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L EGISLATIVO: CAIXA DE RESSONÂN

CIA DA NOSSA HISTÓRIA 

IIL transcurso do 1800 aniversário 

de instituição do Parlamento Brasileiro 

(1823-2003), o Senado Federal, pelo seu 

Conselho Editorial, reedita tun dos mais va

liosos textos da historiografia do nosso Pais, 

colocando à disposição de políticos e histo

riadores documentos básicos para a pes
quisa do nosso passado. 

A presente publicação do Didrio 
da Assembléia Geral Constituinte e 
Legislativa do Império do Brasil - 1823, 

em edição fac-similar, não se justifica, 

apenas, por se tratar de raridade biblio

gráfica, mas, principalmente, pelo fato 

de se constituir, hoje, em tun instrtunen

to valiosíssimo para o exame detalhado 

e a análise criteriosa da emancipação da 

Pátria emergente, tomando-se o Brasil, a 

partir do Constitucionalismo de D. Pedro I, 

com a outorga da Carta de 1824, tun dos 

países com maior tradição de vida parlamen

tar no mundo. 

Nos documentos ora reeditados 

evidencia-se a assertiva do historiador 

italiano Benedetto Croce de que ''A His

tória é sempre presente", corroborada na 

atuação perene do Legislativo, cujo pa

pel nos dias atuais não difere, na essên

cia, daquele exercido em épocas passa

das, pioneiramente iniciado pela primei

ra Constituinte brasileira, instalada no 

dia 3 de maio de 1823, composta das 

notabilidades intelectuais da terra, mui

tos com formação em Coimbra, 

edeticamente assim intitulados: 23 ba

charéis em direito, 7 doutores em direi

to canônico, 3 médicos, 19 padres (en

tre os quais um bispo), 3 marechais-de

campo e 2 brigadeiros! 



As Cortes de Lisboa, de Oscar Pereira da Silva. 
Acervo do Museu Paulista, São Paulo - SP. 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 
GERAL, CONSTITUINTE, E LEGISLATIVA 

DO 

111PERIO DO BRASIL. 

1 8 2 3. 

.SESSAO DE 10 DE JULHO. 

Prmc/mcia tio Sr. Camara. 

R EUDido. os Sra. Deputadol pelas 10 hora. da 
manhãa fes-te a chamada t e at:harió-se presentes 
b8. faltando por doentea 08 Srs. Rodri"''Ue, Yella-
10, Ribeiro CampOl, e Ferreira Barreto J e seln 
UU8a participada ua Sn. ./lruiu:/ae Rendo", e Lo. 
I" Gama. 

O !r. Presidentê. ,Jetlarou .berta a le88fío; e 
lida a Acta rua antecedente foi approvada. 

O 8r. Secretario LiJrne;ro de C"mpoll leo o 
. ftguinle Offido do Ministro de Estado dOI Nego
c:iuli da Fnzenlta. 

_ 111. e ~:x. Sr. TeDbo a lIobra de plt~\' as 
mlloa de \. F'x., de Ordem de Sua Magcstade 
o Impelldor, alt duasc:onsulw iDc1uWII ftlatiulI ao 
C()11tra~to das 8iIJ8s de CalUpos, é reitlls sobre 
Requenmentoa de Jvaq"im JOIé Gome. tia Silva. e 
Ca,tro a fim de que t.ejaio pret!entclI a Assembléa 
Geral COm.till1iote c Legislativa deste Inl}lerio.
Deoa Gunrde a V. Ex. l'aço 8 de Julho ,te 1828-
Martim Fram:i$co Rib:iro de And,ada - Sr. José 
JoofJllim C(/rneiro de Campos. 

Ficou' ~ AStembléa inteirada; ·e mandou-se 
lemettl'r tndo á C ommissão de F"zenrua. • 

Dlo coma de Cu recebido uma Felicitac;üo á 
Âasembléll pe!a Camara fla Cid!&de du Ouro Preto. 

Ji"oi recd;i,la com .gra.lo. 
Disse igualm(nte h.\"(~r oulra (lo Bispo. Ca

bido, e t:lerll da Diotese dt' MariaulI8. 
}'oi lambem tenbid:t cem agrado. 
Com1l3lcl'eo ent:iolla l!al40 ~r. R61tànn. e 

tOIlJOU assento. 
P~u;sou-~e li ordem dtt di", e .entrou em di .. 

cUSlãou Art. 9:' do Prf .• jectu d(l~ Governol! Pru. 
'finei"ts. (Iueficara adiadtt na àet~élO ;iníecedente. 

O ~r. Arolldlc Herldon: - Sr. Pr(>~ide'nte:. 
l~u jlil~o inadmililiivcl, por impr,,~jcavel, a opiuffio 
de r.e fazerem tl"CS reuniões F •• r nnno. N~I' me 
«kmorarEi em leml,r!\r a c.li!llnnda· de Vil:a Beila 
ao Cui.&bá, . nem a de varia., Vil!as de Goia!· que 
f"J(.'t:du li 100 le~uas, nem tamhe!l' II .e~.t~nsl\ ~am
IJAull" de São I'edro do Sul; nào sair'" da ID.lnha 
flu~iQCia de 8ão fauio. Ali l,a a Vllla de .. PlU;,. 

-
"aguá na MariDha ,e a da C"ritiba .mdm. di 
arr.; amL .. · dlltão J 00 leguu da Capital da Pro
l'ilu:iL Cem leg.uu, Sr. President~ não se andá .. 
no Brasil coI,1l a racilidade C:OJ(Itlue se e"'.dIi .. _ 
na Europa. Os nossos sertões st- despoyoadOl,. 
por iSlJo o viageito tem necessidade de transportar 
cama. mantimento, e até utelllilio~ pua a coei
nha. Segue.se disto qae em regra geral, um ho. 
mem da minha c:onstituição, e das Dlinhas rorçaa 
CODIOD1C um mez p3r:1 caminhar 100 leguu. Com 
estes dado, que Uda tem dee ltagerados temos "u. 
o Co •• elheiro, •• g.. daCoritiba eoU8U~ u. 
mez para chegar a São Paulo, .,!OIltro JIlD De parà 
voltar, e ahi ~ão d.ous. Na Cida(\\.ed'a~ ~ m~ • 
resta .um. Porem 91Dda serão prectlos mUI dez «!lU 

para concluir negoc;o8; reslão20 dias. Este Con
selheiro necessitará de uns dei dias pa,a arranjar 
• lua retirada. Rl'8tio-IhelO. diu unicamente que 
se demorará em Bua casll t porqlle no J." do m_ 
6t>guiDtc devere, outla vez partir para a Capital. 
Por Ista conta este desgraçado Conselheiro terá d. 
parar em sua casa no decurso d. um anno, uni 
C$mentc 30 dias não colliinuos ,mu repartidos em; 
CI't'S porções. Temos pois e~ conclusão que o ho
meIO probo, escolhido pelo Povo psra u Governe) 
sofre pur premio do seu mt'recimento a pe03 de 
andar um anno int~iro em .,·íagens; pen:. que lO 
de~eria impor a um . f.dllOTuiiO. Acresce "inda que 
de"spré8ando-se o Conselheiro Permanenle por dou 
pri~6:ipaes razões La nio "eur O Povo tirando 011 
homens d4s auas lavouras: ~." não aobret'arrega-c 
o TIlt'souro; faJendo-se as ti'eil teJ.lftióes oner ... 
o '1'hea.ouro cnm 98 que esCüo lunge, e' Yexa-. 
duplicadamente o CoDselheiro, par. quem seria 11'2 ... 

lher estar uru anno ioteirp pa Cavital do que .,.. 
jar todo aquelle tempu. Concluo por tantl) que a 
emtnda do Sr. Paul~ he i;ladmiuivel e por ~ Ga-~ 
reço • segui.te 

El\IENDA. 

Duu Vesecl eada anno nc-:; meJe:q que o.Mef. 
mo ~llIelhu dt:liberar. &oDdu t"m vlB!a o sen~ 
publico, e o meDI;r iu,:olLL'lo:'.o C.:~3 CODselbdr~. 
Pa('o da A*mb}(~ 9 d~ ,J:..llf, ... cl.~ l8t3. - Tt/~ 
tio . Relido,.. 

N.iio. foi. apoiada. 



(1iI, 
o Sr. r .. nWo tItJ c..- ____ , 

l\f.t."F4 & 1fgO~ 
1!:JlENDA. 

Este Cooselbo •. reunirá quatro yftes .oan
• J •• Jl~ elo ~llaa ... ,ue o Pr"iderite 
juJgar urgente. Paço da A-esembll.. 9 de Julho 
-:1(; 1823. - CtI,.,,~;,o dtJ Ct",hll. 

Não foi .roiada. 
O Sr . . Aftdrada Mdado: - (Não se ·enteR-

de i) ·'rachif.~8rO. ) . 
O Sr. Rihelro ih Ândrot!(J': - Nã. 'poaso ...on. 

vir em Que haja lP.is ele uma l'Çulli.., do CotlMf
lbo per anno. Supponha.se, por exem pIo, que um 
Con;l(!!l!éiro he tirl&do de uma extremidade d. ·Pro
víncia, e CJue tem que anadf ·cem legolls para che. 
gerá Capital segae-se que mesmo pllra /lS dlHl~ 
rt:uniões ha de alldar tTes vezel aquelle numero de 
leguaa t e por filO repctiT a jornada pela 4." vea 
para ilC recolher; de Borte que deste modo anda o 
(;on.elheiro f'm continua peregrinação. I f>to SUCC8-

derá nali Provincias onde poder ter lugar a 2." 
reunião, porque ha Provincia tão extensa que o 
.conselheiro que re .. idir em algum dOI extr.emOl del
-Ia nllO pode faZer .IIais que uma jornada -ada an. 
O) ••• A' visla. disto entendo '1\18 'an&es 8e eatab&. 
.~.y", uma "Ó, s .. ;séo t de dous meses, salva sempre 
·a prorogaçio «Jl~!tdo • afluencia ou importancia 
dOlt negocios é fizer DttCcsS&I'ia. Por estes metiY08 
4iereço a $eguin .. · 

:EMEN.DA 

Este COlllelho reunir-Be-h. uma só vez em eao. 
" .,~'\. anuo, a aab~, no 1.0 de Julho, e durará em 
\~~~ . 00 dias, ~vo &c. Martim F'anci't» Ri. 

.cí,"o .de ..J1Vl"tl~ 
Foi a.»~~ 
O Sr. H",H'/'UI iJe Ruende: - Agradarão-me 

muito 0& princípios, do nome Preopinante; mas eu 
tiro c1all~ rçsulJadol bem diffim'ntt>oll, Digo pois que 
'0. ('oDsdbo deve ser permnnrllt3; por cujo motivo 
B'C.lO,PlO a emenda do Sr. Per,ira da Crmlto., que 
AlU /lÓ julgu prejudicada pelo que se venCe0 'uo 
'artigo 7.~ na par~ em que diz, que OI dou. Con
rslllheÍlos a~siAt nles assigllem com o Presidente l0-
dos os debpachos; ma. i~o não impede que o 
COIlSt·IlJO seja permanente; que dous usi~o Ie
tnanalmente aUlf despachos; 6 que só tenhit voto 
deliberati,'c "Hlqucllss casos, que !por este Decreto, 
qçe tam bt"m he R-egimento, s:io da competencia 
do Conselho; nem' he preciso, que elles assigllem 

. p"rqttc um dos art;g06 8ubaequentt's mz, que em 
."das as rt'soluções . nelõtes casos a publicação se
rá - o Presidente em Conselho resolve0 --- Eu 
luio fui elesta opiniÃo, pensando que o COlIselbo 
~c reuniria mais frequentemente; )lo,ém COnlO ·89 

uuóes que Itxpendeo·o iUustre Prcopinante contra 
estiaS frequentes reuniões, me parecerão mui pon
d .. ro~8, de sorte que fiem as duas que requer o 
Df)brc Au,hor do Projccto, podem ser praticavt;js; 
for iliso voto pela emenda do Sr. Pereira da Cu •. 
",}ta ° sem a clau~ula ~ue requer, qne 08 dous as
sistentes assignem os ,despachos, como prcjud!C3da. 
Porque a ~e" o Conselho renllidu uma só vez nl) 
aono, ficão iIludido8 os seoa fio!!, uma vez que 
1~lo artigo -14, niio estando o Conselho reunido, 
o. Prerddenle proverá em tOtJ08 os CatlOS, dando 
depois conta ao Conselho; e como as cousas uma 
"I'eI rei~, tarde ou nunCa se d<,sfallem, o Conse. 

'Iho :por ·forço ~1ra de _pproYal81, e o Ptesidette 
,fica todo o anno .alholuto, e. o tal Conselbi) illu
·sorio. S,ja poill'o CI.I:lselho permanente, assistindo 
dou8 COllst:lheilOS -setnftnalmente aos despaxos. 

H Sr. .A"dradu iUtcdwdo contrariou _ opinifo 
do Dobre Prool'ineuite Ct,'m dilt'crentel argumenta.. 
e t!utre elles se ticrvio da comparação dos Gover
nOl! )J,'o\indut"S e:cm II .A~sembl,:a, 'mostrando que 
se! t:bta llli" tra pCrmlmeT!tc Hpel:illr de tratar doa 
Negoci{/~ do IlJll'~l;o ('01 geral, e de. se cmpreg~r 
na ~tdua tarCtfn da fa<.:tUrôl das LeIs, nenhuma 
~Kzti() l'Odil' hav·er para 11 per~ancncia dos Conse. 
UUJ!! l'roviacia(:!;, 

O ~1'.lIe·l1"'i1ue .. : de Resende: - ~r. Presi.· 
,lcnt(,: Quando eu votei por este Projccto, Citava' 
cOllvcllcido da ncres~it!Rde de reforma nos Gover. 
llos Provinci:\(,l! «,crtu de que 8!t ('menda!! de que 
8S (lrti~()s todos enio Stls(:{")1tiv('is () farÍlio rasoa
vel: mas nUIlCQ me passou .peJa imaginação que 
ellc pa~asse l:OIllO etitáredigido. Agora rt'spondo 
ao nobre Preopir.ente ,que pela mesma razão de 
que trahmdo esta Assembléa de negocios muito 
mail; ponderosos como hc a factura dus I.cis, to. 
davia clla pôde· Icr t ·e 'he de facto de eleição po .. 
pulrt, , 80 mesmo tempo, 'que os Governos qu~ 
tem encargos menes considerave1s, não síio eleit(,)s 
pelo Puvo: por uta mCf>mZ1 razão ° digo,. he que 
julgo que o Conselho deve ser permanente, ainda. 
Que tsta Assemhléa ftiio possa ser. Além de que 
'Leis Dão lIe ft\~em todos os dias, e com tudo 
Governa-se dia,iaml'ntc: as Leis devem ser dura
duUf;IS, ~em litr iHtas para longos tempos, p3.
ra serem etrrnas, se 'se lhes podesse dar etse 
eunho; porém as materias de GoYernanç~, e de 
administração tem urgencias ~mpre occorrrDtes, e 
lempre variadas, prineipnlmcnte em tempos tão 
o«,nVUIS08 ~'Od08 os dias aptl:lrecem causas nO\'18: 
necessidades que hoje nlÍo ex~st;iiio, apparecem ama .. 
nhii, e os remedioi 1'In'aa 'Yez('s podt'm esperar, 
que lá par. cerl" epoca &e ajunte o Conselho, 
que lerá um fiUltasma, porqlte o Prel>identa terá 
já tudo feito por si. Torno pois a insistir que o 
Conselbo seja perm!\nente. 

O Sr. Jierglleiro, dt>poi. de fallar so~ a 
emenda do Sr. Ribeit·o d' .Andrada, otfereceo tala .. 
bemali.guinte 

EMENDA 

Que a 1.8 reunião do Conselho s!'ja Jogo de. 
pois da .p\lhlicaçiio desta I.ei: Que na 1.a reunião 
declare o Conselho os mezes em que deve reunir .. 
se periodicamente: Que a sua duração seja pot' 
dous mf'zes, e possa prorogar· se por mais UDl 
havendo nef!fissidade - V.ergueiro. 

Foi apoiada. 
O Sr . .Ândrada e Silva mandou igualmente ai 

Mesa o seguinte additamento: 
" Ficando sempre residentes na Capital dou. 

Conselheiros -, José B~ifacio de .Ândrada. . 
Foi apoiado. 
O Sr . .Ândrada Macllailo tambem mandou .. 

seguiute 
EMENDA 

Na falta de Presidente e ausencia do Con,e
lhcii"o mais antigo ferlÍ as vezes de Presidente 
qualquer COl1~elheiro que ey-ista no termo ela Ca
pital; e ba'nmde mais o mais antigo doá residen
tes; e DlÍobavendo algum re:íidente, o Magistre-



do ai.i. coadecqnd. ~ ...... Capital. oa o 
presidente ela Caaw. - hloNio 0Ir1or Ribeiro 
di .4.ndrllda. 

Foi apoiada. 
(Todoi OI Sn. Deputados qne oll"erecer50 

~end.. •• mou vanio em. discuhOl; mas CItei 

não Ie transcrev.!m porquo Dio Ie eDtnde o l'a
cb~ro. ) 

. . Tendo-Ie • final por lufticienfemente di .. 
cutida • materia, propol u Sr. Pruidtmie 

1. o Se o Consdho devia ser perlDADeDte, .... 
ceo-ae que náe. 

~.o ~ devia reunir-se uma ou maii. Yelel De»· 
.anno, em se.aliel ordinariall. Vence0-se qne um •• 

8.9 Se o tempo da reunião devia ler o mesmo 
~m toda. IS Provinci&ll, 011 di Iferi r segundo 08 
'te0l climAs. Venceo-Ji8 que variasse segundo ·AS 

l'roviocÍus a arbítrio dos reipectivos Conselll<!$, 
4.0 ~ • 1.- reunião devia ler logo que f",liSO 

~leito o Conselho. V rnceo-se que sim. 
5.0 Se o maximo d:1 duração d:u 5U:\S lessões 

deveria ler de dous mezes. Vence0-SI:, que sim. 
6.0 Se o mnimo da prorogaçlto da lessão de

.. ia. ser de· um me:z. VCIH:eo·se que sim. 
7.0 80 o accfJr(to do Conselho para a proroga

ção leria fundado 11A maioria dos vOtOIl do Con~ 
lho, ou na ulI:lI:imid:ldc. V cncco se '1u.'3 tiO fun
dasse na maioria. 

8." 8e fallasutll o Pr~8id"ntc t e acballdo-se em 
distancia o Vice·l~residente. podia ier suprido in
terinamente o lugár pelo Conselheiro mais proximo t 
cedendo o ple&mo lugar immediatamente ao Vice
Presidente t ou Conselheiro bUlia antigo qQ.c te 
• prrsenIAlise. Vence0. se que lIIim. 

9.0 !:Iie e~ta identid5cle de 'razão militava a rra-
peito dos SU(lplentea.. V cueco.se que sIm. . 

10.0 Se 0/\ f .. lIa lelopornria do Vi''e-PresideD&e, 
Conselheiros, e Supplell tes , t!evia lIubsti i uir o lu
car de Presidente de J'rovincia o Praideol.e ela 
4;;amara ela Capital. Vence0. se 'lue IÍm. 

Porller Meio·Dia se illtcrrompeo a diecusmo 
para le ~sar á 2.- parte daordell! do dia t que 
.era a L .. discussão do Pr<tiecto &obre Il Le-i 1\[ar
ciol que fizera objec:to da Mensagem de Sua Ma
gntade IlDperial á Aucmblca. 

O Sr • .Alenear: - O .presente Pro,leclo be 
redigido l>eIa illustre Commissão Especial, com
poeta de l\Iembr08 cujas luzes e taleDtes muito 
l'e8pe!to; .mas infeli.me~te ~o ~. casa., d! todo a 
~a doutrinA com 08 meoa prlOClplOl. Eo JUlgo p0-
der bem dividi.lo em dUAl part .. : • 1.- até ao 
Art. &.0 e a 2.- de. o 9." até O· fim. Vou di. 
ser o que penso lobre cada oma dellas. As Cor
tea de Portugal menoacabltodo t'OIIOI direitos e 
DOI8ft proclamada IDdepeftderici~ cairão 110 clelirio 
de appliear a este Pail uma Lei Al\guinllria, que 
eU.. ulYeI julgarfío j?sta e necessar!a oas circun~
\ancia8 em quo se aClla aquclle Reino; m:as 01\0 

"cndo cu qu.e o Bra!!,l. esteja n~ me"mo c~·so , 
f0l!.cluo . que aanda quo a! ClrCURl>tancIIS de PorLlJg~l 
1»ode8sem jUltific:lr a Lei, fallnn~"t clitas neste Palz 
aeriamol iujustissimoH .floe 8egu~ssemos 8emel~auto 
exemplo ....... Sr. Prcr.Hlellt.e· cu nune!, serei de 
voto que firmemos a U03SS lIldependen: la em san
pc' trabalJ.e·mo8 ftntes para que cHa fie reconhe
.;a Pur meios pacíficos. Além disto. adoptlllldo es
ta Lei (estou falIando da I." p:srle) d:uemlls a 
enCtaíder.. ás Provincias que desconfiamos dcll."s • e ao 
1t:unic. .uc DÚO bcda vontade geral do Dr~lt a noSS4 

ItpahÇáo: lIilo me pafteelâ _11 ..... "- jeti. 
antar. n..... cau,,-\ ..... julp prUpriOl par. 
• atruar. Se algoaaa ProYlnc:ia Ik: d~hpr du Cra-
m pur aatua.", J1aztupl. ' ell.· .... a1'lllptlldcr'.i • . __ .ri ..... ~~: ..... ~ ... _ ....... 
P.-que nlio .... IK'ftmI~lDedi_·eIe 1ft" •• 
ção contra .. a' .. :que _. creia.qtee nunca *t.'ftie
não eD&re DÓa? As ProyiDcias telD ·.&beridn i, c&u
- da iltdependc:ocia .. da ~, e asaim .. 
eoJlIefY~o; poi, par. que havem. de 'Uf'por ... 1· 
lu 04 • .ipiOl d. aeparar-., nu a rragiliclad~ de 
IM.' deicharea itludir pelos .UIfi8UI ininugn&, para 
fuennOl uma Lei que alar. ,llireeta,,"te 0.11 direi-
tOI ci~.i ... e.r..que ir.i produ.ãr. malco. te rrivei. DU 
Provinei ... ?· Nó. vicmu. para aqui para f.acr o DOI-
80 Pa\:to Social, e .. rc:Nrllla .. · urgente.; . deielat
mO'DOtJ floia de preveair ,cOla taes medid.. «:0"&'&
ri:!8 á 'Ji;:crdade cou~ que DunCa •• eeeederiio. Coa_o 
cluo pur~uto que a 1.-. parte '.8- _dmissiv~I.. 
que não devemu8 tratar deU.; nau nlio pcD. do 
mesmo modo dA fl~; RI 1U&8 providencias pocIena· 
ser discutidas •. e tem fiDI d" utilidllde geral ~. 
E par •. que .A I.~. Wte Dão pqaee. 2.." diIcU • 
é aómente • 2,- ofrereço. a Rguiato 

E~IENDA 

Que !eja dividido ·e-m cloua. .ni,. cletde 
o I. o até o 8.0 formaráú umll Lei; .. OI *CAI}Ie. 
alé o ultimo formaráõ outrL Paço ela AlilClDbl~a 
9 de J nlho de 18~3 - O Deputado AlentGr. 

O Sr. Bt:.r.;qrtt' tU Bur.~k: - Bo be .. 
triste, e lameQta"el a &Orte dos humallOl r .~. Leia 
duras e cruei.du Cortei de I .. ishoa feicas .. te ... 
livas ao Brasil nu. iaduaemall.1I. . df l\.'1fte8&li.,. 
O. Portugue5es não coado vtU iW . 18to, qU«t 

.Ues julg-cio ja perdido, e por _ci~aerelO. de~Cruir, 
• ~r; . Dr,. porelo fiODI_OI dt arto COID. o 
Bra.ü, porque ell •. IIDS perteace. pU"lue he. o 
eleve ser 00." e .. por isso o devemosconser""r. 
Be tal vez . esta • rauo pyrque a ilhlSt!e CoamiMo 
propoem este ProjecCo: o tenor ·d.aqu~Ua. m~lhtl. 
do ··Gov .. rao Portugal:, poderia indu.ir "guana 
l'"vu~çioa sepiuar-.. de UÚI; be poia preei o pôr 
no outr" pra&oda balança: um. peso igual, ttar& 
contela! ! ~ué qU:tndo 08 homens tratarão só d. 
destruir· se mutuamente! .\tó quandu ., catlrixo. 
e a.. corrupção dos h()mens. e dOi Governos. f,,
tão sempre renalicer a necessida~e d" Lei" cstra_ 
8_a4ióras, e cilnibac&! Dir·se.hia mais reli" Sr. 
Presidente, o homem Mtural, isolado. e dh'pl'fl\o 
pdl' soperficie. do globo, do (Iue reunido em So
ciedade, debaixo d.. imaginaria protcç;io de Idl 
vãs t e impotelltes. Ali O!i.holne.1l8 vlvião C'xpoa_ 
tos aos combates parcillcs do homem a hORll'm. 
em que um só morria: aqui n:1& S.,cicdadcs Clil;i,. 
tlUes expostos a combates gcrQt'& de PU\·o. li PO\'o 
e a m()rr~r por c,~"tenaa de mm~l\res pcl.,caprillo: 
Ilela intriga, e p~'!a teima "artIcular dos Gover
nante •. Alti em ~erdadc lIiio tiuhão ellc$ ,.;nl"lllltia 
do. fructo8, e (taça que havião colhido no:! bO.'lQUC9 , 
nem da SUA vida contra o maill I~H(c: n'Jui 11:&8 
Sociedades pura Dada ellcontrüu !i('gur"nça, porque 
um sequcl>lro lhe~ arrallC:I os LJcns, e uma Scntell
ça muitl\s vezes caprixola,· e irl'(·fledida ar.;nca 
em um momento a vid:l a um hom~m ~e pel.., 
menos C1lstou vinte. c cinCr) annos a cri ir. Que lem 
pois éllc ganhado Ma Sociedade? Quanto ht: triste, 
e lamcnttlvel a sorte do Gent't'o ""mano! Est. •• 
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P'~~O. Sr. Prt:li(!n.~r, eate p(ojc:~to he quem 
.e ftc:ica e5tal idéu lomba i.. • e melln~licaif: 
h .. ata Aue:nb!:~a ,,'\ugtl:~ta, de quem os l'ovroa 
l:PItf)S bens. e '3DW felicid:adts esperiio, e que 
de....,..çad~mmtc ,5 tem fei!o lei. criminacs t que 
pru~oca a minba dor, mas para a qual eu· não 
\'o)u algum rClnedio; porque em fim nossos ini. 
mlgtJS DOI obrigio a ser lã. cruei, como eUes são: 
ellct querem, que nu la'sunoos a nos!a liberdA
de, a OUL"a i,.deIJeDdenC::\, ou sejamos acabados. 
~im, Sr. '-residento, DO' seremos acabadoa por 
Dosra:; mio8 mesmo nntes do que tornaI' a arros
tar 0:1 ip;nominio!KJs ferros da escravidão. Hc por 
'anto, pare s!..'rmol :lcabados antes do que sermOiJ 
fttTavoa. que ('u voto par este Projt"Cto c jiL que 
se .mo pMo Icr feliz 110 seio da Socied"de, licja~ 
8~ !lu mcnos, nl) seio do nlldL Toda\ i:\ parl\ es
gotllr os ultian')8 recurl'OS, proponho uma emenda 
au artigo 5,- do Prujccto. 

E 1\1 E N D A 

As Ilcnten~a. por(om de pena \1Itima não se 
(ln1 iio i, ,·xccução. !;('ln .terem coufirmad:;s no com
l,d(~Il~e Tnbuna' de JUti'ic.a Ordinaria - Ilcnritp/'cI 
~lm:/lCle. 

O ~:", .1Inri/t.1l1O Ca<.·"lwnti: - Sr, Presiden
tc: .A pCt:!r do ~lto C/JDceitb I qU(~ 1I~('!ccem AS 60-
Lej:lS luze!; ela iI1u~tre Cotnmills;'io E~peciAt, que 
rel"f~:o u Projcct~, do que se tr~ta" n:io IJO!lSO 

('on\·j" 11:\ lua mteira ullc:pçiio: porque nfio concebo 
a rall;lo, e ü neceti~idaue de uma Lei. que me 
~:lrcce bl&rbal'a, injuslA t e jmpoliti~a, Parece-me 
1)8rn ."" porque, arranC3 o cidadão da protecçito 
(ti&ll Lt li, ol'\inlltil~.. para a~anrlon8-1o a .u~a Lei,' 
e Com,p.I;~;li:'l~ .. tar, cUJo modo prcclp,tado de 
proceliliár, c ele ~ulf;ar, es;plle o Cidadão illlloceu
te ft .er punido arbitraria e barbaramente. Parece
me injl16ta I porque reeahe 6abl'e Povoações, e Ci. 
dadãob, que adbe:hiio. e abraçarão voluntaria
.nentc a Cau!'a do Urasil, que estão propugnando 
pnr ella, bem 6e poupttrem a nenhum sacrificio 
afim de dcli·nde-Ia: de S(lrt~ que as .. U'smas (,.'om
m(l(:ü~!I IIIIcccdiua8 em algumas Pro,·incias, sendo 
JW!u maior p'lrte dissensões illtestiIi~8, provenientes 
d<: flivl'rg(,lI~ia de opiuiõt's, ou de Euspeitas, e 
c1csiutcHigencia. a respeito de proccdig,ento8, C 
lI\ctlids!\, ql!e hUlltl jll)cPaváó IIccc!!=sarias. outros 
j"I.,,;,\viio .o~.t'·hlporoo(.':1s. illlpoliticas, ou :lljuStas, 
(:Olll tud., lodas temlultn a fomentar e robôrar a 
U lIi.ir, C tndep~ndencill Bra:;Hi~n, accomodAudo-se 
nll!l pl'opri", Provilu:i;" sem illtctvC:Jlçiio de forças 
e tll\:(thJns ,'"(lcrDas t CUssuJt:ldcras, Logo lOcrá ma
nifer.:ta b.illsljt,'~, !;(; em v~, de pr('mio, os pri.va
mor. I) I op,','tcc~iio ,139 l.eis ordinuri4s, Pa:ece-blc 
jmpolilic11 . porque hritar:'t os Animos, c ·cxaltadL as 
dr.~cnnriançBs d'13 PC'V08 Ji prevenidus (:o:otra llle
.lidas atcrrlluorns, O. POVO!! r.iio querem nem de
vem flcr amen(:nuos, qllRlldo r.úo tem dado C:lusas 
para ie.so, Dcmuis IHlS iIJudiremos o nosso jura
rnellto. ·fll?cndo uma I.ci, que nalo he Constitu
cinnul. nem eomprc·hende reforma urgente, e iD~ 
di:.pen~ftnl: e elitR .Aseembl~a convocada para ci. 
h'fl1~llr o Edifldo Sócial, furondo A C~n!ititui,;jio 
Pulit1cA, e ai fC'f,mnu necesllI'jas parlt cOl\liolidar 
" n(l~S. indf.·J1P~utcnc;ll, c ;:S garantias ,h.s .UOSS:l8 

li'l,ercladee e Ctirllitoi; esta A8f;pmbh~a, ('M quena os 
"14\'0. ltom P'!'to " 8ua cO!lfiar.c;';l, cSjlerandu dc1l3 
Leii .. bi .. , juSta, e btae&cas: dCiill~lltiril .. te 

cuntcifo, st~ c~Jne(ar' lJija t6ft.fa 1for llmé Lf:i de
Ii:mgue. Lt"i que dOlltroe .S garanti... duVida
dão, I~i só propria do .. tl'r!lpIiS do D.aputi61lSO,t 
e da arbitrariedade, cuja !,roO\~,J;.~'uo c:a~lari 
tanto ~;usw, e desa~ti"Ct"g" 8() Ula~lI, ('omo .tlfl.'ro
di lo á mesma A6Sembl~ .. , Por Il\lIto opponho-me a 
que palSem os primeiro'6 oito artig<J8 00 ProJecto.-: 
quanto aos outros juJgo os neress:arios c COD\'t"lUOllU!l. 

O Sr. Cruz GOlll'e,,: - Sr. Presidente: Voto; 
contra o ProjectÓ" e em poucas palavras ,dard .' 
minhas ralÕes. Não posso, Sr. Pretiidente, DCIIl 

devo fallar cobtr. a con vicção da minha alma; 
e~tou intimamente Pfrlluadido que toda a creação 
de 'l'ribunaes Extraordinllrio8, toda a luspenf.ão uu 
abreviação de \formulll legacs, siio lei os anti·cou
Iitucionl1es: assim o di. BC7fj,un;m Comia,,.t. De
mais, Sr. }'rt'sidente, as Provincias terão mentl8 
I:orrur de ver as mrdidas da.. Cortes de PortugaL. 
do que as prqjectadas' pela iIlu~tre Commis~ão }~ .. 
f'ecial, ('m que o brie dos ~1l1 habitantes I:e di .. 
rvctàmcntc atacado. Sr. Pre~idente as Pro\·inciu 
não mudão; querem uma COI1t.titui~'iio liberal, • 
~ Coroa na Cabeça do nosso Auguslo Imrerador 
e de seos Scc:eSliorc~ ; per tanto voto contra o 
Projccto. ou para melhor dizer, c:antra (loS ~ 
outu l)rilDeiros Artigo!, \ 

O Sr. Andrada e Silt'lI: --N-talca rne ap:1ci.. 
tei que este Projecto, merec('sse lanlalt inCrel\a~Õel 
tratundo-se de Larbaro ~ e de ofteosivo 
ao brio das Pro\'incias. Parece-me que quem assina 
rana JlftO entende0 o Projcc:to, ao mcnos 8S rasõ~. 
que tenho ouvido persuadelU-me dist(). Quem pód. 
chamar barbare e d,espotico a um l~rojecw que IÓ . 
tcm por filu destruir as maquinações de Portugal? 
Como se quer concluir que por clle damos a enten
der que desconfiamos daI Provindas? Nós não 
desconfiamos dell:ls; reconhecemos o ISCO brio; ml. 

p'JdeID allucblar-Iie alguns espiritos , acrtdit,ando i .... 
linu&ÇÕes perl1das doa nossos inimigos, e fae isto. 
que se quer prevenir. O Direito de represalia h. 
tão antigo como o Mundo, e recouhel'ido por to
das as Nac;ões; ora ninguem du~ida . que as Cor. 
les de Portugal, que ~nto tcmfulmmado contra 
o Brasil, o querem destruir e arruar, porque CD9' 
nhecem 8 impossibilidade de o conquistar, ese.1Í 
despotislllO e barbarid:,de prot'ur:lrmcs os meioa de 
baldar os fiCOS projeclos, pr:uk·'lndo o que .)ratimo 
todas as Nações? Se he oorbaro dlfendernao8 o nos
so pais dos ataques dos inimigos, e usarmos do 
que nos convem para nOSlI1 segurança, nada h .. 
no mundo que nno mereça esse titulo, J\ilgo pois. 
o Projecto urgt'nte, e que dC\'e pafiS!r á !-& 
discussão. 

O Sr. Marian1lo Ca'llalcatili: - Sr. Presid~D. 
te. Lcvanto-me para dedarar o que cntcndo por 
dirtito de rcpreliBlia, e 118ra mostrar que nao h. 
allplic:n'cl :1 esta ui. Entendo por direito de te • 
presa lia aquelle que nOI Ruetorlan, ou que aucto. 
risa as Naçijes, a praticar contra um aggressor vio
lc~fo ,e 8tr~z '. os mesmos aClo., que clle, a des
peito dOI .br~Jtoll das Gentes, e da lIumanidAde, 
t«:ln commetlldo contra n()s , e i"lo com o fim da 
o deter na caneira de luas atrocidades. Agora mo,.. 
trarci que a Lei. que estamos discutindo, Dio tfa 
eflta applicação; pois ~ue sendo ~olh'ada por u._ 
),ei. qlle fizeriio as Cortes de Portugal, f: que o 
MilJislcrio PortuguCl felt exlensi\'a ao Bn"i1t " ... 
10 claramente que o aggresaor be O' Minis:8rio.. .. 
• Nação POJtaguell_; ltlgo t'OIltra cU.~_ 
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... con'ra u Brasil, O .. BrasileiwlJ, . eomo . .ia 
depreb!nde. ela Let~ da Lal, quo .po~ ia.,. • pc. 
IM .~ J& t!spend,ldas 00- ~e~ pr'~C1ro disetlftlO, 
~ •. 'AJUsta ,. e demaIS a mMS lDCOtlducent •. , vi8t~ 
.,.e não ohwr.i o "ni~ fim; que torna ücitO •. Cf 

F.fwttWu o direito de Tcp:"c~liA, Jltto li\: , o de. 
ób:dar á continus\!ão d3ll Atroc:itl,!dea CODlmcttltlnl 
~lo inift\.igo. H. . lambem . d!~ÓeCd;driutt porque 
~ no caso do; haver n;behau ~ o que néo h,. 
de p:ellulIlir, t~ólus a esse \'ellpeiI.O mSlar..es. Lei!! '. 
'lu. escudo o tetriv~l recu,",o d\, uma (.,ei l\Iar~ 
_,.do qual .Ó DO ~himo aperCo eDtro c:on .. ul~~. 
lIIUIgUinotentu 10 deve lU'IÇ4f Jl'ão ; mas nunca cla. 
cNea iclcntieaa li actu:ll .. na qual cUtUpre gafi!,,~. 
mas·. eoOOIlOça dOi Povos. CQu6.wto tambeln n€l.· 
Ies, e de nenltuma 10th! convelu tentar a SUA ti-, 
clelidade, ,evocando-a em cluviJ.; o que 101m: pc_ 
rigGlO, aeria. iDjUltIJ t vi.to quo elics. t:'nt feito 
quaalo le podia esperar. em pl'bV4 d:a aüo ádheislto 
la .. rad~ Causa • IDde~ndedtia dI) n~·".il. 

O Sr. llibeiro ti' .4nilTada: - Não eiltro .!lS 
moti,os que clenio origelna "tt- IlroJe'Cu," a As
IIIDbléa atá iDleird, da Lei da CO.rtt.'S de tia;.
.. pela Meuagem de Sua MascAlado lmporial 
tlDe acterminoll elte Congresao a tomar D.c,iid .. 
contra OI desliuiOl dul .0U08 inimigos t' fallarei 
pia ló ... te da doutriua do Projec&p conlider:lQ
a..a em ~ll)bo. Que eoatelb esta Lei P A repre
lalià eoD&ra o opedtente que Somirão .1 Cortes d~ 
lA,boa para iUuCllrem algunl cicL,dãoa • fim de 
ialpDparem a auua do8ra$il. Dis-S8 q,e isto tu 
at8Ql" DI· dbeitbl .toa cidadãOl; conteno qu. não 
•. .como. Seri esta· Lei algoaa. .."idadepara a 
Aae .. bléa , CiU ...... Naç!io alguma "",. MUfld\t.l
Vma Lei Matcial.Dio r.., sempre· .... d& como re
meclio "O, 60.crael eo ... ,it,",cioRlel em circun .. 
taad.. critiCa P .Sem duvida. Logo .. be est4t G 

... seguido, 6 IIOS achAlrOl "C$IID.I circuDlI:r.a. 

.. , fOmo se du.ida da urg~ucia e D~dllde 

.. me.dida' Se ou Provincias ha homens que abra
~. u INJ.II& c.". ecm.in~tidad4e Brmus. 
.... ha que "hão decididol pela ele l'ortugal, e 
.-ranto ludu para • promo.er. E deveremol nÓl 
a.iderar ':tes homIlia Cidad:iDS Brasikiroll? Eu 
Mie veJo llell~ se oi .. DOSSOS joimigoJ; e porque • 
c.. ... 8I'iio lUiIIim Neoasid4'toU tllmbem, julgou • 
_ria a Lei Marcial_ Quanto AI OU\i':&I clcdidu 
.. .. '..-oto indilpc:tJuvris; podes rendas e pro
priealadea aUlo n.. mãos dos DOSSOS .ifiimiges. e 
._ple a&IIIlDr transações feitas '-om prejuilo 00890; 
e ,"",ir .. que as fizerem; .da mesma lorle he 
juIto oIl-JeCer premiu8 aos que se disti~gui.·em 
,.......ftlCloou coadjuvando qualquer ,sentatlva em 
..... pI'O ... ito. Ni'io Hei Sr. Presidente t li \'ista di .. 
te t ClQlDO 10 Y"Llc cleichar de reconb~r Ur~lltl 
• Proje.:w, quanto a mim Dada vejo mai~ lIr~ea· 
te tio «tue livrar o Brnllil de .uma coDtr.-revoluç'-lO 
• por 1110 voto pelo Prujectf). 

O Sr. Cunlliro iu,. CU,'UI4: - Estou petsaa. '*... DI nobres Preopinant('S que a 2.& parte ao Ptejeeto 1ae ur.ente. mas não Vffiso do m .. 
.. lIUMIo da 1.·; Ju1ato-a, pelo t'ontr;rio t injusta 
• .....,.. Quaado veio aqui c Mcn~m ele Bua 
~l§ ...... Imperi.I. ouvi taxar áIi Cortes de Pote ta_ ... c1apotiea • sanguinarias por aquellas me. 
..... ~t de, .... tert"m.COlilaClo pela sublevnção 
ele ... Pro.iaciD, dcpoi.·· de co.D.olid~o o &eO 
...... , •• jurada~ ._ &ooutitQ~io ~ ·.ra ~ leei 

medida '~J101C\iW ",ti~t"1IJ: '11· I .• udt. tr .... 
taI1ciif., C!ftIo :p~r~e.,.,* no, tmito·", "jl~ , .. 
alo pür. ,ana ~tt-t 1-' . fie qfl':" à~~eD.titt.t. 
&te IUuI&Çao.? Náll não ·feDaIlI uma In PrUV1DC,;& quf 
r.~ttde dIo IIiotclaaq"e adup\:eu, u~ru que ,,~, 
IIharrdacJ .. pu.o!I contra a cau8a ja por ~lla ab,.. 
çada; é de.c:1I.i .,uU.et v.r Jlt.e qua,id~ .. UilV gdhe
rtt~ ao rar1ido da ,lndepiQ,fenóia, bariiio _\=Õd·. 
•. ~ Po.os DÃO, ,inháa IN ntree"a.1oe m· i ... dü 
d~tem, 6 a pear dllllJD ni~r~õ. I:Omo fn 8 
Pa,.iba e uutras Ptorill&ia dó Nor)e. enenham 
.,'ra Ormar ,,-..,lidal' d idtlte,Pa geral' da Nat;"tJ~ 
O 'lu. pollO d'k' t f31lalldo coto· " miill.& (.·olilu.
...-.. Choque" t lae qllô nal) "to't;bciu .t>xiatel" 
",edcMde ~ .,50 aeguir po mo de' J:mdõu o 
vérdadei!'o ai.tema Cuns;lituclnoü.l •. tem~·l\'e que" 
Con .. litbi~o nno ":ia feillt segundo OI prillC:iJ?i~~. 
que por la Ilf'evalecem, é que por t,ntu 1I •. e (11Il'arao 
.tar aquillo. de que eU:!1I nitu gostiio ~ tMt4 ",·.nl&nll 
de unitio ·com Pul'l\:gal não lie achll em ncnhur,i~ 
dellAl.l. Demais, OH· Pov~ enperii.o d.sta A"l'mbl~;t 
M. radRe,.. e F2h &5. e ntlo l.ei5 in'õ(>llhulas !,ar 
IIcmehs barh&rus e f~ro'e8 .para se attt'lll:J,r írn",uh~ 
menle ('ORlr. Os diu ele .eu. semelhante ............ . 
Sa hOUVe6loe motive» de pen~f que' '11~uina Proviu .. 
ela tenlava detlunir.se da caul'& 8f~1 do Braru.. 
eu votaria pormedUas p''''pri4s .. ...,~ ft:tlnaerv ... la 'n~ 
seOIl devere., e li conllOhfilar o 1io.~ .ÍaRma; m. 
ainda .... 1m me não lemhratia de foer depeDcleit 
• vida de me s Cunddadãe~ dos juisos de uma 
Commiaaio l\1t:~~; não acho bUli. pàra Jul~"" 
dom (eu dipo flue ainto) hom~n8 aCChtuR,ad44 
• 4cmamar ô sangue de aeo8 aemeJbantell, Por es
teI principi~; e pelos mais ja eipéDdidos POl ~' 
&101 nobres ""'._101 t \fet!), como o."Sr~l"taf.. 
pela -"geneia íómenw da i.- ~!...JI() ~oj~fO~ 

Por ser tll.c:II I hom el.r~~ ~'reo'o 
ceteI dtt COllllbiatiões ficou .d1"'la a di8tU~lO. 

O tlSr. Sec ...... rio Car1lr;rri de t'li;IIP:/~ l~ O 
Patecer da Cumlbitsiió de CO~lIn~rcio sobre ia &.1 . 
pl'fSêDtaçlb de JoiM GU"fali!t. CONes, 'lue ficari 
adiado Da ~8iio anteceflente. 

() Sr. FranJU: - A ttnita Estrada que It'!ui 
temos '1ue _ pussa assim t:bamal' , be aql:ella qu.t .8 "tA ablindo deba.ixo des vistas t e di""?lo da 
Junta do Cornerci.), e custe.tI. ~ll) IIrO cofre. M\)" 
tiVOIt partiéu .... e •• ou .alves 'falta de dinhei.ro para 
r.obtinu.Çlio doe reslteCtivos luprimllllloll, iQ~r.,m.; 
perão 011 KOI trabalbol, 'lue cli.IDpre 8e ponbít" 
outra .es em ac&hid.de, a tim de Ile cuncluir um~ 
obra de utilid.4de publica • m&is trlln:iter·denle (, 
,"~ito da eo~unicàÇ"O t e conun~rc:i() ,I~~~ Pro. 
vineia COIII ai d(J ioU!tlol. Cume~Àr ban. ubra, ~ 
Dio acabala, \le . \ama ~1N!de de mania, que d~. 
.e deSAparecer d •. um (~b\lernu livre; e qlle en~ 
tettde o que tu; Inuito prillt'ipalmente (l.;ua!1I ele 
se te! de&rwm.di~() I!".áqa q,i.n!i .. ~ de dinlléiro ti..: 
.radaa ii outtae precf!iÕe8 do ":t;~,,O; t:nmo tlcollte..: 
cc com .- empreaa ela dita EIiC'I&(la dá. Juntá !ift 
Comm,'rdo. Tudo pOil quaDto cumpre flll' r ~oh~,· 
~te áSSumpto be rrorlc\1el'lcillr OI meiÔll pu... quP. 
aquella obra I>e continuê; a qual ~etl •. lCm qtlê jd 
acwahnt'nteRfve ele a~lma utilltfiicte aol vlluI.,t 
da"UII. CODâta-me que r.olll uma eon.ig"lI~ã() dt~IlJ 
sal de um conto de réis podem ir avante OI tra'" 
Ih. romeçad"'8. Sou por tanto dlt pài'ecer que IIJ 
GoverDo se pec;'io iArormaçõet cil'tul.I'aneilldd I 
este retpeito, a fim de Iie dl'eretarent l)rovi~néJ"!I 
p~Blarias '- com. que posa centinuar ., _,.. cLt 
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.,. FAirac1A, infmompida por t.t,. de meios, o. 
ItatJdcM par. o NO ·eu.iclo; poÍl eUa tem ~ pre
• umpç'o _ .co lavor IGbro qualquer outra t porque 
tn, cleeretad:a eom coobecimeaco de eauza IGbre 
e ,nsule. d. J unia do Cumereio. quo exammou 
COtUO cumpri_ • matéria; IIcm vejo que contra c1. 
J. Ie "bje~'9 dcf':lco que tome a r. 1& empreza de 
lufe:riúr ~"nJiçúo ; ant~. IM' reconhece no ~ar~eer 
da (.;omllli.~ú". que he eUa a 111m adapta rua aos 
UIOIJ de traluporte. que 8e devem ter em Viii •. 
NAda poi. de rrincípiar pua .,ão acabar. O Go· 
nrl,u j:J aStc:nLUu dcfinitivl'IDente IGbre a utilIdade 
de.! .. l':.lratla; ouvilldo o p:trecel da Juata tio Cu· 
,uerdo t que hou'te: iamlJ':lIa .de .er informada pur 
)'CtIllJ .. ' conhec;c:doru ll,l t'anpre~a antes que a co. 
nl~",'If'!e t e que A c(lulíult"Slie; lIão ha pois ques. 
t.lU .obre a áUl& uti;idaJc; " qucbtiio he lobre OI 

JlleiOIl dohil\'u dinheiro pilt'a "e "ubra continuai'; 
., r,;h 1It: pcrlln de todo o que ja lIe ~a(;tou, que· 
talo lIe pouco. Niuo. l>oiat devemol cUIdar. O Gu. 
'\fCIDú ,)ue lUIS infura:Je; c n:'JfI dcc:rctarcmol os lub. 
flic\io.. lIo nu::!wl' ter UID~ IÓ c:strada ueabada, do 
'lU" mlllulI princ:piads!!. 

O ~r. 'J'â.uim de a.,U'V~IJ: - Eu concordu, 
ut!! lJ~r l"'ojll'i" nperic!Jcia, que II el,tradas de 
Mina. flcrau'd,sr" ('iha ('uI,itsl, e "mui principal. 
'?\J1~te do HarIJit:j1ua l'"rll aqui, tsLão em pellsimo 
e"hulo t e "ue i;~igcm l,r"nto nmedio; pois que 
.lrlll do excc:."i \'0 :rIC:omaoouo t que oUerece o seo 
'ranfliLIJ, be illeulculncl o prejuizo t que s!lfrem 
u. l\Jinl'ÍrolJ na ('ouducçúo dos 680. generos pua 
".'a (;alJitnl, uni::" mer(':ldo dllquella Provinda. 
Â díliculJ.udo eobro OI meio. ~cuniarios, não me 
~('co tiio grando poi. ')ue além dOI Dt(~ioll pro
.,,,.n> "nola CumIDÍI_io, ainda cu dilcubro um oa. 
tr,,: '0"9' 1b~ !que por oflerecimento lIlesmo do, 
l\lineil~ w~"'l(;Cía'Jelec(;o um impo.to para o repa.. 
ro , '-e \.1'8<1a era Se. ra da E.trela; e que daraa. 
do e.to impullto ba mais de JO a.no., e achando-
110 jo 1\ Scrm cli18ada, l1e muito Datural, que csta 
,1~ol'('ZA clltcJa au&1Jada: e liCitas circunstalld:ls es
tClU cOII\'tneut", que tsle lublidio 8C de\'c applicar 
li clltrada:.. purquo tendo o mesmo fim elltll COI1-

,i 11 UII r;'a(} 1& l"'g'u' t.le hum grudo; ou .r.lii!s, que 
I~ du'o cui"buir, oU dimiouir.sc a taxa mui con. 
lidoravc.·lmcnu, e em l,ropoi'~ÜO tal, quo sú balttc 
i'l1r'L C~UIlc."!I'Ic9; 110isquc Icudo cesl!ado li ('uusa pe
dc A fA!oli u, r,L:i!O) a J ulili','Il, e pede mesmo "bo. 
f,~ do GUV~tIlO, 'iUC nllo continuo a exigir-sc dos 
l'"yo. 11111 lIub .. idio conl C.IClItillo particular, 'Juaneio 
I1tto ui.to ('stc dClltino. I gualmGnle redama IA mes. 
IM J n.ti~A, que hfio IICJilt' 111; 011 M inciros, que 
J)n{tuclII cllte IIUlJIIÍlliu, pol'(lue exigindo. biO pelo 
trAllsito (la. Serl" , lU! IIlIml\llll1lCntu odioso. e .ti! 
CII\&A 1& crer CI"O dclll! l;t!jílO iZ<lnto 011 Moradores 
LI", '1IWIll da' l'nruhillllllll ~ ',lcuido' tsta que pro
va mui h,'m " l'arciaJi,bdc ,e ufHlhaJislUo de 
qU/'1I1 n. 8ugirio. <':"111 c'lIl: •• dt.clnl'lI\'Ôf08 ulio tenho 
du\'idll Rllumtir ao Parccl'r ,la UIIlUldslllio. 

O Sr. NOl:(u,;rcl da (;IJ:t:I:': - ~ inguem pode 
duYidl&r da nccetlbj.-'Illc de l:til radas, e ih: que estas 
dC\'iio 11('1' ('tn 8ufiu;umto l1ulIlt'ro, C cClnllervadas 
• ,U bom ciliado. l'I&I'a q.tc pUtl/j1,l pro'puar a agri. 
cultur". a inU\l)triu I () o ~.mmerdu rel~iproco das· 
J'rovim:iu d"Jlc Imperiu: llUIS 10<1011 .abem que só 
.emulA r'OIlC~'. • flifilU. "IU 1n';0 estado: limitou-su 
o 1100 numero entto ('I'a l'rovinci" t e as Provin
cial centrACi, plr. rad'idAdo da arrccadaçiio dOI 
Djroilo. d!D cntrada. çbaiDaélol quiDtus, e par. .e 

e\'itar o ntraYio ao 'Ouro .111 Põ t t Oia ....... : 
providenciou.se o 8éO co)!t.'erce, e conservação , 
cUlta· dos donos dOi ~cnos. Que poderia ·esperar • 
se deste .iatema de AICanelega! de Portos 8C:COS ou 
casas, de arrecadação de Direitol DOI limites das 
l'roviocias t em estradas, e passagens de rios, e 
da ch:iguç.io posta aos dono .. dos terrenos de terem 
prontas lacs estr:\das €:m toda a t!xteaaio de lU .. 

Iresm:i.ri:13. b~jüo ou lllio serras, pln(aDOI, riol, o 
ribeiros a paSó.n'? l'odcr-se.hia com rarW etrpIIV 
o maior elllbanlço rara o Cowmercio e commuci
cação dos Povos, ja pelas diltancias eonsid~ravel_ 
mente allg~cntadas por causa da posição detael 
Alflluucgas, oa Uf!g18tol t ja pelo máo estado da 
estradas, a pezar dos 88CTüici08· exigidoa dOI Faaen
dei tOS , IIi'tU tendo a maior' parte dellea IlIfBcientel 
forçls para tflo &rdua·, e desproporcionada exigen .. 
cill. 8abemoa, 'lue OI TtOpeifOl t e Viajaatel da 
Provincia (le Miaas Geraes caaçadOl, e escaada • 
lizados pelol trabalhol. e prejubos uperimentadOI 
na ~erra da Eet.ela, propou.rio. que se 6zeoae o 
concerto da estraeia dctJla ,.na , .... ado dleo P" 
ra este lim celU n:is por ~ u. animal, que por 
elh, l):1ssasse, e clllcoenta Fell por cada ama p~ .. 
soa: aceitou-se eate oferecim.onto. aeguadn minha 
lembrança, em tempo d. Vice-Rei D. Feraa'" 

,José de l'ortlt~al, e determinou. se a _ ~ç. 
na passagem do Rio Paraibuaa , ~mpre""eDdo-lC 
a construcção da estrada, que ora ai .. o, • flue 
infelhmtnte parou no alto da ... na , ••• 0 ler 
conli,)uada pelo menos até ao litio deaomã.cIO Ta. 
marati: não obstaDte porem. ha.er parado a coati,. 
nuaçiio desta obra, prosseguIu _ eeb,.. .. IJD~ 
posto oWerecido, para se imdemniur • Cofte da 
J unia da Fazenda desta Provinda dO'· RiO_ J ... 
nl·iro da dtslleza, quc havia teUo·, aprofllta .... . 
porém 08 ....... b:&bituntes gr~uitaalellte ela 9 .... . 
gens desta estrada feita DeslaProYiDâa; '0 .,... 

te IÍ custa. dos, ~VIiI.'eifo8.· Houve ·quem .. · 1810 
lembrasse esta lPJusttça, e propose .. , CJH ...... 
sagem da Serr:& da E:;trela se poIeIMaa.· porra .
barreira, parA se exigir o pagamento· d. eatJi.. 
buic.i!o de todUlt o.s 'lue ~r ellllpassnaem, co .. 
era de rilsão, a f1.ID de tier maior o produdo dnta 
eontlihlli~iio t plira maia pro"lllme.tte se arrecadar a 
quantia Jespendida, ainda mesma minorando .• · na 
gerlll beaeficio a quota. ofF~ecidapelos MiDIi .. ·• 
e para que se podc~sc contlnuar a eltrada eoa .... 
paros em todu. OI lugafes de diffieultosa ~ .. :
u&sim .e deter minuu; mu queiuado-ae os haliitaa'e8 desta l'reviacia d. onus, que se lhes qa.ria 
impor t e açhaado protcctorea t como era· de' ~ 
I·:r, !,oltou • cobra~c:a para a passagem do .. 
J ar.hlbulla" e. 6carno, como cbmtel, p~ando ... 
mellto (li l\llneuoI . pel. .ua passagem pela Serra 
dá Esnel., de CUJO beneficio gozavão muito me.0. 'e.a ao ~ang. t do que 011 moradolel d ..... 
~ro~incia do f.t}u de ~ aneiro t que pel. .upr .. 
xlmada"'e repctmo as viagens e transporta de seo" 
~enéfOl .. Porto de Inhume.irD a buscai o gJ'q.' 
de mcrcado desta Cidado , com decidida nnta
gem lobre os Miaeiros t j. ),ela maior diatancia 
e delpe ... da cOfl~uçiio, ,ja pela isempçiio do Im • 
posto da serra. Nuo podia deixar de .er tacb .. 
da de injuaca uma til decisão, e ~ra que o 
fi,sse menOIJ, eu mesmo, scudu eDtão .rivüu da 
Mesa d~ ~h!l0oro t p'ropUI, que. ~o o produc&o 
dacGntn~ulçuo ()trerec~ta ,Pe'os Mineiros tosse apli
cadopa,. a eonstrocçap' fe Pontes n08 rios Parai., 
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bUlia. e Paraíba • para a eMltinuaçiio da estrada, 
que haria parade 110 alto d. serra, e mllilo par
ticularnlen(c para IC cvitare;n com uma nova ee
tr.da OI pantanol e alasa(liç08 da vargem deâde 
a lerra até ao .p~~to de In!lomerim, que tanto. 
.stragol e preJ.lI1z~1 caUSa.V.110 ao transpo .. te dOI 
sencrus. que vlnhno de Mma" abastecer, e f.ar
car . esla Capital: aiSim se d ... terminou, sendo en
canegaílo destas obras o Coronel JU81 JlnlOIl,io 
Barhmrfl , que pelo S80 telo, acti vidade, e patrio
tiSMO parece0 digno de toda a confiança, e q'JC 
tem correspondido plenamente, achundo-aie ja cons
trui". uma optima ponte com pilares de pedra 
DO Rio Parahibuna , tendo-se aberto nova estrada 
livre dOI altos e grand'8simos morros entre os Rios 
Parnhiba, e Parahibuna, Beanelo ao mesmo tem
po mnis curta do que a antiga, e estando quwi 
concluida a estrada da nrgem até ao Porto de 
lu homerim li ne de panlano8, e inundações, que 
tantos e~tra!;os causavão. He nestas circunstancilllJ, 
~u" aparece a representação de J081 G01lfalvell 
Corte8 sobre 011 meIos de ter uma boll estrata en. 
tre esta Corte, e A Provineia de Minas Ger:aes: 
n.ill elltro 1)(" agora no exame desta propoala t sem 
que se ptçiio ao Governo exactas informações de 
tudo, quanto fOl' relativo á estradas t para que " 
.A!;8t:mbl.a CaiR pleno conhecimento d.. providen
cias até agura duuu , a do producto dai contri 
buições, que h. para &itradas, e p"l .. gcna de 
rios ,haja ,Ie eslabelecer um sistem" geral, ql1e 
abrlln.ia todo o Imperio , facilitando u reciprocas 
communicaçõ~6. QuanJo a Assembléa receber .. in
formações tio Govt"rno, conhecerá que temos Ja 
.. arias estradas entre esta Capital e a Provincla 
. de Minai Geraes, além da qUI se propoem ago. 
ra para ser melhorada, e que. he a antiga ~ pri
meiramente aberta pelos Reg18tos da Parahlba e 
Parahibuna: Conhecerá qlle pelo cofre da Junla 
do Commercio 6e· emprehendeo a abertura de uma 
estrada pela serr.l do Tinguá com direcção ao 
Rio Preto, em que .ill le tem gaato maia de no
"enta conlol de rdis.; estrada, 'tlle seRdo conclui. 
da bem que com gmndisliima Ile.peia, qlle resta 
fa,~r, será da maior ulili lada _ para o Commercb 
da rica Commnrca de, Riu das Mortes, en;urtando
se o caminho belO perto de trinta legou: que 18 

acha ja construída outra .. trada de.de o Porto do 
Aguassú na bâbi~ ~ta Provincia ~Cé. ao Prea.idio 
do Rio Prelo t bnute com a ProvlIIC1& de Minas 
Gera~I, pela modica quantia de quarenta e oito 
contos de rii., neUa comprebendidu toei .. as Pon
tes necessariu, e a grande do largo e caudaloso 
Rio P.,ahiba, cuja estrada foi principia,la em o 
aDno de ISiO em o tempo do finado Interadente 
Geral da Policia PIJ'w, FeNIIJMu V'W1I1I/J, que a 
propol, e emprebendeo, depois de se reconhecer 
a pouibilidade, até então lDespe~ada, .de se ter 
IPD caminho dede esla Corte ate, a VIII. de S • 
.laio de EIRei, capaz ele por eUe passarem car
roa a . carruaps , uma Te., que H lhe desse a 

competente b!Ju,a, sem pauarpelu .... .. 
TiDguá, dI Estrela, de Santa Allna, da Vi ... . 
Serra Negra, o OUUIS ele diflicil trlln!!ilo: Conbet"eli 
qu, esc .. ndo ja abet'ta uma por~üo delta DO'Ia ... 

trada pelo sentão entre " Faaenda de lJelem, a • 
Fregllezia da Sacl'lt FamU1a em distancia de maitt 
de dua~ legols com (te .. tioo de ... vi_ a ....... 
gCftl d:l~ duu serras ck Santa AnDa, a da Viuva. 
se rnandou larg"r nta direcç:io; e melborar a ele 

Irad_, que .ia hllVia, bem q,e era petlimo é&tado • 
IJcla~ ditKs !Serr.. de Santa Anua, c: da ViU\':I, • 
requerimento de algunl moradorel iodil('retoI, OQ 

que IIÓ atlelldi;io ~o s80 particular cummodo: Co
nhecerá , que 81; falta o pequeno npaço :&e Mi. a 
sete: legou ítlém do Prezidio do Ri" .'reto, pe
ra .. hir á estrada 801 Campos de Minas Gerafl. 
Bcando os P"VOl delta Provineia, e com elpecia.
lidade os da Commam do ll.il, das Mort .. 1 00111 

,,!ma bo" estradaa até esta Corte. com dimiDuiçict 
de pl:rto di! trinta legol' cuntadas da ViUa de S. 
Ju:io d~ EIRei ao Rio de Janeiro, comparativa
mente ao antigo camiDho; tendo de'Dailt o novo 
livre de Serras, e te:Jdo pont. no. rios cauII ... 
10SUI, como os rius Preto, Parabibe t e outros. 
que até agora le tem pUN.IJO em caDOU, bal'Ccll, 
ou a nado. Concluo p6r tanto, que te não tome 
deliberatrão algilma, lem que o Gov.rno dê 
neee.sarias informações, que C.:OUl· "rgeneia se de. 
veIO pedir, por ser um objeclo de ~rande i.teres
.e, e que deve merecer a.tis partIcular attenção 
desta Assembléa. . 

O Sr. Ribeiro tU Ãndra/ltl: - Parece.maqua 
se devern uigir informações do Governo Dão· Ie). 
sobre esta estrada. mas lobre .. outras, para po. 
der a A"sembléa tomar em cODIÍderação fi~ • 

jecco, e po:;' isso me lembro de. prp~ C'&aIO> ad 
difamenlo ao P,recer o seguinte· 

1.° Que le peção ao Governo 'fm~· _ inr .. 
mações que estiverem ao seo alcance relat ... ·n.· ... 
te á. estradaa que "áo desta Provincialu t • d .. 
Minai Geraes, designamlo com o pa~i de.,... 
10as pnaticas e iotelligentes, qual d' eDtre .. di •• 
estradas merece preferencia. 

2.° Quaea lejão as contribuições volulltari .. , • 
impoltos actualanente estabelecidos a favor dai mes
mas estradas; qual a forma da sua arrecadação; e. 
computado o lIeO rendimeuto, o delicil que p6de 
haver no orçamento da despeza a que o Governo 
enwn:ler que páde monlar o costeio. de qulqaer 
cIu e.trad .. que por melhor se escolher. 

Julgsndo-se a materia disculida, c posto , 
votaçio o Parecer, foi este approvade com o "ddi
lamento lembrado pelo Sr. Rillldro de ~ndraila. 

O Sr. Presidente .• ssigllou para a ordem de 
dia: I. o O Projecto dOI Governos Pr09iDcian:. 2.· 
O Projecto da Lei Marcial: 3.· Segund.. lei&u
las de Pru.jectos. 

Levantou-.e a I"Rão pelas ! horas da tarde. 

Manoel Jo6é de SoIl8IJ. FrlJnflJ t Secre(..v,. 

RIO DE -'ANEIB.O NA IMPRENSA NACIONAL. 1816.. 
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DIA.RIO DA ASSEMBLEA 

GERAL, CONSTITUINTE, E LEGISLATIVA 

DO 

IlllPERIO DO BRASIL. 

1 M 2 3. 

SESSAO DE 11 DE JULHO. 

Pre8idencla do S,.. Camara. 

R Eunidoa os Srs. Deputados pelas 10 horas da 
msnbüa, fea.se & chamada, e achariio.se presente" 
60 t faltando por docnte:s os Su. Rodrigue8 Vel. 
1010, Lope. Gamn, e Ferreira Bnrreto. 

O Sr. Prt8itlente declarou aberta a Sessão, 
e lida a Acta da antecedente, foi approvada. 

RemeUerão·ac Íl Mesa as seguintes declarações 
de voto, e se mandarão inserir na Acta. 

J." Declaro que na sessão de ontem votei par. 
que o Conselbo dos Governos das Provineias fc'SS8 

permlnente. Paço da ,\sscmbléa 11 de Julho 
de 182' - O Deputado Alencnr - X(Jt)ier tU 
Caronlho - Nobre - Ara~j() Yiannn - Pa,,/a e 
S,u8a ~ Bi.tpo Capel/ão JJór - V".fcnncellc8. 

i." Declaro que nesta 3." discussiio fd de voto 
que o Conselho fosse permanente - I1cnriques de 
.Re,ende. 

S." Declaro que n. sessíio de ontem votei a f.
vor da permanencill dos Conselhos de Provinei". 
Salla da Assembléa 11 de Julho 4e 1823 - Duarte 
Silv.a. 

4." Declsro que na se~são ,Ie ontem votei pela 
permaoencia do Conselho con&.n·me a emend/\ do 
Sr. Pereira da Cunha. Paço dil Assembléa I J de 
Julho - Carneiro el" C'tTll,a - Purtll1lfJ. 

5." Declaro que na sessio de ontem, 10 de 
Julho. votei contra uma rellni,io sc.mellte do Con
eelho das Provincia". Paço da Assembléa 11 de J 1I

lho de 1823 - ./OIlJ C:Jrrt'a PacT,pco e Silva -
P,-Jro fÜ Aralyn LimrJ - Luiz 1,!{I&flrl() de Ân
drade Lima - J08J JlarialuJO de .Albuquerque Ca· 
flaleu,,'i. 

O Sr. SeCl'etario Carneiro tle Campo, leo o 
!.- Boletim do Cirurgião da Imperial Camara, que 
Jk>r eaqueci.ucnlo niio tinha sido entregue na sessão 
enteeedenlP. 

Sua l\'lagf»sfade ImperiRI Continua a pnSA:lf bem, 
eomo no dia antecedente, com tudo noto de ex
.raordinario que ontem pelas on!e horas dI) dia, 
depoia que ~ Lhe tirllll o apaw'elhopara substituir 
MdI!, JIO!'\ue .. ~ilD foi neeessario t Sua Mage~ta • 
.. ...... ..aie ~o de desfalecimento J que 

durariA 4 t " ã min'ltm., e cl.jo atlique form:;: l!~ 
prcvenio á temp", Niio fie a(tmira (lU\! tal in~·d-:'·l
te acontecesse, vi!llo o e:.;tado de fraqueza, em q\l~ 
811" M agest,ulc Imperial se llcha, o habito qu~ 
tem COlltrahido de estar deitado., e especi~pt$ 
porque. falt,n(lo Lhe a compressiio da Iltl\(lur~ o 
estomago comeljou em contrações. tanto mais quanto 
estava em vacuidade, por iss., que succedeo ter 
lu;;ar o renovamento d ... 'atadura 4 horas depois 'd.) 
almoço. Apelar de tuuu tivemos o prazcr de ver 
não estorvada 1\ marcha progre!lsiva das melhora~ 
de Sua Mag{'stad~ Imperial. - PAÇO da Imperial 
Quinta da Do:! Viita 10 de Julho ( 10.0 ..«ia 'rle 
molestia) de 18~ - O Ciru':Jtiiio t\a. fM»eriill ':a
mara, e assistent~ (te SUl\ Mi~lc\~ 1-!mperador 
Domingo" Ribeiro dOI GuimaT .~ ti.rm. 

R·ccebco.se com milito clIrecial ft/-.'1'a~ a noti
cia da3 melhoras de Sua lla:rt"stade I mpetial. 

Leo mais o se~uinte Olficio do l\1lDistro dos 
N egocios do I mperi'õ. 

111. e Ex. Sr. - Tendo levatloá Augusta 
Presença de SUft l\lRgc!itadl! o Imperador o Otficio 
de V. Ex. na data de 2 do corrente, em que par
ticipa ler a Assembl~a Geral Constituinte, e Le
gislativa deste hnperio procedido á nomr· .~;;ão do 
Pr~sidente, Vice Presidenle ,e Secretario q,Je biio 
de s~rvir durante o mez que decorre até ao dia 3 
de Agosto proximo futuro: O Me<' 'lO Augusto Se. 
nhor me Ordena que participe a V. Ex. psra o 
fazer presente na mesma Assemhléa, que t;ca seien. 
te das Pessoas eleitall para os referillnll Cargos
Deos Guarde a V. Ex. Pala cio do Rio de Janei
ro em 7 de Julho de 1823. - J08~ Bonjfiuio de 
Andralb, e Silva. -- Sr. JO$é Joaquim Carneiro 
de Ctlmpo$. 

Ficou a Assembléa inteirada. 
l.eo mais uma Felicitação dirigida a As· 

sembléa pelo Governador da Provinda de Minas 
Geraes. .A"tonio J oaé Din.' CoeI/lO. 

Foi recebida com "grado. 
Participou mais ter recebido uma Representa

~ão dt)' l~adre Bernardo J o:é J'i~gn, com alguns 
documentos para ilIustrafão da justiça das lUas 
queixas. 

Foi remetlida á Commiss;ío de I,.egi.lação pa
ra ser attcndida dep"is do! c:b~r a Infurmaç:lo 
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EMENDA • ... .. _lira ............ da JaIIiça. 
la ....... o ... a.- cio Cu ....... 

Y=-ial C........ Oceorrendo c1iflicold~, aa CODYocaçãO do C. 
-.-......... J-JIIIi!l ..... lia......... .lho para a prompta decisão de aepio urgeDte, 
_ _ ___ P.ço da I.perial Quiala da poderá o Praidente Cormar um Coa.lho cIIu li .. 
... V .. 11 .. JaIho (n.- .ia de .1D011Itia ) 181S. ... de .aior conceito. eatrando Bem,... ., Prai. 
O Ciru.1Í'4P dia hDperUI Camara. e A_"'. cteate da Camara - C.meeiro de Campol. ... ti..... . .Imper'" - Domtrtgol RiJleiro Foi apoiada. .. ., 011"""'_ PeizvIe. . O Sr. Ht.nrique. de.Re,mde: - Já appareee_ 

l'ieGa ........ bléa ÍD_nela, recebendo eoaa .:em .. l'IIÕet e os embaraços Cl!J8 me fierão dar _ai. ~1 ~ at •• noticia. laato pezo á perm3nencia do. Conselho, e pel. 
O Sr. ,Ar.,Ú" Li ... ·: - 8r. Presidente: Eu tplas til boje ft deelaração do mesmo volo. Ale...... r.: • 8r. Secretario. IÍmpleameate . ..,uci- gou.se ~ue as distaaciaç, o ppsaimo rstado dOi ,.Me. _bWa a A,.thcmclacJe que .enna .. f.. caminhos impedião a trequeDte reunião do Canae. 

IiciClÇÕel •• 110 objecto, par. não perdermOl tem- lho: mal eu que via que por este .rtigo 10. • 
po em .. ou9ir ~ _&enIO, quaado taDto preei- Presidente tiDlIa o direito de o COIIVOCllr muitu 
,.mOl deu. ,... objeccoa ÍlllpartaDteI. Â eue fim Yeses, votei pela permaueacia do Conselho~ Veu
....,.,Dho ....Dte cida uma só reoaião De anno, eu vi que e., ar-

tigo 10, devia ser suprimido, lwrq'.e como he 
I N D I C A ç A Ô concehivel, que por elta Lei só deve haver uma 

reunião no aano pela. ponderosas rasões que algu .. 
Qtae o Sr. Secretario recebeado OSieios de te- Senhores alegarão. e . agora se conceda ao Presi. 

liciuçôel cleclare limpleameale a Authoridade que dente o direi&o de o convocar quando qui8t'r, aict 
.. "'Dvia e o seo 6 .. - ~r.'Iio Lifllll. obstante e elllbanço que tivemos em ·vilta.! Om

O 8r. Preaicleate conlDltou ..... • Jadicaçã. tra cCUJa .ai. tem COlltra li este artigO: o artigo 
a A'lembléa, e foi ."..,..... .. Jt cJ6 ao Presidente o direito de não .estando reu.. 

P~te , 1.-~ da onIem do dia, e en- aido ~ Con.elbo , faser tudo o que (Dotem o uti
em dilCUlllo o Ar&. 10 elo ~ecto doa Go- 10 18, e depoil dar parte a. Coaselbo para lua 

'.1101 Proriaeiut com a ._da cIõ Sr. Pereira apro.ação: Deste caIO escusadohe que eUe COD
U C"IIM. (V ej. o N - 18 &lo Diarie.) .oque o Conselho, yistoa OI embáraço. j a· .. ele

O 8r. :AfIIlr" MiIIWD: - (Nlo o oun. nd.. Bem sei que desta "-lIDa eUe- faria .., • 
do OI TaehignfOl.) e come AI COUIIS lima .81 feital tarde ou nWlca 

O ....... Sr. DepatlMlo ..... ' .... a ... deafuem,.a JeaDiiooDoaldo Co ..... o teria 
pia. 'IIBuD a. & illusoria, taat. .aia; que de erdiDario o o,lI.1h • 

.D .. A. ..,ro:raria o ~e de · .. a ... â.eue· lei" _ Piai. 
dente. Mu estu ruieI m"trlo !~e •. Cobà1h. 

AI_ ....... -....t. por.ta Lei ped.. 41I\'era ler permanente, vistas as 4li6c.ldadel· da 
ri o PI-Io: .. ~YDCU, para •• àkar o que fiequentel reoaióel, e d~ acnIaum .odo pIO. 
lhe .p~, •. , pItte .0 Conselho, ".ertiado que que o P~c1eate po_ ~voca.lo·~. ·julsae 
IejI'iO ~acipUmlDce aqueU. d· _tre ellea • qaem necesurie. Voto pois peta supre_o do.ttip t.e 

mcnOl iDcommode o COfIIpuecI!D.nto. IpalmeDte O Sr. Franfa: - Ou • Preaideate ...... 
em mat.ria d,_ ebmpetenCia do Cónaelho, aobreviD- Yiaeia he bom. de boa fé,. ou . aio he: .. eUe 
"o COUM arpate q.. peça tlécilão, a qual o Pre- be ele boa fé. be. .. p6cJe àtperar.;,ie 'par li 
.idence Dio qaeira, oa 1110 ,... tomar· .. bre si, I!l" sem o au:â" d .. IUI8I tIO Coaselh'o ,. ·b" 
podem • DI"O Praia_ coa... ntraoNiaa- . de obrar o melhor D' nquiUo fIGa ... d. 'lia par
ri.mea.. IOdo o Co_llIe. - ~.ie Oulol Ri- âcalar atribuição; pois auoca falta·4 .. em ou,"r, 
IeirD til ,Anti",... quaado IC tem teDção de acertar. ·Já Me ·.lIe ror·. 

Foi apOiada. 81' fé, que bem "arU .. , Adminiat!AÇáo do Go.e'. 
O Sr. Cllmftro • C .. ,.: - A cAIII.oca- DO da PIOYÍDeia, que euça o CODeelho; ie~ par 

~o ftuaorcliDarIa cID CoaIeIbo IUppoem preciâo eI. .. ha .. faser o que' bem quizer? Neabam eet. 
remectio prompto. em aiO ele que. Preaideate tameate, antes ao coatrario se lhe- &ealta ama 
D'O JJ.6d8 ou Dio "'Ir decidir, ~ Dão to • ., lO- t!ltrada de abalO, qoe be divertir-.. com illamiio
liJe .' o ~ "- r~ilidaae; IUppe.b .... OI dar OI CeuelheirOl, co •• ocando-.. ' muita ...... 
a,ora ctn. • Pl'09ÍDeià la. pande, e aio I'IIid.. de .aades cliata'aci.. , pmezto do .. ·Pablieo 
•• CapItal OI Co .... lheii'Ol, m ... $1. eapalhadOl; DO ~e Je.ar'·por .entura·o drpJicado iatm_ de 
.p,.ae que Diio Nado ~,el a lUa prompta....... ilIudir. opinião publieaa reepeik1 ·d. cireoDl~ 
DiMO, ou 18 .ife ba d. dar pro,ideacia .lamaa, eom que obra; e o de iricolliuDedar muita ...... 
ou o Prnidence ba d. decidir por li IÔ, .aI.e. a tal .C...tbebo, • ~uem· p6d. !B'·c1tAfecto, t4-
ylolentado t nepeiOl que precido de .adura dia- mo •• g. am Capitão Mor de Dea&ricto lODgiDquo, .~ 
euaiio e exam •• Di ..... que chame o PraideDte Ea lenho bastaDte c:Oahecimeato do eatacter da 
• quo C'ltkterem mall proa_OI • alo remo.e de to- .aior parle dOi D08IOI &DtigOl Govemac1o_; a 
"o o inconvenieDte poftla. cada gual anda por onde quem 6nalmenle hlo ele vir a arremedar _DO •• 
I. parece, • • di.tuela dOi cliamadOl .. ail p.... Presidelltel de Proviama. Capricho, Delpoâal. 
"nlOl pode 1ft ... que aind ..... im RJ& tlemora. he a qaiata .... cia de quue taio o 4108 ·wilÓ 
••• reuDiio. Jnlgo ~il que para o caIO de De- e he illo taato aaim, que OI apODtad .. " potme
etnldado de deliberaçlo do Coaselbo em aegocio Iborel torlo aquellea flue qaue nada obrarão. .. 
4ue eaija remedio .. m demora, não temOl provi. como merot eapalltalbOl coalervarlo Ó posto da is-. 
dtacla, e ~r iuo ai le.br. ele suprir esta foIt. ~i~ereaÇL Nio ecparemol pois que· o '~jO"'" 
.. a ",um" aae11lr 180ft OI UIIOI P.ltsldtn.tea a ceo ... oéáriC ... 
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.1h. -par. .pitay • lUa opiai" '.xtraaba. 
AWm de que mui&oa Coulelh,int dnejarião acIe. 
ftibu qual (OIM a opinião do Prelideat. para .. 
ftcoetarem a ella; e até fuerem.Jh •• lagiOL Es .. 
'" a marcha ordiuaria; .Ji: não devemos calcular 
em _.lhantn euoe pel .. acepções que do _ .... 
lU: VolO ponanto conha .. doutrina do AniSO, 
poil como a Deliberação he do Presidente, .• 
alo tto Conselho, tteYel%:ol estar certol que d' ahi 
lilnhum pru'feilO .,elD Da pratica ao acerto da 
RlIOlação. 

O Sr. ~fWlr_' Si/.,a: =- (Não H entead. 
o Tachigrafo. ) 

O Sr. Almtid" e Albu'lutrgu,: - Não H eu
te1111e o Tachigraf'o. 

J ulgando.se a materia discutida propn o Sr. 
Pre.idente 

1.8 . Se o Artigo pa.... tal qual estav. rem. 
sido. Venceo-~e q lIe não. 

1.8 Se eUe leria 8upeimido. Veltcf'C).lle que não. 
Paslou então a propor a emenda do Sr. An

tlrtula .. V(J(hado, dividindo-a em duu partel; • 
J.' até , palavra comparecimento, e a 2.· éleado 
;gr,tJlmmte atê ao time 

A I.' partepa!OlOu tal qual eltava redigida; 
mal indo a P'OF'-H a 2.1

, requererão alguns 8ra. 
Deputadol o adiamento da votação para quando 51 
discutis.e o Art. 14; e sendo .poiado e vencido 
o dito adiarnento, ficou tambem deferida a dechão 
da emenda do Sr. Carneiro d~ Campol para a oe. 
cuiAo em qll' deUe te trataase. 

PUlOu-se , 2.' p.rte da ordem do di., e con
tinuou-ae a di.co • .,io do Projecto d. Lei Marcial 
'Iue toi lido novamente com as emendas 'pr8leD
.. du na leilão antecedeBtt pelos Sn. Alencar e 
Bmr;qut' de Rtlln.de, que tomo .'!'ba apoiadas. 

O Sr. Sou." e Mello: - Sr. Prts14lenle: Quau
ao. trata de IUstentar com dil.(nidade neste lugar 
• ludependencia, e liberdalle do Br.sil, lU me 
1'ftODheço trato para fiprar no grande The •• ro 
Policic:o, ma cur.)OIO pela gra~de vos que me 
ChlllDOd 'ette reclnlO procurarei tempre que a· 
Independeoda • liberdad. de minha P.,ri. .ppa
.reça ~Ie o lIIundo ~nteiro fUD~~a. IObre bs .. 
"mh.Tt"iI. Par&iDClo poli dettet prlnC'lplCII, en ..... 
bem m. leftllto pata combater o Projecto do J.
do cvnente ma, n. pane que involye direito. cri. 
minaI pw inlurreição pm.umpt ... ; admico-o porém 
, 1.- aisc:ul!'io n. pu:.' IOrDente que contém o 
direito da rep .... lia. Combato-o, Sr. Prel'ideale, 
11. primeira parte, 1110 porque .1 Leil Marciaet, 
e da n.tur--sa da reterid. I.' parte do Projecto não 
ntejão debaiKo dai n ....... Uribuiçõei; COIDO .. 
tem .yanc;ado t nem pofCIue .1 Leis geralmeate 
faUando Dfo t.eDhlo o cuaho da prevenção, porque 
.te he o NO fim, ma o motivo porque &Dim .... 
decido be porque não 41uero que a, N.ções, • OI 
1I0IIOI inimip enteadão 'tue ai POY~ do 
Brasil IUten"o • IUII IndependenM pdo cerror 
a. uma aemelbante Lei e de lIiCOI Execnto .... : nio 
queto que OI BrasileirOl perdia a gloria adquirida 
ele li conaUtuirem Nação }iyre e IndepelAdente por 
.lUa propria vontade t sem imputações nem coac:çõel: 
Dão quero que .. Povoações do Brasil concebã. 
• deacon6ança, ou idé" de que semelhante Lei, 
e .. CommiSSÕOl Militarei são espiões que lhes 
queremos .ppresentar em yel81 de admirarmOl aIO 

."or incomparavel, e d. muito mais esperandoe. 
Sr. rnaideJMe t he c; .. CJ1Ie a pNnuçie e 'iPaD. 

da 110 • ~ •. IUII. -.lIf_ de 0('-.. 
1I1r, ... ~ .... ta .. I~DCia .. 
Bruil cena p...... ..Ir.. doe ..... 
leiroe , que elÜO .. ~ ...... ,ft.... . ....... 
1I"'''ce, e com di~, ... tiI........ CIOIa 
que Portupl OI tem CDDc:ei&uado: ... ... ..ru .. 
clamae com ... d~81'OD61DÇU .PoIitic. _ .. _ ta
bora est. ou aqueUa Porçio cio Povo Brasileiro. 
façamos todOl o. ....,. deftnt. que ....... 
confianças cahirió per terra: he pNl'iso que ... 
perluad.1DOI &rmemente que aio ba POY~. do 
Bruil propriament. .. ... 0 _ que queira por •• 
.Igum deaunir-. para fuer aUlA cem.u. COla 
POl1a,a' t como de .lgum modo • pode . entender 
no pnmeiro .rtigo do Projecto poItO . qu Dio r.
le e&aI. a inteullão de M'OI Illuaues AacwNl • 
• Ie bouyerem trair!,;,rea aejio eatf.e punicloa illdi
vidualmente peJu Lei. exilllenteL Tenllo poia IDOS
&rado que a 1.· pari e do Projecto não. pode 'pro
yeitar , nem b. necaew; voto portanto que IQP
primida eli. .té o 8.° art. iDclullY' PS" o Pro
Jecto , I.· disco_áo n. aeguDda parte que co .. 
tém o direito da repreuliL 

O Sr. ~ndrada MtU:Mt/(I: - Inimigo clecIara
do • como IOU; de Leia protilori .. , IÓ &d1Diu. 
eli'. como ucepção da regr.. Sr. PruideDte: - O 
Brasil est... traanquillo, e o G ... no .~ê,'. 
confiava que podft.S8 baver algum Bra.lliro. 
delcoohecesse a sua dignidrAe , e.. .riltuae .. 
ponto de li unir 801 illimip do .. _pais. M. 
'~pareceo • ce1eberrh .. ,1.Ai ele 11 de "Alço .. 
Cortei de Lilboa t Da qual &jyerio • ouaadia _ 
DOI numerar no reballbo dOi ROI .... a .. , ~ 
de termos declarado • lIOII& IlIdepeadeDcia, • do 
nOI considerar !»mo Colonia do ~eno...,·" 
Portugal t dt'polr de .r.OI UneI. -.&~;4 ha 
pouco, sujeicoe a Por&Dpl, ...... ~ • 
nOll8a liberdade., • DUIIC. m • .,. ............. ; 
se OI Portuguesa o querem ler. e.... o .0; 
viY80 eomo qUÍlfnm; ma Dio _hão • audaci. 
de querernoe reeluair-DOI a ca,aiYeiro. Publieacla 
ea&a Lei eaa Portupl, • DeCllllidlde 1101 obrip 
• toIDaI' .. medi.. propriu • Wudir OI_ 
...itoe, • preMfyu... .. ... que eUa ~ _ 
_ ar entre DÓI. 

\. -O Tachlgral'o declaro. qae o iDame o.... 
dor roi tão Dl'iclo DO reaco do dilCUno, flu, ... 
P!MIe acom~h .. lo; e que tendo depoil, eU. T .. 
chipfo t 1&100. • faltando tambem o 1e0 coa .. -
abeiro, alguna Sn. DeputadOl raUárão leID • .. 
erc.erem oe leOI discunos. ) 

O Sr. Pruidente declarou adia('. a dilCUlll'o 
por ler chegada a bor. da leitura dosParec:ereI 
du Commiuõea. 

O Sr. ~ibe;ro de Be8ef&de, como Relacor .. 
Commiliâo de Poderea, 110 o seguinte 

PARECER. 

A Commis&ão d. Poderet, ~uminando o Di. 
ploma do Sr. SilfJtdre AI'De. da Silv,. Deputado 
pela Prorinci. de Goiu o acba conf~rme com a 
Acta Geral da. Nomeações pot- aqueUã Provinda 
com • dift'ereaça IÓmente qUlnes'. Ac.;la vinba no
meado com vinte volos, e no IeO Diploma flppa .. 
reee com vinte e douI t por fie procedet" a ntiva 
.puração t depois que .., lhe unio o Collegio EUei
comi do Deauicco d. Cavalcante, que eslava se
pende De *-po da primeira .F.,çio pela em. 



_d .... _ 0-..... ali ........... : 
lIe pOÍI." ,...,... t 9ÍIlo ................ DO-
Inddo que ....... ...., • lfO ....,to DeI&a A .. 
NIIIblM. P~ •. " AllilDbIé. 11 de Julbo de 18. 
E"na. Ribeiro de RumJe - MtlJIOe/ J tM!;"" No-
6"ft". dll Ga ...... A~ C./DI Ribeiro de ,4,... 
tlrtMJlJ M«Mdo 6 Si/N. 

Foi ,pp~"., 
O Sr'. Noglltlrtl '" Gil"." req~ que te Il00. 

........ outro Membro .,.r. a Commi..., de. M .. 
rinhll • Guerra no lug.r do 8i. COuto Bei6 que· 
linh ••• ido d. AINIIlbJéa. 

H,,,olno· .. que 101 .. Dome. DO 801 ela 1eIIIo. 
O Sr. Ríbriro tÜ ..411ilrrMla, como Relator da 

COlDlJtddo de F.,eDU, 110 o .. ,pinte 

PARECER.. 

D MlJr;. Ur6tlm de S~rll allega em seo 
requenmenlo que he filha Iegltim. do falecido s.r. 
gento. Meír Ipelo JOli de SÍIJU~rlJ e de D. Ara. 
'UI . Prallcúrll . de Paul.; ajun.. • patente pela 
qu.l 1e0 l'~i foi reformado em S.rgeo&o-Mór com 
loJdo de C.pitão. ajuuta igualmenle o Decreto d. 
W de Maio de 1821, pelO qual Sua Magealade 
FidelliAima o 8r. D. João !ex&o concedeo á viuya 

!)fel JJa 'UpplicllI'e metade do toldo de Capitão de 
lIft'iI&a,ia, como ffmuoera~io dOI servlçOl milita. 
·rr.. pr.tadOl por .10 marido. A nega finalmen.e 
·que eUa Mercê .e oão verificar. por ter .u. Mãi 
• 1.lecido .ote. ,1e utmla, •• e della, pedlodo em eon· 
IIqUIDc:i. 'IDe. meama Ie verifique na pe.toa dei· ·.a .. upplie.nte; em cuje. tennOl parece , Com. 
mi ... l0 d. Fazenda que quando a .upplicaD&e li 
julgu. "om a jll"liça que .op~m de,. r,uerer 
.peltl . m,..,. atabelfcldo. na. Lei.. fllsendo eere. 
t~r o. IIW~I\:.~ (410 Pli, e pro~ando 11 maia 
er,cuetlni("~e 110 tu. caBOl li esl~m , com au
nimei. fi.). l'rocurâdorea Filei.. da· Fasmda Na
CIOIIII. P"c;o da AI8elnbléa Geral Coostituinte e L,. 
"i.lati,. 11 de Julho de 1M2! - JlaflOel Jaclnlo 
Nog,"irD lia Guma - Ma,,'im FrancitlC'O Ribeiro 
.de A"drurJ,. - J,,,,é .Ilroucl,e de Toledo RmJon -" 
JOII ,Ie llt'Iemlr. (,'",1. - ; Rarão de .,f/anta Âmaro. 

O Sr. ,A",lrat!u e Silva: - Não posso a}JP 
provo, em toda a .ua generalidade. elte Parecer 
ela Commi'lliCJ. No Braail ·nuuca houve Monto Pio. 
e 1''''. nlÍo deilar h'lonef do fome li viuval e fi. 
Iba .. dUIIl\lilitll'eII, m.nduu .... lhet dlr por morte 
de "0'" mRrido. .etade do.. leo. 101dOl,. e aasim 
Ir. lern IIuprido fllt" falta de· Mont, l'io. Se atá 
leit" • l\ren~de meaade do loldo á ,iuva deite 
.M~j()r rct,rjn"do, pelOl lIeo. ""iÇOI, • queitlo 
rethUI·"e a "aher .0 eleve verificar.le na luppliean. 
ae " fi lha do ml'lImo Major a referida. MerC'~ de 
quo .ua l\ldi ntlo chegara a gOI.r; e não lei 
fll/O preci'll0 IlnjA de c1ccretameoto de .aerviçol 

l'qU'lntlu (·.tolelltlio ,já recoahoddOl, pela Mtrcê 
~lInccclid" " ,iUVR. de· quem os pralicou. Se lhe 
("Ita ,,' provar .Igmn preliminar nece.úrio·, 010 
nle 0J'ponho a quo ., exija ".pro .. ; 01110 
qllé eu julgo indilpenl&vel he o adiamebto di 
à,ICU.NI'iO, ató para li naBlinar ., ])ecreto. 

O Sr. J'I"~iclt,,tt, por h."r q\\.m fill .... 
maia contra o !'"recer, declarou que fica'a adiac10 
parA " IIOMlün ... guint •• 

O !4r. SecrPtllrio Carnriro ele C"m"". leo o 
Parecer d" Cotnmi.,üo do Commereio Agricultara 
10dUlfuy • Artea, lobre .. a •• ..,.taçlG cle~ 

do p,,.;;a DIIIJrl, ür""o, 4u. .c ...... d"'. 
lllllÍo de 9 de Jula.. (N.· 40 do Diario.) 

Dqoil de brne .,.... foi approvado •. 
p.., ...... , DomaçãO do Membro pera a c.... 

.luiio de Marinha e Guerra. como . rtgJIeJ:era o 
ttr. N~irlJ da GuI(a.; • pI8CIIIleado.le li '."94ó 
.bio elei&o ,tom • planUdacIe ·.beolllta clt • 
vo&Ol o Sr. Pedro ,,08i.,. o.a .r,.. 

8eguio... • 8.· ,.... da .rdem do di •• e.'" 
.. • t. . leitur. do Proj.ecto. do 8r. R .... CO!lM 
IObrc • re,ol~iio do Alta1'á de 5 do No.em.bto 
de 18D8. rel.II,. aoa BdIi~" • preços de dro
JII )JC)r elles vendida8. (Vej, N.· 18 do DiariOu\ 

FlJerJo-ae. "'gama reJlesõc!e , • ficou adiado 
1M)r ter dado • hora. 

O Sr. PruidetW .. pou ,ara a etd,m do 
dia: I: O Prqjec&o dOi GOfernol ProvilOtio.:. ,. 
O Pl8jecto à Lei Mudai. ia· Segodu Lttitu. 
1'11 de Propo.&a.. i 
. LeY.toa. .. alelliiudepoi. c1u i h,., •. da ~e. 

II".~J Jt»é ~1~ SI1UItJ Fra"çll, Secret.do. 

RE~OLUÇOES DA ASSEMBL~Â. 

Para João VIMII de ClI.rtkÍllfo. 

til. e Ex. Sr. - A AaeembJé. Goral CODS~ 
. tuinte e Legislativa do ltnperio tio Druil. Mnda
lhe pr~nle o requérimento inclulo dtt Pw~ d
Si/VII PedrQ80 que se flueiil do estar preao, e i .... 
com IBunita,el na Fortolela da 1Ap. ha etll~o • 
lei •. diall, em uma mortifera mamoua; e· CQ~rol
monJo-8e com o I'areeer d. Commiaiio de Legj'r 
loção sobre o dito requeri.toto t li..... perdoip" 
ao Goveroo que preeiaa ptra poder .Iiberar fl"I 
Jhe aeJão tranlfmhtida.·. quDlt&o .D"'~ lnformaçõet 
dreunatanciadas da prisão do·Supplieapte I e que,ct$ 
resol.ido que ell" ItJatemovidO .da terrivel ",. 
em que bt: duramente incommodado-. 1*'1 01lt~ 
em que haja a necessafÍa eesuraD~~, 1ItIIl. eqf'~ ,. 
malel de que se lastima. O que V. Ez. lcy.1'Ii ae 
Conhecimento de Sua Magatade Impelio) - Deo. 
Guarde a V. ~:r" Paço da A ..... bJé .. em ~O d. 
Julho de J8j3-Jo.té J«MJ"blaCar.rtftrtJ de G...,.. 

Para J o.d Boni{rleio tU' .J"drllà· I SiIwJ. 

lU. e Ex. Sr. - A Auemlrléa Geral COllSti. 
~uinte e Legialati.va do I~periodo Brasil mi.od. 
remclter ao Oover.o a eopi.· i"cluaa 40 Puecef 
da Commiaaio de Ccmlluereio·. ÂI'Hraltura, :Jn~ 
duatl'ia, e Ar". , IObre o projecte de u.a enra, 
dft que de.ta Pro,iama lÍga á de Mina8 Gel'lq 
eOIll aI mliore.notapas pouivet ... ppr4)vado na 
a...ao de ontem . para flue 11. C'o .. ftlnnidade dalle so 
temem aa medidas DO metmo '~er apon'. ~ 
E ordena igualmente que 8e pattic.iP:!' tambem ao 
Goverp'o . ~e lhe tio net!etua:i.I.. iãtOl'lll8çÕél . gue 
façio eooliecer qual .dai atradàt já. abertaa ~e,~ 
• preferenci., qaaet li. li eo .. 'ribuiçõea·Yo~ta.P 
ris ... impostos aC'toalment.e estabeaecidoe ... favo( 
d.. mllmas estrada. qui • (onDa d, .Iua ·lU'r~ 
d~. e qual o deficie que, COlDp1l&adCl o 1f.'Q reD 
dirDe1ltc, . podtt resultatso orcament~, ·da de8pesa .. 
tIOe o meamo Governo entelldef que pód. montar ~ 
co.Ceie de qualquer d .. ,~.ttada. qae . por melhar·. 
lIColba para ler ccmcluids. O que V. Ex. levar'
., cpbeciIM. de s.. MapNade .lmptria1 -



( SglS ) 

Deos Guarde a V. E~. P,.ço da Allembléa em 
11 de Julbo de 1823 - JOIé Joaqu;m ÜJrne;rQ 
,. Campal. 

Para Silvt,'re .41vtl da SilvlJ. 

A Assembléa Geral Constituinte e Legisla. 
tiva do Império do Brasil manda participar a V. 
S. que achanelo-se legal o seo Diplom~, deve 
quanto antes vir tomar assento neste Augusto Con
gresso , e ter parte nos seo,8 trabalhos c~)m,? De
putado á mesma A&sembleA pela ProvlDcla de 
Goial. - Deos Guarde a V. S. Paço da Assem
bléa em 11 de Julho de 1823 - JOIJ Joaquim 
. Carneiro de Campoa. 

SESSIO DE 12 DE JULHO. 

PrlsidfOncia do SenT,or Camara. 

R Eunidos os Sra. Deputados pelas ] O horaa 
ela manhãa, fC1:-se a toamada e achariio. se presen
tes 57, faltando com cauza parlici 11ada os 8rs. 
Rodrigues Velloso. Lopes Gama, Ribeiro de Re
,ende, Ferreira Barreto, Paula e Souza, e An
tirada e Silva. 

O Sr. Presidente declarou aberta a sessão, e 
lida a Acta da alltecedente foi a pprovada. 

O ~r. Secretario Camâ,.o de Ct,mp08 leo OI 

~us Officios seguintes do Ministro dos Negecios 
ela Guerra. 

111. c Ex:. Sr. - Sua Magestacle o Impera
.lor Manda que eu Ilccuse a V. Ex. a recepção 
do seo Officio de 2 do corrente mez, que trata .0 Proce~so dos OHiciaes que Tierão presos da Co
lonia do Sacramel'lto - Deos Guarde a V. Ex. 
Paço em 11 de Julho de J8~3 - Joãó Yieira de 
Carvalho - Sr. Joyé Joaquim Carneiro de Campos. 

Ficou a Assembl~a inteil·ada. 
111. e Ex. Sr. - Sua Magestade o Impera

dor a Quem foi presente o Otticio de V. Ex. de 
7 do correnle; Mandou expedir ordem ao Dire
ctor do Archivo Militar para a entrega das Car
tas Geogra6caa e Topografic1l8 do Imperio, de que 
trata o dito Officio. O que V. Ex. levará ao co
llhecimento da Assembléa Geral Constituinte e Le
gislativa - Dcos Guarde a V. Ex. Paço em 10 de 
Julho de 1828 -João Jlieira (Ú Carcalho - Sr. 
Jo.té JOflq"im Carneiro de Campo~. 

Leo mais o . seguinte Boletim do Cirurgião da 
Camara, assistente a Sua Magestade Imperial. 

8U3 Mage~tade Imperial Continuou, de hon. 
tem até ao dia de hoje, á passar com melhora, 
isto he, indo tudo lenta e pregressivamenlc bem, 
,em occorrer a menor circunstancia morbnsa , e ex
~raordillal'ia. Quant9 porém as fractufas, Sua Ma
gestAde Imperial aind~ sente pouca .dor, e nada 
de positiyo se pode dlser a esse rt'spelto, em quan
to se n,lo renovar o aparelbo: além do que be 
preciso q11e decorráo alguns dias para notar-se ~I
guma ditteren<;a apl'cciavel, Paço da Imperial 9um-
~ da Boa Vista 1 ~ de Julho de ( 12.0 dia de 
1Il0lclótia) 1823: - O Cirurgifio da Imperial Cs
~ara. e ASSistente a Sua l\fagestade o Jmpera
cloro - Domillgos Ribeiro /dol Guimarães Ptixolo. 

Foi ouvido com muito especial agrado. 

Deo ~arte por lim de ter a Camara da Viu.. 
de Itú dirigido uma Felicitação á AlIsembl~a. 

Fl,j recebida com agrado. 
O mesmo Sr. Sn:rtttlrio: Sr. fle&ictente: 

Tem·me representado o Offi(;I&I.Maj(jr que. sene .n" 
Secretaria da AlIsembléa que não bastiio os Ofli
daes para o trabalho que vai ('fescendo; e cGmo 
a Assemhléa resolve0 qu~ mio S8 nomealisem Orli
daes proprios cm quanlo se não fizesse a reforma 
geral das Secretllrias, lIe precizo suprir d' algum 
modo a faha de gente lIecessaria para o trabalbo. 
Dous Cidadãos 8~ oft~rt'cem para servir, St m re
ceber ordenado algum em quanto se mio t(,(;'lnhe
cer que tem a aptidão neccssaria para o d,,'sempe-
nho das suas obrigações. Eu decllifo que OI não 
conheço; mas v"jo que a letra he boa; e um dclles 
allega ter servido de Secrelario do Governo do Cea
rá. A' vista do que exponbo a Asserobléa decidirá. 

O Sr. Ril;ei,o ú" Andrada: - Eu conlwço um 
deUes; ja tem trabalhAdo no Thesouro Publico, e 
mostra mui bons attestados do seo comportamento. 

O Sr. Hetlrique, de Re8ende: - Se a Secre
taria tem precisão de gente admitão.se, mas não 
de graça. A Nação não prCci\i3 destes favores; 
quer pagar a quem a servir; portanto entrem se lio 
necessarios, mas pagando-lhes. 

Consultada a Assembléa sobre a pertenç'fo, 
re801vro que fossem admittidol os duus requeren
an, Domingos Lopea ds Silva A7 atUo, e Vicerlt. 
Ferreira de Castro e Silva, nl forma da sua 
supplica. 

O Sr, Nogueira da Gama: - Sr. Presiden(e 
Observando que por r.lta de tempo se niio podem. 
adiantar os trl&halhos das Corumissõel &e~}lo que 
olferecer uma Indi('açlo em qlte me .parece ter 
con~iJia~o o exp~di~nt~ d' a9IJel~~,.'f~ba:hos com a 
obllgaçao de assl~tlr as hissoes. os JIi tÇf.nos pre
sentemente um numero maior de Deputados , e pOl 
isso julgo que sem inconveniente podem ser dili
pensados de assislir ás sl'ssóes OI Membros dali 
C .. mmissões somente nas horas que se assignarcll1 
para as suall conferencias. distribuindo-se as Com. 
missões pelos dias da semana, desorte que sejão 
poucos os que .altem cada dia , e nunca a sesstlO 
inteira. Eu persuado-me que este hjtCIO he im
porhmtc, porque muito con\'em que .lO: Commi'3sões 
Ihreviem 08 SilOS trab:llho8 i e isto não se consegne 
come se pensa, trabalhando-se em caIO a , para de
pois se conferirem as i{léas reunindo. nos aqui na 
sala da respectiva Com missão , porque recolhendo
nGS ás duas hons depois de um 8bsiduo trabalho 
pouco se póde fazer, e nunca ba tempo para con
ferir aqui esse pouco que se faz. Portanto he in
dispensavel alguma medir.la para que os trabalhes 
se aprelienlcrn a esta Asscmbléa; e a esse fim ofie
reJ'o a seguinte 

INDICAÇAÕ 

Para os trabalhos das Com missões até ao meio
dia, sendo dispensados os Srs, Deputados, ser
vind() os Snpplentes no lugar dos Srs. Secretarios 
e Presidente. 

Segnnda-Fe;TlJ - Commissões da Constituição, 
da l\hrinha e Guerra - 10. 

Terça.Feira - Petições - Colonisação - Com.. 
merdo - 1.1. 

Quarta.FdrlJ- CORstituição - EstAtistica-IO. 
Quinta-Ftira-Legislação-Saude Publica-lO. 
:;,dQ.Fe;rlJ - Petições - Ecclesiaslica. - 8. 

••• 
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""-,. .... -'IIiiIIbIit~" PaW. -10. 
I! .. I ...... - ~t1ffWÍ" • GtMuI. 
1'_ ~a t.· leíean. 
O Ir. Doml. 'eq'''' qae pera m.lhor de-

.. ,.1,. ... trahalbGt da Commiuio ... c.Io. 

... sú e C.tbe~ui_;8. dos IDdioI .. DOm' .... 

...... IInntiroe. 
..... ~eo a Auem"'éa qUf •• i. .. titelR. r....... á ordem d. di., • entroa em di .. 

..... o Ar&. 11. - cio Projeeco doi Go..... Pro

......com li emendai .. Sn. PinMiro de OI;" ""11 , JI,.ouel,e BeNlllJt (~.o N.- 2B do Diario.) 
O Sr. AntlrudiJ lluell pedio. paLa"a • 

..... AIlfrUÍD&e 
EMENDA 

o C........ .., -' onIeuclo a.gam 6.; 
.... reunióel ~ &erio OI CoDtelbei... uma gra
dlcaç'. di.ri. pelo temp» qae gutarem juatoe • 
.... o clia .. lair. d. IU.I eaAI e a .U .. 
• oha,., eootancJo... OI di.. da ida. e .olta pelo 
D8mllO de I.go .. , legundo • Regimeato d .. 1 UI
~. Elt ..... tifl~o lerá ,.apel. Fueada 
Publiea da NlptdÍn Pro.iaei. t • deaigallda por 
..... e. ~I. COlDmi_o de· Fueada. - ~,.,. 
GJ!!It!. Ribrlro ti' ,il"", .. 

... Foi apoiada. 
~t:lfl de Upiru 0 ..... 1I;'ÓPI julgou-. a .1-

teria clllClltida, • o 8r. PrUÍ4Ü71te propoa Ie • 
Artigo. p ••••• tal qual .&ln redigidO. • ~ 
dn-tl. que 0«0, propol a emenda do Sr. .~fIII,f'fJtM 
MtJrllMdo, que foi apprónu cOm a' ~o da 
ul&im. parte. . 

8'.1\1irato-. OI Ac1ditamentOl propo.&oI DI I.' 
c1llCullio WI 8,.. Ctw,,';"o de Cilm~. ÁItdr_ 
MtlCh~dn .. " tlfMa .J.lbu!1uergu, ( Vej o iN,- 18 

elo Dla'-, 
O 8t'. Fra.:. - EG couveaho que . li de 

.,. Prelidentll de Pro.iacia o· tratamento d. 
ExeellL'ncia ; IlIÍm como me oppcinho que li ,.. 
eulte o UIO "do de ~enhoria 101 mpecti.OI Conte
Iheiro.. A rllllto d. difFena~a coaliate. em ~u. 
4)1 Prelidencea 110 OI Depo.itariOl do Poder Exe
culifo ali IU.I Provincial. a quem he Deceuario 
reveatir de toda • torça da 0pJauio. para coa'er 
oi lubdicoI. e diri~.lOl pelo limplll Impubo do 
mpeito que e.&l1 Ih. detem tributar, , conta 
.do qual ~ntr. e influe em pande parte o 'r ata. 
... ento a poil por "Ie ,e por ouml medid.. ao
.anina'l, he quo a maior parte cio po'. estima • 
• ~a1i. • dil'lnei, que 'ai da lua coa()içlo ú d .. 
ÂU,horidlldll CODl&huid.. que o sovernio e a que. 
CUlnpn obedeeer. NOI Coalllheirol talha IIta r.
do d. con.,niencia .tlt .... Ittribuiçõet que lhe 
GOnferimoe ; • por outro lado .. oppoem a impo
liliea yulsarillçlio .de trlltamentol 6 IUleitol., que 
dellel li ~e", utianar 'anto, qUI por ventura 
lO jnJ~~em depois iahibidol de exerci'lr os mi~te. 
lei U'O'I da "da. em que ()antll .. ~ecuplviio 
(tllvel com grando pro.eito da luciedade)o que 
Itri" um mal. Voto por tinto 't que tenblo OI 
Pre.ide" te. o Tratamento de ExeeUlacia, e que 
OI ConlllhrirOl IÓ .quell. que aUÍlI lhe compeur 
por 1101 PO.tol, ou pre<.licamentol, _ID Cl,ia 
Mmo ",lIUa"" . 

O 8r. .41".,ida , A16''fU'rguI ~ - Quaado 
p,opu. ti*- emenda moltrel • necoaidade de cllr 
_tant. reprtlllDtaçlto lO .p,.ident. du Provincial 
.,rilcl,.' •• l. awiUaau, . OI n'loclOl ...... 110 

IIIIÍI·. ele ItIÍor _ ..... ; .·aIi .pp&IftI!ftI .... 
lNqu~ia _napirue de .... paduação qUI tal. 
ns aão tratela co.. IaDto ,esppieo a pri.e~ra aM 
,laoridlde da ProviDcia, M Yirem que Dão lem o 
tncameaCO que .. tIio 'ú maia al... Dignidades. 
E COIDO não .ejoque DI' Pro.incias chamadas m .. 
DOreI haja a __ neceaidade, parecec;.mé que 
..... ria o de SeDlloria; por iIIo MO pela miDIMI 
emenda. 

O Sr. Oliwi,.. Mllriel: Eu Dão .do.ido .ppro
•• r o AdditameDr.o do Sr. Cal'fie;ro de Ctlfllpo' ,. 
m.. IÓ me parece atceMario Dão eID~repr a· paJa. 
.ra tulJdilol;' por eIIe ~rmo .. dalgo. a relaçia' 
do ddadio para o Imper.nte. e IÓ com .... I.r 
Dificaçio me parece bem uada I por illO propoaW 
• leguiute mudança. 

n Em lugar ae - .ubditOl - pro.iDciluo. -. 
Maciel. 

Não foi .poiada. 
O St. ,4,. LirNI: ol'ereceo igual ... te • 

aeauiuce• 
EMENDA. 

o Preàdeate terá o Tratllmt'ato. de EXCfR .. 
cia t e o mamo &e" • Couelho reuilid. - ~,a'!itl 
LitM. 

Foi apoiada. 
J ulgauclo-8e a .ateria ditcutida , O Sr.. PwJ:. 

,idertte propoa , .otação • emeada do Sr. b~ 
Li_ e fui .pprol'ltda. 

Suacitarão-se eatão duv.idal sobre o Trata ..... 
co que tetiiio oi Conaelbeiroa ror. do Conselho i 
e propos o Sr. Pre.idenle le terião o de Seahori&l 
Vence0. se que Dão. 

PIti50u.ae ao Art. li com as emendas d .. Srs. 
HerariI[W' de Rum4e e Arouc", RadMi (Vej~ • 
N.· ~ do Dia.io.) 

O Sr. Ând,tJdtJ .Mac"Gllo pedia • pala.ra • 
ol.receo a aeguiate 

EMENDA 

Nas material d. competeada alCel8.ria do 
Conselho .terá .Ue voto deliberauvo t e o Pre.idea
te o de qualidade em eaSó de emp.ce. Nu coa.~ 
caç6el porém em que não seja nateuari. a lUa 
cooperação, terio OI CODselh,eiros convo~~..tiQ, 
irómente voto coDaultivo - .ARIonio Qarlol Bibri" 
ti Ândrada Machado. 

Foi apoiada; e apprmada a' 1.· parte; 6e&Ddo 
adiada a 2.·, e 08 maia emeadu, por estar chegMl • 
a bora de se tratar da outra parte da ordem do di. ~ 
que era o Projecto da Lei Marcial adiado iIa .... 
láo aateeedente; e ea'rou este emdillCU8Ião. 

O Sr. Pereira da Cun/,a: -' Como memWd 
que Cui da redacção delta Lei',. farei mui breva 
rellllãe., expeDdeado minh.u idéaa, e •• ' ~ 
que me decidiráo a convir em alguaa 'de ,ou diI~ 
po.ições. E ••• úi tem tte. partes como he patent. 
do aeo coateKtD. 'f rato por agora da 1.' como amai. 
aeenaial. e • cObiidero por doas IUOl, • ..ber a 
prim6. li esta medid.. Dal aetu.etI cireunstànei. 
he uul. ou necesl&ria;- HCUDdo, se a lU. di.,.. 
lição he fUndad. allregruda J Ultiç.. Nada 11. 
tio coa .... taDlO, e coDgeaitd Com OI Din-itpt do 
homem do que a defesã de IUI propri. eaisteacia 
Dleural. • ci.il. A DâtUrftl Doe inspira o leDli ..... f. 
latimo qae em DÓI exilce, de Ibnçar..... .-.,., 
.... peIiI o .11 qUlat. cabe em DOnas. ( __ 1 • 
Wo quo ..... 1Mi,o ••. àcIl'W.·· .......... 



'- 'ta1lllD mai.' : ~I)licà"et ~ I6ctedltlt6 f:ril ~'I 
lIe.n lo, lIe de mal'or; pelO',' 6- importarreil o- tooó ii 
-.peito da' eada uma .'de lUa. partel. D' aq"; à.~ 
lIIo,.ó a obrigaçiode resi .. cw ao nosso a.r rc!0i8or Até 
.. ponto delhe tirar-moa .' 'rida, te de onttA maneira 
biopodelftoe salvara .6s .. ~ ~om«) lambem o .direito 
datuei' • GuerraofténsiVâ OG defFeI\8\va, PC8t1 1'1 do. a 
&ue dOi l'ublieM" " .-rl qUê Uma' Naçlio lIe coa.: 
Iene -'1nel14:. ·.ti~~ 4u, caracteriaar defc liua in
depeodeliCia·, e ·aegur.nç.~ Ia'oposto. eu "lia ár. 
100 ~ 'nelft condemllo as ptnvi<lenciaa da<l .. pela Lei 
~al 4e .!\. ele; M.n;odt!3te. áDRo ~ protnulgad& 
~I.. Cone. de. L!8~)O.~. pôrqu.e .• cada. Estado ~.e 
.. pregar ·os 1"'lnCRI"OI'de .' pelillca C)"e m"il lhe) 
convier 'PU. 'llirigi1'. aeo. negoclOl, e Int'crcs8é1 patlo 

ticul .... ; 'e ". 'eirc:dnatancias' 80 I.rnpré II qUê OI 
decicte. '. I..... lDio de bteiog qou em um mo. 
lDento ,parece. paopttGI, •. ~U.dOI, e em outro 
•• preseotlo ·~nloinjastGI. 8 ·iniquos. Portugal 
mqoieCou«. DU Pro.iDciaaddN~e l f aneceS!Í' .. 
dade inltou que ai. Cortei .mpmh~ 'lIdal for. 
... com o lDalet .... para ·e.,tat· o progreelo de 
•• I'eaeçlo, .que hi. -m ~ção com o sy8teml1 
de G.yeftlO que lr"iI~ "'lade. A~ aqui nin
pe.· lhe tO.1 ~nf .. ; J'8ffIue um. Nação .'\li6 
deyo ter âlgll.... ...... do amemo, e dlf~:' 
~. doa .. egociOl.·poli ... cltouh P"rémqu~fet "ai, 'D·Miniateno. d. Li..,. p Eltendeo·esl. hGt. 
ftyel Fi .... ciacoatn .'0 íric)JI) Põ.c dA nahta. Ê 
'fI- podo .Yet de aanpe frio lamalllto inlultofeilo 
CDn ..... bumaaSWe t;. ~ra o Direito dai GeD~ 
... .p :Qtaei Portttgal: ooiIÍkterar a Babia tomo 
PftmiacI&'IUa, ·qtlllDdo todUa os· teM habitan'" 
Mberirão . eomplet.8Iebfe' ".,Slgtada Cauta d."nOllâ 
tadepeadeaci.· .• : lÓmeat.·· p6rqué tenl ali .Igula 
.ntosde SoldM. Luitallbl·,e uns poncós ~e 
•• ludos'.SateHtet . que 08 ~em!' ~.eri.iDOI nÓi 
... lnçoI 'cr\SDdo. que o Geoetâl Mádelraà~ 
l.eDde.io 608l0I· Irmios qlle tio denooRlIl f brioõi 
_mente· têm dJelldido seos la~s 'com laCrificiode 
'fl1~1lIO lhe be maia caro, fossem fuzilados ~ e sen;! 
_ciados por um. CommissáoMilitat. i!onfundin;, 
dO'1III! prisi01lei ro de guerra tom o ReO de Re
belião de lua NaÇãô ? A sua Lei aqui está; del
la ee ·yê. uma. 'tIisposição .premeditada de iOétitir d 
Iierror P.Jl'cod.:~ 'P3rte ,fazelido-a acompanbar da 
eftcralld. : POrtanapai'&ser aplicavel :lO' nossohc
muf'erio~ O lICJI80 Goverilopt'udent~.,· e cheio de 
'1IIIl.Di~~, :eaind~. quafquér ·de nÓi se mio lem ... 
hroá de fa .. a Indlc~o. pata 'se prltmulgat' uma 
Lei, que em:outras circunsláttcias' seria opostA Ú 
lfIá: :J~risprodencia , ;'e tegi'as de Justiça, se não 
~epois que'-vio t'ulmlnada "SObre a cabeça de noSSos 
Irmãos uma Lcide Dra-cO, e uma sentençA que 
ofende- tOOOlJ os principibs de Direito natllral ~ é 
publico. Estabélecida' 'pois '. 'di~zição de que Uma 
povoaÇlÍo letantad •• 'C aprebeRdida com as Armas 
~ :_0 seja punid1 porulDa Cohlmissiiô ~-t-iIItar, 
be" tantõ' maia jU8ta, qUAnta he I necessidade ~m 
tpie' ;n08 achamos' de evitar () progressd que ~U"' _li pll!Slimas doutrinaa podem fà.et· as', Curtes dé 
LimO .. ' por seos asaalati.dus emissarl08. espàthlldM 
JM»t todo ° Brasil. o tatU): de tebeliãb "edm;' ali 
Aiul ... n~lIlão oRerece o mai!! authentico'c0rti0 cN 
tlelieto·", . e-'. pro\'a míi. decisivá de atili aggré!ssão! 
1üige . pois. a tegüránçc pabHcaque 'I~jid sUrotà~ 
... na laa origem . estes principios da' 'n.r~hiâ 
)Naiado ~ R.éoa~ni bma CommiBlio Mílitar, com 
...... o ....... a-., ..... -a. ordem do 'Proceaso 

Ji.lutal o tJ'ft OI ~t.'!.c\~ aej;;~ "útidus e éÓMt'Dc'i~ 
dos, sem o que ninguem deve se, astigac!u. H" 
'Ollfra, "'llneiru. ...... ("Não ouyirão m .. i$ ôS' 'L,
tlrigrafos. ) 

O Sr. f'ergaeiro: -- CoUige-À d' um ex4cm~ 
10 diteanio \horri\telmente atuaalh.do pel,» TllChi· 
grafo) qué 'o ilIustre . Deputado appronndu . a ~. l 
p"rtê dA Leh reprova.,. ' •. la. (,'Oml'arandu as:: cir
culI~t~ncia. ~e Portug:.l ,,"ando prl"'Dulgou a te{ 
dé !1 de· ·Matço., co61' AI do' Lrasil, declllr(lli 
fI'renitl ;achava Ie'rneh'llurça: Que a. Cones de Por
tugal bétn nbfio ,.\1e erá impo .. i~et a 'conqllilOlA 
deste P." t mas que' só ."e appltct\rão aqutlh 
tei pa\"a ~meára diitt)tdb~ th que de"j,lo DlJSCÚ' 

nl"l-.s horrivtis, e • desg~.ça fio,,1 da~ Pwvui 
elAS: Que ~duptahdo-Ie evtil Lei I\ll't~et!iiopor l"WI''' 
la tulpa os Wi"m08 d'eiastres de ~ 08 :b\J~S08 ini
migos noa quethio ver ti'étimas para satisfaçlio dâ 
lua ytn~nça: Que OI ódios particuIAr('! PTodllzi
tilio mil di88eJ\8õe~ ~ rb.âlJ, a .' que sednrin p,-.i· 
motivo o hem da P$tria ,a detczàil. Clmsa lt.1 
tndépendeilcia ~ E qlle finatnient~ fie tetiáo par;~ 
Juizes de ta-es proee~ll.s 08 bomens 'menos propri(o;, 
para JulgAdore. \ oi q'ue esta'ii'oaco~tuml,ldos a :de
ddtr u questões á ponh da e~paaa: Conc1Diod~ ,d~ 
t~o : isté qu'e 'devia ser l'l'geitada a 1,- pai-t~ do 
.Pt'Ojecto " e pasli8r á discubs50 !411Jltnle a.egv..~g. 

O SI\ Aknc4> ; - ( Nãô ~~ entende o f"a. 
ebigrafo. ) . . 

OS... Soa84 t Jlelfo: .=.. Ontem' ~XI'UI quau
m lhe parece0 convenientecontta a pritneltilparte 
tio Projectú de Lei Marcial e de repre1.alia para 
que IÓ l\estaultima pa~ , i.· dlstbnuo; e quê;!' 

tendo tesponder .b menolltabo qu~ rei o. S·r. ~Jn" 
Ionin Carftil lobre. idéa de pre8ultlllÇão 9ue ~l1é 
pet'eebeo' tm um dos perh,do, ,dQ dlscur~o"~ 
bãotive lu~i' antes de dada'~ '<-"&Ira ;.'~por 1Da~ 
'lue' 'pediee palavria; ~Di rasã~ de 'durar oufro ~O~l.gó 
deb.te.Agota me levanto firmé DOIf meamos pnn;" 
~jpi08e declaro .et D()bre Deputadn 'e á AS2em
bléa que hão be apresuo rc.Hô tm grão a, provü 
para. cobdemna ioquem ~de Cu cotlsideraf ° Pro,.. 
,jecto cort\o imtante, ~u fallo tia tmo dIA ;Ld 
isto be da razão pela qUIII ó Pr~jecto q'oer est ... ~ 
belecer 68 ··Cotbtnila6ts.Militat~ presuuiíbdd iiísúr
reiçõeS cômo. se vê nol.o Ai'tig~. Eiia pte!>ump~·tid 
de qu~ faUei'~ e 'com Ct·" ~t .. i'na 'iliio me posso 
eonformar no ~tadu pmente •. Bem cÓDbeçC? que o 
prev-enir bê um fim da. I.ei ,masoos bãuesCftmOA 
em tempos C)rdiharioá t ~stamolJem corntiç6es 'Poli:
ticas t àondcas leis devem curvar.se ás 'cifl~tm8" 
tllnela~ Todos sabem qtte em Portugal' se tem ut: 
6rmacm ~que ã Indeperide~da do Bl'Ilsil começou; 
ê' teM tnarehadopor facções. c ihteres~-es partiéu:' 
lIreà; 'mas entretanto aabt.·mó!!J qti~ ell!\' cOineçi;ú ~ 
~ lenilliarcbado llot' 'rontade gerálelivre do lba:' 
iH· em. viligançá d~ 8f!OS direitos postergàdõtõ; por 
coDsequelrefa' hão Ire.lidtoqúe· apafeç5u m"dll'l\~ 
d' onde' • 'tirem iIlações para'pt-ová daquellas ·"rr: 
mativat. O. gnnde caso, . 5 .... I Pi-esid'ehte •. he t]"ue Ilé 
tomem med~da9. de i'epreialiá fi outras bellicos8s C(l!\.

tra Portugal t e suas facções, que nOi pers'egul'~n ; 
qUanto pOrém' 88 . Povnações dO'Brasil, nenhum:! 
qtlet anlr-6e á' Portugal, e qua.iJdb hajAo' por el1a. 
t;spiritoa per~c~soti, Bêjio »uriidóBcomo traidores 
tk1ai '1 elséxilttrotes, e bada inovemos que pare;. 
ça' .isústádo1'. . 

CoíDo . houve.ssem' outroe Srs. Deput.cJt" .Cio 
qaiíeuem . fali ar'~' e utinlEe ch~acbr a hora' dll it 



Cara :1011 Par.em de Cj;!ft~inõa, c1eeJaroa o Sr. 
P I't.ídtn'e 1IOY'1Dente adiada a diseanão. 

O Sr. SentlArio Caflle;ro de, Cnmp_, por 
do ha.,~ Parectr 00.0, leo o t1a Cemmiaão de 
Famada IObre o requerímeoco de D. MlJritlU,. 
• WÚJ tü SiqutÍf'n I~liado oa IelIio antecedente. 

O Sr. ~rollclu RelliMIn I - Sr. Prnic1ente cu. 
ta a dar ~m l' ,.,ccer em qualQuer ColDlDÍlÃo ,e 
.obre tudo na C".I;miIlS10" &.Ia l"aHada; e porque 
• er' í.",? He porque não eltamOl todo. 00. ma. 
mo. d:rt",. A Commi.. vio o requ.rimeaCo, da 
.uppJicant. e yjo UID Decreto qae coacede • D. 
.dnnll J'ranCÍlttl 4, p"uItI metade, doi ,lOldOl de 
• eo marido, como remuofraç5o dOi serviçoa MUi
.ores delle. Naio mo.tr. a lupplicaate que Nja i· 
Ih. elt ~ue)Ja a quem .0 fel a mercê; oão mOl&ra 
'lu. aeja • uoiea herdei ri 9 que seja • identica; e 
.tII fim 010 mostra o laUeeimeDto d. .ua Mai. J uI
lOU • Commiado que oio unha obriglÇAo de .... 
prir e.&a. r"l ... por 010 Nr Proearadora da Per
.,odeate; oem d. julgar li a mir" 'feita , atai 
'rloleende , Giba, • aioda m.no. de dar eODle· 
lho.; julgando "peall do 110 d.y" encaminha.l. 
para OI meio. qUf' a Lei IlIe permuI quaodo aup
ponha unha direi&o. 

O 8r. Ribtiro de Á1IIl,tdtl: - (Nio H na
Cende o Tachjgrafo.) 

O Sr. Frallça: - Queira V. Es., Sr. Pr .. 
lidencc t mondar ler o Decreto. (Leo'H o Decre
&o, e cOBcin\lon o Orador.) Neste Deere&o temos 
um" Mercê eoncc(lida á m'Jlber de um Omeia. Mi
Ji'ar em remunerA\'io de serviços do NO Maridc 
tlUecldo. Bem: mRI .egaodo &I Leis e&Ílteocel pe
la. q UIt. •• regulUo, ou 88 devem .-egolar 11m .. 
Ihan'lI Merd!., pertencia a metade de.e. &OI 61hOl 
do dito M,ilit.r; por Hr parti,el eotre • viuv. t 
• h.rdeir~ .. A,~o d. pedir a remuoeração d. 
qUMllCluet _"~6i leoodiciolladol par. entrar em 
Dec:retaloellto; COIBO o .do OI das Armas. Â viuv. 
a,radada toda ria nlo chegou & gezar da Me.cê; 
e uml filhl della e do defuocto marido, pede a 
~erific.çio di me.ma Mercê n,~ 0111 pessoa. A il
lu.&r. COlDmil~"o iniurmante diI que • supplielo .. 
C. de.. requerer pelo. meios legitimol, lazendo de
cretar 'os H/nçol; aia. eUlou de diverso parecer, 
olhalldo a quest;io nol' precisol termol, em que 
cuido d"vI ser con"idcr.da. A Ju.:ilicação de quaes. 
quer .e"iço. nadl ml!.b IJe do que um Processo 
infurmatorio. no qual le declara J>Or .entenç~ afi
.. lI se _~s Fé. ele Omcio. e mais DO,.'lmenCOI com. 
rrubatorio. dOI lIerviçol sio verdadeirol; e se á n
le8 cumpeto o l>ireit.o remuoerAtorio que habilita 
" AcçlIo do pedir li Mc;r~ê correlp~)Oden,e pela EI
.IIftrlo respectivA. St! o )Jnnarcha porim conhece 
all18 por. outra q1uJquer vil. veracidade do. mes
mo. 88nl(;O'l. e OI remllnera, como __ o euo pre. 
IOnte I' praticou, não ha que andar para &ru , 
eligir um aeto! It)lrlftnt, t:flwb.lecido pela Lei pa
r" .0 haver pnr clJ. o conhecimento que aJiu ja 
le ~o.uvo; .al"o s •• upnzermol,o 'lu. a falta da 
.TlHItlheaçiio ordjnarj. Indul nullldad. da Mere! 
fei'A; o que le n50 ))fld. tonceder. Naio ha pois 
Iqui q'" der.retQr IIerviços ql10 eatio jA r,munera
do.; o que impor!n saber e ,Ieel.rar, he 11 eata 
IUI'plieln&o tem di •• Ílo a ~arcicipar dt'181 remuner ... 
ç/io quo nÃo aproveitou A villv" lua Míii, IA que!D 
li conferirn 10liduriRmollto. Eu ja di_ que a Ac
çlo ti .. pp.dir I'cmuneraç{(o de IOniçOl era rartivel 
por Direito tntr. .. viun, e berddrv, cI 1'1~ 

Ie .... OI _ ... feito. A Merea poiI que ,.. •. 
• Vlay. llãi da IUpplieaate com &eNIo o eqaiYa
... da maua"ação, privou. e eabulhou a .. 
(e aGI mau bercJeiroa se os houyerem) da fi'" 
paree ,ae Dena lba devia caber; , qual c:wapN 
que .0 restituído. competentemente; quero di .. 
depoÍl de babi!itado o 110 Direito .accellO'io: 
emeodaodo-ae o erro com que a dita NlDUDeraçlo 
ae les. Coocluo porta0 to , que o Depcio H rem .. 
ta ao Governo para conferir á' luppJiClDte depoi • 
ele babilitada a parte que lhe reapelta ua Merci,. 
e que a priDcipio lhe cJe,i. logo ler .'t,udida. oh.. 
aervaudo-ae a Lei • 

O Sr., Carneiro ., C"tJI2OI : - Ll1'ato. •• 
para luer algamo n~õea IObre o que disse um 
Sr. Deputado; e par. maior clarea, tratarei da 
mercê reil. , Mai d .. 8upplieao,&e, , depoi. d. 
que eata perteude obter. lOb're o que propriamen
te reeabe o parecer tia ConUD_o. A.I mer. 
conleridll ,. 'fiu'fU de Omei.. lWlita.... do 
meio .oldo que &inhlo HDI maridOl. oio erão 
destinadas a remunerar IIl'riçoa; o Im ,ria~ 
destas mert6s era, pnatar UID aaziUo ''YlUft ckl 
um Cidadio, q'i' íeDdo consumido a lua vicia 110 
,,"iço do Estado; Dlo tmh. podido cJ.eb." pI' 
iua morte .ua mulher..... e uI. cJa ._ria. 
Por illO não 18 aigilo para .... m... for. 
malidada propriu I. NlDao.açõel, 11_ • oBa .. 
va par. GI aooOl de seniço, oelD para a Patuae 
do Marido; .6meole H procurava .. Im-, se o 
serriço tinha .ido lei.. ae. oota, e 18 • 'fiu •• 
era com, "'eito pobre. Estai paç.. IUprile a (111. 
do MODte,Pio, que Dio • estabelece0 DO BruiJ; 
pois Dio podia IIr 'incWFereale ao pat.mnl e .e
leo eo~ do Senhu D. Joio VI. a desgraça
da IOne du mulherel e filhu dOi que se propunhão 
• derramar o leU lAague etq defesa da Pauia, e ~ 
tão me.quinho IOldo, com que ,mui escanllmente po
dião .ustentar • vida, e de oenhum. sorte eccrnao
millr. para deizar um patrimonio em IOCCOrro da 
viuvea e orfandade. Ao principio coacedcdo_ a
tea meios soldol .em captávar serviços, IDU .., 
depoil re8ectio·" no qaaoto vioha • Rr peado 
ao, ThesotJfo Publico 'dar , alem deste auxilio, a re
muneração, que nio 11 podia DegiU, quando 11&88 

mesmas viuvas já lOecoiridsl mos travão que Ihee 
competia; e polisso lomou·se o expeliliente de capo
tivar os serviços remuneraveU co~ eata mercê. na 
qual bem que s\lbsi8Ii~e aiuda armo primaria 
do auxilio , indie;tncia, e com este fuudaJqll1&a. 
se concinuasse a não se exigirem as formalidades elo 
Jtegimento das merefs, oão se duplica". a graça. 
pois • dG meio soldo entrava em linha de conta 
j)ara se abater na Pensão ou Tença cod"erida em 
remuneração, Ora ilto nao oUeodia, como H tem 
entendido t Ana direitol do. maia herdeiros do 081. 
eial; etiWS coneenavão sempre o 110 direito salvo, 
porque 1& com ptuação recahia a6mente 10bre • 
parteql1e toearia 6. 'fiu.a pt'la .ua maçlo. po
aia aim o TbllOuro Puolico com o meio 101c1o 
ter dado maia 6. viu .. , mas este esceao 1If. 

'deat'alcava • porção dOI filhoS. O Deereto que 
acabamOl, de oU'fir, passado , Mai da SuppJi~n. 
te., não tltá bem con~bido, de fera ser red;= 
desta maoeira - Jkllndo 6iIA ,neTcl eDm.m ' 
'Omt) "munerllflío, ""11 ler dedU'Ída nD f'!.~ tno.r. 
'rtl" pn-unee,.·/M pelo. «r'l1;r08 d6 810 "'jtJ!leeidtJ 
"",,.i. - Dadal "'11 ooçies tratemos agor~ ela 
pe("nçi~ da Supplicaate, &Ih. da viuva agracia-
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.. ; • coalideõaa. • ma '''l'p1ica segundo OI priD- .. lUaS (.milia.. A ft:atat'eal niió coDocou lebalde
•• ida de justiça, eu aão po8IO deixar de co~cor· o· Icntimento da piedade DO~ nossos l:Ofa\'ÕeS; • 
dii (10m 05 que ellabelece a Cnmmi_ão no leo compaixão qlle tão vivaa:ente penetra as noalll 
parecer. A lIul'plieante Diu tem rigoroso direito ao e~ltran.hu·aí vista da miseda e desgraça dVI DOs. 
«tUe 18 con(erio á lua mai por beneficencia t pois ~s semelh~ntes, he a e'<presMÍo da Le! ,que DOI 
e não, h.ver.se ,erificado não Dauda • qualidlldo Impelle a Ir ~m ReU IOCcarro; he o grito d. bu. 
,..soal da graça; o direito legitimo de que le pÓ- mauidade que redama OI auxiliol que estiverem 
"e valer he o da remuneração. no ca.60 de lhe mas nosS&lS possibilidades. Os homens não podem 
eompetir; e para moatrar que lhe compete deve abrogar ou 1I.1terar por .uas iD8titaiçÕ88 .. Lei. 
habilitar .. e, como indica o parecer d., Commis~ Daturaes; os devere. que nos impoem • N.ture. 
&ão t meno~ com o deeretamento, porque este não za com~ individuos, co.iscnão-lie tambem DO Cor. 
lIe preeilO para se obter a competeDte relnunerll- PO 11101'41, adquirem maior força. e le cOD8tituem 
,üo; he IÓmente um meio para não corrert'm OI lIIas stricl08 pela . maior copis de me:os para OI 
annosda ~)I't~l'cripção. Porém o que etl collijo do executar. Se a soeiedade' domeslica não desampara 
Requerimento he, que a supplicante Dião pede re-' a qualquer dos membros da ."a familia, tambem 
muneração t nem per.tende valerle do direilo stri. a Sociedade civil, •. grande· familia, .m quem t~ 
.cto , requer &ómente que lhe 8t'jll applicado o au- das IIS mais f/lmilia, lie tem . fundido , não deve 
zilio concedido á sua Mai, e que nao teve ne(·u· deix:ar em.' desamparo os leo,' membros,. muito 
c:io t :.Uegando achar·se r:al mesma8 circunstanc;as mais aquelle. que lhe fizmo séviç.,s· pl'f'8tantes. 
d. pobreza, e 8t'! filhl& de um Cidadlio que (ti A Ucli~ilio que' felizmente ··professamos, (undada' 
8It;.V1ÇGS ao. Estado; PQis lambem. 1' .. 10 lJf1nd I,io toda Da caridade, ordena mui- positiY8Q1entc o au .. · 
que espeneli da falta. (lo Monte Piu erão igual- xilio da indígencia: Ai Nações'·cívili84do nlo tem 
mente at.tendiáas aS" filbns solteiras ,sem le exi!ri- descoDhecido esta obria!ação, promeleodo em .ou 
!'em as.h~hilitaçõcs . do RegÍlnerllO daI Merçêa; e Constituic;õe' estabelecimentos de -benefiCf'llci" e ca. 
IOb}'C istó . hl' que verdadeirameme deveria recahir o ridade. A França, e especialmente a Inglaterra, 
patécer da; Commi5t:~to. muito ae desl ingue por estes bene6cos azilo. da 

O Sr. Andrada ll/arTt(l,lo:- ~u quero ranar desgr.~a e pobre-A Praia aos Ceos que· nós ti, .... 
para (ulminar contra AS id~.s .que v~Jo enunciar lemo» Já par ... despes"s do IIOSSO Imperio a som • 
.oba. Farenda PubliCA. C"jda-se· que se podcm ma t a que monta aonuahl)en~ -em Inglaterra .• 
•• molas da F~n'Ja Publica, (~ cuainaa nlio contribuição, 011 imposto dos pobrea! Eu não que
encontrei ~al, principio em nellhym PublicislL Os ro todavia que com ttemelhanles recursos .e aDi .. 
impostol .. deslinatt08 pa.a as despelas da Na. me a occiosidade t nem se promova • prodigalid ... 
•• para .e pagar a quem a. serve; e quem não de, 011 ao meuOl Ie deaalente esteespirito de eco. 
~ -.iços àito tem direito a I)a~amen&oa. Nós nOfllia, que tu _licito o homem i.dustno.o e pro
.10.-01 como o Sr. Rei de Portulota" que da- dente em accumular um peculio, para fàser lace 
_ --lu a. q~ q~ria, ceemo lhe parecia; aos accidente8 in(cli.el e imprevistoSb til vida. A 
lIto Ja .. ~bOu; a lei não manJa ~.., etimul.. caridade deve .r bem ordeDada; d'ella raio denm 
a Dinpem. Se eoatinuassemos nessa pl'atica toda leiultar abusos c males á Sociedade que '. a exer. 
a pai. po~re DO' viria diter - qu~ro s~r u.8&en- cita;. contra estos abul8I he que se' levant'do· oi 
tado ~~ Thesouro Publico. - Se. o 8r. Rei D. boDs Publicistlls e Eccoliomilitas Políticos: cortem
João VI. daVai elmolas, ou sc remU:1Grava ler- 11. ou previnão..8C Os abusos, empregul."m-se coro 
Y?~~. i' que Ih! ..ao con~tllvão lelos ~1{'i08legae8, discrição OI netos de beReficencia, mas Dão se di-
1'IOJa9& .. L,"eID qualq"~ os ca~os;e Dunca ga que • Far:lDda Publics· não he para· esmolas. 
pelo. meo .voto li ~&inuaráõ tacs llbusos,. aiuda Se muito8 doa miler8veis indigfl.tes devem a sua 
que9i~Sem .de tão pode Aurt:lri;]arle; para aca. deagnçà' vicio •• ~ á uma Ti- ~~ pouco regulada 
bar cem el abolO8. tie que nl)!! eit; .... oS aqni reu- peJa pru:leDci. t muitos ha cuja infelicidade provem 
Di~08. . A. remuneraçõe. dii.use ,telas maneira e r.ecestl8riameDte da maneira com que se aeba esta· 
Il~ ter~OI prescriJtIOl pelas '.ris; e não nos com. belecidaa ordem. social. Se as suas enfermidades, 
pete .despender d. Fuenda I»ublic& a (.90r. deste •• ua pobre .. llÍo obras das Instituições Sociae., 
.,u d' aquelle .. iDtlivilluo ('(Jn~ra o que a Lei mau- 'o Estado, Ih .. deve IOCcorroa; muito mais D' uma 
dL ~.Iou ~r&o que o~ fii'"" tem dil'f'i, ~ir Na'rio, como • D88I&, em que á excepção das 
a rçmutleração do. .".iÇlI8 - do.. }'ai.; .. que Casas da Misericordia insufficientes para todos, Dão 
digo he que niío hão de .er. remuneradu8 • titulo lia outras Instituições cari"'osas , como Montes 
de esmoI.. mas pt"la turma que ai Leia deter. Pios. Hospicios de In validos , e até mesmo dos 
minão. - que lbes. falia trabalho, para se poderem mauter. 

O Sr. CaNNi,o de ('taTo: - ornustre E por gentura a pobreu em que deixa um l\-lili. 
Deputaelo diz,. qlle. Fazef\ a Publica não ,he tar •• na lamma '. 'não ~asce da Institu!çiío social? 
para esmolas; .eu Dão di~e qlle Ie despe~da toda Pode elIe economl .... D· um lão mesqumho soldo., 
a Fuenda Publica em "l1Iol"a; ma. Dao posa0 flue D~ chega par. • 'Ul. mantença? A sua VI
conPordar . com a generalidade; da proposição do da t .toda occupada DO serviço aclivo do Estado, 
IUu8~,e Preopinanle, e a considero contraria á lhe deixa por veDtur. algum lempo disponivel, pa .. 
naturRa da sociedade ri9il, á hllmanidade e á religião raemprego decente, cI' onde lhe possa pro
que ... ~roreuamo .. Q ~ntra(~&c; social he sinaU~~atico; vir um peculio em IOccorro da sua famili.? 
DÓS prestamos serv~cos á 8odc·dade, e deUa espe- Não ,certemente. Pois a Naç:io não deve ler surda 
ra~Oi auxiliOl.; IÓ uma doce reciprocidade de· aos clamores dai viuv .. , e Onãs, que por terem 
boá.,.oftlci08 • póde lDallter ; ,eUa f.lraria ás obri· 1e08~ Marido. e Pais servido ao Esrado, as dei. 
..... q;e tem contrahido com OI' seos Membrelt, safão em desamparo. Por tanto nlto se despeDda 
• ~ c~.tit.uiria leoni.na·, se depois de ~aver c;leUes a Fllenda Pubbca em esmo! .. ,. mil dei). venha 
... IIl'nçea 08 41011 •• ' perecer á IBIOgoa, ou tuDbem allum lOCCOn'O aOl mfelizea. Se o Estado 
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* tem para fi'" de.,...; muito bem: qaem 
1110 tem ,.r. li, Dão ~e dar _olu;, DI" al. 
e ..... r... com tinta generalidade que o producto das 
IDlpotiçõet em um Eatado, aonde não ha uma 
renct. priYlti .. para atei ausiliOl, nella • não 
pode, empregar, e que OI lOCCorr08 torio indi.cre
~ente empregados, porque 118 conferirão eem pre~ 
cederem habilitaçÕH nl forma do Regimento d:19 
llereel; não eoacerdo. Se OI1IRpoetOl aio marra
do. • deltinadOl par. o leniçe publico, he t'ste 
um .erviçe publico que deve .er luprido pelos Im. 
po.to., quando não ha outrel atabeleciment08 que 
'0 dezonerem deite encargo. A idéa de que ,com· 
ate. auxilio. se violaváo as Leis, nasce de'se con· 
fundirem remunerações com &Occanos ou esmolas. 
Jtl. dei a raliio porque nlie Ie exigiio 18 forma
lidade. do Kegimento d.. Mercês. Era uma medi
da provilOria para IlIprir • falta do Monte Pio; 
tralAva-M de () •• belecer, sem o. deCeit08recó
·nhecido. no de Portugal: aqui está pl'elente um 
iIlUltre Deputado t que foi encarregado pelo Mi
hÍlterio .Je organillr um Plano para elte esta-

. belecimento.; eUo .. &isto , eatalncumbencia, c 
oulrOl maia PlanOl hou~erão t que, ae bem me rt'
eordo, furão remoltidos" 10 Conaelbo Supremo Mi. 
litar; ma nenhum foi adoptado até agora t .alvel 
'"' 0It&. pertençõel de U topi... que só .vem 
para embaraçar tudo e perpetuar o. males que nos 
opprimem. Não.18 propuaJia., torno • diler, a te. 

IDUDlrar .. hiç~ t o filft era IOeeGtTer a .• iattt.·, 
mas nem por lISO.eate negocio se 'rataYa sem.. 
maior eircunspecç'ão, como inculca o iDustre Preo. 
piDante: "juDtna-18 a Fé de OlBcio, que h. o· 
dOCUmQDto o mais anthentico e l~l doi .... vi\'Ga 
de unl Militar; por ella se conheclla o _po do 
serviço e ,se tinha Delle procedido sem Dota; tntor
Rl&Va-Se do estado de pobrela em que se acbava. 
família, c até. se esta residia nRS Provincia., era 
ouvido o respectivo Governador. Por t4nto bavia o 
que he bast.111te para S& conhecer, se e,io pobres 
e se pertencião a quem rl"almente havia servido 
sem lIota; c aindaque se cRptiva!!sl'm os lleniçol, co
mo ultimamente se pra\icava, niio se exigiio maia 
babilitaç6es 9 não só porque estas deviãoler lugar 
quando etrectivllm.ente le p('disse a r('muneraçio, 
como tambem porque sãu tio displ"ndioSDI, qtle 
exigi. las de pt'SIODS pobres, que pedem 11m ~nb.i_ 
dio para se a1imt'ntarem , seria o mesml) que recu. 
lar-lho e deixa. las desamparada". 

J u!gou-t;e la materia discutitla ~ . e posto o Pie 
ret:er á vo!açio t foi .approvado . 

O !'=r. P.r .. idente 88sÍ!:nou pa!a a ordem do 
dia·: 1.0 O Porojecto dos Governol Provinciaell: a
o Pr(lj .. ~r.fo da Lei Marcial: S.o Segun~alll Leitu
ras de Projectos ,e Regimento da A!!osembléa .. 

Le~anlou.ic a sessão ás duas horas da t.rd~. 

Manoel José de SOU8!1 FTllnrfl, Secrttario. 

• 
RIO Da JANEIRO NA IMPRENSA NACIONAL. 18~" 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 

GERAL, ()ONSTITUINTE, E LEGISL.IlTlr.ll. 
DO 

IMPERIO DO BRASIL . 
. 

I 8 2 3. 

SESSAO DE 14 DE JULHO. (a) 

Prendenda âo Sr. Camara. 

R Funit.los os Srs. Deputados pelas 10 Iloras da 
Illanhiia fez-se a .chamada" e adllupo-se ,)rcsentes 
ÕS, falrando por do('ntrs OI 8r8. R~Jclll' F,'anco, 
Rodrigues Vello~o, Marti», Bo..d9R, Arattjo G01&
dim, J errfirn Barreto, p(lfda e AJ d/o, Pereira 
da ~!mha, .Jloria"no CC/.T:olca"ti, e sem causa 
}l8rtlclpada 08 Srs. DUI"-I,. Silva, e Ribe;,'o de 
Andrada. 

O ~r. Presidenté- ,1«'Clarflu .hrrta a sessão; e 
lida a Acta d. alll~crdente foi al)l)fov~da. 

.0 Sr. Sécreiario. Car"eiro dt, Campos leo o 
a:egu.ntc Omeio do Minititro de t:stado dos Nego. 
cios .la J usti"a. 

IU.mo e, Ex.mo Sr. - Sua Magrstade o Impe. 
rador sen"o·L~le prel'ente o A vi~o de V. Ex. de 
50 do mt'z proximo passado que a(:olllrantloll ore. 
querimento de I/Z.:rlflcio ]tt)(:],;/:'1'fJt8 e 'iútr8s , que 
pertendem ('ontinua\'. pelo meio dernistll, a causa 
de sua liberdade' em que tem ('ontendido com Agup.. 
da Cueta17a, ~ua pertc'ndida ~ra.: Hc:U\'e porfIem 
manaar expedir ill convenientes Ordens ao Chan. 
(leMer da Casa da SUpliCAÇÕO que ser\"e de Regc. 
dor, para Gue 08 suplicantf'8 fossem })08108 em po. 
der da supliC<I.rlft, até tlnal sentença, as~ignando 
eU. tei'mo df: niio di~por dellc's ~ de os nfio sevi· 
ciar, e de conceder. lhes (jS (lias do estilo }18r& tra
'arcm da sua causa, C\tio proseguimento fez tambem 
recomendar ao rclo. e car:dade da Me-a da ~8nta 
Casa da Miliericordia. O que de Ord('m do 1\le9. 
mo Aug!lsto 8~nhor participo a V. Ex. para le. 
"ar ao conhecimento da Assrmbléa Geral (;o""ti. 
tuinte e Lfgislativa. Deos Guarde a V. Ex. - Paço 
em 11 de J 1J1bo fIe 1~23, - J oáoViei'(J dI' Car. 
w/ho Sr. Joaé Joaquim Cf11"eiro d: lantlJ08. 

Ficou a AssemblÍ'a inteirada. 
Declarou depois ter recebido do Sr. Ftrre;"a 

Barreto a participaçiio de lhe cooti.uar a falta de 
liude, ped\udo ao mesmo tempo a prorogação da 
lua licença. por mail iO di ... 

Furio-lhe cencedidol. 

o Sr~ Presidente disse que ragu' pona do 
~aln(\ o Sr •. Deputado pela Provincia de (; oiàl, 
Sift·tstre .41ve8 (f" Si/aa; e lendo introduzido nâ 
forma do costu~rle, prestoo o juramento, e tOmou. 
assell to no ConiS (esso. 

I'aslianda.se á ordrm do dia, entrou em di,. 
nssão o Art. 12 do Projeclo.- dos Governol Pro. 
vindaes, sobre o qual jíl ficara na sessão allt~ 
dente VenCida á 1.& parte da eMenda do Sr. ~". 
à,ada Macllado; e ('omo nenhum dus Sn. Dppu .. 
tados pedilSse a palAvra para faUar sobre à i.a • o 
8r. p, t'sidel&te a poz á ,'otação, e toi ig ualmente 
apprDvada. 

Propoz mais se os Conselheirol dOá Govemos 
Pro\'illciaea sefião responsavei. pelas lUIS deHhe
rllções em Conselho na ftrma das emenda. ou .d
di!amrntos dos ~rs. Ilmr;quea de Be,eicde, e ,d'uu. 
clle Rt':,don. Venceo.se que sim. 

Sf'guio-se o Art. 13 com as rc,:~~ivaseme •• 
das dOI; 8r8. Aftdroda Mnrhlldo, f, rttra da Cu. 
'"'''' R",./,a }'rom:o; Paula e J-/ciló, e }'ranftl. 
(Vf'j o N,o ~9 (!o Diario.) . 

() ~r. A,.,draúa e ~\'ilt'lI: - Pt!\"o a palav:r& 
• para ler um addilompntó que julgo. nécesliario a •• 

zer ao Arl. 13 que está t:m diacusliiio. 

ADDITAME~TO. 

Acrescentar ao N.ó 9 - e a colonisação de 
c5tranQfiros. -

P.omover a lahoração das minaI, e o elube. 
leciment(l de Fabricas Mineràes lias Provillciu me. 
talliter/lSi - And,'ada e Si/'lJa. 

Foi apoiado. 
O Sr. Arouche Rtndon: -- Sr. J'rt'liden(e: 

~ou do mesmo parte('r do iIlustre Del,utado o Sr. 
Anôraf/O e Silva, não só porq"e tillO milito .-bvia .. 
8S materias que f'lle ofi'ei'ece ('omo .dditam,no, 
mIl tamlwm porque o meo par~('er em ~eral he que 
a8 Pro\'incia8 "ep~ndíio menos da l ~r'c: dc-velllo.' 
arrfdar de nós o anti,o Ilstt'lJI& de cl amar tudo , 
Corte, de fazfOr as J»ro"incII" dt'ptnd'!1'em dc Ua 
aiuda em negociol minimos; do que resultava tirar 

(4) Nuca leilão eaereYeo um t6 Tachigtafu" e por mui IloUCO tempo. 



aos &e0l lares OI Provioda,.os a pnd~ di".ocial 
c118IO.r A rique.. á Cone e empebr8Cll' .. Proviu
das; resultava disto CIeCeI' a Capital • dellnharem
se as Provincias; era por isto que Portugal era 
um monstro t porque tioba ullla cubeça Ideapropor. 
cioDada a HO ·corpo. Portaoto voto por aqueUas 
at~buiçõe8 , e ol"ereço mais O"'JO additamento t 

sciliret, que especificamente seja da obrigação do 
Governo abrir 1I0VII8 estriuJ. t que forem nccelsa· 
rias, e conservnr as que existelO ; porque, Sr. 
Preliid('nte t ainda que .,.reça que esle dever está 
ligado com a obrigação de proOlOvcr o Cotnmercio t 
o qual não p:XIeexi'lir '8eIIl e.lltr&llaa, ~m t\Jdo 
eUas tião tão nece&6arias 'que eu prollonhoque ex
pressamente seja um dever do 'Preaid~nt~ e 8eo 
Conselho. Todos sabemos que as ProvlDclU cen
traes sem bons caminhos nllàa podem expoJtar, e 
que por conseguinte ficão impedidas .. fontes de 
sua riqueza que toda nasce da agricu1turLEu 
mando á Mesa a mirina 

"EMENDA. 

A n. 18 § õ,o: Que IUllI. _ttrfbuiçõeJ ~8",e.. 
laaas ao .. Govera.8s ProvIDCiaeJ se ~pec,6qpe o c:ui
a.do d~ promov;er a .~rtqr,. de melt.Ql'eII -.tra""", 
• COQservação das elÚstentes - .A r014che. 

Foi apoiada. 
O Sr. Andwule Lima. o~ tambem ., se

'guiutc 
EMENDA 

o Coosclt·o terá , soa disposição.,.ra ~m
penho d8$ 8U88 ftmcçÕ(ta a oitava parte do ~lIdi
meDto tosal da Provincia. Paço d. AallelQbléa li 
de J ulho ~8~. - Andrade Lima. 

Foi apoiàaa. 
O lir .. Afl4"qd. e Sil'aIJ pedio '.0 ...... 

palavra, e offercceo e&ta- liegunda 

El\lENDÃ. 

N.el 1~ (~o: Art. 13 -. D.e:te ... biar )J(I1'.'&,n .... 
dc:p~ ,x!ra()rdinafia~h II~ srndo porç~ esta.s d.e-: 
terminacões pOSt.l& em. ~~~o .e~ previa appfOoo. 
~ltçij,o do. Imperador i ~ q\J.~,to. 4,. ~tra. de:termi
I:!~<,:~~ dq CQnWbo., lJerão obrig.~i&i.e.m qu","ftc) 
núo forem rc.vogadaa, e..-. qã~ e,p~er"9) á".~i,a 
existentes. - Andrada e Silva. ' 

Foi apoind~ 
00 Sr. HenrilJue,tUR.e,tftlk: - Creio que 

~á necuul;iq. que. se m\l~ no § ~ o 40 4.1:- 1 a, 
• palavra ~uif}a! para p'opor; ~ue di.t;D4,Q-lJe 
q,ue &ae .tn)Julç~ do CODltelho cult4r qu~ ~ esta
b.d.e~.C.aOlaras .• o pód~ o Conaelho (·n_tencJ.~f qUfl 
fica aULhoriaado pata cr~,,~s.; 'até porque Q DP.br~_ 
Author do Projecto dizendo no § 'lO __ çuitfa1 ~m 
~Yer. o ~ lr.~~ .. ~ doa es.cravos - _\llho. 
r~~o. p~~. eWecti ~.eate ftp~-lp,; e qu.ndo QW
que 9 Conselho. ..-j, ~pJiesp,oto: t u~" do. t4:rmp ,rq-.. 
~r.. A.lóJa "isto, tl&m~" ·lUOpqIIJtO qqe Da .~qn. 
d. 40, S~. Jl,ndr:a4p ~ $ilv~. !te di~ q~ IW d~· pe.. e~rnordin"ri .. ~o ap,prq~1\ l,.. pe~, A .. m:o 
bléll, e nã~ ~Jo 'Impw_dM t ~~ a cme~a &UI; 
p~rq~ in.. IIJ'ria deix4( UIWL. porta abert,· pa,. o 
P.od,er ~xecuti:v~ mettcr , a,eo .rbitrio .. 1Oi;:~ no~ 
cofres da Naçãu; o que he contrario ao. principios 
CODslituciollllea; e tambem jNttque esta ho a mar
cha .. quo ,se tem .seguido· d~ Q prin.cipio" 8: (fie 

be tle d.ireito que se liga. Eu -11_ •. ' »I •• a. 
aepinte 

-EMENDA. 

Proponho que no Art. 4.0 
... mude a ~1.na 

. cuidar em a palavra proPCJr dA.,tm6Ma. E .... 
emenda do Sr. Ândrfl(/a e SilvIJ, que u deIpIÍII 
extraordinarias sejão approvadas pcJ. AuclDbUe I 
salva a re,la~ão. 

Foi apoiada. 
O Sr. Ff((.nça : - l>arcce·me 'baver -huma ~a .. 

de falta na enumeração que fazemos ,las ."ribui. 
. çõcs dos Conscl~os daR. 16rovincia,;c "Na a ler . 
a divir.ão das 'terrasdc\'clutllS entre os indi,ilIuOl 
tia dasse agricultora. As ·l~cis ,porque nos 'emo. 
regido até o pr,·zente confcrião a J uristlic.;iCII coai. 
petente vara ·esta di"iz1io nos anligos Goverllladorea 
du. mesma. Proyiucias; ficando as suas datas de
pelldt'ntea tle C()nfjr~l1a\ão, -que se -lhes dava pela 
Meza do Delt'!mbargo do Paço. 'Cessando poreS .. 
.. gorll com a extioção d~8 ditos Govcmadores·. 
l'xercicio desta partKilular J_urisdição, que alia b. 
ele summa nece.saidade., 'pois que o aproveiaamento 
das ternUI ineültaa, e diJataçao d. nossa lavoura 
be o ramo que vrelentellle,te Doa fOI riro08 t • 

.pulentoa; entendo t que he 'illdispeosavel provitl~. 
dar t par. que ~ ... ã~ interl'Ompa a c;orrellteu d .. 
conceflsúes ao dito r~spei&o ;·.·como ao COIJ."'" 
das ~ro,·ilJçi .. temOl ,tribuido 'O enfeDd~ f1P De. 
gocios de publica prosperidado. -guiclo qu, taO.be. 
l.he podemos acum"la, • tlivi.o .. terr,,~ d',~lu ... 
por meiu de cart/M de ~81"ari.u ,,...taa 'Vundo. 
l.egi~~~çliu e.Ustenle ~ off~ l.pcKtapro .~~" 18' 
o .egmnte 

Al'DIt4MENTQ. 

"Entre ai ·.ttrib~i~.w ~lh •. " c1 •• e ... 
,i3!laf " a ~D~ cIM s._,,- .. oU diyjaji~ 
" das terras entre a tlasse agrieult"", \II_i_ 
"ao Pfea.ideqte ot· ~h04- ... ,..~oe para a. 
" toII~s" d~1 .~ .. s..n.a.. u 1''PffJ. 
- Foi apoi;llJl). 

O Sr. ÃIPIIittl4 • .dl6l4tl(vtut ofeteotO t.,. 
bem • ,,~Ü1te 

~MEND4. 

I)IT -parte '4 ~ue,nl1iéa cloa u~ ~e _.". 
ricJ.a~ e .. bulO. de juriJA~ e do, '~ot ... , 
t~tordj .. uiOl na Provinei, - ~llIIuerq" .. 

foi aJ)oi~a, 
Sqscitou, ~ • que$tijo .. ~dria 4ar '" Pn.. 

siaentq em CODa,!lho a .ut~ri.4_ci. cle ~ .. ctd.1 
~~marias pqs~ CJ,-e ~ fl'ojecto I') DÃo &alI ... 
4"414 at.ib.l1içãp. 

O ~. ~rt)u.cke Rimdo,. ~io a P.v,. e&
II~: -...- s" eu. julgar do fitadO de i(Jdaa u PrO.. 
vj~ias )MIl. JAÍoijt:, po~., aflir.mar que QOD.~elJ{). POf 
o.ra ~,~~,r !' CQ~~s.io .. SeUA4rias. ~IIII s.. 
Pal,J~lq, S~. fr~cleJ;l.ttt, 'elft-se: co .. ced.idq ~Dtall s.. 
marlq e ~ ~nta facjlid~e que tem prodUaida 
grandes males, tles.o: l.n ach.r'lII~ muu", terna 
se .. c:qlt\1r~ al~u,m~ ,. ~Dcl() pre.qi1iO _ 1 ...... 0 ... 

PQ~~" ~Ji! do. P'lvo3do para , .rtlo • lam·lI. 
tc;r~,,~ mlUlluh.~. Isto lJe b,uiD. m.l, ~e .. 
cOllvem ter m:n. perto dQl Po~tQt. d.o. ~.~ • I ... 
voura, e ·náo li tão grande di&tf&ilt!ia, q~ ~ .r •• 
para o .ostento de seu dono núo tendo a que. 
veodeto lIUl excedente:. 2.0 conced ............ aaB ~ 
ped~" t~s. já o,eucedidoi a, WII~ ... tlIIl .... 



.... éI jalgar. clmlatol, e IObré .toa. eoIl _ta 
lMerCea • contUaão que nenhuma Smaaria" po
ele medir e demarcar lem muitos leticio, com OI 
4il'ereatel confinanles. Portanto be o mfO parecer 
•• .. declare que a aI,ribuiçiio de conceder SeI
.. ial pertence aOl Governos ProYiaciaes, mas 
~ue interinamente ficão inhibidol de as conceder 
_ . quanto lenão publicar uma Lei regulamentar 
iUbre a materia. 

O Sr. Pruidntle : - A diseolÃo ea" adiada 
pela hora; amanhãa· se continuará. 

O Sr. Araujo Lima: - Sr. Presidente: Eu 
jalp que leria clDveniente ·continul1r a diacu~o 
... t. parte da materi.; porque do ('outrario relu 1-
"" o que vemos acontecer ordin,.riamente nos as
.. ~ de que temos aqui tratado, iMtO lae,. adian. 
4t.Ie de uns dw par. OI OUtrol. ' .. -se a.isc .. s
ao interpolaclamente, eIC&,J& UIO. lemiJrança por
.. não bouYe ~mpo d. a upeader, e accumulào
• muita .esea eme .. d.. por li ter perdiJo no di. 
8Ip\"" • &0 da :cliIiCUII~; P.I*"to 100 de voto 
~ conchlamOl eda .... n;1 b~ ••. 8c:ando p·.ra ama
...... o &ratar~., DA prI.rira 'bora. do Projecto 
.. Lei MareW .q.... ...... apra puear, 
..... 0. '.da .. dia. 

. O Sr. A"",.. • 8i"",: - E. oppoaho-me 
álo ., por __ dado· para a ...,,_ 'do dia o 
...... d. lAi Marcial', IDUporqu~ 1Gb... elle 
I' ... toa .. tallado qaepoúco mall reatando 
fIM c1eeiclil" .. ·~otI·.lo 'I.a diaeuaio, • por 
.. o _ t_~ ... aiDcI. nos ",ta· basta para coa
..... • 1 ,ftIl'que: ja eatamOl ba duas ... 
.... ~d ... d •• itla-s· DO q.e be claro 8 1110 
__ &te dlba&e, • faendow _18 U diacu8SÕet' ........ 

O Sr. Al,lICtW: - O que eu peçn, Sr. Pre. 
...... t .. , heq~e .. ae.dela .. contiliú.. ou Dão, 
adileU_o, porque temOl mUito que fuer. 

O Sr. A~ MaC1uIdo,: - E •• rrdacle la. 
,ue • Auembléa decida; .Igou Sn. De-1:--. qu.rem fall.r;. e port&llto ou conUnue • 

.. lI'iO. ou ,tiqu •. adiada. • • 
. O Sr. P,e,idLltIe. pl'OpoI se CODUnu.... • di .. 

c~o do Projecto elo. GovOl1lOl Pro.mciaea; • 
decidio-. qu~ lim. 

O Sr. "I!f"~niro pedio • ,..... • .... dou 
'Meu. eepu~ . . . 

EMENDA. 

PropoDho t.·: Qu ... "peDc1Io • data ele 
lelmariu. . 

1.. Que a ComlD_o de. Al"icultan propoaha 
úm Projeeto de Lei aobre ai terra 1"Iblacu coa
_do prondeucia. pua • prolerh. • na'. bIS 
pn. o f' .. \uro. - Ye,lC'"i,.". 
. Depois d. a\pla debate, Jalgvu-. '08 • elDen-

tia do Sr. '''RIIIi~o en propr!amen&e um. Jndi
c:.çIo, • que 4~,ia cora0 tal ficár rea:er.ada para 
__ 1'0 0pp'Inuno •. tomar em conlldençlo. 

A.'" lelDpo comparece0 n. Sala o Sr. Ri. 
Wro • ~ ..... e tomou o ICO .... nto. 

.la\p_.. aut'Bcieutomeate discuâda • mate
da ,propoll o Sr. PreWlmle ã.ntaçlo • emeada 
.. o Author do Projec:&o lubsdtuira IO'~ ori. 
"ul; • appro90u-se a doutrina da ...-da al6 lO 

I I.·. acrescentando-ae á pal".ra - ~ - • 
...... - casu de eorrecção e ~Iao. \ 

RropO~ o § ~ •• YIDçee-_ .... d8idI ... 

""-010 10 ....,. ~·o nmo propor eonforme 
• emenda do Sr. Nr. '"f"es • Runtdr. 

O § I.· yeacev·.. com o aclditamento .0 Sr. 
AroueM. 

O 6.· yeDceo-18 sem emend •• 
O 7.· Come) esta'a redigido • 
O 8.° t-enceo-ae acre~enlaDdo-. d. emeac1a elo 

Sr. Almeida ,Albll,wr,wt a parte que dia _ • 
dOi IUccellO. nuaordinlrios da Provineia. _ 

O 9.- Yenc:e.1f4: com o .dditamento do Sr. A,.. 
drtldtJ e Silf1G que di. - e a colonil-Açio dOi E •• 
trangeiros; - e com o outro § do 'm,·smo addita. 
mealo que dia - Promover a laboração das Mi. 
nu e o est;,bt-Iecimento de Fabricas mllluaC:I Dal 
Provinci.. metal h feras. 

O 10.0 'oi approvado • 
O 11.ovenctO-H acreseentando-ae - YincJo .. 

CORtas ao Conselho fiscalisad.. pdo Corrqedor d. 
Comarca respec:tin -

O 12.° vence0 se emtnd"Jo do leguin.e Dlodo
que o confticlo de Ju,i~k-çio que hlluver entre 
o Pre1idente da Provincia e outra qualquer Au. 
lbol dade , seja ieridide pela Rela~ão ,lo Dettric:to. 

(t 13.° veneeo.ae cumo eslava redigido • 
O .4.° con'orme a emenda do Sr. AradrGdG • 

Silt'lJ na redacção. 
Pr~po& então: 
A emenda do Sr. Hmnntles de Remetlt: Pai 

repi&ada. .. 
A do Sr. Andrade • L;mtl: Foi applO .. d .. .t.. do Sr. P,r,irG do Cunha: Julgou-.. '''\l . 
A do Sr. FranÇII: Foi regeitada • 
A do Sr Hocl," Franco: Foi ~pprovada n. 

I.~ parte que 'rata da suspensão do Commaudant • 
Militar qUltndo inlte • Callsa Publtel 

A do Sr. P.' • • Melro: Fui regeitad. ad • 
meDte pela redacção; e como se julgasse digna d. 
.otaçio parte da lua ioutrina t o Sr • .áfadradA 
JlaiItodo • redigio nos termol feguintes: 

Attender " qlleixas que bouverem contra oa 
'FaaccionariOl Publicos, mormente q'.anto , liber. 
dade da imprensa e aegurança pessoal t e remette • I,. ao Imperador illformando.ls; pr.sidindo o Vi
Preeidente DO euo de serem as qUE'ixIS contra o 
Pre.ideD.e. - O Deputado ,Afllonio CGr/OI Ribeiro 
à'~rulrodtJ. 

Foi .iada. 
Subre eUa 'allaráo alguns Sn. Deputado.; • 

o Sr. ~rGtfio Lima propol que te acrescentuse • 
~te - deter.inando-lbel o cumprimento daI 
Leia. -

POIta 'yotaçio • emenda do Sr. .dndradtJ 
JltJC1uMJD foi approvada; • o addltaolento do Sr. 
.Ar. LiwuJ ftPitado. 

Terminlda .• dilCuU«o t pE'dio • palavra e Sr. 
Secretario ClJrlltiro dI" CIJmpol para ler o arguin_ 
te Boletim do Cirurgilo Anistent. a Sua 3ta,n. 
&&de o Imperador. 

Sua Mapat. _Imperial palIOU com Itelhora 
JI1:OIf_i •• , dead. ..bbado até ao dia de boje , dor. 
mindo beta, e tod.. .. f\aaç8ea elD e.cado .. aturai. 
Reno.o.... b_cem o .,.".lho, e acbllmul nlo ..; 
• parte bem Iprada, eSlando OI u&nmOl OIItoa 
.. proc ..... aili •• adiantado, como talDbem oa 
1 ... eon .. pondeatel 'I f,actul'll _DOI teDlOa 
• ........ duloroeoa: ta'" eoiDc:ide OOID • W1ldade, 
OOID q ... Su. M~. Imperial j. EalCUta Clt-
"" .,...... __ ~. clã I .... W Quial& .. - ~. •• 



....... I ... Jialbo '( .... dia ,. .••• ar.) 411: 
. J,'I': - O Cinaa,dãe. l.penal e. .. ara, e Ar .. ·· 
..... ,... Soa ~ ° Imperador·: - 0-;,.. 
'0' Ilibtiro tIn, Gu;tIIIJ"ie, Pei~uts. 

Foi oayido eom muito especial ~ado. 
O 8r. Praide,,16 .8IIÍgaou par. a C)rcIe.. d. 

.. : 1.· A contin .... ':.o da 1.- di.culeão do Proje. 
_ da Lei Marcial: 1.. () Projeelo IOlHe OI Go-•• 8. P,.YíllCÍle': ' •• 8egUDdu Leil ..... de P,.. ,... .. 

LeY.llfou.. • ~ 6. t Jaeru da carde. 

MIIn«1 JDI~ tI. Sou,,, Franp, Secretario. 

IESSAO DE 11 DE JULHO. 

PrelÍclet,citJ -411 Ser,luw ·Catnar ... 

R EanidOlOl 8n. peputadee pela JO hora 
ela manhãa, fel· •• chamada, e acharáo·ae pre
.. cc •. 59, faltando por doentes OI Sn. GorraHk, 
llodril(fltl J'ello.o, Marlin, Bano., F,rreira 
""to" S;/ve;ra Jllndo"ffl. 

O Sr. Pre,itk"te declarou aberta a 1 .. 0, .. 
liela a Acta da antecedente foi apptovadL 

Vierio , Me.. e forão lida. .. Be$'linteB de. 
elaraçõee de voto, que ae mandarão lDterir na 
"da. 
• I.· .. Decl.ro que na I!'III. d' o.teM votei 

para. que aão p .. ~se o Coro~rio 13 de Art. )~ 
relata ~o , '1I1pen1l80 dOi l\lagJl&rado. pelos Preu. 
• n" d •• Pro'Vinciu. Paço da Auembléa 15 de 
J ullto de 181a. - O Depatado I'ernunde. Pi
MtÍl·o. 
. I. - " Declaro -.ue _ _ .... 0, cl' ontem votei 
.,atra a IUlpenlio do Chefe da For\=& Armada 
pio ComelbO Provincial. O Depu&ado Antonio 
CGrllJl R 'b"sro d' ~ndrndiJ - ~"dr(Jda, SilN
Q Oepucado eDIta Ag"illr. 
. 8. " U, ,.Iaro que votei ena&ra a l!tapealãG 

tIot Gn."aadore. d' Arma. pelo Prf'lIidenH e. 
t:nnf!. ho i o igu.lmente contra a aUlborld.de da. 
d. ao Conlelhe d" applicar a oila,'. parte das 
Irad... dá Provinci. aOI melhor •• entos della.
R,blir. /tf Andrada. 

Por n"o hlYer Ixpedient.e pa8lO1I18 , ordem 
elo d;& , ilto be, .0 Projecto da Lei M.reial. 
C, Vi4~ N.o 36 do Diario. ) 

/0 Sr. Ribeiro ti A"drtrda: - Eu tinha dwnni· 
I1ld~ nA'o falIar IObre elta materia; MIUI ouvi na 
dl,~uHllo pallad. certol principiOl qne ~em illu. 
dlr tacautoe, e julgo que serill tetpunaavel a meDI 
eOallti&u,n'.. .e não procu, ... e mOle,., • fulilidade 
de tael argumento.. Ouvi ODlem taxar nta Augua-

lia AI.mbléa de 'a'I'r um.. lAti injusta e barbar.; 
' .... toeI"1 OI Legi.ladorel •• ltinl procurão prevenir 
I OI crimell; e qUlndo 11 tratll de tomar cautel .. 

i _ntr. .1 d~i,l1io. dOI lI11magbl, teado-II para 
illo lolidnl fundameatOl aão lei que Ii mereça o 
titulo de injulto e desum .... ; o nobre Deputado 
que ... ha cri minou • Auemblé. nlo nparou que 
• circun tlnciu em que nOl ach.... jJetl~DI n. 
ml'U" eRlca. e immtcli.to, e que nlo V.I'" fuer, 
.toplltndo u Projecto, .e aio o 18e1mo q... OI 
nOleoa inimilol per •• ndem tuer GoIltr. nÓl. O De
cret. du. Cortea de l .. isboa, fabainHo conu. .. 
-graçl4la lIro,'" ... , .", 'pea. til ... Clt. 

da.w..a., IOftrebcIG'· i8ftC1i1lll ~e1eDciM .' aJa __ 
dei', declara rebeldel .. nOl8ll brioea, poyoaçõea • 
e ~mina·lbes pena jul~aDdo-.. em, t'OD'Pi~o • 
Eu nãu aei qual .erá o perfido e malvado c:i~ 
que- inlelltar" ilIudi!' b068ll tropas para n08 .ujeie 
ca,..oos ao jugo, delira que por tantol tempol DOe 
agrilboárlo; ma. 11 o houver, Draaileiroa! não w • 
deixeil engaar por ·estratagema! eat~dadOl,. e fu. 
1181 pretextos que vos levaflllo a utuma rUlua, .. 
»erda -da aOS8& lad"p-ndencia. Nenhum homem d. 
(mo se cu"a ao seo ad,~rsario.enfurecido para ~ 
ceber ciclJe 08 golpes que lhe; quiaer dar ('ID •• 

ele lhe ""iatir; n~lIhuma Nação atarada, e .... 
ped~ ,eprllir o 8IeO iaimigo, se lhe apresenl •• u.bm~M 
.. e tr8aquma par. o receber em eeo ter"tona,; 
Confes"" Sr. Preaidt!llte, que he plra mim iaoom.. 
prebe.v.l CORlO se entende que Dão devemos e-.. 
pre,!far todos os meios de defesa quando 5e tramõ. 
COR piraçóe5 cODtr. IlÓS ,quando BC lenla lançar ~ 
~rra o magestoso edi6do d~ no!>sa ema!,cipaçio ~ 
H. de 'O Gctverno de Portu~al ser 11I.bonl.do par&.I 
n08 ~neguir e iDsultar, &em Ittenção • ~. 
Mgladua direitos, e havemos estupidamente lCII&at 
~ ultrajes e aggTClj;óes sem Uf:ar dos meios que 
t .. das as Naçóell admittem em igual'1 circuastaaci ... 
Eu D:io possu df'Scubrir uma só razio solida que 
.i!tstifiq.ne aimil1unte procedimento. Di88e um Dobra 
Deputado que Iie approvassemos a primeira pa11e{ 
do PN~ecto, diriãe os nos-os inimigos que 8 11088& 

independeneia não era dfeito da vontade Daanim. 
dos povos, mas sim de uma facção; eu mio da
vldo qae ~lIea o digão; mas não creio que iate 
deatru Ra rllÕea que lemos para pôr em pratic-. 
as me, lidas estabcl.·citl8s Da I.' parte do PlI'Ojec:te. . 
Sem éllas nada fa~emos ................................... J 

Não lei, á vista disto, como ba quem diga que 
aão he urgente a lua materia; eu • julgo urge •• 
th~im.; julgo que ainda alo apparl'cco nesta As
aenlblé.' um Projecto cuja materia f08se tão. re. 
comme~1avel, nem que o approyala r04Jse de tan. 
to interesse .0 Brasil. O primeiro cuidado de uma 
NIJ. ão he a 8\1& rxislenda; e devemos lt-mbrar-~ 
q .• e em ·quanto e'itamos a debater razôes pro e 
contra, perdemos tal \fel o melhor tt'mpo de o pôr 
em exl'cll~·ão; e depois de nada valem aem descul. 
pa. nem arrependimentos. 

O Sr~ F'".ande, Pi,,1I,dro: - Membro d. 
Commiasão eapecial, encarregada de fOl'inar eitl 
Projecto de l.ei, julgo de meu dever entrar tam
bem cora o meu pequeno contingente em lua. de
feu. 

Antes de encetar • m.teria, releve-se.me h .. . 
ma aimlJ!a declaração: quando ae ellegeo esta Co ... -
missão par. tomar com urgencis em consideração 
o objecto da mensagem de S. M. I., que. acabava 
de expor.se aelle Salão, eu. mellnO estive para 
fa.er a moção de que o momento immediato era 
o ':I!.enol pr~prio para deliberar ;agifadOl come eI
tanao os .nl1110S com a recordação e retaentilDente 
d .. injustiça doa aOllOl adveraarios, cheguei • 
reeear a reaeção;· .unto porem c."Om satisfação, a 
Commisaio foi bum campo.a~lltro, cada memb~ 
ee esmerou e. equilibrar a jUlli~a eom a huma
aid.de, era por todos appl.udido &qUf!lIe gl::: • - 1l. 
brava e ftppletellta .. hum artip .. aia dOce .... 
oppotição • outro mai. duro e cruel ·do Decreto 
dU . demaanJdca. Cortes de Li.boa -: e be eIte 
ProJecto ...-mado aa calm. da, J*llõet, que .-..-. 
.... lalllllet 11._* lado dI.. iatempllti'Vo • 



tnjtftfo t lIarbaro t ~ im\)Olitieo p lte r· ri mim flll
Ina prova maia do quanto he diflici uniformár. a. 
ide .. dOi homeat, ainda sobre a mais evidente razão. 

PalIO ao aSBumpto; piara COAveneereQl de in
témpelltivo este Projecto at6 o artigo S.b, era lire. 
ciso que começ/lStem por demonstrar ler impossivet, 
peJo menos, cTifficil deveri6car-se, a hypotllese 'do 
artigo 1 0, mas t,io longe de o provarem, infeliz
mento j:l o experimentamo. t qUAndo as duall Pro. 
"ineiu prirnogen tas d" Ibdepéndcncia DrasllÍC'a fo
tão llbu1~dd1 e aterrada. por f'C~õeii de!lOr,e-anilla
doras, por hum. estranho d~lirio, á lH'nto que de:. 
mo serios euidadcn 101 .tni~oâ di Sagtada Cau~a; 
o que humn yca aeonteeeo. t.e possível ail\da IUC
eedcr t tlntG ruis qU:lnto !leste melm'() recinto se 
teM dech.mado, que .~ '·Ari.. Provincias do Im
perio ailfda pululfio partidos e destonfianças, e nós 
nhemos que o '(lJ., nra.ilieo nio ealà de todo ~ut
gado de peçonhentos reptil , que npreitão oteu'. 
reDC~il:l fa\'Oruei. par. lenntar o collo; ota da 
possibmdade de acontecerell\ lublevaç6es ,DlICe a 
lIecesaidade dc legislar e precave ... 

Bc De~lrío; porqu~ fi legiaIadot não dtve 
esperar que os factOA CI imiilOSOlJ IIconte","", dev. 
antes preveni-Ic)~. Ná(t II(H mudamos, Sra., lIé 
-hum erro eOMp;1rnr a ecJn!lu{'ta dai N.~. com • 
doi pl1rtiêUJates. hum particalat rode sacrificat lU" 
clt!secmft:UlÇU por grandêza d·ahna, M Nac;ôc. de. 
\pem correr , pro'eilir· (7 perigo em rUii., êURiro$ool 
ta do J"áo d'aljpareneia d., ~lAl: atrevctr-se-ha âl~ 
gu~1D a népr Ilz:,rPOta esle perigo t qUê tãhh.t YHel 
aqui se tero exa~etflt1à? l.'em lido bom dos argu. 
Dlentoa f •• oritOs - nossos iuimigol ao l"n~ clIids'" 
tiõ que as Protinciu da Imperio Dlo adherem 
"olQntari~mcnte. fti!f por furça - ; "OSlOl inimigo. 
são mal inteftc:oh.dos; tuas alio litro ignorantes; 
ellét sabem que n6a usãmOi de hlUtl direito, que 
Iwa be pertlittido, e em qU1t conCGfdãó 08 Pubti. 
cis(~ OI inlii. m6dêrados: a te1eridade he «rtil 
em quanto u dissen" ·tem o caracter de relteI· 
lió" t e que a fllbltvaçia Começa, IlOrque decli ... 
Illndo' em iDsurreiÇt"io, outra he eiltio â liuba dlt 
oonductd. 

lIe iDjoltO. e ~tIMro; .,11'. RI' cl6 algftdr 
Pftd Ee:!lelbant. asscrÇlió , seria ptec.'kcJ moslrar 
primeiro t que ftão estA.os em guerra eher'· cmu 
Portugal, que ~ Cortês dessa nação nici ,ti 
puhlicado bum. lei marcial com fEfe!llfio ao ter. 
ritotid dC!ll'te Impcrict, • que! "o inC'Onte.~àvel rli4 
reiio de rE'presaJ a lê re&o'Clutâ ama éicet;If()Q dt'Sa 
l1umano .. t p"r. oi qu.es niitgtlftl\ Ire authorfrliJo. 
• t-imples eompllr~O' entre' o! arttW»t de b...... fi 
Outra h·i 'nrií c'aldr eE'ttAIt itnputAç&,. . 

Ultimotrt\ente Carei hl1trm bte'V'" reftetãá ., 8"" 
guniento que ou "i 110 IMo ant;g.) coll~ o Sr. 
Vergueiro - tudo que ollrsmM Ae 8ltPl'TVllélJneIJ, 
POlttlglJ1 ,.et'm",.~ce IJ impotenâlJ dI do,;';na,. () 
B,aail, ht hum m!/ster;(J ~U6 n08 1tfI.' retJtl/atlo 6 
Genet41 Saldo.n'M, é mttrlJá 1't!'601l, de credito
e por i860 deve o Br38il recolher-se , hum eilen.: 
cio, que oUe. inclIlc:aráõ. não como iudicati"8 do 
despre.o, mas eomo efFci(o do estu pOl' proprio ~ 
Ilol.aa t qud tremião perante Otr duros L.cedemo. 
bioa, ou como 011 Romanos, que impanhão ao. 
senos ft vista des .~oarr8gUel' Emb8ra 18 diga quer 
oa parte de Pefrtupl rio atraftCOl d. hulii meri;,: 
huodo, que perna., I'io tolhamos o.' briVs de hu
m" A"ande NaçIo. el:eia do matimdlto ti" .w 
dig,ücladCl, f!J 9 8ea' -p;der~ 

!e eóDltádo pela Minei.,,- ao .... U*o 
Dlo C:O'llepi mostrar q_ eide PtojeM illo " I .. 
tempestivo, ioj.mto, bnpolitieO, • que -pntalo" 
ve passar á aeguada diSClllllo, appello paia oa 
Ibéuá Illuslres coU" da CbmmilMo, Clu" )leIa 
superioridade ela.. 8aM lueí ttvid .. éea& o qu' .. 
não fil mais que esboçar. , 

O Sr. Hetlr'qtm le R;~: - Qu.elo Da 
Sessão dé Sabbado pedi • l*a.ra, foi pêra mO .. 
trar. ao iIluatte Deputado que a lato mi h~Yi. 
pr.ovocado t que .!tando por este P.roJeeto dti .. 
mlDhaa r813toS. Nao .mIO fIlai mUI Bem ae.eovol .. 
"idas, dla deeiáir do ea mem:imenfo la. dá coát. 
peleuci. d. A~ ... 'F. punia aio 'J1IOIO 
comar o tempo com repeti da mesma ema.: 
"011 faUar em outrO seot do, e remeto o oobfe 
Deputado para o Diátió at AftéiJtble.; 11 -,er' ... 
eu upcndi rallJes, ou Dio. ·Sr. Presicl'éDte. tenhô 
muito pensado ~obre este Piidécto, e CcJln etmitO 
lénlio acbado hum. ~noth~t diiR!rença entrt eU". 
e o dAI Cortes de Lisboa. Eita difFereoÇ& tem for. 
necido hum, flD ferdade, b,'m forte argumento 
aõs Sn qlle o tem rombalido: ~ nm a ser t q_ 
OI Porcuguelt'l decretárão sobre faclos reael, • 
existentés, e na\a bitiws decrf'tar IObre hi~tr.ese. 
Para éórtl O\. parrugueft' ba com eftIto Po.os 
feYOUados; J'OrqHe usi.... Doi jalgão; para h6, alQ, 
OI fiá, e Dein he provln'el qu4! Illja; po~ltf Bri
riletros buma \ tà aep1lt4doa de Póftugal. jamai. 
se lhe toriuai'áõ a unir. Htf porem .ctrto. que ot 
l'drlagu iel legislArão eontra POVOI qae i& telll 
anido li nm; DÓI JegialaremOl .,.,ntrá POYfl1 que 
Ie tem unido • eUea: eisaqui, qúibtó à meu ver, 
à Yenladéira ...,.realiL AgorA me Ipdltira Sr. t Pre
.dente , que Clda~cto OI ÀmmC!aDda 4~rtI! de
ê~ararão a lU. liId~~lldtDcla. • • era.'
tão como rf'beldt.; .... OI An,.m~ OI tratar" 
fambfra d* dfHfDa forma, • por .. tlteio OI 
ohtigtltlio • tratll' eomo jJi'isfótteJtn el. guma 101 
A ..,..ririnos. que lhes ca:hião DU mROf. E .. ,;4·me 
parecendo que este P~éctô Usim enunciado Dão 
paaari· talvez; e quando P'" hirá caallr ~. 
ik~ tu._: mas estou ftrme, que • ftpte8alia li. 
ftete8lilr,â; poJ'qué tanto- peccM'emoá pot excelSO 
de severidade, como por excesso de fi Ifntropia., 
Eu Dão gt'Ito de ser filantropo a torto f .. • d:m. 
to; ma. tambem não quero lrir de eDeonlro (óP!
ftiiid ;enl. A a Commissõtl Mllitarls silo m.ui Odio. 
jl~, eHia ettifô .,. bCcração; por isso tiS ham. 
emenda liOt três primeiros arti~, a ver se est. 
l'tojeeco tomlt hum" (ice menos (ldion. 'r,I •• .,_ 
rã temerittade querer eu tornear fUlm PrójfICto or
ganisado .,.. ti, UJu&tr.cotnd tbáliaadoaltfetn&roa 
aa ComiDlaisão; e ilé" mesmo par~er4 a minh* 
emtDd., como I' cliftni.. pelor ciO' CI\M o Souet6; 
mil Ct1l fi .. jôl~áti .dt!ver ~t.. H. • afopinte. 

Art. 1.· Toda ü tid.~e. t eu Po.o~. 
faseudo arMa eommmli COID Ponup, que totelb. 
tomadas , força dê' arma ~Iü .1'ropu Brasilel. 
,as, sento trilad.. pela mfs.n fOrma, 'P'rqué ti 
fOreM pelo. Pottugu~, cnã cumpr1mtfnto da Lei 
d~ .1 de- M~õ 4ó mteDhf an~: Cor. d4-
LnbGal, .. tJIie tt'm aclbericlct • Ca.. da 
Dona lá~Dde6cnt 

Art. 2.- frft40 n ....... , Ia.ven hma eo.. 
IDiasfi6 MffiW.. ~o. 

Ate. S.o T6déi 6iI Pciltagae.e. tal qaa1qatt 
,.,. """"', cp. fóNlft a,."w.. 00ta .... 
ft -l1li0', ..... qalq_ 0Qtra...... ......... 

••• 
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te" etfR"4 a nOla Jncleprndtncia,. par. lujeit:ar. 
"o •• Por,upl. .er;io executado. pela mClma for
ma, p"'que o torenl "1 nlltlO. por ella apanhados. 

Hllpriatlo.se todo. OI maí. artigOl de.ct' o 5.° 
'"ela.i"r. at4 o 8. ~ tambcm inclu.íve, ficando o. 
",urOl ,. leU vi"." par. M,em diec:utidOl. - Ilen. 
r/gulf tú R,,,,,(/r. . 

0,. di, . .,· ha: pois ha"c!mOl Ü ... ím tratar 
a CícladJo., q"~ IlHO .io nOlIO., e contra o Dj· 
,';&0 d .. Oerate.? E eu direi: poi. ailÍm Mo de 
IIOHOI InilDi.o. frafar a CidadiOl, que lhes npo 
per&erlc.m, • Cmltra " direito . du Gentel, pois 
qu. nO. nOl t.mOl aolemnemente declarado Nação 
, part.? Deísar.nos.hemOl ma.lacrar impunemente 
, roda do •. Altar. CORlO OI M.ehabeOl t lá porque 
Jb" ira Dl'ohibído combater no Sabbado 1 Veremos 
clt .. "'..; I,io &Ilhar nO'.1 eampol, queim.r, no.
UI Povoaçóe.,. e arruinar tudo que lIe noslO P 
VertlnOl, com. .uecedeo ao. pobrel. Peruvianol , 
mlndar cle mimo 10 Oeneral inimigo ce.to. cheio. 
de orelho. B,uileir .. ,. dando eom is.o aIO 101 
Iniml,o. de um I.do, e a"s nOI8011 ConeidadHol 
ju:.to ntnlÍvOI de queixIII, e reclamaçõe.? Sr. Pre
oidenl.! bo mui bell~ ver em pintura hum mons
tro enfurr.cido pC'raeguir, pa\'3 ma'Bllcra.r t • rnzÃo 
• I Innoe.nc1A t e ellA padReA e moderada fu~jr 
d.fendendo .pena. apropria vi(l.; mil n. pratlc. 
nlo h. nem pode IK'r a •• im. He precilO eXIgir de 
1101101 InimiJo,. como dillem, dna'tm pro de,,"-. 
Eliel nOI repufiTo selvagen., e disem que • pai
xlio dominAnte do. Selvagen. he a vingança: f~ 
~.mo.lo. pois tremer di nOI'1 justa viDgança, e 
do nouo r •• nlimento. . 

() 8r . .Â",dracla e SllrJtI: - Sr. Pre.idente: 
Ainda que falto de talento. d. orador, levanto 
outr~ vez .....",. para combater .. rllõe. com que 
.. tom contrariado a doutriDa de.te Proj"cto. O 
Imor que tenho 6 minha patria, o 8!ito d. lDiaha 
r.clnllciellria te" llonra de Cidadio Bruileiro, me 
tal.tlto rnr. IluO derenlla o J1rojecto como util, e 
tundado ('rn 1'1 inr.ipioll in"ulailavei. do direito, con
trll ''I' ')111 fflm ill.inuadn ')ua em VII de ben. pro
dllllirrí. mlllf'~. Â I.el do rerre.aUa be ju.ta, • tão 
Inli,ra como (I MUlldu. Em todo. o. temp" , em 
&ndall ao NQ\!õ,~, ,r; tem pratie.do rcpre.alutI; tal· 
V'" nao haja .um"ltí que' IIlTo tonh. feito UIO d .. -
fa mcltid,.. E .tremo. IcS nó. iujullo, adoptando 
par 1J0&:o"~idllrl. e.te recurlO , de que lanç.lDo. mio 
para deruza o 'f'guran~a di no ••• liberdade. e no 
qUII ainda a Cumml.sl[o foi mai. umaa do que 
o. L.gl.ladurel PorlugueHI P Eu creio Sr. Presi. 
dente quo .nte •• viltariamo. a N.çlo 11 nio em-

r.r"~II .. m(J' OI meiuI que no. competem pari .u .. 
.,ntllçRo dnl .eo. dir.ho.; • eUa n.. pediril con

&18 de c.d" rota de 'Ingue Bra.U.iro que .. der
,amAI" flor "lo &ermol tom Ido R. cauter.. conve
ni.nte. IIleno'&:lIb.ndo o brio nacion.l. Eu nlo ve. 
Jo qu. .,It. Lei lenha por fim .~ nio prevenir er
ro. o erimtl; en" adftrw o. IncAutoa para que 
nAo tAilo ... cil"l .. dOI que dn.jão I nOlN rui
n., e IIII.u .. I. o. prevaraul com a ccrte .. do ci.ti. 
10 I mllrrntllto e •• e. InAlvado. d. Por&u,al que IÓ 
~o,1 til" f'Alorno. dellgraçado., sem. por demt'nt .. , 
In ICln',rnr"m flue &lnto. dopendem ~c.te pai.. E 
"inda há quC'm chame a i,&o d"'poulmo P 8. ..te 
Proj~tn Ne fuuda... .m prlnoi'p101 dalpo&ico.. tu 
o rrjoUarla .am heai&lr: JNd Bortifotio nunca dOo> 
broll o .10.,1110 .0 d_pol1.Dlo. Quando fallo d. mal. 
ndul dI l'orh'pl, Dlo CODlprthado ,." Po~ 

fUg'lez('I; eu não ttnho idéll. tã" acanhadas;.· Bra· 
likiro Jle para mÍln todo o bOIDem que segne • 
nos!!a ra"~, todo o que jurou s nOSSA iDdependeo
cill. No curto tea:po do meo Mioistel'Ío todo. o ho
mem de m~rccimt'nlo o de virtude, quer nallcido 
no JJr"sil quer na F.uropa, foi por mim emprega· 
do, nunca me regulei por OlMoS principios. Mas. 
tornando á lII~teria, sc são juslos e admittid08 ge. 
ralmente os huidarncntus dA J..ei, se ella be nas 
circunstancial .ctuac's uma medida adequada, quem 
he qUfl póde centraria-la, quem póde denomina-la 
iniqua e barbara? Eu creio que só póde desapro
va.lo • ignoraneia ou a matdade.· Estou certo que 
neste Reino ninguem de mÍl fé .vene.no esta Lei; 
os meos íIlustres C"Jlegas dizem, como eu, o que 
a sua con8ciencia lhes diet.; porém como se tem 
dilo que ella medida pode desagradar eu vou ver 
se descubro, de todos OI partido. êm que se acha 
dividido o Brasil, qual ho o que póde levar a mal 
elte l'rojecto, e considera-lo injusto. Sã" dllas 88 
principaes dh:isóea, a aa[)cr - Niio-Septlrali,ttU e 
Sfparatistas. O. primeiros são os inimigos d!&. iD
dependenci., estes fanati(,08, chamados. vulgarmen
te Pés de Chumlto, que aindasuspirio pelas ce
bolas do Egipto, e destel escuaade he tratar para es· 
te fim. Os 8t'gundol Bào 0.1 iectarios da iDdepeD. 
denci. do Brasil. e que querem que elIe fi~re 
como Nação livre. Porém eStel S"paratiato.8 ai Del. 
.e lubdividem em quatro classes: 1.& OI qu~ que· 
rem a separação, maa Dão· • liberdade, pois pre
ferem o antigo Governo, e são chamados Corcun
das: 2.& 08 UepublicÍlnos. a que chamarei PrIDno .. 
ticoI; es&es niio podem levar á paciencia que o 
Brasil não q_izeue por voto onanime ser Republica, 
e prefrriue a Monarquia Constitucional; este plU'tido 
he hoje miseravel e abandonado por todo o homera 
sensato: S." OI Monarcbico-Constitucionaes; 4'1. 

filão lu.a vistas na felicidade do Estado; não que. 
rem democracias nem despotismo; qUerem liberda
de, mu libertJadr. bem eDtendida, e com eatabili. 
dade: este partido f.'rm .. •• maioria da Nação: .. a OI 
Federaliltal, ou DiSpOB sem Pnpa, a que eu tana
bem chamarei OI Inconpreensiyeis; estes que nlio 
querem ler Monarcbico-Constitucionaes, que nã;o pó. 
dem Ber Corcundas e que nlÍo querem ser ltepu
blicanol cie uma só Republica, querem um Gover
DO monltruoso; um ceDtro de podel' Domin.l, .• 
cad" Provincia uma pequena Republicft, para lO
rem neUas dlefel .bsolutos, CorcuDdal despo~icoL 
Po.to i.to vejamos agora • qu.l destes partid08 pó
de ler esta Lei desagradftvel. Aos Corcunda& não 
porque essel querem tudo á' eJ:cepção d. união' 
com Portugal, pelo espirito delDocratieoque ali 
reiDA, e que elles nio pódem sofrer. Ao. Republi
cano. tambem não, porque o q"e eUes querem he 
faser do I mperio uma 1(. Repu bliea, mas não com 
Porlugsl. Será aos Monarchico.Constitucionael? 
Igualmen&e não; porque esses MO verdadeiros .mi
goa do Brasil. Logo OI que niio gostãe do Proje. 
cto pertencem á 4.· cl .. sse, aos do partido d08 Bis. 
poa sem l~apa, e para mim ÍJlcompreheRliveia; 
mil como este numero he mui pequeno , segue-se 
que ello ho agradavel á maioria da Nação, como 
ju.to e indilpenlAvel nas cireunstancias em que 1101 

achamol. POlto iato julgo desnecnsario combater 
ar,umentOl, e voto a f.vor d. Lei. 

O 8r. Âl~"Cllr: - A Allemblé. preaeoc:eou 
qu. o lIobre Preopinute começou por diler ~u. 
.... terl. OI atgumeDtOl o1Fe:ecidOl COD&ra o Pro-



( 401: ) 

jttto• _1US tnmhem a,eatUl dI! ver que eJJ~ nio .ta
COI' rllsúes; di,idio a Nação t'm I'artido., e fez 
fotrarnaquelle que lhe para:eo a mim e J\Oa ou· 
.ros que tem combatido o ProJecto. Eu requeiro 
IJUC a Assemb:éa declare .8 he permi/tido neste lu
gar enunci.u aemelhantee idéas. 

O 8r. Andrada ,. SilrJlJ: - Eu disse qoe s'; 
podia eontntri.r.lie a Lei por mald.de ou ignoran
c:i.; mas não diaae que o iIlustre Depu-tado per
tencia • um do. Pa,tido.; por conaequencia c.lum
"iou· me, e eu o chamo á ordem. 

Sr. V~rlfU.eiro: - Eu sempre expendo &s mi. 
nhas opiniões n'esta .Aaembléa co", a imparcialida. 
de ,ue me (aracteri.a; ma. vejo qlle te tem con
fundido &I minh .. fi.llas e que se me attribuem l>en. 
samentos que Dão tive t e por isao 80U obrigado. 
fazcr declaraçÕel para qne le não alterem ., minhas 
icléas. Aftirmou um honrado Membro que eu di •• 
Ber. que a Lei de repres.li. era injusta e barbara 
m .. eu não proferi uma só palavra de semelbante 
as&erção; lÓmente dillC que não tinha lug.r o 
Projecto attentas as IIOIIU circunstancial aetuaes. 
porque as Cortes de Li.bo. .pplica"ão a sua Lei 
• Províncias que estavão elll eonllpiração, e nós ÚI 
que nno consplr.vão eontr •• Dossa Caus •. ( AlJllifal
lo" da Prof);ncitJ de S. Paulo; ma não 8e ente1uk ti 

Tachigrtgô. J Aa que .tão .inda de.unidas be porque 
hão podem com a força inilíiiga; IU&I por voatade 
proprla não o julio poDivel. Ei.-aqni ás rAlÕes por· 
que disse ,\ue et"a injueto o Projecto consideradas 
ai nOllU clreunatanci .. ; e conresao que ainda pen
.0 o meamo porque o. argumentos contrarÍOl nã. 
!te tem convencido. Di .. se que por e»ta Lei se 
previnem crimes; eu não o vejo; porque 08 crime. 
de rebellião ja te.. na Lcgililação que BOI rege o 
1180 l~ proprio t e as penas correspondente.; a 
anica ClifFerença que lhe nC':to be no proceuo, flue 
segundo nta Lei, por demas adarnente .ummario 
Cu tremer a innocencia. principulmente, como ja 
disse, tendo por Julgadore» bomenl que n40 lIIio 
propriol .,ara J uizet. Eu sei que a Lei deve pre
venir os delicto.; m.. eu quero que OI previna 
J'f'JOI meioa ordin.rio.; nUDC. votarei lem cu~ 
pe101 extraordinariol; AlI 'circunstanciu em que ea
tes podem ser l'crmittidol .lio outrul; li.' actu.e. 
bastão &I Leil que ja temo •• ComI' ja ellpu, em 
outra occaaitio ~~lenll8menle as mais ruó.. em que 
me fundo t a eU.. me reflro t para &I lUio repetir. 
Eu IÓ me levantei pnra que se ano desse ao meo 
discul'110 a intelligencia que lhe dto o Dobre De
putado a quem agora tel.o"di. 

O Sr. Ferna"d~A Pifl!u·i,,,: - Pec;o a palavra 
simplesmente para explicar: O nobre Opi .. ante qunndo 
.ão uzasse da proprill palavra - 'lIpervaeaneo -, 
!!'Ou de equiv.lente t 'rtpt-rjllltl. inlllil, d'Olldfl a eon. 
c.lusão era identiea, que )lor ora não deveriamo. 
.vançar pacsos &obrr este atfJumpte; i.1O he o que 
eu não quero. que uma n.a~úo. nbundllnte de vi.or 
e de recursos, ",mude,a, quando Portugal troveja, 
niio se podendo ainda esquel"el' da p .. '!&da dominação. 

Em quanto ao fa,'to bi.ttlrico, que me coa· 
testa, blazonando ,te clcfenfJOr da honra da aI/a 
Provincia, se eu visse que, .inda de longe ofru.
cava lua antiga reputaçiio, nlio toc.ri. hum IIIC· 
\:~'iO. no qual só tive em yista dedu_r a m.çlo, 
qlle ali onde assentava a maior confiança no meio 
au Povo o mais doeil do mundo, rebentou im
~re,·i:;tamente hum vulcão de facções; a uiateu· 
é:.a des\u a annunciário leIO conlra~kfto O!l P~ri,,-

dic"" do ttmpb, e até lIe .oUie -.{\os IllCC~IiÕS llOS .. 
teriores. proccd;lIlento d. Devass. t yiagt>m rap.id:a. 
do Príncipe Regente,. pri8Õe8 &c. quaesquer que 
fOlllem os incitamentos pa ...... facção t 1101 quee, 
não entro. Não receio. emJilll dilratar.lhe la palma, 
e proteslar que o illustre Membre não l~e de cer~ 
to Rlaia zeloso pela reputação, nem m,is gr-aw á 
Proviaci" de S_ Paulo, á qual, além do berço, 
devo _ hoara incomparayel de elJeger-me 8eU Re
preteDtan&e p.ra as Corte. de Portugal, e de ree
leger-me para a Auemblea Cou.ti",iDle Brasileira. 

O Sr. ClJrneire de Ca",pDI: - Sr. Preaidea. 
fle: Nõe era d. miaha intenção lallar lia primei
ra diseunlio deste Projecto de Lei, por a50 .pre. 
aumir que considerado eUe em _ lUa generalidade. 
fu~se tã. debatid9; Nserv ••• ·me para quando ,e 
tratasse de cada um dO. .eos artigos expender 
largamente .. .. • .õet,. ~ue .. e olnigarão a nãe 
cOllcordal' com " me.. lIIustrel CoUegas. Mea ... 
broa desta Com missão especial , 1IObre a disposiçio 
do Art. 6.0 , que augeila á uRla fórma ex.traordi
.ari. de Proeesao OI ca61f1J8 de rebel/ião, ainda 
quando Não forem aclUJdOI com tU M'fIIaIna mão, 
porque entlio eu não .ia lã. clara e convincente 
• prova contra o author do crime, pata sem risco 
de ae sacriticar a innec:cnei. podermos prellcindir 
da formul.1 ordinaria.; ma como te per.'-a 
iDculcar elteProjeeto de b.rbal'O t' inju.to, e im
politico, cumpre .. ue eu COIUO Mf'mbro dettta Com
misliiio manifeste peraate esta Augu.ta A.ssetnblé_, 
e á face da Nação que me conduaí pelos principiOl 
de _justiç., e que sei respeitar OI direito. do d· 
dadão, tem embargo de .ustentar o. oito artigOl, 
que prepriamente formão a Lei Marcial, flUe ·~m 
,ido &iio combatida. 

Sr. Presidente: Para .e refutar qualquer pro
poaição, não baita off~recer contra eU. principio, 
gerae., he aléln disto indispenli&vel que se most.re 
a relação canlradietori. doa principios que se ane
gão com a materi. da ProllOSiçio que se quer 
combater: ora ,,.rece que os IllUltrea Deputados, 
que tc>m cOlDbalido OI oito artigos deIte Projecto. 
Ie esquecerão desta regt'a tão geral, ~ tão absrlluta 
em Dialectiea. O. Hou rftdos l\IQmhrOl de quem 
f"lIo t n.da mail fiaeriio do que pr"dur.ir principiOl 
~rae., opposto. a\a Leis t chamadas de ucrpçiilJ. 
e deixllriiu de moslrar 9.ue na gcnera!ida"e deQtca 
principio. ae comprehendla tambem esta Lei Mar· 
cial, Das circulllitlloci.. que be prolJosla; o que 
era ".8scncialmcnte preciso par. lert'm força 08 ar· 
,:umcntOl que contra eU. dirigem. Sr. Presitlente: 
1':u, OI meol Collegaa, Membro. d. Comnli!\llio, 
• todos n/" que lemo. • ill'.pred.vel honrA de 
.ermoa ()rguuM d. ·N.~üo, ardamos bem coavencidOll 
do quanto IItO .nti-con'liturion.ell e monstruosas as 
_Lei. de excepçiio t quando _ maquin3 do Estado 
roda &iio segura em oseo eixo, que n('"hmn re· 
ceio bl& que IC perturbe a regularidade do llto 
movimento: cntlio lenl.lha,,'e, Leis. nlio sendo 
Ducidal do lI4~rado dever da .ah·~çlio d. PaI ri. I 
eão deeaece.s.rlu e atro.l.. .. t e a nenhum nutro filn 
ae deelinão, se nito & ftrmar a lilllni. ,'eu". ins· 
trumen'" I,ooerolo part .. IlIaa malvadas .ingan. 
Ç&I. pois para se eacrificar a innnocftlcia, lIe p~
cílIO -presar 8S gara.tial da segurança indiyidual 
e arredar os olhol do fiel d. balança d. jusliça. 
1'.1 toi o fim dessas deleatavei. Commit&õee t de 
que forlo .iclÍmas ]"onlagll, Marechal de M4ri1. 
la~, /Juqlle t!~ la Vllleta; e outros wclir!l. EIC:.. 
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COIIhni.1IeI erro eriad .. par. eueaf.ff18 Proerip. 
~éia j. decretad .. , tercL.deirot "lACini~, co~d.,. 
com--.~rlD.lidade &.Ie NnURç., t concebida. e 1111-
pirad;t. ~IOI '1'lrl&flOI, e proferida "or •• biciolOll 
• MrYÍI aduladore .. , escolbido. muito de propotlÍlO 
como .,adOl par ..... rem fiel conta d. malva,l. en
eummer da, que N lhe. encarregav.; Juizes lão pu
f" como ... ,,', illdit;nol Senadure. Romano., que 
lIão 1/' conlfrmavílo AI Prolcripções de 'P'/""jo, 
DI., .Ié .e conlliluiiio infamei delatorea para ec,)). 
."uirem .. bo .. graçA16 de S~jano, Ora natla ,liI,to 
• 1,,,le IlJ'P ic.:.rlÍ Ld Marcial, que se ,;ropõe, 
114 ',. ". l" tempo e circ"n,'anciól8 extraurdinll; i1l8, em 
que Oto' e Icr necu,rio, ntm pela ft,rma lIa urgani. 
ta 'u, dac t:onlnli·~õell , • AtO d('lItino indeterminado, 
c.lutnto ao,. IlI!tlv.duOll, que por eUas hão ue lIef 

jU'f:'AcI ... 
Em lempOl criticos t em que ae não lllJde con· 

tar Cf·m • lie";llr;!Oça publica, e quando a J'atrÍa 
.brl'Cf" .m o· ~e" ,fti., ioiAli~oa fementidOl que ~e 
cubrem c.,m o nC/Qle de filho., niío ROS devemos 
rrlC~r CI l1li um. ell)J8~jé de filllalismo por principios 
,r'afl, que pnuhtl" em perigo a liberdade pulllica, 
E"te. ptin&:ijJi.;. "evem ler inviolavei. em tempos 
Rreno" P. hllnanc;".'" , entiio as fUlmatidades judi
ei .. t 'tu .. garan'em • ju'-tiça, e razem illllbalavel 
• ",Ilfl&n~'. II1diviclual, d(·vrm ler guardadas com 
um rt'lif('oM I('At.11I811'0: Quando porem a Regl1ran
ça inclividual 8e vê encontrada com a publica, aiio 
.. ",,"tia •. da t'otria, que devemos com preferen
ei. a ludo mui vigoroliflmen&e Ilustent.r. POt tanlo 
IIn" eonflictu 8e devem relaxar flUA forlOalidade. 
do PR)cetlO. He eita uma excepção inherente Íl lua 
oh"'''lnc:ia; pois a cOnlc"aç;to do Estado he a 
primtir. dM...L·j. t IÍ qual to.da." as Leis politiva. 
• "'dOi na Clírei'oR po,iti'Ou, denm ceder. - StllulJ 
fll'PlIU IlIprtmlJ Lrz tIl" - e neste ponto de vida 
bi que deve ler apreciada est. Lti l\1arciil. 

A peslr da lieveridade de8te principio, o mais· 
~.litucionAI em todo. 08 Governol do Mundu t 

• p.ra todos o. Publici8tas, • Commi"siio plo~e· 
(,", ne.ta mlJteria com a maior circllnspecção, e 
,onllL::rl,lI. pur um e8pirÍlo de r€'ctidü(" niio 1Jo. 
cI n!u I'0r uma porte ú,m::.t (le reconl.eeer o respl'i. 
t,. CII!" n,er",' .. nl 88 gnrnuciaiJ 1'€"80IAU, enfio dc'·en .. 
<!o flor "u' r I ,u"te 1l\'3liar elU tãu pouco o p9rigo 
da I"·"lIral'(,p. 1'1,1,1",& que d"i!.:lstle de o IIcalllc)~r, 
l'rfJC'llTolI I; UII rlt,. fi,i p('~,ivel conciliar c31('s dous 
inl!","." C~ IIrti#lOll. fi ('om c~tc intuito lI6 apr. 
t.'u (lfla ri"",, .fIIl l,rindl'ioada reprebalia, 8 que 
dn"arnOl o IN.,;. l''''m flmdado direito, e rcstringio 
a rli.I'o"ir."" ch tci aOI cabeçaa de rebelliüo, e .MS 
que f, Ut'11I alíllnharlosexe,~utalldo.a (~om us arrnns 
Da mllo. 1\1 int('JIj~tncia de que com eete3 ner.hum 
~crign (,ctn. re por tial ta (la obBu,:ancia das forma
li,I."t. ,'rrl,narla" do Procrl8o: VllIto flue sendo es
tAi drAlin""1t1l paia vt,ifirac;iío da existencill do cri
mo I ell I''''''IU'' flue o praticou, tinharnfJ3 neste e.... o corpo ele rlf'lirto ti,rmado no uso da IlrlmL 
em letn de f .. hellião, e nem era precisa prova 
.rtiflcial par. "pparfeer • !lcr f'Onvencido o Reo, 
qUlnd" .ra apAnh.do em flagra"te. 

A' vista .tisto pllrecl'r,í a todos que hem pou
t" ~1I.,l,õo .\ ,Ite Proj('cto .11 qualificações de 
barhlr" • injllllfo qnl lhe oll""cElo. S,~remo. por ven_ 
tura blrh.r". e injUllto. se 'ratRrmos os partidis
••• da tirani" e t.cra,idõo. ('orno se tratão 08 
partidis'lI da nn"la incfependeneia? Não 08 trati .. 
mÓi ,DÚ. COIll Wlai. hulDftDidade e juatiçl P CODfroaa. 

•• fite '"'110 Projeete c.m a I.ei da. Cortes de 
Portugal; e obrariam os nÓl com sabedoria te dei .. 
SaasemU8 de furroal,lhe uma conlramina? Mas, 
diz.se, em Portugal tinba j. arrebentado • rebele 
li;io t e todas as nossas P,ovincia. eatão unidas e 
.hração ('oln enlh\l~jasmo • nOlsa Santa CalUz:!; 
Ie .. Cortei estellderdo ao Brasil as dispoSI\'Ó'!S 
d. Bua Lei, foi 110rque ja o consideravllt' rebellado. 
e será impolítica uma Lei que indica a pouca 
confiança que nós temos na fidelidade e firmeza 
dos Povos, nossos Concidadãos, He verdade, 8rs." 
que a8 nu.V Pruvincias, que tt'm ab~·açado . a 
C'aU8a da indepenrlcnCia deste Impcrio, Ne achãó 
felizmente rellllidas e decididas a nlio sofrt>r ma~ 
o domioio Purluguez: Nt>s temos disto um exem ... 
pIo bem dt'risivo no dcsenvo)vim('nto d"'llais hGroico 
patriutlt.rno l'ustl'ntado . com os maiores sacrificios pe .. 
los meus (HhrtlOIi Patrkios, 05 Bahianos. Porem 
a povoa~iio dttllas he bomogtnia? N,io t:e COIH~ 
poem • lia de muitos ~urllpe!lS, que cllor;io 
ainda pelas c ... bulas do Egypto, e por um impul. 
80 ergo du emor do ninll", tlldo ql!!lhtO hs em 
I'ortugal e ele lá v('m. he ~cmpre me!hor? Nlio 
dest'J" I) este:'! no fundo dos :ie:l!; ('oru~ ~cs que A 
roda dCP'lllldt·? Igllora i~~o Portuóal? PlH,b·(\ cU. 
olhar Cllnl i,.dillt-rcnl:a para tiio grande perda e 
'ufre-Ia,h!\ I'om I't'signaç;jo? N:ío no~ illudamos. 
PortugHl d(;V'e C!itar clln\'cnciílo Cjue nada pôde 
pela ti.lrça <iI!1I Sll:lS armas, c pDr i!':so recorrerá , 
inlriga, 1'111'('" Ctn execu<rlÍO a rnacbill\'ellica ma • 
xlma - till.lidt: tt ÍTlI}em. ~este me~mo· A ugmtó 
R<-cinlo lie, tt>m muitlls vezes d(!nul\ciad~) I\~ odio~al 
trama!! que coatra n:)s se f.'!ltiio urdindo. Sej'amos 
poili cD.utel.,,,,,ii, nós eHamos em re,'oittçiio, ainrl~ 
nuo elítá montada a Inaquina co Governo. c' cs .. 
\ão aiuda l'nc~rrados lia Ilrnil dos destinos os aza .. 
res pOlque temoli de pas~ar. Não esperemcs flue 
venha o mal, para então o acaute:armos, previna
Ines todos aqucllea que prudentemellte re1'~armos 
corno piovltVeis, suppo~ta ~ erdl"m n~tt~':':ll dllli 
CIl\11l88. A Lei plomul;.:ada c1~rCoii da rehelWío 
teria n dereito de exiBir m!\iol' severidade. ~ào 
~e persuado filIe e!!t3 prc-vider.c;" rroduzirá nos 
PÓ}'(US o rle"gr.slo foJue SI! nos incuk1. Nós não c1e. 
siBilamos Pt"o,incia aigum8, n mnhltl hc ~eral. sr) 
os mulvltdo8 toe dcsgrJ~tiio dAS Lei;; qne ~c:tttteHo 
os crimes; o bom Cirl.',dilo fol!:3 com os cmb;-.r.:l\ot 
que se 0ppo('~ aos dehelos, por ql'C ncltes dellccbra 
nova" garannns da sua se~uml1ç~ e liberda~c e:lA 
(>rovj,~da3 muito .~!>tim3rão que se promova ~ con~ 
8erV3\c:ao da jinllqlllhdade que felizmente dt'sfructiio, 86 
laee figuradas queixas houverem, de,"eriio ser rece. 
bidas <:0:0 tanIa conllider:u;ão, como as ào Varão 
proho, (lue se representasse oWcndido na sua honra 
só purque há Leis contra Ladrões e assacinos. Por~ 
tanto lOI,o que pa.sse este Prnjccto á stgunda 4isc..assão_ 
. O Sr. A71.tlrr:'!" Jfacliodo : - ( Ha um longo 

dIscurso no T~chlgrafo, mas não he possivel lia'ar 
duas provosições. ) ~ 

O Sr c,·U% GOtl'l'ca: - Sr. Presidente: Ed 
JU dis8e que Votava ~ontra. ° ~rojecto, porqúe não 
posso approvar os Oito pnmeuos.Â rtigos. Eu 8i~() 
a opinião do celebre Benjamin Constant, Publicls.. 
ta muito elogiado pelos mais ilIusl..-es Deputados 
debta AS88m~lé •. , porque sigo serl!Pl'e a justiça e 
"unca a arbltrarledade. Toda a cflação de Tribu
nal excroordinál"i.o, dia o relerido Publicisla, toda a sue
pendo ou allrevlaçiio de ronDulas .. .io actas iacC7II.Ititu_ 
cionlll e puaiveiL Sr. PretkleIlse ! li furmalas dOlJ pr~. 



... _ 110 Iteeolllt,a fi 1l1O; • arO do ... 
__ ia podem clilpalslr-Ie em lodOl OI Pnc_ 
• .. alo Deceaari .. , em nenbuns • devem di-. 
palar, e lIlaito menol no .,r .. "ente CMO. Com 1Ie

iHlhaate lAi abre.le não digo uma porca, "ai 
wm abilmo para ruina dm nOaM Patria. O Sr. ~n. 
.. • Silr1tl ciisse que nào queria ruiWI metba
tsicu, ma sim a liJ1gtia~'(!in da eXFriencia; poil 
... digo que esta DOS faz ver Marco ~lIton;o, Ma
.tiflliliGttO lridoro, RolJeapierrl e"'l muitol, 
.meça.do luas tirandas por pequtllbs abUloS; a 
\illori. de &odos os tempos abona """iuba opinião 
Ipposta ao estabelecimento de CommisllÓes Milita· 
Rle de Tribunaes ~"trallrdinari08 t que se delivião 
elia formula. que-- a lAli pre~reve. Eu quisera que 
OI illultreal Preol'inanles, que são de parecer con. 
"&rio, H lembrassem do p.ocedimento dos nosao. 
unhos AmericlIIlol do .Norte, e que reparassem 
tine regulando sempre AS luas acções pela ju~tiça, 
iomaniaade, e moderação, ganharão com a pratica 
.estal virtude. a opinião geral, e conseguirão eI

tabeleé:er um admiravel Governo. Pt'd I rei agora ao 
illuitre Dt'putado o Sr. Carneiro de Campol. já 
que explicou o &eU c~lebre JureI t que me explique 
• que quer dizer estar A lorte du Br&8il anula na 
11ma dOI Delltinos. Por venlura terá de arp.11ec,'r 
alue ai)1 algum Marco 8il1., ou outro 8PRlellUUlIe 
'J.'igre, sedento de sangue, que dC7.eje acabar de 
_ IÓ golpe o gt"DefO humano! Sr. PresIde e: 
Beillem08 preocupaç6es; o que quer .odo o UI, til 
li. a Conttituiçã.. que Ib··fc,i promettidà; e 1 e 
... ai. tacál, comu di. Mr. De Pradt, arranc',r-Ie 
.a estrela do firmaml'nto do que () etpirito Com,
tituciClnaI lima vez plantado n,) curação do h()~em. 
O que eu acho indispeusavel para cI!)1I8ulidar o ~ Y" 
tema proclama,lo he a obst>rv nc:. exacta e CODS

_"Ie do qlle ordena a j: i 8Ika; e quem prvfl'lISA 
.tes principios, não pode IIdmittir os oitu artigoe 
do Projecto ,con'ra Oli quae. sempre vaIarei. 
~ () Sr, ROf/rigues de Cal vtllho: - Sr. Prfli. 

aente: Eu .enho ouvido dizer a .I~uns illllSt,es 
J)eputadol que o Projecto be intt'iramente de8oecell. 
.... io; que' as n088as Clrl unstaneia8 não exigelll fie

lDelhanle provide"cia: e que esta l.ci w seniaia 
.., excitar desconfianças, lias. Provincias de que o 
Governo não forma bom con eito do seo espirito. 
J:u não posso concordar ('om e!õ:ta opinião porquf' 
1110 vejo que as Provincias pust>ãn leur a mal que 
'8Jta Assembléa, encurf'gada de promover por ta. 
doi, os modol a lua feliCidade ,tàça uma Lei para 

,pe.enir a orga~ieação de ,fscc;?e& oppootas á cau~a 
tia Independencla do BrasIl. Com tudo tambem nao 
JIOISo approvar todo o Projeeto; julgo que precisa 
• r alterado de modo que le manifeste mais clara. 
mente tlue nós só queremos us.r do direito de re. 
peulia de que n08 obrigão ~ b.nçnf mio os nos
.. inimigos. Levado deste!!! pl!'i~ciliM Qffereço a 
llepinte 

PritIIo: Que se luprimão @9 cito primeiros para
..... ro., e que o nono tome @ !ugar d@ primeiro. 
(, Securado: Que • doutrioo, @1@ § 90'" ee amplie, 

Itgialando do modo s"guinta 
A Ãssembl6a &c. 

§ 1.° Todas 88 pessoas de qualquer dignidade, 
_ emprego, que pUlerem em ellecussã@ em alga
.. da Proviucias do Brui! a Lei das Cõnes de 
...... 81 '" -..,0 ··M prfltRle &IUM!\,J .. 

cianclo .,. Poa. "11 .... ft1Ia eG1Dlllala ... 
Purtugal, ou obrlgBndo.Ge ,.,.. força de arll'.1 •• 
ftbelareta, contra a Inde".dtnda t e União ... 
Imperiu lerão eonliderado, ftOS d. rebelião e ... 
&enciadOl em Commiasão Militar. 

§ i.e Tod.... JMllIIOIS que nomearem .. Com
miuõca MIlitarei! onJenadu no § !.., da mesma Lei, 
e aquel1es que sentencia.em t tmposerem .. pe .... 
a IUbditOl aeste Impelio lerão i8aa1meote coDlidee 
r~08, e julgadOl na forma do \' J.e 

\ 3.0 Os J Wses, ou '1uaesquer A uthoritlade. • 
que cumprirem a dita L 'I 1181 partes ,oe maada 
arrematar benl de aubditol deste 110.,..8 .... ~ 
despelas da Tropa Portuguesa em operaÇÔN, .. 
retlponsayeis por IeOI bena a todoe OI dama .... 
lados pelas &rremataçãea, e .'rio além cLto co ... 
demnadol a degredo por .nco anDOI para 1 .. -
remolol 

\ 4.0 OI btns dos réOl comprehendicJoe IlOl " 
1.0 e 2..0 lerao sequelihadol, e arrematadol para 
endamniaação da. despeza. ti itas na suem a q_ 
Portugal um iDjustameote prov0C4du a Naçãe 
Brasileira. 

Segue-se o \ 1,0, que tomarei a numeraçii. 
de 5." Pa~o da Allsembléa JI de Julho de 182S. 
O D"pulado Rodrigflt'1 de Car'Da1ho. 

O Sr. CDlta BfI"DI: - Sr. Presidente: V .. 
jo-me obrigado a fallar em publieo, ao que nã. 
.. teMi realmente 8CO,tMlllado, e a fallar aotire u ... 
materia ja porfiadamente debatids; direi eom tudo 
ti que entendE'l'. Aott's porém de eotrar nella ' .. 
ja me lidtu dl.er que nolo com tiurpreza ataqu .. 
de palavras de uns Srs. Deputados com outros. 
re&lJOndcndo-lii8 com sarcasmos ál raSÓe& com flue 
cadól um sustenta cumu p,lde a IU~ opinião; • 
porqne me julgo contado no nume'11~ dOI litera_ 
naiaer.veis peço de:.de ja aOl mais il1uatraclc!1 queí
no di!õ:f'arçar OI defeitol do m~o dillicuhO. Eu p .... 
ciso ainda de lição; e teJlho pezar que a minha 
Provincia te lembl'888e de mim' para IQstentltr oe 
leus direitos: mas "iato que aqui ".tou,' e eoaa 
di!opollição para aprender t espetO que OI me. 
Mestre. me convenção com ctncilidade: não quero 
liçõe. eom vitulleri... Sr. Pre:.idellte: Todos_ 
lmperiOl tem necessidade de reprf'aenta~ào pa~ • 
'fazerem temer dOI seOlioimigos: esta a'lda leIL 

pre na rasão das suas f'orçall filie. e moral; e ~ 
C88 detwndem da união de todas .. partes do Es
tado. .:.. isto, tudo 'f} que tender 'a unir a. Pro. 
vincias deste I mperio augllll'nlari a lua represea. 
tação e nos fari respeitou dOI _ DOUOl inimigos, e 
tudo 'o que levar a desconfiança aos povos, cIcotgoI
ündo.os do Governo, promoyerá a desunião de que 
resultllrá fraqueza e imposaibiUdade de nos defea • 
dermos. He preciso, Sr. PrelideDte, que u Pro
vindas elfejão unidas com a Metropole, e co ... 
a Assembléa; que OI Povos confiem DO Impera. 
dor, e o Imperador n08 POYOl; d4'struindo-se 
CJualquer de... con6amças, tudo te d~anj& 
Por esta Lei eu vejo espalhar-_ ~I.. ProvinciM 
um terr,or geral, e o justo receio de ver por __ 
medidas repetido por tMa a pane o que tem acoa. 
tecido no Rio de Janeiro. Cidadãos benemeritol ,. 
rio npresenlados na opinião publica como homeua 
erimi .... , e ~tur ... dOft". da orct... ..baleeida, 
• depoil do )onr pruo de cineo lDeIeI .. pn. 
tão furão IeIltenceadOl na Relação e jaJpdol ia. 
poceD.... Quem peDiaria que Dem • .bedoria .. 
....... ___ • Jrllp;a de Sua ........ 
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pama evU_ ·estes matei! Com tudo o cidadão 
lui opprimido, prejudicado, e apen.~ tem, para 
• /tRlolar-.e dos dlAmllUI5 e trlbula';ões que tofrer., o 
&e.tem'Jnho da .ua eonscicncia. Eis aqui o que eu 
nio quizera .er renovado entre 08 meos concidadãos, 
e que .egaramente! ycrei te o Projecto passar em 
toda •• ua nr"D~iu. Ninguem, Sr, Presidente, 
• em mai •. &dio do 'que en aUl adversarios da Cau
I. do Urail; lI:io Oll julgo dignol! da maiu peque
na contemplação; mas baatüo pAra 015 puttir as 
Lei. e" .. &en&,'''. AI dispoliçõel do Projecto irão 
• ccender 'un. Provillcias li facções que se querem 
prevenir, e as desgraça le multiplicarão; 'nu nOI .. 
lO elltado actoal considt'ro cxtcuDporaneas CSl8tl m,e
dida., e .c, propria8 para .mutinar as Provmda, 
~u.n.lo seg1tramcnte nenhuma pur 8ua \"ontade tie 
... irá j.Mai. a Portugal. Alem disto ~ tol'DO a di
ler a. propria experiencia m~ f;az ·trem~r das conse
... ,enClA' desastrosas de se saIr, para Jul,;ar 08 Ito
men.. dOi meios ordinarios. Tellho pois por dever 
meo pedir a tsta Aagost.a Assembléa que tome em 
.eria cODlider.ção este Degocio, para que se lIão 
adoptem. &em necessidade, mt'didas de que podem 
re.ultar del'graças de mui 8f'rias eonsequencias. Di
go o que a minha con&cienda me diela; e se não 
Clefendo melhor a minha opllliúo he porque me fal
do forçu, e o U80 de fllUar neste respeitavel Con
,rtl'iO; ma. sempre concluirei que nunCA por meu 
yoto pu.arão OI oito primeiros Artigos deste Pr,,
jecto. 

O Sr. Dia,: - Eu creio que nucirCuR8tan
eilll em que nOI achamo'- elevemos 'Cuidar de oppor 
força coo"a força. e por i.so não approvo as me
tlid.. do Projedo, que as Provincilts não mere
eem. Aqui te 1'm procurado moatrar que 'existem 
lJlotivo. de Ihe.r que o Brasil plll81l retrogradar 
da marcha 'que começou; e eu tenho 18tO por um 
abstardu. Sr. Prelidente: O Drasi{ he 6rme, e se 
a ConltitlHCião for organi!l8cta pelo. principi08ttUe 
a Nsçio tetn ·inculcado, 1Ião he pouivel que 08 

POVOl a&repeUem OI teOl direitus, e .enunc·iem á 
In. liberdade para Ie unirem ao velho Porlugal·; 
he loucura' euppor que elles se desvi.rão da car
reira 'tue tem tomado; ninguem he capa. de C) 

conseguir. Mas figuremos que ha algum mfame que 
oUla atraiço.r o leo pail, eUe ser" rigorosamente 
punido pelAI Leis existente". Eu núo digo que Q;io 
"0 preci... medidas contra 08 nossos inimigos; 
mil como. quem tem mltisfor~a he que .,ellce, 
entendo que OI meiol de que devemos tratar .0-
dinh.iro e «ente - porque com isto h. que se faz 
a guerra. Por tanto votO que o Projeeto Ilão pall
le á 2.· di.cUSMO. NÓ8 sempre havemOl de Yencer; 
e,clllado he f.lt'r leis que aterrem li Proyiacias, 
e qu., do directamentl 0Pll0etas IÍ. liberdacl" CODS
titucional. em cujo (avor 8empre fall.rei. 

O Sr. - .LI rOI/tIre Rendem: - A materia, Sr. 
Preaidente, Citá bastantementedilcutida; o que 
eu V".. diser ag"ra talvez pàreça fora da ordem, 
ma. he para destrllir o pri'lcipal arpmeuro co .. 
que 11 lem combatido ee&c ProJecto. AlIep-ae com 
o &erro,i.mo que elle cau!!ará t m.. igaoro.o pore. 
que verdadeiro. Eu nflo me 8.8U.&o com alie, Delll 
•• mIO'; e a&é potllO Imr""., que para OI da mi
nha Prnyincilt aerá ind,fFetenle. 'rem·H .rgumenta
." que he 11m Proje,·to de Lei barb..ro e tiranno, 
porque manda julgar por Militarei. Sr. PresideD, 
... .. Milita.... 1110. cldadãOl como OI outros; o 
... -'sumi YII Nabaliclo ,. ,.&ria.aio " fia 

lDeDOS bmlUtMl. O &1ho-t"amiliu bem ec1ueado .. 
cham.do ús armas; alia· Mãi o ve\te e (!> anima • 
ser valeote, '8. iuesrir a brexa. drbaixo de todo • 
fo~ poram~t d. Patri.; elle p •. te, .. ,.ta .-. 
inimigos allte15 qlle '8ales' o matem; e voltll cbei .. 
de .g1011a, A este defens.... da I>atri.. aerr. licile. 
chamar barbaro , e aflir .... r ('omo aefui BC dia6e eaa 
outra sessão. e hoje se rt'JMlliu t que elle vem ('o • 
a. mlÍo8 ballhadas em sallgue li IImano assignar sell_ 
tençu de .... e ('ODt1'a leos c .... cid.dios. Tris1. 
tempos. Sr. Presideute. em que assIm se bODn'. 
os M,Jitares? ·1.to he tão injusto que a di.ria es .. 
per:e"cia nos mostra o contra.io. ~e 108 Militar. 
da 1.. linha se lirasse o privilegio de For .. , ell. 
tomariiio issu por 11m. degradação; e 08Milicianos 
estimão mais o privilf'gio elo .... oro do que todos os 
outros que lhes sãO. concedido8. Logo. Ji~ porque 011 
S808 Juizes 'mio 8ÚO .aangllioarios. Em reali.iade 011· 
Militares -tambem tião humaROI, pensãu, e ~abeDl 
a Lei Natural. e com prudeDcia coallUl&ão. E~ te
nho \'isto muitos Centelhos de Guerra, e assistido a 
outros, e confesso que sempre .i • humanidade 
vencer tudo. Por tanto parece-me que o allegad. 
terror tae panico, e que e Prcljec&o deve pa8881 
á 2.- discusslio. 

O Sr. França: ....... Este Projecto de Lei de ... 
ser considerado em duas relações.;· a 1 .• r~pei~ 
ao que dCl'retani'Ó aI Cortec de Portugal noa 
lIlomentos critic'us de IlIpprimirem um. revoluçáe 
1Ias snas Provincias C'Ootinentae~, e se f~ poste
riurmente extensi \'0 Úlf nossas Provincias do "ra. 
lil: a 2.· rettpeita a -economia do nosso Gciye11lct 
interno, quaBdo occor ... .io semeJh"ntes eonjuncturaa 
PoliticilS. Quanto .. 1 .• parte uão me .. ar~ce mo. 
tivo bastante para se ordenar esta Lei o procedi. 
mento que tiverlio a!t Cortes de Portugal. fazend. 
transcendente ás llOSSIlS 1:JlOvinci,,!'I. que ellas aiDda 
repullÍG parte integrVlte do Rpino Unido, um. 
Lei, cuja saBcção leve por motivo só, ... ntl! redu. 
zir á ordem as alteraçõts elOIS Povoa do li80 ver .. 
cJ.deiro ttorritorio.· O motivo de reprel'lJia. 'lu. 
tenbo ouvido aqui (azer valer Desta hyputheee. 
para se admittlf o Projeclo não existe absoluta. 
meDte: ou ant~s he uma .falsa apparencia de ra
zão sómente com que le aboaa o Projecto. O que 
no caso se dii be uma escand.Josa . imitRção dc:a 
procedImento que . ti~erão 8S Cortes de Portusal 
com as. SHas. ProvlDclasreYoltadas, estando ab .... 
811 no~8111 como estão pacificas, e adherentea _ 
Systema do Governo, que geraJmt>nte " te .. 
.braçado. Porém que as Cortea de Portugal ná. 
filuão ,para o Brasil a Lei a que "nOI referimol. 
he manifesto do Processo da mesma Lei: eUa foi 
motivada pela urgeneia de ae acéudir com r~m .. 
dio prompto e decisjvo , ut»lOlllo de um volei. 
poJitico, cuja eratéra principiava a fumel1'ar D" 
8Uas Provjnci,.. , e ameaçava do tiro das lU" 
la~al «! cora~ão ~o Reino. AI ~orteade Portugal 
pol' Dao leglslavao para o Brasil com as .Ime~" 
de 11m Decreto que era filbo do momento, e 
d' ou.(r.. circunstanciu· mui ~stranhls da COU8A· da 
IndepeDdeneia dó Bra.il O Deputado Lu;' P .... 
lit", IJQrém que e!a .membro d'.aquelle. Congtelll» 
por p~rre da Provanaa da BahIa, querendo q_ 
aprovel~se aOl le8I eGDterraneos ,a parte beDetlca 
do ~eamo Decreto, fes em I. de Março ala 
Indi~ação lO dito respeito, a&teDta a luta em que 
lIe _avio Of Babiano. coDtra AI tro~. dePor.; 
tupi J ~'" oocupwiQ • I. C'Rital. DMIca~. 
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• aa.a e aMai vcp.eeO-fie, ql!c se ccnerlUz:we 
o n.r-. á &0<1.. ae l~rn,"il\tias quo o Congresso h.... tom. partrt integrantes elo Reino Unido. 
Maa a,,,da quantlo intellçãl» lunl\rtlra das Corttls 
de POItogal ~ em tratv aa DIlUas Provincias &Di
Utrlflnente relo citado Dec' etn; mio vejo eu que 
houvecse oendig..& reprezltlia 80 dito reapeito, ~c 
"Ia em trata,m()l t&n1hem militarmente as Provin
aia. cio mesmo Portugal, lIe algumu lhe eslivet.
lieftl adkueDtet. a que todavia (J Dr.oU pcrtelUles
te tlr o Direita de at!cessáo: mas tra~rmos III;S 
moamos ai BOI.' AS mesmlS Provincilltl, adhercn
ta, amiglllt, padficIs, conslituintes, e coni promi
ten'" como se achão, pela meallla id"ntira ma
flftr. cem qlle Portuglll ameaçll as SUi" revoltu
das. he politica que não entendo. PH"".rci pois a 
&ratar da ~;. rclação do mesmo Pr.ticclo em quau
taresrei!a . a Economia do nosso GtJvcrno. Di,-ae 
quo a Lei niio olha para R" Provincias 110 estado 
.m que se achio de sua pacifica adhorcncia, 1I18! 

pllra o eelado t'm que por ventura se p08são achar 
ae futur,l. n.m: logo a Lei he illulil por or.; 
porque f.luío a. circunshncias em que cumpre 
que eU;1 RIja talhada. l\fitS no moment't da ur
geRei. me dirlio não he que fe ha' de fazer a 
Lei; e eu digo que s~melhantes Leis stJ em too
mento de urgencia, e nimia urgelll'Ía he qlietem 
lugar; porque hc um desvio das Leis criminaes 
em que se attendQ a ulUa circunstancia extraordi
naria t a um.s excepc;iio que a!l mesmas Lei. crimi
naes Diia 8uppozerão, DCIO poclião suppor. Srs., 
nÓII abuDdllmos dc Leis crim1Daes a tel ,105 os res
peitos e provera a Deos não hOUVeliSeH1 tantas, 
nem tlio inhumanas cflmo "lgumas 8áo. "0 r f.\ta 
de Leis Dão hão de fic:&r impu lJes os Cidadlios 
Brasdeiros ret"aclarios do novo Pacto Social, em 
que se 'em empenhado a Na~ão. He ociOtiu. he 
impolitira por tanto a Lei Gne ora se nos propoem 
eUa só serTirá para 1I0S. fazer um mal, que he 
perdermos a justa confiança que devem lêr as 
P"ovinci38 DOS seos Represl>ntantes que enviarão 
á este Congresso para 8S conslilllir, e não }lara 
as ameaçar; para as honrar tle uma justa confiança 
de seo ina!teravel Patriotismo, e não pl. in
juriar: com a presumpção de clisaes politic"s, que 
se oão podem nunca espera.r de Brallileiroll, que 
cspontaoeamen~e e á uma voz se propoem .~onliti
tuir em novo .Syslema de Governo. Votu por tanto 
contra o Projecto como ocioso, e impo1iüco que 
me parece. . 

O Sr. Jtral{jo Lima pedio 3 palavra e man
doo aí. Mesa a seguinte 

EMENDl 

Adepto as emendas do Sr. Deputado João An
tonio de rnr'lJa ltO com as limitações se:!/.'ui tes 
,1.~ AOIj palavrss - serão considerados rIOs de 

rebellião e &ellten<:ead08 em Commisslio Militar -
lubstituáo.ae esta. - eerãoconsideratJol rell8 de re
bellmo, e lt"n&eaeeadOl como taes. 

,1.° AIt palavras - !Serão igualmente conllidera
elOI e julfl&dOl na r.,rma de \ 1.0 - ser.io enten .. 
did .... forma do § antecedenle - Ara,!jo Lima. 

O Sr. Maia: - Como tive a honra de ler 
Domearlo Membro da IlIus're Commis:t1Ío tambem 
dey~ dar ruão, porque anoui ao nu parecer D" 
~çio ._ Projtcto. elO qlJl nàc1à collsidero 
.iIü.~. 011 de iIIpiliuOla 

Propêl"m-se ,f;til l.oi- em enntrapoli~"o • ao. 
lra dimanada &lo fjoverno POl'ttlgtle7., do Govento 
de umll NI1\'r\!t inhmga, " quem I.e ltreci. mOf
trar. (lue !Sobre 08 CiJllrHos Ul'1l1lileiro8 só pode 
1.egi~lllr o (iovertlo dn Brasil. 

. };lilfli! bem pt!nuadidu (le que- os hons Bra·,," 
)~lr(l5 tie não unidio mais :l Caula de Jllllttlg .• l; 
Jl;8; 1lt:1O por Ílsao deTo deiur de allmiuir, qn'e 
I)Ollsi"io la&yu algun" d~lte'leFad"s , "UI quc tenha 
IJO,ll:r a ambiçtio, o o int-ere8le para te deixar ... wn 
h:v~r (;tllltrA. a .Naçiio, du que till,~m parlt; e qlle 
pOrJ.8iO . he mdlspen!'Rvel r:\i;~nr. o Pr:ojecto,. para 
'jue, I'omendo o:;, possa o Irnperio sU)lentlr-lC, e 
pr0t?l'cdir nll aclitude, que tem tomado. Alem dis
tu, havendo ainda oas f'rovindas, como lemos· 
.el'oHheddu, muita iglloranda, e 8l'ndO a~lIim r .. 
eil, que lO"I int::nci,.na;Ji):J l>OSs'. s.duzir lauma'r 
ou· olltr:\ PIJVOaçilo. ho neccSbari .. l eita Lei a pôr 
os' 1'O\'OS em cauteJ!a, e prflvcnidos contra taes 
I~du~ões. . 

. '~'t"m alguns IIlulltre!l Depntado~ ar~ido a Lei 
de lnJlUita, porque a!)andoo.. (}s· Cidit,ti.os e 08 
p .. em t:'t!"-4& 'da prot,cç'" do, Leis ord:nariu'\ mas 
d~vej"os advertir; q\lé não lte a I;ei; nos ~azos 
POf(JU' be Mica, que .baDd~ba os Cidadi~, .. io 
eUca meslUOS, que se nhalldon5:o , 'l.U&ndo rovolta
dos cuntra a Patria, atacando a e11stencia Pollti. 
ca do llRperio, renuncÍlio voluDtariamentt! todhs o. 
dirt:Ítos que li,.tuio a ser considerados c~mo filhos, 
e declar.1O que mais lIão quelf!m pertencer., he • 
lIem al'roveilur os seus beneficios; é que cm lal 
~~zo. se nüo l~gisla para Cidlldios. e sim p:tr:a 
lDllnlgos, e nllo se destroem 8S g:11'lH1tiaQ, ",'r','le 
ftenbumas lem promettiílo, nem deve prestar o 
ImpeiÍo aos que conlrarilio a sna (;llulJ. 

Tambem me mio posso penlla,tir' óe qu" ell
ta Lei intrOtlula descon6an\'as n's Provine ... ,,,,, que 
te;l1 aJhcrido ao Systema Retual, e tem prll(" Jma
do o Impcorio do Bra!!iil, e a sua lnclep("nd"n"i;,; 
porque, se ellei l'st:io de bo.. fi;, dispo~to~ a 
sustentar a Cauza, niio as nssllst·io. nem f;;~t"'n 
descenliar dispozi'(õcs o que com cllas s,. niio en
tendem; e IIntes pelo contrario nestas mesma~ di,,
poÚ\ões acharlio apoio para contarem cO.lt a SUei 

conservação postos a salvo de algumas d'~pra"atfas 
intenções contrarias á Cauza, que seguem: (" se 
estão de mi f.:, nós he que devemos dC!lcun6ar, 
e pôr 0:1 meios, que obstem aos eftcitos de la. 

Julgo portanto que o Projecto he digno de 
passar á tiegunda discUloSão. 

Julgnu-se a 6nal a matf'ria discuti(la: e pro
pondo o Sr. Presidente ar a AS8cmbléa dova por 
collcluida a 1.- discuss!io, deddiD-se que sim. 

O Sr. Diaa: - Parece-me que deve propor 18 

o Projecto dividido em tluail partes pAra se resol. 
ver se passa cada uma dellas á 2.- discussiio. 

O Sr. Carneiro da Cunha: - O Re!('imento 
não permitte a divisão; IDas a Assembléa pófle re
vogar o Regimento. 

O Sr. ~lmcar: - neve propor-se primeiro se 
passa a Inllteria toda do Projecto, e se Dlio pllilU 
eD,iu se proporá cada uma dss partes. 

O Sr. Arargo Li",a: - 1'erJIOI nova discu .. · 
siío; e alguns 8rs. tem já fal!ado 7 Yeae& Propo
nha v. Ex. como lhe parecer bem. 

O 81'. Carneiro do ',mA(,: - Eu· C!l'eio 41-
bata que esta Anlust. Assemhléa decida 11 o 
froJ~cto passa li ·f'.ã discu8são; poi •. como b .... 
.... ft ............ , _ .... tend .... artip f'I'. 



(AI) _p ... _ qae ... "11'''' 6eIo~; • 
.... Jf ...... D& lo, .. do a.gimeato. 

O Sr. P'UúUIIU propos a dÍYÍJão do ProjMo. 
]tifo ,....,... 

Alt(UDI 81L requererfo a yotação IIOIIÚDal t 

• u n:io • lO8IOG em CODIÍc1eração. 
Propof en&ão o Sr. P,.ui4ertU • o PlOjecto 

....... á 1.- ditcaMiio. Veaceo-. que mm. 
O 8r. ~'II'fÍO IÃIIUJ nquereo a impreuão du 

emeaclu; • cleciclio-ee que de.ião .r lida na te .. 
lllio .,.wa~ ,.... .. •• li enio ou nio apoiadu t 
puiI ... o lIftIII aio podiio ÍlDpl'ÍlDir .... , DA Cor. 
.. do ~IIMII.~ 

O Sr. BibNo • BeMttle pedio liceapa para 
ler, Dáo obetante ter já dado a hora, um Pare
ar ela CoaIaúaio de Podera t e IeDclo-lbe CO~ 
6Ia Ieo o . &e 

....... PARECER 

A Coaamllllo d. Podem eaminando o Di
.__ cio Sr. JIJÚ Alrw • CDuIo SlIrGÍ'IJtJ t De-
pu'" pela P .... ia. de Min.. Ger .. t • CMI-
"., .. tlDClo-o ... a AcCa Geral t o acha JegaI. con-
forme &:_ o IJ.ereéo de S de Junho de 1822 • 
......... .. i9 do.amo ... ama0. u. poia 

de p.re~ que o mea'tDO Oepalaclô Yft'" "'1' o 
NO ueeat4» ua&a A"lRbl~. Paço da .AMe.bl& .4 
de Julho de 18!3. - ElInão Ribeiro ...... 
de - MIIHtIel J~nIn Noguei,. cita. Gamo - 4..
aio Carro. BiTlei,. tle A"túGd. IlI1dao1lD , SU_. 

Foi approyado • 
O Sr. Secretario Ctlme;ro'tU Co.,.,. Jeo ta ... -

bem o teguinte Boletim do Cirurgião da Imperid 
Camara, aseis&ellte á Sua Magestade o Imperador. 

As melhoras de Sua l\bgeatade IlIlperial coa
tiDuão em IUrel.a gradual, e nada de extraordia .. 
lio tenbo a expeudC'r. l~aço da. Imperial qUiDta da 
Boa Vista 16 de Julho ( 15.0 dia de mol.tla) laiS 
O Cirurgião ela Imperiu Camara e' A~tlDte a 
Sua IIagestade o Imperador - Donairap Ri6,;,o 
ÕIJ8 GU;'lUIrãe~ Peizolo. 

Foi ouvida esta nobcia com muito 8Ipecial 
egrado. . 

O Sr. P,uidente usi~ou para ..• · ordem do 
dia :1.0 O Projecto dos GoyerDOI Prori .. ciaa: 1.. 
O PlOjeeto da Confirmação d.. Lei. que te... re
lido o Brasil: 3.0 Segundas leituru de ~ ... 

LevUltou-.. a eeI8ão á. j boru 'meta da ..... 
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DIARIO DA ASSEMBLEA. 

GERAL, CONSTITUINTE, E LEGISLATIVA 

DO 

IltIPERIO DO BRASIL. 

1 8 2 3. 

SESSAO DE 16 DE JULHO. 

PruidenciIJ do Sr. CamGra. 

REunidos os Sn. Deputados pelas 10 horas 
à manhãa, fel-se a chamada, e acharão-se pre
.. ntel õ6, faltando por doentes os Sn. XaNr iJe 
CarrJlúlatJ, Bi8po Capellão Msr, Fe,."eira Ba,."e. 
to, .4'111lJ:nda e Siloa, .Akncar, RoeM, aü'Drirll 
Mmdorafa. e Ribriro d8 .Andrada. 

O Sr. Presidente declaro. aberta a aeaão t • 

lida a Acta da antecédente foi approvadl. 
Veio á Mesa a seguinte declaração de Yoto_ 
" Declaro que na sessão de ontem yotei que 

Dão ~1IUIie á 2.· discussão o Projecto sobre a Lei 
MarCIal - 16 de Julho de 1823 - .Alencar - 0".. 
tNiro dta Cu. - Fortuna. 

Mandou ... inserir na Acta. 
O Sr. Secretario Carneiro de c"mp08 leo o se

piDte Ofticio do Ministro de Estado dos Negocio. 
.. Justiça 
. lU. e El[. Sr. - Sua Mageatade o Impera-
_r Attendendo ás ruões expostas por MarCOl Tllo
trItU de Ol.w;rll no requerimento meloso, me Or
deu o faça remetter a V. Ex. com a inf'ormação 
tambem juata do Chanc:e1ler da Casa da Supplica
ção qoe serve de Re~or, a que maadou proce
der, ~ que fuendo V. Ex. presente tudo a As
eembl& Geral Constituinte e Legislativa, a meama 
Aaembléa tome a pertensão do supplicsnte lia con
lideração flue julgar de justiÇL - Deos Guarde 
a V. Ex. Paço em 14 de Julho de 1823 - eM
itiu. Pinto de Mirand4 AlOfIIetIegro - Sr. José 
JOtIp;. 0.""';", tU Camp08. 

In.for'mtlfão do Claa.ru:dler ao MinUeTO IÚ JIUtifiJ. 

111. e Ex. Sr. - Pertende Marco. TIuJm,tu 
de Oliveira que Sua Miptade o Imperader haja 
por bem que continue I causa contra eUe movida 
pelo .ctu.l Deputado á Asaembléa CODstituinte e 
LeglJlativa do Imperio do Brlsil pelo prejuizo que 
da su8pensão do progresso da mesma causa 18 lhe 
legue. ou que se remeta o &eO requerimento á dita 
A88emb!éa para 1ft. contemplado e ~ecidido. A 
easpenmofol por m. decret- em JUD obaer-

ftIlcia do Regimento Interino e Pro,isorio dI A,
aemblél, Cap. 12 An. 179, que di. assim - Em 
quanto durarem .. Sessões, nio póde o Deputado 
demandar, nem ser demandado civilmente, nem ser 
executado por divic1as - Pode ser que na discus
são particular desto Artigo se decida o contrario . 
Nestes termos escusando Sua Magestade Imperial 
a primeira parte do requtri,nento parece de ralio 
que te digne attender á segunda, mandando re
metter o mesmo requerimento á ditl Assembléa
para lei' contemplado n. discuMão particular do 
c:itado artigo. O Mesmo Senhor porém decidirá () 
JUiI jOlto - Deos Guarde a V. EX'. ]Dui&Ol ao
DOI. Rio de Janeiro It de Julho de )8~.""'""\ lU; 
• Ex. Sr. Caetano Pinto di. Miranda Mo"teR~gro 
de Conaelho de Estado, Ministro e Secretario de 
Eltado doa Negocios da Justiça -O Chanceller da 
Casa da Suplicação que serve de Regedor, Jinto
";0 Rodriguu YelJo8o .A Olivei~tJ. 

Foi &lido remetlido á Commissio de Consti. 
&ui'"' 
ça~ depois outro do Ministro e Secretario de 

Estado dos Negoci08 do Imperio, do teor seguinte 
111. e Ex. Sr. -Tendo· levado á Augusta 

Presença de Sua Magestade o Imperador o Offi. 
cio de 14 do mel prozimo passado, em que V. 
Ex. participa ter a Assembléa Geral, Constituinte 
e Legilllàtiva deste Imperio resolvido, por ser um 
perlimin&r indispeusavel para muitos dos seoa tra
balbos, que se proceda á forma~o de Mappas Es
tatísticos e Topr ~~'"'. dai difFerentes Proyincias 
deste Imperio, pai la .Jae serem ,resentes á medida 
que se forem apromptando: E havendo iua Ma
gestade Imperial Mandado expedir a este respeito 
&8 Ordens necessari .. , e igualmente DetermiDado 
que a Mesa do Desembargo do Paço en9iuae 
fluaDto antes OI Map... E,tati.ticoa, que ali já 
exiatisaem, a &m de servirem de auxilio aquelle 
importante trabalbo: O Mamo Augusto Senhor me 
Ordena que ftmetta a V. Ex. para sérem presen
tes na dita Assembléa, OI Mappas constantes da 
relação inclua, .indos daqueUe Tribunal. em ~ 
primento da sobredita Ord.. DeoI guarde a V. 
Ex. PaIaclo do Rio de Janeiro em 14 de Julho 
de 18!S. - JOIé BonifaeitJ de A_lida ~ SimJ 
81'.· Jo~ JOtllpl;rra Ca,.",.,." tl,. C_!t» 



( .1~ ) 

R"/I,60 tV" .1!nppll' F-ft"I,~tí(Of, i,1t t:ú~/ír.o 1t. 

.4/U1tlú~,.J &c,."urll' tIn IItM 110 DeNmlJargll 
tI~ P'J~", e a 'l'lt .t rque n Af1;MI da Het'rtÜl
,io 4' E.t,ldf' lÚJ6 ].·(~od()1 @ lmpe'io de J 4 de 
JIJIIuJ IÚ J8ZJ. 

Com.reAl:- nahífi - Sngipe - Ilheot
Juobí ••• - ('tllr4 - EHpiritn Fanco - Senio do 
Pem.rnhuce - A!agoal - Parabíba - São I'aulo
P.ranalCuá ~ <. criuba - Ouro I're'o - Rio das 
)forte- - Sabará - Rio Grande do Sul - S. João 
dll )Jua, na" .. - Rio N~gro. 

~JOlvtu a AMe1Dblé. que fe'le~ rem~ttído. 
li Commí • ..,.o de F..tati5tiu t á excepçio do de 
Sn8ips d' EIS,!i t que f~i para a de Constituição 
para dflftmíDar (J,iantos DeputadOl devia eleger 
aquella "rovinei.. • 

J. eo igualrr.ente .. emendas offeredd." ao Pre
j(~cto da L~i llarcial na .ellaiao antecedEnte pelos 
Brl. /lnlfique, de Re~ellde, Rodriglll' de Cllrva
'''0, e ""flU;O Limo. 

Furáo lodall apoiada •. 
Leo por ultimo o II('guin'e Boletim do Cirur. 

po A".iltmle , Sua MHgc"ltade o Imperádor. 
tiua Ma"a'ade Imperial continua a t)a6sar sem 

"Midade, Paço da Imperial Quinta da Boa Vilita 
J6 de Julho (16." de mulestia) 1823 - O Cirur
tri,io da I mpcríal Camara, e Alli.lente a Sua Mn
let~.cJe o Imperador - Domín2"06 Ribei,o JU8 G ui
murátl P"í,roto. 

F.i IIuvido com muito ellpecial agrado. 
Pa •• ou...e , ordem do dia, e começou-sc pelo 

la rt. J 4 do Pr,.jecto IObre os Govcrnos Provisorios 
com a emenda do Sr. Pereira da CunJI.II. ( Vejo o 
N. 29 do Diario.) 

O Sr. JlenrigUf.8 dI! Re~e",le pe,1io a palavra, 
• mandou t- MeIa o I~~ulnte addi&amento : 

•• A' exeepçiio dai dillpos içõc. dOI N. OI 12 e 13 
que 11. terio lugar em CORselho - Henrique. de 
Jle~enfÜ. 

Foi apoiRrlo. 
() Sr. Cú&ta Barr()~: - Como pode haver 

preci1.iio de provi(tcncia sobrc aegurança publica, 
11110 el/lando o Conselho reunido, julgo necelisarja 
algllma regra, c por isso ofl'ereço a .eguinte 

EMENDA 

Quanclo a~ providencia. momenfaneas houverem 
de catr .obro lIegllrança pllblica, o Prosidente ouvi
rá o Chefe da Força Armada, e convocará de. 
poi •. Imlllcdiatamente o Con!lelho para ver se este 
a. Julga bem dlula ••• e devem estas continuar ou 
,ulp~ndcr·'e - eo,tll Ba"ol. 

Foi apoiada. 
O Sr. LUJle, Gama offerec.o a seguinte 

}:MENDA. 
NRO atando o Coneelbo reunido t o Presidente 

proverá IObre u materia indicadaa no Artigo ante
~edente por si .6 em caio, urgente., con90C&ndo 
Imm~dia&amente os C.,nllelheirOl que M poderem 
reunir t a cuja deliberação ficará ,ubmeltida a ap
provAÇio da medida tomada; uivo porém DO.O&IOS 
marcaclol nu. numel'Ol J I.·, 18.·, 14.0 , ,obre os 
'June. lI; em Conselho poderá prover - O Depu. 
Ydo úlpe, Gamll. 

FOI apoiada. 
Julgouo

" • mDteria dUcutic1.; , como na .es-

.. io de 11 lIe Julh., ( N.O 42 du Diatio) li~ji. Scado 
reteruda a 2." parle da emfnda do Sr. And,,," 
Mt1cIUlM 10 Art. 10, pata te decidif deUa qllUl· 
do se tr~ta(;;.e do Art. 14, "ropoz o Sr. Pre!;j. 
dente á fot.çéfe a referida ~. parte. e fui app'o--
nda ... Iv,. ~ exceprõu. • 

Propcn mais 8e. o Artigo pa~'!lYa tal qual, 
alvas as emen,l.. de excepção , e venceo-se que sim. 

PlOpol por 6m &ucceE:õi-amenle OI additameu
to. do. Srs. Henrique8 de Re8/mele, e Lepe, Gamll. 
O 1.0 foi apI,rovado; e o 2.· lambem o foi Da 
parte que compreendia o N.· 14. 

Sef:Uio. .. o Art. 16 do mesmo Projecto. (Vej. 
o N."!9 do Diario.) 

O Sr. Andrada Machado: - Entendo que fi

te Artigo deve ser conservado tal qual. O Dobre 
Deputado o Sr. Carneiro de Campo' lembrou que 
deveria dizer.le - O COlIselho resolve0, e o Presi. 
drnce ordena; - mas como o Presidente tambem 
em dgom de.les caBOS resolve, Dt'S9t!8 não póde 
dizer,sé que o Conselho resolve0. Pela outra t'omlu. 
la ve·Be a conrurrencin do Presidente mal! Reso. 
luções do Consdho, onde até póde ter o voto de 
qualidade no caso de empate. Em mea plltavra n •• 
materias da competer.cia necessaria ~o Conselho o 
Preaidellte resolve eflm elle; e nas que se tratão 
na. convocações do Copselho que a l.cá deixa ., 
arbítrio do Presidente resolve este, porque OI Co ... 
selheiros só tem voto consultivo; !ogo be maia co .. 
forme que se diga. - O Pre5idente em Conselho 
resol veo. - Agora, quando elle der por si IÓ aI. 
guma p"ovidencia, eu julgo qwe deve dizera&e - O. 
Presidente resolVe0 - para que se veja que Dã~ 
concorre0 o Conselho para 8 determinação. 

O Sr. Carnf.i,o de Camp",.: - Pedi a pala" 
vra para mostrar que 08 argumentos de mostre A u
thor do Projecto não me persuadem • deiistir d. 
emenda, EUa se deriva dos princípios que abraçou: 
o illustre Autbor na organisaçiio. dos Governol d. 
Provincias, O seo principio fundamental he; qne 
tudo que depende de deliberação perleDee ao Con. 
selho, e o que he meramente executivo pertence ae 
Presidente da Provincia. Este Conselho tem vot4l 
deliberativo nos objeetos indicaàos DO Art. 1S, Deh 

te.,s o !?rcsidente ~ã~ pode tomar uma resoluçio que 
nae st'Ja a da maIoria do.c; votos do Conselho. Por 
eonsequencia a formula proposta no Art. J5 - O 
Preaidente tm Conselho reaolt'eo - Dão he naeta. 
viste que a resoluçãe não he do Presidente, mu 
sim do Conselho; pois se foSBe do Presidente e 
não do Conselbe, então este não teria voto deli. 
berativo. Isto mesmo ae veri6ca DOI caiO' de em. 
pate, em que a resolução pareee nascer do voto de 
q"a'~e, que te eoofere ao Presidente: por quan.
to ainda que por este seu voto se fotme· a reso~ 
lução, nem por isso se pode dÍJer que eUa provém. 
delle; porque este voto por si só não produ a ~ 
lolução. e não tem outra força mais, do que a de 
fazer pender a relOlução para uma das part~, for
mando assim a maioria do Conselho. d' onde deve 
raultar a' resolução; ora Deste caso . eUa he tanto 
do Presidente, quanto seria de qualquer Membro 
tio Conlelbo, que entrando ao tempo de uma vo
tação empatada, fizeslie com o seo voto eessar o 
empate. Neetes termos he para mim evidente que 
e.ta Cormula - O PresideDte em Conselho resol. 
veo - he in admissivel ,. porqne não he eueta, e 
be contraria á preroptiva do Conaelbo. Não basta 
um. IÓ lermu'" para a espediçio da ordem do p.,.. 
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lidáte-, 1110 .-tcius .tr .. que nricm ..egu!ldo as 
ci..cunstanciu ,indicando a origem deUsa. Naa ma
teri .. que Fio ela aUribuição do Conselho, pareee·me 
In ui pJ'(tpria etlta - O (;g".elho 'e.~olvf.". ~ o P I ~,itkll
te ardella - Por ~&a marca·. exact&mcnte a funte de 
que diolaoon a ordem, e fu-se conhecer ao Pu
bJi('o que 5e proc:edeo n. fOrma da Lei; e isto h~ 
temp"' conveniente n' um Governo Vonstltucional. 
A formula proposta pelo iIIus're AG~hor, pode,i& 
"ómenle ter lugar, quando o Presidente na con'or
tnida,le do Ar&. 10 convoca o Conselho, par. ouvir 
li lIeOparecer: porque então o Conselhu tem .,;. 
"ente voto con"lltivo, d. maneira C1"s • rt'.~luçào 
"c tão propri. do Presidente, que até pode adoptar 
"ma di"ersa da que parece0 ao Ct>nselbo. Então 
.im mui propriamente 8e di. - O Pre,idente em 
('olueIlUJ ,·~,ol"Deo. 

O Sr. Franfll oft'ereceo • emencl. leluinte: 
" O Presidente, depois de ouvido o Conselho 

el. Provincia, (lrdena. Paço d. AS8embléa em J6 
de Julho de 1828 - O 'Deputado Franfa. 

Foi regdtad •• 
O Sr. Coslll Barro!: - Sr. Presidente, Eu 

quizera que pela formula .dop&ada para publicar 
aiS . re~ll1'iõea, logo o Povo conhecesse quae .. etão 
do Presidente por ai lá , qUHI as tomadaa com 1'0-'0 consultiyo do Conselho. e quaea as delibera,ões do mesmo Con_lhe. Esta explicaçio me pare
te necessRria, e o Povo tem direito a eU •• .A eile 
fm proponho • seguinte 

EMENDAI 
Na. material em que o Presidenfe por ái 

ordenar t seja a formula - O Presidente ordenou -
N aqaellas em que o Con_lho for consul&ito

O Presidente COlO o Conltlho 1'e80lveo. -
NaqueUa. em que o Conselho fi)r deliberati

vo - O Presidente com o Con_lho deliberou -
(1oda Barr08. 

Foi apoiada. 
O Sr, Almeida e .A !1Juqllwqlle: - COIDÓ • 

discussão está redusida 1\ quelitio de palavras tan{
bem mandarei a minha 

EMENDA. 
O Conselho da Província tem re"olvido (aqui 

a' resolução) Por tanto ordeno &c. - Albuquerque. 
Fêi apoiada. 
A este Il'mpo comparece0 na Sal:. o Sr. Ri

lJeirD de ~1&drdda, e tomou o seu a .. se"to. 
O Sr. Ara,yo Gonditll oft'ereceo a aeauinte 

EMENDA. 
Na. materias em que o Conselho be 'Il~ra

mente consultivo a formul. seja - O Presidente, 
cu.ido o Conlit'lho , ordemt. -

Nas materias. pur';m em que o C06lselbo de
libera s-tia a fonnula - O Conlelho H:blli.,eo. __ 

E nas materias sómenle da, competencia du Pre
.denfe .eja a formula - O Pre&idcnt~ resolve0 -
.A,au.io Glltldim. 

Fui apoiada. 
O Sr. Coata, BIJ"08: - Quan.lo propuz a mi

Ilh. t:menda tive em vista falt'r umll distiu{:Çélu que 
desse • conhecer quando o Presidente .rcsohe 8 

qualldo o Con.t:lho. Como c.ta ezplic.ção Sr', faça, 
porque o Povp tem direito de .. ber d' onae vem 
• resolução do. negociOI t pOI\CO importa 'lhe ~ 
.dopce esta ou 4quella formula. Eu Afpro\'alm qual
fluer em 'lUO JltCl Ie _PreIII. 

o Sr. 'F':;Zei,·d d,. !)cHI"'. : - C •• o lia di
c.i8Õcs proprib do Presidente. e outra p,ivali .. 
do C(t!}!lelbo t tambem oc!lo que itlto .. deve dec:Ia.. 
rar, .especifi~alldo-8e quaodo o Presidente raolv. 
em Con~elho Consultivc). e qu.ndo delibera eu. 
o Conselho. Parece.me isto indispensaveJ; mas taIII
bem entendo qUft petas formuiu apreaentatl .. ji te
moa clara esta explicação. 

O Sr. Ye"güeiro: - O qne me pareçe he 
CJue em questão tão simpl~ se tem , .. &a4io de
maaiiado k'mpo. QlJando ouvir o Couelbo diga .• -
OPre&ide8lt: , ouviodo. o Conselho, resolveo
quando o nio ~uvir - O Prestdertte, .m ouvir o 
Conllelho, relUl veo; e quando • decisão for do 
Conselho --- O Conselho resolve0, - Não lei paa 
que ettalDo. !1 perder tempo~ 

O Sr. Per6ira da c:,.nha 180 _ leg\tin~ 

EMENDA 

.A. ProvisOr' que se npedirem pelos Preâ. 
dentes das Pl'ovinoias par. &enenei.. dto Of6ciOl • 
outr~~ 8emelhanfel o~jedOl lerão pl8l&cluem no .... 
do !)residenle liaaodo dator'Dulll - 1"·ul.no fllço 
laber &c. t e assignará de. 110m e inteiro; e n. 
OUtrol. casos se expedirão Pol-taria8 I'el .. formul" 
prellCnptu no meemo I. Paçu da Alllembléa 16 
de Julho de 1828. - O Deputado Pereira da Cun" •• 

. Foi .poiac:La. 
O Sr. IJO[1e. Gllma iguabaeDle pecUo • palé

n.; e propo. á st"guiu-te 

EMENDA 

Nestas metm.. materi.s. quando o Presideut. 
decidir por li só, segundo o di8po&LO)'DO § .nter

, cedente, u.ará da 8t:guiDte formuú - O Preaidente 
Cem~rariRJente ordeDa - O Deputado Lopu Gama. 

r vi .poiada. 
J "Igou-ae discutida • m.tma, e propol o Sr. 

Presidentt : 
I,· Se paaaava o Artigo tal qual estna redigi

do: Venceor-Ie que não. 
i.· Se se approv .. a 8 emellds do Sr. Aratdo 

Gorrdi".: Venceo-ae que sim. 
S.· Se se appl'Ovav. a do Sr Lope. Gama: V.

ceo-se f:.mbem que sim. 
Julgarão. se as mai. emeil'llas prejudicada. 
P38lion-se á j.. parte da Ordem do dia, q_ 

era • 3.a diseuSiiÚo (lo Projec.o IObte à c-ol1firmação 
da Lf"~islação aetual t e fui lido o ).. An. 00IIl' 
M r.pec&ivas emendnsdos Srs. Pereira da C""hd, 
BIJrü(I de ~anki ~mar", ]t/a;a, .A r(ll~jo· Vianna; 
e .iJ·nd,oda ltlochackJ. (Vej. o N." 59 do Diario.) 

O Sr. Pere;ra da ('rmha: - Eecozado me pa.. 
rece entr.r em discuMo para demonstrar que et;t& 
expressão se acha n~.te lugar' bem coloeada' par. 
determillar que pelas lAill ora exifltC'nte., e peta. 
quaa w. regia. Me_ ... & POrlugueu, de 9ue 
fomue parte, te deviãtt Qlrigir 05 nt>goe;OI políti
co •• civil, e· eeononaicoa da Na~ão HrüiJeira,- f'hl 
quanto lIão organia,. OI leOI Cndigoe; ~u elll 
desempenho de meo dever mino auter 4 .... PtQ.. 
jeclo ape"&I direi. qu. apal8 na - Politiea - .. 
de origem grega t e cumposía de eluar que quer 
àiser a A r&e de goVftrnar UI Eltado.. E .n~ 
que em lUa generalidade se pcrtendio eomprehen
der nl negociw .x~rnOl de uma Nação pua eom 
duua, o, que fel dadt; .... meate pertence .0 Direito 
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... ...... • .... Ia ~ lo Di .. ,..1JIi. 
to UiiY .... l-... · ..... I .. perio, é .... 908 • 
........ re~ 4-" EM .... eatre ..... , .... ,tmta.. ao 'IU'" J'!OPÍO' • ~ •• Iiyct A 
• ".ca teta por ".íecco·. .. LN particalanl . c1e 
_ NaçIe, e •• tor.io • lfO Direico pa"lito 
, ........... íekdyO .... era que eI!a ~ 
prA eIOMlgo IDftIIIO, 011 IIJA ,.. deterlBJUI' a 
....... w. O .... eraD, • ele' fi" "'Deita .a Sobe"'.ia "'&1 In' nneit.ada t ou aj •• obre li ba· 
.. ,. ... ... drmadaa RIU LeiI Iuada1itefttael t 

qUl.,1IIIo '''A ConItic~o, • Pacfo 80cial _ 
... ttap~ ale Dlreico Círil qae regu1a os p" 
MoI, " eonv"u;6e" contrablc1al _ue OI .in~liyiduos 
ia 8leitüde. o que mui ela,. t • judlclozammtc 
.. acha esl.lícadu em todos OI Aatorel elaah_ 
delt. .......... Eu pr"allclo data eontrOYef,ia , 
qu.mo parece qu .. wo de nome, 'c poDe0 impor
ca, .ou 'lu. • •• ul,ri •• "ata uprcu5o, ou seja por 
out~. ."bjtit~icla, com lauto que 8 d!8rnção deste 
IJIcret., ( .. 1", ,ulDRtameate atenC14 aM· DO!S,I 

cireendl,nri.", .tj. cle tal lCII'te eDuDcimela. que 
• ., pOIM nbCer • NO fim ~ aquella clAreia, f: 

II"arHcícladl eoat que .. Lel.deftm. ter formsdls 
pAr. .ua •• Ihor t e mlÍl lacil IDI~ligeDci,. 

O Sr. .4lmeídtl f Albuguertp.e: - Eu julgo 
dc.nccellario que 80 diga que atai Leis súo p(1la 
"guIarem o. Nogocio. do J .. perio. po:s he ClGl'O 

que nio .. conflnaio te nao para nOl teaermco por 
• 11... O que me parece ~recito he 4creaceDtar -
• que ti, ncháo em esecuÇlo -; poia "não Moto
'dai iadi.tinctlmeato, IÚO lOBleDto li quo eati verem 
em obllfYlnci. 110 Bruil; e Ílto he o que não 
.. t4 cl.ramente explicado ne.te ).0. Art!go do Pro
Je~ .... q\lo .. di. que todu AI Lei., Re';
"'lltol ,C:. dlmanado. do ThroDo do Sr. D. JOIO 
VI. .tc1 ao dia 2.5 de Abril da 1821 , ficiio em 
leu vigor. (~o re.to não .e entende o Tacbripro.) 

O Sr. CArileiro U. CDmpOl: - Naio approvo o 
ItCnCllccntllmento que propõe o nobre Deputado; 
I"'rqH o Illultre Au&bor do Prqjecto ja redijio 
Jlo~amento .0 § 1.°, declarando '1ue " .. Ordeaaçõet, 
Lei. , IltgllDeatUl, Decreto.. e RelOluçies pro
l1!ulgadall pelol Rei. cio Portugal, liaio e. YtgOl' 
.ulU~nt. aquclla. que pverDavie o Bruil até o 
dia il de Abril de 18~1. <Loo.> Com e&taemea
d" fica dellneel •• ario ,cerne,..ta,-.. - '116 ., acAão .m tZ'IJCU~íio -,.ia o Bra.il aio h.VII de ler go .. 
'tcrD.do por IA... Rtiri..,entOl &c., Jue aã. .ti. 
unem em e.ecu~io. O Legislador o deve uur 
.-' P!'la y :na I. rraza redundaa&el, que de ordiaario 
t(.lmOlo as Lo ... obtcural •. C)Uequivoeal; deve em
r"fi'" ~,'eci .. mente aquen.. P,AleYrll que cola cl .. 
'~ia (liçao entrar bela ... et.puilo a. NU di~ 
"çÚM. l~",&&n&o Dli~ acho .DeClllidade do adcIl", 
monto proplJlJlo, ~ue uril um. verdacleia perialo
Jogill •• e fi .... adop&Md •• 8 voto ... Ie I COQlO lIe 
ao1'a emcad,do na. noy, redacÇllo do .... I11ut&re 
Autbo,· .. 1~lIcndo~8C.lhe a .uppre.io oferecida pelo 
11Iu~t1'r Dcputlulo o Sr. .ti,. Vüallno 

( FoIl.lo ta...... OI In. IInd,.,... v..to .xa.,. tU Ctwt,tJllto • • "."." • ..liulNâ· ma: 
ako • onaende o TDcbil'ato. > . • 

• Julga"'" • mlteria dilcutlcla, ,pNpOl 081'. 
I'rnidente: 

.. 0 8e o "rtigo paJa, ••.• 1 ..... __ .. 111_ 

.......... an. Bar. 111" A ..... , • ArtItfIo 

......... 'V ............ . 

... ~. *f·~IMa· ....... ., ...... 
.. JffiuJrtJ: VcfD.,.. qoe .. '.0 Se ... ",""ai'. • • Ir. ~""'j<I r .... : 
VeadO-M que Itio • 

O Sr. F.,fUI~" r' - r •• ec._ "e a 'WWtIÇIo 
112&0 ettá ~rfeita; faldo muitOl ~ Depasadlot. flfkt 
aclo .i aen!ro, ...... __ . ..... 

O 8r. Cosftt A:pGr: ...... H. f.Ndto 4~"" 
ateDdamos; a votaÇIG eitA beta relta, '~* .. 
&avio na Snl~ mai. de 41 S .... · DepUtad~8, , por 
t.'\llto atá cohereate·eoIIiI • ~1ie .. ' acha' ftlK'id •• 
Eu dome opponho· a 4,111 .. JirOteda abma ve. 
teç(o; embora te faça 'se a A.mblEa· qài.r,; lia 
•• te diga que.. v~ DftO' ~.ti .rtgra. 

O Sr. Fr(J~çtl ': - Qaand. a A .. bf~& ~. 
'dto que basllUJle. estar .-.. te • DUIáeJO de' t6 
Drl'utRdo. para huer seasi;o, te" em ..... 1 ••• 
çjío o peqa"fto Dtalhém· que eDtiib hari" mu agora 
ttomo he' que" de peHlr um.!'. Lei tom· tio ~u
toa vetol, .. ben"se que estilO dalto do ,",Ia... 
multos' mais que ..... chamád.? Nã • .., 
,p!',ece que. tenha .pplieação ,.._e. CUb • vea
tlllõeDto que se ali.; 

O Si'. CaNlri,.. * a.., ~ -Bata AlltliblAl 
d~d(lio qce era iaftltieate o 1I .. lIIelO d. 46 SrL 
Dc}!utadus parallayet' ... , e • 6to ~ 
dn?,d., '~II quo •• etavfio estA beta reitL 
Tenho JXlrém unta 4uY1da; eotDO paaoa a _da 
Llf) ~r. B~~ de &#ri! Jf_fO'q~' .alue ...... 
gOCIOJ pohhcos, nlo sei si fiarA tllC6mpleto .o :A~ • 
ligo, se uão se 6* 'declaNfio a respeito dOi ec. 
clcai~,tic08 e militares. 

O Sr. PTesiddde~8u~fóo a A .... b'&·IOb~ 
a validade da yotaçio oom OI 48 Srí. '!UPlltadõà • 
e decidio-se .9,ne esta .. valiosa. • 

O Sr. Ç'osl/l. 4guÍI.I~: - Ségub~O. o que 0r
dena o Regtmento Já nRO pode admltbr •• emeada 
alguma para se discutir. Com tudo eu CMO' flue. 
A8Hmbléa deve tomar em conaideqção o quo leme 
bra o Sr. Cllme.iro d:> Cat1Jpo8, pala 4i" mão fi. 
CJue maDCO o PI'OJe. n~ta .. av. 

O Sr. Rodrilfllt. 18 CM;JI,ó.: - "'lIlIo q_ 
"~ ~pproyada a e~,Dda daB!Jpresaii? da palavra -
PobhC08 - con\'enftO que .,. precl" •. declara
~o, J-Orque lO .... lima apeei. de c:IaIi~o ele 
a~; .~ .. nDIlCa me penaadiM qae. por ' •• 
gOClOl pobuCOI re podeuem entender Deite· elSO • 
do Brasil ama .. Cleoutra Nação; aiJa não esta
mos ainda recolÜleádes por aenhuma deU. ;.,1IIib 
temOl Trataclel coa aiDS"., a_ DiJ., ..... '1 tem 
comDOICO; por tanto fie eluo qoe por politieos _ 
enteDdião os de Direito Politico Interno, e JlUDC& 
OI de Nação para Nação. 

Por ter dado a hora para a lelt\'lra d. Pat. 
l'ec:el'el de' Commiasõet limu adiada a IflaterlL 

. O Sr. ROt!riV:." Yetlolo po~ paftl da eoa.. 
mulllio de LegisJ~ leo 08 sepm.' Parecut6i. ' 

,Ai"";,. 
JOIE AnlDnio GOllçiJIDe, ViomID 'Q'IrtIà., .. 

.88tar ~ aa ForCaleu. de SaâIoIa.t. o dia 
15 d8 DezembN di 188, lOIfteilte por ~ Pi • 
I~ .da EICUIia Ca\1leriaa , 41_ de .Petultlhut* lIlt 
dirip 'qulle Pento. e.elIé eatrcit "'0 dia ... 
~ •• , • I"', tem .. lhe • fJnbe1Io «d-
... ; e requer ~,'011 ........ dri, Ou .... 
.. ~t'& - ç.pr .... , ..... de ...... A 
GIaW ..... ~c;Io ... "*..--, .... . 
nijio cio Gel'mIO ...... 1ÇIeII tlIt ; J ... ... 
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Jliitoda ",iilo elo Sopplt.nte, e elo motivo del
la: - Paço da A __ blea 14 de J ulhu tle 1823.. 
""";0 Bothigllr. Y~Uwo Ih Oli'Oeira, JOJId A,,
".;0 tia Si/H '/0;(1, J". T(f;~~;,.a da F/me"" 
fUff1lKtllOl, E.wo RiMro di Rue·mle. D. Nu-
_ E"Ift.io ti, uno, João .Antonio Rod';gUt6 
• Cor".'''., B""ordo JOId da Gamo. 

F oi approtado. 
SIIfIl"do 

Â Colltminlo de l.~i5laçFo ",endo o re .. 
~lDtnto . de Jo.é . da Si/ra Pern'fI, Mestre, 
e' doa0 da ElMlna Cat~crilla, e StU Irmão Prati. 
nate da mnma, 110 qual le queixão de eltarem 
paoa ba mail de •• il mfle. na }'ort:tltla de San

. tOl, metido. 110 Calabouço com Oti wa:s da equi-
pagem, ten6lo-ae.lbt'l apreh'Ddido a referida E .. 
CNDa, c()m .1 leUI pertencei, acnrge de Sal, e 
doUI 11'8'01 tlCraV08; havendo-se·lhca tomado to
elOl OI seaa papeis; e retmdo-o. 11:& primu sem $e 

Ih.. formar culpa, e tem que ellHi tenbão DOticia 
dOi leUI beal; he de parecer, que t~j~ u mesmo 
requerimento remettido 8Q Gonn.o tiara deferir 
aOl Supplic8n1ea como requerem, 1)1I maudando.OI 
IOltar, ae Dio tiverem cullla, ou aclmittindo-ol DO 
(lIU de a terem, a lin:lIl1cl'Ito, ou jutitificação , 
perante a. Justiçu rompetentEs dIA Viii" de 8ao. 
tUI, ou dea'a Corte, para liefem alhiad08, se to. 

. tem innflCfDttl, ou punidOl, ae fulpndos. - Paço 
cfa Auembléa ]õ de Julho d. 1823 • .JIft/onio Ro
lI,igue. Yel/olo de Oliveira, BeftltJldo J08é da 
Goma, J '" TlÍzeira da FonctCa Y ~C07lceIJ., , 
D. Nuno EIIgtn;o de lodo, J08~ Anlo1l;o da 
Sil'Co Maio, E",'Oio Ribt;ro R~4t"de t JoáQ An
'I.io Rodl ;gl4t' de (a,."ol"o. 

Como houve::se quem t'allalle eoDtra o. Parecer 
ficou adiado. 
,. O Sr. Pr"it1ente, .. ipou ..,a a ordem do 
di.: 1.0 O Projecto dOI GOV('rDO. Provinciafs: 2 .. • 
O Projecto aobre a roRfirmaçfin da Legi.Jação 
""tual: 3. fi Spgunda, leitura. de Propo8ta; e Be
cimeDto daA8liembléa. 

Levantou.s, a 8NÚO ás I horas da farde. 

JlaflOd J08é (It SOfA'aa FranfIJ, Secrefuio. 

llESOLUÇOES DA ASSEMBLEA. 

I"ara F,tlncilCO J'e, ,'ri"fI Barreto. 

A' AlltmbUa Geral ,CuD~tituiDte. 8 Legis
lativa do Irr.perio do Brlhil, altend~n"u ao jua
'U motivo da falta de sallda <t,.e V. 8. alie
ga pala ,ler dkpeuaade l>Gr u.&is vinle dias de 
comparecer Deste Congrt!8.&o, e tou:ar parte nes seol 
'rubalhoe: l\fanda v"rtiripar' a V. S. '4lle l1:e con
cede a prGrogaçúo da licença de que ))recisa pelo 
referido teulpo de • .. iDte diau;- Deoa Guarde a V. S. 
P.~o da ADemtM. em 16 de Julho de 1823 -
JOJ~ Jooquifl' Corlleiro de Campoll. 

.t'ara Lu;" da C';'IlIUJ More;7'a. 

111. .. Ell. Sr. - A Assemblla Geral Con!lti
fuitate e Lrgialaüva elo Imperio do Drl!sll .pprn
'VIDdo o Parecer da Commissão de Lrgi!.Jaç50 ao
bre o recauerimento de JOI~ dnltm;o GOftíalvt& 
Via""a, que ae queixa de estar prezo na FortaJ,.. de Saato. HDl culpa ,fornaada dcsdtttõ de 

Deletnhrn de 18ft, ..... te por .ler Piloto da 1:1-
cona Cslbanlla \~e ele P~rnambuco _ dirip 
:íquelle Porto, pedindo o IUppUcaale ar IOIto, GIl 
removido para ata Capital, • tim de defea""': 
Mallda p.rtidpar ao Governo 41.. daejlllClo deIi. 
berAt acertadamente ,sobre este D~, plecilâ ca
Ute sejóio tranlimittidaa infunDaçõn detta prido, • 
dos Inoti.os deU •• O que V. &. l .. ari8O c.nhe
cim,nto de Sua l\:lagc3tade Imperia' - D.. O .... 
de a V. Ex. Paço da Assembl& em 18 de 
Julbo de J8~3--Jod J.aquim Carlfrirocllc-,... 

Para Rari';8D Pinto GIl •• 

111. e Es. Sr. - A Asselilbléa <mal c... 
titubite c lJegialatin do Imperio do Bruil tolDllD
do em consideração OI Pareceres da Comnailll1o de 
Marinha e Guerra composta dos Deputados JlGfIDII 
Jacinto NOfIUrira da Gama, J.si AroueM d. To.
ltdo Rendon, e Ala".1 Marhn' tio Couto R,i6, 
que eltá hoje lubelituido pelo D~pu.ad. Pedro 
JOI~ da CuM Barr08 que ae"e de Sec.ttario da 
mlUDa Commiuão: Manda remetter a V .Es. pa. 
r. lua intt'lIigencia, tanto A copia da relação ti. 
Membroa qae compoem, rom approvação da A_ar
bléa, a Commiuão de Fora prOpolta pela de __ 
tro no .12 de J unho para a auxtliar e correapon. 
der-ae eom ell., como a do' Par~r de 17 do mes
mo mel, IObre o regulameDto do trabalho da dita 
Commiuão de Fora e lUa eorrespondeacia com a 
de dentro, na forma '1ue foi approndo ~Ia m ... 
Aaaembléa - Deol Guarde a V. EL Paço da A .. 
&embléa em 16 de Julho de lSClS - JOIi JotIfUim 
Carndro de Camp08. 

Copia da relt.ação &J.1I tm'6rtJI ;ropo.tIJI ~la rma'" 
,00 de Mori,,1uJ t Guerra f· e ol'FO'lfatltM fIdd· 

.Auemb/~a, para0 (.Ornmi"ao tk Fora. 

Ü)rd Coclartme, Primeiro A~miraDIe. - Ro
dri~o Pi"to . GuetleJl, Almirante.. - J«lfuim • 
Oliveira .d/'Oort" Marechal de Campo. - JlIIIItId 
da Corta P;talo, Brigadeire. - FrancUe' M",.. 
Gordilho Vel/CNlo de Barbuda, BriAadeiio. - Dio
lfuJurge de BriIo, Ca.,itão ~ Mar e, G1lerra.
Francillco Cordeiro, da Silva Torru, Coronel de 
EDgenb .. iro8. - FrQ"cisco JOIi de SOIUlIJ .'otI1'H 
d~ Andria, Coronel de Engenheiros. - Rio de. 
Janeiro em 16 de Julhc de 18iSo - EsIIi coDfor. 
me. - TIleodlro J o,é B;uftcordi. 

Copia tio Parc«f' ela ,Commit,ão. 

Commwio permaDente de Marinha e Quer-
ra, tendo feito a prollOR&a de oitu Omci ... , de 
que se deve cempur a Commiuão de fora, ~ •• 
com eU., se entender em tão 'illlj)OrtaDta e ",.na .. 
dos objectos, que te pedem ofFerecer á lua co ..... 
sideração, representa a falta· de I'f'gulameoto para' 
o trabalho da di •• Commiuão de fOra , e pua • 
aua cenespondellci. ~m a Commi1810 prnnaneate ~ 
e .rece a deliberação da AlIPembléa as seguia
tes providencias, que deverio ser participadal a. 
l\fembro8 da dita CoiDmissRo pelo 1.° Secretario 
delta Anembléa, e iRt"hlidaa 110 fim do Capitulo 
10 do RegimenlO, DU elUlo de merecere. a lU. 

afproY8~ão. 
Arâp 162 A. CowmhWe& da Aaembléa pe

diria .. de (0_, p91' mtl:. .te &eus 8~nrioe. 

••• 
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Defl~U • 
M'Dc1OUf)N r.,(tu á C....... .. e... 

mereio, lD'Ulw, e Ârka. 
Pa'lOa·~ 0\ ordem do dia, I _tIVII: UI'" 

ewão o An. 16 do Projecto cJo; G.,_ P-. 
... inc:iu. com .. retpectin. nnentl. .. h Ata,. 
tirada M atilado, Arau;o Lima. Jlor!I. EUJIIt:O, 
Ptreira do C?lfI.lul. Â,ow/,e .11endon, Carneiro. 
('ampos t e SOl/Ia Mello. (Vej. o. N.ca 29 .,So 
do Dhrio.) 

158. PHír~o 101 8ftree.rio. .. ComaiaM 
à A.ftllbléa todM li noções, e c!ocamealol , que 
lIIio "'c... ol;eeco de "lio 8eemI, CJUe lha (o
r~. a,u".,ío'par. ., der.em~ .. NU &I'.b.
Ib", a nDl de t. prOCtf1tJ aa I«ma doe .,ti&OI 
J&1 , e llífl. 

'50. Na. íar",mlçÕCt di, Commiuõe. te prl
dtalá o que ficI di.J'OI'o 11(, artigo J 68. 

. 100. MOI u~_ocio. m.i. Plyet, segundo o 
'Irecer d •• Com."J"-, concorreria todos OI Mem. 
brot cIu Commilsõe. de Pora, com .. Membros 
dai "IIJectivIII Commi.ú. d. Auembléa, par. 
., "c:r.reeímento, pw:ecedeaclo á designação dO dia 
e hora em que deVI haver I SaIÚO geral na Sal· 
JI para lno d~l&Ínad •• 

J61. .NOI. negocio" porem de meuor impor
tanc;. bat • .,ó que compareça . o BcJAlor da Com
mi.lÚo de Fura,. para dtUe. informar o. Membro. 
·d. rtlpoctiv. Commilllão da AII,mbléa no dia , e 
',ora, que lor indicada. - Paço da A.aemblea 11 
do Julho de J828. -lJ/o.noel JlaTtin. do Coulo 
R,/ •• - Manoel -Jarfnlo Nogueira da G"mIJ. -
Jllli A,ourll, de TokJo Rendo,. - Ea&á conforme. 
'l'IuDdoro JQ,é JJitlrJCllrdt. 

SE8SÃO DE 17 DE JULHO. 

PrJ,iclenda do Senhqr CamartJ. 

R 'Eunido. OI Sr.. Deput.du~ peta. 10 hora .. 
dam ... hlil, fCI-,. • chamada c acJilrio-se .praca
... &9, I.hando por doentell 01\ Sr.. Silveira Me .. 
4""p' , • FerrlllG Burrtto t e lIem clusa partici
~ OI 8rt. Alar;lIff.no Caval~anti, D. Nuno Eu-
11'/110, • lApl'I OllfTla. 

O Ir. Prll"",t~ declarou aberta I se.são, -e 
JIcIa • Acc. da an'ecót!cllle foi .pprovad •. 

Comp.rC'cerJo Intio aa S.I. OI 8,.. D. Nuno 
.s''I",'o, • Lop" Gama. 

O 8r. 8teNtarlo Carnel,o dI Cafllp06 leo o 
-.u1nt. OfRcl., do Mini.tro d' Estado ao. Nelo. 
cio. di M.rlnh •• 

111 ..... lho.- 8r. - DI .,rdem di 8n. Ma
•• tado Imperl.' aommunfco • V. Ez.- para I".r 
lei "Motu"." d. A .... blf. Ger.l Con.dtuiate. • Le.lI'I"" do III.,mo, CJue,,1a Sum .. S •. Jo. 
.. 'lrluph.nll. ,Iad. da B.h.. com l' dia d. 
91.".. Na'... ter ",ouldo ~uell. .Por'o I 
Cld_, I Elfpaadn. • Tropa Lu.itanll no di, 
fi do oornae. .a, fHJjD' plfticularidadn tal, .. br.,....... H ... berlo. lhõt Guarde • V. Ez.
P.'.lo do lUo d. J .elro 17 de I ulbo d. 18. 
U, - L"I. '" c..,., .. . Mo,.,. - Ir. 1016 ItMJ
... ",. C.",,/ro tk a..~. 

1'100\1 • A..mbWI· IDtlind .. 
. O Ir. 8 .... rlo '''G''P'· d"l.tou qu. ..,.,. 

"I "... nl B.""D&a~O diriatd. ao8r. P .... 
IId.tl pelo Cld.da. A"to'" ti' Lvi/o IkftlntOll", 
... VIII. do P,liael,. do· lerto dn Pilo. em quo 
....... """"'a'lo .ta ÂII .. bll. uns .E~tMu. 

O Sr. Hemi9NC~ d, Relentk:- Não .. 
eanç3rci maia emrcpt:tir as mesm.. fllõe,.,. qH 
esp.adi na Itgunda diacuuão Nntr. esto anwo. 
direi .mante t que se o nobre orgulho e pondoaft 
do. noao. bravo. l\1i1&ares., se mio julgou d~ .. 
fndo , quando em 110.... .lftla .. ~õet. C811_ • 
])ccre'o das Cor," de Liaboo, eXigimo.· que o 
Com,.aadan'c da Força Armada fOIlr IUbordiuclo 
ao Gov.crnoCivil t porque rllio 6eor.i eU. agora 
desairoso, se por umaLd da .Assembléa Br ... ileira 
se mandar que elle fique ___ bctrdinado? Sr. PnIi. 
dent~! Eu não con~idero A Tropa como um Potkr 
no Estado; Inal como força; ora a força j •• ais de
"e 6car isolada; ella deve estar na mllo do Go
Terno, a quem se conSa a admiai.tração das 
}'ro\·inci8fJ. Não 1"0 estes Governos emanaçÕII de 
8upremo Poder Executivo? Não he A força arma
da iateiramente subordinada ao Chefe do }~od8I' 
Execlltivo? Como pois. be' polisivel deisar isolada 
Jlat Provinçias um. parte .desta força, sem que 
seja lubordinada.. esta parte, ou emaaação do 
Chefe da Nação? Obed~r ao -Goyel'no Provincial
uma força talllbem Proviacial, em nenhum 8eaud. 
póde .er indecoroso a08 bravos Militare.. Cómo. , 
porém, Sr. I-resideata t este artigo tem muitas 
emend., , e eu Dão sei qual dellas pulam, Ilc. 

caso de paMar a nova redacção t que lhe fn o l10bre 
Autbor do Projecto, propoBho .obre· esta nova re. 
dação ai leguiRt" omeudas. 

" Iodepead.ente cI . ., Pruideate e Coaselho maGl 
para os Destacamento. extraordiaariol, e estabele. .. 
<:imcntol de no,os pontos militarei. 

E á. palavras - sem ordem do Poder Ezeea. 
tiro - 10 ICreaCtate - nem fór. do desfrieto res
pectivo sem apprevação do Presidente elD Conse
lho - Henriquu tU Rumde • 

A. raio da. 1.. lae_ porque OI destacamento. 
n&raordinario1, I o es'abelecimeato de noVOI pone 
tOI militarei, além de uma certa alter~ Da 
marcha ordhuari. dOi Dt'gociOl da ProYÍDcia',' &lu 
eom ligo ao, .. dispendiOl DI FUlDQ Publica.; o 
que de certo nio deve ter lugar leal approvaçã., 
do Coaselho. A. nÃo da 2." emenda he ob,ia: 
he porque aeadp a Mili<:iu compol&U de Pro. 
-prietariOl e iadu.triOlOl·, padece a Agricultura. 
• o Commereio IG o Chef'e da "orça ArmacJa ~ 
der livremente mover a Milícia para· f6ra de. 
De,triCIe rnpecti YO. Queira V. Ez. maudar butcar 
• miaha emenda. 

Poi 'Mea a rel'erida emenda; ma &COIa 
ftgeitada • 

O 81. Carneiro tIA Çunl .. : - Sempre inibo 
aeetarado quI coalidlre tão iDlperlAnte .. Obj,e 
elo que at6 receio dar IObrI ell. o .0 YO&Io. 
~IS circa .... ci .. _ qUi DOI acha .. o: •• te. 
nho pre'lD&e o .. 10 ja ....... to; de.., ,.n. ema 
&1"\1' •. , e di. tudo o que julp' a bem cio 
B~'Ii1, • ale ......... m· .. · OI... nJ'OI-' 
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BCI1t 1*'" isso,. 'c1eicharei d. tàUar o que sentir, 00. 
a. lincaridade pr.opria do mco cara~"er, e, que te .. 
Dh, mmtJr.do cm todos " telll~_ om todas as 
a..uCU!taacÍns. Fuem-IC as 1 eis qUI~ lo ali neccs~ 
sidai!c&. dos· f)C)vo.a as pedem, e devem 6rmar-lio 
I\;ft,; opinião geral; e eu creio que neJlhulns d~
c:o.a CO\lsas ~,verirtCa no Projccto. 'rodos sabem 
C}u&eS fotÍ\o os coDsequencias 'l~ reitultáráo da in
d~pcnd~nciu, do Chef'c da Força Armada nOll Go

'",.emos' que nos mandúrão as Cortei, de Portugal, 
quando ji\ temião a IIOS!l:1 em:mcipação;- por tan
to· lo~gc <:1-9 lIe jul;;a.r ":~llt!\iOSI\ IlqueUa-iudcpell
tieocia, ja pela er..periencia. conheo.emoff ca tlanulos 
quo deUa resultão. Igualmente, 8e não póJo di.er 
que esta disposição· se firme na opinião geral dos 
P-ovos. pois creia que não ha uma, só Provincia. 
~ue tenha- louvado semelhan&o separllçáo de podel·' 
asatea· foi clla, um doa poderQlOs motivos que de
termin-i.rão os. Povoe parl1 ., iad.pendcncia do 
Brasil, como Sua, l\'Iage81lLde Imperial o declarou 
110 seo !vfcnifetto. Nestas' circunilancillll ~mo be 
q.ue- esta At.sembléa, composta de bio illustrados 
Varões, nüo tem em consideração as ripresentaçãea 
00s. Povoa" e- as boas- ruóeIJ com que aqui, mCfl
mo se tem sustentado por alguM honrado/t Mem
tJros a SoUbordiDaçúo do Chrf. da Força Armada 
dO GoverDO Civ,il? COIllO se mio teme lauçar o 
fel do desgoito entre l'OV08 que se tim "acrílica
do,; que. sem· armai ~m meioa de de&eu se di&
pqnhão a esperar e, ., combater 08. inimigos? t;1l 

ja tubo dito "to em outras ~i* t, mas .em
pre que poder o repetirei; embora. algun, mtllQ-
11010. me tratem por inimigo da or4.m, avançan
do oonera mim faJsidades ~té em pape~ publicos. 
Ninguem, Sl'. Fr,~ideDle" be I!'ai. a~igo ela !'f
dem do que eu; mnguem respeita &l.li a I&&aO, 

a justiça, a ... irtooe, e o sistema Con.ti.tpçioaal. 
Com estes '"lDtilMlll~ fallo· aempr.; se e,rrar t~
.. o que b~ natural do h<imem, com isso niio me 
mvergonbo. Estqu persuadido que eonvinha mar
char com mais moderaç~o, e nio nus precipitar
IMI; aind. que foese esta medida a melhor, eu 
seria d. voto que se não poscsse em eAe~~ã\l em 
quanto.- OI P090. de.aenganados pela, propria exPQ
mncia • não reputassem vanujosa; por ora só llC 

)embrio das desordeos e males eausadot pelol GQ-
9Mn.tlGres das Arm""" &, não podem esperar bens 
'tio quo h. pouC.l lb~ foi tão luDe.kl. Q .. anto ao 
receio do se etlCaadolilllrelD oa Militarea ela subor
dinação ao Governo civil, "O julgo u..giaario; 
aio duvido- que isto tiVea18 algura lupr na Eu
,.; mas no Dr" oacle as &ropas estão 8IOOtI

tiUIR.das. a obedeeor lO' homem qao 80 mlada9a 
para. goftr~, a Provlllcia, r~ paisaao o~ ntili
tar, não pode esta, d~epdeacJ.a Caaer novIdade, 
... rep'lw-se ioJuriCMao OU*.IOS argulQ~lOl pode
ria. produ.ir, e até empregado. pelo !lluetre au
'llor dQ Projecto 110 CoÓgr:c8lO de Portugal. con
tr. o que hoje defendf!; ... &1 ja .a 1.- di.cussio 
IM- fi. cargo deUes, e Dão quero aançar est. AI
.emblé. OOIB eacueadu reoetiçõe&. 

O Sr. AndrtIÓLI "SilfHJ: - Apesar de, ter 
_pendido eluqlJente8lente o DObre Deput.do aG 

luas ruões conaiderOou dealituidu. de fundalDento. 
Eu, alo .. i que diacurlOs se filerão nat Cortes de 
Lisbo., nCJD . cora eUes me import.; tenho a bon
ta de ser Deputado, na A.embléa do Brasil, e 
_mo tal he que Cal1o. Admira-me, n. verdade., 
.... • nlusü. Freopiuante. tanto H USUlte com a 

Üt.lf.pend~D~ia dQ Coaunuulante d. Porça.hAaau, 
dt!,poi. Cl\J lirniu.çõea que, tel)' lO Artip o ..... 
4uthOJ' do Projecto. Ell. dil/í no princi"io da 
sua c:Benda (lue e Goy.crno da. Força Armad. da 
l~ro\'~!H;i., dn 1.& e i.., Lia"., compe&e, ao Com. 
l~a·nt~t:1tq Militar, e he illdel'eqdento do Praid.á. 
~ c Con6C!lho : 'até aqui lIe a disposição ~ral; 
t= es.ta (hc~ hc admittida em todas as, Nações; o 
r~~imcn d~ Il"or,a, pel'tence a qucm • coollnanda. 
Ml!s como tiO isto não tiyesse restricções,.uia ori. 
gem de grandes males no Est~do, na clúcmda se 
Ilpontiio U:J tjmit3ÇÓ~s necessarias. Como este poder 
bU tomari3 furmidavcl e perigoso se o Cbefe di&
polesse deUe a seo arbítrio com o pretexto d. 
inimigos, interl1os, oú de outro motivo muitas ve
ze$ IIUPPQsto, acautela-s!! o mal não lhe deichando 
li liberdodc do dis}>ôr da forc;a emtaes elUiQi IR:m 
rcquisiÇlio das Authoridacles Civis; e iguaJmenfe 110 

lhe M()· permitte-. que elle pcssa' fazer marcbar a 
2." l.inhll, para fon dos lhmles d3 Prov,incia; Do 
mc!UQO tDodt> su dccl.u;io sujeitas ao Presidente aI 
Ordenanças; e êlle fiÓ p6de rr.ter o recrutamento 
na foru)~ da. Le.i, quando delJe se prcciaar. A' 
viltla desta. lIisisadll&.. pre\'~nções, confesao que nio 
conccbo em que ee funda0· receio de tantos peri
gos na indepe.l\lIcncin do Chefe .Militar, nem co
mo 80 pôde ter tanto medo deste ~pão imagina
rio! Eu uenhum receio tenho desses males que 
.&8iUat;lo o nobre Preopinante, e por isso volo pe-
19 Aftigo assim emendado. 

O SL Carneiro da Cun1r4: - Eu 'tuRbem ma 
não farei CMgo de diiCursos alheol; mtu nunca in.. 
trod.QlÍrei DOI que fiaer tantas expr~s impro
pria., e só empregadupara atacar o Deputado 
que ~abou de faUar. Cada. um discone segundo 
• que sen'e e penla.; eu não me tenbo por sabio; 
ao contrario teaho muitao vezos confessado • minha 
f!Alta de luze.; ma .. com ell&8 poucas que pOSlUO 

acho nel A rti~Q doutrina qlJe se não conforma oom 
~ mOQ. princlpiol, e por isso ex~ndi' as minhas 
ruõeL K.a &ambem conheço eae8 exemplos de GU
tras Nações; mas não comiidero o Brasil nascir .. 
cUD.taociaa • que ellas ja tem cbegado; entendo 
que devemos, caminhar com vagar 8 prudencia; o 
sei que estes são, 08 desejos da minha PrQvincia. 
Eu vejo que (1 Commandanto l\Iililar, aindl so
gUDdo a emcnda do. nobre Aut.l1or do t'rojecto:, 
tem, debaixo da sua aot.boridade as tropas da ~." 
LiaM,. flue pela maior. paIU se Je ele ho
mens de conllideração; e temo que possa • facul
dade de diapor daUas 181' funeeta á- segurança pu
bl~ Per .te e outl'GS moti-voI não julgo convI!-
aieute, que plUlC o Artigo; • mão sei 'que· 80 me
~ diderioa por 8e diur' C) que se peDA; se- 08 
_ prillcipi08 são errlldoll deatruão-se com rasões 
a>mo h. proprio da. dignUacle dos· R.prasent.ntes 
da N~ão. . 

O Sr. ..41&d'adtJ. e SUrJlI: - P«ço a palavra 
_plelmente para dizer que nem na mocidade nem 
na _hice aoube IlUDca diler chalcol; 'maI ~mo 
Q .ob~ Deputado me aeCU6a da o ter .tacado com 
aa,ca&lDos, dev.o afl1rmar.lhe que niio me lembro 
de que uasse delles; IÓ 88 o' iIIustre Preopman&e, 
teM.dp 40. sao potriotiiIRo tomou por ataque· pe ... 
lO&l o que eu 6. á sua o .. inião; mas di.. não 
&tabo que juw6call-me porque teMIo o bOlnenatem 
dire"o de atacar a opinião de outro. 

O Sr. 4rouclte Rtmdon: - Peço a palavra·; 
Sr. Preeideute _ para decl"r~ a eQMnda· que ,G. • 
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.... Artigo. •· .. t:\ iinpreaa I.sim - O QOYer-
110 da Porça Armada da Provincia, de J.. e i.· 
linh., compete 10 Commandante Militar, o ..'Iua1 
-~om tudo lerá lujeito ao Goremo da mesma Pro-
"iaeia naqucllas materias que ilá. se acbarem de
terlDina. no Regulamento das Milieil8 &c. Aqui 
houve Illpto de penna OU de lapis; ella se deve 
entender na' forma IIguinte - 11aqueUas materias 
fiue te Dão achul!m determinadas nos Regulamen. 
&01 Militare. &c. 

O Sr • .Andrada JlJIJCMOO: - Sr. Presidente: 
~ftereio que Ie jl1IB:\ muico force o argl!mento 
tIradO do que eu disse, nll Cortes de LIsboa, 
porque tendo.·se Jançado mão dene na i.a discus
.:'io, linda nesta Ie repete; eu deeejára que o 
iIIu.ere Deputado te lembrasse cla difFerença das 
circunstanciaa em que eu então fallava para a nos
la aClua' situação. Nos hoje temos um Chefe do 
Pttder Executh'o; o Commandante Militar he Bra
sileiro; ha de cingir-se ao Regimento; e ha de ser 
punido se o 'ralli~redir: nada dJrto era Issim DO 
tempo em que f.tlei no Cungi'ftlo de Portl1~al; 
e r"rtRnto nJo exislindo o. 'motivos da Inlnha 
0plnilio. nilO podia continuar a defende-Ia; o que 
me determina lIe a ralláu .................. _. (Segue-
.e uml\ IOll!!:\ lerie de periodo. que o 'J'acbigrafo 
fell inintellistill) Sr. Preeidente·: 'rodos nós deve .. 
mos obedecer á. AllcboridacJes e.ompetentes; o. l\'Ji
lilélfcs devem obedecer ao .eo Cbefe; e até o con
trario seria perigoso; 08 MiIi'ara .àaem um Cor
po separado; tem um espirito proprio, e sempre 
o ti \'erüo. • por isto mio be possivel lujeitar de 
todo a Força Armada 80 Praidente da Pro,incia, 
a quem compete lI»mente a boa administração dOI 
negocios. Do modo qne eu disponho na emenda 
fica cadA 111ft com .. lU.. aUribuiçõ .. , como 
h. necClsario para o bem publico, e evitado. OI 

abulos. A emenda do Sr. Pereira do Ct"nlUl (un
d~.e em prineipios OppostOl AOI que eu tomei p" 
ra bases l>rimordiaes do Projecto. e por uso não 
posso adminila. A do Sr. .Arouel.e tambem' a nio 
ado'pto, nem mesmo a entendo bem. Não .ei o 
fiue quer dizer ser o Com mandante das A rma. in
d'·pendenle nll execut;ão das Ordens do Minis'e
,io; . quando eRte ordena t forçoumente ha de obe
.1eeer. e nio tem que consultar o Governo da Pro
~incia; ~r tanto nada 111' mai, ocioso, salvo 8e 
til nobre Deputldo entende que 5e mandaráó ao. 
Militare. ordeDs para negociol civis. (O rato aio 
• ouvio o 'tacbi8rafo .. ) 

O 8r. Arourh. Bt,,/on 2 - Quando etI 6. es
ta emenda tive em ,is~ urias eousu. Vi que .. 
prinoipal obrigaçlo de quem commanda .s Irmu 
be t.r a tiC)pa em boa ClilCiplina; esta eaá p .... 
eripta no. Regulameatoa; e aqui temos conforme a 
mil,ba emenda que o Governador du Arm .. ae •• 
parte nenhuma tlependencia tem do Governo da 
Provinci.; mesmo sobre GsMiliciu ne.ta parco el
le lIe. independente, porque no Hesulamenfo f.ta,á 
marcado o mndo da .ua disci plina t qual eUa de,e 
.cr. quando em ~uo tempo ,e em quo lugar.. ta
rliu ." lua. reuniuea; . e para nenbuma datu cou .. 
... te... o Governador d.. Armu dependeucia. 
pOfqne Ali u tem determinado. AI';m de.te primei
ro de"r tem n Governador d .. A,'m .. de ezecll
to!' a, ordena que receber d~ Mioi.terio directamen .. 
te. e para estas n(u terai a .. enor tlepeDdencia do 
Guvemo. c1.1 Provincia. 18 eUa. não dependere .. de 
de.pedI c:m cujo . caiU lae afcura' que tiu tambl'" 

ord'enl *0 Prtlrdent~ pita ... a.eI.r , ..... p • 
Junta da Fu~nda. No moi. i Sr. Preai,lente, eU. 
deve ser Ilüeilft ao (',esideD&e da Provinei.; per 
exemplo o ,,_.ident. sendo a primeira. ~ .. t"~rida. 
tle be a que.n pertence o cuidada e vlgalancal clt 
tudo: "; eUe póde saber qttan:lo lia neeelllid_ 
de mandar um destacaantnto ~ara qualquer ~Dt& 
repentinamente, ~u st'jn de l'ropa da ~ ... Lia'" 
ou da !!."; ou seja porque se tema um Ptr.ta qH 
ande pela CCKta , ou pOt'quu baJ;~o faeçõeo, • 
temão escravOl, ou se deva Ruxlllar a arr~ .. 
ção de dinheiros ,>ublicolJ. Em uma pala",a mmtal 
cirCulIstRncias podem 8Obre,ir bIS quaes .e deva f~ .. 
zet movimentos de tropa; e. enlão be aecesMne 
que o Presidente po~éiA ord"nar 10 Govtrnador d~ 
A,'mas sem a ebrigllção de pedir.lhe 'ou deela!U'
lhe os nloliv.s. Além do referido eu cive em vllta 
fios politicus. Nos 'ooos temOl 'Visto o que te. 
havido nas Provincias-, e· eu vi na minha. Nio 
convem puliliflmente que a primeira Authoridade 
da l'rovinci., o Presidente, g"veroe. no &odo ai 
Armas: lerá então perigoso; pela melm •. r.o não 
convem que o Governador daI Armas t:eJa DO to
do independente do' Presidente porque pela me&IH 
rasáo será perigoso. Por illo repartindo este poo
der, fira o Presidente sem o gove'fnototal da FOI"
ça Armad., e o Governador das Arm.. teDi de
masÍtlda liIJerdade; e auim não poder(a um sem 00-
tro oftender a Provincia; pelo centrario ficaráõ eem
pre um com citlmes do outro, e isto fará eolO que 
se não liguem para o mal, euidando cada um em 
cumprir OI leoa deveres. 

O Sr. HIJINque, de Re'tfltU: - Nlo deve. 
mOI lançar nos conções doa noao. briolOl Milie.. 
res uma sentelha, que pode ser bem {»8rigota. O
n08808 Militares do Brasil ettão 8111 Clrcunscaná. 
divers.. dos da Europa, onde elles ha .eculo. .. 
tio acostumados a ter á lua frente Geueraee; P'f 
i880 de bom grado senão 11Ijeitarião és A uthoriCla
des Civis; mu os n0680I estão aWeitOl a obedecer 
a P.isnnos t e até Ministros t que TÍnbão GoveJi. 
nar; e agora todos elles tiC tem Injeitado 6a .lu.,. 
tasProvisori88 uns de bom grado, ootro. eedeo
do ao imperio dalJ circulIslancias. Portanto o pondo
Dor dos nOB8OS Militares não he com jsso rerido.. 
Agora, ('omo Deputado pela Provi.eis de Per.. 
Dlmbuco t devo csclarecer 11 A_mblra IObre o que 
disse um dos iIIulIfreIJ Sts. que' me preCederio' 
Disse que em Panambuco onde 08 Go,ernedor. 
du Armai tinbão esuc]n dependentes, o Rngue 
havia corrido; Sr~ Presidente devemos di-ridir doDS 
per.iodos em Pernamhuco; um. eoUlpreh(nde OI.~ 
temment08 de Ih] 7, até que 118 prod.mou a Co .. 
tiluição: o outro desde e~ epoca até 19ora. No 
primdru p~riodo' .)~unla nSRO poderá ler o nobnt 
Dtoputado; no ~egundo nenhum". A's1m metIDO 
todOl Fahem que 110 eazo de 18'7 tivemo toda '. 
influencia 18 jntri~as de Álr:ra"cl,., Tllomn, e de 
Monoel JOtlgUtm 8n,1xnIJ, que mexirieavio 0018 o 
General, e delle hiiio levar aos oulrOl; e dalli 
nlleeo a explosão. Ora. df'poil de proclamada • 
Constituição. mandúrão de LisbQa JOII J .. ln,ia d. 
Moura, absol~tamente indC'pctldente do Governo 
Civil: 86sim auth"rj.ado, qui, tomar r.onta du 
Fortaleras que eriiu a ~have da Provineia. de) 
Trem. e att! da M .rinba t lIui. meter ia força no
vo Commandante e Tropas Lusitan.. ... Forte1~ 
.. do Drum. que guarda A !t.Uto, para faeilltllr 
o desembUfiue da T"pa, que vbaba nl E"Iu"" 



_ MiI ..... iHllliil.,ê.·OP.v8 ,"z.R 'P6\' ~ m.!fftUI ~ 
alarma; dormir.io ---uns dentro t OUI,~ fi 1'0da dó 
1'lt,(I, é." ,eu\J oecupou·ae ." .. 1. á .'fl.Wt<' eM ron
"', .Ci~a.le, • loda •. as praias, -r-ra ,"'pedit 
'lllslque:- uo.s,·mb,&riIIlC. De!otes t e :1'e ~lIIel"untc8 
"cIos do poder iltde~tt1enle· de, Guverno t nasee
rão vario.i chuqu"1; t. e o 1'0171' mllita~ ~Cles correu 
ai Armas;·Uepoi. cht"gttn Ji1~.! C,m''''; de .Vell() t 

IIomem probo, e }\rltllense; IM.. éutno n'5 saa~ I ns
thlçõell, e & su.. Í1ulej1Ct:detl.:ia lIl:arcaf!& n'l~ po. 
.... io hir .ernpre d,~ ac"rdj' C')", tiovernl', flltVe 

C(tllAa8 ~ que o oIJtigír;lH I' r,'tlrar.llé. Fin"lmente 
'f!llroso nu clia d. Uernarda da deposil:ão do 00' 
1V.Nw foi aclalU:&tlu Goveltllt:lor d.i!i Armas pul' uma 
!oila de ~er.~ ardl":u il&. e'" que ne. me'smo s-
1,'ropa te'e lftlr'e 't ma. ém fim ~ .. gulr<i" a ml'l!lIla 
"itt"c~'t'o., <':1111\ Isto j ulg<llt· S ' P,d, ()~tI jOllepcnden .. 
te 1 u Governo a '1IlI'~r que elle fo", ... e ~ub!)rdin3· 
." como tra yontalle geral da Pro,incla. Per/ro
lO a n:io querer ubellect~r; eis aqui ()lj conficfos ele 
j1ati.diçiiu. eis a:,ui .'1 luta~, e "i choquc~ t don
~. te ae(uio f) derralilamt'llto dI' !J,mg,jé, ~ãC) ente. 
pais ."hotllinados aquellf's nO\ erillldurClt daR Ar'
.... ; e he pllr i~~f. 'Iue IItlVl" r. a n:;llc. .11I!gm'i do 
IMU d,vêr dar e~tea esclarecimentos, ,)lIra honrla 
da minh" Pr"vlncicr. 

t) Sr. A'm~hl" fi Alb"l1le1't/ue:...... ( ~iío .e 
.. tett.le o Tllchigraf;,. ) 

O Sr. J).mlrle SUV(J pedio a palavt* e .... ~ 
.tO&l á Mesa a seóuinte 

E)fENDJ\ 

() GoVt'rntJ da Furç"_ Arrnlld& d.t Pto.incla , 

t 1.. e 2.· Lioh., compete ao COInmandllnte' Mi .. 
itar ~guAdo e Rt'glmellk) flue .. lhe der, • 
. &~ - I)lIarte Silz.'ll. 

}'oi regeitada. 
() Sr. }'''''''Çl.: - A Fotç. 81"111"'" dev.e ser 

~n)lderada. eu COmo !" stl!ntJk~ulo da lIE'gurança G 
trallquiUidade ,Iublica interna, ou como propU!II-
1:ulo da nossa def~za externa. Nu primeiro ('MiO h •. 
indispen~v~l a delJenclencia • e 8uhclrfiin:lç:;o tia 
lJIes~& 1"",,(,'& aoOuverllo Civil; porque a 'nde
pendencia em tal cazo fUlQpe o ne:<o da correspon-
dente armoni:a. que Ileve perm"nef~er eatre a ac· 
çãod. poder, " o muvel fi" met;m" acçiio. O Go
verne que n;io gola da prellumpÇJio de for~'a con· 
veniente a fazer.se ohellt'\.'er 1 nim b\~ Governe, be 
um vãu simulllcro de .-\nthnrida,le. que nlin p .de 
preencher ali funçúc, (lo M.n·lo " pnrllue 8C turn., 
.~perÍllellée da voa • é vontalle ct'aqllelle que tem 
• I<'urça â lUa dispoziC;ão. o 'Iu~ I abut1r!l clll 811a 

in,dept>ndeueh toda" as v"P.t.es ql,le o lIe" caprichu 
lho elicta.,. para ":'0 8!lti"razer li, requll'\'óell qlle 
.. lhe 'ac.1io da nlt~~ma f.'rç't n .. !! occaziiie, "m que 
... neceas:.rin Ipli,·a'".S.. !lf'~un"u ClllO niiu as· 
1i11l; pórque, coml' .odu o fim hc deq:t'lre-'ftr Df)9 
.t. aggt"e-aiio e:ttcrllll. lIe>rh pua!har t'm par«.. a 
aeçlo da Dereza. fllzt'n,fo de)le!lcie:.tc a ap1ieaç'io 
ti. Porça de outtO arhilrin que n:lo !>pj:s II do Che. 
fe. ou Go.erilador d:i" ,.\ rm;tll. que em regra a"; 
'~.e haver Cun .. elho qt1lln.lf' lhe 1t1lrlluver dI;. ser" 
wmpanheil'M "IM m .... mllll Arma". Voto "ortentn l'ela 
ladepen:leacia .1"",01,,,. nf) M'l(uncf., raao IlImente: 
_do ~ilnil.da no prim('irn .,elas ra&Õel" de eoD
......-el. qDe tenhn' apon'a:ln. 

O Sr. Y""tr""im: _ Pareee-me mllito eont'P.
___ fiar dtm>. '~~r~\I' eGt1't O ftt~" e dilcipn,; 

tia di Pnr~ A Hhc1I. e " ~~1'~ ··""!&ta -.-"', 
FO'tÇA. No tegil'lll!1I de\'~ o COI!Uil.,,,tilule Milila~ 
ih' indep!ncieilte; nCf t!rnl'tego d. Fnrça não poi
&0 admluir a iadepenrleuci .•• A For", • .Atn:i&,la h. 
e.e.~i4hnéllte oft('dieatc, .nuftc& devf compclir.lh" 
e dt:hbl'ração; cornpeté.the '1) * obet1i~"cia il Au': 
tborittael~ que cll~libl'ta; e esta deve &Cr sú \una 
ná rrO,inC:à; ha"enllo duas Wío infbl1iteis as de:' 
A'fwdtms. Ora como a F<Jrçt A\'lncde l-rnlc ser em';' 
ptél:ád3 V:tr& C(I\tst'nar ê sêgura~'a intf' ... ~!n, tlU 

para combater inimigo" externos, c:umpre Ili'Ovidcil
elãr parct ambus os cazos; e hiio duvitf .. , qultlttQ 
àopr" .. u~it;J t'llso, tontordat tom d nllbr!' DeJluta
do Allth"r do Prluecta nra émellua que (tfJ'~,,(.·co " 
t'ste Arli~o; 11°1& t't,tou pet!iu~(tirlo (1\le () <. 'tim. 
tnandante Militar dn e ctn&: lIenlrl~ o:luliliu (lté>
êiso ílS Authorida.de. Ci\·is quando hta~ III'u re
qllerci'~m. Quanto porem ao ~,u ('.1!1u S"U rle ,"uld 
que s.') se empregue a F()r~'1! para tldibtla\1l0 dei 
Conselho, e na ta!ta deste. plr Ilrd,'m de. Plt':-i. 
dente, como a priml'ira Authóririarle da I)ro~i:id:e , 
e centro do Poli('r .. ~ão sibtu t>uis , .. plnillu (tot 
que pt-ttenrlcID que pre('eda t-E'ml'l-e otl~ do 1-,; • 
der I-:xc.'culivo pará atO eml)f('g"f' • F .. r ... a ,·ontr .. 
inimigos externos; nem 08 ~,.t'hll'los Allc-gadua dd 
Nações da Europa mtt contcn('em t lMfqtl4t lati ~X. 
~'"t>Jos não tem apjJ!iclI\:io 10 :lJral'il. Na t:u"'ll~ 
lae facI} a communicaçllo, e 'ém hrêvê ,""ia d~ 
t.~llpital ás Pn,vinchs q,:nlcl,'et tli'dcm d'n HO\'i'rno;· 
MaOl entre- 1l1)a onde Ae contão di!oltltltcias tie ,tu .. ,. 
de legues, comI). se .ha de eth· tato ea-o reflllllit d
('o'nluandante Militar pór ortfenl do Puct,"" t:xt'Cu
th'u P Ou bn de haVêr n. Pto".d, flnlll AUlhuri. 
dalle que Il"mele pôr :l torl,a ellllRlI\limt'htu. '0" 
',a.emos de (."()/It'etier ~~t" flu'lIJdade au 11lCllmct COln
Mancll1ntp; que lle "1 (>('illllmE'f'lté o (l"fI ell filio ll"~~ 
to; poia i!olo lil'ria ('élhceder.the a dtllb. rlll;nu 'I"eI 
nnnca deve c'Umpedt.lhe ror f'l;tt'1 ftlu' jVIIII. clu' 
tU COrt!lidt'ro 8t'e~hrh'ei's, me ~mlll"ei do f'uer 11m, 
emenda cou!=ebiJ,i nes1.e:i tetoaua': 

A disciplina f' refl'imén da FIl,.~a Arftid64. 
compt'le ao Comm:andnnte d. Jtlt'~1118. 

() h)('III\'lO ('otum:md.nte ""0 pllde mov~r o. 
Corpus Item ortlt'm &ilperiul', ou re-;lIlu~in lIu Cuu. 
st'ihu. ou do Presid.'nt~ nll faltll d'"t,uel1t' t quan
do se tratHr da deft.'za ~xtetlia; e 1,{'I" qut Itlc'a " 
Policia intef'na sem t~lIiailjao d4lt 4h,worid.l" 
CivIS. - Vl'r~lIeiro. 

, Fcrlal'Olacta, 
O 81'. C()~ta Bllrr."a e - (~.to o ou\·frito 6. 

Tamigratha.) Depois do 8CO dltiCUrllO manduu " 
Mesa a 8tguintc 

El\f!:NOA • 

~ Cofl'l1ftandllnte da rot(. Arltladâ ~p"rt. '~Iti· 
p;e ou\'ido no Conselho ProviAcÍl,J. e d .. lle suã 
Membro quan,10 ~e haja do tral.r dia '''IUlllO\' 
publiCA. - ('osla BurruI. 

Foi npoillc1a. 
O mesmo Sr. Deputado dprlarou ql'~ JUh~tI· 

fui. esta emencJa • oulra' de ellui\'IIIf'l1le ,I, utrlna • 
mudé diveI'8A l'ed1C\'lio, que 'J1th~ntar. Da .... 
lliio .nU'Cedente, IOhre o Arf. 1 .... 

(t.Uario por altimo oa fi". l'n"I" , J!rlln e 
Ca"""ro cl4 Cal,,". J ma. du .e t .. ,t..... u T .. 
nipd'o.) 



JaJJO'.I.. • lUteria 1Iiteaticl. t • propo. o 
Ir. ljmiclente a doutrln. do Artigo wguado • 
rlMnda q'le lhe 8.... o 180 A ucbor n.l.· dil· 
eut:l', t e ~ •• OCOI: 

1.· Se .. Oo .. e~. d. Ji'~rça Armatla ~.ompetia 
ao Conamandllate Mlbcsr: Venceo·te qne 11m. 

Ministro ,la Jllltiça para dar .. intonaaça..p. 
didas. 

O Sr. ROllrigl't. VellOl', eolDO Rel.tor d. 
Cummissão de Legillaç50, 1.0 OI Mim. PanctNl. 

P,imeiro. 
t... Se ficaria independente do Praiden&e e 

ConlClho .1 ...... neepçôea: Venceo.ae que lim. Os que tono marinheiros da Escun. Calh.ri. 
s... Se n'lo polleria empregar a Força Armada na t quo ae apreheadeo na ViUa ~e Santoo,. di. 

eonlra OI ini.if[GI internos lem requisição da Au- leIO que 18 achão presos ba lell mezes Ino
.boridades Ciyí.: Veneeo-ae qae lim. cclltfmen~, e que como prelol tem .ido ocopadOl 

.t.. Se nio poderia f.ter marchar .!.. Linha fóra no Servh;o Nacional em difftlrentea embarc:açÓft, 
dOI Iimi'eI da Proyinda leID otàm especial do vencendo apenas a diaria de lieII&enta réis, co'a 
Puder Esecuai .. o: Venceo-ae qoe lim. que mio podem subsistir; e nestas c,ircullltancias, 

6.· Se ai Ordenanç.. Uo.ficarião súJeitu ao offerecendo-se plira servir voluntariamente, .aJa. 
("7it""mo di. Arma. IDa sim ao Presldente o .01 tos , requerem que se mandem pa&lar para o 
qual iplmente f.ria o rec:rulamento !l~ fôrma Brigue de Guerra. e que ie determine se Iheo laça 
da •• ~ill, . qnando o Com~andaote Mduar lhe pagameLlto das Soldadas, que vencer,io • bor. 
ptrtlClpMlIe: VenceG-se que IUII. . do da 80bredita Escuna C.lh.rin., pelo Ilr~u-

6.· Me não poderia fuer marchar a lropa da elo da su" carga de 8al. A' Commi88lio de. Le
t.a Unha fõra do dlstridO do leO respectivo tte. gislação be de parecer , que devem UI IUI)llcan
IÍmenlO 11m 8Cc~rdo do p ... idente da Proyiocia: tel dirigir .0 Governo o seo l'l'C)uerimento para 
Velk .. se que 11m. lhes differir como convier. Paço da A88emblí-. J6 

7.- Me a emenda do Sr. Pereira dA ClIfIM es- de Julho de 18~. -. A"lonio RoJ,'igve, Ve/lOlO ta.. prejudieada C{uant«s a receber o Santo do tk Oliveira - E,levâo Ribeiro de Re.iruk-
Praidente da PrOYlneia: Veaceo-.II que lim. D. ..vllno E .. gwo de Lodo - Jolio J/.ilOnlO RiI- . 

Por ettar c.Pgada a hora da lei& .. r. dos P.. drigue8 de Carotll/w:- Bernllrdo J06é dA GII""'
CfreI ~ CommÍMÕn t e huer qae~ de1)ateue o § J061 Teizeira dA Fon.·tca V"'CUIICeliOl - J. 
penul&11DG da emenda do Sr. Pernra Js eNfIM t ,A.lonio da Sil"", MtJÚJ. 
actiOG-ae • yoUçIo. como alguns Sn. DepaladOl Foi approvado. 
pedir.... • OU:roI aJlOia!.lo. Segundo. 

() 8r. SecrellrN CameÍf'o ü CtlfliP'!' leo _o Vendo • Comminão de J..eg1s1ação o requeri. 
Boletim do Citurailo ÂllÍltente , Soa MaJeltade mento de Ju"ino Ãndré , JOiÁQ Sabino da Silfla, 
., ImperllClor. e Á"iorcio JMé GfI.~má() t prelos na Fortaleia tia Ilha 

6t ~ua M~ Imperial .,ai CODtÍDuaHo. das Cobra., como eriminolOs d' Estado t que pedem 
pa.t leia Donclade. BeaOyoo.ie hoje parte do sere.. IOCt'OrridOl com uma diaria para a .u. 1Ub.. 
.,.,.r.lh.,; acham. tcdo em bom atado; e pela aiswneia, he de parecer, . que devem 011 luplican_ 
prilDeira yn Soa M ..... de Imperial y .. tiose para tes recorrer ao Governo, pua lhes deferir; attea-
prineipiar a dar .11'1 .... ~ n. Sua Im~al C.. dendo 6, lUas circunslancills. Paço da Assembléa 
mant. Paço da Imperial Quinta da Boa V .... 17 . 17 de Julho de liS23 -- Antonio Rodrigufl YeI. 
de Julbo (17.- dia de molntla) 18 •. - O Cirur. lo.to de OIi7Jt;ra _ E~tevão Riheiro de ReHntk _ 
Jitio da Imperial Camara e Allia&ente a Sua M.. JU61 T~.rei"a da }'unceca Ya,cn1fctll~ _ Jo,' 
1'"&a,le o Imp!'rador. - Domiflp Ri1Jeiro do, Áflton;O lia Siltltl ]}faw - D. NU1fo EfJ{!t1Iio de 
O"i""'''Ge' Pe;1IOÚI. Lodo _ J não Antonio liodriglles de Caf'tJan.o _ 

Foi ouyitlo t»ID muito esreeia1 agrado. B,rnR,.dn J08é do. Gama. 
1 .. 80 ta",bem o seguinte Of6cio do Miaistro Foi apprC'vado. 

t1e Eltado dOI NfJOcioe da Jnatiça O Sr. Ribe;..o de And~ada, romo Rclntor da 
111 ... Es. sr. - Communica a V. Ex. para Commissão de Futnd. leo' tambem oa aeguhate8 

111' "lHente á I\aemblc'a Geral, C.onltituinte, e Part:cera. 
~.I.ti •• t que o GOYl"I'DO tem d.do a. n"celliA-
,i .. proyidrnci •• em .uen~io lO Oflicio, qUtS V. 
E •. ~ dirlgio elO dita de 10 do eorrente ~I , 
~rl"r",do co .. " ... ieate que V. Ex. leve ao eonbe-

Primeiro. 

"i,ncn&o .... mesma Auemltléa Geral Conlti&uinte, 
• lAti.lati ... t que MOI ha morlife1'lI' masmorras 
n. Pnrtale,,, da . LaJe, nem o G~.emCJ pelos 1e0S 

,.,ineipi.NI ..,hilantroplCOl lhes d:i n:&o aonde qu~r que 
aal ... eai.t" ... Em ·quanto I" InfonnlÇÕel de qu" 
• rata o ID"mo Meio, ierio cOiDJltuniead.s a V. 
'~~. paIo Miniltr.. da J ultiça, 'quem se pUlio '1 ordena para ""em fim. Deos guarde a V. Es. 
Paço em 15 de Julho de 1828. - João Y;,ira tú 
C_ntJIl,u. - Sr. J"H JG'!fui", (àr"eiro de Campal. 

Fic.'Uu a A'Hmh'~a inteirada. 
() :olr. A"drntld J1ncAadll: - Ptrpnto ... 

.1&0 ra",.,u 1'1" o'Jtrl prilA'o. 
O ~r. C,rrM;"o de C .. pDI: - O Ministro 

U.;nItnu.i .. clirer II.ple .. ale que li demo li 
pncitu pro,idenciu; • .... • .ipMIo or'" _ 

Os Guardas d" Numero da Alfandega t'IDpre. 

gado8 Da cOluluÇlo dll8 generos, que de bordo d .. 
embarcações se .ransportão para a mesma, reque
rem, Ie Ibct augmentem o peq\1t'no .. Iario, que 
.ctu.lmente percebem pela impOliaibilidlde de p~er 
com dle liuhllistir, alJ('~alldo o exemplo dOI G "a,
daI dos A rmezenl, quo tendI) 110 exerdt:io da, •••• 
obrigaçõn menores incommodoll, e perillfll obtiye_ 
rijo augmento, como IIIO!4ti'.io pelo tlo(!\lmeato, que 
."Ijunlõo. A Comminão de Fazenda bc de parecer t 
que se não doSra a drcaRão da Ilertençâo dos Sl,1p
plicante., por dept'nder da orgalliaiAção, a que em 
conscqutllcla da Constisuição se eleve necessari .. 
mente procetler de tud" o que .e referir a ohje_ 
~tOl de }~aJen.d", e Alf'anclrga •• pela qual 8e ha. 
de fixar o numero, e vencimento. do. ROI nra:;;. 
pelo.. Paço. da Aa.embléa 17 de J albo de 1 
- MIIIIfId JGCÜfto 8.....,." ... alMa. - M"rIi., 



( US) 

Fmncisco Ribeiro de A"druda. - Borão de Santo 
,A·I'IIlr(l. - JoaJ Arouche de 1'oledo Rcndo.t. 
h~(' df'Resende CO/lta. 

Depois de curto debate, foi appr""ado. 

Segundo. 

Ãntonio Joa9,,,im Nogudra. Deputado Escri
vão tia Junta da Fazenda rla Provincia do E8pi
rito Sant.o, queixa. se da Provisão de ThesouTo 
Publico de l~ de Dezembro do annl) -proxiaao pas
sado, pela qual fôra redusido a. 400,000 réis o 
Ordenado e Ajudas de custo que recebia no dito 
Emprego, o que tudo montava a 800,000 réis, 
vindo assim a ficar de pior condição que outros 
Empregados da mesma Junta, que em virtude da 
mencionada Provisão fordo aposentados com metade 
dos seos Ordenados. São legaes 08 Documentos 
com que o Supplicante mostra, que foi terceiro 
Escripturario do TlJesouro, donde passou a De
putado Escrivão da 80bredita Junta, com o Or
denado de 400,000 réis, segundo a Carta Regia 
de 22 de Maio de 1809, e com mais 200,000 
réis de Ajuda de custo da mesma sorte que ven
cera o seo antecessor. que foi o primtÍID Deputa
do Escrivão da mesm, Junla. He igualmehte le
g2.! t> úütto Documento, pelo qual mostra o· SlIp
plil'llnfe que outra Ajuda de custo de igual quan
~i& lhlil fora C'ollfe,ida pelo seo bom serviço em 16 
de Junho de 1815. A Commissão de Fasenda 
entr~ndo no fOX&me deste negocio, tendo em vista 
08 Documentos acima notados. e a Provisão ori
ginal de 12 de Dezembro do anno proximo passa
do I reconheoe que a queixa do 810lpplicante he 
fundada, e exige ser reparada. Constou na Com
missão que o Governo ja reparara parte desta In
juistiça, tl~!~ois de ter indeferido o Requerimento 
que o Supplicante appresentou, e se- acha junto 
a estes papeis; a outra parte àeve ser igualmente 
reparada! porque he especiosa a rasão de diffe
rcoça de titulos, dando-se validada somente aos 
que se achão firmados com t. assignatura do So
berano. Por todas estas rasões a Commissão he 
de parecer, que se diga ao Governo, que reforme 
a Provisão de l~ de Dezembro do anno passado, 
na parte que respeita á redução dos vencimentos 
do Supplicante, em quanto esta Assembléa não de. 
libt'ra sobre ai; R.efo:-ma~, que silo necessarias, e 
indispensaveis neste rame) da Adminilitração Publi
ca. Paço da Assembléa 17 de Julho de 1823.·
Ba,ão de Santo ~lmaro. - Manoel J"rinto No
g-I/eira da Gama. - José Ãrou.che de Toledo Ren
dono - J08~ de Rf'sf"Tlde Costa. 

Por haver quem falasse contra o Pareeer, 
ficou adiado. 

Terceiro. 

Manoel doI Santoa Ptreira e Companhia re
correm a e!ta Assembléa pedindo. que se mande 
subsistir o contrato das Suas, e melas sizas, do 

destrito ( CampOl, que IOtenHlemenle arremata· 
rão pera me a J unI. d. Jc'~tllda d. Provineia do 
Espirito ~anto pelo triennio de la!!1, a li'!:J. 
, quo foi mandado invalidar peia lte8oluço'io de ~(. 
de Outubro de JA~i, tomada em Consulta du 
Conselho da Fasenda, sobre os l'eCIuerilllcntos d. 
Joaquim Jusé GomeI da 8ü'O!, e ClUtt'O. A Com
mÍ1slio da FaBenda, eXILrainall'!o as Consult!8, e 
documentos que lhe forão enviados, niio pode dei
xar de concordar com o voto geral de todos OI 
Conselheiros da Fasenda, que a~ignárão a Con
sulta de 27 de Setembro de 18tt, e qlJe Foi de
satendido n3 Resolução de 24 de Outubro dI) mes
mo anno, quante a se mandnr terminar o Con
trato no 6m do dito anno de 182lt, que éra o 
segunc!o do triennio arrematado, por ter ,ido feito 
dollJsamt'nte este Contrato, passando se a adminis· 
trar por conta da Fasenda Publica o ultimo anDO 
do trienio. As rasões expencJidas pelo CODaelho da 
Fasenda sobre & validade da arrematação dos Sup
plicantes, lião claras, e fundadas nas Leis exiAlen
tes; 08 prejuisos da Fasf'nda Publica forão atten
didos pelo mesmo Conselho, sem haver necesaàd .. 
de üe dissol ver· se h um Contrato legalmente cele
brado em hasta publica; por tanto: A Commi8Si~ 
da Fasenda he de parecer, que os Supplicantes 
devem ser conservados na poslie do Contr~to, que 
arremlltárlo perante a Junla da Fasenda da Pro
vincia do Espirito Santo, cle qllenão podião ler 
privados por um meio extraordillario, mas somente 
depois de se mostrar por scnten(:a proferidll AO Jui
so com pelenle a nulliuade desia arrematação, ten· 
do ~ntcs di!!so unicamente l'lJar & intimação leln
brada pelo Conselho da Fasen:!a, sobre d ver per
tencer aos Contratadores tão SOltlenle a cobrança da 
Siza conforme a pratica antiga;, fir-ando pertencen
do á Faf>enda Publica tudo quanto elles recebes
sem de excesso sobre esta pratira, em virturle da 
Hesolução da Consulta ~e 16 de Fevereiro de 
1 S 18 de que lIe não fez expre"sa menção no Ter
mo da sua arremataçao; e intimando-be-Ihes igaa!
mente, ql18 ficarião tambem obrigado9 á repolllçüo 
das Sizas de vendas li prazns, que excede~sem o 
triennio arrematado, DO cazo de se provar legal 
e competentemente, que confravierão. a!1 dispos.lo 
no § 3.0 das condições do seo Contrato. Paço da 
ASIt'mbléa ]7 de Julho de 1823. - J{annel Jn
cinto Nogueh'a da Gama. - Barão de Santo Ama
ro. - .'os~ A,.ouchc tk Toledo Rendon. - .lo8~ 
de Rnende C03ta. 

Ficou igualmente adiado. 
O Sr. Prer.idente assignou para a ordem do 

dia: 1.° O Projecto dos Governol Provinciaea: 
2.- O Projecto da Con6rmação da I..egiala\A:u 
actual: 3.° Segundas-Leituras e Regimeoto da 
Asaembléa. 

Lenufou-se _ lessão ús i hora. da tarde. 

4Uanoel José d, SOU'IJ FrlJ"flJ, Secretario. 

ERRATA. 

No N.o antecedente pago 409 col. 1.- liDo 24 onde se lê - celebre JureI, deve ler-si c,lebre Ju,.,. 

RIO DE JANEIRO NA 11\IPRE~SA NACIONAL. 1 Rifo. 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 

GER.IlL, CONSTITUINTE, E LEGISL.I1Tlr.l.l 

DO 

IMPERIO DO BRA.SIL. 

• 
J 823. 

SESSJO DE 18 DE JULHO. (a) 

p,.,ridtllcilJ do S,nlurr CamarIJ. 

R EUDidos o. Sn. DeputsdOl pelas ] O hora. 
«ia mallbãa, te.l. a chamada e acb.rão... presen
t. 61, fale ando por doentea OI Srs. Ferrnra 
l!arrdo, Sil'De;ra Mnnl.nfIJ •• Furtado de Men
donça. 

O Sr. Prtaided decJaroa aberta • sessão J e 
lida a Acta da aDceceeleD&e toi approvada. 

Forão remettidu , Mesa aa aeguineel decIa. 
rações de voto. 

1." Declaro que na ulbina seaão 'Votei contra 
t) seguinte membro do Attigo 16 - e be iodepen
Qenie du }·rcsidente e Conselho, aalva, a. ex~p
~Ót:8 - O Deputado ~, Gama - Calda. - Pe
rei,·a de Sampaio - .AcCtol. - AfIIoniu Ribeiro Ca",~ 
]10$ -- Jo~é de ~"OUM Me/lo - Marianno c.'Daltd,.. 
li - Fortuna. 

2." ~ la sessão de bontem fui de "fOto que o 
Commnndante Militar aão tUlle independente do 
Presidente e Conselho, .... 81 as excepçõet. 18 de 
Julho de 1828 - Frallrilco. de Pau/li SOIlZO. 

S." Declaro que· na leS .. «O de onlela ~olei eon. 
Ira a propoaiçio geral do Pf(ljecto de. Lei, em. que 
.e affirma que o (;11ele da Força Armada das Pró
.. inciDa he imlependeUlf! da authcridade do Pr~
den~ e Conselho, . ainda sah'" 88 excepçóes. Paço 
41a Â8sembléa 18 de Julbo de 1823 - O Deputa
do Ribeiro de R"enóe - B;,po Cope/lão M6r -
YaltOnf'tlM - Gumide - OTflel/aa. 

Nadou-te que se inseri .. sem todas na Acta. 
O Sr. Secretario Carntiro de Cllmp08 leo o 

~te Oftlcio do MirU8tlO de E.tado do. Nego
ci,,;t da Ju.~iça. 

111. e Ex. Sr.: - Sua Magclitade o Impera
.4or, Tendo CODcedido a demisaâo, que Lhe pedi
no OI Miniltrol e Secretarios de E.tado dos Ne
pio. do Imperio, Eatrllngeiro., e da Fasenda; 
• dt .... do eU. ler lubltituidOl por OUttol, que 
file 110 carat&.r. • oouhecimeDtoI, e sua firme 

adhealo á Coza elo Brasil, e 808 Prmcipic, Cous
ti&ucioDfte8, merecelsem·. confiança publiCA: No. 
IDeou. V. ELa para os NegociOll do lmp(!rio,. 
Estr.ngeiros, • ao Conselheiro JUono,1 Jacin'o 
NogultrlJ da Gama para OI da FlHIlda, e- Preai. 
dt'nde do Thesouro Publici). O que de Ordem 
de . Sua Magestade Imperial ~ic.pD • V. EL 
para ser preaeute ti Aasembléa Geral CoDl'i'uiDte 
• Legislativa deste Imporio. - Deoa Guarde n V. 
Ex. Palacio do Rio de Janeiro elD )8 de Julho 
de 1828: - Catltlllo Pinto de MirIJnd4 Nowtent:
gro: - Sr. Jon JOQ.IJ"im Carneiro de Compo', 

Depuis de alpm debate, foi remeuido o 011-
cio á CoanaWio de COQ.tiUli~ã. para dar o _ 
parecer com urgeucia. 

O Sr. R;bdro de R~,emle : - Di ... que~. 
mente ticba sido nomeado por Sua l\fagea&ade Im. 
perial para Iotendente Geral ãa Policia; • que 
requeria que a Al8embtéa tomasle em conâderaçio 
ae • dia. nomeaçüo era ou Dio eempativcl com o 
,argo de Deputado. 

Decidio-ae que o illu.tre Membro .allda8$e 
por eecripso a 8ua Propos&a para te tem.r CID cou. .. 
lideração. 

J!;atretanto convidou o Sr. Preaidente a Com
missão de Constituição • sair da "Ia para ferI:. a; 
o aeo P:!1recer &obre a nomeaçãu dos Sr.. Cu' rc'-· 
,.0 de CampD8 e ~Oot7UN" da Gama para Minis-. 
tros de Estado. 

O Sr. ÂndraiIJ e SilplJ pedio ser c1i..,... .. do 
de interpor o &to parecer lobre elite D~O • quo 
estava obrigado como Membro da referià Co •• i,; .. 

N üo foi cÓllcodida a diapenaa. 
O Sr. Ribeiro de Bf,mdem.nclou 'M .... 

aa conformidade do .que ordená,. • A~m~. • 
lUa Propolta concebld. nos tenDOI ~In": 

" Por Decreto da dat. de ode,. fui no ..... 
por Sua Magestade o Imperador Intendeaw O.al 
da Policia, por ter Bnnuido á Supplic:a 40 ~. 
Ihebo João 1~ _ C"nIuI que ,edio ...... 
dem!niio: Proponl!o _que f A.se~blé. twDaDcJca _ 
coDSlderaçlo eata .lDdica~ú deeida li ht COIDJ*le 

. ) • • • 



... ,,.. .. ~ ... n.f'- P.la.., I.ulho 
-li '.-0 .. ~ Iillliro. IU~ 

"oi mnettiâ ,. Cem'" ... Celiltiwifie 
,.,. elar o IPO PlI't'eeI' eom urgerrda. 

O 8r. YI'Jwiro mnndou p'. _~ Mea o Di. 
Jlema" Ir. J/tJ6!: .. eMIiJ ~, ·De,·". 
....... pela ProfÍlldrt "labia.. . 

'oi remetei,lo á Commillão de Poderei. 
o. Hrw. 8ecrrtariol Cona JIKui"r e 111011;:1 

'/'lJfJIJ,n • tomo Membros da Commiuão de COBS" 
liuaição, reeirárlo-.. para tratar eom OI outros do 
Parecer. que de.ia a~entar.&e; e po~ ino fo~o 
tubstítUldOl pelOl 8rt. Ferna,,;u PUI/_TO , JI_. 
Secr.tariOl !o&upplentello 

O Sr. Pretident. Uloooclou que estava á por
ta da t;.la o Sr. JtJ8é ÃlfJU do (.Oulo ~arQlva, 
Jlomeado D~uwfc) pela Provincia de Minu Ge
fR~; e sen,lo introdu.ido na fOrma do elihle pree
tolA o juramento t e tomou UMDto no, CoDgrellO. 

O Sr. Secretario C"rne;ro • Ca"pt» J con
ânuI .. do no uJM'diente t leoo leguiDte OIlCio do 
Almirante Rodril!O Pin/o Guetl". 

111. e Ex. Sr. - Fieo .cieute da dellmnina. 
.inação da ll .. mbléa Gerei Con.titllinte eLe. 
1Í.lativ. do Jmperio' do Brúil, que V. h me 
eCJlnmunka em data de h+, para 'l~. til eoacorra 
ecnq ,,"tr08 OfIicilfl .. formlr . uma Commiisio, que 
tem por objeeto traMlhOl" ,.r&efteentee Ú repani. 
ç~ da Guerra. e da M.ri.... Roga. v. ~s. 
queira (aser ConHar Da ... ma A..elDbIá • mi
Ilha ohedieneia t ere_pei~ ...... _ ... 0 ••• peIa 
lIonra que reeeho I por .... dlllinc&a: .. o~;. 
eonte6landn 80 IDOMO ,.110 ·qu. ... ...... d,,.au
tn' conhecimentos •• ·wu.ieennçoda .. nirio· da 
descull'lt I. quando· .. j!l ....... iD~ .... _me. 
",ab.lhos, nu que ... t ... diDip.. I ..... q ..... 

-vonlade t eorr~n.n"· ........ ' ............ eça. 
Dto. Guarde a: V .. R •• ;,)Iataoav.IIcia .• ,· ... Jei ... 
Julh~ de.18!2S: - Rf)dr;p' PiJt"~G __ ~ irll 
JOI~ JOIUJ.dm Carn,"o·6"~. 

Fico'b a A.embl_ ia • 
Leo oulro do Coro .. 1 P, .... ·JoN ...... it 

" Soa,r, ti,. A'ndrla, eonoehido 11M terIDOI ...... _ 
111. e Ex. Sr. AtcUlO .. ·recepçio d. 0ftIc. 

de V. Ex. (~m d8~" de hontem' .... ,atllaaada. 
copia da H(·laçiio dOI Membroa. ele Cla ... ba de 
tompor a Commi88iio 4e FOfJ, ... Cop.ctoe arti~ 
gOl q"e luio de servir de ''tullmeflto para .... 
torrespondtmcia com a Co •• We de .. are:. e6-
~ . de tluto enl.endido, esre,. .. do CJU8.' pela ~~ 
11rl4 de El!tlldo dOI Neg.oclOa da Qu.,. .. ~o 
cJlld31 a!l" f)rdetll competen.... ~r. o MO dMillo 
efTeito DeM C;;uanfe 8 V. Ex •• ui&GI ..... 
Rio' 'de Janeiro l' de' 4ulho- .. 1818: -JlL • 
1!:.. Sr. ;/0/1" ~u;'" Ca""'''q .. C..,.., -. 
#'riJfteiltO Jf)fd Jt • ""In. SonTN ,. A,,1lJ. 

Fal!"mo a~ 8r. Depnaadal IObre •• een. 
• Idade que.. hidic ••• ' .. o dito 'Ofttcio, de te n-
pedt, or,Jelft d. SIcHtaft. da Ou .... ,. odu 
Upronel ",,"·.r ser", .. 8 COIRlDilllo ...... ; • 
, . ftil.l decidi .. a A_mIMa '1"0 ... parti.... ao 
~Ilt~.rl)d. Gu.rr~ • ""tida DOm.çIo,.,. ... 
t.s,·lTi..Jencla. 

fi l4r. No",,;,.. tItJ Gatn.l*fit • pila ... 
ppos a..,uhíte 

INDICAÇÃO 

OI. fi pw,Ir aft &.ftI'ftO. pela Re,.~ de
)IlDlat_ • 1McI.&ario clt XI.aclo d. Gutrr. 

CODlu1fa tua ... 8. ao ann.o ae Jlll ~. prfDc!t • 
pio" 'tll! ... CoueIho S",1'IIII. Mdlllr lO. 
tr" e.iaode de .. abelecer ..., ·BiUit um )lonte.Pio 
p.ra IOccorro da. Viu, .. , Filhas. e FilbOl do. 
Ofticiles Militares. Esta Consulta, que oio foi re
J01vida Alá ao PreMlO&.!, deve exiltir na Secretaria 
de Eetado da H .. ·partiçio da Gut'rfa._ e I ~u.rad .. 
não exilta t se pode haver dIa Secretaria do Con.e .. 
lho Supremo Militar a copia de tudo quanao .. 
..,mentou a semelhante respeito ~ Paço da A .. 
aembléa J4 de Julho de 1828 - Nogueira da Gama. 

Foi approvada t ordenando-.e que 18 expedi.
• o .competente Otticio. 

O Sr. Rodri",," • Car'OlIllm observou que 
OI 1'achigrafOl não estllvuo prellentes. e que 11110 

lendo possivel assim ha,er DlariCl, deveria dar.a. 
alguma providencia 80bre este ohjeeto de tanta im. 
por •• ncia. 
, . Fallanio alguns Sril. Dpplltnd(l8; e a linal.de. 
l:idio.se que a Commii~o da Re<tac<.;ão do Diario 
inrormasse por escripto 80bre 08 incnnvenientt·s da 
falta de um tt'reeiro t.urno de Taehigrnfos, par. 
poder a Assembléa deliberar o que fO&1Ie justo. 

Em couseqm·ncia destn dpcisfto rc·tiraráo.se OI 
Membrol da Commilisio da Redaeção para apre
lentar R informação elli,.,rida. ' 

O Sr. Secretario Ca'Rti,.o dI Campol pedio 
• palavra para ler o seguinte Offido do Minuuo 
j. EsI .. lo dos Negociol da l\1arinha. 

lU. • Ex. Sr. : - De Or(lem de, Sua M.., 
rtade Imperial CUlIlmunitO a V. EI. para lev_ 
a0 Conhecimento da .o\lbembléa Geral tQnaü,uin. 
te e Legislativa do Imperio, que pela Cur.eta 
liberal., chegada "on&e1D • este PorCo, . Participa 
,O Primeiro (;;o~mandan.. da Esquadra do bltlflueio. 
LorcI. Coekrant. em ()fIleio da&ado em j do Cor. 
rrbte, que naquelle dia, evacuára o Inimigo a Bs. 
N. Ilã". podondo. ter mais recurlO. por IDa!'; • 
q • ..;.... de sua inknção pc~raeguiIJo, até onde iIIiO 
.....~1Ier. vantajoso: ~ Deos guarda a V'. Ex. P .. 
J.do- do Rio' de Janeiro 18 de Julho ele )ÜS ..... 
1..'fIÜl • Cu,,/u, }lo,.,j,a ~ Sr~ J08é Joqquim (ar. 
,...,." • CamptJ' 

Ficou a Assembléa inttirada, e tecebeo.fIe ftlll .u_ .. special agrado es.a noticia. 
• Leo ma.i. o arguin~ . Boleli'D do Cirurgiã. 

AIRâeDte a Sua Mageatade o lmperador~ 
S. M. I. continua t como .no dia • .,.('edade ~ 

a ~.ar sem Dc •• idade. Paçu da I mpetial QaiDta 
~. 1loa VilLa )~. de .Julho (18" &li. d. moleatia) 
1118. O Cirllrlriõo da Imperial Camara e A_iMe ... 
te- .. S. M. o Impet&lll.r. - lJGJaingOl Rillrir.o .. 
"",*,,,rio pnzDIo. 

roi ou,id. -com .naite npecial apaeJo. 
A u&e tempo \'oltou a Commisaio -('0BId. 

fuição. e occuparin. n ..... e.a.. .. MOI )u~ Clt 
lia, 8ecwetano. C.(Mta .Ajruiti, .. .Jl .. ia T nNln8 • 

O Sr.Ptr";ra· da, rU,IIua. CIJIItO'IbI ..... da 
...... CO.llaillio, leo OI. aiguiatea Puec:aa. 

P"~i,.. 
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~ ~t~ ,lU niio c:ontinunr a sef,Jir 'COnJúnctamerate u..- • 
e ·:u1ro. OU 118 o lugar, e exerClcie do Miniatro 
de .Estado exc~ue 9 de Depugdo: S.· ... ficando 
por conaequellcla vago o lUlar de Deputade, .Jeve 
esta ler suprido velo respectivo Suplente, e M 

.. sta substituição be perpetua ou li tempor.ria em 
quanto lIe não procede a umll .ova eleição por lua 
rellpecli va Provincia. A cerca de quael Arligos pa
·rece á Commilaão de CODstituição, qnanto ao ' .• 
'quo 8. M. I. pode escolher OI SeUl Ministro. de 
entre OI Deputadol da A .. embMa, em quanto na 
Constituição li não Deliberar o contrario. Quan&o 
ao 2.0 parece li. mesma Commil8áo que aceitando 
os Deputados o Exercida de Miniltros de Eswle, 
fic:ão por con.equencia vagos os .euI lugares na 
Asaembléa, e serão substituidos pelos respectivos 
Suplentes. Quanto ao 3.0 que esla vaçatura ser" 
temporaria, mandando-se proceder a nova elleição 
de Deputados para preencher Q. lugares vagos, a 
qual poderá recahir sobre os meBlDQJ Deputados 
que aceitarão o MiDisterio. Paço dei Assembléa J8 
de Julho de J823. - Antonio Luiz Pereira da 
: CUMa. - Antonio Carloa Ribeiro de AndrfldlJ J.llp
~hado e Silva. - Franciaco MOlli% Tavaru.
J08~ RiClJrdo da Coaia .Aguiar de .Andrada.
'Pedro de Araujo Limo. - J{}I6 BoniflJCio de Ali
drada e SUOQ. 

Segundo. 

A Comlllitsão. de Constituição tomando em 
contricleração o que participou a esta AIl~gusla As
sembléa o Sr. Deputado E"teyão Riheiro de Re
sende fasendo.lhe constar que S. M. I. o Nomea
ra Intendente' Geral da Policia, e qne elle pro
punha 8e declarasse se era ou não compativel elite 
Cargo com o Exercício de Deputado: He de Pa
recer que S. M. I. Pode nemear de entre os De
putados o Intendeni;e G.·181 da Policia, nlas que 
acceitando este o E:npr .. gofica vago o lugar de 
Deputado para 8e~ s'.blstitui,lo pelo Suplente de 
sua respectiva Provincia, ficando todavia inhibido 
de tomar outra vez assento nesta adual Assemb.léa 
Constituinte e Legislativa o mesmo Sr. Deputado, 
uma vez que não seja reeleifo, para o que se man
~ará proceder á nova eleiç:io; o que terá lugar 
em quanto na Constituição esla materia não for 
regulada. Paço da Assembléa 18 de Julho de 1823. 
.,Antonio Lu;. Pereira dA Cunlur.. - Antonio Car
ltu Rió,iro de Andrada Machado P. ~·ilv". - Pe
dro de Araujo Lima. - Jose Hiral'do dts CoMa 
.Aguiar d6 Andrada. - Jo.,é Bon!fiu';u de And-ada 
e Silva. - Franú,co MUNi. TMHlr('lf. 

Entrou em discussão () púmeiro Parecer; e 
porque, depoill de Bcr largamente debatido, de" 
a hora, propoz-se por conveniente "ontinuar a leI
são ati! se resolver inteiramente o negocio. 

O Sr. Presidente fe.z a proposta a A.ssembléa; 
e decidio-se permanente a sessiio. 

O Sr. Almeida e Alh"qlterqu(' propoz que ,. 
imprimisse c Parecer da CtJmmissão, pára ser de.· 
pois distribuido, c discutir-se com melhor conbe. 
cimento de causa. 

Não foi apoiada a proposta; e per iuo se Dão 
tomou etn cODsideração. 

PAliarão entiiIJ sobre a mat.ria alJuns Sn. 
Deputauos, c julgando-se por fim discutida t pro
poz o Sr. Presidente 

1.0 Se o Imperador podia escolher Depnta-

dOi da AaembtcA para .. M"'" de ...... 
Venceo.ae qu!t ailD. 

!e • ., S. OI lu~rea dOi' Dtpat.d .. Dçau:ada. 
para MiDiaVOI de ..... rio ,,,,.ran--
to: V enc:eo-Ie que Dão. 

S.· Se eU. derilo. .. qualo eKwce ... 
aq8elles emptE'(JOl t IH diIpe"'- ela ___ idade 
de &equeocia na Aue.bIft: V ....... qu .-o. 

Pelu re6esõel de a~.. 818. n,.-tad. ,... 
pol talDbem o Sr. Pr""'" .. o tiro Cer.eiro 
de Campo. 4evia ui.. do lapr da Pri .... Secre. 
tario áa A .. embléa em 4(U8Dto '- Mil ã.tro d. 
Estado; Vence0 ... 'lua ai., e ,_ ....... 18-

pecti ve Suplente. 
Suscitou-... .uayida !le .r lIta .... uçIo •• 

Aaembléa t IObre i) Parecer d. eo..i_o; .... 
poraria ou perpett'a; e decidia. ~.. • ..ui .... 
destas 90taÇõel .,ã wria obIery .... , .. quaato 
pela Con8tituiçlic, outra co ... _ lil. cL:cr ...... 

O Sr. Pre.ideftle usipoa para a ,;111.. do 
dia: 1.0 o Projecto dOI GO'felDOl Proriaciael: 1.
o Projecto .obre a coD6rmaçie da Lecillaçlo a
ctual: 3.0 Se~unda. leitura ele PMpMa; • Re. 
gimento da Alsembléa. 

Levantou-se a aeaão • .,. ... a hora da 
tarde. 

MaNOel JfJ81 tk 80" Fr..,a, Seaetario. 

SESSÃO DE 19 DE JULHO 

Presidtncia do S". Cmnar .. 

R Eunidns vi Su. Deputad.s pela )0 hora. 
da mallMa, fel.se a chamada, e acharlo-Ie pre
&entel 58, taltando com causa participada OI Sn. 
Andrada Maclrado. Ferreira Ba,reto, Rrrrri,.. 
Nobr." Pnchec,) l: Silva, Furtado de AI endoRça , 
AI""re. Naciel; (I sem ella o Sr. Co.to S"'ai,,, ••. 

O Sr. Prelider.te declarou abe,ta a sesão, " 
lida a Acta da ~ntect'deute foi approvada. 

Forio , l\I~fa li seguintes declara\ÕeS de 90to. 
1.· lleclaro que na sessão d' ontem fui de voto 

que vaga8sem· temporariamente OI lugares dOI De
putados' empregados DO Miuhterio - Paço da As. 
aemblc4 19 de Julho de 1823. Franci.ce JI"raia 
Ttlvarel - O Deputado COIta A6'';4'', 

2.· Declaro que na sessão de ontem rui de vo
to: 1.° Que o Imperador não. podia Domear um 
Deputado para o Minis'erio: 2.. Que DO easo de 
o poder fuer t os Su. eleicos não demo mail eo ... 
tinuar a ter assento na Asaembléa - Hen'it"·~. 
de Resende. 

3.· Declaro que Da Besllio de. ontem 90tt"i COD· 
tra não ficarem .uapeD808 do exercicio de Deputa
dos 08 Sr ... que ft»rão nomeados Mini.,1'OI de Es
tado, durante o eserdcio deste ultimo em.". 
Paço da Assembléa 19 de J ulbo de 18. - O 
Deputado Marianno ea",a/ca"',, 

-t.. Declaro que na sessão de ontem fui de 'YO
to que o Chefe do Poder Executivo Dio podia ia
terinamente, em quanto se Dlio fiMlSe a COllltitai
ção t eleger Deputadolda .Asaembléa para MiDilt1'ol 
de Estado t Dem para qualquer outro emprego. p. 
da Assembléa 19 de Julho de 1828 - O ~ 
tado For'",." - Cameiro da CUfIhIJ - . C .... 

6.- Declaro que na sessão de ontem 9o&ei qa. 
as doua SI'S. Deputados eleicos MinUtroe d. Eita-



( tf.8 ) 

tio ""..../ ~nUdOl de asIÍ.tir á. leMÕU delta 
A_bI#4'" .uraD&a o lelllpo do MO MiDiltc'rio. Paço 
19 de J.lllo de 1MB - O Depllcado Ále1lClJr. 

8.- Na ..... 0 d. ontem JN!ndo.ae á ~otaÇbO o 
1.- .in. do Parecer d. Commiuão d. Conlltituiçlio 
... aDOIDeaçIo dOi Deputados para o Millifjterio 
• • ... triIo .'41' OI ~I ~uga'~,· temporariamente '. 
ft "* - Nio - .lrauJo LtmlJ - CavalcantI 
,. IM"tlIJ. 

Apeall foi lida Hta ultimA deelaraçl1'o de vo .. 
ID, 'IJI&-itna-N • quHtão se pot!eria hlnr declar~ 
çlo d •• oto .... do "te o d. maioria. 

Pall,rlo alrn. S.... DeputadOl (DI" aão .e 
entende o Tacb'J,.fo ); • feita a propo~ta pelo Sr. 
P,tticlea" , deeldio-.. que lim; e igualmente se 
,..,,1 •• 4ft. tlta deliberaçl'o te estendia a todo e 
qaalquer e&lD .te semelhante aataresa. 

O 8,. NnglllÍra dia Gama pt:dio • palAvra e 
(ez a .. pia te 

INDICAGÃO 

PNpmlbo: Que le haja de participar a08 Mi
..., •• 8ter"ariOl de E.ludo dOi Negociol da 
Marinha e da Guerra a aomeação qae .e fel de 0"'_' de uma , otltra Repartiçio para a Com .. 
miulo de Fór •• 19 de Julho - Nogulira 00 Gama. 

Depoil . d. alguma di.eu.são, toi poi'I á.o
taçlo.. e appro"ada. 

O Sr. Rfcrelarto Fra"ça leét o Part'cer da Com .. 
mil.lo de Conlticu;çaio opresentado na sessão an
tecedente IObre a Domeaçid do Sr. Ribeiro de 
Re'tnd6 ,,,ra Intendente Geral da Policia. 

O Sr. Ãlmeida , Albuqurgue pedio a palana 
e fel a seguinte .. 

.. INDJCAqAO 

P'OFDbo cpe o Parecer da CommistSo pri
meiro leJA rtdusido a Proposta pera .. r impreua, 
10' a .. im te julgar eontenicnte, para então _0$r3f 
em di.cua.io no forma do costume - .4liugwTgdll. 

Foi re~citadA. 
O Sr. f'r""ç" : - Eu núo poll6O et)n~jr em q .. n 

de.ta Anemhlea !te nomecm para o. Empregos do 
Ereculivo quaellquer outr08 Deput.doe, .le. .us 
Ministrol de E.Cndo IIctu"es a respeito dOi qu~ 
a me.mll AIIGI!lUblca dispensou na Senão de tlon
tem; pprque isso seria estahelecer em reg,. Qma 
exccpçiJl) I e exccpçno metivada, e qua1t6eada d. 
circunstancial qlle Re julgarão imperioZll para se 
elJ. Idmiti.r; de sorto qu~ não podem con.cÍtnir 
exemplo a res('eito de outro' Emprego. pela .io .. 
Julandade da flUI condiçÃo; pois If abrimos a por. 
ta a .emelhantes anom.li" , bem depressa podere
mo. ver OI Procuradores dOI Povos tornad()8 em 
Alentei do Gov(lrno, e seOI instrumentos, ou pe
Jo. C.rgol que oceupíio, ou por &qnelles que am
blciontlo uecupn. Sn., sejamo. IrlDcOI em diur • 
""dlde, nl10 he a8sim que havemol corresponder 
, devida confiança que em Do .. a Representação 
PU' o Povo 'Braeiltiro. E.t. não nOI pode" taxar 
d, meno. eeloJlOl da Cau.a Publica em contempo. 
ri.armo" como cODlemporillmol hontem a respeito 
d.~ IIIcalha, ,e .mp'. dOi M iDi~tr". de ~.IMO 
'andol eles&a AI.emblfa; mil não será lIo anduL 
pnt., ~ue nul eXCUII, " deste exemplo quiaer .. 
1D0a '1t4f regra; ante. ..1... 1101 tax. de ambici .. 
101, que oommol com ai RelOluç6et d'18ora .. 
..... pcsrtens6el fUtura 

O Sr. 01'"","0 ". C.Ma: - COla0 ..... 

se venCe0 que dous Srs. Deputados pode&8cm flcar 
aa Assemblca e cxtf('itar ao mesmo tcmro ai rune. 
çóes de Ministro de Estado, rJlda direi sohre ino t 
bem que não fosse .eRsa 8 minha opiohlo e até 
estloja persuadido que tambem não he • doe pC). 
.os; mas quando vejo o Poder Executivo querer 
ainda aecumulal' diversos empregos fim um li6 in
dividuo (o que para mim hc de diffidl desempe
nho) não posso calar-me. Eu só descubro nisto a 
eontinua~üo da marcha anliga do Governe> que sem 
lhe embarsçar o máo serviço dava a mn s6 indi
~iduo dous, quatro, e ainda mais officio8; porem 
como estou persuadido que não dcvemo. seguir 
sistema tio prejudicial e injusto, "010 contra o 
Parecer da Com missão. 

O Sr. VerguriTo! - Se não estiveS!le ja ,-en
cido que dous Srs. Deputados nerccssem aIS fune. 
ções de Deputados e de SecrelariOl de Estado, ou 
diria que não se permittisse tal nomeação para In
tendenle; mas o que se decidio a ravor d'aquellft 
deve lambem resolver· se à re!lpcito déstt.. Etl .oto 
poi. segundo a deliberação ontem tomada nesta A .. 
8mble., e digo que estâ nó meamo caso o r.ten_ 
de~tê, e que deve ser a mel'ma a decisão. 

O Sr. Carneiro da C" ..... lw: - NGo eoneorcJo; 
nÓl podemos variar, considerando o negocio de 00-
tra maneira; muito mais nóo estaado no mesmo 
caso • nomeação do Sr. Rit,iro de Rt8tf1de para 
Intendente, e os dos outros Srs. para MinistrOl 
de Estado. Disse-se elll faver da nomeaçlo destes 
que era predso que f()688m homeas· da OMlfiança 
da Nação, e que sem Ministros de Elitado não 
anda o expediente do Governo; mas isto Dio tem 
applicação ao Intendente pois :aind. que aeja eargo 
de ponderação, nada se perde em se estar algum 
tempo sem elle, em quanto se busca fGra da A ... 
lemblea um homem capaz de desempenhaI' as auu 
funeçôee; não Bopponho tão graade a falta de gen_ 
&8 que não teahamos fóra da Asaemblea quem se
ja idoneo para aquene emprego. Portanto torno a 
dizer não accumulemOl lugares; e ja que se deci
dio a favor dOI Srs. nomeados para Ministrol de 
Escado seja ao menos unito estie caso, por ezcep .. 
ção de regra. 

O Sr. Andfado , Silva (Nã ... entende o 
Tachigrafo. ) 

O Sr. Almrida e ÃllnllJlUrque: - EQ creio 
que sobre €'lIa maceria DOI "evemos regular pela 
boa r88ão, e pelos princlpiol adoptados por outr .. 
NlçéSes ci vllisad .. , e re~imen ConslituClonal. Em 
"goma. ea vejo os MiDlbtros de E8&ado nu IUU 

A88embleas, nem acho que isto Beja um absurdo t 

porque na verdade niio suponho incompatível o ex. 
ercício dos dous empregos. Porem não quero de. 
duzir d'aqui que codos 08 Empregados sejão tira
dos da Assemblea, antes "atarei que isto se eo. 
tenda só dos Ministros de Estado; ora o Inten. 
dente Geral da Policia não he Ministro de Esta
do, e alem dislo até ordinariamente tcm contra si 
a opinhio IH,blira ain.'a que seja um exceJlente 
hom.'m, e por is"o nôo eonvem que sirva ao mes. 
":0 tempo de Deputado... Muito embora S. M. 
nomeie algum de nó. para Intendente, se o achar 
('oro li qllRl1dade. neceuarias; mas nesse caso saia 
da AS8l'mblea o Deputado; o que eu não querô 
li. que esnçll 10 .eslho tempo as duas funeçõts. 

U Sr. Rotl,t:(tlel de Carvalho: - Não com
preendo qual seja a grande difBculdade do ser ó 
lJ ..... te ClIDlaem Deputado, d!) mesma forma 



qGe ja .. "neto ~e eontmu'o a 1ft Depâtldot 
o. dou •. Sn. aom~.é:lol, por s. M. para Xinistt'Ol 
d~ E ... 'do.8e· h~ "eto'r~balho ',fio ftguro- que 
IIJ' . tanto' . em qunlquer dOI lugar~s que Ililo tenha 
algum.. Ptór48 ."as para trabllll:ar no oÜlro'; e 
qua~do ftlgulIl dia .'enha negoqjos de tanta impor. 
1a/lC14 que lhe levem o tpmpu todo, falte esse di. 
áA~sl'mblea; ia to não tem grandcincon.elliente. 
D,n,a.ls cu julgg que háveria conti'adiç,io de teso .. 
lu\'ces cietcrmillando hoje a AS8cinblca uma tousa f 

e u.m:.mhã oulrn; lloilillão ha duvida que a A •• 
sernblea assentando que o IlnpCl'adór ""dia. tirar 
d'olltre n6j os que hen\ lhe llllrt*cea.e pata l\')inis .. 
1ros do Estado, clccidio tan,bcm q"e o. lugarei 
de8~fs DI'putMOS se não reputavj\o 'Ya~08; logo 
CORlO se quer h6je que se repute v·ago o do Sr. 
Deputado llolllrado para Intendente? COtl':O njo 
a mesma rr.aiio em ambos lIS casos, voCO JJel& 
mesma decisiro; e por isso approvah(lo à 1.· parte 
do P~n'ccr, !llio me contotnlo COln a segund4. 

O Sr. Prrei ti da Cunhtl: - Ha\'endu a .As. 
seml,}ca dcliberaclo ql1P. oa M inistrol de J~81adono .. 
1n1!odos contÍnuarstm a occupar os lu~arc8 cie De. 
putados, corre de p!ano que igual sorte. deve ter 
a nomeação do Intt'nd('ntc Geral da P(\licia f as'" 
lim porque G 8eo eXt"1'cino he de sutoma impur't 
tancla para 'Q s('guranç3 inlerna do Eptudo, e de
ve ('sta eld~úo ser qnnnto for llllssh·.>1 line, c es
pontanea rAra ,que r('caia em pessoa que mereça a 
"on6an(:& l~e 8. l\L 1.. como taml1em porque esle 
~Magistrado gora em grande parle das Atribuir;õe. 
dos Milli~tros de Est.ado, porque re(e~ immedia. 
tamenle as orden8 du Soberano pasa a. obtlel''', 
e fazer cumprir, c até trnnsmiti-la. aos metmos 
Mirlistros, ao menos de vÍ\'a VOI. como t4ntilS 
vezes 'em acontecido. A razão lembrada por um 
nobre Deptlt~do que fsllou nesta tles!láo, de que 
Eor ser' odiozo no' lJublico o nome de Intendente 
Gf:tal . da Policia, nüo devia cont.inuar a ser De. 
putadó o Magistrado quo o exerc~3, be futilíssi
ma, e sem f~nGarnento algum,' poIS nem o Inten .. 
ôente nomeado, c os que fe lhe seguircm, em 
quanto durar esta Authoridtldc, h::de exercitar sua 
J ur~sdição tão arbitrari~mcnte como em outro tem. 
EO pTaticavül.>, I'0rclue lhe· ohsta hum governo 
'Constitlleional', aonlle a Lei deve ler religiosamene 

te gu.udada, e por eUs se Ichão garalltidOl Oi 
'Direitos Socilles, contra' o dispotismo, qualquer 
qlle t;ej~ o pre:e"t.o com que elle se queira cabo-
llestar; nem p()deria haver Itlgum Emprt'go que te. 
'Ilha merecido mni. o odio publico do que o de 
·MiDistro, e' Secretario de· Estado-, e sem embargo 
d'isso os vejo continuando a ocupar os Lugares 
de Deput.adus. Eu não personalizo, ne~ pertendo 
jnsultar algum de mGO!! respeitaveia companheiros, 
mas não p08~O deiur 40 lembrar que asa.im como 
muitos l\llinilitros de ESlado em todall as Nações 
tem feilo a felicidade do 8eo Pai" pelas acertadas 
providencias f com que tem con~orri,l() para. o aeu 
bom governo, a~~im talO bem muitos outros tem co
metido mil absurdos. abulando da confiança de 
.. eol Soberanos., e por um rasgo de pen"a, por 
'Um Avim, ou uma Portaria (que be só mudança 
'de nome) tem tudo fi~ilo a SC\l alvidrio, derogan
do '.lei., o desor~anizar.do quanto na Sociedade 
devia mstir com mais firmela, e &eg8l'anÇ&. D'a
q"i ve~ a1 maldições ql1e muitas vezel t~m reta· 
Jlido .obra e"tea grAndes Empregados pl1bh~ que 
ho ÂUgu$to Nome de aeoa. Soberanql comeUao co. 

d. a qualidade d. arbitrarieW. t _ wr. •• 
IÓDge, 8 erio mais ~DaeqUeDteI, do q_ .... 
lotendentes de Policia;· tà,. ..... ODe e c:.ua. ti. 
fe~ti,. lua !e~D .. bi1idad., •• ~~rá pruuda. a 
l:lbcrdade CIvil, • __ afaça JIIdl\'idu" CIDM,na
espael beb8 da Sotied.do: "cto portlDto .. U ... ~ 
lista entre DÓI o beDfiDmte Depu&l40. 908 foi ~ 
meado.!::_ IDcendcmte. Geral 4. Pob~., e e,u. 
authon e hade exeralar ~omo a lei lhe reco. 
meada. 

o Sr. Car",iro tU Ca",fJO': - Trata.se d. 
decidirmos. 8e o Illustrc Deputado o Sr. Ribeiro 
clé Re8ende, notne.do Intendente ,Geral da Poliçia 
p6dc com este novo Carg~ conservar o de Depu. 
tado desta AugultA ÃSllE'mbJéL Alguns Sra. Uepo
tado •. t>ara decisão desta que.tão tem procurado 
dnssi6car o CVgo de Intendt'nte Geral da Poli· 
dá; uns collocando-o no Ministcrio, e outros Da 
Mãgi*traturà; e I:osto que eu me pcrlluada que 
podemos tODiar 11 1I0Ssa rfcoluçüo fiem qualificar 
este Cargo, todavia 8ntu de pronunciar o ITI(O 
\"olO sobre a incompatibilid4de do exercido (lo ~r. 
Hibeiro . de Jl,.~cnde nos Cargos de Del,utado 
e Inlcbdcnte Geral da lJo1icl3, nJOfllr:lrei que l's.te 
l1ern he uma ReparfÍ\'!io do Ministerio, Dtm t-um. 
bem he propriamente ullla ~lIgistratura. 

8r. l'residente, para caraclerislrmos este Car· 
go 11&0 devemos .ttender para o que (·He he em 
França; as Leia e instituições deli~e Ueipo nada 
tem comnlJlCO; recorram"s a verdadeira fonte Gue 
fie a Lei da lua ('nação, analiserr.ól ali suas 
funt'c;õcs, e reconheceremos bem de Frc~Ea que o 
J ntcnd('nte Geral da Polieia aão se pc:~dc classifi. 
car fDtre os MiDialros d'Eslado, nem mesmo di .. 
ler-sé um quatii Minilitro d' Eatadu, servindo.me 

,<1:1 rxpressiio de um IUustre Membro. Em \'Crdad~ 
ainda que o Intendente Geral da Policia algumu 
"ezes receba' ordená immediatamente do Soberano, 
com t.ndo niiu tem com elle um Defpacbo regular, 
não entra 110 Oabinete dos Miniitros, e bem lon
~e de tom ellcs emparelbar he fubordin12do ao da 
llepartição da J u&tiça, ele quem rrgularnlenU! re. 
cebe as ordens do Sch",ratlo: ora isto 66 basta 
para mOltrar que el1c mio he Ministro de ElSliId.,. 
porque Ie o fosse, nio teria esta subt\rdioação DO 

exercicio do seo Cargo. 
Tambem' niio b cOlIsid,=ro um Magiltrldo pro

priamente. Por quanto o Magi&frado BO •• ntido 5Lricto 
he aauelle que exerce jurisdicção, e elita !egundo 
a quâU6cação de Direitohe - 'Ullin JUT' MDgi8-
tralta rol1tpeten. - i.to be, a faculdade de couhe
eer parA sentenciar: ora o Intendente G"raJ da Pl». 
Heia, quer no exercicio da parte SttminiEtrativa do 
ICO Cargo, quer na judicial , nunca he Julgador, 
nüo profere sentença. He verdade que clle procede 
á Summano8 t mas não 08 scntencê., remtte·OI ao 
J uizo competent~ por onde são julgados; e se a'. 
gumu vues pelos seoa exames manda castigar, obra 
então por autboridade extraordinari4, o nio por 
jurisdieç:to que eierça, pois para isso não pre. 
cecie st!nhmça; usa neste caso do que tm Direito 
SI! chama imperiD mero - ju, gladie' - que a Lei 
lhe confore para manter a segurança publica. Nio 
he aqui o lugar proprio de examinarmos t BO eeme.· 
lhantes procedimelltos sem sen,ef!Ç& siio bQn~; eu 
não ~ approvo t e estou persuadidn que Msta par. 
te a Intendencia Geral da Policia Deceaita de 
eminentiaaima rof'orma; limitOome sianplesmeDt.e a 
referir • id6. que fo1'lllo deite CaJ'lO, cal qual 

••• 



te .. ) 
li ........... ,.~. ~n áe p.,..w, .. eu';' • "cae ... ..,.y. for.,.. .... UIII ltínitce,ío, pa. 
,.. IIW .............. , ..... ., ~_rcido pur um 
II~~ rr.,r~. per. o nã" IUgeicar Ú 
" •• áaaídwJeI Cf feeanul ...... Ponaoco catre n"" 
• 'nllDCllncia O.'r.l da l'ulieia Isc um Clrl(O
.,d 1I'",rí6. - 'reta,. c.fundido com • MlJÍIo. 
.,.rcare, nio M por'l" .:ã" lempre tirados de"A 
.,.., di Ince"cL ale.. como I.mbem porque coa· 
cá .... iIo • trajar cumu OI ~1aJÍlWado •• e ae conser· 
.au na Clntar. da M'gílllralur. com acena0. 

1'0'6,.. .', .ela" itlllifercD&e vara a 110118 de. 
eilio que elle If'j;' Mintltro de l!:'ladu. ou ~Ia. 
si ",a,I.}; tI~ Au~u!lta A.seml~é. ja reaolvco 9~e 
conri" .. ".' nt OI llllll"rOl do J..,.uclo 11') exercI CIO 

ct., I )quflUl". • com o tUndamento de que muito 
• '''0\ IhA';.a • A"lIe1nhlé. cum a prfSt:u;a dcll"l, 
.; .. ,,, 4111 pt~3 praticA ql!e IJ()I.uem d.,. negociolt 
• lílll~eria1., ;nr."m.r h~m das· nece.~id'ldCII e utatlo 
d. SII':io. " ti,n cle cI/nleguir, comI) nOI 1"0.,0-1ft:.,. :, mrlhur ArerCo na .. nOs.all de,i~~. Ora I'S

CO m('lImo .rgume.lttJ n". deve p~r,uQ,lir, que et'r:, 
muil" cllnv-en ente cJuo .oennAerve c'omo l\lembro 
da A",...!-li':. o I nlc'ndcl.te Geral da 1'"lrcia; J>~r. 
q"" 'l'I,,""g_n' !'He ,ne c"m a mlior vigila!1cia lia 
In. I' 'rnçao d" IC'guran"'l inlerna, muito nUlJ pito. 
cio h,.cru" "r..f. malt>ri". aiu imf'ortante nas nlls'1' ftc~lua:'l' drcun:>cllnriall, prt,a a provermol de re!'
medio prmnt>I" e dficllz. p"t" 'lu,! ·c,ttn este mes
",., '.111 la,ncnto vo'o ql!e.o Jtl\l8tre 1\'le~~ro o Sr. 
R 'Jelro dr. Ilflem/" contmue no exerclclO de I>P. 
l'utl&clo dei'. AlIgu.la A .. ,mblra ,'url'luJativamente 
~Otft O C'argo &1e Inl,n •• ente Geral da l'olida~ 

() P.r~ cfa Commi"lIio leD,I" ., mesmo que 
,na j.. dto ace,,·. dOI MinilJtros de Estado, n;'io 
peNt. ja lubní,utr 1\ vi',a d. rChoJu('lio que ia res· 
~ilo d~"IM tomou a AGltmbléa, demais disto eu 
IIno l4'í porlllle IJTínc1I,io quer a COlllmiasiio qne • 
,A-.emhll'ft tiO arr,,~u., o direilo tle emharaçnr á llnl 

Deputllcto I"!4Í1im.mente Domt'ado O exerci cio dtlS 
.ua. fl'nc',Gct ......... O. nUlilOI poder" são torloá 
""le,,,11,,.. e A SaçÍlo não nOIl delegou o poder 
d.· ,nllf"!'I" , lI,m de dei' ituit OI lIeoc Jtt-prelelltan, 
t .. ,.; f()i 111M lIeo. EI,'ic/)rtll. IÍ q'lt'1n lIómcn'e con .. 
feri., o l'tl()"r "e 011 nomear, e A sua de.tituiçiiu 
• , 1"1(10 ter cfT.·ito nolt CIISOII o pt'loe meio. por el. 
1.- .1ed.,.doM, N,;s nlio ttrnol ainda ulUa Cousti. 
tlliÇ'iO quo d,eloro a inrompatibilidllde que julgou 
• (;(Jmmlllllio , ., nll 1118tru{'(6t'1 plra 1i ~Iei~'õe., 
q'l' luprrm n"lla pnrl' " filha da Conlllitulção nãu 
apllIU't!ce c.,. inclltnpfttihilidode. A' AS8t'mblra IÓ 
CO~'A o dircitn d. tI.cAlillar I kgalidade daI! Elei. 
çõ.,,. t niín 1"\"" cn,harnçar que bm ])eputado le. 
tcirimam'!nto o"·ito exerça a. SUIS funcc;õeB. te não 
nfl .. e.,o.. vlrlnnllr.rnto eomprehelldidol nfsca Ssca. 
1;IIIIÇlio, COIM OI cid Impo'llibilldade fi.icI, 011 mo. 
r.l, ta' enhlO ".chllr, ee nimino.8; mae ninguém 
dtr.i quo () nllvo Cnrgo em que entra o IIl11~tre 
)fembro c(ln"tiulI& umA iMpo •• ibilidlde moral de c:on,'nllll' " trr llfpulnd", c que' por isso a Aliem. 
b!(oa clt>v& "li tfhh. direito de d:.r·lhe pur aeabada 
• IU:I Commlllflliu de 'R~·l'r.",ntlnto da Naçlio, Eu 
lIito fJ,,,,rn dirt'itol IlIdct',min.dol. Se por motivos 
ta.. p",lu'4' • AII~.mhlh excluir do MO leio 011 
U"p ,tAd'll. tellnmnll uma porta aherta 1)1"1 pri. 
•• rm"l t\ S.çlln tlaquf'lIee. que m.reeel'io pref'e. 
"no 1 n. .ua conflan ... a. 

Mal lenho 'ollvidu dia.r que n Intendent. O .. 
,,.1 . d. l'ullc1. ..ur.· um 0.'10 ~iolO. '~ que- Dão 

a.e p" iao de premai,. flDe • Nação ~eira, qUe 
~JJe OCCIlI,e hg:ar nesh •• agrado ~ e PU!O n,~CIDW • 
Su, , .., (Ofse pondtr4t6a cata r~ao Dno Ie' como 
pode"i .~bji~ir • resulução .que ~s&a .A~.lIlbll:~ já 
abr~ou delMJ1S de ~ranlle .11:-«:l\lIl1ao. Nao confuu. 
d:lm", OI (,,~rgo!f cuia os abusos ,que: JlilUrS se 
praticúo; os quaes ruio vem de ordmarlO, dos C~r
te". porém d.1 PeS3uu que os eervem. SC:ldmlt
tinROl esta confulluo, neDllul1l CIl:'go se 3pIC~CD
lará maia odiu.u, du que (l l\Iinistelio; pois que 
em neobum IC tem COlllmetlidu lautos abusos e de 
tio gravei (:onsequeJ\ciu como lIell~. l\illgl~em di. 
rá que manter a Iit'g·uTltnça e socego pubhco por 
proYidt'ncias q'Je I'l'evillão (lS crimes, • tir,snclo a ten
ta~w.i(), inte etiSc! 'e facilidade de le platlcarem i re
mover ai caut:as que damhlio a nOll!fIA saúde; ex· 
purgar o Puiz de homens perigosos, e. ~ulr,,~ mui • 
lu, art glls sobre qu·c st: emprt'ga l\ vtgllancla ~. 
Policia, luio ~t'jão ol~ect08 certamente ela malOt 
impClrtanch& plt'a a mais lirme eBtahilidade da So
ciedAde Civi!. Se nest' Institui'j;lo ha nbu~(D, cor .. 
tem se esses abusos, ~eftlrm~. se fi sua orgulI is&ç.io. 
tire,H~ u qtlanto lia nt'llll dt> 8lbilrario; Nlncciune
se 1Itr. bom «':0<1 igo cllrreccional com Juizes propri08, 
p2ra que niuguem f~ja punido sem um Jlrocesso 
Ir~81; d::-t:e \Jm Re~imt'ntll que marque bem ares
pOhsabmdallc dOR lnt""dtnl('s:, é não' os deixemos 
'com essa anthoridade ind,terininadi& e tiio malelnel 
a seo bel I'rrlzcr., d' onde procedem tautos abusos; 
incompntivt'is com o sistl'1lI8 de Ooyeroo livre que 
temos feliill!ente . abrnçadu, mas (Ille RilO .. ão de 
e!lperar du calacrcr h. 'nrado, apuradas luzes e sen. 
timt'ntol liberacs do IJlu~tre nt'putado, que entra 
bo exercicio deste tão hllphrtan~ Catgo. 

O Sr, ..A.routii.e Rt'JIlfrm: -- Votei oulem, Sr. 
Prcllidentlo. trat~ndo-se da nllmeadio de 'duus Mi
nistrol de Etitado eHcoihidos riesl~ A8scmbl,~a, '111. 
o Imperadcr elU qUll!lto não tem Lei que Ih' o Im. 
peça tcnl dirt'ito, e mesmu obril~açio, de ir }Jr()óo 
curar para 0:1 empr('~os os cicla,lãoll benemerilol 
em quulquer parte em qlle el1cs estt'jilo, e por 
c:on~e' uencia lIt'stll Assf'inblta; file nlio os chaml . . 
pala, u seoser,iço t, Il?in rala no PIU;O fazerem 
Icmnna: ehamn,os p:ra o serviço do E5tado, para 
I) qual n6s todos devemos foncorrer; em conse • 
quencia he mUito lJt'm feila a es<:01h8 nà pessoa do 
Sr. RdJti:o, de Resrnde. 'l'amlJem votei oDlem que 
feita a nomeaçllo e aCl'eito o cargo não \'agat-a o 
lugar de Deputado nt'st:l A ugul-ta Assembl,~a •. E 
pdrque nRO ,'nga? Porque nitu conhrço vat'.hei. se 
não 1J0r morte do bel1uludo t Oll por t .. ell impedi. 
mentos que o impossibilitem ,Ie servir; e he então t 
e só enc!io. que esla ASiemhl". o julga dispE'n
.ado pAra enlrar em seo IlIgar o Sl1Pplente 'lHe teDl 
maioria de volos. Fc}ra disto ~ Sr. Pretidentc, nin
gueto tem direito de dispellf'ar a rt>~id(uciR ,e me. 
nos de o tirar deste AU!!\1.ln Reduto. Entrou em 
duvida se ligarlo u Depulado a este prin1l'irn de
,'er, podia acceitar o novo emprego para que t'ra 
chamaclo; sou de opiniiio que em qllanto nio hou
ver Lei cnDtraria; b Deputado como cidadão lem 
~jherdade de Icccita! ou r~jeicar; tom o que nin
gtleloll ae deve embarl«;,ar. Entrou lambem em duvi. 
da. e·se acha baetaritemente disculidu; se era com. 
pativcl o exercicio de.- uma e de outra oC(~u~ção ; 
q~.IqU!r que !ieja, a minha opinião sohre fita que.
'"O, ,hgo '1ue .cllahe ·alhea da Ali6embl~a, .porque: 
sendo princlpiol certoa r ',Lo que o Imperador plde 
faser·a .... cilfllo: .2,0 .... a AlltmWéa .Dio ~ 
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~em de,e privaJ\.se do &e3 ~putado: 3.- ~e o 
'aomc3do tem lihe~a~c da acceitár 'ou regeit.r; li 
eUa compete " dc:clthr-sc, medilld~ as suas torças; 
porque, se fallar ás obriJaçlÍes ele Io·:-endeate Ge
rai da Policia, Ijertellce CS81l siouican<:Ía ao lmpe
·,auor; e fie f.d:a.r {lU d:l. AssclllbléOl a eUa pertence0 
advertalo do lSeo primeiro eprillcipal ·dever. Este he 
-. meu "010, que eID parte "ai cont ra o dll. ComDli~Si1o. 

O Sr. Vcrgueiro l - Nós alõlit~llJlmos que 00. 
DellUtados le poui;io tirar 011 Ministroll de Esta ... 
do, e que estes podiãu cont:nllar li ter asrénlc Da 
A8SemlH~a, e sobre isto escusadJ) he fallar; maa 
);assaDdo ao Parecer flu:! e~lit cm dia.cus,"ilo direi 
'flue me parc~· que são tTes 811 questõell 'lUC fCInO·' 
.. uamiDar: 1." se o Imperador póde nomear qual. 
~llcr Deputado p:!.i.'" outros empl'egos: 2.- Se tcitá 
·.sta nomeação fica .... ago o ta;ar de Dcp'etndo: 3 .• 
·Se Dão fiear.do ,'ago pc,de selO dispensado do c!ter
'cicio effectivo na J\ssembMa. Quanto at- digo que 
'deve ontender-se gemI a liberdade de nomear par~ 
'QS empregos quem julgar capaz de 08 exercer~ 
porque não ha Lei qllC o prohiba; advertindo 1)0. 
rem que na Constil ui~io serei de VO·!I) (tue, isto Doio 
passe. QUaRto á 2.- torno a repetir que nós não 
podemos deClarar Y:lgo DcnlJl\m lugar de DeRulado 
bomeado ·pela Nação; e leria uma ingerencia 
bossa n' aquillo que nos não compete (au menos 
na miaha opillião) aDuUaflnos eS8a nomeação. Pe
\o que ~rteDce á a,a como se de~idio a respeito 
~os nomeados para Ministros dé Estado que não 
fossem dispensados, Dão yejo rasão de differeDÇ8 
DO caso presente para se resolver de modo divcr .. 
10; quanto a mim àté· he menor • ineompatibili
'clade, porque os MiDiatros de Estado fazem parte 
"do Poder Executivo, e são responsavcil pela obri
:g&ção de aSliigrsar as ordeils do Imperador;, o que 
não 8uccede no Intendente da Pu!icia, que he um 
lubalb:rno do Governo a quem este fal ,~iltrar nos 
leOII deveres. Ou~i. aqui dar como rasão para Dão 
'ser um Deputado Inteudente Gnral da Polieia, o 
haver certa indisposição no Publico contrii este 
emprego; mas eu creio que ficou esquecida a vei-
dadeira . causa desta iDdisposiçüo, que se deveria 
\cr procurado no 8istema arbitrario é despotico do 
JlOsSO antigo Gov~rno; nesse tempo aiDda que o 
,IDtendeDte quilesse se~ justo não podia. Estava 
110 caso d' alguns C"pitães Generaes que, eu co
IIheci, que DIÍO queri"i~ ser despotas, mas que ne
·c:pssariameDte o emo .como agentes do Despotismo-. 
Hoje porém quê feli8mente acabou CSlle terrível sis
\ema que tantoéstorvou a nossa fdicidade;. não 
existem os me.mos moti .... de indisposiçio; e de
~e reputar-se o empttgo dê Intendente. tão DtceS

eario como importante ~ basta ser um doa. seos ob. 
jectos a segurança publica. Resumindo pois o que 
expelidi, digo que se Dãó be incoa:8pati,el exercer 
um Minittro de Estado ó cargo .de Deputado, 
tambem o não. hc que o exerça o Intendente Ge
I'al· da Policia; e que es:.an.Jo nomeado um pt"io 
lmperadoõ" deve elle contiuuar • cômpareeerii~sta 
.ssembléa, para esta ser coher .. nte Das s\las dcsiç~. 

O Sr. Dias: - N uuca me .poder~l coulcl.i'mat 
t:om a instituição de serem OI M~~br08do CGi'po 
Legislativo tambem Membros do E~eeutivo; mas 
~ fim a Assembl~a delerlllinou-o não ha que fal:.. 
lar sobre isto; o que porem ainda passo tegeiw 
lae a'Opibiio ~:ae podeíelh igtyal~na.:tirar deste 
.congreno indivldu08 ·para empregos ,IDfenores. Q4aaa
• ae -eléciclie · •. nee~o ' •. &.01' ".~ ., 

Ltatdo.. t..;rcUlill'81\eias (aiião,m-, ",I~; pu .... 
'tu. Sua übgestado viaM, 1Ju"...., aqu~ homem .. 
cOllfianc;a ·ue que na .vetdade U'-"C:ClSWta, ma.. ee.ri 
IQliio .IU\O gOl'erna ,.,.. u ·cD:-oU Pl ~lSufe ~ • 'MAl &Se 
voto que nào bllj.io mais· dUl*l1IIl=a par" 0,",*0' e ... ~ 
'pregus }lC)rqul: .. lAs ti' i;60 permiltidas ("Dl '-~ J ... 
urgeole uecessi~:. la"" .el~ce <.'tIllé'l~r .. \ã·u; .lÓ 
para que o Povo·veja 'luC nào "~S. !lp .. rl:.tlli1Aj dr&!t 
regrll8 geruc:J la Dão COm urgeDIl~lDJa C!~liR, c 
lllOh::\ )Wl" leveta ou co'u,desccudc~la. l!.,"" a;ú- deac
jo marchar J.Mllu calDmbo da jU~Pçá, • .Dl IÇO iJu
.porhm'lll ~plaçõeli. 

O Sr. {fim'",,·; - N:i"o me impo'r.,,- COai (!s ~ •• 

'çóes . c"tr:mgeirao·, e nem m:es'i'no cum CS~,n08 'lljheio8 ~ 
o (J~clCi heql18 desde ~5 'de J"lIlfo de l'itiO. 
E!ue bea data dl\ cre"çüo de. lótendcDCla (;c:ral 
da Policia elite Funccion:atio Publico be )Iagistr~ 
do, e Dão l\lini:itro de E~tftdo, e culnO ltlugili
trado não deve ter taqui A~scnto " pàra Cl'0e 1W mie 
mi .. tllrem u foncC'ões ia A1õsemblMa t:o"m a~ du 1>0;
der Ju·diciariu iutcíramente lll&linct.&'I. Ólhc·~o" .cu~ 
.tlJdo para o lnesrno exc·mpto, que .e apr'elâc-D1o.l da. 
Nações cülttts; e advirt~mo$., 'que tUl1lt'Ua que 
knais f;ayoreco est:l mÍlltura, h-é cert4tnfDl'e a 10-
glaterra; mas êala Íllt'tima IngTaterra &/, ~ómite & 

ter aSlientu DO _Corpo Legi!llativo " Mini,lrOl <ti: 
Eatlado peJa nl"Ce5t1id~,Ie de os lili!!'r ialeresaa~ 
mais na ex.eu~o d:lli . Leis, emqu8eolJahorarão. 
e·lobre 'tudo para que ·estes MiuilJtrós d' .J::suado 
d~m prompq&mente as informaç6es preciuí au COD. 
gre;&o aubre. qualqqpr medjd. i por iSiO que cumó 
AgeDte. do POder E:ecu·~'" são Auc:Qridadea Pri. 
marias , c:cm quem se equilíhrn o P'ódcr Legisla;' 
tivo,. em t.odu AI mutuas· relações: Mas isto he Ó 

que não ~emOl ~ntendcr a re~peito do liuendente 
Geral da Policia, poiI Cjue com elle ô C()tpgI~e
gislstivó Dãb tem as tmmediatél3 rtlaçóe8 ,que tem 
com 08 Mi~iltroi ele E.tado;e he muilo ,lara notar 
que mesmo àIÜa.' .a.. Mi~istro, d' E't.do uma 
.ez escolhid08 ~'eu'", OI ~ulad'o, da. AllSellibléa 
~cão 8ü8pen_ do C&tgO de Deputado li<! que llll 
EláMés o reelejão·; e cata ~leiçãQ Y~ CI ser 
uma declaração de que ali 'pow. ainda ,rónceitnãu 
nelle, bU (COra0 .. li dm) que ia pCza1" de Clitar 
il'UII. Cargo do Podet: &eéutivõ, e pareça mud.u. 
de intereases, comludQ Dão· deaconfião Cfo II01II('m 
tlaoo. lÍe paslDoro, qu\t á tão pollCOS d~ parecen-
do ct)uu eaeálldalosa a. jJIeseDça dos Ministro8 de 
JcÃtadu BeAta Â-.embléà t de iepente Com a mu,.. 
dança ~ MiDistério agor. ja se. fali~ile o MO in:.. 
grea.o! E isto não &Ó dispenaaDdruena .int"qmpati;. 
bilidade, más tambemdilpenlando'8e. naret'Ic::ç:io. 

.i!t in&erina luspen&io do C.r~o (te DepUlàdo! ,E "o 
flue ainda ntai8 ~diniri& be o ultrapassar essas di .. 
peDy& alem -dos Cargos. de ~~Gistros de_ Elltado 
para o do Intendente. ~: PolicIa! qõle DitO .pode 
Il'()ur de igual sorte!.! E se é\,l a I~u~ l')erte'ld~ 
declarar meo voto de hbnlem. pan qUQ 08 Mini •• 
trol de Estàdo não tivessem assento" em qu:mlU 
6io foSsem reeleit08:· pOi. que os .".,\'0$ mio df'v::ib 
perder 08' dir.dtos de.eleição, {d~·IAra\·iio ,eSl& 
~tle .me ná. {oi aceeita ) mui&Ohlais .volarei agora / 
co~lra. o di~o .Illtendeil~. da r,olicia ,tia~!l tlue' hiib 
be Membro de ti.oder llxecil~YO, mal Sim li agia
-v&do ,·em qu@m.não mili~ a metiDa .. eceaidad4. 

Julgou.ae a fiüal· di8Colida a mueria;· e O: Si-: 
:Pnisideâie·. ,~. : . 

,1.0
' ·Se .o. ~areçer ,p8l!s ... à tal qual ....... 

.. ideH lJ: __ .ie ,..pie .. Ali . 
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... • , .. a .1 .. • ..... ,-: ..... , ..... 
....... ~ía ..... , I ...... DI, I"" .... 
...... O ....... P .... V ........... .. 
...... 1 ..... · ... , .......... .. 

0., .... : V .... _ que ... . 
".0 • fo.ou IID ~ ... li .. ,.rte 

... P ..... por .. jaJp pNjadíc •• peJa ...... ......,. .. . 
O afr. A,tuJg IJ11III: - Teaho aqai o reqae.. 

........ cio ciclaClão .IM ,ftltllJU- Borju' que lIIOI

era tn "10 alpa. '","íÇOl, e ~e em coaremp!". 
çJo cklltot o luga, de l'OI1eÍro d. s.cretaria de .. 
la A_rubJ~.. (:,.io q... he prenlO, IaDlo de.te 
Ufno cS' OU"O qualquer. qlle a A.lflDbUa c,,.,beça 
do _ mer,rtmn'o; por •• nto requnro yúe ~,í a 
.. ,.... Cummí.... p.ra informar pon..ae deseja ;'a 
4'" • A.·.embléa quando ~yn.. P'" . posta pp.ra 
" dito lu~.r tom .... · cambem em eonlÍ·jeração 4,;~te 
req...,.~n~. 

P,,.tf,tJ tltJ Cutllltl: • - D"o ir 6 CO!ll
.... 1 !li j"r;p~ plr. lbe ur fi comptft11te dC8tillo. 

O ~L 1I'4l11(lI' - E"w cidadl'o j;í appres~'n. 
toa .ou,.o req' 'Iimt,!~) ~bre e.~te mcsn,o oltiecto; 
IDIJ h. d, " .. 111.,..:,(:, enfie o. muitos fJue per· 
f.ndem o ' r ele Porteiro da Secretari." o que 
• coa.íd·rsr fm mab intc.l;igencia e qut' ti.,er me. 
Ibor tee'l. 

O Sr . .A,lIujo LimlJ I - Todo o P"Fcl que 
11m DepuladB apresentl tem- .80 destinB; c:&tc 111 
IDem 'Jfttcnde o lUJ:ar de Porteiro; pois l'~D'et .. .;. 
N , (;ommÍdlio CO:DpeteDteI. 

Foi rcmtttíclo 6 do Petições. 
O Sr. Secrer.ario }',a. pedio a palavrl1 !Jkrn 

In o "guine. Bolttím do Cirurgião Accilit~ate a 
SUl M.S'~ .. t.de () Im ·erador, 

S. M. J. yai CO/lli, •. :.nrlo cnm rl~·I!sor ~~. Paço 
•• Jm1llria1 Quint~ da Do!. 'í..7 i.tl. ~ \l de Julho 
(19.- ai. d. mulnlia) .1é4~S - () Cirurgiiia da 
1~peria1 Clmar. e ,,t,~:lItcnte • ~, M. o Irr;pe .. 
ràdO, - Domínf,OI J~i'Jel~o do, ~dr,tfl.tãe,/ Pei2olo. 

1'01 ouYidu com mullo elpeclslr.:! 'lido. 
Como' era ehogf' "11 • horl\ d. le:tt.i'1 ,los Pa-

rte.,eI de Commj~!t':8 leo o Sr. Ribeh, de Rc,yen. 
dI como B.ellwr da Commiwo de ,'Od':'!fCH o· se. 
aulat• 

r- .\RECER. 

.A Cmnmlnlio ,1n:1 Podere. naminnndo os Di. 
r'nml. dn. Sr •• L".!'i( .IOII~ dI CarvfllllO e ~"tl!o t 

F"lInei,co C"rnt'lf1 r',: C"ml'0' t J08d dll Co,/a Car. 
rll.l1m, Franri,ro r:~ IlctlUaba Moufe,umfJ, e Jltlu1Jotl 
flntonio G/J/víio, j '" ulldos nomeado. 1)(>1, Provin. 
etl d" Rahil, e c',I •• 'rontando uns com outro. Di. 
ploMa ... i~,o- DÜO haver li"da • Acta Geral, 08 
acla. ('o\lti,rml" enhe. li, e com- o Decreto de :I 
d,' Junho (I Inttrucçüe. de 19 do meslIlo mez do 
InDO dfl J stj. ~om A uDira ~ifF~ença de n~o 8er 
contempladl a Clda,I, da Dahla Im rallio da op. 
pr ... lo em que ,o"lchaY.~ He pai. de parecer que 
OI m .. mo •. D,pulado. ,'enhão "'mar o .eo al8ento 
D"C. A ... mbJél., Paço ,11 Allemblé. 19 de Ju
lbo d, J 818 Ed,,,úo Bi6tir.o de Ru"." _ 
N IJnOlI. J IIclftln N"6uri'lJ d" Gama. 

O 8,. Cá"",,.,, d, C"",f'OI:' - Sr.' Preaiden .. 
.. ~ hl "ri.. ponder.çGn que oecorrem .obre atOl 
DlpJomu. ml' qUI I mIO .er ni(o dét'etD ir de 
encontro com o pal'e. d.Commiulo. AI.· he 
... ~U, notou I ComlDlulo. d., nlo Itr ·con. 
_pladi • Cid.d, ela Babia. POIÚa' todoa DÓI ' ... 

.... p ....... de oPJftldo _ que. leia .. 

... ..,.eu. CiUde. lhe .. ÍlDposáftl prOCt'der á 
Eleiçóc. pu. esta A .. mbléa. Tambem eUa 10 
K_ya .aito diminuida de poYOlÇão, porque dOI 
...... Brllileil'OJ 16 .. _que Dão ciDhão 111_ dei!. ... iio 
de _i".. para • ReconC'8vo; e Cmlo usim que 
..... Ddo. .. ali proceder por ordem de Porlugal ú • 
EIIiçõa para a. Corlea LegiliJati va., mio Li~ 
.eilO. já por mui poucos tnttra,torea. já· porque 
OI que ali ainda Ie QJII.ervlv;io, .chando-a,· liga. 
401 de coração com a Sagrada Callsa que abra~a.· 
moa, Dão mandanio li~,as. A 2.· he a falta d. 
Acttl original, porém esta lupre·se t como prllticou 
• Commis8ão, ('on(,onlando 0:1 Diplnmas, 'tIntl com 
outros. ·Eu bontem recebi muilos Omcio~ da nahia 
~ leo Recooca\'o, ~ntre estes ,.jllhão Aclas de 
Ele~, f.e9, mas nenbuma d~HR9 bc a Acla d:l };Jei. 
(io 6 .. al da Capitul da ProyinciR, alio •• dos Dia. 
lrictmt parei:te/! •. e dàs Eleic:ões ,r"'Tochiaea que u:io 
servem para a \'erifica\'ão dOI Diplomas do, Sra. 
Deputad(js. A 8.· finalmente he q1.!e peJas Ins'rue. 

, çõellla Provjnc~a da Unbia devia dllr II'C)ze Depu
tados, r.lal ell\ito ne!la :;e ad.'~'VR encol'porooa a 
Província de S~rgiFe, que está liojc separada i e 
para a Cf)mmisaào de Cl'DSlilUiçiio ~e mandou um 
R~qneri!!lrllto em que lIe pedia :l declaração tio 11U • 
mero de Depulado., que deve nome!\r esta Pro~ 
vincil1; ttm·ee demorado eSI~ rcr.oluçio, por nio 
,;e saber da tiua I'uvoaçiio. ( () Or3Co:, '!untinuon po: 
r':"i por circunstallc;as que (}ccol'l'l'r:\o não poude 
o 'l'achigrafo escrc\'er ° resto ela ilUa,) _ 

O :-'r. FranÇ/J: - He jn(-is,J<!';~il\'ci que se 
trmettao a esta AB6embléa todo:, os tJIJ; .. l . que vie_ 
ri,: (h Bahia, dos qll8el:l ar'aba de ft!lJn ° illu~lré 
MelJlhro que me precedeo, A rcP.cl~ão que elle fez 
merece attcnder.se; he lIeC!'~S3I~O conCilia. o qu. 
lIe fel com o que cumpria fazer. se ; visto ql.le a. 
circunstancias elo eSlado rm que te nchava aqueUIl 
Provincia a rurçarrio a affas:ar-!'8 das Instruc\õea 
dada:l para a ngmeação dcs S('08 Deputados, : 

O Sr. Ctlrmiro de Campo8: - N;io &tho pre. 
eiso, virem á A&~cmhJ~1\ esses Offirio9 que recebi. 
11" se 11 AsscmbléH qIlC\' trr a curiosidade ele sOlber 

quem for.l0 os E1<'itMcs ua Villa UC S. ~lalheo" 
~. Jorge c outros .. Districtos' Eleitoracs. porque 
aiud's qU3nc.o se \'ej:1o os que forão nesses Dislricto$ 
bomeados Deputados, isto mesmo nada sef\'~, },oia 
que o que decide e f:ErVC de Padr;io JJe li Actl 
original de toda a l:leiç;io. Esta supre,se eomo já 
disase . prIa confronta\'iio dos diversos Diplomlls. O 
o lierem c8tes acompanhados de Cartas d. Cam:ua. 
que servio de Capital da Provillcia, e aonde S8 
ultimou a Elei~·a-o, nenhuma duvida nos deixa 50. 

bre a authenticidade delles. Nós (emos aqui s8!ta. 
do barrancol maiores, Jlois saltemos tambem este 
da Calcada Acta original. Esta A6sembiéa está au. 
thorisada p<;,ra 581;ar dC1feito~ maior,,!. nio seja ,ó' 
para a Dalila resf'rvadaUn(a sevendade, se com 
eUa Inim procedermos t não teremos cá tão cedo 
os acUI Depuladus. Não tenha o illustre Dcput.do 
escrupulu pel~ irregularidadt!'s que eu a final.poa
t.i, porque esÁa. irregularidades de que recebi 
queilQl. não forão nas Eleiçi.es dos Deputa.ios •. 
ma. na. do. Membros do Governo em um sd Dia
tricto, como lerá CGDstaDte Ú tEta A ugulta Assem. 
bl~a Por tanto volo pelo Parect:r da Commillsão. 

O Sr. Altruidta 'Jf~rq"e: - Sou de opi
Dmo que Ie deve app,ovar O' Parecer da Commi .. 
IIG. para que._ .DeputHo. nllhio já &omar ... 



IPIl'O bei" A _mbl~. t pMque na(1. !r..il he .... 
ce .... rio que o 8eO Titulo; ora eu creio que OI 

tini''"' fatão );em intelligiveis; e Ie as In.trucçõe. 
eó exigt'm a apresentação do 'ntulo, nôo sei para 
tlue Ie perde tempo ~m aemelbante materia. 

Proposto o Parecer 'votação, foi .pprovado. 
O Sr. Prc.videral' _gaou para • ordt"m do 

dia: 1.° O Projeelo sobre OI GovernOl P,ovIDciae. : 
2." O Projecto d. confirm.ção da Legislação .ctual: 
s. u Segunda. Leitora. ele Propostas. 

Levantau-se a le_o depois das 2 horal da t.rde. 

Jari BictJIrtLI tI. Co," Aguiar ti' .4ndraiUJ·, 
SecNtario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLEA. 

Para J.oIioVit'irti de CtJ,flalllo. 

111. e Ex. Sr. - A Assembl~a Geral Conafi-
1 .. inte e Legtslati.. do Imperio do Brasil, tendo 
approvado 8 Parecer d. Comm;slIÔo de Mar:nha e 
GuerrA, em que propoz '01 Membros que devem 
·eomf»or a CGmmi'lião de Fora, ,'ara a coadjuvat' 
1101 leOI trabalhos, e eqrrespondef se cl'In ella: .Man
da 'participar a V. Ex, para wa intelligt:nda, que 
forãe IUJftM!adOl para • dita Commis81io, o Primei. 
1'0 Al ... lrflBte do Imperio Lo,d C(J('hrane, o AI· 
atirante R.od.r;go P~fI~1 Gurde.f, ., Mare(:hal d.e Cam
po .f~m M OlIDea,,, Álvares, o Hrl~R"flro Ma
_ti da COda P",to. o Brigadeifl) Fro,f/ciuo Ma. 
rio Gordil/to f'ell08o de Barbuoo, o Capitão d. 
Mar e Guerra Di'go Jorl!e de Bri/o, e OI <':0.0-
Iteil do C(H)'lt' de ~I:g nbfirus f'rflttci.~c(l Cordeiro 
d4 Si/r. Torre" e Pn nc;.\('() Jose dt' ~"ulta Soa
i"U dt Attd.tfa - Deos Gunde a V. fi;". ".«;0 d. 
da All&embl(~a em W de Julho de IM~ - Mo
ttotl JOBJ de Sousa Frf/flça. 

Na mel>ma conformiclàde se c'>Crevco ao Mi· 
.i,fro dOI Negocios da l\1arinha. 

Para Luia J081 de Carvalho e 11'ello. 

A .\6stmbll. Geral CM1stitu;n.e e Legislativa 'fI Imperio do B·»il mllofia "a ticipar a V. S. 
que achando·tle ·Iegal o liéo Di I ,Ioma deve quant.t 
entet ,,;r tomar assento nfl'te AU~'ulto Congresso 
o ter parte 110M seé· tr.·hlllbOIl. c onu) I~pu&adf) , 
me"ma A5semlMa pela PrOVilJc.a .Ia nallla -- DeoI 
Guarde a V. S. Paço da A811f'mbl~1t em 19 de Ju .. 
lho de 18~ - M,moel Jose de Sou,. J',~ ... 

Na me:·rna conformidade ft FrflflCilc~ c.r,,';",. 
de ClJtI&:JiJ8 J(JIj6 d" Co.d" CtJroo/ho, "o'itri,l'Õ 
Gê Ac(~ab~ M01lte8uma t e llfaa06l ~""",io G~. 

SESS.~O DE 21 DE JULHO. (d) 

Prtaid,ncia do S,.. C"mII'" 
R Eunidos os Sr~. nepufadOll 1Jel. 10 bbtaa dl& 
Inanhãa (tz-se a chamada, e tehatio-w ptéltnlH 
60. f .... ando por duel1tt's 08 Sra. Xll'Di" di c.,.. 
"alho, J'n-teira Ba,.reto, CorntJir. de C_ptIf f 

FurÚJdo de hlentlmrftl, e se.. ca.... fenic:ipada 
o Sr • .... \ToglJefra da GnmtJ. 

-------------------

o ~r. I'nIide_ deelaroa .berta a .... ; • 
lida • Acta da .oteeedéDle fui .pp ....... . 

Poi , M.. ....int. delaração de voto. . 
Na leilão de 19 do CIOl'l'ellt. votei que o I .. 

perador oio poeta eleaer .r.1re .. Deputlld. • 
Intendente Geral da Polici •• Paço da A"W. 
21 d. Julho d. 1828-0 Depa&ado 11 ..... 
Cavalc8nli - Cnlda •• 

Mandou.se in.mr nl Aeta. 
O Sr. Gontide mando. , ·Mesa Ulfta Fellci .... 

ção d. Camara da Viii. No.a d. Raia ••• e ... 
té dirigida • Allembl.a. 

Foi lecebida com agrade. 
O Sr. Depuaado Frtlnf. leo .iD .sitie do 

Dt-putado eleito peJa Provineia de Miau ~, 
Fran(';'co Pe,rira de 8aflIG Aflo/lonia, lUIate • ilD
poaibilidade de comparecn na Auemblft. 

Foi remettido á Commillio de' Poderei. 
Annunciou se então que atavio " portado 

~alão Oi Sn. Lui*JOIl • C.rt1t11Ito e MeDo, Jo,é 
da (o~til CtJr'D"lho, FrobtNto OI if"f1!JaN 'lu. 
tt*lImQ, e Mafl#Jrl Afltmlin Oa/'t1fo., Depu'.dol pe
la p. ovincia da Hahia; e lendo introdueidol nA ff)l'IIJ' 
d~ ~stilo t prestárão jllralilenlO J e tomarão UleDIÓ DO 
Congrelso .. 

O Sr Cat',.riro tl4 C""". pN" .. I p ... .,., • 
leo uma Proposta; ma. pondf'rando o Sr .AtHI~ 
da iVachodo que seria Cbn9el1iebee .rat u ma
teri.l, ccmveioaiuo o leu ill1lltre AIidaor J • re
formou.a DOI termos leguinlel: 

PROPOSTA. 

J. o Que seja extincto. o Corpo de '1'., &
*rallgeiras. 

i.o Que todol OI SoId.cIot • Mci_ Inferi.,. 
rei que quiserem conunullt • ler.tt • .n.t('1D DOi 
Corpos NaciClIl&etJ rec-ebendo O mesmo 101e10. . 

S." Que 08 OfHdaes Suverióres t depois de um 
tDadoro . exaMe, 6quem 'l'rcebe'tdo meio IIoldo .at6 
que pelu .. catur.. do Elneito Nacion.t -..treaa 
em ser9iço aetivo. Paço da A •• mble. 11 de Julho 
de 1823 - CtlTn~iTO do Cunl.a. 

J u~ou. se • m.trria u'l'gente; e foi reMl'uida 
a Pt-upoSta á Cómn.isÃo de Marinha e Guerra 
para dar com urgencia o seo Parecer. 

O Sr. .4fltlf'oda MacllaM mandou , Mésa a 
eeguinllê 

INDICA<;ÃO. 

Proponho que .. Milicialc1e S. Paulo, que 
cle'l{'~ longo t~mpo sé acblo, bo Sul t eejio resli .. 
t\lidae á lua Patti. e lubstituida8 po .. M.liciaa de 
out,tAs Provincial, qu'" enh'nde~ Ó •. Govemo qu~ 
mau col\vem - O Deputado Anlonro Carloi Ra
R/beiro de ÂllIltodiJ. 

J u)goll.se teynbém à. rr",ter;a urgente;. e foi 
telÜeuida a Indiêaçã08 . Commi6llÚo áe Marinha e 
Guerra pua filar o seo Parecer eom. utgencla. 

O Sr. Henriqllt'8 de. il611n1de 1emhro\l c!Omo 
inc1ispeDl&vel ., ultimar-se o Projecto 8ubte a for. 
ma da promul,!,ção das Leis, por depender dell. 
a publicação de tod88 eU.... . 

O Sr. Rodrigut" fi' C"'flaZlro requerH ~ .. 
não obstante não .. atar uICimMo o re~rlde ~ 
-to, te Ib... entiaddo 11 CemmUdtJ ·'e 14 .... r- MS 

(n) O. Tac:higrar. Dio .,...eIlCàrllo Hota algtun. del~ __ o. 



(tM) 

ih o que JaouteU8 par4 lhe .-e&ter, • fim de 
Ido 8CCUmaJar tnbalbOL 

O Sr. ÂT4IIjo ViGllM. otereceo o ugaiDte 

PllOJECTO DE LEI. 

A Auembléa GeralConttituinte e Legilladft 
Brailieaae Decreta prori..oriarnen&e o eeguinte: 

AR. J.o o. DeputadOl á Allemblea Conl&ituin
te alo poderio eEereet qualquer Gulfo emprego, 
....... o cempo da lU Depucação. . 

Art. 2.· Não poderão outro .im ;ler lIomead. 
DO IObreclito tempo para· qualquer emprego. 

Ar&. 8.° Escx·ptuão .. do Ar&. I.· ea .anaes 
MiDiltNl e f*oretarioa tie Estado, e o I ntenden. 
Ge,., da Polida; e do Art. !. o o cuo estraor. 
diuario de te achar a Patria em perigo. Paço da 
A .. mblea 21 de Julho de 1823 - O Deputado 
Ctmdido ]OIé de Âraujo Vianna. 

. Julgada a m.teria urgente, fe •• se • 2.. leitu. 
ra; e mando.· .. imprimir para entrar em di,cuss(o. 

A . elite tempo compareeeo ni' Sala o Sr. No
gurir",.da Gama. 

O Sr. ~,tlujo Lfmta requereo, que 18 deaepara 
a ordem do dia uma Proposta por eUe apresenta
da ~bre o modo de regular 08 trabalhos para eco
aomi .. r o tempo. 

O. Sr. Secretario Fm"ça leo o aepinte Bele
tim .do Cirurgião A.listente á Sua Magea&ade o 
Imperador. 

Sua ~estade Imperial vai continuando no 
seo restabelecImento e deltde sabbaào até hoje ne
nhuma circynlltancia notavel apparecco. Paço da 
ImJJerial Quinta da Boa Vista 21 de Julho (21.0 

dia de molestia) 1823. () Cirurgião da Imperial 
Camara . e A88istente a Sua l\I,:gestade o Impera
dor - Dom'ngOl Ribei,o dos Guimariie, Peizoto. 

Foi ouvido oom muito especial agrado. 
Pasaou-se á ordem do dia e entrou em dis

cussão o additamento do Sr. PrreirtJ da C",.ha 
ao Art. 16 do Pr~jecto dos Governos ProyiRciaes t 

q·ue ficara adiedo na 5CSEão de 17 de Julho ( N.o 
44 do Dillrio. ) 

Fal1arão sobre ellc alguns Srs. Deputados; 
mAS sendo chfgacfa a hora dos Pareceres de Commis
sões ficou outra v(z adiado. 

O Sr. Secretario FrançlJ pp.dio a palavra pa
ra ler o seguinte Officio do Com mandante em Che
fe do Excrcilb Pacificador. 

A Augusta Ass('m!tJéa Geral Constituinte, e 
Ltgislath'a do Imperio Brasilico. 

Por lIlim, peJo )Deo Estado Meior. e por t0-
do o Escrcito Pacificador rla Provineia da Babia, 
que tenho a honra de commandar, levo a Augus
ta Presença da Assembléa Constituinte da Naçlo 
Br~ileira os mais puros votos de respeito J e de 
fidehdade, congratulando~nos com a Nação inteira 
pela feliz illstalaçãe de um Congresso Sabio, que 
aeve baseAr em Leill Santas e j listas a prosperi
dade da presente, e das futuras gerações deste vas
t~ Continente: tocando-nos a singular IOrte (como 
vlsà do Céo) de ser a par da noua primeira 
aauclaçio, que k'mOl • dita de annunciar as plau
livei. nov.. da completa rettaaração da Bahia. 
de que damOl, e recebemos maitos parabens, uma 
yes quo estão ideli&i6adoe OI in&ere8les, e a gloiia 
de todos 'luaua COIIItituu..o. • Graode Famili.. 
BraiJeira. 

8eDde eu o Orgio de m.. ..timeDtoI. e d. 

d. todo o Esercito Paci&c:"lor mio pcK10 cora tado 
ler o fiel portador. que 0'1 l~Y. 10 Au~tI.to H •• 
cinto da AssembMIl B,."ilica; mu deua honra .. 
roi r.articip3nte o Tonente JniüJ J/alfllll d~ LifÚ 
e Silvei, meo Ajudante d' Ordeu. d. qu. eoa. 
fio esta bonrosa Commilllio. 

O Ocos Omnipotente Ajllde, e Pl'ellda , Ir. 
du. urefa du» M.gestolOa Trabalhos ~ Aupl'a 
Al88I'Ibléa, preservando ·.cos Condignol Depu'.doa 
de tudo quanto interromper poliU suu importanta 
funcçóes. - Quartel General da Bahia 6 do Julho 
de 18~S, 2.· da Jndependeltcia e do Imperio._ 
JOIé JOfllJUim de Lima , Silva t - CommmandUl. 
a., em Chefe do Exercito Pacificado," da Babia. 

Foi recebido com muito agrado. 
O mesmo Sr. Secretario annunciou que nt ... 

á porta do Salão uma Deputação do Govemo Pro
visorio da Bahia e di.. que tinha par. ler a ... 
guinte Felicitação dirigida á ASlemblea pelo mel
me Governo. 

111. e Ex. Sr.: - O Governo ProvilOrio d. 
Provinda da Babia, instalado na Villa da Cuoei. 
ra em virtude da Imperial Carta de 5 de Detem
bro do anno passado, tente a maia viva satisfação 
de em seo nome. e no dOI babit.ntn da m8lal& 
Provincia felicitar por intermedio do· Sargento M6r 
de Infantaria JOIé Maria de S6. Barreto. e do 
Sargento Mór. de Artilheri. de Linha LuiaLo'P'. 
YilltJ8.BOIU, leOa Ajudantes d' Ordens, a Augulta 
AllSemblé8 Geral Constituinte e Lcgililativa do Im
perio do Braail. ora reunida na Corte Imperia~ 
do mo de Janeiro. Cumprindo ao mesma Gover_ 
no fazer jU8ti~a á pureza das intenções do leal Po
yO d. Bahia, que o co\locou no difticil posto de 
governar. t e a 8U. propria ingenuidade, elle ale apra 
em declarar ante os Céos, e a Terra a sua adbes. 
lão, e ,fidelIdade á Sagrada Cauza da Independe0. 
cia, e du Imperiu Constitucional, que o Brasil 
ba proclamado; a sóa· obediencill ,. e profundo aCH. 
tamento á Augusta AlIsembléa Geral; eo tieo filial 
amor, e obedienda,. gratidão, e lealdade á Sagr. 
da Pesaoa dc Sua Magestade Imperial o Senhor 
D. lledro I., e sua Excelsa, e AugusfÍssima Dy. 
natia. Igualmente julgando o Go,erno Provisorio 
um dever seo o transmitir á .lugosta Assembléa 
tudo quanto importa a felicidade do Brasil , , es. 
Ie grande objecID, que tão dignamente absorve &o
da a sua attenção e solicitude; o mesmo Goveruo 
approveita esta occuiio· de annunciar que a Cida
de Capital da Bahia outr'ora occupada pelas armas 
tiranicas de Portugal. foi evacuada no dia 2 do 
corrente mel· pelo Generál ltladeira, e Tropas do 
seo commando, cabendo consequentemente ao G~ 
vemo Provisorio a distincta honra de te congrata
l.r com a Augusta Assembléa por .m acconteci. 
Illento ,. cujo resultado nio póde ser se não de lum. 
m. vantagem para a Nação Braaileira. O Deoa 
Justiceiro, que as8U visiYtlmente protege O DaScen. 
te, mas po<leroJO, Imperio do Equador: o Deoa 
que se glorifi~a em .ar pros~rar. nm Povo, ·que 
arraltrava os ferros da escravlClão colonial lómente 
pelo escesao da ambição. e rivalidade de um ou
tro Povo iniquo t e orgulhoso: Esse Da ausilie 
a cada um d~ Pais d. Patria, que devem ar
ehitetar o . Editicio mageltoso, e perduraval da de. 
sejada Con~,iluição, e Presida 61 delibenÇÕf8 d. 
Augulta Aasemblra Geral, de quem depe~de a 
graodclA; e a ventura d.. pre.entea, e fulara _ ge. 
r~õet, q... habiaio, • te.. de habitar o aarif'ero 



(tM ) 
~. _iW •• "te eõnç;UN ... ·p,.p. e 
~IDaZOllaL O naetlllo. (lf,verBo ai: ~r_u" i,uaI
~1I&e COlO V., Ex.; • roga h.~ .te"~ Clt 
_s ferv0f81ft1 .otos 'Presença da Allgu_ .,
~lfIbléa...,..1)eoI Gutrd, a V • .F; •• - Pal.cio d" Go
nrDO da Babia aos 9 de Julbó de 18.~ - lU. 
I :El .. Seahor Secretario de Aaguala Auembléa 
Ger,t. Constiluinte e Legi.Ja&iva do Jnaperio do 
Brasil- Franc;6co EletJbão pir(.I .. Ct"'I1.4Ih" • 
fllbuqU"'l_e t l~residente - JOllqlli". Jltlé P;'14,;~ 
'0 (le Vafcollcellos, ~ecretario - Jonfll;" 11f11l"ÍD 
tk 'i;qu.ira Balcão - J03~ Jooquim M.ni1IB"r
relu .tIrnl;ão - Antonio Augusto da Si/ua - Ma
"vtl GIII,çe,IUII Maia Bdencollr'. 

Foi lecebicJo com muito agrado. 
O Sr. Pereira da CunAn ofl"ercceo a Itguinte 

INDICAC;ÃO. 

Requeiro que a A8Ifmblea ra~a conllfar ao 
Commandllnte em Chefe.do Exercito Pac:ificador 
d. Provincia da BaLJia que .eo Officio em que 
p.rticipa achar-llC .aqueUa Praça livre dos IeOS op
pressorea foi recebIdo· com grande agrado, encarre
,,,n,lo-o da agradecimentos da Naçüo de que esta 
Assemblea he Rcprescntante, a elle e aos Ofliciáe. 
e . Soldados que compoem o mesmo E~ereito, .fi
canelo a Al5cmbll.'a bem convencida dOI heruicoJ 
esforços feito por todos os individuos CJne compoem 
e mesmo Exercito para a indepcndencla elelte Im
perio. servindo-Ihe de grande gloria o valor e in
trepide, com quo roroou eeos grana" 'rab.lhos: 
E que o melmo Ie raça C9n.tar ao Governe clta_ 
quella Provincia a 1e0 respeilo e de todo. OI .ln
laividuolJ . que concorrerão para tão gl0rin801 fi 0"_ 
Paço da Alsemblea 20 de Julho de 18iS. - O 
Deputado P",i,,.. da Cunha. 

Foi ger~lmeote apoiada. 
8abirlio ent;io OI ~r •• Deputad", Mun;:t Ta

r,n,,, e F"na"de, Pinhei,o, e foniocommunicar 
da parte da Assemblca elle honrn.o recebimento 
MI Emillsario. tanto do Exercito como do Gover
no l'rovillOrio q1le elÕtavã., lia Sala immediata. 

O Sr. Alenrl1r Ic-mbrou que convinha que se 
in.crilsclO est~8 Oilicio8 no Diario do Governo via. 
to o atrasaamento em que '8 acbava ô da Alsem. 
ble •• 

Decidio.le qUA assim I:e fhesM. 
O ~r. C.",.I;ro ,1(4 Cunl." diu. que tinI,. 

nma Indicação qua lhe parecia ser Clhjecto de tie .. 
.:i() I!('creta; e duvidando.ec enlre .Igunl Sre. De
putado" (por nno ser hem claro e Regimento a 
elite re';peito). le competia Ú AAlemhlea ou 1\ MeiA 
& Ileci~(io da llrgl'ncia da .euão lecrl'ta: alsentou
se por fim pertenc-'r {, Mesa e.tlla decll1raçlio t e 
qne a dcs~e s,lbre a referida Indic.ção de(JOil .ta 
leitLlra dOIl I', rL'(~erc, das ComlOissêJe'. 

() Sr. Arnt!jo Via/lna. como Rel.tor d.Com
..,is~o da ltedacção do Di,tio, leo o leguiDtl' 

PARECER 

A Commissão ,I" Redaeção ,(10 Di.rio encar
rt'~da de propor um mejo I'ar. mais prompta e 
rli'j!'Jbr publicac;;io do ])ia,io l'epreliCnta que Dão 
p:lde descohrir outro que não seja o mesmo já re
tt;it&(b pela A'lgemhlt:a: a Cft"aÇtio de um noyo 
:rurno <1,,· Ta,·hi!M'afi).,;. r.f;O da Alisemflt{>a 18 de 
Julha de 18~:3": J()Üg.·A,,1oIJ# ~ _1:,.-

.u.e ... k.,,_ (Nafai. lhr.W/II - Cai_ 
~ de .Araf1j9 VÍIlnu. 

Depois de atgumaa discunão, roi a~. 
() 'Sr. Jliflt~i,.o de 'Ie"t'mle leo lambem por 

parle da Co".- d. "Podetet. J) ........ 

" .. ilEeu. 
A Com.itsão ~e 'Podera ..... Uc1o .. tll· 

plom. do. a;re. ÁnIBnW F,.",i,-. I,. ..... e .-. 
'1IOIl (-",rl·i,,, (I, Arinjo t I>ep ... ~dot no .. " •• pela 
Prmiocia chaBahia. e coofr'!fta"ado ... 1ll"'" 
com nulros Diplomas ~ U8 atha l:onlormel e ,·m con
furmld:ule com o Decreto e Jnstruc~õet de 3 e 19 
de J unho de 1822; e he de p.recer que oa ble.
mOI Dpput.·ulos vt'lIhiio tomar o '00 Zllltellto I,~ .. ti' 
ASEcmbléa. I~a-;o da A.sEcmhléa 21 de Julho de 18~ 
};,.tet,ão R;6eiro de Jinlcnde - ~"'onio Cal lo. Ri
beiro Ife .Andrada Mndiado e ~'ilz;(l - MiAfiCel J .. 
ti"toN~lIeirtl ,Ia Gama. 

Foi BJlrrovado. 
Como llÔO houvesiem mais P.rtetrCB, o fr 

pulidt"tc declarou qt:e tomlln(fo la l\'lc:ea tm c,·n 
.ider.~ão n Indicação do Sr. C",t,ei,o d" ("u116 
~,..tenclia lei' obj\"ClO de Bl'ssiio .eacta, e q\l.e la el 
la lIe passaVA hiunediatamt>ntt'. 

Aaàignou entíio o Sr. P,,,irlente para a ordem 
do di.: 1.8 O l>roj~eto sobre a promulgação cid 
Lei.: 1.° O Projectodos Governo. frovinciael: 
S.· I..eitural de I'ropoot ••• 

Levantou.se a. beBIdo publica , wnG hore , 
tre. quar&ol da tarde. 

SESSÃO SECRETA. 

p,t,idmcia do 5,"',0' Cantil,. •. 

C Omeçntt • le .. ilo áí duas horas da tl"de, • 
fez-se • leitura da Indicaç'io du Sr. Ct"",;,o da 
Cunha. conrehida tmltermos ,t'guintcs: 

ci ConAla que (li ('oQ\m.udancto. ds Força}. r_ 
mada d. Capitlll da Provincia do Riu (lr:mdl' d. 
8lioPedro 50 vAler.to cldl" par. lo)emnfomcnte de
clarArem que a COlllitituiçiio J~r.8ilelr. ebncrderia u 
t'tia ab,n/ulo ao ImpernDte>. Circ.'uoltallt'i:,damfnte. 
, "b-ta de exacta. noticiil, .e inanife"tarai o pe. 
rlgo da Naçb cum 11 ingerencia da Forç. Arma. 
da nu deliberltç6e. ennstltuciouacs. e o riliCo que 
ha de que eUI txcllll'lo promuya div('rg~ .. dal Fel.. Provinciltll. Por unto requeiro itasno .tert'la 
p"ra " trfttar de hio importllnte notida. PS\'O d. 
AliemlMa ~l d,,- Julho de Jb2S - JUII9uim NII
noel t:t,,"ci,odt" C,ml/ll. . 

lIoll\'e porfiado dcbi&3 subre ('lIte obj~cto t e 
lerlin .... e diversuI artigos de uma ('Irt. t' de uma 
I'rot'lalll.~'aio remettidal (I. mesma Proyincia ao ~r • 
JllfI,e;", R",IOI e relativas ao mesnlO eSSlInlpltl; 

e a linal palindo-", á Yota~ão prop08 o Sr. J're
.ideate. 

1.· Se a mate ri. deviA. ser tratada em le!l~50 
lecreta: Deci,lio .. e que não. 

2.8 Se devcriaio logo IIlr chama"". IÍ As!temblia 
os Ministros de Estll(l" dos Negoeiol do Imperio 
e da Gu~rra , ou .:'0 .ó dcllca; 011 se butaria d-. 
cfar-tti~ e~itttmt(J· mOldiftçGeS .."... ~ ~: 
lJeciú-s. -aia- _laVII' .fioiIl'-1hcs. 



(ao) 

IM_toa· ......... " 8 -.. da tarde. 
. J06é~.,. c... ~-:. .. ti' .4rul, .. , 

Seaecuio. ....-

IlZSOLUçOa DA ASSEIIBLEA. 

P ... '/oú Jo._ c..nro ú Ompo.. 

m. e E.. Ik'. -- Seado preteIlte 'Aaembléa 
O'" Coutilaiate e ~.a do baperio elo Ora
lÍ1 que .. Pro9ÍDeÍa de 8. Ptdro dO Jlio Grua
.. cID SI! hoám& ... Jucçio de Tnpa. fiyu 

aDti-c:outitaciOlUlel. • al4l .. fi_ • ..~ 
uma Acta com ~o de DinitOl M ... 
preKDlaotet da Nação Br8liileira em lIIatefta de 
eo..lutuição: Ordeua.me a Meti'" AaembWa ,... 
ça a V • .ElE. - toeIOI OI nclareebentol quê ti •• 
a esle I'ellJeito lendo de prelllOlir que .dellt, ~t ... 
iDtrirado pela. Aulhoridadea toc_ d' ~.JI', PrOe 
vinda. O que V. };x.- levarA 80 CODbecüD • .., do 
Sua Mageatade Imperual- Deoa Guarde a ,V. &.,
Paço da Atilembléa em 21 de Julho de 1828-
Jlarwel Jo,é de Soula F,-allfu. 

Na mama coaformidade ao Minil&ro da Gaerra 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 
GERAL, CONSTITUINTE, E LEGISLATIVA 

DO 

IltlPERIO DO BRASIL. 

1 8 2 3. 

SESSÃO DE !!~ DE JULHO. 

Presidcnria do Sr. Camara. 

REunidos os . Srs. Deputados pe1:t, 10 horas 
da manhã., fez-se a chamada, e nçharão-se pre
lentes 69" faltando por docutes 03 Srs. Ribeiro 
CU'TIlpol t GOlldim, Ribeiro de Resende, Ferreira 
Barreto, Silveira Mendonça, Furtado de lJfenOOn
f", Cava/calta de Luee,du , Almeida. e A[{mquer. 
gzu:, IUbfl,l'o de Andrada, e A/fJares da Silva. 

O ~r. Pl'esitlcnte lleclarou aberta a seisão, e 
lida a Acta d,\ antecedente foi approvad:.. 

O Sr. Secretario Fra'R.ça leo o seguinte Offi. 
eio do Midstro dos Negociosdo Imperio. 

111. e Ex. Sr. - 'rendo levado á Augusta Pl'e. 
Ilcnça de Sua Magestade Imperial o Officio que 
V. Ex. me dirigio hontem, exigindo as noções pre
C;fas, para a Assemblea Geral Constituinte e Le
gislativa deste Imperio ser inteirada da junçiio de 
'l'ropa accontecida em Porto Alegre, Capital da 
'Pro\,incia de S. Pedro do Rio Grande do Sul, 
"'UUl vivas anti,constitucionaes, e em que houve o 
dcsacordo de ti'e faser e as'Jignar uma Acta, com 
arlogação dos direitos dos Ucpresentantl's da Na
ção Brasiliensc: De Orde:n do Mesmo Senhorre
meno a V. Ex. o Officio incluso do Governo Pro
~isorio d'uquella Provinda, datado de ~l de Jn
nho i,roximo passado, e recebiclo Domingo ~o, de 
corrente, com o qual pócle V. Ex. dar á Augus
ta Assemblea UGla bem circunstanciada, e exacta 
informação d'aquelle extrangante acontecimento. 
Deos Guarde a V. Ex. Paço em 22 de Janbu 
de 1~2!t - José Joaquim Carneiro de CtJmpoa, 
Sr. Manoel Joaé de Souza Franfa. 

Officio do Governo da Prov;ncia de S. Pedro do 
Rio Grande do Sul. 

Senhor. - O Governo Provi80rio da Provincia 
do Rio Graude de S. Pedro. do Sul, tem com o 
maior prazer a honra de elevàr li Augusta Presen
çade Vossa Magestade Imperial t que no dia 19 
do corrente,' apenas aberta a 8ua sessão, lhe fora 
apreseotatlo pelo Secretario Iaterino do Expedien. 
te, .Bernardo Avilmo . Ferreira o SQuaa, o of6cio 

da copia N. 1, lido o qual t e nnanimemente 8~ 
provado o passo que pertendia dar a tiel e hrios~ 
rrropa desta Capital, respondera DOS Commllnd;m
tes dos Cerpos com o omcio da copia N. 2 t' e 
dirigira ao Vigario Geral Interino outro, c~j~ he 
a copia N. S. Logo que fo. recebida _ re8~stll 
do Governo, marchou a 'rropa cm direitura á Pra
ça da l\latri~, leva. ndo todol os Solcll1rl. 9S ramol 
de cafFée tlóbaco Dali Armas e barretibns, o que 
fambem fiserâo' os OfficiaE's, pondo-os no peito, e 
que depois foi seguido por todo o Governo, lle!t.o 
SOlS das classes mais destinctas, e immenso l)o\";) 
que concorre0 t e que reconhecia nt'8~e patrioliçü 
destinctivo o mais pacifico penllor da tranquillidad" 
e boa ordem que respirava· em uma Tropa tüo de
nodada quando avança contra os $eus iQimig~s, 
como docil quando ~e fraterllÍza com 08 aeos(;on
cidadãos. 

Desde 08 Quartels até á Praça marcharão 8S 

Tropas, menos ao som de suas musicas do que, ao 
estrepito do fogo do ar que se lançava por' tod:: a 
parte, por onde transitaviio, c ao brado dos uni
sonos Vivas, ao Seu Adorado Imperador, e})e~ 
fensor Perpetuo. Postada a Tropa na Pr:lça des
ce0 o Go\'emo, depois de feita· a coalinellcia t a 
comprimentar 08 Commandantes, e achandO-se ali 
reunido o corpo do Clero. 'o Senado da C,.
lDara com o Estandartc Imperiu} c muit,08 Cida,. 
dãos, recitou o Tenente Coronel Comm:mdante do 
Esquadrão de. Dragões, e d:t Guarni~ã{) Ga'~Far 
Francisco ll-lemla Barreto '{i Tropa um encrgico 
Dis~urso, em que tão verdadeira cor:~o elcgal1te .. 
mente justificava os motivos porque. em csscnci:.t
mente necessario á salvação d~ Pl'O\'incia, e lal~ 
vez do Imperio ratificar, ampliar, e firmar pela 
ultima vez Q juramento de inaha1avel adbesãu. • 
Sagrada Pessoa de Vossa Magrstade Imperial, ju~ 
lando ao mesmo tempo ouio implacavel , e gnerr", 
eterna ao ,istema republicano. Elite plllriotico Dis
curso foi ouvido COlO um siler.cio respeitoso, e 
unicamente entrecortado sempre que neUe .. e pro
nunciava o Augusto .Nome . de Vossa .l\'Iagestade 
Imperial t pelos vivas, da Tropa e Povo que· a 
uma VOI clamavão - Viva Su. Megest:ule Imperial 
com o veto absoluto. O DiRCUrsP do l.'ellenle Co
ronel concluio, C»1a o juramento do qual. bo e9.pia 



c.·, 
Pt. t ..... 6i ........ 0 -.. •• COII ma 
ian~.'naí,eI ......... "..... ,... ...... 
Aualtllridtdet a. ....... , Jli.ÍIaNt, • Ci.it, 
pelo thudu·eIa C ..... ,.. • pelo Pu,,, d. Capital 
Yílltl" • aesoclu jUl ........ ., deo.... u.. ui,. 1.-
te, ... , • , ....... Ia.,., .. Ter ........ De 1' .... 
elO ...,. (;0"'''.0; lltudo ao entallco _ so ..... 
cIut .. líbe,d",te eom ... r ..... fI ... ilhad .. , en
&I. .. quae. aír.,,'" to'" • I'u'o Da .... i." armo
ai •• rtJ' ... ~", • l,a&nn~f .. ". Auípado o 'renao, 
luriao ,.ida. .. Au.boridalln. Ofticilíadade. e de
..... pe..u •• CO"(:M'_. á Maria ..... C.pi.aI. 
fInde .. "aDIOU o "in..., T. D",n, NBda.. Gr .. 
ça. li' SuprmlO Arbitro .sUl ImperiOl. A· noite 
-Pl,.,ec:"u r_.'u!, f' "'llOl!taaeanaea.e iIIuminada to-

, • • Cidade , o "ue a.é a,o,a te. continuado; 
., .... rel •• ndu a'l· .opa • Quer •• ; .. lança.. in
I~,~_an'el~,*nae "'''. cio ar. e,,...ão ~r roda • 
parte V"., • V,,,,,,, MalC,.tade Imperial com o 
•• ~". ab .... ,lua..; ch"gan'lo ao. Quarte.. mandou e 
Cumman,l.lntAJ d. (; lI.míl~lÍo t em u'*'quiu. do dia 
",h.r lOll,,~ 011"''', que. "tavão ia .ua ordem. 

'r.1 loi u procedi.llento ,Jn b"". c leal Tro
pa • 1'."" d"ta Capital, que, indo a segundar .• 
,.Ia m' ndonad. ('am.ra, tal"'l já a etC. bora o 
lenh. .iel". uu nlo tarde ... lo .,.·1 .. demais delta 
I'rc"incí. t ('m ,"jOl Ia.bita"," ni,o "ode dt'lxar de 
,tpeJoutír iml"'üí,mahntnte • 1",,,10 d9 inabalavel 
.,lI".lio a Vut ... M'llelltad. Impelial. O que u Go
.nnt' '''pe,a Ollanto ""CeI I ""r ofticialmpnte p.ra 
ele uma .el '.Hr ~uhir a Augusra Pr~en~a de 
VOI." Munta". Im."rial todo. os Documen.os 
con~nell'''' • ..te importante ol~ie"to 9 e depor aos 
J'.~. de ... ~u Im)',rial 1'lIron" • energíca, e ao mes
mo p...... "_peitoto. re."lllçaio dt'lIa I'r"vineia, que 
eleja 'f ... 1 fc" • di' n .. " .. do Imperio) nôo con
.... &1" 'rc il'jlllf • hrilhante diuturnid .. de de seo, 
l.uI erntíml'nCOl, ddlando de dar esta deminub 
proVI de g,,,,idilo t e recunhttÍmento do muito que 
o UralU ,1ev., ao n .. roe que lhe fel pedaços a. 
,1,.m"l do Dllpotilmo }c;uropco t e ao 1I0m"m ex
.,aore1inlllio que .... nundou a tlldo para identificar
li ellm OI 11.0. 1I.·i. Urlllileíro. t e participar de 
"u"tquer que ",.Ium o. 1('(1' (utur". detltinol. -
1)'01 Uu.rde • I'rrc'i.,.. Vida de Vos,.a l\'Jagelta
d. Im,te,;al OI mui dilataclol e (elite. anno •• 
"". 'I' Un"IMroe d~jilo. e h. mi"ter o Impe
,1". ,.. Jlad" clu Oo,.rno em Por'o Alegre jl de 
Junho d.lf't.4J. - .1oli,} dI! Del'. Ml'n,," "IJnrrt'lo, 
Pr".lcI""" - J"" 1I(II11rill d,. SilVfJ, ~ecretario
P,nnl'l,CtI Xa,,,,, Ferrei,.a t Ftrnando J08é MM,,,,,,,h,,, C""".B,,,nco. 

• "m''''nI .4pollladtl, "0 0.llcleio 40 Co."" •• 

N.O I. 

111 •• EI,' Sn. - o. abajxo .".ignadol vendo 
.... • mllo, mago. ..m al8un. Diari". do Governo 
"o .-\ que no .ubaer.i,o Cungresso (le Por'ulCal • e"".1 (nl IlIha de' rlcure ... de .. c'oberto.) de rr.i. 
M' IIOlapl".mente o ~h,,'.lolO Edificio da bem 
• ,.t_clleta Liberelad. Dra.aliea, t'miuilldo encarre. 
pdn cI. ,n"luC'i .. nar • 'IC!r ... tur., elnftrebeader 
• 81.1. '''!I ti... MlentadOl. anarquiur Po,. de 
na n.Su,na dotei. • I'.... • tr •• atomar a face 
poIl&I.,. d. "",,pertel.". cio I",.,.rio; pore. at6 
4- ... Ilio .D.I"I • detl"lÇadameal. dillnlliD .... 
... .... cio .'el ...... , aiIt.. ..,.b1iu. 

ao. qu r~ .. _ ... 1010 Iraa'eira 
empecrri. de MrIo • """ct da ........ ,Ar.on 
da .... ladq" ..... , e Glhaaclu "'0 cul,.. • 
• .,.,h'al iDdiíf'ereaça, que · .... truae'lD objeeto d. 
&a;1to ~'tmencn • T'?P'_ COlleinenlÍlta, .u-: pol u.. bri ..... te cnat.'Diclade ele· (adOI • «Ioria cIf 
h •• er evid .... ciado a firlDeIa de MO ancter, •• 
.ua mais decidida adhellio á Sua Map&ade Im
perial. e á graodeza d. Nação; reaolverão mar. 
dia, hoje co.. • Tropa dOi ..,. commando.. e 
toda • existente Desta Capital par. • Pl1Iça . d. 
meslD •• fim de ratificar e .. pliar em p.aença 
elas Au'horidadt'l Ciyis. Ecclisiallticai t e Militara. 
o leu juraw.:nto de inabala,el fidelid.de á S.,ra
da Pl'880a de Sua M • .ce.tade t mperi" , . par. o que 
pedem faculdade • VV. EE. He porlaDto de tão 
rigoroliO, como agradave' d('ver do. abaixo •• ig • 
Dados parlicipar a VV. EE. (como oel'amalDa 
occallião .,arliripão á Camem dt'Slft l'idade) opre
ciso pastiO, que v;io d.r, e sobre .. o ilua1 mui 
bem e circunstand.d.meDte pode iDformar • VV. 
EE. o Secretariu interino desse Ex~llentll8iOlo (~o
verllo Bernardo J1"'elli,,o FerrnrQ e 80fUtI, de ac
cordo com o qual oa ab tixo auipadOl ft('Onhet~en. 
do a identidade "e 81:a leal, e Patriotial OpiDião. 
concerrarão lodo o Plano, que se .. i por em pra
tica. Rogio poia a V V. EE. que tanto Ie esme
roo em apoiar e coadjuvar todas .s medidas ten. 
dentcs a conservar em toda a lua plenitude o De
diro do DuSSO Am,do Imperador, e. cimentar. 
verdadeira prosperidade Nacional, se digitem, , 
bem da t:aulla Pub1i"I, auclOrisar ('om a lua pre-
5eD~a a sol(.mnidade do IJrecitado JurameDt., o 
que daroÍ o necessario e decisivo impul"o a eata 
negocio, allfllto quanto o Povo bm fundadamen. 
te se persuade que VV. EE. vébio insomnea IIObre 
o lIeO bem elltar, e oRidem iguallDente .0 lRt've • 
r.'nde Vigario Geral interino ta. fim ele COD9otU 
~ Corpo do Clero dt'sta Cidade., para que t Mii .. 
tlndo a elite solemne aeto t pelillA elle á fa~ ,do 
l\1utldo apparecer tão digno pelos P.triotieos e fieia 
aentimenlos. que o promovem 9 ('omo respeitavel 
pela Santidade d. Religião, que aanceiona.· nec. 
Guarde a VV. EE. Quartel em Porto Alegre aoa 
duellove de Junho de mil oito,'ent08 9idee e tres. 
- 111. e Ex. Srl. Presidente. e Depu'ado. da Ex
('ellt'oti .. ima Junta Gevernnliva delta Pronnc:i .. -
G"8por FrOft(';8W Mtfl1la Barrrlo, 'l'enente Cor.,. 
lIel de Dragões, e Com mandante da Guaraição
JU6A Lu;a Mmnll Barreto. I\bjor CominandaDte 
do Corpo de Guaraniz. - Eatá eonforme. - J_ 
Jr,nacio da Silva • 

JJ1. Sn. - Acabando de. ser preeente ae Go
verno ProvilOrio o olticio de VV. SS. na qualida
de de Commandante dós Corpotl d. Guamiçio dei
ta Cidade, datado de ~je; deliberou que eu par
t cipe a VV. 8~. o(·har.se inteiramente conforme 
('om OI luet e P.triotiC'ns sentimt'Dt08 expreaad08 
no mesmo "Rieio; e ordena que • Tropa d. me;. 
ri,'. Guarni~u marche 8 postar-se Da Praça, son • 
de • mesmo Governo aerá presente eum a. Aueto
.idade., par. ..tialàle't tompldameDte·. ~ ... re.; 
qoiliç_ cte VV. SS.·Deoe Guarde a· YV. SS. " 
Palacio do Govemo em Porto Alegre dew.oft de 
Junho de lDiloitocfttoa 9iDte e tres. - JOiII Ilf"odo
da .. t;;hxJ - 111. Sn-. TeDt'Dte-Coronel Com •• nd .... 
da GUUlliçJ. ",,.r Frllllri6aJ JI ... .Btwf't1l# J • 



farL!tDt" 1\fór .1. Lli. Mert .. lJtJrmo _ EItá 
~iltulme - J .. é ICHIIeÜJ MaU ... 

N.- S 

Til. e ~t:. Sr. -:- A bem do lemço Hlei".. 
lIal e I "'I't'r,a' deterc.tna " Ex. Governo l'roviSf). 
rjO dest.,· l~r,Jvinci., que V. s. faça c:onvoear lem 
pcrd~ de um mo,n,'nlo o Corpo dI) Clero dellta C.
pilal, 'Iue devI'rá assistir ao espontaneo e holemne 
Juramento de inhabalavel adhesãlt li SAt7rada Pes
loacle Sua Magclltad" Imperial, que • .., Tropa da 
Guarni\'ào dcl mesma Capital inlrnta preltar na 
rra~'a Publica; e isto a fi .. , de que a presença do 
Corpo Ecclesiastico infunda a este seto totlo o de. 
ciúro e religicJlsidade , com flue t'lIe deve ser prali. 
caJo. O que d~ ordem do meimo Ex. Go\'erno 
tenho a honra de parueip"l' a V. S. .,.ra lua in
• cliig~neia e excellçio. 0808 Guarde a V. li. Se .. 
~retaria do Governo em det.nove de Junho de 
mil oitocentos vinte e trel. - 111. e Rev. Sr. Joãn 
Bapti8la Leile de Oliveira StJlgtÍdo., Vigario Ge .. 
ral illh~rino dtlsla Provineia - Bt'rnarda ~vt'lIino 
F~rrt;r(J e SOll%a, &cretario interino do Expe. 
dienle - Esti conforme - BeffllJrdo AVfllino Flr
r,ira , 801l.a, Secretario interiao .do El pedj.n te. 

N.- 4. 

Juramento. - Juro a08 Santos Evange~holl det'en
eler alé a ultiula goUa do meu aangue a Ilegili:io 
C .• tholi(~a Apotltoli,~a Romana. e a Indefliudencia do 
Jmperio du Urasil; Juro fidelidade. amor, respei
to, e adbeliio ae Nu-ao .\ llgnllto Imperadur e De
fensor Perpetuo; .J uro á Cunstitui~';iu. que fizer a 
Assemblei& Geral C .. nslit"inle e I.elfi.lath·a do Br.
• n na conformidade elll que a Jucou SlUl Mages
tade ImJlC'ial, isto he. 8e for cli&,na d'elle. e di' 
~"mo UlasU, e por eU. tiver o Mesmo Augusto 
Senhor o veto absoluto; Juro finalmente· odio im
placavel . e guerra etl'1'Oll ao Sistema n.epublicano, 
A8Sim Deos me ajude. - Eat:\ conforme - Ju,é 
Ignacio tia Silva. 

Anouneiou· se que na Bita immediafa estavão OI 

SrtI. Fra,u:i;~o Carllt';ro de C"mp08, e Manoel F,r
rei,. de .4raujo. Deputados eleitos pela Provineia 
~a nah a; e lendo iotredu"ido8 na forma do esti
lo. prestárão junmt'nto • tomanão o seo lugar no 
Congresso. 

O Sr. França: - Como temfl8 nes'a Assem
bléa uma C8inmisSlio E"pec;al que entende sohre 
C) relawrióctos. Iloticias políticRs do nOfll!O interior, 
esta se podia cncarrf'W'r das a\'eri~tlaçõl's nfC'essn
tias, e propor o &eO pancer sohr('. o att:.'ntado que 
ora raz ob.i,'clo da nossa attenção. Com tll<lo como 
c1o, mCflIROS pllpeis que temO$ aqui prCllelltes se conhe
ce 1i<]lIidamente a qualidade e existl·nei:. do delicto. 
o qual vem a Mer uma usurpaçHo dos direitos da 
DOSS;' RelJrespnlaçlio. que mberaveis entc. se per
tendem arrogar em dellJ>eitn dia eJ(f.'reieio da Sobe
rallia Nacional t votArei que Ilt'ja ouvilla R Com
tnisstio de Cunstituiçilo t e sobre o Parecer dfhta 
deliberart'm(ls o que cUnlp!e ftl7!er-r.e. 

O Sr. Gomirlc: - l'llfeda-me que antes de 
ir o DC'gocio. a alguma Commillsiio t se officias .. ~ ao 
Governrt para que lance ,min de alg1lmas mffiltlas 
proprias a alulhar 08 1),~jecfo!l dos perversos que 
c;.eur;io arruinar a Patria. NilO vemos unI Cali-

, _IH furioao Tiranuo que 'quil largar Fogo á. 

.... ~ Patria, .. temOl _ minha opta ••• 
um mimip m ........ que dando ~va •• 0 Mo
arca quer perturhar a ordem. procur.lldo .suhor': 
aar 81limOl com insinaaçõn eavillosa,. Sr. Pl'l"si(ten4 
te: Anni_1 .Itá ú pore.. de Doftla; he "una.
rio viJeillancia; embaracemOl CJue eatre Da Cidadé 
tão terrivel inimigo. 

() Sr. And,nda MoclanrlD: - Esse IIIJSt1'&Yet 
malvado d. que falia o Oflteio do GOVCIDO do Uio 
Grande tem parle no altentado. 01&8 he um Igen
te If'ccundario e desfJrc,.ivel; OI verd:adeiros culpa. 
d"l 1Ú0 OI que aOlalariá1'Úo • 1~ropa para nflcar 
n088.1 direitos. Sr, Prettidente: Dia-se que ARni. 
bltl eltã ó. porl.1 de Roma t e eu digo bmbrm 
que OI Lentulol e OI Catilinsl le aehiio eDlre n,'s. 
He preciso que tsta A"seDlbléa destn,olv. toda • 
sua actividade, alias não liomOI) Rt"p~lentanlel, 
Dio somos nada .......... Se a N ... ;ão Brasileira ná .. 
quer "f'r livre para .... que nOI mandou para aqui' 
Ha de um punhado de homells tfntar que nas Pro. 
viucift8 se declare uma vontade contraria , que el. 
};", mel"'.1 manifeslarão, c eate attentado aão ha 
de rt'ccber um prompto caltigo? Eu BOU Repre
lentante livre; hei-de se.;lo em t,uanto viver; e 
~mpre patentearei com frnnqoeza as' noh"", OpiDiõe. 
d. minha alma. Nal nos~8If cireun~taneias o exem. 
pio lIe pl'rigosilsimo; cumpr~ atalha lho immedia. 
m"nce lie Dlio qUl'remol ser vergcmho amente de .. 
pojadol de n08Sa!l altribuiçóes. Aetividade, Sr Pre .. 
sidente; talvez não ha um B'S llÍoinento a perder. 

O Sr. Carneiro de Cam(lOlI: - Levanto.. me 
para apoiar o Illustre Preopmante. Eu convenbG 
que o uemplo he aummamrnte pl'ri.!ColO t e que 
fie preciso quanto antes I&talhar efficalmente as 
"eslima conAequellcial quo deUe podem rl'lultar; 
murmt"nte len(lo ellc~ dado pela Tropa, que jamais 
deve ingerir-se em deliberações e moluçéies Poliu • 
Clt I , pi&ra que em vez de briosos defensorel da 
Patria, nno tenhamos arrogantes e indieiplioadOl 
J ani!laroll ('U PretorillnOl. Por~m entrando Da qua. 
lificadio do factn, eu não acho tõeHe a mmin.li_ 
dade' que se tem figoradc). Eu distingo culpa dI' 
que he prnltriamente delkto ou crime. Por i.o 
se 80 mio absoh'o OI Authores dtste facto, fam. 
b.m nlio atlirmareique ellc'I o prnticario em deI. 
prl'so da Lei e por atRear • D058& ·auth"ridadf'.· A. 
ignorancia teve nelle mais parte dn que a malíeia. 
(\ mal vem de lon,!!e; elle J.l:m CO" 11 &as remot.... e 
prox,mal. A Tropa foi o prindplIl e mais podNOfO . 

instrumento da Revolução de .Portl,gal; e como 
ella appareceo enb'o com a inicialiva, não t;e to. 
mou a 8l1a intervençiio como auxiliar, entendeo-IIe 
que a Revolução era devida a rUa e quo a Tro-
1)3 frlla deUa authora. De l'orlugal pllll50uesta 
iMa para o Brasil, c d~ aqui tem nascido ta·nta. 
nemardas nas Provincias. 111" quae. mio tem ou
tra causa se não essa falsa persuasÃo em que tU:' 
a Tropa d" que olsim como filra a author. da 
Revolução t tambem deve ser .zelosa a'alala da ron
If'rvação do a .. " obra. A; bla cau~. 1i8 dl've ajun
tar outra. nesde a epoea da Revoll!çln tem·se di
fundido no Povo prindpios desorl!anislldoretl c 811. 
hversivos da ordem puhJica. e ~Ignns aliaI verda_ 
deiros. se lhe tt'm offertcido de UlUõ' maneira t". 
etlui voeI, que neceRl'ariamente o tem conduzido á 
.u·os font'llos. Quando se tratou d"a Governo. daa 
Provinei .. , eu entiio pond .. rei que as d~~ordt'n8 que 
neDu aç espelimentaVllo, nã{) p!occdhio tanlo d,. 
forwa . desselli Governos. quaoto dOi euOI de que 
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.... Pore ... 'J& '1' ....... p.,. .. Se-. til ................ _ Sef ........ e., c... 
........ ,. ............... _ ................... 'lWpa • 1éoI; ............. ~ 
.... -- por P ........ 11 •• .. '- .... alpma ......... Se elite Aupsto CiiDJ 
caIaWo - ..... ele ............... ~ ...... rins. ja proclamado qu-. erão • IlOl 
~ .. N~. ,.._ ....... c ...... 1'0.0 a priacipiol, Dão aJ'parer.erião '!ace da Naçlo id~ 
.... çio ... 1aaWi1D. de .... Proyjpcia. Ci__ &ão (alça., IDas divulgadas continuamente Pelo J)i .. 
.... ,ma e .11_ .. ... ",UIDO Arr___ Eu te- rio do Goymao. Be precito pai. que a .(uemblla 
.... .. Ada de C...,... ...... w. •• pnIU maacle ja ao Go.erao que publique •• demora • ,.ti ...... aprã.- ... idéai. Não he a su J»roclamação aos POWOJ em que OI illaltre 
,.,. ... admirar qu • Tropa •• babi&allta" .. bre .. yerdadei .... idéu que de\"tlll tuer do lia. "''''0 Ale"rre ... uea.- .... eU. tiabão di.eilo a tema constitacional que temos aba'laÇado; e este Coo'!! 
~ipifiar.lICtI, q.... era a .... YODtade a oerca da IJeI80 apreaee·lie a apreerntar á N açio .. baaeI d. 
~duepeia que ~ Chefe da Nação devia ler aa orga- ~(Jn.tilulC;ão; he ueil que dtsde ji OI POYOl eo. 
aãiIç10 dai Leis. ElIou bela -110 que a &otalidade oJlec;ão. fundameDtos pi'incip.n em que li ha el. 
ou • .aioria doe habi~ICeI d· ...... u. Cidade .Iio con,tiluir a MOIlarquia. Eu o direi leal .-buço; 
te.e parle n ..... lle t'.trcHacloeo faCIO t .... tod .. u parece ioerivel, Sr. Presidente, que hCllldo 811&& 
CUU'" data I'a&ure .. 11: obráo .ta, c • filuno A_bléa reuoida ha mais de ara mna lIi. te
ICI' de todo. u.a yet ql,le a lDaiQr puWDÜO.... aba ameia mOltrado ao B,-iI Cf 6m para que • 
ela... E IaDw plOya q .. c OI doua C.ofrl dOi Cu,. reuuio! Parece iRcrivel, tomo a dieer, que e.I. 
JIOI, ... 11;10.. diste faclo. ..tavão perludidOl de Auembléa ~ã. &eol.a t~ito oada, que aioda .~o 
,..., tiahão direito para lucre. eua pn.l"'açaio tellha ufFeNeido ao Pubhco as baaee da CoasUhll
'lIidOl com o Povo, que di.. 101. a publicarão, .ção porque • PoYOI e"';o co,.. tanta pcia. Eu 
_.iclarão 10 Goyerno e á Camara, como ,. ...... 18 julr iDdllpen .. veÍl ,eet.el doUl trabalhoe, e ..,-10 
~~ de grande 101emnldade, e ae apre.eatario em que a A_mbléa tom, iato em cooolleraçiO paD 
Filndo par., annllociaDdo que yinbão ratificar o .. cuidar dei... ..m demora. 
lIJlO jur.lmento. Ora Dialo eu Dá.. vejo mail dca que O Sr. A_ddta , 8;_: - Pedf a palavra 
;,aoraDei., e o rt'.ultado d.. dua cauusremO!AI r..... ~der. lO Sr. Camtiro ,. '0,"'/0" qua 
41',e tenho iDdicado. Sio porém li cau.as I,rou,u.. pertelldeo dar a eateocler que as doutriaa. publi
d.~.ta delOrdeOlal~uDI dlséur&UI que tem apparc- cad.. 00 Diario do Govemo erlo da approvl(lo 
,ido DO Diariu do Goveruo. illculc.odo e.;la dou. do meslDo (Jove,,,o; ~e eata foi • Dleote do ,obre 
'rina do "elo Db801ulo, C01UO enencw oa Monarehia Deputado..io disse nada me. que uma cal um
çunstitutÍoDal. Ea'J e outra id&!u como as de Bieta- aia. Eu ja em outra oecasião mostrei ... ai qoe ~ 
dur.. por ei só não leriiio coaaequeneiu mDestu Governo ,de Sua Magestade dera pleoa liherda __ 
... ou.,~ qualqu",Periudico t porque 88 tomaNO &oI que quiJenem pu\licar a. .UIlI oplniÕ41s peta 
OOIDO opiaijo 40 Reda(:lpr eu de outrem, e • qual- impr,euII; e que por hl9 cada um escrevia o (110 
«JIKlr lae livre pensar • public:ar • suaa. idéaa, .Dão quer.a, .be.Klo que poderia ir responder aoa Ja
enmmt·tfendo OI aOOIOl .arcados n. "ei; e a dou- radol" delinqllisse. O Governo BUDca te.. ia .. -
trina elo 'fi. QiIolMlo aabcm toeIoe OI que são yer. Ieoeia algum. em ta. publieaç6ee. nem o Diafto 
~OI_.taI matem, que he opinião de alp.. chamado do G~Yerno. be propriomeDte eleU.; ch ... 
PllhUcilt". de holO conceilo e .. ~ teputatlOl por ... ·se assim porque para ello 88 r,me&tem OI Ar
mlli liberA". mu al~m de .apareceNnl no Diario. ligoe Odleiaes. E.te Diario hc propriedade, como 
do Go,etDO t havia de peor quo em algunl deaea bem se salte, das Secretária doa NegociOl d. 
DiaCUl'lu, de ('81'10 ...... 0 ia-se derramado entre o Guer,. e EE~il'Ol; e por laUto lle Jnopri.u. 
Povo, ".0 sei ~cluC t uma deSCi.D6ança de qwt de particular. () Governo Dada tiaha com eUe; 
alpol MembNI dn.ta Augusto A • .;embléa nio.. Dem lhe competia euuar DO coabecimeato se ~ 
,chayaio animado. doe bool.ltu&Ímeuêol de gua,. auclores dOI Artigos al'i publicadOl I~ .. ão .. 
4arcm 1'0 (~"c:re d. Nlção· .. atlribuiçõet que lhe ~rro. Alem· de que., listema Con91ituciuDsl ti~a. 
eo:npetenl. He ycrdauJe· que elte P'eriedico Dio he ";0 estava arranjsdo em todas a. iunl pafce;. ; • 
•• 0 Governo tiO" () I'OY8 la ., titulo - DilJr;o do por conseq\lenciil. tlue tinbl& o Gnnrllo com .. .., ... 
Go." ~''''f) - delle infere que be UID papel miom.. ~entea npiuj('JC' (lo. 11omr.n. qUi! queriao pubHeai 
ti.l, q.uo as. doutrinu neUe .eEpendida. tão maD- quantos deaproJlo!litodhe yiDbão á eabeça! se o G .. 
d·ld.. puhlicar pel.. Governo, ou ao men"l que yemo •• prohibiaae de nere,er teriamol Jiberdac1. 
"Ilo mnico 811 approva t milito mai. alio yeodo ali para um partidQ, e para oDlro não. Em quaDto 
ditCDl'lO' ~acr·il'tf)1I em, direcção coDtraria; e eulDO a Conltituição Dio ali feita, e por tanlo nlo ... 
do Of(l.innrin " Pl·ocur. sempre a~radar ao Goyer. rt'grat estabelecidas, a ca!la um Jíe Jicilo diaer o 
DO. ex.1qlli por'lue CItei pohrnbomelll a",olariio que Ihepar~ cooyeniellte; perteDce 10 Rio • 
que com Cita slla e)l&lDlld. rauficaç:to do jurame .. to actividllde dCtlta Aaemblét fuer que a CODIdtuição 
{alli,io \1111 gr:andd ierviço. Por taDto embora viu a .. pareça; antes cliltO nem eertOl abol. se pod .. 
pAra' a CO~i.tnilsãCt- todos ea&el papeis, elJa DOI pro. remed • .., leIO delipodemo. T_ o Bruit tem ... 
porá .. pr"viden(ia. que deftmu dar neste caIO, trado que quer omo Moaarehi. Constitocional que 
IDAS queeequer qne eU" .. eejio não se arranca" o DOI usegure a liberdade pufl1ie.; e por .an __ tem. 
mal pelA r.i.. li niio le &ruirem ce,t.. idé.. que .. declarado cntra' OI P"UU9p101 deman'COI; to
.. tem apo...cto do POyo. Eu já requeri que .. . cJayiaOl Republic.nos Dlo querem ell&ar pnI' illO 
inltruiae o I'nyo p'" .tio de uma l-rodamaçãet. e Cem nerip~ Itpndo OI HOI priDçipioa ~ Jcrr
a Cornmiaao de Conl&i'uição roi encarregada del- aaet do BN,il; e OI que tepem opi .. iõe8 COD&ra.. 
... t requeiro flae quanto aDCes eU" apareça.' ria. entenderio que tambem de,iao eeereyer; o", 

O Sr. Monl6,..rtIII:.J- Lennto-me para aju.,. eu creio que .. srai como _ tolera"o OI primeiroa 
ta, mais alsn... rea.KUn IÍI que a("abo de yer tambem de.iio ser toleratlot OI teCQodna. Ni.
,_,"'... !:II di,. COID • DobrtI preop..... .. vejo crime; &ucIo o maia lIio quimeru; • .. 
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de t"Oftl.~ o Governo. Em qtlanto se hão deter
mina ",,\r8(la certa para caminhar, "o. licilo a cada 
UM .("cuir a que lhe pare'-t.r; a iaeG bo '1110 CIl 
elaama liherdade (·o"lcitu\."ional. 

O Sr. nu " .. iro de Campos: - Se o iIIUitro 
Prl'Opin:tnte reparMee bem nu meu dilCQl'IiO acu
"Vft "'I de I"IIU., a!lara, l,uis jull,'O (lu. mo ex. 
pliqut'i e"m darell. f.u cli~se que "PIMrecitio jmpret
NS ill,;:.'I só propriali a illudlr 08 povua dllD,lo.1I8 
.rlt.I" intel:i~t'nda lOS te"'mo~ de hherdacle e de 
.. bPr&l\ia; e II"e clet-~ra~:adlllllen'e jendo·se taell Inin. 
cipio" tlln~ht'1I1 110 Diluio d" Governo, e nóiu lIa
\fendo quem 118 de"truisso , Oi POV()8 ..e persuadiliu 
que tReM i,',;a:l orão a. do GuvI.'rno e 'ine bllvez 
• estll ial a pcrtl"açiio se deves!!cm OI SUCell8CII cio 
a:o (1nll1de.~\\ estou bt'm cunvencido que o Go. 
• t·rno n i" qlloria inculcar Aqllellal duutrinaf4; mas 
('01110 -=1111'1 8e titio constantem\:ute 110 Dlario do 
GnvE'rno • era bem natural sUllpor que: quem ali 
Irgui!lse ll!!rRda.ia au Governo. Eis.aqui CI que eu 
di·se. e nada mais do q"e i~tu. Outro!! muitos S.8. 
Ueput'ldoll. dilicorrendo deste rnt'smo modo, fi': t"m 
(Iucixado nelita ASllembléa do U.c.!aclor (':) Diario 
du (;overno, por n,ie combater tles absurdos COIJ.u 

'devia. iIIustrando os pllVOlJ sobre os \'('1 dJldeihhl 
principio" eonlltituQiollaes, c tratar sempre df> rlema_ 
gu~os ~ ele a~archi,t"l todos os que moslravão, 1)1"(:
feslI&r Idl'u dlversalJ; .eu faço o mtsmo que Ja '1-
.enio CRSes outrol illustrel DepI.tados, mas nunca 
IlUdia lembrar-me que tlio fal"8s doutrinu e'Ro IS 
cio Hovflrllo, co que por seo mandado se imprimião; 
i8tO· nlllwa PIlc1ia ser da minha iRtt"nção; não he 
.,rollrin do meo caracter. e atl! ane não seri:a mui
to .;"1"0 Estou. pt'rstlaGldn. Corll" a dizcr, que OI 
po.Y08 'ef\t:io illmildfls lmr doutlinlll cr,radas, e que, 
ef'flvem e4ese"IlRlla.1 5 mOlltrl!!ldo·lhel por uma Pro. 
· .. Iamaçõ .. a, 'verd .. d .. irall ;h,.o me parece euencial; 
o que enes oltYirt'm ela boca dos leOS ReprC'len1an. 
tes lia de mt>rt'cer.lhe. credito, e convencidos de 
que SI) nos orcupamos do &eo b~m. espel'arái 8U

~clCa.I(1' pela Constituição que ba de tiL'war em ba-
1e8 80Iidall a lua ftoIiclIlade. 

() Sr. ~71d'ndll Madu:.lo: - Se o mustre 
Prl'Opinante t1vellse reparado bem no cbjecto da 
.. estão, não ht' teria fallado tanto fi;ra da orelem. 
Aqui não se trata do absurcJo da doutrina que Ie
guio o Governo e a Tropa do Rio Grande, ma. 
do met .. Clnti eGns.itucional de que se servio de
clarandn taes priodlJi08, da UIUl'llação de authorida
d,~ feita por quem he puramente obediente. Esta 
'le que he a questão; e Ilara decidi·IR mioaei que 
bll"t~m Proclamaç[lfs. Convem he verdade '1ue na 
,,\te cstr, in<.'umbida á Cummil~io se annuncle que 
• CUllstitlliç;io ha de IE'r Liberal, e qu.e· por el1a 
s('mo p1'91t>gidol OI interesses da Nação, e 08 di
reitó~ do Povo, e guardados OI principios essenciaea 
«Iue o Brast tem proclamado e jurado; he jUlto 
que se laiha q',aclI são as ideas que dirigem a As
Itmhlea Dl'lte trabalho; mRS nôo. IJe di"to que .e 
trata agora; a qut'stáo nno versa sobre ide"s versa 
IObre pt>ISOAS. e a isto se deve limitar a disculIsio. 

O Sr. .-Ilmem: - Sr. Presiden.e: He verda
de ÍDnega'fl"l ql,e de certo tempo para cá o 8ra
lil .,. ... ·ce dividido em doul pat>tidol. Torlos dese
jão a independeneia, porém uns seguem i,léas de. 
1D0craticall. e outros arilOtocraticas; ellas tem sido 
.. protegida. pelo Governo, ao ponto de 8e abona
,0611 08 escriptore8 que as propagavão, enviantlo-se 
.. P.rovilaciu recommeudadoB OI escriptOl quecon .. 

UD"_ .queDal ..,.. ••• ele ........ i.. • 
outrtl8. chegando um "'18 a lei ..... • .. 
ligallr um terntO Da Policia para .. lllneww. Ei. 
.. partido que o ('1O~erllo .trol. ~. -' . 
provocar aCa A .. mbl<a ema .... m.c:.no.; •• 
lJuyolÔ que isto tetn pntseDCftdo ....... 0 ..._ 

idéns que ta .. eatr1;)!o ...... propllJt8do erio ai ~ .. 
dl,.dar".; o que ítn bem nacural ~fIldo que _a
crlptoreli qllC profPl>81,-;"f') ., contrariu enio praoe 
e deportadoll para fora do Brasil; e ~omo ... Par
tidu sómente ...,alha~!'\ jdéu de t~t\ili~mo, til. 
lie abraç:miu, e l)lodt!~fm agora as de-30rdeU qu 
preaenceamo8. Nftlte leotidu eu j .. lgo culpado o 
Governu; porque de~'l'ndo conciliar aaaboa OI pu_ 
tidol, e tocam,juha.loa a uro filD .ail , Naçio t 
Al'oia"a um. e perst'guia o outro. EiI o .oli • 
ponlue esse homem atrevido 10 abalançou a ata 
criminosa tentatÍ\ Il; clle IUppol que com iIto ...... 
da~a ao .Goverllo de Sua Alagestade. Julgo poil 
muno uul a )Jroclalll:1çiio em que a A.aemhl~ 
UptcSMlllcnte declare que, BC oi.. pt •• ende ' •• ore
ccr ali id," &ai demo(-ratica. impropriu ,la NODarchia 
Cono!:tuc1unal, tambem detes'. AI ll,iI&oeratifas; e 
que neto se ha de ver mais, por ae não .q;uite. 
UE segundlis, um cscriptor aSllignanlio termos na 
l'olici:!, e outru escrever n' um dia e ser ...... -
nado no seguillte: direi de p ..... m que .. um 
oll'rc ainda eacreve impunemente, he por .. tu 
em Perllambuco ,; a distancia o &em .. 1,Ado. H. 
intlispen8llvel moshar a(·~ POVOl que Dão estam_ 
l>fcuCUpauo8 do espirite de partido •••••••• que nlo 
al'pruvamos nl'm ~('guilUOI te não OI principiOl que 
juramos, e que liUl! n88 nos!.. deliberaÇin t6 
temos eUI vilita a felici-:1~de da Nação eGm UID ,.. 
gimen ver~alleir:t"lent~ ~un&t tuciooal. 

O Sr. Araujo Lima: - Sr. Prnidafe: H.· 
para mim admiravel ver como um Sr. Deputado 
ouza neste Augusto Recinto traçar a linha de co •• 
ducta que a Assembléa cl~via ter seguiclo, e cen. 
sura.la porque a nlio seguio! Ouvi ha pouco di. 
zer que plnceia ir:cri,el que e~ta Assembl\.·a. t .... 
balhando ha 'maia de trce me'leI ainda não Uft .. 
apresentado as bases da Cun:otituição. O HoaradG 
Membro talves e~teja persuadido ql\e he preliminar 
indispensayel a aprc8encaçl'0 d.1 buell, porque .. 
Cortes de I .. illboa alsim praLicárão; mas a Commi .. 
são não seguio elise plano. porque nem eempre • 
apresentão bases, pode·se logo apresentar a C() ... 
tituição. e teve por melhor ol'erecer· de uma ~a 
o listem a completo .................... 0 ......... Nio se 
diga pois nesla Auembléa queparft'e incrivel que 
DI'" tenhiio ainda apparccido as basel da Conltitui
çno, porque isto he uma verdadeira cenlura do leO 
procedimento t inculcando-se CJ.ue tem faltadG &OI 
seOI devereI t qUlndo a CommlsPão nunca tutou de 
bues, nem tinha obrigação de cuidar nenal. Quan
to á demora do Projccto eu nlio a j\ll~., t'Xcel5iva; 
he objel'lo de meditll\'õcs mui lerias; he deste no. 
vo Pacto Social que vai de'pender a felicidade da 
Nação; e talvea delle lhe resulte gloria quandG 
.pparecer na Europa_ U me. obra tal demanda. tem.. 
po; e a Commissiio não s~ tem descllillado. A· "i ... 
ta dilito entendi que ckvia fallar. pei. . t'arte quo 
me toca come Membro ,la Commis8IiC) ('ncarregàda 
deste honwso trabalho. para que. nlio pal.e o prin
cipio enunciado pelo Honrado Membru, oom m
juria deste Congres~o. 

O Sr. Gomide: - En requ.iro a V. Es. que 
comervc • ordem; nós estAblos aq~ti para faUc so-

• •• 
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••• I ............. A..,.... ..... , ..... .. 
• ... ,..,. .. çato, 10 -.. "'1'0 ...... Rio 
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MI,.....,io. 

O MI. A.," li .... : - •. Pr ..... 1e: 
R. ""uri,o • or .... ,.,..... .. oIIJ ...... ... 
.... .e ....... 

" Nr. P'IIItJ,.,: - A' .... , Mio _it.o 
... 1. ,Ii •• tr.. ..".tal ...... , _b._ com 
1.lu. Vaí , Cnmmí.... ou alo •• ' . ri ......... allCum.. ..... , .... : o J1IIgane 
eJo.. a .. arm. di.cu,ida ,..,. • Sr. Pntsídea&e: 

I." S. o DelflCÍo de, .. ir • ai ..... ColDlDillio: 
V rn~·.. 'lu&: 11m. 

1.- K. iria , d.ConltJ.~o, .. a 1IIDa espe
elal: DecUío-.. que ,__ ~ .. c..citaiç!o para d., o NO .,.,ecer enm arpoela. 

O 8,. Secretario I,.a''f(l IN .. t«o o aegaiate 
nlllcto .. MiulI&r. d. E.~u _ NegueiOl da 
)latinha, 

111, , 11. Sr. - D. ordem d. Soa Magntad. 
11h~.'11 eommaDlco a V. Elo para levar .0 co
blt,c1"'",'O ela AI ... bl'a Geral Cooatituiate e Le
,1.1.&1 .. d .... Imperio. em '''JH!''a ao Aviso de 
J6 du corrent". que DIt Secretaria de E.cado dOi 
"'I0&:ÍOt d. M.rlaha Dada CO"lt" I rea.leito d. 
J'ud Â,.,o"';" GOFaf"I.,,,,VilJnJ'lI, pertencente á Ei
euna Cat harina, q'l' H IIcba prezo a. Forcalesa 
eI. SI •• lo •• ".<;0 em 21 de JuUtO de 1823 - L.I. 
do Cu,,"" Morrira Sr. Mm,,,,1 ./0,' d,80ll'(I França. 

"'lcotJ a A ....... bM. inteirad.; e relOlveo-ee qne 
li clir.gi... , 1I,lp .• r1j, .. ãu da Ju.ti\,a um Ofticio 
11(uII 10 que .. tinha &1l1~ido , d. Mariaha. 

Leu miit o mamo ijr. Secrecario uma parti
eil'lC;r.o di mnlflti. do Sr. F",., • • Mm40nrll, 
~ID q'!' p",tia oicn di". d. IlcençL 

"ortlOo Ih •. eontedid",. 
J~.n oll'r' do H, . .41"'''''11 • AIllufW'!ue. 
Picou a A."mbléa inceirad •• 
U Nr. C,Jrflf,iro JtJ CU"',,,: Sr. p,.ideate: 

'l',nho Ir" illdi,~.\,õn ~ ofF~rt'eer ;. eunlidelllÇio 
di'" A ••• mbl&1A, • peço licença PIra .. Itr. 

P,'me;rll. 

,. - Que lIejiio preteri.". a t.,.'o. OI Em,..... 
,n,IOI o. Mold.du., e Omei ... Interior. yeaeranOl, 
fl'" fbl"rliu '" e.mpanh.. do Mui, e d. Nur&e, 
"n "'UlII.queneia d.. ROI re • .,laatll ,,"iÇO'. 

-l.. IJuI.e c9needa haila a todo o Soldado, 
qUI' ti'l!r IU','enxid" u tempo dll Lei, DO cuo de o 
r.querrr. "a\,o ,I" A.llmbl,. '" d. Julho d.1813. 
- ''''''';'0'. Cun/.", 

8~"'. 
1.- Qu.. perdlo aolloecUclo por S. M. I. por 

Teru;rtJ. 

1.- Qae. Batalhlo .. S. Paulo, que .. aeIaa 
.... Cur&e, ~ .. ra lua PJOfÍDci~ . 

..- Que locIã • Tropa, que 'em feito a ... 
pIIIha do Sul, tea&n da primeira como If'I'IDcIa 
Lin"', --';io .abttituidat por outra tir.... Cle to
... .. Pro,iaci .. , ,.ra qae aqaeUu pai ão yol_ 
AGI MOI Iara. PIÇO da Aliem"" fi d. J ulbo 
de 1823. - C(I,,,,iro '" CnM. 

O Sr. Rellnde lÀIlII pedio ipalmeD&e • :,. 
la1''' e Ieo a "Iuiota 

INDICAÇÃO. 

Que no Bilpado d, Varianaa, .parado do de» 
Rio de J sneiro pelo AI •• rá d. i de Maio de 
J747 expedido I!m YÍrtude .,do Moto Proprio ele 11. 
oedicto' J4." em 114.6, li pt"rceblo OI alarioi t 
conhecellC;'" e direilos Plroebi.es determioados JMI
la Con.tilui\,ão Eccleaiastiea do Areebispado da Ba
hia pela qu.1 te regulão OI IlispadOl d.. Prorin. 
ci.. do Brallil, ~s .. ndo proyilOriamente a percep
ção actual do eSeelilO que OI Parochoa eobrio d. 
povos d·.quella Prowincia, t'Om op,reaeão .ani
feata do. mesmos, e Rm moti1'os algans para ... 
melhante dislin~o, o qae attestio li immen_ 
demandas que prom(\YeIn cnatra os leOI Fregue
If>. per falta de 11m direito eerto que " nio isoa 
legalmente até o pm;enle, RiKIo o aeo arbitraJllell
&o ordcu:ldo ja em 1 i86 80 Conde de Bobadella 
e ullim.mehte ao VilCOnde de Barhaeea., Oneras 
d9aquella Provinda. P.ço d. Aaemblea fi de Ju
lho de 1828. - () Deputado Jo,J dI! Ruende COIItI. 
, Foi remeuida K Commissli.o Ecclesiastica para 
dar o seo par~cC'r f'om urgencl". 

O Sr . .Andrada e SilVEI .,fFereeeo uma l\femo
,ia e regime .. das Universidades do Impelio. 

Foi recebida cum CIIp,'cial agrado; e ordenoa
.e CJue f'osse remettida á COmmifis.;o de 'o8trueção 
Publir. para dltr Bit competentes providencias sobre 
a ed·,raçio tia mocidade. 

O ~r. ~/(mtflftl1l1'1 ,,('dio a palavra, e leo o 
eeguinte Projl'cln de Lei: 

A Assemblea Geral Constituinte &te. Decreta 
o .eguin.e 

J. Todoll os Emprevarloll i'lIblicos, ql:e fome» 
lIomeadoll pelo Governo da nabia no lempo da sua 
ocellpaçlio pelas Tropas J .. u-ital1alt ficão dlmiuiclGt·, 
e romo lie nunca f'OIi8fIU, ou houvessem lido &ae8 
Dom('.çõe~. . 

1.- 'rodo. o. antigo. Empregados tu.hlieoe, que 
na Ci,'ade da Balli. jurarão a (;ODfilitui\,õio de Por
tugal, e ainda ate ,c:,&viio dentro da' ('idade are. 
di .. Botn da evacuaçiio da, 'rrop •• inimigu, • 
entrada do Esereito Paeifieador do Reconeevo, • 
Interior da Provineia, fieão 8ulpenlOl leDl yeaet.. 
mento de ordenado 9 at! ... jU'I'firarem. . 

8.- A jUlti6eaçio Yen&rá 1.:0 .. em .aa ~ 
dueta mostra rio eempre. por ractOt adhnão , Ca~ 
• Au,u ... da 1DtIeprJidtacia do llruil. e F.-



Àloaachieo R.,raeatati.. pOr ellt .doptada, e 
pocl ...... : 2.· ee houYe ccnac<;io põsitiva DO ju
raDlen~ da eo .... ituir,io de Portugal: 3.0 se nüo 
.. re&arou para o Recoacayo, e Interior da Pro
v~ci~, 0!l .. ra~tr~ ~ualquer parle do Imptrio 
lJa~ • In .. ~ida ~I~. 1n1lti1~~ por U01. Justifirada, e 
.legillma lIDpGI&llJibdade titica ou moral: 4." Esta 
jUlCi.licações tereio feita perante o M~';.lr.dG, que 
lervlr de, Intel~deute G~ral de Pulicla, do qual 
poderá . ~ater Vllca ao CIdadão" que a pcrlender 
.cootrarlar. 

6.° OproC81.~o de UeI jU8ti6ca~õe, sera o das 
r.auIU tlu.m ... ilt. 

Ci.o Duraste ta. suspensões deveRo aervir OI 
Empregos, 08 que ,"vião 00 Reconcavo, ecuo 
Dão .. ~ façMota&e8 ju.tilicaçõe., ou decaíáo dellal 
aqueIJes que as mtentarem, serão preferidos acm,rre 
P" a conlinuação, e vitalicio exercicio. dOI Em
pngoa, OI qtle hotlverem prestado lIe"iços • Cau
sa no R.ecoBOIvo..e latenor da Provincia, que 
..no :logo p~ovidOl seguado lua tlptidão. 

7.0 DebaiXO 4. p.lavra EftlprcgadOl, compr~ 
hendem·se igualmeote 08 Müitues, para ter 10-
bM eIlM a __ ~plicl(:iW. Psço da Astemblea 
• '" .JuJhe d. 18iS. ·~do dal"adepeadencia 
e do Imperio. - FrnRcib 61 Ac&ialm lIanttftlflW. 

Q tlleamo ,Sr. Vepatltlo ~ereo a crrgoncia: 
estado (.... têncida 9 fet.ae a fL - leitura d. Pro" 
jeeto, e mandou·se iaprimir 'P" eD\rlu em dis. 
cue&ão.. 

O Sr. BocIta FrlJfIJCIJ pedio tambem a ,palavra, 
e f ta a scguinte , 

PROPOSTA. 

. Que .e ofticie ào Governo para que Sejão im
medialaiJ)entt pbUos tlD l,bê'rdkdc o Vi!!ario Anto
"io Pe7eira Ribeiro e oulros pr' ~os no Rio Grilllde 
por terem opinado cOntra 'O Veto ah.~oluto, cons· 
tl1ndo dos Omcioll que· os acumJlan~larcln que 'nAo, 
be outro o sl!o crime - l(u,'ha F"'mcu. 

Depois de breve deb,.te, t'('t!olveo a At.semhléa 
qa fONe f'elBettid. á Commisa:iode CcmslitniçiO 
paR dar o see parecer, visto ter • materia C'OIJe" 
_áo 'eom o "pNCe<timeat~ d. Tropa dePÓrtn Aiegr6. 

O Sr. Sectelario F.,.allfô leo o Bc,loe4ilD do Cá. 
rurgi(o Al8ia(enl1t a Sua Map,"tte v {1h~ador. 

" Su~ Maptadt Imperial palit-OU -.fm no.i .. 
clIIde - Paço da Imperial Q,.in:a d. Boa \'lsta 2~ 
de J61b. cie (22.0 dtade ft101elJti., tS~ ...:- O 
CiMgião da Imperiat Camara e A~'i"en1e a Sft' 
l\hgestade o Imperador - sDomillgó, llibeiro 40, 
Guimarã" Peixoto. 

Fui olt~ido COdl muit6 ec:pt"tiat agrmo. 
O Sr. Montesu7ita: -Requeiro, Sr. Presi;. 

denle t a leitura da Acta em que se reft're " 1rQoo 

tida da restauração d. Batli., )'Orfl'll fenht que 
dizer • esse 1ftPCito. 

O SI:. .Ieria/;: - "'~s eftillldo esBà Aeu .. 
provada nio sei qUf "o988 dizer, tolltta el1& c:o\IIIi 
:alg'Alna o oobre Deputado. 

O Sr. Frsnça: - D"p~8 ~ ldar • Ac~ .r
rada e .pp~(,va(la oadaped(' di ... o ,tlus~ Dlputádb 
li não !ler por meio de uma IlIditsçao, e fJúaIIde para 
A fazer pre€ise voer a Act. pGde ,lo teMsul&a·1ã tia 
Secretaria, e exannnar o qae llle pal'tDet'. 

O Sr. Presidente declarou que' se patb .. , 
ordem do dia, que era o Projecto sobre a promul
ração das Leis. 

Depoill de ser lido o Projecto pelo Sr. St!t .... 

tario jt't"a7fçlJ t obIerYoa.. que Dão ... yão impres
sas tattu .. emendaa; • por isao se resolVe0 que 
se ilDprlmiuem para mirarem em discUAào CORlO 
Projecto. 

Duvidou·se então Ie degeria, ouaão conai
nuar·se na urde.n dotliapor já 'n:ttar pouco tem
po; e o Sr. ~"'aqjo Lima pedio que te fi.esse 2.
leitura cte uma Indicação 8ua olferecida cumo Ar
ligo addicionltl ao R.!fJimnlto na K_O de ~ de 
Junho (N. ~S do D.ario.) 

Re.olveo.se que Ie I...., para eldrlr em dis. 
cllado. 

O Sr. Secrelllirib FrtJnça ta • 2.- leitura De.
tn termOl: 

.. A. Propoàal .... fisenlll ". &n. De,.. 
do. deverá _ ... .adaa par. a ultima hona. se 
~rélD.1IUtla ... a. jalgarem urgeates pala'" 
Jerem _se. ... ante. .lo, _, .. .ana.rio ..... 
á MeD, • cujo'juiio '\oca jYlgar .... u ..... _-
2I.raujo Uma. t, 

0. Sr. 'YdlIadro .,f&re....o , liaeltla H_~ 
a seguln .. 

&MBN·DA 

Ali Indi'eaçõil serão li .. _111 __ hera ... 
eomo os Parelha -dia ComibitlÕel. I>tibdfi--
ee aUernHalDeD1e 11m aia ",lu liidiN~ • e .... 
outro pelo. PanceiM - Ye~. 

Foi apoiada J • depoil 4e bt.t'e ..... , .. 
provada. , 

Po"Zse depoi. , nlaçKoa' IndiftÇâel e rol 
.ppro~ada a 2.· pari e '; mio ~tt'ahdo .tn delibera,. 
çno IL ta por .. julgar prejudicM. na -,ptvt'áÇú' 
<Ll emenda. 

O Sr. RodrfgueI Jr Ca'IJamo: - Sr. Prest. 
dente: sendo certo que ..C ..... na de Olind. e 
Parll.biba derào &()8 D4!pueados dátttmlia Pro\rlndas 
I nstrucçôes v~r& lhe 8etvirl1tO dt! norma na&deci~ 
sõc.'s, 1l8St& AVfembléa; e sendo tambem ineontesfa" 
vel que ellas usarão de um direito qtie Jbés não 
~ompete requeiro ~Oê 08 Srs. Deputadns d' 81Juellai 
Provinciaa remettão áColnmiSBão de ConstItuição 
as ditas ID&truoçõct e Acl.. daa Camarai para ser 
",do tomado em consideração, e que, em particu
tar _ Sr. Carneiro da Cunha aprelléll'teá meliml 
O.miseão .. novas In~lrucçõefl qtie I'e~ Eú 
tnandeá Mesa a esse fim a iegufttté 

INDICAÇÃO. 

Ifcqueiro que Iie ~é pfta. ia CdmtniltJA"ó.te 
Constituição as Actü "fi Iost'*~ .d~ Ctm"ràI 
de Oliudae Parahiha, .do ." se. Dep'tltedCli, 
para serem tomada. em tklnSidel'lrÇiio. Propóbbo ma,. 
que O Honrado Membra o Sr. JooiJuim Mal.oel 
CitTlu:'Íro entregue a. ,fie' .. li!stlutÇãeI ...... O ~ 
putado RoddglJe6 • CIJ'rfJalltó. 

Fallario UI S .... Andrad.,. -llfIC1z,.. é C.me;. 
~D dn ew"ha, ( .... n(o ie etJtende o Tàeflipfõ) 
e a final foi appro".da a Indidaçio, resolyen. .• 
que fosse tudo rcmettido á Commissão de Consti
tuição para dar com 1S~DCi. o aeo parecer. 

Por ser cbeg:úla Il bora da .~itura dOI Pal~
teres ele OGmmiallÓet leo o sr. f'ri.t-t"s VaIIJoneel. 
W , ~ R~atot da Commfss(o dt! SàUtte Pu~ 
., Ulb' Parec:er ~fi oà AJumn~ a Acammnl 
Medioo.Cirurgica, rel.tiTo á factura das auai Caro 
ta:; !lO 1JuaI entende 3 CommiBd0 que HIe cfev. 
ser pa~. em !lorne do 9kkti8r 4. tltIuDa Ma-

.. ... 
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• emia, para com e.ta Carta, e um dU)'fndenda 
de oua.ru eume, poder ada um esercl&ar livre
mente a Arte .. éirursia Dette Imperio. (11) 

Foi approndo; e relOl"'O-Je que a mesma 
COlDmillio o reduá.. a Projecco de Lei. 

O Sr. Rodr;pe, Ytllolo, como Relator da 
de uplal;~o, leU OI IfgDiDta Parecerei 

Primeiro. 

A Commiuão ele Legillação, nndo pelo re
querimento de l';dro da Silva Ptilro.o, que elle 
üinda te acha prno Da Fonalesa da 1., a pe
zar da deliberaçiio data Auembléa, 'Iue aaeDWU 
dever mudar-ae immediatamente para outra prisão, 
'Iue tendo k'gura seja ao meamo tempo mai, colOoda 
lIe de parecer que de IIOVO, e com iDl&aDcÍ&, Ie 

J'Ccommende ao Gov .. o o cumprimento da delibe .. 
ração da Aup.ta ÂuemLléa a respeito ela mó
~11l.ça do S!lPp~can&e! li mai. ale lhe ~xija , q~e 
a.1 Infurmaçoe. Ja pedIC1 .. , acrescente a Informaçao 
do moti,o, porque foi o mesmo Supplicante priva
do do. MOI papei., e do destino, que .e lhe 
deo. - P~o da Auemblél 21 de Julho de 1823. 
Amon;o RõM;sut, YeZlo,o de Oliveira - Btrnall
do JOI~ da Gnma-JOIé Alltonto da Silva MaÍIJ
J 000 ÂlllonÍII Rodrigull de Carvalho - &ItVDo 
Ribtiro de BtNllde - J 011, Teizeira do FonceclI 
Y tIIconctllol - D. Nuno Eugenio de Locio. 

O 8r. AnàrlldG MtlChâdo: - Eu approvo o 
Parecer, mal. acr.acen&lodo uma cous" eaatncial; 
flIIC o (joverne declare o motivo de nio tcr dado 
cumprimento é ordem desta A.scmbléa que deter
Dlinou que o SUI'plicante fosAe removido d~ aquella 
primo. Se Da ordens deste Congre8lO são inuteÍl 
nio venhu cá IUli.· 

O 8r. Monte,uma: - Eu até não posso e1'er 
que C!)II1: homem ce&eja incolDmunicavel ba tanto &em
po eatando a AI&embléa inalallada. Tenbo iaao 
por ilnpolsivel. 

l) Sr. .Andrada Ja/(/c"ado: - Pois não o be; 
fi homcm niio -=ó tem estado incommunicavel todo 
ell50 tempo: Inil' creio que aiDda o está. 

O Sr. Altncm·; - He preciso conbecer.~ d .... 
ta oppre88iio; llcçlio.se iuformaçõe. novamente; e 
'iça-lo entender ao Ministro de Estado que dEVe 
aaher cumprir melhor com as SUBI obrigações. He 
claro que e.te homem jal em 0vprcssão, e que ae 
tem encuberto o atO eatado por muito tempo; 1J('!r 
'anto conheça-ae como iato 18 tem praticado; h~ o 
quo exige· d. nó. a humanidade e a jUlltiça, para 
ae dArem depoia u providenc:iu neceasari.s, fuendo 
reapon.avel por &11 ,ioleacia o Magistrado que a .. 
.im tiver pi1l8(10 101 pé. as Lei& 

O Sr. Andrnda Jlaihado: - Eu insisto em 
que ae mande Aber porque rasáo o Governo não 
cumpri0 a ordem desta AuclDbMa. 

J ulgando •• e luflicientemen&e discutido, foi pos. 
to á votação e npprovado com o additamento rem
brado pelo Sr • .4ndradtJ MtJChlldo. 

Stgundo. 

A Commissão de LegiaJaçlie, tendo attenção 
ao requcrinwnto de João Ricardo da Crul, que 'ti di. ter vindo preso do Pernambuco, e achar-se 

na l,'ort:llesR de Vil1~g.lli io incommunic:avel, ••• 
naai. de cento e dOle din., privado du. meiOl de 
requerer a ~\la Justiça, he ,le parecer que S8 exi
jiÍ,! du (ioverno. a. informações .rircuosbncilUlas da 
prlllliu do Supphcante e do motivo deUa. Poço da 
AssembJé. t~ de Julho de J8~S: - A"tonio 110-
tlri~$ VellUlO de O/ivri,.1I - D. N.,no Eugenio 
de Lociu - JOI~ Ânloftio da Si/VII J/oj" - JOIi 
Tei:reira dtJ }<'onCtCtJ YtlScon«lJOI - .João ÂlllofI;o 
BodrigUl, de Carvalho - Berna,.do JOI~ da Gmno. 

Depoill de VIrias reflexões, foi approvado o 
Parecer, ven~nc1o-.. igualmente que o Governo 
inform.aac com urgencia, removendo immediatamen_ 
&e o SuppliClllte do tegredo, se foase verdade o que 
aUegava o preso, • declarantlo outro sim quem era 
o J!:mpregado ou Funccionllrio que orden',. tal te
,redo contra a Lei. 
. O Sr. Alenear: - Eu requeiro que se faça 

com a possivel brevidade a Proposta do Porteiro 
da Secretaria da Asaemhléa porque ha divel'llOl re
querimeotos de pe880U que pertendem ate I.gar; 
e he perci80 que le faça a nomeação . p.ra OI ou
tros ficarem desenganados. 

Os Srs. Secre&ari08 rorão entio convidados pelo 
Sr. Presidente a apresentlr com brevidade a lUa 
proposta; e nisso convierio. 

O Sr. Prcüdente usignou para a ordem do 
dia: 1.~ O Projecto dos Governo. Pro.ina... : ia· 
Segundas Leituras de Proposta 

Levantou-1i8 a sessão depoi& d .. 2 boru da tanle. 
JoIé Ricardo da CO"II Aguillf' d, ~Ndr_. 

Secretario. 

SESSÃO DE 23 DE JULHO. 

PruidetU;;1I do SmAor CaffltJra. 

R Eunid08 08 Sra. Deputados pel.. 10 horu 
da manhãa, fes-se a chamada e acbarão-se presen
tes 64, faltando com cau.a participada os Sn. Ri
beiro de Re,ellde, Ferreira Barrdo, Andrada e 
Silva, Furtado de Mendonfa, e Ribeiro d' ~fkIr_; e 
sem ella 08 Sr .. Gondim, e Rodrigue. de Ctwr1IJllID. 

O Sr. Pruidente declarou aberta I sellão, • 
lida a Acta da antecedente foi approvada 

Ann.nciou-se então que estava á porta da Sa
la o Sr: 4nto1lio F~,rei'lI França, Deputado pe
la ProvlDcla da Babla, e sendo introdusido Da mr
ma do estilo, prestou juramento, e tomou assen
to no Congr088O. 

O ~r. Secret!'r!o FranftJ leo 08 doul .eguin
tea OfliClOS do M101Itro de Estado dos Negocioa da 
Guerra 

111. e Ex. Sr. - Accuso recebi6lo o Oflicio de 
V .. Ex. de J9 do corrente mel, em que me par
teclpa da parte d' Assemblea Geral Constituinte e 
Legislativa do Imperio a nomeação dos Membros 
da Commiuão de Marinha, e Guerra, podt-odo se
gurar a V. Ex. da minha parte, que .. luzes e 
merecimento das pes80as nomead.. coincidem com 
o acerto, e prudencia da escolha. Deos Guarde a 
V. Ex. Paço ti de Julho de 1823. - João Yiei
Til de CllrvlllhfJ. - Sr. Manoel J oaé de SOllna 
Fraflf·· 

-_ .. _----------------------------._-_ .. -
(a) Não ae "'aolcreve o Parecer porque alo emte o ofÍBinal. 



( .'3 ) 
Ji'itC*. -A_nhlea intei .... I •. 

. 111. e. ~*: ·Sr~ - Reipoa(1elldo 10 Oftkio que V. 
tI. me dl"gto lia data de hontem exigindu da 
,.... da A~blea Gera~ Constituinte e J .. egisla
'IVa ·de Impeno do 8ra,1l esd.recilllflltns IQllr. 
.ario~ ~étoI ··And.C~n.titllc!ona(,1 que ultimamen
te l1veruo .lugar fia Provlncia de S. Pedro 4 
tenho de' dl8er • a V. E~ .. , para que o PUISS 
fuer ~~tar · .... m na. referida Assemblea t que tt 
Repat'UÇiio dOI Nt!lOCIu. dn Gu .. rra não veid até 
4» 'preBente participação alguma sobre tal acontec:i
meldo, mas· sim á .... partiçio dos Negod08 do t m. 
ptrio. DeoIG urde a V. Ex. Paço em 22 de J u
lho de 1821. - Joio V"aeira de Carvalho. - Sr. 
Anuaoel J 08é de· SOlJlIlJFranfIJ. 

Ficou a A88embtea Jlfualmente inieoirndl. 
Leomai. um r.qnenmellto de I/"notl ele

".,.te StlfllptIio oft"ereeendo·ae para fervir gratuita
bteIM ,m qualquer trabalho da escftptura'r'lio da 
A ... nblea. 

O Sr. A""..d. Nadado: - OfFereeimenfol de 
entrada em aerYi~o publico gratuitamente não me 
a8Ndio. Se he 'para faler direito, depois de mos
trar a .. ua aptidão a ler admittido a vencer o or
denado que 80 arbitrar, concedo que entre; ma!f 
Oftióiael de graça Dão entendo. Se quer fa~('r co
Dheeer o 800 patHotiuno tem para isso outros meio·s. 
Portanto para não nncer por em quanto, não me 
oppoDho; e depoil se for habil e intelligente será 
proposto; pore ... ·se quer Olficial de graça, não es
tou por isso: a Nação não quer lerridor~ gra. 
,uitol. 

O Sr. F,.~: - Eu julgo que esle requeri
moto dne ·ir á Secretaria a informar, para de
pai. a Allembl .. ·.o tomar em consideração. 

Fei remeui.do á Secretaria. 
Leu finalmente o Boletim do Cirurgião da Ca

.... Imr.erial, Alliistente aS. M. o Imperador. 
S. 1\. I. P8lJ8()U aem noyidade. Paço tia Im

perial Quinta da· ,Boa Vilta 23 de Julho (23.0 de 
Dlblestial 1828.- O Cirurgião da Imperial Cama
mara, e -.. isteDte· de S. M. o Imperador. - Do
.ittlf!l Ri6",o dlMGuimariúa Peixoto. 

Foi ouvido com muit<, e&i.JCcial agrado. 
O Sr. ~nd"Gttn Macluldo: - Sr. Pre:eidente, 

A Com)Disaão de Constituição está compromettida 
• dar o aeo Parecer sobre esse f&et() escanclhlC)SO 

. da Cidade de Porte Alegre DA Proviaeia de S. 
Pedro, e nio tem podido apresentar este trc\balho 
por fafta . de l\fcmbroa; ma. como· o .ne~ocio 1130 
adIilitte demoras eu requeiro que OI ·ilhllôlrc~ Ue
l,atld08 que aqui- • adlão, e l)eI'tencem il dita 
eoaa.iuio se reail'eRl -para se concluir o Parc(;cr. 

A Assemblea ·.cIecidin que· a8llim ·se fizes~. 
P..,.-ae á ordem do dia, e entrou emdis

àlllão o I penulümo do Addi~DIO· do Sr. Pe
"';ro- da t'unluJ ao Art. 16 ProjeclO (10'1 Go

. y_ Provineia., que ficára adiado ~a!l.· ves 
ma ...... de il ele Julho (N.o &5 do O'ario.) 

O Sr. Frtl~: - Eu IOU ..... u •• ente coftlr:lrio 
, C01lHidOA de JurilCliçóes: e estes ·DAMem sempre 
da ·f.l.. de unidade de aeçio DOI Governos: por 
i ... -quereria que 111M tal qual Força Maritima que 
te aehu.. estacionada na. Portal das diff'erentt"1J 
Pro.inciu. do Imperio o~eceae á vos dos Seo8 

reapeelivOl Pn!eideates, s3.l..... euepçóes de es
pecial Com.MtÃo. Nem ill&O pode deiur de ser 
ICm grava mcoDv.ieates prR&k08. Lugares ha OR
de temoI I...... de MuiDba, onde u .A, ... 

eãel .• e Márinha, paqueno. AfRD"'., e _trOlele
Jne~lbI delta . RepuLiçü'u. He ;milter pois. suboali. 
oo~ ' .. d~. Rrla.mco Á inh~o, e Authorittadlt 
e,!'lInet.te. 80 G~v!",o·da ·Prov~Bci. a .que fe.pai
tao, para que D~ Jlad~a a ·C.~ publil'a, que 
dellu ~epende. DO deBmllRt'o OCc&l!~11al qu~ pc.dc 
prodUltf o. ciume da .. uriedição. entre 8 Inpecti. 
va Aut.horulade, e b noverno da ProvilltiL A 
grande di8~ia em que m.itall dcstiS 8e.ll"bão com 
li Certe., fu indispensav.el a 'acuinula~o db Man
do .eminente no. aeol Presidente.: outra cbisa po
élma 'ser ae toda ell.. fOSlK'm cfJmpi'ehendidas em 
estreito circu'o, de cujo centro parti_m. e ehe
gllS8eID com brevidade conveniente á periferia as 
0~en8 que h~ mi.~ e~ecutar., segUlldo 18 nigeno. 
elas }()('&el. Eu ténhb Itdo testem~nha de algum.:. 
contradições e ·det.tel entre os antigos Go' 1'IJlidr
res das Provinci .. do Bralil e OI Emprt"(&'~os da 
Marinha em puro piejuÍlo do Ser~iço Publieó. De;. 
8ejari~ qne Ie OCCOI'lft&e .a isso,' quaodo o podem. 
fuer em uma Lei, e .. úo d~semO!l nelta aut-'. au;. 
damento, e prô~ á disputas de ·Authoridadee 
sempre ·nocivaa ao aerviço da Nação. . 

O Sr • ..froucM. IlcttdiJn: - Sr. PtesiaeDte.: 
Eu acho muito bem concebido este aclditaÍDeato ~ 
porque até para tirar. Cod •• duvida de que Dio 
falia da M.rinb. Naciolld que deve estar no Por. 
to do Rio de Janeiro hoje Corte , di. tíb:CiODada: 
DOI Ponol dss Ptovincias l\britimas. Em realida
de, alem da graode ·l\faJÍnba da N8fã~, para • 
qu.' devem concorrer ted ... as ·ProvlncIas .,. (ad. 
uma das Máritimas deve ler a 8ua'Ftquena, ou 
grande, para o serviço da mesma Provinda,. e de;. 
tesa do seo Porto: o que be dl1inmma a~e8ai
dade. Esta força Maritima não pódé i/'i CQmlJlao
dada, nem governada pelo Commandante das Al
mas de Terra; porque, Sr. Presidente, ha tanta 
difleren(;a de uma· a outra Arma, quanto difl'erem 011 
elementns sobre que clla. se achão. He pnr isso 
que em toda a parte onde ha Marinha elIB tem o 
seu Commanuallte proprio; «!' fl(!iD pode ser pur 
menos, flois tanto sn~te o C&mmaudal.tc de 'l'ena 
de l\fal'ir~ha, cumo estl' s:óe de Tem.. Ora, sbp
pondo mesmo que UII, PNW tem llma insignifican
te M2rinha, v. g. um Lri~~nc ,t"'le melSmo unico 
nrigue . tf'm o 8eo Con.:mat:dante que não deve re-. 
ceber ordens do C()m'll~lId.!lnte ele Terra; e se a 
Marinha for grr..de I<'r;. o sco Commallc1antc Ge
r~1. Isw he q\l:mlo ao Commahdo ~ quanto ao Ga
verno elota Marinha. Ota este Comma •• dante della 
não póde estl\r sujeito, senã~) ao Presidente dà 
Provil1cia ,como o l\hior EI!lpregado deUa, e n","
ca ao Governador das A tmas. A r:lsão he clara 
o Governador das Armas sabe do que lh e8l:\ 
encnrregl\Clo, mas não sabe das r'(('l'~sidildf'9 da 
Provincia cujo Goyerno lhe n:~o esta .eth.arregado. 
O Presidente Uni('luMntel:e quem Sllh\! qüando 
de.e eslar, v. g, es"e 8rigué armad", (lU deso'U'" 
mado, quando 08 Oflic:lI~s devem esta. embarcados; 
')u deliembarcados; poia ql:e tudo il>H' depende d. 
lecessidade e preciSlio, e tI(1 l'~t:ulo ";lS Finanças t 

de que só póde saber o Pre'!lidente wmo Admi-
nistrador dOI Negocios da Pro\'incia, e (:0"'0 Pre. 
sidente d. Junta. Só elle e nãl) o GOyel'Dador d .. 
Arma!! pode saber se I:a pc!:. ('OS::3 f>:ratas para 
5air efí$e narro <1(> Guerl3. qll~ /thillouver; lá 
elle pode .. bet se he pred'!O lUanll.r esse Barco ca
mo correio á Coriê, ou de Guarda a Navios Mer
':autee. POI-1ICes .moti,ulJ., voto 'lu .... &iuiDJaa.da 



p,.,hIeia, d,.. .... ... ao PlfIic1eDte, na 
quenlu '''''nl coab'arÍU do Ministerio 1110 ord.
Darem o ~ODlr.rio., poil Dluica t'eM1 -' preci.1O 
unír .. 'orç ... para dd'~ eomrnu~ cio Impera0. 
Ettu IJ,ftIII.. areUDItanela e MCCIIlcIacIeI da Pro
víncia dcveriío .rrir de regra ao P,nideate par. 
C41ln o *10 ConlClho deliberar'ln o concerto, ou 
aupr.nto ela Marinha da lua Provínci •• 

(F.naiao • 8ra. C.TMi,,, da C.nIuJ, C().,t!J 
B.rfo" DU4rte Silva. DI" aio H e.tende o Ta
chí,r.r". ) 

Julgou-se" 'nal a materi. discutid., , posto 
, t'olA<"io o díw , peDultimo {oi .pprovado com 
a .uprelSlio d. pat.na - immediatameate -, e 
IUlMlítuíDdo-ae á palavra Conll//w • palayr. Prt. 
-,Idt·nle. 

O 8r. A,oue",,: Rendon : - P.rece-me que o 
• que n:st. do .dditamento não temlug-.lr po.rquo 
Mt e.tamn I fazer Regulamentos para OI Gover
-11M P,oyjncíael e n40 regulamentos pnra a Mari. 
Dha. 1'ocamol no , antecedente em M~ril\ha t maa 
toi IÓpara decidir .. devia t ou não, e"tar sujei
,. ao Plelíelen'e ;m .. tratar da. IUU dOl'pe8a8 ruio 
p:!r&ellee para aqui; c por iAO julgu que deve iu
Sair.men&e 1"1,rimir.ac. 

O 8r. VerKueiro: - Eu tambel,D cr~io que 
este ultimo I lIe occioao; e julgo que ainda que 
4J nliu falte devi. regeitar.... Bltas deapezas per
'~Gccm au todo d. Nação e não á Proyincia por
,ue .0 fallem p.ra o bem geral do E!i&ado, e por 
IIW devem .. ir da malsa geral da Naçiio, ainda 
quo se paguelo pelo cofre da ProviDcia onde fo. 
rem feitaa. 

Dcpoi, de maia a~gltmas reflexões julgou.se a 
f.lnlclrill diacutitl. t e pondo o Sr. PresiJe"te á vOe 
tIU;KO o referido § ultimo roi suprimido. 

A emenda do Sr. ArollclLl julgou.se pre.iudi
cí1da, e Ilor illo não se tomou em cOI',ider"ção. 

Va'bou-ac ao a:lditamtnto do Sr. C"",tiro de 
Campo.,. (V ~j. o N. :lO do Diario.) 

O Ar. ~hJnle8uma: - tc;" vejo que não Een. 
do o Conilelho permlncute (,a de .tr mui difficil 
n rC'uAiiio ~1i8 (;onliclheiros em caso de urgencia; 
e (Cl1I10 lIe di" nflita emend~ Ou additamcnlo que 
é, CumlOl&lldcmto da J~orça Armada a niio poderá 
(mpre"ar cln Cllr,o de perlu;haçlio lIem preceder re
.t.ollll;I~1) di, Presidenfe em Conselho, póde &ucce
'''Ir 'IUO iUlja IJcceIl8i~:ulu de a empregar, e qu~ se 
lI,io r"lnolloio o mal pur filHar o re'{ue'sito da re. 
ulllur,iÃo ullla vel que nl\O ae poua l('go reunir o 
·Cu"'Il.'1110. I'or outro lado con.itlero que aeria dar 
IlU CurnmAn,laltte uma aUribuiClin mui grande e pe
ri~oll. o conccder·lhe • authoritlade de a empregar 
(jullnclo cU" o julga.te preciso, porque poderia r ... 
ler marchar a 'l'ropa por qualquer coula a que 
clanmaria tt1multo. e caular i~to calamidades. Por 
&a11 ~~ .. acho que leria bum busear algum meio ue 
~I)IIC'Wlr cHIai COUS!l'~, o que me parece conseguir
a" olllta:.olc~omlo-II~ que OI Commandnnles nóo pOSe 

a·iu .IIU '4':1.1 Cll:mll fa~cr marchar a Tropa .em se 
Mil VO~U,'CIII OI 'l'rilJunlel da l»rovindA " o. Cida
dlilll nu,il co~lipicuo. da Capital par~ com a Ca. 
melria. u l'rcliIdcn'o. e o Cummandante 8e decidir 
o mais collveuieo&l'. Eu ofereco I e.te fim a 18-
,uint. 

EMENDA. 

Proponbo qUI bavllldo perigo lia leprança 
.,aaIWOI IOOOlDlIltUiclacle ,ui,,,,, O8Dellllllo: • 

Commandante da )F,lf~a • o Preiideote con'f.eafiló 
logo Oi' prirneirol 'fribunael d:a Proviacia a Ca
lDara e OI CidilCliOl mais ri~08 da Capital J e (JI'O
poJldo o que ha s~ja obrigado a obrar conforme 
o aCC9rdo; acerca da marchn ou não marcha da 
ForçA. - Francillco OI ActJ8a6t1 J/{}nk,u", •• 

N~io (ji apoiad:s. 
O 8r. C,mu:i,ro de Ca:"'tpo,: - Eisaqui a. li. 

mitações do que me teu!lO lembrado (Leol E.I. 
minha emendA h. fundada nas diversas· funcçõe. 9 

que pode exercer , lf'urç. armalla em qnalquer Pais 
ci vilislldo. Elleas funeçúea são: ).0 defender a N ~ 
çüo uu. seoa .inimigO. externo.: 2.0 manter o 1000 
cego e obediencia ás Au.tboridades le~itimasDO .ill. 
terior: 3.0 auxiliar a &egur:utçaindividusl .doa Ci .. 
d8<1iioll. Em alguns Estadolt a Força armada he 
composta de C01'POS diversos., pel. quaes tião dis
tribuida:l estaa fllDcçõe8 maia particularmenle. Por 
cxemp!o em Fral~ça ha o que propriameute se cha. 
ma Exerci~o, ou Twpa de linha, ba Guard .. 
Nadonaes, e a Gendanllerie. O Exercito be par
ticularmeate destinado á- derensa externa da Naçio. 
As Gnarda!! N3Cio!1a~~ de\'em rebater os tumultos 
e suff!,car asret>eHiõcs~~mn::da. nos ICOS -rellpecti
VI)S districtol. AG(~d·.:;:merie eatá ás ordens da 
Policia e tios M~gi:;lrnd(~A para prevenir, e cohibir 
os malleitore3. Nestll Capital ja temos eAta diVisão 
de l"or~·a. 'remos Tropa de 1.- e 2.- linha, .4iue 
fillma o Exerc:to: temo!! uma Guarda Civica Oll 

Nacional, c. ha a Guarda da Policia quecotrea .. 
ponde a Gendarme,ie Franceza, e emS. Paulo 
tambem ha uma Guarda Civica. Porem o Imperio 
do Brasil não s. compoem filo Rio de Jaueiro e 
da Cidade cle S. F J.~'; unicamente. Porta0 to , (al~ 
In"do geralmente, e sendo de pouca attenção a, 
Orden~nças por falta de uma boa 0"8anisação, po. 
demo:! dizer que pelo nO$5O Exercito de\'em ier 
promiscuamente exercidas, ao menos as duas pri
meiras mencionadas (uncçõcs. Isto pos'o, vejamo. 
arora que ingerellcia pode ter o Presidente da Pro
vjnda na Tropa, ali estacionada ou propria. A pri. 
meir. e principal (uncçã. da Tropa he reptllir oa 
insulto8 de .008S08 inimigos e&temos, obrigai. OI á 
força viva a respei""r.nos e a satisfazer o que Doa 
deye por juatiça nu decoro. N' uma pala-vr., o 
principal deJtioo da 'l~ropa he a guerra com OI 
estrangeirol, ou a defeD~a nteroa. Or.· li defeosa 
externa ou a Guerra que 80 (u par. a lustenlar, 
Dão he uma empresa particular.Ie6ta oud'aqueU. 
Proviacia, he antes uma operação do interesse ge
ral e commum á N lIÇão toda. O seo principio 9 

progresso, suspensão e acabamento he sempre de. 
})eodenle d/lS rclat;õe& e8traogeira..P..to que só ao 
Governo .upremo da Nnção, eocarre~Rdo d. lua 
segurança geral e de tratar rom ai .Potencias es.. 
trangeiru, compete mui l'riviltivamente expedir .. 
ordens relati "as á defenea externa do Estado. Por. 
tanto be .contra principins o projeto de fazer lU

geito . ao Governo da Provincia o Comrnaodanto 
da Força armada no que di, respeito á defenaa 
externa; poil com esta nada tem o GOYemo da 
Provincia, e nem 801.re eUa pode provideacial' 9 

não se achando instruido do estado das re.açôea 
externll da Nação. Quanto porém. á manuteoção 
ela tranquilidade e socego interno da Provincia, 
posto que o Commandan.e da Força ar.ada .teja 
obri,ado a emr;r.ar a mllier \'igilaocia oeStapar
te, teda.ia ,U. 010 de", proceder efFecuYammte 
por lDeio ela lerça Miliaar .•. _ DJoll1i1lçiQ Da .,... 
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• .......,: ~ 'reai<J .... ela, PI8TiOtia ,-flUI, .lIndo 
taIIlbeiD eDearregado de .anter os !.abi&aotn deU. 
DA ,cle,icla .... "0 e obecIiencia " authoridadea le
Bilim .. " aeye Nr tummamente vigilante para que 
~ ,forç~ deatinada • defender o. Povos aio N em
~. contr. a .ua liberdade. Neste C'IO um en. 

,_âao eu, que o Commandan&e da Força armada 
deye ler de tal rRaaeira lugtito ao Presidente, que 
iem a requiliç'o eu consentimento deste, jámaia 
e11e po... pâr em acção a força ne interior da Pro-

"iaei.; poi. he por cita cautela de N não pôr • 
Tropa em mOTimento, nem ter acção alguma no 
Íbterior do Pais, sem preeeder ordem ou requí,ição 
~ .. competen~ .. Autboridade. Politicu ou Civl" 
que ,.. evitão OI abusos da força contra a liber
dade •. lmitemOl ni,to á Inglaterra, elle Pai. c1aJ.. 
• ico d,a liberdacJe, e para maia firme garantia des. 
te in:apreciav,l direito eu nijo maia na minha 
e",enda, que no CAIO de rebelliáo te não faça es
lia requisição' do Presidp.nle , Rem ae execute, lera 
~ue Icja' eon,ultado O ConlJelho. Por este ,e outros 
lemelbantes casos de tanta gravidade eu instei e 
:yol~i, que os .conselheiros não ae auaenlassem d. 
Capital da Provincia aotes de acabado o tem})!, da 
'ua eOlUmÍlstio; porem decidio·se ja o contrario, 
entendendo· se ler baltRnle para os Con'.iclhos eUraor. 
~inariol, como são &OI'OS os conlultivos, A ronvo
~ção de parte do Conlelho, chamando.se lion:ente 
àq~ellcl Conselhtiro~, ,que meD~1 incommodo tive
~era ,em comparecer. Convoque.se •• pois esse COla
.. lho, que ..,mpre nclle cOl/correrao ,algllns Consc-
1heirol, '1ue por 8ual lusel e prudencla auxiliarilõ 
'ao Presidente, para que não raça uma requi~i, ão 
tmprudente, que po4e ler de eonsequencias irre
med~avds. Bem Bel que o ~re~jdente hé respo~8a
vel, ' ~.8 lambem be .onvenlente arreda-lo do uno 
perio do e~, ou da tentação de abulilr; e mah)r 
~rá a s~a relpnnsabilidl,de se obrar mal contra o 
.,.reeer do Conselho. 

, O Sr. Com BarrOl: - I1e certo que p()(lem 
estar muito distantes OI Conselheiros, e pllr isso 
b1lo Bcr p08sivcl convocar· ~ lo~a o C(msdho; mas 
)a em, attenção a ilto Be d91erminou que fo~em em 
tal CU" chamados os l\Iemb,08 a quem se call1sas
JIe menoa irieommoclo, e que até se pudessem eon. 
~o::ar os Supplentt-s. 

O Sr. Frflm;a: - Aqui está ° que se vencco 
.obre este obje{'to na Act~ de 17 de J uJho. Pro
~s o Sr. Presidente "sé ~ii,o J>0der~. emp:-egar 
• Forçs Armada contra os Inlmlgol mternos sem 
;-equisiçiio. das Auctorit.lad«:8 Civis: Veocer, se que 
.. im. " 
. O Sr. 11 enrit;u~1I de Rr8cn(le: - O ql1e ve-
jo. bc que esti vencido, mas em fermOl' qlle d'i • a 
entender quo n:\o ,se vcnc~n; perguntou·~e,: _ Nao 
póde e?,pregar .a. Furça ' A ranada sel~ requlslçao das 
"uctondadcs CIVI!J? Respondeo.se sim; logo parece 
que p()de em prega.la.. • 

O Sr. Frallçfl: - 5ir. Presldentc! Eu peço a 
~rdetn. ~ão se pôde fallar COlltfll o que está ven
ciclo na, Acla .ia approvada por esta As.sembléa. 
'Neli. .e lançou o que proj)oz o Sr. PreSidente: e' 
o qde se venCe0; agora quanto á redacção póde 
mudar-se em tempCl opportunn. . . 

, ' O Sr. Carneiro de Campo3: - Eu Julgo que 
nlo. ha duvidl' na intellimmcia; prrguntou.sc se 
Dlio . ~ria empl'E'gar a F~rç. Armada ~elll requi. 
",ção d. ,Auc/oridades rcspon(\I·o.s7 - . 11m :-- Isto 
Jle J alio pãdo emprega-la. Nio veJo .usto difficul-

ckde, e DO, .... Jpelo· o .• act., • -"s" ... 
O Sr. GtJvio: -_Eu ,decl.,. flue da aaMira 

flue eatão eDúDciad ... prepGIu, e •• raol~~ 
realmente 18 eDtende o. cOlurario tio 'IH .. 'eDeeo. 
Perguntou-_ por eaelRplo: Dão p~e lDauhar & 

t!"Opa da 2.. tinia. tem accenlo tio Pr ..... te p 
re.pondeo.ee - lIim - ConCa. que para _.m ia. 
cule. o cODtrario do qne eltá e .. ~be1ecido. 

O Sr. FranÇll : - Entre DÓI ,Dão pôde ...... 
duvida; e como eatel vencimento. de á ndac~ 
emenda.se 'o que for perdlo. l'los teclOI af~ 
~r&o. do que se VeDeeo.; e as ACIU' lIão aef"
te não p.ra saber por eU. G Que se pauNlI lIA 
Auembléa. 

O Sr. Galvio: - Mas aqni estou eu qué Dio 
lel o que se Yenceo, porque Dio. ftta.. preaeate • 

O Sr. Accio/i: - Ainda que 'Jaja algum. r. ... 
la estamol a teoapo., de a corregir; o que fItá Dà 
Acta lIão póde fuer embaraço, porque todol .... 
.&bemol o que se vence0.. 

O Sr. França: - O que he nece...no la" 
he se a emenda do Sr. CarReiro de (,'a.,poI fitá 
prrjudicada. 

O Sr. DUflrte Si/va: - Eu creio que n.o t 
porque Ie resolve0 que o C('lmmandante Militar 
f081'e independefltQ, 1.lns as el'cepçõet; por, t.an:o 
to co.mo a emenda aponta algumas dellas •• 40. yejo 
que possa estar prejudicada pelO' nncido. 

IJ Sr. LOPl'8 Gàma: - 1\lal pódt' (' .. tar preju
dic:lClà por vutra em.nda; e Le isto o Que deve 
decidi r·lt'. ' 

O Sr. Henriq,-,e8, de ResendF: - Sr. Presi
dente: He ver(lade que ja le decidio que o Co.
mandante da }<'orça Armada mio a pol!!a empregar 
den/ro da PrO\'iDcia sem requisição das Auctorida
des Civis; mas não creio que isto prf'judique ,. 
emenda do 8r. Carneiro de Campo, que nó. be 
mais do que uma nmpliação das exce~õel posta, 
ao Artigo; todavia se não a julgo prejucli{'ada neQl 
por ias? a DpprO\lO, porque tem contra li ali ra., 
allt'!gadols. e sc as circtlnstancias (orom lI!'gcntea não 
dar:'io tempo á convoc3Ç"dO do Conselho" e a segu
rança publica p·rtg,mí.Por 1anto voto contra eUa, 
Dão ;>orque ebtr.jil prcjujirada, mas porque póde 
prejudicar medidas insl,lI1t:meas, fazendo indispcn
aavd a resol"ção do COlllielho ainda que este não 
estt'ja reunido. quando em tal caso só deve ba .. 
tar a requisiç!io do Presir!cnlC" . 

O Sr . ..4"àradn ,Vm1IadQ: - En entcndo qUtt 
a emenda do Sr. Cllrl1t'im de Campo.J si, poderá 
pn!!sar ar;:rp.s~enlando·llaes n~ palr.vras - ~endo pos
bivel :. G'!nvo{'aç:io cIo ('unselllo - porque lata po • 
dem ser as circumtancills que não seja possivel 
coftvocar·se com ~ promptHão neces~aria. rm cujo 
('81;0 bastará a rcsoJuçéio do Presidenlt'. Deste mo
do ~cmpre que pnder ser se convocarú o Conselho 
e ainda qllando não po!'\sa. nunca fi,a pertenoelJ
do sb ao Comm:mdltllte 11 dispo~içiio da Força, e 
temos entlto respolls8\'el o Prcsiden/C". 

J ulgou·se a materia discutida, e o Sr. Presi-
dente pro paz : ' 

1.0 Sie o Ad,lilamento "'tava prejudicado: .v eQ
ceo-se que não. 

2.° Se o Presidente ,deveria ('tlnvocar o Conse
lho sempre que rosse possível: Vt'nceo·~e que sim. 

3.° Se nüo sendo pos~ivel convoca 10 podia o 
Presidente deliberar por si só sobre a r('quisiçiio da 
Força Arm:u'a: Vence0-se, tAmbem que "im. ' 

Seguia. se o Additamt.lltQ do Sr. SQnlG IIclJo 



(T e4. ••• ~. do Diarl.:) .. a, jiaTpa.ie. deme
...no', ,e· &i por i8lo regeitade. 

O Sr. LDpe6 GallllJ off'"receo o leguinte 

A DDITAMENTO. 
O Presictcnte ter.í as l1l~m.. eGntlnenciu mi

'1eares, e bem aasiln C' Conselho reunido. que 
Ga .. t", tinhãn OI Capitães Gencraes - Paçn 19 de 
~ulbn do lH:?S - O llepulado lApa Gamtl. 

Fui apoiadl)' e del)()i, de breves rellezÕCI , 
.pprova(I~" 

O ~r. J!flritl"no ·(al1GkanU obereceo igualmen-
te "tct 

A DDIT AMESTO. 
O C01'D~a!'l:lante das A'rm18 não po1erá em

pr"tJr a For\'" da 1,' Linha fora da Provincia, 
Item e~prc .. 8& arde,lI do l'od~r Executivo, ou aClu 
accordu (\lJ Con.~elho Provincial. - Paço da Assem
bIt:. 23 de Julho de 182l - O DcoutatloMariaR
fiO ültliJlra.nli: 

Niio foi apoiado. 
Enkou em (lisclI~ão o Art. 17, ('Ora a, res

pectivas emeodas dQS Srs. JI1UlrilM. lJfI(:1""lo e Pe
rei,.a d. Cunha. Vedo OI N.ol SOe 31 . do Dinrio, 

De(J'lis de fallart>1D alguns Sr.i,. Oeput&llus ( de 
que o 't' .. cbi.~r"flJ não f.z IIIcnçãn ) declaruu o Sr. 
Pre~i:h:Jte a·liada & discussão. pur estar chegada 
a horl\ ela leilura dos Pareceres de COInmissõe's. 

O Sr . .I1TlllljO LiJllfl, como Relator da de 
Conslituição, leo o 8C"gl1'inte 

PARECER. 
A Commiss'1o de C.utslituição, tomnndo (Om 

eonsider:tção o Omeio "'IC »l)r esta Ass(>mblé& Ihc 
fc,i remt'tido do Govcrno do Riu Grande do Sul 
e nJllis ~pei!l. que o ae"Rlpanhárão relativamt'nte 
'ao fl~l'tB e3ca:l(hlo3) pr,tLicado pel:\ forçl1 armada 
da Ctdad! de Port.,} AI'!gre. Capitál daquclla Pro. 
'Yin.iA. p::!lo qual C'lm manift!$ta nznrpat;iio do Po
c1tr f.,'gishtivo. q',l~ .aetualment9 SI) a esta Assem
bléa C:)!I!\~i~lli"te comp{;~e, !;e decntou c jurou um 
por.':.o ir,toJ:ram(?n~e Congtituciílnal: Bc de ps.Tccer. 

I." QlI~ se mllndc proceder a uma deva!!,., a 
(,m de conh(,co?l'~m se os verdadeiros Auctorcs deste 
tltentlc't'. se",'intlo (lc c()rpo de flclictn o Officill 
in G ,wernn ,lJrovis',rio da dita Provincia. e ma~s 
'lIneis a el:e juntos. 
, 2.°, Que a;c Uilt.!lonse o Go\'cs-nn para rern"ver 
,10-' I;eo~ r,·t;pt:' t.ivos COlllmandos o Tcnellta Coro. 
"tI. G~up(J., Fr(Jnrisro Jlenft Rtzrrelo, e o Sargen. 
t.tl 1\'1 -)!.' .1{)3! L,,:;t Jl/entl Barre!f) i e iguallllen~e 
Illo:spe:1!ler eh exercicio de Scc,r«·tario ao S"crelario 
Jntnino, Rtr'Rnrdo At,dinn fl°,.,eira (' ~n".ça t "is
to Ci)!'I:;tnr du mesmo Ofricio lier elle quem COIl

certOlt de comum Acor,lo (;om 08 ref, ridos Com-
1l:1t~~!\ntt:" o p!ano 14lentnt rjlio, e subversivo que 
t',·~(,lltr.do. 

~.) Que o Cov,'rno façh srntir ., lIeo aespraser 
~om todo o r;~fI1' ao Governo Proyindal por tcr 
nn :mido 8qIlC'l~ :I~te:lt,d,., e tome t.oelas as mt'di
nRS, '1111' julgar ~\'ertA'1as, pllra fao;t>r consur "to
.1R~ Ali A tlcto! idal}cs Civill, Eccle"ia ... ticas e Milita
r~'1 ellqucllll Provinci;.., c em t!cral a tOdOi os 
J'!lhk~ !Ite~ df·Ha; que o roder de le!!ishlr em nin
J!11(':':'1 rr.ds r',:rfe fõe nlio né::;!a AS8emhléa, como 
(;,'r~,l o' C,~n'llitll;r.te deste I'1lperiu. Paço da Jh
.cnl:;h~! • ~!~ rlc J,~lhn de Hl~:j - Pedro de Ara1&;O 
Li,,.,, - ","oni() C(,r!().f Ri1Jtliro de .Andradtl Ma
tlatitlo • Silva -- 4nlonio 'L',da P,r,i"o dia C .. irlaa -

JOII RietVtllJ "" 'GIM AI";dr ., .1 .. 1_ .
Fr.nciuo MMlu TaJJlJru • 

O Sr. Gtlr'M!lto e JI,.lIo: - O auceeuo ..... a. 
toso, Sr. Presidente, cujo relatorio acabafDoI d. 
ou\"ir he thn d' aquellcs fl'!tom~nos, que & ead6 
Vallso se apresentão na Htstorla' da revoluçõet. 
Ainda quando elles nito .ão filhos da d~oroelll 
an:srchic3, que rcbenlnu d" seio dellas ,.mu erei .. 
lo' .eproduCf;ão do seBo e almor da ordem t. s!io sem .. 
pre m:u:lvilhosos. perque 8Ó depois de estabeleci. 
da e firmada & tranquilidade l:e que o andamento 
e marcha Bocial se torna judicios!1 e regular. Dette 
earacter he o atentado da 'frcpa do Rio Grande • 
o qual foi praticado por influencia de algumlldu 
aUlhoridadcs e na S8»OIiçiio que cendia li firmar e 
conaoliJar a MemareM;I. Ou f'olil>ie inconsideraçiio. 
ou máintelligencia foi verdaddramenle ulla atleu .. 
t;ado, não só porque a Tropa não podia nem devi. 
intrometer-lie em aetos de administraçiio e go\·erno. 
pois que só lhe toca obedecer c executar cegamen .. 
te o que lhe torordenitdu por quem tem 8. r .. den. 
do Governo; mas lambem porque atacou de f~l\. 
te "s atribuições delita Assembléa. que sendo Le.. 
gish:tiva e ConstituiuCc he fi<l quem pode e rlev8 
estahciecer e de~erminer as ntribuiç('>es do POtler ExQ.. 
cuth'o. Seja embllrll util ou n1\o fiue t'St'l tenha o VetG 
ah~oluto, qurstiio por ora imp:-opria deste lugar. 
nunça porliu o Povo de umu Provinda, e mcnc~ 
a Tropa ao liom de C&~xas e com baiono!as cal:!dn 1 
apreboa!o , ordell"lo.· e estabelece,lo ~mo ponto da 
Constituição. Esle facto asslm caraeteri~tlClo he una 
crime politico. ofensivo da ordem publica, e d~ 
authoridllde e prorosativas d\!sla Asse,"bUa. He pois 
necessario I que não fiquem seos authores impu'Ies 
para que a ordem que pertelldemos firmar e esta
belecer ,. se nito transtorlle e perturbe, e niio re. 
creslião da impunidllde oulros deliclos [leradoll ou 
por mal entendido zello, ou pelo furor das fccçõe. 
e Ilartidos. Todo o delicto Ilorém deve ser P/imei
ramente indagado e legalmente averiffuado para 
que constand., quem s30 C~ que o cometteriio 50fr,i., 
o justG ca .. tigo determinado pe!a Lei. O prrsentlJ 
ainda que se con~idera:s\! de Leza.l\Iagl'str.de nh 
ile d:'finido de Devas~p. n~s Leis m:e nos ffgt'm , 
8 que hc co:n tu'lo de ec!mir2f pO;Gu~ sendo C's!,.'I 
os maiores delictos, Gue ha f:3 sociedade dcveri. 

• • ,. "I" • lier o prImeIrO uOS C.IlS:.:'::tO!lS para o praccdun:mto 
<1, Dcvaça. Sej3 porém ou não uma IInamaHa ti!» 

Processo cril:'liultl e.lÍster.te, deveria determinar·",s 
que se proced<!3~e a el!a, e esta Aasembléa, qlllJ 
tem o direilo de L::gishr tem lrgitima aut.horidade 
p~ra o Il!andll.,r. M!1!! n~o he sempre o justo a qllct 
so nas Clrcunstanclas presente!! se deve atender; h. 
t&mbem lIeccs!ario olhar p3i"3 o que he util; e CO/I. 

.JÍderando se o quanto podc produzir de incollve-. 
ni:.'ntes o indagar fi~ dl'\'a~amer.'e de um f.'tc!o .10 
t~nta ~~_Iic~\ltlet~ poi!! que. ~c~.rari.· isto o t"o~o ela 
olscordm, (,R1'Il lugar a Int'lIlsa,]es e vinsança!'!. 
e de~gost:trá aqut'lla Pro\,jncia de lan~a impor'a1loe 
da pda sua riqueza, por ser a no:~a limitrofe aO 

~ul, -: pt'la. sua radhezão á. Cau~a da Indepen<fe.1Ia 
~II\ e In~grldadc do Imperlo Brasileiro. Por lã,~ 
ponderosas raz?e8 e llara evitar remeças de prema 
para. esta CapItal, para onde .1~viiÍu ~ir G8 P"''' 
llunclsdos e a pr?pna .Devaça segundo a J .. (>i per--
6uado·me que seria o Justo e o maia accrta(lo or
dennr que se fizesse o CClnliC'lho de Guerra .". 

. Chefes designados na Representação lendo nelle 
julaaclol J e o SeCr~tario fOlle julgado pel'lDla • 



1'-' 
Jait1\'* Ciftl por .. S ... mo a .... _ilÍÍ • J*.... autheadeu. Desta .~o MO fieaq o cn.. 
Impuaido : ata Allembléa r~i.iadin.a OI _ 
direitos: não .. da .. lugar .. perlllrbaçõe. ia&ri
sal, e odias acima r.reridOl: e finalmeaw 'aDia-. 
a justiça ~m a publica tranquillidade. 

O Sr. Htffriglle, de Re,emli: - S~. Prni. 
dente" inclinado por bllbite. por principiua. e por 
p!oftllliu a dei estar o c~in:'e, e amàr a Yinude, 

" tno bem me )'Arere o crllr.moloO na Forca quando 
justamenle a merece, como Sal/to .AlltUft;O DO Al
tar. A pparete o ('riminollo comportamenlo dean 
ComandlnlH Mililllr" do Rio Grallde d. Sul, e 
aqui lIilO le tlata de uma opinião limplesmeow 
emitida, que não leria um crime, nno havendo 
III,da c1t·cidido: mas traia-se da videnda feita a 
Jfeprrsent8ç;io Nacional, traçando.lhe o circulo dai 
"lua8 decizõe& em COU •• 8 qll6 a mOtlma Nacão tem 
inteiramente dt:ixado em bUlI' miiClII. Isto iJe sem 
duvida um atlenlado, ino ht. impor I.ei8 a Ali
,,'mhl~a. e LE'i8 iDlposta8 pela for .... que de"e ter 
..,hedientf'. He por hso que eu mio 1'''880 convir 
~m 11 Parecer da Commisdu: (18 bomf'1l1I e .. tao, 
('omo hem notou " Sr; 1- ,nnfll, em flAgranle de
Urto darlmE'nte manifesto pelos· prescnte8 papei.: 
di~o que devem 'E'r imll.f'diatlmf.'otfl pr('2011 os dou8 
('b,'fe~, e E's~e Se('relario: os outr08 cabeças, se 
GS ha. cunlle"tr.sc.hüo rt'l. DevasFI. Eu .. cmprc 
I"e tenho opposto, o me opporci . sempre" I elsal 
Drrnlldall, purque segundo o meo raracter, quero, 
que tendo NÓ8, ('Orno temos, a Ittboridllde8 lt'gilima. 
eJls8 "pj'~n a8 que decidlio, e obrc"m em semelha .. -
teso hPgocios: deve.~e uliar dll8 meio8 competente. I 
deixala. livre8 no uzo dE' seo I,oder. QU/thto ao 
Governo, nno "e muito elar') o modo porque ellu 
então Fe conduliriio: nós sabem08 lIIuilo bem como 
essas c lU!!a se fazem, eu o tenho visto: ne" ... 
particip"\'Õe8 que se ."audão á Corte nunra apa
recem 341 ditlcussões, e di\'ergencias; IÓ aparecem 
'unanimidldc's, \ot.OI gerael &c. e"tretant~, que. a 
for(,". trm extOlqllulo eb8es aclos. Mas oao duvido 
\)I1C o lal Pre"id,·nte, deve ler logo nmovi,lo, 
Fiq1le eu não entendo cumo foe possa tirar urna 
]le,a~a contra esses dous Comandantes. estando seo 
I'ai Pcesidtntc no Governo e podendo muito influir 
110 exilO da Devo(ft. Torno a dizer, sfjão logo pre
'fllI t'~S('8 Comandanttp, e Secretario, c ft"movido o 
Presilkntc; o mais a ncvaça de8cobrirá. 

CU11l0 des~ a hora, e a'~uns Sra. tivessem 
pedid.. a pala\7a, ficou adiado o debate. 

O Hr. Presidente assignou 'para a ordrm do 
dia: I. li O ml'@mo Pllr«.>cer adiado: 2 •• O Proje
eto dos Gnvernos Jlrovinciaes. 

~ntou.se a &elisão ás 2 horas da farde. 
JOIé Rica'ilif7.14c""08laAgtl;ar fi' A"d,.ado , Secretario. 

/ 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLEA. 

Para Catlano Pinto de JIIiranda MonleMgro. 

1lI. e Ex. 8r. - A A8sembl~a Geral. eonsd
tuintee Legislativa do Im perio elo Brallil, appro
.ando o Pare('t'r._ da Commis~ão dtO I.f'gilllllção so
bre o requerimento de .108é Anlc/1Iio GORçnl'V~s 
Vianna que se queixa de estar prno na FortalelA 
ele "Santos sem c:llpa formada desrtt" ~5 de Desem
bro de 18!~, sómente por ser Piloto fia E8cuna 
Catharina que de Pernamhuco .e ditigio "nquelle 
1'0rto , pedindo o Supl'licante ser solto, ou remo-

WJo ~ .... CeIfai, • I. detleho1eNtc v .. 
da .. ruapu _ elo .... fIlIO .......... ... 

. ~ ......... ~ eobre ... "leio, ~ .... .. 
IfJio _ .... lItida in~ .t.Iã prilie, ... 
molho" deu.. O que" V. Ex.- .... rã ao Coahec:i

.meDto de Sua M ... de 1.~ri.l- Deu. G ..... 
de • V. ELa p~ ti. A .. bI6a em 13 «I • .I .. 
lIao de 1823. - MlIIIOel JQI. &Ir. I',~ 

rara João Vieira de CarNllo. 

IIL e Ex. ~r. - A A ... bI .. a G .... I Coaatl. 
tninte e Ug1slativa cio Im~o do Brail, appro. 
.ando o P.re, ~r da Cummllllio deL~llla\io .. ,. 
bre " o reqo~rimento , jualo por ~pia, de Joio lIirer
do da Cru, que dia ter .indo de PernlmllUto, e 
achar ••. prelO na ~ortaleza de Viillgalhão e ia
c(JmmunlC~avel I.a .a.. de "ento edoae dilS: mu
da I,articipar ao Governo que pred.... quanto anta 
de ~orormações circ:UDS'an, iadas ~C6ta prilio e dua 
mouYOI della, e que tem resolVido que o S"ppU. 
tanle 'rja rcmovido, .em perda de tfmvo, do .te
gredo cm que BC ac: ha c:ontra a l.ei, .e for vn
dlUle o que all"ga e que o mnmo Go.erno decla. 
re que A uthoridade orckllou tão ptulonpda Iftl ... 
são em delõreito da mo Ima Lei. O que V. Ez. 
I"'ará 10 (:onhecimento de Sua l\Iagntade Impe. 
rial. D(JIt Guarde· a V. Ex. Pa .. o da Antmblt'a 
em 23 de Julho de 1813. - M",..l 1_ ,. 8ft .. 
"O F,aH(tt. 

PtJ1'II o "'tnno. 

1lt e Ex. Sr. -- A AlN'mbl"a Ceml ("onsti
tuinte e J..egislati.a do IRlpt'rio do Braall, appro. 
Vindo o Parecer d. Comn Inão de ~111l\,io .,. 
bre o requerimento de P,Jro d" Si/f'O Prd,OIO que 
,e queilll de .. ,chr ainda prelo na Forlalt.. da 
I.ase apelar da lewluç(o da A''''h.blta clImnluni. 
nda ao Goveroo pelo oftic:io de 10 do 'corrtnte, 
para ler remo\'ido d'aquellapriBio I'ara ouha. hão 
menos segura, m.. Qlenol inoomlllnda; manda re. 
commcndar novam,onte ao m"mo Governo o cum
primento da referida retolu~ãe, e a nmma ela, 
inform8~ÕC'8 pedidas, ac~srent.ndo a ~'a. a do 
moth'o 'de hão ter tumprido o que rellOlve.a .. A,
semblea sobre a menciunada 1"C'mo~üo, e de ler o 
~upp1icanie privado de aeos papeis; lem que rona. 
le do dtslino Que .e lhes dto, o qual denrá por 
isso Eer indicado bit sohredita informaçüo. () que 
V. Ex. leurá ao conbecimento de Sua M.gtatade 
Imperial. DeM Guarde a V. Ex. I'aço da A_m. 
blea em 28 de Julbo de 1828. - JlGIlWI J~é" 
~'OU1la Franfa. 

Pa,." ° """"0. 
tu. e Ex. 8r. - A Aaemblea Geral eOD_tI. 

tuinte e Legislativa do Imperio do Brasil mantl. 
pa'tidpar ao Goverao q!.e precisa que lhe leja 
remettida a COhsulta que nOI tin. do anno de 1811, 
ou princípios de 1811, fel o ('onsl'lho Supr('mo 
Militar sobre o ntabeleciruenlo de um Monte"I'io 
DO B.asil para snccorro das .iuvas, filhlll, ~ filho. 
dos Olliciaes Mililarel, cuja Consulta nlio· foi al6 
agora resolvida; e na falta delta, a copia do que 
bouver a cbte relpeilo na . Secrelaria do rele.ido 
Conselho. 'O que V. Ex. le,àrá ao conhecimento 
d. Sua Mageatade Imperial, Dcos Guarde a V. 
Es. Paço da Assemblea em 2S de Julho de li ... _ 
Alanoel Josi de Sou. F,.ança. 

, 
RIO DE JANEIRO NA IMPRENSA NACIONAL 18M. 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 

GER.IlL, CONSTITUINTE, E LEGISL.I.ITIr./l. 

DO 

IltIPERIO DO BRASIL. 

I 893. 

81:ss10 DE .i DE JULHO. 

PtWiderIào ., Sr. c ... ,. .. 
R lonidoa OI Sr .. Depotadcl pel .. 10 horuda 
.. aDblia fel-... cll .. act., • achario-e. preleDtel 
16·, titltaDdo por doentel 81 Sn. ArtlUjo Gmulittt. 
FCN"lir", B",rrelo, J/.ritlflftO Ctlflnlco"ti. FurltMlo 
• Jtlendoap, e Ilt/tmIu";"", • • leID cauaapani. 
cipada o Sr. Â"d,ade L;fII"" 

o Sr. Pr~ridna16 declaroo .berfa a Sessio. 
• lida aActa da. aDtecédente, fui aJ!J,royadL 

O Sr. F,rn",atk. PiRhriro: -. Recebi ontem 
.. tarde UOl Ofltcio da Camara da Cidade de Pur
ti» Alegre em que felicita elta AuembJe. e lhe pro
testa otJedienda e fidelidade; e como julgo que eL 
la tem Jmim diasipado quaeaquer 10mb.... qoe Da 
aonjuritura presente te pClderiiio gerar conlra a pu
,e_a dos seoa SC'!Dtime"tos e do Povo daqurUa Cá
g'ade, peço qoe Itja recebido com ~o. 

O SI'. Secreturio F,ança leo o Ofticio conce
biJo n'l8 termO:l tit'"ruintes. 

Senhur. - A Cau,a:-a da Cillade de Porto Alc
Sre Ca"ital da Proviu(:)a do Hão Grande do Sul 
~r ~i, e co,mo. Orgtlo fiel dOi PUyoa do ae~ De.. 
,ricto, jlllgIL um de leoa mais S~radOl devera 
levar li Au~u!lta Pre.cn,a de Voaaa Magt"8lade Im
perial .DA sinceros votos, e puros sentimentos de 
congratula ';ão pela veoturoaa , e desejada install:lçno 
ato CongrestiO Nacional do vasto e rico 101p,"rio 
Brasilico, prottrlltando reapeito. obedienci. e (ide,; 
lidade &01 8,."01 Ui~~, • LettitimOll RepreseDtan. 
eea. que empenharão, .em duvida, toda. ubetio· 
ria ·e con.um.doi pnldenci., de que aio orflactOl, 
em felicidade areral da Nação. Deo" Guarde • V. 
M. I. ·pur· dil.tadOl anons para gloria do Nome 
Br .. ileiro. .:-. Porto AJt"p em V ereação de 21. de 
J 0 .... 0 ele mil oitpc:entOl vinte e t ..... anD08 .. - O 
J ui. de Fora P .... ide ... te. CtJrltJJIO ~ •• r Pnrirtl 
,. B,1to - Anto";" J.",J tU O/ittrira GfIi."if..
JoitI. 7'''mIJII.a:. Me".,. - FrnrtNcO tU S. e 
Brito - Jo'" ",tito"Jo d, SOIlU lAal. 

O Sr.Vergtcriru: . Pelejo saber • daca do oe. 
'eiop'" a ÇOIDpara1' co .... do aueo&&tloClGl'a. ai... pela \ Trop . 

O Sr. I,.". r O 6eto ._~.. _ .. I' 
_ ... pusado. • DO .tia 11 lICIftIO a c.. .. 
... otIcio. . 

O Sr. ,.".peito: - (N" o "vio o Taehi
pato.) 

O Sr • .A"",.". MtdtMle: - ED~etIdo ...... 
&leve ftCeber... com 1""0. pelo 'lá. .. prattON 
Daquella Cidade; creio que eaa obNieacia da C .. 
..ara fiea &Ó ..... palama; ... ~ aio.teaIao ew
tela diato julIO que . Ie deyer6 in"'" a ..... 
para depoi. relGlvmDOI o nlodo cio ieCehlmeflto. 

O Sr. 'el'flllflda Pi,,"';,o: - Cumpre-. de
elarar que IDe coasta que • Caata_ra .. oppoeera .. 
que ali se praticou, e que alé diaera á Trepa que 
nio fi..... d ... ünos; purece 1De poia que Dlio d .. 
velDOI pruc:eder ac..,. consideraçio, lDuilO mais ... 
do eUa .... nif .. tado OI MOI leDlimeut.. ..... demo. 
ra. e pelo unico 1DOllo por qu~ podia falei ... 

O Sr. Ribri,o di" A"dratlta: - H. UID r.cto 
acoDtecido em Porto Alegre; eate f.dO .. intan .. 
ti&ucioaal; • ti ... nio parte nelle • T~I" • di ... 
reutel A .. tbcnid.dee CIvis; eU aqui o qae .be .. 
la ilJultre Asc;emble.; a_ particulariclada ainda • 
ignora. Portanto relativamente á fdieitação da C .. 
mara julgo que u qoe deve faser 1M IlIapender o 
recebimenlo em quanto 18 nio ..... • bc CHl aio 
innoeente. 

J ulgw.o.ae disco"da a .aleria; e tesolveo.., 
que. Ie IOhreestiYa118 D. IDO,I. '-a aecsitaçi~ •• U 
.. cUDb.ecer da CODduaa da Cam .. pol' ullerit'1"8I 
procedimentoa. 

O Sr. Secretario FrGIIf'I "N cnata da patti. 
ci~o de molbtia. do Sr. Aloftlaul .. 

Ficou a A~I.b1ea inteirada. 
Leo dépui. o If'e:uinte Ofticio de Jr",... ~" 

COJIR P •• , no .... do para Mf'ftlbro dãCO .... 
lio .. Fora., de Marinha e Guerra. 

111. e Ex. Sr. - Tendo tid.. ~. honra de ,... 
~r o reapcitavel Olieio de 16 do corrente mel I 
pelo qual me foi eommuaiftda a ·Ctlpia da . Rela. 
lição dOI Membros ~ue rompnem, com appro.~o 
da A_emblea Geral C.,nttituiDte e ' .. i,lativ. do 
Imperio do Brasil, a ,Comm_o de .Fora relativa r\ 
~_r .. , • Madnfia .1JnIPOII. ·pela COlftID_~ a-

. dea&lO em li de Jubo; teMO a -~ .... JIIdIi 



eJIIIa! a V. _s.. J'I!8 ~ JII!IeIi~ ... ~~afa 
..... ,., flue la ... 'apnllelt1e1, • Im a c:revidaa ta,· 
tiei,..ç6a que. ....... __ ; • qae por ..., ... 
...... pr .. ptilliao .-" --tDCr... -em e.crcicio a .. hll 
.... t.1r prccl_, DO ,. MIei lão, ~etvt'1Jado 4IU;In-

~
IC _o ~.:I&e d~~, que me aalma q.uandoCD.

. r •• (.iitt.' .. de ~tr p,",ar ao Imperio do Ira
.. ia. _":~. DeoI Guarde a V. Ex. 'Quar

.. , da Rua ela Cadrla ta de Julho de IS2'J.
. In. o Es. Sr. MlllIOM J. de SOlI_ Frllflf"'-' 
11111'011 '" Co,/tJ Pifam. 

.'~ a Aseemblea inlp.iratJa. 
, 'o 'mesmo Sr. S,~ltrrÍtl: - Ih indbpmsuel 

cJetli:n:6 .... ~ Ka. pel't\ ··a retmiiio dcdes Mem.ros d. 
~mmihã" de I"ora·, em al~uma du 1&1.. dt"sta 
AlltlUblca. a em de ·que possa conferir COOl os 
'Sn. da C"mmiHÜo de denl~o IObre 08 seftS rellpc
c&iyOl 'fabal""'; e creio que le nro I,oderi ... ~. 
IIlr n di •. ele S.bbado, se a .Al!lt~·niblt'Q .nim '0 
tt.'trmiDaf, ofHeiaDdo.se pela Secl·"taria. 

O Sr. Ândrtldtl y"c/ltul.: - J~u julgo 'qü'e a 
Auemblea n:sda tem com illto; bt.-m lhc ballta o 
que &em afim'r: iR ConJ1liissão de dentro que se 
... tenda com a de Forn; 'pOfa isso tl'UI o seu 8e
.. Iario • .- A ASlf'lQbJea'&Í1 tmua GOaI.airndllro' dos 
".t.lhus ~ep,,~ de aprC:5enladol pc!. 'ColDlDissão cht. 
·t1tnlr~. 
. O Sr. N,;.p:,:eirll·tlu Gama: - Por 'ora não se 
';1"" IIOB Ir:!hlllhos dali Commi(l8(;ei!l; o que 'disse o 
Uh .. t~e Dl'l'ulildo IJ *. P'nI'f" he quo julgava ne
re"'rio 'lU! 'UI )1JcnfttOI da 'UommilSlio de :~,. 
tostem .visadoll para 11 lIua primeira reulliaio tom a 
'CGllJlni.io de dentro, porq~ e5ta duvida arrogar
... o direilo d~a:a cOllvocnçaio; e na verebde 11110 
me parece lúo t'~'oprio eU. raze·lo como a A-saetD
-ltI=á. nem hto tmbóll'aça em cemsa alguma 'os nos
""~ 114b:llho!i. Porlanto. appruvRlldo o !lue. le!"t,fa 
o Sr. Fran{t. ccho que clevenl'o Sr. Secr~taflo fa.
roer C.ita ,::m:cipaçüo íl Commi~lilio cio F.ora" J'Ha 
-.0 d... pri:t\!:pi., ~s trabAlhos de (lue &e acha ·CR .. 

çarr('~~ .aCu~miSllÍu dQ~Jarie,b~ e Guerra. 
O Sr. JJrl"d~"", po~ 11 vO&açuo o que ptopo. 

. ~I'. o Sr. Frnlffa.. e resClh·en·~e que se t'Oll9OCI!&

·te M C<f~,,,i'lEHio de For3 parAnB dia ~ do Ap
'&o. pejoU 10 horas. da 'rnanhu , ,liller 11 sua primei
,. IICC:.l5o em UMIl clAa I13lu do edifioiu ·da As-
,,,·mblea. . 

() Sr. r.""';,!e: - Como ciltn os Membros da 
·,C.,.nfi1! .. i{o do FY~l'a t ~ Saude. Publi('. , ' lIe acha 
o !'ir. re,.fti~n F.,nHf", e.llrrsentemcnJc tem all8eft
t~ ncaro Clln3~e'$o, paretia. me ct'II'/eniente (Iue Ô 

mc~r.I" 1Uu&ll'~ Deputado. ficIsseporlencendo á Come 
nli~do do den .... o., e que Me IlUmCIUiile outro l-a 
" ele Fnr.. . . ' 
, O Sr. ~1""rtlllf1 Mn~'fIndn: - Entrando o Sr. • 1'", ,,,im ~""mF' para A t'om ... i~o de dl'ntro fica 
·t:'.)!/lpu,lla d() ~. M~moros, fi. que n""O píldc .dlRá, .. 
tir.~c, l'"rtlqC' é, rI'lmcro dcllrll hade l)Ceelwwiatnettte 
.er 1mi1ll'r '('flr c~u~" da vutAç:io. 

-O ~r. (im,.ifÚ: - I~e 'enOOllveniente eslú ~ 
medindo .. (mlcaml".,,,, InAi. ia. Memllre pua fiear 
I Commi8lloo de duro. 

O Sr. A,.u14clle R,,,do,.,: - Eu tamb"m e., ... 
:cC'rAn (;111 qlle se..' nomeie oulro M .... bro. Qu"ftêe 
,11(' tizer!Q In Commi..... .1" .tre. Mo.rOl f". pua' 
tnl'.\ ele Rellte -; G 10gCt .. da... C\a. o n •• meru se 
au~.;m('ntari. q\IAndo Ilouveuem ma'. Dl'putadolt n .. 
. A."~m~lel'; por \aato ...... púU iVr~' da li 
IlelDbro .. 

• ." 4 

o Sr. P"";~lI~e ~tJ.o, se . .I C()Iritiiliilo ft 
deu ••• rm~à·· .. ~ tiiCo.)lf.béll~ Vence0-se 
-;ue"ai... ." " . . 
, raBSOU·H' ordem do dia, e entrou em dis
'CU1I50 o "aret'cr d. ComitlissRo de Cunstituição 
sobre o attenlado cOD'llJll'uido peja.. 'l·ro.,. .... -;Por. 
to Alegre, que finra adiado na ,seMO ~te; 

, O Sr. Carneiro da. C:mlm pedio a palavra P'" 
ra esclarecer o facto com uma carta vind. de Por
te» Ale"re (Núo se entende o 'l'ac:higra(o.) 

O ~St. Fc,.1lande, Pinheiro: - Quando ontena 
gedi a FaJura. roi psra .poiar o arbitrio ,que 
J'"'PO& '0 iHuitIY MnJIJrCf" o Sr. (art'I,lIlo e Mrllo t 
'e aecrlBaenlar IDI;' a]!!\)JllaS rcll.ões: eu o prefiro 
porque al:bo juclieios:mtnte neJle R, in~ag~çlio do 
flell) , que' se prdellde, • se deve prlmelfamente 
conlleeer; o redulir-Io ao menor numero as victi. 
111M,. 110 UIO de ~Ãi8tirem; e nião levar ao longe. 
o odioso e o terrorismo d!1l Devassas, de cujua 
effci'lo8 temos aiuda fresca a -mçmoria no lamenta
vet succceso tlc Pernambuco: niio delejarei ver 
mstalllldas nas J>ro,"incins' Inquisições de opiniões 
~liticas ~ e contra isso clamarei com todas &s mie 
Ilhas forças. , 

Ouvi 'aqui f1fI:rÍtUtr exfraõrdfnàfla" õpiniões , 
;1' de que os presumidos c"heljas fossem deide logo 
p,ezos, o que .",,·s dÁ' eu:lpa ~rmatlá\ seria estra
nho em tempos absolutos, quanto mais nesteM ea 
qde se tem pfftekunaelo' quef' a liberdacle indi,idual 
Le A melh'or' garanlia tio cidadão; já de queCo.seaa 
.fetK400S Iara for. da Provincia, principi.ado toga 
por uma clepettAfi,ão, C01ls.guinlCmenw por ma. 
pena: quando lIúiilQ Fjlio embora r.eIIlovidoa oa 
suspeitos tnnt:1 ou quareDla 'Iegoas do b .. gllr, elll 
que se pracl'tlcr 10 lummario; e se forem proDun •. 
dados t viri;ó entio tom a r.ulpa responder nesta 
C6rtc t pois que o arbitf!O apo.D~ado de ~ODselbo 
de Gut'rra, quanto aos .feoS l\hbwea, DIIO se po.. 
·derÍl ali veriSear, por' coostar que se .cba toda • 
Tropa na :illnfl&lIh. ele Monte.video. 

Não peJ'hmdcrei negH a -enormidade do deU. 
cto; c por 'illO convenho, -que se recomende . ao· 
Governo, que do modo mais energico,. e que jul
gar mnis cdHPtado, raç3 sclltir a sua tloB&pruyaç:icl 
!lobre 'tão tslravagante altent.ado; que se declare 
~~rJto e~u~lo 4'!queUc jamurien!o; e que embora &e. 

lao dt"&tlt4lldO!t tloo BOO! 'cuMUlando! c empre;os 
. _~uelles -que se l'l'Ovar serem autllore!!: e penso 
que 1110 ·bastarei. porquecomu se collige destu 
tn~.ma~ . peça O~ci4es, que 1I0S são presentes r 
fOi dellrlo de multo poueas ·cabeç.aa, e cSle .menao 
-bem. conside~ldo, proccd~ parte do f'anatismo~ parto 
do Ignorância, por.qnc nmguem negará qaeas VfT. 
tladeir:lsidéu . fie GO\"CI'I101 CODstituo.flaes 'Rão 
..inda. pouco difunclid:ts nesta Capital, quaDto ",aia 
... P~eyincia. 1ollginquaa; e coneGlTcri. tambeUI 
epetiCllDO e.JteMpJ~. a impumdadee indif~n'.nç" 
.()OM q~ a~ ~~Ul se tem oI~o para IemCn.l31~tl'S 
eo~O(;oee l\1~ltar!. ~ ~e ·.té .. tem premiado; 
e 80 8u"re rala llao se defttll ·cu-cerbar OI casti .. 
'os, quando, ~yidente .. eBie ~pparece que -essa' P'. 
-q~en~ gU8nl'~QO oP~u pustva, e por. IRera obe. 
dlt"llCla; e SI AlIlbondades Civis t: Eccleai:s!ltieu 
rolho coactu' á ';8ta clMhoiOlM'tas e da Ârti1h .. 
ria, , ~ que tud? dimiliue oagráo. dei1npuJaçã .. ; 

• lorno á d~r, epoSS4) afiançar que inG ba .. 
lar:.,.; po~e, ..... se· deve eG~ 'proeedimen'~8 de 
exaltado l'I8orl1ll10,lf ):.oçar sombras e eclips •• 
"loria da .ProYiu~ia J wua dia p~ .'4)UIJ ~, 
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,rlllOl ,DI faneira da la,.... ladepncleaeia 9 .. tnD 
lOarebaclo le~ laesitllção; que 10 deYe ter attellção 
ao brio de uma Trupa, que além dOI aer.iços 11M
lidos, á dczasei. annos, á casta de tanta. .ida 
e pri~lI\-Qes , tem estend!do e segurado U8 limita 
lu'erldlonaelue:.te Imperlo; q~fl Ie deve ter toJa 
e a maior conteAlplaÇ!io por uma Proyi.ncia, que 
por si IIÚ rem sullCentliclo o pelO de uma guerra á CUl

ta dos seolÍ eabcdaelj, e com notavel ruina da' sua 
agricultura, do seo commercio, e industrin: se a~ro. 
~a a espesinhãll, e d8sgostão... .•. ai da segurança 
do Imperiu! 

O Sr. C,rrvalho e Mello: - tlaando ontem 
«lei o meo parecer sobre a materia em queBráo; 
th'e em vista não se falt4r a justiça, que muito 
cor:avémseja a,lmjnistr8~a neste caso com exaclidão 
e imparcialidade; e ao mcsmo tempo Comarem.se 

,medidils politicas conyenientell ás circunstancias me
lindrosas el:D que nos achamos. Diz-se que o filcto 
Jle horroroso; e na verdade o he; pois que todo 
o detidO perpetrado pela força armada; he peslii .. 
'''0 em si e de pessimas consequencills. Ella deve 
ler scmpre passi \'8 t e 8\lgeila á,' A IIlhoridade do 
Goyerlio, por cttia dl·lIberaçáo e detcrminaçiio he 
que deve obrar activamente; de outro qualquer mo .. 
.uo t falianilo a08 8e08 deveres, salta 08 limites é 
:raias que lhe est:io marcados Da lei geral. Estes 
hão de !ler mui circltnstanciadamante designadol na 
ÇODstituição, mas, porque ainda a não ha, não se 
.~g'le, que lhe seja jámais licito tomar por si ario 

bitrios t e hit, os neclltar íl ponta de baionetas; 
•• nlla quando mui justos sejão. oS seos project08; 
quanto, maia, que, no caso presente arrogarão. se 
filireitos " que mui privativamente erão da pertença 
desta Assembl~a. A devassa que se propoem pela 
Com missão tem e fim de se conhecerem OI autores 
ilo delicIo; e o Ministro encarl'('gado ,desta devas· 
I~ tem obrigação de fllzer escrever o que disserem 
as tel\temunh~s, e he natural que por intrigas. 
ig110rariciae mÍl. vOlltildes se comprebendão muitas 
~s!;oas, que real e verda:leiramcnte não são cum
pilces dellte delicto. Isto ftcontece ordinariamente, 
como degraçadamente se tem vi~to t scr.vindo muitas 
~ête9 elOtas devassas, que tem o justo fim de ave
riguar quaes :mo os verdaJeiros réos, de meio de 
'Vingan<,'as e inir:nisades. A de que se trata poderá 
Jlor isso fazer desgostar uma Pr:ovincia da maior 
importaneia t que tem feito grandes 8(·rviçol,.á Pa. 
tria. Para evitar por tanto que se castiguem só 0* 
~uthores J' conhecidos á vista dos documentos., que 
aqui ,tem sido presentes sem tanta perturhação. 
convém que deixando de ptucedcr-Fe á deva8t18 8é 
faça o processo aes Commandantt'B em Conselho 
de, Gup.rra, que he processo regular, estabeleddo 
pela lei para as pesaoas perteneente8 á cluse l\1i. 
litar t punindo-se o Secretario d" Governo por um 
811mmario ,'timinal, que bem julgado competente
m~lIte. He e_te o meu voto t e neste sentida 
oft'ereço a seguinte 

EMENDA 

Pare~e que para evitar os perigos de muita 
gente que por intrigas e lilás' vontades se séguirião 
de Be proceder a uma devaSSA t em qHe se per. 
gunta!i.e sohre o facto devassametlte e mesmo para 
flue não recrescessem algllns outros desvarl08. k,' 

procedesse militarmt"ute COl'ltra OI Commandante.. 
• por 11m 8uanmarie crimiDal mnUa o Secretarie 

, e julgii!nc em Conselho Je C-Iem. Que _ ... 
de não a~adar "te meio he :'.:;"I!8lario dec:luv .. 
destino da devassa - O Depa'alio Cr:n;(llfto,. AI.,/o. 

Foi apoiada. 
O Sr. Co"" Aguiar: - (Não • _tftd •• 

Tachigraro .. ) 
() Sr. Lo"., GOflUJ: - Uma Jonp mPeIllli. 

tem o&:eupado esta Aaemblea IUbre um objfdO, 
que supposto aeja de importaneia , com tudo lllio me 
~rece &<'f'rtado iubmetle.lo .inda ao DOIIIO ;uiiD. 
'frarll-se de cemheeer de \Im tàcto, que, .. ndo 
81 infurmações diletas, apresenta ". earacteNl de 
.uma pt'rigor.a fac:cão. Ningut"UI pochri tom r_e 
sustenlar que o Governo não etitá autoriado pera 
proceder cout,. crimes de~ta Datur~... m.. que be 
preciSo inteaviruma exprcua resolu~ão, delta Aa
sl'mhlea , , u ... a rellolução ad h,oc. Se o Goyc·rno,.. 
ratomar conhecimento do attentado eomm~uido D'o 
Rio Grande d9 Sul pelos Commandanln da Tro
pa ('arece de ser autori81ldo por esta Aa-emblee, • 
della :receber insinuaçÕf!,. 8t'gue·se; que be ou l'Or 
falta de lei, que lhe marque, a linha de conduC'tã 
que nesle Cl!SO deve observar, ou porql e I .. Ifteio, 
de que o Governo não obre com, a 1lec't'l'aria eir. 
cunspecção, eactividade. A primeira bypothew não 
~ub8i8te, porque tem01l lei;, OI casus de IK'di\õ., '. 
aSfluada. e fllcç'io mio tiÜo omill8Ol naa O .. deDa\Óf8 ; 
a liegunda he destituida de todo fundamfDto, por 
que ninguem he m.is ,jntereMado t'm fazer pene
~uir legalmente o crime' de que Ir Irata, do qu. 
o me8mo ,GO!erDO ~ ainda qu,: á primeira vida .. ~ 
reça ter um lDterel8e cODtrano; por quanto re JaO. 
je uma fatçiio quer que á força eIIta .Assemblea dt 
ao Imperador o veto absoluto, amanhã pode lulJir 
u'ma outra faCção, que á força queira o contrallo; 
e se 08 complices daquella ficarem imptlnel t O' 
anta contanõ coma m('sma sorte. Desgra~ado M
rã o Goyerno Be indifferente se mostrar á tael aa
tentados ;deagrl'Çado terá o Btuil ~ se. para qU8 
elles 8t'jão punidos. todas as veles que IpJlarec;ão, 
houver mister da permancneia de lima A.-emhlea 
sempre em a('~ão. UM iIlustre Deputado que me 
precedeo, tlucrendo diminuir a gta~jd"de do deli. 
do em que8tão. attribuio a um mero senilinno ô 
eomportamento de seo& autores, disse que o servi. 
lismo não era um aime, mas a propensão p:ua 
nimes. Couvenho em que .. servilismo não aeja cri. 
me considerado como faculdade; m .. t se e5te ser.:. 
vilismo be posto em ac{ão t se elle he dE'sen'Yolvi. 
do de um modo tão perigoEo, e sobremaneil'a so.,. 
versivo da ordem publil'a, será ainda propensiio? Eu 
digo, que não; digo que he o resultado desta pr~ 
pensão ; digo que he um ('rim,., e, Cl·jme, em que 
Jlão ('abe ignorancia da parte de quem o promove, 
pór que o priílcipal moveI do fervili~nlo be o iD
teresse particular t e quem o saheprnC'urar pc,r laea 
meio8, sábe o que fill. Por t~as e"tftB ra"ôee sou 
de parecer que tiC Officie ao Go\'crno na forma d. 
Indicaçiio, que vou offereçer t ,tomo emendo ao lla_ 
rccer. Não pereamol poii maia tempo em tralar de 
um negocio, que só devia Itr de nossa tomprten
cia, quando, o Góv~mo o dt'lptells.e, ou quando 
desta AMemblea' medidas ltSislaaivaa esi,ilile. 

EMENDA. 

~ue se ameie ao Governo para que em " .... 
da de tempo , e COID a maior ener~ia. empre,ru. 
fltemplar. medid .. , e proYidellciaa Ic)br. o .tI ... 

•• 
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......... a. ~ Coe_"__ de Tropa tio 
JIio o .... do Sul. tomaado .... COIIIideração a 
parte .. • GOtmlO pelo 180 .elIDO Olicio teve 
1I8qaelfe 6eto ..... c:cmtra elle proceder como (or 
J .... ; • de tudo qa&llco a ate respeito obrar o 
&W.,.. a A ..... Wea quer ler Últeirada. - O D.,. 
pat8do Úfl'6 Gil .... 
P.~ .. 
O •• J_rrel". ,4,.aujo: - Sr. Presidente. Sen· 

..... • ~_rá yea que eu teoho a bunra de 
6IIIr .... Aagulta Allembl., não posso deixar 
• amI'_ a mioha rude.. na qOlá divina arte 
de orar. o. aricIot .,inhot dai 8Clenciu euotal· 
qae &em (,oito a occupação da .elhor parte da mi
Dba nilteocia, mal .. euão com as viçosa flores 
da eloqaeacia. Sem embargo. oporei liogul.rmente 
• meoe IeDtime1uOI, esperaodo a iucJulgencia pro
pria de tão labio Congrcsso. 

Eu .ei muito bem .. axioma de 1r1ah1lJ' que 
to~a a authoridadc politi. a deri •• a ~ua oflgt'm do 
poYo." c que ,/) 't!lle tt'ln o dile!to inalienllvel de 
fal! r leis, dt'~trui.Ja~, OH morlitic:a·18s, dirtito t que 
rlle exerce pelu."eos n~rn:i;t-Jlt:lf'!tes. Sd igua!men
te que a (urf,;1 a":uiU.!a deve ::tlD;;re 8,'r olx-ctit'nte t 

e ,!",e }Jd",,'lIIe Dlio duviJou apontar ne~ta justa 
lubo~din.'çiio um signal carac'('ristico do GoverRo 
InglCl. rrambem conbcl,o que sempre que esta for
ça u',rbitou; a desenfreada anarquia fez callar to
d.. as AUlhoridadel. Logo que a soldadesca Ro. 
mana, corrompida p. &8 liberalidades de Syl1a e 
de Cesar, IUlitentou a usurpação ephemera daquel
In ambicioso., baqueou a liberdade da llatria. e 
.. enaaiarão as borror08S1 Icenas em que .0 sceptro 
do Imperio era posto em almoeda. 

Partindo dellles principiOl, eu não poaso dt!i
sar tle eondemoar o I"urdo procedimento, que 
tu o objecta delta discusião. Felizmente eu não 
c1elCUbro nnte· .ttentado. obra de uma Provineia, 
GU de uma Cidade, ma "lOmente o delicto de um 
punhado de milita"., cuJapUDição não compromot. 
te a tranqoillidade publica.' Em consequencia. me 
parece acertado deixar esta tare'a ao Goyerno, não 
IÓ porq\le este fem o maiOr ÍBteresse em sUltentar 
iUnal a ·íttribuiçõea·dOl diveno. P~res, elo Clt· 
jo equiJibrio reliuJta a 8egur.n~· ~eral ,mas por 
que sendo tAta Assembleíl ofFenmda c1irectamento 
por ~ueJ/e 4I'r~jo, :ierá mais generoso confiar esta 
do Goverllo a completa salisfação da Ima i.tiuria t 
dantlo mais uma prova da bem elltenrJida harmo
nia, da qual só pode nascer a prosperidade da Na.. 
(;10. Nelte sentido, eu votaria que sé al1lhorisasse 
o Goyerno Q lançar mão, nesle caso, de meios 
extraordinarios, quando não baslem as leis existen
telJ para punir aquelle delicto, adoptando de bom 
padu a emPonda do Sr. Deputado' ÚJpe., Gama. . 

O Sr. Verguciro : - Sr. Presidente:: Por RJais 
4IDe .. queira desculpar o attencado não he possi
.el; cndm \'cz mepar8ce m3is horrendo o crime. 
l':ljtou persuadido e muito persuadido que devemos 
ohstar ao principio do mal antes que engrosse; he 
preciso qoe IIp.lllppareça de uma Yel este genio de 
aervililmo. Eu penlei que eUa tinha acabado, mas 
de,lP"'çadamente la pr~e DO Rio Grande eHe 
terrlvel sistema, de '1ue taITes resuUardo males io
calculaveis, que se fario sentir em todal as partes 
do Imperio. Sem duvida, devemos receAr c temer 
todol OI perigos .e não acalharmos desde ja estes 
.bit.rariol e crimiROIoI procedimentos da Tropa .• ~ 
Ollyirio fallar '10 veto a.luto e entenderão, que 

laJião am pode lft'Yiço ao Impftador em. o pro. 
clamar com eue ye(o absoluto. Cllmpre poli 11101-
trar aoa ·Povos quaoto be pernicioso e lIuti.coos&i. 
tacional um tal atteotado e faler.lbe ver que ter' 
HIIlpre severamente castigado. Se. nÃo se. tumar es
ta eDer!ia continuaremos a ver deslea factol, pro.' 
moveremos indirectameotc a ruina da caUII da Pa· 
tria, • nOl faremol merecedores de rigoro!1l censu
ra. O que se tem dito para disfarçar o crime do 
Governo não o poSIO admil&ir; pem, mim ~e evi. 
dente que aqllella. J unta .:l\ltl,ol'is{~l1 o Sl1CCeBlO; se 
assim não fosse nppareceliii (} lll.::hJas contra o IC .. 
tentado; mil bem pclo contr~rio ~1l:J louva o pro. 
cedimento; e ella he, na minha opinião, a moto .. 
ra de toda. esms hlanobrAs. Pl'.)~:cd,,-se pois ton
tra esse Ooyerno; ntio lia pos:.i vel coosentir que 
contimie a reger Povos qt~cm fez um semelbanht 
at.'que á Sobtl"lluia ·Nocim:al. Parece-me pois ftue 
he llldispensavel cl,~cluF:lNO ja fi ullo e anarqulco 
o juramento, por im'adir Ilttribuiçõel exclullhl' 
desta ASEemblell; e !!uspender tlldos OI Membro. 
do Governo e nbrig~-Ios :l "ir dar ncsta Corle a 
couta da sua conduela. Niil) queru pou~m que ohre
mos com pcrcipitaçã<:y sem dlcs ~erem ouvidos; 
oução-se esses miSt'TõlHis, c pWC'I!reIllOS t()(bs a8 
in~lTIlIaf;ões; e entretanlo nOlllt·ic.g<! um Presidente 
pllFIl a Pro\'inci",; esta medida me parece índia .. 
pensa\'el nas circunstaneius presentes, pt>rl)ue are. 
moç:io tll!\"l~ lI'!r inst:mtaufa, e mio lia lugar para 
nomeaçüo pela. form:J. 8mi!,!.'8: cumpre porem qu" 
1'1\ pe:;soa de prohid,ulo c d~ cQnfiança publiC'8. Por 
ultimo sou tambem de parecer que se faç'a constar 
a todas as AutllOric!ades est::s deliberações (~SC .tra
te de convencer os p(\VOS de que a .A ssemblea ha 
de lus1l'ntsr o Governo, e o Governo & Assem
bka; e' que esta &lbe qual ho a sua alta dignida .. 
tle, e o cam1nho que deye seguir para fazer :I fe.' 
licidad\'! ~eral. Eu tenho ftlito lima emenda ao Pa ... 
Ice., onde proPQnho o que Icabo de espcnder. 

EMENDA 

Proponho )"0 Que o jnrament~ pTt~tldG etD 
Porto Ale5!!'e., • l:tlve:& em 0lltl:\8 povoações d"a
qllella Provinda, com a clausula de - "elu abeo
luto - seja ·deciarado hullo, 5ul,,·ersivo, e anarqui. 
co, l~r invadir dir?ctamclile as attribuiçõcs da So
berama -confiatlll pelos Povos a esta Assemblea 
Constituinte e LegisJaliva. 

~. o Que o GovcrDl> immediatatr.QDte sU9pf.'Dda 
de seos Emprfgns e filfra vir " esta Certe os dóis 
CommandantcsBnT7f.I<>S, Bernardo Avcllift(), e 08 
Membro. do Governo d'aquella Provincia a dafem 
conta de sua conducla; depois do que, e com a. 
informações necessarias esta Assemblca deliberará 
o que melhor convier. . 

3.° Que st;ia authorisado o Governo para no
m1?Af um Presidente que l'1\ immedialamente gover
Dar aq:.:ella Provincia com as mesmas atkibuiçôei 
d3 J unta do Governo, ec quanto não for estabe. 
lccida a Lei Em discussão a este respeito. 

4.0 Que Q Governo faça publicar esla delibe
ra~ão em todo o Imperio, a~verlindo a todas as 
Authorldades Civis·c Militares que se conleohãó 
8 fação .comer os Povos dentro dos limite. de 811': 
attrib~içôel. esperando re~iLosamente 9ue os Re ... 
presentantes da Nac;iio façao a ConltitulÇãe- e Leis 
do que estão encàrregados, para fundamentar Il" 
licidade da· mama ifutnde ver finalmelKe quI' 
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toda • lriaelo ele Poc1eIes .". prompta e ,"era. 

... te easti,ada. - Ye,pro. 
Foi apoiada. 
O Sr. A.kncar: - Sr. Presidente: ainda uma 

comprehençiu mai. vuta do que 3 miah. inteira.. 
mp.nte aeanhada, e limitad., não poderia uives 
IlP:mhar toei .. as idé •• , que le t~m emittido acer
c. 'dil preseate m.teri •• ·' vu,a de tanta e Cão 
complicldu emenda., que se tem ofFm:cido ao ,.. 
reelr da Commiasão; eu poi. Dio me farei carp 
de faUar sobre toou, queru tão sómenle emitúr 
de novo' o Dleo voto. e apen •• tocarei em algumas 
,idéa,s. que II'IC parecem eltar em opposição a: elle. 
Dusearei bimplificar a ~ateria. dividindo·. em duu 
,ecç6t's; 1.- d. que meio devemol lançar mão pa
ra virmOs ao perfeito 'conhecimento' dos auctores 
do attentado commettido no nio Grande: 2.. qU&el 
ali pessoas t em quem j~ recahem aJguUlal provia' 
ou indiciol de deHcto. e que seja neceuario arre· 
dar do lugAr t a fim de nüo em pecarem • perfei. 
ta indagação do facto: creio que he sobre estes 
dous pauto. que tem recahido tOda.' as diverti" 
idéllS, que aqui le tem emittido. Quünto á 1.
nlguns Sr... Deputado., querem que se proceda 
5implesmente • umSummilrio sobre as pcssou, 
que J& parecem à't!OS peJos documentos, que entre 
nós existc:rn, e que. istu &c limilo toda 8 indaga
çã() a lespeito do facto; e (1íio por motivo de' sua 
r3/ião. 1.6 que uma del'ussa irá complicar e compro
mellcr a muita gente, e 2.° que os IUpposto. 
réo., sendo' Militares, e não estando especificado 
que o caso 8ucc,dido he de Lesa Nação, oudt 
Lesa Magestadc, devcm não perder o ICO JUi80 

proprio ,e serfm julgtld09 em Çonselbo de guerra: 
eu não 10U desta opinião; e não acbo que nenhu
ma deltas rasõ~. t.enha grande força. Quanto ao 1.
cessa logo que 88 enteada que a devassH he I!ni
CImente lfar8 le conhecerem os primarios agentes, 
iato be, aquelJe:i. que derão o primeiro impulso, 
e portanto cessão OI receio. de que possa .br .... 
ger a muita gente; domais, Sr. Preíiideote, eu 
julgo que he nece~ljario tirar-sc uma devassa par. 
Ie conhecer por mdo della a miio occulta te' trai
dora, que manejou, e preparou tão terrivel acon
tecimenlo, tAlvez esses miseraveis, que apparecem 
•• Seen. sej:!'o muito menol c~pa!fol do que o 
aumbrio, e traidor agente, que lD&Oejou, taba ele 
um lugar bem remoto do Rio Grande eue tetrivel 
aoonlccimento: Quanto a i.1I rasão, Sr. Preaicleu
te, de certo eu não poiiSCl convir com OI. mO!; .... 

PreopinanWl, que inda duvidáo classificar este r .. 
cto entre 09 crimes de Lesa. Nação: diaem o. IUna
tres Preopinante~ que não h. uma Lei ap ...... 
que Q clauifique. Rias, Sr •. Presidente, qUantal 
cousas ha que a Lei não previne, m.. que com 
·tudo eão repugnantes &01 principio. de eterna ju .. 
ti('a. 'e de eterno direito! O' quanto pWtII8, I",,,,,.. 
• iIu , JfUlttitJ. fidea IZiguRt, qua: ommo ,u.nl ez
'Úo publicas f ti/mIaI , di. Seneca. Sim, Diuital 
couaaa ba. de q l1e a ~i não fu ell:preasamen&e 
menção, e que com tudo .e achio encraT~aa Da 
suprema Lei de eterna Justiça .. Em uma Sociedade, 
ODd. se· tem proclamado como sagrado o axioma . da 
IUberania do Povo,· onde' ~m virtud, dettalObe. 
baia o Povo elege0 leOS reprceeDtalites, onde es
tie rep ... ntaatel se achão faeQdo a ~i Fuada. 
.ental do FAtaclo. Desta 8ocpedade, digo, UID 

puohado de despreeivei. DO canto cio I.perio com 
M ara'l ... mão; ea. '- Dicll&OriIl .-reão aos 

reprae1ltlDtel da N8ÇIo • liaM .. ... ... , 
que detem ter, elalldo _1ft I Lei' a..... .~. 
usurpando deste modo OI direi_ ..... in 
dOi Povos. E não ha de, ate aueatadD .. CIDDIi-
dendo como criaae de ... NtIÇÚ J Creio ~ aI.. 
deTem ler puaidOl. pelai ..... ~ • ~ pne-
enTeIll.,.,. .. ma. de alia ..... , e fi ... 
que parece mai. Iepl he o. da __ o Quat. , 
I.· parte da materia, . Sr, PnIkIate, ... 'am. 
a minha opioiiO. ' isto be. '1_ ... ..u. quo me 
parecem OeceasariOl arredareal... do. ~ a & ... 
ae proceder a dey.... A 1.- .-; qW &IIei DeItA 
maleri. , • minha opinião era flue ÍOIIem tio';' 
mente removidos o. dou. cw. Militarei e o Se
cretario do Governo, por.rem aqnelln que ,pe
lus mesmos dOCUID8D&oI. que esi.tem ntre nÓl, 
eslão bastaDtemente indiciados de culpa; J»Orém á 
vista da. muit.. rllÕel, que aqui Ie tcm .dado. e 
demai. tendo eu libido que realmente o Pltiidell· 
te do Governo não só por ser. Pai doa dou. Cbe
fes, mas por sua alI. Patente tem ali adq,.ir.do 
uma· grande prepon4erancia DOI POYOI, , onventao 
eln' que talDbcm eUe .. j. removido • fim de aio 
cm~ece! 88 pe~quiaaa da dev .... : eu Ifi par elC
perlencl& proprl& quanto um Saehi dHte8 (u tor
cer as J ustiçaa 001 lUg:lres, onde tem illSuenciL 
Não IOU porém da mesma opinião a respeito d .. 
mais membros do Governo ~ não o •. aebo li .. met
mas circunstancias que o Pre~ideDte e Seeretario ~ 
del1tel e.tiltem ja lufficienlf'8 motivo. para desconfian
ça; um he Pai dos clll,fcs da trop~ t e o out." b. 
mesmo confes"ldo nos OtJk-iOl COIIIO concorrl'fite D. 
plano tio alteo&ado: a, melmal rUMa nã" M po
dem appli:ar aOl mais meolbrOl :tambem I"io .. 
lbes pode· attribuir com" culpa' o terem as&igl.lad. 
u Ollicio: que farião ellel á vista du ba,)'one: ... 
e tendo o Secretario e Presideote por memb1'Ol da 
facção! Não .e pódo dizer quebe iltjlllUça relati. 
.a remover·se o Secretario t e Preaidente.· e aão 
o. mais membros do Goverao,. ,po~ue a' aquell. 
encontrão-se relevantes ralÕes de delCODfiança, • 
n4!lte. não; se acaso se devesse punir. desde ja OI mem
bros do Governo só porque asaignadio o Omeio t anã. 
leria injultiça I'elati~a não p~"jr immediatameDle 
a Camara,o CI~ro, e maia Auctoridadet. que ... 
eignarão o depravado Juramento •• 0 Ib. poda'" 
do .enir de desculpa o terem ai40 coDvidadOl ~ 
lo Governo, porque .Ues de,ião aaber qui tio GrI
miDOIO era o Govemo era mabd .. IOI, eomo ell. 
em obtdeoer.lbe; e 18 ono IabiAo MIoboclecer-Ih. 
...&& occa.aião, • ignoraneia 4Ie direito OI DÍo p6. 
de salyar: he poi. dec:rer quetodOl f~)fão coac_ 
pelas .rm .. , e neste mellDO Dumero .. divem .. 
eluir OI membroa d6 GOTerno. Quanto á u1Uma opi.. 
nião de' _ iemetta tudo 8() GOYerIlO para eU. 
m li P!OYicleacias IObre o caso.. D&. CODc0r8. 
Sr. Pretidnte. aqui ... neceuiclad. de medid .. ~ 
gi •• a'iva., o cao nIo n" eJtpresao DI.Lei, .. 
Dece..nO poiI que o Poder LegislaâTo determi ... 
a forma porqnee." dcve ler eoDbecido; d.aia 
&rata.. de deportar bameM, he preciso, que • 
Dio dme ao Go .... o a IacDI.ad.d. deportar .. 
DIo lI'Juelles ,.,ue .. aqui Ih. marcarmo.:. eaja 
.... concordarei fine _ c:onceclio faealdacle. MDplu 
ao Governo . para proceder CODtra .. eidacllOl tira 
dai formalidM. da Lei: .tltu ro ... licladeI •• 
u.a clae ~&iu do. cidadio 1 _ .......u. 
• ~ preenchllD t ~eY'. o. Cida"" baCIa ....... 
te fUlpMlo _ ..... usaWe Wlo..-. aada ...... 
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~r o Go\'emo i1ldiltinetaarenle para prescindir 
des&al forma.: eu ebtou de milito boa fé com o 
Governo , IQuge de mim a id;;a de deliconfiar deI. 
le; porémja mail coucordarei para lhe conceder 
eemelhanw auctorisaCflio, se não quando me couven. 
cer ,que a .h,a~1io da F.tria immediatamente de-. 
pentle, dolla. Quanto a ~t'nda do ,Sr. Vergue;ro~ 
'eu a apl'rovo em tudo quanto eUa nio h. incom
pativel com o parecer (la Çommissãe \ não' pol\SO 
porem approva.la ~o todo, por is8C! que p!IHI mes
mas , rlSÓCli , qat: ela lenho expelldldu., Imo posso 
eon\'irqu1! sejiío remo .. idOl OI outros mC'mbros do 
GOVCN'lO_ ,Eu leo uma emenda que fi.. e a man· 
do á ~Jt!'Sa: he cOllceblda 1101 termol b('guintes 

" Que o c:oohecimento d3 devassa se limite uni. 
camellte MtS primarios agentl's-O Depubdo Alencar. 

Foi apoiade.. 
O 8r.' /'a'eirn da C,mlta: - O Caclo de que 

,estamos trattndo • e,para conhecimento do qual se 
, ~ enviou á Com misf'Ôo de Constitul~ão de flue 

tenhc) a honra de ser Membro , devia )'izar 
mui lo pouco em nossa consideração, por sl'r de 
lua nalurl\Za indiferente, se a~ circunstanclas de 
que eUc se reveste lhe' nào deSl'em algl1ma impor
tanela. Se eu vi8~e que a Provillcia' de S. Pc:dro 
do Hio Grande do Sul, ou outra ql1alquer Puvua
ção do Blasil pronunciava e"pontanea, e geralmen
te sua opinião aCt'rca d' algum dos altlgos, que 
devem servir de bane para o IIOSSO Paclo Sodal. A 

fim de ser atendido peJo Corpo Legislativo qU~lIdo 
le Irata"&e de sua final deci~ão, de certo que o 
reputa,a por um ado innocente, de que se nito 
seguia damno algum ao Rndamento de nossus ne
goC:08, .da mesma sorle q"e Itssim se tem julgado 
a8 inslruc"ões que algumas Camaras d'outras Pro
~incia8 tem dado aos beos Deputados em sentido 
diametra mfQte oposto _,o ohjeclo de que se trata t 
e que tanta bulha' tem fdto. pedilldo.~e até para 
elle uma ReSI}~() secrela; porque o voto particular 
de unia Provihcia, aimtn que digna de atençiio se
ja, niio hc todavia a rasão de dicidir para ligar a 
Assembli'a em suas deliberações, que devem ser 
It'mpre d,rigida8 p~l" que mais convier para a proll. 
l)elÍcladc do nosso Paiz, e de todo o I mperio_ O 

-que no rrellento caso ,!I~ fu digno de I't'preheosão 
, Jle que a Tror a e não o Povo foi quem determi. 

nou- a acçiio desle juramento. decidindo com~por 
(or.ça um rlflllpontos mais graves da nossa Corísti
tui~.io, obrigando ao Governo, " Camara. e aos 
ml.is Empr"gados publicos a conde~cend('rem; com 
o seo parecer em materia que não era da sua com
petencia, abusando da forçn que lhe he confiada pa .. 
ra defella da Nação. e do ThrQno. He se) por' es" 
te princip:o q!le julgo estr:!nllltvel este procedimen. 
tu, cometendo-se ao Poder Executivo dar 1\8 pro" 
,,,idc-ncias qU!l a tal r~speito fc}fem mais adequadas, c0-

mo alguns dos Srs. Deputados tem lembrado , a fim 
de Jliio }lallSOr impu~emente um semiJhllnte aresto. 
Quando porem esta Augusta Assemblf'a delibere que 
dne tornAr immedialo cunhecimenlo deste negocio, 
)'tla Guulidade do o~jecto que nelle se in volve t 
parece-me de boa poJitin, e pruriencia, que sem 
&e espalhar o "'rrorismo naquella Provinda, nem" 
.e claS8:6car como ctime horromso. um facto que 
l1a sua origem, e nu suas consequl'nciasnada tem 
,de )If~!udiril,l á sf'gurança t e integridade deste 
Impelio. I>C.I:;I) unicamenle Pdnidos SC08 autores CI'

ano fi" de .1 usliça, It'm se involvcr nelletoda a 
Proyinda, lleAU toda a Tropa, que &em feito por 

outrA parte t!'o relevante. serviço, ao Estado t • 

merere 08 mais dest.intos elogios por IlIa obedlen .. 
cia valor. e subordioaçiio. O que me parece con
veniente fazer-sc, eu o lembro na seguinte 

~MENDA .. 

1.· Que aaim Os dous Commanm.ntes dOfl Cor
pos que p-g{mio em arlllas p~r. aquelle acto como 
o Presidente do Governo et:)IO chamados a eata 
Corte. 

2. ° Que entretanto o Vice. Prt'sidente da Junta 
do Governo tome o lugar de Presidente, e se cha. 
me pela AclÀ das Eleições o immediato em votOI 
para "ir cnct.er o numero des vogaell. 

3.° Que la devassa tenha unicamente por obje
do examinar qual foi o calJcça ou cabeças deste 
attentado. 

4.0 Que o Minist~rio' en!:arrl"gne esta importan. 
te dili,yencia a um l\IlDistro que merecer bua can-o 
fiam's. 5:" Que cone1uida a deva~sa e pronunciada' pé-' 
lo I!'/?'1ml' .J ui~ seja esla remt'tllda ao Ministerio 
}Jara lhe dar a diret'ç50 qu~ parect'r de Direito. 

O." Que o Sccretario s,";a demorado ncsta Capi~ 
tal até (h-cisão deste negocio, sem todavia ser pre
so. - O Derlllhdo Anto/tio Luia Ptrei,a da CUllhu. 

Foi apoiac1a. ' 
O Sr. FrançlJ: -- O castigo elos culpados 11e 

atribuição elheia do cxercicio immed.iatt. das As. 
semblc;as Representlltivas, e perh-nce a outro pc~dcr. 
O vigiar com tudo sobre a segurança do ~stado; 
e procaver que homens faccios(u e preyerso8 excitem 
a dc,zordem puhlica t he do nosso, dever, h. ... sim 
como o he cio Poder Exe(!ulivo, a quem incumbe 
de mais a hr.mediata applicação dos mei.s condu
centes Íl Rnl"a~ão do Estado. Partindo destes prin
cipíos proporei uma emenda. ou additamellto 110 

Parecer da Commisbão: para que le I,rovidencie 
como cumprc, sobre o facto em qUt'slão, conslante' 
cio Offieio do Gc,v9rno da Provincia de' S. Pedro 
do ltie Grande, a qual emcllda he c8ncebi4a DOI 
seguintes termos. 

EMENDA. 

Proponho 1.°: QU8se confie I' prudencia do 
Governo empregar ,as medidas qlle julgar neCE'8S8-' 
rias em ordem a castigar 08 authorrs do delictc» 
limitando·se a esles selmente a criminalid8d~do aclo; 
por ser da sua atribuição, e coml'elencía pro\'er 
sulJre a segurança, publica, e manter a Ordem na 
Sociecl:lde, fazclldo ('astiga. 08 delictos n08 caso., 
eccurrentes, licgundo as Leis .que C'Xistt'm. 

2.0 Que para esse enC?to fiea "uthori~ado de ri. 
mover o 8(:tual Governo da Provineia pell1 sU8pei .. 
!a de cumplicidade do detido que d08 Offit'ios pre
sentes lhe re8ult". fazendo.o substituir inletinamen~ 
te por um Presidente d. lua cl;oolh. que parIa 
imm.diatamente para governar 8 Provincia em qUln ... 
to a Assembléa não prOMulgar I~ei ao dito res}K'ito" 

3.0 Que faça pelo dito Presidenle declarar irri. 
to. e nulloo juramento extorquido pela furça ar
mada ao Povo da Capital de Porto Alf'gre. con
vocando-se para e8le dfeilo as, nlcsmas au,h"rida. 
de8 perante, e por quem foi prestado; fazendo"o 
lubstituir por outro promis80fio rla sua innlterayel 
obediencia, e arlhf'líio as dedsóes da Assemblé. 
dOI -Representanles da Nação. 

4.· Que .. insÍllue ao mesmo Governo 'iuanie 
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J_ M"'" lliMro Pilei, 8oJcWo Milieia
.. .to .. - JleJím.nlO de.&a Corte t preso n. For· 
...... .. laca Cru. t queis.... «ia demora da ui· 
ei.. .. .. &alÇa DO proctllO que .. lia. formou t • 

flue ,."de DO Con.Jho SUvre.,o Mlli'ar; com o 
fuadãaaeato de .. achar prao h. ~ meta t quei
sou· .. ao General cIaa Armai pelo requerim.nlo 
inçlUlO. onde .. vê o D"plch" de 7 do curreD&e 
era qUf." lhe di, que - J!:.pero pel. deeiJão do 
Supremo Tribu ... l- A Commillão de Gu~rra ,co
Dueendo bem, que lia ~rormi,Jlde do Regul.
.tnw, • m.ÍI lell Milil.rn, devê,. este Soldado 
.. br'7' temr ler julgado; ou fOi" para gozar 
d. .ua natu,a liberdade, ou pa,a loIFrer a pc'na 
que merecer o Il'Ó crime; lambem nlio delconhece 
4uC OI inveteradol abusol do Foro <':ivil lem em 
parce &ran.eendido ao Foro Militar t não lendo lem
,re p"l.ivel ao Chefe de um <':orpo dar a 8eme
lbaDte. I'roeeuo. aqudle rapido alldameuto que lhe. 
teeoUlmenda o Reaul.mento: NilO cunvindo t po
rém desamparar li caulla d. jlllt'ça e da humallida
do he a eo ... "iHiio de parecer qUC! ao Minilltro 
da Guerra .. r,·comr.nde a hreve deciltio date e 
cl. lodoll o. Cltn.clt,oll de Gllerra t dando aclivAS 
pr09dcnciall pua que ae cumprão tele executem 
a. Lei': - Paço da AS8embl.:" aos 24 de Julho 
a. lH~J: - Pedf'() JfJ6': da eOlta Bturo, - Jtl,J 
.4,ouw dI! Toledo Rindo,. - Manoel Jacinto N()o 
• ,ú;rn dll Gaflfn. 

O' .6r. ~·"rlfltt!;rn: - Eu nRo me contento com 
• flt".omlltfndação Itmbrada no Parecer I-ra a 
éxpediç'o d. lua prucelS08 t desejara eRI bent'licio 
alia inf,liJc. t qne "te Congrellu clmh~ce8~ 0& mo
tivo. de ."Dtl' delonga., e que orclenali8e no 00-
v~rr.o que IObre al}ul'lIea embarac;o8 que estão rú
" dI) .leaDe. das IUU atribuiçõcs ~pUII:.Ii;Se as 
prn.idtnciaa que jlllga.se mais Ilr.trt,,,IIIII para !lere
•• 'i.uclD tlll males. A "te fim eu mando á Me-
11" () .eguiaCG 

ADDITAME~l'O. 

Que o Gnvt'rlllt illf~lrm" AS caulal ,le seme
lI,antr. dcmaru r""love'ul., as Ijlle. couberem eln 
• &lU "&'ribuiçiJ.:I, • J,·mbrundo 11:, lJIedjdll~ I'!gililali,"a. 
que r~ e:~ig~:n para rCID.>vt!r a!\ outO'lili -Vr.ruuciro. 

Dtpois dt1 I,; c"e debo'lte, pos'o o Psrcc~r á 
,",ot.çlio, fui npllT' .\'arlo ~OIn o additamenlo. 

O Sr. S(,~'l't.rio PrmzçfJ leI) o l1tgllinte Offi
tio do Hrj«.a~eiro f'",nd..w:o Marltl Gordilllo t 110-

m ••. lo 1\1 p,IlIhm da Commissiio de Fóra, de Ma-
rinho e Gurrra. . 
. 111. e El. Sr. - Tt'ndo titlu a honra de m. 
ler cnmnauuiellcl" em Óffici., de 16 do prelellte mcz I 
:t ",.recer ,I. ClJlllmiliSiío dI! ~f&rinba e GuerrA. 
r ·'."vllmente 1/1" individuos que devem formar a 
Comm;us'jn de F~r;,. eujn pllrf'et'r merece0 a ap
p'''Y~.lln d. Alllf'mlMa (;"r,,1 Conlliluinte e IJe
~il",i"l; ••• im colho me t.)i remeu,,)o na Raellma 
o=e",;_o t tanto n RegulAmento vara diri,"r o. tfl
b.lh~ qUI .. dev .. m ruer. t como a Relação dOI 

.M .. mhru. cl. 'I"e, a Com"ullIA:o he composta ,em 
ell.fn nUM("ro ti.e a di.tineta honra de ler contem
pIado: f! '''"do em con.e'1uencia (ei.., a. parlicipa
çú... qUI . .,&0 do mfO dever: me aeho por 'anto 

POlI,. ~ lei' .,.epdo, .......... Ar. 
lenBiDaJo pela A........ A .... blé.: rop porlUto 
• V. };L queira •• r conal ......... "USUI. 
Atsembléa o que mma dip, ... im como OI ardea-
&eI deaejOl . que esÍl&em em .im de.. p .... l.r,. 
quanto "tiver ao meo alcaoce, 10 Se"ic;o da Naçie 
• que tenbo • a10ria e fortuna de per&eDwr; rn
&lndo-me o IC:DClmento, que a falt. de coabeeimea. 
tOl, que em mim reconheço baio d. coneorrer pa
ra que o reauh .. du dOI meD' trabalhol de pouc:" 
utilidade POl$Á .e"ir 801 meOl CoDcidadão.; • in~ 
teirameote desanimaria, temÃo nperaoÇIIII que li
ta ralta posaa em· parte &llvel ter luprida pelo d.
cidido interesse, , firlD. adhesAo que conllAl'0 ~ 
nOlIl Sagrada elU", como coDlC&DlemeD&e e. tenho 
feito ver, e ao que I ninguem ceclo • primada. 
Deoa Guarde a V. Es. ~uartel da Rua de., C)u. 
vidor 24 de Julho de 18~: -,Sr. Ma'lMl JNI 
de Soaua França - Fraru:ilco MariIJ Gordi/Ao 
Velloso de Barbuda. 

Ficou a Auetnblé. inteirada. 
O mealllO Sr. Secretario paliOU a ler Parece

rei adiados, e com~çou pelo da Commislio de 
Legi811(,.iío .obre o retluerimento de .10.6 da SilflA 
Pueira, adiado na Ie'.aio de 16 d. Julho (N.· 4t. 
do IJiario.) 

Posto o Parecer á votação (oi approndo. 
Seguio-se óutro da CommiaslÍo de FIIIllda 

IGbre o requerimento de Manoel tiQ8 &,.t08 Perei
ra e Companhia, adiado na· sessão de ) 7 d • 
Julho. ( N." 44 do Diario.) 

( Os TachigrafOl nada dizem dest" di,~sllio. ) 
}'icou o Parecer novam.nte adiado por tlar li 

hora. 
O Sr. Preaidente lI,igneu para. ordem do 

dia: 1.0 O Parecer sobre o at"olaelo d. Tropa 
em Porto-Alegre: 2.° O Projecto doa Governo. 
Provinciaes. 

I .. enutou.1II a leuli.. R.S 2 h~1 da tarde • 
J08é Ricu,do da CoIla ÁlfUiar d' .AlldTGd., 

Secretario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLEÂ. 

Para João Vüi"a de CIJ1"alllo • 

111. e Ex. Sr. - A AS5Cmbléa Geral Cons. 
tiCuinte e Ltgi~lativft do Impelio du Hra!!il aJ'pro. 
vando o Parecer da Commililiio de l\fa.iDha e Guer
ra sobre o reqnerimento, e dO('umentu por (;c'pia 
indu80ll , de JOIA JVm'ia RilJ. ;,oP,,,,, Soldado do 
1.° Regimento de Milicial cla C(;rt~, prezo hn G 

. me"e. na Fortaleza de Santa Cru! t no nUIII. le 
queiu da demor" da. uhimaaen't'nça no Proec.>!lso 
que se lhe formou, pend~nte nu Co" ... lho ~t1prfmo 
Militar de Justiça; tIIanrla reeommf'ndar ao Go. 
verno a breve decisão deite e de todol OI Conllelhos 
de GuerrA, dando p,~tiva5 p!oy;lIeneias para que 11. 
cumpriio e se executem as I.eil; e que informe do 
causas de lIemelhanles demoras, removencto 8S que 
cClllherem em 1"1. atribuições, e lembrando as me
didal Legislalivas, que 8e e~igem para remO"fr as 
nutr ••. O que V. l:x ... levaria .0 Conhecimento de 
Sua l\f:age!ltade I mperinl - Dtol G narde a V. Ex. 
PIIÇO d. Alisembléa era 24 de Julbu. d. 1828-
Manoel JOIé de SOU," Fratlfu. 
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DIARIO DA ASSEl\'IBLEA. 

GERAL, CONSTITUINTE, E LEGISLATIVA 

DO 

IMPERIO DO BRASII4f; 

I 8 2 3 • 

.,~ss,o DE 26 DE JULHO. 

Prlaidenc;a do Sr. CamaTa. 

R Eunidos os Srs. Deputados pelas 10 horos 
dA manhãa, fez·se a chamada e acharão. se presen
tes 6", fallando por doentes os 8rs. Btapo Cri
pellt;o .11;;,., Ferrti,.a Burrr.to, Furtado de ~/e,,
dança, e (,':Jsl" Aguiar; e seIO causa participada 
os Srs. Carneiro' da C/In/ta, llibeiroJ de .Allarada, 
e Coata Barros. 

O Sr. Prt'aitlcllte (Ieclaron aberta a sessão, e 
lida a Acta da antt'cede:..83 foi appro,ada. 

() Sr. P"rel Ta da Cunlw., incommoJaclo por 
molestia, pedio I&cen!~a para se retirar; e foi-lhe 
cONcedida. 

Passou-se á ordem do dia, priRcipiando.se 
pelo ParecI-r da Cummissão de CO:lstituiçllo sobre 
o attentado commt'ttido pela Tropa na Cidade de 
Porlo-Alegre, que ficara adiadu na sessão ante
cedente. 

A este tempo entrou Da Sala o Sr. Ribeiro 
de Afidratla e tl>mou o seo assento. 

O Sr. Aroud~ Rend(Jn: - Tem sido tantos e 
·tão variadolJ, Sr. l'reliillttnte, os pareceres nesta 
Alisemhléa. que será difficultoso chegar-se ao fim 
sem que seja preciso votarmos sobre os pontos ca
pitaes (1:1 materia: he por isso que eu liãoquera 
que o meo voto vá Rugmentar o numero dos que 
tão disc mies. Com tudo para mesmo votarmos 
sobre a materia he preciso que assentemos em prin. 
cipios, e eu direi o que me parece sohre alguns 
deUes em que não tem havido cuncurdaneis. 
Que o caso de que se 'ratil he uln crime, Iiingllem 
e duvida: nL;lIns o graduão em mais, e outros 
em meno". Eu r('puto crime gravis~imo, crime de 
lesa Nação. O merecerem os réos menos imputação, 
Dão diminlle a gravidade (10' delirto: eIle he gra
.,i.simo. mas os Réos são menos culpados, pot 
.er estA um deliCIO que pela sua nntecedente im
punioade ficou 110r muda: Sc a primeira Bernar
da ,.fosse puni':a, não haveria a 2.a c n~m as 
lOutras que em diftercnt.) par~es se tem l('\':mtado: 
. 111&8 be tempo de enterrar· as H8rnardas de um 
anudo, que não possau mais surgll', a,liAti 'IU:" a 
te'4.:Wll~ blc;urança. ~ue o caso na'j lle de Devas'-

sa pl'ova-se pl'la Onlenllção do Reino que o oro 
especificou, e nem podia especificar um crime mu
demamente inventadu: mas guiei ;ur;1I ;n ',oe CflW. 
No tempo da Munarchia absoluta o Ud que ti
nha o l'uder de tcgislllr, em semelhantt's ('8~OS 
mandava devaçar: agora que o Poder Legislati"e 
DDlca e privallvamente pertence a esta '\6sembléa, 
clla be que deve determinar a Dcvaça, e nao 
o Poder Executivo. Em conseqtu:ncia disto não 
pbde ter lugar o voto de que /Se remeU" o ca~o 
ao Governo, para este pravideuciilr como quise~. 
Isto faria tortura grave; ponlue o Governo, náu 
póde mandar tirar uma Devas~a que não elilá mar. 
cada na Lei. K se mand:\r sair esses homens do 
Porlo.Alegre para esta Corte ,lor tempa imleter
toInado, teremos gritaria contra os l\1inititros cha
mando-os de Despotas, como eu tcnlao visto por 
mçllos do que isso. Em realidade tirar um Cida
dãe;» de Porto-Alegre para esta Corte com passa. 
gem de mar, em ruim Barco, com perda de fiCOS 

bens que lá deixa, o dispeza Iriplicada qlle aq!li 
vem faser, e isto por t&:mpo indeterminado, I.e 
Uma grave pena que se impõe sem culpa tormu. 
da, e h41 por conseguiHte um verdadeilO llispotii:e 

mo. Portamo, sempre serei de voto, qU(! he cri· 
me. que e/Ste merece castigo para não ser rrpeli
do, e que por isso mesmo he indispensllvel, qu~ 
esta Assembléa Ordene li Devassa. 

O Sr. Sousa jlello: - ~r.· Presiilenfe: Na. 
Sessão de S!4 do corren\e, em qUE" fi,,'IJU ndiada 
a questao dos ultimas Secce~so, do Rio G;~.nde d() 
~ul , cuja discussãu agora se colltinÍlõt, cu l'ctlf'cti 
sobre as doutrinas, e emendas oflerecidas uo Pa
recer da Commissiio e, inclinando-me em l'i11'te as 
do Sr. França, e do Sr. Vergu,t'lro.; ED di"se que 
visto não haver medi.da alguma legislallva que to
mar, se devia rt:lIletteI o l1egocio AO Governo p:!~ 
roi dar as providcneias neecssanas sobre o C:l~O 
sen) se lhe indicar mais do que a ~u~pençfío du!' 
individuos do noverno da Provrnda, :í so'.bC'r tu

dOi oS concurrentes, srndo todos sulJ~tiluido3 11t'

los imediatos: declarei que ('!'ta lI,nica iadicnçi10 
só tillha lugar I)or ber aquella JUllta }'rovil.imia 
de natureza llopular, c ser FlCd&o t(lt~ o UOV.rlu 

100 pur 61 Imo inl ... a nus or#(anisaçOes populares. 
A~ora não JIlC farei cargo daqu('1l11 .raUDleJltel 
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.. ... ia tarW; ... .m ...... ,., .• que _ia-
............ 0" __ ........... __ , CIOII» 
...... .... .. a.í •• , ,.,. -",úur qualquer ,r .... 
• í .. 1IÍIiioriO .. .... .. pOIN I.,,~a~ mão , .ilto 
... o a. .. _ • ., .... ...... Lei., que mar-
do OI ,.. dn ... , C/ao a CJldeaação cio Li •• 1.
tt.- 6& • :JI Ac .•• t. ~ ... uead~ Nj .. ~. ~iáro r.. 
Mr .'P'" rtlL~ue. it tal re'peUo. Pnlft~".mence 
MO Ni .. te" tcln.fm'lDte o pruerdimearo de de .... 
N, m.. 1U"po"',e .. que o (iOYtTllO a julga DeCf' .... 
ri., n~.&e CAIO til' .... authoriad", lIóÍO IÓ por di. 
reíco con •• tud;n.rin, .... ..~ por direito esprlflO 

Cr. a .... ".' ,i,ar. T. ..aw. que eul,. nó. 
'Ig" q"''''' DI."í'",. .....m &:110 ntraurdiaario, 

" P,iaripe eut.,Ih~1e a a'pm Magiluado (I de, ... 
•• f d .... , .inda que .. li" Mf'ja cl.".ilic"o,· e te
pneto ", .... 'u"... e p,,,,a a deva'.. .e re.aliela 
na Rel&t;~, cvmf"lente .nta da l'4éntenç.: ANÍm 
.. 1D na ()r f. dI) Li.. 1.° &t,- ,.. • lj " em 
.I"un. A r,,&oI, e Aaaen~)I; doDde .. cODclue que 
u' LelfÍltlacJure. nio "uiacr.u me.mo el .. ,jficar e .. 
." C.I"4 e"traoHlina,;.,.. par. que .. proade ... 
c(Jnfurme li drcUnlIMDCU': et&ajuri.prudenria 
nímln,,' aind. .OS. • .. u. DÓI, &em· ~jdo co,. .. 
&aU&4:frlente applic:Ada, e h. an.loga 10 euo 
do 'lu, .. I.aela, 'lu.lldo a.. meio .f'ja eoa
.t'nienfe ; por C:1)QII(f...neia o Oo.eruo Dão .. 
acharla Nm apui" I'or "te lado quando á elle 
que:ira volt.r.... Por"'nlo rem.U .. " o negocio ao 
Uu,,"no I,.ra que .11,. por li livremeute com • 
uniea dcc',u.çilo de poder luapender OI ela J urd. 
)lUr .... .11, cJ. .. aturna popular, e com a deel .. 
'"C;iu aqui rei&a d. ....,... irritai, e IIUUU ai 
Ã ctu t • juramutol coa.taDta dOi Papeil .iodOl 
li. "' .. rto-AI.y". 

O Mr. Carneiro: - Sr. Pre.iden&e: eu DRO 
potlO appronr o l'arecer da Corumiuão nem pelo 
'lU' toe. , cl ... Ulc.çalo • apreciaçJo da Daturcza 
do crime d. 'Iue 10 frlla, Dem q.auto ao meio 
l"oJ'O"to p.r. n remediar. 

I'rincipi.ndo pelR cl ... iSc.çlo de crime, o facto 
ac:nnfeddo em l'orlo.AJegre roi • enunciação e pro
"I"maç"" de uml opilliio pOlitica, feita pela For
';11 armacl", eonll&rang.ndo csta •• aulhondadea Jo .. 
rl&el la "rodam.rm e jur"rem • me .. na opinii&o. 
A limple. rnundaçftu daqllell. opiniüo em li, e 
{lIlr"do.a. "btl'''Ç"O d.1 cir.:ur ••• ancia. de que foi 
al·ump.nh"da. partee uma, cou'", licite; porque 'filio 
lU .",do dizer "ue ,lia ho tllt"ncialmeoh: ao.rchica 
e "ubv,r.;,,: muit." J'ubJiciH'11 , coruo I(Jui ,8 lem 
j(' d,t", a tem defendido, e pr",i~,m'''lJ'r. ella Me 
.,,1 .. , adll"&lcI. na N.çAo ... Ivel mal. Ih". da Eu
r"I"'; IDnll a enuncia';ITo ele urna IIcm,,·Ibnnfe opí .. 
ni" .. fr.i,. pela !4'.,rc;a A rmad., c cuu1ilrar:t8endo 1111 

,Autt",rjclacfc" IAC.e .. li .c·cj, .. ·l,. e lirn •• -I. com ju
rIUlU'" lO , h •. um ficto lia" .n culposo e mídto , 
ola" tlm I'rJ,Cra ICrandf'n •• ntt eriruinoso .e~ndo I.odoll 
oa prineit:i"" ~o ~u.,iC;tl • e ""l'ecl.hneDte pel .. do 
'ptuma ( .. nlltl'Ul~lon.f que ... nlU. proclamado e es
tllll'" ~1If1l1li&uindo. Nelltt' rlllC) jía o negocia p.nl 
do ",ora I'r"I", •• ~·io de 01'1111110 • lIer mandato e de
forlllin"\,.i,,, o tle oonlll..&ue IlOr tanto um .efo a&ten
taturio , e rClrmal utlur,lIc,'õo ,I ... tfribuiçâe. do Po
.Ior 1'('ri"I"liV(): "t" ct.'VfllI'O f·alcular .• r. a gravidade 
dllll eI,· ·(·tllll .. rinc:tl,nlmrnte pelu damno que c.tI.áo 
A ~fldC'IIIC'O (~i,il • " lIendo o facto acontecido de 
llf'ulnw .,xcmrlo, podendo, como dice um ilJustre 
J)f'I'"l,,,lu. (,.taboll'cer'la o J anla.rlamo • conver
I.:r·,. .. )4'ur".. arm .. da enl corpo deliberaDte, de-

t.iso de· caja in8ameia neal.... ciclaato, ... 
1HIIDO o Chefe· da N.çio , .... poaa jblpr .1'1-
ro; fica e.idt'n., que por n'e lado be o Ctilo _to 
8CODtnido digno do mai. levero castigo. 

Porém como a mea.na gra"idade dOI delictae 
tllDbem Ie deve medir pelOl grdOl de iDt.lIigeucia, 
de má coDlCÍencia e dolo, wim como pelot de 1i
berdade com que OI lfOI agenlll OI pratic:ario, 
parec:e que a erimiDalidade 1'0 preseate QIO afCua 
tanro .. dimiDue 111 cftusidenrmOl primeinmeate 
que OI auchores de tan ac&ol não eão eem duYiela 
IN..... iD •• ruidOl nOl priacipiOl e muim.. ~ do 
Hoverno , Dem DOI do 'Yllema ConltÍlunon.1 .... 
elltre ruJa .gon começão a difUndir.te, • que IÓ 
~m se d~D\'olvem em obr.. profuDd.1 qa.· poll"· 
COl Jem, e mais poUCOl .inda eDtendem, pelo q ... 
nio .. de.e ffizer que elle •. pode&lK'm bem eaJeu
lar quanto ofcndií1o a Sociedade no aeto ,iolenlG 
que praticarão; e taDtO a8l;;m que em YeI de (u • 
~irllD • de .. occullarem , como fuem o. que co
met&em crimes com seienei. hem reftectida,· ao coa-. 
trario bluonáo de haver emprebendido um aet.o 
meritorio, • tão OI mesmos que ae denuncião por 
.u,bore. d. um .al 'eiro; em seguDdo lu~r se 
colllÍderarmol que ., autboridades, á quem eum
pri. doutrinar o. POVOl, niio tem (eito ainda um. 
profissão bem explicila dOI seus principiol por lia 
de l'roclamaçõcs, D.em ten, censurado ·com a deyi
da aeveridl&dc a disposição qne I Força arlUada &em 
lOollrado á converter':se de corpo obedieDte t como 
Ito por .u. eS8t'nci., em corpo deliberante, Dão 
tem bem classificado os aelos pnKIulidos ~\" esta 
dispolição perigos", lIem assigaado as penas que 
lhe sio correlpond'~ntt>s. Em Portugal· temos yjllo 
a Tropa f.ler e desfazer quanto lhe lembra, yimos 
aqui e n. Provincia da Bahia a Tropa 1.usi&aDa 
tomar um. atitude violenta e bottil, querer sup
rlaofar as aUlboridades loc.cs para Buslt'l;Itar suu 
opiniões caprichOlal injustitl e iIIt'gaes ;. 8Stes pro
udimcntol em VtJ de castigo· merecerão OI elogioe 
e os mais exagerados 8plau~08 das Côrtes .de Li.
boa que enlão nOI pretcndilio doutrinar • todo. t 

e se inculcavão ('(Imo o mais sabio, ~ reopago da 
Eur"pa : fac~1 exemplos sem duvida IRO por I ... 
natureza contaglollos, e ()hrando mui poderosamente 
sohre o senliment,), prllou:lt'm o enthuiia.smo , poelia 
em nlOvi .. ,,'n'o as pnixõf's mais vioJeDl8s, e folhem 
ao mf'nOIl em grAnde parte aquelJa. l>ll·na liberdade 
que dl'VC aCOlIII",mllllr os aclos 8ugeitol á uma ri
jeorosa imputlu;ãu. A Com missão não deo al~ 
destf's dCloconl08, cc,nfiicJerou aqueIJe facto como um 
crime de l~c8a-Magr'slilde, rnestido de toda a Itua 
"rdinaria gravidade, e cvmo tal llreteDde seja pu .. 
Ilido. Quanlo ao futuro póde muito bem a Asaem
bl(~a delibt'rar sobre a nntureaa eleste crime e elas
lificar a~8im • lua eS8enci.·, le tanto parecer ,jus
tr,; mas pelo que toca ao p.ssado não parece ·coo
fi'rme aos pl indpios ConstituciODlles, nem melmo 
.011 d. J urisprudeocia a lu.ia defeituosa que se e ... 
t('ndio por in1er.,relaç50 nl crimes de Lcsa-Mag .... 
tade além do. C&S08 marcados na Lei, iUlra por 
ellt. posl.erior classificação se julgarem (3elol ante
cc·denteml'nle ,colltt'cidol: tal expedieJlte' leria o 
ultimo apuro e retinamento do DE'8poli~mo, e maior 
que o de Tiberio e outros ESI'"ntalhoa do gellero bu .. 
maDO; porque elte. faliiio ctimes de usa.Mages
t.de muit.. ae~õe8 até indin'crtontes, mas ao me
nos declaraviio anteriormente aua estiavlaaDte ·c1u
.iti(açâo. 
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Pâsuada ..... • aUál' 10" O ,iMedl ..... 
.. Dev... ,l'OpualO pela Com missão • acbo que be 
.... almealc Inaclmiai ,el. Ptimeiramenle eu eoiIlidere 
_I_ CIOIftft uma eepeei.. aDomalia·1i arbitra
riedade o •• plar OI cidadeu. , .ma a;, .. ,. de 
'" eUlo que nao alá mOI'C4'do na. Leis pUa ft eue 
4e que se trata" em .. undo lugar Re ....... m. cou .. 
.ejo maia peripa nuaclu •• ci~ns"licia cl. 
ttue uma de..... delita natureq aberta '111 uma 
ProViD~. aiada declarando.se ,eome .e di. ,que 
.. indague liÓ dOI cabeças. A defermi .. açio di idéa 
d. - Cabeças - depeadelÚ .empre tia·, primeira 
maneira de pen'. dOI J uiletl enearregMloa da di. 
Jigen~i~, e' quem Babo ae esta ~hirá.·~.""" 
JDultll,bcador de cabeça, come d ... d.meIUi tera 
u .eId ~eoiltec:ido? Qu~m, lIA.be OI iDIIt'. ~uí que 
JMSd'! por I$SO ~lr a aer lIivul.,da, toda a .. ue1la P, ... 
v.incia? Aiguna dOi ,honradoa Mt'1nbrot qUd tem· 
falladu IObre a q\Oc'Stiio de' '1ue se tra.a niu dei. 
1'10 de sentir estas di6culdades; o iIluRre Depu&ado 
o Sr. Carval/w _ ,'Iellotem propOttot para evil .. 
Jas. o arbítrio de cudgar .ómeute 08 cfois Che&.. 

, daa 'l'ropl\!9 I o Pretii,lenlc e o SecretArio do Goye, ... 
que iutuit.ivamente par.c!Cem criminubllJ; sugei'.nM 
OI dois ,Primeiro. au Consrlho de guerra e OI ee
,"ndos OI Just.j\·a~: oulro. iIlultres DeputadOl tem 
p.oposto qlle se lome IÍ renteUer o negocio ao Po;. 
a~r Executi 90. a cujas attribuiçõe. pertence falir 
executar as I.ei., sem ae lhe insinuar acond"cca 
CJue elle deve t~r. Hc c~to que ·IlU 'I'ueler Biecu. 
ti.o per(ell(:~ fazer observar c exeeutar .. .....i .. 
mas nós não temos propriamente Lci expre ... bale 
caso, elle he extraordinario e aliáa&ugc.'itu ú 1'''' 
vis!iima. c:onsequcl1du q lIe inter~~; á toda "1io
beraoia i e pur isso () Puder Elt'~f'190· tem recor
rido á eti~ Assembl6a, aonde lupóem depotitado 
11m grande':" fundo de prudel1cia' e de IUlea: .... ec. 
4c:r.lhe outra .n o ae:,roeio ti8m proDunci:açiolfe 
algum plano ou opinião n~sa pareceria o jugo dD 
empurra, cumo dilo pruverbio. e daris i5llu 'a en
(('ndear que não ba da nossa part.e a mesm" since. 
!'idade que mostrou u Goverllo quaod,) " õ(,S 68 
dirigio; além de que 110 predio tàzer, U1It .ni,., 
-de J.ebr\81ação que bem delermine li Dlllurl'U de~ta 
·criOle:; para o fulllro, U 'Ilte bem duvida pertenCe 
a esta Assemh!.!a, Por conlM::,~inte eu não coocur
.do CO'" 05 Parecerei ucima dit06, e prepooho a 

EMESDA 

1.0 Que 3 Assembléa lrgi'Jle sobre o facte DCOD

t~ci,lo n:& CiJllrle de: Porfu· Alegre. que cleelarei~· 
rito. nuJlo. criminoso, e attentat.,rict,Fontt& OI di. 
reitos e atribuidies detfta Assemblra,:.:;;~,JurameDIu 
&di pmtado ~(Jm influcncia d. 14'Of,,""!ldil, ma ... 
dando de!ltrmr a Acu que delte se li rou em ~. 
elas a!l Itepilrtkõcs pubicas; que eJllHifi'IDe 'ftte 
eril.e clara c (listil)tal1~enlo pariS o futuM; e If.e 
... i&!n. 8>1 cumpet~mte8 e propordonadas pe,.... r 

2.· Que a mcsma AS8~mbl~1& proclame para i
lustr." OI Povos e a ~'orçll .'mada ,e. cu, .. I.", 
doeo~a ·do Scrvilismo ~ c dos eXCeiljOS do entbuUal-
111ft. e ,anatismo. 

~.. Que Il AsaembM. iA~inue &0 Gove~uo pata 
u •• r .1<. dil't'1l0 de- agraciar fttieDtu AS eiraauataa
cilll extraordin"rias que acompanluiu aquele aeoo
cecimeato, e para mandar ... perame ... " repreender 
todas a8 .",horida~" queprc8tarno sem.lh..,..';.... 
ramcnto. e DlCWDO chamar á Cu:" e ro.OVII ... 

pila PíoftDcia. ai, ... ti ...... Co_i.' • 
.. duil Chef. aliUtare., ,o Prealdente e ...... 
ri. fio Goyerno. e l· ... id •• te ela Ca ..... _ P.~ 
da A_II.bléa W 4. Julho de lHS - O De,.. 
cacID 1',oJIC;,CfI c.rfteiro ti. C ... poa. 

I'oi apoi_1a. 
O Sr. ('aNIl;,.. tI, Ca",tJOI peclie • plana e 

undua tambe. lÁ Mesa a ....... 

EMENDA 

1.- q. I OO'terao por UIDA Carta '.per .... era...... muico ""el'Ulente ao Governo da Pro.i .... 
cia e la Tropa o gnve ... _&&cio .e eemmeUerã. 

2.G Qtle tàça .ir li CDrfe para lerem ftpreeDcIi .. 
doi o Presidenttr e Secretarie de G.,.e.a. e. 
tlou. Chefe. que fiRnão ..... rchar • '!'rop.. 

3.0 Qae a Co_misde de LegislllÇAo proponha 
am Projedo ch Lei para ... e"itarem para o f ... 
'-'1'0 semelhaDtel' d ... "eDl. - O Depu.... Cu
Miro ti, C""PfA. 

Foi .po.a. . 
O Sr. Herrripa • • ~.,,,tIe: - AIp. 

Iln. Deputadee tem "J'IÍ Itltribuido o .... leCi. 
~ell,! tio Rio Graod. ~'i~nofancia, e ... iporaa. 
cla li falta de uma Froclemaçfio a. P" •• : .. 
ji em eulra eeeuilio rt'clamei conIra a demora de 
huma Proclamaçã~ ba meses CIICOrDeDdada ,mUi. 
.Com.i"_; e ... ' .. remeclio para a~recer. 1\f .. 
ilto mio h. porque eia ellteMa. tlu.· r... a i..,. 
r •• eia? que preelllli.·o tacto do Rj. Grúde .. 
Su.; • flUa" mesmo eu., tive .. prinnpio _ 
ighoraneia, não pMle por il~o ler deseulpadu. .,... 
quo iporancia er&II&.·e IUpiDa Dão ",MIe dllllCUl. 
par a ai_pelD. 'rod.. uhe... ~~ Preaidente- .. q_ 
attentar conl,. a. au,boridades Ci)Duituid.1 lIe •• 
crime: IOdos .abelD clue u.a nl iD.taJl~ta 
AueDlbléa, • eUa uelWiiyilDAte CIOHIptte ;·0 1eP 
lar: que ella. he fIU- ele .. marear a di.iaão _. 
l'odenl. e tiur as anrib ... çãa ~ que a meia ma de
•• competir: que dia lié qnM plele d,·6uir 1t8"J'"S
""atinl, e fegali .. do Chefe cio PCNler ExeculJYo; . 
e que Ioda, e qaalqncr mi. NraIlLa que Disaõ _ 
inserir, cummetle um crime, u....tu.tade eunl,. 
o es.ercicio da S..LeraDia Nacional ...... a eda 
A ..... bléa. Se algu... u nio .....dllYe "ber, • 
ata igtlufancia teria aB"ecsaU. e por. ".anlo de.e
abum' mude púde ~I~ • .lteat.... do Riu 
Graade do Sal. ' 

O. exempJC'1 de ea&108 8emelhantel .ppro"a •• 
que um lIolWe D.ptatado allq, .... , e tle que eu me 
lembro muito hem, e qne ell pre,i que de,., 
produair e.tfiI relul .. do:t, .oltão aI"'r. prodUCtflt ... : 
he por causa ~;.eslUOll .xeaaplua, que .. dewt 
dar o .. tros em Rlltido op .. to: he por .. ntt'lmO 
que d.,.e .. leI riprollUBenk cutig.cIc,s ...... Co __ 
.~, e ... ~retario • \\io GraDde do 
'Sal', pa~C;" .tio entendio .. lio loa''''; para 
que e.ttcmdâoque tetb commetliclo um eri .. ~~ . 

OrI' eu nio lei pê)r"ue'rUio te qui. que.braD
.... a· toda a Pro-nncla o crime qu. ac; pet' .. ~ .. 
• trea. OQ quatro iuclividuoe, quo arr .. carão .
Tropa lubordinada • COGperar em DID aunladeela
;~uella aatureza! Longe, bem low,;e d. 1Ri., Ir. 
~rUidetile p!D.. quo 118 i~len.. Cf!.e .~I;e .~e. 
Impube debaixo da gen~ralulade! Eu o ""0 eNlct: 
aal he certo que CN crimt. .. licão imllu.llidUlt, ~ 
a, ftI que lae graDeIe OUuatfl'O &as réoa. Não. 
fIDCin r·~"'; pilt"talisar a ~Ia a P,o,ln&.ia o criIM 



... ... t.....a ...... CotpcM, • ~ ,!em
cario do Go.... ti. pelOl .,meneel Ofticios alo 
lD"ide.sem.u.. OI .úlbo,a do crime: contra ella 
101 he qo. de" nabi, o caeip. Eu em outra 
oeealAo .ocri, ~... eU. (ODem illlmediacammte ,,'IH, • relllofldu o P,nidente do Governo: m •• 
~ .... COIcri ..... In .-,ecer do Sr. rtrKaeiro como 
"tao. clleJ.ido • arbi"ariedade. VOlo por tanlo que 
Njasu reairadut da Proftl I i. o. dou. Commandantel 
• ~ctel.rio do Go.ernn: e .uapealO o Presidente, ,n. qu.neo IC rira • D ........ 

Jul.cou. ........ ria diacutid.; e pI'OCedendo
Ii , "ei~o, o Sr. Prcliden'. di,te: Pergun&D .. p.... o I'.recn ul,u ., addicçõe.? 

O 8r. SOII. M:lIo: - t;r, Pre-idente. Re 
nere ... rio .rabar.'" com um defHto de T.'.ção 
em que IAoorllm8l: .pp.,euo há pouco neata 
AS4lcnlhlé. ~ cultum. d. le ~oC.r .os ortigol eom 
• clou!:ul. - S.I" .. li excepçõe. - tal dawula nem 
C'.t.;'t 110 regimtnlO, nem .e coatuma.. até pouco 
~liI.,O t e .. lem dino dei, .. nOl em collfulIio para 
votl\rmM r.e;urOi. porque nlio lemo. de' memuri. 
&odao .1 ex':cp(i:ieo ou emenda.; portanto requeiro 
, V. ~:l •• que haja de propor ú voCação OI artigos 
te l"'s:.ão t:tell qUllell 5e aclui'J t pois que te l!ltlSim ""'I) ''' ••• arem seguem.te á vocaçiio as emendAs c .... 
m.lla. excepçGl's t e se vol. cOlUpletamell&e IGbr. 
tcid" a~ doutrinas appreselltada •. 

O'poí. de algumal reflexõe •• "bre e.te ponto, 
o t;r. Pre.iciente dill. que eon.ultilria a A'Jsem
IMa 8t1CC.".Ívu:lenCe pelo. Arligos do Parecer • 
"UBI emc:ndall; e pr.ticando.o assim venceo·,e o 
,eguinte. 

1.:' Qur. ~e manda .. , proecder aí Devassa t • 

qUAl t;/'lI1pntc deve veuar ~ restringir·se no conhe
cimento d"lI aueLores primArios do delicto. 

~. Que 10 luclorlae o Govcrno para remover 
c10 cnmmanrlo • Tenente Coronel Gr"'par Franci6. 
eu ill,/la Burr.lo, • o Sargento Mur J05~ Lu;z 
Mtna Ba",to; e pArA luspendcr do elI.ercicio de 
Rctrt.tario do Governo Provincial a Bernarào 
AII,./Ii"1) I'"r,,;ra , SOl/:/ct. 

3." ~lIa o Goyerno f"r,a .entir o sco despraser 
eM,. todo o ri~or t AO OoverllQ l'ruviilc1al do Rio 
(J,a ,ele, «J tOIllO todas a. medidas que julgar llCN'. 

taell&,' r,ma litzer cc",stllr a fodas 011 AUl:toritl.dc3 
Ci vi,; , E('ch~lIiuficall, e l\liIitart>1I da Pro\ incili e 
rm ~'~r .. 1 a tll""S os habitanles della, que o poder 
do If't!: .. /Ilr eNl lIingucm mais reside se núo ne.ta 
.A ",'elllhlt~l\. 

4." (,)un" Oeva!;!a dtpoill de conclaida siga o 
.co cu r''', flf(iinario e legAI. 

li.' que T'OI Ductnrell primArio" do delicto se 
.nlf'11I1:io 11'1 I',·iml'irfl' 'fratlldorc3 t ou Agentes drlle. 

(l,o f.'oIo o finvclho pal'ticipr. A esla AssemhH!a 
" r"~,,ltllrlll ela nevÜ88A a que se manda procec1er. 

7." (,)111: n Juramento pre-slac\o na Cidnde de 
J'CltI". AI "!!'~ ,:r.ia declarado irrito, nulIo, liubver
.ivlI t C " .. nrdli('o. 

H," CJtt(· IIC BUI'tori". o Govcnlo para remover 
da I'ru\,jl\ci:a Oi clons Cher,," da l"orça Armada, 
fi n ScrrtlLttrio 'nttrino do Governo da P.rovincia. 

~, • fJl10 o Pr('~.iden'e do refcrido Governo aeja 
f;l1"T'rn~1I 110 nerricio do .. co lu~ar, 

1 n, . (Jut' fIte PrC'l!idente st\lipenllO seja ,ubati
'uHn. 111' fi'rml dIa I.el t pelo immediato em vo&otI. 

11," Que fi mCIIIIIO p,etident' Il'j. relJlo,ido 
do ,lc'lll'ic:ln em fJue lIe ha d. tirar a Deva .... 

UI.· "',,, Ii .Auel. &IDear, pua .u. aio_ 

lida t 11 'eM do 3unlD'81b d. ~ li frafL' . 
O Sr. ~6 Gllmtl: - Sr. PreaidmCr: Coaw. 

são lDuicaa u circu1bcancia. que, 8t(;Undu esta ~o
'.ya!o t de9fm entrar no A vilO quo 18 dirigir 10 
Geverno, pareci .. mo acenado que anla de rllpedir
.. f GIM lido nesta Aaemblra, para 18 Yf'r .. h. 
nelJe toda a cluclA nccesaarla em negeciu de t&n" 
ponderação. , 

O Sr. Prt8id~nl, eonsultou a Auembl~a; • 
ftIOlveo.se que lisim se l)raticaAr. 

O Sr. Secretario Fr.nç(l 'eo o Bolenm d. 
Cinargião .Assietcnte • Sua M.gestatle o Imperador. 

., Sua M:I~tftdc ImperiAl tem eonlinuado .. 
pauar belR. - Peço da I mperial Quinta d. Bo. 
Vi,ta ~G de J ulbo de lR23 - O Cirurpo da Im
perial Cama,a e Aeai.tenle a Sua Masestade o Im
per~or-Dom;"fIOI llib,;"o dOlJ Gllimar., PeizoIo. 

Foi ou~ido eom muito ftpecial agrado. 
O mr.mo Sr. Seereurio participou ter recebi • 

do t duranle a se.são, um requerimento de, Joa
qutfll J Dld Gomt.I dtl Silva e Culro relatiTo .. 
uma materia que ja filera objee&D do Parecer da 
Commi~o de Faltnda em virtude do requerimen. 
to de Manoel doa ~fant08 Ptrtira e Companhia. 

O Sr. Ribeiro de Sampaio pedio a leilura ,do 
requerimcnto; mOI hAvendo qUQm se OppoleS8e. 
propoz o Sr. Presidente se ommiltida a ldtura. 
Iri. o requerimento á mesma Comlniasio d. F.
,enda: Vence0· se que sim. 

O Sr . .Alencar: - Sr. Presidente: Tenho uma 
pequena I r.dieaçiio que offerecer. Algumas pesa0" 
me tem f"nado de violaçõea ,no segredo daa car&u 
do Co/reio, queixando.se de.te criminoso .buso. 
Eu qucro crer que .ó peJa presença dos inimigo. 
na Balda se tomarião nlgumas medidas que müti. 
Tarão nquellas queixal!; m1l8 como csse mal .ia fe
lizmellte acahuu proponho que se di~a ao Goyel,no 
que tenha sobre este olticcto a maior vigillancia para 
ae não ver violado esle direito sagrado do Cidadão. 

INDICAÇÃO. 

Proponho que Ee diga ao Goyemo que tenha 
o mai$ particular cuidado sobre a Adminil!tração do 
Correio,. fim de não ser violado o segrec'o dai 
Carta!t. Paço da AssembJéa 26 de Julho de 1825-
O DepuCado Alenrar. 

O Sr. J"d,ada M(J~"ado: - A Indicação está 
bem concehid. t e nada tenho contra eUa; mas des
graçadamente hão sei que haja no Mundo um só 
Governo que não viole o segredo das cartas. Não sei 
que este .uJ .e tenba elllbllraçado cm parte alo. 
8'lmo •••••.•••• t ••••••• , •• 

9 Sr. Mnniw 'TtlVa"B: - SeriA j'reciso que 
li vessemos ccrlesl'I de tcr o GO\'UhO TloI"do o se
gredo das carlas, para ler lugar esta medida ~ alias 
~lImos dizer. lhe o que lhe Uir~lno. .e IOUbessem08 
que tinha bnido a violação. 

O Sr. Alencar: - Se nó. tivessem08 rerteala 
niio devia fazer·se esta recommend,~c;:io , devia pu. 
char· se pels respoJlaabilidade; mas como a não te
mo. limite·me • fazer esla adnrtencia sem luppdr 
Rlá f" no Go~crno. 

. O _Sr. Preridmte: - Pergunto se se .poia .. 
IndacaçHo. . 

O Sr. And,.adG hlaCl .. do: - F.n apoiarei; .. 
('eur de estllr certo que de m,,13 ha de 8ervir. 
Conheço la. muito o que são Goveruos; eJlel fa
rie Rempre o contrario do 'lu aGe penendemo.t 
IObre .... fOIalo. ' 



o $r. F'lJ1IrtJ'~ - Ali indieaç5es illo Decfni. 
tão de aer ap"i"da& pura serem discutidM . nesta 
AlMIDbln: o Regimr.:1to o nUo .manda, nem sei lii. a. pratica o authome: eu ~nho • pall\vra, 8 

. rél p~ tanto lobre ~ materla. Sr •. Presidente , 
e~ .Jul~ bem de8De<'es~a esta. Indicação; por que 
'nlà ulUeeat quod foCtfllU' •. "N/til 'si g1orifl. Nilo 
Nbe o Gov,rno por ventura, que o sagre<lo d.s 
carta. he, e deve ler re.peitado • e mantidD entro 
poVOtl cintisados? Mais que JOuilo o aàb~. .J~2'O 
que vamos nós de bom fazer COto uma adverteilclA 
Ú. quem essáadvertido do (I"e c'umpre ohrar? 'l'e
re·llos DÓi .etso ellperanc;a de ~anhar po.- csta vi3 
o laurel de evitarlllOI, (Iue se devasse o lIe,2reuo 
das cartas dOI nolJlO8 CClDciclatlllu,.. dlls nOSIlOII ('ons
tituintes? NilO l'ertamentc, lJitnift'staremos nisso 
.im bona dezejol; mas na escolha det tneio'i in;!íH. 
caal'S bem lhe provaremos 'Iuan~o hn a nossa im
poteiu:i" em remediarmos o. I\~al curt'llldu peJa fon
te dua .bUS)8. Sr. PrelliJent", Iililt'R1os claro. A 
ras:io ('(,rque se devassa o s,,:~r((lo d.l'" ('arUs MO 

Correio.t lie porque nüo ha re~ponsl1hili, lade puhli
ca do Admiuis,rador. Se este ~'lIncionario .publico 
temesse a l.ei d. responsllbilidade. se fita pon
tualmente plmisse as malversac;õca de 10llus QS Em
prega,1011, bUln creio eu que nem se havÍlío .brir 
ar,a. do Correio, no!m. outros nluitos abusos ezd-
1&:;\;\0· &I queiUl! doa nGllliOa Concidadão. contra o. 
IDcsmOl Empreg.dOl. A mim não me Importa, 
110m • n(la ·BOS deve importar se o Governo patro
cina 811 Dlio essa loá obra; i8lO be questão .1Iuito 
ilida&reote para o caso; poi. tanto illo deve .r
vir de escusa aos OfUciaea do Correio, como Ie 

à boa Ceiçüo com os seos &uperiOrel comeleae qual
quer um outro crime contra a Lei. A obediocia 
activa . de um Cidadão livre ·tem lijnit('.8 demarea-
401 aà mesma. Lei; está ~le a cliJr.·reoça 9ue. vai 
c1elle a um vil escravo, Instrumento piJs81VO da 
tirania. A abertura d. uma carta por pessoa a 
quem elb não respeita he um crime, .. gundo às 
Lei" existentes do nosso. Pau: e se he aberra llê-
10 Administrador do Correio, on iC elle niliso l'On
sente, á eUe iomentc he imputavel o delicto. o 
qual eotão ilpplica uma triplicada culpa, l)f)r que 
uello se dá cumulatiyamente a violaçã\) do segredo 
epistolar, a aleivosia da eoofidencia, c • malveru
çiio do. Em,Ji-ego Publico. A filha de· COlt1l11fea1 , 
qwe entre r:ós vulg;uisou o privilegio de os Em
pregados PubJi~os ataearcm impunemente o, Direi
tos dos leas Concidadãos, be a causa de corrt"rem 
.aes maUeitorias CalvQJ com .0 especiOllO nome de 
R.&SÚe8 de Est~dc, Bem nenhum pador d~.qu,·llel 
q'le as praticio. Voto 'por tanto coo'ra a lodica
ção: e se algum Ci~l.1d io houver que ~ queixe 
de ofFeDlc'\ de. Direico nesta parte, que .enha á 
n:'lS, que repT'esente; puchllrl'DJOS pela e~pada da 
reliponsabilidr.de. e com o seo .. golpe sobre o J\.d
minist:rador do Correio talvez se abra exem pio que 
escarmente a temer~ria onsad;a, com que assim se 
mofa da Lei , e dos boua coatulDCl ~ e d. mai. 
que .ofFrida 'paeienci~dolt Povos. Nã" tem.eM a. 
da que mallderm.,8· dizer ao Governo sobre· 1110. 

OSr. iato=.· 7'avllrt:': - Fonem 'lu_ C ... 
sem .. circllnstllnciaa em que nos achasselDOS. e 
sejio .quses forem· os ~otivOlque. posiIiio al~ •• , 
JIUnC3 o· Governo deVIa usor da prepo1eDeUl de .. 
Ilrir ,.. c.rtaa dos Cidod;\os. ~ segredo dell' .. he 
iDviolavel p~I.a bu.e- .que juráQlOB .. , ~.por .tanto o 
fi. colDlDeUCllle este aUeal .. d4J1IIJa cncPJPOSA;, 

Aqui cla-ae a fntên&er de ~ rooao que se do .. 
metteo; e b, só por iuo que u;io .ppr"vo a Incfié. 
çio, pois.,. a lDeo Yef, I'; . poderia ler 1t1g&r Ubeti. 
do-~ poSl&lVadJente ct.algIJlt. f.'tctCl • 

. O Sr. F,.allffJ: -- Hepito aindn nnta wz, " 
Inllato que 1101 não deve infport.r. neste ftssuinpto 
o 'I!cto do Goytrno.; se eXISw, fique embora en.. 
volVido na caliginosa nuvem d3· n.i!lteriosa intri!!8 
com qúe obra:. ~ .. &igne..e· o A ti.thor do Ddic~o 
que he o Adamnlltl.dor do COtrel0 em uI caso. 
blo nOl ehlba1'ítçemos COIII o~ cuinplicn: be boa 
r'·gr. de Adminblração de Jaatiça criminal e.car. 
menlar em poucos n culpll que commetterão mui
toe. Demais dillio, os Goyei'Do! iloncn do e.a re
gra máoa. se não porque eneontnfo icstrumenÍO'l 
1,assh08 das eU8lI malverl'laçõH tio. A,eate. secon
dariol da Adminiltração Publiea. Se ~tel rem • 
rtl'peito {L l.Jei., e o Amor á Jo.tiça pndOl ... 
tifU coraçüo. em balde se ezrorçar' ., MtaflteriC! 
por trazelos a08 leo. fins sioistro. a dtspeito d. 
mesma Lei, e dos boM c"tOma. .... que ba .te 
t&"crd ,A,Jminislrador do Correio. seado cOado pe.. 
lu Governo, me dirá alguem!.. Responda que Dão 
lu. c:oacção oesw caso da parte do Gôvenío·: o qne 
b •. he servilismo; e .etvefilDJo muito. baito d. par
te do Admirtislnldor t portlue pref'ete c:oIIitfeor ulIÍI 
crime aggra"ado ck alei v';. tOntra acouftdeDàa 
Publica, e d~ malveiUçno do Erllprip que .. lhe 
confiou, s~rftc,>ftte por ~dat, e ganhar ... ntade 
ele um ~Jlnistro de Estadlf 'lU- o peitá. F.o-.... 
a miln Administrador do -COiftib ~ e eu 11M. .... 
ttarei em pouco tempo, que Dád La coacçIo .. 
se tema. SUPllonhamoa que um Miftittro me IDa" 
dava pedir a. C"elrlu: tinba a tesponI jtroDt.
nio Ih .. mando; não guero. - A, ~~ 110 a. 
propriedade esthnha de qàe o Admlnistraclot "
Correio h. o fiel depoailario! o depositó .. qeaL 
quer indole e natnreaa que .ej. deve Irt ~. 
e como tal· o r.pucão .ioda IDeemo .. iIOeIa L* 
antiga t oriunda de c:ostumf'S .oilO lDeqGI éiftll. 
saclOI que . os nOSlos.A ord.ftaçã~ _ Rei..- iar. 
paem pella ao Depositario; que· te eeéiiIa eo. cJi. 
ser que entregou o clepositc; ao luis que. o ...... 
dava Cazer: o depo6ito am6d,·nci.t e público _ 
cartas missivM, não d~'fe ler conceituado em ... 
.. do que o du autras especies que a~cIio _ 
t"om.mercio dos Homens. Mas me 1't"plicm'áõ, pócII 
o MlDialro piiYlIr do Ofticio ao Administrador dO 
Correio f • Respondo que mIO ~e tmoi' pnieo.' Nin. 
gu~,,? he tia mão que o q~,·ir. parecer .. Nenhu~ 
l\hms~ro se .,·emura; .. muRo menos ago~, • pn
var UIO Empregado Publico do 180 Ofticio aear 
motivo justificado: qualldo eiS. tentAção tiver. ba ... 
'.va a liberdad~ d. I .. ptealâ I*a se .ne çohibit. 
Já se o Admitristrador dlr Correio te .. ~ii1it,;dCJ 
culpas ao C.tforio, • (eme que • .al'a da J.,i
ça taça os Oflicios ... mgauça do Mm·iscro ... 
cão &cuha pacieacia; que ..,. ~iOl n'io fie perm-. 
tido "iyerem eegutoapor _ta'''' ten:po; f!ClO ht" pri. 
.ilegio soment:! oa1u~o .ÍI .. ir'uele, qu.ndO'· a 
cahmmia lhe não MId. Da' .. eira. Finalmente,. in_ 
tempo· "irá 'tIO. que 08 lWitahtral do Eetad6 rerlo 
eieclivaJD'(!fte respRlianis ao PI.hliCD pot IIUU _te 
versações f mas ainda eatâbnge; .Jor· lIfJO,a tIOa& 
fazenaos res~saveil OI Agentes eeeundarios; ,. 
eUes principiemos • Ixtà obra: eu preso maia a. 
ui de respoDlIsbj~d.de efFeetiva do !lU! DnIa Co .. 
tituição..RcJpito 'Iue nÃo &NauS. que ._.. • .... 
.warao. 



(til) 

o Sr. 1I""It,,,,,,,,: - Bdediado ..... 
iMu que .. ..000 M. e.por, ai.~ • opiDiio ~o 
UIUSlre Deputado li Hr. Mil"'. 1.fIOr'., e aao 
puHO .PI'ro\'31 a JDdie~ão porque • Julgo. dane
cauria c .té prejudicial. Eu e.cou pe,.uadido que 
• Governo não :!:JuIIJU cia ill'·iolabilidade d .. ar
.... , c: ne.ta pcrslóuão cOotinuo eln quallco .. l1Ie 
aJo .preamlar al1;um (aeco; Jogo não poIIeO ap.pro. 
Yar • Indicará", IlOr que nada ha, que eu Nlba, 
Clue a faça ~l"c:e&Uri:&. P~ra (Jue eUa póde aervir 
110 para aJcerar a armoma que convem eonaervar 
catre "'ta Aa.cmlJlea e o Poder }:secutivo t e lae 
por eate lado que a coD~idero prejudicial. Advirti
rei com tudo que aio me le1'antei para def'euder 
• O.verao, • ., para ae It'guir a boa ordem. 

O Sr. ARdfllJlJ JlJatlwdo: - Sr. Presidnle: 
Eu creio que I'tlr maia que murtel~:n08, sempre 
te bóio de violat· ai C3IU,II, c:lDoors a. Leia o pro
hibito. ~,. Lei. do paíi8úe d" palavras eliC.ipw 
quando • Dão e~ecu'ão, e eala nunca o .e~á. es
acl.meA&e. Todavia CXlnc:ordo cc,Dl o que dlsae o 
tlr. F""'(IJ, .. mOi áli mó!a!l mais. baixai IJOrqne 
molhor lhe ,NHll"I1Ictl chegar. Seguinuo e8U' princi
piOl partcC que Aio devia Mpciar a lndic~;io, ma. 

. como temoi Lei ",.bre etite objedo ~ torla. ai Lei. 
eaern r.m dr.sIUIO co... o tempo ~ não farem". mal 
em diser ao Governo - Kcpurai que o eegredo da. 
c.rta. b~ inviolavcl -; porque parece que eJle 18 

te.. algun' tanto e.quecilAo. 
O ~r. CQrneiro de (,'flnrpf)6: - Eu quero di

In Inui IJOUcal palavra.; levanlci-mc It~ pa'. res
I>ORllcr ao que ouvi a dou. illuslres l'reupinallte8. 
rJilil' um que alll.et queria re·ponsnbilidade dft 
~lIe CCIh,ti'uj~üC1; IJOis eu 'lucro (;uClstituiC;rio t 

amu·1I t C não d~j'J viver IC.'m ella; (apoiado) 
l1.m haverá jílmuill It'l(ura rCflpllllsllbilidade sem Cona
\tllll(;ào (Apoiado Apoiado) ·'.,mbcm alio pn"'lo ael
lDittir e que di .. l'\: o ~r. J/on;z TU'l.'(lltl, i .. to he, 
que ja eat:lva e.tab~lecida a inviolabilitlade das c:sr
ta. t p.irclne er" um dOI artigo. ,h'l hatell que ju
r 'unos. AI bar.e. que havcml)lf de observar IitiO "a 
tH,.. 1;01 e .. ta A:;:;(:I:'Ihlca; •• de que falia o illu~ 
're "Deputado, .;1& ~t ae .. b:írão. 8e deve J!'uardar.t;c 
11 in .. iu!;ih:Jidadc ~U8 carlas he l)t)r .er um doa di
direitos de (;j,Jadio t mil não por ~er urtigo detlS&s 
bala,. c.)m 111 'Iunes ja nuda teulOI. Nb. fizemos 
urna \,'C,mpkl:. l:l6iUrreCçlio ,declaramo-nos j"depcn
dellteo: )lor ellla heroic:a reaoJuçiio· caducou ~udo 
qUl&lIto era·· de Portugal; f: tanto Gue rara f'&~ér 
.ub.i6'rntil' ali J.eill civil e criminaeaqlle d' antes 
no. r .. gilia t rui prrcillo qUtt ella .AlIsembléa ai I· ... 
&Ãlicas3o i~t~l'jn'I\1C1ltc). Cumo pai. se quer ton"ervn 
ainda a &lllhnridade das b.1H de uma CODetituiçiio 
'lu, ce,·tIlD\o(!Iltr naio nOI r .. ~e, nem noa ha de re,uirl 

O Sr. frrnnfa: - Quando lU di ... que ante. 
4ueria rtf;IJOn."bilidade do que Conltituiçãu, mio 
loi maia do que força cle flpreuão; eu creio que 
• minh. Con"litucion.lidade Ile bem conhecida. 

O Sr. C."..i,o dI CIJ1IIJIO': - . Eu laanbem 
«Iu.ndo ,.Uei foi IÓ para dar lugar a e.ta expli
caçl". 

O Ir. ~""ttJ,: - n.e.lmen~ nre esi.tem· p" 
ra .. ". '",'" ... t qem h. IAI alguma el"e n
prel •• m.... m.nde pardar • i."iolabili,l.de das 
arta; IM'r "'IM, eu qu.ria qUI 10 dicelll" ao 00-
~.nlo que 9igi.... ",bre eUa; • nio njo 'I'" i"to 
taça mal .I~um t porque ,nl'o .. di. que 11 dtlCOnOa 
"Uo. iacli\:a· .... U .. l6men.e o que dcIve fa.r. 

U Ir. HrftTiIU~' (/I R,maiJI: - Eu eaw. ... 

la IncIicaçIo; • «J1I8!O que - diga ao Gofttlle que 
rec:oaameaade aGI Of6ciaes do Correio • inviolabili. 
dade do .egredo d .. cart31, e que puDS rigor.,... 
meule OI in('AClofes. J ulgu neceuarlo que " .Ii~. 
"eu Dão IÚ porque ouço 'Iue «=auio at:ab:ldas as ba
leai que jurámOlt e que cODlinh:'io essas prolJibi,,1el, 
que o. caes Omcius julgão pQr isso de neubllm 
vigor, mas porqpe um dessell Adminiilrndorts que 
abria cuba e que disso .e gabou tm Gazelas, acba
Ie IH~O premiado, e dizem-me que com um boa 
OUicio. Portanto voto pela lndicaÇ4io. 

O Sr. Vergatiro: - Eu &alllbem não .f'jo que 
D. Indicação te diga que o Governo ,'i"l. o r.e. 
grldo dali cartas, Cleio que o que le quer Ile cha. 
mar a altenção delle sobre eale objecto; lembrar. Ih. 
que &Gme cautela l>ar:a que se não abule; e ell 
aempre serei de opinião que lie fação Del 'ecom· 
mendaçÕC8 quando houver dellconfiuoçll de falta de 
observancia de Lei: dhtQ MU póde com raião of .. 
f.:nder-ae o Governo. 

O Sr. Presidente perguntou a. a Asscmbl •• 
approvava a lndh'ação: V &:uceo·se que lim. 

O Sr • .l.llçnle8tima: - Eu procuro que Itjão 
(.Úo danas as minhlls Proposta8, que até são da
Ilcce8liarios os Preambul08: be desl.. ordem a <1,\a 
tcnho par. ler concebida nOI termos segMintel: 

A AS4icmblea Geral COUllilulnte e Legialativa 
do Imperlo do Ur.llil, -Decreta o seguinte: 

1.0 Achando.se ,o~laurada a Capital da p"vin. 
~ia da llahia t fica revogado, e de nenhum efFeitct 
em toda a liua lelra o Derreto de i9 de Nuvem. 
Ino do anno passado, que ordenou t que dnrute 
" embaraço hOlltil da Bahia, 86 appellaÇÕt's, Ag
gravol t c outro. recursoli jutlicmta que dc\'eriào' 
mterpur-a!! para a It..laçõo . daquella Provinda, 
~saem interposlos immediatamente pua a Cata da 
~;. VplicllçUo de!!ta Corte: 

~." ))'or8 em diante tudo seguirá a antiga m,,1'e 
cha âté outra cousa BC delermillar na Cona~llui\io,' 
ou em Lei. P"ço da ASllcmblea em 2S de Julho 
de IS~. Segundo da IndeJlendencia e do Impe
rio. - Franci8Co Gê dcogaha ftJo,,'tluma. 

O mesmo· Sr. Depulatlo: - 1 .. 10, Sr. Presi. 
dente he da maior·. nectS8idade para que o. Povos 
da Bahia IiC nlto vejüo ohrigados a mllndar ai lUas 
cauli~" pala l'sta C~lle, Requeiro pur i.ao a ur. 
~ellcm; e creio que nem precisa imprimir-i. o Pro
J~cto. 

() Sr. dlldra(la A/atilado: - E eu .,6 creio 
que I~lio era preéillC) faser-Ie a Pl0pnlta, porquu 
1& Lei declarou que Il provilleucia só linha . lugar 
e,!, quailto dur~! o embara(o; logo ác.~.do e .. te 
1I1l0 tetn • Le. vigor, e u. cousas le r~"lluem ao 
antigu estado. 
• O Sr. P'e,idnatt: - ÀDte. de tudo Ite pre. 

CIIO ver le he apoiado. 
Foi Jlpoiado. 
f! S.r. Ca",tiro de CQmpoJ: - ~r. Presitlpnte 

a. LeI nao era fCrpetua; clt,,·le aqueUa Provi""n
elu que le julgou neeelliaria dlJl'anle o iml,,·dim~n_ 
&o t e como este eeSlOU, nlio ha precisão de no •• 
Lei para a derogar, porque Della Inesma talav. 
alar(!ado o tfmpo d. sua duração. A Bahia eatú line 
do inimigu, 10J;0 a "IM RelaÇlio estú em exerci cio • 
lICm d~pende~cla de deelaraçno alguma; mas qU91Í
do ~Ullf', (hga-ao ao .Governo. que Oftiçie pur" 11 

Dalila declarando que VIStas .. clrcunlcailciL-. ~'UG", 
dcv.m ..cousas tomar a lua antiga marchá. 

O tir. Jltlfilu"lIUI: - .Eu =afeuo q1le ialO 



·e PArel"e muito nIJva! N-unea 'fi que um Decre
te fosse r~vogado se mio por outro Decreto. uma 
L~i por .o~ltra Lei. H~ certo que • determinação' 
fOI condIcional nl&8 aSlllm meamo be neceBsario que 
.0 revogue. 

O Sr. Franfa: - Necessidade de non J.ci 
não ha; mal não me o()ponho a que i.to se de. 
cJare ao Governo. 

O Sr. Andrada Machado: - 'fambem conve. 
abo, ,isto que não se legisla de DOVO: vú. ao Go. 
nrno uma simples declaração. 

O Sr. Monte~um(J: - Nfi'o polllO entend,:r co
mo havendo um Decreto em que se mnndou que 
todos OI recursos que SI interpullhão para a Rela
ção da Bahia, viessem á Casada Supplicaçiio, 
ha de deichar de ter efleito sem ser por novo De· 
creto, que actualmente o Governo não póde fazer, 
porque Ja não tem autboridadc para isso. Por es
tes principios julguei e julgo que deve ser' Decre
to, e nào um simples Offido; todavia se a AI
eemblea entende o cantrario, eu concordarei; por
que o que quero he que tenha efTeito seja de que 
,orm~ for, pois ellJ scr. dellila ou d'aquella não te
nho interesse algum. Des"java porem que le deci .. 
disse hoje para poder dizer para a Bahia que não 
mandem mais as lIuas causas para cá. 

O Sr. And,adfl Jltlacl.ado: - Não potso dei
xar passar o priacipio que acabo de ouvir, isto he, 
que o imperante não tem direito de (81ft Decre
tos. Póde fuer OI que quiler, e ninguem lb'o pô
de impedir. Se eU. não podesse Wer Decretos, 
não podia nomear M inistrol de Estado., nem dar 
ouu .. muitaa providellcia., da lua attribuiçlo. Quan
to á materia que le discute creio que já atá de
monstrado que nio ha necellidade de nova Lei; 
tudo fica feIto 'com o Oflicio 10 Goyerno. 

O Sr. Carneiro: - Ainda que alguns Srl. 
Deputados terihiio dito que se acha na Lei a clau
lula - durante o Impedimento, - e eu meamo ea
teja persuadido que não foi mais que uma provi
dencia temporaria que está alora derogada por .i, 
com tudo como não temos toda a certe.. da refe
rida clausula, parece-me conveniente que fique adia
da a discussão, para que a Asaembléa não tome 
alsuma resolução precipitada. 

O Sr. J.lI011tlluma: - AI palavra - duran
te o embaraço - tirei" as da Lei; são exaeaiai
mamente &I que se achão neIla. 

O Sr. Artdrnda M~1uulo: - Então não lei 
quemail declaração se perciaa; a da DlellDa Lei 
he superabundante. 
. O Sr: SO,taIJ Ml'llo: - Toda a coDf\1l1io em 

que nOl achamos nASce não da materia da Propos
ta , mas da sua forma; porque se o Decreto de 
que trata o Sr. Monluumn he temporario para du .. 
rsr em quanto a Cidade da Bahia estava océupada 
pelos inimitr.»s, claro está que ~ndo a oecupa
çiio e impedimento cessa o efFelto do Decreto, e 
não he preciso outra Lei que o tlerrogue; porque 
basta uma orde...· que faça restabelecer o e"tado 
anterior quando ~i8s() sejão omiaas .. Authorill.des 
'Ierritoriaes; por tanto eu quisera que O' nobre au
thor da Propo!!la a retiruse para reduli.la á mera 
lndi~ação pedi~do e81~ restabelecimento CO~ ur
gencua; e deste modo aC4bam08 com uma diSCUS
são sobre um Projeeto de Decreto deanecessario. 

O Sr. CtJmerro: - Vi8to que se assenta que 
deve decicJir-sé o _ nesoeio j11t.cn que póde dilel'-se 
ao Governo que declare que Dão tem mais yjgor 

aquelle Decreto por ter cess.do o motivo da OCCQ. 

pação da Bahia. 
O Sr. Monluumn: - Eu acho que" o 1D.1I)Of 

he não ir nem mesmo e... Indicação, e deixar 
obrar o Governo: "elJe que faça o que lhe pare
cer •....•.•• Faça.se maia este aggravo porque sã. 
poucos fl8 que ap.,arecem diariam.:nte f e perturbio 
U8 conllcicnciall dos cidadiOll. 

O Sr. Carnriro de CtJmpns: - Ningnem _ 
oppel aintl. a que se fileUe a declaração; o que 
temos dito ht'! que par. ilso não havia precisão de 
novo Decreto, porquf' o primeir41 t;nha per li ca
ducado, vilto ter a cfaulI.la de temporario. O Go
vemo ordenou aquella providencia, • muito jUlta • 
para que ai Partes nio lIofre.aem; agora, te que
re,!, t o Governo que. diga que as C&UIIlI devem ... 
gUll o aeo curlO antigo. 

O Sr. Prt8idente propo.: Se considerada a 
qualidade da materia do Projecto eIte te deria 
tomar como limplea Iltdic:a~o para te ofliciar ao 
Governo a 6m de foer executar o Deereto de 29 
de Novembro de 181i: Vence0' se que limo 

O SI. MonttlUmtJ: - Eu ainda tinha uma 
outra Indicação; ma não meatre'fO "pro,.la; 
reservo·a anl ... para out,. eccaâlo, porque. dia 
hoje está aziago. " 

O Sr. VerlJ'ttiro: - Ea requeiro • aegunda 
leitura de uma Indicação minha IObre Sesmaria. 

O Sr. FrtJnfa: - Como lIa um Projeeto da 
Commissão de Con8tituiçio sobre fazenda de De
funtos e Ausentca, e de data maia antiga, creio 
que tem a preferencia; ma a Aeembléa . deciJirá. 

O Sr. Pruidente consultou a Aasembléa, e 
decidio-se que se lesse o Projecto. 

O Sr. frtJnçtJ lei deUe a !e.a leitara. (V ed.. 
N. o 40 do Diario.) 

Pergunten então e Sr. Pruidente se era obje-
cto de deliberação: . Decidio.se que sim, e mau .. 
dou.ae imprimir, para entrar em discGssão. 

O Sr. Andrada e SilvtJ: - Eu ~o • A .. 
sembléa que me cenceda oito dias de licelJça, não 
só para .tiantar alguns trabalhos, mas para cuidar 
da lRinh" a.llde. 

Forão-Ihe concedidos. 
O Sr. Pre8ident~ aSFignnu para a ordem do 

dia 1.° O Projec:te da. (Jovernos Provin-ciaes: 2.° 
O Projecto sobre • fonna da promulgação das Leis. 

Levantou.se a sessü o ás 2 I,oraa da tarde. 

J08é Ricardo do C08ta Agaim" á' Andrada, Secretario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLEA. 

Para Manoel Jacinto .1V"i,ueirtJ (la Gama. 

111. e Ex. Sr. - A Assembléa Geral Conllti
tuinte i I.A'gislativa do I mpt'rio do Brasil f Onle
na-me que participe a V. Ex.- que para iIIu •• ra
ção de. um 'ne#rocio aftecto á Commissã'O de F ... 
senda, e rel.tiv~ ás contrihuições que se pagão nas 
pas~ns das Puntel do Rio dA8 Mortes, • Rio 
Grande, preciza que lhe sejãu transmitidas &I Con
sultas, ou Copias dellaa 9 que sobre materia de 
Regist08 existirem resolvidas no Tribllnal do Con
selho da Faaenda. O que V. Ex.·. levará ao conhe
cimento ,te Sua Magestade ImperIal - Deos Guar
de a V. Ex.- Paf'O (ta I"'~embl"a em 16 de J ... 
lho de 1823. AltÜroel J08é di Sou.aF,..ftt:'G. 

Na Plama caaforlDidadoao Minilcro do Im,.. 
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1\0 (tO'" a c1i!F"'1l0aae que e1l lugar (113 pala. 
n.. C01Uelho d" FlllendfJ, escroveo·.e J unt" • , .. ,.,mo. 

Para Ro:lrig' Pi,.~o GueJ~,. 

lU •• Fz. Sr. - Convindo á boa Or.em de 
Pel'Yiço Nacional p'ra o q lal le acha D'lmeada a 
Com_i.;a de Fora de Guerra e ~~arinha, que 
ata entre com a brevidade pollivel ne começo dos 
MOI trabalhos, a fira de com elles au'Ciliar " Com
lDiaIo interna da dica Repartição; Tera Relolvi:lo 
• AI.rnbl6a Geral Consütuinte e ~.Iativa deste 
I.pario ,lIe a dita Coaa'1ÜUio d. Fora &loba a .... 

prirn~ira janeç!o Ú 10 hora. da manM'a do di. 
~ Je A~08to em uma da, SaliM interiore. do EeJi. 
fir.io da m'olm. Aasomblea. () gue participo a V. 
Ex.· com" l\lellbr() da dita Commililllo de Fora 
para .ua ,intelligencia. - - Deol Guarde a V. EI:. 
Paço d. Allaempléa em i6 de Julho de lb9~ _ 
~/anoel J D8~ de Sou.a França. 

, Na meama conflJr midade á JDtlf[Uim A/vare, 
de Oliveira - Afanoel da Colta Pi.nto _ Fran~Í4. 
co Maria GortlilM Yellolo d: Bar,,". - DÜJgo 
Jorge de Brito - Franc;,ro Corileiro da Silva' 
'rfJrre, - Fra1JCúco .100ê ,. Sou;:a Saaru de 
A.arétl.' 

ERRATA. 

= 
BIO Da JANEIBO NA DlPBENS.A. NACIONAL. 18H. 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 

GER.IlL, CONSTITUINTE,. E LEG ISL.Il.Tlr .11 

DO 

IMPERIO DO BRASIL. 

• 
I 8 2 a. 

SESSÃO DE 28 DE JULllU. 

Pre.ricle7&cia do S~lIhor CamaTa. 

R Eunidos os Sra. Deputadoll pelas 10 horas 
da mallhiia, fef-se a chamada e acharão-se . presen. 
tes 65. faltand(\ com caUlia parlicipada 011 Sr8. Pe
reira da Cunha, R;beiro Campos, Ferreira Bar
reto, .Andrada e Silva, l'eixeira Vasconcell08 
Furtado de lt-/endonça , e Cavalcanti de Lacerda. 

O Sr. Preaide1ite declarou aberta a seslião, • 
lida a Acta da antecedellte foi approvada. 

FOlão á Mesa as sl'guilltes declarações de voto. 
. Declaro que na ultima sessão votei contra o 
rarecer da Com missão relativo aos Negocios do Rio 
Gftinde em tudo que se eparta. da minha Iadica
Ção. - O Deputado Lopes Gama. 

Declaro Q;'lC na sessào de 26 votei contra o 
~art"cer da Commiss50 em quanto ao procedimento 
da devassa na Cidade de l'ol'to Ale~re. -- Paço 
da -Assemblea 28 de Julho de lSmJ. - A/h"-
2uerQfle. 

Declaro que na sessão antecedente votei con. 
tra o Parecer da Commislião ele Constituiç,io sobre 
o ne~ocio da Provincia do Rio Grande, pelo que 
respeita á devassa. Paço da· Assemblea Geral 28 
ele Julh~ de 1823. - O Deputado Duarte Si/M. 

N a sessão de 26 de Julho votei que não ti
nha lugar o procedimento de devassa contra os au
thores do acontecimento sl1ccedido em Porlo A te
gre, Capital da Provincia do Ri6 Grande de S. 
Pedro do Sul acerca do juramento do veto absolu
to. - O Deputado F,·allôsco {'(Irneiro - O Depu
tado Carneiro de Cm!lpo:J - O Deputado Noguei
ra d(J Gama - O Deputaho C,w:Jalho e Jlftllo
O Deputado Gom;·dc - Ornei/ar - Manoel Rodri
gues da Costà·- O Deputado Ribeiro de Resende. 

Declaro que Illl $ess.io de 26 do corrente vo· 
tei que se não procedesse á de· .. assa pelo aconteci. 
do em Porto Alegre. Paço da Assemblt'a 28 de 
Julho de 1~2.~. - Teixeira de GOllVea - Accioli 
.- Perei,a de Sampaio. . 

Declaro que na s"ssão de 26 do corrente , em 
flue terminou a discussão sobre o acontecimento de 
l>~d. AlCiI.e não app.~vei a devassa, uem a r9-

moção dos Commandantel Militares e do Presiden
te do Governo. Paço da AliSemblea 28 de Julho 
de hJ23 - O Deputado Ferreira de ,A"",jo. 

Declaro que na sessão de 26 do corrente mes 
votei contra o Parecer da Com missão para qt1e .. 
não tirasse deu81iB pelo acontecimento na Cidade 
de Porco Alegre; assim COIBO quanto aos mai8 
procedimentos consectarloS da mesma de...... Paço 
da Assemblea28 de J ulbo de 1818. - Ribeiro 
da Costa - O Deputado Feruflllu Piall6iro";"" O 
Deputado Marti·/~, Bad08. 

Sou do voto do Sr. Vergueiro e dOi maia il
lustres Deputados que vencerão a maioria"';' Ma
noel J o.é VeZ/oso Soare,. 

Declaro que na sessão de S.bbado fui de vo
to conforme em tudo ao que reaolveo a Asaemblea 
- HenrÜJues de Resende. 

, Declaro que na ultima senão votei contra au
thorisar-se o Governo a remover da Prorincia os 
dois Commandantes dos Corpos. e o Secretario do 
Governo de Rio Grande d. Sul. - O Deputado 
.José J ofUJuim da RocM';'" .Anto"io Caril» Ribei
ro de ..4n{lrtllla Machado - O Deputado Ferraanclu 
Pi711uiro - O Deputado Alencar- O Deputado 
Saraiva ...... O Deputado Manoel Rol,;guu '" 
Costa - O Deputado Ribeiro de Re,ende - O De
putado Ornella., - O O .. put:1do lla.entk COItIJ
() Deputado Ribeiro de 4ndraclM. 

Não . votei que se tire d.evaua. - J:fratoraio 
Ferreira Fronça. 

O Sr. Secretario França leo o aeguiDte O •• 
cio do Ministro dos Negocios da Guerra. . 

lU. e Ex. Sr.-Tenho de trapsmutir aV. 
Ex. para ser presente a AssembJéa Geral Conl(i~ 
tuicte e Lebrislativa do Imperio não só a Coosul~ 
ta pedida ao Governe de Sua Magestade Imperial, 
pelo Officio que V. Ex. me dirigia em 2S do cor. 
ren'", sobre o estabelecimento de um Monte Pio 
no Brasil, como os papeis relativos a esta ma~ 
ria, existentes na Secretaria d? Estado da Guer. 
ra, que pGr veOlUra possão interessar , ~eliben. 
ção da mesma Assembléa - Deus Guaftie a V • 
Ex. Paço em 26 de Julho de 1823 - JoiíD Vi~ 
de CarvaZlw - Sr. Manoel J08J de 80ru. Franfa.. 

O Sr. NlJIrU8ira da Gama: - Julp ~ 



~·lt'i·lClliftlte qrte a Atrmblla 'cldibere ubre ftIa 
n,at('ri.. ma. arbn que Ie dQye nomfU uma 'Co.
rn;,\;io ad hoc para e.te fim, uma yes que se aa
.. c"t,· (Ifle ~ ,teve trf'neralidr o plano para fodos 
011 "~mfJTc~lcJ"" Publico". ~inguem ignora que o 
ehJf'·u)· he de fiurmna importalléia , .e que tall~ in
tHet.y aospa.ticlJlarn como á FaRnda P.ubhca, 
e ... r ill.o c'reio que merece lei' c'ncarrlgado a uma 
COlnmi.Ão E!fjJecial. Temo. aqui muilo. Srs. qu~ 
lIlio FuncionaM'" I'nblico., .e que podem concor
rer rara te al'i'e..enlar • esta Auembléa u .. Plano 
eumJ,lcto. 

., Sr. FrQn(n.~ ~ A materia mere~ Ct'lIlIi· 

dcr:ui;in, mu n'io me parece que .eja preciso no
Jru'ar·\,· tlm:!. (:",mmi~s:io Elipecial. creio que ai 
Commifí ... ,f"fj rcunidA!f de (jucu. e Fazenda !iáo sufõ-
ciellh'II para dar c:mta du habalho. .. 

O !"ir. ;l/""tnHl1lfl: - Parece-me con\;enJf'nte 
C)l1C se nomeie uma CmrnniflSiio ESJlecial para este fim. 

O Sr. Au:J, atln A/t1duulo: - ·Eu não iC!i de 
f)'JC tlerv .. m IIUV" C"mmilir-ó.'8; nada ha· mais deli
Itcccllllario; as clue e',tão creMlas hão su'icientes para 
dt's('mpcllhar qualcjuer tra!Jalbo. 

O ~r. Allllcirl" P. Albuquerque: - A materia 
be impurlallte. e IOIlos nÓII ocsej Imos que te 'cfrei
'ue c"tc negnci,,; o cas()cst~í em que os Srfl. da 
COlltmis.ão 8 (Iue isto se incumbir apresentem 
'lualleo an·t('s (,li~e }ila"o que se l'rojccla •.. 

() ~r, Ri:,eiro de A"dra(la: - Sr. Prcsi,len
te: Este Plano ICln dous fins: 8occorrer as fami· 
lh~ dUII q\le tll'nirfio a' Pai tia : e soccorre-lss de 
JnO(lo que n10 5~jll On('f060 á .·azf'nda Pnblica. He 
o qne .. e bmr.Jfma lom o. fly~tema economico que 
c1"vl.'mllll 8rguir t muito mal.. tendo em 'visl'a abran
ger tO"il~ a~ Cll1""t'1I de Empr~gaa"s, O antigo rs
,&hQlc"llnl'n'o de ~10nte-"'io era um pezo que so
brcclluegIHa 11 Fa1.cmla Puhlica t e por isso déf'ei
tUOIIO; "litroS b:~" 0" principios que devemos lomar 
)1&-a o arranjo (10 }'lnno: isto não l1e obra de se 
C\ar feilil á prellsll; mas cumpre cuidar' elelta com 
lei .. J!""Jue hc muilo "ftlltajoli& e &ummamente ne
ctnaria, 

O Sr, NOj(IIdm in Gama: - O que se te'1l 
em ViRtl' hc: "clI,lir lÍs 'viu\'as e' a08 orflios dos .Em
J,r('~att08, ,,'m filzer (kpeDd. r. esle soccorro ,I'e das
.ilica:;lio de hervi<;os dI.! Pais ou Maridos • dar meios 
de sllh.,ijjfrnci" 8 Ntas famílias, he a meo ver 'o 
fim do (!Il I lllJe!t('i ml'1I to. 

O 5r. O ... "t(/, Agln'ar: - Sr. Pt'rsi(len'te: Isto 
Ile ('6lar a gnstarltmpo f{;ra da or.;em; já se 
diHcule B ",,.leri8, e ainda . se mio d~cidio nC"m 
BC qll.t'f ft que Commiflsão vai ó. negocio remettido. 
Qllundn clla apresenLuas slIas idéas entfie toma
l'CIlHlII i!lto em cODliidcrac;no; I,or ora ·só requeiro 
a orrlem, 

Dep"is de maiA algnmas ohservações decidio-se 
qllt' fcllllle fP.IlJCllido 8S 'Commissões reunidas de Guer
ra c .... u1cndn; é o ~r. 'l'rebideDte recommendon a 
brev:claclc requerida. 

1.."0 maIs nutro Omcio do Ministro de Estado 
dOI N CgOci08 da .J us tic,a. 

IJI.e Ex. Sr. - Por .ordem de Sua Mages
tn(le o Imprr:ulor, passo 8!f müOI de V. Ex. a 
inti,rmlu;iu do Corre~redor .10 Crime da Corte e 
t~37.1\ ,whre o Padre Df mordo José Virga,' t prezo 
IIB ... ·nrtnlez" cla Ilha das Cohra., e rala evitar 
itlllt.cis "'petições, ),eço me seja permettido referir. 
rllo 1&0 que se acha .. n@lIa t'xposto com clareza. Q\laa
do o diw MWlltro Úlformw J eu Dão tiDha pega. 

elo einela tia. Pata ~a ...Jcstip .... aó ~ .. I 
ser 110 di. 15 do 4!OtJeOte por o ... .I ..... i~. 
de que fui .tllc·.do em 20 de JUDlão; e daqlii 
resultou a demora de al!!uns dias, que tal .. s. p0-
deria notar-se, comhinada. na dntas dftta, e da' 
'inrorma~ão do Con'~dor do Cri..... O 'ide V .. EL 
levará ao rotlltecimehlO 'da AMõemb!M Hera) C ..... 
fituil1te e I.('gislnth .. a do Iml't'rio do Bfa~il. na. 
(;ualcle a V. f:x. J'a!acio do Itio de Janeiro elll 
!5 de Julho de 1823. - Coc lano Pifllo de Mi
rallda .,Vulllent'glo. - Sr. .AVtllloel JoN .. s.... 
Fra"çll. 

Poi remet tido ti Comnfistão tle Legislação • 
l')assou-sc.- á ordem cio dia; c entrou ·em di .. 

cUf:5ão o Art. 17 do Projeclo dos Go\'eIBOI Pro-, 
.indaes, ('om as mpectiyall em~l~das dos Sn. ,JI",. i 

dr",In illadmr!o e P,~'eirlJ da Cunlllil. (Vid. oa 
~ ..... 'so e 31 -do Diafio ) 

O Sr. França: - ·Eu ~on penmadido -de que' 
·a ;ndepen(knvia do 'Poder .J udicial na Actministr ... 
ç;'jo da Justi~ .. Iw. ~senci:" il Clusa c1aLiberdada 
. Civil, que temos por filO e~tabelecer, salvA IiOlllen
te a respectiva re!>}lOnt'llbil:dade dos l\'lngisl'adus. A 
iil/tert'n<'Ía p,.rlanto do }l~l(ler Executivo n~ aquella 
outro, qüe 'bo Arli~o se facilita ~ l~e!a ~Uíll(nid,de 
conce.lida aos Prt'sult'nlcs das Provlnclas de bUI

pendert>m o .. me~mos Magistrados, não 'remedeia pra
ticamente o abuso que esles I'or· venlura pódem 'CO-

2T,ele'r' no exercido da sua Jurisdição: anles ... 
contrario pócle prot~ge-I.,. Sigamlls a experiencia, 
qliC .. SI. lição nl'sCónfirmalá neste conceito. Ell 
bit., confio Dlais nos 1)re~idt;!1~e~ de PronDeias 'que 
havemos ter do que noa 'l\.ilO1stro8 que c:om elles 
hno 'de servir; p:Jde llOis mui bem accmtc"er que 
8«'ja 'o'Presidenle utn perverso, e o Minislro um. 
Cidadão votadu á hORra. ~e pois o Presidente o 
p('ita , e t11e lhe resiste á .redução, eis tem08 O 

1\1agist tado \,jrtuoso 'vicnma da iniquidade do Pre. 
sic1cdte; e n'-'-o lhe fi.!tar.1 II este ('ausa de que ' ... 
valha para n SIlf'F(·r.der, e F8CrifiCn1' ao 'fto resen
timenlo: já se dle Ih"J cumpre com a vontAlde 'bem 
')lI'lde . a 'seo 'heI prazer e~cord)al' o Povo, que não 
·tlólverámedo -de que o bom Preeidente o sUIIJK'nda. 
Isto he pouco mais ou mt'nos o que vimos prati
cado na ·a .. tiga Administração Ch·il das nossas Pro
vindas, com mui pillC8S exct'pções. Semp1'e 08 Ma. 
~islrados fouio 0l'timoa para os nossos llhtigos Go
vernadores, quando lhes o'io erravãoa vontac1e. 
Ht'presentações de venldcs 'de povos cotn que mui .. 
tllS fezes torão dellesaccusados, 'enio meros pre
textos, 'com qlie motivos pai ticulares a tomavão 
as mais das vezes -em rallÕes de ~stado. N-dO re. 
mediaremos pois o mal por ene mei~ de sugcilar 
vs Magistrados á prepotcncia dos PresiJentea das 
'Provincia.. Se '&quenea não tem lremra .para servir 
com .limpe2a de mãos, e ioteirera de caracter OI 

Seoa lup:art's, pouco lhes importa a fiscalização des
ies; ellell . 0& dobramo • ROI inlert'Bses; que OI 

má08 não são em rf'gra fattos do dom da insinua. 
ção : e se elles 'a~ contrario forem homens probos 
('ompromete-se a 'fl"rtllde a errar. por salvar'se da 
ralumnia. 1)ei:xea:n~8 ~i8 que tbrem as Mag;stra
dos comJ'unlidlçao Independente dos Pre8ident~ 
das Tespectivas Provincias: toleremos-lhe por mais 
um pouco de C-empo' em TeSpei'to dos .bon8, 08 aOO. 
sos que ror ventura poIIIão cometer 08 m~(J8 ~ em 
quanto não chel!a a ditosaepoea~· em que por uma 
l.ei da mais severa responsabilid.de .ejamuI triun
far • JUlti~. com o cutip do. abQ80l '.tu Peder 



_ ...... 81_ .. E.prep4oa PultliCCIL Voto 
por&aD1o fia. o Artigo le IUI,rima. 

Fallaiio GI Sra.. V"'pti,.o, A"tlr4ll" ~ltI~"tJ. 
tio, e .4~ e Albll'lllel·tp&e; ml9 não a8 enlen
de o TacJüsrafo. 

Já) ... -.. a lDateria discutida, e o Sr. Prni
dttaU. propol : 

1.-Se paI.Ta o Art. tal qual filIava redigido: 
Veneeo·.e quo aio 

2.\J S, pas,."a ,'ft conformidade da emenda do 
Sr. .Aadrodll lt-JodUJ&': Veneeo'l!c 'jue si .... ti&~au
do regei&ada a emenda do Sr. l'c1t;m di' C,m!ta 
eo leO addicarnento. 

PUlOU-... ao' Art. 18 com a emenda do Sr. 
.AlmeU. e ..41bulJue'lJlle, a(Mitamclltú do Sr. 
Teizeir. U G014vea, e emel1ua e additameltto 
do· Sr •. A"drtJiltJ Jlacl,ado.· (Vid. N.o ~I do 
Diario. ) 

Depoi. de alsum debate, julgou.s. a nUltcri. 
discutida. e polto 11 votaçio o Artigo foi apprn
vldo com • emêlnda do Sr. Ândrada Mac1lUtlu; fi. 
cando prejudica.da a do Sr. Albllquerque. 

O Sr. Pr,.idettle propoz depoi. 0'1 additamen
toa dOI Sra. .Andrada itlacl,tldo, e Triseira de 
GouNa, . foJão approvados. 

Sepio-s. o Art. 19; (Vid. N.o 8J do Dia
rio.) e posto á votação foi inteiramente snprimido. 

Pasaou·se ao Art. 20, e ultimo do Projecto; 
(Vid. o N.o S I do Diario) c sendo posto á vo
tação foi approva~o. 

O Sr.· P,,,itle1lte perguntou então: 
1.· Se a Alsembléa jurgava col1cluida a 8.· di .. 

CUI.: Venceo.se que sim. 
2.° Se IÓ depois de no.,.men~ redigido o Pro

jectocom 88 emelldas e additamentos vencidos, se 
yo&aria em geral para plllisar: Venceo-se que .im. 
'3.° Se OI artigos vencidos cio Projecto com 81 

emendas e additamentos tambem approvadol deve
fiio ir , CommÍllão de Legislação, para OI r~ 
p: Venceo-sc lambem que eim. 

Paslou-se , 2.· parte da ordem do dia, que 
.. a S.- discussão do Projecto IObre a promuJp
çio das Leis. 

:uo. .. o Art. 1.° (VieL o N.o 8S do Diario.) 
O Sr. Yergueiro: - ( Não 18 entende o Ta-

chiptO. ) 
O Sr. MonlUum. mandou á Meu a seguinte 

EMENDA. 

Que o Sr. Deputado, Primeiro Secretario, If'ja 
0. que apresente as Leis. a Sua Ma$estade Impe
rial durante esta Legislatura ConstitUlDte - O De. 
~o MonIuuma. ' 

Nio foi apoiada. . 
O Sr. Yerl!."dro tambem mamdou á Mesa um. 

e.enda concebIda nestes termos: 

EMENDA. 

NoPrealribulo se acrescente-provisoriamente.
No 1.0 Art. Que aI Leis sejão remeUidas pe

Ja Secretaria dó Governo par. serem publicadas e 
uecutadas - Yer {fIIeiro. . 

Foi a~iada a I.a parte, e regeitada a I.a 
O Sr. Frallf4: - Eu voto que passe o Arti

go. A remessa das Leis por outra via que não se
.1a a de um. solemne Deputação, tem inconveni.,..
les praticos, que a prudeocia pede ae hajão de 

.. atel.. De .aI, • Lei ............... 
ospraa peJa ':0. dOi aeas Repre.Il"'''; e ..... 
l.'Omo he ptabltco • leO debate, pur ....... . 
publica e "JleQlfte de.. lU a _~ ..... ... 
mios do Pode, Kzecati.o • .-ra a ......... ; 
a publicillade e lOIemaidade deite ICIID ....... .. 
Ioga. e cnheren&e COla o Sjeaelna doa Go .... 
Ueptt'lentauvoa. Por outra .... rte que mi ... io ... ia 
honrou p)de cousicJer...... eln .. ma n..p1.!~ da 
Aaembléa, do que aqueUa que &tom por fim I.' .... , 
e intimar ao Imperante da Naçio o utulo (Ia 901l

Inde geral desta? Nealauma ce.&amenlto. NAo .. 
roia Clciosa se nio muito imp."..n&e ata ... eira 
de communicar as Leis depois de feitu. A &be,· 
,ania da Nação, em cujo Nome .. ell.. ....., • 
Sd e. nvião ao Imperante, o respeito deyido a • 
pelo lupremo caracter de que a mt'sm& Naçi«t' o 
revestio na Jeral'fluia Política. o objedO .... dct 
da menaagem, collecuvamente attendidos debaixo de 
um ponto de vi8&1, conveeem-nos da honr-::.a ta
ret.; e da neeea.idade da a1&. Etiqueta que impor
t:l tio lléria, e importante rniçôiíu; e julgAndo .. 
tlo" motivos baltlntes par,. «lue pa:;se o Artigo 
prescindo de e~pecificar alia, algUDS incunvenieate. 
que da pratica contraria se 8t'gyiriiio. 

O Sr. Can,riro de Campos: - Eu 90to pdo 
art.go tal qual ae acha redigido aem emenda, e 
I,uece.me que he preciso não ter presenle um dOll 
DlaiS fundamentae. priacipiua dOI Governos -Monar· 
chicos Conslituclonaes. para querer que u Lei. 
Icjãoaprescntadas ao Imperador &em uma Dept}ta
ç:ío. Sr. Presidente, a base principal· em qoe •• 
_poia com firmeza a AutboridAdc do MonarclJa b. 
o respeito,. he _ aUa consideraçt!o, que jamais 
18 deve apartar do Throno, e de ludo que d' el
le dimana, ou que o cerca. O Tbrono nio tem 
uma torça que lhe w,ja propria; a de que gorá 
r.-ide toda n.· idéa que deUe formão os Povoa. 
A· felicidade geral eKir. mui imperiosamente qu. 
os Subditos aejão possuldos dos sentimentos ela maior 
veneração par. com a Pel80a do Monarcha, poi. 
alias ao Monarcba faltaria o ponto de apoio para 
pôr' em movimento a lOaquina social. Nos Gover
)lo., absolutos, facilmente Ie condlia o maior e 
mais profundo respeito lIo Throno. O Monarcha 
absoluto tem reunidos em suaa mãos todos 08 Po
deres Soberanos; Aio seconbece outra Lei. que 
!lão aeja a Bua voratade. nem out~o Poder que 
Iguale afl de que eUe se acha revestido. Nw Go. 
verno. ConstituciollaeB t estando os Podare. di ri. 
didos, he imposaivel que na opinião geral não 10-

não grande quebra. a preeminencia e respeito que 
devem ser sempre inseparaveis do Tbrono. Porqu& 
nem todo o Povo, nem mesmO a maior parte del
Je &em, nem póde ter, uma idéa exaela da natu .. 
reza dos Poderes, que nos Governos livres saiem 
das mãos do Munarcha; Il~m eoncebe eumo, di
minuidas .a attribuiçõe. do Monarch., eU. possa 
ainda ,conservar sobre os maia Poderes a preemi
nencia esaeneial e inaJienavel da SupremaDignida
de de Chefe da Nação. e seu Represen1ante H .. 
reditano. Pelo que para prevenir l,lm erro, tão 
.ocivo , felicidade geral, ae fu jndi.pe .... vel q"e 
1l0l Govemos Monarchicoa Con8titu~iuJlae. o Thro
no se apresente sempre cem tal explendor que ca. 
tive a imaginação dos Povoa, infuda neU. o mlis 
profundo Teapeito e alta conaide~, }lUa qae.per
tando usim OI lDiiteriOlOI Jaçoa d. ,u~o 
promova a maior docilicJade Il& obccU.aia ..... 
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.................. ai Leia ". __ ... .... a Deputa",.. que ~ ~- .. .-
o.áo .. Ui __ de Balado par. _ ,.... .... ta P".aça para lhe UQIU1ICWO dia' tia iIIItãJa. 
..... I ....... bela lo .. de dettruãrma. o ção da ~~bléa. poia ... ~pI. 0IIci0 dirili-
... ".. __ ... nce .... aa "'-ta ~ Oonrao que '!o. _ MlnJlt1'!' de Eado fari. o Imperador V" ........ ...u. o aneI,.vemIM .... ; porque em hapaate elo dI.' m.r(ado para aqueDa fbação. Nio 
am. occaJIO ÔO opporaullA ele ~,.,. .. Po- ealeDdeo J?Orl.... a Assemblc:a ser CI~ meio decoro.. 
•• pelo .1"10 .,,'·Idpf., o~" que merece . o 10,. en'fIOU, uma grande DCl'utaçio; pn1IU8 HD- ' 
ct... Suprem" ct. Nação t aO. .It............ do.... participação dirigida ~ireft"""Di. ao Im. 
U. lei... por a';' •. prla ...... ~ra . CIJIII CJu. pendor, I~e não ~e'fi~ ser. aptes&'a&a~i'. se alo por 
UI1I Superior trrdeUma a .. .ubdil'?l ~CJae ~a ~neua respeitosa e d!gna d. Sua AI~,. Pree. 
naa deviio aecalar.' Be aestt. plna,.., , p"I_OCI~ Delt. mam. natura. he a partiCIpaçãO, 
ftttaflleDte 'láo '. "- .... 'coupicuoe e aba. ,da Leit decretndas pela .. hse_hJéa. e Dão. pode 
Publieí ... , qo. ea fuado o m,!O 'foco.,. ~r' ~ enuar na m~rcha da' corrripoDdeDeia or-' 
, O Sr. Monleluma: "- Nao h. 10 .0 11101&r. dluna com o Ge"crno, empreg.d. rr.erameDte elD 

Preopinall&e CJue labe eMeI prlaicipiOl. Eo tambela obj~ ~do eJ:~i~n.&e ~alHr de cada um. da. 
e •• ou conveaCldo que " Ih. ~evetn preatar ~odC?A Repar&lçoes do ~hnll~r .. o, Iob!e OI, quaea bula 
OI rapeieOl t por'l'JC he l'C1'e&hdo '!e alr.. attrlbm- q.ue. A88emb~~a te ~1t.'Ja por 'Ia, do 1eG' ~ 
çõet; ma, qU"fI&o a ata Deputaçao. não ,h. claro no aOI respectIvos Mlnllltros de Eatado. Ma. d •• 
que o ."n·ta.1a lCja uma honra illdilp:en"'fel D~ o iDultre Pi'eopiDan&e '. BC fttal Leil llãObet"ftli. 
preciu. 'QulIl.do,' til a minh. emenda. c:onsid~i .ão da 18ncção Impena', q~ diri a, Deputação 
quena er.' o . J"!pcr~d~, e., que lia. era d~vldo ao ~~pe~dor 1 ~ldIto CIta uver de expor 18ft. 
por tua IUP,'-'108 ()jgnJllllae,' ma ni~ eII'~~ 9U8 dUllra. llto:- ,snltor a A,u",61Ia ,.,.,,,,.. a Y. 
a fo.ha deilte eCl'f!moOlal da Deputaçao dlmmullM M. I. uIa Lei pura a .. andar '6tftllJr. - Snp~ 
o espl~"dor do! 'rbrODo que deve ser eon~nado; Dh8~ que c ~t.. Leis. D~O D~~ão da ... Ilc.-çlo 
• por UIO propus ,u. t~ o 1.° Sécrecano o que lmp~mal, porem DeeHllllio que 1fJ80 aprneataa.. 
apreICDt; • ..., .. JA'I' ào Imperador para M ruer ao Imperador. par. u mudar Decutar; .. iato 
este acw 18m atroado ''I .... julgO ~eceuario. basta para COD'feneer t que denudo dirigiNe'. Aa. 
porq". n:tO vrjo que Dada IIlftua DO 'ferdadeiro IelDbl~. directameate .., laaperaclor. eGD'fem 'lu. 
lUltre da Msgestade. Nem eu, Dlm neDhum ou- te dirija por lima .. aDeiia cJeeorosa, por um. ])e. 
tronobre Deputado deichará de qoerer IUlitelltarpUcação. Se esla lIad. &elO qDe tratu",.bn a_c
• dilCDidA le do Imperador. ção, .. em por issO deixam o Ieo ,Orador de ... 

O Hr. rerlP'eiro: - EII Dão entendo que te- coDtrar u. ftSto UlUmpto pUa discoirer IObre. 
Ilha lug'" mandar DeIte CAIO uma Deputação;. uraencia da.Lei, sabederia da lD8I diepeeiç6N. • 
por iu" ainda que a I,arte da minha emenda .rela. pades bene6cios que deUa dneJa "Ditar' Na. 
ti,. • elte pouco alo roi apoiada, coDtinúo avo- ção. Elte discurso he tanto maia' CODveDi.... Pl
'ar Clt"tra o Artigo. Que h. d. m%er o Orador' ra iDteressar o blpt'rial selo ... aecuçiD tia lAi, 
fi 8enhnr! aqui \'em eate ~pel para V ___ Ma- quaato he de JW.!SUlDir que o Imperaote toha ema 
.. &de mlndar aecut.r " Eu nio lei que teoha Datural desafFeJção ã. lAia em qoe não' tu. .... 
mai. nada .dlln limitando.se ao objeeto da men. te. CODcorclo CH1 o U'UlIre Preópiaaa&e. em CJDe 
.gem. QUinto aó que leDho ouvido IOb... aplen- a relicidade d. Nação, he o maior espleudor: «I • 
• or do Throno digo que Dada ~eado tirar.lhe . Throno; maDio ad\"ertio o iIIutre Preopiaaate, 
q"l~d(J a'lim penlO t até' conv~ho qúe eUe ~ que de'fen~ eua .relici~ade resnl~ em graade pu. 
pre" .... ; mu Aempre acrneentarel ,que o 'ferdadet. te da .bia pro'fldenaa., qoe"dimaaarem do 'T~ 
to .Iplend •• r dOI Tllronol, Conlltituciollaet eonllÍ!lte, ,DO. para que "'a aejão' e'fectivas lIe i~, 
na' bu • .dmir.i!l\tração e rectorell'imen do Eetado v"l que ao TI"", ea cudo, que lhe' he iati .... 
de .que· d"p'nde a, ';I.icidade· d~ _ Nação, le!D 'lu. mente .liP.do, se con~gre o maior· reeptito e re
.e Julgue como t.IeDc.al ena.· 'faal OI&eDtaÇoee de 'VerenelL, Senhores, DOS queremoil ler livra e fit .. 
que unicamenté le compoeni o lustre dos 'fhronOl liRI, não despl'ele1llOl, portanlo OI mei~s indiapeD
dOI - Dnpota" e que Dada tem de real. Cpnduo .. "eil, porque aão essenciaes, plra firmarmoe a 
por ,tinto qne ~iio julgo, que I' t"alle a honra li. D088& Iih"r,lade e reJicidadr. Tmltamos sempre pre. 
~ma que cumplcaao Cb~e d. Nação.! po~ !M' I.he IeDt~ esleer~ncipios! que são .siomu'de Direito 
DUO ,mlndar uma Deputaçao: e ,ue na~ dlmlnum- Pabhco. - Nuo ha liberdade sem um .Poder ~ue 
4,. nld" DO acatamento qoe lhe le deVido o mo- • IUltente ~ Não ha Poder eem ~to. - , Ea~ 
do que proponho de. lhe, aprcecn&ar ,as Lei~, voto gamo.noa, 118 1101 penuI~imo8 9'Ie ••. obediencia d. 
por elte com!, o . mall cooforme ao 180 obJecto. um, grand.~ Povo be ill~ obJect~ tão IImplea '! q~e pua 

O Mr. (,~'n~"o ,M CIJf1IP/)II: -: Se a Depota- ,o conll"l"lrmos b ... tara um artigo da Consflthlçlo.O 
(lI~ roae destlnlrlal"mentEl á efFe~lva tIItrega do Povo naio se condul por idéu .bstracfas; 'OI .,.

LOI. ao .' mperador, eu coneo"l"rl. com o 11101-' balhol a que a maior par'e le dedica e' • faJ&ti d. 
'rc~ Preopanallt~; porquepOllo, ~Ssego.rar ~ esta Ao- tempo e meios para se. entregar .á ,meditaçõe. pro
IUlta AII"fmhl~A, que enu nau tJetnráo de ehe- runda opoem na stneta n~ld.de de se piar 
I(.r ao colJllcclmen.to'do Im~.dor, quando, ~ que quaai sempre por senlaçôee 'sOmente; o seo pud. 
eu nGn eapero, II~J~O r~mcltlda. ~Io Secretario da mestre he o esemplo. Port.nto lie Dteel.ri. um. 
A • .,Il.blé. ao }\I ID.lteno; mil nao Ie tflta da ..eerta aUusáo lenli'fel, brilhante, . e "'.(018, que' 
Burlnça. do meio. de, que elevemol lançar .io para 6elmente mostre • preemineBle dignidade, d9&que).. 
cone"U1rmOl .queHo. 6m ;' a qllestão ~.na .. me. a le que he a. chave da abobeela do ELli6cio sociaL, 
~uali~e d.. melo. .ltO he, .. o iDd.~o pelo li. He ncceu."oqu! DÓI, sobre quelO tem ° Povu 
11I.&re Preopfnln&e he decorOlO e COtlvntente P Se oe olhos, lhe eOSIDemos lH'lo OOISO esemplo a te. 
a ... ndelHmOl .:',meDIe ao ftm d~ la_ o .Imperador 'Vereociar o Throno; poil' este. será o meio maia 
".a&. _ta oa ,,9aQufUlltIOluçlo. --a &am~ deu DIU'a couepirmUI • .ub~nIiDaçio lesai • 



..t .. cpe .... laca ........ Li ... _ .... 

..,.... •. fiIIIoça monl,' e • todo • destrua. 
• O 8._ . QI,.,,~ro ". C.A.: - E. ...to pelo 
~ ... O "CIO h~ de pnde imponancia, e. 
como cal deve ... p..... com &oda • _IDDi. 
......cWt do Poder Bucalivo' que tambem 
• ... ... -.~'" .. ta por,11I alo pód. 
~.in4i6rea .. , felicidad. da N~ .............. .. 
•• GII,ro "do c:alDp,. mOlttrar que a Represen. 

=- N_ODaI qu. '-.l1e • ~I" todos.. rei
.ao Chefe.do Poder I;&ecutivo; i.lo aio 

........ A ..... bUa; b. pelo cone .... "O um" eoD
'eid~o justa. Dl'ceaari&. Tambem, .;uvi d. 

. .~. banDClo 1tIDf!.e 8ID Orador, ate Da Deputa
f .. ·q ... I ..... IAI. Dada ·tinha que dizer; .., .. 
111 :1Iio o .. lado _m; eU,· pcXte f'Xpor ao 1 .... 
~.. li r..a. ,a ... v. • AaembUa para de
twir 10m. •. ~a~cçfío. • IDeImo .. 41"0 a deter
miúdo • eD9I&r-1Iaé ..Depu~ ; CI peDIIO . que 
.. ~ {'OJlC:& a mater.. para' um dilalI'M. Em fim 
• pnmllra Aatboridade da Nação h, precito 
... tracad •. de um lDOCIo dipo do MO alto' c.rlo; 
ilto Ih. conciliará lDaiI OI nipeitoe dOi POVOl, 
• & ASIIIIlbl6a 8IIIb.rá •••••••••••••••••••••••.••.•••.•...• 

O Sr. Y"W"'ri,o: - Eu Dio combati .• ! opã 
• ih de _ eoDserqr ao DOIIO Monarca todo o ex
'pleodor do Throao; o que Diio admiCto be quo 
ejão lleCu.lriu .. a.iua homeaagea. que se pres

fão IOf 0...... e que cimcotáo' a escravidão n.
.... .... fe!lu.aido, ec.DlO ja disae, que o 
YmhdeilO explftdor do Tbrono eoo.tituciooal coo
.... na boa admiaillnçiO publiea, e eucta eX8-

~ da Leit .• e q~ Dão preei .. de d.. OIten
taç&I fita - ",~&ado. 

O 8r. C.,,,,Wo • ea..po.: - Eu tambem Dão 
quero .que pratique .. OI li umiliaçõet e IUlDbaia" 
ttUer_ lueia 801 Dispotu. O rapeito • a reve
reacia, qae' ea aijo, Dio· he iDcol1l .. tivel com • 
digaidadee caracter Dobre do homem li.,e. Tão 
IoDp .lá qu. • magatade do ·Troao, OI ,rapei
fes e hoar.. que • lhe preltú, tejlo IÓ propriu 
elo GoverDo .oluto e -ath.. da Monarehia Con .. 
titacioDal. que bem pelo contrario toda .... hOIl

.... COIlfericIU ao Troao fOl'lDão, como eu já mOl
trei,· ma elemento politioo· .... forma de Gover
DO tine , porque compendo • falea 'd. cel1U. ato 
tribui~, que aio são propri .. do MGIIll'cha CeDI
atueional e Deutralilão o lDeoollC&bo que diato p0-
deria rllubll' ao. olhOl do Y1Ilgo. o. Ingletea tão 
selÓ101 da lua liberdade, que em ~ li 'UI 
acçieI OIteDtão' um caracter nobre e alei YO, nfo 
• repudo abatidoa pelas homcll't,.... que preatio 
ao MO Rei. porque eouiderio o upleudor do Tro. 
ao, como ama im&e,..... ou rellao da ~igaidade 
Nacional, • querem pelOl IelpeÃtaIoI actOl que ,ra
tido para com o Chet"e da.... umo Politica, 
pagear-Ih. • ... .Ita CIODIidcração da NaçõeI 
atran ..... 

Pall.rão OI Sn. AftlJrutl MtIC'NMIIJ e RilJeiro 
li . ..4radrt.ultJ; ..... Dão • atende o Tachigrat"o. 

J ulpu-.. a _&&Iria diaculida; e o Sr. Prai
&latlit ~: 

1.- Se paaaq o Ar&. 1.0 do Projecto: Vence0-
• 'que .im. \ 

2.- S. ~Ya • 1.· pãrte ela emenda do 8r. 
F.rKw.iro: Veuct'O·Re tambem qu.· lim. 

Sepio.ee o AR. 2.0 do Pf»jecto. (Vid. o N. 
as do Diario.) 

Depoi.·. -algata ·de .... foi appovac». 

P ....... Ar&. ............... Ia 
R,.".iro ,. A.",,,., • B.,-. .. .......... , 
( Vid.:OI N.~ SS • Si do V .... ) 

O Sr. F"."fII: - E .. VeIO pelo AIIip .. 
Projecto. S.. dou&riaa' be am_..... com • 
J.rineipio. IJOlicicoa da Reprtllll~ Nacinal e1Il 

caracter cODltitlliale; ... fIU&l • A_blia .,. 
(I exercici., da Soberall., qa. Aio _Ia.. OUD 
Poder extraDho eI. que. "a depradM... .. de
JJen,lencia d. .ancção. que por veDtura ..... -. 
.... Leia lei," em uma A .... bl6l punm.ce IA. 
gislatiYlI, hão póde liftYir de ~ra para a Lera 
tê:itas em .. ma A ...... blé. Coutituiote. AJi obrIo. 
Repnolient"lttea da Nação em caracler eoutituido, 
e .con2CCIucot"mente do ftgllladOl OI IlOl acIOI It. 
gillativn8 peJa influl'ocil\ dos PocIerea '1ue aI.,.· 
~1io qui. qu~ intervieuern hl\' factura daa Lei.; • 
uma vel c,mstitaido que o ImperaDte tah. parte 
.. ell., obra·.e aquillo mesmo que a Ncç;io ~Uft; 
eotio a sanção nio be em .ua a.luraa te nio 
a mesma vontade d. N açlio, e não " YODlade d't 
Imperante. clle exercita então um 'Direito delega
do , e não. um Direito p"oprio: o !lue varia Da 
hypodlere da publicação d.. Lei. dlmanada de 
um. As~elllbléa coovoc.". para fazer a l"4n.cicui • 
ção, e antes . da publica~io e juramrnlu da mn
ma Constitliiçio; poi. como ..ao H achá" ainda 
.m &.1 casl) reguladu u .ttribuiçõet ~ dOi 
J'oderea Políticos, cuja divi.ão be base reconhecida 
)lOr essencial á tooo. OI aystemu dOi Goyerno. 
Politicos Rtpreaeia1ativOl, reqaner-_ • sanção cio 
Imperante com(\ riguro .. condiçfo de dependeoc:ia 
de. HO .rbitrio pr. .. Lei publicar, be .prnem 
pelo facto um Direito COlJatitucion.1 que aioda Dão 
tltá mareado; he concedermos tem diacaslão um 
poato ConltituCional controveno, e fJue póde po'I 
nDtura ser vencido da opinião cOl!trana; poi. bOm 
taudlmlDtOl aio produzidos pelOl PubücWu ~ ... 
denegáo ao Poder Eucuti 90 'l&Dç~o dH LeiI 
ordeliad .. pelos Corpoa Leg;slaliyOI. He por tanto 
por salv.r contradiç6a de principio. que eu voto 
e votarei' sempre, que .. Lei. feita· por uma 
Anemblé. Con.citumte, como be a Dnaa, iJade. 
pendem de outra .. nção que Dão aeja • da ...... 
ma Anembléa. 

O Sr. AlfdrtUltJ M«lGtIo: -(Não. eteRde 
o Tachigral'o.) 

O Sr. Pruilmll, ~ 1ft cht>pda a hora da 
leitura d... Pareceres de Commiáel, . declarou a
diada • diaeuaão. 

O Sr. C0810 BGrTN, por parte da Commil
do ele Marinha e Guerra, Ieo o Hpinte 

PARECER. 

A Commialo de Marioha e Guerra vendo e 
n&cdado .,bre _ Pro~ do 51 .A"drat1a Mnm.. 
do para aereID reaâtDJdu , na Patria u Miliciu 
de S. Paulo ora exi.tntes DO ~.al, e .bati
tuid .. por Milieia ele oulra. Proviacial: He ele 
plncer que IÓ .., Poder Baeculivo pertlllCllD • 
renioçõea de CoYpos deata aatmen, por fuereaa 
eU.. parte da ..... .,tribuiriel. Piço da AIHID
blea em 18 de Julho d. 1828. - PnIro JIJIi eM 
eOl" Btinm - J_ ~rtIfI('M dt' ToIftI. li,.. 
- JltfftMl JadttIo Nogrlei,." tla GtItM. 

Por .... ...elh quile... faDar COla" eDe. 
leou ... .. 

O Sr.Secmario Frtlflf" diIIe ..... -. ta .. ... 



IM) 

...... • .. 1.1i. a. Cite,.. A ........ • Sua 
W .. m ••••. e. 1""'-, • "... a "'10. 

8. M. I. CO •• &íDUOII • p...r bem. Paço da 
~ Quinta ela Boa Vista t8 de Julho (28' 
.a ele mol"IÍA) Jbil3. O Cirurgião da Im~ 
c...... e A.li,kI1&e • H. M. o Impe,ador. - Do
_ínJD' Rí6ei,.o WJI Guimariie, Pei.rolo. 

Foi ou.icJ. com mui&o apeeial agrado. 
Uo depoÍl um omclO do Mini.tro de. Eata. 

do cIoM NeJGCÍOI da Guerra. do teor. 1Cp1nte: 
111. e Es Sr. - Tendo eu com.uDicado a 

V. Es. para eonbecílDcDco ela Auembléa Geral, 
C:on'lj'uin&e, e 14islati.a do Impcriu do Brasil, 
em o lDeo die • ., de 15 do correate lDeI. que o 
GOYeroo ha.ía dado AI Deceturias pro.ldeuci .. era 
aueaçlo ao Ollldo qúc V. Es. me dirigio da parte 
da ... ma A .... bléa , rel.,inm'D&e á remoção da 
p!ílão de Pedro _ Silva Pedro,o; e lendo-ee 
ilFecâ.ameow procedido ... im t mandando.&e re1DO
.er aque11e individuo da pequena e 'f'OUco deteDte 
prido era que te achava na For&alesa da Lap, 
p" outra maior, email decente ,qual o Quar. 
.. I do Almo"arife, &endo ao mo.mo tempo a For
.alna por homeDa~em; julgou o po,erl!0 ter 

'preenchido OI d'NJOIda Auemblé., poli flue 
llIo • podia então do OfRcio teima mencionado 
eollígir que a intenção foste a da remoção da 
1'00001na, .. a. lim da prilão em que DeUa .e 
eeu,a. 

Agor. porém que do OfHcio de V. Es. de iS 
· ... te mamo mel te deis.' perceber que a Auembléa .• 
011 fora iaformada com menos nrdado de que Dão 
.. tinha dado IObre o objec&o em questão a pnt
.id~eia pr"mruida., ou qll~ o q~e ~eeeja h-:: ~ue 
o . dlw PedrOlo lleJa N1DOYuio DtlO lU ·da prilaO, 
IDU da Fortaleza em que. le acha para outr.: 
·MlDdoa Sua Mages'w o Imperador, .empre Pro
penlO a melborar a IOrte ~ dOI teOI fieis lubdi&08, 
apedir .. convenicD&eI Ordens ao Ministro da 
JUlti~a, a cuja Repanição 18 achão entnagu. ~te, 
e outro. prelO' ~ind". de Pernambuco. pronuncia
dos rm deYa518 por crime. de aU. traição, para 
que façA remover _prelo de que 18 Irat. para 
oul,:. )1.1.le .. iguftlmc.-nte legara, e que lhe ofro
reça m"il commoclidnde •• 

FiCllndo poil di", que ao ·Miaistro da Justiça 
18m afJccto o negocio tle tacs preaol, Dão con.· 
'~ndo por coalequencia COU,_ a'~ma .. a Reparti
'l"" da Guerra a 1e0 retlpelto, Vl8to que neabQma 
Jn~erencia tem nÍlilio, be aqueUe Ministro, que 

·na coaformid"e das' Imperiate Ordens, h,,' de 
fornece, ó AII.lbMa a. DoÇõeS precillM aobre. 
prialio do PedrOlo, assim corno sobre o. eeos pa
peil que l'f'c1ama, e IObre que o GOYerno mandou 
precrdet ÚII necc'lIari.. averiguações. vieto que 

1110 conllta que precedesse or(lem alguma para a 
aprehençio ele taes papeis.. () que tudo V. E •• 
lov,,,ó ao conhecimento da Ihaemhléa Geral, Co ... 
'huin'e, e LegÍldativa do Iml'erio do Braeil. -
Deoa Guarde a V. Ex. - Pat:o em 28 ele Jalho 
.le liia. - .'alio'ie;'-" de Ca,·vallw. - Sr. JlIJe 
"oel .1(},~ ,1" ,\'(1fm, FrullflJ. 

FQi remr.ttido ú CommHaúo de Lepl~o. 
J~eo ,finalmen'e ot11ro do l\Jipiltro· de Estado 

·1101 NegoeiOl d. JUlli~, concebido DOI ieguiDteI 
termol: 

_bléa Geral ~ • J...eair""' •• _. '-,e. 
rio do nraail ioformaçãet ci~ .. pri.. 
80 de Pedro da Siloo. P.drolO havia rllpOadido 
aquel" IOeIima da&a que taee informlÇÕel Ib. .... 
riãu communicadol pela Repar&i\áq da JUltiça. 

Espedi e~uin&emeDte a competente. orde. 
ao Corregedor do Crime da Corte e Cata, e ten. 
do-.e este dado por lUapeito', no dia 24 ~cebi do, 
Dnembargader Ltli6 JOiIqu;'" Duque &ITGdG' F .. r ... 
Iiulo de oill cndonça, aomeado Relalor,. a iDfotm .. 
ção inclus,., ú. qnal si, devo accreaceDtar. que. ... 
dito Palro da .Yil'C~ Ped,08O.,. hem COIQO outro. 
réos l\Iiliqarea, quando c:b.goll de P,rM11lbuco fi. 
.eoupreso \á ordem d~aquelle .Miniauo e SecretariQ 
de EtJtado, não onitaudo- na ,Repartição da Jus. 
tiça, iC elle est.eve, ou I\ão incommunieavel, 11_ 

se I~e forão 811prehendido8; 08 'seoe papei. , ,e· do
C:Um~tolJ: lIt'm ('u podia ter dado proyideDcia ai. 
Irllm3. a eHe r'~J>"ito, dt>poie que a devaua foi re. 
melâda ;', Vara .10 .Crime, porque Dada me foi 
requeritl., tanto pelo réo como pelo sobredito Ma. 
git.trad,,; O que V. Ex, levarei. no coDhedmento d. 
A""mbléa Geral Cou~tit.llintc e LeiÍelativa. Deol 
Guarde a V. Ex. Palacio uo Rio ae Janeiro era 
28 de J ulhode 182-1 - CadlllRo Pi"to de MiraJt.o 
da Itluntenegro - Sr. ~laTlo,~ Jod .de 80". 
F,ança. . 

Foi reme&tido taJabe .. á CommÍisi'o .d. Le
gielação. 

O Sr. p,.,ftunlt! -- Como a AS8emblea jul. 
gou ler precisa ·a nomeação de mais dous MeM
bros para. Commi&Sào de CC)lo8isação, "'II1U1 
proceder , 88a eleição. 

Recolhidoe OI vOt08, sairão eleicoa' O' Sr .. F,,.. 
ft4ndu Pil1lleiro cem iS, e o Sr. Ca",tIlAo , Mel
Ie com i4. 

O Sr. P't,ideJtI, .uaigoou para a ordem .lp 
dia: 1.0 o ProjeàO da promulgação das Lei.: ~D 
o Projecto da CDBfir.açio das Lei, e~&teata. 

Levanto ..... a "'0 depoi8 _ j horas. da t ..... 
JOIé }liDar. • eo. Ap_ di 4ttdTIIIM. 

Beentario. 

llESOLUÇÔES DA ASSEMBLU. 

Para CMIMo PÜIID ~e MirtJfllllJ NOn/",'p9. 

lU. e EK. Sr. - A Auemblé~ Geral. C~ 
'uiotee LegislaAiva do ,lmperio do Bruü, aPP19-
nndo o Parecer da Commissão de. Lel'_ç~., .
bre o requerimento de Jod da SiWa Ptrti,,, M ... 
.tre e Dono da Escuna Catharilla., e aeo imNiP 
.Praticante UlDeauua, DO qual " qu.eix.io ele ...... 
rem prezos se.. culpa farm. ba maia 4- .. tOe- . 
lei Da Fortalela de S.ntOs, m~idel 110,' ,~.boallP 
.com oe m;li, da equiNem,. _do-~l1Me .,..... 
dido a referida Escuna, com SeoI perteDJ!eS" rM
ta de 1111, e doaI aegroa eacrlQs., e, tomido IeOI 

papei.: Maada 'reme~er AO: Govem. o leferi-
. do ~equerimtJDto .para lhes def~rir, lpepdo-oe 
tloltar se não tiverem culpa, ou ad~"d.ot. ., 

111. e Ex. 8~. - Vlft1ici.,..me o MinÍltro e 
Seerrtario de }~.tAdo dOI Negocios da Guerra ,em 
Po..... 'de 14 4o. co.reata. que uisinclo a.» 

CIllO de & ·te_, a livramento o@, jua&i6caçio, pe
fante ali J IIstiÇas da VilJa de Santos ou tle",- .car. 
&e, para eerera .. liv~ ee forellD iD08CeJltc8 $' ou 
punidos sendo. culpados . .o flue V. Es. levará -,o 
cenhecimento ~e '5.... Mage.tade Imperial ,_ Deoa 

. Guarde a V. Es. Paço da AS8emblt'. epll8 .. 
Julho .» 1 •. - 6..- ""_ • .6mwIll"lUIfa. 
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Para JUÓIJ Vi,i,."o tI~ C"malL. 

lU. e Ex. Sr. - A AU~Mbléa Gt-ral eon.ti
taillte e ~i8l:lti .... lIo IIDperio do Brallil .ppro. 
,aado o Parecer da Commlssão de Marinha e (;uer. 
ta IIObre a proposta relati Vil ít eltlDcc no do Corpo 
de TrnpaEI'rangeira; Manda l)arti~il'ar ao Go. 
,erllo que precha a copia do Decreto e das CUlt. 
~i\'õet com que foi creado o referidll Corpo. indi
~ando.ae o aeo e~tado eftertiyo. O que V. .:x. 
te".r' ao conhecimento dc Sua Mogl'~tade Imperilll. 
beos Q-uarde u V. Ex. 'aço da .lhsl'mbléa em 2~ 
\W Julbo de 18~ - ~Uanoet JQ.tJ de ::30"',.. FrUl'ftJ. 

SESSÃO DE 29 DE JULIIO. 

Pre8idenria do Sr. Camar •• 

REnnidos os Sr8. Deputad08 pelas 10 hONS 
da manMa, fez.se a chamsd", e acharão'8e pre· 
scntes 65 t fIAI tamto ,ur duentel 08 Srs. Pereira 
«a Cunha, Fe,oreira Barreto, .,4mZ,.adll e Silva. 
Tt.iJ:eim VfI8conre/(oB, FurtfUlo de MClIdo"ftC, Tei. 
Zf;ra de Gou'C~a; e lielll causa participada o Sr. 
.Aceio/i. 

a Sr. Presidt'nt~ clcclnrou aberta a leasio, • 
leo-se a Acta da antecedente. 

O Sr. .A,,,drrtàa Machado: - Sr. Presidente: 
Noto uma inexacticl .. io na Ac1a; diz.se nella 'l"e 
,lira apoiitda a elllcn<la d., ~r. Vergueiro, quando 
só a l.k parte o foi; requeiro pois quc se refcume 
oeste lugar. 

a Sr. l110niz Tat'(lre8: - A rmrndP. (10 Sr, 
Vergueiro fui ~poiadll; não ba nada que refl'rmar 
Da Act3. 

a Sr . .. -In,Zrncla .'!c:c1u,Jo: - O iIlll~tre Dc· 
:put3do esti en~ln,:do; e como se tuta de 11m 

l.~ •• 

f/!cto nqui passado púde a AS:icmbléa àcnc.hr, por. 
qucha ele t~r lembrança disto. 

O Sro VlT~;.,iro: - Niio 113 (tuvida; a 2.4 

parte da minhll emenda não foi apoiada. 
O Sr, F!"al'ii..l: .0- A mesma verba posta na 

emenda di~ GlIC fôra apoiada sl)m~ute a lo" parte. 
Fez.lie a refor .... " na Acta. c /t.i approvada. 
P\lSlSúll.SC á 1. u parte da ordt>m do di". que 

era o Art. 3.° cio PWj(;ctll da Commit-siio dc Cons· 
,tituiçíio 80hre a fnrm;\ da promulgação (bs Leis 
da Ass('mbléa °Constituiute, que fkára lIl1iado na 
'sess;io antecedentE'. 

10 Sr. llorl&a F,'w1tro: - Sr. Presidente: 
.Ainda que a . t;ingularidadc dc op~nili~ f~i sCI~pre 
olhada com mhosHladc, ncm por ISSO dClxarci de 
emit:ir '°0111 iiherdade 1\ minha, t>mhora ia ouhos 
pllreça que fth,aco a nU~'em ',Pela Deusa. Se,:undo 
., que, a~(':mço, e~ta :h!o;el.nbh~a ~xcr~'c funocç?cs _ de 
Cor.s~!hl1l!C, ~ funcço~s lIC Legt-Jatl\Oa. 11 !t;t1l1çao • 
oli I~~\'i~ihili(lade etita qUl' rc~ulla da di!ltill~·;io. (lU 
divisihilid:lde dos olJjedolõ, em quc pu:lcm aSf,f'utnr 
ac; !lUU:; delihc;r;wéie". A~sim quando t'lla dellbc-ra 
sobre :.<slIlJmptoF; 'destaead~s da (;Clnstit\liç~o ~ e que 
fi t'S!:! n:o re;:;pdtí\Cl, dt'lxa de I!('r ConstllUlJIte, e 
t:t: iil\"~.;;t:.' I"! ~:rad~r de Ll·gjt-l~tiva. Ora l?clu .que 
toca Ú" clelibí:façõE:~ d:.s Assemhléas LC~ISJ3tl\'âS 
q\i~m ignora que os Puhlic~!I'as, se não todos, _ a 
JU .. iOr pArte ,Iellcs as fUl'm dependentes da Sanc~ao 
Real? Que móuvo ba poia fara 'iue neguemus ao 

Imperanto a S.~tção daqaeD.. medid .. , ... ~ 
berações-, que d!Maulrena desta :A-:m~lé. 9.tlt~lf" 
Leglsllltlva? Na,) I-'osso adolltur dhtlhç:!o de ror
mllJoi. und. a mate ri. be • mel'lma, e uma meama 
a AlJtlumdade delaberanle ; nem algum dU8 illu~II'\·. 
Membros, que opin:io o c:ontrariu, me fc:z ainda 
nr a r;miu de lii!lercnça entre ~Ia A8S(:mbl~a ena 
quanto Lel . .ds!ativa, e &!i outras de igual ('araeter. 
Visse um. ° he verd:dc, na ~saão an~,edcnte que 
n:io nos dniamlls avenlurar li eonceder luje !) que 
a Constituição amanhã tahez haja de nf'gat; mas 
porque báYi'lno8 nós de nt'~ar o que he o!uis ,!e 
pretl_umir que tU" venha á conceder? Não foi e!'sa 
a linha de con:lucta dest" Augu!lla Assemblé. lo

bre a recente questiio dus no\ osl\liflitltrCJa de E .. 
tado, em l'lljll nomeação CtlQ\Oeio pela rasão mui .. 
tas vezes rep('tid;, de mio l,lver alguma Lei que o 
vrobibÍl;se? Depoii disto, Sr. Prt"~idente, ha c'er
taa attrlbui(,"éefl, OH predicados, que s;io immaneB-
1(l8. e como caractellsticus das ,Iiversas fOrDla!! de 
Governos. Na l\lonarchia absoluta o poder de J 'o,e 

gislar leside nll Munarca; nOll Go\"ernc's Demo.. 
craticos esse poder lae cio Povo; nos mistos, co.. 
mo me afliguro o nosso, por isso que parte cipa 
de um e de outro. de t.l 80rte deve pertrncer 
para o Povo que nelle não deixe dc ur parte o 
poder lloc.lerador, e e~ta parte não "ei que poRsa 
6er outra se p.iio a Sancçãu: A metima denomina.. 
ção de Governo mixto fOl'ltá denotando a cullabura. 
ção dos dous Podt:res. Pur ultimo, 88 me lIão he 
"st,anha1°E'1 argulllentar com um uE'mplo. que nos 
t~ca demais p('rto, a nação POttu~u('za d(lnde de .. 
rivamoli. e cujos uso:!, e costlimes furão alé 
agora nosso!'!, quando he tratava de constituir ena 
NIH,:ão livre, nflU U:CUSIlU ao sco primeiro Monar. 
cha que tivesse paTle lias suas J .. t>is lJrimordillc·". 
mio ol>i)tantc ser ol~ra a natlHt'8!i do seo Governo. 
Oul:-a nz nus C(lrt~s de t:l'ilflhra quando em 18~5 
confirmava t'fi Rei o Me!!lre de A viz. sabemos 
pda li :slllria que l'stC reeu!'!(lU a !lua ~anc~;io a 
um dos Ilrti~os das mesmas C(lrt("8, porqU61 dt'cre_ 
turão que elle daria parte á ~uç:18 logu (,Uf hou .. 
vcsse de tomar mulIll:r. Estas !São em summa as 
-, ' I t <lo t-rasocs cl'!e me movem a TO ar con ra o o. ar. 

do rrojcd() de Lei, e que aü Poder Moderador 
se R;io dcn<'gl1c a S/lnc~'iio dlts deliberaçõ('s. sohre 
que esta i\t.lil'lIIbléa accordôl' em quanto I,t>giblntiva. 

O Sr. J'aguelro: --( São ile entende 8 Ta
chigraf.J. ) 

O Sr. ('nrnriro de ClImpos : - Na {u'gunda 
di!'cus~i:o (:el'te J>rt1jecto de Lei, eu combati o 
8('0 3.° Arli~o, ('01110 contrario 80S pril1cipio~ e
lelllcnturt's (lo Gu\Orrno que nos rege; cflntinua
rei a COIlI1> .. t('.lo, Jiem que spja prt'ei~o tnaill do 
que filzcr um !'ummario do 111('0 pt'iml'iro Dili .. 
cur!'o. e lI\Ostrar que os argulllentos nelle ('x
pendidos sub!listt'n,

o 

~,inda ('om !oda _ a sU,a fi)l'ça. 
~ Eu d('lllon .. trel 1.0 Que nos 1U10 ,o ... hamo!l 

fiiZ(>l' a Con!Otituiçiio de uma Naç;io nova, (Iue 
mio tiH's;.;c ailiJa decretado n fi'lfIroa de GOH'r
no, porque cllIcria s('r n'gida: Pois anteLZ da 
llo~sa ins'<lhl(,~O, o Brasil no f'xcrcicio irnnwdia
to da So!lc>rania ~aciollé11 ilu\ ia já adoptado por 
unullime ,:~'liberaçfjo e vor.taue o GOl'fOrno Mo
chi('o Cnll!'t i h.ciollll I. ~.o Que n€SffOS tl'rn:os uiio 
PO";;!J\;II>: conSlid(·rl.1 re!;tn -" ug'üsl a Â!lFf'mhléa re
v(>stlda (!!l plenitude do exercicio da Sob('rania 
Nacional, poi!' lll'lla Ilão se acbavão cOllc('ntra. 
dOIi todos os poderes SoberaDo,. A SobeA i4nia 

•••• 
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.... 0 " .~ .. P .. ..,es, • "açio ..... ,.,. 
• .. tO (T esercieio cleUf!It; .. 11. _o no. .1.,uII 
4J nr.~t&io • ~,d"" e~1ICIIt .i."lnlUftlle 
o ".ereicío cio Po4er .,,~icla.i,.o ee-. a eo .... 
"'.' ... ', .!, .. ,.... • e.,,&ordí .. a,ía de ......., __ 
• CflMCí.a'r;i~ do ... per'o- do Dr.il ~ e .- VO· 
.,_ ,."e ,,.ft.~ P!'" .Ia ~t!:I~,d.nana eo .... 
....... " , .... u (ur-';(I ab-oJ.t". e ......... a&.., forfo 
,.,,.rel,,"''' e rc •• rietOi á _ta • Goye,no que 
J!t tt-na,,. to que n_ MY. Je,,.i, de ha .. e I." a 
(' ·, ... h ... i(~", :7," Qu" "randu.1fe ao l"'I~.dor a 
aultaor'.. Ü ,"n~eiom., a. f Ai. ,e~tll ..... en'a· 
rn ou ad",ini"'ra.ín4 ,."e tinrmo., (poi" del'
... e nlio da C.,.,.fítuí'/:in he 'Iue .rafamo» aqui, 
e.udetnf" 04 n~f)" pCJdtor,.., al,eram., .. ínfótlli
.~Jml·n.e a ',rma dn n"" .... no )J,,"archic-o Conll
t;'uC';"n~J f fi"" a S • .,;;io f(tl" d~cr .. tíl"o e· qne 

.801 .1,·., .",r " .. -e flue ~' não pod.-moH mlldar, 
~m pro ... d~ta afi.w.rç.io, ri!!'llrofla,npn'" clp

,,".ida. fio. princí.,io4, que ,.~tal".II.·ci e d,.monfl. 
.rei. prnre"i {, ama breve anaJy .. "dnl' (!iVflr8a. 
'"n ••• de (lovern(HI. d.,,;m fOim"lt'S «"oano mis
eM f " pelo p.r.ir.ol.r .-nme de "ratluqção da 
Influencia di, Chefe da Nar,~o no Corpo· J~lCi"," 
).ti,o do. Gf,vern~ Repre.p.ntativolI, . Rloló.rei 
que "e.raetl.'r'''.'c:a prnpril1, que dilltingue o 00-
~,r"o )'o".rchieo Con.t;tneíonal dOM Rlai. 00-
•• rno. mixtOll tnn!li~.ía no "od~r inherente no 
Mf,""c:ha do contrabal.nçnr •• resoluçiiefl do Po. 
deor 1~~~;,l.tiv(); do n.aneira que, tirada e"'a 
inftueneia, qn'J he tão efiHendal a ellta forma de 
Governo. quo '1ualifica, e fi"" a lua natureza, 
.lIe deí~~r' de ~er MII:1archico, e le 'rantlfor
mll:i em uma ','er,l:adeíro Rcpublica, AriM'ocra. 
tin ou DOntllcrllt;t!II, nu finalme'nte mixta pela 
cn".hína~aio de nmlm, IJHtaM fi,rOla", 

Proeurt-i a orÍltc," d"Mto infl'lCmeia" ~ a en
eontr,.i nu, ~{:c(.~,.jdlldp. d,. um Podt>r vigilnnte 
• m"deradll, nos (1O\;.:rnm Reprl'scntn.ivoR. MOA
',fOi· "nll (HIIl Po,lr.r. 'lue, como AflIlaia da li. 
" .. r,I .. ,le p dirf';toH ,t."1 Povo~. inllpeciona e eon
'r:lh" IlInt;'ft tllttOIl 011 m:ailõ Podere., para que ~ 
ton',olllllio no" limite" rnnrcaclml por sua Inl""!nn 
11/,".rl'111, ,. n:i" lU' tornc/n claI11110"O~ (\ N açlio , 
nii" 'i,rll ,Ip~~()n hrciclo tfu" nua is filnbios J.Jt'.ri"ln
clorl'lI (1.3 nnti~nj.Jndt': QII,. 'u" Rpr>nbl"a~" elle 
d",·j'l losrilr ."parado cln Chl'fi? dn Nllçzio; mas 
'1"(' fllH ~tll":tr('''ill'' {;OI1'" i. ucionaefl r.ro dplle 
;"""I,llril\·f·l, f'Hr.t fi' ~j)ncn'rvar na, nlto prit'minen
"i,.. f'm '111~ 1',;'0 ti,rlllil de Governo necllllsuriu
n/t',,'" " rull Ct(~II. 

F"nio elet,.!' O!l prinripic'lI .qne dClIpnvolvi na 
"'~:II:td:a ,liOcru"!i:io, ~ que \linda hoj~ me r.nllven. 
,',,'" ,Ia faliR .1 .. p",II'" q!lr. fcnlll~ p~\I"a tiror ao 
Jlllpl"it11llr n IlnflCÇ''io lia .. I.,~i!il admini,,1 rativlI<; ou 
rp~ullllllr" I nl',.~ 'I np fi :t.('rIllOlI n,. .. ta :\ '!!lt!lublp.8. 
('u," .. frei to fiI(' íl lIanl'e/io 011 n iri!!'Prla"cia, que 
d,'\'n fr.' (I Monarcha 'Wq ,h·d"ücs de' Poder J.Je
Jriqlllri"1) , lhe he ttio iullt'IC!IIf.e e ~I;~cncinl, qne 
1(11\1 ,·1111 d~ Mon:1r~hlt pOSSR a !ler um Doge 
'1111 A rrhnnfp 011 Con·c;nl, e o Govt'l'noa c,u~ 
1",,' .. ,11.· fln ti'iln~:fornl'l, (~rlt uma RCIJUhlicn, nós 
rrrhllnt'nf,. .. "ccd('r<>mnq "" poctercq que n08 de
)rr.'o~l n Nação, flnhil'pmo!1 da. orhit~que "na 
11"" 11(,· .. ,~rt'v('l) .110 d(l~rp.'nrmg!1 (',;te 3,° Arti(o. 
A N :u;:ln dppois de ah'"liun Cf 3ntilio Governo, 
• :, l1uge!çN'o' rm que ... .t1tnnmo!' o Porhl~"~ , pro
elamo&l Iwmediatameate a Moalrchia' ~...ur.. 

d'oaaJ.1IÓJ j ••••. sa"fê-Ítl; lIÍe ~ coa
.~ .. ~.:teDlt'll.e to .... r ,...,1uç50 .!Se ~tere oJl -
"'1""'1aa , eSta "ma de Go.~o, J& cIecritacIa 
pela Hobent"i. Nacional. • 

Eu Dio reproduzi c.ta rriaeipi-, • . ~ 
,.,. 011 púf a face dOi IIrgumeatol co-. ... _ 
~,teflde tGmbate-lcs .. Eu ja mpoaclí ...... . 
lPeotOlJ deduzidO!i dos JMMle!n cnnllitaiDtn desta 
Auem),); .. , e de aão M ach .. ainda estabelecicW 
pela COD5cituic:ão. a rormu~, com ._ te hão .. 
.. n .. donlir ai Less. MOItftl que o ler a A ... blái 
constituinte não d.nsa .. da aectaidade do Po. 
d.., 9igilallte; ~,i o exemplo da Aaembléa eo.. 
útuinle de Fral1\'a, ."emplo que tc'm toda a fur
ça, por 1ft' aqueJla Assembléa· compoila de bomml , 
que ainguem lhe tera dispul_ muita .. hedoria • 
o mai,. exaltado libe.ali,.o., QuaDto , liio achar
ee aiuda cktuminada a forma da. 18acçÃo; eu j. 
dÍlle a maneira eoill 'que dniaiaos prctced.r, e ató 
agora não te indicou iD('oogeniellte. que nis80 fiu .. 
"Ct:SI!: o uuico que eom applft'a&e fundamenfo ie 
poieria allegar de terem ato" Lei, urgenles t per
de mesmo n força apparmte, Se reftectirmo. qu' 
11';' não a8 declanmol urg~Dtei, se não para cüi
darmol de .. fanr jA, empregando o tempo eaa 
que' "pera.OI pelo Pr~eeto de' Constituição " que 
eslá orpni .. acJo a Commissão; isto he entendemóa 
que conviaba -lasere .. -se estás Leis. e que a. fiua
.emos já pala ano eltarmo. eciosos; mas ~o as 
reputamo •. de .• al argencia, quo devessem' q11anto 
ante. ler esecutadaL POI' taftto Aio ha jncoilv~ 
aimte em as eoacluir c reserva-Ias t para serena 
apresentadas ~ Il!perador, dtpeil de jurada A Con ... 
tituie;ão, A qu~l lia de infalivelmcnte determinar a 
maneira de terem IanceioDad:as, e a formula eolll 
que deveaa ser publicadas. Deste modo, que mía 
pare~e o mais aeer.ado, fica ociosa esla Lei dt 
'ormulario interino, e o que he muito apreeiavel,· 
5e . evitão eoDOirtos e contestaçóel entre os Pode.
Legialativoe Execulivo t que não podtm deixa, 
de ler mui nocivlls á causa publica. Por q"~to 
le etta Assembléa decretar esle Projt'Cto de ui. 
pf)rqu.~ entende que póde fazer Leis sem a laac:çãe 
do Chefe da N aç.l0, t:amberu este talvez se persu ... 
da que 18 mio deve. m:andar executar, lera as f. 
anles sanc:cionudo, porque so considerará esbulhado 
de UIII direilo inhereote á sua suprema· Dignidade 
de Monarcha; direilo que sendo.lhe conlcrido. 
aüo para ornamento c esplendor do Throao, •• 
como um3 garantia Nacional, o conr.titue. aa 6tri;. 
ela obrigação de o zelar e defendlr. E nnl, lett. 
gio quem será o Juiz? . 
. . Outros mais argumenfos se opposerão ao meG 
DISCUrso ao progresso da discussão t deUes rden ... 
OI mais notav,ei~. pois que todos furlio produiid~ 
com tal geneorahdade, que romarão ullla direcçã .. 
!ão p8!alella aos principios que ~8labeleei que era 
lmpol81vel que ~II tocallsem, Um IllusttlC' Depu~ 
.mrmou que não era essencial ilu. ~JoDarchi ... 
Couliti·tlJeionac3 ter o MODàrcha o (lireito de ,aftCa 
-ção; porque segnndo o seo parec:cr - nada lle ti. 
~enc;(Jl ftelft", fl&tJlerilu, lu'o proe.de dOI ;1II~r,.", 
'r. do. POVOl, e di.a. ctm'Demeneiil fUe ellu IItAlp 

~m la,. e t~e.:. Jn.'ilfli~ ~ C~av~ho em qq. 
tod .. ai J n8tI11l~ç&ea . devem ter por oli~ o ia .. 
r~~ econ'«tlencia .dOl· POVOl; pofim '.-iDl'!
du'" que qualquer for ... a de GC).ye~o, fllI'·'" P ... 
vos fe~hão ablaÇàdo, como a mais· propria , •• ~ 
l!DIrYolUcaatu .... 'AItCidí6, iio· .... ..... ... 



fmJ 
~,I.·"' . .-r~,. qat n.e ...... Wàw.e.te o Ir . ., .......... : _ (o TadiitJi" 
..... , ~ ~poj8dà deIJa, aiada aub.Jata • J.ooo.~ e_.... decIuw .... 0nIIJaI. ... ao.~ 
.. _ ...... n.ta __ de Co.eno. Se ... ~-.nA... _1Il_ --'-- _'--_ r--

& .. ~- ai ·ba· - d • apo - lar- .. • - r--. ~"\-. ,. ...... 
.... ~;. &rI 'Ç0f'8 elenlllIIIio. Da&ataa dM- .......... N.... pr.n ~ ... • ("umplO da "na:. 
.. •• .r .. -~ J.toiçio, como 'te poMi.eI qee ça allesado pelo ..... Deputado. Eà CGDtel. .. .. 
... •. ~Dda e lIlio te ~bWm . ftIIt'Dciaes P Juaes.. Sn. PnDc:aeI, ... Di. 100 ftIO imi
Eu demGDllrei que • Monareln. CollltiluCioaal.. ~or de nemplOl .Iheios; "IDe • Pru.tde.aN 
"iagaia da. mait f OnDa d. GoYeI'D08 Reprelea- ama raio, e • ezperieDcia Iam._ ... aio be de .Ii.. ..... ~8peaei. CJ~e o Monarclua Cem no Pu- todo maul; porlaDto a:io he lÚlDeate porque ..... 
.. Lepla ... em pio tal, que pode coDtn"- fimão homens que H dimD ..... • que eu jul. 
llllçar •. lua aeção; Ieri. pois p~1O que o U. 10 que devC1Dos praticar o 1HIIDO. Demail os Fraa
lIItáre »apulado mOltnne, que tirada e.;ta .uri- c:ntI .vio que era pmgoeo aprntaIU Rm .1~ 
hição •• Moaucha, ainda pct(1ia realmente IUb. ma coo .. do aougo a Dova inmtuiÇÕH, e julgá
Ihair o" Gonroo MODarchico CoutitucioDaL tio que uma vu 'lar. appareceae o .ome d. M 

Sei muito bem tlue haveDdo' um. Coostitoição, OI Po,os le IOgeitariio de a.elhor .0Dtacle; fui 
• eUa be '1ue .. arca a au.ibuiçõet dos Poderes poia uma ruão poli tia pala que ~.... e produ. 
• ~.. limitei; mu tambem lei que dado a lisse melhor a planta esutica das laDovaçõet fil .... 
fbniaa .do Go .... , deUa la pode.. deduzir. in- tropieas, e Dão porque 18 eDtendeue que OI ~fl'dà;. 
-,ndeDtes ela CODlticuioão, todal aa attribuiçóes deil'Ol principio. asaim o enllir ••• ~o. T.ni"'m o De. 
eueilciael aOl Põderea que formão o Go.,emo. Sri bre DepuCado .r8umfnlou com o quc IRe pw:adeoa 
.... i. que • forma do· Go"erDO he a primeira base em Pot&ugal, ~ilendo que se ali te Dão dflra a .. no. 
de . uma COD'lituiçlô; e que. a Au&horidlde ·CODI- ção 80 MODarcha, fOra pela aUIleDcia deUe,· I( h ..... 
citaiDte, tom~~o. o GOYIrDO que ha d,,' CODatituir • do-ae o Reino em orfandade. em ruja t:&fO f~'" 
cIomo um pnnClPlo fUDdameutal dene deve deduzir· lDeftte nos Dão aeha .. aiOll; IObre bCO eu flnsunta-
.. attribJIiçõel fIIeIlciael dOI Poderei, eGmo coDie- ria lK)ménte se .cm Portugal Dão estava lima ae
queneiM::. aeeeuar.ialque· dim.nio da Datare .. do genda com o Puder Esecuti"fo, e M nio podi'a 
"esmo Governo. Se a não declarar toda, a lua ell& Ilegencia' 'a.et eue lim.lacro da uneção; n!Ci 
Clbra "rámaDea', e Ie marcllr a'goma que Dão foi poi~ a orf"andade qu.... decerminou a Corte. 
!aarmon... com o Oo .. rno adoptado, f'ormará o • negar' "Dcção ao ~, m.. o coDhec:im .. to da 
monmo.--HDraciano. Pelo que 'nlo he preciso que,'"" nrdadeiru ra~õe. para illim praticarem. 
kDhamos. .• Collltituiçiio' para "irmos no todhect:. . . O St. Jlt1I,'e'IIrnlJ:';" (Não la eIlteil"- • 
lneDto ... e ·ccrt.. aUribaiçõet nsencialmcllte compe- Tachigraro. . .. 
tém ao Supremo Chefe . dll . Monarchia Conaljtucionll O Sr. C",.",iro tlJi CúnAa i -- St.Pteu4ente: 
• que oatru implicão C9m esta f'urma' de Governo. lu Dão IDe ·f'arei argo de tallar de toda. as doae 
8e o argumento do llIusare ·Deputado Yalellse, Iam- trinaa que teaá lido Iqui esprndida. pelos. Dohfta 
bem nio poderiamo. reconheceras a'tr.ibui"õel ~e!l-' ):Jreopinantês; .ou limitu-me a algunlu, ~·*óeL 
.udus 'queeompetelll á e8ta Asseinulh: como 1'0- N.Ja sabem., e todOl "I 'I0e tem lido • Hi8l0ri. 
der Legilllativo. porque ainda uão erute a CODI- Illhem , AI acena .. deplora veia que "fio • França •••••• 
titwçãu que asha denallrc~r. tendo dentro em 180 seio elelD.CJ1co, OppoitOi, 'oi .. 

Outro Illaltre Membro pareee querer prevenir lhe nceeasario, apt"lar da prop.gi~:io da. Juse., 
ésta i'laçáo; C .. endo re!jidir neata ,hsembléa ('(ll'i1fi quando quis Cormar as auu DOVl. Leis, cOllrcdfoi 
Constituinto o e.nrr;cio. plmo da Sobel'ania "\"J(';()ftt,z. aSaocção ao Monareho pelos motivos que mQi 
Se o lllustre' Deputado, • quem me reflrll, en- bem m081rou o Sr. Ândrada Jt-Ittcl .. do; mal que 
.tende plo.lO exercido pleno da Soberania, a concen- fi-.rão com isto? Bem desgraçado. dom foi esse que 
lr,:\-:io dell Poderes, engana· se certamente. Eu ja eónCt'derão ftO ióCeliz Luiz ]6! Foi dom que ti. 
8eluonstrei que DÓI Dio tínhamos se nio o Poder ll,aJmen(e o levoD ao cadafalao ... Sem essa pm~;... 
Legislativo eom • COlIHDiado extraorilinari.. de tiva elle se não teriaoppoato , Lei solr OI bela, 
~ormann,?8 • 'CoDs~i!uiÇio do Imperiu; 0" II,a!, Po- 'dos Em~grad08 o que Ibe fel perder ~ con6.~a 
deres ."0 nOI poduto ler delegados, esl:.mlu JA diló- da Naçao e acceodt"O • luta 4 • .,.mdOl até' ú 
&ribuid08 e depoaitado. pda Na~"lio em Qutrd mãos, uleim.. d~gr8Ç48. Digo por isso. Sr.PreaidlDte. 
nuito tempo antes d. nOlS8 reuDião e in5Ia1!.~io Rue o exemplo que .. touze aÕ:o leia applicação 
N,)a mcSlftOIl tcmoí muita, vezeli reconh~cido. que alguma ao estado em que ans .elIUIIH •••••• ••• Ea 
lIão pOI.uioios a concentração' de todOi OI . Podere. nno duvido. nad. da constitncionalid.de· do Daao 
ftcUI;.Ddo tI,mar conbecimeato de matcriai pro)'ri.. MODarea; .ejo com tudo q". daildo-ae-Ihe ata lIDe. 
do Puder Eseeucivo ou Judicial, porque beiD ção ~e IC.'OMeeer que ãlguna dos homenl que 
atlvertidos .tambl de qDe Dãe nOA toi delegàdo o ElIe cbalbar para JUDto de si lhe. clipo ~ Seilhor! 
UI', ieio destel Poderes. E.ta d~c:antada idéa d. Esta Lei hc perigo.sn e funosta, eCleIttUefi.a da 
~Ílceotração d03 Poderes ~o~raD08, D~ de outra ,,~ativ~de V 0811 MnJ8IItade e por i8lO ~ 
tgualmeD&e irronea de· resld.r a Soberania Da As. "deve .. neClona-1a -. e póde o Moaa~ teptr 
aemblé •• quando aliai esta he ia.!ienavel. e inr;ep~ elte col1eelho; or •• o Povo qne t!Di N olho. Da 
t'avel da ~açi?, qlle' ~d.eirameDle be aSe~- .Ancmbléa e q~~ Julga &n .t'lCOlllldo l'o.lneD'par • 
....... Se todaVIa chamamoi a esta Aaembléa Sobê- fuer a _ua febCldade, Ie VI'" que o Mcuai1'.a .. , 
rana, ai. he certameD&e porque Dell~ relida .. Se;. oppuDba a· U1h. Lei CJ". elle espetava Ninem_ria 
benDi ..... porqo8 exere. ~Di Poder. ~~ .. ~o, algulM. de.~!l ~alea,· q~~ .. be. li que a~~1 
como o de legillat e de f"ornía~ a Conlt.tt1lQlO ;no ehtpna!~. pór18n10 pen~o tald li .he cou,-:,:
.... 0 iIIlticló Se· d'i .0 Moürcha o titulo ele. 80- der es&à "DcçiiU. qundo. &ratllDOl de no. ~ .. IU. 
_aoo, porcpe t.m_m éxereé Poder. ~~'!iI, tuir; e eu teioô q~e jur~ndo se ~ 11., bem. , 
•• ~ «LI m.ia a ·mai •• primeira • llipre.e.... N~ ..ao' vi lei' ~to .qD.. de lIDeu ... ~~ 
..... · ... -Jer.tq_ PdII&í& .... ~ ... W ..... Xoürêi .. ~ .. 
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fi. ".9. • ..... ei. .. dMi ... ,.,. PONI. NfI» 
.... ',,,,~C"O:.,,,,, &.1.'.,.... CI' .r.;(Umm".. que N prO. 
",,~,;h ,c:I.IÍ~". • II"I'Jllta ~ \' e.eelll" e Laeed~ 
• ,,.i. ""'IU' li "p'Ift"'" N~," ji eon .. ícuid .. , 
• "; ti te d.. " ,'U. eU... Ii",ÍIO em .. fado ele 0'
"", ... -;4-, ....... .to ru",.Mlli" .f IIU3. lwílnirí ... Lei.; 
e .. '.-0 'ose_ e.tmpL.. D ío IM'" . ....,.ír I'''''' ti", pr''''''' qta"'w • elbler... que nÓt tumo. 
"'Hur.,lnr .. d. "lfÇIo, • que Din ~'emOl escc.., .. ""Çll. • I',.urll;""; cou c'reio pod .. , ei
,., ,r.,.ui um .r4Cllmen", m me" (.YC'" po, qu.n
to .... P,oru,.~6t. "õt"'te *,,,1 ... o •• ".de,,,. que .4'0 ".,,,,..., .,,, ""a " r",c", .. I", ".c., dc" direito, do 
~1I'allí"to •• 1", prt'd.!Yrnmt. o q"e rei I Saçú". 
A SI.t;41' cJ"'·D,,, DI f'O"t," ba.'.nta o DeftII ... 
",,. r.,a ""'''''',0, d. IIC'''' cUrei."" e da .... leli
ci.,.,Ir. '.1""."", '1",i"I,,); '11 'Ai. que fazemOl 
.. " 41.,1,1,,1 .. 1. ,wStun!)" ";kn,temoi. • benelirio da "ar, i., '., .. , ftOIf d.·I:",,,. ~"" rod""; • .. ne. ,de
"·n'I"!nh,t",,,. '1P.'" em mal a ,""nfl.n". que teve em 
"I .. qU'"11o .',. ,b" " eu,eieio de 11m I'ode\' 80-
_'DO, 011 4JIU""U (",mo .. eMa A_m"'~. Soberana 
C " qUI lao que-c40 d. ""mll) ,li. o dirá porque. ,li, ti, S't'&e:.c. • d,ci4b'J, " a mii, UiDS'"'''' 
Ch ...... IIi. ,uMo cI, .Mme. 1"'''CI''' di.,.. • ., t!tobe
",n. OU qUI .ureí&a I"JCI.~ S"_lene, h ••. _"ma 
,n,a. .11&0 'lu, ..... ,lIl.n'o ba,1a p.,a ( .. 1ft tudu. 
qUI..,'o .. apr"""oo .. te I'r'Úectu. lU julacuei • 
Ifr. p,.. .. ,...,t •• ,ue a'6 n'o liou,,. .. dileud,lo t 

per n'n li •• " ntnlulln qu. .. lhe "PI)O'6.: tlio 
.. rto fItOu "" "l'iallb ."al! Apeslf d. que o. 1'0'0' do !r .. n com "uem tenllO ",Mo ou coa
• "''''0 Njllo ,in,l. 1""''''0 "nado. e. Política, to 
"11,, h~a elcll.. um ./, 'lu, dll,ide da cun.tit"ci,~ 
I,alld.tI. "li Im"erllclnr. toel .. 1 .. Din~',em .chei do 
otMnU" quo A' Ih. ,,,ncetln ... em"lbance Sanc'ç,ã" 
fIilw "", li 13." .ucee,lt. I'''' ." e"ta a upjnilio do 
... mpc' , 'mat Ytj" 'l"" he a opínilfo de UIR "ovo 
lifto CJ 'I' le fi 11 •• IJIh'IIhH·, em 1"tUCO 'em,po mui 
""". I'tlncl"Í!ll d~ 1il't-t,I"IC!... I'.,r ultimo, Sr. 
Pro,,1.":n't ." Il~ho fl1k'm"~.li,,., ql1ft AI tr,&e cac. 
,nllt."I" com 1l1I11a AII',eltal.I:'" Cunll'Â!nínte. Feit ... 
.',,',,~ 'crlll·~ÚI'. quo \,l, III:J(í(er::'R 08 (rlleo. conhe
.'I"",n&'" quo t,'"b" 1I01>re ~iJl, Inllt~,ia, lI:io F"IIO 
clrl,,",., ,lu vII'"r 46 favor .10 ,\ rti~u 'lU., e!ll Jul~ .. 
'It'rl"!lWldo • JNlittc., {"li' lIe 4.luple; nC.',n dcichAria 
';(1 v"tl' ",,""n .ain'.!" que "" \' iblO (o que ('erla. 
""'"'0 lIi1 .. IIlIf.'l!cclr, ql\U ~"uuja a ,h!l*'mhMa intei. 
r. 11 1l;,ill\.iU "'I/ltrlari, •• 

. I) ~r. Iliht;r" tI" AlJ(lr(l(l,,: - Rr. l'rcAi.l4lnte: 
rUl"'u clL' ru~tu .. ')"OMtl'i., "obro ~ Saneç,io, que 

1&" '"eu "ai' ,hfl clJlt,tllha aí enn't'rt. du 'lUfI ng'"'' 
"1\''',"1)11, .lenl,l"Ntnt'll~ trlltnl'C!i ,to l\rt;I:'" 3.° pai'. 
H"',h,,,t'll' " mil,'''' ""HII111" l'IIPl'tn .. ín. Eu l»fdi a 
r.IIl'lJ.'l'~H i" ,1., ,'J:' I\rtigu, por'lulS jlltgllti R ",. 
,'nutri"" utc:mJl"rllu'''' I't,\\i 1& JoIIPI" .. ""iin du 3.° 
IHI iJrl" r'""I"O vi ,1j'I'.rc'~l'r nO •• 1 ,\,..enlblé., umll 

'1'11' ,t:l.. ,tlYI"iv~1 I'tn lIIuitA" outr"". que RI'iU _ 
'" II ,\"Ih'll'ch" cl.:vcr.'. u .. nli" t(lr ~"nc'r"li". - Se 
,I,·,'c· h!' ~"'II:(;,i'/t n". I.ei" Con!Otítllcinnaeli. - So 
,1,'''' tN S'"'~(iiCJ lMlI tel. lloKulament&rf •• - Eu 
.1, "11' 'I"" ,'",Lia fl'I~IIt:iu crll ,'". dI tempo, pur'lue, 
""" '"II,.,""0Ilh: 110 'p,e "",:,'''",, 'r"tanflo. he du 
fi" "1I1"rill, pflln qUI" MO " .. lIlio:'" aI !.eia; • a ou. 
tu '1IIl'4~ 1" Ilovu r,,"naaf·" par. quaDdo li 'ra&ar 
d, • -. li' '&.I'.ri", 

Ui., •• , 11'" 1I1 .. "lr8 nrrlltlltln, que G' LeI .. ne. 
"T,".n limito 11U •• h!t .. li Allthoricll\cle ,Ia A."cmbléa; 
I.v pu,' ill'u &agIlDO. qUI l'li' • '''pprllliW. for-

que, • alo IHa Ii.ite pIItO , A.aIIerYade ...... 
!embU.., .... A-,elllba.;.. tem tudo oP~..L.."!' 
Legá.Ia" par. qu •• ~oa ."... a ........... 
íJJ~i'.Dler.l. hl"tero;.renc. "lJIstena -que te" .... 
'.ndo? Porque raFÁio hade a A ... ,ub)ú .... pi ...... 
te ftII .ua deci.ao? 1lel)Oude.... i"co - If. fOI'
que o Mon.relta e.l"ez .,ão queira SancC'Ío ...... -
~r. J',nídente: No lçmpo ,,)'ponllno :a AllembUa· 
to,n.rr, elll c:on.ideração, .. .. Lei. '~i_ DA A .. 
Sftnblé. Extraordi ... rí", de.em te, SaDteion. pe
lu )Jo.ia,,·,; enlão obrarem •• Dão preeipita:f~ 
te t m'" com &quell. prudeocia e ubedoria. .. 
deve carac&eril.r .1 del;beraç6ea da A_.bl~a. s.. 
I~rnidenté: nu relaçõe. individuae. t a franquia 
lIe mui lou\'avel; ma aqui he conveniente exl ... 
ma drc'lInspecc;ão; e até uma certa rese". b.· 
Inllitas ""zel iDeli'pen.avel nu AI.mbléu Delibe. 
rantel. Devemo. obrar de mudo que o Mundo io
tei,o diglt. -, Nenhum pa~so houve .nteeiPftdo &. 
parte d. Afi~pmbMa: firlne nos priDd.,jo8 de coR. 
duee. que ad"plou, s{, tratuu das qUfllõea 9ue ti· 
nh,io rdação immedi.ta com OI aeoa Dec:ellanOa , .... 
balh".; • por i880 .á no telltpe conape' eD te , qu .... 
du foi obrigada por 1e0l dever. he que tratou d& 
materia d. Sancção, c declaro.. 18 elta perttoce 
ou nno ao Monarchm. He usim que podemo. faaer 
conhecer qlle procedi' a",. com aabedoria, como h. 
pruprjo deM.a A .. emblv •••.•••••• 

Demais t Sr. }'relitlen,c t em toda. u rerorma. 
de Ouverno. ha certa ingereocia dir.cta ou indire. 
cfn dAJI lnaisNaçõel; e poderia parecer &01 olh • 
d'ulgulIJíU$, que reio:lva uma especie de ciulIle • 
elltre a A.serubl:-a e o Monar.ha. quan,lo 8e1r.e. 

Ihanto dumc não existe. Marchemos sempre cohe
relltel com a verelade, para que .e nfio prnuma G 
q'le n:io ha, só por duvidarmo. d. materi.. antes 
do tempo proprio de as deb.:iter. Saiba a Europa 
inteira, que, ele mil.,s dadlll com o DOIIIO Monn .... 
cha, trabalhllmus para If:WaDtar o Edi6c:ip, que 
eleve fiel' R baile da fcliddade dos UrlaileirOlt. e 
que (le nenhum 1!I0llo procedemo8 )lOr priacipiG 
ele .iulidade. Inlliat" tJnis em que se mpri.ma o 
Art. 3.0

, que nlo póde Cer lugar algum nelce Pro. 
jcctu (Ie Lei 

O l'ir. Mflllte,'Ptma: - 8ath" a Europa t q'" 
a A8'4cmLlea trabalha de commum accord~ com ., 
ImpctlUtte. - S;~o 8aproprias palavras deque-usOlI 
o IlIuI'lre Preoplnllnce; mas dcllaa de<lullO o COll

frario daqnillo qlle lhe tenho ou vidu. Sr. l~r.8i~ 
dente: a ·Asl\('mbléA, marcha firmo e coustante. 
porque no rr~jc(;to de Lei que deve marc.r a m ... 
nt'ir" ele promulgar a .. Leis, dhl: (leo õ Art.) Se a Ar. 
llem.hléa n:io f08Ne franl'&, 8e a Aascmbléa não f'osse 
firlne, de certo n!iu llIlotent:u'ia um Artigo desles ; 
e 1.)II~o de dizer OI aeos Ilenlimentos'. afdiloea .. 
e~lIdllria; conclucta n meo ver setAI,re pruoaa t e 
lempré orriseudll. (Apoiado A}Jllin4n.) A Auembléa. 
J>,lo cOl1trario, oh.a com 'r,,"q~eza, e até parece. 
que ('afia. lUD de seoe l\lcmbroll, expreu. OI leot 

ICDlim"D&Os, com o eoraçàp na mão. A Europa 
Sr. I'rc'"idellte, Dão d8lconfbr;\ ue certo do "IAIto 
do Dr •• il. porqcl' ~ê o Arligo 3.u do Projecto. 
qno marca a lórma de prumulga' u Lei,. b-71D 
pcalo conc,,,rio eU. de. confiaria elo eatado dó Brlt
.n, 11. '''81' ou~ro. o clln,inho9ue f!earui .. tle esla AI 
Hmhléa. He inJQ~oso AI Naç~ E!&raDpira. e , 
DO". Naçlto. o dller-te que DllO .8 faH .. ~om a tiaa
quela ...... 'urIlDf& _ do homem d. bem, • ..io c.. 
abo ct&l"dà ... diclar., filIO eodu .. rMiet uP'" 



c,,,, 
...... , .... Itt"", J ~ Bk M., ..... 'r .. __ .= ... _ama feiça· ....... "'rto. por' ... 
It, .' ...... ~ ...... 4t .tlhora ,.rlt ---_ ....... . 

'. o. It. '';M,a.a.- a. le-flldo~m_ par. com • 
... .. . ~--~ de ~ ... propoaiçõtl .. qu_ ouvi 
.... r a .... UlUItN ........ nw. Prin~ipiou el .. 
11 ........ 1 ........ bum Ih.b,o ... " A.aemblé • 
• ....... ~. ditq\ll' ,lia la. SOlleraua, po'; ;.r.. ~ ·4U9ic1a .••.. ~ 1II'lm. c1(!rtita u~ 

80.... leca li, lIlIItel'. ele 'ua elchtreCl, 
.... 0; • !DDt\VO ~u. telR ... gr, ... do inteliamen •• 
,.... .. lihercIade do •• l'ovGt \ant..cloutrinu Po. 
Ikicu .bI&IId,. 'l PI'OV'1Il d. .. QIi, detiairem. beQ\ 
... tu- t .C(Q~do.le.Jb81 • p'ioeipi. .irni$ .. 
U9kt t~t • indtterrainad •• , qQ' ,q depoia IG 
.... e .• pplicãct • bel J!I'.... r' 4p~ IlrejuilO8 t e 
~ç- 'lu1pm do Dt.JJO'i .... o. l!:w ell&endo 
JIII'. &obv_i, o ~~,i'o que t ... "". nllçjd 'tu.l
.-r ~.. • conIUtu.,. • atucl .. · l.'~ COlllhtui • 
•• . 10"0 t • qUUlct.lh. eo",ier.· Jle po-' So. 
rui. um termo proprio .. da Sciçcia do ~o,etn~ 
p :~nilca f1cuWadt- t. virtude, . poter. e~ flni 
Dinite eaduaivo ·qlJI .... .. indivUlIJPI . de'. uma 
)f1Cl-· .. lacei , .. entt.eouider~ot .4f eawbellcereDl 
'. lóIma .•.. G~"rD~ t·.qoaa qQe çOa,.oncionão de 
_ n,icio.. g.iada. qpi ~lMtfll .• ifique po!' 
_tUfI' •• relaçãe " lu,. -d, qrdellJi pri ..... ia t , 

~iDtlloi •.. e ... upellioridade q,..e .. ~rd. ~ <;:hefe 
.. N.~ .• r~.p,i.to ~ MO" ~"bdi~, qiio he 
... ta .igaacaçãQ ~u. QU.~~ t~~ ~ fermoq~ad. 
~. tral'''08 ... A.~'o .'1, .l)itri.toJ .l'otilicos::·peo. 
loque 14 .... bsurd. ,. ..... ", .• JI ... ·~e • Assem;; 
..... ~r,q elll falio de 4tr~ .. pu Jç-:ar'lui, . 
.. o. chamar Sobe,all9 q Cbefe da ~ayi~ f!ID , .. 
... d.· DUtieo PQÜtioo. ,d, cro"tuj,. Oçij~,ct~ 
.ça. •• 'poi, d.",iiaMo··~Mg pqrcwe • N .. 
·tIo .. aollocou.nom'" ,I~ poetf • Jçr~ia p~ 
Iitica.t. a' ÂIIImblé, .h.· ~ob.el,~" ~~ qPlDtf) reu, 
... ·."ese.ta I· Naçãq J ,exerci.. \UDDireito 
_.litiGO ·.a.f9; t q' .. -IÓ eJl~ ~ .. , I118S ~.() ~e 
poi .• mee...o exer~itfr. çqleJ eJQ ~~~pbi8j~ po.
~m ae gaba Rmpre enredando o &88umpto, ser· 
~irão:-se OI -'oi Pqli~ços da h.monya do termo 
pant confundir a difl~rença dos signi6cados, e as
ei-.- "'0 "rjbu~ .ta ~, . o· qQe ... mpre 
Iara. Direiw .u:clul;j~o da. Naçü: e .como. fC!·o nies, mo fGra ser Soberano em ramo dp orétem o,. Po,~ 
tO de Jerarquia Politica, que ~ser4li~ Pireiws d~ 
~i. j .. aJWh.~~ia, 911 j~.,P.,.avfÜJ d~ Maça 
da Nação a quem competem; houv''rfie por "'sur ... 
.. ., .. Aiopagu_ , ... eti1l, de pi~ ~uv.idps da~.se 
• ... ..sembléa Cou6titui~te I) .i~W . d. Sobera. 
_.. &W. dQSCO"e(.tr., , .Sobef~~, d, N.çio •. ~ 
todavia não tenho e8c~upad~. tlilllt9; ~ )'~~,deir.a 
Stie._a de Gov~ .e .&!OJ:a ..... e JP?a~jpi....a ser 
Gul'tYa~ ~ ~Of'; ~nvelD poIS detinll' belJl" .e 
did"IPir ... ide"s; p~r4' AU'~a~~ ci.e ~Óf9 er~ 
ro, e a confusão. Quándo dizemos que uma A:~,,: .in"" '" S"r..!lna. q~."'" ~. q.ue· e~~rcita 
• J)i~tp.. ~ber ... i, ~ ,Na~p, '0 pire~o pri • 
• Uivo .da Conv:ell.çiio .das ~oci~..Ies .0 Direito cf" 
CÕDi\itui. .a,bjJ9 ~tos prjn~ipiQ8~ qp,...do. dizemos 
flUe ".a..;e,~. N~~ ~ So~n~, Ilio. signiS-. 
-'POI ...... ~II)j\, iW: .Jae 'p~. egisa .p q~ 
4iUlaDOl·. J\l"~;, iftt; h~ "."e ~e.o. wper~or cl., 
todOl .. individuol dessa Nação col9CIIÀG p»r .. ellt." 
__ iJ ",I,~ P9'tC).4a JBJlr~i • .ciri.\: .p termo 
...,.... .. h .. .logPfJ1JDP'; .. ..,. CIUIlpD • 
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." • C;'. " .... "3D'!~ ••.••• P ... n-

.. ,. " 1t~~~1 "'" • ~ ... &I .... O ...... 
.... fiai.· .. ,., .. -: -'~""'-
... poIiáca ........ pua --, ..... .. 

... Y ,ui. e""~«"'A fi" Ltri~ lU. ..... pr."w '.-$ .tI", f,."Uk. ~ .. III' __ " .. í ..... 0;,.110 
_. lia aí ........... , ,... 41 ....... ... 
..... ..." .. : ... ,... iMauccão ...... .. 

Putl,iu d ....... "1IÇA,,1 •• N .. art.-n ••• O
"1f.~U ", .• "'wr .. ..., ... A ..... blh l'I .. 
"."aal ~. y,.,.~ ~ .... .. . li.. ,,;, c ...... , .. , u,",,,~ .... c. .... j ... ~ OI ... ~ 
(J., ... ? fteJuÍf ,ri .... 1AU .to Pai" • IN 
!)ir •• 1U "uI,t~ .... ~, .. quamo. por .... 
Aw, ... bt,;..CoDtdCut... .'0 ter.. ,....... .. .. 
C'.I.,,' r'; •• ' .......... ,,. _.ue "'lo OI F, ... 
e .. ", .... "J •• dr"""". S ... COID o que ta. 
,",' ...... .,.. ........ , A • • u.. .Leí& depea-
4 •• 0 ~ .. ~ ...... por..- ... .,a o ní,rico 
Vlltilieo, ou ~1'-Íen.1 .-. NaçIo: O. P, ... ee-
... lurto pm. ............... r .. ü faerm li 
tu.. !Ai. ct'J'lndm." d. S.ncçãu 'Mal, '''DI co,.,0 "(,. " ,.".,'" a~ura l11li dtcl.,arlDOl .. • .... 
'"deJ'ln,""'" li. m, ... a Har.eçáo; ... qa.nto na 
C.,r",ht1i~u .. ni" In,rtl', ., •• cabel«er ata de. 
ptnd.no.Í.. que bt... J'lHle wr .. admí'a, "I' que 
f'''' o,. nil"",,, ad",í,iaa. V oco pur IInlO pela 
do"',ill' do ."i,;" d" I'r"jcnn. 

() M" 111m í'l"" ,/e R,.Nfttk: - Na.,pnd. 
"itleun.i" cou ,.lIti c"n',a a .ulltc"O p"'P'.CI d ... 
_fi ,'f,- .ni~", , di .. li fl4úet q ... me {und.m.n
fu,l" • , • .,,; • nao tinha lenç'o d. lallar m.í,. 
'r",J •• i. I' fi'"'' que &j(,,,a ptóduti. o nobre Au
.,,,,, elA .munll. ,upp',cltá •• ",-oi,.,.., ~m .. im ide .. , 
'IUI' c!u uil" I""ft., CJeillr d. emi&.ír, Oill,o o ll
t",.,,, 1)""",.,10 que nm Puyo ..... M clíreito _ 
~,(lc, intOiI'r.t.,,1 d. con.tículr-.. , ma. gu. d. 
("tt~ o ~I"" t.m, pM' crIO OI GCIY~mot d .. Noc;ÓII 
~hi"h ... ''1",.,,,m ínjJ"ir •• " f'm "' noY" in.tí&ui~, 
til t,ou,." },.,r .".t., ?t Soberanol ela Eurol,a, H. 
,,//hre 14'0 qUI ."u 1.11., M" P,,,ldmto I NÓI a
fiam'" em,t:lrcl,nt •• nci." muito, di.,!, ... : ta qui .. ,a 

. 'lUO ., 'Joc1llrll.... lO mllnd" inteiro, qu. nÓl nlo 
fll,,,mIJ., "",,, .,.,dllnot f8"' parte do lÍ.wma 1: ... 
'''p,.,i. f) IJra-iI p,r.me. &0,10, • dn. p'rwacer 
In "i,erm" A merlcllno: nenbum.. percen~ún po
,Itrll. nc:m dr.'.m 'e, Im nOl •• , In.tiluiçue ..... 
(;I).e,""" d" Europ., );" .xplicArei (I' minb .. id ... 
,,,. Cfur I' mlnh •• 1'.1 .. ,.. nlo .. jlo &orcld... A. 
'~'ÇlJII di Il,u,op. f."mllo um ti.wma • parte: o 
'I" dlreho Publico dA •• 0 • qu. o. GOferaol .. 
'Iurirlo inl.rir nll.'n.Utul\,&t. do ...... i.inbOl, 
p"r qUI t,," ."0 .U •• t que pouio contlJiar OI 
oueru. (dizem .lIe. ~ que 110 lnt","ado. .m que 
~.".. rnl&lculc;8e .... ,~o cllc.d.. abr. cert .. buIt; 
• dllhl na te .... 1 tirl,.;, • li .rFe .... M .. nÓl 
".Clmo. mui forl do alc.nce ""... pl11tnih.; nÓl 
t.rom,,, cum ".... GOVlrnot outr.. relaçDfl t n .. 
l1hu",. l'n,6m qu. Ih.. d. dlrello • Ins"ir •••• m 
'10.1" In'&Ífulçll .. , Eu nlo f.llo no 'lU, toca • 
Monarchla, pO''1un .... Ia. o Coverno, que tem 
atlop&a40., • continuarr, A Idop'.r o DruU; mil' 
'111 Monarquia ItrA funclAmentid. em .licerces pro
"riol d" nOIlIl" teueno 9 • nlo .ub,. .1 m.ml. 
Jn.lhulçlSf~ do .iateml 1,uro1"o. l"'rqu, • OI.,.. 
,I.MI" nnl mo.trl&'(~ qu. "'.1 pl.nta. exotica. nlo 
"hetom l'r".p.'.' t'm nnl.O. r.lim"l. I'or tinto 89101•1-
)". UO\/l'rnnll n/t', rM.m .er 'AMO par. luprunir. 
... Q,II' lutil!n ~.tI .u qul.era Intel que eU. le" .. 
t~ CIl\l1N:~r, ,,,,1,,1 It r •• r." •• que .qui 10 tom 11. 
1_11",1, 11 fil\'ur dell" Para mim h. Incontel&lnl 'lU!' '''I J; •. rl'IOII eI. A .. ".m1.1ea Con.'ituiD&e nlo 
'('J"mdrll1 ,I" Hau~i&o JID1'trl&l, por toda. 11,.. 

'H eIN 8rÚ4- ... bir"" .0 - Pntjcto: .. O 
IN par. o ,.,....." ,..... .......... per6ri-
....... ............. _&riu: aio .. ~ .. 
tio .. __ da 1Anpa, J'OftIue -- • 41- .1 ..... 
~ ..... .,.. __ , ... ele ... atua0. _ abri,. dai ... ~: ... ,... ... ..u. 41ue 
.. .... 110 oa9ÍdO, • lido, que daluio - v.lt. .. 
• 8açúo JmperiaI- la. ,.,. eJ)e., qu. ctn. ir 
.... .r. ... Íl*l'uçio; • pro".... a Deoe t 

que ""podl'" ..... com lÍp a. ruhI! Qata 
DOI dis tiro PraMleate, 'lu alpa. Dio quererão 
"der .... cabeça 10 Imperador, qu ell. p6cIe Dão 
Racionar! FAlIDu bem conveDciclo -tue elle Hn\ iDa. 
..... e1 • 'Ift .ugatõa; m .. par. poupar-Ih ..... 

. anbllbo, h. que ele.e hir c:JaumeDt. ale ~ 
N. LeJitla&ur. erdiaarias elle de •• , • "ade '" 
o direito ele Sancçifo; In.. lIor. .ot~ pilo .'''0. 
•• oeo c:oacra •• upretlio. . 

O Sr. Maia: - Eu umbem IOU de pareeu 
que Ct .rtip be atelDporaeo; • melbor fleri. .,.. 
ta eft&lr atlCOD6aDÇIl que • reaenaae 'n ....... 
wria pa" quanclo te I..... propriamente .obre 
cll.; "I' como appareceo, e j. tem sido objccao 
d. dilCUlllo n. ~ c:oDYÍr em qao ae .uprima. 
En DeIII .. quer me lembro qne o Imperador dei· 
Dite por iao de promulgar .. Leis; porém lie
páade, OI principies doa quo peDdo quo as das 
.J. IHlltblat eo.tih1ÍDta aio dependem de IInC\'ão, 
que para rUa aio temOl que eDunder.DOI com o 
Imperante t m .. tómmte com a Nação, julgo &ame 
bnií ntcne.rio 1D0l&rar 101 PO.OI que eunbeccmoa 
nt lfOI d;flhot, que aGo nOl lco.roamo. quando 
h. precllo .uIteD&I.1oI e qae nunca recuaremOl UIIl 
palIO qUlDdo te eratar de OI defender. Entendo 
poi. que e.Ca m ... ria j. te lIio pode deieb_ em 
etquedmmto .I.to ter eatrado em dilCu.slo; ... a 
parecc-m. que o Â flip ficarl melhor COm uma 
lsDeDda que m.ndarei • Meta. 

EMENDA. 

o. Dtc:retol ela p ....... te AllelDblé. .edo pro
mulgl&lo. aem depeacJeacia de Sancçio Imperial._ 
O Deputado MaÍII. 

Foi .poiadL 
Julgou-.. • m.teria ditcutida; o ~ • 

Sr. Presidente: 
1,- Se o Artigo _ suprimia: VtDeeCHe IJft alo. 
1,- Se PI •• ' com a emenda do Sr III1ÜJ r 

Vaceo. .. qa •• im; e julpu ... prejuclícada • do 
Sr, BtwliD '" SIIn'O ~fI'Itlro. 

Entrou em dilcu_o o A n. 4.- com .. res. 
pecd, .. emend.1 dOi Sra. Jlo"iIITava,.e., Fra .. 
fG, • CGrflliro do CnI .... (Vej. o N.- 3f do Dia
rio. ) 

O Sr, lIora;. TtIfHJ",,: -Entre .. emendas 
feita. I .. t. Ardp hl uma com o meo nome; • 
b. do mIO dever deela,. ,ueella Dio b. mais 
do que I esprealo dOi HnUm_toe da Commilláo 
a que unho a bon!'l de ~nCllf'; todoa OI il • 
la.lrel M.mbrOl dtll. erIo d. m .. m. opiniio; • 
~uo fll~y., • eu .upro. b. • declaraçio daque!
I.. ..D&Ullentol. 

() 8r. V".,..,,,,.,: - Como "-jo que • .. 
preuOes .ipitlqueID U COUlU taII q...., .. o~ ... 



(''li , 
~ ... _ tine. tirar._ • ~ _ ..... 
.. • oromamos _. porque te .... ebtendrr ,. 
... que Ulace o que n:\ re:alidade aio b.; e 
por 'ÍII,. proponho • eegainte f'1IIenda: 

" Que te .upn.ifl .. palavra - Nóa que~ 
.. ae e o.deallmOl - Ver6"tiro. ' 

Poi apoiada. 
O Sr. Mutlle,""",: --: (COIIhta da Aeta CJ.ue 

of'erecen tambem uma emenda que não fora lpola
d.; m~ nã~ existe • original, nem Ie acha te
gis&ada; e na Ac&a tar"btm o Sr. Srcretario Fer .. 
fi"'" Pinl";ro Dão apoDta .. primeiras palavras 
delt., . como tu rallaDdo das outras, o que prova 
q!le file mesmo • uno vio quandn escreveo a 
Âcta. He por illlO quê Dão ui Deste I ug.v traD" 
cripta. ) 

O Sr. A"dratItJ Jlaclltulo: - En não queria 
que DO Projecto te trat.... del&a materia porque 
• CoDltituição podia determinar cous. divtr.a do 
que se estabeleceeee .ge.a; ma .......... QuaDto li 
emenda do nob e Deputado o Sr .. r "queiro , eu 
já disse n. 1.. discul8ào qUlndo se tallou desta 
palavra queremo. que ell. podia ronseryar·ae ape
Ilr da doutrina do Art. S.u, porque • Lei deter. 
Iilioa obeúien, ia e obriga a guerer a quem a cxe
CJlta OI. oblerv. i e por taDto quando Deste C4110 

o Imperante di. 9'lero di. muito bem porque elJo 
.empre quer o bt~m d. Nação que se efpera da 
Lei que he • expressão da vent&de geral.. .... COD
cluo puis que se não falta á verdade com a ex
pressã"JueremM, que por isso julgo dever ler 
c:oDIeI\' ••••••• 

O Sr. FrGnfG: - Se o Imperante Dão tem 
Sanc:ção na Leil da presente Legislatura corno 
auppõe o Projecto , e por conseqoencia não h. aclo 
de vODtade l .. egililativa da .ua parte, he eXP.!'elsão 
ociosa, ou anles conlrltria da idéa que significa o 
dite r - queremos. ~ A expresliãe que bem cabe be 
di.r - MandamOl - porque nella toe eDuncia o ex
ercido de um Poder proprio do ImperaDte, que 
Ile flller OI lubditol ohedecerem , Lei, ou á voz 
d. vontade geral tia Nação emitida pelo orgão le
gitimo dOI seoa Representantes; em cluanto óutr. 
coo .. nlo de&ermiDar a CODslituição que se i,1)uver 
de fazer .. 

O Sr. Carneiro da Cunlt,a: Eu qllando pedi 
que le suprilnisse a p"lavra qlle,-emo., fi,i para que 
ni.nguem ficlI'se em duvida se a Lei era indepen
c)ente de sancçrio. Pareceo.me que conservada 
ella fica ri. alguma coula equivoco; que poderia 
baver 'Iuem duvid8ll8e se era 011 não saDl:cionada 
pelo Imperante. Não tive outro motivo para pedir 
a .upressão. 

O Sr. '·erg'leiro: - Nós niio filemos uma 
Lei porque queremos, mas porque conhecemol 
que he nece~~aria; logo o melhor he apartar de 
nós toda a idéa de arhitrio, suprimindo uma p" 
uvra que o iudica. Além disto u Poder Executivo ,ão tetD parte Da ordenação do Decreto, Jogo ca
mo havemos de pôr 9'teremo, e ordenarno".'1 A 
Auemblé. deve evitar esla incoherencia, 011 antes 
'al.id.te. Se a A8Bembl~a adopta o principio que 
OI Iros Decrelol em qUllato ConstituiDte Dão de
pendem da uncção do Imperadur, o que fas o 
Pocler ES~Qtivo be IÓ mandar • execução; e por 
taDto pera ~ ~erante noo'o pe conserv.r. taes 
palanu. E ... aqQl .. f"IOel porqae requeiro. 
.upreuio dell& 

J ............ t1iIeutida; e e Sr. JINai,. 
dertIe propos: 

1.° Se o Artigo pasaaya tal qual fllav ..... 
gido: Venceo-se qoe não. 

2.0 Se pauava • emeDda do Sr. AI_à T .. -
,.el: VeDceo-ae que .im. 

S. o Se pauava o additameuto do Sr. Frallpl: 
PISI8U. 

4.0 Se p .... v. a emenda 8Uprel.nva do Sr. Ver
RUt'iro, eom • qualficav. prejudicada • do Sr. 
Carneiro da Cunlul: Passou. 

5.° Se com • reuniio de toda li f'IIIend., 
vencidal pul .. a a doutriD. do Ani,o: VeDteOoIe 
que lim. 

Pergunfou então o Sr. Prtlicl,..,,'~: 
1.° Se a A'lembléa julg.va finda a 8 .• diaea .. 

liio: VencCOoIe que lim. . 
2." Se paI8l". o Projecto: Resoh'eo que lim • 

O Sr. p,.elidente declarou que tiuba dado. 
hora delllillada ás Indicaçõel. 

O Sr. )Ionttluma. 2 - O ettado da. DOIIII re. 
lações com as Potenciaa E~tra:lgejra. deve "r mui
t. iDfluencia DU noas&8 deliberaçúeI; e eu ja 0u
vi dizer a um illultre Membro que se tillhão exi. 
gido do Governu alguma Detiei.. delt. DlfU1'e&a 
e que nada por ora veio. Talvez se e~perem •• i, 
circunltancillll para 8e remette, algum trabalbo ar. 
ranjado ; ID&II como iitto inRue tanto Da. DOIIII 
re80luçõel ('stou persuadido que o que b. deve 8f>r 
apreseDtado sem demola, ou em sc86io publica ou em 
secrtta, como convier, porque hlt ':0U1188 9ue Diio 
devem nem podem ler apresentada em publico. li!. 
tenbo feito sobre este ol~ecto a seguinte 

INDIC~ÇÃO. 

PropoDho que .e torne a indicar ao Governo 
.prt"BeDte em le8lio publica ou secre&a, como con
vier, o que ha entre eUe e 08 Gabilletee Eltran. 
geiros, inclusive o de Portugal, sem que se es
perem uh mores tra balhol. Paço da ., 811e1ll bl ' • 29 
de Julho de 1823, e .• egundo da I ndependcncia 
e do áBlpt'rio - O Deptltado J1font",umn. 

O Sr. FranfD: - Como ne..ta AliselllhUa h. 
uma Com missão ad boc, que .ind.. n,jo leVe f'X

tmCle, julgo que deve 81'r remctlÍda a elia a lu
dicação, par. que iDterponha C) aeo parece,.. 

O Sr. 11/onlt,uma. - A r.2ltcria he tão simples 
que me p.rete abaoJuumeDte dc.nect"sqno o ir á 
Commiuão. Qlle póde f"lIa dizer? Que 1Ím; por. 
que a A~lIcmbIéa póde exigir do Governo tudo o 
que lhe· for Dec:euario; e por i880 acbo iDteiramen
te superftuo o ir á Commissão. 

O Sr. Álldrada Mar/,ado: - Pur bem da or
dem, Sr. Presidente, v«ti. V. Ex. qUf' te (lio 
póde discutir a Proposta aem te saber te he obje
Clo de delibl'r8ç"do. 

O Sr PTtltirk,,,te propol te a maferi. era oh
jecto de deliberação , ou te devia ir á Commllllão 
ad hoc. 

() Sr. Andrada ~lac"ado: - Mande.se á Com. 
missão que ella dará o leo parecer, e dirá se illto 
&em ou não lugar. Eu bem vejo que a tal Indi
cação he tio simples que não prcl'iaa ser otlvid. 
à Commillão; loas vá IIÚ para nos li v rar· moa desta 
questão. 

O Sr. .Alencar: - Niio roncordo, porqtle acho 
que em todas a8 01!4:asiõej de\'emOtl seguir o que 
muada o Begimento. O &gimellte manda que a 



,.dieaç~ tnb'o 1.- leitura, e que depois 18 1!rG
ponha 5e be objecto de deliberação; p~r taDto ISto 
JJe 'iue le deve praticar lempre. ~las aqUl umas veles 
Jeguem Ht$ regra e outras alÍo, de modo que be 
ema desord~m. A penas le pro~m uma Indicação, 
principia logo o d4:bate sobre eUa t. sem se saber 
te h., ou não ohjecto q!le a Asse~bl~ tome e.1U 
conajderaç;ie. Eu não _e. do fiue sato .luva se nuo 
de pndor tempo. ., 
·0 Sr. Preiiident_ propol Ie a mater.a era obJecto 

de deliberação: Venceo.se que nfio. 
O Sr. Jl1onte.~uma: - Como eu já consegui 

o que queria que era dar a idéa ao Goverllo, 
ainda que não vá he o mesmo. Eu tenho um Pro
Jecto para ofl'erecer, vou le-lo, e depois direi 18 

minbas razões. 
~ Assembléa Geral Constituinte e Legislativa 

do Brasil Decreta o seguinte 
1.0 Niío pagarão dis.mos, e os outros direitos 

esta belecidol as aafus dt assuear, e de mais pro
ducto~ da lavoura da r-rovincia da Bahia, obtidt)s 
nos doús annos de 1822 e 18!.!3 , em consequencia 
da occupação inimiga feita pelas 'rr~pas LUllitanas. 

i,u Nãopagart\o igualmente Declma na ~orma 
das Leis que a tcm regulado, as casas da Cldat.le 
da Bahia, cujos proprietalios, animados do ver
dadeiro amur da Patria t desampararão a Cidade, 
para no reconca\'o, e lnl~rior dllquella P~ovincia, 
~e incorporarem aos Delenllores da Patrla; bem 
gue do pegassem em armas; e isto se entenderÍl 
IÓmente a cerca da decima vencida nos dous annos 
ele 1822 e 1828. 

3.0 A Junta da Falenda Publica daquella Pro
",il'cia, entregará as quantias, que bou ver recebi
do dtste objecto aos Cidadãos, que se mostrarem 
competente, e plenamente incluidos na disposição 
do presente Decreto. Paço da Assembléa 28, de 
.1ul1\o de 18'l8 e segundo da Indepcndencia e do 
imperio - F,anCl8co GI Al'oyaba .MO'I1tt8UflUI. 

. O m('smo Sr. Deputado: - Sr. Presidente: 
Que os Po\"'os da ProvlIlcia da Bahia merecem toda 
• e(IJisidf'ra~'ão desta Asseml.Ma, he innegavel; que 
tem sofrido damnos e incommodos incalculaveis, 
tllmbem ninguem duvida; por tanto he quasi des
necessario 'aliar sobre o l~rojecto. A Assembléa bem 
eenllece que os Propdetarios das casas não tem 
recebido as rendas dcllas, e que por tanto não 
podem elltar sujeites ao pagamento da Decima. QuaB
to aos Disimo8 e mais Direitos estabelecidos naa 
IIlfras elo assuear e outros productos de lavour., 
"rece-me que- he igualmente' neceasaria a medida 
indicada; menos que le ache justo que depois de tan
tos sacrificios devão pagar taes direitos. OI que per
dcr.lo Ift'OS fundol, e que padecerão taOto pela op
F~essão inimiga. Se lembrar • alguem que deste 
modo tiramos 08 meio. ela sustentação da Provin· 
eia; eu re~ponderei, Sr. Presidente, que Dão he 
com o Disilllu das safras nem com a Decima du 
rasas, cujos proprietarios as desampararão par. 
lustelltar • rtgeneração da nOllsa Patria, que se 
lliio de suprir as despe,u. publica~. Em fim he de
\ler mco a(]vogar IA Causa da .Bahla como .eo De
put.ado , como um dOI Representantes da Nação, 
e p.,rttue fui testemunha/ocular da calamidades 
d' aqueUa Provincia; o Projecto .está lubmettido á 
conslderllção da Alsembléa t ella decidirá. Entre~ 
tanto requeiro a urgencia; mas que não sej. como 

que teve luaar com outro Projecto meo. 
l'oi .poiat~a • urgenei. requerida. 

o Sr. SOfUIJ t Ntlla: - Le.anto.me para rat. 
lar contra a urgencia do Projccto de Lei. do ~r. 
1'IJontc8uma , nlio porque a sua materia nio seja 
muito att('ndivel, como eu COnrCISO, mb porque 
me persuado que ha Legililação existente por lIn. 
de tiO pódem bem remediar ou reparar 08 damlJOI 
apontados no I'rojecto: digo que ha Legi.lação ex
istente porque, alem do Alnrá de 7 de Junho de 
1808 que n:io manda cobrar dec:ima dOI pred.iol 
urbanos fexados sem habitAdores, temol a Ordo 
do Liv. 4.° tit. 27 sobre u esterilidadel, que ma •• 
da fazer o comp.,teott' abatimento, ()u alternati,. 
lobre tael pagamentos lembrados, quando oecorrem 
os casos afaoesperados como exercito de inimigpI. 
Em consequencia digo que a materia do Projecto 
do Sr. Alonte,fu.ma mercc:o toda a atteJlçiio á favor 
.109 huruados habitantes daProyincia da Babia. 
mas que Diio he necessaria no\'a Legislação, por
que a lIupracitada lhe, deve lier proficua, reco~. 
do·se ás p.ulhori(lades ·locaes que devem garantir • 
ccmmodidade dos Povos com as Leis uistentel, 
motivo este porque não me parece necessario o Pro. 
jecto de nova Lei. 

O Sr. Andrada ltfar.1UJdo: - Eu não' peDso 
do mesmo modo qlle pensa o illuBtro Prepinante 
gUI! acabou de fanar; mas nem por. isto me le
vanto pAra votar a tàvur da urgencia requerida. 
Não "f'jo necessidade de saltar, pc>r cauaa de.te 
Projecto, 08 interva!los estabelecidos no Regimen. 
to; não des~jo' que nos acostumemoa • isto, por
que reparo que »elO ba cousa algum •. para que não 
se pt'ça esta ul'gencia. Por isso voto contra ella; 
mas não terei du vida de votar pela urgencia d. 
compctencia da materia quaado ae filer·. aegBDda 
leiturl 

" O Sr. Almeida e Albuquerque: - Tamhem 
l\rho que deve entrar em dilcussão pelo methodo 
ordiRario~ 

o Sr. França: - Não ba duvida, deve pu
lar pela rotina ordinaria que a Lei estabelece; 
muito mais sendo certo que existem em vigor pro
videncias dadus em Lei que devem lervir para ... 
te ca80. 

O Sr. Monte,umfJ: - Sr. Presideãlte: Eu só 
digo que o negocio . be mui lerio. Ha duas sarra 
e dU:ls decimas vencidas, e já se aadão fazendo .. 
cobranças, e obrigando-sc pessoas miseraveil que 
gastárão o que ti8hão nesta guerra. IdO he um. 
iDjusliça formal; nem deUa a lina a Ordenação 
eitada porque não tem applieação ao preaente e&IO. 
Sr. Presidenle: Na CacbOtira eu yi pe8llOu cJue 
ficárão redusidaa , ultima miaeria, e que ~ão ga. 
nbavão cinco réis; c por isso considero • ultima 
crueldade exigir-ie de tal gente o pagamento deaet 
direitos. Ei8-aqui porque pedi a urgencia pua_ 
aem demora discutido. 

O Sr. Carneiro . da CunluJ: - Pelas mamai 
rasões que apontou o illuslre Preopinante be que 
el! apoiei a urgeneia. A Cidade da Bahia tem ao. 
fndo males im~ensoll, e todos ,?S llfoprietarioe de 
Engenho tem Igualmente pade.cldo; e parece. •• 
que isto merece • D088a attenção. Não ter6i 
dignos da consideração da Assembléa Povo. que 
sacriticárão (ortuna8 e vidas a favor da iado
pendencia da Patria? Será justo que depoil de 
tantas perdas ainda sejão atorlDentadoa com eua. 
cobranças P De certo gue não. Pois ao menoa ... 
bararemos que .ejão demandados, • DOnmea&e por 
eI&o JDudo opprimido8, para pag~ o que Dão 
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devem, porque .1 eUes nã'o 1aerirão se nlo tinrio 
interesse algum, como se perlende q~e paguem I 
~is-aqui porque votei pela urgencia; nao posso IM:I' 

indifterelllte (, sorte de~grllçQ(ta de I'oyos que tudo 
aacritiC'drão pela illdependencia do Brasil. 

O Sr. lIfonte8uma: - Pois tudo isso te relJu. 
ta nada! 

O Sr~ Prl8idnate propoz á votação a urgencia 
da materia; e venceo-ae qae, na fi/rma do Regi. 
mento, se imprimisse para ser debatida. 

Fe1!-se depois a 2.· leitora da Iadicação do 
Sr. Verlf',eiro sobre sesmarias apresentada na sessão 
de 14 de Julho (Vej. o N.o 48 do Diario. 1 

Resolve0 a Assembléa que fosse remettida á 
CODlmissão de Awicultura; e que tambem se re~ 
commendasse ao Governo que retorças&e as ordena 
anteriormente dadas a este respeito. 

O Sr. Secretario Fra"ça pedio a palavra para 
ler, na conformidade do que se resolvera na lessão 
de 26 de Julho, a minuta do Oflido IObre o ate 
tentado com.ttido pela Tropa em Porto Alegre; 
e como depois de leita a leitura houvesse CJ,uelB 
quizesse fallar sobre ella, ficou adiada a decisão. 

O Sr. Pre.,ide"te alsignuu para a ordem do 
dia: 1.0 O Projecto sobre a confirmação da legis
lação actual: 2.° O Proje.cto da Lei Marcial. 

Levaatou-se a sessão ás 2 horas da tarde. 

J oti BiCllrdo cl4J COIIll.Apillr ti' Andrada, Secretario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLEA. 

Para JOf& Jon9"'. Canteiro ti. Cat,.". 
111. e EL Sr. - A AlScmbléa Geral COftIU. 

tuiate e Legilllati"a do Imperio do Bra!-il InDO 
recomeaclarau G~"erno o maia particular cuidado 
IObre a Adminiatrac.lio do Correio, tomando .. m .. 
di'-'" que lhe parecerem mais propriu a evitar a 
Violação do segrede das carlas , ... mpn 8ft~O n. 
Governos verdadeiramente livra. O que 'V. I':x. le
urá ao Conhecimento de Sua Mage8tade Imperial 
Dcos Guarde a V. Ex. Paçu da Allt'mblia em 19 
de Julho de 1823 -ltJanoel Jori de ..\OtuG FrlUlfGo 

Para CaelallO Pinto de Mi,tI"da lt/Oft/eMgro. 
lU. e EL Sr~ - A Asaembléa Geral, ('00" 

titl1inte e Lrgislativa do Imperio do Braail mUtda 
prticipar ao Governo, que achando-se feliam.l. 
restaurada a Capital da Provinda da Bahia, • 
ficando por isso sem eft'cito o Decn'to de ~ de 
Novembro de 182i, em que lIe ordenou, que 
durante a dominação inimiga, • int.rpole~m pa
ra a Casa da Supplieação desta Cúrte OI rfetar. 
sos judiciaes que deverião interpor-se para a Ne
lação da dita Provinda, Ite i .. di8~nsavel em be
neficio das Partes, que se upeção .. cenvt'Dien
ta ordells para que 08 sobreditos ""('uno. tomeID 
outra vel a direcçiio que lIe lhes dava, otn da
quella injusta OGCupação. O que V. Ex. le,." 10 
(~onheeimento de Sua Ma,e6tade Imperial - Deoe 
Guarde a V. Ex. Paço da Aaembléa em 29 de 
J &&lho d. 1823 Manoel J" ,. 80UI .E"G~ 

RIO DE JANEIBO NA IMPl\EN8A NACIONAL. 1816. 





N.°50. (483 ) .. ,' ......... 
DIARIO DA ASSEMBLEA. 

GERAL, CONSTITUINTE E LEGISL41TIVA 

DO 

IMPERIODO BRASIL. 

I 8 2 3. 

8EBSAO DE 80 DE JULHO. 

pruidmcítJ do S,.. Camt.lra. 

R Eonidos OI 8n. Deputados pelas 10 horas aa 
manhãa fes-se a chamada t e ach.rão~1t" presente. 
a. faltando com 'ClUU motivada OI Sr •• PITei,.a 
• Cunha, BulH t FeN"ei,.a Ba,.rao, ~ccio/i t 

"'_ada t Sito". Car"ei,.o de Campo" Ma"ion
_ ,C"'O,,lctmli, 'uroteado de MendonçfJ, Teixtirtl 
• Gouflta t e Rodrigllt. dtl emla; e sem eUa 
_ 81'1. Rncha I'rmuo, Barão de Santo .Âm"ro , 
PIItIla • Mello, e Car"e;ro. 

O Sr. Pr,aidente declarou aberta a Sessão, 
• lida a Acca da antecedente, fui approvada com 
... peqDella emenda. 

O Sr. Secretario França leo o aeguinte Offi· 
c:io elo Ministro dOi N egocio8 da Guerra. 

111. e ,Ez. Sr. -l.eni á Presença de S. M. 
o Impendor o 110 OfRcio de 13 do presente me., 
qUI a"'OlIlpanhaft • Copia do Requerimento que 
João Rkartlo da er.% fe. , Al8embléa Geral 
Constituinte e Le,ri8lati.. queixando-4ie de exi8tir 
l1a Fortal.,.. de VmagaJhon preso, e incommuni
('avel; e o Mesmo Senhor Manda' 'Iue eu informe 
• V. Ex. a tal respeito, o que puso a fuer. Este preso 
'Veio com outros Co-1'808 de Pernambuco pronunciado 
em devassa por crillle de alt. traição t e como 1.1 Or
denou o Governo, -'08 f088e guardado com segu
~anc:a como exigia o crime de que era' accpsado . ~ 
ma. já mais ordenou que jOue jacommnnieavel, 
como de facto DO e8teyc. A ~sua prisão fie uma 
asa~ cora porta e janela baixa, aberta 9 e sem gra • 
.te, IGbre, o tt!rrapleno da muralha, teudo por con~ 
aequencia toda • communicaç=..., não IÓmente eom 
• Guarnição da Fortaleza, como com as peNOU 
que de fóra entmo. Ultimamente foi neeesaaria uma 
pedida maia' rigorosa a que deo lugar a S08 ir
~egular condueta de bebida, e jogo; mas essa me
c1ida, não Ilassoude uma sentinella na: porIa, para 
mio consentir ajunt3mentos dentro do quarto, nem 
entrada de' bebida espirituosas em demasia, m .. 
4e nenhuma fórma corlada a neee8llria e decente 
communicação. Finalmente devo participar a V. 
Ex. que S. M. o Imperador Tem dado ordem pa.
ra A remoção ele &odoa .tel prelOl, auim «:O_o • 

lU. e&'eetiY& enmga á Repartição a. JUllti~ 9 M
inO já communiquei a V. Ex. DoS meos Ofliciol 
de J9, e ~8 do ('orrente mt'z. O que V. Ex. le. 
..ará ao cODheeirn6nto da Aasembléa Geral Con8ti. 
tuinle, e Legislat.iva. Deos Guarde·a V. Ex. P .. 
ço em 29 de Julho de ]828. - Joúo Vir'Íra tk 
Carvalho. - Sr. Manoel J08é de Souza Ftança. 

Foi remeUido á Commissiio de Legislação. 
l.eo mais um. participação de molestia do Sr. 

Rotlr;~"e, da COIln, 
Ficou a Assembléa inteirada. 
Passou-se á ord«:m do dia, que era o Pro-' 

jecto sol>re a conflrmação das Leis que tem. regi. 
do o Brasil; c como na sessão de 16 de Julho 
(N.- 44 do Diario) tivesse passado o Artigo 1:· 
conl as emendas 'que se venceriio, parecia que d~ 
via entrar em discussão o Artigo t.o; mas lembrá. 
rã".. alguns Su., que logo dt'pois d'aquelle venci. 
mentQ o Sr. Cn,.."eiro de. Campos ponderára ficar 
incompldo o ArAgo 5(' não se lhe acrest'enfs!ol!'em 
- 1\Jilitarc8 e EccleliiRflticos - depois de - NC'go.. 
cios C'i.is -, e que sohre ali luas reflexões hou
vera dehate que ficára adiado pela hora. Re'lli('rro. 
se nol' isto a liciio 4ia Acta d'aquella sessão, e cou-
8ult'ada a Alise~hléa resolveo.se que Cf'n.jnuasse o 
debate adiado fiobre a dita observação do Sr' Ca,.. 
"eiro de làmpo.f. 
• O Sr. Pren.,dente qui~ então propor .• conei· 

hàç«o da redl1cçllo do ArtIgo com a doutnua vell
t'ida; mas o Sr, Rodrigue8 V,II01o pedio a palana 
e mandou á MeM: á seguinte 

EMENDA 

Para por eUas se regularem tGdOl OI Negociftl 
do Interior do Imperio. - O Deputado VelloJo. 

Foi apoia(l'. 
Depoil df! al~om debate foi pOffa a emenda 

á votação·, e veneeo-ae que se lubstituisse aa r"", 
dacção o seo contexto. , 

Segulo.se o Art. 2.° com a emenda Sr. An
d,-.da Machadn, propOlta na sessão de 7 de Jutbo'. 
e que na Acta do' mesmo dia se di. ~rl.ueer aO, 
Arc. 1.°, mas que seo iltusfn Aulbol deelarou Da. 
ta ser do i.o (Vict. o N.D 39 do Diatio.) 

(Fall.rão.aaSIIMi.·s" Depu.&acl.; ... tio ')Ia. 
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O Sr. Moia mandou' Me!!a a seguinte 

tee de l .. iÀOa PIra l .... ultiplic:at. as desgraças .. aquei. 
1:1 Provincia te· por is!lO queria que UIJ8_mOI tloa 
direiros que em tA' caso nOI (,O!ll:'f··iãu para d __ 
truir 5801 infamei projectos. rr,~s o monltro j' li 
ausentou do nO.I&O territorio, e r!'lrs tíip lon~ •• EMENDA. 

A rdgo g.. Ficão igualmente val.i08OS todos ~s 
Dc-cre'o\ publi~.d08 pdas Cortes cte LJliboa que vao 
npeei6cad08 Da Tabe~la junta. - O ~putado Ma;a. 

Foi apoiada. 
Julgou se a meteria di"Cutida, depois de ai .. 

pm dehate i e o Sr. P,uid,nú proPO': 
'.. Se o Anigo ,.....& tal qual estava redigi

do: Venceo.le que não. 
i.· Se p.scava a emenda do Sr. .And,tlIln Ala. 

,..hatlD ui •• a da 1'ed~cçi!o offerecid!l pelo Sr. Moia: 
Venceo.se que sim; ficando por tanto appro,.aa a 
Jedaeção do mesmo Sr. Deputado J.l/aia. 

PIIS80 lJ'lIe ao Artigo S.U com a emenda ao Sr. 
AcrioU (Vid. o N .• 40 do Diario.) 

Houve 11m curtI) debate; e posto depois deI· 
le o Artigo á votRção. foi suprimido. 

O Sr. 11 rnujo Limf' mostrando qMe seria me
lhor incumbir o exame dOI Decretos dlll CorteI de 
Li.boa 11 uma Commissão Especial, do que á de 
~e2'i,lação, como tinha lembrado o Sr. Â,ulratla 
Jllar/",tI" n. aua emc'nd" ao Ar&. 1.0 (N.o 89 do 
Diario) o~i'ereteo a 18guiute 

INDICAGÃO. 

Em lugar .lA Commissiíode J,j,gislação que 
1,ropoem a emenda, seja uma Com missão Especial 
de trel. - Â f(,,~jo Lima. 

Foi apoiada;. e posta á vofação foi appro.ada. 
O Sr. Preaidente perguntou se a dita Com mia

rio leria nomeall" por cscl·uli ... io; e a ASlel11bléa 
decirlio que fos!;e nomeaçio do Sr. Presidente, o' 
qual elege0 09 !in. C(uvnlho e blello, FTancisco 
Car"eiro t e iltntidu e Albuquerque. 

O Sr. Lope8 Gama também ofl'ereceo • seguinte 

INDICAÇÃO 

PJ'f\ponhn que se ordene ao Chanceller )Iór 
~n lmrerio para que remelta uma Tabella de to
ftotl OI Df'crt'los da Cortes de ~or&ugal que por ea
tía Chancellaria pasa2Íriio, e bem Uliim tantos ex
~xemplares quantos forem OI ditOl Decretos. - O 
Deputado LI.pe8 Gama. 

Foi apoiada. 
~i. de algum debate, fe80lt'eo a Aaem. 

bl';a. que ae repeti8se a ordem • ., caio de nio ter 
oy'indo ainda a resposta w. que já se tinba esPfJ'r 
clide. 

Propoz cntioo Sr. Pre,idmle: 
1.., Se a A!!sembl,;a julgava concluida a 3.· di~ 

ca .. o: V ~neeé)ole que ,im. 
1.0 Sea Alllernbl~s sallccÍonna o Projecto com 

u emend... approvada,!: Venco se tambem que IÍm. 
PlllOu •• e á i. • parte da ordem do dia, q De 

.... 2 .. ' di.cues:l0 do Projecto da Lei MarciaL 
(Vid. o N.o 36 do Diario.) 

que nunCA majs saibamos deite, nem dOI i~ 
que o acompan.havão. A' "ista disto. ~end~ csPr'.o. 
jccto lima medida meramenle temporarla, J' o não 
j~lgo . nec~81ario. Todavia. eu ('onsérv~ria ta1,el • 
ina doutnna desdc o Arltgo 14 por dl/mte, por 8e 
referir aos que quiserem promover ou coadjuvar a 
união d.. Pruvincial ainda diilidentes á· Causa do 
Imperio. Nada se deve . def;p~a!' que mostre au. 
que pcrlciulerem algum c:ml inllOdo Bra8il, que OI 

Urasileir08 Mo de fazer todos os e~flJrço8 para OI. 
expulsar do 8~ solo.................. que nenhum. ti .. 
&ulo authorisa OI Portl1gueu:s a apoderar-se de 
um paiz que os niio quer, q'ft (,!l nüu reconhece 
por irmiios, e que nUflca mais c.s ,·econhecerá. 
. O Sr. Alen.r.nr: - Como a Asserobléu ,Jecidio 
que .C? 11rojecto tiVtEse 2.- .discl1~são, julgo qu.e .6 
roderul ter lug!n o CJne dtlo llluslre Preoplnan. 
te, por meio de uma lr .. .1icaçlio ou emenda em que 
propozessé a slippr'E:s:::áo tle lodol o. Artigos que 
nlio adapta. .., 

Q Sr. França: - Eu votei contra. elte ProJe
eto, e yotarei sempre; mas apezar diSSO en"ndo 
que deve hner 2.- discussão porque a Al8emhl~a 
88sim o detl'rminou; he o que pede s ordem; e 
eu quererei sempre que nos não afrastemos em .C8'0 
algum das regras que de,emos seguir. 

O Sr. IJenriqves de lle8ende: - Este Proje
do foi maduramente pell!.do , e depois de lon,ra:. 
e renhida discussão, f()i a final admittido; como 
se quer agora que f!lIe sejR t.ão ligeiramente re
jeitado"? Sr. Prcsid~nte, este Projecto não feito leito 
si) para a }lahia, ma!! para todo o Brasil: 'be ver. 
dade qUf! a nAhia foi evacuada pelus inimigo •• ; 
mas o Pará o Maranhão, e o Sul eltão ainda 
subjugados: o Decreto das Cortes de Portugal 
subsiste, c po~e muito bem ser posto em pratica 
nessas Provindas; e se este Projeeto (or agora 
rejeitado, que meclidas tom:tremofl então' FiCll1'8-
mos com 88 illiíos atadas? De certo: porque o Re
gimento fliz que IImll proposta regeitada em uma 
Legislatura não póde mais ser proposta na meamL 
Demais a segunda pInte não he para ser regeitada 
inoollsidc.radamente porque não l!abemo8 8S transa
ções, e os eODtractos, que terão tido lugllr Deu .. 

Cida(les e Provincias occupadas, fm prt-juilo dOi 
Subditos do Imperio, e adherelltes á D08sa Csu_ 
e sobre bens de ellligrados pela adbosão a eUa; e 
"e preciso ter isto IllUito em consideração. Tod .. 
.ia . paru conciliar o meo parecer com o dos outr. 
81'S., digo (Iue .esfe Pr~jecto fique por agora au .. 
penso, e guardado no Archivo, para se for De. 
cesR.rio entrar hovam~nte em diSCUSl'ão; e Dio 8. 
qlle inteiramente aballdonado, para depois nos nio 
.ermol embaraçados com o Regimento. Be este • 
JDeoparecer. 
. Fizerão se mais algumas obser.vaçõc! e jlllgan
do-se a final discutida a materia propoz o Sr~ Pre-
81dente se devia progredir a discussão: Veaceo-a. 
que sim. O Sr. A"d,ada J/f!lM1ando: - Eu levuto-me 

rara declara, que tendo yotado • favor deste Pro
Jecto, .!rora o ahandono por n:10 o julgar já ne
ceaUIO; • occupação da Bahia pelol nonol iJ1imi .. 
1(011 m'o tinha f tiro adoptar; temia que o perv~ro 
tM.1eu.1 Madeira It .eryis. do Decrelo duo Cor .. 

Começou-Ie portanw pelo Art. 1.° 
O Sr. Alencar: - (Não o outirão 08 Tachá

grÚOIi. ) 
O Sr. Henrique, de Relent/e: - Como 18 

disCII&e e 10 vo&aCt'Dlra o 1.° aríigo, eu .0 suate. 
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tllei. Dts .Ue o seguiate: (Ieo) Na r. rim eira 
cüac:a_o ea .vi que hlLvia ~m4 grande -difFeren~a. 
acre ette Pr.n.JfiCtu, e o das Cortes de f~illbo •• .E~t,.1I 
Leaislatcio cont1'a Povos que fie rl'\,olla',lo enntr., 
.Ues, • n';' hism,ls Legislar contra os POVOlI 

4l~ .. não havilio revolta:lo c';ntra Ild$, 1081 que 
te 10 punha poderem re\·oltar.sc: eU;lS DeC!rl'tariio 
eobre co .. _ eert31 t e nóa Le('j'islariamu8 lob .. " 
coalas·. em "ip:)thes.~. Como pcr;~~ ell votei pfJlr. 
l-~je&:to co~o rel>tesa:·, a , pro)jlu/; :t este priil1t"il'o 
• rugo a. aegutnte emenda (icn) fUI1:hda eld que 
_do OI Porf:lgl1eSea legi~la:b contra Povos que 
le ·tinb;io unidc) a nós, p:ua ser t"erdatbira rc. 
preuli., n:;::J cJeviamos legisla:- coatrl!. os Povos 
que se tínMo unido a elies. 01'a i'lto posto, se 
.. rejeita e~te artigo, e consegllintemellt6 o Pro. 
jecto, qual ",ará. a nossa conductn. no (!!lSO q"e 
eu luponho, e que he muito provavel? Que o l'a~ 
lá e Maranhão estão OCCul)adu8, he certo: que .1 1'rop'la Portuque811 sâbir:lo daB:\hia lJe igual. 
mente certo': qUII porém ler .• o seo de!ltino ulterillr , 
he o que nio s:lbemos. Púde muito be:n ser que 
8C viometer em o Norle, e que dali pcrsigiio o. 
a!Õig'>. da nOI" •. Causa, e eis-nos oulra vcz pre
Cisando deste Projecto. ~tte entre (anlo não rode 
maia 8('r oomhtido: porque qua'quer que arJ" o 
modo de penar· de outros Srs. t pura mim oRe. 
gimento be bem· daro em um artigo ha bem pouco 
vcncido: por eUe af'ropolta rf'jeitada. nuo p/Ide 
mais ler apreseatada na melma Legislatura: Illvo 
.. já d· agora querem derrogar o R~~imento. Dil,PO 
pois que 8e 18 admitte a minha emend", aeja cste 
Projecto reservado., IlUspeDsa • di.cussl!); mal se. 
min:'.· emenda he regp.Ítada, então voto tambem 
contra o . J." artigo do Pl'oji~cfo. 

Julgou·al • matoria Ô;ltCllt!!", e pasFou·. ao' 
Artigo !.o e depois snccel!SiVaolit· .. :e a todos o. maia 
io Projecto at6 ao ultimo. ml&\ p38'lando-se sem· 
pre de um para outro na fórma do Regimento. 

Feito isto propoz o Sr. Presidente: 
J.o Se Assembléa julgava concluiàa a 2.a d~ 

eusaão: Decidio.se que si!a. . 
2.0 Seo frojeeto passava á 3." discussão: De

eidio.se que não; ficando· portanto regeitado. 
O Sr. Secretario França pedio a palavra pa

ra ler uns Oftieios que disse tinha acabado de re· 
ceber. e começou pelo seguinte do Ministro do. 
Negociol do Imperio. 

Ill. e E.t. Sr. - Sendo pre~ente a Sua 1\1 .. 
geatade o Imperador a Con~ulta da !\tesa do De~ 
.embargo do Paço, .Io! 10 do (~orrente mez. sobre 
o. requerimento de TIaoma8 do. COlta Alcami Fer
~eira, em CJ..ue por si e como ~rocurador dosro
\'05 do Sertao' dOI Geraes e ·Rlo de S. FranCISco 
da parte de Leste, pertencentes au destricto ~ Co. 
marca do Serro do Frio , pertende que seja ele" .. 
do 'cathegoria d" Villa o Arraial . de Formigas 
do Rio Verde:. O Mesmo Augusto Senhor me Or
dena que remetta a V. Ex. para ser presente n. 
Aeaembléa Getal Constituio~e .e Legislativa deste 
Imperio a meneio.nada Consulta, por lhe competir 
a, decino do objec&cJ de que trata. - Dcoa Gua~Je 
a V. Es. Palacio do Rio de Janeiro em 29 de 
Julho de 18~ - Joad Joaquim Carneir. de Cflm-

. po8 ~ Sr. Manoel "08~ de SOll,a Fiança. 
Foi remettido á Commiasãó de Legislação uDi

da, de Estatistica. 
Leooutro do mesmo Ministro concebido no. 

tcnD!)1 seguin te : 

IIL e E~. qr. - ~e!ldC) ~!"'Sehle a Sua ..... 
gt'Stade o Imp(;c:&II,IÕ' ., Oi1:do de 7 dó) coneclO .... 
elD que V. "':Ii. J'~rtic-j!''' que a Aaembléa Gerd 
(;oDstit'Jinto.:. c l..czidlar.i \'A do Ilu l~rlo . do Braáil 
tem reStlhh-io que ,tli Cr'ancelJaria Mór se lbe ft
metI. ulna J.li~t~ dI: tod"s Olf Dectetos da, Cor~:t 
de Portn~l. ~I~: a <fui se .halldarão observar: O 
MdtllO Augu!'~'} ~c"h,,, me O~d(:tla que' cQ~ .. ie .. 
V. Ex. para H'r V:"lwnte na di:. Aéllcmbll;a, .. 
I~iltta inclusa ~indll óq~c.~na Eu;,tf~,:\o em compri • 
mellto dls OrdeDK, qu~ lhe f,JI:"1(t ~x."edl.Jas a esSe, 
tellpeilO. - Droi Gl~8ri"!C a V. E~.'· Palacio do 
ltio de Janeiro em ~9 .. le Julbo de IS!j - JoH 
Jrmq"iln Ca,."eiro de C/lmpb8 ..,.... Sr. "'iafwel J o.~ 
de Sou,a Fraftçn. • 

Foi rf'mettid ... á Commiss§" ES1>ecial. er~da 
para 'formar a TabcUa tias Leis que devem tér 
excc1lçlio l1cste Il1ln~rio: e rtaolveo-se tamhcm qtíO 
lIe córnp"lIl!sé pàra a .'\ssel1Jbléa as Í1itf'gtlls das m(.n· 
cionadas . Leis no C'IIO de n:\o existirem nó compe
tente Arquho da mesmll Assemblfa. 

Lco .,or fiM o D(ilctirn do Cirurgi~o A88!1-
tente de S. M. I. 

S. M. I. tem eonfinuadó a pllsalt b,'ln. Paço 
da Imperial Quinta da Doa VI&t& 80 de J 1,11A\) 
de J8~ - O Cirurgião da Impeti.J C:lm:n& e 
Assistt'Dte • S. M. o Imperadol' - iJom;n(to.~ Ri-
bci,o do, Gltima~ães Peixol". " 

Foi ouyido cotn muilo t"IIpeci~l f!J.!' ado. 
Por r.stu concluic!a Il ordem (10 dia, de(·laro:.. 

o Sr • . Prtaidmte que se p3IiSil~·i. á leituta de Pa
receres de ('ommi..,sões. 

O Sr. Lope8 Gama, como Relator d. de Pe. 
tições leo o 8f~gt\inte 

PARECER. 
A Commi~&!Io de Petic;ões eSàminibdG o re

querimento de Vicente Ferr,irn Ramol em que 
vede se lhe pasEe Pro\'isão Vitalicia do empu!
go de Despa::hante da AlfuDdcga de Petnamb" .. 
co t be de' parecer que nilo perteneeá Alisem
bléa tal deferimento. Paço da Assemblé. ~8 de 
Julbo d. 1823 - Canano .li/aMa Lop'" Gama
D. Nuno Eugenio de Lacio - E,et tão 1lil/tiro 
de Resende. 

Foi appro\'ado. 
O Sr. Secretario Frataça leo O PaJ'écet da 

Comlilissão de Fazenda sobre o requerimento de 
AntMIio JOtJquim Nogueba d" GtJl1i4, que ficará 
adiadd n. seasão de 17 de Julho. (N .-44 do 
Diario. ) 

O Sr. França: - O caã» be este: o Empre
go foi crelidd com 400:000 réis de Ordenado; de. 
pois se lhe· iacCNscentarão por diversos titulos. de 
uma vez 200:000 réis t e de outra, 011'TOI 2Oú •• 
que 80 todo perfazem SC":OOO réis. Ultim .. lDenle 
porém se ordenou qu~ '1. os Fmpregndos s:J 
c.,ulmu&88em a perceber ~ Ordenados primith'os 
dos aeos Officios, 'com o que veio 1& ficar cellfiand" 
a resJM'ito deateEanpregado o ''t~ncimellto do" que 
ultimamente. tie lhe fizera Meteê. 

O SJ'. Ribeiro de ~nd'Qda : ...... Não ba du\'i· 
d.; o ord~nado primitiYo era 400:000 réis, e ·{b.i 
depois ampliado. por duas Mereca com outros 400. 
réis. • titulo de Ajudas de Cusfo. Muilos ouCros 
Empregados esroo nas mesmas cirCuBstanciAI; be~' 
que taea Ajudàs 'de Custo são 8~lDpre ternporarial 
e dadas em collstquencia de augmento de trabalbo. 
deveado por islJO terminal qUlAdo terminão .... 

•• 
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~ C ''''prc Mmait .a.ertir que OI da 
3 unta da Pueod. Dão llÍo grandel, • que ~r 

que ·&ambean leira ·.aiac1o .. lealo ae • u " .. 
Ibo. (N.o 49 do Dialio. ) 

.... 10 o Yeneimeate de doas Ajuda d. CUlto be 
11m .buso conheCIdo e que mio pócIe continuar. EI
ta ~bu8Ol ilÍtrodnliri!o.le com a vinda do Sr. D. 
3uáo· vi. para o Brasil; uma muJ&idiio de Em
pregAdos 'Iue de lá viemo nncião por Titulos que 
então .. recooheciiio legaee IÓ porque erio l88ig
lIadol pelo Cbl"'e d. Rc:pamção; porém isto não 
pOdia eantiBuar·.. Da pratica.... (O resto não se 
ouyio.) 

O Sr. JltmlUufIUI: - (N(o le entcDcle o Ta
ebipfo.) 

O 8r. FrmrçtJ: - A generalidade, eom que 
ae decretou a redução dos veHcimentos dos Empre
gadol PublicuI á pef(~ep.;ão dos pri mitivol ordena
dOI dOI MOI OfIicios someRté, . he mui fiacal, e 
fund.a. sobre a legitimi4lade, com que cumpre di .. 
-penderem-se os dinheirol da Pasenda Publica: mas 
póde na pratica tahes oft'ellc1cr â justiça d'aquel
les que com hem fundado motivo requererão, eá 
fiuem se coucedeo. accrescimo de vencimt!nto por 
um titulo, ou ordem iUegal do' Tbesouro. Eu te
mho. experiencia de tomo nesta Repartição Ib,;sa· 
;r.io os s'os Ialpectores Gerae", que hoje cbamão 
Presidentes, do Titulo de Tenentes. immediatos a 
Real Pcs:~oa t qne a Carta de Lei de 22 de De. 
sembro de I '161 lhes conferio.· Nada era mais lIlual 
do que Terem-se este8 Sra. assignar Provisões' para 
le durem, ou accre8('entarem ordenados debaixo de 
diversos titul08 d. Ajudas de Custo, gratificação, 
.rdcna:lo pessoal, ou outra qualquer denominaç.io, 
~o mebDlO tempo q':le para se pagar uma insignifi
cante Folha que constituia obrigação de divida fun. 
dadR do 'fhe@ouro, era mister um Decreto ass.
mado do Punho do Soberano! D'aqui pois nas,*, , 
e .devi.. por. força nascer .. mal de illegitimamente 
.e perceber um ordenado, ou antes accrescimo del
le t que com sobeja justiça muitas vézas se reque
rera, e concedera. O vieio em tal caso· he do ti. 
tulo do Despacho, e não do direito do Emprega
do. Hem creio eu que o Patronato intrOllusio ues 
abusos, que devem ser cortados pela raia ; mas agora 
não traIamos nós do assumpto em these, se não 
em hYl'ulheu; isto he, St~ o vicio do tilulo deve 
pr<'Judicar por "enlllra o Direito deste Empr~gado. 
11e a jll<;tiça do vencimc'nto, e não 8 iilegitimida. 
de do titulo delle, a que deve influir na nossa' 
delibera~~ão, para se lhe con,tEler, ou coarc!ar os 
accrCSCIlDOS do ordenado em ,quf'stio. Quanto ao 
primeiro IlccrescÍmo pois de 200:000 réis, comole 
aella concedido por 11m D~creto, e tem por esse ti~ 
tulo boa presumpção de Direito, entendo que de
ve contiDUar, perf.lsendo com o ordenado primitivo 
a qu.anti. de 600:000 réis; quanto ao segundo deve 
ticar lsuspenso até que se conheça do direito e jus-
1iça com que se concedeo.; para, ou ficar extincto 
na cllmprehençiio do Decreto geral ao dito respei. 
10, ou le,:.;itimar.se com tittllo competente. Minha 
intençlio he conciliar o Tl-pai'o el08 erros da antiga 
AdmlOhltração, co~ a Julitiça elos eazol pratic08, 
e.m q'le. p,',de ficar. leso o Direito do Cidadão. H,. 
nCl'ta conformidade que voto sobre ° Parecer d. 
CommÍ!:siío. 

J ulgnndo sea materia discntida, "o .. se oPa
recer ÍI VOI,\iio, e foi rt'geitado. 

Leo-se de)lois o Parecer da Commissip de 
Marinha e Guerra. 80bre a Proposta do Sr. Â". 
Ãrada MQ('l4ado relativa 4s l\lilicias de São P.Mlo 

O Sr..tfTOllclle Rendo,,: - Sr. Preüclmle .. 
tambem usignd o Parecer da C~mlili8do. IObre 
o qual'. Asaembléa niio tem que oppor. Mu .. 
não impede que ell& .faça lembrar. 10 Governo'. 
fAser retirar &quelJa 'l'rapa I ellJeei,lmente .. rque 
eu devo suppur'jue o prcaente Min.8terio· ipora 
quando, e como se fe. aquelh expetliçãt.: ata 
mesma Assembléa o ignora; e por isso permita. .... 
me o dizer o que tiei como testemuDha occutar, e 
aquelle que a fel expedir debaho d •• orden. do 
COllele lle Pilhoa, tnfão Governador em S. PaulG. 
Sua Magc8tade o ~enhor D. João 6.° em' J81-., 
Ordenou' que de S. l'.,ulo partis~em dous CorJlOl 
tle Milicias volunt.rius a cavalln ('(·m li promena 
de que a fim de dOlls ann_os vll;t,lrifto • lleOI La. 
res: formimiose os dnt!s Corpos cada um de .. E .. 
,,-uadrões; ao 111(1(» SOO homens, que sahirrio de S. 
Paulo purtt a ViII. de Santos em Agosto de 181'7: 
ruarchar:io vulantnric;s; nio forãof.m prilões. Não 
se concluio a Campanha nos doul anuos ,que .. 
julgarão enliio bl&~laDles para limpar' a campanba 
de l\Ionte-Vi.II.'o das Tropas de Artigls. que I In
festavão: mas flla ficou limpa DO 8.0 anno •• co ... 
tudo n.io farão mandados regrellsar. iu culpo o Mi. 
nisterio passado até certa época; e só o desculpe 
desde que 110 Rio de Janeire começarão .. 000-
yulçõCI que 08 Portllgol'zel nos lIIandayio com a 
lua Constituiçiio; e rtlttilo mais de:-clllpo o Mini .. 
terio presente, porque, eLl' me acbo nell~ Cidade 
delide' 1'7 de Janeiro do anno pas,ado, • Be' 
de tode. 08 embaraços qtte tt'm tido o nosso Im. 
perador. AqueUa Tropa hoje se acha mais, ou m .. 
hOS redulida a metade, por baixas. mortes, deser. 
ções, e porque em consequellcia de repreaentaçõel 
te mandaráo vir os tasadoB, e ele faclo vierão, , 
excepção de alguns que preft'ririío ficar. Concilio que 
estes honrados Milicianos merecem toda a contem., 
plação da Assembl"a: ellla.8 tem sofrido muito, • 
com o seo slD(K1e fizerão desaparecer Arl igas e leas. 
Icquazes. 

O Sr. .Ãkncar ped~o • palavr. para ler ... 
guinte 

EMENDA. 

Qne se mande que o Goverao tome as me
ifidas • necessarias para cumprir.se a promessa do 
Governo antigo acerca das Milicias de Sio Paulo 
que se achão na Campanba do SuJo -... AlerretJ'. 

Foi Apoiada. . 
. O 8r. Jtraldo Limn igualmente ofl'ereceo ale

gumte 
EMENDA 

Proponho que le peção informações lO 00;. 
'Yerno 80bre as l\liIiciaa de São Pllulo e outr .. 
Pro\'Íocias, que fomo mandadlspara Monte-vide., 
acompanhadas (l.rs ordena que ali as mandão coa
servar. - Araujo Lima. 

Foi apoiada. 
O 8r .AndratlG MarJUJ40: -- A pe!ar do ~. 

acaba de dizer o iIlustre !'reopinante' não des"lo 
do .que avallcei, qlle be vergonhoso par.' o l\Iini" 
terlo ter pegado . naquel1es desgraçados Milicianu. 

. para irem em outra Pro.incia sustentar a guerra. 
Eu creio· que o nobre Deputado nóo está bela ao 
fac~ do que .eollteceo·.: f.Jtiio arrancadC's, e' não 

. voluntarios, e 6ciriio pela maior parte 81 101cea. 
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., 'IÜráo OI' easlc1os: allim se raíia tUdo ! Já nal 
Cort. de CiBboa, onde estiverão argumt dos meos 
fJollega, IJropuZ que f~scm rl~lõtilu,dus Ú' IU!l! ca:. 
sãgellll'" infelizes .Milicianos; m:n n:io forão allen
clid:1s .', minhas rasóes. O· Governo f"ltou vergo
.hosamente {i lua palavra; l1ijc, tem desculpa ui
,uma; , não fez ~a,:o ~It sua obrig:.ç;io, nem le 
Itt·llhrou de cumprir o ajustado. Acre!!cc a isto qne 
tem eIJI,,!lo mortes tle fome o de Mi\leria; de 80rte 
'1 Ue! ,apt'na>t e!l.iI,tirôÍ, metade (tc~s3 dCIl3rllçnda tropa 
)Jaul,slll. Po~tllnt~t cumpra o Governo a promCSlla, 
com,u h'tobrlgaç:lo SUI&, c le nca~o ainda h3 na 
Campl&:lha do· ~ul precisão de trop:\!IJ, supra.se es
ta falta com O\ltr:l~. Eu ofl'ercço Uffi:.L emenda con
cebida noa seguintlls termos. 

EMESDA 

Proponho que se di(a ao Governo que le cum. 
"ra a proR'l~ssa dada ~lo G'overM passado áll Mi
lieias de S,io Paulo que marcharão p:na o Sul. 
tORlando em cOII~id~rlA~c) a necessidade que haja 
de suh!J.itttir a sua falia - Andrada Matllado. 

F oi apoiada. 
O Sr. Arouche Rendon: - Seja qual ~o1' a 

rC!lolução que teme a A IiIsembléa, be do meo dever 
lembrar mais, que a Provincia de São Paulo. 
alem elos Milicianos, lá tem a Legião que antcs 
tinha mnt'chado com mil homens. e na mesma oc
c:aaiíio que mll1"cbá:6o O~ 800 Milicianos t tambem 
forão quatro Com?liuhi3S de Guerrilhas levantadas 
na Coma.ca ds Coritiba da mesma Proyincia e 
compost!s de Milicianos e paisnnos t e que marchá
rio com a mCS"la promessa; sobre 08 quaes tam
be:n se deve fallar porqne e3t10 na mesma rasão 
dos Esquadrões. 

O Sr. França: - Conheço com quanta rllsão 
se reclama ora por parte da Tropl\ . de S. Paulo 
o regresso da Campanha a 8C08 lares; mas .. úo 
(Tcio que se offendesse a J usttça quando para ella 
rorãotlOllieadoa os honrados Paulistas. A liua situa. 
ção proxima á Pro,'incia de S. Ped~C) devia preci
Bamente induzir a deliberação do Governo em OI 
fazer marchar em IOCcorro d' aqueUa Fronteira: 00 

seja pela conveniente celeridade d' acção, ou mes
mo por forrar maiores dispe... ao Estado ou já 
pel" analogia do Serviço de Oampo. em que IrlO 
adestrados Q8 morad.res destas dual Provincias 
convizinhas. Seja o que Cor: a diaposição, e em
Jlre~o da Força armada he reconliecidamente do 
Govemo: a illultre Com missão sobre este principio 
cleo o leo Parecer; e eu entendo que deve ser le
,uido. Ao Governo le devem expor as raMS que 
amatem 'e85H bonrados Cidadãos t que por tante 
tempo tem servido longe d. 811a Patria, e fami
)ias; a 6m de que .ejão reyezados e 8ubstituidos 
de Tropa tirada de outras Provincias. No caso de 
queixa contra oppressão feita pelo mesmo Governo 
ao dito respeito terá lugar conhecermos deste as 
tumptn: )J'lr ora não. Voto pois pelo parecer da 
Commissão. 

O Sr. J)ia.t iguall1lCllte mandou' Mesa uma 
emenda do teor aeguinte 

EMENDA. 

Propontlo que se oflicie ao Govfl'110 para que 
pagando em prcmpto o soldo vencido. a~ M!licia
aoa de S. Paula exiRentea na PrOVIDGII Cl8pla-

tin~ le lhes Jm!IteIn fr-:ttili't:l°ih::t .fI._ JIIW 
ultimarem aqneJIa c:.aIl1i'!m; .• - D:~. 

J10i re~eita(I •• 
O Sr ... J'rrgllfiro: - Sr. l'resi4ente: .. 

e~p'cdição t,j ti\O d('sp'!&ica e l;~rba... que ~ per. 
ClIIU elÍt~r km convclIC'lJo d." tDCODlleClueDcW que 
carôlctCf1I1f,\'IlO o élliLgo Goverau pua não julgar 
que mui de prtlpo~ilu Ie teve e. yiala afligir ~&Iel. 
la Provinda. Alandou-se que luissem 800 Millcia
nos para Ü~à distancia de centos de Iegoal; e 'lUlA
do 8e considera que iato se "crHicou t a primein 
c?usa :que lembra .. a J4!O~raça de 800 fitmiliu, 
l,orque quasi todos erã .. \~115!dol, eomo. muiro ~1Il 
dilillC o Sr, A,uonio GU·!C$. Diz-Se que Como "O
lunlari,)s; niio 'IC Ilsloim; fU' nunca chamarei vo
luntarios a h.,mens que forão dar os seos 'nomes 
com o receio .de violencias; eSlou certo que nio-' 
guem acreditará quo l'olnntariamente 800 "orueDl 
cstabclecides, e com lumilias t 1.rganem suas caalal 
p.ra ir lançar fc',ra de outra ProvlDcia Tropas Ini. 
migas; e "cresce a isto que alguns até torlfo em 
correnlcs, Se~uio.se depois o engane do Govemo 
prometlendo-Ine que volllllião aos !eo. larea depois 
de dous annos t e conservando.os rora dellea até 
agora. E não merecerá iste a consideração desta 
Assembléa t como garante dos direitos e da liberda
de dos cidadãos t para dar algum remedio a do 
grande violeneia? Diga-se pois a este Governo que 
repare a. injustiça do antigo, que não cuidoo e ... 
eomprir a promessa; e que Rlande vir esee reato 
que ainda por lá . existe, depois de sofrer toda • 
81pecie de calumllidades. N[o acho nelta mNida 
inoonveniente algum; e julgo que o Governo do 
ba de tralar co~ indiO'ert:nça este negocio. 

Por ter dado a hera e haver quem mais 'Im;. 
lesse fll nar 6coo • discussão adiada. 

O Sr. Pruid~te assignou para a ordem do 
dia: ).0 A 1." discussão do Projec:to para um Tra
tado de Educação: 2.° A 1.". ~i.CUlsão do. Proje
eto sobre OI Empreg&clos Publico. da Bahia. 

Levantou-se a 8eSsiio Ú 2 horas da tarde. 

JOIé Ricardo da eDIta Aguiar ti' .4ndraiJa J Secret.rio. 

SESSÃO DE 81 DE JULHO 

Pr~,idmci4 do Sr. Camara. 

R Eunidos os Sn. Deputadee pel.. 10 horaa 
da manhãa t fez.ae a chamada, e acharão.se pre. 
sentes 68 t faltando com Clusa participada OI Srs
Pereira da Cunha, Ferreira Barreto, Are;oU, 
Rocha t Teize;ra de Gouf/ea, e Andrada e Si/va; 
• aem eUa oa Sr8. Duarte Silva, Pat4la e M,llo, 
e Ca,neiro de Camp08. 

O Sr. Presidente declarou aberta a aeesão, e 
lida a Acta da antecedente foi approvada. 

O Sr. Secretario França leo o seguinte Ofti .. 
cio do Ministro doa Nrgociol da Guerra. 

111, . e Ex. Sr. - Remetto a V. ~x.· para c:o.. 
conhecimento da AIIembléa Gt'ral t Constituinte t e 
Leg!slati'R do Impé"rio • Brasil t a inclua8 Copia 
do Decreto da crel'5ão do CorJ>O de Eltrangt'iro., 
Plano da sua organl8ação, • Mappa da força ef;. 
fecti"a, que por Ofticio de 28 do corrente, que 
V. Ex •• me ...dirigio t f011lô pedidol '.0 Goverao de 
S. M. o Imperador, tendo IÓ de accteacentar J que 



ta> 
~ aquelta ereaçio Dlo precedcrfo eondi~ al
,I.m": Ocos Guarde a V. Ex.- Paço em 30 de 
Julh., de 1825. - Jooo Yieir" de C"T'D4Ilw. - Sr. 
,II.,()(I -JN~ de SOIl.,a l'rnnr4• 
. "~oi remeUido á CommÍlisiio d,e Guerra. 

lea mais trcs Officios do Ministro doa Nego. 
tios do Imperio concehidos noa .eguintes termos: 

111. e Ex. Sr. - Sendo presente a Sua Ma
,ctlta:le o I'q'crador o OOicio de 7 do corrente 
'lDel, em que a Augusta AsS(mbléa Geral, Cena
tituinte c J .. egilôlativa do Imperio do Brasil manda 
pa~ticipitr ao Governo que preciza, ~r& o acerto 
'de prllvidenci4s relatins á Instrução Publica, que 
lhe .ejão transmitlid.. as convenientes informaçãea 
IObre as Escolas, e Estabellecimentoe Litterarios, 
que ha Desta Corte e nu Provincia., deste Impe
ra0: O .Mamo Augusto Senhor me ordena que re
.metta. a V. Ex.-, p:ua lel'elD presentes a As:. 
lembléa, as indus.. in(otmações sob.re os referi
dOi Estabel!ecimentos, que se achão subordinados 
á. Secretarias de Estado dOI Negocios da Guerra 
e l\larinba, ao Director da Academia M~ico.Ci
rurgica; • ao Inlipector Geral dos Estabellecimen. 
tOl Litterario. existentes nesta Cor&e; as quaes In. 
rormaçõe. são 8S u(}icas, gue até Agora te~ sido 
enviadas a Secretaria de Estado dos Negocioa do 
lmperio: e se remetteráõ todas as mais,' á pro
porç-.io que 8e forem recebendO', em cumprimento 
das Ordcns, qne se expedirãO' a esse respeito. Ocos 
Guarde a V. Es .• Palacio dO' Rio de JaneirO' em 
30 de. Julho de 1828. - Jns~ J oDfuim CarneirO' 
de Campos. - ~r. !Ianoet -!o~~ de SOlu4 F~anç". 

FOI remeLtlC10 a C ... mlssau de lustrucçao Pu. 
blica. 

111. e Ex. Sr- - Tendo a Camara da Viii. 
da Cachoeira dirigIdO' a Augusta Presença de S. 
}.\1. o IrQperador a Copia da Acta, a que proce
!1eo, lebre a apuraçnO' fioal doa votos, Que obti • 
• eriio OI Depu&&d08 eleitos pela Provincia - da Ba
llia para a Augusta Assembléa. G.nl. CODstuint~ 
e ~egisl.tin deste Imperioi O M~mo Senbor me 
Ordeaa que remetta a V. Ex.- a mencionada Act&, 
.. fim de a Ivvill' aO' c8uhecimento da referida A .. 
~mbl"l~" Deoa Guarde a V. Ex.- Pâlacio do Rio 
de Janeiro eta 30 " Julbo de J8~3. - José .104-
9"im C""1Ie;ro de c.:tnnpot. - Sr. Manoel JOIi a. 
SOll~4 Fd'."fa. 

Foi remettido á Com missãO' de PocJeres. 
111. e Ex. Sr. -.~ndo presente. S .. M. o Impe. 

rador o OfticiO' da Camara da Villa de Aquirill f de 
J ~ de Desembro 40 anl)O' pro~mO' pas~do, dirigido 
ao Ex· Procurad~ Geral d. Provinci~ dQ Ceará , 
~mp'anbando uma ~emor'a ,obre os diiFcrel.lte.· ar
~gol que exi«em _pro,idencilla '. para se OCCQrrer,.b 
Ile~.idadel doa r6YOJ d~aquelle. destricto: () 1\Jes
m~ Augulto ~. Ordcpa que remetta • V. Ex;
para .er presente Da Augu8ta AlIsembléa Geral 
~on~ti:t~iDte e LegislativA d(·~te Imperio o mepcio
DadO' Offlcio .il,tO' pertencer-lhe a decisãO" de .Jgun. 
(,101 o1i~ctos de que trata. Deos Guarde. a V. Ex.
Palacio ~o Rio d. J.ueirO'. em 29 de JulhO' do 
1823 ....... JOIII Jriaq"i'm C4r'lfiro Ih CGmpo', ~ Sr. 
Mia"Of>I Ju,J d, l~Ofl'" ]·'fnl1çn. 

foi remeui"q á. C~mDliIliO' de Legillação. 
J) mflmO'8,: Secretario participou ter reee"" 

ao, nm.feJicit"çÕ~ , "a,embléa. dirigida. por JoIA. 
'I!i.,. :~U~G/l1r'",f.e.,,~ o.tra dO' Go.,rJac1. I .... 
."Iho. 4ai A,.., da P,ro,iDcia de S. Pa. ua 
..... .., C~I'~· 'lWmwo4' •• 'U' PJO,iDcii. . 

Foréo· .. bM teee1Mc1 ..... "'0. 
o Sr. Secretario Cb.tfo A •• üar aDDGaoioa _qu, 

InrA Do.amente entre~ue aO' S"r., Pre.sitleaté .a Mt
moria de }~t;.6erlo I..~c;O' J,.".ario ~fJrdi.,o ."e 
se tinha. mandlllO' restituir a. eeo author. para o. 
reconhecimento, qlle niio tr ... " da al8lplt\l1'a 
na fórma do RegimtDto, e que vil.ha asora IItl': 
feito. 

Foi remettido á Commbsúo de Agricultura. 
Pllsstiu·se á ordem du dia, cnja 1.- parte era 

o Projecto da Commissão de Inslrucçno PubliCá 
para a formação d. um bom Tratadu d. Fducaçao. 
(Vid. o N.- 26 do Dinrio.) 

O Sr. CdrlH'i,'o: - Sr. PresideDte: Eu mio 
que este Pr(~ccto Jiõo pcKle ~er lugar por Ilora;. 
porque um trlltado de edu~açlto para a mt.cidade 
Brasileira só p!!,de $er ~rfeito dt'pois de aCllhnda a 
Constituição e f'stabcleddos os prinripiClS tia moral 
publica, e liberdade poliuca d. Naçliu', nl~8 deve. 
mos tratar de faler educar Cidad:ios veroadeir.
mente livrei, e capazes de ,u&cene., o lIillCcma 'te
pre~ntativo que e~tá proclamado. Dt'poia diIao .. 
ebO' defeituoso o P!:UIO, pO'I!tue mart'a rtstrictama
te que o author seja um Cid~lào Br .. ileiro; pe. 
dendO' succeder que IllJa um homem, aliu heaa 
c.pu de faler UID' bem tratadO' de educaçio •• 
que não seja Cidadão. Finalmente considero· o igual. 
mente defeituoso pelO' premiO' que- determina ou ot. 
ferece, o qnal sendO' Da "Idade capas de atiao. 
lar e .atisfazer á muito. homfD', Dio abraDge" 
todavia a todos. Home8s haverá '1ue esuriõ em 
~rcunstancias de receber rec:ompenta ~euniari ... 
e a08 fluaes as hOllras servirãO' .. peso antn que 
de recompensa. E t.llando De5111 .s~ que 
occorrem no prejecto acharia melhor que, invertel;l. 
do-se a ordem dellas 9 se ponsse inlMl«IIIol ftntea 
de moral; porque o iolellectual he aempre aDterior 
ao moral. . 

O Sr. Arulr_ MtlCIGtlo: - O nobre De
pntado fallou fón da ordem. Por ora aio se traC. 
aos defeitos que póde ter to Projecto; trag-Ie ulii. 
eamente de deciilir se he ou Dão vantajoso um 
Tratado de Educa~ão. Sobre isco he que o ilha.
tre Deputado de,ia 'anar, e he o 'u. Dão reI. 
Embofa elle não seja completo; para lSIO DÓS Aqui 
estamds; e que não estiver bem feito emenda.ae; 
Inas regei ta-lO' por elite ou aquelJe lugar, Dão acho 
proprio: doa Artigos elO particular •• U... aa t.' 
discussão. Quanto ál idéls que Upol ° nobre De· 
putado n50 posso deixar de lbe dizer que me pa' 
recerã'o um tanto escravas; e por isso sempre di· 
rei sobre ella. alguma causa. Eu IOU inimigo de 
bitolas dadaa, ainda que ~f'ja por Authoridade Pu
blit'a, para 6e(Uir este ou aquelle 'Yatema de idé .. ; 
quero quç se instrua a mocidade, m .. pio q,be. 
forcem a ('rer. A educação regulA.se por I'rinclpiOl 
gcraea de moralidade Iwmlna, sej50 quata forem 
os principi08 que adoptlmol não (levemos mandar 
que se instrua o Povo por esse, principios; por. 
que se dermos uma bitola de pensar para todo o 
Cidadão Brasileíro scgnir, ('orremos um grande rii. 
eo. As dOlurinu. ou. prindp:~s gerau que esCalx-. 
lacennos agon, pódem ser nluito inlperfeitoa, di-o 
rei. acé fJ,".c hão de s!.lo lK>r força porq~c sito mui. 
to"lmperfeltos Os Lf'ltsladorea; logo nllo devt'mos 
anticipar nOI • m81't1f Jiircitf'S, ('orno se o que fi
,",,-emos não po$'5ses~r. melhorado. R~üo e mo
r.lidade lÍio 11· gui~s . p~incipaH nl educação e •• 
~U. It elevei... -auil. ... U IliQeidad. Br8lilma o.. 



~"""" o~-:r: "QcaçIo do precilL1 .. ~ ,........ ~ ftOIIOI 4 ...... pnli&i. 
~ ... ,~ .... cu, em alguma heresia po
liU .. :. ' aIO ~ ~e. fucr bulha eIIe receio; • 
~ , ••• .,,,. lIlulto utei, para aperfeiçoar a 
'*"~ .~Q, e. 'a .. bem tão boa. para o .. 
~t., •• ~" 4o .. tnn .. ~ilel que cheprão ai
... a ... 1ft a.",,<tO. No ma,. concordo cora • iIlua
,. ~'. realmente bonra iÓ DS huta a quem 
., ~, " telluaeraç(o pecuniaria be preciaa p._ 
.. 4'* .. -'4<J e:ol\~erta em moi CI bem· que • lhe .. ~ :::r. c!oaao • f.Uou fóra da ordem, 

~ f;A;:;~;~~ ~~; 
~n~ . 1.U .. _taeetmento da neces8idade de edu. 
c:u a .... 11" Bl-Uiteirs: t. - O trabalhe exigido 
Pr.a te lOnDar uni Tratado de educação: S.a () 
~ uia q", Iaa de "aliar cue &rabal bo •.•...•• ~ ..••••••• 
~ •.•••.• ~... ••• •••••••••. .•••. ••. ••• ••. ••.... .•. Sr. Presiden. 

M"·~ JiIongeiJ'O p .... ~m. sociedaded. ... ~ .a.~o • ~ lUa mOCIdade; um povo 
, .t ...... qUIIllllOllimo de povo livre, bem 

• • rico; e o mal ooucado be igu.lmen-"mo" poYO detgrlçado ,. pobre, e ."geifo 
.Jaao .. ~o. Eia o que a Com missão 
: _ tida qaaodo formou o Projeeto; entende0 
: o Jhuil 1Iio, poderia ler relil em quanto Diio 

beta edueada a mocidade Bruileira. ~ Com
" .. ío pellUD&ou • li mama - De que ser.irá: um 

o C1e -sIta inltrucção, te OI eorpos e.tiverem 
· W... e tracos, OI en&erK1imeutOl não rorma·· 
~-, 48 OI et\l'l!çõe. prev.nidos P E reapolldeo -
"" o IDeamo que qnerrr v~tação oe grande 
.••. ;'Ilento em plaat.. quui mc,rw. - Reconhe. 
.. poil 'lue era iDdispensavel um Tratado de 
.~ucaçio li!",!. lDoral e mtt'lectual; e então IEm
'\IOU-IB dOI que se tem rormado em diWeren.ea Na
<iet do Mundu; mn Dão OI achou perfeitos, nem 
popriOl para te al'PlicarelP á Nação Br:lSileira, 
rmtue cada pajs tem .. lUas leis e colitumea 
pnaealares. Entende0 antes que uro tal Tratado 
i!ó . JJOCIi~ ser fei~o por • um ~mpatriota, de lon:;:a ftIIae.aa no pala; e CJs-&qUl porque 88sentt?U que 
o filelle um Cidadão Brasileiro. P:I8SOU depois a 
ponc1enr· qual aeria o premio Arbítrado para um 
ui trat.lJJO; e rarrceo-1he que a l'fICompensa pe
caniaria nio incd...bomenl livrei. e' que além 
disto per maia rica que Reja uma Nação be sem· 
jre pobre para ft!'COlPpensar um trabalho como __ 
....Julgou por canto que a unica recompensa digna 
terião as distineçõel honori6css; ma" t .... hem vio to laesJl'O temllO que ellas tinMo perdido o seo valor 
)li! te '''''erem cnaHdido á riqueza, 10 favor. e a 
la"IUtllcia, • que Dão feria meio de remuneração se 
... ""1"" aind" uma unica ilIeu do ·euntllgi"9 
'ne... • Ordem instituida para Ne01Dpenaar llel'n~ 
ta. • Brl~l, e por iuo a escolheu. A"" vista de. 
Cu n Jet que cletf'l'roinarão a Commieeio e que me 
~ .1ictu. juJgodever pssar á 1.- diacullio 
• PI.,;.cto p!" IUI maniCesta utilid~e. • 

O Ir. G.r-n I - Sr, Pre81dente Eu pedl 
• paJa.ra para 'ra- UIDa dectanção, e para 1'&-. .... atn...... .. .. la •. reito. QUAD&o. á. de
• .,. lIio ""elO que te ....... que. eu me op
...... , cnw • nic18 _ ed.eaç«o ,..11\ ... , e ..... 
.. cp em "lO ~,...~ • ~poohà o proa' 
.... de ....... IIIIl.A' ... ec:&o: ...... 

.idade d. etlartçio he ,. li t.1o .. ifenf.- qae'" 
o . ~ior ~os abs~l~d4M a per&ençio de a co ... .,. .... ; 
.Ulto mall da mlaua I!art., que Itndo pc.r maitfte 
SDD08 encarregado da In.truc'ião d. mecidade d. 
que ainda hoje me Dão honro mino. qu. da U:aia
tratura que eerço, live muitas oceuiÜCI d. con. 
vencer-me da gr.ade imP'>"taDcia deite objecto: elA 
.ó dict, e usim quero Ie t'DtendaJue UIO doa ele. 
reitos do 1"'0jecto "rÃ aer Ulteci., o. N61 10" 
chamados par. raler • CODltituic,ão, o aetual ~ 
&ema de educação lae Da nrdade lDuito =rfeita 
e defeituoso; mal ("oneluamol aqu.U. tr o, • 
ajustemoe depois á eUe a n-rorma da educação. E .. 
tou penuadido, eomo já indiquei,', que o plano da 
educação dever ler tambem relatifO ao principio de 
cada Governo e sua Constituição política, at~ .... 
mo á algum .. Lei. ci.is mais importantC!l; Dio p). 
de ler a mesma a educação em um Goveruo li
vre. ou em um Governo ab.oluto, na pura Ari .. 
tocrAc1a, ou DemoCTada , ou na Mon.rcllia tem
perada: eu quisera para perfe;~lo e protperidade 
da ger a~ão que te educa e para eegurança e pcr. 
man~cia d" 'yltema que bsvetDOe proclaaaado que 
a mesma Conllifuição, ou um cattcillDo politico. 
e ainda legal, 6_ parte da Ulidoa inttrucçl. 
.ta mocidade; daqui nuceria uma maior estabilida.
de DU DO"" íUlituiÇÓII, e um maior rapeito • 
certas Lei" que por serelD pouco· &miliaret e CODb .. 
cid.s muitas voes ae quebrútão.· ESIa doutriDa" 
corrente, e não sei come eUa teo.a pocIicIo pare. 
cer eetranba: MOnl~Jflli~1l di. muito .. q~e " .. 
" o Povo em geral teoa um principio, u ~t" 
" que o eompoem o terãô 'ambem, e que .. Le. 
" de educação leráó pois' differentes: em cada e.,.. 
" cie de Governo" E &S8im deve-DeCaI&riament.' 
ler; porque no mundo phrsieo, como ao .-oral, ~ 
dOI OI entes devclIJ ler bgadc. por ne1tOI 'propna
doa 80s finl dos ay8temaf (te que elle. falem paI'-. 
te, alias 8eguir'se-ba a dissc..1.ução e. desordem. O,., 
i vista do que tenho dito' fica patente • injustiça 
d. atrron'a que se ICe b. feito, querendo-se-me ror' 
este rnolÍ \'0 taur de ek:r.vo;. impatação que me' 
Dão quadra. e c"m a qual pugna o testemu"h'), d. 
toda a minha vida. O nobre Deputado o' Sr. ~f""· 
tI,ada Macllatl8 declar.·.. contra qualquer bi'tol. e 
dogma; mas se por bitoh. e dogma., se entend". 
regra e yerdadei t como parece que ioeuklo aqU('I~, 
l.~ apressõea, eu Dão el1tendC) que tem' principia., 
cerfa., verdades, e regra., se t.'ODC:ebaj'lano ou . ..,... 
lema all'1. ruoado de edueação. 6' Quaesquer que 
" (arena o, nossos priacipi('. diz, o nnbre l)epulad. 
,.' não deve~o. maadar que-'.. inltltua o" Povo d., 
" nonos priadpiOl, pelo' eontrario" tire. ralo e: .. o
" ralidade tão OI prlncipiosi g~raet daI edueação~,.; 
Eu não' ~!l0 eapituJar eom tauta ceneralidscW .
abstracçio, e muito !HDOI' eolD! • i'déa de' se Dão\ 
denr in,tmir o !'Mo cum OI principiOl'. que: fi'cart· •. 
elta~eádOl J'C'I: Dl.:: coocordO, eaa que aejamOl' E ... 
,gisladorel imperfeita., nem nu· CUQlI'· h ..... n ... ' lia; 
perfeição .Malute. lambelD' i'llIperf'eitOl' ';10' te •• 
"dlJYida OI prilDei.- túnádorea ,d. Liberdade: b, .. , 
gleaa, altento. o a&rualDe1ito dO ~ em, q~.' .. ii., 
. drão. • .. ,atoe ftrtO· cpe eu.: do 4lirião' outr'cl 
Canto, Beta d'esej.rião· qae, oPo"o~ .) ín'trui~_, . . .'. , -'--~ "" 10 GOID pnDCIpoe ... .,.., coaaca .8er. e' IIVIIII'W JiJ~ 
pucaclo, e 1eID' rela~, ... ta lua, lIapa, catt8 e 
outru l1JU LeiIC.ptaet. I..i qll.' U Conlti .. 
'''íç6el nlo 110 eternu'; porqne tuc'o, .' altera é: 
perece' .... :aadar do ttIaPO';: "i ...... , ___ 



'" ...... ·ft. n. " .. , "~t"" • li'" ,..,....r""'l! 
... HI nA &a '.be ... ftII ipn'l,rfar no~"" planeM de l'flu. 
;.: ~" • ..... ",..... 'n"'."ça" t:IlIrt',a.,10 .... 1. ",M.. • que ponham.,. c,HI... UI mei", par. fale, qw 
á 'HIIM "br. wJa • ml:' permal.ellle q~ Nr llel .. 
fi: ..... ",Juew.'.I' ",n"ri"a e de.lie.d. de .. ",.,.,.. 
'Ib.ticalrae.. (.,í 'h,., .... n!t di,po.c". par" ,.,d ... OI I,.", 
c ... " .ltO. fIJt'!f·i. ,Ia ...... '1.,h(O) .plal :i rec.'e-' 
Ittr cncla ... im",,,"., • ,lftr 'Inlf) fllllito pr, .. 
trIo. umhe", ,;,.,. " elell",. ,-i.nlo (t e,,",vi. !ÃII lIe 
lt qne lU n '10 qlltrn. dCI"'!1I eI. ...'·lIr...... cido • ."n ... ,. di ","',rm, .. ","hul .. t't'f •• h •• t'Í d,. nONlla 
f,,'a',1 "ln!lfl": G flnllm.-nt' 11(' n nob" .. Uela,·",) .. 
•• n-~ qll' I",. baila. dell"" ""r.un"n" {;f"I1('!'ir.,. e 
"","""r", ""til" ... It.tJli",h~e·,. ,·h.·i,... hlillltleo a 
JhtlCfmbj, Ii "a,luzi·IOf. e C""UIII.ti •• li,. CAa':mn". o 
Iluhll,,, • h"II'.'. I""" ",,.,,inN cltra"r,'""r;ulI. 

U '-'r. ~J",'r"dll ~/",h",t,,: - n .1U1.re De
t"h~l" ,nlt'''UII'', .u IIli., Ih .. "h/llnt; ,"'('r:,,", di ... 
.,. "'.."rnte '11 r, ... tel"... ,lo m·"I I e UrJlula!'o 1'''
,,.rtiac, um •• nCo e."aVA". QUII"tc. .n qllC ~iu:e • 
t •.. p"e" d, ... '" ,I, lU ",r,I.,1.· • ell'"'' JI,lnrt" 'IUft "no
",., D"mtado .indl .... nno v;,. '"In riNco de t'i&.la 
It'" ,n •• e I"" .",'." cllmh.'m .... 1:';" 1".,11'111 .. uliar 
",... ". ...,tl Hnti,lteul",. ~ If'n ' ..... ,,,,ico. .in"a 
'1"0 1'''''' .. ,im m. m,'re~,.n n m ... U,." c·('nceit". 

() "r. f ·",,,,I,·nt - A. n,.,,-CIIII "11 ltabi. t ctn 
temi'" di,. nCltIO. 0a'prn.ur(iI, f.ll;'o I.or nlim, ~r~ 
)'""leI'II&&, r 

() ~r 'Ânt7rIJtlll Jllnt'",tIr! I - F.j que lIe ,ft-
"rl'" eI. Ullh'l. "I'. j"tu nAu 1,rI/V;' ., c,,, ..... pu
"udo • " •• ""IU dt. lib.rcl. I~ (11 m',/"" "m l~ fII, ) 

CJ "r. ('",ntlru: - 'I"&: .. ho rC'I"uudi"o, ,. mio 
./lR,hto In.uh" •• 

U ~r. ,.'rnnçfl I - Tl'"rl" "ti tf(t tratar elt'tte 
I'r,,' .. , Clt. o tllr"', 1I,""in"n clh,,.r,," ,ia da' que ttoUl 
tt\l(,,,t'" n. lIohr.. BC'put""'" "u" In.. I,rec!t'd .. "in: 
• 1"il!C!il"lrri pc'r P' .. gun,,,r fi' li" e,l!il'c,to dr "ma 
tei G m~t'ori" 't e li' nllM I'lllpn'rn n .. melllllO I'ro. 
l' ('lei. A '~unll du.. Utll.trr,. Prr~'i inoul ... di"b6:r~" t' 
'11'" n 11I'''"lnl'to In,'",''' vrrrf"IIfI;lfI,,"·,·te a n, .. lr,i/a, 
"11 .. l .. h .. t/IIICi" ele um l'r"grosa".: nl." um l'rcl-
1(1"""" nAu 'lO .. l~il''''c'. ')11' t!lItre UIl ,,111,,". dOll tra. 
• ,.lhm. d. 'li'''' A ,,,,·mb'''. ti,· J.fl( h,I""II"II; Cl'm o 
",'1) lu,,1I1' rrc'I'"'' .... um l~ .. n.,r. K!IoU .1, l.iI"'.II}!I. 

"J'l'lt".IIC ('tlré ... , 'fI" tlhllo. ele flur for I.i, e' to 
Jlr .. """ (I 11m IIrrvl~II. " 1111111 tlul'fa 1i,,·r.'I •• q,i. 
'l,dll,.1\ S",:.'n; chiCo f\l a in". '1"'" nc-m rue'nu. 
J,'II" ('I'.' rlt"ltn hu "'rt·.-.riu fliM'r IInll Ir.i. F.n
Ir. Ii ''',lh,.I,.a ... dl~ ltupl: UIl'e' Inn .·lIe " de prr_ 
l"ln. n •• J'rvl~ .. ,. hr,.clIl(·rito. fi" S.~r.u. ~r ',uufr" 
11111 ";II('rlt." )~I'" ql'f! ',,,mp • 111. ,ald &,.111,1110 IIfl1·l. 

Ihl\\ltl' • f u nO""'f,'a " ~.f'I\It. nlln ,,,,, IlOr ti':L' ele 
J ,t·l. 111m' 11" do fle·.r INa)c!il ele I"raro'''. 'u o .. 11. 
m"I'C!::'" luln'·'fl,,'nh'ntr. 'I".,Ctu Ct m ... mo ,'rc'miu me
'11"',",'" hnnft,iflr.I'I '11IIaI he " que alI' Ilrujcc·tn .e 
• .,untl&. '·ur"m. me 1C~"IiI·"tl ... I ... • m',cI'r ~Ir o m". 
tC'rllllf'tltn .1. oh.., III'ja q alifll""I" "tln JtrilO eln 
A .""lIIhl: •• 112""d,, " tJlt4tlklltoC'e Mil §~ V.- t .. 9.· 
.Iu l'r'd .. c'Cn: , fU ft'IIMmcf .. qu~ i .. " .. n,Pllmo he o 
cl"" 'tI nliu 'I"b .. ," qu" .. HIC!!lIIC: nih, quilc,·ra 'lu, 
fh r ."fC .• ,.dnrC'. fi. N .~t\o In •• rp le ... en. juiln lO"r, .. m"r,·' In ... nto ''',rlulu do 11111 etI",ito t que •• 
11... 1".,1. 'Ir c·c, •• t,. li • nr',,'.\n dOI duut .... f DI 
.... "lItIIl'h .. 1"",hl'lnatltoa d, Ifttthucto. • dulttrial. 
1).. U(ftll 1"I"n"I'.'." • pflori hln .. I que reaulte- ai. 
".m bc·1ft ·"hUr." no C.I": mu _Inda qu.ndo I" 

I •• Iti .. ", It~U Jul. "'. que para havfl' in. "I'U~O 
• , .... ".,;.a • 'lIJi 'uNi f.,,... ... I.t& '~j Ma. 

mira 'fie êMinnit.. • 'fI'IfIII '-e.M9I.''H'ã' talÍtõ -, 
c.,i'n ..,.' ... outr:ll'Naçóes ci,ilbadas em materia a.; 
IlIelhod." co t'8COlh. de douCrfall adaptadaa 10 d.,-.,: 
N'nvo'vi",en'n da faculdades iDlel!t'ctuaet do -, 
n,em nOI primeiros annol t clue bem julgo eu pou.· 
co !nilis le I,t.du ad;a'~tar a. t.1 reapei&o do ~ 
colhg r. e c-oordt>lU.r., EWit' he o f'1r' rrt·~O dOi • " 
&~rato" por mera glttrJa dco fier author; o que 'mua'" 
Cu 1I •• i. "8Iimu'. a ambição do Eacri&or iagen_ 
do que a vulgar distio~ão de um. medalh. .. 
U,.lem du C'UIt'irn, qu,. igu.lw~olé .e facilita ... 
"t'IIdOl. '" uto lJCJr.anw conlra • admao do ~ 
jcctu. 

O Sr. CnT"nllw c .. lIcllo : -Ne.te l'rognIDa • 
qUfI f!e a .. ,,'se"l. IIf~je á dillC'uUão ~ trata.. d. 
naaior e n'a" importante oltiecto,' priDcipalmenlfi 
pllra o 8ruiL ()8 .:feo. ilhlslre. e, "~OI . Auth~ 
conhpc'.nelo 'Iuaolo Impor.a pua o bem e .u ..... en~ 
tu de q~lalquer E.tado o ostabelec:er-se um listem. 
r~ular de ":dnc.~ão intellectual }»h'liea • moral •. 
para. I'0r efIeiw elera, se &omarem Olhem .... 
dh~no. ..idachiol; par •. rooperarem, C'ada am oeá 
miAter de vida que adoptar t para • felieid-' 
,.-rat; acAt'atarãu furmar Hte Programa • fim -; 
... "IIIJlst'guir t })f" Dll'io doa premiOl nelle ettabe*, 
rifl"., IID, 'rratadu aeconiDuKlado ú·circun,taDcld", 
d~ pniz. e fJue poasa produlÍ' OI eleito. premedicai.' 
dl)lI. ttceorno ,11e!l. que !lendu. verdade ioeoateltuel~! 
quI' be o 'mt'Í., de difl'ulldir ai IUles e iDltrucção; 
e })Nduzil' ror mt'io ddl.. a moralidade neeeaari::. 
potra .turmar . (li~n"8 C'i~8(I:io8 ~e um. Estado ~ne '" 
um .8'8teulIl de eduCa\80 t mUllo mau Dece&III'lO " 
(;,zil no Brasil. oude por ~DI dellei:to iotlesculp," 
vpl te... II.vi,lo tão p'·uro cuidado· dcatA maten.,:,. 
qUI' liDI'a li. poutOl anoOI ~ não eonbeCia nu ci. 
d"dt'ti n'ô1i" opuleNu8' e cl\i:i8Rda. o estabel.cim. 
'to d,' t'rof'essor,1. ll"sl08 para a.Coeleir., dc* prm. 
cipOl tJ~n,eDtllrt'R, que P'tparão OI hom. par.'. 
"'utlu' elOU! IScicnri,.1 ",alurel. 

Até á .tl'ulsão do. Jnuit •• t • estfl iDcumbi. 
a e!lucação liuerar:a di, m.odd.de t IegDndo ai idé. 
.. gOliQ .tu tempo, e jflto o fuião ellN por 'Ua 
h"e yontade, 11m rft'ehe.tm fttipeadio' algum • 
PI""(1U ell' •• pot'a t dt'Si'.'palfeerio ellel dOi domi
ninl P')I'lI~"f!lel, • pt.r .. uilo tempO, r,emo pLi
n~ d.," e"tlld~). ftp'l~rea' eatabelec:ido,. em 1157. 
p' ,I "m l"a&lr,. 1\J un .. s IDDO' de poli te erar. 
clldc',,, If'~ undu o reft'r:du pllno, HIIdo' até eli_ 
I:,,) ntt",,".r;~, 'Iue UIt nra"ileil'oa fUIsem a trav~ 
~II' IIlar~ ~('ndig~r f'm . ('o!mbra ~cudOl t,. ~~ 'I'" 
JI elevt'!po .Ir munl~lIl; e a maneira ' dOI ailhgos • 
que f'~luo 1-'''1'' vl~~eoal. !'omo para f~~~, me~ 
do eI.. Lttrnl, lofrlltU OI IncommodOl' ln~ve~ 
ele CM" long." digr"I"ik>I, a, qnars só podião fàIft 
til qt.e t'r8U abase.dlta e lico. Mu RijO 'asüm _ 
pclfiill di.er, que hllvil um Eltabelecimento' de' veri
"I""irae regula' ,·duc:açõo. A que hayia t era .i. 
litlcrll,ia, mAl nã" eoofbrme a(ll boDl priDeipida 
hoje em dia c,.nh",oiduI ~to. bon, eieriptore., que 
del,te o rclebre Author da Emi/i" .ttS o p~_ 
tem enl'iqnP.Ci,to ,o Mundo desta p.,te ela Litterã
'U'I. t'.ltavII tambttm tntar da f'ducação phyaiaa. 
. que prtl?lra ,o eorpo para arlquirir .robolltfl, .au
de. • dlllJM'II\Ao pora a tduclÇÃo Ina.Uectual, .. 
qUI. alllbu tão a ba.. d. Litteraria • Mora1. 
Ale'm di,to •• maio I .1'IrC. do. eitladãOl' nio .. 
.. ectit'l. nem peid. votl"," 'cluse dos cid ... 
I.et""'oll; mu cumpr~ que e58a mesma parl, ... 
..lw. GIl eJaaUM,'SPIlIuI' ,U • .....ntA ..... 



• te .... ,... ....... , _ ... araI ..... t._. a ..... _ d ... irtu4_ Ibora •• ~cu, • 111. 
... s~ ... ~ ~obo .... ir da P.~ri •• 'I" iICo·: •. pOcl. oo1lltplr por melO de um 
~ .1eMnta~ _ ecl~o em getaL Sendo 
tIMN ". Elcripeore. t que ·tállarãe da ecluca~ • 
.... pr.ecei* I'raet, mui poUCOl b., que red ... 
.-.- .ta .... teri.. d. IUlDm.. importaacia a Tra
..... "plant, e meDOI com e.~al applicaçio 
.~ ... U. 401 püael. O celebre FiltJJ'!gieri levou 
a .... ~ .. ; a par.. De.te leulro de trabãlbo teiea-
ti8eo '. litterario ~ "crevendo com muito dilCeroi. 
IMllto • siso regr.. adapta,eil á educação publica 
e ·pu1icular, .arcando OI aDDOS e o geaero de lit. 
tintura , .. ber, que de,ilio ir bebendo OI moçol 
~lmeJlt., li proporção dOI ""OI de iotelligen
elA, que: ae vão desenvol,endo com ° progresso dOi 
aDnOI. e guia de .. biol meatrea ; • regulando OI 
atudos, que devião aervir a todo. em geral, e o 
que deviam depoia prestar para OI que li bou' .. 
HID d. dar ás Iciencias maiores, que ae devião a 
fiau enainar em Collegios. Este plane assim regu
lado ·poderá m ui bem servir de norma aOl que le 
fluem a elte pnero de trabalho, mas niio li p;' 
do diaer absolutamente perfeito, e pelo menoa não 
ettá cortado ás circunatancias, genio, e ind.le do. 
habitantea deste 98sto pai.. Portaato,. que mu. 
acertada medida podião tom~r a "te respeito ae 
iIl,:,strel Membros da Commissão de Inslrucção 
Fubtica, do que propor o Programa presente, a 
fim ·de eunvidar. com premio. de honra OI beneme
ritos cidadãos, que ardendo em amo,:, da Patria 
qW5euem dar.lbe este manancial de prosperidade 
publica? Que maior estimulo para coraçõea. bri~ 
.,a, e para almas IInsivei. ao verdadeilO amor, da 
Ileria? Que meio mail proporcionado a conlrguir-IO 
o fim de instituir.1I um sIstema de educação pu
blica,.o particular t physica. iatollectuat, .. acieu
tiôca do qual posaão brotar oopiCllOl fructol a bem 
da Ptlocidade Brasileira? Já OI Deputadoa das 
Cortt:a de Portugal 6e lembrarão de um semelhan
te O)nCUfSO para obterem o melbor Codigo civil e 
ai'imlQ&l. Nada be tão precilo para augmento, e 
prOlperidade deste pai. t de que o augmento d. 
poplllaçãO t e a instituição de um listema de edu
caçiio. HII'I .erdade tão conhecida t que não he mis .. 
ter demonstrai-a. Debalde eban:aremos . povoAçiio es
tranha por meio de providencias ja adoptadas pe-
101; Estados eivilisadoa, • deate Doa0 Hemisphe
ri.,. Debalde estabeleceremos um bom sistema de 
f.;olonillção e C8lhequese dos DOI8Os ladigenas, li 
IJI não formarmos pOr boas planos de educação pa
ra serem cidadãOl. utei.: e debalde queremos 
pronr ao au~mento das Artes e das Sciencias, 
.. não con8t"gnirmos a dilf'ulão e expansão dna lu
Ra, 'flue são neeenarias para ter homens, :me pos
eio 1ft' empregadoa DOI diversos ralUos , q\ ~ cons
tituem a· administração publica. Sr. Presidénte, a 
• ateria he \".sla, he Itrande, be utilissima; maa 
tlevo restringir.me á utilidade do Projecto, que 
discutiMos; e posso afl'oitamenle, pelo que te
_ho expuslo, concluir, que o referido Projecto he 
DeCeturio, ulil, e convinhavel ás c:rcul1stAncias _te novo e naaeente Imperio. 

O Sr. Gomide: - Sr. Presidente: A instru
'Vio do Povo ho • primeira fonte da felicidade 
publica, e he una bem que o bomem. possue até 
, sepultura. Precisam OI i~struir o Povo para que 
.. ~6!hoa OI PIia dem uma ·boa ed.ucação 6aiea e 

motaL A moraliWe, la. i.ai~."l •••••••• • .. ~ 
• •••••••••••• Tempo tal,. 9lri _ .. lrS'rQ'f4 
• d'alguma NlDflDeraçio, n6e IIff.o. eomo .. 
Bomauo., e ea&imanlDOl mai. uwa coroa ci9Íca M, 
q~ •.• e brilbautea., oa q~uer. reco~,... pc-. 
mana. (O TachlgraCo DaO OU910 malL 

O Sr. Frtl~fG : - Sr. Presideate: A. moraU
clade de uma Nação he (, resultado de muit .. 
o diver ••• caula, e o el'eito pratico do.colOple
xo de muito. meio. inclirectos. N ioguem deseja 
maia do que eu que 88 .. tabelcção eotre OÓl.OI 
boD' COItumea, e .pr.tica a.. .irtudes mora •• 
e conheço muito bem que para isso pód. CODcor
rer em graoi ~artea instrucçio.Mas eB8e Dio 
h, o pooto a .. DOU. questão; o ponto da qDes
tao he, ae para haver ella in.trucção, e 8e pa
ra haver "I. moralidade la., iod.ilpensnel co .... 
por~e .Iora UID Tratado de Educação; • .e 
h~ nec:essario para que le elle ~reva que .. 
faça uma Lei que fixe um premio ao ,eo au
thor. Nestea prec:izOB termos be que eu ,enti. 
lei a tbe .. : e he aegundo ellel que eu então. 
diae, e digo ainda arora, que he ociosa atare
• de fazermol uma Lei a tal respeito. 

Julgou-se· a materia luOicielltemente di&Cu~ 
tida; e o Sr. Presidente p~rguntou: 

I.· Se estava cooel.ida a 1.· discussão: V~D-. 
ceo-se 1ue 'sim. 
. i.o Se o Projecto pa~sB9a á I.. discusdo ~ 
Veoceo-se tambem que tlim. 

Seguio-se • i.· parte da ordem do dia., qne 
era o Projecto liobre os Empregado. Publicc. 
d. Bahia. (Vid. o N. 46 do Diario.) 

O Sr. Ferrdra de Araujo: - Sr. Pl'efliden~ 
te. Com razão dizia Cesar que todos OI homen. 
'tRe b:io de ~eliberar lobre objectOlt du,idoROI 9 

devem dE'lpir-se 'do odio, da amizade, da ira • 
da compaixão; porque haud fllcile animus f'trum 
prO'Oidet uhi ilIa ohJiciunt. Talvez se verifique esta 
&eAleoça acerca do Proj~cto em questão. O 6eo i1. 
lustre Author foi testemunha dll!; violeocias e doe 
IIttentadoll, que OI novol Vandalos do lllfoio dia 
commetter-Jo na malfadada 'Babia, sua e 01:111;. 
Patria, até que acolsadol do valor Bra!lil~ilo 
procurarão esconder nas ondas flUa vE'r;onha; e 
luas depredações; e era impossivel que uma jus. 
ta indign .. ção não inflamasse o SE'O patriotismo. 
Eu convenho· com· elle, que a jm:tiça consi .. te em 
premiar os bellemerit09, e punir os culpado!l a 
mas reconheço a necessidade de extremar 08 ui. 
timos, querendo ant(,8 a impunidade de ale;unll 
criminosos que a oppre8llão de um só innocente. 
Aquelles, que durante a iniqua usurpação da 
minha Patria, derão 8S mii08 aos peoa inimi~o. 
e tiverão parte nos 8eOl crime", 8~ião tratado. 
rigorosamente; porém aquelJes que troaquiIJOI 
espectadores das calamidades, que por ventura 
Jamentavão nos seos coraç(;es, não deráo prov •• 
algumas de animo ho~til, como hão de ser esbu
lhados dos seOR empregos pplo simples feQto de 
não emigrarem da Cidade? He vf'l'dade que muj~ 
toa dos que se achuáo 110 fieo recinto, tiverio 
a fortuna de evadir.se; mas quantos o dezejá
rão, e não poderão conReguir! Qual seria n tio. 
mem de bom senRO, que preferisse a calamldado 
da fome e da mj!1leria, os sustos da alarma, e 
do latrocinio na Cidade" á abundancia, 80 lo.
cego, e ainda mesmo aos prazeres ne Rec:oncaYO l 
Eu estou persuadido de que muitol doa que ~ 

••••• 



(4M) 

• ,,,;,;,:,,ao-•• IDlt,ri. ·cJilt1ltid. propoz o 
Sr. /"'f;dente: "4 Me ,.."t.". concluid •• I.· diecu.do: Vea-
• ".,,! que .im. 

~.o he o Projecto patltllV. , 2.· discullâo: 
Veu,.eo·.e tamb .... que "iro. 

3.- s~ se Rpoiava a emenda do Sr. Fe"rir4 
• A,a/Vo: .'0 i apoiada. 

4.- Se lO .. ,oiau tambea • do Sr. lftnr'que, 
• Rumde: .. oi rettei'a"". 

O Sr. brcretarlO I',a"ç_ pedio a palavra 
pllr. ler um Officio que acabava de receber do 
Jlinj, .... o do, N (·~ocioft da li"Ba.nda • 

. e Ex. Sr. - Leundo 80 conhecimento 
ft Sua l\I.setltacle o Imperador o Officio de V. 
Ex. de 20 do eon-ente, em 'lu, de ordem da 
ASllembléa G.· .. éll, Constituinte ~ lAgilllatÍ\-a do 
JmPf!rio mo participa, que para iIIustraçlo de 
um negocio relativo ás rontribuiçãc8 que se pa
po nal t»at.a~enll daa Pontf'8 do Rio dll1l M()r
tes, e RIO Grandf! preci.-a que lhe atej:io trans
enittida. •• C"nlleltaM, 00 copias dellafl, que 
IObr. m.t,.ria d.. Il.f'g.i!itoa eXI"tirem r •• oh·ida!' 
110 Con,.lho fila F.ilenda: BO~fe o Mesmo A u
pito Sóllhor por bem Mandar exp .. dir as cotn
p ••• nt. Ordens não lU; ao dito Tribunal. mas 
tambem 11 J unta do Commercio, e Thellou ro 
Publico par! remetterem com urgE"ncin á Secrc
terill d. Estade dos Negodol da Fasenda todos 
o. popf'ill que pOlArio eMclarecer assim o que 
"iz respeito ... confribui~õetl da" Passagcn~, co
mo .m .eral ao objecto d. Estrada" que com 
ellll~ tem conf'IP.XÕo, 'R fim de "E'r tudo presente 
• A~lIelllhl~R HerAl. O que pnrticipo a V. Ex. 
~r" IUR intclli;:encia. I>E'01 Guarde n V. Ex. 
PJt(:c, 29 de Julho dI' 18iS. - Manoel IJndnto 
J\'(I~"fira da G"ma. - Sr. hlnnot'l José de Sousa 
J'rnnçn. 

Ficou 8. Alõlõt'mblén int~ilnctn. 
Leo m\liA o Boletim do Cirurgião Assisten

f. d .. Su .. Mn\{"J;tade o Imperador. 
S. 1\1. I.' ,,..,,1,011 bf:>ll1. Paç .. , da 1 mpE'rial 

~uint. dü Bolt Visfu 3' de Julho ,Ie IR23. O 
·r:.;irur~~i;io du Impt!dal Camara Ai'"i!ltente Íl S. 
:~J. O ImperadIJr. - T)omillglJ.' llibt'ÍTo dos Gui
'tInr,;n Pdzo[n. 

Foi Clu\-ido com muito t'!lpE'cial agrado. 
O Sr. P,,,sidenlf.: - Como e"tá concluida 

• or,J~1I1 dí' din podemoA passar (, leit ... ra dos 
'Rrtct:j'ell de Commi~sõefl; mall !IIe não ha Pa
,Fct'rea votnf)~ runt i 1I1J8,r a discussão .. los A rt ig08 
du Regimento da ASl!embléa, até que chegue a 
hora. 

O S1'. C(!r1?,i,.o da CII""": - Parece-me que 
fitr.·, t)ntem 11(1:8(1", por filHa de tempo para se 
exami" .. r, 8 ITlin'l~a «In Officio que se ha de 
•• pf'flir ao Gnn'rno sobre oa ultlmos SUCCE'SSOS 
IIn Cidade de Purto A lf'grc; e ju1tto cOAveoiell
t. "atAr diato pAra evitar mai. dE'mora. 

() ~r. Al1dradn ~/aclmdo: - Apoiado. 
I) Sr. "'f'cretnrio Prtl1lça: - Aqui ~tá a 

",inuta do Oflieio (Iue lIe ha de E'Xpedir aOIl Se
.-r.'tari",. de Elltndo do Imperio, Guerra, e Jus
tiça. (1 .... 0 a mill"ta.) 

"iurlo-a8 R lituma, pequf'nal alteraçóc. de 
"dRtçlo. .. mondou-lIe expedir. 

O Sr. Pr~,;dml~: - Se ha p~ra se ler ai-
18m Parlur de Comauillliio vamol á sua Jeitura. 

O Sr. Secretario F,tlIfIJI': - Como Aio ba J 

pÔde eut",,,· elil diaeu!JÃo o d. COSllDi .. .,. ' • 
ttI.rinha e GU8fra, sobre ae Milic:iu de S. Pa .. 
lo, que ficou ontem adiado. 

Decidia-se .. ue ('ntrasae em dilclllllo • 
O mesmo Sr.· Secretario o leo com .1 I .. 

dicnÇÕ<'- dos SR. Ale"rar, Artl'fio Li",., e An
drada ~lacllnd(), oft'er.c:ida. na I(,Rsão antecedente. 

O Sr. Arouche Rt"do,,: - Ontem aqui hou
"erão contradiçõea em Dlaterial d. facto entre 
mim, e alguns SrtI. De;putados, e para qae nio 
parf'Ça que algum de n08 5e eagaDou, eu peço 
lic~nça a Assembléa para elucidar a lDateria. O 
Sr. Andrada MatAado di8i1e que de SantOl forlo 
repentinamente mandados embãrcar MilicianOl eum 
engano. He verdade o que elle dia. De S. Pau
lo partirão 800 vohmtarl08; e prova-se que erão· 
voluntarios, porque não havião Tropas em S. 
Paulo, e por ilso não havia quem podes" guar
dar 800 homens armado!!. COOltudo como 8 von
tade do homem be sempre arubulatoria, na mar
cha fu~irão algucs, e outrol em SantOl forão 
j'Jlgados incapa~ea de embarcar; com o que fal
tavão c:ou~n de 15, ou 20 ~ara o eetadu com
pleto de SOO pra\a~, e por isso, não querendo 
o Conde de Pulma deixar de ser endo mandoll 
preencher por uquelle extranho modo •. O Sr. 
Y""gueiro di!'se que forão levados em correntel 
p~ra a Cidade. Não duvido que., ilJustre Preo
pinante visse algum, ou al~uns presos; ma .... 
.. e8 ('rão aquf'lI~1 que t("ndo .usiltDado 09 leOtI 
nom('s de voluntarios, tendo recebido fardam.n
to novo, e voltando com licença a &ua eaaa .e 
esconderão na occasiiio da marcha. Ultimamente 
aql1i se disse hent~m, qwe ainda não constata 
autenticamt'nte que elle8 marchas.em com a pro
mes!:a de yoltar em dons an008, como eu tinha 
a6rmado. Se eu aquitivesfle os pllp~is que dei.
xei em S. Paulo mostraria a copia autentica do 
A \·iso que me foi remeHido pf'lo Conde de Pal
ma para r~ceber 011 vohmtafloll, e organi"af o. 
Et,:quadrões: mall felismente aqui tle me entrego" 
por certidiio o Bando que publicou o Conde 
de Palma com 3ft forças do A villo e Ordem' 'lu. 
rí>cf>b<.>o, e que ('u mando á M('fta para !ler lido. 
J~tU,llll('nte' rf'metto um Oflicio que o ann., pai .. 
Imdo recehi do Command3ute do 1.0 Corpo com 
o l\Jappa dto» eshido efi~ctivo, e relação .dot-'que 
rf>!!r€,,~aviio lHl~ por doentes, e ontr08 por ca .. 
8ados. Pelo Mappa se vê que em Abril do an
no pa"sado tinha nquelle Corpo 242 praças; e 
he natural qut! h~ie nÃo tenha mais que meta .. 
de. Pelo estétdo delde julgo o outro Corpo; • 
por illso a6rmei que o seo e~t8do étl'ectivo es
tava rt.>dullino a ametane mais ou menoll. A re. 
lação confirma, que de facto "ierão OR casados. 
Di~!le hontf>m que ficarão alguns q"e DRo '1ni .. 
flerão vir: illto Iloube porque perguntei aOIl mes
mOI que de já regrell~arão. Tenho informado o 
que ha, e a AsselBbléa resolva o que melhor' 
convier. . 

O Sr. Costa Bar,.o~: - ~r. Pr.sid~nte: Etl 
~erei R.rnpre de voto que lIe não occupem Mili
cias emc111anto houverem Soldadoll pa!l;oll ~ ma" 
nem por illlO_ ]>0'80 approvar ai lndicaçõt>g do 
Sr. AndrarJs Mot'ltado, e. do Sr. Altncar. Res(,l .. 
ver a AaAembléa que o Poder Executivo tom9 
esta ou Rquella mf'dida, tem primeiro haver '" 
informl!Çõea Decessaria" nunca se fará pelo metl 
wuta. .. Eu ~o lQlio.YO • proceder do Goyerno.a 



.,.., .... JWU de 8uPl.ulo-:· ..... I q_ 

..... aelo • h. u_rn:o~uç,"o em '1lu.lqtler Pro,~ 

. C1a .o~ IIlU~ de 11110111("', ,lO }"~ ,l<,\e dar o 
"ualho ma .. prompto, uto oe () da Provinda 
.ait .. i.inh.; • er..eão que be u que se fez por 
~ da ,urra do Sul; por i.1I11O elltflndo que 
• COlllm;1IIo di. ...ito. bem q UG tiÓ ao Poder 
.Esecutivo cOI8pett! decidir ellt, negocio porque 
10 oUe U. OI mOl1vOl porque 80 WOI procedi
do a"im. ApeJaf mil. etI .,oi&rci a Indico
po do Sr. A,.a'fieLmIG para 'tüe\ se pcçüo in
lormações ao Governo; ... "determinar-Jhe que 
cumpra a. prome8sa' d .. and80. De08 nUII livre 
disso; o Governo achllAJ niu ,}c)de nem dete *leI' 
obripdo a verificar o que o antiJo prometteo ; 
iuo traria cOlDsigo graves conlfe-qucnCMls; deve 
razer o que pede a jUlotjça, PIai! Iliiu ser cego 
,esecutol' de todo o arbítrio '1ue."'mbroll em ou
~ro tempo ao utincto Guyer.o.Eu julgo tão 
bem fundada a Indicaçiiodo Sr. Aral{Ío Li",a 
que IDe parece que e,t" Alsembléa lIe decidirá 
pela maior parte", eUa; p.oi. uada .ais se 
Póde e.ligir do que eedorec:imente. Ilobre a. or
den. quo Oztrão lQaFcbar aquella. Miliei... ,. 
sobre. a. que .. .tem coo .. rvado no SIII •. Yoto 
portaato pela dit. I adica~~ 

O Sr. MDIIi •. TGNrel: - Sou do mesmo pa
recer; não .pprovo a conducta do Goyerno; 
JDU tambem do detejo que H tome rEsoluçã~ 
....... Mlt. AlllembW., .em havermos iaCor" 
..-çún do GovefRo. 

O 8r. Á"d,ada JlaclHldo: - Eu 1I0U de opi. ""0 coatlSlia; uSo di p.ra fJue são necessaol 
,iaJ itatormaç6ea; o uso- be notlnio; o Governa 
yi.»loil a Lei Ie"indo-Ie de Milícius quando de
~i. Iel9i ..... de Tropu de Linha, e consert'ando
.. em Proviaci. eetrabha ; • usou para ipso dlt 
., __ Iha ele ama promena que nio cumpri0; 
.... qai o ~ue o GoverDO 1ft ,e que nio podia 
.... No Bendo ~ue o meo ;iIlultre Collega da 
Pl'09iaci, d. S. Paulo IHndoa á MeIa, le co
ahece a -velhacaria com flue le procedeo, pro .. 
Ift.ttea.... q'" o leniço eeria dE! doup annos, 
• 10avaoll.18 maito O valor e a fidelidade dOi 
Plutina.; em em dlóu·se deludo o que et'a 
..... rio para fder cahir 08 patinhol; e de. 
poil aio Ie lhe compre CIO mesma promelsa 
ti ••• lhe fez. He peis de t-ode a justiça que 
• G,"el'n~ ~ reRledio DOR males <tue estalo. 80-
hmlo ellel pOUCOI dellrnçados pais e matldoe 
flae ainda por lá e~;!ltem Eu nio quero que le 
ttrdene nada pOlitivameote ao Go~erno; eu 10U 
• lerei sempre do voto de con~erva r a maill per
lrila armoma entre e'êta A9senlbléa e o Poder 
Ezecati'ro; é além diuo talve. que pt"ta aRuen
eia do" npgociol Ifle tenlt. este esquecido: por 
hnto não man"de:metl.; l.inMema8 o que tah'~z 
por termOll lftelK. n~io. n08 não Hqueee. 
N"e llefttido h. que tenho làtlado; e não acho 
_conveniente em. q1Jo 1JmPod~r lembre ao ou
tro qoalqDer··'nte~ida. para & bem d~ POVM •. 

O 81-.' o"",erro 40· Oun.r",.: - T~nho' oU~ldo 
djaer qa ••• Milid'" de-Sf Paulo matcMrão paio 
MdeffAd. U.Da Proyincia ·viemha, e· que por-o 
t.nto· .'10 nada' t8m ~& irrepJit1'1 te elli" mar
cha.'em ~ & .. Presidente, de,.. ... ter Monte
~ideo deeWnclo 41" .e ~ lu.ti, no Bral'iI, 
'Item eet .... ' mas qUllftdo marelí"r~ de 1tenhuin 
IDOdo .. podia .. tIi .... ·lI)ue ido àAmder 11m. :Prb4 

yincia li'" ; . "rio p~.. era 1Ied*arlb REei 
o ~08tO a quem allim o qUf'ri. , e lá eItIo ... 
ag(Jro sofréndo calamirl.des~ O nobre Deputl'" 
que me precedeo dj~se que n::rl le tratava de oDl 
denar imperiosamente '0 Governo .. ue -.ti ...... 
aquellas Tlopa.; e dilise muito betD; o que .. 
quer be lefnbrar·l..., 4Iue já. he tem ... d. remo
\'er ~quellel P"i. de Familiu de u.. pais ~de 
Ibe filllão todal 88 commodidad.; e na .erdade 
eu niLo .ejo Ictualmente embaraço algalD que 
~,tol·'e o .eo r~,re .. o..... QuandCl eo propu.; 
laa Mel"" de 22 deste mez" 4Iue le manda,,_ 
restituir ao .. lea. larel toda!4 ali lfropas q_ .. 
unlãe na campanha du Sul, vi primei.. 'Iae 
não ba"ia inconveniente, porque ,já esta'a ... . 
cuoda a Bahia, e o Oo\'erno podia obrar li .. ... 
mente a este respeito .egundo me parece0 coa. 
veniente. Julgo pois tamhem muito aju.t ....... 
Indicações do Sr. .Andrada 1"lochodo e d. Sr" 
Jf/e"car, :para que le lembre ao Goyerno aquil. 
lo de .. ne parece ter-se e&quecido, e q •• a ju
'iça reelamll~ 

O Sr. Mont~ltlma: - Eu pedi a pala,r .. p84 
'a fotar contra a emenda do Sr. At'tl'fio LfmtI 
que fiz depender da confirmaçio do Ooverno " 
deliberação da At1Isembléa. Para que .e pedem: 
informações ao Governo? Pára .. aber _que exi .. 
tem 110 Sól Tropa. MiliciAna. de S. raulo, s 
que le IhH fez uma promessa .ue se Ib.. não 
eumprio? Tudo isto ja se tabe teDi via·em DO
ns instrocçõe&. A emenda que den paliar he a 
do Sr. A"tlradtJ Machado; MO ,t"jo nella ill,.. 
reneia alguma desta A8sentbtéa 00 Poder Ibe
eutivo; lembra.ee-lhe que faça o que .a muito' 
devia ter feito,. e para ilso nlu precita a ~ 
lJembléa instrucções do Governo. 

O Sr. Âraujt1 L;ma: - As rasões em ~iI_ 
fUnda a minha Indicação já tem lido aqai ez • 
postas; n("m me 'cançarei a d.-las em reep08ta 
ao que acaba de dizer o mostre Deputai., por
que Icria perder tempo, em espe.der o· qOf' 
salta ao" olho!! de todOfl. Uma ASiJembléa uria. 
latin ~o pbde em _ c("rto" remm der Uln .paito 
sem pf'd'r mforrtlaçoes. C"RJO poderá delaberar 
SObff' Finnnçfts, Agriculht'ra, Commercio &e • ., 
sem o Governo dizer o que ba sebre aqu~nail 
repartições? bto he tão claro q"enão ,ale a 
pena da ~xpJieação. A~ora lob.re.o ponto_ da 
qultfiitão digo que de,emo" pedIr mformaçoes, 
porque p8ra miJD aindà não está evidente qae 
fie fez ellHI\ promelfla; aJem disso nio labemos 
fie tem havido oldens pns&eriores, o .. ficto. qoe 
obrigalsem a filzer o contrario do C(ue le pro
melteta; e até jfl tt!nho OI. ,ida fál1ar em orden. 
Jfotall exp"dida8 pelo Governo de S. Paulo. Em 
ROl he pl't'cisÃ que conheçamo. tudo i~to com Iniu'
deza, e por i~o requeiro infor"'8~. 

O Sr. Nogueir" da Gama: - Qaa'ndo pela 
vel primeira se- 6seriio.manch.u Tropas para o Sal , 
geralmente 8e p~80lI, q'lle' • campanha leria d. 
muito poue. duração. Ãegonde a fiice que Iptaen
tl&YÕo os negodOl de BucmOl-Ayres, e Mónte. Video 
de modo que até' se mll1'ca"iío então 01 melei que 
seriãe neees~rios para se conseguir 8 trmq~i1idacJ. 
d' aq11enns Pto~hld .. , df" qll~ tanto dependia o
soergo da Provl.eia do Rio Crnnde de S, Pedro 
contiuna1\leatd inqllictada pelas Trop .. d~ Amga. t 
que a alo ~rem dcshà!'atnda-s, <,stf1ldml~ .nu in
«:CUIÓeS, e IDOmmeueriio' ro~ ~é .. 'fiIiDbauçw 



.. P"rto Al..- elalfts '-';'0 .ftDf. eoaa 
" •• el ..... 0 do; a... coneidadiot. Poder. 
... h. di ... "... .. "'ia tr.tar IOmeute de d .. 
•••• r • t,oatei,. do aio Grande, .em faeer 
.. relia, .... T,~ para Ara dot nOlllOfJ li· 
..... • •• itto 16 ~" qae.. nio ti •• r eonh .. 
ci .. co T.,ral. dlquell. Pro.ineia, c te 
~ .. en da i ....... linh., qae fárma a DOMa 
AODte .... , e 4" .. pOderia ti .. ef'eDdicla com 
um muito coni .... ' ... nu.ero de Tropa., p.ra '0"" obe .. r 6. eorreria de nOlIlOl inimilol, 
.. tal to... potei •• I, 6,.iat. cio .ilcem. con' que 
,. •• • laem DO Bal. Estou ~nuadido de 
tlue "o fOi co ... pirito de conquilta, c de .... r.ai ... to de terrltorio, que .e mand.rio nosla. rro,.. , MOD ... i .... , e , Colooia do Sacra
_ato I fOI .. ra blllCllWOl m.ior "cili~ •. de. de 
d .... ,lir, oa lO .... 01 con'" aOllót •• Imlgo. 
COII .. uito ...... or na .. o de Sold.dOl, • por 
con ... uencl. co. maito menor delpcza • a.cri
tci.. do 8,all I foi tlmbem com .1 vilta. de, ..... 1'"' ., tbntru d. guerra tõra do nOlso 
,"'''.orlo, ao que ISmpre ee ganha a favor dos 
.lalt.lechn, .. to. rurne., .inda contaAd~.. com 
• m.l. e •• c'. diRipli.... e lubordinação da 1'ro
pa. QAnto a 'erela marchado 'J'ropus da Provin
ela d.. 11. Paulo com. proinCIIla, cOIJlO .e .
caba de di,er, 'Je volt.rem ao fim de dous an-
1101 p'ona .... , que .. nlo cumpri0, pois (Jue 
aind .. exi.tem no Sul, nlo polllO deis8r de od
,alrar .. r .. eilidade com que lIe nota e.t. falt •• 
• I' pertenci" esi,'r o proanp.to cumprimento de 
.. lIImlant. promeu .. , o que Involve nle peque
li. increpAç50 10 Go,erno, eem primeir.mente 
If •• aher t IIUAl toi o moti,o da clemor., e I' 
.110 r .. ,,\ta,·iao m.le. fonlicleravei. para o Im
p.rio. r .. undo· .. roeolh .. r u Tropa. de 8. Pau
Jo, p.r. BeraIA luh.tituid.. ~or outrol. Quando 
o U."'rno pronleUr.o, q'!e a • .,tro de doa. on
no. I' ,ecolberiüo eetl' Tropa", alo teve certa
lII.nt. • IUcnor tl'nçio d •• npoar: naquelle tem
po t como .jí' di •• ~. todo. peotarlo que a dura
Cio d. luerrl IIr.a di pouco.. meEe., e fazen
elo-.e 'tlllI I,rom .. "a com latitude de cloua .nOOI, 
"ra bttm d. '''per.r, que podellle ler cumprid.: 
11' "'lhArlto a. e'p.rança" do G.,erno, le erra
do todoll O. que contavlo com a brevidade d. 
d ... 410 dOI! nr,ociol do 8ul, b. manifelt. in-

1
,:.:;.tlça o IncrepAr d. m' fi o procedimento, que 
I'" blVldo COID I. Tropa. de 8. P.ulo t cert.-

11" 'u. nAo hou .. t,nÇl1o premeditada de engln.r 
o. honrado. Pauti.tll' nem por mero c.priso, 
ou p'or m6 ,ontad. t.DI eUa •• ido demorado. por 
tio lonlCo tonlpo fóra d. .eol larell. e em dis
•• ncll tllo eonlidera,.l. poderia o Governo .r
rir 'LU .1011 plnno., • conjectura., 11m faltar a 
bOI fi, e ".lnl tonçlo dt cnl.nar. Tambem alo 
POIIO adanittir I p-ropo.içlo de le nio deverem 
II •• r marchar li MiUcla. para fõra de .eo. di .. 
trlat.. e I'rovlllcil., empre~and.... com pref.
renal.. ., ot6 unicamente Ii rropa. d. primeira 
J .. lnl .... Ao·Onferno he que toca tomar toda. a. me
dida. pora .. d.f •• a do Imporio t .mpregando •• 
'l"r"p" d. I .• e i .• Unha t como achar Dlai. con
•• Iente 1 uGo m. conat. que h.j. l..ei algun'., 
4: .. e , .. d.. u ."'pl"~CI d,'1 Tmp.. da t.· linha 
.rl I.. .ua. Provlndlli' demal1 ainda que p.
reç,a "ulto ennturme , ''8110 t • aOl in'crf~leII da 
.,rlcuI'uru. da lu.dulllrill t • do commerelo que 

.. n.~o 8IDFt'I8tnl .melh.nt. Tr~ ....... 

..neias coasid.ravei. de .toS domicdiOl, IDtel 
ete c .. ,urarmOl o lSeo emprep de.ialDOI exami:. 
nar .. havirio Tropas da I .• linha em numero • 
torça luftlciente e 'proporciono •• os fins que •• 
J'f'rlendiii-> coulIguar: ninguem póde ignorar .... e 
• nossa principal dCfeZ8 con .. i"te na8 Trop.I da i.
linha combinadas, .. ajudada, pelas da l.- linh., 
te uoicameDte quilless~mOl delcmder.Do, com ca. 
ta., sem du,id. aOl perderi.moa , j' tiraodo coa. 
.ideravel nUluer. d. braçol das cla... produ
ctora. da fique .. Publica, já oneraodo B. Naçio 
Cl)nl impollul iOluportaveis, para le ha,er G 

enorme cabedal, ~ue esige a m ... ulençio das 
trea arma. da 1.- hhha em qnautid.de Imfficiea
te para a defeza do In'perio, e conserv.ção d. 
traoquiUidade Publica; lendo de primeira intui. 
ção, que Trop. sem esedo e prompto paga .. 
mE'nto Dão póde, nem eonYeau q_ e1ista. I«ual. 
mente não posso cooyir com os que perteod"'Rl 
excluir Rb~nlutamente ai 'rropal da 1.- 1I0ha, 
con fiando a defe~a do Imperio someote ú da 2." 
linba: eu oão duvido do valor • eorapm de 
l!Iemelhante Tropa, que ainda a pouco ouri ael
ta Ãssembléa eet posta a par da 1.- liaha: maa 
duvido de que eUa 8e possa .rroet.r de pcr li. 
10m ente , com guerreiros de profição, e que IÓ 
tem o cuidado e o emprego das ar ..... : pelo 
contrario muito se deve "perar dell. leodo au. 
xiliada peJa Tropa da 1.- linha. Quanto .0 re
paro e ce08Ul'a, que te tem feito de nio .e h •• 
ver esi,id-. de cada uma das Provincial do 1m
perio um certo contiDg~nte de Tropal ,ara ler 
en\'iado ao Sul, .inda que , primeira vista pa. 
reça ler iato conforme , razão, e" ju.tiça , 
deridiremos o cootrario I.e 001 lembrarmos de que 
o onul Naeionallit"ria então muito e muito m.ior. 
Com etl'eito quem póde duvidar de que OI Sol
dados Paulistas sendo por h.bitos, e clima mui. 
to analogol aOll do Rio Gr.nde do Sul, supor. 
ta rio melhor 8S fadip. e priva~ iosepar8Yei8 
da guerra nOB frooteiras do Rio Gr ... de, e me .. 
mo dentro do territorio de nOllO' inimipl, do 
gue 08 do Pará, do Maranhão, Ceari em •• 
Provincial do Br8iiJ 1 Qnem p6de david.r do 
excelso de delpeza ~De deve 'Iaver on Trana. 
porte de Tropal de Provincial tio dist.ntes do 
theatro da guerra, e d. perita de tempo em ch .. 
prem .0 lugar do ICO dCltino, comparativ.m ••• 
te ao tranlporte da Tropa da Proviocia de 8. 
Paulo' LOgo he claro que o bem Icral do Im
perio diet.va a e.colha destal Tropas, poupan. 
dfl·ae em deapezu, • em perdal a. SolcladOl: 
portnnto d8Y~ absolutameotd C8IIear Beaailhaate 
I Dcrepação. Não meoo'" julgo io.dmislivel a een
lura que RI quer fa.er ao parecer da Commi .. 
do por aRirmar que he da Attribuiçlo do 00. 
,orllo o empnpr •• Tropas d. 1.a e t.a lioha 
como .char mall conveniente , defesa do tm, ... 
rio, f.~endo.al render por outral elo modo, e 
no tempo maia apropriado: .eri. em urtlade ... 

. ~and. erro. o fazer, reti: u agora as • .alentea 
Tropa. Paulistaoal d. Campaah. do Sul, onde 
tio grande. aeniçol tem feito com gloria e cr .. 
dito do valor Bralileiro, para serem laatitui • 
das por out r.. sem conhecimento. do local, e 
nio alreitas .0 dima. dev.ado ... eeprrar que 
ontea de pOUCOl me.. .ejio expullldOl d8 Mon
tevidro OI LUlitaao. no.... iDimi,OI, ti_ aiad .. 



(4gr , 

eU 11 .ehllo I leri. até uma ihjilAtiça· que em 
troco do prazer de Re, rceolheN"rn nos (leo~ larelll 
eom • anteced~ncia do S ou 4 nieze~, fOR!lem 
~iyado. da gloria da total eX/lulslio dOIl n08i108 
,ninrigo!l _quena Of'fidaes ., Seldadol quo por 
tanto tempo OI tem uco~ad., e redullido 80 a. 
.,uro, em que 8e acbio. Parece. me portanto ex
temporanoo O pr.opor·seao Governo que cumpra 
~ lIua promessa: confie.tle DO Governo: t"lIe ô 
fará quando R8: circumltancia!l o petmittirem, 
ando bem de esperar que 'com as pruvidencial 
·ultimamente dadu para o bloqueio de Ml)nh~\·i. 
~eo s em breve terminnrá a campanha do Sul 
com bonra, e r-tioda do volor -Rrasilt'iro. 

O Sr. Cw~ Agt,iar: - He dó) meo elever; 
como Representante dA Provincia (te S. P .. ulo, 
,diaer lambem alguma consl tlflbre e~(e objectn, e 
,()R"erecer o meoparecer em defc:za 11111 meOlI hn
.rIdos patricios. He verdade, Sr. Prt'!'idc:nte. que 
.eu não 'estava em São Paulo quando partirão 
.... ueUas tropas. " ... spor cartas de pe!\.';a~ fi.le. 
~lgDas loube que as C(lusas 8e p38S:ulio cOlno dis
se o Sr. VergUÀro., :ainda que da e rcun!lltancia 
da .. gargalhei-rat não ti.ve noticia. Arei., do que 
ellp~a o ~onndo !\lembro o Sr. NO{(ueir. da Gama 
he Indubnavcl que a. tropas 8airá!) cc.m a pro:' 
IDessa·, de que faltou o Sr. ~,o"c"e Rendo,., de 
eerYirem a6mentt: do,a· annos, e to "avia servem 
la. Ris; por t:anto pfJr· mai. que se -diA_ e acat
_ete para deICulpar ate ptoce,limento. fJltou-se 
.. o que te piometteo. e taoto bacta para ex igir a 
lua retirada. Approvo por i!lso • lndi".ção do Sr. 
Anloltio Car/.. para que _ diga ao Governo que 
faça ueclIlara promessa, ord ... n3ndo ao mesmo 
.tetnpo a. providencia que ,forem nece.sariu em 
.consequeocia d. retirada d9 aquelh. trCtpil~. Não vejo 
41"c nisto IC Itaque o Governo. pois apeaiS te 
lhe lembra o clImprimento d. p.bvra dada, pa
ra filie nio continuem os paefecimenlos de!llea po. 
. bres ,bomea15 por tempo indc:rerminado. (O relto 
·Dão se on"i".) 

O Sr. Verl!ueiro: - Sr. Presidente: P.rece
me que I J ultiça e a boa fé devem ser a. bases 
de toda a administração. Um illu8tre Membro 
aqui mostfOU querer jmtificar o aoti~o Governo, 
por não haver Ltoi expre!l!lla que rrohiba o empre
'80 d. Força Miliciana fóra da Provincial Eu con
"enho que n50ba Lei expressa. ma8 ha a Lei 
41., inter.pe gt'ral á qual cedem fodos os interes
:ael particularel (apoilldo)· •••• Todo. 08 ci.lallãos 
-todas a5 P'Clvinci.. .devem Cllncorrer COin igual
.tarfe; e nãl) 'carregar todo o pe8/) sobre uma ,6 
·Provinci3 • .Dis.se .qúe sairia o. Milicianos de São 
Paulo por~ue . não havia ati Trop~ de Lira; 
"IIio he 'assim; havia a Legião cleTropat Ligei
=ra. que me parece que tinba doi8 mil e tantos 
lIomens que cstavão na Fronteira, e ainda .. sim 
I~ 6.etão sair. meisSOO· MiliciaoOl, pu. arruinar 
outrOl taDtos estdbcledme:ntos. l,ois' todos lia bemol 
'I'.. ca.la Miliciano he um Pai de ,Fam:liéll que 
AI f.ha a lua mulher e aeos filhos que sem el
Je ficão em abandono. Por tanto 8e • Provincia 
-.le 810 Pauto nio tiDha Tropu de Linha he 1""
fiue já a8 tinha .,andado para 8 Fronteira, e I,or 
conaequencia. foi uma violencia tir.r"tn·lhe tam
bem os M ilicianol •. f.zendo tanlal famUia. de.
ttnçada.. e prejudicando a .~ricultllra; q"ando 
_s outral PrOvincial dC\"ião concorrer com igual
dade, por flue o beneficio era g<:ral pu~ tod~. 

QUinto , f.lta de boa fé nio Ri como • pN
cII,a jmtHicar n "tolhl) Governo que por .i IDe...., 
caduco". (apniado) que l cahio por .UI pua .... 
admirtiltrllção e má fé; (apoilldOJ ae a .. i ... nlo 
fosse mio cahia; ninguem te rc:v"lta contra IUII 
Gov~r.,o bom e justo t (lIpeiadO) tud ••• 1 te"o
luçõe~ tem pur rnD.ivo ai inj .... tiçu e ~iulenclal 
dos Oovern,o" O .nt"igo Governo não póde ~ 
desculpado j fez sair aquelJa pubre geole, p,omel
tenriu lhe que iiio .rrvi,· .6 pur dous wnnQI, e 
t"Qavi.. aimb nll) vie,~o aquellet d~!'>gr'ç ... tol qll. 
f,~rãa iIIutli~".. Qllandb 11m GoverDo lIãl) lu~.gue a 
m3'rch. .Ia jU8tiça. t ee procede dc. má fé,. a de .. 
confiaaça he geral subrc; todál .. lUas medi 'a ; 
he nece\li&rio não en~4n .... , e c"pfdtar QB PO ~ 
de que: sempre se obra em b/)a fé, e nunca com 
violencia; qUlncl,) aSlim te pra~jca o GOl-uno be 
âmallo, e tod·)s etlão prompt( •• a defende. lo: tal 
C'lDSlcferl) eu o aetoal G •• verno I11'S nio o ,. .... 
du de que follei. (' apOiad~) lUe te.n em 'uu 
mãol o remeJio para este roal de qlle tratalDCM; 
le tão neceFaaridl maia (ôrçll preencha OI Curp .. 
e le este. nio ião buumC:I pro~nha a crc:açio 
de ,nOVOI; aia,l .. que preenchi,los o. actuleI 'c,eie 
que terá ;ropu pua ruer nl1rchar. Fin.lmente 
ao Governo compete lellllJrar .. pro\li4enci •• que 
julgar conieDiente., para que te mio arruine uma 
Provineia ao mesmo tempo que as outras DaI'a 10-

trem. .eguncJo a inju.ta m~tfi(la: do Govér.no ve
lho, que o actual de"e ,~m deml)ra fe.(ormu '. 
principalmente haveD~O u".. lio ávul&ado numero 
de tropa de linha.. . 

O Sr. Andrada Markatlo: - Sr. P"reaiJente: 
A' villa do que ouço nãct lei .e estou no mundo 
da Lu.1! Eu creio que todos sabem que a tlopa 
mereenarh he a que seenlpre~a em qualquer pre.
cisio, e que IÓ na falta a1.$01uta d' ~queU. .. 
cbamão .. 1\1 ilici.s; aa M ilieias , Sr. Presidente. 
eão um~ ft)r~a pruprÍl e unicamente Pr .vincul • 
que não pá:le tem urgenthsima necessidade ser ti • 
rada d. Provineia a que pertence; e muito m~ .. 
nOI. para ficar eternamente á di~posiçllo do Go
verno. Em yerdade. ape • .tr do que dil!le um 00-

bre Preopinante, nio .e acha uma IÓ rnão lO
lida que possa de algum mo lo jUlli6c ... o Gonr
no de fa,er carregar tão grande pelO sobre uma 
I() Provincia. quando todas :as outra. tem homens 
com qlle levião CODcorrer. I)i •. ~c que OI Pau
listas Aão v.Jentes.., mal Cll não admiíto aA pu
.icul.ridatl~ i OS Paulistas são B,asileiros. e todo 
Cl Brasileiro tem alma n~re e. valeros. (apoiAdo) 
c pOI hlo OI das outras Provindas serv.il iã\l igual
mente bem se os empre~nl. Tambem de nart .. 
8erve o dizer-se que os Panli.t~. por m,aia viii
nhOl erüo mais proprios para aqueHa guew:n,; a 
ilistoria meltra que OI homens de pllizCI quent~s 
510 sempre bons Mldados Q"I paires (riol: Braça. 
ao Sol que .fla pro.luzio f Se,emoltio bo", iol. 
fiado. nOI desertol- da Afrie. comu nos ael." !lia 
Noruega. O GovenlO IClnbwu-IC 'Iue devii9 mar .. 
char os Pauli.~ta.l, e assim o fez, iIIuctibdo.8. 
ainda com uma p.,omelSa que nã(, cumpri0. e 
nio hav~mCM de fan.r contra o Governo? Nil\
guem ataca o novo; queixamo. nos dó. velho, 1iJ' 
centra elle todos o, b.lti6'cs me parecem pol.COS,: 
(lIpoüulo) sim, tulie. fte pouco pel~ i,!f"ru,niOl 
que acarretou .obre • n()s~a J,.tri~. mahh.çin c\cr· 
na tenha clle (apoiado) talltu .. abe»rreço e o de:
IClto f O DO'O, torno ir dizer, nie _6 ~e' 
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~CO; le o nll!_e .10 lhe dJriamos qne .e ab~
tI~e,.e de wr Inj .... o i co!noRepresf'ntantc. da 
N ,,(i o ,epri.ir~mu. .ua. injulli~a, )tu ndo he 
c.,e " c.".. em qlle eftamOl ; o que basta !te di. 
aer ao Governo actu~1 que cumpra a prolnc:asa 
do velho. o que talvez não '~em reit,. j' pelOI 
muito. nrgoclUl de que tem a tratar: a obriga
çãu de bem f.,er tambem he nOlsa; façamOl o 
que CHá da nO-Ia parte; a leinbrança he nOIl. , 
o .prlicJr " rcmedio he delle. A' vi.ta disto nlo ."i como se diz que se ataCI o Governo; eu 
nlo faço m .. i. que lembrar.)~~ o que: he attribui. 
çlo ,U8; Icmbru·lh'n cumo Representante d. N.
çlo, e espt:cialmente como Paulista. pois penen. 
9' Ulals de perto 'queHa Provincia que me hun. 
rou com a lua confiança; e pe~tencendo.lhe maia 
d~ perto devn sentir maill que ninlJuem os mdel 
qnc a aftlgem, e hmentar mais flue IÓ os seos 
filhos f",sem esct:lhi,lu para aq1lellel trabalhos. 
,Iando •• e.lhe. OI til .. lol de heroic:os e valerosos, 
com quo os engodarão p.,a IJS arrancar de leos 
!ar.:. abandunln,lo suas famili... Termin~sc isto; 
c reltitua O Governo est. boa gente , sua Patria 
rIfa que voltem • rrdinaa.1C nOI braçul de suas 
mail, mulheres. e filhu.. , 

O Sr. ll,,.,.iq,,,, • Bumde: - Levanto-me 
,.,ara fallar a (avor da emenda do Sr. Arau;u Li· 
ma. Sr. Presidente, occorre·me neste momento uma 
circunetancl. que me faz crer. qu~ o Governo 
~abora em grandes difIkulebdes. para poder já fa. 
'&~r illlO que se quer. O Governo «te Pernambu. 
co representou a Sua Magest.de o Imper.dor • 
f'lece5llda,lc de que se filel.e recolher aquella Pro. 
'Vincia I unpa que' a leis anrws e~tá, em Monte-vi. 
deo. 5ua M.gestade leipoDdeo. que tinha dado, 
ou hia da, .1 Ordena para illO. Ora nlo le tem 
It6 .gnra velilicado, e bto la. 5uppor .Igum em. 
buaço que- o .em impedido. Digo pois, que se 
pça ao Governo elclarecimentoa Intel d,e mandar 
,curar Iquellal Tropa •• 

O Sr. Nnguri"(j dtJ GIIfIUJ: - Eltou bem 
''Perluadido lIue a5 Milicias devem persiltir DOI 
• cu. dntrictol. em quanto for pOS5iv~l, m .. não 
que devlo .er permlnentes, como d' • enteDder 
o iIIuttre Preopinànte nal expreIli6~J. que 101t01! 
110" f 010 do leo dilcurao cODtraJit,,,io. como quali 
sempre. O OferetO delta ASlembléa que ealí j' 
• ponto de le publicar, dein par. o Chefe do 
-Poder Executivo o fazer marchar •• Milicias pa. 
,.a fôra d.1 lU •• Provinci.l. O CbC"fe da Nação 
l\e ,ue Clt' eucarregado de pro,idenciar a defea 
NacIODaI: ha de I.nçar mão de todOI aquellee 
meiol. 41ue eativ~rem a 1e0 alcance; e tolhermos. 

11M estel meiUl. h. não qucrer.mOl existir. Di. 
am iIIu_re PreopiAaDte, que elta injultiç. foi 
uma da. cau'.1 do .ntip Goyerno c.ir por velho, 
abloluto, debil &c. &c., ilto do expnllõel exa. 
lC8"d.l: que inju.ILiçl tio, grande foi elta que IC 

la i .vamoa e •• m .... I •• F~u.se 6queUa promel. 
li I alo o ~uvido: m'l procuremó. OI motivol 
p.ra decidirmo. da boa oa m' fé do Governo. 
Nio hawilo tropal de Linha lu6cientrs, e era ne
ceaaario,ecorrer a Milicianoa para se conseguir a 
_(eu do Imperio: .pontl le o recur.o de um re
crutamento para I~"., OI Milicillnos, como 10 
todol nó, nã" lOubeatemol .qule. sejão OI mal. 
que faa um ,ccrut.mento: por mai. di1ipneiaa 
q". le laçlo, do lO conICguem rccrut.l; OI 
iue _alo no cato de IUCIa'arem praça na 1.- Li;. 

nha. rugem. ficãu fora 'do alc,nc~'. ' .. aI) h.bi(1I! 
~ntrc a~ feras; he ,'er,hdeirunc:ntc uOIa de.r~ç. 
em lo,I,. ai Provincias onJe 10 ,ai proceder a 
um rc:crutamentu: d~Jertãl), mu~lu d. domicilio" 
váf) p'u o. matotl: emfim hto he bom de di7.tr~ 
mu dificil de excclUltr: completem. se ,OI LtCli .. 
mcnttlS; all~mente.le o numero deJle. iludo' ;10 
~eri. p(ls-i\'.:I, se tive'lemos, baltantepoyoaçlo , 
se tivessem"s a rentla necenarl. para o cX"Cto p~. 
gdl11tnlU ,1 .. TropA, lem o qual ntio p&le e.tn 
dehai:cCl flu armlS, nem p6dc obter.lo dell. bOM 
serviço. Tenho ouvido ·di,er 9ue se f,lltou , pro. 
messa. e que isto he um crime muito grande e 
horrl.1rolo, quando nOI "abemol, que não te fale 
tuu de pruplls;tO. • que por momento. lO eape. 
rava o feli. exito da campanha, lem que pelloa 
alguma le persuadiue que dura:sse tantotemp": 
ClliAmOS agora. e cu estelu muito perana'lido, que 
mui, hreve cessarão ealU dificuldade., mui brn.', 
e maia' breve ulvn, do que tojo. n61 penaamo'h 
Ouvi t"nbem "il~l'. que deve elir ~.te FeiO iRuII.' 
mente por todas .1 Provinci •• : ino 'ho verdadei. 
ramente um abmrdo: se nós pode.mo. marc.r 
o contin8enle de catla lima. de nlllneir. que ca .... 
~gllsse igualmente em todtl. a Provincias, muita 
bom 'scri .. : mas 'bto lão idfu quimericII. StI. 
deixemos particularcl prev.nçetel: OI benl que 
existem em qualquer ponto do Brasil pertcncem á 
Nação Brasileira, ni,. pcrt("ncem IÓ 'quella PrG
,'inda onde uiltem (tlpoiQoo): iodo o onus pUa 
.t,lico não he IÓ ,Ie uma; he de toel.1 a, Pr09i .. 
rias (4poilldo): 'ora quando se trlta de a'eddir a 
1101 ponto. que pertence ao ,erritorio BraaUcirô, 
deve. se procurar acudir com o. mcios mli, prom
ptos e mais e6cnes. e que lejáo menOl 1,..0111 
ao todo da Nação Bnln.irl; e por i ... deve i .... 
diatamento ser loecorrido p"la mail '.i.inh., ai ... 
da que por ilso lofr. maior panme I OI ...,.' 
IOconOI são mail promptol, aproveitio mli. do 
.que OI .socorrol dai mail distantel, • .0 menna 
dispendioso ... ; ora le nús {ollemCl, a dividir e.tca 
focorros, S. Paulo lofreria mene'l, mil o' reme • 
dio não aproveitaria. c o mal pari o todo d. Na
ção seria muito maior. Como poder,i. a tropa a. 
lima da. Provinei.. do Norte ir f.,er • Guerra 
ao .Sul' Que despesas, 9ne enc:ommCldol' não cau
lana? Bc pois DecenarlO fase r, Itmpr. marclalr 
.stro(>81 daC)uelJe ponto que for maia proximo, 
de m~1S o. PauliltlS, mo .çostumadol lua ri gore. 
do clima do Sul, e ao modo cotn que DeU ... 'li • guerra: eu pclUl meos .,61 tambem perten
ço á Prowincia de S. Paulo: delejaria alivi.lIa I 

mas eltn liodaquelle. malel, que vem da. cit
cU"'tlnci .. ~ Em quanto a diler.se que 6c1o di. 
lantel de luas mulheree e &lhOl, muito mal, di .. 
tantel e em piorei circunatand'l ficuilo, o. que 
tonem de OUtra qualquer Provineia I I.hindo _ 
trop" d. Provincia mai!' proxima be menor o m'" 
para o todo da Naçio B,..ileir., do- 'que di,idia
d •. le elte pela mail Proyjnci.l: • délltaa publi
ca he muito menor, por ,ser feita d' aquclle p .... 
to que se ach. em m.i. proximiàde I deixemoa 
portanto 10 Governo ,.ctual o comprimento da , ... 
.DI85aa feita pelo amfCcdente, quando perlDitl"". 
.1 circunstanciaa: pouco telllpo mail podo du. 
ate lacriácio. 

O Sr. F,-lItIft': - Sr. P,...idente I A quaLI. 
que tcmOl par. nIOl.., bc .. I A.c1ftbl68 dev, 
deliberar IOl)re Cita· 'nelodo COJll iafol1Dlç6ct-
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Oo,.rn.o -ali sem eUII, • p"eCIt ~\le fodos quere. 
rão que antel ~e delibere com infortniçõc:. porque 
he muito mail r.eil proceder com acerto. m •• 
conluhe.1Ie a AIsemblt§A t e terminemo. utc lon. 
10 debite com a sua decisão. 

O Sr. Dia.': - Sr. Pr.ideDte: Eu requei. 
ro quê 6que adiado o Pareet>r, pois tenbu qUê 
611ar IGbre elle, e • bora elõitá qll~8i n dar. 

O Sr. Â.ndradtl Machado: - Então eu requei 
1'0 que "eontjnue a discu.~io, e di~a ~. Sr. De. 
'putado o que tem para dizer, porque JIl he tem. 
po de le decidir elite negocio. " 

O Sr. P,e,iú-nte: - O Sr. Jo,é CUltodio Dia, 
tem a palavra, póde fallar lobre a materi. do 
Parecer. 

O Sr. Dia. I - S ... -PrelideDte: Tirar Tro
pa aguerrida de um. em preza em que le ach. 
empenbada, he medidA que póde ter perigosas 
con.~ueneiac. Outra qualquer Tropa que ee 
mande para aquelle ponto tarde adquirirá u me .. 
mo grão de" perieia em que esta se acha, e mais 
tarde correspoDderá aos fins que se d@sejio; fiem 
fallar na immenaa deapeza que se ha de fazer 
para a condusir" áquelle lu~~. Se o motivo de 
le' querer remover estes M.hclRnol he • de.gra
ça e. que Ie .cbio aI su." faniilia., st"jão es
ta. lOCCorridas á cUlta da. Provineiu donde 8e 
pertende tirar • Tropa que os deve substituir, 
ou pelo E.tado; eu estou prompto, e de Dtui boa' 
mente, a dar om. parte de meos nndmentos para 
acudir • eS8ett desgr.dol; mu nunca votarei 
que le tire crali uaa. Tropa agoerrirJil, acostu
mada .0 clima, e qua.i proxilll3 • coacluir com 
,Ioria o Ira a que foi ali Jev~da. Só se lbe 
querem rou'" .Ia Dl8Ima glor •• que lhe per
teQce! Âo meDOI Dunca iao &e fará pelo meo 
Yoto. 

O Sr. Ytrptiro: - Eu não digo que .e de
.. ..,p.re • commissão; maA nunca direi, coaao 
ae tera dito, que a medida foi justo; querer 
.ultatar a justiça da medida he lust.ntar o'Cri
me. Muito embora le fação d~spezaA, oiaa re· .,.rdO-Ie por todal a8 Proyhlcias, e nio pese 
tlldo .obre uma só; nio esta"t'110 muito longe ou
tra. que atem ot grendes incommodol de que a
qui se tem Callado podiio ter prestado gente, 
e .. m correr 8R distancias de Norte a Sul. A 
Provincia de MinaI tem o duplo da população 
de S. Paulo; S. Paulo já tinba dado a Legião, 
e Minas nem om só homem; ma. eu •• i como 
H deliberou assim eate D~ocio; exigio •• e eata 
medida no Ministerio do úmiIJ da Barca, e a
eontecendo est.r em sua casa um Engenheiro, 
diue-lbe que erio bons OI MilieiA1los de S. 
Paulo par. irem, e assim 18 decldio. Eil.aqui 
eomo te fez elite n~,oe.io; • desta mesma tOr. 
.. a .e fizerão muito •• 

Julpu.ee a BAal a materia discutid.; e 
p",poz o Sr. P ,eridente : 

1.° Se paSlay. o Parecft': Nlin palito ... 
I.· 8e H .pproVA a emeaela "o St. Âra;o 

= 

Lima: Fui ."pro~l[ada i fic&ndo por illO •• M 
t.al' prt':udicari3!1. • 

O Sr. Prcsid",f~ u"ignou para a or"" do 
di.: 1.- AI., discu\ •• lo do Projffto do Sr. 
4ra,qfl Yiannu para não eJler~,em o .. Srl. De
putadOl ol,tro .1,uID empreco durante o tempo 
d. Dcputsçiio: 2.· O aerilDento da A .. embléa. 

Le"aulou-1Ie • leSá. depois das t boral da tare:&.. 

JOI~ Rica,do IÜJ (011<1 ,A~,illr 4' .4nd, ... , 
Sectetario. 

RE~OLUÇÕES DA ASSEMBLEA.. 

Para Caetano Pinto de MirnndIJ Jloratefttg""~ 

10. e Ex. Sr. - A A~mbléa Geral Con.ú
tuinte e Legislativa do Imperio do Bruil tomando 
em consideração o Parecer da CommisÃo de Conl
tituir,ão sohre o incluso officio do Governo ela Pro
vineia de S. Pedro do llio Graude do Sul, de 
21 de Junho proximo pataado te" doeulnt"ntoa que 
o acompanhão, tudo relatiyo ao racto escandaloso 
pratiado pela fo~a armada da Cidude de Porto 
Alegre, com mani~('8" ta usurpação de Poder Ú'';'' 
lati \'0: Tem resolvido: I. - Que sobre o mesmo OI
flcio ae proceda a -uma Deyusa. para qne Ie "co
Dheçtio os authoret do delicto t conaide.udo-Ie CD

mo taes o. .,nmeirol tratadores ou &gebteal deUe. 
e limitando·,e unica ...... te a ates a mama De .... 
.. , conduida a qual se participará a essa Alwm. 
bléa o seo Je3Ullado, seguindo ianmediatalllfnte o 
cuno ordinario e legal: 1.- Authorisar o Coyem. 
para remo.er do Comruando da Tropa t e pata Cor. 
da Proyincia. o T .nente Coronel G".""r /0',.".. 
ci.co Jltftna BlWf'eIo, e o Sargento Múr JMi 
LuÍ% Mmu Barmo, e ,ulpendt"r do e~ercicio doe 
1e08 lugares o Pre8idente" do" ref~ido Go~emo (,ue 
lerá lubatituido na furma d. LeI, pelo lmmeebato 
em yotOl) e o Secretario interino delle t Ber"ar
• ,A"tZino Ferr.ira e Soula, sendo aqueDe 'l.
bem removido para ma do Destrieto em «tue • 
tira • Devarsa, e este para Córa da ProviDoa : s.
Que se derlare irrito t DulJQ t 8ubversivo. e anar
chj(!() o juramento prescado n. indicada oceRflião na 
Cidade de Porto-Alegre, e· le toande trancar. 
para mais não ser lida a Acta do mesmo juramm
to: 4.0 Que o Governo tome toei.. li medida que 
julgar acertaclas para faler constar As Authoridaaee 
Ci.i., Ecclesiasue... e Militares da Provinda. 
e em geral • tocIOI OI habitante. deUa • que o 
Poder de Legislar reside unieamente Delta Aliem
bléa, r.uendo scotir o 110 detpruer t com IOdo o 
rigor AO Governo da IObredoila ProvÍllcia por do 
crimilloso ptbcedimento. O que V. Ex. Inari ao 
Coabeeimento ti. Sua Magatade Im~ • 8. 
de que V. Ex. exeeute esta ftIOI~o ~ ~ 
que lhe toca - Deoa Guardt • V. EE. Paço d • 
Anembléa em 19 de Jalbo d. 1818 - 1/.,., 
JOIt • Sowa FrGllflJ. 

Na melma coDibnnidacJe e data .. MiIliltroe 
do Imperio e d. &.erra .. da • pa •• na _I..,., 

RIO DB "ANEla0 NA JMPBJt:NSA lIfACJONAL l ... 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 

GERe!l.L, CONSTITUINTE, E LEGISL.IlTIr.l:l 

DO 

IltlPERIO DO BRASIL 

I 823. 

SESS'O DO 1.· DE AGOSTO. PUIOO-H á dileauão cio Re,;meato da A ...... 
blé, , que tinha lido dado em tegundo IUIMr para 

p,.,IitJeIlCÍIJ tio Sr. Coma,.". • ordem do dia; e começou .. pelo Art. J~. (ti) . R An. lO!. O modo de apoiar cada um •• fa 
Eunidos OI Sn. DeputadOl pela J O hera. .I~õea he Inatar-M depoil do Secretario acaba, 

da manbãs, r •• e a chamada e acharão.. pff'len· d.. ler. 
la 65 f raltando por doent. OI Sn. Rue,", Fran- O Sr. RiJJri,o ie SomptJio ofFereceo a tlDcnda 
CO, Pe'r;,a da C""M .X"v;er t/J! Corr.I!w. Fer. -sainte: 
~rirtJ B,,",c-to, e A"drada ~ Sil'DIJ; e 18m eU. ,. Acabar de • ler, p,opmulo o Pruidmk o 
OI Sr.. Hikiro (,'a",l»'. e Ri6eiro • A"drlllltJ. tIpOillf!lenI/J - lli/Jeiro. Sampaio. 

• O Sr. I'r"litle"te declaroo aberta a aeuão, e Fui apctiada. 
lida aA,cta da an~ecede.lte 'oi .• pprovlda. Depoi. fie algum debate, e julgaado. ..... 

O Sr. f'ecrecario FrarJço leo o Boletim de Ci~ dúeoticlo·, propos e Sr. prefidente: 
rurgiio Alllatente de S. M. o Imperador. I.· 'Se pnaava o Art. tal qual: Nio pall9G. 

S. 1\1. I. c:untinUA a pa8âar bem. Paçe.La 2.- Se p .... v. com • emenda: Foi appro"ado 
Imperial Quinta .Ia Boa Viala 1 de Agosto de com eU .. 
l~~. - O Cirurgião da Imperial Camara e A... Art. 108 EDm eada um. da trel diaeallÕes 
aiatente a S. M ... Imperador, Domi,,1f08 B;bei~ de qualquer Propolta deveu: mediar, pelo meDOI, 
•• G"inJnrMI Pe;:zoto. &rea dias. 

Foi' ouvido. com milito. especial agrado. )"oi appro"adn. 
O mesmo Sr. Seer.etario diaae que tinlta ali OI Ar'- UM Nu discu •• õel de qualqu", Pmposta 

Diploma dos S.... ~/igl"l Calmo,. l)u Pi" e AI- fallará em J)rimeiro lugar a (uor deUa em geral t 
.. , li Anüm;o Cafnlon Dü Pin ~ Almeid.. ou de cada artigo em parliculAr I • pt·ao. que • 

Forão remettidol á Commiuão de Poderei. aver feilo. 
D.' '.mbem parte da ofFerta que fuia á AI.em- O Sr. ..Vais oftreeeo a emenda .eruinte: 

bléa R~nnlo Ptd,o Boilel, da cnducção do - •• N .. discussõet de qualquer Propol'lta ~rá di. 
EUlDe Critico d •• direi&Oll do Homem e do C.da. reito de fallar elu I.c. lu,ar • peaoa que • tiver 
dtio-- por Bell'bam, relDeltendo OI preciaoe nem. feito - ~/(f;(J. 
piam para se diattibuirem por &odOl 08 Sre. De- Foi n~iada. . 
pusado.. O Sr. Ca,"fteÍro de Cnepol: - O que o ilIu .. 

Foi recebi,!a a efFerta com mui&o agrado. Ire Preopinante quer he lirar a idéia da obrigação 
Pasaou-ee á oftlem. do dia. cuja 1.- parte era de fall.r em 1.- logar, que o ArtilfO iDdiea pela 

o Projeelo para os Sra. Deputadoa não poderem 'orma em que eltá coDcebido; ..... isto ef)D~Ue
durante a Deputação oereer outro algum emprego. Ie acrescentando a palavra per"" depoia de j/II-
( Vicl. o N. fi +li do Ili,rio.) lar.. Creio que Duda mais 118 pereila. 

E como .Dão houveue quem o combateae; per- Foi approvado COlO adclitamento do Sr. CIII'\a' 

rntou o Sr. P~d8nte : .. "aro de CmnpN. &eaado prrjudicada • emeada 40 
J.. Se a materla ., ~. por djllCll&lda: VeDe Sr. Maill. 

eeo-se que .hD. An. 106 TodOI OI o..PUtadOI da Aaemb1& 
2.0 Se Cllte". co.laida • I •• d_uão: Ven.. tem direito do raUar a rrtpeilo de qualquer Pro-

ceo-ae que tim. ,.,. em geral, de cada Artigo em 'pardcalar, • 
S.- Se paaa" ,t.- dilcusaão: Vence0-H &aID- du alterações que se fiaerem. Na primeira e ter· 

~m que lim. ceira dilCU~são dau \"eles, o n. ll'guiJd. - YeHI. --.... --..... --------------------------------. . ~ .. ((J) No debate IoObre 08 Ar.tip do Rqimento que. seclUcudrlo lleeta .eáio poueo ha ., que ........ 
• Taobi,rafo P""'" 4pM. ,.... eatader._; e diao FOft •• &le. .e r.ua • cp. CMlUU li .... 



ta> 
Hco'J I4ftado por • eotrar _ c1u.icla lObre o 

que j', ...... .eacido • fftpeilO da lU cIoatriDa. 
Ar&. 101. O Depu&aclo que q1Úler .splicar . ai

«uma """ tio que IN: Dão tenha tomado DO 110 
gerdad.iro .... tido, ou pnx!ulÍr um &eto delecmbe
cido , ~mbléa. terá a 6culdade de fallar maia 
uma Ya al~m ela que IN: lhe eotacedtlll no AI1 105-

Fiem. approY8do; tendo, regeicada uma emenda 
'Ia. lem"'" o Sr . • VonleltmI(J. 

Âr&. 101. No d~bate cnue doia opiuntel aquele 
Je !l')' primeiro tinr raUado &em a prioridade ... 
r"'pllem; e DlÍo .. CODItn&irá que outra peaoa en
tre na discua:\o lCIIl que os doi. opinan'" ( ~ue
r"odo) I.ohã" fallado ai "eHI que lhe be permitudo. 

Foi approyado. 
ArL lOS. No 6m d. cada uma das discollÕes 

... r:' permhtido ao author da Proposta o .allar maia ' 
.ma Yt'C A ravor tlella ,querendo. ' 

Ficou adiado por depender do Art. 105. 
Arc. 1(19. Quan,lo porém a Assembléa se CO08ti

,,,ir f!m 'leIo de Co·,,,,,iI,.yt;u Grrlll, o debite será livre, 
poJen,lo cada Deputadu f.lI", as Yezes que quizer. 

U Sr. 4Vonlel"waa: - ( Não se entende o 'ra
ebi",aCo. ) 

() Sr. Goma I - Eu ti.. • honra de ser o 
Redoctor de"'e Rtogimento ioeerno; então fiquei con
venddo, e aiuda estou, que a chamada Commi .. 
são Geral ú, veJt'1 he orenaaria; por cuja causa 
na reJacção attendi não sómeote ás doutrinas do 
nO~io AJareikJ (de quem tiramos a maior pari. dos 
Artigol) ma" lambem .uendi á pratica de outna 
A .. ~mbléat da Europa, como he a da Camar. do. 
CommulIl, c a da ilepublica de Geoebra, q .. lru 
lJf'nt!,om no fim da stla 'facties das Aesembléas 
l)eliberRtival: e julguei que nio ~eria tora de pro
pOhito _juntar aqui .~te Artico, viato tratarmos do 
11I1~oro dai Vezel, que deve r.lI.r cada Deputado, 
S0,IE oodo a natureza e ordem das discu88Õ~; decla
randu-se que n«.1I131 CommiuÕts ger.ea poderi t.J
l,or todaa ai Velei que qui"r. IIto lustento eu, 
n:"ío por conruodir la Ca~nara dos CommuD' da In
~lllttrr" cum a nossa .\ssemhléa do Brasil, como 
qui. signifil-ar o illultre Prcnpinante, o Sr. Mon
Jt."",a, corno 8e nãt' conhecesse a differença; mas 
fie) por adoptar uma boa, doutrina pela sua utilida
de. teja eU. donde for; e tanto AIIi. que OI mel
",os nobres Deputado. dClta Augusta Aaembléa 
Mgllnuo a neceuidada do Artigo em questio in
woluntarimmonte o approYáo, quando dillm que pa
ra conferir-ae IObr. alguma medida costumão de&
.tRcar-.. aqui mesmo em cooversações c:om una e 
com outroll col1"g:ts. MAl isto mesmo prova a oece&-
• itlado deate Artigo, que eertameote .o aeri preeilO 
• m algum caso importante, como h. para a A .. 
.. mbl~ in truir a alguma Commilliio de ele,,1U 00. 

tilia, , ou I'0ntol elllnciae., ga. ella deverá re. 
. di,ir: t.1 fui n catK. do Rio Graodq do Sul IObre 
n ""V" .Ju,,,nltaMO dAi Tropa., cio qual se fel uma 
uuIo lIereta, e bem podia &ar lambe.. lugar 
um" COlam.rio Geral, para raUar-se com _aia fa. 
miliaridade; e por illO IDCII1IO he que o. Authorea 
CO.'UlWlO dUer, 4tue I .. quaado • AI~ ~ 
"11 tIOlIw""çíio.P,áde 1ft que rarM .... aco ..... 
ça' mu Ula. a4 vea qUI -.ia petciao b ...... ra. 
DÓI o adoptal'lUOto 

Depol. do d.a.a. (em q .. a Dem, uma pala .... 
.. .Lrude do TacbiFaf'o) foi o ArL auprimido. 

.Ar .. 110. Nu PI'GpOItM proeMidM de a.. 
.. 1açDaI taUarl IID , ........ ai,.. Jupr ..... 

YOr del... o Re!ator da Cqa.iallo a cujo lUme 
ti ..... aielo .~du. 

Foi '.ppreYldo com o alll."to ela palana fi"
,.".., como .. Inra DO Ar&. 104 com o qual d. 
nba aoalogia. 

A.rt. 111. Se BO progNllO dai dilCUlllla oc. 
eorrer a UID Depu&aclo alguma a.aeração a nepeito 
de qualquer anigo da Propoeta IObre que .. deli
bera, poderá pro",'a, declaraodo que 18 lbe lU" 
citou o&queU. mODleoto , etcre.eodo-a •. e eDtreg ... 
do-a ao SeereClf\o para ltJUir OI &ermol du outru 
(quando não tiver occorrido DI U)&im. diacuaão). 

Depoia de aJpm deba .. '01 appro.ado mudaa
ao... a. pala..... .,.gntIo-a ., SftI"cla,io, para 
u seguinccs r~. ptJrtJ • MUG. 

Art. 11 i. Para serem admittidu li ah"aç6et 
que occorrereru oa terceira dilCauão he .ec:ea.ario 
que sejão apoiadl8 por da Deputado. pelo mIO" 

Foi approvado. 
Art. IIS. Em todo o processo da delibençlo 

oão se admittiráõ alterações ettraoha. , queallo. 
Foi approvado. . 
Art. 11". Para .otal' electivamente lobre li ai. 

terações. (Art. 89) o Presidente porá a y.,.. 
d' entre toou li que .. reportarem ao m~o 
objec:to, aqueUu que tiverem aido maia debe&id ... 
Adopl:ulA essa , ficio tQda. li oueru repU .... 
Não seodo admittida, o Prnideate porá • "t8 
li outtal, aeguado a ordem da maior dilCUllÍÍo. 

O Sr. Go.: - A. materil8. de que falia • 
Artigo, para o Sr. Praideollt por a votOl, ent •• 
eMm-se as elDeadu da IIM!IID& oaturesa • qaalida-' 
de do objecto .. qulltio, e não todas u ,1Dea. 
11., que se apraen&areID IObre aqueUe Artip. o. 
illustresDepuladOl, que... tem p.recedidõ, cõJ. 
que querem almmpr toei.. as emeadas em .. ral 
para deltas escolher-se uma, para a votação, e pai' 
Uso apontão OI nemploa ao Projecto do Sr. P,.. 
,.rira do CunM IObre a. Lei, adopta,,_ 110 Bra
sil, pelu palavra de - Eecleaialticu, • Müi&aIW 
&c. - c:omo emendu mais amplas do que a ... 
tncta "alavra Polil;CIU, mu eu eDtendo fJUe ... 
são addiçõea, e DÍG emendu, por iuo que abraa. 
gem maia objecaoa, do que a palana PoItlka t • 

Dão lio estas certamente as Que ndo DO cate .. 
Artigo em questão, que CalJa só du em .... 
balidal •• não du addiçóel. 

Depois de algum debate, o8ereceo o Sr. 11-. 
lu",." a. MpÍDte 

EMENDA 
1.- PropoDho que 18 mudem lI"nu fW fi. 

'Ou",. ,ido ",ai, tÜIJaIitlG.r sabsaituiodo .... I ... .,. • 
la'}Jue(orem m~ ampla. e depoi. lU m~_ .., ...... 

t." 'Proponho IgUalmente 'leI! se supnmao li ~ 
la.,... ti' mire tU lJW " .,tporltUefI& _ ,".IN" 
jedo filando a oração - JK»m a "otol toda ...... _ 
du per&eD4'CDta e relal1"a&' materia do Artigo _ 
O Deputado Mw..esllllUL. 

Foi apoiada em ambaa 88 parteL 
O Sr . .41mdt!a e A~ JIIaDCIoa '11-. 

• legniD. alead.: 
Peço a supressão do Artigo - AlIJt/fW'p& 
Não ti apoiadá. 
O Sr. Prendem, decbrou adiado. AIdp. 

pela ..... 
o Sr •. Seeretario França peclio ........ '~JIIl 

.. waOlioio cio Mioiltro dOe Ncpcioe _ ... 

..... CJ'III' ...... de receber • 
llL ... Sr. - Da __ .... M •• 11 • 



( soa ) 
•• ., TlnJleradorr'im.tco ii V. Ex. fi Odido inciDI0 
tio Go,erno ProvilOrio. da Provincia da B.hia, em 
da. de ;17 de Julho do ~rrente anno, participan
tio ter aberto ulla eDlpreallmo de quatro centol qua
Itata • quatro Contol cento· cincuenta e sete mil 
.i~tOl se88enta • lete reil , .fian~ado e segura
~ o leO pagamento AOS mutuantes t a fim de poder 
.cu4it á. nece8sidades do Exercito Pacificador: 
Jgulimenterellletto a V. Ex, a demoll~traçlio da 
~ .. 'e despesa d. Tbeeooraria Geral do memo 
Eureno, e o Balanço' do seo Cofre no fim de Ju
nho, para que lendo' tudo presente á Assembléa 
G·er. :Conltituinte e' J..égislativa d~8te Imperio, ae 
~aja de deliberar como parecer mai.· ton veniente. 
Deos. G.uarde a V. Ex~ Paço 1.0 de Ag06to de 18~ 
-Jlanolt Jacinto Nogutira da Gama -- :Sr. Mafwel 
.J od tU SOUIa FIOI'fa. 

'Remettido tudo á Commillio 4e' Fasenda. 
O Sr, Go",icle offcreceo uma Ihdiea~ão para .e 

"IDladar regreuar o Batalhão de Miliciu' da Comar
a db ·Rio du Velh .. que li ac:h,va delUcado na 
Bahia; e requereo • urgencia qu·e foi apoiada. 

. O . Sr, Co""';'o • Campo.: - Eu: não IOU 

·Ministro da Guerra; to.. alpma causa -sei dei~ 
'ilegocio, parece-me que etltR' dadas as providencias 
'. este telpeito; e por iSliO julgo desnecelJ8arÍB • 
41 adicação. 

O Sr. Andrada J[ aeIuMo : - Eu eatarei aemp1le 
"rompo para lembrar ao -Governo o comprimento 
r dOI leoa· deveres quando elle for pouco diligenle em 
(G8 c:ksempenbar;· maa como não .. bemos se neste 
-caIO tem sido negligente com ft&eI MilíciaaOl,· não 
.... ejo ·MCilsidade de lhe lelDbraro que he da lua 
.br,pção. Convem ler ccoo~mico de laes advertea

lei .. , ialo he, nio havendo precisão' dei"', poil 
·llaYlDdo·. não quero economia. O illuatre Df.pu~ 
... que faDou antes de mim e que de.e eslar "O 

facto ,do negocio, tambem concorda em que não h. 
'1ieceendade da Indit:"çio; por tanto quando n08 

:constar que se nÍlo derão ordeos então trataremol 
-de advertencias. 

Foi retirada a Indicação pelo seo ilIu.tre Author. 
O Sr. ftlonleauma: - Eu ofFereço á Conside-

"Yaçãõ da Assembléa o que li DO Diario do Go
nrno N, o 24 . de 29 deJ ulho pa,sado. He uDia 
portaria de 31 de Dezembro de 18~ que moslra 
que não temos liberdade. de Imprensa. Bu jll tinha 

·C)uviClo diaer a alguns Sra. Dep"tados que não ba
'Vi. tal liberdade: mas não entrando na indaga-
ção uos motivos da liua asserção, tomava isto por 
um dito· vago que ~e referia ao facto de fallarem 
~8Ó da escriptores que aegwem uma certa· especie de 
'dou,rinas, como se essas fOlil'~m as approvadafil pe
;10· Governo, Bem com tudo me lembrar que hou
. vesse ordem que coarctasse aqueUa hberdade.. Po
·rém··agorá niitt posso duvida,. • nem esta A88embl~a 
duvidará t de que ha restricções ordenadas pelo MI
Jiisterio~ Eu estou convencido que um ])iario do 
Governo dev~ ser um papel mui circunspecto, en
trando . nellc· súmente . e~criptos cujas doutrinas se
jão aDalog~8 (\ !l:Itt.resa do mesmo <?~v.erno; mas 
nem pur ISSu veJo que posss um MinIstro de Es-

. iado· arrogar-se o direito de in!lpecionar e rever a 
Folha, para não sair rieIJa ~e não f) que elle mui
to quiler; serviildo-se para isso do Nome de ~ua 
M~tade, que eu estou cerlo que não· quer 10-
,.olver~6e· ram questões· de lih,rdade de Imprensa. 
Em tod.,.. OI GovernOl Constitucioaies se tem des
~c!o ct .Uma· dos ·.bull-delta· JiIMnt.do' a am 

Corpo Rpltado ;'lÓmeat6 .iujgi~ ~ne .. OI Ju~. 
e cum .. ta iu&icuiçaio me t!onformo o maia q .. 
he po.tive! .... 10 ••• Lembrei-me poi. de apraeaC&r 
uma IDdic~ para que o Gonmo declare _ 
motiyol que ftserão expedir· a citada Portaria t o 
le Niba le ella e •• aind.· em vigor f ;eomo ha d. 
eonllaar na Repartição·' dOI NegociOl Easr .. ,eirCII. 

INDICA<;ÃO. 

Proponho quê ie peç50 ao G • .,aao i ........ 
ções IObre a Portaria de 81· cJ.l>eaem_ do anDO 
puaado, pela qual se determinou· que in~io ...... 
:e e revesse a Folha dQ Diario 410 GQY.erno para 
então ser impressa - O Deputado MOnluufll". 

O Sr. Carneiro de Cump08: - A Portaria 
não foi expedida por mim ;mlUl pelo meo an.aor. 
e pare(~e.rne que o illustre Deputado não tem ra. 
6ão alguma de dizer . que cem eUa se COIrctou • 
jiberdadeda Imprensa. Haver um reYÍsor para que 
nãó entrem na F.lha artigos indecorosos, não he 
cearctar a liberdade de impriolir; e talvel se hou
vel8e mais eecrupulo na escolha du mate1i.. • 
&erião evitado injustal impt.a.açõea 8e Governo, 
.uppendo-ae; pelo que tem· apparecide DO Diario t 
que elle favorece ~ertoI principios, ·COlDO IV,ia 
aqui diste quando se tralou doaUentado da Tro
pa de PDJ1o-AJ.e.- Se um t'BCtipwr reme',e. qual
quer artigo ao Redactor do Di.rio do ·Geu~., 
e este lhe res.~~e., q~e_ o ~ã~ publica t nenhum 
ataque • fas BlitO·1l hberdaae de Hnpi'ftt .. , por
q"e o escrifJtor póde puhlica-Io em outra Folha t 

ou imprimi-lo em .separado; do co.~.:ario se 8t'gui
ria a obrigaçiio de inserir naquelle .T ornaI quantal 

!carüs de·decompottone se lhe lemetenem t equael
quer· obtr. artigos iIldecentes; o que me parece ~lIe 
ninguem julgará que aeja justo, Portantc entenda 
que a dita revisão se fstabe)cr.eopara nio patil8f 

artigo ·que não fosse decente; é iste) me parece 
indiapensavel principalmente cllfendepdo-ae ('to ge..t 
que o Diario do Governo he a Gaseta Ministerial, 
ainda q:.~ realmen~ o não seja. 

O Sr. MonIesuma: - Eu requeiro • Jeitura 
da Portaria para deaengaDar o iIlustre Deputado. 

O Sr .. Secretario França leo a Porcaria con-
cebida netitetl lermoa: . 

". Convindo que o Diario do Governo que ora 
ni pnblicar-se nesta Corte se faça digllo do Go.
verno e do Publico: Manda Sua Mageslade o Im. 
perador ~ pela Secretaria de Estado doa Negocio. 
EsI rangeiroll enCArregar ao Official da mesma Secre
taria t Luiz Mouttinho Lima Alvares e Silva, 
da inspecçiio e regular revisão das lIDateri.. que 
th'erem cabimento na mesma Folha f no que ~ 
cedcr.á com o devido leio t e discreta 'imparciahda
de. Paço em 31 de De5embro de 18~ -- J. 
BOfti{"óo ti' .Antlml.la e Si/Da. 

O Sr, C07"ne;ro de Campos: - O. &ermos em 
que a Portaria está concebida ahonió o .. ue aca
bei de dizer. (\ Diario do Go,'erno he proprietla-· 
de da Secretaria dos Negoci05 Estrangeiro.; e ell
carregou-se :\ um dos Otlidnes dt'Ua de rever OI· ar .. -
tig05 ,para que não saissem cousas iDdignu do ti_o 
tulo que tem aquella Folha; il'to ruio be eoareaar 
• Lib(',dade da Impnm:\. lle querér '8 dignidade 
do Uiario; o author cfo artigo qlle se n5a acceita 
não fica inhibido de o puhlicar ,ningae... IJae p~ 
h~be que o imyrima; o qn8. se .lhe .dis. ~.p!-" 

. __ la. -: 8ne·o . .querGlDGa IllaetJ{ao:l1' ....... -



· ,. cf. I"" 1110 pedI arlft.o cicmo de qualq"er-
rolJu.. .'tr. 14 'I81'\'0 Ú ·Li~ra.de da Imprensa. 

trato, ao augmento di B.e.d. Pn1t1ita "".r._ 
me dOI C"lOutribuintea" ou:.prJomellO' ,.... ~1I4J ht;. 
yer mnior renda, e "t1ADr. voun •• , -.Se\ • ,JU,*", O ~., I' (#~ÇÍI : ..... ~~nbd.me 4 Indicação: 

EII~ folha .çh",~. D1r(lf ~ G·';.t.tica he um 
~PÍ.'lieo d" pr~ri.ed/l.d.e~.ílOlI qmci~:J de Seerete. 
rial\dt "~tlldo doI.N~QÇIQB p!~~,.rurei...,. ",ê ~lIerra : 
• :1.. ."Me Atúhnw, ou ~írid rroprie1arl08 cfa. 
!·olh.. ~ozio 'do Direito d. Jíbér~l~ac .. df tf!li)fe~?" , 
ate q .. "e.,. JH'..'CID oedel deu. Direita ~,snge.lt3r. 
'0 .,."In. ancletlda re1tl~o d!l .". Fo'ta'! êmbora 
IC'j. tU. t'etiI&a po1" quem. ~ l\finJitt'o quiser. IS80 

• 40 ~"~t,'6t" Jlue 1)0', JtàQ Jll'portno. 1lf1portat-
11.'''. tet o. 'Minl,t;o abual.wlo, da sua °Aul~ 
tlr. . UIC_ .f.;'Ui~r 'eIS. liherdade () c clft8 usarem 
cl4l, • Direi.. de Petição. ~.ut;a· "'o itespotU:o proce
dimente; entii O' p",~'nuQêia,emos 1Iu caiO tomo • 
CJuelldo • pidir; per ~j .. ,aão .ha que providenciar. 

() $r. .A,,,J,udu Muthado: - (N io ae ente~ 
«1e o Te4Jh1lraftt. ) 

.JulSp',,;~. ·fl "'aI • matma diacutida; e posta 
4 ,.~t~ll. foi- re~eitad.. . 

O t;r,~·h6.df"te R~ignou pafa Bordem do 
dia =. 1,' A e"~iiG da Meta: ':lo v.;\ 1.· di"cll~~G do 
l'roJfcto d. 1.", .obre A revogaçao da Provl&aO da 
M.,,, cf. COÍMcienda e Ordenll, da 28 de De
.mbro de 1754: 8.0 Regimento d. Al8elDbléa. 

I~ty.ntnu •• e a leSMO é, I horas da tarde. 
J(M~ Ricardo da C()Ita Aguia,. di ÂflCWad., 

Iecr,'.,io, 

BE80LuqÔES DA ASSEM'BLEA. 

PI!I Joa~'ti". Gonça/ve. lAdo. 

A. A"emhlé" GiraI COllldtuinte e Legislati1'ft 
I.· lml'erio ,lo SI'Mil manda parlicipar • V. S. que 
• rh .. "d.n·.e I'r,al o 1"0 diploma rúdc vir tomar part. 
11M trabellwl d:a m('.nll~ As~mb1éa. como Depu
tado pela. Prot'incill do Riu de Janriro, uma vez 

3\2', .. m ~(\nformiclad8 das IDstrucçõe. de J9 de 
linho de 18i1, te mOltro lem crime que o inbiba 

de Ltlr l"lrnto nute AU~\lsto C"ngre.~, visto que 
no .eo proprio requerilnenw confcl'a ter sido obri· 
",lIelO • retirar·.. de.ta Cidade por motivos poli ti· 
Gft. - DtIOI GUArde. V. 8. Paço fia ASllernhléa 
.m· O 1." do Agolto de J8~ - MlJIlotJl Jtud de 
SDU'. FrnllfGo 

SESSÃO DE i DE AGOSTO. 

Prt8idenria do Sr. Camara. 

REunidos OI STI, Deputados pe!ils la Il0PU 

eln mlnMa, fea o
" • chomac1R. e ~,,'il'll'ão·Ke (lI'e

lehlu OU. faltnndo r"r doentes 08 Srfl. P,rt;rn 
d" (,',mIl., ),"0''';''1' ri,; Cart'f,lIiO 'I Ferreira Rflrrc
tD, ÂI&dradA e S;Il.'{I. Cru. Gouveia, e Alvarca 
da ,'lillltl. . 

O Rr. Pr"idtntt ctcc1arou aberta •• ellio. e 
lida ft AtlD da antecfdenlo foi approvadn, 

() ~,. Secretario FrtJnfa leo o Ic',ruinte Ofti. 
.in do 1'hflullrtiro Mi,r d., 'l'heIOUr(l Publico: 

lU •• E", Sr. - 'fendo feito algun. trabalhos. 
.m mal"l. de 'n\'p~to., pertencente.' Fasenda 
Puhlica. • 6.tn,'o imprimir parle deUe .. , vou .t. 
I,,,",, OI 'ltmp'a"l juntol IÍ eonliderlç'o da Au
pita A .. ,\,bl'. 41... Imperio. a fim d. 'lu, .M 
~ ptoyldlaetlr por m ... io de eompelcm .. _Leaia-... , '.1 ... __ ...... objec .... ,. 

Commi.são que examina, .U' '.mco ,r.l_ .. ilPl 
qual41uer utlerio.r .esclnrech.eat.I~·,ilu ISoluyio. d. ~IJ, 
vida, prestar-me·hci â. .cooperW;iiu ,aeccJsari,ptM • 
else efeito, como cidadito scl090 da p~lbl_ JrCM7 
peridad~. Deos Gua~de • V. Ex •• Bio d~ ~aMir 
ro 2 de Agosto fie 18~3. - J 11. e E". _ SI'a , .... 
flente da A ssembléa GetaI J"tgieJativa .Con." 
te do Imperio do. Brasil. - Q Tbesourein), MW;dt 
Thesouro PubJice José CQf.ÚJ"O Gomu • 

Foi recebido. com ~rÜdUlar ..... , n--. 
.dOose á Com.miaeão. do, Faaeada ,a ue .. pl.. 4 
.ferecidos. 

.1'".,u ... álHJJDeação 4. Mesa .• e principi .... 
do pela eleição do Presidenttobtiverio .Q& 6rs, B. 
rtiQ .ilI.Sdtlto .JntClfltl e Bi..tpo. Cnptllão MÓI"'~maiOe 
f'ia reJativarde votos; o L'" eu.· 16. G 2.,0 ~. 10, 
pelo que . entrárão em 2.Q acrutiDio •. e ... i .... ..
o 8... lri6pQ Cllptii.lút M6r com a .p1urali*dl .~ 
soluta de 8i ",olos. 

Seguio-s •. a. eleição de Vj.Prelidente. • oh. 
1i~erão a I>luralidade I!eIMin OI SrL "rio. ltf,;,. 
.Amaro e Ri!Hi,.ou Andrada. (I 1.0 eom .18 ... 
e 'Q 2.0 com 9; e entrllnclo por ,iuo ~... ~.. ct
erutinio sahia eleito o Sr. BàrÚIJ de Sànlo .d..." 
coal a pluralidade abaoluta de 83 YOI08 •. 

PaS80u·8t1 finahnentc á eleição doe Secre&ar~ 
e I"irão eleitGI para etTectivol OI S....Fr~ç .... 
COIta 4gutt.rr com 59 votos: FUnflnd" Pj~tirp 
('.otn 032: Caf'valho.e Mello eom 2:; ., pa.,. SuB" 
plenlc& os Sra. MllilJ com tI. e Jloni. T4'Z1Q"" 
com 19. . 

Como OI Sre. Fra"f4 te C..ta ~&ui4r ~oJaú 
obtido igual numero de votos, eoos~hou.... • ~ 
te, e ficuu para 1.0 Secretario o Sr. CIJ81a ~"';or • 
e e ~r. F ftmÇO para 2. o 

O Sr. Frtlllfa: - f=ll requ~ que • A ........ 
bléa tOlDe ("0 consideração que eu lirvo dade .. 
be~8(ie8 preparatorios t e que INe acho .~ itucOIII
modado. .para fi'" haja de diapeasar-me deite 1 ... 
gar onde creio que tenbo aU8ztrabalhado. 

O 8r, COJtll Agttitzr : - Se a Assembléa di.,. 
pen~ar o Sr. FraNça requeiro 9uc me dispeDH • 
mim lambem, porque tenbo SOItido o mellDo iDe 
commoOO. 

O Sr . .AndrlJlla Mac1uu!o: - Nechum doa S~ 
dt!Ye ser dispensa(lo; o (lU€: he T~eleito torna a ter

vir; o que prt,vavelmenie succederá he haver at
ten\'!o ao que se allega , na leguinte eleição para 
Ie DitO votar ItO Sr. FTlInça; mal por esaa VfI' 
tenhA pacãencia ha de senir. 11 IA assim o manda. 

f!. 8r. Costo Agui4r : - lo:" não me escuao; 
mas ,. go que se o Sr, Frc.nÇfJ fur dispensado. tem
bem "u o devo ser porque ~stou na. mamai cir. 
canstancias. 

O Sr. França: - En creio que não ,lo as 
mesmas; porque ~h'vo desde a abertura da Assem
bléla, e sofri eu só todo o trabalho por um meJ; 
alem dilto nüo sei porque DHO ba de çorrer este 
lerviço por todos em l!lgar de carrrgar sobre um 
,6 i parece-lne isto f.lta de justiça; e eu espero 
que le • AlIsembléa tomar o que digo em conside
ração .me diapenlará do serviço de um lugar que 
bem posso bem .a~iafaaer por incommodado. Em fim 
como eu flço eate requerim~nto, queira '.. Ex.· 
plr , 'Votação par •• ASlembJp. resOlver, 

O Sr. ~,....._ popa O q\W 8 110". D,-



1'0'" :t~I_'~ ~~ '; cr .'Mll""r qú.e CODJti
'li ..... , .... ~I:r.o 

o ~IIOQ.. .. ,.~. • o!ci3ra do clia t na I.· 
dls~tl~~O dn Pro)e~~~ d. Le.l.~ata la reye~ação da 
Pronsao daoJ&eaa.da GeIlNlftia e Ordeng de ~8 
ue ~esembro 'de 175~. que fora "presentado na 
.tIIID; ~ 9 de: Jullto. (~. 40 do Diario.) , 

O 8r. Ct"'Dulho e J/ello: - Sr. Preeidenle: 
O Projecto quito .e IpreulKa hoje á dillclI~ão con
ttom. .materia vasta e importante. Pcrtende.e8 neU. 
reiormar unia p4rte das providencias d,cretadae .00 

rcgimeatb da ProveM";" dOI AUlCotes. Neste ceie .. 
bre regimen~ le. esta~ecerú.o. pecalia~ ti especi~l
mente dete .... UIOÇOe8 IIIU.· posmv38 e CltcunltanClI. 
du a fim de prevenir ex'raviol, e acautela, a se
JU!8nça dos, c~hedaes doa ~UIeDtes t e por conse. 
CUlllte o. dareatu. de proprIedade. Mui justo era, 
que aqueUes a quem toeavão heranças t ti n~o po.. 
dião pela lua auaeDcia Opotsar.se dellas fossem IOC
c:orrid08 com tlJdOl OI meiOl ·legaes t q"e atraatM
.em a dilapidaçio e prejuisol occasionacloll t umas 
.... pelo d.ealeixD, e OUU88 pela 'Voracidade e má 
fé daquellea a quem iDcum('ia a arrecadação, ad-

o mi.iltiação e guarda de ta"· heranças: Mui justo 
era, torDO a dÍ3er t que ee· acatl(elaas~m e 6rmu
... OI direitos de propriedade dE! suhdi~ol, qlle~ 
por I~ aurencia merecião muif~ maj, a pro(ecçiie 
das leia. ou elles· fossem. herdeIros nome&ltol por 
..... meato, ou por 111ccessão legüima t o até para rim Dio fieassem abandonadol OI ben. á sorte dos 

paradOl" e porque muito convem ~ ordem e 
.... Jaridade da Sociedade t que niio Plltcjão limai8 
.... miDios. iDce~. lenõo fste o primordial mo
...... :porqae .• e éltabeleceo em geral a ordem das 
_ •• '5ellegitimas, Era~elll di8tl).I)~lWi~~e
Iar..-doe ÕI; 'C&tot, que por qualqup.t ·ltt:1ri..,í*' 
dnu •. damnar os interesses dos au~enles; pOI' ~ 
.. jaIto motivo, em todas a8 leL.,rlslaçóea. em todos 
.. Codigos da. Nações polidas ha providencias ee-
' .... eeitlo ll'ra arrecadar e administrar heran~as ja-
~ ... , e_ OI bens ·q.ue por morte . de: algum pos-
euiclOr tocão a herdeIros. que eatão f Ma do lugar 
oode> ellel .existem. Entre nóa ha a provi·lellcia. ge
nI, para este fim tlecretada na O.denaç<lo. oRlle se 
..-.. 'ra o que he de direito necess:'rio para lIe a
........ quanto fica. ftcolttado. Fui pnrem n~CPS6a
rio· ... DIII regimenfG peculiar, porque tendo a 
aaior pU'e dos povoadores l~lita vasto eontinenle 
aueidos em Portugal, onde eJEistiaio pela maior 
parte OI. seul lIerdciro8. e lendo mui grmdf'1t 08 
cQedUI que amonto"Tão por efFeito de sua in
dU8&ria. e commercio. OI quael por lua morte de
.iliq J;er arrecadado8 e remettidos a aeolJ ht'!rdeiros, 
GGlDeçarl{o a não serbuf.dntes as providencas genes 
estabelecidas na lei. e a r.crescerem (raultes e dee. 
CllDinboJ t que motivarão li necessidade do Regi
meDto ·mais larg() e maia e~p1icito. NeJle fie eneon
&lio judiciosas providencias t que ainda depoii ce 
lorão au~m~nlando á. proporçii,) que os encarreg ... 
dOI da sua execução. fizerão ver. quI' cumpria dar 
DOYaa decisõeR, ou ~clarilçlícs das que já existião. 

. Qae. as lê com Oit olhos limpoR de prcvençÕH, 
eaeoatr. :s cada passo mc(lidas juslas e sabias ,la. 
n. eatabel~cer certeq na arrecadaçiio, exacta fis
caliaação d. guarda, J:'emesa&. e entrega dos cabe. 
dua • 1001 legitimas donos VerdaJe be t que mui-
101 abusos ee tem invoousido., que muitu frauda 
• ' ..... por ~esgraç.. roubos le cem praticado. pe. 

. A .• "IDOS, • c'\io Cll'p ea&ava a bolara o • ~ 

-bi~ Ie WlDfitâeibr o qdO Ih .. era iDCalD .... 
pela Jei. Alo dH ..... __ ar ,. que JIIilD ..,... 
teceaae' Não ... ett& .. Jllarcba cJq COUIU hu ....... I. 
Qual má aiDCI. a .... , tpt apeoal pronaulaada. ai~ 
de .. Ja~. á ti· .... d. • dJMo t e Ué 'mala..., Di. 
M .cLt. li; n~ ... " ......... de ~la I 
E por ventur.. Sr. Preúdlate, •• thor,l&rã. "_ 
motivos .. ser I. ~r ÍI10 r ... opda e c:aa~. • 
l.i? Não per cer,to. Sou e&l· o pri'fteirOeOUyeDci. 
do de que te. cleYGftl . deropr . muitu dai CODIIU J 
qlle estão nt'ste Regiment'., injustas e IÍIIda iouteiJ 
.pela ditfurença das circUl18taocíai e ... ' direi 
mesmo t queeetandoseparadQ. e.te oIl .. peno.,. -" 1'9n. 
tllgal, e oão sendo por isso nem tantas li berao
ças, DeRa tanto o. cabcda1 .. ·lt'recadado t nem eelldo 
neces!I&rio remelte-lo, poii qlte a .Qste Imperio yi. 
ÍlÍo ou· maadarão receber' os berd,eiroe de P.tugd 
o que lhe competir, coovem me»mo, que • ~~ 
.\le com este Juizo particular d.OI ausencea, ... 
acreditado, desautboriaado pela opinião . publica , 
e marcado com o ferrete de má e fc.udule.... .. 
àminiilr~.ão. Por iüo porém, Dão díreijWui •• 
'Iue de.de já . ee mettão mão. . a derribar ual 
edi6cio alçado pelas da oecessidade e utüida... 
,de, e l&enOIl qiie 5e lance por &erra lIem acautelar, 
.qa6 li sua queda etlmagancJo muitos interessei, ... 
mei. o chio de ruínas se.lD estarem erguiÜl .. 
proviôencias que devem .ubslitui-lo . 

O. authores deste Projecto tivrio em Yist. re
vog""o aquen. parte prejucÍicial. dizem eU .. , ao. 
crerl6/.es. de divijaa. que peja antiga Provisão ele 
175+. se não podi., pagar sem Ir demandar o • 
herdeiros t olJserv.ndo lJe8ta deterlDi:l&ção muita in
j5Glicla contra o direito dos credores, e até CIOntra 
• ",.~eCJúe . provem . aopublic() de ORO esta
~~ ~rtJp:at&dos OI cabedaes, a maior p.arte .Jo, 
qu~, por perteoeerern a propriet.riOl de Portu
gal, estão em sequestro. Mas não ha tambem ia
justiça da parte dns, devedores? . Não deveI!' estl'" 
aer ouvidol pira alegarem os mouvo., que Uyerem 
para sereia desohrigados? Não consiste a pratica 
da justiça universal em ser a lei igual par. todOl f 
N .lO be UlDa das principaes g3rantlas do direito d. 
.prqprindade o não ser condemnado sem ser ouvi. 
do? A formula dos proeeBliOi não he uma garanti • 
do direito qe proprie,Jade·, segundo disse o sabio 
JI./imt,..<quieu' Sr. Preaideute, 'fOjamoa justos. O 
Legildlldor nunca he parcial em .uas vialas: ajun
la a;im a utilidade com a justiç:P. I mas esta be 
geral para todos: t:luto direito tem para ser pro
tegido o credor, COIRO o dcveullr: aolô olho. dA lei 
OI direitos de todol são iguaes para ierern attendi. 
dos. Um herdeiro he obrigado ás dividas daque!1e 
de quem l~e vem a herança, mas he preciso par. 
a, pagar, que, ou as confesse. ltll reja c,:ondfmlla
do depois de ser ouvidb e convencido. Por todo. 
estes ponderosos motivos não dne tal rroj6cl0 pa~ 
lar á segunda djllC:usSão. porque telll por base a 
utilidade doa crcdQres sem attendcr á justiça do. 
devedouw. Uzem os erednres do ICO direito pelt) 
meio d. lei: citem-se os devedores pOf Cartas fre. 
catoriM no caso de se saber o lugar dA sua exhtt>n
cia, ou por Editos, no caso (ootrario. como b. 
determiD3do na lei. Assim se attrDde á justiça 2 
utóim se guarda a lei existente; e mui dipo. he 
desta AuemlHés um procedimento tão Nlular: '~ ..... 
do for tempo. quando eniver já coltstituido.w I.,.. 
rio, .quando ati-/er coo30lidado , e poder Iaa~ jllpl 
• legisl~ãe p:nticulp, com mio pl'ucltnt ••••• : • ••• • 
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~ ~t;,gat"cÍ laleiTa.ente o Regimento dos ,tu.ntes , 
libttil aÍltdo.lbe immedia&amente providencial aDalo
g .. t que maat_hlo OI reeteM deIiM edi6cro eolo&
ai pt'OIb'ado t ti "'m outras judieioea •• sabias, que 
acau&tlem OI dncaminh08 t at'reiguem a arrecadaçãe 
e &dminMtrIÇÚ de bena dOi ausentes, ti tirme. 
lIt ,,"mn OI direi&ol de propriedade. 

g 8r. &mil;".: - (NAo o ouvio o Tachigrafh.) 
O Sr. Prt,;tk"t, declarou' adiada a disc:uuáo 

por ter dado a hora da lcituN doa Pareceree de 
t:ummi..s.. 

O tir. }fiM"" di Rt,e"de, COIDO Rela~r da 
Commilllo •• Poderes, lto o sesuinle 

PARECER. . 

A Commildo dos Poderei examinando os Di
pllM\1AI dOll S .... Jojo Severiamw Macitl da Co.,ea 
V,.pulado pela Provi"cia de Minas Gerftes, lVi
~rttl Calmflll du Pin e AlmlÍd,a, Deputado pela 
Prurincia dll Bahia, e Anton;o Calmon d" Pin e 
rllmrida, que tem o primeiro lugar na Ordem dos 
Maplentea, e qoe Be apresenta para subF.tituir o De
putado au'\ente "'rbaherto Caldt'i,.a Bmnt Pontes, 
e combinando 08 reh~lidoll Diplomas com as ACt:t8 
Gerlel das mencionadas Provincias os a(:ha con
formes eom o Decreto t e Inslru\'ões de 3, e 19 
de Junho de 18~2: He de parecer flue os mesmos 
Deputallót t e Suplente tomem Dssento nesta As
If'mhll-a. Pa~ d. Assembléa 2 ~e Agoslo de 1828-
};~ttfJio Ribtiro de Resende - it'1a11Ot:1 J ncint.o 
No~tira dia Gama - Antonio CarlOJ Ribeiro ck 
Andrmla MarlMUIo e Silvo. 

A Cçmmisaiio retiNu." pata .rdeM" o puecer. 
O Sr. Tei.Trira Vt18Conc"z/o,. como Helatof 

da Commi86l10 clt S.-.de l'.ablic:a, leo e nguinte 

PRO.JECTO DE LEI. 

A A."emblía Geral CODltituinte I Legi81ativa 
Decreta: 

I." O Director da Academia Medico Cirurgiea 
mandará pusar Carta. aos Alumno8, depuia de 
.. eitos os ultim08 eUllles do q~iDto anno, verifi. 
eBndO-le por elles o complemento ~o Curso Academico. 

i.o 8ertio plssadas • sobacrlJ?lls as CartAS pelo 
Secretario, a8signadaa pelo Dln:ctor, I aelladas 
com o flello ACAdemico. 

8. o Com e8ta Carta, e sem dependcncia d' outro 
algum exame, poderá cada Alumno enreitar a 
Praxe Mcrlico-CirurgiC', neste Imperio. - Paço da 
Asscmhléa ~l de .lu1'.0 de 18~ - Como Relatol 
José Tei,H!;ra (u.. FotI.w:ca Va,cOflcello8. 

Ficou para 2. leiturA. 
O Sr. Rióc;ro Campol: - Sr. Prel!iden1e: 

Cousa alguma parece mais injusta, e at6 barbar. 
elo que elei18l em desgraça não digo uma VIII •• 
ou um pr.fJlleno povo, mas ainda um Cidadio 
qulllquer •. con~entindo que soffra 05 males que DeceI

snriamente trai comsigo anllta de prott'cção das 
Leis, cujo benigno influxo de .. e igualmente ser 
derr:tm::do por todos 08 que tlcita ou expreaalllell. 
te se l!h8tão para constituir a Nação Brasileira; 
e se C5te quasi axioma he verd~dciro relativamente 
• um indlviduo, o que deverá ser relativafRenCe 
Q In iJ \t(l8, relati valDt!llte a milhares? A sociedade t 
~r.PreEid~(e, be ou funda. se em um contracto; ~"ui approvado. 

O Sr. LoPf'I G.mn., COIPIO 

tições, leo tambem o seguinte 

PARECER. 

Relator dA C» Pe- 1! ~u mio -entendo contractos sem reciprocidade de 
ir.íQe8!eS : quem presta com modos deft goar d. 
c:ommodos: totfrer tão ~óménte incommodOl quem 
presta ccmmodoa be barbafll COUIL DdKar que no 
~t"io do Brallil, no meio da matla IOcial ,exista 

A Commi!ls50 ele Pct,lçõcs examinando '8ttenta- uma por9io de povo DO estado 'de barbsrida:de, 
menlp. n rt!fl\1cr~m('nto dI' J.lIl/nnel J08é Fernandes, be remalado deslltiD8 ...... M"is Dio amontoarei 
I"dz }'unllnc,'o.' JI)lJ,: Frrmó,'co !l" Quinta, e principios e 'provas. onde 1Ino deanece188rio8 argu
,11ar;r/n"f& rlH' Ncvf'." em que pedem R eHa Assem. ~ent08. A VilIa de Pajáu de Flo1'8l, ~ todo 'O 

blé:a <J,ue m~nd(' .lllbir ~ ~IJa Preeençll qua~ro A:u!--os~/"povo d_a C0lI!marcado Sertão de Pernambuco 'ap
(Ie II~ lf;"nça fi (Ie dez e111:s, em qu~ os Supphcan- presentao hOJe o' quadro que acabei de esboçar: 
tt'~ ~dO Duthl)\,('R, l:1 IjMeS por clllcana'vdo3 Es- t!u soo seo Representante, e por illO seria im. 
CrlVUC?!I folf' lem d'!morado por C8p~ç(vdc "0118 ann08: )Jerdoavel minha ineuria se OI deixulC 'DO e8tado 
h, df! pnrcrer qtle não r.ompl:lé a ('sla A!i!\embléa de abandono em que existem: ali não ha leis 
., t'onhccimento de31e 9bjécÍo, 81'm q"e a:; parll'8 Sr. Presidente. ou não vingão' .ali reina tio .: 

I . ,/' l' • ~cm 1110 ','rOellr/H ~/ 011 recursos c~rr. Inarios. Paço da me,nte o c~pricho ~Ic ~lgunB ID4ndóes, C~itã!, 
.ful'lcnl~ll·a I ele. Agosto de 18?3: - D. NUM Mores. e J.m~ OrdIDanos, queatropelão os ma.s 
E,,~eill(/ de Lr-clO - Jo~é TnEett'a (In FomectJ sagrados c!lreltos dos CidadãOl pacifiees eJa'quelle 
Jrm.rrmrd/(I' - E.,tf.'I:ã" Ribeiro de Reae1tde - Lucio paiz, e até com mortes roubos e lMSaeinios amo 
6'!)',,·(! .'l'''',ü'';'rfJ de Gouvta. tem tetn feito. e .. fitá fazendo o Capitão Mó; Jos. 

l~ OI II pprtlva 'o.. 9uim Ntine~ de Mognlltúea, c seO& 61hos o Snr .. 
O ~r. .lft'l1ltt.<fllflttJ pedlo a palavra e m:andou gento Mór St'baltiã.o J08é NUnf!8 de J.llaplltiiea 

(\ lH~a :1 (;cgwiule _ Joiio Luiz N~me6 de Mnsa/l,ú68 , e outros reuni! 
INJ>ICAÇAO dos emn alguns de 1008 parentes, bomens todo, 

PrC'lp:;nh('\ que ~c rh;,mem para tomar assento 
tle N I" AII!I('tnhlén 11l'la Proyincia d!\ Dn.hia t"dos 
,.~ Sr~. f)epnudo~ Hnpplrntcs por nqu<,HI\ }),ovin
";:1 • c que sc fll'h:ifllll)ui rc!Cidentes, ato comple
tlir o numero rlp untE', - () Deputado monteftlma. 

DC!poiA de C11T't.:\ di"cIl81i;jO. resolveo.ac que f68-
M " J ntfieuc;'iiu rl'meuicf 1\ Ú Com missão de Poderes 
I'nrB ·llar .em ·tknwrn o sefl p"rcerr·, vista 'a 'natu
r "n ti,. materln c " n"c"8!1i(hde de co:nplet'ar.se '3 

,.'!'t'GI.nclç5(\ clll dita I~rovincj". 

rusticos e malvados, que diariamente com metem 
naquelles de~graçadós ser'õell Olt mais tremt'ndos, 
e escandalosos delicto8, já matando, e roubando .. 
~n8" como filerão ao Capitão ltl.anoel LopeI Ba,.· 
,.01 que publienmeDte o atrlJlearão dos brftC08 de 
su" -Espota e 6Jbos, e .. igorotlamente lhe d'~rão -o 
mêt&e Je o roubarão; e ela mesma fl;rma o prati
carão com o Capitão Joa",im Fe,.,~i.ra Rabello. 
e LU'1f .(Jarl(}$ de tal, e a Gutros muito", -que 
fodo o tempo leria pouco paI'. expor. O Correge
dor ali, 1111~ au,horjcJade qu, podia obftar1 ......... 
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Jh!ltltel p::,ocp.lim.elltC'ls. ."'" t~ f'or(IS 9 e se o 
",'T !szer por VIa do Crime, IOCOI r~ Dll Inesu pe

~ ... ue 3SS31nuio <'orno' hia acontcrendo com o hon
rado :\JiOl!i&ro 1'li071l03. Antollio ,'UarÍl'Z M(lflteiro, 
que querenJo proccdt'r COIllO procedco a algumas 
dfla~~JS contra IIemclhantcs homens. {(li necessario 
J~!i:a'·êe p.::ra o IhR da Ctlmmarca. em distancia 
cle ma.!s de EO Icg\las. c de liÍ, mrmdar octlltamen
te ch~mat' testemunhas para os ditos rroccdimcntos 
tm ,!ue sllbir:to todos criminoso"!; eltes Il penas sou
bcrí:o que aqlildle Ministro est:ml procedendo con
tra t'lIc~, di~scrão publicamcnte qne o mandavno 
IlpacÍna\", de s(;dc' que sendo o dito Minis.ro a
TÍ&ado no meSlIlq iUlltllDte retirou. se da Commarca 
parl\ punAmblll"o e lá mais Dão 'Voltou até o pre-
6C:'.te. Finalmcllte Sr. Presidente estão estes bo
lIlens em ó",::uDalancins taea que julgando que OI 
DeputaJos que aahiseem daquella Comarca, • que 
,ivcss~1D presenciado todos os seol absurdo:; ha-"hiu 
fa\lar, e quc por isso lhe, acontecia olgwn dumno, 
assentarão que devcrão matar a todos os Dcputadu~ 
que de lá sahisscm , c deu priocipio eua desgraça 
relo ex-Deputado nas Cortes de Lisboa Mallor.l 
J'tliz de J'tra., quo na vcspcrll da sua .. hiô40 
.ttat.rão publicamenie que o deixn~50 por morto? 
E o mC'imo rue hia acontecendo 6C Clt já 0'0 estie 
Tcsse á lcrta. O G "vem" de l"{!rnamuuco cstá ao 
f;,~:() ilc tudo isto; porciuc OI' Con-cg('dores dnquel
la CornmllrC'/1 lhes tem participado tudo, c até Ihel 
~11I r~:l1ctticlo /til r.ttlpall da'luel!ce hom,~ns, (' pc. 
t!ia,:) p.·"ndcncia q , E'I mesmo lhes instf!i "goraquan. 
to f.,i pu~~ivel para ,.hrcm algumas prnvidt'ncins t't. 
(juclles dellf!.r;lI;ados Povos: pl,.,;:,,, o noverno di, 
qlll~ Ido liah~ o ~'.IC Ita de flter, c cu (:(lncordo 
Ili.:;~", llOrquc :1~lll'lIe:J hOOl'!111l são as l!uict;~ .ulho. 
rirlaJel que ha li811uellc9 :I.)i~~CS, ,'/ .1t para os prtn ... 
d~r he preciso tnendllrt!ll UPl4J. grand f! t:o!'a dI) Li. 
n:'3 Ii.i!; s.', l:~jciti4 l 1!.U:t.... del:lordlio'j. .'(I\no a 
um lrall:>t· ·rno oc un'" \" i;i g.;;u de IIIII;!! uC Cl'tn le. 
gua~ pelo c'mtl'O; c S~ o:; "IhllJa chamar 1/(lli~ica
lJIente \:omo h,a 10 .. '::0 acontec!o par" "('r se dão 
('0111 Cl1Ci ua I)rl\~!, eilt'iII c.i nã,) \Cli'; l;>QIC]UU an. 
d:ío ucsconliado:;; c iiil~\liIclllc Clla:inll:io c'lm uS 
lIIeSDl1l8 p:'ocedim('tltc,~, c " der;!!ra<;!\do 1'0\'0 hlJ 
qlllm padece. Aqucil" p\}r~;~o It l! p/"o p')i.~, 8r. 
l'rh:dt\:tc. V;YC no cAa'.lo tl'l l".,r:'aridalh: \;.-, cen
tro da socicd.ule que Q\lc'I'em')1 ft':,:i';;.r: (il!: con
Cüm.' cllm c~rc,lItlilnf'IIIH', J'7~,cJad" ,;() lell:r , rll. 
r;l 11 fclicídilde (Ia Naçiio 1'1.'" meio dc d.izil"t;',.; , Q 

()IJtrOli lOuitoll tnuulolf, c 11·':!ilUIIHl 1\tilidl\:!u I;I~ 1", 

\lfJrtc f'1I1 tru;;" de '''C08 Mt,;rilid(,:::. e doa c('nl'"!.''' 
ç':e Irest.io. Em 11m, Sr. l".Il·,aidclte, II~·'''' b';',l~ 
tv.\. c· ellcravo,; ele lInli p:.ItIl·'J'i lI!! hOlólCll.; harb.l-
r 's; c .c (111 c1ci-. .. nHos nc~:,~ e~~:'l(") r,,,1crtl:ltl~ UI). 

Jlc:~ OIl~~Il~t() n·cint.> fallar ('11\ libçrt1:1I.h~? r\il", 
~r i'rl'~i,icll'e, Cile la;:ra<l" uume uü., (\;;:\·c Itqlli 
H..- P'vl..:rido ('ll1quanto exislir elltre nó" uru s,; .~~. 
l·l.',tl. l'am evitar IlO;a f.t,,~ti; lJ!ll~", Sr, P'~'si-
1:l"II IC, o ulli~o m<:io que h.~. h!: cr:.utnl-llc nll«(uel w 

Lo "~rt ',:1; UI':lIíi.~ilS nuthor-itlades; fi pal':} h,sl> mall

~Iu :! 1\l\:'~:4 "eli~e P rojccto, e depoil de lido 
l::~'lIr~1 p:!la utge!ld~. 

PROJECTO DE LEI. 

\ A~"e:llbL;a Gcr:!l Constituinte e Legislativa 
U. i:::;·c-·) do Bnsii U;~e;eia: 

'. lL.".;\ na ,--'omWi4rr:! do ScrLão de Per
Lt.;...~"c~ ~ CÚ~óW<iolil~~ MiliLar da DOD1CIlÇão d" 

IIDFrtdot " qilê execute, na' dita- Comm...:a, ..• 
orden. do Goverao da Provincia, e or~anise ali 
'tropas Miliciftou, e de ... J.,inba. se for .preci.· 
80, par" _ ~orla o tempo R\;uuliar as AuLhoridadea 
Civis; cujo COM mandante terá sua reiiidencia D. 
Vill~ d. Pajaú ~e Flores, cabeça da IBe$lDa Co ... 
matc:!. 

'2.°. Ha'i'er:í Da IDtsma ViU. de Flores um Juis 
de Fora Letrado. 

3.° Erjgir.se-ha .uma ·ViU. DO Julgado de T .. 
cnratú, o~tra no Julgnd.> de Cabrubó, e um lua. 
gado no A rrai ",I do Exú. 

l~nço da Atilemblfa 2 de Agosto de 1m, 1.. 
da Independenci., e do Imperio. - 'O Deputado 
..4ntonio Ri"d,o Cump08. 

O Sr. Prt'~id~nte propOI a urgeDria porque. 
reql1ert'O o ilIustre A lllbur do Projeeto; e sendo 
Dl'"iadl& e a final vencida, fca·se i,- leitura, e rtlOl. 
veO·6e 'tue fosse rcmettido aí ComlDis&üo de Eatatilüca 
para lhe acrescentar o que conviesse á mesma materi .. 

O Sl·. HenriqulI de Resell,ae: - Uma Naçã. 
que le constitue ~ uma Nação nou collocada com" 
a Noção Brasileira eM um tt'rritorio immeD60, t'OlIl 
maia de mil legoas de costa, e um fundo indi6ni. 
do, onde a nature1-' prodigamente ostenta um .P'" 
rato d. m:1is pompo!a e ml'lgnifica veget.ção t • 

UD13 riquf'za inexhaurivel no Reino mineral t seria 
a mais feliz Naçilo do Mundo t quando lhe n~o 
faltastE:m os hruços para por em. seção tantoa ro. 
curtiO!. 1\1a9 Sr. Presidente de que DOI aer,e tanta 
vcgct.aç.50, tautas riquens em MinIS, Be tiio vast" 
continente be pobremente matizado por uma popu
lação apl'uas, de quatro uu cinco milhõe8 de ba
bitantell; e t:St'j\ todl1 heterllgenel\, e rela maior 
palte eecrna? He pois preci.o frftnqucar o DOSSO 

tt:.'rrhUl iQ , a DUUA riqueza, e abrir os D0880S bra
ços a todo o E:;ttllngt:Íru. que se qui%tr elStabel .. 
cer entre uós, e pret;Inr.lhe lodl\ a aegurança, e 
gP.r:o.ntiu. u todl1s a8 nossas valltagens. a fim de 
fl1.er cre:;f.'er a nO!J8& populaçiio, Mal Sr, Preiidcn
te! S .. 'rá justo, que Ul111 1I0vamcnte vindu., outro. 
que no, "hFlIHl,marilo para ir em fleguim.nto (to 
Cllbllt!o tte 11m" Corte velha e currompida, oUlr~. 
qldc C\lli~rilrfir) p,u'a n5u adhetil' á Sajltradll Causa 
(1:\ uussa Jndepcn1llmci>" e ljue forio f.ler·Do~ ele 
loni~e 1& mais crua gutrra, ,'enl1lio agora licl'upar 
nll B, • .,il 811 hUllrV,$. (' UI Empl'fgO&, t:m detri
nJrnto c.I:"QllelJe~. qUI" cá fintriio t liue trllbolhario. 
c que (,Ulil'l)rre" i.i.) tlldos os riNcos da 1I01i!!. luua' 
Tal Vl':l;.~.ii11 tftlVllg, porqlle n;,o sei que' o prohiba. 
J Ie plJill cI,~h:ó:ll dC:itft (oilsidcração. que eu con .. 
Cl.'hí 11111 PI·.~jl'l'LI) 11" I)cCft'to, que mando 1\ !\Jcso. 
~c t:!le nlt' .. ~ccl' A CIl\Il>idc.uçii,) da A,sclUbléa, re. 
qllciro Ul·gCll~i.1 l)l'!I:IIIll> do nl'gi~(,lIlo. 

l'JlOJ ECTO. 

A -'''!lir.mt)l(:a Ccr:tl Cflnstiluinte e Legislativa 
(lo 1110 PI'l"j" do J};'a~il D(,;ch:~a plOV i:;cnialUculc o Iie .. 

"uil!te 
to 1 'i' 1 !" . d' d' _.0 /lI I) /) .str:m;:<·lrn ql\e ora em aante se 
qllizt'f l'~tabd""'r 'li, ttrritori;) do I ",perio e gr.scar 
dv<; ti"l'()i·. ~ g.:r:lll l ia>! d.: \:idlillj,() Br~iliileiro I'c:lt'r;', 
obh'r do P,;:!,'r BxecutivII 1& cuull)etcll~ Cana de 
}':.t ura! i I;;'.Ç": " 

2.u E;,! .. C •. :., cr.m tudo o !Ião hahilila p:lra 
os Fmprt·;~cs c 1':;!:'::~ (' . ., Impelio, ::~Il tlue pela 
C.m:::ti:uiç::v "cj:\ r:,j~,'tHJ() o len:po da r.é~:"~>!rl •• 
~"u jl1~I[Oi;; l'~ú:, re-iidcnc:i" lleiW luspe:"Il. 
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4ewia ...... t drpoi. Bt'galo-ee o documento que al)(). 
.". o qu. &ioba dito, isto b., a Proclamaçno', 
• ficou etta P'!r consequtncia tambem debaillu do 
.... mo ú&uIo. Não b. poi. uisto a meo 'li Dada 
flue Rja objecto de delibersção da A.llemlll~a. mu 
.. queltm "ã a uma Com missão ; ella daril o st'O 
pauoer e a Assembl;. verá ae deve ou nüo CenrOl
·mar-Ie com elle. 

O Sr. Awdroda Madla40: - O qlle .ejo be 
que dne ficar adiado. 

O Sr. M07,ülluma: - Se contiDÚa a &e8liãe 
41uero fallar. Decida a . Asaelllbléa se fica adi.do. 

Dedarou.ae adi.da a ciisC\KIão per ter «lado a 
hora • 
. , O Sr. Prf~idnate .uigDou para • ordem do 
iia J.. o Projecto de Lei sobre a revogaação da 
Provisão da Mesa da CODsciencia de 28 de De
.. mbro de 175t: I.· o ·Projecto para o melhor 
Tratado de Educaçio: 8.° Regimento da Auembléa. 

Levantou·se a aeHio át j horas da tarde. 

Jo,~ Ricard4J da COIIGAriar á' Andrada, SecreCario. 

RESOLUÇÕES D:A. ASSEMBLEA. 

Para João Yi,irtJ de Caf"'lJ(J/M. 

lU. e EL Sr. - A AlltlDbléa Geral Omlti-
4uiDte e Ltgielftriva do Imperio do Bruil, eendo
lhe preeeD&e o Parecei' d. Commieeão de . Marinha 
e Guerra eobre a neceuidade de ee realituia:clD' li 
eua P.'ria AI Milicias da Pl"OYiDcia de S. P~ulo. 
ora nilltentea no Sul, eendo luba&ituidal por Mi
licias de outras Provinciaa, maml. participar ao 
Governe que precis., )&f •. a. IUAI debbençies. 
que lhe !lejão uanlmittidaa informaçiea lola este 

e e 

objece;), O 'j •• V. Ex.- levul".i 10 conhecimento de 
S. M. I . 

Deoa Guarde a V. Ex.. Paço da Assembléa 
em I de Agosto de 1828. - Alaooel José cU Suu
*u Franfu • 

Para José Joaquim Carneiro de Canlpol. 

m. e Ex. Sr. - Â Assemblc!& Geral Constituin
te e Lf'gisllltiva do Imperio do Brasil, lendo fro~edi. 
do hOJe li nomeação de Presidente, Vice- Prelldente , 
e Seeretariollpara o me. que decorre do dia de a. 
manlaii até S de Setembro, manda commullir.ar ao 
Governo que tem eleito para Presidente o Refe
rendo Bupo (apellJo Mór, para Vice-Presidente 
o Baroo de Sa7lto IImaro, para Secretarios efFecti
V08 .J o,é Ricardo da C08ta AguitJr, Manoel J 081 
de ~'OlUa França, JOI~ Feliciano Fernande, Pi
,,'~ir(), e Lui" José de Ca,,,,alho , M~llo; e para 
SuppleRlel J08é ~nton;o da Sil'DlI ~Wa;a, ,Fran
cisco Mooi1l TaT:aru. O que V. Ex.- Jevará ao 
conhecimento de S. M. I. - Deo. Guarde a V. Ell. 
Paço da Auembléa 2 de Agoeco de J82S. - Ma
ftOel JOlé de Sou,a FranfGo 

Para JoíiJJ Sewnano JltJCiel • ColiGo 

A Aaembléa Geral, Cone&ituiDte. e LegieJa. 
tiva do Imperio do Brasil manda participar a V. S.
flue acban~le legal o seo Diploma, de"e vir 
quanto &Dles &omar &alento De.t. Augusto Con
greuo", e ler parle DOI MOI &rabalhos, como De
putado á m~ma Auembléa pela Provincia de 
Miou Geraea - D.os Guarde a V. S.a Paço d. 
Assembléa em 2 de ABolco de 1825. - lllanc:l 
J olé de SoU8a FrarIfG-

RIO D. JANEIRO NA lMP.IlENS.A. NACIONAL. 18J4... 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 

GERAL, CONSTITUINTE, E LEGISLA. T1Y A 

DO 

IMPERIO DO BRASIL. 

1 8 2 3. 

SESSÃO DE 4 DE AGOSTO. 

Pruidnrcia iIJ Sr. Bi4po Capellõo Mór. 

R E8idot OI Sn. Deputados pelas lO' horas 
da 1MiIhI., &s._ a chamada e acharão-~ preseo
.. •• 6hllldo com causa 011 Srs. Pereira da Cu
'*' Ferrri'IJ Barreto, Teizeira da "Fon~eca, 
Cru 0016"",, Rodrigue8 d4 COIta, e CaNI.CÍro. 

O Sr. P'uiJmle decbroa aberta a .ea~ão, • 
licIa a ACIa da antecedelJte foi approvadL 

O Sr. Hmf'ÜJtIU de RUe'Rde: - Eu retiro da 
)I.. .. PlOjecco de que fal menÇtio a Aeta; e 
debo para o tempo" o resolver o Problema se eUe 
.. ou Dão DeceuariO. 

Foi.lhe restituido. 
O Sr. Secretario CoII4 Açviar leo o seguinte 

Oftlcio do Ministro dos Negoclos do Imperio. " 
IU.- e Ex.- Sr. - Participo a V Ex. para 

1ft praeote a _~lIembléa Geral Constituinte eLe. 
p.ü.a deste Imperio, que pelo Offieio que me 
aOi dirigido em I do corrente, ficou Sua Mages
UMIe o Imperador aciente du pelisoas eleitas para 
.. nirem Deste ma até o dia 3 de Setembro, os 
~ de Presidente, Vice- Presidente, e Secreta
riOl da mesma Augusta Assembléa - Deos Guar
de a V. Ex. Paço em oi de Agosto de 18~ -
J. J~uim Carneiro de Campol - Sr. Jo.,é Ri
""do dtJ Colta .Agui"r. 

Ficou a Assembléa inteirada. 
O Sr. Secretario França deo conta de uma 

Representação de Feliabe,to Ignacio Ja"uClrÍD Cor
deiro que pedia se exigissem dos Srs. Deputados 
~rada e Sil'OtJ, Ribei.ro de .Andradn, ~"drada 
ltIaclaGdo, e Re,ende ()(Mta, do Ministro de Es
tado Caeíano Pinto de J.V",.a"da Montenrgro t e 
doe Desembargadores Seba8tião Lu;;c Tinoco da 
Silva e JoliD Ignacio ela Cllnha as Memorias Po
liticu e Economicas que lhes dirigira em cartas lJer
radu, • tim de serem presentes á A ssernbléa. 

Depois de ligeiras observações, decidie a A s· 
lembléa que o Representante, se quiresse, maRdas
.e copias da, reft'ridas Memorias; e ao mesmo tem
po .Sr .. bdriJlU Macllado e ltihe;ro de Andra
dG ditaeri:» que apresentarião as que tinha rece
bidct, o que o Sr. ,AttduJd(. e "si/1m declarou Dão 
,. r.er por terempaaudo aquelles papeia com 
..... da ~ria para e 110 lucctllOr. 

, Aonuneion.se que a'avão oa S.la immedia.a 
OI Srs. Jtligllel Calrnlm dll Pin e JI/mtiJn, e Ara. 
"Ionio ClIlmem d" Pita e .Almeid., D, putadoe peJa 
Proviracia da Bahia, e o Sr. João .. \'tTU;OftO At .. 
cid da COItd pela de 1\linas GeraN; e seDdo in. 
troduzidol oa terma do estilo; p~tarão jurameDto 
e tomarão lugar Da Allicmbléa. 

PaSiOn·se á ordem do dia, e começou. se pelo 
Pr~jectu de Lei sobre arrcocadação dil Fazenda de 
Defuntos e Ausentes, que ficara adiado na IC:iÃO 
&Iltecedente. 

O Sr. Maia: - (Não te enteDde o Tacbi. 
grafo P08sidmaio.) 

O Sr. Re,ende eOlta: - Em 4 de Julho pu. 
sado representei a esta illuitre A8iemblé. OI enor
mes abules praticados prla repartição doa Ihfu •• 
tos, e AUlentes, • multidÃo informe, e contradi. 
ctoria dali suas Leis e Regimentos emanados d. 
Mesa da CoAsciencia e Ordens de LisboA; ajun. 
tei para corroborar esta minha aUt'rçeio a excell~n. 
te Memoria feita em ] 780 pelo Desemhargador do 
Porto Joaé Joáo 1'cizt'i,a para inlllruc~'i!o do Ga
"V'Clno da Proyincia de l\lir.3s Gerars, em que mos • 
tra, com exem))los" e factos , grandt'l hrrançu abtor. 
vidas pelos Thcsour<'iro~ e Ofticia('s daquella R .. 
partição; herdeiros reduzidos a pedir esmolai: pra. 
tas e joias e trastcs m:,ia ricos occulladol por cl. 
les. OI escravOl applicados aos icniçol dos 'l'he. 
lOureiros, havendo estes das heranças ao" mef:[liO 
tempo a comida e vestuado destES eECl"Ii.V(l.. rffo .. 
t'e os grandeaprejuizos que res\llIa\":io • todo o 
Imperio do Brasil pela Provisíio de ~8 de Velem. 
bro de 175f., a qual só permitte pagar ll8 di~icl .. 
doa filiados até 2OO~OOO n. liendo por escri)!tllra pu. 
blica; • as que 8 não fOlisem limitadas a 100.000 
réis, selldo obrigados os cutdores a habilitarem-se 
pelo Juizo de India e Mina em Portugal para po
derem cobrar maior,"1 quantias. Esigi que lIe r("me
tesse á Commissão de Legilllaçno ella minha In. 
dicaçuo, para se darem as Deceua,i •• reforn:as: 
por~m no seo Pr~jt~cto It.) vejo a"endidu um unico 
ponto na verdade interf'ss:lnfe qual o de rrvogar-1Wt a 
Provisão de 28 de D,'~cllibro de ]7/j4, de que 
maniio os ~rande. Velt:lCTIC8, que .ofti'em oa Cre. 
dores dOI Defuntos e AUS('ntl'9 quo requerendo no 
'l'hesouro Publico, onde BC .chão dt'l)(hiitadot 1Mi. 
de dous milhüe.de cruzad". pertt!Dccntes AOS moe
IDOI AulCD&c8 do iDdetr~riJolI OI seoa rt'luerimeo-
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... ! ~laillic1oe .. .... • fiai - .. clt... rei~ .!Iot .. herdeiNlq_ ,.I~ ....... ~,.. 
,. ftlp'ftl .. PIocaNIIate. llücIIi .. ea.u~ habilDdtl. e OINDO , ........... ..tdsfaI o 
iia da .... Pro... .... • eillção dai her. Proj.do eat diacuaão. .0&0 'por'.... Dão )IIIt-
~I'OI ou ....... pela ........ ~teI ~ .... e que • iUuI&re eo. ...... aoantpe de 
PGrt~ .. ". ..... _pratlCayel ... arc&llltaDaaa uma DO". ~o ........... e. ia.... ~ 
ad~ da ,u .... COI8 .... Ie Beiao ' .• !JIIJA) • ... O Sr. c.,..,.. I ... : - B~ ..... 
Ir&eÇao de a rgAlBtilto a~ lOOtoOO reI' for ti- por maia gue • estOlCllla _ 1ft.... ...11,. ... 
cricur. pGbIiCH. Na. atteBdeDdo porém. Com- ta, e Ãualior do Projéeto em .~ ........... 
In_O DO leO Projeclo ao. oull'Ol .-.toI da mi- lo como oeceasario e ulil, por .. bIilhIDtM •. e 
ab. ladiCIÇio aio meDOI iDtereaantea t denaa eDergicaa, que .ejio • ralÕel m. qu ,.IIDCI_ 
aeceaariamen&e CODUauar todoe oe .... que a,.,.... toru-~.uDC:a o poderiõ ~r' , .... 
1ft t lem que nlbão • pro.ideaei .. , que eUa di. doi fi . • g .. e prOclui ~ &lIei • pri
.. acbão dãd.. pel .. LeiI. quudo pela pratica ia- lieira na date ~ _ ·.Iio . ..,. •• "eI RteiDto. 
.ariayel e eonltan&e que ... aegue naqueUe JuiJo OI priDcipiOl elementara de jUltiça e ~e 
d", Aueentn, lá Ie obIervão • dilapidaçõee e aba. uai .. ,..1 t em que estribei a miD" oposi\'1o .... 
101, que IUbmetao outra .es 'conlld~ração.lata .... ao pé, , uenhulMI ralÕe' ali Mpli u~ 
AMe • ..,lé. para dar o rem~o que julpr eoa.eDiale. • clerribárão aindL Que. Dio ft .... 16 • lltiL 

O Sr. F,.IJllçlJ: --O Projecto de Lei em'cIia- tIade dOi credorea Dão pôde ..... pua que eo.
eUlllo DIo .. tiaf'u t Rpndo enRodo t aGI mpeei- tra. ftgra geral • ptoc«la • u. J" aumario, 
.. da IDdicação que Ih, dera ori~lII: , b, por ._de um audiencia eI •• etd.deiroI iDIeIl •• aa. .. 
1110 IOBaeaa. que eu .o&arei CODtra elle. N. I.di. .. ... dem NA' di"iclu elo falecido deftdor ~ 
ca~o ... pmeadia eortar ~ d .. ~ fI'l!' tem, rio' ~alta • A~d~ 'dYaquelle q_ ... ::m&ade 
tra.,do aCé acnra 80 IHIIIO Pm • '~o ... \ da Lei cem domlnlO e poae DOI -. da ~ça; 
... 1~meDlar do JuiIo Ãdminiatrati.o da j'."'. do. e oft'eDd ..... direito, que I. cf .... ..aae. 
DefuDtOl • Ãll .... t ~ _1iol9D .. cre- e a Lei, 16 para apro~tar. ao credor,. .... ~ 
clone dM beraaçu . ., ........ __ q __ .. .....te te Dio póde dlRl' tal ... u ~ ... 
laabili ..... aa.çio do. herdeirol deU... .... gUl te .... ' Sentt'nÇ& que. o deelale. ~." 
... ... iacertoa t • c1aaeoDheeicIaL O Prujedo po- COIllndic;ão que opoaer o herdeiro. A ~." 
.. i.a IOIMDte. ampliação" Pro •• o de 18 ThetIoGreiro do JaDo JIão. póde ._prir • d\iq21'1 
.. Dael81m» de 17M. q_ r.nt&a .. .ue ...... O 'Tlaesouniro lae u.·'-I ~ ... __ ... 
_boIço doa cndone atf 100;000 .. DDI C-tnI- eIkt J amo peealiar. • fUer IR" I06c1aa ·u· _ 
toi ~undOl. ~o aeedeDdo de 100:000'1& deli~~; elta ~. porem áem: ... ea_ ' 
... cli.idu aio lICI'ip&undaa r o ... _ • ler a"eac.. tio herdeIro. ... .... ......\, ._ 
.1D~ meia . medida, que não ...... aIII~ _ Jlepciol 1Uiores,. e printipal .... · ........ : 
.. t. ~ .... Eu co ....... .-. ~ _CWtW ..... ~ ,d .. be~s da hemaça. tIe"eiI.~·'" 
~~. -- • ~ em' c1eUaa f que lhee ou .. dOl OI berdelros. Por rorça dOia prmctpoe. ui" ti""', o A\YUl .te 9 .. Mo ... 1m» de 17M a. ma referidoa o declarou aasimo·JlesiIIen •• ' •• " 
tocIOI .. .ei~· ela natanl ~e ~ue o Direi... tal ,.,.riores orileM· e PJo~il6e .. · o at.~o 
... oa laerdtll'Ol .UIeIltea li póde por· .... tura Je. ele DO .... MOI nepeios ftD que .e eontNftrit.W 
lar DOI pagam.tOl que te laõ.rftt.. de __ ele leitos d. Corô. e ela F .... I.,o·.o ttu';- .. 
.... propriedade telD ene. lfteIIl .mcJo.: _.. Proc:unclora de um. e oatra ~ Fisaea, .... 
.. bem. que ,siatiodo ...oga o Dinito do dito heID por iDo deisão de ler c"lIIIIMo. .J" _ 
.Al,ani, .. publicou toda. e li ...... ,liii0.0 ia"!(I •• doe Dellet: O.ID~O acOllIlece ..... 
eDII'O de 17 de Junho de 1766, que em helH!6ao pc:IDS ele todos _ mus Tnbunaea e. que h. ~ 
cio. Cummercio afrousou todo o ripr .I .. LeiI pe- .... aoaae.dOl, como' he .. Juta do'ec.e.cio, .• 
c.l ...... do Juito dOi Aueates .... ~ par Da .. Anenaea. Lembrárão _ IlIuitra p... 
Admioiatnções tem~ da JUDta CIo Co. .... - ..... _, que b. ex~ dett. ~ra eOII ~. 
cio .oda. s quaeaquer cllnd .. t que &em • prelu- herança doi que esercerae o C .. emo,. 0DeIe_ 
çaio decerte .. por meio de Ju.tificaçóel piOn..... _tra o JoiIo .. ADlleDtes, nem • deisã .. _ .... 
eiaclu; e o saemplo de um. elaae de ereclOres he pr di.idaa por ralta da aucJieaei. doi heI'c1eiIw; e
bom ar'llmeDro,.ra ... generalisar o. nmedio.. cresaeDtudo, que Dio de'e ler melhor • ~ 
u. ai_tema da .Igualdade de Direitoe! pai. te. o ~ C!merciantel, do qae • dos AgricaI ...... ~ 
aedvo Commemanl' JDeft~ • proteeçiio dai Leia. pnetanOl.. fI'l.em • Lei dewe teDtRI'" .- ijaIf 
alo • 1D.ree8 menM o laboriOlO Lanader, 'o CODIidençlo. -Verdade he. qne __ ........ . 
'D.,lUltente Artista. que tomeeem OI objeetOl de. belecido em fa..,,' do·Cc...-eio~ ....... tIa' ... .. 
..... mo aoln que .,,~cil~ o Comme~o. ..ua ~o merece; m ....... cottte.lo tio· ...... .... 
• ~çlo. Ou li h. de pOIS dller que he IDJUlto o he IÓ pc:trq .. _te ...... 1Iei.. da ilqáesa ,.~...., 
Aly_ d. 1768; ou que o Ido •• Leia...'!.Da reç. 111" __ pIeçio • pleliãcia . ti. .._ 
cIeropu. • que at.. merecem ele ler eon1g1du; oulros, ma foi _. àteeçio • qae .. ' C- c.. 
~Ddo. a atorm.a d'a(lue!le; coaciliudo-ae quaato ....rciaes pele ., ClDlDplic., «iN ê. _ •••• 
for JM!I, •• el o direito mUita '.Ie. '-' no, • c:oDhe- demaadio" ·putiwlar adIni .... ~ ..... ... 
elido do credOr prelrllte eom o ince,ao do,lamleirofUllera .. li •• ~n .... pe"'ião • ~ ... .. 
1\II1II te. A MO "' portanto'eulDpre ,....... a.s prejuilO d .. ·laetdmoe • ~: e ........ . 
lei que eoD.ücIlt111d., •• &leria em todMa~. tia .d.~ Mpropno e _ti ...... ·'M'''' 
ItIlÇan "lJa ele par tII'IN , ~o de CIIJII- dar ..... · .-1. ,.. liftuidar." ..... ~~ .. "'t que P.NI-, • d .. ~re8U·~ • -.r "'" .~ ..... "·"ilflilA ~ '0..,-
_ ........ 1aD .. da N.çIo: frlItaam ....... _11I1 •• r"' .... e ",.ma .. ea."'·' 
_boIQt .... CI'IIIor. .. ~ JIIIa"" .... ..c· • ......... ' .... __ 'j~ ... 
..,sa ............. pan .... '1111 ........... _:'ft.1 .... 1I.·.~ .. ··• at.~ .. .... 
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.r~T.am." qul.c!O OI ~<'Iln~lt!n Prectpiitall';' .t- e toclo. OI _110 .. lIolDorahdade ,e fraudu
que· aiada que pou1Iidoa de IC!I2tilr.tI\tol tio brio-
101, n~jtão com tudo de e.lllUlIlua cie outla JI&oa 'ura. pelo elllado de aoa acanhada (orlIJDa. \j .. 
homem • quem falteDl meioa de "Luw.l~ncla. ~l' 
mais brio.o que IIl'ja, p~e'erirá c. l·rtn;i,), ~C:Ul.I.
rios • e uma fita e medallta Dão l6JleDllIO Lt.m em "c:lh. 
cuaca. Deve porlaDto .c:c::retl~DWr·t~, que .e oua 
ao .ulhor do melbur plano u ditiliLa.õn e-taLele
cida. ao Projec:tu, ou uma porçãu de dibLeiro, 
cuja quantid .. àe marcllr.l a ~cll'lmilião. OI. IIUtho
res do Projt"cto do <.:odigo Uvil e Crimllw em 
Li.Loa p' efúirão ° premio peC:IJDllrio, Da pcraua
atio de que leria maiS ~ralmenle estimatlu, POI11" • 
por ,-ia de regra, as tlqueul náo a(;()iIlpabáCl atlll
pre oa lallntol. Ei •• "ui Forque eu jl'lco, que a 
.llerD.lin ('onvem , Forque 110 nrbiluo Iica do pre
miado el4!olhfr o que u::üs vanl.j06O lhe for t .• 

A~,im haverá por ~erto maior cUlLeru de. 0Pllosi. 
IoOres, por assim dizer, a e~le CCl1cur~o, levadoa \&lia 
do premio honorifico, que he de aUa yalia, e SU~ 
bido quilate Fua 11m.. geDcrous, e que (enhão 
alpne meio. de viver. OUtrol porém ,edrado • 
e~t. motivo loliclo e brilhaRte, talna • aeo petar ~ 
queirão com tudo o pcc ~niarlo para accdir Il' pre
ciWcI' cU vida; e 05 qt;e por fiul rdev.,em a t0-
do o CUlto o v.lor do dlnhe;ro. IÓ por ate prio
cipio prefitrinio IOrdidameDte a aequi.i\ãl' dc:Ue. De 
qualquer modo porrm o J!.tado co .... ue ~.qt:e per
aell~e, coo vem a saber , . que ba~io muitOl, que coa 
a mira ao premio eedem • e~te genero de ~ra • 
baila0. Guiado por estes priJ:c:ipiOl c;fFer~o a .. 

In&a admbÜltr84io f .J'allemol lem reb!lço, le ate 
ProJecco p ....... , • chega.,.. ater,orçll .. de. Lei, 
quaDtll . mlncomunações fecretetriíio entre credore~ 
• OI ThesClureirol e Provedores dos Auz{'ntc8 1 
Q.ntas ~iwid,,~ faotl!tic88 n:io existidão por acor. 
4~ \\nIO'IDe do. fingido. eredorel, e ptrfjdol~ }c'il
~ ... , Quauto .cabo de expor Sir. Presiclente he 11'
JWo: he fundado 1'1(1" direitos, impre.critiveis do 
Cul.dio '. e. 111 "aivlgu~rda, que a Ld estabelece 
-pata o d\rello . de propriedade por Inci'l das formuo 
lu ~tt'hce~. D~ve p(~rtal'lto não pas~ar e~te Pruje
• to Il ulterIOr d18cUISIIO, e esperar'fie o tempo op
.ponuDO, em que conve.hs dt'struir.se ue ulna vez 
et;!e J oito p:uticular, e marcadu com o ferrele d. 
Jraude e da injustiça, e I-:I.lhstitui,··sc-Ihc legi.laçiie 
propria, justa, e Idap:llda ás circunslanciaa de ma. 
teria, e cUDforme ao Regnlamento que houver de 
dar.. , ordem e fórma ju,licinria. 

O Sr. Lope, Gama: - (Não se entende o 
Taehipt"o. ) 
• . ~ ulgou-se a materia discutida, e rr~l'''z o Sr. 
Prtndtnk : 

1." tSe A A~uléa julgava Gnd. Ia 1." discas
.no: "enceo . .e que sim. 

2." Se pusava , 2.· discusslio : Ven.eo·se tua. 
~em que· IIID. 

Ealtou-se r.A 2.· p-1rte da ordrm do di.. que 
lera a Cl.,. disc:ussib do Prujl'cto lOure o premio P" 
• a o melhor TT~tadO d" EdueaçÍlo, e o Sr. Sacre
.tario Co.slfJ Ã/P'illr leo o Arf. I." doteof.~iDle: 

Art. 1.o.~e,' r\!putado )JrDe'Q)Crito da l.tria, 
• COIDO tal eorld"corado com a Ordem J mperial do 
Cruaeito., 011 ne!hr adianta.do, se Já • tinI, aquel
I. cUlldõo. que até o finl do corrtale &eno. appre
leuW i AsselDbl~ o Utclihlr 'fratado de Educação 
.Fiaieà, Moral,. e Inteleclual, l'~ra a mocidade 
BrMileira. 
.. .' _~O Sr. ClJr-:,llho t MfRo :.- Na ~e!ll<io em que 
• ""tou da primeira discuti3Àn de:-tc 1) roj teto , faJ,.. 
lAdo em geral .abre a utilidade delle. Sr. Presi· 
dente,· eu di .. e quant" Pe nie antolholl naquelJa 
.8cQlliio· aceru el. 118Ct'38iul;lo C \ltiiidade, que te· 
N\OI.;e~ /promove, A educlç;io georal cl03 nO~:I COD
.:iclacJão.. D~poi. de ealllbclcd'!:l a ne(~1s'd.de do 
~lB~or um bUln plano de, ednc&<.,tÍo r('~'Ul.\' 9 ad;tp. 
"'Ido á. no .... circuDsuncias , t"OlIYfll1 que et::(e tie re.. 
«ule por um.. mAneira ..:e.tvlIIllI\vel r.o (Irado de fal. 
:ta de lUlel em que nOI -.c:laamos, e ll~bum meio 
h. mai, conducente a este Im do que o pfOrurar 
eoneguir um plano ~ral, que abr.nja todas a. 
~as. da educação publica, e d. parti('ular; qlle 
,. clf:m preceitos 1)1ra • edueaçã' ·pbiiica, e para 
• li" l"uil\.; .que te .redu.. o en~iDO íquellaa m'ate
riu, que são propri.a d. idade e. que ie arba. 
nm 0I;~educando8; e que a final em CoIl€'giOIi 50 

e.1I~iII_ .. acieneiu maiores,. e as A nes liberacs. 
Para eonleguir-JIIe o que daejamoa, be mister que 
por força se eoDvidl:m por meio de premi08 OI c:i
dedica·, .. que "ivem 110: retiro , e que alem de pre.. 
mie g~;. :que. he o IIT ulil á Ina Patri., &e
.nl.~.o ~ar de ·aenm declarada. benemeritua 
da·· ~.tr~, e CObdeooradt,s com a Ordem do ergo;. 
~-. ~ .,temios 9 rm1!to 1Da1~os ao ex~tado 
....,r ..• ' Patria e .Y8,dadttra ,:lGna, que be mge",to _ Braileirea· .• ~-'p.,dulindo a emulaçio farão. 
,",,' __ .,_ mQir. ~aÍQB se nf'oreem por· con. 
'''lIir dil&ioçôea tão bon~as. l\fai ba ,. .. itqs, 

gWnw 
EMENDA. 

AqueDe cidadão flPe ApraeDtar ela.... d. ma 
abO 'Auembléa o melhor Tnta~o Ú~ !:d"ca
ção Fiai. Moral e IDteUectual para a Mocidiode 
Brasileira. Im repu' ,<'do' BeDelD~rito da Pltria, 
e cemo tal coadecuraclo c:om • Orckm do Chlaei
ro, nu neUa adiantado _ já ". tinr; 4)U remu
Del'&do GUIR uma '. porção peC:~Diari. por "m. ves 
lÓIIIente , • qual 38. d~termili'.r'" eftl quaa'idade . 
pda Comuaillão t~va. (Ao An. 1.- do Pro· 
jeclQ de 16 de J\:I1ho de .18~j. ) - O Deputade 
Caraallio e A/dlo. . 

. Foi apoiidÃ • 
O Sr. Ji"'mlçtJ; - Alm. da. emenda de tp8 

tratou o mushe Dt'putado ainda ba (lU'" 'tue me 
parece digna de attenç~o = e he ou lupprulIu." a 
clausula que marca o praso deutro Jo qual 18 ba 
de 4ar ao prelo a obra; ou AmpliAr-. o Damo 
praso; porque ° tempo que se <!-=ve conliumir aa 
c:ompOIIição, e lia impresüo 5eruni8 o et&.do dai 
~066a. Ti pografi"S, deve ex«d~r müito alem do 
... aréado pelo' Artigo do Projec:to; eom o que vem 
R lei a ser iDufi). porque requer, ou p1'omo\>e uma 
obra que he mor:&lmente impouivel praticar-se doa
&ro do tempo que aaaigna. 

O me.mo Sr.· D~putado .andou á M". uma 
emeDda na conformidade do que e&pend~ra;. ma. 
logo a retireu por te achar prejudicadà ~ aal .. 
cedente. 

OS,; N""ü8tlfllll: - Sr. Presidate! Eu Dão 
dundo q"e·. Ordem do Ctuzeiro .ejabutante pa_ 
ra eoudecorar o que ~presentar ° mel&or TratadG 
de Edaeaçio para a mocidade Hrasileira, ma ell 
prefereria o que tem adQPudo em tan CUOI U 
ou&ral Naçõel como: o mais proprio t i.to he, um. 
medallaa particular e nlati. .. ao .rnço feita co. 
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11ue'lc rnbulh~; c ('O:t1u tIte ~ P*'C'a! •• ~Ht., 
ufr~ .. e.;o utna erncndil par" ~ adoprnr t1 mfImo no. 
Ire nós t rCllcrv:lndo·se a 0nJ~1I1 do Cruaeira pAI, 
oufrus Sf:rvÜ~Oll. 

EMENDA. 

. Proponhn que se auptidl;io a, pala.r. - .... 
decorado (;0"1 a Ordem Imperial do Ctuaftr&, 8\& 
fleUa adill.n(Qdu, se já a tiver - subst-itumdt,..lhfS .
~ondecotado com uma medalha ptopris que 1ild1u, 
o Icrviço fl.'i,o , e relllt~ I obra approvada. 
. I'roponbo quo sé sub!.1itua Íl pal • .,á - oida· 
~o - pCd03. - O Deputado Momel""". 

Foi ipoiáda. 
O Sr. A(CfJ.éIlr: -- Sr. Presidente: Coneordan .. 

do . sobre iutilictade do Projccto, n:;O posso ".,. 
provar () qúe a Cortunissio propoem para premiO 

. (Je onem ti,ct ~st4 obra que én considero do mui 
alto • valor, porque! e~totl penuadido que he um 
t'rac:u eSLill1ulo par:. !te emprehender semelhante tra
balho. F.u riiio dUfirlb que seja muito respcitavel 
a Ordem Ào Cruzeiro t '"39 n.io a aCho .commo
dlldK a este 6m: SIIU deata oJlinuío desdo que se 
te'» (>)olc l'rojecto. O iIIustre Preopinante que me 
precedeo dililSC qliê deviamos estabelecer lima me· 
<l.lha; cu sou do mesmo voto; mas ulio Ine con. 
ientn r.tllll isto. Qu~m seenearregár de,tu trabalho 
h.l de consumir com et!e ,"uito tempo, e "é fa· 
Icr de~l'tin9: c 'lor isso me parece indit-ptnl8vel 
8 rbilrar J he nl:;lu'lllL pensão ao menos por lempo dt"o 
tnmin~do; lembrei-me de marcllt. o espllç6 de 10 
annos, mas j,~Igo conveniente. q~c seja detetmina .. 
do u qnanlitau vo v~tà Coldtn.Mao di, Fasendll. Eu 
mando á Me'ia á. minha emenda; devendo .adfer
tir quo '~lItilbt::cd que a medalh:. fusse d. prata, 
por me lembrar que piÍde baver trabillho tIe niàlét 
monta pira o ci"!ll te defení c.lesignaf uma d* OtiN. 

EMENDA. 

1.' ~el'lt 1'eptltado Benemerito dà Plltrill,. IOU .. 
dccotKJO cO'll onla me.dlllha de pratla tom· esti Ie. 
,.·nda - 11 Pntrttl i'g"tI(lrcida ao ,A""tor elo Ple1ft 
éft ~du('lJrllo Filien, il/oral, e InttlttltUJI t 1Hi'. 
n .'Ioeidade Bra,ile;ro; - a qual podetá ttatlt 
pendente ao pcscoço. 

f.- Tfli1\ uma penalo pôt espaço de lo Inn08 
li qual ~r:\ éstipuJada pela Com1Diufo de ra.''''' 
d. - Pa~o d~ Asltmbléa +. d. Agosto de 182S. -
() Deputado Altncnr. 

Foi Ilpot3dl à t.á pàtf~, jdJgà*do.88 • I.· 
eomprehendida 1la emetl~á a;' iecedénft. . 

.. de & ~&CefJI. ll~. ..... .e~1e la OA .10 do CII •• ,ito, • alguma rteunUl.ifI petuDi .. 

.i ..... J~"'~ eu 110 ~ •• d. um .... .usa. Co. 
e',", iIItA ti. • IIguirKo 

i:.MENDA 

Ftopoabo 'lU. I' .tê _ qUI p.bliou o T ...... 
d" nigicLJ a (hdaa elG (;Iueil'C', OQ uma tOm". 
Mrnqi10 peeaDiaria 18ahnula .. \UM .e4a1ba elo 
di~ nlor, 88 em Dwner.io. - ~ndr"dt. M~ 

Depcris d. ~iI , M ... , • aeo iU.&n AQ,'" 
• retiro1l. 

O Sr. y,11e1fl SQQ1'u: - A Naçie nlo ·,..ta 
o aee 'l'belo.r. em iRterelRI parucullra 4 o di
nheiro 'tue tem não he para mandri6 .. ; ~IO etc. 
bUSOálo onde quilcrem, ou procurem outra .,id. 
Nó. estamos em 'empua Con.&itucionaee, e ... i .. 
IIlcsmo cod08 estão olhando para e Tllaoul'O; poiI 
8aiutio que não ha p.ra comedoree. 

O Sr. }"nnça: - O iIIutire Oepuf_ bem 
sabe que o dinbeire lIo 'fhesouro he appHcaclo a 
bem da Naçüo, e que he UIIl bem de grande ira. 
portauci:a o ter um bom Tralado de Edoeaçio. 

O Sr. Vel/ollJ .Voaru: - 'forno a dizer o di. 
nheiro do Tbesouro não he para OI particul ...... 
em quallto ae poder guardar he o melhor. 

O Sr. Rodrigut' de Carval1w: - Ea • 
tonllinto que puse uma tal pTopOtIição. Para que. 
Hrá o dinheiro el. 'l'b,sauro, sem para • a1 •• 
do outro mundo P Nã. lei o 'I'" pensa o ilhlalte 
Preopinante ql\ando dis qoe o dinheiro do Th-.o. 
ro não he para particalaret! Pois... qu ter
~Im a Nação nio 118 Iba ,..? E 1liD' _ r. 
ler-Ibe ura bom serriço aprlftatar Mm pert"eicD Tr .. 
tado de Etlu~~io Publica' E" julp qao he pre. 
tiso contuodir twcl .. a. lloç6etcle economia para 
diJer que -dar uma. hÇOlII~. a ...... Cal eidadão 
he tusteDtar comedores. Se o iIIustre nep.&ado .. re
tteCir VM q"" he pe~ CoD'rarlo fuer.da F_a. 
4a Pllbliea a maia VaDtajOM .pplicação~ ". 

O Sr. Ã'atltoÀ Jl1.1uIdo: - Eu sebo que. 

O Sr. I!m"qUl, rIí S,;ende J*lio D ~~J.tta 
• (lepo', d~ .'guIhIU re!Jel3ct (que o .1'.ch'pf6 
~o. óü.lo \ ".eceo lambdl à .egW1l\6 

DObre Deputado qui. diler, • he que Ii obrM" 
etpirito 1110 .. pagão com dinhei.ro; toda.. COIh 

'tem . &dmat· &odOl o. meios . para e.ti.alar, . po ..... 
• obra ·ht d. ,.mma imp.rcanda. Alft'n diato a6s 
nllo e8tamos no caIO . de .' ou'nl Naçõet· onele .... 
fl~O precitava cio. ealimulo do dinbeiro'.:,Dam.· para 
GI- .... io,..· eeniços; OI.a ... tip· RomallOl '.faij. , 
'Patri.· os ·mais cultos~I&Crriticio8 e eu.ntata."'." 
ootn uma coroa d. 10000o; mil nós. alo 10m..... 
.a B.cmIa.; o dinbeiw. be·. umpoderoao .• _01. 
e t'081'em .ppllctPlo· para 'tennos O' '1"'."0.. Ea 
tteió 'l~ .~._t(o niomerlCl &er mai. 4ebattda i 
arbilt .. ae • 4ldt " julpt lufficienW ~ e acabeníOl 
C01D i.to. . 

O 81'. Lope, G.".: - Ea coulclero' esta 
ma.ia como .una dai mai. impcR'C8ncn CIR." 

'topbnhn qne. I emenda do St. aat'114N,o e te .. ofFfr~iclé 1111" "' ... :nW.a .~i ... aeoe.ici .. 
",tio II'ja reul1ida t.omo 'l'enc;a , eme". cIé S,. d. q .. e UI110.· 4e promo.,r a eduCBçlo . ~btin & 
~J~/)rtllltftn. - H,It"tJllt' dt. Ilt.eradl. e 'por lafO de .. Itr ",auada ~. codo o ·0uidaM 

Foi .regeitada. mbe .. AI gata mall _IR" ,t_po. Le ....... ID ... 
O Sr. ;ludradIJ Mdcl.".: - Tetnbetn ~nlo '1ue •• br. põ4.· c.r ,... fttlaÇú~ • cru .. ... 

6'"e "'tn da gloria lltmaria deve haver .sp... Àb,horf .... a' li d.sp ..... da iJbpmdo ,~ ... . 
"Mulo ~C\lniArlo. at6 Iftesmo ,IOrque em ptll.. bi • ...,,· eftt cOlldlplaçaO. allc., JaI80 .. t ....... 
Jhterito. 'ilo sempre OI matortt· 'lC,btetéJU. ~ OI"- q •• Nj .. NOI". ,lStat .. 'nJlJrtlllo pila: .... 

- cle .. ·do CruJeiro' he utves 11 que tea\'* mel" do. .... , •• pro""" "a •• eIa ,Id ... ",*t~ 
:!ofallfAlr. ;, "md ... lm mmncr ~IU tlae ... "* --th-"~'&rlltp aClte .~tl ..... 11-~ .• ":f 
d11~lul\' ~o ,idacD.o-~ue '1 .. : tt tr". ti_e 11,.... , .... 

EMENDA. 



o plO\luc.to da veada desta obra 11f'.4 todo d, 
.eo author, sem _ dell~ ~e deduzlC" ai ~e.pu ••. ~ iJa., 
pren~, que 91rao feltas pcla i'a.,qda l'ubllCA. _ 
u.. Depu'adQ L0p41 ~tna. 

Foi apoiau4.l. 
O~r. ..U",r;lImfQ C"val,tutti poclio a palavra, 

• offerecolJ a &eguilice 
EMESJ;)A. 

1.° A p,ssoa qUI apresentar rio prlZO cle um 
armo cORt.do da promulia~o dl.ll" l'rujceto um 
fllno. d. _ educaçiio . fiili4ol1. moral e intelcctllal. se 
litr cld.dao dQ 8r .. 1I lera dc.çlaradoü4tnelDer"I' da 
fatria , .e como '" luenJidoaos POICue e I1:lDflre. 
'INI Sacloue.8 t le,nlldo " lua clal8e ou pruf1"Áo: 
ae (IIr eltr.",eiro cer.á OI .. r&dt~imentus da Nllçiio 
• llm premio pec'lloiario; • qUear aeja eltrallgeiro 
quer el~:tdâo elo Brasil d:u-se-lbes.h:l uma meda. 
lU diati.IlCnVL 

SV~ Crcar-.e..h. um 'eauftdo premio pecuniario 
par. aql&el1e qlN apn88ntar um pIaolJ de edueaço1o 
IIl)m.lLt. tiaca. O" moral, ou intelectual. Paço ,Ia 
AS.lmbl'a .. d' Agoaco ele IS!8. - O Deputado 
,Marian,,- Cnflo"_"';. 

Fai apoiacla. 
O Sr. 'V'e'/rue"" olF'Neeo tambcUl o seguinte 

.cldicAmeftfQ. 
Propcallho ~\Ie. lleja lambem premiad() o Trata. 

~e que m.recet 0- acce-,it. - 'V'lrgueiro. 
Foi apoiado. 
O. Sr. .ll.Ml,."dG e Silpa iguahDeD&e ofFertc~ 

$egulllCC 
EMENDA 

SeM nJlutsdo &c. que até o fim do IInno d. 
1824 &lc. AJJóa ~e •. premio boooritlco tcrÍl uma 
Ajuda de CUM ·dl' duse~tlJlI mil reis; Dã,lI huen
do pof(;na obra que mure:ça c:omvletamente amlJos 
•• aea premial,. o autlto.. da obra inllllediata em me
{CCiIMHto .• rã cOIl"~rado.com a Ordem Imperial 
., Cruaelro t 08$ Diall ÂJuda de Cu:;tG - A,,(Jrclt!
.l4 • Sil"Jfl. 

F oi apoiada. 
O Sr. P'e$i~e"te prop<i~ se esta.va 8ufficic~

.eD\e discutido o ~\rtigo: Vence0-se que lim. 
p:assOu·s'e & ~tlilur3 das Indicaçõc$ .. 
O Sr. Mrmleo't,úna: - Sr. Prellitlentc -: Eif 

ftjo que os trabalboilda A8Sembléa viiu crescendo, 
• que vai .ppareter' em -tt<HICOS dills:. o -Prbjecto 
• Gonlticui~io; :llIent. por iSlo qne seria con~ 
lJeatellte Bugmell&ar mais uma hura de trabalho 
cada di. emrando mais cedo. o Esa Alsembléa está 
inamll&d.:' .ha 'mAis de o trellDeZeI, e ainda DllO 

&ppareaeo UIU aó Lei, ulTe' porque bmbera co'!
OOl'rem . plra i.ne algolJ. d.feito~' cid no880' R~gt. 
InnlO aa pal11e dl8 dilCunón.Gasla-se um tempo 
immeas" para Mconaluir 'qualquu Artigo cie u~ 
'"jacto, e .. pur is. aleodC) que C8III cada .Art!
'o -da Censtiluiçãô o mesmo 8l1ecederá, 'e beCll .. 
~Ineõte • qu,uiOl' C41Qvé.; per unto uabal .... 
lIIIbMraai.uMah·:na', tiO que me p,S1'eCe que n3.0 
.. iDconVl'n'ie .. ct'! ~ e façamn9 assim·" possível, deh. 
~.- pa;"_aea~"tnlOA fira.'. 3 nOdat4ref~. o maia 
...... q,lIIf'}lOchnalMl,_ .,t' qn, ~' N~o ~n'" 
,r __ ,detea.-..a&i EII Julgo: COl, 18l1Jba colIscten· 
.... tJe:'pOlIeCJ"O '1ena-pO" que tn&hldhMDOI ~ 
..,: &;J1.0 .. pag.:oe: que d'~YlJno, ,uiaiu~r 

OI 

..a. 6I~' aOl dOsaOa ~\'Glf&.' i'urwJMe ... 
prÁI~pi4NI efli:reçe a ilepàacc 

INDICA.ÇÃO. 

Proponhu que se aupen&e. OI trabalh.. à 
AuemlJ\(':& a éillco horas; prli'.cipiancSo ás 9 ho
ra. da,' mlHll .. i •. e aeabande AI ~ bc:lrill d. tarde. -
O Deputado Altmluu11J(l. 

O Sr. Carn,iru d4 CQ"'I1D8: - Tod., as ~ 
,úea que PQndt~rOll o iHu.,:e PreopiAaD" ja loni., 
pno'SclltcJ; a l'sca A~ltmbléa, e apt'lAr Gt'lllJs b~O" 
alterou a orllemo I~tlt he uma l1I~ia j .. decidi,." , 
ti Untu baslli p.'l'3 DHO Cer lugar J Indicação, Jt 
.e &em dlfo ne~i;.l Alisembléll t e Oi:lJ u:ui~ ra!ÚQ _ 
que deuidir hoje o c:or.'rario dI) que .~ resulve(! 
~nt-~m, a:', 8erVI! ptr~ not fllzer pl:raer a for?ll 1lIe;.· 
ral. quando muito con .... ·C} que se coubeça que 
nenhuma cousa -e deoide neste Colltnu<;o 1':111 toulõ 
,. maduT8Sa e circnnllpec:ç;iu Depci: de se terem 
feito toda. as precisa. cO~ilidnsçQc8 rl'lolveo ~. atOl 

que se marcasse /I hors precisa. ds enlr.Ja, 'q:Je 
dUl'IISSC:1ll a" SCShóeS súllleot, '1ulltro h~'ltl. Q1..t.Q.. 
do a maleria lor urgente de t:al modo q1le 1Ii\! pre
cise llrOlopta dccillão, dedua·i. perman~n!e a se!;
i:io, e "ão sairMOS d' aqui sem estAr lud<l cllll~~i. 
do. V"to portanto contra a Indic&<,"Iio. 

O Sr. Ct,dfJ .A;:uiar a - Para iatelligencia do 
illustre Depuudo eu "ou ler o lJue se decidio Da 
ICssão de '2 de Junho eobre o Ar~. 87 do Regi
Incnw. Eis-Iklui o que diz a Act& - O Artigo S1 
" Dito pusau<lo (3.1 como .stava, ,. ,propoz o Sr. 
" Presidente se d~veri& marcal'-se IIQ. keaÍlD'!Dto a 
... htra; em qU~IE 8eS~e$ deveriito prillc~pj~ar e 3('a. 
" bar; e vcnceO-~ que Ilão, decidindo. se 'lU, 6.., 
" ~seeao arbitrie da Auemhlé •. Propol mais se 
" déveria m!lrcar.se G 83()açO de tlimpo 4lue de\,·e 
" durar c:lca uma d/l.s :leS~Õf.S; e \'cnCfi.' '~, i"(! que 
" sim, propcz liC' detJria_~~r de [) hc:·~t cO:lful"me 
" le acha no Artigo" decidio~se que céio, .iulg!ln~ 
.. do-ae sufficien,tc - 'tuatro. '" - .ã. \ V~5ta diseo Üe 
claro que i'IlpHca • Indicação cmn o q'le eslll vea
ci.do to e que por tanto não tero lugar. 

O Sr. .J.1Jonteauma: '- Nas Cortei de Portu
gal quando rc,i mainr a .ftUt'D' ia 'dN Ne,oclo., 
delibero~le . o I&ugmt.'uto dali horas de t:o.h.lho. DQa 
.Mamoll nAS mesma1l circ:unstallcia!.e creio ql.lQ o 
mesmo, se deye praticar. Disse· um ijlusU8 DeputA
do que as rasóes qneeu dei ja tiDMo sido arl~· 
riorme8te apresentad.s e que lOiío .furão alludidas; 
Dla' eu respondo que talvez qU&a.QO n oIFerecelio 
aiQ houveliem tão 'ort(J motivQs p,ra se laser c 
alteraç;\o que eu requeiro. O eSlâf já ~'crftacio 
pela Aseern!>léa o que f.C prati~, b. Tudade q~.; 
me fa. peJO, porque eu sou oscravo da Lei. llllJ 

eu poço li altert\~o por circunslaadu extraordi.. ... 
rias 4lue li f~1.e,~ precisa. Muita gelle. p~n~ C:<lme 
ou; • por is.o requeiro a C9nltidc:ra;çio dtl ASiem
bl~a robre a minha lndiulCjio. 

O Sr. Ara~jo Lima: - s. IStive~mOL ef~ 
um pai .... i. t'rio lU vetaria flue trabalbai~em(~ 
cinoo hora. i anal nãe b.. pouh-el cum tão ~r.II.9 
color atUl'u tnAil ,,"t.lho. .ltélll disto como esIá 
deoidido que .. nado a yrgencia nOI d.YlIDf)~o ta
«'llar~, qu.~· bajio ~ireuPN&D(:j8tl q'racrdiNrian 
ar. es*,-mOl em .. ssii~ o &empo ,CJue for aecuario . 

O . Sr. Lope, Gama : - Eu cOllféüG, Sr •. p,.. 
.ltlcate. 1ue.1O ...... i' o. tHlpo .... _ .. ber 
CID que i • li. per jato que aio te. ~oicfp 



·f'l8 ) 
:Dti a1«oma, eemo aeabeu de dizer o i11alf' a author 
da Indicação. S. nos hmitUl!lemol. aOI negocioi ur. 
gentes, o tempo du quatre horas nOI chegaria; 
mas como ~e 10m. conhecImento de quantas pro
lJOstas exohcas e superOuas .e apresenlão, com el. 
!lIa . se ga!lta o tempo que nos falta par. o que be 
lndlspçnaa vel. . 

O Sr. Ãndmrla MIICAado: - O exemplo du 
Cortes de Portugal nào tem lugar para ndl; o aeo 
Regi~ento ~unca le. discutio; á proporção que ap
parcela0 os Inconvenientes se corregta t ou acres
~ntav~; mas o nos!'.o governa como Lei; e por 
1510 10 por outra p:>t1e. ser revogado. Portanto á 
Int1iea~'ão do Nobre Deputado para ler tomada 
em eonsideraç!io, devia reduz.,.ae a Projecto de 
Lei; 5em isto niio púde ter lugar;· e parece.me 
que o melhor seria deicharmo.uo» rle semelhante 
dileu'l!~ão. 

O Sr. Alf'nelW: - Co!\to le propor uma In
diC'açio quero dizer alguula cousa lOobre ella. NÓI 
eatamos ,Ieb~ixo da Zona 'forrida, não estamos na 
Europa ó\'ICle se soifre maia tempo de trabalho; 
-aqui n50 póde supportar·se mais de quatro horal 
de fadiga de espiri~o; e a isto se IHtendeo quantio 
a Asscmblfa resul."o que fosscm sómtnte quatro ai 
bnras (h scs.,íio; ~e o esp:rito se canlill demais 
nojo p(;lle f:Xnrninnf oa o~icctoll COlIJO he precieo. 
Ea' cr{'1o que n:io ha !wcessid;"Je de augmentar o 
temi'ri dI! SC8!1l0; o qu" he i,aJir.pensavel he apro
vcita.lo b'.:1'n • e uiio PC falar a orla Artigo 4 e 5 
'·cscs. t"Jmlt aqui se laz por costume; illto he qne 
leva. tE",PO; se ~\'itl!rm08 elites abusol .üo preci
'UmOl '~tar Aqui m~i~ uma hora. 

O Sr. Pr~sidmte propoz a Indicação; e foi 
l'egeitld •. 

O ~!". Ribt>i,·o é:e .A"drnda: - Peço. pala
'\1fà par. offerccer S S('iuiute 

I NDlCA'SÃO. 

" Proponho q\:e se :pt'~a ao Govf'mo uma lista 
de toclas as pessoll que 'Percebem vencim~ntos do 
'fhesouro a titulo de pensões, gtati6cações. aju
dac de cust.s, !tc., por Portarias ou AvillOS das 
Sect'etariasde Estado, e PloVÍsões do mesmo The
sonro, coma declaraçJo de ql\aesquer OutroR ven
cimentos que cada uma dAI ditas p:8S0BS baja d. 
receber demais por Titulos legi\e& _. llibeiro de 
And,tula. 

Como jil se decidio neata A.sembléa que ao 
")~pllhldo Escrivão da J nnt.a da Fazenda .io ·EI
pirilo SlInto se não Cflntinuasse o pagamento :das 
:A.iu~a~ de CIH,to qm' venda, dando. se por motivo 
ní:o ettem legltcR Oli Titul8s que as . conferirão • por 
'~9veH'msdMente ser considerados mel' os firmado. 
pel~ 1\lo,:~'rca, entendo, Sr. Presidcnte, que de
"Yf'ndo á· ',J u~tiç:\ se"- i~ual para todos, cumpre ge
Jle.ali!lAr aq',ella di~poRiçào para que se compreendio 
Jlellll tlldos os que estiverem nas mesmas circuns
tandas. em" f'1ite fim propUI a minha Indicaçú 
:q'ne ettpt'ro !;cja tomada em consideração por esta 
Assembléa, pllr& (!ueceaaom todas as Pensõew, 
Ajudai de Custo. ou Gratificações, que tiverem 
tido eont'cdidas por Titulo8 que não 110 legael ~ 
eomCl' fi IDelma Allemblta jli reconhece0. Requcir. 
jlls~ça igual par&todos; iato não pode lei' desae· 
teDdido. . 

C&mo "in.uem gedísse a palavra, propOl o Sr. 
Prelf'de1lte '. Indic.ção J e foi approvacla. 

o Sr. Lope, GtJml: - U, UNI IDdicação qui 
ficou .adi~da na .Ifião antecedente; e ereio 'tue M
iá melhor concluir a lUa dilcuSlão do que trltar-.. 
de alguma DOV8. 

O Sr. Co,, •. Aguia,.: - A Indiclçio que S. 
cou adiada he a do Sr. Caneeiro dG C""hn sobre 
o Artigo - Noticias Nacionaes - do Oiario do Go
verno, em cujo A rligo le incluío • Proclamaçlo 
do Rei ~e Portugal. (N. 61 do Diario; ) 

O Sr. LoPfl Gama: - A leitura d. Indicá
,ão mostra que o leo ObjffCIO Dio!te dR competçD
cia deita ASllemblés; aqui tOllliiD-se IÓmcnte reso
luções legislatius • e eala materia pertence ao Joio: 
10 dOI Jurados. Que vai rlzer ilto , Commissiio, 
e que pôde esta dizer? Será o homrm ch:tmadfi 
par. r('sponder t ~. pata ler julgado? Eu ereio 'tu. 
nada 111, mais e1a1=O 'do que a incOmlH!tcDoia da 
ASIit:mbléa para deliberar .nbre .emelbantc negocio;. 
e por isao entendo que deve ler rcgeitada • In
dicação. 

O Sr. Anrlrocln MncTuuIn: - O illustre De.. 
putado que propuz a Indica~'fi'c; titio propOl o que 
diz o Sr. LOfJe8 Gflflla, que ttn Yerdllde IIvlia ulli 
ahsurdo, o que p,'o}loz f(.i que le mandasse o 
Di:uio do GI)\'erno a lima Commissão }t!',a dar o 
aeo, pl1rrccr :;nlne o A rti~o àponta~o, e. não p~ra 
se Julg:u o homem; todos nó' sabemos que somOI 
Lcgh,l"dorell e não 1\bgiat! ndo!. Porém lambem 
ninguem ignora q\le a A8~embléa tem direito· d. 
a1felldcr a tudo " que he do interesse d. Nação; 
e hc por j,to que o nobre DeputAdo propol a SD. 
Judicação. IWe desconfia da tenção com que .. 
inserio Il·aquell.s Folha o t'\l'ii!1Q indicado; e e1l 
echo a sua desconfiança bClft fundad ............... . 
Emhora te iRterpl'ete mal e~t. minha opin~o; 
sempre hei de dizer o que sillto leja contra 
quem furo 

O Sr. Loptl Gamtl: - F.n direi IÓ duas 
pnlavral. Supponbamoa que a Commilsão noae~ 
Parecer declars o homem criminoso, BC 8 Aliem. 
bléa appro\':a () Pl'Irccer pur força' h. de rewetter 
o hom('1JI nos J ur:tdl)~; e se ~8te9 o absolnm, 
serÁ. isto airnso pnra a .,hsembléa? Quanto • mia 
acbo·o muito iAdccowlío. 

O . ~r. Carnóro da CJ.nTla: - (Não O ~uvio 
o Tnchigrafo, ) .• 

O Sr. p,.e.çitl~nte propo7. á 4s8embléa a Inc1r. 
cação, • dccidio-se que Íosse. com o Diario á 
Comll\is&ão de COlllltÍtuiçúo par. dar o seo. par~ce~ 

O Sr. Vergueirn: - Por occasião de 8e· fa)., 
lar em Dial'io de .Goverao eu tenho qu ... pro.,
uma Indicação. Tem-me parecido, • ta\'obem .• 
alguns outros Sra.. que o R.edl\otof do Diario ct. 
Governo IlÕO, se lhe dá de introduzir ideiu cone 
trarial á nossa indrpendencia. ora rUaguem· Degfll
r4 que be' dever nosso vigiar com cuidado: sobre 
cste pOlllo,· e conhecer de . tudo qUI; ia àirip 
contra eU&. Parec.ia.me poi&, acertado. CU!.a, la::«ei 
termina5se que o . Redacto~ d' aqueU.'. F.oTha LaA 
inleriale' neUa mil!. que OI' aeto.·, do:; GO'lmnol 
seria bom que 'se limituae ;. "to, ~ qu,; n .• qa 
lelll8 C6creyer oatr •• coulal 9 fiseaae.:debaiz();l,eJe 
outro titulo. He vergonholie.n meo ·\'er que .. ia. 
sirão naquelleDiario 08 Artigos qu~;.1i 'fem c:rmet 
tantt'menle t e que o 'elO de:oacreditaclo. na fO~ 
get'al. Por taDto UlPa yel que esU f'fIll, ... ·,.~. 
Mini8terial acho que o B,e,tactot 8Ó ;deve -pqblieif 
neU.· o que for proF.io dG G.,.nao. A Iadic .... 



(4m ) 
q_ par. este 11m ienboleito he concebida lIeÍltea 
termo. 

INDICAÇÃO 

. • Proponho que se .dip ao Goveryto que não 
consmta que na Folha Intttulada - Dlario do Go
v~rdo - se elcre,a o que Dio lIe Ilclo do Gover
no - Yergueiro. 

O 8r. ftlo1ttuurtUJ: - Sr. Presidente: Soa 
i~jm!go , pel~. meOl princ.ipios de tudo quaRto 
restnnge • a hberdade do cldadiío, principalmente 
etn enunciar 011 seas pensamentos, e por ISSO não 
pOliSO apoiar a Indicação. Eu sei que e ))iilrio 
cha!D.d~ do Governo be propriedade dos Officiaes 
d~ duas Secrct.~ias, e ~/)r t/!!lto Hclle podem pu
bl~car o que qUlZerem seja relativo a Megistrados 
oh a Política, eln 6m o qlle lhe der na von..ade: 
~ão acho por isso funelamento algum para se 
pertender que ellell S[, publiquem peças officiaos. 
Isto seria atacar a Liberdild~ da Imprensa. 

: ~ O Sr •. Ve~gue;ro: - Não vejo em que a 
~Inb. Indlcaçao se opponhll á Liberdade da Im
prong; o .Reda~(or pt,de esereve~ o que qllizer, 
ma. faça-o debaiXO de outro titulo; o (Iue eu 
Jertendo he que não entrem no Diario se não 
A~ti~rt)s .Ofliciaes, porque' u' Folha (em o, titulo de: 
MlOlst·rlal. . . 

O Sr. A1tdr"d", e SUr/a: - A Indicação do 
~r. Verguei,ro, nio prltle ter lugar. A parte prin
cipal du Dlanu compoem se de Portarias e Decre
tos do Go.verllo, e só para o complelar entr.io 
outros A rtlgOI ; ora estes necf'ssariamente são, da 
escolh;, do Redactor ou dos donos da Folha, 
porque tem direito de publicar o que lhe Jlarecer 
n' um J orolll q'Ie he seo. 8e o Goverllo fizesse 
as de~peza'i da Folha, então devia ter lugar o 
que lembra o nobre Preopinante; nlllS como 08 

Omeiaes da Secretaria são os que as fazem, hão 
de escrever o que muito quizcrem. Por lanto não 
tem lugar a Indicação porque Dão se podem or. 
denar semelhantes limitações. 

O Sr. Presidente, per não ha\tf'r mais quem 
fallasse sobre a materia dil IlIdicação propoz esta 
á votaçiio, c foi regeitada, 

O S:-. Car1tl';ro da CunTlfl: - Sr. Prl"sidente: 
Tenho por ohjecto ","ito imporlante o rE'gular-se o 
numero de Tropa da l.a linha JlllrA que ulio h~ja 
falta nem demasia; e. ('orno aquelleli que expoem a 
sua vida em elet'l'za da "atlia, empregados pela 
Nação para quem alcallção hunra e gloria, mere
cem toda a no!<sa contemplaç;io, porque siiu elles 
os que nos defclld~'m dos nossos inimigos internos 
e externos, cumpre que sej:io bem pag"s, alJ p~
ra qll~ prest:'m de ml·lhor vOlltade ~eos s,·rvi\os. 
Talvez sc di~a que a Naçüo mio eF.tá em circuns
tancias de leze.-r despezas; mas eu ,'espondo que el
la deve Sf'r grala a quem por ella d"rrama seu san
gue, a quem a livra de Afnckirru e de outros 
malvados semelhante!4. e que pClr is~o ,I"ve sugl'Í
lar-Re a nl!!'llm s!lcrif.cio. Por el!t"R motivos, e ou
tros qu~ ai~da podia accrescentar offe\~eço a seguinte 

INDICAÇ10 

Proponho 1.°: Que a Commis,~ão de Guerra re
fitule o numero de Tropas da I.' linha qlle deve 
haver no ~Imperio ,tanto no tempo de guerra ço-
1110 no tempo de pu. 

9.- Que igualmente regule o soldo el •• Ttopllf 
de toda!! as 'Pro"incias cum os das Tropas da CapItal. 

I'&{O da ',bsembléa 4 de Agcsto de lb~d.
CurneiTo tÜ, Cunha. 

Depois de breve dehate t resotvt'Oo,e que fos
se remettida li Commissão de )fa,inha e Glai:rm 
para dar o /leo Parecer. 

O Sr. Ara,!jo Lima pedio a palavra, e ]eo por 
parte ~a& CommiSbóes de Conslilulçtio e Estati.tica 
o 6eJUlD~ 

PARECER. 

• ~s Commissôes reunidas de Cotlstituiçfo e 'tI
fattsftca, tomando t'm consideração a rellreselltação 
de Victnt(! José .Masrmrnluu, Procur.dor da Ca
IDara de 8ergipe de El.Rt>i, na qual se ru~8Va • 
determ!naçâo do nume.ro. dos Deputados, q~e dev •. 
com~tlr aquella Provmcla depois da sua sepluac.ão' 
da Provincia da nahia, succedida poster ormente 
as Instrucçóes de 19 de Junho dt: Jt)~, que 
acompanharão o Decrt'to de 3 de' Junho do mes
mo annn: s:io de parecer que a dita ProT:ncia 
eleja dous Deputadós, tomo R~prest'ntantes fit'C.!; na 
~ctual ~s8Cmbléa, visto que pelos Mappas Estlllj, •• 
tlcos lIao consta que o numero de hClmens Ii,"es 
lhe dê direito a laaior repre!lentação: por ('Ita oc
caaião examiaaodo ali (;oID",isIÕeS o nldltero do" 
Deputados dados pelo Reconcllvo, e vendo que I'"r 
UIII lado unidos estes Devutados aos de Sf'r~ipe 
prcfaz"m o numero t'oncedido á Pro\'iucia eltlio fllr. 
mada das Iluas, e por oulro lado f.'('onh,'(:endo 
que a (;idade ficna sem repre~enlaçiio, emhola eSa 
tivesse evacuada, e a maior palte da sua Povoa
çlio já "ota~se no Hcconca\'o s:io com tudo de 
parecer que a Cidade da Bahia possa elE'gtr um 
J{cprescntalit.e, Paç'o da AsseOlbléa em 4 ele A #;tOS

to lIe 1823 - Ped,o Araujo Lima - Antonio (',.r
los Rihi'iro de And,ada Machado e SilvfI - Jos~ 
BO"iji,C;O de A, .. drarla. e Si!t/a - José Ricllrdo da 
Costa A2",tiny de Andrada - Bm'ão de Santo .Ama~ 
T(I - illu7lim Franci,\{'o Rifu-iro de Á"drud'1 _ 
Fmnrfsco llí01/?Z 'J'nT7ntf'! - ft-Ianoe/ }'( TTeirn da 
Cama/a, - :'IIarlOd Jacinto J,V()gueira da Gamo. 

loi approva·!o. 
O ~ r. ,Ribt-iro de Andrada, como RE'lAtor d. 

Com missão de ..... Zl·lHJ a leo tl&m LJem o Il'guinte 

PARECER. 

A Commi:isão (Ie :Fa"eJllda tomanclo em con!\i
deraç:'o o Officio do Ministro da 1"1.I8t'lIda. que 
acom I·anhou o elo ,actual Gu.,·erno PrmiSllrio d. 
Provinda da Bahia, pelo qllAI se pllrti"ll'l\ya a 
Sua l\lagestade o Impl:rndor haver o Ex-l'onl'elho 
interino do Gm-erno C11c:trregado ao (','nm:'l,rlH"te 
Em Chefe do EXl'rcito Pal'Íticl1dor de abrir l'fll Em
preslimo de 444.557:867 rc~ili p~ra pa~amtnto e 
vf'stuario da Tropa; e RttE'nc1cndo {IS drcunlltancias 
critica!! d'l reft'l'ida Provincia. Íl lIrgf'nte precisão 
de "atiafazer qllunto antf'8 as extraordinarill8 d('~pe
za!\, que cnmsigo tlouxerão 811 call1mldadell da 
guelra, niio ob ... tllnte a eonhecida iuromp' tenda, 
e abuso das aut.ll4,ri.laoes qlt· 011 s(' inp:erir:io , li 'o
mar:'to parle em fwmelharite ElOprelitimo; he de pa
reCE'r. que por CRIa vezsomellt· se sJlprnve;, co re
conheça por divid:t Nllcjol!/lI, enlrando a ('O~I .,is
s'io incumhicla dt! :, promover no Thesfluro daql1~l
la J1rovincia, com ali quant~1I que fnr ..JLEIe,'a,lsn(lo ; 
outro .i~, (lue o ae/u.l GuVel'DO remeU. 11m pu-
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da d. témpo ao Ministro da Fasenda e estado da 
Receita e Despeza da Provincia. da sua Divida 
actlva e passiva t o total dos Soldos, Etapes, 
'Y~lItuario. devido~ I Tropa,. e . as condi~ões espe
alei ~om que fOI aberto o dito Empreshmo, para 
a AIsembléa, a vistft de tudo, e com pleno co
nhecimento, poder deliberar o que convier particu· 
larmente á promoção e complemento do mesmo 
ER1prestimo, e em gerol ao bem futuro da men
cionada Provincia. 1'&'1'0 da Assembléa 4 de Agos
to de 18'23. - 1I1t1Ttim Francisco Riheiro de An
drar/f' - Manoel Jacinto Nogueira da Gamn
Barão de 8Gnto .Amaro - J()8~ .Aroucl,e de To/edo 
Rentf~n - José de Resenrle Coatll. 

Por haver quem falasse contra elle , ficou adiado. 
O Sr. P,tllid·nte assigllou para a ordem do 

diA: 1.° O Projecto sobre a apresentação de um 
Tratado de Educação: 2.° O Projecte sobre isem. 
~ão de· tiisimol e decima . na Bahia. 

Levantou-se I sessão ús ! horas e meia da tarde. 
Manoel JOlé tle 80wa Fra"ra, Secretario. 

BESOL U ÇÕES DA ASSEMBLEA. 

Para .. Vanoel Jacinto Nogueira do Gama. 

111. e Ex. Sr. - A Assembléa Geral Consti
. kWl'e e Legislativ. do Imperio do Bralil manda 

participar 10 Governo que precisa que lhe seja ,.. 
mettida uma Lista de todas as pessoas que per ... 
hem yencimentos do Thesouro Publico a titulo d. 
Pensões, Gralificaç<Jes, Ajudas 'de Custe, o outr~ 
qualquer denominação, por Avisos ou PortHrias 
dls Secretarias de Elltado, ou Provi8õ~s do mes,. 
mo 'Chesouro, declarando.se tambem qua,esqucr. oU .. 
tros venc::aeBtos que cada uma das ditas pessoas 
receber por Titulo legal. O que V. Ex." levará 
ao conhecimento de Sua Magcstade Imperial. D,eos 
Guarde a V. Ex." Paço da Assembléa em 4 do 
Agosto de 1823. - J08é Ricardo da Costa ÂIJ'uiar. 

Para Lu;~ Pedreiro do Couto Ferr.s:. 

A Alsembléa Geral Constituinte e Legislativa 
do Imperio do Brasil manda participar I V. S. 
que tem resolvido que deve vir quanto a.tes to
mar assento neste A ugusto Congresso e ter parto 
ROS seos trabalhos como Deputado á mCllima As
sembléa pela Provincia da Bahia. Deos Guarde a 
V. S. Paço da Assembléa em 4 de Agolito do 
1823. - J08é Ricardo eis C()$ta Aguiar. 

Na nesma conformidade e data a Jo,~ da Sil
Vei Liiboa. 

RIO DE JANEIRO NA IMPRENSA NACIONAL. 1814. 
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S'ESSAO DE li DE AGOSTO_, 

Pre,idencio do Sr. Bupo Capellio M&r. 

R Eunidos OI Sra. Deputados pelas 10 horas d. 
manhãa, fes.se a chamada, e achario-se presente. 
67, faltando por doente, OI SrL Pereira dtl Cu
"M, NafJarro ti' Ahreo , Ferr~ir4 B4rreto, Ãlen
etlr, C4rneiro de Campol. Furtado de .J.l1erulonfa. 
Carneiro, e Maciel da C08ta. 

O Sr. Prelitknte declarou ia berta a sessão, 
e lida a Acta da antecedente foi approYlda. 

Foi á Mesa a seguinte declaração de voto. 
" Declaro que na ultima sessão vOLei para 

" qne não fosse a Com missão alguma o Diario do 
'c Governo accusado pelo Sr. Carneiro da Cunha-
6. Paço da Assembléa 5 de Agosto de 1823: -
" O Deputado Lopes G.ama. " 

O Sr. VeUolo Soares: - Peço a palavra pa
ra fallar da entrega que tenho de fazer nesta As
"ambléa de uma cousa feita por mãohabil, a qual 
.enho escrupulo de conservar por t:mto tempo em 
meo poder. Quando me nomeárão para passar. a 
Portugal remettt"l"ão-me. esta.nuo eu no Rio de J a
aeiro. uns Mappas Estatisticos da Província de 
Minas que IDe parecerão muito perfeitos. Eu· flue 
~i logo de principio que nada ia fazer a Portugal 
resolvi nio ir, e por desconfiado não levei a surra 
que levarJo os outros meos col!e!!as c patncloS; 
felismenfe escapei! Correm (><; tempos. e escolhe 
o Brasil os Me:nhros para a sua A,ssemblc:a Lc
gislativa Rrasiliense e entre cite 91ege o Sr. F,.an
cisco Pereira de SlInia Apo!ion;a que me tillha 
mandlado os diios Mappas ~ ellc me desculpa.rá. de 
os não ter enviado para Lisboa, e de .08 gWitdar 
para 08 aprt'scn(:tr por mimo a ('!';tl\. Asselllb~c:i", 
pois não sou larlrii'l dc Rerviço alheio, nOill1ll~O 
passado me veio a mão um livro em.que vi IOIl\'1-

rJo o Sr. PCleira de Sl'm!il Apolltlnin por um gran
àa homem que não f!llla seUl; cOllilectmPllto de cau
sa; '0 tal lino mio he feito por JIIJonte"'luielJ ou 
Ro.ueau g)aa por um gw:ande ~ometn que além de 
ter mui vastes .wDbecún~utOJJ, tem demni. ft mais 
• qualidade de ,er BrAsileiro, fie • Sr. .toio Sep,-

ria"n,. Madel tis CodlJ. TeDho maÍI uma carta 
particular em que se dizem mUitas cou.... que m~ 
agradão; e eu que~ que a Aaeembléa saiba tudo; 
vi um viveiro de idéu. que devemos ter em vista 
parA fazer o bem do Brasil, que be o que nOI 
trouxe aqui. ,santa .Apollonia diz que Ie .andavão 
para os Deputados da sua Pro~incia 25 CODto. de rei"; 
e que passarão do Tejuco 7252 quilatel de diaman. 
tel, de que nínguem deo CODta, mas que ecJn.t4o 
doa OfRcios que aqui .es&.;o. Este homem Dão DO' 
convem que la.ia d' ali; devemos antel aproveica
lo DO lugar em que está; eIle não h. de le. 
var para a sepultura as riquezas que tem; e por 
este modo ganha o Imperador, ganha a Provincia, 
em fi.. ganha todo. Não quero tomar mú, tempo 
á Assembléa; eu mando para a Mesa as eart ... ~ 
Oflicios para que se leã9. Na 4ssembléa se tem li
do muitas vezes papeis. 'inuteis; e não se ha de 
chorar o boc8<linbo .de tempo que se gastar em l~r 
o que eacreveo um homem como este. Aqui eltlo 
09 dou~ Mappas; um be mais pert"eico do que o 
outro; fique a Assembléa com elles; são proprie
dRde minha; mas ja que eu não valho nada dou-os 
de pro}!riedade á Assembléa que fará dellea o UIO 

que qUlzer. 
O Sr. França: - Creio que deve ir tudo c0-

mo está para a. COll'lmissão que se designar. 
I O Sr. "el/OIO Soares: - Como tenho ,.U .. 

do muito pouco, quero dizer hoje mai$ al!ltuma cou
sa. Aqui.tem-se mandado let,outras cousas mais insign;. 
ficantes; por tanto não cllore a Asseinhléa o b0-
cadinho de 'empo que gaslar com estes papeis. 
( Lerão-seo) . 

O ~r. Fraftça: - Esses papeis dC"em ser re
mettidos á Commiss50 de ÊstatisLkn. 

o ·Sr. Vd/MO Soar~s: - o Dep"tado/de que 
se trata hc. coulll!cido }10r um d;a primeira ordem õ 
eu 9 Terd:uie hc, nitO velho nach; em tudo !I}c 
~Oll in fe..-io r , isto Ile, em, mnteria 'c1etOon!l;:-cimen
tos, poõ'qnc em m!lteria dt: F :ríotismo n:io sou 
inferior a nenhum dos Srs.: p~ço por isso que 
se-ja acceito com ('special &gl°:\do. 

O Sr. Alldra.da Jl/nrlifu{o': - S('ja recehíc1a 
desse modo por ser apreséntadu pM um Sr. Depu'!' 
,.do. mil Dio ~r ser do Sr. ::itmllA ~po:!onitJ 
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.ae não be Deputado; he 081 4Iimplts cidadlio 
elD quanto ni. ~i~r io~. .DIP Ilesl_ Assemblé •• 

O Sr. Preliàe"ie: Pergunto se a Asse'mbléa 
~pro.a que seja recebido com especial :agrado? 
l)ecid,"hae que siVl; e que se ren..ettesse á Comma..... de }!slalistka. 

Annunciou-se que estava a porta do Salão o 
Sr. J Ol~ da Silva Lisboa, Deputado Supplente 
pell& Provinda da Bahia; e sendo introdusido lia 
forma do estilo, prestou juramento, e tomou lu
gar na Asseml>léa. 

}lassou.se á ordcm do dia, continuando.se " 
discuti!-õlO, adiada nals~ã~~celente, do 4rt. 
2.° do Projecto para tlfll 'frat6do. de Educ~ãb. 

O Sr. llibeiro ci' A"dradt4: - Sr. Preliidente: 
QU1nc1o na. La diJ;Cllssão se tratou deste )'rojecto 
eu disse á Asscmbléa as rasôes que me moverão 
a votar pua que eHe pass8sse á 2.~ discussão. Ten
do passado, e havendo.se ja discutido o /.0 Arti
go, e niio sendo este 2.0 mais que uma conse
quencÍtl d' :aquelle, julgo que tambem não póde dei. 
char de passar. No L° tratou-se do premio corres
pondente li obra de um Tratado cOtllpleto de Edu
caçiio Fisica, Moral, e Intelectual para a mocitla
de Brasileira, por se julgar necessariD e co.J.eCt'r
se a f:,hs delle; agora neste trata-se do Juiz do 
merecimento da obra; creio. que não póde deichar 
de passar. A COIDmissão entende0 que d·evia mar
char como costuma marchar a Assembléa; e por 
isso julgou quc o juiso da'rJelle trabalho devia ser 
enc:mcgado a uma Commissão de Lilteratos conhe
Cidos. Nestcs termos plm'ce que nenhuma duvida 
pode ba ver em que passe o Art. 2." ............. . 

O Sr. Carvalho e Mello: - 'l'rata-se, Sr. Pre
side~te, da nomeação das pessoa" que em Com
missão hão de julgar o merecimento dos Traudos 
de Educação, que vierem a concurso. Assenta-se, 
que se cscolhão pessoas de fóra da A88embl~a elD 
que concorrão as partts de bom saber litteratura 
e juiso, p~ra bem avaliarem o merecimento de cada 
'U'II dos planos, que .8 prôpuaeJ'em. Medida he es
la anui acertada; nlll8 plltece que conviria melhor 
ajuntar I' nOIRt'ação tios CMadãol de ti>"a do As
~embléa alguns dos membros deste Congresso I e da 
·Commis81io d. Instrllcção Publica. Co"heço que fá
ra da mesm" A88elllblé'l ha Cidadãos' instrui~os, e 
que ao cabedal de liueratora e saber, ajuntiio o 
'ITlor (la Patria, e des~os de 'Ide eIla prospere em 
diftulllão de luaes, e t(/uhec:imentos, m.as não serão 
lantos qunnto bastem; e convem, que entre.. no 
numero delles alguns membros da Commisaão do 
lnstrucção Publica, os quaes forão primeho deaig
nactoll pelos Puvos ri" sua l'royincia, e depois es
colhidos pelo voto desta A~sembl(oa. Desta arte se 
·consegulra. que o juiso sobre que asseatlll" :a Pro
ro"t~\ (la Commissiio, seja formAdo por miis soli
dls bales, e ter(l c~t" A8sembl~a outras mui qRftti. 
ffclldna c leguras para deliberar atinaI 80t;re a es
colh:\ do qlle hade re.!!ulnr o bem geral da educa
(:tu l1:odOlllll. Sr. l're'.;i,lelltc, quanto a este respei
te) fh .. rlTlos. sen, marcndo pelos nosso. contempora
nc,,:,. c relos quo dl'lluis de nós vierem, com uma 
Rl'l'rll\".'\~·;·io e applauso iRual ao eTlthusillsmo de bem . 
Ii!!r"'r ri. t'atri~ I com que deliberamol1 agora em 
ma'etia tão importRnte. Eu mando á 1\1115& a emen
da 'Iuo fi, .iobre este objecto. 

Ei\tENDA 
Que ~ drelare que os s~e.Cidadãos Domeaclt. 

para o eX&JQe dos Tratados de Educaciio sejio tiradOl 
de fles.,a de fóra., tl deldenlbOlá desta Assem. 
blea e da Commissão propria. Ao § 2." do Pro
jeeto de 16 de Junho de J823.) - O Del'lltade 
Carva/llo e jl1~llo. 

~i AP'liada. 
O Sr Ribeiro de AndradQ: - A Commissão 

teve em ,-ista, como j:'i di~se, haver um Tra'ndo 
de Educação Fisjca, Moral, e Intelectual, pelo 
meio que aponta; e tcve tambem em vista o não 
tolher " liberdade da Asselllbléa na escolha dai 
pessoas que devião encarregar-se do exame do Tra. 
Cldo; por isso não declarou que fos~em da AS8em
'Jéa 'ou de fóra .. Entende0 pOJ;em que deviiio ser 
homens de reconhecido patrioti:,mo e litteratura, 
porque he indispellsavel ter os conhecimentoll neces. 
bafios para njuisllr de cada um:a das suas partes. 
Taelt homens súo raros, e pur isso julgou a Com .. 
missão que a Asscmbléa dnia ser inteiramente li. 
vre na eleiçl10 dellel. 

O Sr. Almeida e Albuquerque: - Eu achava 
que era mdhor incumbir o trabalho da nomeação á 
Commi8são de lllstrucçlio Publica; I,arece·me que 
a til ria com mais facilidade t podendo igualmente 
escolher pessoas de dentro da Alisembléa t ou de 
fóra; he por hso que fiz a seguinte 

EMENDA 
Uma Commissão composta de sete Cidadã. 

nemeados pela Com missão d. Litteratura. e awro
ndos pela A8sembléa, decidirá &c. - Albuquerque. 

Foi apoiada. 
O Sr. Ribeiro de Andrada: - Que a Com. 

missão de Instrucção Publica proponha a que h. 
de julgar do merito do 'l'ratado, pôde ser; mu 
qae seja a Commissão quem nomeie os individuos , 
não approvo. A Assembléa deve conservar o poder 
de admittir por escolha sua as pessoas que julgar 
proprias para este fim. Por tanto proponha a Com
missiio, se quizerem, mas que fique a Assembléa 
com a liberdade que lhe compete. 

O Sr. C/J~la Barros: - Sr. Presidente: Nós 
já temos na Commissíio de Instrueção Publica cin. 
cc pessoas C3'(>IlZCS de julgar do merecimento deste 
trabalho., r~sta-nos procurar duas, para l,recncher
mOI o Dumero de setc de que o Artigo trata; e 
como h. possivel que fi',ra da Assembléa ex·istiío 
essas duas pessoas ('um tanta ou mais instrucção do 
que alguns dos Membros da CommisMo de Ins. 
trucção Publica, pl1'cce..me conveniente que fique 
!O arbítrio deite AIIselllbléa (J poder nomear de fó. 
,a osditol dou I Membros. Proponho (lOr esse mo
tivo a segalnte 

EMENDA. 

o. leteMembrOl que devem compor a Com. 
missho de que trllta o 2.° Artigo do Progl-sRla se. 
jiio cinco os já nomeado!! pela Assembléa paM • 
Commissão de Instrucçiio Publica; os outros doua 
poder.;:o ser nomeados ou de dentro ou de fóra d. 
Assemblén. - Costa Barr08. 

Foi regeitadll. 
O Sr. Y,rl.;lItiro: - (Não o ouvirão os T ... 

chigrafos. ) . 
O Sr. Rodrigues de Carllal!w pedio • pala .. 

na e oferece0 a emenda seguinte 
" A. Artigo 2." Em lugar de - Cidadão. _ 

Membros. - Hudr;gut' de CilTtJ4I1U1. 
Foi, .póiad •• 
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o Sr. Lopt, Gama "lnbe .. olFerecreo' • iepinte. 

EME~D.'. 

Se até n fhn do anno de l8~4 telr al'prtten" 
cado an Pader Execu&ive o TrRtado de que faz 
mellção o Artigo antecedente, não tlltanlln já esta 
As~mblt;a em exercido, nquelln que S8 lhe seauir 
em qnalquer tempo' preencherá o disposto neate "Ar. 
ligo. - (J Doputado LOpdl Gama. 

Foi apuiada. 

J ulgou-ae a materi" di.culida ; e passou-se ao 
.Arto 8.° e ufLimo do Prejecto. 

Art. S.o Nãu havendo concorr- nda. e 'p"a
recendo um só Tratado, ainda assim verificar·se· ha 
o premio determinado pelo pa,agr:\fo 1.° le a Com
aahdo o julgar digno de ImplC;nsa. 

O Sr. Ribeiro tk And,tttla: - Esle Artigo 
S.e he uma ampliação do 1.° A Commi88áo f"CO

âhl"CeO quanto era dif6cil e espinhoso este 
lrabalbo, e IUppol por iSBO que talvez houvf'sBe 
falta de concurrentes, • que appa.·ecesse um IÓ Tra
tado. Neste caIO como a Com missão não tinha a 
~ue dar preferencia ficava manco o ,\rt. 2.", e pa
ra pre~enir isto ajuntou este Art. S." em que 8d 

estabelece o que deve fazer-SI le apparccer um IÓ Tra-
,ado •......•.•.....•. , ...••.•...•. 

o Sr. IIndrada M(1r1wdo: - ni. o nobre Preo. 
piDan~ ql1t nio se pMe conhl'cer da preferencia 
Dão havendo concurrentes; ma8, ainda que os nio 
haja, sempre se lJÓ<le conhecer 8e enche o fim a 
que Ie propoem, porque ba o ideal de perfeição 
com o qual se póde comparar, e com que real. 
men&e se compu'du todu as obras. Logo se a Com
missalo tiver esse ideal da perfeição de um tal Tra
tado, ttm o padrão bastante para a compara~ão 
do merecimento da ohra 'Iue se lhe offer~er. A 
Commissão tem dou8 juisol a fazer; pÓlIe julgar 
qae a ollra se aproxima tanto ao leo ideal -de per. 
feição, que a tenha pela melhor possivel; e póde 
ju)~ar que se affast" do mesmo ideal, mal ~ue tem 
mUltas· cousas excel1entel; no 1.° caso a obra he 
cligna do premi0 eitahelecidn; no 2.0 flempre mere
c~ contemplação. Ora isto he que em verdade se 
não acha bem concebid.. no Artigo; e leria por 
isso taivez preciso acrescenta· lo... ........... Lc·mbro 
lambem que por al.rumas emenda'i talvez se julgue 
prejudicado o Arligo se eUas se vencerem. mas 
eu penso que se devem Ilnt,·s jull(ar prejudicadas 
a, emendas por serem apre~nladu fóra de ordem 
e de lugar. 

OS!. ,Alliroda e Silva: - Quando se julga 
do merecunento de qualquer obra, ainda que "I). 
pareç,Ro duu" ou tlH coacorrentcs, sempre se ir,r
ma o juilio peb ideal da perfeiçã,) com o qual se COrll

parão as obras aprtsell'a·l:u;, para se escolher a que 
mai8 s aproximll a eUe; nem sei que se te .. ha posto 
em Prllgrama algum dc Academia Artigo semelhante. 
Se apparece lima Sr) ohr", e correspoRde ao ideal 
de perfeição leva o premiu; sc lIão Ratista~ em tu
do, ablaça·se o que se acha melhor e re'.!eita·se o 
que não 8e approva; o mesn:(I fi,,:, l\ Com missão 
q'lanclo se aprc~eote um SI) Tralado ~ examina-o, 
faz o sco relatorio e offerece-o li ('omideradio da 
Aasembléa que se não achar nelle a perfeição que 
ae requer, n1as coueaa boas, conceder-Ibe-ha ás 
lloora. da ~ressiio. Isto he o que se pratica em 
..... .A. IIÜII dQ Mundo; nem ba neçesaida. 

. de de tal Artigo; 110 .iadnu Com q\f. Di.,. 
se eansa. 

O Sr, Ri1Jeirn de ,IIndrada: - Não se ellteD
de (1 'taclligrafo Pedro :A,ffO"'~,) . 

Jólgando ti. a materl. dISCutida, popos o Sr. 
PrelJidcnté. . 

I.· Se a ASlembléa d.tà p". 6nda a !.. cliJ. 
CllSIllÍO: VeJlceo·le que lim. 

2." So o Projeclo pusava 'S.a dilCulliio: Ven
ce0-se t:&mbem que sim. 

Seguio... .. 2.- p.,.te da ordem do clia. que 
era • prim,ir. dilClNIIiio do Projecto sobre • ille1np
ção de diaill.ol ~ detim •• favor do. h.bitantes da 
Bahia, ofFerecido pelo Sr. Mo"te8ulIIlJ DI& lelllâ. 
de i9 de J talho. ( N. o -i9 do Diario. ) 

O Sr. ~Jonte,u",a: - A Rltenção com que 
devo con",iderar tudo o que respeita li 11lo\'int'Ía 
que me nomeou seo Deputado, me determinuu a 
propor eate Projecto; que tem por fim cUlar. por 
Uliim dllel', u chaga dolOl'O'" que lbl' abri.. o 
despotismo militar da, 'l'ropas Lusitallll. Duvido 
porém que o Projecco satisfaça; e por iuo pertendo' 
faler-Ihe alguma. emendu. Conliderei, depois de 
o ter proposto, OI inconvellientel qne Ie aeguiriáo 
6e a isempção do pagamento de disim08 e dmm .. 
.. verilicaase nOI .0nOl colRpreenditiol OIS arrema
tações já feitll8, e por i880 quero estabelecer que. 
lóm'Dte se não paguem no annO immediato áqueL. 
le em que eUas termillâo; de outro me"o por um 
l;,do se origillariio demandas q .. e farmo talve. Ilas
'ar mail "o8 proprietariOl do qlle se u,io tivel:.t'1D 
o favor da Lei. e por outro seria JIeCelolario exi. 
gir da Fazenda Publica dinheiros já recehidos, O' 

que he lujeito a graves dif6(:uldades: destaa .lte .... 
çõea re~ult& a lup ... ssão do ultimo Artigo. QU&D

to , conveniencia do Projeeio em I[eral crrio que 
não ará combatida, JM!is ninguem igPora que 
aquella Provineia tem sofrido todos OI horrores da 
guerra ~ e que OI 8eoa infelilt'l I)fOpri.tariol e la
vradores victimu das maiores call1midadel. e re
duódol muitos delles íl iodigencia, rrecia;io de 
algum benefido. Se el1es se unir:io eau.. do 
Brasil, se ell.. susteotarão a guerra c •• m lU .. 

propriedades e JM'ssoas, como he posaint que a 
Aasemblé. OI n;'o contemple" para lhes aliviar 
parte de seoa males? Mas talvf'1 se diga que por 
1880 mesmo que aC4bilo de uma guerra Ilio "tee 
iMpostos p1'l'ciS08 parR .1 despezas. porque tirad .. 
eltes acaOOo.se as rendas; não he .sim; li AI. 
fandega da Babia he mui pingue, e . al~m do 
(leo rendimento tem outrosi~ualmellte considere. 
veis. Em fim he necnsario favorecer sobre tudo 
• classe agrícola, d. qualtod08 sabem OI OI gran .. 
des interesses que rcsult:io ao Estado. Chllmo 
pois a contlidera~'ão da Assembléa lebre. aorte de.
graçada d' &I)ueU. Provincia, para que não &e veja 
abandonada em paga de ter feito 08 mail peno..
sacrificios para sustentar a ~ausa que tOelOl tem_ 
jurado defender. Eu mando á Me. a minha emeo
da que be do seer tiegUinte 

El\IENDA_ 

Art. 1,0 Não pagaráõ diaimol, e oaml direi
to. eslahelecidos, ai laf'ras d. aS5ucar e delDAlI pro
dueto. da lavllura da Provinda d. Babia no UDO 
aeguinte .0 em que terminarem OI Cea&rM&Oa N .. 
c:iouaea já. &i~ a ea&e respejtG, 
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Art. ~. Que .. mudem as pa1anu Jm e 
J823 para 1824. 

Art. S.II l'roponho que se suprima me Artigo 
inteiramente - O Depurado A-Io,duuma. 

Fui apoiada. 
O Sr. NOJ;~lIeirlJ da Gmna: - Ainda que es

te Projeclo mereça ~ltstante cOltternpI3\'ão, por ten
der _ aliviar 08 males doa habitantes de uma Pro
~iIlGia, que sofre0 08 f'stragos da guorra, parece
IDe , Sr, lJrcliidente, ser extcmporanco, em quanto 

. esta Aflscmblés não li"cr uma conta exacta e rir
cuostanci!u'a dc:~tes eSlragos, e do estado da },'a
lenda Publica da Provl::cia da B:;hia; em quanto 
Ilão soubermos, qu&es sejiio os procltlctos (lAI a
ctnacs rc~clas, e qUles as dcspez:ls illdi.pensaveis t 
não dtvemos suprimir, ainda que temporariAmente, 
algu!':s dos Arligos que formio as Icndas da Pro. 
"im'ia, !iem que vamos de i:llcontro aos Principios 
da boa Administrll\:iio dll Reada Publica, com me. 
kndo erros, que talvel sej:io contrA a mesma Pro
,"incia, Jt~st6U hcm persuadido de que os habitlmtes 
da Bahia merecem nossa cuntemplação, e n~cessi. 
1ão de 60corro: .. as bmbem estOll persuadido de 
que esta Assembléa, que sempre procede com ma
dures8, f: sisuda ciscumpecção, somente lho da
ri, depois que tiver conhecimento dos SC08 males, 
para poder aplicar. lhes o rcmedio. Sabemos, que 
• Iguns dos Lavradores e lienhorcs de Fabricas de 
Assucar 80ffrer.io gruissimos pr~jujsos com a gucr
'ta t que tão injutit~mente nos n:erão as Tropas 
Lusilanas, Pl'rdcudo os SeGS Ecgenhos, Fasendlls, 
e Estabelecimentos: mas t3mbEm sabemos. que ou
tr08 os cOllservarão, por estarem fóra do alcance 
do inimigo: c ainda (Iue tivesbelll prejuisos (:om a 
suspensão dos 5COS trabalhus rnrats, em qlll\llto se 
prestavão com os seus Elicr.vos c Gadoli á tlefe
za da Plovincia, como mll'Í:os fizerão; ainda flue 
rul0 achassem meios de vender seos Irt:nerOli em ra
do da occ,:pa,..ii~ da Cidade, lJão p,;dc hnvcr com~ 
°parllção entre ()S males de uns, e outros, e muito 
eon\'('m classifica-los, para receberem o cotlJpetcr.te 
lemedi,,: he por hmto extempOl':lIlea a Providencia 
apontada, lIelD esta Assem!.>I{·;\ pôde entrar na boa 
dl~trlLujÇlio fIe socorres, 8t'ID obtel' ex.:lctr.s_in~r-

. m:lc;óes. Demais ~emelhf.nte proposta de sllspcnçãõ 
do pagamento de impo:,tos, ainda (j\le p.,dessc ler 
Ju~ar, lem flue por i$so faltns5cm os meios de lIa
tidiazer as indi"pensa\'eis despe!8s da )'rovinci" , a
}lro\'citaria mais n08 que menos I!oífreriio os ('stra,
gns ela guerra, aos que conservarão s ... os Estabele
C:'.:'::lItO!!, aos que cOI~linllarão seos trabalhos rumes, 
aO!f que em gencrcs de iua industria, ou com fd
c'i lidarle os p6dem ler, !tem de modo algum poder. 
aproveitar aOI qlle peuleriio', cu em tohilidade ou 
em parte, 011 seos EElahelefoimellltcs r .. raes, e 11'abl"i_ 
~ .. de Assuear, c se achão s~m Editid08, sem 
escrlVOS, sem gados. e sem n~eiol! de empreheml~r 
novos .rltbalbos, com que possão ter gcneros, quo 
'i~u~m isento. do pagllmento dos impostos. Não 
mer.o!l ~e "ppoem á este Projecto a falta, que por 
d!~, haverá de meios para a satisfl&ção dai Des
JII~zao; de uma Provincia, que por &anto tempo sof
f. co uma guerra, que necess:lTiamente poria em 
muito m~io enado IS rendas Publicas: eu lOcsm. 
como l\'linistro da Fasenda, e por ordcm do Im. 
per:ulor apresentei á e.ta Assemlaléa um OIDcio-do 
Governo d .. Provinci" da Bahia, em que dava par. *" ele hllvtr aberto um EmpÍ'eltimo de quatro een.. 
toa e lu.toli c;oa&OI elo riU, PU' acwlü u india-

pent&Yfis despeas t que tinha a tuer, e ao pap. 
mento da 'fropa , pedindo a 8i1provação desta lão 
extraordinaria medida: ora, 88 Ofl8 wmol este pu-
80 dado pelo Governo da Bahia, que IÓ p)de Mr 
descuJpado pela extrema necessidade de meios t era 
q~e s~ achavs_, como p(Hleremes admiuir .H!II P'!
VJas IJIformaçocs qualquer Proposta de dIDl,.lJUlçaO 
das actumes rendas Publicns: Embora se diga, que 
a deliberação de8ta AsserubJéa If'ja temporaria: nU. 
to mesmo julgo, que vamos contra OI bonl Prin .. 
cipios: seria grande erro o f.uer Lei. PrOyilOriRI 
relativas á f'asenda Publica; (Apoiado, Apoiado). 
Se os Impostos npontados são opressivos, e ruillo
sos, dcvtm ser suprimidol em toda a exteolÍlo do 
ImpC'rio, e não devem continuar,' aiuda que des'-

. 5upres!lão resulte ~raDde diminuição da rtoda Publica. 
uma ve7., que immcdiataml!nte tie estaheleção oou" 
fOllt~s de renda, que suprio uma tal falta: m .. 
convem primeiramf'nfe discutir este objecto, que b. 
de summa impol"tllnl'ia, para marcharmos leguadG 
os bons principios da mais bem entcndida Ecouo. 
lllÍa Pulilica; se une aão oppressi,ol. e nino .. 
não vejo rasão suBiciente par~/a lua suspenlio. 
e nem ml's.uo (emporaria, cômo se tem propasto 
para a i>ruvinci3 da Bahia ~om o fim de auxili~ 
os scos habitantes, esquecendo. se o ilIustre Dep&l"'l 
tado que teve esta lcí .. brança, da necessaria dillli
nui\~ll0 da renda ,Publica da mesma Prfnincia: • 
da ce:;igualdadc / cem que se apro,eitarião OI leO& 
habit::.nles de uma sem~lhante suppressão. Se _ 
honradlls e digool Defensores da Incicpendencia d. 
lima tilo preciosa parte do territorio do Bruil me
reccm, como se n:to' pódQ duvidar, socorro, para 
repararem "s estragos e prejllis08 que lefrerão, 
todas as Provincias do Imperio, fados os que n 
IlOlIrão com o nome de Brasileiros devem concor
rer para reparar tstes estragos e prejuisos, não 
J1arecendo deco:,oso pnra O' brio Brasileiro o deixar 
uma das Provincills do Imperio unicamente entre
gue ~os seos f,ropric~ recursos. ( _" poiado Apoiado.) 

O Rr. 1t ontr81lma: - O iIIustre Preopinante 
que llC'abou de f·,lIar atacou o Projecto , a fim de 
que Ilão passe á 2·.- discussão • fique regeitado 
'PI'" a!~llm:ls razões que t'xpendeo, e ás guae. 'ou 
r('~ponder. Eu acho que niio póde prevalecer a 
opilli1i O do-i/lulftrePrcf)piuante; por quanto nãa 
tratnmc!I de Jegisiar s(,hre as Finança. da Pro,io
da da Bahia, tr3tol:nos de dizer ao povo, qlJe 
não podendo pagar dizimo~ não os pague. E" 
,,$tou convewido que os não pagão, e ltue será 
talvez mai~ faril sequestrar tudo e th'ar tlc cada 
um dclles quanto tem e ficarem nús, do que pia. 
l!"rem tanto o dizimo das safras, como a decima 
I:.S C3"ftS, Conft'sso que não sei COIRO 18 crê t que 
um Citbdão possa $f'r obrigado a pagar deciul& 
ele uma casa, de que não recr'beo renda! Mui. 
tos dos proprietarios dss casas d. Bahia forão 
para o Reconcavo, e nelIu ficarão hahillandooa 
I .. usitanos, Soldacl08 9 (I paizanos. Uns fugirão 

',nra Pertugal, e outros desgraçadamente para o 
Rio de Janeiro. Onde se III de ir buscar ° im
porte dns rendas destes predios? Aos que fieam. 
habitando neUsa? E como ae póde ler obrisade a 
pa~ar dizimos de. fructos que, não ee Hceherão? 
NilO se trata aquI, torno a dizer, de apresentar 
hum plano de ]i'inançu; lembro um npedaento 
de diminuir de algum modo OI malescla miolla 
Provincia t que se acba no maior estado de abati.. 
.CAlO, ~ perçia d. DO'O. ICC.u... Nü ..... 
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ti. IlIno .. çGel; do que .. trata la. ae ai_ 801 
• u.OI , • Dão fação pag.mentOl que não pódem, e 

Pramei,.. • 

• que não devem aer obrigado.. A Asricohlu. aof. 
tieu em tAnto, e tambem OI proprietariot t alguos 
doi 'lUles de.penderlio quui todal aI lUas renda 
DestA goerra; • at6 OI pobre. .ofljerão, cada um 
c:onti.rme suu ptl,", e circ:unltanciu. Por tuato 
• dc:Uberaçiio deve ler geral, e ~branger tanto o 
rico, COIDO o pobre, e o da ell .. e. media. Se nó. 
trat •• 8eIllOl de uma Lei d. contribui910 aGI ,enci
dOI par. Itrem rc.. .... rcid.. li de.pelu da guerra, 
.ntRo tinha lngar o que di •• e o Nobre Preopi. 
1llnce. ilto be, laber OI que merecenlo mSlor 
compaixão; mil agora a!o li trata di.to; o be. 
deScio de que fallamOl he aICe ... rio que chesoe 
• todo. , rico, pobre, • medio. MlDquO leja 
,recito .aber o que IOfFreO maia, ou menol. PaI
.. poil o Projecto á 2.- dilcUlSM; e o iJloltre 
Preopin.nte .presentar' então as 103S emendas pa
,. serem tom.d.. em coll.ider.ção; nUII não pet. 
tenda que o Projecto .e regeice; porque i8lO aerià 
o mesmo que não tomar esta A .. gueta Aaembléa 
Da devida consider.ção o estado em que 80 acha 
aquelle inCelia Puvo. 

O Sr. H'71 r;'lue, d6 Reltrade: - Sr. Presiden. 
te: Pensei que fieane adiada a disculSão deste Pro. 
jecto; mil como se tr.ta de votar ~uero motivar o 
meo vnto.1.'elll.se dito que este Proj,·cto he ex. 
temporaneo e injus!o; e eu digo que ~lle hc lam. 
bem ruinoso. Chamo.lhe ruinQto porque irá dar 110 

• 4lu. muitós desejem muit.. 8u~rra. no Brasil, 
",rqne tem a gILuhar e não a perder lia guerra. 
Vai "ta Lei dispens.r doil RnnOl ele di'imos , 
B.hi. elD auençito aos prcJui.os que lofrenio MOI 
habitlBtea; e que 8uccedera P As Faaend.s que fi· 
cão moi. remontadas nada ou pollCO perdemo; con. 
eorr.riiu . com al~um gado e algnm comes.ivel,· e 
lIIui... teleS á força, como disse um nobre Depu
t.du; e por este pouco e forçado vinhão a gaohar 
muito nOIl Disimos que não pagassem: isto he ti· 
ravão vantagmu rll\ :,rncna, entretanto que .quenes 
eujoe Engenbos tic.~rio de fogo morto nada tem 
• aprov.itar, porque &tio cedo não tem safras a 
eolbcf, e ptrtanlo Il~m Diaimo9 a pagar; e nestes 
_ermos lhe. não aproveitava e.ta Lei nem & outrol 
muito; que perderüo mui'o em beos, e .que pou
eos Diaimos darilio. Alem dido era premiar aquel
.·e. que não IÓ não se prest ··.rio, ou o ftzerio com 
muita repugnancia, mil!! até derão soe.corros ~o 101-

migu; niiu jmport.ndo que fosse por 1I1(luenCIR das 
Authoridadel ou por liv:,e vontade d~8se8 Povos t 
C. certl) l:c que derão IOccorros. Se pois ,,108 en. 
\russem··neste indultu, elles desejarião sempre uma 
aue."a. e~ que tudo gal!havão e nada, pe.rdili_o. lIe 
',..bem Injusto .. ~Ie ProJecto porqll-:' 10 -"ravllo I?ar
ficlo dcll,~ os a"flcu!tores quando nao '3 clles tive-c. . •• _ 
J:i{) }lrejuiso; ':.lUltOI artb.f~8 mao para o campo 
·da- hatalha; multo. perêJerlllo seol ha!eres; . e e~
trdanto fieavão excluídos ~o beln ~a IDd~mmsaçao 
Glle tem t'ín vista este ProJecto. Digo pOIS que fi. 
(j':'~ Bu.pcnsc~. a.~ rece~rem: .. informl.çõel_ que fa. 

. « ,~. tc!u o meIo de acudIr ao aos que li verao os pro
j'IN;Olt •. e não a &odDa in.i.ti~ctt\l~e .. te. 

., ulgan1lo-lie a mataria dlscullda. prop~1 o Sr. 
Puaitltnle u o Projecto p.ssava á !t.- dI8:us~ao: Vea
(.e.l-!I~ que nÃo; e fiCou por isso regeltado. 

• C~tlda a bora d. leitura dOi Pareceres de 
C~mrniAl)~'. leo o Sr. A,.aujo Li .. ", como Rela· 
.. Ja ele· (Joaltiluiçio. o •. Jepia_~"'cera. 

A CommÍlllo ele Cor ... ituiclo, tenelo .... 
tidenção a IDdicaçio do Sr. Deputado C""",o 
da C""M em que pedia e .. min... ella o Diario 
do .Governo N. 27 doDd. nllCia alguma IUIJlfita 
de qoerer·.. inculr ar surrateiramente. a un1l0 coa 
Portugal, e a ... deDo da Ind~dtncia do Im,... 
rio: ho de parecer 'tue o dico Diarlo Dão CODIb
tue fnndamfnta .lImel •• te a que a Aaemblú to •• 
ulteriorel providencias; não deixa com tudo aColD
missão de elogiar o lelo.do iIlUl&re Drputado. ~ 
sempre tevo o fim de a.ivar o ardor Pa1rioulO. 
Brasilienee, é o afinco·' Indeprndencia, leia • 
qual não póde ate Pai. prosperar. Paço da AI
Ic~bléa I de Agolto de 182.5 -Pedro d6 .Ar4f1jo. 
Limo - .Anlunio CtirlCJ' Rihei,.o d, " •• ~/ .. 
ehado e Silva - FraMlco JlonÍM Ttlva," - »-. 
noel Ferreifo dtJ Coma f o - J().é &mfudo tk A .. 
tirada e Silva - JOIé Riu,. do COlta A,UÍIIr 
de .tf ndradtl. 

Foi approYldo. 
Sepnt/D. 

A. Commi,tão de Collltiamçlo. esamin .... o o 
reqnerimento de Marro, TIIIIfIIII. de Olimro ena 
que requer poder continuar o euno de ama dem ..... 
d., que tinha com o Sr. Deputado Jari". Fur. 
tado de Mendonçl.J t yendo qoe a UIO se o~ .... 
Art. 179 do Capo 12 do Regimento Interior da A .. 
.embléa, 10 .. per outra parte cOD.idennõ que 
nenhuma injuria se f41 a quem quer e CODIeDte: 
hc de p.recer que Uma Vtl que o Sr. Deputado 
queira renullciar o direito adquirido pelo dito Ar
&iICO do Regimen~. possa ,·ontinu.r o snl,lican,. 
a demanda pendente t e 'tue 10 diw Sr. Ihputac» 
neste CIl!lO compete o recIproco direi. de dem .... 
dar ao liuplic.nce. Paço da A88embléa 5 de Agoe. 
to de I R!'l3 - Pedro de draujo Li"", - "rato_ 
Carlos Ribe;ro di' 4ndrada bJarho.do. SilfNI - F,m,. 
Ó'CO .llloni% Tat1a"8 - Manoel Ftrrei,.a tia Cama
rn - José l1ollifocio d • .Afld",da e Silva - Jo.1 
Ricardo da C08ta J!lgtI;ar de .Andhlda. 

F'icou adiaelo Por ha ur quena o quizeae im
pugn.r. 

O ~r. CarvlIlho , .lW,.llo em Dome da Com. 
mis!tiio de Colowsação t Civilisação, e Cathequeei 
dOi Indios J leo o . aeguinte 

PARECER. 

A Commilsão de Colonisação Ci~i1i .. çro e 
C.thequisa\·tiu dos Indigt'oal do Brasil para come
çar o hem dirigir A ordem dos trabalhos. de que 
eel' encarregada, e qlle muito dezeoja adiantar e 
.cabar t entende que lhe he primeiro ql'f tudo De. 
cessllfiu Cer presente o es",do, em que "ra se Dchio 
ai providencias de·terminadas na. Canal Regias de 
13 de Maio, e 2 de Deacmbro lIe '8C8 dirigidl. 
ao Go,,~rD.dor e Capitlio General da Capit.Dia de 
Minas Gerae., bem ('orao o da. divenas Aldeias 
estabelecida, nestll Provincia, p.ra 11 ".ta do re
.ultado d" aqucllaa Orden., e da .ituação, • dr. 
eun.tanei ••• t'm que eativerem .. CtIUI&. relativas a 
elite· negocio t e dos PI.nes, que 118 tem appr~lle~ 
t3<lo, e r..rem apree;entaodo, poder formA' Ir.b .. 
lhOl regulares ne.te objecto de l)uLlica utilida,le • 
comp'riodo por eates motivol, que a A.sembln peça 
.. Goverau li üluatraçõf3 ,aec.wllrial • ... ... 
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,,;ta, es!gindo-al das ReparfiçÕt's competmtts.Jgual.. prtfltimo' 'abérfo IIIl DAhie ,.,.a wpr;r! às de~pézl6 
.. ~nte ali" ncce~sltrirtl 110 conhecimenlo da Cornrnis. 'da tropa, cujo Parecer fie-::ra Arlindo Da smã~ 
ÚO l1uaa {.'"On-I;ultll' d. J 1tnl3 do Commercio já re- antecedente • 
... IYidu, em que se pondt'rarJo, e decretarão pro- Hc~ve Fohre mlte Jl.arl'ccr um longo debate, 
~d('nci'!' de lSemrlhallte natureza acerca das ter- oomo consl3 da Acts desta. sessão, mll8 nada e ... 
,aI e estrad.1 vi9ính~. ao Hio Doce, por se tm!ar creveriiu ddte~s 'l'aehigrafhti.~-
.tli de (~ousal analogas aOI usumpws tBc'Iarregados () Parecer ficou de no\'o adiado. 
, me"ma GOlllmissáu, que requer se peç;io ao GD- O Sr. Presidf:,1J~ a8si.~nou pllra • ordem c1fl 
.. erno ·ua forma acima ponderada. Pnço da Assem- dia: l." A conliJl\laç;ro~:\ (liscuuii.o .to dito ~.
blc~a " de Agoato de 1823 - Luiz J08é de Cn,.- recer _ -da C~mmj!lsfio de Fasenda: ~! A 2.- di&
fiai"" ,Jltrti - Jo.,é Pc/iciarl1lo Fe"tlmzde, Pi- cussão do Projecto sobre ~pl"ohibiçiO de exerce. 
'IIMiro - Joáo Gomt, d~, Silveira Mmdo1lfa - remoI Deputados da Aasemblà- OIlUO algum Em .. 
~/Qnol'1 Rodriglle, da COlttl - Antonia GOl/falte, prego durante 3 sua depulaçüo: 8.0 A urgencia da 
GomMe. materia do Projeclo de re\'oglção do Alvará de 3 

Decidio-seque se ofticiuse ao Governo Da COD- de Novembro de 1808 rdati\'o • Boticarios: 4. 
"rmidade do Par~cer. Regimento da Asscmbléa. 

O Sr. Ribeiro de .Andrnrla, como Relator da Le\'&lltou-se li SeSSI\9 depois das 2 horRI da tarde. 
Commiasáo de }'aaenda leo tambem o seguinte ~Vanofl José de SOU81A França, Secretario. 

PARECER 

A Commis.ão d. Fazenda para dar o leo Pa
nter lobre o requerimpnto de F rnfllci.'1CO DlI.ade 
Nltne. Fiel Pagador do 'fhesouro Publico em que 
pede ,&cf Apo-cntado com o ordenado por inteiro e 
provideneis8 pl:''' ficar ."e~()"erarlo do alcance que 
!louve de lei. conto. e oito centos mil reil, neces
.ita que .e mande tir a COKsulta do CODstlho da 
F",enda, que foi reaolvidll remettendo o suplicante 
Im ambl~ esta. pcrtcnçõcs á delib:-rnçáo da As
acDlbléa. Paço da A88embléa .. de Agosto -de 18~3 
Mmti111 Franc7&co Ribeiro de Ãlldrada - Barão 
tI, Santo Amora - JlJanoel Jacinto NnguâTtJ da 
Gamfl - Jo~i Ârollche de' Toledo Rendo" - José 
.e llrlfnde Cosia. 

neeidio-lIc que se pediSC3e ao Governo a Coa
.uha indicada. 

() Sr. lW)(:;ro clr. Resmàe, como Re13tor d. 
d. Poderes, leo fiu3lment.c este 

PARECER. 

A ComnlisIl10 de Poderes examinande o re
qU(!J·iniellto do Sr. Francisro PertiTlJ de SallttJ 
":p%llin, Del'\.tado nomca~o pela Provincia de 
1\1 hiÚ<; O er:lCS ~ que pertence scr escuso de vir 
tlllJmT IJ.!!Sf!n*o .ne!!ta Sohe:nna Asst:mbIéa em r:azão 
da nv,ll1ç.<,da idCltle de oitenta annos, e da~ gra. 
ViS mClJ\!.,tiu~ que padece, o que tudo compro"a 
(001 :\ ccrti.liio de· seo Jbptismo, e rtuas attcsta. 
C:(jCI de Prllfc8sor.:-lÕ, que jnn'ta, e com que ve
rilie'l o deJuzido em seo rcquerimento, e que ex
r,"i" l\ riscn a I!ltIl exi8t~ncia, se em uma idade 
t!:io decrepi'" emprehmll'e~6e tJo dill4téld. jornada_, 
e f.(' \'iU8C rCf!oj,·!ir no clima desta Cidade tão 
(lpposto ao patl'io, onde "i,.e: He de parecer, 
que vista I tão jutitifirecl!l8 razões lhe scj:i concedi
da a e8cu.a qlle pede. e qu.e cODtinue a Rer 
fouhstihrido pelo primeiro Suplente o Sr. Ântonio 
G(mçnlv", Gomia" que já tem a9sento ne8ta AR. 
Ir'" LI"a, e que com AI lual luzel bem conhecidas 
JlI',clc iftualrunte ta?fl vandel serviçol a Nação. 
l'nço dóI A.acmblé. :; de Agosto de 1828. -
Fstet,ao Ribeiro tk Re8et1M - Anlonio Cai'lo, Ri. 
btim ti' Andrada Maclw10 e Si/",. - MaBOlI J(fJe 

cirilo Noguli,.a da Gama. 
Foi arprovad,). 
Nlo havendo maia leitura. novas .te Parece..... _ir'" em cliRuuã. o ela Fueadt .obre o .... 

RESOLUÇOES DA ASSEMBLEA. 

Para J o:é Joaquim f'tlTneiro de Campo8. 

111. e _Ex. Sr. - A Assemhléa Geral Cen8ti .. 
fuinte e Legisl"tivá do Imperio do Brasil, 8ppr~ 
vando o Parecer das Commissões reunidas de Cana
tituiçãa e Statistica sobre o numero dos Deputados 
que de\'cm representar a Provincia tte Sergipe de" 
~l Rei, Como fili requerido na qualidade de Pro. 
c .. rlldor, por Vicente José /viaseQI'elillas: Manda 
I'nrlicpar ao Governo que tpm resolvido que a 
dita Prcwincia l"I(:ia dQl1~ Deputados para seolt re.. 
prclIentantcs nestn Asselnhtéa, visto que pelos M.a,. 
pas E~talisticos não consta que 4) numcr.o de bo
mens iivres lhe dê clireito a maior rep,·cseDtaç!io. 
O que V. Ex." levará aI} conhecimelato . de su~ 
]\Ing,·~tade Imperial - Deos Guarde a V. Ex,a, 
Pa~·o da AS!lcmbl~3 em 5 de Agosto de 1838 -
JOIé i1ical'(lu da Costa Aguiar de -A'ldrtuliJ. 

Para o mesmo. 

111. e Ex. Sr. - A Assembléa Geral Consti .. 
tuinte e LcgõsIativa do ImJX'rio do Brasil appro
vlmdo o Parecer das Commissóe5 reunidas de Cons
tituiç:io e St:\li:o.tiC'll, solve o numero de J)eputa_ 
dos (Iue deve eleger D Cidade da Ullhia: Manda 
rarticipar ao Go~erno que considerando por U," -la. 
do que os Deputados ja dados pelo ItecoDcavo da 
Provin·j" da llallia juntos aos de Sergipe de EI. 
Re~ prefazt'm o Dumero concedido áquella Provi~ 
cia, quando form.cfa das riullS, e por outro I"do 
f}ue a Cidade da BalJia ficava sem representação. 
se não se au~mentasse o dito numero, tem leso). 
vid<» que a r~ferida Cidade possa eleger um D0l'u. 
tada para :\ rt"presentar neste Congresso. O que 
V. Ex.' levará ao conhecimento de Sua l\fagelita
de Imperial - Deoa Guar.le a V. Elt.& Paço da 
A8sembl a em 5 de Agosto ele 1823 - José Ri. 
~ardo d" COlta .4guiar de ~ndrad •• 

SESSÃO DE 6 DE AGOSTO. 

p,.esidencia do Sr. Bi,po Caplllão M6r. 

R EaQidOl OI Srt. Deputadas pelas lO borR. 
da manhã., fes.ee a chamada, e achario.se pro. 
lCD&h 68, iâ1&a1ldo .coa ÇAusa panicápada f. ~n. 
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""lir. t1tJ Cun1t.ã t Ferreir. Barreto, ..4ndrtUla 
~ Si/rll.l, IJ;(I/I, Ferreira Nobre, Furtado de 
M,IIlh"çlJ, Camrara, e Milciet dei CosIa. 

O Sr. Prellillente declarou aberta a sessão e 
ida. Acta d. antecl!dente fui approvnda. ' 

() .Sr. Secretario G'o.vta Á.gIJiar leo o Rguin
te amclo 'do Marechal JotUJ.lI,im t!e Oliveira Al
"ares, nomeado p:u. Membro da Commissãu de 
l"óra de Marir!ha e Guerra. 

.m. e ~~'. ~r. - Por molestla gra"e, ~uc até 
me Jmposslbllltou de eltcrevcr t nao acuzel a rc
cepçio da Ponaria de 16 de Julh" proximo pa.
lado, em que a Assembléa CODHtituinte, e Legis
l,d\'. du Imperio 80 lerwio mandar· me remeteor a 
relação doa. Membros da Commiasão de Fóra ele 
Marinha e Guerrll, e o Reg'o.llllmento de seos fu
'ur03 trabalhol; bem c:omo a da Portaria de !6 do 
referidu me., em que 11. mesma Assembléa me 
mandou polrticipar a primeira jUDcçiio da COlltmis
",o. Mais a1ivi:ulo tonho a honr" do p:;r na pre
.ença de V. El[. psra que luba ao conhecim~nto 
d. ÂIISClUblé:\, que logo, que cesse o impedimen
&o, eu cumprirei C:Ocn OI meos dcverelJ. quanto 
ai minha. fotçlll o permiuirem. DeolJ Guarde a 
V. ':L P..io de Jnneiro em 6 de Agosto de 1~i3.
lU. e Ex:. Sr. Jfanoel José de Sou,. Fl'a1'fa _ 
Juaslcim tU OlilJeira Alvare,. 

6 Picou a Assembléa inteirada. 
Deu tambcmconta de uma Felicitação dirigi

da ao Congresso pelol Membros da Junta Admi
aiatrativa dus Diam:Lntes. 

F(,i recebida com particular agrado. 
Pas&ou-se á ordem do dja que era, na 1.. 

rarte, a dis::uasão do Parecer da Commiss:io de 
FIII:ends lobre o empreatimu contraidu na Bahia; 
e~ia d:scutsio ficar. adiada na seslão antecedellte, 
tendo bido o Parecer ap'es(~ntado DA sessio do 4 
de A~o!!to. ( N.- Si do Di.rio.) 

O Sr . .. lImlte.tu",,,: - Eu creio que D;io pó
cle appi"ovar.s~ tal qual o Parecçr da Com missão , 
,orque náo vejo necessidade de se reconhecer por 
4!i.ida nacional a tot:tltdade do empretttimo. Dizso 
'Iue he preciso salvar o crt.adito du Governo; esluu 
por isso; mas appruvando-8c o emprelitimo ató {, 
.amma que se tiver arrcfadado quando li chegar a 
4eliber:1ç:io da Asse~!;l~ll, catil 1181vo o credito. A 
.Babia forenJ;Alllenle devi~ lançar m;10 de todos OI 
lDeios preêisos para repelir os inimigos, e deve 
resarcir-se dos damno, causados per ut:.1a guerra 
.fFeD€ivA e defensiva; mas a medida prop",-ia para 
Iie veriticar esta. intlemnis&ç.io mio he R do ('m· 
prestimo, he uma coDtribuição militar;" imponba·se 
eslA sobre os DOSSOS inimi:l0s Ellrope08, e tuuo 
lerá pago. DeSLe m:>do não 6e arcisca o cr~dilo 
das Aulhorictades COllstiluidas t que se compromet
terão p.::.ra o emp.esl~mo, e não se re('onnece ulna 
tão gr~lIde d: vid~. Eu mando li Me"a a elllenda 
.oe fú e que ile concebida neslea termol: 

EMEND.-\. 

Proponho que se approve t:.tu sómente o em
prestimo na quantia elo que se achar realls:1dO ao 
tempo de ch~ar a Re:w1uçãa da Assembli!a; e e~ 
9"anto ~o mats se Imponh:, U~m «':ulluibuiçiio MI
litar s~bre os que devem por direito sofre-la - O 
Deputado MOl1tt'smna. 

AnlluDciotl.-se então que estava i ports da Sal. 
O Sr. Luiz Pedreiro. ti.') Couto Fel'rall, Depu
lado Soppl('n~ pt'la Proviacia. da Eahia; é s~uo 

iatroduaido na fórma do ntila, pl'e~~~ o jurama. 
to, c tomou lugar ua ÃiI.eIDlJléA. 

O Sr. CarvalhQ e Mello: - Sr Presidente. 
O Parecer "li ÇomlUisslio lobre 8 .pruY&çrio do 
empreatirr.o que contrahio o Governo da Bahia, 
., sua .plicaç<io, hc Uto ~ensato e justo, que me 
admiraria sohre maneira ae eJle. n'io lIIerecetae • 
Ii8neç~io dClita Augusta A.sembl":a. () Governo ia 
nu estado em qlle se acha"a • Bahia 8 melhor ad
mini,.tra~·ão do Fazenda e "~ronomja· Publica; ti· 
IIna de ve.itir a 1'ropl&, que 58 acbava Da ultima 
nudez; lillh.l dc pagar 30JdoS 11 esses bravOl e brio-. 
!lOS 1\'Jililurc's, que á pgnla de Baioneta e a tiro de 
Canhão at'u~entt\r;io, ft c~petin'io de) riolo Bruile. 
ru OI Portuguezes t e dez:lt"ontái'Ho li Pa:ria de5J 
tes encarniçado:! illimieoJ; linha que rep~r&r mui· 
tt.s outros male8, (i II~ esta guerra illte~tina tinba 
produzido; mio havi.s ôi"hcironCls Cufres publicol~ 
e lembrnu.sc c'm tão do recurso, que lie el;.rio, 
e costuma praticar.:;!'; l;ontr21bio o empre:,timo de 
que 8~ tral:1. e Nc·gociantt.'1l se preli:!Íráo a f&zcl~ 
sem premio t na boa fé de 8cudir.~m &s,ílU á DeccssÍ
dade publica, e lia espc,am:a di:! IfI'rem p:lgOS, For
que n,io podedão jAmais davi!:..r de que a Na\,ãu 
e os lie08 AdmiDistradores recuzasscm aprova" medi
ei ... cito justa como liecessaria Eu dia.e, Sr. Pre
a;idente. que o Ouverno da Bahia tiuha feito a 
melhor OpCI'df;ão de Fazeoda que era poai\'el D ..... 

tas eircu"8tunci~s: contréthir em .cazo de 'anto aper. 
to e urgencia um empres(mo gratuito, Dão be re
mediar u~~ll11al que insta e aperta t com o !Rais 
luave de todos OI remedios poliLicoi fi Ningutm O&l

laril negillo; I)orque elo bes apertos colllrabilo cora 
j\lros e mingua no capitltl he um bem, e OI esta. 
do~ a cóld" passo o praticf.o quandu asreadas 
não . che~iio, e ha deficit atrazad.,. Acreece, 
que o Governo fel de tal dinheiro o empl'ego o· 
mais justo e o mais lo.>lu'4ve1. Deuppevar tio jus
ta medida fleria impolitico e inlll~to! o Governo 
deveria ressentir. se de cemelh&l'!te desnpprovaeno: e 
ali habihmlell da Bahin, que tanto tem sofrido pe-
1. Cauza pul>lica, e tan!.J!s provAI tem datlo do 
.eo P3triotismo, l'stranhariiio de certo que le." não 
aprova&flc. que se não curassem com ('sle lMIsamo 
si&iutar e benigno as feridaa abertas d' &que!ra Po
"oaçüo que .iml. gotf'javão ~n=-~e. Q~I~nto porc:m 
se disse hr. pouco slIbre conlflbulçllO Aillltar be ma
teria estranha e alheia do simples ponlu de ~ue 
trata o Parece1' da Commissiio. Levantt·ime pur .is
so. Sr: Presidente, para sustEntalo pelos moth'os 
referidos, e porque ooDvemsuslentlAr a repuf:ação e 
dignidade destaAs~embtéa, não dcsacrf·d~t:iÃldo o 
Govel no da Uahia, que praticou DU ~:ttrell\o em 
qll~ se achou uma oper~çiiu d.e crt·dito. ncct:lsaria 
e JuSIa. Tudo ("I~nlo fosse tunda il1~d~6ca.r esta 
aprova\,ão ~eral sert' a meu ver ~ U&.13 u~.lú:;tlça t e 
o que se allf'gA a respeito de ae oe'ler .reputar . con· 
Iribuição Mil,tar o que mio (:s~i\'er n.Grlll verdica· 
do du cmprestimo t enlendu que se n:1o deve ader
tar, porque h.e 'illtar. ao cl'edit!) e á boa fé ~& 
convenção que coDtrahlo o GO\'crno; porqce u;o 
he averiguafilo c decid~do ~ que os 9ue. ~opre~!~:;;o 
devem ser comprebendldos na contrlbUlçuo !vJl.h:~r 
por &Co máo comportamt'Dto, e porque CGte O~l,o;eto 
lle estl'Auho ao po~to . de q110 se .'",ta e só J>Ó~e 
ser examinado e dIscutIdo por meIo de uma JUdl
cação, quo deve propor t 8e quizer, • mastre l)e
puta!lo Author da ~menda. Em couequencia de 
qunw tcnho expcDdido ooDclso , que eICIa Anem-.. e. 



1t1L~ obra e~óD j,Jjti~. e com esac:tidão .pro1ando 
ti .~ue praticuu o Govemo d,I O.hia. 

O Sr. Pr"ide/lte perguntou .e te apoiav:I a 
emoDd. do Sr. MontU1trM: Não fui apoiada. 

O Sr. Yerlflltiru:-Sr. Pr~identc: EtI con
cordo ~m geral com o P.recet da Commissão t 

.a. 11:\" aclmirto 11 urdem eln que e'!tãu dispostas 

.. de-liheraçiic.. A Curnmi."ii" di, qU!! se approve 
o emprt:.tiJUtJ, e qUI! o actual Governo da Bahia 
I'emctta "lt conrJi'juc:, com que .c cOllLr:lbio, o elJe 
lado de re(~eih, e deslu:la, e' da sua divida n:~i va 
• plllaiva, importancla de soMus &ç. pata pleno 
conhecimento d. As,embléa; e eu penc;o que rlevem 
wir plÍmciro .8 infurruae;úel, e depois deliberar u 
Cllng!'c'l:III. He incontcltavel que a cIIC.a Assembléa 
IlCrtcllce determinar laa clllpreslimos, mlla para is
lu ler lugllr cumpre cOllhecer ante. a ur!(encia de, 
.,. ,,'ml rahir; eu ostou fiem persua<li(l" que este se 
u"rio {'flr necp.,aillade, mlll niiu quizcra que SI! ap
I,:,ovolló SCIO ." .iu-titicAr (>5811 neceollidade. Sc o 
(; :":~rllo da Bahia li "('Ii' e proposiln li prct:Í!,ão do 
.mp"·"';rno, elwio prHlia llpprO\'ar.!lc já, ina" como 
,,', I': .. ·~i:i ,,& '1".: u ahri" , . enlendo ()ue náodeve 
le:r 11; ;-tll \ 1".10 fiem haver o prcciHo cOllhecimcntC) 
"1': ~ir' . IId:411ci 1'1 'I"e motíyúrão eata medida, '~m 
'rlt' j i. I"h'f" ch •. ~!l " entenller que na-ele ser ::p. 
p\'I.u .. lo .~:!~lfh'" a ,~ra'1rleza da necessidade. Ptl:,a 
t:!)Lc: fi:o ,,!f~'rcIJ (J • ~"guinte 

)~MENDA, 

rl'I'pUIl ho 1 .. : Que ~e diga ftf) Governo que 
.'Ió~:' Au"nlll~:a ha.de aPI"ovar o p.ITlprcstimú em 
Cll~l·.fio no 'I"~ for conforme ú exi:~cn,.i:\ das CIfCl1nU
•. u!ciw" " ~i~:;inel,) )Jara final dclibcr:t\'íio scr esta 
.\NIC!ln: ,Ih IIllUrml&d" circunlltlU1ci'lllr.r.Wlltc 1." da 
Tl;,,:t::;.i,t,J~ ,lo '!\IIprestirno para utÍlifi,,·Jo dol. c1ivi .. 
• 1" e ,IlIIlltl:ill: lt.- da in~lIfHdcnd:, ejo3 recursol 
C" rlin.lti,,~;: :J." ,bit condiçõls du cm pr~stimo. 

ll,l' (.~ .. t! lIchul'rimiiu IlH exprrs!lõelt que (;~D9U· 
rUI) u (:.".CWO - J'er!;lIeiru. 

~.i., fili "floiada. -
U ~r. ~;it'tI J..i.,blllJ: - Sr. Presidente: J .. e-

.... ,IICO IIII! pll!':' ,t.r mell!l .graciecimencClii á e3ta Au
tCIIt,I;& AIiItCII1Uléu; L:lnto pela honra, com quc le 
c1i:;nllll 11I'&'I.l1ar l'xpt:'.lir ordem para vir tomar par
I.! Ihl" "til trabalhos, cllmo tambl,lft pela quasi 
1I11",!Í'~ :"'''',:, com que na Deliheração :ldiadm para 
lwje, 'li' c:ulI.iderou jUllto e nectssllrio o expedien
tu do 1':lI1l'rtlstÍlno, que o Governo Provisorio da 
J'w"iud" «.Ia lJabic (u 'I"al me elege0 para aIO dOI 
t-!\lI'I'!('lItc~ dl& auoS U"'rutaçiio) adoplou, e começou 
a rcali"III', pela urgellcia da cirennlttancias, crc,li
tu dI) mt'lilllll (~uw(:rno, e re.tahelecimento da con .. 
tinlU:/l l",blicl& culre toda. ai classea deCidndiio., 

. J~u tllllb,·II1. rC'conhecen(lo a furça destes princi
l'iuI. 'utu l,cla IHIr" e IIimple. approvação do Pa
rt':"tr ela CommiRNiio d. Fllae-nd" .Í' Cl:IliC relllpeito, 
tel,' "I,"ma dls inJi('udlli tmend:,., E!ltando exhau
ri,' .' tI" r:,,~;;rfl r:lpillf'8 allelCadall pt'lu8 Membru. 
_1 .... 1·. ':'"1'/1 J,pl!iMlativo, que lustentnrno o dito 
1'11.1",'/ " "1'11\ '/l"ta d.rl'l!Ia e energia, CUIO venia 8Ó 

,.., 01 11 ej ,,' r~Ulnua ra.óe. do ('onRruencia. O Governo 
fi" n,.I";·, "oC"ullheC'l. no ICO Oflicio • IJropriA in com
r('leud" ,.;,.,. rrn(·.·der 1\ medidA do Empr~ltimo t 

all.,:""d" • f!llrema nece"lidade cieNte recuno. ra
ri a IAli.r,,'j'0 e .uPI,rimcnto indillpt!o!lAvl'l du Ex
• re:", .... CI'.cll!Je1r; (J que iguatlocllte reconbece a 

• Cualmi.... ele 1" ... oael., Nio püdo buer I .'Dor 

duvida dei !'ti' e •• a prfl'ogati7a das .ttribul~., • 
um;,. tia. mAis importa~ltel, do Poder LegIlJat1vo; 
devendo· se h:aver como a C/lave-Mestra do Edi&cio 
CODllltucionlll. Sem du.,ida a Assembléa, nem por 
sombr3, jintaii bade loterar inv~.o deste s80 Dir~i. 
to de previamente conhecer e deddu sobre a urgencla 
dA C:aUI~ Publica, que legilÍloe o tirar.se qualquer 
porção da lJfopriedade du· Povo, á titulo de '!'ri • 
bulo, ou Emprestimo. Por isso não he estranho o 
zelo do, p8U~S Deputados t que se oppoaerão á 
approvação do Parecer da Commissão, Alem de que, 
em ger:al, be ss~dlvel a opposição que s~ f~ nu
tes Corpos Políticos; moscraodo • elperlencla ler 
forte principio vital para !l1ude publica t aiada leU
do f cita contra medidas de J u:ltiç3 ou Equidada 
manifcs~, a filu ~e q~~ a Nação se cop!ença que 
oi see. IDtereSles 8ao VIgilantemente defenC:l\ ~dos.. r~ 
réÓ'l 110 caso de que se trata, IObre a IrreSlsllvel 
evidencia da precisão do Emprcstimo, ai extraordi ... 
nariec\ade das circunstaucias, e a distancia da Cor. 
te nito admittião remedios demorados, terido.se aliu 
o remedio immediaw, e que se propor~ionava no 
Paiz sem violenciil pela solicitude do G1\over .. o lo. 
cal. O efrcito do Emprcstimu 11&0 SÓ foi de bene. 
ficio ao E~ercito, ti'iO digno da altenção as Assem .. 
hl(~a pelos SCOII sacrifici08, mal tambem\ aos mais 
hahitantes da Provincia, por dar movimento á es· 
taflnadu circulação do Paiz. Affirmou-se qu~ esta me .. 
tlida não fiJra do GO\'emo, mas a6 do G~neral do 
Exercito. Isto não he compativel COlO a \ letra do 
of(icio do metmo Governo: mas, dado que ~im fo .. 
se •. hastn que fizesse eeo o .eto alheio, toman~o a res
ponsabilidade ao proprio cargo .. Ainda que o filcfo 
prl"'edesse inteiramente do General t ou lem bonselbo 
e IlsseniO do Governo t a desapprovação d~ Aliem • 
blc:a leria de pessimas conaequeucias, entre''''to que 
a sua Approvaçio immediata occalionará \ a mais 
apraziyel imprelÕ!lÚo no Exercito, no Povo t e DO 

Co.rIM' do.Commercio; deve,!do. em conll~~e~cia da. 
qUI em dUlDLe totla a PrOYIOCla olbar coin summa 
confideLcia pnra este Augusto Con~resso, como o 
A.ssertor tia Fé Publica, e Providente R~paradur 
dOll males da guerra. Tanto mais que t 8Upposto ha. 
jão ec'ssado 08· damDoll das hOllilida~k .. pela I'fugida 
do inimigo, todavia, achando.se aim). peoliente • 
Grande Lide do Imperio do Brasil, Podelldo 80. 
brevir novos ptrigos, he obvia a prudeocia J 'JUS 
a Polili,. dicta, para se dllrplena confiança aCII 
~eneral, a quem está. entregue • defesa 40 túCII 
unportaote porção tio mesmu Imperio. Estamos era 
circunstanciaIS de leguir o grande ,xemplar do .a· 
bio Govel'11O de Roma nas cri.es do Estado. Eis 
• formula da confiança do Governo ao eleito Ge. 
nel'sl- ;Rect'bà o Elrercito: no mais obre como 
t!lIlcnder á bem da Republica. - Em Monarehi • 
rt'gnlar, e muito mais Da Cc>nstitueional, he con .. 
y,ruente o fhme systema de confiança nas' Authori .. 
dades Publicas ,em quaoto nio se prova abuso. Se 
não te authorisasse o Empreltimo á pretexto das 
anomalias indieadai), 8' .• ~do a principal o. oãocons. 
tar daa 6:olldições, 11 cceorrerem identicas conjunctu
ras, a Proyincia, tão exposea á invasão maritima., 
correria o .risco de perdição. O EsCadista nmo be 
mercador, que duvida e regateia á cada grão e 
pesada, A .irtuat e eneoci.l condi~ã8 do Em(Jl'eI
timo subentende~se ler ~ofonne á dos outro., que 
le tem feito lIu Pai. pela mesma Fazenda Nacic;nal • 
Quanto' proposta eo\enda de substituir-Ie no Em .. 
prr.ume o cxptdieate da ConUibulçã. do G""rra 
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ccmtraet ~q~ilknte$ 4Ja. Cau .. a ,do Brssil é faufo. ,.,1 dos lIl:m~~~vJ 9 bc :'na~missi\'el por to=103 011 prin
Clpl0~ da :;p;;ul'am'l" Pubhca, e do l'ecouhecido 'ys
k'!m.l do nosso AllgllstO Ilnp~rador nue .eUl re-

I . b' .1!" 0' , 
Caut' !lu ~o. IrJlm a noia uI! ulzer Pac.4!gyric\) he o 
(;m;o. ti:!. Harmonia, mi&uif'e"to em tantos' factol 
·11?,lol':~~. Nel.1l a ci'it.da doutrina de JTuUe/ tem ap
J!~lc!j:;ao ; ,pO~qllC nao se pooe consider:uo a illva
"da Pr;)\"lnCli& ,como COIl(lui~tado Pai. estrangei
ro, ~e.m 9~e ,mllÕeravelmente apresentasse () aspecto 
ele J :.&!z numJgo, por terem' principttlmen.e 08 do
lRicil,iados Lusitanos em grande varte "ustentado o 
rartld? d~ Causa de Portugal. Sem t de modo "l
gum ,Ju9uficar Oli seos procedimentos, digo, quc fui 
lemprl~ de bom Conselho Político, mio se abusar tia 
~ic;ori~ , e ostenlar moderação e cenciliaçãu dos PAr
tIdos dlv~rgente8 em guelra Ci.il, ou Eatranl!eira; 
t:lnto mAIS que, elD taellcalamidades, he difficili
mo, e quasi i~po8sivel, discernir 08 [lIimigo& re
lolutol e en~~,rnlC;3dos, ,lo. ,que 8Ó manifestarllo ap
parente hosthlda.de, pelo JUII'O . temor do incerto 
exito do Pr-rtiJo q!.l6 3 fi U 111 prevaleceria, como 
bem notou hUln dOD l'ocf:s LatiDos, descrevendo o 
eltado de lloms invadid:> pelos Carthaginese&: 

Ad . confi:;~ndll!D veuie .. tibas undique Pcenis t 
Omnia cam belli trepido conCUI8a tUlllllltU 
HCrr1:la comremucre sub ~Itis m&herie auri., 
la dut,:o q:.i;; fl.it I:ub ulrurum regoa eadendum, 
QmDibuli b.~m.lnis esset, terra que marique: 

. Lucreeio L.o 8.° 
QU8!1fo maiç que he ~rto' que a maior parte, 

do'J diuidentes da Causa dofBrasil procederão pejo 
lo~lVave1 principio. de Patriotismo, que· aun~m OI 

Drasileiros ostentarão ao priDcipio, quando se pro
clamou a neva Cauu Co.n.,itucional do Portogal. 
e lontra o qual só reclamarão ,qllaud" se corlvell
cer.io da perlidia dos Dic.adures das Cortes· LUli
Una'J. Al~m de que he Dotado, até por bulO mu
dt>rnu E:sniptor de Inglaterr3 no seo l.'ratauo daa 
Hal"f1lonia" da Naltire:lrJ, que o Patriolumo da. 
Portuguele8 tem mui extraordinaria exaltação. El-
1ft tita of.cto de O_ João de Castro, referido pe
lo ElIctiptor da .AIÜJ Porlugtll..1IIJ, -tue. depois de 
tant.. Vidori.. 811 India, só olhava para o 8N 

Solar de eia'.... l.'âooom n:»ta que os J IIdeos de 
Hollaada, oriundo. das I~milias expulsas de Por
tugal pelo terrível intitulado S. Oftlcio, ainda, pela 
tradição de seos maiores, &em tal predilecção á 
Portugal, e á aeo tôrnio .natal, qH dellc tem man
dado vir terra. quo mguardãe para co.n ella s •. 
enlerrarem.· Estas coNaS de coração aio da' Natu
reli, que a Politica Dão pode cm1ar. Camúea já; 
o disse DO leO Poema dai Armaa o V.Na ... 
""'la,lol: 

•••.••••••••••• Não 1aa gloria IGmAraM 
. Do fue o UM' Ptttricio em ler'ra ~"r(J"lU1. 
P..,r tanto harmon;a • In" "_mania he o meio 

.ml efticaz presentemeDte da .... v8Çáo geral, e da 

.. "iãQ de todas .. panes integraDte. do Imperio 
u Brasil. 

O Sr. Fr""ça:- ~' ,!,aIes eD&raordin~tios, 
JelJledi08 lambem extraonbnarlos. T.I he a Inllole 
... naLureza do Empr~tim() cuja .pro .. çã~ ~e n~ 
propeem. 'rodos n~9 sabemgs qual era a c:n~ca 11-
ttllÇllo, ela que .. achava :_ 'l'rupa Bradelr. do 
Beconcavo u Bahia empenhs9 na briosa luta Ela 
upulsaio da Tropa Por.tugu,l,a qlJF occupava a C .. 
JIÜaI d9 aquella Pro,incia.. no que r8»p~ita , IOMo 
..... forueclllleDtOl das &U1\8 praçu: falta de quase 

todo o precillo, Ire o que' eu gr·ralmente tenbo'''' 
vido dízcr~ He 1'"i5 llt!litu cirCuDstllncias que .... 
cuada a Cidade de aeol oppressore8 entra aeJLl • 
mesma Tropa Jir:1~i!cir.: e auffrcria a humanida
de. e a J llstiça que lugo e lugo se niio ve.cbae 
o soldado nu, lJue nãu achl!;se t'ste, depoie d .. 
.uall ardullli iildigas dI guelra e do tlnt.. pr;, .. 
çõea, cumprido "livio de liGO, males no ,..j/) dOI; 
!tCOI coftcidadlio8! Niio certamen:e. UrgeDte. poi •• 
mui imp.'rios&s farão as circunstancial em que li 
o flHo empre!flimo,conlrahio par. vestir o IiOld •• h 
oll ; e pagar-lhe o. se os 6O!dulI que bem vencer4ú, 
Â Il·~itilUidade do emprestiUlo ea'eve na Lei c.ta 
neCéllsillade, que he a luprem'l. de todas as Lei,,: 
e il1egalmente procederiamol:! p.1: qui..~!';~emo~ ~:Am •• 
lo li dl'llendellcla da, G,rmllllt9 Cll'dlll~ria!;; co~ cju., 
ali", de ora á vante, cuml,re que 8 -j.io cont:'alaictos 
tIles empcnhos da l"azcnda )'ublica, Por outra par· 
le vs mutuante-s -curprCslal'1\O o 8eo dinheho na boa 
fé de serem pAgos, apelar d~ que o credilo Publ~
co estt'ja enlre nr;s buslanfemellte abutido peJOI 
abusos do' antigo Governo em lOateria de fr·iD8n ... a~. 
Niio ee diga. pois que n<ÍI aggr •• amos a lua fra
qu,'za e que os Representante. da Nação DrHlileira 
entendem pouco dumllito ~ue nle. o Credito Pu
blico a bem do Estado. Voto por tanto pelo Pa
recer d~ Commiuúo. Pague-se o que .. de,e; • 
fiscalise·BC o que Be gasla. Esta he a muima 'lu. 
deve Rguir um bom Govemo. 

O Sr. JlllRtidtJ e AIhUf"erfJ'": - Não pou_ 
4eixar ele approvar o Parecer da Commilsão. pe
I.. ralÚea que te &em aqui expendido, que são •• 
DlellDll apontadaa no Parecer, e mui sufticieate. 
para me decidir a concordar com elIe. Eu ve~ 'lu. 
a IAi tia necessidade obrigou o Goverao a laGr,ilf 
mie d' aquelle meio; e leito ecle ajuste seria ~u. 
8onho.o não o ratificar Os pobres Negociantes de
rão o 680 dinbeiro na bea fé; e ag~ra o que fal
tnva era não 8e approvar o empre~timo; liuppa
Dhamo. meSMO que a medida Dão er4 boa, ainda 

. assim era preciso 3pprova.la pelos 8C~s... uteis eft'ci. 
t08. Vot8 por unto a favor du ~arlcer que coUlÍ
dero fu;-,dado elD mUi jnstos principios. 

O br. CosIa Barro,: - Depuis do que .. 
tem faU.do nesta Assembléa sobre esta materia ~u
co ou bada poderei acrescentar. totlavia sempre 
exporei as minhas idéa!J. 1.'000' .. 1Nm a nece.id .. 
de com que 8C contrabio o empreatimo ~ e por &lua. 
to o Governo, e o Comanandao'e cb Tropa obra
rão como devião obrar, mosttando ~.Ie flegundu 
quecoDhcce o que são trop:uJ, e quaRto c:oavéna 
uão lbes faltar com c) preciso. Eu creio ter OU\'À

do aqui dizer na ses~o de uDtem que a TreJla be .. 
potIia esperar pela paga, ac('r"sccnlaodo o illlll.tre 
Deputado que assi ... fallou, que eUe tambctn já 
,inha cingido a espada.. C' não fOrlA' ~franho nuca 
Degocio. Eu não duvido que cingk;'~ •. espada, 
mas e quc vejo be que nã~! cnt:-ou h2m no eonhe
cimento da miseria da T/opa, q'llS~i 8~mpre f,.ita 
de IU8leUto e de tudo o ttt'ccslollrio, • muito l'i;~
cipal ... t8- em. tempo de guerr3' quz!Ddo bem r .• 
eonhece a Bua triate coDdiçãoDão !lO d~~'íd:1 'f'II~ 
deva serproml)to eue &co. acanh~do.. pngan::Dto, 
para ao menos trate-lus Cúfttentes com a pontllali .. 
a.de dessa bagaleliapor tiue IlerYem. E~ Dão co.. 
oheço· nada maill. duro do que derra~3r o lIoldado 
o 180 sanguo par:a manter la Dona lIidependeacia 
e liberdade. e Degar-se-Ihe ainda .... poacPqua 
llae ho devido, ou' demorar-lhe o 110 ..... ea&cl 
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iJUtr.do nada mais (em do ql1~ essa D'li~aUJa pur ')ue ao mesmo tempo os dois Emprtp, e porque tã,. I 
"pera. A CommissltO reconhece0 pois a necessid.- sempre m"ilu pondunor em sabuuer quanto em 
do da providencia do empre.timo, por(lue não ha- mim cabe aos deveres de que me encarrego. 
via oulro meio de luprir ai. clelipeza. occ:a~ionDdas O Sr. França: - Por dual ruões entendo 
vcla guerra, a que cr. ncecuario oecorrer sem que não c:.umpre ao~ .Deputados _da Nação ter~m 
itcmor.; e este 101ido fuadamento que faz, por ali- aecumulaçao de exerC1C10 das funçoes do Poder ~~
Na: di1.er, dnapparect'r • illegalidadc da medida eeulivo. A 1.· he porque .COUveIU 9ue. a COlldlÇtlQ 
Da verdade tumRd. incompetentemente PCIRS Au- dos mesmos Dtputado:t ~Ja a IDalS IDde~udeDt. 
tboridade. que della lançarão mãe, he para mio/~ssivel; sendo elles. os FIscaes como de!-em. ser da 
de ICI~j~ peJO par. votar a 'ayor cio Parccc;/da Administração ~ubhca>~~. ger~~ ;J>~ar cUJo bom 
CODlIl1l8lUO; que npprovn noo mesmos termos em an,larnentlorJ he mIster que. nuo ~Jao -lnleressados n~1 
que a" cODcebido. . ~ abusus da mesma Admmllitr~çll~, quc ~e ~eccS8arlo 

Julgou.se a mAleria dillCutida, e IJOlto o Pa- corrigir. A. 2,- be porque 880 mcowpatlVl'ls .o~ tra-
reeer la \'Otação foi approvado. balhos diano8 de um Deputado com o exerC1ClO de 

Entrou.H DA 2.~ pllrte d. orclem dia que pra qualquer Emprego do E~eclItivo. Se .um DeputadQ 
• 2.- di,cUII&:io do l'r~ieeto de l.ei para não exer. tivcr gragdes 1~lento8 nao lhe fal~:&rae~ que O" 
cerem o. Deputados da Aliliembléu ConslÍluinte ou- empregue no. lielO da Repr~sentaçfto Nacional em 
tro algum emprego durante o tempo da sua De- grande pro"l'lto da sua Patrla: nad~ ,e perde em 
lJlaa~'aio. .' ~ ~. -.-' __ >~. . U !I~O d.ivelt!r a ou'ra~ funç~s.~lhelas do aeo alto 

o. ~r. ~.cretnrlo CosIa Â(".or leo o' Artigo J\1Jnlsterlo. Esta hc mlDba OpIDIUO. 
J.- roncebidu nOA ttrmOR 8('guin ICIi. (Fallárão lambem os Sra. Araujo V!n""a. e 

Art. I.· Oa Deplltados á. A~s~mbléa Cunstituin.. Â1u},acla IJlacltf1do, mas nlio foriu uuvldos pelo 
te lU'io l,oderiio uerccr qualquer outro emprego du- Tachigrafo SihJfl,~ ••. 
rlute o lelJlpu d. sua Deput8\iio. Julgou-se a bnal a mater!a discutida e passou-

O br. Carr.'a'''u e Me/lu : - Sr. Presidente, se ao !J.u Artigo do teor segUlDte.: 
o Artigo ).0 di' Projecto de Lei que se discute, Art. 2.0 Não poderão outro sun ser nomeados 
t.'ofllem " ,Ioutlinu do nio lJoderem os D(>Jli.ú~dos no sobredito temv.o para qualquer emprego. 
d"lIla Assc:mbléa exercer colljullctamcRte Olltl'O q1l31. . ~ 8r. Ara'Hjo Yiarm~ pedio a l)lll:,~ra para 
quer clnl'rfb') durante o 1~mpo, dA .sua ])eputnc;üo. redigIr DO\'amente este Artlgu com a segulDte' 
() Illu!ltr~ A uthor delle teve em \'Ista a ineompa
úbilid/1do que relulta de exercer um ))eputado AS 

l'·uncçõe. ~obtranA8 de Legilllador, e ao mesmo 
tempo ai que pcrtene«:m a outro qualquer Empre
~o, que por cerco he inferior ao primeiro; teve 
maia cm' vi.ta, qQc aquellas funções laboriOllls f> 

im~r'llntil!simal absorvcrião todo o tl'm1ro, nf.o dei
:lindo lt1gllr a poder.sc exercer com salisfação dos 
deveres, que lhe lIão ioherentes; os trabalhos de 
outro C)1!t\lquer Eml,rcgo. l\1ateria he esta, quo 
,lulge) muis propria 1,ara se discutir. e CIItabelecer 
.. lU 1'r.njccto, de. ConGtituiçíio; e Ile o mais impor
fRllte. c o mais priuapal UOS objec1ns da nossa ta· 
J'( fil. j':nf/To 80 disclltiráü, com maduro e seno exa. 
mo. Ee ronvem .que 8e reunão em um Deputado 
ITi:l:S Empregos; e se Del/ta tbéle geral convem ex
n'pltlnr III~um pelo mesmo intt-rcsse da Causa I'u. 
r,lh-n. Dh'cn-na Inlitituic;õcs a etito lcspeito tem os 
Cu,li:,fos GOllititucionael dl1s !'.vos i1Julllilllldos, e 
livr~8I, na qmles 10 hio de Ilezar oito c fio na h:l. 
l/lllÇA . d"l Íluerelllcl, quando houver ele esla
hdecer 118 C01J.titucionalmt'lllc a rnencíonada regra. 

EMENDA •. 

Artigo 2.· Não poderão o"tro sim aCCt'itar ~. 
sobredito tempo emprego algum salYO se competir 
por Lei na ('Arreita de auu profi~ões. - O J)e. 
pUlado Araujo Vianna. 

Fei apoiada. 
J ulgouole discutida a materia e passou-se aQ 

Artigo. seguinte: • 
Artigo 3,· Exceptua-H do 1,- Artigo OI Ictuaes 

Ministros e Sceretalios de Eslado, e o Intendente 
Geral da Policia; e do 2.- o caso extraordinario 
de se achar a Patria em perigo. 

O Sr. Hellrigur, de Be.yende: - Por bem da' 
ordcm requeiro que se não falle contra • J.a exce
pção deste A rtigo por ier matoria já vencida. 
. Fallário algunll Sra. Deputados (de cujos dis
cursos nada diz o Tachigrafo Poaritlmtio;) e de
pois pedio a palAvra o Sr • .JIlontauma, e ofFereceo 
a segninte emenda. 

Em t.,lOto l)()r~m julgou-lie urgente. que pam os O 
IlctUI"HI DeputAdo. houvcsse «,"I)ta "('cisão, para que u. ac,uac.. Deputado» bOl\Veb:le esta ded:;ll0, para 
tple niio .e subrecarregasse cum diversos e penosos 
du,'el'cI, a que ll/it, poderia 1:i3tisfazer um bonrad" 
e. zeloso Funeciouario Publico, P~9Rndo como con
vem eltal d~li(,l&das {'ollsitlcraçõctl, tenho que o Ar. 
q~o d~\'6 pl1!1r.ar (:OIllO tlC Ilcha enunciado, para a. 
cl\utclolr :lS (,IH)5~C'JlltllcilUl j;i expo:lllls. uma das 
'luacs he ('t' rLtlOh:ntc muito ponderosa. Eu não sei, 
~". !'rteidc..,llf, {'U1I10 pUlllia exercer· se outro lugor 
t~nb;&n:u::(J, ~~.~ .:;ccup~ tcmpo no exame dos nego
t:IOI, C nu tL"O t:Xpctht'11t~, exerccndo·se o de De
lh'tóldo t que uige c:ilutlo, c mcditat;óes, e occu
l'~ ai \nal~h,;liS oe tudotl O!l dias. 'f'lo convencido 
cstou dew.l \'erlludu, que pedi Scrventuario para o 
l~"gar dA AlflADdcgll de, (]ue sou tI uiz Proprietllrio t 

lmr juIU.r, t1tH: l'l:& ~IU mitu inct'wplltivel. (!Xfrctr 

" Proponho que se suprima o Artigo 3.°
Deputado Mor.teauma. 

Não foi apoiada. 
O Sr. S.U'DG Liaboa: - Sr. Presidente. Pare

ce· me ter Jugllr fazer·se excepção do Emprego dos 
DeplItadns que St'ja compativcl com as horas da 
AssembMa, maiormt>nte niio tendo Commissão ee
pecial. Neto porém • excel'ção que se .·esolveo 
só 'em favor dos Rctuaes Ministros de Estado. 'por 
parecer que contém parcialidade. Entendo, que a 
regra de,·ia ser geral para todos 08 Ministros de 
Estado. em tedas. as Legialatu'!as.; porque sãe, 
como Procuradorcl do Poder Executi vo para de
feze de suas Prerogativil, e assim vem a ser co
mo os laços da u~!i;io e harmonia com o Poder 
Legislativo. Além de, que a 8lta prtsença tras eco
nomia de ltmpn, visto que loco.. podtm informar 
t, A.,stmbléa aobre nbj~do8 do Guvuno, que 86 
('ouão e de~ão pr()pa(ar, sem fia dtlC11gt1l , e i"u-



tti-t l,a11fl"UJ~ fIe Of!ir;n9. cnm ll"tl',i.itD,.t,." , • 
Re,'po,5tm,'. Ro'tt" C"M:,yitlerllfiío, por li .y6, /te (/e ;m. 
,noua vantagem. nizia o celehl':ldo Phy:-:io~lIomhts 
Luoater, que, depuis de Be()s , nada mais respei
fava, q.ue o tempo. '1'em ... e dito ldo convir a pre
S('lIça dos Millititr08 na A"!I{'mhléa pela illgerencia 
de hl1m Pod 'r no de outro, relI) íflfiuxo e perigo 
(\o intimirlaç:io nos votos, e porque n10 podcl'ião 
bem servir liimult:meamentc ao P".,.o e ao Monar
eha. l\fas a Sciencia Politica n!nrla' não m(l~ltrou 
(I typu de perfeita divisão, 'e balanç~ oiro tio, eloa 
))"II('r('8: lIem duvida ellell tem, r!lr assim dizer, 
polLtn.~ ,'~tllintrantt' na lua correlação. A regra da 
AUlhoridade de fada um a respeito de sua cOnlmu
nicaçiio l1e. e deve ser, f1lOd;c~ confusa. Assim he 
ftue se póde veri6car a (diz combillação, que Ta .. 
cito intltula - conlociata reipuh'icre forma. Por rs. 
te e"peJienle pôde haver 8 Triade Harmo,úra, 
sendo os "orlt~rel Sociol!. e não Inimigos, para o 
bem da Sação. A 8implel infhwncia dOR l\Iini!llro'J 
lI:io he comllullorill nOI nt'putados. A forlaleza de
"c ser hum" da. V.rtu.lel Cllrdea~1I dos UE'prcllen
Untes do I·uvo, Quem n"io tem c:or!tgrm para ar. 
lostar a face do~ Ministros. nfio lIe 3HIWDle Dia A .. 
icmhl,~" dOI Leghladnrcl. A Il)aiorillatle q'le decide, 
fie presu:.,'e 'cr () valor necef;S8rio a resolver u que 
J.e do lu'Nes!'e Sa· ionlll Sem du\·ida he natural, 
e ti" ru:lo. al~l1m p"ncfôr dns Miniltrol para a 
.Ant!"'''''a1e do Monarr.h~, hem come o de cada 
}"tl'puI,rlo para os C'Nnmitelltel dOI tespecti,vol 
llistriclu8; t"dav' .. , tendo honra a perder, Isto 
11:'\0 ohstlt a (I"evotem na Delibmaçiio d\:6nitiya 
Pt'Jo que se mostrar fler elo pról co.m!"um. l'~re
ee·me portanto que n~st. parte admltiaa Rc,leb~. 
ração a Resolução d. Ac;semblé.. . 

. O Sr. llCllri'l/(t'I de HeI' ,!de: -- ~,. _Pr"llden, 
te! como eu fui o que requeri 'Iue se mio filla~se 
contra 11. primeira excep~,l\); cU"'lll'e·me arredar uma 
fou!'peil" CJllC !'ul!re 1}li ... quiz laru;ar um nobre De. 
put:lln. S';o se enkn,I;, que e,1 8\)U p.ltrono da 
il!f':!I!ih.ili(bd,~ ela As~embléa; n~m que tcnha por 
ina!:cravcl a bonf~:,dc de uma c"isa. mu.dada! mes
mo aa circunstanclail: o que ~ he 'lu", Cl~ 6Cl:l!l) 

milito cohercnte t~m meos partlcul.lreS' tlenlltRcnto9 
c.:orn turlo fOtO minha conducta e~terna VOlt S{'mpre 
f unforme a ~eral opin i1o? Eu. f~i de votn q"t~ os 
8r~. Deputados n'io er:tt} e!eg:"cI! parn _empreólJlt.~ 
e (l~'jloi~ votei, que sei!c1o clellos, e a~'e,IIi;,do, ti· 
(,!u'SC!ll seos lugares \'iigl.i8 nl\ A~st>1'IlLlt.'a: ruas cll!& 
clet'idio Indo pelo cont,ari~: Col}('rcD!l' ('um csta dct
tis~io, cu volei cOlltra a urgencia d('!l!e Pl'ojt'<:Iu: 
1n:U A A!;semhléa julgou que .clle era lI:'t;<atc: e 
trala:1.:f()-Se agt}ra ,desle S.u Ari1gll ~ eu ?ou, de voto 
(llle se n'io f:·:lle contra a ('xeC'pçao pruneIr:\ nello 
('um Oj'ell(>l1lli, I!I., pela rl'.lk\o que vou expendcr, .6 
l1:io '}to'que cri I7Mle. ~ P~e,i.!,~nte! com quanl.o 
('-sta Ass~mbléa ~não seja intallivcl', dia de\'eco~n 
tu lo susteniar as Buas deds\}e~l, uma '-e7. que n:,o 
ap:lreça um:!. rasão no .• a, qll~ li\:! n~io llav ia pre~ts. 
to; porque do contrario 8E'gmf.sc.llla o grande I~. 
cO'lvcniente de l'E'rde.r.mos a fore:a m~l ~1, e .a OpI
nião danllo ulnáal,lostra de quc deCidimos meon
llideract3m~nte c com . pr,·cipit:l<;iio. Ora esta ASllem
bIt!:! ha lK>m pOUCOI dias deci,lio, que. 08 SrA. De
putados erão elegi veis, e podiílo servir a~bo6 OI 
lugar~8 t em conscquencia do que algults ~r8, oc
cupiio o Ministerio, e outro o lugar _de ~ntcnden~ 
da l"olicia; e como não aparece rasou} (It~('rlia pa
~a 'lu. elJe. 1arg~em um d4li l~arej. s_rlA • ~ 

lernb1éa incon!l'quente fie tal "'ft,,(1ft~~ 1r'1t. tr .. 
(IOr isto qt.le (Ii ... en.to o Artigll 1_° ,dtlJtc PI'I·jCI·tO .... 
que nenhum Sr. Depulado poder,\ C'~?reet outro 
Emprego dtUa te u tempo da D~puta ao t Clt .. , 

Sr:!, scriao drslituiclo~,,. se a primCl1'a ('X('( H: o d~ 
.A rtiHo ~.o n:to }msslu"e. He for tunto que tU re. 
queri, que se não r.ll&1ll~ C()~llra. eUa p~r 8'~t ma .. , 
teria vcncida ha btm pol1CON dI"., Nao lIe qu. 
C'u queira que nenhum Sr. p~p".ad8 ~~,upe ~UtlOI 
lug/\rcll.; ina, he que ." que"" _. que 11110 .pe1'e8moe 
a fur~'a moral; que não dell''ItI8 Dllla pr()~I:'. ,.de le
"illnt'S, Digo pois que deve ficai' elt. pUfIlE'lra ex .. , 
ccpçrio t e que le suprima a legund!, ~ . J>0rque, a 
Lei nia dcve d'ante nuio lupor euel CllOI eXlr.or~ 
dmarios. Quaudo ellel bCCf,rr~ _. eD~o a AII.m. 
bl~1l tomará mrdidu taml)em. estraordia~rjaJ. ~I'~ 
l1e o meo voto, • poi iaacJ oWereço a lelUlDle 
emcllda, 

" Proponho a luppresS«o d. f.- ex~e~ão 'lu. 
ve.n no 9.0 Artigo • .- Henriglle. de Rlltnde. 

Foi apoiada,; 

O Sr. Si/VII ti.1Joa·t - St. Pl'élideute. NãG 
me CObVCDCi da razã. do Dobre Membro t que im<l! 
pugnou a .minha opiaiio·. dilt"ndo, qbe. leri. le. 
veza na .A6sembléa .Uetar o Re.uh'ído. Parece~lQ. 
qllenllo . coavelll esquecet 'já_i. a 'boa !'rgra. \'e
lha, que lte do S.1I;0 mudur ie Cotl#lho. Et&Q~ 
ainda Da opinião qde iDaDifcltel. e que he 'Uitme 
eada , a meo ver, V'ic:torioJlmente t Dio IÓ pelo ex. 
einplo' de Ibglaterra _ COII\~ liiobelli ~ .. egngia 
Diaerução, que la. Mr. Dilmonl. lD'lgIl~ ,Co~ 
mencador de Btnll,um" na recente obra da 1'(1dlt''' 
daI ~"'m6léns. Quanto 8a que di.. o outro il .. 
lustre l\1embro Sr. J.1fontczuma. fundado ecn BC':fI! 

Jamitl COI .. I.tJ"t,' declaro. que eate E.criptor ".ãO 
he O'-f'MO I homem; pois, ainda 'tue 'ulI&ente a dita 
opinião ~ be pelo seu insidioao .ystcma de r.l~r .. 
11 inlsterio te'.1 Auribuiçõel do Poder Executlvo. 
figurando ao Monarcha Con8tituc:i?~al mero Ptxlet: 

. fteut,.o. que, nu meo e~t~ndel', viria • ler, '. pre. 
textn dc' Sagrado, e InVltolavel, huma Âuctoridad# 
'li :tUa. Subre j"to direi o que 6e~tir t quando lÍf' 
tr:~tf\r de estabelecer na Constituição iA divisão 
cios Pa(krcs . 

• h '~:tndo-se discutida a materia propol o Sr. 
Pre.vide,de 

1.U :0-.' a AIIFembléA julgava concluída a i.- di ... 
cllssao :Ven,',. .. ·sc que sim. 

~.o /~e fi .Prcjecto passava á S.a dit.,:ulisão t Ven_ 
ceo.se que Imn. 

Por ser chegaclll " hora daI Indica\-'Óel 110 • 
Sr. llodr;gu~8 de Cal'lJalko8 ~eguillte 

INDICA<;ÃO. 

Proponl10 1.- Que 8 A~~embl~a t!1ft bGftIé d. 
Nação (J,~ 9tr.radt'cimentoa e louvores 110 Con·m • ..,. 
danfe , Otliciaes, e SoMados rla La e i,a linha" 
que cOlllpunhão o· Exercito ,Pacificador d. lJab~. 
I.l\nlo J,elo valor, e eon!tt4I1Cla t Côm que p\l~AaraO 
ntt~ obri!!llr 811 troplls inimit!8s a evacuar a C.dllde,. 
('0100 ri-lo pa('ifico comportamento com que se ho .... 
verào na enh'adll, 

~.o Que 8e cstRbe11'ça \i'ma m.~alba. par~ C!O~. 
,1ecorilr eSlIel Defensores da Paena,. e 8181gb.11l,\" 
seoll honrosos feilos, aulIl/lTi~ando.lle o G~VC'tDO ps. 
ra dct~minar o padrão , JegeAda, Sta. &to e ma~ 
~ar Wt difereli~a •• Clue deveia haver CD&r' .. ,r .. 



8u.ç.... _ l)leI.,. pelo a""", • pai.- cJu 
.çan. 

:S.. Qu. o Gcwerne eoDyid. oa Cid.MOI hon. 
ndo. "",. .e I.y .. nc.r um mullum~&o n. Praça 
d. P1ti1ade, d. Cidade "a Babi., , memori. do. 
Cidltlao. que morrerão no Campo da B.talha, 
• e('mlenelo • 8.n.a Cauu ela..... IndepmdeneiL 

t. - (1"0 á. ,iuv.. doi 'la. perece rio se Conce
&Ia o SOldo de NO' •• rid.,. ou O que lhe. com
pet.eria • r ... em da troJ* da 1.a linha, haveDdo 
muita CODteDI.,JaçlO com OI 61h. a'" qu,~ cheguem 
á , .... du 18 ao DOI. 

~.. Que •• trll Viii. ela Cachoeira, Santo 
Amaro, • S. "ra'lIeilCO gOlem de titulo. hOllorift .. 
co., em p,e .. io ele terim li primeira., que 1ft 
uni rio ~.ra proclamar na Provi.eia a Inde~Dden
ãa dolmperio -6 de ·"\!OItO do ,1818 O Depu
tado Rodl1guc6 de Car'Dallao. 

Houve diACUI.'O enrte o,' SII. An4roda J/a. 
dado • o A ulhor d. ProP,O'ta, da qual ~ .e 
atenele no 'racbigraro POIlido1lio. 

O Sr.' Hmriqwi de' RiN"ul, pedlo 4IU' te fi
... eu.n.i".. esta. pru,idenciu ás' ouln. Pro
.iDCi.. do Imperio 'lu. _&i' ... m em igua.. cir-
nn.tanciil. ' 

O Sr.' Xa'Dier til C"''DIJU/,fI pedio • .-Ia". 
,.r.· ler 'a It'guint. . . 

INDICAÇÃO 

Pro~o que o. lou,oru dadOl pela Aaem
.Iéa ,lO Commandante e Eurcito que ope~u con
tra OI inlmig" na Bahia 6ejlio cxteosivos á. Pro
• inci .. que genero.amenLo eoncolfemo com contio
IIDiC •• - Xaf);tr de CartJull,a. 

KencJo, requerida a· \1fgcncia da Indieaçnodo 
Sr. Rl1(fri~"4u de (;àrvlllilO t fali- apoiada e Vincida; 
.'.'nl mino tambem foi aPP"\ll&da a do Sr. XI,vier 
dI CilrftllAIJ. e dt:cidi()'8~ (1"0 f081'e tudo remeui. 
do ,ia CODlmiuãu de Ler;\lIlaçiio. 

PalllOu.lc aelJ Parecel'c, dai Commiuões, ., O 
8,. Silv,irlJ J'Jelllf(/n~" i,or pUle d. de ApicWlU
U (: (.;ornmerciu, leu os 8"guiD~S: 

Primeiro. 

'" Commi~são de Commercio. ApicultllN. 
J,ulú"tlÍa .. o 4\ttea t ,fói presell"" li pretençõo de 
AllloTl;o de At'ilo nitr,";nu7'~ rrqllcl'tudo a apro
• "'."0' de una g!ltAluto~, qu~ aprcsl?nta f'ID de~ nr
Ci;.;us, par. a o:'~llIIi·,ação de uma Cumpanhia de 
4A~ci')Qillfalll, qUe! .e: dCIILillíiu á exploração, e eua"",ti., de' Mjnu ele Ouro, na conful'ln:dade do AI. 
"urj" ,lo 13 d" Maio ,1e 180J e, R,tal u lO. , que 
.clllnl'anh ..... o • C.rt~ n.~'gia de 12 de .. \go:sto de 
lt; 17, J\ tal resju·jtCl lIotOU " Commissão: 1,0 Que 
... 1 .. l,"'e,,~iio f,li iucuri .. lmcnle aprelentada a ('sla 
".ÂI'fIObléA, nio apllrel'CllaU ouigu8tUl'a ~e~nht'cid. t 
Jlem do Re~re.en,~n'e l1ehl tI.,B, Âcclonlstu. 2.
Que II,DIO' do. arugos dOI refendos Estatutos siio 
,'OUrO, ClUllfornjll COIU a ~Dln~ daqueUa Lei organi
e •. a.o"'Qu. na &:ollrormidade elo arligo 7.° § 2,0 
da Inel .. a" a apronçlio de &ae. Sociedade. competia 
A Junta Adminilltradv. dá .. Mini., que para elte 
. .wellu .a. d"ia cre.r. 4,° Que btOl que esla Jua. 
~ •• ,lo, instalaslI , 'todavia C6t;, li:tte d~s IUM 
~ncçr)l., fo, ,xprelJtíroento tegulatJa uo artigo 1.· 
.d... v..I."'&O., qUi' acorp"anhão a Carta Rtgia d. 
'Jsa d .. .\,,~iLO tló '1811 c'ni gUI lIe ordena que f',1tu 
"J'lIil~l.:. tl6wrtl ,tr ,,'"&e1ericlus ülHJizo • CIII· 

#ADri4tIt1I" tIO l1inJmurltw •• Cap;'1íIJ 0,,.,,.4' 111 
PrtmI"t:ia. Portanto lae de pat'eCel', que f.te nego., 
cio não compe'. a ettA A.semblé.. - Paço da 
A .... bléa 6 de Ago.to do 1623: - João 00 .. 
da S,:'veira IV,ndullçu - J"I Te;zrira ., ".. 
«til VaICO",._1/o3 - DioJIÓ D""",* 8ihJ .. 

Fei .pprovado. 
Srp_. 

A. COII'mil!Õel reunid .. , do Cam1Hftio. A., 
«"eultura, Indu.tria, o Artea. e a 11. Mari.h.. 
Guerr., vi rio o reqoerimento di J". Si_plkiMo 
de 8011. Bllrrelo, e. que ~o ~... .Ju~a d. 
cu.C. para' eetabelreft" em pltde uma I'abnta, de 
.lioa rIIOI , maneira do. In.leR1 t te.do ... , ti .. 
tu servir com eUea uâlmente, a remonta d. c.. 
.. 1I.ria, e igualmente 1U,'ar a uponaÇio d. lia. 
menIU IOmmal de numerario, que por' MIe a,.. 
levão o. E8trangeifOl, AI Commu.&.' 0 ..... 0. 
que este ramo de indu.tria llio be no"o, e .. ' 
partieul.r ao Supplicsllte. anla lIloito YUI,..uado. 
Já pelos Corrieiro., que a ipl titulo recllmarilo 
a mesma «"Iça: que o meio mais .... 10 para .. ' 
tan,~ar a introdução de artiaol Eatrangeirot ... ~ 
dusi.lo8 melhore8 em qualidlule. e preço. o que.1Ó 
aedeve "perar com o tempo do iocremeDto ti .. 
JUles, e conaequfnte progreaao da induetria nacio
nal. Por 'anto he o Beo parecer. que a preteoção 
do Supplicante não tem lugar. Paço da .A.en,bléa t
de Agosto de 1823. - Joio Gomt. da Silveira 
MtndORfll - J08~ Ârowlte de Tokdo Retldota_ 
Pedro Jo,é di, CoslIJ Barro, - JOIé "tis,;ra • 
Fonreca "(lIconcd/OI ,- Di0lr0 Duorte Sna - M .. 
fIOIl Jacinto Nuguci,'a da aama. 

Leo lDais o mesmo Sr. Df'rutado • seguinte 
Propoata da dita Comruissão rle Commercio. ' 

PROPOSTA. 

A Commissilo de Commercio, Agricultura , 
Industria, C Artrs cOII!:idr.rando a gravidade, a 
importancia. e ~alota extcn~:o de cada um do. 1e01 
rllm08 e o dimillllto llumero de fiCOS l\leIilbrOl pro
l,oem o I!rguinte: 

1.- Que s(' :mgmcnte o nUR!ero de ieOS MembrOl. 
2 - Que para auxiliar os trabalhos toe Ilooaeiem 

Commissóc8 de Fóra rcblth-as a cada um doa aeo. 
ramos. - raça da ASliembléa 10 de Julho de 1828. 
- João GomeI tia SUreira .'leI7doft~'a _·Jo,~ r .. 
trtira da Fm,acG J'o~(onullo.'1- DiflK" Dua,.te SII'DII. 

Consultada a AncmbJéa, lIpprOVOI,l-H a pro. 
posta, devendo ,er reita a nnDlea~áo da Comnli ... io 
de Fora pela Commiuão de dentro, mas confirmada 
pela Alsemblra. 

O Sr, Secrl"tario eDIta Aguinr leo o Parecer 
da Commiss.io de F.seuda lobre o 1'cq"erimrnto de, 
it'llInoel do. Sant", P~rei"" ,. CompQflhjlJ, cuja di ... 
cunão ficára Adiada ns .rssâo afllecedente. 

O Sr. França: - Trata·se no Par~cer, ,&o 
gundo OUVl, de um Contrato c.lebràdo em fórma 
entre a F.lenda Publica, e um Rendeiro,. a'qllem 
por Decreto, ou Reselução de ConluJta 8e invali
dou e anl1ullon depoill o mesmo Control.o. cltaodo 
eUe já de po.ae da Renlla. S,ejão qunca forem aS 
rDlióc. de Dirtito que hOQve81cm I,ara b~ a .. nulM' 
o dito Cootrato, a. quacs bem creio que ha\'eriio.:. 
he um "rocedim~ot.. que It!iobe íl~ violel!lciaa li&» 
aotigo Governo despotieo, preterir 35 formulas Sl\~ 
luauc. • Juaüç., anntllalld~'lc UIIl COIMIW 1'-



( aSl ) 

Dt'C1'etol do "Po,ler R1t'rutlvo. A F'lIénd" Publica 
penonalisada em contrab('nl~ dne religlosalJ:tnte 
Clbsenar os partol com o ('lrladâo contl':lllidos tial. 
~as ai, esC('p~'õcs por Direito' c~tah('lf'cif.las, cujo 
cClRheclmento pertence ao potle" Jutli.-iurio, guar
datda, a fórma do l>roce~so presrri'ta },ela I.ei: que. 
r\) du:er, lie a Fas('l1(\a )ublica foli trilada, .leve o 
Procurador del1a Je!;itimamc:nte IUitho.h:ado reclamar 
• le~lio em J uiso c:onlraditorio com citarão e au
diencia da parte iutf'ressIlda n:\ Ac~ão;' e só por 
Sentença do mesmo J uiso cumpre lIer pronunciado 
CI seo bom Direito de Rtclamaçiio. Oir.!iéha que 
o dolo be manifesto. q\le o dllnIDO he eVldellte, e 
a Causa Publica priviligiada. Refpolldo que a Cau
• a Publica mais importante que ha na sociednde 
de urn Governo Constitucional, he guardar ai for. 
mulas tutelares da Justiça, á sombra d~'s quaes te" 
pousa o Direito do CidadÃo aliai ir:df.'fcl~. Isto pór 
uma parte: por outra parte nno concebo como a 
evidencia do d .. lo, e malici" que houve n'hum 
Coilt.rato possa tirar o Direi to de 5tr ouvido o 
Contratador em sua defesa: e he realmente o que 
ae praticou annulamlo·se o Contr~to em questão por 
um Decreto do I)oder Elt~rutivo; voto J'0is pelo 
Fart'eer da Cemmill9Íio; porque o contrarIo eDcon
Ira as regras da J u~tiça, 

O Sr. (arflei,o d~ Camp'-8: - Sr, Presiden
te: IObre este Contrato das ~j1as da "iila de S. 
Salvador de CamlJ(l~, qve O!I suplicanlcos Contrata
dores. JJtJanoBI dos Santus Perclla e rompanlda r('· 
dem se declare va!i(iSO e lIub~islenle, tuzrl1clo-os nel. 
le lecmposur, eu já dei o aneo parecI-r COIT:O Con. 
.ilheiro da }"azcnda Llll <':ollllulta, " que se proce'
deo pcla denunei:! oHhccida pur J(!flquim .!o.1é .:..:(). 
rne, da Silva , Co.,tro, que com prelextos c!e t!(1.. 

lo na Arrematnçiio delitas SiZ88, e leSlio (~Il ) ..... a
Ittnda Publica l'ertcndl>o, depois de ler já CI~{'(lr. 
• ido msis cle um &.nnu tl:i arremata;-"50, qlle c~ta 
le dcc1au'3se Blllla, e se lhe c(lnterisse a rc da. I :t8 

lucocionadas Sizas por um pr('ço r.~.lis do ikpõu 
.lo 'lue t()fItO arrematadas, ou se lhe cor.~ed~~~. 
Il administração com 5 por crnto, prom(·t~lIdo fa
lai' sempre I!~urol para a Fazenda l'\!blica qua
l'cnta {'(lll"!!! de réis no triennio:. E t:io conv.nci
do estava eu da j'lstiça com que "otei, e do !lS. 
tecer de todo o Comelho, unanime em sustentar 
«> coútr3cto, qlle me enchto da maior tlurpreza a 
tesoluç50 que te\'e este negocio. p(lr. isso m,uito 
IDO lit;on~êo com II occll"iiio que se me proporciona 
de apres('atar l'm publico 011 principios que me diri. 
gir::'íQ rl~ta maleria, e a vista delles elta Augusta 
Alis('mblés com a sua costumada imparcialadade e 
IMbt'doria. resulver,", se eu illliilltona minha opini:io , 
c:mf'ormando.mc com o Parc'cer da C()mmjs~ão, 
ror amor f'fi)prio, ou por ser ellll firmada rm fun
damentos illabab\'t'is, N :io he preciso ser profundo 
.J urÍs.consuito para r(>c9~heür á prim('ira "ista & 

jmpo!;sihilidad~ ",oral de se ditJsoher sem consenti
J\1~n:o da outra parte contra' '.nte a venda dl'ste ra
lUO (la renda Publica, que havia já adquirirIo 11 

slIa pCl'fciç:ío legal, pelo mutuo consen~o dos cl:n-
1\'ahmles sobre o preço e cousa venuula; mUIto 
mais e8tanr~0 já est~ ContraIo em execuç:io por am
bas as partt>8. e por isso em ter l l1os. ,Ie mio !H'r 
dissolvido, nem mesmo prl~ mutuo dlsscns~, Pel9 
que só o dolo poueráa annuiar esta venda, ou a leiiio 
enorme a rescindir, EXllmine:lIus pois se nestlt Ar. 
rematação se veri6ca algum destes vicios, O denun
ciànte Alio mustrou, nem meamo alle&ou 'lue hou. 

vme eGnloio da rarte d?t A rrematantt'S, nem q'IiW 
a Junta d. FBzcuda da Provincia do Espírito 8&D;' 

to, ptrante quem se tez • arremataçüo, dt:illa8118 
de a fazer com a8 fornlalidades I(>~acll; quer p0-
rém que a Junta l'roced('l'a dolosamente no 'rça. 
mento para determinar o justo r-reço do Co\!trato; 
porque em vez de liér calculado pelo l(·ndimcnto 
rr.edio do. ttit'nnio proximo antecedente, como eU. 
en~nde, fund.ndo-se no Derreto de 14 de NQvem_ 
hro de 1~08, :í Junta foi procurnr o rt'ndimellto 
medio de nove annos ou de tres triennios. )"orém 
nisto tngsnoll se redonelamente o Denunciante, • 
bem rlloslra que' mio leo o Decreto, ou se o leo, 
ntio o entendt'o; nem tem idéa· da natureza da reli • 
da de que se trata. 1.- O Drereto' frata 8ómente 
dai rendA' ('in f r 'llct08, c a SirI não .e paga. em 
fructos, mas sim fOm dinlleiro:!1I Se o Denuncian. 
te entendusé'o Deerf'to, ret'OI,heceria que e.te se 
acha em lJerfeita contraposição ao que eU. fie pro
llOtm a demQnlltrar. O Denunriante aSfe\'era que 
a J IInta fixou um preço medi., lJ'\li baixo, porque 
em Tt'Z de fi,rn:&r o a;eo calculo iobre a rendado 
t.ínnio proximo ao confi'ato, tom« u per ba~e no. 
ve anUbA; e o Decreto entende que catentando,se 
sobre maifl annos do que os lrea mais I'roximos le
ria lão eAotbitallle o preço medio que embaraçaria 
as arrematações, e para não ~eianjtnar o. lançado
rt'1I, manda que nall rtndas em f Tudo.' o orça
mento do pre(;o se faça srmpre pelo do triennie 
proximo ao f'ontra('to, Por tanto na fuposição 00 
Decreto, mais diminuto deveria 8Ilhir o preço d. 
Sira F.C fuue c.kulado sobre o triennio rroximo. 
e fuFII~ eFta renda da m@sma natureza da que tra.e 
til o J)tcn;t.,-: 8,- He bE-m dhertla a renela em 

f'tldolJ d:c da Siza; lqudla h~ qtllsi 'tmpre re
gllhlr" r' fCJue t'ude que _ dtpende .em g.ande parte .h. for-ç8s Tr('ductiv8s da nat\lrr2a "tgue lempre um. 
normA ('CI'f:ftmte; ni~tl) as on08181i.8 llio tãô rara • 
que .'11.rllil> de"('m ehtrat em linha de coata: os an~ 
r;OK li,> (>~tE'l'i,ltln(lf' Nl0 UI' ('('dem \lnll 210Íl outros t 
e ~ tr ~lIll'O se fllotcrva nOI de ,uperabundancia i & 

nat·nr(,Z8 COhlpt'ma !tmpi'e a elracefa com a libt'rrtii. 
"alie 'da It'I1 •• D' onde lIe vc ql:e o calculo sobl·. 
os tn'!l nnn(os I'roximcl das ~eli,las d,.ta natut"7a. 
pode ... lar g('m inton\'wiente um rcndimento medio 
justo e proporc'ionado ao doI' li'eS .nnos 8ubsequen
tt!s que se vende. Não acontece o me"mo Da renda 
dUI 8izas, que de sua 111ltllrua he nimiamente in
con.tnnte~ })rl1rede e.to renda das vlnd'ls dos ben. 
de raiz e ellicra\'(lS ladino", esbs vendas 8ào tão 
euntu8t!l, quI' pode mui brm acontecer 'tue CID an. 
nos SllCCCSSI\'I'S hajrlo mnita!!, n' ontros mui poUCal 
e até nt:u\ttimas; e não se verificando a regularida. 
de que ~e cncoll~la infaJlit'elmcnte nos fmetos, 
muito hl'm procedeu a J Uall;l i.~mantlo \Im pe,riodo 
mais amplo .10 que o do trit>nnio, porque n' aquel_ 
le ('nconlraria anll09 pro~pel'os que c()mpen~arião OI 
min;..:-oados (lU nullos, e n('ste Acharia ou todos pros. 
perns ou ('sl:açoli, e se arriscaria a fixar tlm pre_ 
«;'0 mui h:.aixo, que pr~ludiCI\~sc a Fazenda Puhlira f 
ou rilUi alto cIue afllgenhlsse os Lançadores: 4,- Fi
nalmente não t;e pode· arguir á Junta de calcular 
sohre n".vc annos, não sÓ porq\le st>p:undo fica de
monstrado o 1 )ecreto niio lu.' all'l,1ic8vd á Sira, 
mil!! por'luc lE'ndu a Junta sobordinada immediala_ 
mel'te ao Thes(\uro Publko, nüo pod,ia deixar de 
ohedecer á umA PrClvihiio. que este lhp. expedir. 
para assim o praticar. ~)uanto it lesã~ ~norme, pa
ra Jijlo Ie coDfundírcm ",awu; bem 4ia~lIlct .. J anll~ 



( 581 1 
I'N esaminar, :;e t3"8 avul&adill"imo rftldimento, 
que t~ clia tl'rem rel'(~bido os Contratadorel. pro
c~lc d" qlle ju.t~rrl{:n'e l"elC &oca, em virtude, do 
ato ('ootrato. e c:lllldi<;cíe~ com qlle o ~jU8t{lrãO, ou 
te I'rllvl:/f/ de' lcrem pflr m:í intellig~nc,a, ou ma
I i<:,,, pl'rl'chielo rc'lIrJiment,)s t 'lue nãfJ sendo con-
1('f11l'lallo8 nu IiCO r.onlratr; 111('11 não .podião eOlope
ti,: p.,ill 111" no prirl'p,iro ca!!o poelerla tc:f lugar a 
RC:.,,," rC'fá~oria, e mio nn He~u,)(I", flue compre
JU'mh: luclO» Ilh,'III"tamcnte alhcioll do cuntrato. 
('''111 (!'Ih,'. rendim('ntuH cohrarios ahusivam'ente he 
que lie fj;.{I/I'. () cxcc8 .. ivo interellie que lem 08 Con
tmtadflrelf ""ti,l,, deli.e contrato, e eUea indusirão 
ali J )('IIUOI iantl~ a fll1.er us 1It.'0llgrande8 e fraacos 
.UcrccilflC'flIO", I/a Ctipf'ran~a do que ao fIIenOI. uma, 
IH,,, pai te clf'lIc'~ Ih(~ c"t.eria, 1'1'0 tal!Ando tias dolo
.:&i av"//c;_,, 'lul:' IIlgllllS Ilendeiros, de relaxada .~on .. 
ci"I/c,a pl aticilCl fiaI l!i1.M de pagame".us á pralos ~ 
"'l'rlficIIII-SC que fllf Con'rlltadorcs d,.a Sizall de Cam
I'''''' tlllvcz )'"r mi" intelligenda do !leO contraio., 
tllhraVIICI a "iZl\ n;io til, de prcc,~o dos bens de rall 

. IlIa.. LIIII/ hcm dlJ~ moveis e uten8ílios que a estes 
,rau UIIIIC'U'" , allthori~"n,tll.ti" com urna Provisão, 
qlle. n:i" sei porque principio jUti(i tk~do, J!Ois tem 
d.' l'nl:01ltlO " Lci, assim o mandou l>rl&tlcar lia 

Ullhia na velllla de UIII "; .. genho.· A cobrança tle 
'1lf!8 Si.IUa!IJ, quando tcnh. lugar t (pois eu' niAo ad
anittu intcrpretac;í,eH extentlivaa CIO impostos) jamais 
Jlllltia 'rompclir ali" Supplicantes Contraladores; por
qUI' 1111 '~flntrólto (Iue com elles celebrou a Junta da Fa-
1'~I/lla d" Pruvincia mio podia entrar um rendimento 
l'rtI\'cnienle de uma Pruvi IIli o , 'lue ci aqueUa Junta niio 
{um inli'DlHla , nem deU" tillba noucia; mormente 
,cullo o (~olltra'o (~elebrado com as mesmas condi
ÇÕCH. com qlle' anteriorl1lente Me havião arrematado 
hl' CO"lelho da F'a~enda 18 lIizas d~t. Provincia 
do Ilio de J .. neiro, e ne"ta arr(lmataçao certamen
te hiin entrarão scmelhantes rendimentos. Eis-aqui 
o InnLi vo porque o Cunllelho ,Ia )c'azenda ,-posto que 
cllmiflcrafi"e os intert'fiMes dos Contratadores muito 
llllp riure'lI ao I'rec;u da arrcmatac;iio t não entende0 
')lI(! ('"I" ~e devia relicinltir; porque tendo estes 
illlt·rl'M.clI AVultall" pelos rrnllimentos estranhos ao 
('"nlrato ,",Ia ahuMiva c(lhran~'a dellf'R niio Be podia 
<li!.!!r )l'~ivo um Clllltrato, que reduzido aos seos 
jUl'tu.. t('rIIWIi fil "ia df'l:iül'parcl'cr todos e8lles exccssi
,'1111 11Il'rm. ()lIr em tio pOIlC" tempo houveriio OI 

,,,'.I,:&t.HIClre~ t C 11;;0 df!iXllIlllo dc rruvcr aos in(e
'.'If""~ .h 1"111.1'11111\ .'"hlicR qUI' RclminiMtra, lembrou 
'4"" .ll'vi" .. licr intiml&.loII os Cuntratudores para re. 
11 .rf'''' .. (Itle Pl'rcehcrão t ja por' virtude d' aquclla 
J '/,fI\·i",iio • .ia I',!la~ rrpro"uda~ IlveIlC:R8, na parte 
(llI(' ('XI'CelC'ssc' 110 tricnnio urf('tnlltado, "O caso de 
M' I'fllVllr Jc.Jl,,1 c ('(/mllCtentemcllte. 'Iue taes avcll
fJ'4 IIC' pr"tiC'irr.ill. Pelo que se R UC!ioluçlio 8C cone 
f;,r'I/IIlI!lC '·111/1 ~ COllslIJlIl , rr!';)leitarill OR direitos dos 
l'untr"I:"I"rf's e "I'lnria .. ~ in'('rClille.'i da Fazcnda; 
IIIfI." f!t'/lI!I'Il',:lIlnm('lItc ruio nc,~c,"I(',:eo 3!'1silD'; o Mi. 
hi~tro cp'" a af·.,n)lclhllll (' a rt~f~rt'ndou conliultoll 
H'IIlH'nlc fi ~l'al1ll(' ,wlo ('11m Ilue l'rctll/ove a arre
.'IIII:II':ln .1:111 Ihnrlóls 1' .. """i'S e os inleressca do 
'I' I",~"'"ru, r. fj,sd'Hlllo IJI'las prflmrllsas tio »e.lun
c'ialltc·. rllll,'/ln!:l com n ('c)II~f'lI/1) na parte que 
'li/. r""pc'ill' illI restitlli,;.ic!!! If'mlmul"s, I! com inju
• ~.tic·I', inj .. "tl\ t i/llI'Clllli\'a, e Itnti,cnnlllitut'Íonal dl'
,'" ill. ,il:l/lol .. 'l'rlllillnr u rOl/trato. da-lo por aca
hn"" li" ""'~I1f\l11l 11111111 ,1(1 trit'lIl1iu, ,Ieclllrllndo-o do-
1"11:, ,c' .. Ie rl'll,ltr".lu. cuntra' o parecer unanime dI) 
... ·UIIIII Ihu. ~lIn, ~jt.·uhorcK t esta decillão he injurio. 

dice, porque se o contrato foi celebrado dot«'lInteri
te, como se assevera, elltão se clnia declarar nul. 
lo desde o principio, e não o fazer subsistente até 
ao segundo 811no: Injusta, porque fundando,se em 
falsa causa utfcnde desapierladamcnte o direito que 
tinhão OI COlltraladore:; ao rendimento de mais ,te 
anno t que ainda resta\'a para acah:lr o tt'mpo d. 
sua .rremata~'ão. lmpolitil'a porque abala a fe da 
Hasta publica t e o credito na f'azcllda N acionltt. 
Quem jamtlis quererá contrRlnr CORI a Fazenda Pu
blica, depois de tüo injusta e arbitraria decisão? 
Como se manttorá o credito do Thl'8ClUrO Nacional, 
se por uma simple.. Resllhl~'lio do Governo, pOI" 
uma clelillt"raçiio ,M inislerial, ~II/ audiencia da ou
tra parte conlralante, diá-l!e por il<.'abado antes de 
preenchido o tempo um contrato legalmente ceie .. 
brado, apelfciçcado, e afé ja posto em execução 
por mais de um a'lOo? He fi//.lmeute anti-oonsti. 
sucional, porque se nesle contrato occorr,;io su~pei. 
tas de dolo, ou indici"s e mesmu provas de It'~ão enor. 
me, competia ao Poder Judicial, e nio ao Governu, 
o cooh('cimt'nt.o e decisão de8te negocio. O Governo 
ingeri o-se n' um Pod,·r alheio, e corloU um nó, quo 
sem difficuldade se desataria pelo Poder competente. 

Tenho ouvido fallar cm Privilegios da Fuen
da Publica, para justificar a Resolução, e a ...... 
dar a idéa da ingerencia no Poder Judicial. Os 
Privilegio!! da Fazenda Publica, como já adver. 
tio o ilIl1Mtre Deputado o Sr. Frallfl' , consistem 
em ter o seo Juizo privativa, e uma forma parti .. 
cular, com cJue são processadas as suas causas. 
mlls não autlwrisão a confUSiio de Poderes; se tal 
Privilegio eUa tivesse, deveria caducar logo que 
lJe abraçou o sistema Constitucional, como incom~ 
pativel com uma ti,rma de Governo, que essencial
mente exige--a mais distincta separação de Pode
res, Diz.se que houve PtOf'('SSO: tantll pior, por
que se houve Processo, foi Juiz o Go..erno t e 
decidio .em citacão nem audiencia da Parte. Não 
confundamos os . termos, ninguem nunca chamo\l 
Processo .J udicial as informações e examel, â que 
um 1.'ribullal manda proceder, para dltr o seopa
recer com pleno conhecime.to de causa; ora isto 
he o que praticou o Conselho da Fazenda, exer
cendo jurisdicção voluntaria, porque se exercesM 
a judicial 011 contenciosa, então oulros serião OI 
termas, o Cons,·lho decidiria o n,.gocio, e hão o· 
remet!eria ao Gnvelllo por Consulta, aonde IÓ 
aconselha. dá parercr, e niio julga, nem decide. 
Taml>em n'ão houve, como fie afirma, um voto 
separado de um dos Conselheiros, e quando o 
houve~se mio faria regular a decisão que teve ~s
te negocio, A Consulta está na Mesa, e o ilIustr. 
Prenpinante que assevera que hOIl'fe um voto se. 
parado, pode facilmente reconhecer o seo engano. 
querendo lomar o trabalho de a ler; pois então 
8c,harÍl que esse Conselheiro concordou com o Con
selho, 'luan'n á sIIhsistcncia do Conhato, e repo
sições que devião f.'\1.er os COl/tratadores; sómente 
se separou na parte em que o Conselho entende0 
que o Denunciante havia proceuido de má fé., e 
a ccreliccn to 1/ que a J unta da Fucnua da Provin. 
cia do ~ .. pirito Santo merecia ~er ~cveramente re· 
prehend.la pelo desleixo, que mo:strara em não ter 
vedado a arrecada~'ão que fllzi!\o os Contlatadores, 
na ti"ma da Proviz;"ío f"xpetlida :í Bahia, que nã,) 
fOT3 contemplada no CO"I rato. Por Canto insisto 
no meo volo t conft~rmando, me lul.dramente com o 
Pa.ecer da (;ommi~t:i'o, 
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(FaUarilo tllmbcm o. Srs. Riluiro de And,ada , 
e Vergueiro, móis I nada se póde colligir do que es
creveo o Tadlfi~rafo Pos.~id(lll;o.) 

Por dar a hora ficuu de novo adiada a dis
cU&ião. 

O Sr. Pre.y;clt'1tte assignoll para a ord~m do 
clia: ~." _ a nOlll~aç,io d?s nOHJ!> l\lemb~o!l para & 

Commlso;ao de Commerclo: 2.~ l\ contJnulluio do 
clebate sohre a urgencü! do PWJ(~cto de' revocrll\'âo 
do Alvará de 5 de ~ovcr.,bro de lHOH. IcL,tivo 
• Doticarios: 5.0 segunda:; leil;;'j':'E de~ Propostas. 

Lt~vllntou-sc a ~e:;::;:io liS 2 hOr:ís e llIl'ia da t/mlc. 
J.1Jar:.oel Jo:d de Sow;a li','uça, ~ccrctario. 

1\ E S O L U ç Õ E S DA AS S E i\1 n L E A. 

Para Jos6 Jaaqfli,7~ Camdro de Campos. 

!n. e Ex. Sr. - A AS~eIYlh!,,::t Geral Consti
tuinte e Lf'gislati\'a du lmpC'rifl do Brn~il mallda 
participar no Governo 't"C. InrJ. comer;ôlr e bem 
Clirigir a ordem de tra1,alho:; c\e elu~esü encarre
,:-.tla a Commiss.~o Ut; Culon \~a·:ãC). Ci vi lisaç,io, -e 
t.:athrquisaç.ia dos Ind::;enas do Brasil prt!\!isa de 
informaçõclS tanto sobre os re!>ultJclos das Providen
cias determinadas o::s C~\'tas It"gias de 13 de 
:l\1aio e 2 de Dezembro de ]808 diri~iclas A~ (;0-

'Verna(10r da Capitania de Min-as Geracs, COl1l0 so
bre o e,~ta(l) ,las diversM Aldê:UI estabeleeirlas 
naquella Provinda; - e que lhe s~jiÍo remettidu:i 
duas Consultas da Junta do Commercio, jóí resol
"idas, em qnc se ponderario e c1cráu providl!n
cias de semel hante natureza acerca das terras e es. 
tradas \'isinhjs ao Rio Doce. O que V. Ex. 1('
nrá ao conhecimento de Sua l\Ia~e5tadc Imperial -
Deos Guarde a V. Ex. l'ar;o da AssE'mhl{'a em 6 
de Agosto de 18~3. - José Rica/do da Co!ta 
Aguiar á' Andrllda. 

PAra ,Ma1loel Jacinto Nogutira da Gama. 

IH. c E". Sr. - ,'\ A s.emlMa Geral Coml!_ 
tuinte e Legislntiva do Imp"rio do Brasil manda 
participar a~ (~o\"erno que, p!lTa dclihp:'i&r sohr(~ o 
rp.querimento de Francisco Dllr.rle i'/II71C,', Fiel 
Pagador do Thesoufo Puhlic{', <Jl.lí' ~('''e ser ar?
sfntaclo com o seo (h·dellado por mtelrfl, é provI
rlcnci~!! para ser deStm(;:-~do do alcance de seis con
tos f' oilo c('ntos mil l'éie I p:·.:;c(:;a qlle lhe :.~ja re
meltirlll a Consulta do COI\~e'ho d~ Fa~cndil. em 
cuja. Hcsuh.:;.;to H: orclf'n(;l!. que recorreSSQ o Sllp
plic::.ute a es~a Assc1llCtú:. C que V. E x. ~ ~c\'ará 

ao conhecimento de S. M. I. Deos r:unrde tl V. 
Ex.~ 'Paço da ASlcmbléa em 6 de Agosto de 182:3-
- J os~ Ricardo di' C'osft' Ari'l!iar ti: Audrtoda. 

Para o 1Il(',nno. 

IlI. e Ex. Sr. - A Alisembléa Cieral Consti. 
tuinte e I.t'r;islativa tIo Imperia tio Brasil, appro. 
vando o P,uecí'r da ComRlisSltO de l"asenda I>obre 
o ()Hicio do 3ctual Governo ProviRurio da Provin
cia da DaUa. de li de JulhQ dUite anDo, reluti
vo ao Em}'rl stilllo de qllatrocento!l e quarellta e 
e qllatro contos, quatrocenro!l cineo('nta e s( te mil 
OU\lIcelltos Sll!Senta e sete! r('is, que l'e ahrira par. 
s8tisfacfr ali extraordillarias despezas originadas ,das 
caltullidades da guerra: Tem rl'8ohitlo que. por 
esta Vi'7. somenle, se approve e reconheça pur Di
"ida Nacional o referido Empre!;limu, €lItrllndo a 
Comrr.issilo. qlle na Cidade da Bahia se incumbia 
de o promover. no Thesouru d'aquclla I'ro\';n, ia 
cllm n!l qu:mtias que for arrl.'Clldalldo; e que (l 

Jnt'smo Governo Provj~urio remetIa sem perda (Ie 
tt'lUpO (I Repartiç;'u do!! ~f'gocio:i os Fasl~nda a 
eSlado da ReceitA e Despe's3 ela Provincis. c da 
"lU' divida activa e ptl!!,ú'a, fi tvtd dos 801,106, 

e,t-?pes, e vt!'\tuario, devido Í4 Tropa, e ;:s ('on, :i
çõ;; especiaes com ()"C foi aberto o <Hto Emptca
timo, para que a A15Fernhlén pr)"!ill. á vllIla de tu
dI.), c com plena ij) .. tl uc~'iio. c1l'hberltf o que con
vier tll:HO em particular a promo(;iio c complemen
te (10 m,,::;OlO EmprcttiillO, CvluO em~('ral ao hem 
fll'um da mendunp.da Pr)\'incia. () qU(; V. Ex. 
levará ao conhecimellto de H. 1\1. I. ))eos Guarde 
a V. Ex." P:u;o d:\ As~emhl,;a em 6 df! :\~tl:;to de 
13~:~. - JOlt; Ilicardo da Costa Ap,dar d'Andrada. 

Para Francisco Pereira de Santa Ãpotlonia. 

A ,\ ssemblt!a C eral Constitl.inte c L<,giblativa. 
do Imperio cl.> Brasil. tomando em cO:l~idcraç:jo 
Oli moli ... os llilegaclllG pdr V. S." para lIer ~ispt'nsa
do de CO:,lpIUl'c~r n"ste Augusto Congres!-o. tc~ol
\'('0, dere'lll,lo á reprc;cl:t.l,'ii" dL' \'. S," na con
f,;rroidadc <lu Parecer dI! L;illlllli.!\s:io de POIlt're:. 
c1i~p;:m.a,lo (le \',ir tomar parte 111110 sem; tl'ahnlh"6. 
COIOO O"putclUO pda Provil\(:ia de )finas Ger:lps. 
continu:lllclo a ser subftituido o seu lugar pdo P: i. 
Ineiro Supplt!llte que ,i'l t~1Il assenlo n"sta Ass~m
bl,:.1. O que p;lrticipo a \'. S.a par3 sua in\t>lligcn
cia. - Deos Guard~ a V. S.'l ".1~O da Asscmbléa 
em 6 de A2o!lto de 1833. - J08é Rim"do de" Cos. 
ta Agliiar d' Al'drada. 

E R R ATA. 

Na ses::llo \~t' 9 d{; Julho. N.O ,W do Di:uiu, pago 379, lin. 19, oade se lê - O Sr. Resende . 
Costa, c.eve lel'·se O Sr. Rib, iro de RcuJide. 

- .~-------~ .... ---.------~-------------~----------------------~--
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DIARIO -DA ASSEMBLEA 

GERAL, CONSTITUINTE, E LEGISL.IlTlr tA. 
DO 

IltlPERIO DO BRASIL. 

I ~ '-J. ;J • 
-

!F.S~IO DE -7 DE ,AGOSTO. 

. Pre8idencia do Sr._Bi,po 'ClIpellJ.o .. V~. 

R Eunidos o .. Srs. 11'>fU'1! t..l!l pt'l:u 10 bOr.ll 
da manhii.l, fc~-~e 3 dlll!llil."a c acharao-sc prt'fleo
tes 66, faltando com Cau :1 partll"ll':ld& uS Sr:J. Pe
r~i,.(J d'l ("unha, J/,,' t",N B ;;to.. {,untl"II, Ri
lH!iro lk R,. ... o,dc:, Jú'",,, B·, nto, .Hid.uJa e 
Silra, Li".,. Fu,.llId,. th .lJtfil,Ollçn. (',:.11'. ",di ti, 
L acerd " , Hodri,r::ltc,. d" (-''''·1" , e JJr!(:I'. da (odto. 

O 
~ ~ 

;:'r. I'ruj/,[t'lIh', I!CCl:.roU aberta a .es~;iu, e 
lid3 '. Acta da at!tcc,~d\;a,e foi appro.aJa. 

O ~l. Secretario C(;.~ta .ti !!'t;U r /ro uS ~('glJin. 
tes Offiei"s do )ti:1i~t~" (!cs :'-e.;nc;os d,) Iml't"r~o. 

I iJ. e Ex. ~r. - IJ;! "t'I'd) a Camara da \ ill. 
d~ Silllt.l )Iliril de L~ I (:l~:i n.,rncntado a ~ua 
l\fa~~, sl:&dc o I l1lp~ra(~'·,r 11 1'I.~~t ~~id.llle (!e ~e erear 
uma n"\"l Ccmarca tio Il i" \ en;e par. maior uti. 
IId.,I(ic rltiS hat'it:1nks d.lS ll('s \ il1:as t que deve 
c\'mprcl:cnJer, e q,:e f:iÍn: a rtf~ridi& ~e h", pendi, 
da Campanha d:l Princcz3, c de S, (;arl.,s de Ja
luhi, ficando a .1.' COl!sid~'r3,lil l'abe\a de LOtlUlI
('li: () )lesmo AUZU~lO ~n .. ur ~'le (lldeaa que re
metia 11 V. Ex. 1.:tr3~er pre-Itnte na A!;sembl~a 
Geral ('cn~tittlillte e L'·gis . .,tiva dt'ste Imperio t • 

21";11<. il'~uda Heprc~enta\:io da di la Cal! ai'! t a fim 
de ce, j·llr !'ohre IIq1.e!le tl~il'c;o o que julgar con
'·e!.I('!HC. Deos Guarde : V. E ... I'aladu tio Rio 
de .Jan,·iro tm 5 dq Agl'S!O de' 1~2j - J/l.Y~ ./01'. 
lju,'m Carneiro de Campus - ~r. Jo,j F.i::a,-dd da 
L·'· • " ,,-'. li Llb'7/ iR r. 

J\emlttiJo ás Commissões reunidas c!e Consti
t· ição e Est .. ti5tie:a. 

lU. e Et. ~r - Em t'omprimento das Or
dens. q!le I ela ~l·.:retaria .le El'tado. d03 Segodos 
• ~o 1'lIlnio, ~e txp.dirão as difterent~s Authorida
df-li e Rt'p.rti~õ. s Publicas. a tim de ser~m tra" .. 
D'l<>tli !ali a .t\s~emblt;a Geral ConstItuinte, e Le:;i~
bllva d(ôt,~ Imperio as eonvenieutl"s inlorlllaçõ.:;; ~o
b'l' Es,.olas t e E!"tabel~cil:\'-'I!US LiteratÍos: Sua 
l\lagt'~t~de o Imperador 1\1 e urdenA que remetias 
V. Ex. pllra serem pre:cent~ 0& mesma ~\ugu~ta As-
5emblt:a • Conaulta inclusa ds )lesa do l)ezeD1b:tr~o 
do l'alio, e o Odlcio do Dirt>cl". da A ula de Bota
iak. deita Corle J e do aeo Jardim corrapondalte, 

.. 

que forãn f'1'tt~!!1l.' na mt"1'lcil'lnlc1:t ~ e('tp' ar'!.. ;te 
~~t.dó. Dccs Ciu rde a V. 1. x J alat lu li.. It ", 
de J.~.eiru fm 5 de } gosto Cc l:,,~S - .I(),~, J()u. 

911im (ar1/~i,o de (i''''ftJJ - ::Sr. J .. IJ~ I",u/L. t14 
Çu,sia Agu.;,..,. 

FUI .emcltido á CG,l.!llissüo tle In~tnlr\;;O Pu
llir •. 

111. e Ex. Sr" - Hucndo a Me 5ft do I~f7f m
bar~o do I'açu UI1 u,tiÍ~O ~tJl,re a Re, rt~lIla\à" 
do tiovt'lno Yr,,\iSUlio tia hO\!Dria de ~. I .U1V, 
em 'lue rtqueria 'lue lo~u " ftrro f.bTl('lUIIl n ... un. 
di\,üu de ~ ... h,io cle Ipancn.a f~~se i.cnl) tu dos 
D·leitCls de Fahi,!a vara t~;a da D1t-~m. htJ\'l.-cia, 
e dus (.e uaTada· eu. lIutra:.: ~ua ~~age~Iad. "h •. • 
)-eradllr l:e Oldtna ClU" rU'It-t'. a Y. 1'.1. l'a'lA Ht 
11' est'nle ta Augllflta' A~Sl r • .I.li". GC'Tal Ctnellllii •• te 
e J.e~i6Iat;v.1 dl'.le Impeliu a Alel:C:tir.a(:. Ct n ... !. 
ta, ,·iatto puttDcer-lhe a dlCi~ã,. do "hJtllO de 
~ae tra.a. Ues Guarde 1\ \. Ex. ".::.Ic.u du lho 
de J.,nuro em fi de ~\g"s'o de lb2J - JWd 
JOIo9" m (t11/lei,V de CU'Ui'CJ3 - ~r. JCJ8':' J(úu.,cü 
fIM (,,~Ia A!! IA ;tr,.. 

"'oi rODcttido á Commi!S;!o de Fazenda. 
)'.-eou·.e a ud. m do dia. e Iralou-se ~m 1,· 

Inear d,l elet.;ão dos .. :\lf'~bros rara a Lurun.iao4 
..ão rle ClImmereio; e. I,rond(:.,rfo-~e á vulaC;ilU atai. 
r.io rleilôl os ~rs. '::',i'rfl l.i:.b, a (om fiO Yota,!'O, 
J'It .. cid '/11 Cu~ta C(lm 4:!, ("":,,,11.0 e J~.tI,u cuU1 
4:-1 , re'li1ello (tlrn 37 

~eglll" Fe a 2." parte da ord(m do dia, que 
era a t ... 'ntinuaç;io (!a diSC::t~fiUO da 11 I genciil dI" O,ha. 

)leta'n<:Ía do rrojtcto I,ara a rrv(lgóç;tO do Alur L 
de 5 de Sonrnbro de 'SUB. bOlne oa' prr{Olt dali 
drogas das n"tlcas. (Vid. S. ~M e 42 do ))Iario. ) 

O ~r. Rrlendt' (o-ta: - }: • .1 Ilau tenho, ~r. 
Prrsidelilc, ntwas rarÕt:s que accre:,et>ntar oi.. que 
dti no D'l~ Projecto para ,!ue ~e reV(lg:lU'I o .-\1 • 
\ .. roi de 5 de ~o\"Cm~r8 d," IS08 "Iiie DI .... d. obt.er. 
\'ar o Regimento que regula 08 preços das dr()gs~ 
e medicamentos dos Doticarios t c lhe. comIDa • 
llc:na de pagarem o dobro do stl'ltimpnto que fi,e .. 
~rm nl)l preços nclie estahe'icidos. ~in.:!uem igno
ra, Sr . .Pre~idl'nte os demarc~d()s preço. que f"r.tCl 
arbitrados no Regimeato e J'lO",ue aio wendidos na. 
botil'U: uma prova incoDtesl . .n-d, . e já por mi .. 
e~~ii~ J he a 'iue temoli no 'IheaoUN .P~ 
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euJo P .... idet:lfe ... becndo a norbitaacia porque dio. de .grande quantidade ~e diverlOl ~mplt8, q~. 
er 10 Yelldidot nl. Bo&iea. OI remedío. para .. eu. falem .Ir da. Europa e Alaa, e por IIhversa:s (:lr
ferIR.ri, .. dM CreadOl e Creadu do Sr. D. João 6.0, cUD8tancias póde h.ver ora abun\lancla., ora falta, 
e Rainha de Portugal mandou arrematar o 8l'Ô lU.. e eisaqui como póde uma vez nlc,rem mais, . e ou
p!imento • quem por m,'nOI O fizesse; o mesmo tras vezes menos, e como podera neltas clr(:uas .. 
Boaieario da Cu. Heal .e oft'ereceo .faze)o cona aancius taxa,-ie um preço certo e re~ular, Delll 
o aba.i .... nCo de c;ncoen&a e teia por cento dos pre- convem pratica-l~. Quando um IÓ b~me~ póde f~ 
ÇOI eltabelecidol no Rrgimento, que foi feito por zer um monopol~o de generos de pruDe~ra necesu
eU. me.mo. COIdO me conreiSou, e que regula ena dade elD um Palz pequcno, e oude nau ha con
todo o Imperio do "ralil. arbítrio em que de mo- turrentes, ent5:o convirá fazer algum regu~amcnt() 
do algum devia terparfe como interessado no alto para que se l1ão torne o velluedor mo~opobbta, 8 

preço pelo grande luprilnento que tiah. de f8,.er tire partido das precizões doa cOllsumuiures, que 
i Casa Ueal. pelo ~ual le pagou no Thesouro só' tcm aquclle, que Ih18 oflertese U8 provimentos. 
Publico no anDO de 18,8 a quaDtla de 2õ2i8jl)85.' rI. Aqui ha immell80S BOlicarios e talvez de sobejo. 
110 de IM19 a de 36:828~0!'30 ra. " no de J8~O a A regra nCate caso, que he natural e praticamen. 
de 45:100:>·'00 r8., 111C progrc:leria a ~ão ser a te 6e~uiua. he t que. cada. um vai ~omprtl.loa 
retirada de EIRei para Portugal. E~ta simples. ex- onde l~es dao os reme~108 t.'ulhorea ~ mala blilatos. 
pO:iiC;iio basta l,ara mostrar a barbaridade de ligar En creIo, que desta bupermtendencla rrzul a Ulll 
cona pcnn. um vendedor par3 nfio poder I~inorat g,ranue perj~o á saude publica. Pode~ mesmo 011 
no mercalJo o ,»reço d:.: sco :rencro '11e ~u ~l~eral- J harmaceutlcos, J>a~a darem os r~medlos por me
mente franquearia no I'roJectu 8C 8 hlUl1lph, Idade 1ms pre~'o t substItUir uns l'emedlOs aos OUlr08 ao 
dOI mecficamentos, e 8 6Ul& wnil,. muit'lI. \'t'zes m- !ice arbítrio para chec;ar.se ao preço da taxa: póde 
~umbiJa a pCI"oas r,,1t!lIJ de 1f1:;U\lc~ao. e dei in· olesmo !<ubstituir um gencro illt"erior a outro pOllto 
vireza me nã(, in!'mdllscm a p:'r 11m I ;mite IUlI "re- que lia mesma natureza, (:omo por ex(~mvlo uzalI
(OI,' que exigis!o~m: cu ~('i qlc CIO eO.lltrario ~e ai- do. cia quina d~ BrasH em_lugar da do~erú , ~ elsa .. 
Jeglt que ('lIt:\ ah:.lur,la provldenc& he I'<lra que os U '. qUI Hln remedlO, que nao ellche aló vIstas do Pro
ti"ariul4 nito fa)8ifillU('1D ou tro'I!lt'm &'f drogas c l)()S- fessor que o receitou. Segue-se de quanto tenho 
siio por í~so aproll1l'hr Cllt re'lIed'(ls por lTlellur dito, que pelo menos niio ha necessidade, e nlen03 
preço, 8upond,,-lIc que a:, poctelll ser per(.·ilos SClI_ urgt'lIcia de se f,zer 1I,aii uma Lei: porque U ,Q 

do COmp(;~it()S ":.tE> cio exce!iliÍ\o pre~'o do He~illlen- havendo neccllsídauê he !ll' lll l're um COU~ lia liuer
to, Cl/mo ae fivellsem um preçn f:xo. e mio rossem SlIS- dade do <..:i·ladáo, e peor quando elia póde at>r 
~eplÍ\'eill elall varill:.ÍlclI "lo mer,·allo. como qualquer pr~ludicial.Eu tiei Sl'. Prelliuente. que o J1lustre 
o~tro geA'!ro? Queol n'io v:'!. a futilula.le. dl'sta ra- Preopln.~nte por zelar muilo os i~ltcrellsea da fazen-
180? Ue ql1e lierv~m as VI!:IlttlK das BotIcas e 8S da publica lembrou-se dt'sle ProJeclo lJor que !lou .. 
I'''SqUiU8 fcitils lU'los Del!l1!adus ela Phi:.icalura Múr? ve um lloticario, qut: se ofercclo fazer por me
Qup,rn n:1O antevê que o ~lIpirito do Alvará foi nus 50 pur cento 09 lemcdios para 03 Hospitlleil. 
estabelecer o monnpolio forçando todos os Boticarios Mas pôde por ventura dt:duzir-se deste facto t que 
a re;(ular.!oe segundo o inter('sse dos que fizerão o outl08 o poderiiio tambem lazer l,elo mesmo preço? 
Regimento? Por tanto, Sr. Presidente t eu conside- Não póde por certo tal afirmar-se; porque ainda pres
TO O meo Prnjecto cumo da maior urgcnc:a t alten. cindindo dos abuzos de que ja .allei llóde muito 
t?!i OH grllncf .. ~ dam,!l0ll. quc resultão da observa0· bem a ... contccer., que m~ti\'uli liarticu)au's o podes
tl8 dI) Alvara de ;) de Novenlbro de lSOH. 'sem por nas ClrcunstanClas de poder car os reme-

O ~r. Carvalho e .bhllo: - Sr. Presideute: dios por menos, ja porque tivcsse Oi de 'mais va .. 
'rrata-•• da urgencia do Projeeto em qucstiío, em lor em IIbundancia, e quizesse dill'·lht~ consumo, ou 
que 8e pertende abolir o A I vará de [) de l'\ovem- por outr~s quaesquer (:auzalI de inlercHse propriu. 
h", d& J808 t no qual se estabelcceo o preçn dos U rem,dlO para btmelLantes males nào (lSIÚ DO es
medicamenfo, )lilra Oll Dolicaríus t e propoem se re- tabeln.:Ílllt'nto das laxas; llfio tliminuaruos muito 
gulamentol 110VOII para t'!:ta materin., }<'alarei primei. o preço em uma materia na qual a leão aVlir~lIt. 
TO di urgl'ncia, e ,lepuill farei algumas reflexões do fabJ icante póde regular COI,U perfiu:a t e dllmno 
'Ahre I maIoria. 0. juram~nto. que ,prestamos fui da alude pl1blica, 08, seos interes!:iell: não nos en
para le fazer • LeI COII,tltI/CIOnal. que ha·de ser- trometamos a ptir taxa, de que pódcm zombn OI 

"ir de Co(li~o ftlndalllrntal dll Nação BralliJeir. Pharma(:euticofi: não punhamos a I!alUde publica 
~rim8ira ouri~açr,o que nOI impuzerão os no~sos nas mãos da fraude: deichemos cada um vender 
~onllituintc8; e além da ConltitlJição BÓmente aquel;. 08 seos generos ,conforme as circun~lancias do tem
,)"" r,!fo~~" urgc:n.tcl, e nceessarias. Â urgeDcia e po: lIa mllltos Botitarios onde le ptdem l,ir pra-
a lIt'cellllld':lle conslllte em que as coulas que Eeptr- ver' oa que necessit:io de !luas drugas, as Riais das 
tendem refCJrmAf conlem abu~os e dllmnos t/les que vezes pelJlecioias pela imperícia doa Cfue as receitão 
~umpre ".go· .rcmed~a! a fim ,de. que se não conti- .. p"r ignoranC'Ía e fraude dos 9ue as fabríclio. En: 
lIuem a eegmr preJullos a Soc.1C~dad(>. Quem. não fim he claro, que mio ha princJpalmente, u.gencia, 
.ê Sr. Prelldente t que a m"terl. I)ropo.ta nao IIe e tanto bastava para não entrar fmdiacussão o 
delta, nature.,," h~l. encarA-la para •• e conhecer t Projecto de q~c se trata. Quaado f8r tempQ opor
qu alo hc este ol~ecfo da natureza d aquelles, em tuno se tl'atam etita matelJ& com as consideraçõea 
.. u. eonyem desde Ja eofender. A taxa he geralmen- de que he digna t estabelecendo-sE: então dout. iDa 
li deapreJada por tod~ que. ~'en~em da theoria geral, e amplia, cmcollfurmidaue do qlle teDbo 
.IM preçol: em ecoD~mla p,~ht1ca 880 c'lIes sempre expost~, e • inspecção que demanda ohjecto de ~ 
,..Inti VO. a abundanCJa ou 'alta dOll generol, e a tanto Interesse, e a 8811de publica . 
• aior nu menor uigencia ,delles; ar.guindo-se. di,- O Sr. .Andrada J.Vscl.ado: - Sr. Presidente: 
to o maior 011 meDor valor, que ,Ues vem a (er Eu tambem voto contra a urgencia; mu li8 me 
DO .. ~u. O. J)oti.:anOJ COIDfQCID. OI .• epl rellle~ ~,, __ ., do, principios 'lu. leaba di e~por o illul-
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tro Prcopin:.ntc tiraria por ('onclt,,~ão que en ur. 
to O } ' (l') n I ~ . t I - I . J ~~" r ."C o: ~e o. hlS ema l c tilX~I("U() U~ tu.', 

)JlIqI\O, o Alvara onde elle se acha l'j;laLelccic1o 
dl~VC revogar··se; ch~ de urge'1cia destrui· lo. As
sina o clIlt'ndco o nobre Aulhor do Projccto, e o 
J'wpuz pcla-õ. mesmas rlllliies de que 8e1 servio o 
Illustrc Pl·ellpmant.:: }lara votar cOlltrn a ur'''(>lIciil. 
O h ' I' '1 ~ que cu ac o, ~r. rC511 l'nlt~. 11(' que não deve. 
nsOIj cl\tl'ndcr n maltellQ 88 urgcllci1l8 .............. .. 
.................. Se nús fossemos a revoO'ur toc1a~ AS 

Lei:r podre!! 8CI·j.io precisos il\lmen~~s }ll'ojcttag; 
o .I'. h'ará he em verdade ullIa Jlf'ste, contrai'io ao!'; 
pdndpios llIais "'lllgArc~ de l'cnnulllia polilica, e alé 
!Dui l:1ingular n:\ NU" ditlposição. })orque he novo 
lmpl'lr, pena8 a quem quer wuder por menos; m!lr. 
car preço )Iam se niío ve.~ld~r 1).or mais, enlendo 
cu; t·nns rara se. r..io. vl'nder por menils, he uma 
Ict1\hrllnt:'l\ exoti~a' só digna elo Rcfurmador que a te
ve. Todavia. e:IU iguaes {'ircllnstftllcias estão outras 
J;lluitas Leis'; c n~s mIo pOllcmos remediar .ia to· 
dos os males; algtlll1a cousa ha de ikar para 08 
c.}ue \·irreru depois d~ n«',s. . 

O ~r. Ribf"i,io d' A 'ltlradn: - Levanto-me pa
ra .s.lJlitelltllr a urgEmeia. O .\ lvnrír dI! (IUC se trata 
~:' ch~io (~e absurdos de tal llatureZ1L '1l1e a sua 
~Ur061ção. altera '" marcha gerul dn vcnda dos ge
J)crcls. Toda a nussa Lcgishlçiio abunda do. absur. 
do d.as taxas; ~as taxar o gcnero para se ni'ío 
vander por menos hQ mais que ahNunlo; prohibir 
no prop,io dono da cousa quc n pO!l~a dar por 
J~reço inferior li taxa, creio que ainda n.io lemhrou 
a I ... egislador nenhum. OU"l dizer tlue o arbitramen
~o do alto preço das dro~as se fizera para evitar 
f;.IRific~1I:õe8; mas qUtlU llfio vê que os que fillei-
1icão situ os velhacos. e que e~te~ sempre o fazem 
em ambos 09 casos, 11:io ser\'indo o A h'ará ~e n'io 
))ara lhç dar m:li!J lucro, em qu:mto ellcs "Iio \'en
demla g,.to por Ichrp., como lhe he fneU com qUIlI
<Iw':' Clillhtcillll'ntn de Chimica. Por tanlo se lIad L 

],a 60 nL!lu;~1() ('uml) este Alvari. he urgenle qu~ 
se r~\'l)gue. p:U:1 ('\ it:n que continuem a rt'ge~' 
iU3a cKIr:ll'ag~;ntt·s dispo~i(.õcs. 

J ulgl'tl ... e a maleria disiutida; e postn á vo
taçfi'o n ttr\cncia, ficou rf'gt:itncJa. 

Passou ~e .i 3." pal1e d3 ordem do dia. isto 
ll!', á ... !! .• ' leitura!:; e () SI'. Sccl'ellnio Costa Agu;flr 
leu' H Pr~jcctn sohre n fi>rllla e!c se paS~iirellJ as Cnr
.118 aos Alumllo)l lIa Academia MC'diclI.Cirurgica 
(l('~t, Corte, l'fIlPOSt.t pc·la<':ommi:!siio de Saude 
]'Il1.1ica na tiC~S,lO de ~ de l\gosIO. (N. 51 do 
Dial'io. ) 

O Sr, Prnid,1lfe pergulltou se a materia era 
.liO'n3 ue c1elibellll:iio: Ycncco·se qUI:: sim, e I'nr 

. is~ s\~ ()rdenou ~lIe G,~:sc imprc,so p~ra se di~tri. 
.bnir. c enll ar C'II cli~('tI~!'ão. 

O Sr. St'ert·t~j'ill C(lstn Á~tât/r pc 'io a pala
V\,:\ para ler () Ii~'~~"ill:e Oflicio do l\lirlis1ro dos 
Ncgol'Íos da G r:cr:-a. 

l!l. e .Ex. Sr. - J.e\·ei Íl prf'senr.~ de Sua 
l\t:!gc:;ta,lc n Imlicr lor (J SI'O Omei'.' d~ ~ deste 
Jl1(-~; c r;l:mda " l\1e~mo Senhor. qlle cu 
J("~ponda n V. l::... l'/tra sçr pr('~t:ritc ~l As. 
t;~mbl,~a Gerai COi;·~!i~~:j.;c e Lcgi:.!"ti\':a do Im· 
)lt'l'Ío tio lhõ'iil, (j;":~ .;/1 allllO dl~ mil tlit~ecntos c 
dp7,c!'cte mardlaróio p··.l~ o Sul s~~('CE'l1t"S c onze 
pr3çar.; de Twn:is l'3ilir.i3n~is da PruvintÍa de. 
~. Pau!ll. f.1\·m~l;!!b t.e:; C fll'p ós de Ca\,<1l1nri,,; 
dous com ó titnJtl . de - V.,lllllt:uios de Milicias 
li ·éav.dlo ~ c outru c~nl o ü~ulo Jé - Voluntanoa 

~ \ . 

J.(eaes aR Coritiba - 011 qunes tendb 'eitn muicet 
,bons !;prviços; acbão.se fazendo palte do F.xerdto 
(lhe bloqueia a Praça de Montcvideo, onde eXlfit8 
aillda t;lHI rIIÍ!;iio I.u"itunII. ne'os Guarde a V. l·:~. 
'Paço (~m 7 de Agosto de 1~23. - .João Vieira de 
C"rV(~!IIO. - Sr • . Jo.é Rkard() daCo8ta .Aguiar. 

14'oi remettido á Cummi86ão de .Guena e 
Marinhll' 

O Sr. Presidente: - Como ainda falf. muito 
pnra, a hora da leilura dos Pareceres de Commilis(j~ •• 
cOllhnuCtr.os :& d!IiCIlIiSiÍO dOIl Artigos do Hegimento. 

O Sr. Secretario COlJlfI Aguiar leo o Arf. 114 
COID a emenda elo Sr; .JlulIkwma otlirenrla na 
s~ssão do 1.u de Agosto, em <Jue fka,a adiada a 
,.hSCUSlI::tO do mesmo A rcigo. (N. 51 do Díario. ) 
. ]jepoia de brevcs reflexões a julganrlo-se diliCu-

tlCla a materia, propoz o Sr. P,ellidt ntf' : 
_l.u Se o Artigo passa\'&. tal qual: Vence0-se que 

nao. 
2.° Se ~ 1.· parte do Artigo palsa". com a .. -

. parte ela emenda, isto he, com as palavras aquel. 
loa qltt .furem ma;' ampla, e depoil Q8 lIleftOl am
pIas: Vence0 se que sim. 

3.° Se passllva. 2.- parte da emenda s Nãe 
passou. 

4.° Se o reslo do Artigo desde as palavral .Adap
tada es~a at~ o fim 8cria 8U "rímido: V eneeo-.. 
que sinto 

Entrou depois em discussão o Art. 105, tam
bem adiado na mC~mB 8eSS;tO do 1.° de Agnsto. 

O Sr. Carneiro de Cllmpoa : - Sr. Presidente: 
Eu creio cstar bem lembrado do que 112 r.stabe!e. 
cido sobrc esta matelia. Na I.~ discussão se 
trata do Prt~ecto em gera', e pode cada um do. 
Srs. Deputados fallar lIuas veull; e na 2.- e a.
debate,~e por Artigos, com a .!ifierf'nça ie Ie po. 
der na S.A tambem discutir em geral. entendendo
se ~ne nua duas ultimas ;são rcl::ttivlIlI a cada A rti. 
~o as vez('s 1,erruiltiJali para faHar, Por tanto nú. 
n50 podemos emendar o qu~ ja se acha vencido; 
pelo menos he feio estarmos a fazer UUla cousa h .. 
je c oulra amanhã. Niio olllemos tanto pura o 
tempo que se gasta para (lhe bai,io as cousas com 
}lelfli(w; antes 110S de\~tmlJt; r(o~çsijar, e dar por 
hem cTlIl',('gado o que ga:-tamlOs t'lII COllllas be .. 
a{'ahlld.u'. .A s pres!las nas dlcisées dos negociol ID 
scrVt'1il I!ara que !-aiãol'.1"~ pensadas, e o damllo 
que disto re~ul'él b!} iru'Í'illlHel. 

O Sr. Amlrf4du ..lJlJc/tadu: - Eslou admirado 
de mio \'cr com;i<.!crur a queslão no ECO verc1lidclro 
})Olltu dl! \'ibt3. ))0 que· so trata hc dI! aSH'lltar se 
/ts vezes qt'le na 2.· e 3." dis( t1s!';w p.ú!e:n faliar 0" 
Srs. Deputado3 SI! devem' CUI.ti ;1w'r a entender de 
cada ArtóJ!o em espl'cial; eu' digo ql,e nf1o, e nno 
\'l'jo que t1i"to I!C siga o Rlal que Upulltct\l o illus
(re PI'eopin~wil" Se (I Deputado ,-i(:r p't'parado pa_ 
ra poder f<lUar ~obre c .. ·la um dllt; Artig()s, tend$ 
estudado, como clpvc, II materia. lliio ha o' illctin_ 
\'enil'lllc (Iue ~c teme. p0\(\ue mui I!('rn disculidu 
lica () Prl~l'clo fallalldlH:e ('m geral n3 I.~ disl'u!siio, 
c (lizcndo-s,! llepoill na 2 ... 0 que se Cnk!ic1er !}.,brc 01.° 
2." 3." Artigo, e indo as~im cnfil,daml'n1c np()'Hlo_ 
se rasões' slIbre hldos clli's. Esta fui a n~t'nte 
dos A uthores do Uegimenlo, c alé o {'ontrario he 
um gl'antle absurdo. Uccidio,se com tud(l ('sfe ab
surdo, que he o mes'I'o que querer ett mizar os 
l'rnjcctoH. Quando lIe di~ que se fali., enoaclluncmo 
pelos l\rtigos não se estorvll ao lJcputalo o "IIer 
O que lhe par~cor tio!,)re cUca;.; . ~~sim como onde 

•• 
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• a achar ... c1iser pode eITar·se. J1O"4Ille t ..... 
bem Dato M (orça ninguem a 'aliar. M.. lIe as "t!

ua que JN:Jde fallar um Del,utado • julgáo relati· 
..... cada Artigo. então temo" perda ,1e tempo 
18m DO' raullar bem algum. Um Pr~ect. fica mui
te bem anali.ado logo que OI Sra. UêputadOl tem 
tJireito de '.llar tret vez.. na i.· diaeuleão a re .. 
peito de todo. o. A rtigol. e ~nde o que atá 
yeDcido &emOlJ o grande mal de se multiplicarem 
.. trel .em eonceclidas para fall.r pelo num,'ro 
tJ~. Artigo., dura.,d~ assim OI P.rojeetol ,!ma .eter. 
Dldade, e .em proveito. ·Esta rOl, como Ja disse, 
a mellte dos Rt-dactort.'I do Regimento; nem vejo 
'{ue i.tu te nate dedu .. claramente da letra do Ar. 
tlgo. O que eu entendo be que e~tc metlaol)o exige 
boa compreenlio; mal quem a 1lão tem não venha 
ter Deputado. 

O Sr. C"rtreiro de lÀmpol: - Se be ablur. 
do, OI iIIustrel Atlthorcs elo ",ojecto o prollullirlio. 
O que be que se l,r;ttica na 2.," d18C1I8SitO? Lê.BC 
um Artigo; versa lobre e\1e o debate. e depoil per
;unta o Sr Pre~idente 6e eftl liuffidcnlcml'nte dis
cutido file Artiao para ~e pp.8~ar ao se~"intc; ora 
te lera eatA per~nt" 'Be niio pll~sa .diante, como 
H ha de fl&llar de emll vez sobre ° 2.° :J." 4.° 5.
• 01 IDais .C)1-1C tiver ° l'rojecto ~ Se quando .se pro; 
poem á di8Clt8S1io qualquer ProJeclo, ele lê um 80 

.Artigo, patece.me claro que lobrc elle uni
camente 10 ba de fallar; isto be tanto ."sim 'lue 
tenta0 vi .. to aqui muita8 VeRtI quando nlgum . Sr. 
Deputado atacA tlm Artigo mais em bftixo, levan. 
tar-IC outro e dizer - este n;lo 111~ o object. de que 
IIC 'rata Agora, isso perte!1(~e a tl1l Artigo. Disse 
o nobre ~putado que elite pratietl nascia de BC ter 
c1ecidido um afnurdo. m~s cu não 81IPl')()nho que 
a ASlemhl~1\ !jl'ja capu de adoptar nbsurdos; se o 
ba, provêm ,101 AUlhores do Rt'gimt.nto, segundo 
o cr.sa1 pOlldo.tiC em di~cussiio um liÓ Artigo, e"t(lU 
inhlbido de fallar em outro qualqner; e se o fizer 
fallo fur:, (!~ ordem. 

O l'r. A,!llmda ~/a.l,odo: -Como aó Ee dil, 
.nBI mio 6e 10('<.11&, que o a'lsurdo le dedm.a do 
R"gimenfo, n:iu me canso n respunder; dil'ci eó 
que lima cuusa hc ,,"llIr e outra c.1i!lcutir; fazeltcto
• e a devida di/lcrenc,a ('ntr~ ,'Hes dou" nctolt. não 
se pódc adiar. ~~lsurdo no 'lHe elJtlÍ estabelecido 110 

U('gimcnttt; eh, pl'illicu h:- que cUe n!1~('e. e con 
era ella 1!I\:III(lrc wm IGIl11do 1)1; A ulhore.. do Regi
mcutu. Aglaa a qUtstilO elue t~lIil1r, n propor he. tIC 

tlfl\'e ir plll' di3ute A pratica conhcci,IAmeute uh
lIurd"" fia tiC dr\'c .nte~ ijrguil'.t;C o ql:C rC\I"cr a 
tust:\ cr:llnf)!n;,\ d" tempo ~ por outra. "c quer('lIIos 
att"nrl('r .í ,Jrl'gui\'!l 'pie }l,;de ;c:r c/uh um dtU; Srs. 
J>eputildclI, O" ao h"tn ~eral com o coove.,iente 
Jfgulamcnt.o de tlllbulho, }t~,;ta IIe a ullica (}l&estiío 
que r('!,ta u c'cr.i,\ir ~ no mRis mio lu\ duvida. 

O ~r. 11!oli:('slIinIJ: - AI;.';lIn.':i 8rs. tCtn tOtn:l
do por ",.,-1;"n('nl" ~a sua 0jlilli,io a t'conllmia do 
trmpo; llla~ Cta creio que nli" ,Ic\'~ atl~nrler-lic. tlln
to R ~,ta que ~:c ialtc -:Influe he nl'cessurio para 
tlN deh.,.CI, nem lnmb(!m l1t';:}~p.n('c-lo inultimcnte. 
Eu ,J" quia propor uma ~!nel1\ltt a c:..tP, rellpCil(l; 
ar.a~ nlio o fi" r"T' se dizer 'tue rEta-ia .ia vencido 
" "on~rado "o 'lHe cu propunha. Pedi enÜlO 'iue 
'" 1f!lIe a Arta em que ar. traia Vil esta IR 11 teri 1& ; e 
1i~~11 de !ie examinar; r'-'<flleiro pur tanto que se me 
decl..are Ie j:l se uamino" a A.::ta, porque quero 
.er le tem lugar a mi.ha emendll. (O Sr. Presi
den&e di .. flue ft.dU pro~or.) C(jmu cu .eL in. 

teiramente desnt'eesSltio 'alI., hei .... _ c.r) • 
Artigo, porque isto rJÓ sor.e para eterniaar OI' d,. 
bates, entendo que deve limitar-te e!te .uruero • 
du.. vCles em eada (1iscu8si'io. Eu eonteàlO que em 
algum.. dillcu8sóee t,nbo r.n.do mail; mil lIetá 
muito conveniente evitarmol eate abulO; • por iMo. 
.tI~eço alrguinte 

EMENDA. 

. Proponho que 8e IUprima a I.' parte do A~ 
105, lubstituindo-se-lhes - cada um dOI Deputadoi 
podem tallar duas vezel llom('nte em cada umll da, 
di8cussões; o que d"er-se-h. entend.r mesmo DO 
caso de ler adiada a materi .. - O Deputado Mora. 
tt""IIIJ. 

Foi apoiada. 
O Sr. Almeida e ~lbut}IIe'9w: - Eu d. n .. 

nblllR modo posso cont'Ordarcoua ft ,p~t~a estabe
lecida. Quero qae seja livre aos Sra. I>epu'adol o 
fallar no Projecto em gera', ou em cada Artigo. 
em ptrticular. Não acho r:alio alguma para 110"" 
lar em um só A rtige sem se poder fana, em ou· 
tro ou em ontros; quero que eltt'ja o Projecc:o to
do em discussão ,porque então falIarei em geral 
ou no Artigo que me convier. Fallando lobre • 
Pr'tiecto todo \"ou fazen". u minha. reftoõel com 
ordem; e até iIIto me parece m~i. limples. Sendo 
assim pó(le permittir.sc o r.lIar-.. tre. Vetell. H, 
como entt'lIdo que deve praticar.se. . 

O Sr. Rodri!!u(,8 de Carvoll,o: - Sr. Presi. 
dente: Na l.a diseussüo trata·se somente da utili~ 
dade ou inutilidaue do Projeeto, e maia nada:; mu 
não· he aS'-im no 2." dillcu~são porque ~lItüo U 
licito lOS 8rs, DEputados fallar por Artigoa e rlser 

a t'l!es as fluas olll,ervaçócs; mas "orque nito hlio 
ti" 08 Srs. Deputados ,lill'r Jogo o Gue tem a o~ 
6f'f\"llf, para se 11 o fazerem eternAS aI discussúea? 
(~ão o ouvio mais o Tachigrafo.) 

O Sr. ...Vol1ttamna: - Sr. Presidente: o qoo 
cu qUl'ro he (iue a v'ltação seja clarn; que fiqlle 
drddido 8e um ~I" nrputlldo ha de fallal s, .re 
cada Artigo cru particular ou sobre todos; • ffn-, 

·Inopor-se á di~ll!\silo Artigo por Artigo, ou pro
por IlIgo todos para O!; ~rs, n"plIt::du8 fallarem • 

O ~ir. Gllma: - Eu me üersuado, !oir. I~re. 
lidel1tc, flue tudll a di"crgem,j'll de opiniões con
trurlas á este Artigo p,.:ceL!p. de lIe haver' confun
dido o Reto de prop(lr.se tom I) acto de votar-te, 
comu t;e fOI\!lem a mebma COU!i8, e It'guissem a 
mesma mardr3, ~end.() elleB mui divt'rsos entre .i. 
QUllnc1u o ~r. Presidente propoem uma seguoda 
disc.l18ti:io de (luahIUl'f I.d, lu,- para fellar-ale em 
gi~ra'. 'ligo, h. 1"..-a r..,la um d",1 Sra. Depctado. 
dilõcillir de todos Ob Artiglls prl!potitol 08 que· lhe 
Pllr,·cer. !\las qunndo o 8,. 1'Icsidente palllll Are. 
colher Oli votOK, entiio divide os ,\.tigo'l JlBra (,e 
vlltAr no fim de cada um. Fui e~la A mente d"A 
UcdactCHcs deste Re~jmel\to: e por esta rardio di. 
go, que ellfre Cá proposta e a 'Vol3ção n~o p'íde 
entrMl' ~m dll\ ida a discu,'sâo: ,"rque esta lI.lrue 
ne('elill111lW1Cme a naturcz/t ,Ia .lr"f,oahl dó, Reguo,to 
d,.hate, que he parll todlls 0& Artigos enl nrujer.to. 
SL-m fel>trillgir.se á forma Ll", votAÇão, que adcve ::er 
Arligo por Artigo. 

O Sr, Rudriguts de Cnrvollw: - Fc:!!!e qual 
fosse a mente dos Rctlactores do IlrgimC'nto, 1I:',a 
nlio o elltendemo8 assim; e como .ui~ se ellplica
rilo ,enteDdem dlt's d~ uma forma c J\ÓS de outra. 
Eu julgo que tumbem sei alguma (GUIa da mmha 
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!i"gtlâ. Os Srll= el" COI1'.milS~o Dio no. esplici'riio 
!sto. e. pela 1~llura~ du lleglmellto o 'lua le vê be 
que na ':" ~18CU!SIlO > s~ deblt&e a c'oll\'enienda ou 
dc~convenlt!nCII elo 1 rOJecto; na !t,. c3d. Arligtt 
da ,PrOp~l!ltR; e na 3.· o ~r.tject't em geral e por 
.A rllgol. lKto IIc o qlle dll o llegim,·nto; e na 
rratica o m~~mo .c tem lt'guiJo; se ritio fui eMl" 
a .mcnl.e dos ,llIustre. lh'dactore~ do Regimento niio 
.fl. ~1\8 cr~ln que, do.. termol em 'lue elle e,uI 
c.,ncebulo nao 8e .pl,de dl'dulíÍr outra ('Uulia. 
• . () _ Sr. C"rnel.ro ,I" CunlItJ: - Para eviCar pre. 

c1.,lta~a~, '011, de I,areccr que se debata Artigo 
por Arll~o. pOIS he, ,~clhor. 'I"e haja mail alt;1l1l18 

deml)ra do que preclpllar.le a deciliáo o cfue he 
.em~le perigoQo. Emhora leve mais I;mpo a dis
cu.tlno; ,0 rcsultado he melhor; e por ·iSiO voto 
pelo Artigo, 

• J .. 1~aOflp-se n mAteria di!lcllticl~ propnz o Sr. 
P'I'.,il/etlte I'e pnllllava o Artigo qual se licitava: 
\. cncoo·tle que niio, 

Filicriio.se alguma!! reArxõel IiOhre o mO/to de 
C'lO'~rec('r r\ votação a mllterla; e ,I('poi", d(lllllSO 
Sr, PrclJiclent" a propoz da man<'Íra t;t'~"inte: 

. I:~ QII:.n,tn!t veteI quâl~l"er Sr. Drputado tf'm 
direi o ele f_lIar uI.· dISCUiS.tO P Vence0-se que 
duna 

i." Fllnll·Re na 2." discu"s:io 1I0hre todos os Ar. 
~:gos em gl~ral nu I"bre cada um em partie .. l"r? 
Ven~eo-tll' que (olise 8Itb.e cada una em particular. 

5." QUllllt"~ velCel se (aliará sobre cada um dOI 
Arligoli em particular? Vence0 ·ae que dUIII. 

4.· Na S.e discus!!lio quanta" vezel tf'r:l ~lif('i. 
to • de (Illlar? Venceo.se que pC).Jerilt ri! iiilr dUllI 
unleAS vezes, quer r.na!!lIe 80hre UI Art:gCl!l em 
geral, quer .ubre catla um dl·lles rnl partl,' .. I"r. 

Rln con,equt"n('ill destrs venci"",·,1tI t a. I;(',.u l:rc
judicI!la a ("meneia do ~r. ltl""ütJu""" 

O Sr. ~e,~relario ((ulu Agui"r I(.'n U C:"'!I':ntlo 

Boleti:n do Cigurgiào Alilíisten~ a ~W& "';'l'cl\la.le 
Imperial. 

'J'enrlo a latiarat,'iio ,le havrr par:.kil'n,to no 
dia 1.0 de \~O!'ito as ml,Iho:"s 'I·,f> 111'1,.10",11111"""" 
a IlIa 1\fllge .. tll~e IlIipf'rial " lali 1'""tO 'III~ ,",c· lur
n'"iín 1m hlit'aq pela, tlllidllS d., 1'} I'~ml' A l'g'.!'oLú ~t!
D10r á ~lIa Cha"srA o lIatla III1.ill me r.:sla pllra 
c·'·nple:nentn da h ""',I":} tilft'ti& Ile (Iue rui en
C;\frf"lt" In. 'lue particll'ar CII'" l!·rll".Ie j"':i lo 'Ine 
b')je Ilrd pela ultimA vez n 1I11IJr('lho de liguduras, 
e ~lIa llllget1ade Imperial ~e Ileha perfeltanl<'n~c 
b"'ll. n~o t·'ndo a mais ",toquena lesào em 1I~f)8 
movi,nelltoAquc Ut'cllla !t"'tlmente. - Paçu da 
Imperial Qui Ilts da Boa Virslll 7 (Ie A goato de 
lH'l3 _ () Cirmgi:io rta Imperial Camar. e Assis
tente a SUl M'I~p. .. fRde o· Imperador - Domingo, 
Ribei1() di" Gui7n"ráe" Peixoto, 

Foi onvido ('om muito cspecial agrado. 

O Sr._ ~mr.i.'fJ: - Assim CODiO temos msndlldo 
1''''' outros motivi,a nepulaçõel; a ~1111 l'hJ!I'!ltade, 
Julgo que nestl\ occ;tsiiio nác\ 'devemos delchar de 
lhe dil'igir umt C'lm a llO'i!:a justa congt'8tulação 
pelo lIeo restabelecimento. (Apoiado Apoiaclo) , 

O Sr, .1ndrndll. J.1/arltcldo: : - Dcvemos diri. 
gir-Ihe -: nOllsa felicitaç.ioo 

(J 8r. Haura: - Creio que deve ir uma De. 
puta<;:lo de -I't J\'1embros. 

O Sr .. A"rlrnrT" JlTn('luIl1n: - Quando le re
solve0 que estu Deputações. fossem de 12 Membr~s 
atcondco·se a não estar completa a Representaçau 

NHcio~"l; 1111 •• «0.1 D~O lei le ja p/ate NgUir." 
o Rt.'J1'IJ,~nto~lle d. tt'rmln.a '1"e lt>jriu,!M. 

O ~r. J' """"fR: :- .J u~go que náo plldemOl 
hI:lndl\r ~t, pctr'lue ainda na" ,.. talltrllt toll08 i • ~ 
filltarcm afglln'l tsrs, pÁcle nilO haver Ie ... lio • 

(J Sr. liC:""uJlle8 cU De.,' ,,(1,,: - A Ltique 
n~8 r .. ~ula ne·t .• mater" fIIandaque • D,·.,u'l\áo 
IIf'JR d.e 21 !\'~embru8 o por lantu due' clbll"rvar-f!e; 
nOM ·na" ma,nClamos, quem maneia le a l.ei. Em 
qll/lntu • ~hzer se que tAlvtZ não ~aj" 11(",,:'0. jul. 
g" cIU~ "'lO. te~ 1117/1r, porque lirando 240 Mem. 
brol amd. 1(,f1\00 5a. e par. haver lellláo "&lil" 
que elltt.'j.,o 40. 

O S,r. CIJI.t4 .At{"iflr: - Eu niio me "T'ponl!o 
a que, seJa • I>el'utlt'ião ele 240 l\leml.llCt,,: n,_a. IIl1n
bem Julg1tmlll.10 lJrovavel que 111\0 I.aja lelOS',,; 
a1eull8 ~rs, eshiO "uentel e ""O he de a"milar , ' • 
fa:tem maia do_ aete , que he qualllo " .. ta p~r" 
DOlO hAver Sf!l!lllO. 

() Sr. Duo:te Silt'o: - Q.ando le "'"M) que 
fi)!1!!c a nep~t:II;ao de 240 l\lem"ru- par('(~e qlle •• 
fe.,z a cOIICaa 'Iua.ta parte do tu1,,1 da Jleprelf·III •• 
çao. e I>.or tanto podemo8 .!:Cu,. (1I1(1r • metim" 
conta, c 'ormar " J)(lpulllçRn da quartà pai te do 
nl!mero exis:ente; deIte modo Dão IJÓde haver re. 
celct de não termOI sesa;áo. 

() Sr, PrClÍdenfe propnl H "Deputa\,ão seria 
(le 24 Membro,: Venc('It-ae que Dão. 

l'ali!;Ol~ depoil a lizt'r • nomeação, e elf'geo 
os Srs. }ranç" , C"'f!"lh" t AI,llo, .Alml'ida. 
Alb"1,terQIlI' o S.il~a l~ilfboa, Lorwe Seifb;2, l!ibtiro 
da (1).'ItIJ, .AcCIC)It, Fnrtll,'d, Gllmt' , Carne.ro tÜ 
Campo., , Nnvt&rro tr Ab,.eu. e NlIgutira da Gama. 

Chega,la a hora da leitura dos PareCt"re8 en. 
Irou em di-:clI!!siio n da- Comm'IMo de Fasenda 
h',I~!re o requeriment? de Jooqulm J08(! Gmntl de' 
.... , 1'11 e Co,';t, o , adlaclo no ses~:i'o alltc('edente. • 
lIi'rl'~enla10 na de 2 dOAgosto (N,· 51 do Diario,) 

O Sr. Aroue/te RcmlC)f~: - Sr. Presidcnl. p •• 
rree ,mperfluo clue eu ainda diga 31~uma coisa, • 
~1I!lIe uma materia que Já me pa,,~c'e al'l~áll debati· 
na: Jlo,,,'m cu sou um dOI ~a Commi,,"tio,. que 
"~lgncl O' parl'cer deUa.:- por 18SO "cfra que se ,"io 
6\'I.,,"ha que o fi. com percipllal,ãn. COllVf'm que 
cu Ilê os motivos e (unrlamcntol tie mel) pareC'f'r. 
Eu ~r. Presiclrnte· na minha Irltlcj(lade "tudf'i J u
ri~JlrudC'ncia; m~8 be verti.de que ha SO annOl (e. 
xei IlS Pandectl8, e Ordena\'õrs, de modo que 110-
jl' nem 110 menOI alecto de J uriscollf'ulto~ Com tu. 
do as regras Ker:Lell nito me esquecl'rão; por el.1 
me ~uici/ neste Parecer. Pelo ("ontrado de corr.pra 
e 'Vt'uda. que "e um contructo bilateral, e obriga
t"ri'" I'0r amblls aa paJeei, o \'endedor de uma 
t.'Ousa transfire o dominio deUa 1&0 comprador, e 
('-te Irllnsfrre ao vende,Jor o dominio do preço que 
lIe enlt('ga, ou ° direito deexigir.lhe el>ta quantia 
no tempo e8tipt.lado. Isto mesmo ~e vI'riliea em 
hasta publica. que não hc se n~Io lima el>pede de 
comrra e vcnda rela qual • A uthllrida,ie que pre. 
side á Praça traillfcre o domiuio a aquelle que c1á 
o ultimo lanlio. mandando-lhe enlrrg'" C) ra...,1I pelo 
Purteiro. Daqui 8e vê que o Arrcmatllnte do ('un
tracto das Sillas da Villa de Campos t'rlh. o ,Inmi. 
nio e posse. Como pois toe lhe tirou tanlo a ,'o"8e 
COIDO o domínio sem ser pl'l"lI meios delermll'Rllos 
em Direilo? Disserlio que houve I.esão enormip,i. 
Dia, e que neste caso o contractn fie nullo; conct'(to 
a regra; mas onde etltão as provas, e onde t'slá. 
a Seutença? Nada disto ha, Sr. freaideDte; par, 

••• 



I 840 • 
,. ~A' etfe tftf'Ml"to era precilo qtJe o tutmem 1\1a~istrac1os dt-KtetTribimae. nKo ffUI .&10 cWitJe. 
I' .• I~ ,'it;s,lo. Clu\i,lu, c Ct.nve"cUo l)ur lima 8eí- ,ativu, mas 'Ólnente e CODsulti,vo, • dão por i.iO 
te"ça que pa .... sse em jnlgadô. l:.m 8UA df:fCl!8 cU" o st'O I"le~ " vista do e~amlDado e provado ,10-
f'Olkori& alll"~&r: 1," que nao hcnlve l.,e8 io: ~," que br. aI niatt!rlai em (Jue 8:l0 c~lI!!ullado~. He Ii.re 
• Lcsi. f..i endrme, e nito en""nthaima. em elUo ao Guyernu ilpprovar ou regelcar o parel~er, IDII 
Ca.o n',o he nullo o e"nirRcto; porlJue o Arrem!&- quando he e!;te fundado em Justiça e na Lei. 
tIlIte Cem o Direito de licar COolI o rofl'racto re- I,or via de Í"Ê'gra' não lie afasta delle o Goverao. 
"no,to o que cfe mais ... lia i1 I ,a A r matll«;"o, para não dár uma, ded:S:i,p que atiaquo em frea. 
Poli. rMis· all~g\r, q'le toste CO~ltrll('t,. he Ife lu- a justi\'a do n8~OCI0, A8611'n 8cuD'ecco com o fadO, 
c o con'ingento, emn" h" rl,r ex '"1'111 a (:",nl'r. c." de qmo se trata,. UiltSe illto para ~os&r.r! q~e Ri.O 
ulDa h(Or3I1ça. em ~u.ios caIlO~, em ra .. :;o .Iu ri~cu lIe .rah'U 110 caso ",~selllt~ de dU",~ta Judk',a~ • 
ele Plord,·r m ,itn. lambem se nau .'!mme li acçêiu conll'nd.s.'I. o que teria lug.r no JUlIO doa FeatOl 
fOr '.J(!lIio A lJ8i ele Uez.!mhro Ile l7al i,hri~a d. CurtIa e l·· .. 1.e .dâ. i\'Jand .. u,se c:onllultar o Cone 
aol Ar,'cmatan!cI daI Rendas publicas a renunl'ill- lit>iho. q •• l:!r dozer. que d,'sle e"te «) .... .,ar~cer 
rem o •• 3\>0\ sul fo.. e i.,Ii"It.tol,' ro;.::ita,ICls, e n:io sohré o reli" rlmelllo do (;cmtractan&e e lobre u es
e"sit:"t"l. p"ra nltO:' roderem eacam l"., .... ,e l!l. la,lu du negucio, C) CouHlhó ditl&e -1Í'~'e (;ontract. 
trile OI por qu"lq.u··r de' tel tÍtlllns ~e puis 'lIt/, he na., tie deve annullar: -_e porque r Porque f'oi 
."~'m " fll.ur ,IIl ~'a!!enda p'lb;ica. como "" ele ('sl:l (i'itô o ümir,·ct.o ('ôM boa f'~ e em basta publica. 
rcacinJir o contra!!lu. q'I:~n!!o f) ContfatllJor t('1II & li." via de rt'gril, oa pro!hídu' das 8,18." da com· 
f,rtun~ de ~""h,,r nuáo? Tl.mbt:ll. pocleria )t'rllcr prat; e ,'endá·, não !lHO .empre OS mINA0.! Dem 
m o:f", 'fu:!o istl' he 1l'4"C ellep der, allpgi&r se ó .,;odem aler. I,or4ue ,h. dependente d. CJrcuias
qU:llcr qlla!HI, o demll'Hlarcrn; e antt',~ diRI!O (l~\'e fllllcl'" Ilnpr~vi"taa cj "eli~lei'ar'6e âlp!m a nDder 
e'lar na 1)(1'1'.1:' do ~ .. o (,!'I1~r:u;t0. A Lei de Urze:"- a s'la i,r"prledade; e multlJl vele» lIao h. Tendia 
bro de 17.,1 e!n " TiL 3.° (:11 ao 'J'ril)lill~l du t.:un- .i ililUntct~ se ni'lO ali que siío fi.rçadào. e pôr efFei .. 
'IPIl •• , elA te'a-l'II';a a ,J\l·irtl,(~!O contendc)~il parll CM- t., ,ie UI'CUÇÕC8 ou dividaa; Ora isto he abscoluta. 
"!J o se "e il' ,ntn fali I';; e a }'(·i de Junho de mente illcérto, e n"io se po,le por lanto dlZêr. 
l~:N 'IIIC! cr""" .. ":rarin e o Tribunal do ('onlle- 'f,.e p.í~1I1à liiver regra para o calcillo dt'slE's pro
Jhl,' d, l":tH'1l'lll nest:l ('or' e, manda /lbserv:' raquel- dUI'lo5 ém IinriOI t.elto!!. Pur elif's motivoc flii liéro
S:. I..,·i de 1761. ~ pnr t~ .10 temos "Trih.lllal }Ire dê' i'i,iniao que' ,"ra mais facil. e «;onTeniente 
on:le· ,It'\'ia ";lrrc:r.at:Ulte ser (Oll\'e .eido: am se o' ctibràr' t>-tli tend~ I)Or Adm'nílttração do que por 
cletcrmin3 a f.'1'!n,1 Im rnrnarissi.,,&' ch, p.O'CteSn; m"s arro'II,aa"õell. ,0 (;'II6t:lh" diliSê Piais, quê à JUD
tlunclI :iC' cI\'lll'~:' a ('it;ll IlII da P.!rtct, e A II(lirn- t4 d4 I"azelidâ tinha obrndo tom eiCXiilô ém tóe 
tia, 1" ·r'~IIO h50 C,il'l)o lndisren anis,· e (Iue tHl- hràr rér'lb "re'líac,:õeR, c .. ntrá um* ordem ,que ha· 
(nnll" nlln'~ fte TlI'drm SII,; .. :r, l:ollcluo'" que conlir_ vi .. : e que por ili!!O devia f{',)Of • que rét'eberâ de
JnO' o P"rccer c:a Co n,l1!,,~ .. i',. IlIIt'i;. ";u accreâct'ntarÍn, que il8 Membros .dà JUD-

O Sr: {'fJ'flt,1I:0 t Jl":/II: - Rr, Pre.hlente, ta .,a~ut'm to i;eJ30 rellpoosavéia por l"5le prejíiizo; 
PAr" Be ti .. ~er un.a i(lt:a rl1<;~a da matcria que "e &e BC ho I\erio CO,II míâlllfetito dolu. Este Parec:er 
cutltr"vrrlc, tll'r:i n '.('~' ,.rio ot:e eu exp(.nha cllm do l.:oDMelh •• era 8:'fI t 60litlo ,. e justo. O cOÍlti'ario 
bre\·illllcfe (I <'larru o f":&l'to', que se d.llcute, para serill Krrancar por, for~'à dás IlIli.... de um homem 
App.:l'7CI,'Cf a ctescoh~rt'l a que~t<iu, que lu o ohjecto o t!i'r('itü (pi,! tinha adqU,ndn f Olli boa fé, e A 
d( .... La di8cn~!;tit). qll~ .. e tem t"rnauo' mui renhida smllb.1& da ba8ta publicA e Aüthorid:,d. do Sobe • 
• pnrfil!i;:l" Fel-se o Contrsct., do a~l'endllmentll dué' rlt"U. Cumo lIe Iluderá jamais c:ohtractâr com vi 
S''',L;; ".' CJIIC' 80 trata. pcritllte " .IIIDtõl .1" Fazen- Adm;nis!radore!l d. l"slelida Publica, se houver o 
d~ cio O~1ilrit" eonftllme ai urdeil8 e~;li·belt'ci"ll!l. exc·l.plo de que a 11111 ~ue cont.ráctou. ('0111 ~1Ie8 
1'clr c.te Cuntrl\cttl se fel uma venda jndicial por em b"a fé, e •• t'mpo&â::u no 10(0 ('ontra('to, vào 
arr~m,.tilç:h. por um CCl't." ~cmpo, do di!"lto (Iue IIrrll~('at Rquill" qU,e ~e j~ suá proprkdade ad. 
(, :-ooll('rlll1l> tinha do eul.m1r aqueIJe tt'chto: em- «,uII"I& cum. o mala JUtõto de todoo OI titulos' 
J)I)'lIIlU,ae o Contt3ctnnte, e em virtude d/& .rrema- ])evt>ri. o Governu t(JlifotlJlar-se ('otn O Paréret 
t4~:'O ,(! PO~S(:. ~"hra,va, os re'ndimenloa como, lhe dI' . (;QDsêUU'·, ,por Nr fundado em ju&tiça e ,alilo t 

. eUlnprlao t,~lItaf'ran delllllS d'·8fa~(·1t) por' se tlu:er, e lod. a rÍl,."lu~áo qUI! Dão loise o dizer que esta 
que li'I~IC/e ~fall'tc. P(lriluC! 6e 1I1l~1l& hul,o pro~ur~r hômem contIIiU~. DO Ç'!Dtractô em que .Ie tinlia 
\1m:\ e .. tl Inl&!;an cio 9 anuus, '1"011/." deYu~ ser um-' empt, ... du, w:rl& ulila·,nJuRtiça manlr" .. ta. A teso. 
t:'1t:n~I' te \lur 3. Qmn:ca, ~e u IUrl'lUl1'~allte de q1lt" lhe' )uçaocle um. Consulta he um Decreto: &em e:.ta 
'I!n"'~!l .. :<;t'm o. CuutrR("" Jll,r !H}, pr:indpio, e o Mi- for ...• pt,rq"'" h~ uma deJiherâçii. álJlli"nad. pelo 
nt .. tl'I.~I' ~n:!n Inu _ CIIII';lIltar o'. lr,lhun~J, e!lc:lrre,lCado Soberánn:: pc'r lUO 9 qUándo elle .mlndôu dtafazet 
1111. l\d!"'tII .. tr·I~'tO ,I".. '.ti'n,I"" Pllhhca!l, que he: o' que' tinha eU. mHmn tclnlr.ctadó COto este ho
n {'on"l·}t.., d:a 1·~Il1.('n!a, Oarou. o' ;\'finisl'erio como' melli" o fe.por um Oecrêto; (e,.se por cOiise
clcv i " ", pnrl1~.e r.í)~ 'r ri': 1 11i1at>S; cl~~ divehOI ramolda c,uenda' ",.Direlta inJustiça:~ vic:1. Deia: J," vórqu. 
A (ltnlll,"~r.1,';aH, h(' " quem o ~ob('r:Hlo , liA> ft,rma 110r. u.,,' Oec:tetc, .e dderr;,lIloll o qllle t.Ó podia 
!\C'tuJtl. th lI~lq~1l (;u\',cr ,"., 'll'rI,e' o 8PO' }Járeeer. Nel. ~f!tIràZer,1e ém di8ttiss:io judicial.. e . esta já Ilãet 
11"8 l!t' ",<~!nl.':l o 1lI',::oIC'IO., nU.'I1dRII Il~ p:ntes amlml'" tmha lugar pur ter p"~fJ&"Ô o lenno de l.ti: ai Dl 
r. o FI ;(':\,\, 'rh~ p',r lWiIl -lo Publico ex"mina e· dê se n:~n tfof intellt.,do: ~.o vt- SI', o MeFmo Sobe. 
fj.C!\I~:l:I fI,. tl:rt"I(ICl .10 }~,,\'era('). As,h. () C'onselho rano, quel>or Be"S A:.,:rntclt publlcol \lnha ventli. 
d., f :\-r.noll\ tl'lI\ por t~ l~; .. a' o :·'ro·cll"u:ior deUa; o do estas r .. nela. ~ elite (;ontrac1&llc,l'; ê 'l'le pOr 
Ht':'.p1nh.t',:,1 ,1,. 1~.I:/1, ., l'rlH':! :~!,!' lia Coroa;'.. ~on"t'~uintc era parte deste ,C,"traew 9 désfazêr»Ot 
.111ItICl: /ll! (':0".· 'I ".:, .\;'i'i}"" 08 se:>. si: 1(', e com, AlIthorid'lde de' ~ober~Lno, a'lueU. 
r""l\:'('li~"", !.'. : I,', .. I " , o': ~ ., .1l'l'GI111dnl: em: qne êlle tinha· entra io tf1mo Parte Conttáctao-
(' "'I ,'-'~ '1'· .' ". ''':,:~~;<c'' ,~,';):') (icst,·s tf"., Tenho por· tAnto ~r, Prtsidente. qo. mui jus. 
);. '. ,;,1" ,'.; ,:'~"::,.J~ t!,_, ~L~'C;Il'J. U:\ to be, que o (;ulltrlclallte T.CM8 1lU4:c:orrer.ae." 



ta A •• embt~a cU deliberação do GO'fetno Eucuti. 
YO t q~e. foi aasen~~a" com injultiça, e contra OI 

aeo~ dlreltol adquiridos; e a tUa só be a quem 
dena recorre!, .qu~ tendo toda a Authoridade pa. 
ra faler-Ihe Ju.hça, pode revogar a decizão de 
que 8e qtleiu este recorrente com tanta razão co. 
mo justiça. Be pois o meo parecer, que elite Con. 
tr~ctante deve torn~r. a ser empossado no seo Con. 
uaetopara o Admtnlstr':,r por todo o tempo ajus
tado, e que para re8llrClr oa pu'juizos, que pos
.ão provir á Far.enda PlllJlica, o Conselho tome 
todal as medidas neceaaatiaa para indemnisala des. 
na prejuizo,. E como foi este o 1~are8er da COID. 
miasão, eou de confc)rmidade com elle. 

O Sr. F,.snçtl: ~ O HOlDem de rasão nio abra. 
ça nUDc:a Urna doutrina seIO que prjmeiro~e eon • 
• ença da lua verdade; 1Jlla depoia de a abraçar 
eonvencido. pustenla os seos princ;ipios até morrer; 
ai IU&$ expresa6es são todas m:ucadas pelo cunbo 
d. lua cnnaciencia. He pois, Sra., por este canon 
de boa Morahdade , qt,le eu ja uma vez disse, e 
ainda agora repito nesle AUgllsto Congresso, que 
lie.". cpasaar o Parecer da C.oUl:nissão, que debate. 
11)08. Eu conheço que nl) Cnnlrato de que se tra
'a houve leSli.o da .':l:lellda Publica; c que de maia 
• maia foi cllc celebrado ·com po~iliva lrtUlsgrcSS:lo 
do Deereto de 14 de Novembro de 1803, que manda 
~rremacar 6emelhnQtçs }tendas, p~r lançr,s, Gue 
cubrão o producto medio deltas nos ultlmos Ires aR
DOS itnm~diatos ao Contrato; e não dos tres ultimos 
triennios, como no cazo. se p!aticou: e sei mais 
que a Junta dil Fazenda niio devia fazer a ,\ rre. 
mat:1ção pela maneira que 'ez; ainda quc ordem 
Jbe fosse para es~ cfI'cito dI) Era;io, porque or
dens contra direito exprasao em nu\tcria de A rre
cadação, develll ser sempre duvidadas pelo jura
mento que todos os Imprt'gaclos Publirol (lão de 
bem servir. 1\ias eS$a n.l0 lIe a qucsliio: a (luestiio 
he le deveroos consenti .. na atropelllç.io dos Dirri
tos do cidad;lo adqllirido~ por cada um em mate
ria de contratos, s&t!ccionando um tão tcrri rel t'x
emplo de o Podcr Execulivo cortar com e!;pacla 
de' Alexandre o 11:; Gordio que vinculárl\ a c~n
venção das P:lrtes, e firm:,ra & authoriJadeda 
Lei; quando ne811& estão marcados os meios lcntrls, 
as forllluí~s lIalutares de se d('satar o mesmo n.). 
Eu me opJlorei sempre a que isso ~o faça. A sal
vação, Public. do Estado, a imperiosa Lei dI: Ne
cessidade, s:io as unical cauzas que Jlodem a.utho. 
risar o dcsviQ da Lei pOZlt. VlI. Aqui nilo. se ditO 
fOssas rauzas. A Fazendll Puhlica tem um Juizo 
Printivo, tem um Procurador authoriz:ldo; e lIe. 
um Contendor pcderoso: bastantes meios tem ella 
pois de revindicar 8eo~ direitos contra a' le ... ii~ que 
le lhe re~ ~ não nt'tesstla de golpes de AuthotlJade 
que podem conll!luir pela pratica o ~buzo. em .D!
rei to : não authorJZemos. uma uzurpaçao~. dos. Dlrel
tOI do Cidadão por salvarmos uma extemporanea. 
reparação de damno da Fazenda Publica. Outr@s 
tempos, outros costumes: cesse o arbitrio , e dom~ne, 
a Lei. Com etih~a fundamentos reprovo a medida 
• iolcllta que se tomou pelo Minis(erio em ae annul:' 
lar o. Contr:ato; sem que todavia duvide da boa 
fé, e das reet.. intenções com que .i~o se hou
ve. Meee principio~ constituciouaes que uma ve21 
'eDho. abraçado me impellem á esta concluIÜ0, '. ape
IIr dOI _nlimentos da minha vontad.. A Lel de
•• ler uma, e illU&1 em todos .os casos semelhantes. 

O &. P,uidenle, por atar chegada a hora" 

declarou adiada a dileu"'o. 
O Sr. Costa Barr08 pedio. • palana tere. 

• Indicação lieguinte: 
" P rOFonllo que a A,8emblÍ'a ('1ft !lome d. 

Nação agradeça OI generoso8 efoforc;08 que pt-Ia ui
vaçiio da l'atria tcm prestado a .hqua(~1'& J~ralillei_ 
ra. Paço da Aasembléa 7 de Agolito oe 1~~5.
Colta Banol. 

Fui approvada. 
O Sr. Ple~ident, a!lipou rara a ordem do 

dia: 1.° A continuação da discu~são do me~lDO 
Parecer que se acabava de adiar: !.!.O A 2.- dis
cussão do l>rojecto sobre os Emprt>gados PublicQs d& 
Bahia: 3.° Regimento àa AI.emblt'a. 

Le,·alllou·se a sessãe éa ~ hor81 da tarde. 

J.Uanoel José de Sousa Franfll, Secretario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLEA. 

Para J 08J Joaquim Carneiro de Campo8. 

Ill. e Ex. Sr. - A Asaembléa Geral C(msti:' 
tuinte e Legislatin do Imperio do Drallil reiiolvco 
na ~essão de hoje envior "ma Deputação a Sua 
M agE'lilade Impt~rial para lhe 5igllificar os puro. 
lienumentos de prazer, que a anima0 }leIO fehz res· 
tabelecimento da sua ptecio~a saude: O que paltid .. 
po a V. Ex. para que I'abendo de Eua Mageslade 
(' dia, lugar, e bora, ('In qlW determinar receueI. 
la, V. l.:x. m'o communique pata eu o fazer pre. 
sentc á mesma Auglll.la Âsscmbléa. - Deos Guar. 
de a V. Ex.": Faço ela Alisembléa em 7"dc Agos
to de 1883 - José Ricardo da Costa Aguiar. 
A"drada. 

SESSAO DE 8, DE: AGOSTO~ 

PresiderzciG do Sr. Bispo Capeil'Jo .. l/or. 

IlEunidqs os. Sn. D('ptltacloll pcl:.s to l,ora:; da 
mánbüa, fez.se a chamada, c acharâo.lic pH;,entel 
49, faltando com causa. participada os Su. Gomi
de, Roclm. Frallc() , Pereira ritJ C,ml;'a, R'iliei,o' 
de Resende, Ferreira B'ar1t'to, lJia.r, Carndro 
de Campos, CO,ytl' Agllir.1~, FU1"lado de 1tJtlldonça;' 
e fiem eHas, os Srs~ A:lldroca lIllle/iado, lltarlin8 
Bn.\tos, R;/,ei,.o Campos, Gomlim 'e Pi'nliciro d. 
Olh'eira, Duarü Si/Vi!, Alencar, Pt:7"rfita' Nobre', 
Arolldt.e Relldon, JI1ariailnO Cil t.a1can ti , A'nd7'ade 
Lima, Almeida e Aibuqlle1que. Ribetro .d'AlId1:a,., 
da, Rod,'il!?us. da Coala, Oii~i'a NudeZ, Hen;. 
rique., de: Resende, Vtrgfieiro, Alvarc8 dai Silva" 
Ferreira Franço. 

o. Sr., Presidente declarou a ber'. 3. sessão; ,. 
e lida a Acta da antece,lcnte roi approuda. 

O Sr. Secretario lranftl h~o o seguinte Oet., 
cio do Ministro dos Negocios do lmperi'o., 

111. e Ex. Sr. - 'lendo levado á Aug.ust • 
Presen'ça de S~ M' •. o. ·IOlperador' o Officio, que V~, 
Ex.- me. dirigio; hontcm" parlicipando~me ter a As
semblt:a, Geral'. Constituinte',. e LegÍlikativa. deste: 
Impet'io resolvj"do dirigir ao Mesmo. Se~bol" . uma 
Deputação, para lhe, significar os purol lentimen
tOI de, praser', que a, anilllão pelo~ feliz resta!Je,., 
lecimento 4&.IiUA preciosa saude, e. eliperaodo, SIM.' 



o Jugar, dIa t ~. hora da lua 101emné recepção. S~ 
M. o Imperador me ordena que responda a V. Es.
para ler presente na me$ma Jlascmbléa, que lerá 
todo o pruer de receber tão dil1tincta Deputação 
DO dia MgUl\da feira 11 do correnle, á hora do 
meio dia, no Palacio da Imperial Quinta da Sua 
Vista. Deot Gurd~ a V. ElLa Paço em 8 de Agos. 
to de 18U. - J08~ Joaquim Carneiro de Campo •• 
Sr. JOII Nic.rdn d(, COlta .tIgr,,'ar d·.ÂII.TIldG. 

Ficoo a Asaembléa inteirada. 
"Pas!iOU se á ordem do dia , fi! começou·. pelo 

Parecer ds Commiaaão de Funda IIObre o. reque
rimentos de Manoel do, Sa'/IIM P,Teira e Com'" 
e Jnll1luim Jo,1 Gn1lY. da Silva I CII"'O, que 
ficára adiado Da eeSllio anteceden~. 

O ~r. Silva L~boa: - ~r. Pmidente: Bem 
~I!e ftc:onh~l.:a, que o selo da Fazellda Pubiica 
fUI o que dictou as nhementes f:Allas dos Illulitrel 

. Deputados, que lustentárão a Re~olução do MiDis
,ru d;l FliZenaa contra a Consulta do Conselho da 
Faaentla, "ue manteve o Conti'acto da Arremata
ção, fi que procedera a Junta .Ia Provincia do Es
pirito Santo, em execução Ja Plovis;io du ThelOu
'0; com tudo não po880 dtixar de assentir ao di
tu Parecer, tendo a comi)lac:encia de Ter lu~wnt .. 
dos por outros eloqgt'Dtes Membros. os ~randes 
Pilares da c:ivilisação, isto he, OI Principio. da 
Ordem Civil, que dtvem reger com exacção e 
firmeza na ~lonarchia Constituciunal. para se con
lolidar o credito do Governo. Sr, Presidente, se
ja-me licito dizer, que a Fé Publica lIeve ser a 
Virgem Pura do Imperio do Brasil; eqae espe
c::al.llente COQvélu· ser inviolavel, quando emana im
medialamente da AUlàori«iade do Tbrono, e da 80-
l~r:'lDidlld. da ibsta PubÜca. !'Iada pcxJeBclo eu 
addir de es;;encial ao q'le foi ponderado (-'elos il
lUllt.re! Depulados, que.ota.-ão pelo Parecer suh
mc:ttu á alta Consideração de!'ta Augu.ta Assem
bl';a algu1llft. ob$«!rvaçõH sobre .. ruões em con
trui" allegadas. e que H 5ubs~ncião em nullida
C!. l~sli(). e dolo do Contraeto; arbitrariedade do 
!\Iillistro da Fazenda, que mal1dou prtlCeder á A r
rematarlÍD por nove annOI; cOlltra a L~i Fundamell
tal <.la Fazenda, que snnul!a Arrrruataçães das Ren
da'! d.) Estado por mais. de Iri'!nnio, e por issu a 
J unta da Fa1.enda da Provlncia não devia. netita 
parle, cumprir a ProvisRo que admittio os lanço. 
por 9 annol; 5nalmente incompetenc:ia desta ASlIem
bléa , que. não t .. nrlo Poder .Tudieiario, não lJÓde 
Jecidir lobre causa desta nalure-lB. Quanto Il nulli
uade pelo molivo indicado, 11Ipposto que seria con
~rtlentc que se ob8erva~sl! a Lei· Fundamenlal da 
Fazenda tamhem no ponlQ de tricnnio, c:omtude h. 
nã" mt:noll inqutstio"avt!l, que ,no Governo da Mo
n~\"chi., A bKOluta, o Presidente do Erario tinha a 
,,~~alia de 8t'r Immerlillto, e Logar 'fenente, da R~al 
Pessoa. Ja qual recebia as ordens, ainda de dis
penla da Lei. p .. ra o E1~diente; em virtude do 
q e le :remettião Pro,iS&1 do· Erario ás ~stafYõ/', 
tlUbalterDu das Juntas de Fuenda, que era eslilo 
tumprircm-ee sem duvida alguma; e 8IIsim coDvinha 
á Ord .. m Publica, a nllo se mostrar com eviden
cia gravissimo iDcon,eBiente, ou grande ma.l irre
p"ravel. AI representações contra taes ProviliÕes se 
podem faler lem indect!acia na Corte em tempo 
opp"rtuno: mas Dal Provinciu, não se IJÓ'le es
uanhar "I Juntas d. Falenda .. perempturia eu· 
cuçaio das OrdeulI SuperiOl'el; eeudo aDtes inc:urial 
" erii{irem... uru J \lu.es ela nuUidade .leU.!, atten· 

ta· ....... politlcs ·de Con.tt 11... .. tc.se •• 
maior reyefeDci. ao GOYemo, co.o .... dia T .. 
eico - It maior n 1000gtf&lJ" ,.~. Do Cft.. 
trario quem tratará COID o ThllOlIIO? Quem ftce

bl,ni Provisiea para pegametlte ele IUS L.au ti. 
Cambio, como e.a estilo? He aotorio q., - ~ 
mo tt'm po pouco lDaia ou anos, se ftlaa.. • ... 
tilo do Lriennie. Hm que DO hbtico _ ... ida
.. . da yalidade das rapecú,as A~; ..... 
ta Corte se ef'eil uou por DOft an.u a" ClDQtn.. 
elo du Cartas de J.-, por _ COJJIid8ar intllil 
a lua AdmÍDia&raçio, • Dão • ~ ___ 
IÓ por triennio" O mt"lIDo acoatllCeo M C8IIàacto 
doa Di.imos d. PNyu.c:ia do Rio ~.... do s.J. 
"ostra~~ que lac» .. Cea com cena ";";.t e ~ 
siti.& Ordem, de I:I-Rei o Sr. D_ J_ VI. B 
aiDda que, quaato a n&e CODtndO t _ 11aaee .. 
Fazenda depoia o diacratll8leaa, cedmdo • c-. 
tratadores. que se eeperaaça. d. 0CftIi .. la
crua, com tudo tal tbi • Justiça • Boara o,..u. 
Soberano, que ea Alurá t 41'" pnlDulp ~ 
ant4!!t de eeo ..,..0 á Purtnpl, d.amMIo Pro ...... 
cias IObre nta Repartição, _lar., que IÓ • -.. 
no por IOllvllWI tI~,ute.citJ ; o que importa _ 
reconhecimeDto do ctireito que elIa tiBJlão á .. u
lenção do seo Coalracto, ae ai .. ÍDsistisseat. Co
mo poia o Coallelho da Fueada pockria coa de
coro dar CODaelho _ COIIIIIlta á qa • procedeo 
para, em Systema COllllÍl1ICu..l. o Pude Euca.. 
tivo commeeter o..:to arbi&raio e ctapo_ ... Dar 

do direito do .. foril. aBCl"ado (~ ~ 
sim dilft') a fIfOfISIrtft111it1ct16 jm.. .. fUv .. e 
justifa peltu propriM .,.,.. ~do abáa, Da 

Consulta se resc'rYou ° direito ao Tb.,..... de res
cindir o CODtracto pelo JuiIo da C.rôa. reclama· 
du todos os DireiC08. que to.em 08 Anealatu_ 
citados, ouvidos, e eoaveucidOl, para serem des
pojado8 do beneficio du seo titulo ' .. limo e onero-. 
Se); de.endo-se considerar a Fueada como hum. 
elas Partes conlrabentes, tendo todas ~lIJjlds. tM 
Direito aos olhol d. Lei? Sr. Pnsidente: Não con· 
"~m baver em Fin&llÇM ctiff'rP.ntf' Regra da Di
plomat-ia. Quem dIÍ cr,tliltJ. fWParulI. Se o Plai
potl'nciario conclue buma Negociação aa coDibrmi
dade da sua Credencial, e Instrucçães, Dãe te ~ 
de lIepois deixar de rati5car o Ajuste, sem R 

comproruclter a honra ~o Govemo. que authoriMNl 
a mesma Negociação. He ptoverbio nas Praça : 
'rJende" , IIrrrpendl'f' . . Isto he ÍDtoleravel em Go~ 
110 regular; nem tão máo estilo pratic:ão, 011 sap
portáu. o. Negociantel de caracter, que lIluicas .... 
leI tue. negoci08 ele grande monta, unieaaem. 
lOb-palavra de· bonra, e que .. considerarião da
honrados se a retrsc:till&ela por considerações de ia. 
terelisel. Quall to a UacuJada Inio. be ~ n. práti
ca. huma chimél'L Arren.at8çÕft à' Renda P .. 
blicas são de naturesa aemelhmte. • aão identica, 
á dos contracto8 alncorio., como o do IIltrfO de r_o 
fundllda eOI calc:ulo de probabilidadH, Diaa faIJivel; 
sendo !,ão menol certo em philosophia , que na 
econom1a publica, 'Iue dos futuros coatingetl&ft Dão 
se di. determinada .erdade. Di&&e hnlm .fOi IlObrn 
Deputadol da oppotição ao P&ft'cer, que o recrn
cente progresso da riqueu do Bra.'iil clIe .. ia aagmm
lar a estipulação da Renda da Sia e do diai,. 
auiUa dos llnnOll. anteriores. Ma. um em tacJaa _ 
PtoviDcias houYe ~ual proporção 110 ptogrl 11.; 

e o .esemplo da Bah1a, que mostraft ..... '"'" 
I"esaivo de prolptri.clad.e c:om ftluc:idllcll ~. 



t»eta ."I~ • flua", ~I'f('arla be a ti.:licidade pubjjea t 
pela 1Il~~lnada calamIdade. que 8Obrneio. e que 
sem duvIda tra:'l'itorllou os ca'~ulol do. A,rclIIsf:an_ 
tft d .. rel'opectivas kendas. Eu) particular. a Ren
da da, Sizas .dol Prédios (1. a que mais decahe 
c?m a pruliperldade recrescente do pail' poi. eatã. 
~ pro~ap Vf"ltJt'sn bens de rai~. que com tal 
p,ollpefldade IObelI1 de valer t e r,·dito. Até ai leis 
actuae, favorecem aus Proprietarios de taes benl 
contra U execuções de@ ROa credores, coucedeDdo 
a equidacle de só lIe pagarem pelol reditos, quan
~ a di.ida Dão excede a metade do valor. Quan-
10. ~ dolo_ da Arrematai~ão. he certo, que, por 
Dinlt~, nlo lae procedeul, tl sua allegação, quan
do não se mostra ter elle t.!ado causa ao cODtralO. 
Ainda DU ordinariaa compras e veDdali he livr~ ao. 
Contrabentes usarem tio leO jujao, CflUlO pessc.'u 
Ri jU r i3. e reciprocamente fuerem boa a sua con
dição no ~Iust .. Nas Arrematações da Fszenda, OI 

CODtractadores, aiDda que tellh.io grandes privile
lio" tambem correm grandel riliCOS' e Dem todos 
OI Capitali.ta.'4 se querem implicar c:om 6:oDtas da 
Fazenda Publica. que t pelas Leis eDsteDtes. cu
.~a as .. * demaDd .. por seque!itros. Por iaJ;o 
todos se propot'ID ganlao. extraordiu.rios. SeID. duvi
da lia frequentei 08 colloiol em taes actoa eDCre 08 
ruaiorell upital'stal, que achão sua CtôDt3 -=m ID

tes dar IOCled1de á ri vai , do que te Uo IJor compe
tidor DOI lanços. Este mooopolio he Datural, e ir
remedia vel, e tem dado caUl'a á que varias das 
casas ricas de Po,,"~al e do Br&llil tenhio feito 
'Y&st4S fortunu por 'aes Conlractolt. A86im continua-

lJr .. g ~tlIJS Publicos da B.lhia t e leo ~~ " t· Artigo 
cunc~bi,lo ne~;tf'S lermo!;: 

Art~ 1." Trdol' os Emprp.gd·'8 Pub"coll que 
fcJrd:o Bomeado8 pelo Governo d.'l Balll~ !lI) ter~DO 
d~ ~u" occupação pell18 Tropas Lusitanás 6câo àe
muudos, e como se Dunc. fo:,aem ou tivessem ti
do taes Ilomeaçõell. 

O Sr. Rodrigu'" de Carrnlho: - Sr, Pretri~ 
dente: N :io pono approvar a doutrina deste Art, 
1.- do modo que elllá concebida. Em ~et.mbro de 
lS2! foi q~e lIe estabelece0 o GoverDo no R~C:Ol!ca
~o.' e o Governo creildo peJ" Povo continuou.' a ex
I:,Ur, e tem em si muitos Brasileirol henemeritos: 
ora parece (r1e todos os que furão· Domeado, p'~r 
esl~ ~overno tem dij~lO a selem cODservadoll;· agora 
depOIS que elle se ,h .. solveo, está bem. porque 
d~sde enl;io goverDavão 08 insmigos. Por tanto pa
ra pas~ar o Artigo precisa,. Da miDha opinião t da 
seguInte 

EME~DA. 
/ 

Tedos 0.9 Empregadol/Publico. que forão no· 
meados pelo Governo dá Bahia, depois d. dis:;o
lução do Governo Domeaúo pelol Povoa. - llodri
gUt3 de Cttl vall.o. 

FI/' apoiltds. 
O Sr. it'lontt3Uf'1lJ, depoiJ do disc:urso que fez 

(e que se Dito transcreve porque não lIe entende o 
Tachigrafu P/J.:sido"io) maodou á Mna á _pinte 

E l\IIEN DA. 

rá. a não se mudar df'S5e sys.emil FinilDceiro. o que Proponho a emenda ao Arti~ L-
he difticil no Brasil em ramos de complicada Ar- I:::nt-=uder-ee·hll occupada a t;ldade dewde 6 d. 
rec~dac;'!o. QI03Dto a incompet,·nci.a desta A ugusta Setembro de 1822, em que Da Cachoeira se iDS
A iSemblés. consiuero ~m fued.1mentt' la/ alltlgaçào, tallou o Governo da Provincia para lustentar a 
niio estaDdo ainda demarcado. oa Poderes pela Acclamação de Sua Magestado O Imperador. - O 
ConFtituiç:1ü. e Doi,) ae trauDdo de julgar das par- DeíJU~do i";ont~'1l7fIIL 
ticulartcfad.!.l do caso. mas dI! t'llzer huma Declara- Flli apoi..wa. 
ção J,t>gillllltiva e Politicu, rles:lpprovudo-t;e a O Sr. Fra7lÇtl: - Posto que nÓI r:ão tenha-
}'orça Publica ~ feita contra :l Fé Publica. e A u- mos ainda Constituição escripta, que marque a di
tbentica Enunciativa do Sr. D .• João VI. no pre- visão dOlt Pilderes Politic08, he todavia certo. que 
citado .Alurá, e só a 61u de liimples recuperaçie prati~amenle observamo~, e .iustam~nte, as anlato_ 
da pone, espoliativamente tirada aos COfltrat:wores gias dos GovcrDos Representativos ja clJnstirtiidos. 
peJo l\linisterio, que rt'soh'eo o ca.w de mero seo qU:1nJa temos ·.Ie discOrre. IObreebjectos dt~ a~n
arbítrio contra huma justi~sima consulta do Conse- buiçõesdol mesmo!l PCMleres. e por iS!io cuido ; 
lho'da Fazenda. que Dad;, decidio sobre objectos que aindA Dinguem paI: e. dllvida D<'sta Assem
de maior ind~ção, cujo cODhecimeDto reservou ao bléa, que o l-Irovimeoto _ Empregos pertencia 

. Juizo Conttocioso da CoraL Tallto mais qUI! o á Repartição d,.) ElIeculiv., ou .. ja "itahcio, 011 
Conselho deo lGgo pro~idencia CODtra o abuso dos temporal·!- assim como os aetol de Demissão, e Sus
mesn:88 Contratadores. qt:anto ao que obrarao depuia pem;:io d0s respeclivos Empreploa, tqpJido as 
Da CoUecta em .pr~j'Jizo do POv() e 'l:'he~r~, d.~i-=--Cll\~S38 mar~ada. y:.·la Lei. Estabelecido este priD
saado salvo o direito da demanda ordulIuta aos FlS- ClplO. e VIndo .iJ caso dos Empr~do. Publieol 
cus da F azeDda. Dc\·e-se confiar que naqlleile J ui- da Cidade da Bahia, não vejo qu~ b~ia neeessidade 
10 se administrará. imparcial Jl1stiça: certo d.e que d~ a ASl!embléa ~~~etar. ou fazer Dir.eit~ D~VO ~ 
IÓ em ,:overno de .bom Principc. he ,\tte se ~ s~n- d.lto re'lpell~. p~l~etro porQ':1e e~se Direito tndu~
teDça contra o FIsco, pela e91deDCla ~() direito ria u~a ,,~isposlçao ~troal:ttv~. Gue b! co!1tral'!a 
dOI particulare!l: o que be ~e.summa glor~a ao Im- aos prmClpto! ~a JUflsprudeDClA Nemoletlca /propr!a 
pera.te. como bem diSlle PhDIO no Imperlo .Roma- de um Pov~ hv.:e: segundo porque se ~nconu..:na 
no, elogiando uo Sensdo ao Imperador Trajano -:- talvez. Da a1?beaça~) t1elle as regras da J~~lça. qu~
Mazi"'.a ha:c e.~~ tua ,10rill., Casar, 8tzpe vi~~ ~o abas det\undo-seao Podo" .E:,ecut'''o a Acça" 
fl,,. Fl.fCta. r.U1U3 tlu1Iquam moÚJ caaua e.e, "15' bvre que lile ~mpete de demlttlr dos Empregos 
allh bono Pl'i"cipe. .. Pessoas s':llpeltas sesund,Q eateDder. se pteeDc~e 

Corno não houvcs!le quem ped~sse a. pal~na. o fim de satlsrU~r ao andamento da Ca~sa Pubb
per~ntou o Sr. l'reaidi?nle se estaVl discutida a ca p~l~ c:oo~o dos Agentes. secundarlO!l da .~ 
mateMu. decidio·se que sim; e propondo o Parecer Ad~lfI.lstraçao! sem que para UIIiO .se ultrapueem 
• 'Yotação foi approYado. o. lImites do Justo. Eu eD~ro o objedo pelo.-bda 

Seguio. se a 2. '" parte da ordem do dia. que de mera pre .. ençã~ a respe!to ~o futuro; pau na 
era a 5egUD~" wscuAào do Projecto ,obre 08 Em- que toca ao preterlto eu Dao sei •• 1.reDla- bem ,... 



lo. r.dOl OI Imtimenfol da ~SO&8: e não mo· 
a .. imaria nunca a ir.cr~par 11m Empre~allo Publico 
1(; pelo sim(,lc8 fACto de ficar no le"lçO da Cida
de n" t.mpo do Governo oppressor,. nem menos. de 
acceitar.lhe nomea,·ã". E5~'8 procedImento. eqUlvo
coo: podiüo n,.o,,:cr de mu~ diyers&s causal, em que 
nem levemente influislic a desafeição á Causa da 
I •• depcud.ncia. O Homem obra quase sempre se
,ul/ilo as circun!tagcia,. que de mais perto o iní
pdu.m: e o partido da escolha nem sempre he o 
ci. vontade livre. Porque justificado motivo pois de
crel.rf, ora a Alsembléa, que se demitão tod08 os 
Empregadoll Publicas que forão nomnd.os alli pelo 
(;"vc~r"" opprcsllor? .Eu não o vpjo: o serviço em 
reUr• I,e f CItA á Cõ"lu!ia Publica da Sociedade a que 
perlcn(:e o Empregado; e nã" á Pessoa do que 
,ov!;rnlt. O m'!rito, ou dcmerito pois do Iillgeito 
parI contilluar t ou 8tr despedido cio Emprf'go que 
occllpa fi<J"e ao cOllheci:nent'l e livre pl;colha do 
J',,~lcr F.Xt:clltivo; o )) ini-terio c!evc lambem CV:!jO 

n/,,, acaut"lar nu p.xcrricitl tla Admillistrac;iio lJu-
blica, cI"e Ih~ JncumbP., a al'licat;úo no serviço de 
.uv,eivJ8 cl"C ma\ .. merecem: obre el\e por tanlo 
cc'mo fi,r ju:,to; c n['o d=-mos .com nossar. l,eis oc
rA"ião a justill' lf",.i:." .. , tanlo do Goyemo, como 
dua Emprc.;aclos. .EiR-aqui a minha emenda .. 

" Voto I'ela fiuppressão do Artigo. -O De
I'ulatln Frant;fl. 

Foi apoi/lua. 
O ~r. Galváu mandon IL Mesa a stguinte 

EMENDA. 
Fie:io jnhl\bei. pllr3 servir cargo alg .lm no Im .. 

perio do IJra~il ~quclJcs Empreg:1dos que exercerãO 
aij 6tlaS nOInt'uçõcs, 0\1 ell:&" dilllan:.:sem do Gover
nu dl~ Portugal immedialllmtllte, ou ele :o.eo!l dele
g:1I111B na Hahill depoi!t da inall~ur:tçio do Sr. ». 
I'cdro I. ao '1'111'0110 do Dra811. - (;fllt,iio. 

Flli apoiada. . 
O Sr. Cr'TllCirn: - Sr. Prc"iflenle: Tem-se di

'o que Im pf('ri;~o cNquecor o pns!lado t e lançtir 
bal!!lulIo nll'i f<:ridll!l aLI~rtas (lcla gll('rra civil. Con
,·e"Im ele (I\uile hoampnte nesle prinól,io, e pusto 
eu fi('.Í" tnrnll(·m um" cll18 gfau,lc:J "ictima~ dali fu
Jlrsla.. prrlmh:\f;ii('s da mi .. lta Proviniti" t não sei 
":"pirar vinS;llOçus: fonheço qUlllltO 1;0 iac:il que o 
rrTO nll a vi"l"ncin das paixü('s n08 cegue c prc
('il'ite nfJ meio dali fommoçõcH politicas. c nada ap
(lctc'c;o tantn como "cr já rc~tabelecicla a harmonia 
e perreita concordia eutre os nn.imos dessidentes. 
li:, porém um outro principi" t cJue h(! p~"cizo con
clliar com .'Iuclle I,rimeiro t he o princil)io da se
gnrllllç" e pr"prin conservnção- Itrva te ip., um , 
f"mt) lenrlllr se ;p,wm tradere. - AsCorles de 
J.illbnn. tirandc) finalmente a mascara t huião mos
trlldo em toda a eyidc'ncia o bisLemade maehiava .. 
Jismo e· op()rc8!1ão com 'Iue »retendião recolonisar 
o Bralil. 8 encherão a (';idade da Dahia de na
talhõcl armadol: niio obslante iSlo alguoI habite'\n
te. c1nqueU" Proyincia t em vei de deplorar em Ri
I.ncio Oll malel da Patria natural ou Adoptiva, 
qUllOdo abertamenle a não pudelaem defender, o 
que ai muito. foi for~o.o, pelo contrario, ou illu
didol pel. magica aympathl. ele algum .. muimal 
.bltraatu com que OI novo. Legilladeres encobrião 
1101 RIII .inilltrus, ou esperançado. elll premio. e 
rtm'lneraçõ.. das Cortea, fi.erio muito oltenaiva 
• ncandalo,amentl cauII commum eom 111 Tropas 
poc '.u.. ~'D'iacIu t e Dio duvidado .aravar a ca .. 

Iam idade do Pai. que .os vira nascer, ou que o. 
alimentara e enriquer.era. Tacs homens, á serem 
con8ervados em empregos, e muito mais nos de al
guma imporlancia, não poãem deixar de inspirar 
muita desconfiança, e de excitar a mais viva in
dignação nos bons cidadãos que tem arriscado sua 
tranquilidad~, seos haveres, e R meama vida pela 
Causa da IndependeReia do Imperio. Qual ser. 
porém o meio de conhecer aquelles inimigos der'la_ 
radol, e leparalos dos outros pelos qunes a razão 
• justiça, e a equidadc rec1amã'o toda a tolt!rancia 
e indu!gc .. cia? Será preciw que se recorra a08 adio
lOS proeedilaentoR de De\8!lS3S, ou arbitrarias lis
taa de proscri~üo? De sorte nenhuma: longe de 
mim a idéa de propor semelhantes horrores, tlue 
abrinc10 urna porta franca á injllstiça, e vinganças, 
Temovcrião para t"poca ml!ito di~tante tOOa a espe
ran:;" de reconciliação. Todavia occorre-me um ex· 
pcdlen1e, que eu julgo "'r o criteri" de perfeita 
c\'iclenc:Ín, e que não p(ldc·ndo deixar de parecer 
moderado pe!o pequeno numero de indh'iduos á que 
!le aplicavel, conciliará <juttUIO he possível em ne· 
gocio dio melindroso. Il stgunnça e conservação 
da Província com o j m.to deiC'jo da concordia e 
esqueciment" dos aggra\'Os rassl!dos. }'or tanto pro
Fonho a sezuinte 

E~lE:'JDA 

Todos os Emprt'gactos publicos cb Pro\"incia 
da Dahiô& que forão nomcadns ou pelo Gnerno do 
Urino de p(lrtugtll depois que a Proyincia procla
mou o Sr. D. ['etlro ].0 e· A Sagrada Causa da 
}rldq·cndcncia, ou relo General Madeira t e Gov~r-
110S sllhsequentes á dissolução dn Governo Civil lia 
Capital da Provincla ':cão t1emittidos , e 8C doeIa
rão inhabeis J,ara ser\' ir emprl'go algum publico du. 
rante a pf(~sente luta da nOl:l~a Indei,elldencia -
F,.anr.isco Carneiro. 

NilO foi npoi:lda. 
Entnmlo enlão na Sala os Srs. Ferreira Irran

ça t e Pertia ~ Jfl'l/o t e tomar.io os seos assentos. 
O Sr. Jl1acitl ali CoMa: - Sr. Presidente. A 

primeira cousa que ~ohresaltuu o meo coração loge 
(Iue ti,'e aincJa na Europa a noticia da in!l~lIaç,ío 
dC5ta Assembléa, foi o receio de que ella t Miio 
traçando a Esfera dentro rlaqulfl f()ssem irremissivd. 
mClile circunscritos seos tT.lhalbos, cais&e nos tro· 
peçoH e embaraços em que fairiio as Corte:l de Por
t"~ill, e foriio canlSl\ original t<le sua perda. O ru- . 
ror <1e Legililar .rrastClU·;lsa mecllcr em todas as 
instituições; abolinio· 11m3!. alterarão essencialmen. 
te outras, sem substituirem C(J'IS/a capaz de promo
ver o 3ndamento da ndNini&tração public3. O re. 
sultado foi o que le elevia esperar: em pouco tem
po nioguem se entendia; não aparecerão os fructOI 
IInciosamentedesrjadolõ pela Nação t e descontenta
mento foi geral, e o ecli6cio foi á terra. Deste 
~(.·bresalto fiquei en de~abafado quando prestei o ju. 
ramento do estilo :lO entrar nesla Asscmbléa, por
que IIclle vi cifrado o mcthodo de seos trabalho. 
de um modo que faz }~ollra a quem· o redigi o e 
á A!se.mhlt!a que o aprovou. O.ganil'ar aCon:ditui. 
ç;io Politica do lrnpcrio) e fazer as reforma. in
dispenlaveis e urgt!Otes tal he a tarefa que se nos 
prescreve. lIe indis,peRsavel, Sr. Presideute, não 
exorbitar delite circulo sob pena de nos precipitar
mos no mesmo ahismoem que cairão as Cortes de 
Portugal. As inslihliçõ\!s soclaes jogiio todas umas 
com outras; e Lei!' e providencias destacadas uão 
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r"rlem ter Wmt)Ria. lIe l"I'eclzo. Sr. PrfiideDte 
~i .. :jllif e ma~car bem a força (t" palavra ur~"!lci: 
'lu.! velft nl) Juramento. Não chlllnar~i ur,reute uma 
IIn.ádencia quo V:l t&zer um bem m:,ior::"J u,u hern 
Illllhr 'iUpo~m Ul'lt me:allf, e nls devemo.nos con
t~ I'ur Ct)i1. este., e8pc~ando ~ccasiiio opurr.anil para 
~~I~·'r n(l,:cl~e. {;kllm~rcl provld!'nna IIrgcllt~ aquell. 
Cfue VtU ~Yllar um grande 101&', \Im nl<ll do COllse .. 
q'\I.·n:la~ Irreparaveie ou (Ie n.lt'.le7.~ a perturbarem 
() a~:l;tmentl) (!a noas" Cau!!a l-"lttiCQ. (O Oudor 
foi inte,,'o:nllich pllr um Sr. UepuuHio 'lue dIsse 
que a. Alisemhl.í" jõi tinh" (ler'jllidn que a materh 
40 Proj:·('tu era urgente, e (Jue SI" pudi.& faUar.se 
wobre o 1.0 Arlige; e fi Olanor disse) AIt millhll~;· 
clbservaçó.·,s furã,t g .. r:\{'!;; mas cu pUlii:iO ao Ar:i~o. 
Â re're,tu da sua materia entc·ntb: 1.u que clla nao 
lae fla compctt:1cia tia ASJ.:embléa e l>ertenee eaaJlls
«vamente ao Impt'rld"r. A AR!oernhl';a n,io {!'t\'cr
'lia: he 11 melllllS - id~" que lembl'oll o iUustrc ·Preo
pin3nt~ q:!e me prr('t'rteI1 • o Sr. }?'''ilftl; e a As
eernblt!o nilo dC"'e inv/& lir n ,hmillio do Podei' l~xo
Clllivo de q'J' e .. tá ff've .. t'clo n Impera,lor com tl)
d.ls as IItrihuil;õf'9I q"e t1nh!tll -t,)\I PrecJecô'ss()res 
qu" n'18 :!(l\'crnllmo IIlé ""1& A,'d1lml\ç:io e elevllc;ilo 
;.. dignLtllô!e de ;,I"'I~rt'lt ""ppri.1 Con~tituciollal : 
2. o '-lllc .1';:!1 rli'isO a mlltertll :,1" Prujccto fie um 
f,;co de de-corrfem, p':!rt .rhlt,:·I" e d! h~rilllftS pite 
r" t) infeliz Povo lia Hahil&, !I.ohre n q'1I11 If'm pe. 
,art" t,;o crll~'m('nle calallllehu\t-.,; rle to,l" f!<'llero no 
!l"''''1'' q';e &_ A .. ~ernhl ~a drve e·lx'.!.: .. r bgrlJullli e dcr-
2am.., tl:fI bal~am" (·01l801.·Iof su"le fcrid:h t·jo pro
('f,l·tall, e n·to n~r,lvllbs e ensallguentallis. Que (te
lõOrttC'1l. Sr, Prpsi,lt'nte! Os EUlltrega,io/l Puhlicos 
nn:ftp..'hs. pelo ch""'Il,.ln Governe) intlulio srrlio já 
ah'!ntut:lmE'''te demiti,I" .. : 011 numellc!ol pt'lo antigo 
le!!ittmo G'H'pr I.' l'el!O:IJen'!ós: os E "prt'~:td,ts 'ILe 
aervir:.io no R(>('un 8\'0 (lcuparoíõ os 'Ii~a .. e .. ,los !>uSe 
pe;JS03 8~é que fOne" S~ .1us·ifi I'le·n ! ~! VI'}' Sr. 
j"re,iclen:e, n que l)r aqui vai! .. : ct !Ilnr he que
terem que a AIl-e'n ,I,',. pr.t e h ~e'l1 ·1I;&i,. uerÍ
gu:acãn, a\'~r'gll"ç!.o q,le ~:I lt'dr fif1.C'r o (;0 .r
Ilo! Porém o que lluis IHfl.:o p:lrt'\-e he u gt'nero 
de jUllt~HC'!,,;ão a q'lt' o ~,e~e.·t'l IIlJrl.'~a O"-IIS p 11-

101 de 8eo~ em? eó'll (U!II Ih~ .... r... "i"cretarius 
irllerromp('o) 11CI1Il!"'ente 49 C )r"elor cb:,·" 1, que a 
b1alcri" de que trat I\'<I perte"clll 811 ':\rt ~ "'t'g':II
ctn, e que e~!len:1It feziaai'dta ni~i Clt •• Itl d!sc.ltl
S:IO. U : h:ubr n:h 'I liz c"lli.i·1 : "' r. ) 

O ~r • . "'u"te . .,lliil.' em. um I"nó" Ili,('uT'!:o diri. 
gi.11) a .iu~tificar IM) 1lI11ti"COR ('In que fUII'1 ra 11 pro
f'tl:.t'l dn t'rojccto, e a refull'lr UR argulllC'IItolt do 
Sr jlltlril'l ti" Co.t", JWI teu·If'1l .litllotentltr que- o 
JYlesmoHlllstrt> Deputa'" at'sn.,ar;í, nu 'Iue f'XPO-

. - ' .' ( (' (.era .pro~,slçoes nn .. r IU1C'MI e Stl .ver!\lV,'!I. .c o 
que f'"TI i'u:nma se porte colligir do que e8crevco o 
,l'achigrafo PI).,·idmún,) '. 

() ~r. M'lr1el d" r()!tfl: - Sr~ PrE's.c1entc: 
.,:;0 pediria 2.4 vez .a pala\'ra ~c f.'!!se at,l,arto em 
d~reito de Taciocill'o. ~rsll&dic1o ('orno f!~tou que 
"a-ia umtemsua)ogl~a que fPpll!a ml'ihnr que /I. 

dOI ootros c que liObre cs mlls claro!! nl~ectfls ca· , - ~ 
d. um _vai paralieo lado. .e Ai q'Íles'oes pOltel:" 
ICr inlcrmiBavcis. Levanto-,ne /8.)ment~pararcp"ltr 
1 expres9iio de principio:lnâr4tWo. que t'''!1P!t"~ou 
oillustre Preopinante. Se a minb .• llroposH;~ohe 
.narquica, protesto quehc por f'rro de t'nlt"nrhmen-

..... t,) 8 r.:io da vontade: S'U incapllzdepr:ofessare 
.menos ;}e proclamar. c"mcmlhecim~nt" de _c~u!l.a." 
priDci.pluS &1larquic~ ...... u ua .reahcl&do saaQ veJD 

que a 'minll:\ 'prepomç:l0 t~1'R I qt1al ic1fttt- ct.~. 
quica. N:,,, ~tH'VC no Brlllli.t IIt'I-till c"puna d. s .. a ..... 
volllçlio. qUluulo o Povo jUl,tilS-imlllnf te Indigna .. 
do contra, a~ m,'didas d'8 C\lrtl'l! ele rurtugal, 01,1 

ant~s de UIO pUllhado de .JIl~·, hinu J>"r,ti 'li" q'le 
as InfCJIhn Ílo, procleunClu 8ua In t've"dt'lIcia '" A,~. 
clalllou scu ImJtcrl&dur l:. 1lIllituc .. lllal 80 Sr. D 
l'edro de AI(~l&lIlara • ellUtu I'rjucip' Re gtn·". e 
"cio sei as coudit;ôes que ,e ojulÍla.!lo. !\uu .. "i ""li 
~~ nlarI'K~l-iCIll a'l uarreiralS d,'ntro clu!!' qUM. ,s el.e ti '. 
\'Ia f'OnlIlHUlr a govedll&f llll:;. () 'Iue 'tJ' .h,· q le 
~lIa i\laKf.'~tllcle :\h~llIo I'('~ CUII VII"a e n,t" pr pU~"l 
a or:.:ambllÇãu . <l1l uma C 'n~t tui«;iwPClI·t ('~, •. üe 
regule l",ra o futuro Il tliMtrlltu,'.un (' jugu dOIl Po. 
deres l\ía~c~tiltÍl-()S uu :'ol>erllliu~; Qu" IIIdka ililO 
Ioe II:!II cl"e l~lIc guver·a 1t1J$. I c 1111 11 govt'rnl&vã., 
~t'OIl Preltt'l'e~:;clre:;, .té que 1& Celllstlluic;'IO lu u a 
dc~i.~ .. e a nO\-1& formll?' On. le t'lit'l ,,~ui 11 P •. fi,... 
Uu e .,ruclama iio d~ anar'luia? U 111. p:o\'a 1(·lno. 
hem re ... c:nte de clue o vu, ern() n:iu te"'· 11119. di
reocç:iu 9 "t'1n se lhe 1"('''' reverão lIovas f rma", e 
h,! a <)ue~t 10 que lSe excitou c· dec dio -, ;brt' .. er 011 
não permitida a Sua M.ge ... ta,le a ~a"c\'ilv lia' 
Leis :\ Itnillistratival que a r\ HPllIhl • ihr (lIzr.n.lo. 
B em li.n n,'til l1ãu sumos UnJA ~ .~'(t quf' fI~ (,,11,,

tilllc a primeira vez; c'ramnM oi 'Im Pnvo e OR) 
Leii e nnvemn: nlulll I1Hli~ fiz. nlos tio C,II~ de. I •• 
rar q~le noa Sf'p IrllValilU!& d.1 )ü·ino de l'urt~"HI, 
c e:evar ao Throiio tiltrlJcular do Rrllj,il u Ht'rdt·i. 
ru de torló& & ""'lI.tqu a ~,·lita elt'vl!<,ãn h('IIU S;oa 
l\fagcstade illv('stirlo ctn 1'0 It.'r ::"\lherano pllra (;nve r 
nar-nus como IIl18 Govel niH a 1&11' t-n' iiu, .. "Ivo a 
8ugeitar.1!e ás mUc\dllças que (VPUVU ml·t;tr"u que 
dewj,v8. mu<lilnçu (/ue se ma'l'ltri (t fia (c n!!ti. 
tuição Polillca q'le SC!)8 U('preblmtanL'-"I I ,o fat~r. 
Nau fez pois o P"IJO Brttsilciro o que tix,"ii., 111 

Jacobinos em PII't\!~al, qu~ del,laritr;'io o S. 1>. 
JOiio 6.° rle~p()jlldo d .. Realeza Jlera tf'gi-larefTI e 
governarem eHes sós, e qt\anclo s'~ vi li~ embll'l&
f,'ados com a sua inop;na!la pre$eiu;a naquE'lle n.ein .. , 
allell8S. (porque nào' podiao I11l4ilS) o Constituir 'I) 
E "1'(:lItor esrmio dal18u.a8 ordl'ns, sem Dfnbum 
arbitrio no àndamento do Govefllo; o que fui ('In 

~rAa'le parte causa das de~..,deIl8 que ft'('reS('er:'o e 
('xcitarao um descontelltamento Jter.1. Ft·li;tm-n'e 
lI:io proC'etlect a!t .. im o Povo nra .. ilciro t e ~1I8 !\'&. 
gl'sta:le (mperu&1 tem Go\ern.do e NmtiUllI& a {;o
veptlar no lDe~rn(t pl! em que se arhll\'a at~ que 
I A!osemhléa marque ptlr Lei!! fUJl""rnf.ntllrs nll re· 
gras de ('ondut8(lue 08 Monar('&l<I R'Il"i1rlrolt d~. 
vem seguir. Nüo v,'.io Oilde eRtít aquI a·'lIt'luilJ. 

O Sr. Ara'da J'inn "a lambem .,roduailJ (lifre
rentes argumentos' poraprova" que :n:;o sepocija 
admitlir que illstallada a A"semblt'·. ~,.. Magfsta • 
de continua!lse alc!liltlar; e lE'p.ru,,,u ~ flit .. , o 
nllbre P,eo}'lnlnte cle prt'dCl'e!>sores do Imperadur 
q.umdona· qualidade de j'd .. narch.. d(l .P.rasil. ~D
ei,terado e!'te <'Orno Na\'/io Sf'parada e in" .. , t'nd .. n'.e, 
uào .. e ,'onh(,(,lll ncuhum (!ue o p·.("'ed~ •• e. 

() Sr. l11ucirl (li, C08ta: - NilO 1~"1 nnJln 4 
2.& ft'flexlio lmr11.e o mio me.re:';!. e e~~::1 r l'~mcli. 
dI) nu cor:," tIo dis('u1"80; rCflj onclo f6 f'r.t~ ,á 1 ., 
qlle mujto de propusito. e hem .t'm rU ·dn ""hre 
minha8 Jl'l'llvras, n';o fll'"j-e"I·e-.,ril'ln. t' _sú fLHei 
em ~overnar ,porqllecti"sll . he que se ·tr8tl&, j"lo 
li", de cltlert'r oPrc~iec'o .que & As~emb).;~ Rt- ingi
ra em.mater,apr~pria do (i"verno. qualujo .se d .. 
ye limitar á!\ .attrlhuÍr.õe!l legi"'lIti vaso 

Ó Sr. SilvlI LisbcX.: - '~r. l"u~~!t1e~ .. : O Ih-



( lif6 ) 
pu~~n 4,,; prGpM C!lte Proj('c:to lJe c1e eu1t:ado 
)'lIt,í",i,uno, ~ un1. da. "icciRl~ d. pe ... c(uiçao 
ctn In".""r .'illllei,.u: 1'0r illlO n,io lae de admirar, 
':'Je, d"rÍllo dali d<'lIl(rlç.' da l'ltri., 'anto m· ".1 i,lO em um I'".jeclo, q'le enlclIdl'C' de justiça, 
Jlp.cCI,.cI .. ,te, e p"filie". llJ.~, attentas .. razões 
eJlJJe',di&'.. I"" ,,"rios MembrOtl de.la A88embl~a, 
" ;nt",,,,.çiio do allCuns d. Depuw;"o daqueIJa 
",,,,;ne;,., n;io pOI.-.o clJn,ir n. IIIU& opinF"" beln 
'I'''' mtlit., o relp~ile, por me p4rCl.:er li ex;»etIiellt8 
q'" indicl, incofllltitudonal, ,lc",'f'ce8I1lrio, e ia. 
toml'lbvof e ,m o generoso lIylltema do Imperad.,r, 
~"n'r. a poli,icA pruclt'ncial, e nmtr. • ~'tla raz.o 
6111' ''''CIIDe' (":rcun8t1tlJci"... () ubjectt> he ,ia I're. 
,,,itR'i'" do I'uc)rr ElCcucivo, visto quc, ço 110 a 
i'",,11 d'l /]"nrt. no, (;."ernos Con'tilucionn'fI , 
leln o Dir,i", fI" pruver .m di'niuir 011 EmJ)rt'~" 
,1." Pu"Jic"., Em qUAnto na (;o!l~lituit;üo "'per",'. 
.,'n 80 Je~hl.lr FoI.r', ('Ilte re"p('ito, p.~tii ern vigtlr 
A ()"Itna~iio "o TIeiM L,o 1:' Til 99, q!le tlt'
elBr.. nue n Impr.rante tl'm direito de remnver 
d" om~rll' 11011 qUt (i:) , .. rV<:lD, ~r:n d:n S:tlisfiS(;ao , 
,,"m i,,,le;n,,i~:tç,iu , 1'.,rql1o :':~ V('1..'1I os Provi,tos 
tl.~ o tl)r;·e!'p'Jn.ll!m IÍ cnn(i::.,ça "o Gc)\'crno; e pllr 
§\to I'e in"t(> 'UI' C:a,l", dc Merci! a clausula
};/n qllll!lIO Eu n:in Mandar o COlltr4rio -; hem 
que. por vi. ,l~ rC:!("" t isc;o ~," r.an efTcltu:t!lse, 
~em erro de ofRdo. 'l'u!~ado em Juillu compett'ntc. 
'\(0". de!,n11 do :.';c lism" civil, (:umIJre d"ixu 
e" •• Ilf'gdta int,·jra'nent~ 80 Impcmdqr, ,tl'n" •• se 
111 .ua t;"/'.floria, e Bondade, int/'ira con~·IIf'J.1cill, 
• de quo (ar:. a ('ISO respeito I1S lli:.c,j'Jli.lI,\,ões 
convenic:n'f! •• reinleg,"ndo , manlPluio, ou }JfII\t'n
elo AOI digno~. exduindlJ os itl(t'~.!II"S c·.m lUlI" 
A '''"tiçA e el!uidlllle,. enm prévias ilJ~~,r'rllu;l: 11 ,In 
e,YIIVerM loea\. lJe i&!ém di~!lo prllll""i(', (It .. - " 

~\IIIC!mhM" nem f~a. Lei. tlobre o p3!lr;I(~", Ilcm li. 8"1'01,111 ó. eonseqtlcncias cIo rlel;contt·lIt •• "f'IUII " 

'lUl' r~"ltllrijjn, .. o tu" l!I:õe con"crimcuiu <It> parti
c\llurÍ&IIIIItl o!liotlu t e 'lua',,'., tO!to o H.rll"il c.!ha 
rIr" 1!~J1" , tomo A Anc.:ura ,la S"lv:IC;;io n'll~ilc,i. 
ru. na r"'~"I:I~lio lIoh .. e C1hj('(:lnll f.lturds' ,1:\ fdi .. 
,.idiule l'nl.li. 'a. Cnrla ""oIrr flm'(~;;lIt' com o Jlf'z" 
,1e Iot.u Aurihni\'iíc-. J le d'·lmr.c'f.'s'erio fJ ('ro,:ect"', 
J,or,.uc CU!)",., '1Ilu o rcstahelr!' idn GO\'erllU da 
ll,alei" jli (tera ('ollIÁ 8"hre f!-t(' iucnlÍC"o Cllljet'to ao 
('IIVI'1'1I0 I '''pt'ri,,1 , c }lur I:anfo" cle ('(!rto mClno, 
".1:, (PO'IIO I" dil "" l"oro) prlJi't,',Il,' (/. .rnriül;ccãn , 
".ra ~ ""pt>,,,r CI14lo o Ilem pr~li('avd pda!l m;i08 

dI, ml'lCllO G".f'rno. N;io li' ,) (:OVt!rJ10 I"ral, filA. 
t:tlah"," " Opinilio Publica, rOl; notorios e (1(·ciRi. 
.,,~ fiacr"", m;l!'(':trlí n~ inimigo" mailt NlcRrni,,'ar!«'8 
e lritl,I(~II,('q, I,"~ Jlf'rm!lilecer:io, 1'~;-.:1 H H'nI -ri tira
dllll, ou \'i~in!!I)f'; ht'm (p,e lIrj,. ,j~ P;''::~;l1mi:, nue 
0'1 Inni .. C"runill';',,,'I :':1 r:r,11I ::om o ,li "rlá I'tl. B:v·c ... 

oJ ' 

110 ~lparti,'nl~ (.ri', () ,em,',!if) pei"r 'rlC () mlll. 
Hlln 1\h~(,IIIAcf,. I mIH'ril\!. ,i('jl/li~ (i.l A.-clama/r·io 
dI' TI""I" cfo n 'fh"", p('!'Jlctuo do HlIll.il, }lro. 
mU~H"" o Herr,·t" fi" A IImj!ól i" .ClIlC he IIINa con. 
""qlll'n::i, (1" 1o~1, Ui,t'it", ,lI'! Ap.:!!radm-. e' ainda 
cru .1111; .. priiclcn;;i,\. Illl Gra,,'''s '.Io)! Principea sóio 
1I;~~"r.111"~:'1'" ampli:t\·f'j.: c, dp.poiG d;~ recul'ena,.;io 
• tt ilf.:::'\" IICll!.'J1:1 GrllçA conv~'!l ser /~xtenliiv& 
('1)," (~:,.~h, .A. J.!.", t'onvul .. õel pnhllcas t '011 caracte. 
r.'" .lr.:\ J,nm,,'llM n10 se mftn\lestão" rrevalecc a 
.Ii.,.: "'\.~Ilt;'io; e p"Ur.OI Rlrirlio IÍ pRIma dI) mar
-"'rio: aind~ nl melhor,," cidadão .. estl'emccem, á 
~i • .:a .lo' ,intento: a mRior virwde desfalece, 
.... nJ. _ cU. , - (/I}"; ~.,Ii o tJlo,.,;,.nf.G40, - ( .cce 

to'!", mIl': ). Somos r.tbolie:os. e .. 16 pftre(& e .. 
"aahu dellte lugar Jembrllr o exemplo de S, l't:dro I 
que Jião d,·jloU de, ser Principe dOI Apoltololl. 
belO que anles.,· osteutaudo umor e valor ao llivi, 
no MelItre, ,Iepo,s o negou xepctidaa veleI DO 
peri:,o nnminenle, niio rrlu.ndo.lhe lellftO o aue
J.end mcn'o ,. e amargu pranto - jleflit amur~_
C) di'o Decreto ainda agora será o mais .audavel 

\ . -
balsamo para collf"rtar todQS oa espmlu8. e pro-
duzlt a desejada unanime uniflo na (;a08& dI» 
Brasil. 'fem-a;e .Iato que o. am~ntea da Causa do 
Brasil deviàn, em pruv. de sua adberencla, refu
gilllem.se no Reeoucavo. MU8 couro era isto po88i. 
vel li lorlos os t:idaJltolJ , e maiormeDle lOS Em
prt' .. ados, velldo a drcumYalla~aio da Cidilde por 
ma; e terra, e tantolperigol e dispendiol do. 
CJ"e se retirarão ?":ntre .. ós tal dilJiculUade he ex
trcmi., tendo o chefe da ramilia numerosos domes
licCJ!I, c.· 111'; as que chamamol rrÚJJ, que se nio 
pudi;',o Ilbillldonar, nem prover. Sfm duvida .Igunl 
do. l~mpr(,,!{Il(llls 011 mais aífeclol Á Causa não li" 
hi.iio por bem }JUblico, a fim rle não desampara
r(em Oll H~08 postus; o que daria mais occa~iões {li 

VlUlellcill~ dos Inimigos, nio tendo qucm deren
C1VSIIC, c!e algum m041o, a 'causa publica. para 
r)li" irpm nw~ ex' remos. O npediente das Juatifi. 
CIlI,Ó~R inlli('acllls no Prujccto, lHio pt'xle ser o cri· 
tt'río (Ia vCffl:u!e, e fiÍJ servirá para trafico de ju
r:llllcllto:t!"dicial-s, que fIe bem labido telem • 
inutilidade ('ecorrO(:.'l,ta tt$limem;u t á que quasi 
to(I';H !>e prestão li t,tulo de l)f'''' flUe,.. Ser~i obvio 
~ fileil ", cuilo,o cum t I cOlllplices, o J u!llificanle • 
(> 111J ICllt\'munhas t rccil'rucando entre si seos bon. 
offiei"". lIe cfesnt.'i·eS&I' io ,accumular mais razões. 
n;io lIen"o conr.,rme il boa tRz,iu usar de, severo es
crutínio soble of)iniàefi politicss, e praticas ir~gu. 
lar"8 fla8 mndançA8 de r.yslcma civil, onde muita 
gente he implicada em cuipa, e ('ada partido a im_ 
I.ula ·110 nutn'. Cumpre antes seguir 1\ regra lia s~ 
JlIri8prudt'Jicia, de não punir gelaes offensBI- Quid 
quid mllltill pefltt'ur , . ;",JIUfl~. 

O Sr. Co,ta Barlol: - Fu julgo, Sr. Preai. 
te, que a ,Assembléa está. dh,idida' sobre a utilida. 
d~ cleste Pr~jeCI();, e a maior parle parece regei&ae 
)0 ablõoluh.rmente; por isso aeba~a par. não gastar .. 
11108 inutilmenle o tempo, que seria conveniente 
que V. Ex. propozesae ao Congreuo se deve con
lim:ar a di:;('ulisão. 

() Sr. f rança: - O qne lembra o iIIultr. 
Prcorinante não tem lugarporqll8 he t'Onlra o He
gimellto; na 2.- discUlBão discute-se Arligo por 
Arligl}; se alguns Srl. tem dilcorido em geral 10-
b!'e o Projeelo, tem fallado fóra da ordem. 

.. J ulgnU.!le discutida a materi •• e pauoa.se ao 
.Arlign ~ .. ' do lenr It'guinle. 

. A r1ij!o 2.° ""dos 01' antignll Empregados Pu
bhro8 (11Ie na Cidade da' O"bis jurárffo la Consti. 
tuic::i(\ cl.· Portugal, e ninda 8C acbaviio dentto d. 
C!"ade Ires diRs antPs !a c~acullçff~ das tropas ini. 
rnl~a8 , c enlrada do Ex' rCllo Pacificador do Re
cOllcavo t • e Inlerior da I'roviucia, ficiio IUlpen501 
sem venC:lmcnto de Ordf'uAdo, até le justificarem • 

O Sr. R(J{lr;g"e8 de Carvalllo sUltentou· cora 
difJerente. rnsôu que niio podia pa~8ar o Artin-o' •• •• r- , 
porque era InJulhsslmo qlle se tomasse como crime 
o juramento da Constituição de Portug"l, prestado 
pel~c Emprf'gados Publicos. "'rodos jurárão (disse 
o 1I111stre Deputado). e (>u nüo jurei porque ná" 
estava eervindo Dease tempo , a1iu fazia o mesmo 
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. "a~ ~ e.t~~ ~r~. Qu~~:r Romens dessa ~U. 

)l1rarllO a .Con8tltulçao fizerão 8Rcri1icio8 de ,dinliei
lO, • demo OI alOa escravos- para R defêsa da Cau.
sa do Brasil P E IÓ porqae juraínio, hão de ,,,ir 
d~ 8.. Empreps P Como havião alga"s deU. 
clelcba,. de o fuer? Como se podia endir ftO ju
ra.ento •• Desembargador da' Rel.tüo,. ou outro 
Empregado .elD(llha~te, banado erdl'" para jurar' 
Por. uae. !Sr.Pmndente, RIÍO palIO admiltir o 
Artig~ ••. "..rma 'lue estí, refligido; .. só ju1go que 
esta dJlpean;ao pode ter lugltr a respeito- d8fluelles 
F.mprt~ que por tàctO.8 ae' mostntrãD' inimigo_ 
do Bralil. " • 

O meslBo Sr. Deputado off'e~ceo 80' AIt.. u .... , 
~menda. ml\8 recon)weendo logo' «tuc se acbaya com
~l'teDrAid.. ms 'lue tinlla feito na' 1.- disr.ussão o Sr. 
FnT'"j;1J de Arafljo, immediotamrnte a recoJbeo. 

O Sr. Fra"fa: - O 2.0 A"tign .1.' Ptc~eet. 
impeem ama peua sobre um fi'e:to' preteri.,: e u. 
facto que fei cnasequencia de um: dtver. EII':abeJe'cc 
cpl. 08 aatigos EmpregaMs Publito~ da Cidade d. 
JJalJia, flue jurarão a ConstitlJiçitG de J>orlUgal; e 
.it1da se achal'ÓG ne"tro da Cid.<fe trcs dias antes 
tia eYI1~uc;áo d .. Tropas inimigas, e entrada do 
Enrdlo PlI1'ificnnor, ficiio,suSpt'IIS01 acm Yencimen
to ele ordenado Até se justificarem. A dmttrióa se-
ria taJ"tl hoa para lIe proclamar em, tempo oppor-
tURO aos Habitantes daquel1a Cidade, RIU não 
'em ora nenhum lngor para delta se fa,..r uma 
"Lei. O j",amento ela Const:tu:Ç:fO 'Ic "OTttlJ,.r:tJ, e 
a pmnnncncia doa Empregados PubHeos ..tentlo da 
Cidalle no l!J:rrcicie dos, scos Cargos, !llio :aetQS de 
lua natureza inuocentes; aluJa qt:e talvel scrvis
&em indircct&nlcnte aí Cnusa c!ontra,ia da DOS88 In
dependen,~ia. Eia ftão sei fazer CfÍft1es de opiniõu 
Fo&itieas em tempo de rev()lu\'ões, cmrJe os ac:tos 
da vontade ,ecebem a S1I3 moralidade dos .fORtKi

mcntos futuros, Nada ha mais barbaro, ,e iniquo 
do que pt'rt"1I41er que n mi&cra\·ti Cidad:i .. no meio 
das osriU.".c '!t doa Pllrtidolj de uma revnlução 1'0-
liti(,3 faça virtude de Ill'Crtar ettm aquelle cp.e ba 
do ,'encer, O' dominar. Os E"'r'tglldol da J1ahia 
t'm quanto juráríio a Con&tituiçuo de Portugal, e 
Ft\'llI~nec(.'rH{t Cl.n!Jtantes no fHJtewi. d9S soos car
';0'1. llIlU (ip.('r:lo mais do ql1e Je~l'mpt' .. ~u~r flli de. 
,'et~1i ao :lnriao t1&lcto social, s .. guint~f) a VIÍlI do 
(}~\'CfllO Op~(s:.or que lhes tirava o arbitrio de 
udl:efircm 110' ""rtido da jmtarev61uçiío fltle nos 
sc.~J1l6rllva de portuga1. N:io duvid ... qt,e mmtos de 
,·orlu.ão se \"ohllS8l>m ia Cau:-a cCI"rtllria: ID2S '1(,'1\ 
~I'abi 1111'S asse~o culprI, (te ~ttle jl11glle t'e dUitO 
jUl'titim,. Depois de. uma luta ro)'ti,'~ eomo :) 1l~S
"1. pcd~ a pl\~d~llcla que ~e preruc!cm atol ac~'()(:s 
dl\S bric$f)s vl!l!ced'GHl's. e se f"&queçi,e as dU8 veo
,'i,l, 3. Assim se 3~lmf,0 U8 paixõrs :.git.'ldas, e 
fA&rilnwntc \'olt.ao todos 1)0 reman&o d., lias 9- e á. 
\inidadc da ac~'iio IlcIo, iml'crio elft Lci~ l\hDdo 
pu: i~lln Ú. Mesa n tiegll~nte f'mt'n~I'. 

IC ~oto pelll supressau do Arugo, 2.0 
- {) De. 

)lt!tadCl Frmlf;n. 
Foi t.poi:.dll. . ' 
fF:l:!:lriio tnmbrm os Rrs. Ca,ttrr;9 tia C",,"a:, 

1IlfJ1dt'8I1UIfI, Ct).~ttl Barros.. ma$ llÚO b4! e.,'eude 
6} 'r:1dli~a~l Silva) 

• lulgautlo-se a IIJ3teri'a, discutida, tlcclaTon o 
Sr. Presiltentc etue 1130 se Ilassava ao Artigo 3:0 

por "'~l"r ehegada a hora destinada par. as lndl-
"«;6:';;' 

O Sr. I'l.o"et8Uma: .... Sr. Prqj.del1te; Não he 

esta' a' primeiia' ftI' que telllio 1D000rac1o aesta A.,. . 
aembléa quaes são OI mcos' princilliOl e iD~ 
aebre a. c:onlenação de harmonia e in&elllseaaia,~. 
tre' OI', dous grand.'. Pode.. Polilicos, J4a1aâvo 
e Executivo; • apra. nio· posso deicb ... de pat~. 
ta,. o praer que Ie apollOU' do meoeor~ão ,ap
lDomento em que 11. Proelam.,io de Sua M~. 
tade~, que se acaba dedittriltuir aqUi, sobre o pro
cedrmeutoda Tropa, de Porto-AleI" reJaÜ9a1DeD&!e 
ao Yettl.Ali.ttJI,,'e·, que ella· .... ulo" qu devia mar· 
ear" sem ~r CltIO das puMla que a Nação DOS 
delfgOU para formarmos a' ~on .. itaição Policica do 
Imp"rio, oacJ. se ba dó deaisnar .quel. attribuiçãq. 
SI'. Presidente: o modo porque Sua Mageatade _ 
elprena fte digne da um coraç4o verdadeira.eat. 
constilucional,. a 80U d. voto que ClI. ANelDblé .. 
da nJguma demonatl'lIção de agrado; aúo he ~rqD. 
anlfl disto nós Dão eacinssernos certol da sua C!On.
t.mcietnalidade, mas p&rece.me justo qu.·· ntite 
{'.ngrcs«o 8' aplauda .. publicaçato de plíncipia. 
tão \'crdá&.~irol, e que tanto cUrDJlrc f~palh.l', e qu~ 
le vt:ja AStõim que nós V80108 de moOl d.dls C!O~ 
o PodC!'r Esccutive. Eu .111"0 sobre este objeeto
para oUCf4!'*I aí "1Ilidençlio da Asst .. blé •• &fluinte' 

INDICA~\O. 

rrepoDlio que ee te. Il Preelamlçã. de Sua 
Magestade o Imperador 801 Brasileiros; fntrt'gu. 
líoje 80lJ Sr.. DepatMolI ~ e qae DO fim da leitura 
lIe dea Vir", • Sua Mages.ade e I mperldat "fl. 
Suas I"tençõel Coft3titwzionaH. - O Dttputa.do 
MBlftt8U':fltl. 

O Sr. Frartf": - Oppoolro.me- Sr. Pre;idenfe 
á Indicaç:ia do IlIustre Proopina,.te: Não lla nad,. 
pRra mim tão indecoroso como que o. Represl'n
tnntel de flma N~lig, entre os qllaer. deve rcillar 
a calma das 1,aÍl'Ól'!i, e IiObre~ahir a ~irtlJde da. 
pt'udencia, se ]nantelD a dar ~ivaa ('om ~nLbu
sjasmo til l\1eoinos de es(ola. O modo per'fUe el
ta Af:aeOlbl~. deve significur 4) MO pra~, "m' 
qUlleluer conjunctura, tem outra nerma. Alem de: 
que rn'!o \'f;jo :uJui Rtolivo de IItttl'lçiio. f) Uover-
80 cUll'1prin com o 'lue devia, p~ucl:~.It.d. .08 Po
vos f;~undo Jl1c f.na recomclJ"adQ pM e;ta As
sembl(oa: ~so f«:i', e agur~ da Im,rf'Ma nos vem 
como IJropiua • nemr'ar d. Proc)amllt;:io. Natfa 
de sioJ.!ulnr e e~traordjnario _êuCt dcscyhl'o que
DOS ellthtJwasmo. 

o S.'. itluRtt'8Ilmn:- - Qn:n.clo 63 c~ta I ndi. 
cnção, rtio IIUppUZ 'l"e me asse .. ,I;nava a meni. 
nos .Ie estllllt,~ como, flillse o Sr. Jt','nRça, a quem 
pertendo, re8po .. du. Eu aind:t Diio linha "isto d. 
parle (te SUl. 1\h~e1Ot:."e escliplO alguml'm qu~ 
tiio daramenle npendesge aI suas Héu e princi. 
pios verdnneiramc:nle ~nstitnoinlln('s;- a('r~~endo ,~ 
Rlollt~ar zeleSft9lfRle e heo dttlce,nllnlamcnte, Iftr. 
dt,lib~r:t~~o da 'rl'Orl d~ PllrttJ.Alf'l~re; .. por 
tento , .. síderaad. 'i'0nto plll'CislmUl tb. forçA. mO. 
nl, e 'lue O!\ta se) .e rulqui: e pda :mIUlnÜl: do. 
Poderes, lembrei-me .. ~ Jl('ria uc.iI nl~Difestar Qo 
nttSSO llru(>r Jlor uma .111 ~r(ldaDla'i5e, e mostrar
:iSSim pnbl~:Mllente a armonrll filie reina. entre ~ 
Assemblé~ e o "OO"r EXCCltti\'8. Não lWi, que ai""," 
to nOI pareçamos COU1 rOf>:llcs de escol • 

O Sr. Iludriguc,f tle f.:i.~''lJQlllo:, - A leituft 
desta Proclamação não me deo ideu n09,S; acb~ 
o que já sabia, o que SUl' Mageslade. te!.. procJa. 
mado fOr mui&as Veles. Eu RUPCa. duvldea que S. 
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MI~ado 'OIR Con~titl1do"ll, • erMo flnnemmtu 
q"e a "I.i"r p"rtc d",. n, •• ilc iru, ~ .. tiu, perlluadíd",. 
día.o m",,,,,,, ..... fler Ju'c't'uari" par. i.. que 1&111-
.. nl e.r. Pr"ela.r.'H;,.". Q""n'" .0 que di.,.. Um 
Dobre 1). pn'adu C111t: ~UA l\Ja~"f.cIe não fel maia 
.I., '1118 "'1"iUu q,;e • Jhun.blé. linba ftlOlvido, 
• íg" quu niiu L,' .""i.ft, !JUrqfle • A.HII1bJ"a nlio 
r",,"I~"1) ij.u~ " nu" ... rn., prodan"'II.,. lO •. PO\'OIt , 
Jin,iluu·"e i. l'lCIvillda dc 1'i. I'edro t .. nt1. mlis. 
Tud."i.. ",," tamll('nl 11,· 0l'iflÍliO qúe .e nli" dt'm 
o. VivI!!; n,,,h li" d.· n.,\'() I1A declarllçuo de~'et 
rrincipiOl'; "'''''li ","" c:oebccClDot que !;ua l\'Jage •• 
,ad~ " J,r",fr,,~ ... 

O tir, ('''''''';1'0 ,I" Cu"luJ : ..... Como o nobre 
Drp"u:lu rrquerro quCl .e lelllO " PrClcJam.l~ilo, 
julgo quo d,·,'" dc:ci,tir.w 8e 'fm 11tlAr a lei tu r., 

() ~r • .1"1'111,11 = -coo O mc-ltlClr he (!IId. l,m le. 
I. na, *ua t'lhA. p:"a 8(' (1I1fr jui.o dei I •. 

() t;r. 1'1 C:llic1,·"t' I"GIJUZ li votar;lio I Indi('a
ç!ro, , foi rr:(I!itóltf3. . 

. O to;r. S",Ofll # J{ello peclio I p"lavr. J c ofFe. 
r,(C/o • _cguiD'e . .. 

. INIJICAC;,\O. 

rJ'op',n bQ fJ ~'c "e Je. e .e dtrlnr. villta e()m 
multo t'lif't:\'Í,,1 agrl1d.. • I'roc18mll~ã/) de toiua lHa
,c.tn,lc " lm},.,r".Ior 'utic apparecida, que de~ftJ1. 

I I'r(lv~ '."clln V,,"~il1ilJ' de._ RM1l~niA .1 iniercndaM c\I\1I 
'I C,marll .. cI .. ~ortr. e os '1 rc'l'a de I"'orto AI('~re 

iC1h"" ... clelibrra"õOl clCI&aA_mbl~l. - SUu,tI 
i A/tl/n. 

."Oi ,..'ltei 1.,,1. . 
O SI', t'il'l'r.-tllrí,. Fla"flJ "(oflio .. pa1a'\'1't\ 1"IrI 

ler o .. guinl. OfOdo .161 Minilltro dOI Ntgocilll 
414 G,·crr •. 

·1.1.. .~'C. "r. - IAni •• Prn,nrl\ de SI!I 
l\1'g-e",."le n I mrrrlldor ., eco ·OtJicio . de ~4 do 
,"~'Z ", J~lh" ";'/"'I,allhcullJ (11&. COl'j" do r'·(luCl,i. 
,",nto d" .1,,,,(. ~11"";,, 'mh,i,." 1'11(*. Soldlldo do 
J.~ U.·~jm"lIll1 (l~ lufqul.ri" ,l_ MiliC'Íft8. em que 
't! fi,)ci,," ,I", dC'MI'S .1.a "Itima ~rl't~"fa ~o I'ro. 
C'r~H". 'J"O _. U:c fl,rmow; e O ]\: e"mn ~cnbur 
1\114"d:1, C;\Il' rll "'IIJi""c1.. • V. l!:" .• pura lIet 

! J,rr,H "Il! " A .. """ 1,1:'-. G"'1l1 ~ (;. nll,i\uill~e c Lf'. 
t(i"I,,~i .. ,. c1u J ,nr~,,'io cl.. Jlr""U. fI'.1 no d'a 21 do 
nll'M'"V ml·". ti,,',!' "i,l .. eonflrmnd& a ~('ntf'n~'R fi. 
MI&I fIlie .h".,,,·,. .. aqlleJlc rro. O Govel'IIo qllCl'tl1-
d., I"" li, ~ Ver • I'runlptta Up,t.lif."jO ti... P"'CCIII~O', 
~ C· 'lh~'n~lIIlo f,"" puru ~" .. e Cinl ulio hllll&\'aUm 
J~ lul ,,,r. "lImcllu~ll\C! ,li" AjudAnte, c mio I!cllll., 
ni ,d" .. "ftiei,."t". alltlio,i"Qu I 1I01llCAÇfio .108 Ca. 
1':"'''''' cJW4 <'orpI'" rar .. ° tolervi~'o d.~ A~dilur. nll" 
(', I."~ !"IU"U cII"'p'i,nclllfl, f! fi'" metlt.,. ,·r';gisllrm 
"""::"t.Í:"ll'" I~ .ill,i.lkll/l. Cc'mo n(l" ha!lto aintl:a 
'ill 11 (':11" rllu nOllu;ar nut'" Aj"d"'llC fio Aucli. 
" .. ' i. "·1'Í1I11,,.'uh'; digo intt'rinl1,nellte ,,1'1' lI~r fI" 
"";'''''111' ',".! \lr~''''I.',n9I\to II~"~tI a "rllnlto .Rutlle", 
,l.' 1'1111'(''''.1,,\ c',,:' te ... h"vi"". leltel., i.to C'Ou11\.Io 
,u,I.",· f ir,'umt""I\·j" .. poliLi.'R' fm fi"" ,.e tcm visto 
I' 1 II,!u.:l'in. li" fi""'" tem r,"I'" o Go\'C' no n" ne
,·,·,;,.iol.rI~' t!" nlll""1&1' ll"'~l'''l4ar I n"lI pur .C('\lIII&. 

\ ('l' I I'r"rtubir'nl, U c:ullcl',l..,r ., l·ru(:~"ili'. "nutro. 
"lU: "'11) cI~'''~II,ln ntol\lrar illih"da I ~\lll eon,hu,ta. 
J\ ,,:'\0 Irr l'.Ln "'rt'!U\lIItnDt'l" extrllur'''"a: ia, u 00. 
'~rllu 1\;(0 va mu:i VII d. P"UC:CIIIIOI IU~(,UI"ul,a:llIl 
". II,I\) t'"r " otlvol .du d"Ic:r~"o. AI for'" pena. 
1'111",'1111,1111 cOl1tra t'1!lo c:rhnl' 1'C10 UCf.:uhlmento ele 
, iVI l",rft.rlto de~l'r",,()rc:IClllllclnl. e tUas rUflto 
rnili .. l ..... " 1'\ 11.11 ~OVII. OrclC&1lçilcI elo tl àc Abril do 

'80S; .~im ~o ronfinalrEo 18 tlHerçõet, d. 
ma"dra que o Go\'cmo 8f; vê, o remedi~ em du" 
rnedid31J: " I.· que he geral, lia instrução llubli. 
~a, que tl/rlle OI bom.'ns menos )lfopençol ao cri • 
IDC t c a npiniiio I,ublica roai, 'il:verll. para niQ 
eontelltir um dezcrtClr .. m qualqtler par'e que apa.. 
reça; e a ~.a he p,rticuta" is'o IIe. dar ao Sol .. 
dado o rraior Soldo possível á vistà do estado ele 
fIOltn\'iUI da Na~iiu, rara (Iue a \ ida do Sul dado 
f,~ja prot'urada por volunt~riulI. e genle de. melh9f 
educa~',io. e para que anil" po:!sa scr manudA com 
a I'cnr;elAde IIc('('lItiaria lá disçiplinn noa Cor~8-:
])e'IS Guarde I, V. Ex. PIl.ÇO,C!Q 7 de Ag08t:O de, 
lS2!J: - Jt,,;O Vieira de CarfJu/l,o - Sr. J08é Ri· 
ctlrdn 'd" COaei' Aglo'ar. 

FiclIU 8 ASRemblêa inteirada. 
() 8r. Migut'l Calmon: ~ Sr. Presidente: Te

"h" que C!Í'Jcre<.-er ó considf',rA~jjo desta AlIsemblé. 
I,m Pr'ljecto de Lei; a stlamateria está dentro d" 
c..tt'ra da" nOU88 attrlbukões, pO!"lue se trata de 
lima rdolma urgllJlte, Eu Ilprebenl~, a idea, e a 
,.lIcd()ria do Congruso a de~Qvolverá. 

PROJECl'O DE LEI. 

A As~embJra Gt'ral Constituinte e Legislativa 
do I mperio do UrJlI:jJ, Decreta. 

.. - Fic:in exti11ctnti a8 1\IC6it8 de I!,!SpecçilO de 
AssuC'"r. Tabaco e Algodiill, e por cOlIse'l\lel1ci. 
revtl~lIdlltl to~lali aR Lcis e Ut'gulameat08 ora exís. 
'entcs flobl·e tats Meloas. 

~,o O .J .avrador 'he responsavel ao J,rimeiró 
cnmpr:tdor pela qualidade, espcciJica e doto que se 
vrriflcnr no fahri~o e btneficio ,lo prO(lUclO da sua 
Javour,,; e bem astiim 1)' 108 ti'rroll e marcas ele que 
10 ""fvir para dcsigllar· ('omo (;(1>0 o genero vendido. 

~. 'fodas aR qucl'tÕc!. que se s\Ís('itarem tlQbre 
eatG responsabilidade JEmio ventiladas ante ali J tiS
tiçns ordinarias de éa"a unm Pr.ça de CommereilJ 
pura aI q\1I&el devolver.se-ha provisoriamente a 
pArte de Jnrisdiçlio contenciosa que compctim Ú. 
lobrrchtl\s Mes"". 

Paço ,1" As:;tmLl/~a 6 de Agolllo tle HH3.
O Df"p"taJI) .JVi,!!.uFI Calmon Du Pi" e AlmeiJa. 

J.'jcllu pllra 2.- leitura, 
O ~r. 7'eircirll ti,. GOlt't'rn: - Sr. Presirlcn. 

te: Jli he pnssadu 1I."callte tempo c!c~dv a instaI. 
laf.'lio ,1('Bt" Alõllemhli'M, e ainda não "ppllf('ceo, o 
Prujeetn de CU!I"titt:illio. Otoõ illU!'tfc8 l\J.mbrot da 
C"I.llmi!lo8tio cn('arrt'L~:td,. de t,in imporhmle trFlbl:lho 
ruio 'pllCle~rn wgllraml'n1e <!csclI'IJcnllo-lo, com b'·cvi. 
c.lade ;;clIcI" ol/ri,:,ndo!! a lI!iftilitir í:!I 6('!'~ões; o Uem. 
po qu·" Ih~ fI'sla hc pui.lt~n. t' nada Ilssim fie adiaR. 
til. Como nC;lI prn;tlltcllIc'lIte jla tiomos bastantes, 
julgll (lue: fiem lIIcol1vj·lIit.'nle )1mlcrãu ser di!lpell!'a
etl/II 118 Plt'foImos ~r8, Deputadl/s de comnarcct'r lIet>. 
la Assemhl.:u ntl! que lIpreHentrm o I'rojccto de 
'lU\! t!lil:iu incumbidos. A elite fito oWere~o a 118. 
Huia:e 

ISDICAÇÃO. 

Proponho ... jno dispensados de "ir h .~ssãcl 
OI i1lm,trl.'a Memhrol da Comlllissiio (!e Constitui. 
f;iiu 1'11".1 que lllllmem com mais Lrcc'id .. de o· 1>.'0':' 
je·ctCl d" (;t,nltilui\'!lo, - Paço da Assemblél 8 de 
~\go~to de 1823. - Tei;rcim de Gou'C'eo.. 

. O Sr. Frn"çn: - Creio q\'C a IndicacHo nho 
tem 'ugar; I ASRemhléo hem oOllbece 'I"anto .he 
.. lil • Il'prcaelltaçio do Pr'ÓCtto, m" nós Dio te. 
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. mnl 8utboridáde ele dispen~at' MEmLro algum de 
àSiiítir ás lessões da Asseinbléa. 

O Sr. Ara"jo Lima: - Eu ja declaro que 
nãó aeceito " fà\'or da dispensa • 

. O Sr. MfJ"tt8tWia: - Eu acho que () melhor 
!te deiêbar isto ao (ui~ado da illlJ~trc Commissiio. 
Elh, tOnbece a imrortancia de ,aprt'sentar ao Bra
sil li tiua Lei fandamental, e nüo ba de descuidar. 
Be; creio que nada tnais be preciso. 

_ O Sr. Prt8i~eflte plOpoZ á. Assembléa a lDdi. 
caçiio» e fói regeltada. 

.- . ---

o Sr. Secretario. Ft'IIflftJ léo o PáMeí' .diacJ. 
da Commissã() de Constihíi5"~ (,obre õ '~\ierimelilõ 
d~ Marrol Tho,mus de O/nmra i _ que flira .pretom. 
tado na ses8ão de õ dê AgoitO. (N.o 53 dó Ui.tio) 

Depois de turto debate, por ter dado á bura j 

novamcnte ficou adiado. 
O Sr. Prelide"te ulignóu rara li ofdem_. do 

dia 1.° O Projecto 80bre OI Empit'gados l'ubbcOl 
da Babia: 2." Regimento da AIIIleDlbléa. 

Levantou-íe a sessão b 2 boraa da tarde. 
Manoel J08~ de SOUIIJ Frà'l'fIJ, Scr.:retario. 

RIO DE JA.NEIRO NA lMPRENiA NACIONAL. J3~4. 
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OI"' .... • DIABIO. DA ASSEMBLEA 

6ERAL, CQNSTlrrrJINTE, E LEGISLATlVA 

DO 

IMPERIO DO BRASIL. 

SESSÃ.O DE 9 DE AGOSTO. lo inimigo ter ..... jU8ti&c:.da e legitima im~. 
. / / bilidade aliea... ..ai. I 

Pr,aWarcill • Sr. Bi8po C(Jpell~ JI/w,. O Sr. C"o: - Sr; Presidente: Te,aho o .... 

R nd. 'allar DO puigo .to. tempos preeeates, e na 
E .. nidoe OI 8.... D.pntades pelas l~ horas precisa0 de aiO agrayarteridas; conyenhu; "'u 

da manhãa, re.. •. a chamada, e acharão... pre. vejo por ~íro lado, como ja diae, que lambem 
aentes 63, Caltudo com cansa participada OI SI'I. he necessário ..... tu o prineipio ela deft:sa natu. 
Rocha Franco, Rodriguu "ello8o, Pereira do Cu- ralo N6Í etltamo.~aincla no principio da- lide, seja. 
"ha, Martim Baal08, .Arllfl,jo Gondi"" Gaf1liJ, mos/' moderados· porque o patriot.ismo não a"t.borisa 
Fnreira Barreto, .Andrada e SilVII, DiaI, Crus a ultrapassar; as raias: da não; ma não nos e .... 
Gavea, Furtado de Mendo"flJ, Yell080 5o.res , "treguemos na. ........ priocipaes e maia activos 
Ribeiro tI' .Andrada, e Oliveira .JVlldel. /ellefes do 'putide eoa&rIrÍo. Eu não lerei nnnes de 
• O Sr. Presidente declarou" aberta a aeuão, el parecft. que .·ICI~ publica. da Provinei. 

lida a Ac:ta da allt~cedente fOI ~pprovada. . /1 l~es.,a 000 .... , •• ~ra que te cJe.e~ pro. 
O Sr. S~ret.arlo Cana ..4~u,ar leo o segalDte V1deDcllS a· ..... ,.,. .. CGDheço .qd8 08._ 

Ofticio do Ministro dos NegoCJos do I mperio. , , p)de tom. aJrmu ~, ..... )-1Ib "e'''''' 
111. e Ex. Sr. -- Havendo S. M. o Impera- tnctavia .ecnsan.. ...... : proftdeaeías legis1ativ."t 

eler Mandado e~pedir na data de 30 de Julhó pro- e por .. aft"ereço ... etDIiIda _ Artigo 8.0 
ximo passado as eonveriientes ordens á Administra- ". TeMI_ .'pellou qne aaitAião em~1 
ção do Correio, pary& se evitar aviolaç~ó do se; "Da Pnm.âa·da' •• JN!r ... elÇão d. Govet\. 
gredo das carlas, o~Jecto recommendado' pelo Ofti- "110 do Reino ·de. .......... Alpl:vea ·cJade a 
~,o que V.· F::s::a me dirigio elo 29 dCt dito mez , 'me "Aeclam~o elo Sr. ,l). PecI.ro I. ,~~.~ da 
Manda pnrtlclpa-Io a v. E~.· .p~ra o fazer '~~n- .1 DOI88 I. peadllM!lW, 00 do G~.Mat!elra e 
te na Assembléa Geral Conmtumte e LegtslatIva ~I d .. Juútle do Goy<;mo e Faaedda· debarxo de 
deste

i 
Imperio do 'Brasil. --'0801 Guarde ,a, v. E~.· "lua violenta influe-ici. ~e .e epoca em q~e o 

Paço em 7 (lê Agosto de J8~. - Jose J(la9u,m "mesmo General asstlmu, a li waa Authondade 
Cárneiro de Campal. - Sr. José Ricardo • Cos- "Dictatorial até á evacuação de .... tropas, são 
Id A!!IC;ar à' Andmdfl. " demittidos de IeOI empregoll, e-sed~larão in-

Ficou·a A&sembJ~a inteirada. .. babeis par. -1Ienir quacsqucr outros ,' .. durante a 
. Leo depoill uma partidpação . de moll8tia do li presente )ut.Pdp ",,08sa independencia. - Paço da 

6r. Deputado Di.aef. "Assembléa 9 le Agosto de 18~3 ..... Fra"cisco 
Ficou a AssembMa jcrualmen&e inteirada. " CGrneiro. " • 
Passou-se (, ordem d; dia, .. cuja 1.- parte era Elta emenda tetb~oifa semelhança ~o .. _ que 

o Projeto sobre os EmpregadOs Publicos da Bahia ontem apresentei ao Artigo 1.°, mas não he a mM
no 8.° Arligo concebido 1I0S seguinles termos: ma. Ja então' eudesapprol'ci o procedimento das 

Artigo.· 3.° A justiflcaçãó versará: 1.° se em devassas e de listas,arbitrarias, e agora não posso 
wa conducta mostráriio sempre por fàetos ndhesio tambemapprovar O' plano das justificações offereci· 
"á Causa A "gosta da Independencia do Brasil, e for- dai neste Artigo; faes justificações se fa&em sempre 
Dl!\ ~Iollarchico Representativa por elle adoptada e com muita facilidade, e reduzindo· se _mero fl'r .. 
J'r~clallla~la: ~.o se houve coacção posit~va no ju~amento mulario, não 8~ fOn!eguirá o ~m que nos propo. 
da Con~t'tu'çao de ~ort ... gal: :~:. se "'~lO ~e reu ... upa- m~s.· 011 que a~e!tarao nomeaçoes de Portugal d;
ra o· Reconcavo e lnteno.r da ProvlOCla, ou pnra ~s ~a Accla~~o do Sr. D. ~edro e -declftr~ç:lo 
uutra' qnalquer parte. do ']mperio iI!o iiandida pe- italDdep.ndencia; e muito mais. os qu~ ~as re~~tlt':' 



(!III, 
150 cIct OtMrJl Madeira. Da _ ephemera ~un_Est'Cut,y •. -.,. !» .yemo ni .. ... M, 
.-...,.teoria e de tuenda 4'1_ CIOID ell. eemrão n. ~ .. c. .......... .! • c. .......... ID~"'" 
..... con"'." da Pro,ineia. abenalDeD&e mOI- c .. ·;.ta.... .... .... qaer .............. . 
tlátio que prd'enüo o partido das COltn, e q_ IUa.ida o I.~io. ... .....rde ..... ,.. 
.... doprom~ a levar ao .fim ~IJ nefmos p~ publica.~ t,.~ .de E.p ... ~ •• ,eitai, 
J1ctoa ~ eeciaYJdio do Bra,aI. O GoYemo 40 R~.. "o lIet_ta de Lei .... .,.ta 0If t~. 
110 deWaG da tiolencla -d..--conC8 oi I e Madei~ tOlDO, e q .. cIo 1_ ,-Ieeer; ti .. ~ pai' .... 
c:óIn OI lIeOI Collegaii, em circunstancias de aperto tura .u~r-.. que"o .ai de... ti, _tio" 
nlio ptocederio aquelJas l1omCaçÓt'1 sem havereln ai que &erYl ri. ai Leia q_ .. a.o "' •• nnoe .. 
mal. eeri.. e exaclas inforlMÇiea Idbre o. i"di.i. .retar I D. ~.. anbu .. I OU •• t. de .1. 
duu. que eacolhião. TOII1aD11e por base estrs factos gum mal' oplDilo Clue le ... ter ... A ..... 
terrinos. um cli&erio de .. a segurança para que blé~; porque Dio .It.nõ 1ÚOI q-. iate..".... 
se núo ~ntrgd~o.no ~~çepubli(O ~ ••. que.tem BI~h,nalHD'e OI ~ do nOllO .... 11. puro .... 
contm 8.1 a decldida"lao da ProYlnCla, • te hlotllmo ao .lho ~pe.to. e q~ at' III~ ch ..... 
prcviii.lto OI detleOl1.t~nla!"eutos, .obre o que a As- dem.gop. 'fole por taato que .. eleJa. ao O .. 
lembll'a deve providencIar. verno. o~rar n! aIO .... ado _t_der, ....... 

O Sr. P,t.uu'll" prollOI a fmenda .do Sr. do Dlrêlto eal.tente. 
Carneiro, e foi .. poiada. .. O Sr. Cnrntiro ie C".,..: - 8r. Preei .... 

O Sr. Andrada ~/llCltodo: - Pa!ec,a.me que te: Quero unameale ta... • .. n,-li~o. 
ftt~ .. meilda titoav. melhor no 1.0 Artigo. lem e_trar a. qUHtlo que Ie de_te. O DObre 

O Sr. CUTlltiro: - Entendo que mnmo aqui Deputado parece0 dar • eateuder e.-,... par
p)cIe ter IUfPr; t~davill ad!Diua-se em qualquer ou- te do tlN d.uno que nlo eat' bnt arto .. o 
lro Ié parecer Inals convenIente. . Governo procede .te aceordo co.. eeta A ..... 

O Sr. Ca',~ei;o da Cunltg.: - Eu . ti~lla vota· bléa, e para eaplicar. iato .. que IM I .... tli. 
do por C'ste Artigo pnl' "le pa~r qpe alas pro- O Goyerno, Sr. PreAldente, tanto"" de aecor
"idcn~ eràonecé88arias ' .. DlaI. depois "'que te- d~ c~m .t. A.~mb"~ ~~ tendO.. J._ta· ...... 
-!lho õ,uvado • alg!,DI dõl ~n. De~.~ que tt"!D YIf'O!la da Babla partiCipado ,ae proc:ec!~ , 
.lIultrado • materla,' mudei. de opl_O. O DegoCIO demlltlio doe Empr._ conheelClOI por IDIIDlp 
he mui eomplicMIo. e· dige~ mi'" informações; dnlaradoa da C.UM do 8r •• iI, e nomeadol .,.10 
.. em lei corno a Auembléa te ha de haver Delle Madrirll ou pE'la ultima Junt. da Go.emo Ci.il 
c:om jUltiça; por &ailte' v~te pela ,opu_tio. ereada por ordt"ni de Portapl, • qa. te .ia 
. O Sr..J"drnda ~/~lChado: - Eu tambem .0&0 t"mbaraçad!l para a lu"ti!uiçio eleU. por nlo 
pela, .oppr~o do ~nlgo: mil he porq,!~ quere .aber 8e darIa. p"!'er.!'eaa .•• flue .rio ~ 
.rvlr-me de outra bltol.. A emenda do 8r. Cara r~"os de COmml118Oft InterlDal •• Cadaoelra, 
"tiro. he ml1il~ boa, ma o seo lugar: pro",rio, co- o~ .aos q~e eatando servindo n. cidade .e nti
mQ Ja lembrel. h·e o A ri. 1.-; e alem . dls~ nu rarao para o R.eeonea.o ~m nota, NlpoDdeo .... 
4luaa . c1as5('1 indicada" IlIa mesma erntnda não são lhe que 8(hando-se ea.e n .. gocio al'edo , A .. 
~tnpreel'lt1ido8 08 despaehadUl antel da proclamação 8elJlbléa por meio de um Projedo, tlnia·~ 
.til ~IO(I. Indep!ndelida, . ~ ~u~ depoil m.trarão rar-iIe a lua dMi~o; ! que eetretanto eomp,:,_ 
~r f.dol decl&lVUB serem Inlmlgo1 d. DO.q. rege- proceder com toda • clrcua.~o li pro_Dali. 
~, e julgo q~t. e.I('~ nio merecem fi(ar de Creio que. não he precito mal I para mostra, ga • 
.... Eu qllero que se eutlguem SOMente a(los de. o Guyerno ",ti de .cconlo eoaa • A ..... bf&. 
p.iYOI. dê 'Iostilid!del; p:orque mui.~ f!~nte . h.~ T •• bem di~i que Dio .pr.'ovo outra ,-,o~i. 
~ue alDd~ Que nao. 1'~'1('U8(l" acÇOel de p~tno- (lo que ou •• ao mesmo íI Ultre .Deput.ilo, .. 
taemu. uao f OIS I m 1I11magOl da ca, ... ; 11 UI' ca· que- to he, que mandu!le1DOl o neplo ao Gov .... 
r.rei que se applique a mel.a regra aóI inimigOl, p.,a Dio 8e criminar pelo ft·: ultado Me COD
a"i dV.~Qn,,,ntell. e loa iuditrerentes. (Não Ie ou- grello. Se o Degocio pertence ao Go.emo elle 
'Yio o realo. ) o decida; .... N pertence á Aa ... blé. nio ~ 

O Sr. CQNlMO; - Qu.ado propu' a minha guem05"f) jo"o tio empurra. NÓIt eltamGB aqui 
eu.eIMI •• ó li,e .Ift vilta ..... r o pr'ncip.ió da te- para delibe.armol' lobre .... teria da B.,." 
,uran~·a e evi~ rtaeçó-. '. pDlaiR .. e oe~.orreriio eÕIl1pt'te~~! decl.ra!'do as n~ opi__ leta 
ph.not de róstlgoí em que ouço f.lI.r. Eatel IUP. rect>lo de JUIPOI .lheloA: ea d.,. eempr. o que 
..,O~ID Ifml"0 Illli, Ou JIIeDOI processos inq.iaito. Me dieta a mí .. ha oqntteieaaia,. e n.,ro ... ina 
rios t ou"" vexaMes que, eomo Ja di.5e, eltou o meo dever. Portanto, tnrno a di.er, 6lecicla 
rlluito JunIC d. approvar: rom • baile Gl"qecida na o negntio queR'.o deye decidir, ........ dejo
Jr ia~ha emenda jull~ flalv. a tranq-.iJüdsde, e cou. 'o de empmita. 
cili"dlll OI .nttre .. cl d. justiça • ,uidade. O Sr. França: - E .. pn ... o illUltre p,. 

O Sr. J''''''rtl: -Quan4a eu .all~i ultima. pinan.te em 'lu.ato aappoem que "'jop no meo 
J,II:utU Mobr" trlllH muterau •• lIIe: 'lue para est-:s modo de pen ..... , ·ÇGID q •• earl'flUemo&- IOb,. o 
l';lII.,reS,llJoe I'e .. em remoYld08 por culpa que b· Governo aquillo que lhe RIo per.t~: ... conI .... 
'Clllli~1I1 cometido, não era millter lazer·se uma rio he que NI poderia t.'.e. qualifi«:ar •• Jep , 
l.eÃ no,.; porque deu'lll Ifr julglldus pelo Di- e joIO inde,ido s po1'que 8. eIIt01l eonynado de 
n:itu pree!lil4tente n c~lp... Se ja porém a ~ll. .que ao Go.emo ~rtenee ~mpreKl'" e dettituir 
r~llIoçiio «e de, e considerar com~ uma medida ad libll,," OI. O~~.a. Pubheo. dOi 8e01 E..,r .. 
p,.)!uica, enio cun,o pena de deltcto, ao Gover. coe, tilnto .1t.hC101, como tempora.; .... 'lu. 
110 ; ncumba praticalo; por,\ue ~a l;ua attribui. .. pOlI'. diar, tlue. niRIO Ih. eomete in1araa. s 
~iiu te tomar toda" .1 Wovldenclal . 'de "guran- o que b. tanto ...... n ~a-:" etD toclall •• ProvI-
1,." Pu!,)!aca, que lhe .nl •. 110 •. edadal por Di. só., e m .. o Canas e dat d. propriedade 
rei lO , ~o .. o hit a ~'lDoçIo tio. Apattl ~...... .. 9'I,iOl, • _t.-lo ,.. clUil1l1M '.t .. 
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.; .. ,Atit. tnn~ftbHlft. r.c·: Ilelumte.r l~rr •• Oi" 1- ,,.,.
u·ã . por t9"tO.tt.l'Jlm .. ~ Bu .tlIlt,.c..~O ~,ft!r:f1(i,. p t"", 
t~,n'io; e J~nrf'T1dlJ,";(ll6i "'~~il .(lr 'I.'.lir'" '0' O~: 
{"tO, 11" 'NO " J IJORdt'''1J I- &21 r.t/Ii"J'Gr (O~" aI
K'''.tl - NIiB-. "fjcl pc.r Ui "to • qAle..ato1n .~. OOVI'II'" 
tirar unI OfficlO a um. En'tm~"adp " .• He .quOIn 
• u,p~t. m~1 n., NlYiço d.Ca"I.· da- I~tkr, .. n; 
~t'nc.a, nno' ".Ju, digo, '.1.,8 ..lho filça alguma 
injuria; Pfa\ica IIqu~ll(J que lJPde prati~1I1 , f! cluÇ, 
dipmolo .nilo, ."t.ipulou d~ pr8~icar com o 1l1~ 
mo Empregado p.,' ela,..ul. eXprt'tl8a no. titulu 
do Reo p,o"impn'o. Â r.lã~ h-= elar.; OI Em
r,r8fM Publicot ",60 C~116tiluem, ~cm devem eontle 
tlteur nunca patrllnu.nlu de Particular.,.., CuinQ 
ja abu~iY8mente Q ~orãu: ... lIe. pt>rt"nceq.. á Na~ 
ção ; . e o Oo\'erllo III'pll,.3,. ao-.eo '''''-'ÇO OI. 
Cidadãos que lhe parecem azadol para ellel; 
R"Rim como OI de"e remover qUDndo .. Ues ·mol· 
trão menoll 8ufticienri .. , do. CJuo a'l" .. lIa que a 
principio. " Ih .. prezumio; e ... rou\'era á DeOl 
que aUlm leoapre o 61e1l1e •. ""to .. q"tt com_. 
claulula - 8111 quanto bem .ef\'lr - se Jhe pal .. o 

tambem OI provimento.. Não .e poi.. Jog.. de 
empurra o que opino; he mandar 'ato dOllo 
;'quillo !lue nos nio pertence; ... j"bul~, OQ 11160 
P ex"edi"D~e, o Governo que carrt'gue. com elle. 

O Sr. C.'Jtt;,·o d~ Ca;':po.: - Cha • .,ei ais· 
to jogo de empurra'. porque ouvi, dizer - Va o 
iJpgocio ao Gnvernõ para aão -darmo •. 0CCRllião. 
que o~ mA", nOA ~hamtln demagogOl' - Quanto 
11 outra.. I'rnpotaiç~o «t"e aCabou de pnuu~ia r o 
iIllliltre P,eopinante, tarulJt"m a.nÃo admitto. H. 
{)ffiçioR que O GO\'("Io nunCa deve lirar t _ .. m 
.... mOfltrar qUe"~ pe:flllOa que o ""ne .commf'ttN 
cri", .. que o iRhabil'ite de continuar a .,ere,,-I., 
.( ~I'ojlldu. ). Ua o .. Iro. porem que póde tir"r 
n "eo arhitrao; tal;he,. por "Xf'lnl_lo, uma Com
'millllão; deJla I",de. remover a p~floa a qllt'RI 
a d»Rfiou, ou porque nio .. ~jJl mai'tl p·C(ill., 
·.,u por ~ão de~emven~,nr .ú 'l!,a yontade; •. ~II"" 
deichar hvrc, no Governo a faculdade de: lIrl'r 
'odo o 'lualqu"t-r .pinprt~~~ qua.ndo C)ia~i~., não 
Senhor. não lidnntto tal do .. trlJ1~; haJa l'enten-
53 que .~IOl!ltre. n Pf'~lIoa i~ha()il .d'!,- co~tinui .. : aR!
vir.; . 8t'1lJ ella fi" modo nenhum. 1ambem nao 
q" .. ro dor tamanha exten~ão.~. ~Iall"ulall da. 
CartaA ·e"tall c1l1lJ~nI8S MO po~ta,,' para d .. eJarar 
flue 8' propriedade dé um 04i~io 11~", .hf' ."ma 
ploprwch!de. ordinaria em .que ha a _.ne ctltlpo
liição da. ~'~U:I;.D,. e o. ~ re.l.to. de ,líerança, ~o~ó· 
'fle ent~ndia antes de abolido o chamad,o J;)1~elln 
'C"nfolu.hIlJinario. Da qu.e ~~z .. rei'pei!o ~ .ti.r.ar.!~ 
o Ol1cio C' n:10 hav .. r Jlr!"lto. ~ andC'm~I.~a('!'~ 
não lIe deduz que o Governo pORfia. arblfrat:'.a~ 
'mente tira~r os Oftici08 R quem OR pORRue; isto 
'rf'fere-fle AO caso de &e~' por utilidade publica 
'abolido o emprf'go. e não ai poder o GO\'erno 
destituir qunlquer ~~,pregado .1If1m processo, con· 
lenar o OffiCIO, e da-lo' a !>utrern. 

O Sr. Monte .• umII: -. LeYanfo.~le par. me 
oppor Ú id~s. do Sr. !~a,!c:a pel~l. quat:1 parece 
entender que OI nOlSOI mlmlgo~ DUO merere!D CI!S. 

figo' • .,UII'I. ,rundUldo~6e em n~o. ".ver Le~ ex .••• 
&e1J1.' . pa, a. o caso de que se t~a~. :PeJo •. , ~~IJS prlu· 
cipiOl devem ~~!e .. ~iver entre' nOl, '. g~ar. de t9(l0, 
~t'I '_rol ~ pra,-alt'glo, em trauqulbd.de, .té que 
.cl~,em occ~~ .de pôr. em.:p~~iCA 1e0' ~er.udo. 
.proJectot. Se.-:, v~o mult~JUltc!·" :mal· Dao_ para 
... im~ eolQO dil o lU u,trePreo')1aaate que MO .ba 

,~i .~;)I'Ii,,_,'(·U PJJi .... llA.l.ri .que.~.a .... 
I}I\"'" do.·'flidt.,.;" .P.lri • .t)~·· nãoes~o. -"1- '10 
m,·n:. cUl9premdJil-.Da ~ JJO! :I"~ q»iI~u.f~ E'. 
'Aleuel.,.que .. ill~, ·e ~ .- "~ . ....." .-ap~r'" o 
que ..... de dlRE. o: 1.~lII!r~lJr.l',!la"o.. -.{iOII-
furmar,me ............. , N.o·6Ji ounao o la.. d • 
leU discurso. l 

() ~r. Aligriel. C"l,.",.·, - Dt!pcnt 410 que • 
tem elito pouco terei que. ~créllCencar: A ~laYR 
ju.tiGn,~ .uPI~ crime 'ou 6111 ·d. qpe. .tguem 
~eYe puiifica~""; .:At· eu. decl.ro. Sr.. Preaidebte, 
que 01110 com 'horto; ·para eltel m~io •• de julga 
OI homml;. delntor efIáI d.·va ..... · e Tribu .... 
que ie erigem, e qlK!~" oeo.w.ro.dt' pura' iDeCDft. 
dendL .&ta medida_ -. I.e prepoata Ie· Dié' he 
impolt.ica, be iDjA.ta .•• , ••••• .,..... e por ·i_ ._ 
contra' o Arlip. Quereúa,; porém .qae _ Ibe ..... 
lituine a. emenda do nobre Deputada o Sr. c,.,.. 
"riro, declarando.e. iDal_ .. r~ ften'er em ..... 
OI· qae funo Dom.. por......,.. iniDlis~ ~ d. 
deetaração da Independenda • Imp8!io. Se ao 00-
YerDO penence (u.;r. isto elle que o faça! e te per
tence á Aaembléa deapeja-IÓl deae dtreito • :Ci
dadão que OI hab.lita.a r.ra o· .eurei~o d, ~
quer emprer, tntemOl e o deelarar.. TemoI obri
,açiio de nOl guanlaemos d.· EID~" Pablicol 
IlOIIIOI i~imip., que pratinrão a«o. pel.. qua 
.. cou\ ...... e DunCA DOI darão. mio, que,. flan
ca 1101 aju4lt_o. T... lio OI. indicaitoe Da. emenda. 
ael Sr:. C,,"';7,Jt.· ·E. qu~m be que não .be Da Ba
bia quaes&iio OI .que Mvdeirt.J acoiMo? M.. Sr. 
Pn'sidente ,. não· quero dilier mai., pm:iIUe.~a1u. eu 
'f'jil. UID Jui. ,ulpeito, iilcitàdo pel,lembran~ 
cJo mal que file[iio á minh. PloftllclL TOd.na 
a!g.lII. providenci.. he Deceaari •••••••••• (O 'reslo 
ná" o'ouvão o Tadligrafe. ) 

J ulgoll-ae a maltoria discotida, e pRIIOu.ae .0 
ArL 4.° fttftcebi~ Dntel terro·CJI.. 

Att.. t.- ·Eltas· jUltiracaçcM!llerio feiteR peran. 
te •• .. M.gialr.tlo que Ift'vir de lntenct.'Dte Geral dn 
Polici.,.. _~a q __ .t poden\ ha,er vi.ta o ·cid,clã. 
que. perteuder e08'rarial', 

o Sr. A."dratlll JI..Jando :.·-Eate Arug..·!'-ío 
póde passar como etlli. O Inteadenle Ge,ál' d. 
}lolici. hio' he J "i.· eOMenciOln ; e·o a,to he:c:on. 
tenciolO, be um perfeito .proce.so Niio aei ~n
tocnDaÓ se dão DI). Proji>cto 'o ·Inte"denee atttibui
~õeI que lhe aão:es ...... ,.· ~u.ntl ... t"'ISIIe, 11". 
fu' j,,~ti6caç~ núo podia lato .. te~, I~p'r . H lllio 
em •• 'QJIJO erIl1JHiaI·claiel'f'l oncI, .u·tlveàtoelO de d.r. 
(·No lesei. ·Dão _ entende0 T.ebigrafo: PIllr 
4/fo.,.) . . J.' • ';A:_- ·d I ~-o Sr. J{onUIUWI" A .an~.,Rq. (). n~".;n:" 
te Geral clátPolicia,:be" ciyjl· ~t"rimiilal ;. e .Ii 18 

. ... :.'. 
.preparão: ~.' p..roctIIOI . P,M'.'. ~. 'n.~~· ~r .. OD-
de c,!ri)pêtl;~m q~.nto.â;.~j.~,·.~~,-~rll~ .. .., 
eu di" qUe"ae04~~ h •• er.~. ;a.~'Junt6c.ça.o .~ 
cidadiio que a ~~~~ co,,~ra~ .. r~,..r~ par •. dtsctulr 
a idéa de po~ere~ .. '~ea: ju~tdipaç~ .~r fi.l~,~ de 
.misadel, .poll muitilía veaes teabo.oUYldo que .tl...
t~m o ~ng!) de setem feit.,,1 por de., ou -dole 
pesSOal qúe o jU$tificanle" ,meia par .. et. fi ... ; ora 
para e.ilar illto he qu~ pUE • I"gund •. pal1e.. ~m 
.fi.m, Sr: "rellideute., ... gpado o pJ~o em qu~ fl!n
(lamentei o ProjectQ eu' qui. não. I!\ . I.n~:r t~ 
dos ~mp~1 OI. Inimigol d. '1Olll8~. dUI' , mas 
'tambem . ch...,ar par. eUes OI que·H tlYe.u~"" .111001-
~ridD .. h.,or~ cJ. ·.Patria-~ e· ille?: . ti~eMeID.. .f!ldo a 
aUlà de ·PerlogaL. P.derá DIStO ·OOCOIrer alpQl 

•• 



(IA ) 
haee.'ftDtt"llte; .... eae mal _pre '"' muito O _II1II0 Sr. Deputadom.,u!"" 'lIIeu. 
menor do que eonservar nOI empregol publieOl ho- emenda .... iate - Suppreasio elo 5.· Anigo .
IDeal que "'0 inimilO8 da nossa caU&a, e que per-,Andrada ,J/acMà. 
tencem a uma Nação cIüoa interessa quererão aem· Foi apoiada. 
pre advogar e flvon'cer. J ul,uu-Ie a mlteria dilcutida. e paSIlOU·. lO 

O Sr. Carne;,'o de Cn",po~: - O illultre Preo. Art. 6.° concebido nftite8 lermOI: 
pinante não d~fH eom as rasõe. que deo .. o"ee- Art. 6.° Duranle tan IU!!penlües deY,nõ ler. 
ÇÓt'8 opp08lns. Sr. Pre~idente: A Lei devo aer a vir os empregol oa que aerviiu no R~ollcaYo; • 
mais clara possivcl, e esta n.io te!D a devida~... ealO não le fação taes jU!ltificaçõel, .OUl decaiiio 
ma; por exe'IIJtlo, neste Anlgo dll-se que .. JUs- deUal aqutlles que aI intentarem lento preferidu. 
tificaçõeB lI.rRo r.·ilas peraD~~ o Ma;luado que se!- lempre para a c:ulltinuaçio e \'italiei" eUIC:icio do • 
• ir de Intentlente tia PobCla, e ISto mesmo aliO empregol os que honverrm prestado Ic,t\içOI á 
be claro; devis dizer-se - perante o Magistr3do Causa no Rc('oncavo e int«ior da Provinlja, que 
delegado do Intendente, ~u o Magistrado tia Po- lerão logo providos legul:do lua "ptidão. 
lici" d· aqu~1ta Cidade; _s isto be o menOL O O Sr. ARdrada Nac:llntlo: - Este Artigo IIÓ 
.r~umenCo do Sr. Anlonio Carlol ninda está em tem por fim dar regnas ao Governo. o que elll ver. 
pl~, e vem a s~r: uma justificação he uma apecie dade não tem lugl1r 'Ilgum, porque eIJe!bem lIah. 
~e .nrOC8S0, ha nene Itnt:'nça, e o Inten,lcnte da que .leve elicolher homens afl't!cCos li CltU":! do Drl1-
Po!icia nio profere sentenças; logo da· se ao Iaten, sil p.ua Oll elDpr~os; is&\) he. ('um3 lie diz. ensi. 
dente uma attrihuiçiio que lhe nno eempcte. A .ia- nar o 1»lIdre Nosso lO Viga,io. ~:u· eaCou .. uito 
to respnn(leo o nbbre Depuudl) que ali se pftpa" per~u:uli.to que Ct Governo lia· de (lar OI emprego' 
n 15menle o proCt·sso. e 6e remette depois ao Juia a pessoas (IIIC tivtrcm }lr<'lIll1,ln 6eT\'içol á nalila 
competente; IMS se era essa a intenção do illus- causa; e por i~8o "arct'e t.h, dbcr.lhe o que file 
trc Author devia dedara.)a. porque do modo qtte deve ",1.l'r; ~e t,H,· 0;60 he rapaa de fuer i.tO. 
estia dá lug'lr a interpretações, e cada um o e~ten- Ii~m se lhe dizt'r, &mtão 11;.0 he GO\'erllo, nôo b. 
der" como lhe parecer. Por tllnto acho manco o Ar-- nada. Por elites I)j"inejpiu oft'ereç" a seguiate 
tigo, e por i!hO vnto que n'lO passe. emend:t : 

() Sr •. ~"'flnt"8I1mn: - Eu respondo nnicamen.. .. PtÇ'O a luprcli8iio do 6.° Artigo. -- AndrlJe 
.te A" nuble Prt"opinanle, e dlll'i mui pouco. Sem da M"dctu/o. " 
duvida, a~ l.eis devem ser claras, e não digo Foi apúiacla. 
qlte este :\rli~o tenlta toda aclarei. necessaria; O Sr. Mflllfr:n,mn: - Não julguei que cite 
I)ort~m eUe he feito para er entendido por pessou Art!go ('r.contrltsse tanfas objecções; nllll he mui 
de Lei, por 'h~iFtrad(\S, e niio prlo Povo; e certo que nas ol'ca"mes de preciaiio de~.jüo ~ • cs
elltoll p""r:uaJiJo que o Intt'nden'e ha·de entender timõo-se OI srnlç08, mal depois lia }lOUCUI que OI 
muito bem o Arti~o. Toda\'ia uio duvido -.ue lIe ilgradec;ão.':u procurei por este Artigo arredAr OI 
lhe faça toda' e qUlIlqUCIr declaração para que fique .. t'mpregades Publicos que er50 m.ioa, e cbamar OI 
bem explicadA a Lei; C' só não concordo na lupre&slio. bons; mas a1io teM lugar pelo principio que lCa-

O Sr. Carlleiro de Campas: - He um prin- hei de enunciar; depois d05lerYiçOl feito& ningutftl 
ci pio falso o que S"ppoelD que a Lei he a(, psra. se lembra mais de quem sacrificou i:eos ctJrrmodo •• 
o Juiz; • Lei he geral para todo o mundo (Apoia- fazenda, e vida, para 58 con!lC"guir ° bem que M 
do Apoiado; ) a sua determinação deve ser tão ela~ desejavL Porém se este Artigu nio tcm higar. 
ra qUi qualq!ler a entenda, e q"e o Magistrado tambem OI o"trOl o nua tem, e o melhor fie peJ.r 
Dão tenbA duvid:ts quando tratar de aapplicar" a .upreatio de lodos. 
pcrque a Lei não pôde ser suprida por nioguem. O Sr. Andrada Jforluufn : - Eu pedi a lU-

(apoiado.) A' \'ista desta o mesmo Juiz diria - pressão deste Artigo pela ,upcrfluiuade da 811a dou-
8 Lei não está dar:!. rortanto he precili~ supri. la trina. defeilo que de\·eruos evitJ&r com todo O cui. 
Cl"..de 'f:m fal.s -; 01'".& isto he o que eu não que- d3do nas Leis; nada mais se flll nelle. c:omo ja 
ro, porque dá lugar a arbitrios; e pOr isso não disse, .do 9"e insinuar_ao ·Co\·emo. qual he a 
admitto o Artigo., Ima ohnga\'<lo, o que nao pO~80 admaur. Eu nio 

O Sr. Frrmffl: - A Discussão. limit:t-ae , !l!ou amigo do Govcmo , tal \'el ('u IIcjaantes ta. 
~outrina ·do artigo; rl'R1ringirei a ena ° meo dis- xado do scntimento contrario; porém todas a. ve
cli1'so; e pc!"gunln: He um crime. ou não he, UI que eu julgo que amat('riu. he attribui~ão lUA 

(l t~r exer('it~do algum Emprego Publico na Cida- não quero que l1GS MfttamOs nella. Pura que ba .. 
de da ~ahia durante o Governo do Dictador !\ta- vemos luppor que o Governo nno h •. de pro,"er 
cJeilill Se he um crime, ha Juiz competente pa- nOl empregos as pessoas que fiz"!rão serviços á Na
ra conhecer delle; e se ""f) he um crime. não ção, que arrisc~r.io a sua vida. que perdcl-ão ben~ 
temos nada que innovar III Jre i"to. Portanto o ar- e que são aptos pftra satisrazer á, ol>rig"Çces de": 
!igo heocioso, até porque vai conferir a08 Agentes Sei !ugares? ~u ao menos não o creio; e por ISSO 

Ministros da Policia' uma attribuição de que nã:) go- conSiderando Isto como ordem Icho-8 desaproposita. 
.ão por Direito. Eu mando it l\1esa a millha Emenda. da, e como conselho um intromettimento. O Gover. 

Voto peja suppreasão do .rtigo- O Deputa- no ha de fazer, lem se lhe in~inuar, o que dilpoelll 
elo Fra»fa. o Artigo; se eUe quer continuar a ser Governo uão 

Foi apoiada. . deve chocar a. opinião publica nem atacar a juati. 
Julgou... a 1ftateria discutida. e plllOu-se ça j ora atacaria uma e outra eouaase não dnse 

ao Art. S.· do tear .eguinte: os empregol a08 que se cx}loseriio :a tudo para ai. 
Art. 5.· O processo de taOI juti6caçóel llri var aquella Proyincia, uma vez que eejão aptol 

o da. Causu Summarilll. para OI .rvir. Eis.aqui porque pedi a '''prellio. 
O Sr. .AfIII,.adI.IMa{Wo: - (Não o oUMo O Sr. J.Vontesu7na; - Eu tambem estou c0a-

GI TacJdgrafOl.) T.nciclo que o Governo ba-de IICOlJaer OI mait .... 



• '..1 c1~ _OW ( au , 
bela elO' :,~, e ellUa um destel. plra .• que melhor cembatidOl t ter grande inSuenãa 1'1'1 1 ~ 
·lhe competir; ~.. tambem "~O veJo em que. • julgo iato ~ontrario á b,.. ordem. , 
lDaterl~ do Arlago otrell~. o ( .. oyerno; bem pelo ,O Srl A"d,adtJ JI"CIItlM: - Sr. Prftidnte, 
C\Jntr.rlo t • pena0 '1ue nao o atac~, • que honra .. he por I.r o aUlhor do Projee.o .. tadado • li
a _ AI~~hl~. que. (~ es~a ~ecl&raçao; co!" ..• eU. fi. ~iio em casa, eu dig~ que '!' OU~OI Sn. D.put&
CIIO OI I UVOI ,aust.lto!, I' gura·ae a 01"Olao pu- dos lamhem a CIolild·. ft • poli -o q le o:n br . d d L" • .... , ........ I ,gue"l 

IC.; e nn~ lia a per emol. c.l .. aqul purque 'UI· vem para aqui tem tcr ordeaado mais ou menOl .. 
teDlo o Artigo. •.. ,uall id,eas tiobre o Projeeto, porque não te trata 

. JUlgO\NIC • malena. discutida, • plllou.le &O deUe logo que se apresenta, tenlpn te "''''0 algun. 
Arugo 7.· do teor. legu'lIle: di .. q~e se concedem mtllllO para '1Íe ftm, p .... 

Art. 7 .. • ~)ehalxo d. palaY~. tmpreglllM eom. que se esteja mai"rnbor d .. materi .. Se tooeeder. 
prehendem.1C .gllsJmente. OI _ M,htarJI par. ter ao- mOI este ,Ilrivih'gio não lia de 1ft' para eOmeçar ... 
bre ellea a ~e.ma apphcs.çao. . D~YO debate, ha de su pelo contrario eom prohi. 

• ~umo nmgu~m pedl""e. a pslavra, deo-se por blÇão do Dinguem mais fanar depoll dell_; lena 
.Ieut~da a mal~n. d~ Arui!~. "ta condi\=ão lCtei de v,,(o que nóo Ii coneecla 

} rt~poz entlU) o ~r •. I're8Iden'~: ~ tal ~Iça; falle enlio cada um ItID distincçalo .. 
1. Se esl"va conduld. a ~," C1llCaSlllO: Vm. vezes 'I'.e Ih" competem; quaodo não, pode o ag. 

uIJ-se que .im. th"r servir.se de alguma raa:io Do.a, outro pNe • 
!. . Se p:aiS:l "a ia S.· c1il(,U~II~O ~ Venet"o-.. que patavra para a contrariu, _ ei .. aqui alDa DO.a 

lIão. ficando p!)r is~o rp.gl'itado o Pr,~ccto. questóio, .iad" que Dão haja nada de novo par_ 
O SI' Se::rl't:lrit' Costa A~II;Il" pedio a paI.. d:zer, e que IClmente Ie repitão u mesmu icl ..... 

.,. para ler o seguinte OBic.:io do Miuistro ';08 Por tanto 011 faUe por ultimo de todos, ou IaW"" 
':Nego( ius ti .. Imper o. • ... se o Arti~o. 

III ~ I(x. Sr. - Tendo O Barão da Laguna O Sr. Carnr;ro d6 Campol: - Eu IOU de v .. 
tliriJCi(lo á Presença de Sua M~fP8St:a(le c) (1I.pe- to qlle se deve cOIIceder &O .lIther do Proj·-eto &1. 
ra tor, pelu Offido de ~ de Fevereiro do COrre0- lar mais uma ves do que oulros, deatioMla nt. 
1e :lnno. o ohstaculo que le ofrerece para a reu- vez que se lhe ~oncede • eUe fazer COMO um epi
.. i·io do. DepulA,los ptla I'rovmcia Ci,..Platina' I~ ~e todos OI argumentos que tem havido, •• 
AssembMa (~erlll Conltituinte e Le!(i,.lativa do ftliponder IÍs du\idaa que se teohão luscitado, por_ 
Imptrio cio 8r •• il, em enmllfim 'oto d. Purtaria que elte deve elitar mai. certo do que qualquer "
flue lhe r..i diriu-i I. em dala de 5 de ,'an iro an- eutros na materia, e mais em Cerm08 de nIpunder. 
tecedente: O Mesmo Augusto Senhor me Ordena Mas como depois deUe Duuea deverá fallar outro 
""e rc·meUs. V. f!,; .• para fle r presen~ n. mel- Deputado, para que ee evite o ineonvenieate de 
ma A8scmbléa, rt ret'erldo O:ficic.. • lim ffe cle. .e alongar em demasia o debate, cumpre declarar 
cidir sobre eate nhjecto o que lhe ,,,"cer cUllvenien_ que só poderá par deata ~a DO fim d. diaeo .. 
te - Deos Guarde a V. F.x. l'.hei.. do Rio eão quando maia oinguem quiser fali"" ali. fica. 
de Jftneiro em 5 tle Ago~to de 1'4~ - .1",\;, Joa- ria ao ,arbitrio do author acabar. diacu.,ao qnaa 
'l'tim Carlfe;ro de Cam~ - Sr • • 1000d Ricurclo do quiseae: (aliava a. VeleS permitticla a ".dOi. 
lia C".(a A~uitJ,.. e d~poill quando lhe parecesse pedia a pala.,., • 

Foi rrmettido á CO:'!lmi8!1ão dto Con~ti!uição. eomo mail. ninguem podia (anar terminava a dil
PaslJou-se á ':l.- pa·te da ordem do dia, 'Iue cUllSão. Para evitar i,co be qne eu qaelo que • 

era o Rpgiinento da Asaembléa, e entrou em di.,. declare (bom be que tudo Ie estabeleça C:Olnc-la
euasão o ArticpR lOH que n,. tieSRlio do 1.. de resa) que elle deve fallar DO fim da dilCUllliio. 
Apto ( N.- S{ do Diulo) fir:irll a,liadu por de- QUilDdo o Sr. Preitdente olhAndo par. a Auem. 
pender a sua deei~R da 'Iue tlVetlS(! o Artigo 105. blt:a vê que mais ningllem quer falta" e que por 

(l Sr. Araujo Litnfl p,·dio • palavra e offere- issoseelltende que • materia está diseutida, he 
no a emenlta lI~uillle: então 'IDe o autlvr do Projecto pode ~ir a pala-

" Na ultima dil'c\lcsão P""('1';' o Author rat. vra; m'~s antes disso nuue.. Eia-aqui a emenda 'la. 
lar uma· 9t'Z mais, querendo. - Arargo Lima. para esse fim proponho, .. I .. a redacçã,. 

Foi apo ada. 
O Sr. Andrada MncTuttlo: - Coneedendo-ie es

ta graça ao Authcrr do Pr . .,jecto t"u desejar. que 
rt)sae no fim quando se julga di!Ccutida a materia, 
de lorte que depoil delle ningnem mais (alhsse; 
porque a niio !I~l' assim eomt'ça-.e um nnYO ell'ba
te, e nio tem fim a discuSaRO Por lantll seja-lhe 
permittido (dl/ar essa vez 'mais, como para fazer 
uma retenha elas r'lsóes _ que teve qUllndo estabele
~eo a dootrina do Projecto, mas não para debate 
DOVO. 

O Sr. FrRncn: - Eu tnmbtam não me oppn. 
tJho a que sr. cOnceda eetl\ Gra('a ao Autbor do 
Pr8j~éto. mal oppnnho-me a que fiquem. inhibidos 
ós outros Sra. Oeputadm de faDar df'pol8 sobre • 
!bateria. O a"thor que tem visl.. a lição em clt~a 
e que a tra'l 'hem estudada. porte rnmbafer ati Ople 

niões ·expt'ncliria~ ,e como mio ICe lhe refitta o que 
elle dil em favor da lUa opiniiio, ",idem 08 argu. 
l'n'!ntos de que elle I~ servir, pdr iaau que Dão lio 

EMENDA. 

Quando o Presi«leote lor a propo1' se a mate
rra se achasuflicienlelftente discutida, poderá o ao. 
thor do Projeeto pedir • palavra para t.llar mail 
uma vez: das permiuillas. - C",.rk-iro de 1:"",,-. 

Foi apoiada. 
O Sr. Verguei"o: - Eu IIOU de epioião que 

se suprima o Artigo, porque ORO sei bem COIOO h. 
de ter lugar o fanar o AlIthor no fim da discus
são. Só 8e entende que etitá finda a disculfão quan
do a Assembléa vota que o Pnrlecto eseft di,.cuti
do sufficientemente, e se está dillCutido pal'll que 
le precitõa ouvir o Author do Projeeto? Nada file 
parece mais inutil. Se ellehe quem dete C'II'" mais 
bem prepaparado, mais instruido na matE'r., tem. 
bem he quem póde melhor que outro qualcluef de
senvolver 8uas lde.. na" duas veles. M"", di ... 
um Sr. Deputado, .rá coo,eoiente que .. a ... 

••• 



(~S ) .t. Ulft .";Iogo doa argumenfos npendl. 'os; ra-
: fi' n lu 'lua v.ra i!'so pc)de muito bem re~n.r a 
• 'S,",da vel que lhe. t«a, sem lhe Ber nt'CI'louri" 
a du prhilc~io. l'or tanto, parecendo-ma ioutil 
n:te A .~g" pt"oue no m~ entender I,.r. natla ser
Ye. \ulu'l"e."'; Sl!prim3 ~ e por ill80 maudo ai :&10-
~ a "fa:,u,nte en!ellda. 

.. (JUIl l\C supril"a o Artigo. - Yerguei,o. 
Ntiu toi apoiada. 
Ju!@.ou·t:e a malcria dilicutida; e O Sr. PI'ai

denlc p1'f'poz: 
I.· 8. o .Arligo seria suprimido: Venceo·se 

que nio. 
~." ~e plllltltVa eom a .menda do Sr. Cor"eiro 

de Camp08: \' .'nren-se IfUI! sim; firando por· i8lO 
prt'judic:nd. a eltlenda do Sr. ..4, alijo Lima. 

O Sr • .IIr(1IIio LinrtJ: - Não enteotlo o ven
cimenfo; a prf'Ci~o ~ber ° que .e noet'o. 

O Sr. FrulIflJ: ~ V.'nn'O se que passaya o 
Artigo Ctóm e~ta emenda do Sr. Canteiru de Cum
Pf)S (1"0'8). 

O ·~r. A'fII!jo J.inln: -Creio que a matf'ri. 
está I'r(lro~ta nlln a:guma t'oNfuSitu: he I'rE'ciso lIa
bt!r Ie o au~htlr do .Projei to pode fa!lar mais uma 
"l.'Z 110 fim ela di~eus. .. ::o .de cada .-\rtiuo. ou lIe he 
li. no fi,,, (1· tu.do. dcpoil de todus terem '.lIado. 

O. ~ .. r. P,.,.,icl,.."k propoa nuvamente se a y,. 

de (Illlur q"c de mais se t'oneetlia ao author do 
'Vrt1j"e(o na ~. ".iÍ:;t>u-t'Cio re:-p('itava a cilda um dos 
Ârli~o~; venct"O-se q'lc mio; e por ilil!O ficou de
cidido 'l'le a Liv ... se nu filO da dlscu~~ão de todos 
UI Artigus. 

Au. 115. Durante a discussão não podení al
legar 18 DflD Úlpr-ase meDc;ilo du voto do Puder 
Executivo. 

O S Frnnfll: - Julgo escusado este Artigo, 
e proponho a flua süprf'6são. 

U ~r. Alld,ada ftliUllfufo: - Este Artigo tem 
Fnf fim evilar que entre para fn:ilicar argumenlou 
o Vvto do P~d"r Exec'uti\'o ~ por(Juc ,.,..t.e sl'mpre 
lia de tiu!cr pc:zo a fa\'or dos que delle se servi
rem; e is~o !te o (Iue n:lfJ conv.cm. 

n.~pt,i .. ele a,lgumllsrefJexões. foi approv:uJo. 
An. llô.. ()u,antl! a discussiio nenhum De

put;ul0 Jl.,d~rá ·refe.rir-se a docom,mto que não este;. 
JIl presente. 

Fo.i III·p~úvado. 
Ar,t, .) l7. Aio 'a que n.io haja quem falIea 

rCllpeilol{íls ,Propflslas ,e que Jlor isso niao se ve
rifjquea,ljFc.us~iio.5f'mprf' se pfllced~r.í a votus 
como fiOS ,A",I •. RO, ,91 ,I! 00. 

() :-·r, C{lr1!~·i,.o de CWilio.,: - Parece-me que 
rale Arllgo,preclsa d, nfOlma; ,quando não. ha 
clillclIslIilU nfio sei 'CI,Im.O pOjl~a pergun:a·r·se se a ma
h'ria e~tLÍ di~,'ulid;l! ·~e.·:tU\tdl.Jor .dizer-se &e póde 
l,a~linr.l-c 40 Arli!C0 8('gain.tc. 

O Sr.. PTançtt: - o que o Sr. P,e.,idente de
ve . pr.,porbe, seJa AhEembléa bao Artigo pordis
cutido. 

O Sr. Camt.Írn tle Camps: -:' IS$;O .he ornea
mo; ,E;C elle .c ,n.iodittcutio, como lIa de o s.r. Pr,
~Id/',d.: pCIi{~lIutar se. () ha :por cli:.c'.I~üdo? A nle, se 
,ti:;a~c '4'I~lle,m ,ha 'que qlwÍl'a faHar ,e depois se. 
pode ·1'~s5ar·f;C ,ao .Jbti.g.o ,s:r,guinti~; mas sem bav;er 
,h'CJSS"opc~gunLar :E.e eatá discutido cntendoque 
nãgt~1II hl,gllr .• 

O Sr. rt'.rKl,,'iro: - Esta quel!t.lio he me.ra
Ilw.nto .,de plli1:!-v,r4l'S .. ; .quo n08 illlport:l que seja esta 
pp . _'tu~ll~ ~ {()un,uh~ da eJiproCUÍlo? O ~ue .s.e quer 

dizer !te que . It alo La dil('quão se· rlaaa a 'Ch 
tar; e isto fàJ.ae hem I)Or esta mesma {ormul" IeIU 
pret'isôo de innovar uma &Ó. pata este caso . 

1'08tO I' ~otaC;lio o Artigo fui appro'ndo. 
I'or ser cht"pda a hora da leitu •• doa Pareee.. 

res de COmmlll&ÜCll, nãu t'On&in~ou a diaeuS8ào do 
U«'gimento; e entrou em debate. o Parecer da 
Commissãe rle ConstiluiçÃo sobre' o requerimen&o 
ele Marco~ 71U1f1tmr de Ulrcli'G que fora .pmen. 
eado na leuão de 5 d.~ Agof:to. (S.- 53 do D" 
rio) e ficár:l adiado na alltecedente. 

O Sr. Ca''IJ(,IAo e ~Vt'IIt): - Na 'fMão ante. 
cedente bouvenio dHferentes opiniõea a favor, e con. 
'ra ~te Pat:ecer da ~Clmmh,sã." o qual nr .. sobre 
ser licito :I qualquer. dos íUustre. Deputado. !'fnun
tiar o privilegio de não poder ser dtmlndado DeOI 
demandar, durante o tempe» dteta Legislatura. O. 
que s('guf'm a 'afirmativa t (undiu-Ee Da rel,PJa C" 
ral de direito, d. que be licifo • qualquer renun
ciar o. I'rivi)e~io, que lhe he cullcedido , porque h. 
lambem uma regra Cfrta, que os f.vores e graça, 
n;io .e concedem aos constrangido., ou mais claro·, 
que ninguem deve por força ser obrigado ·a aceitaI' 
ql.alquer grltt;a ou ist'ução. Eble principio juridicC) 
cum tudo, tem ~a excepção f~Uldacl. nn di'fitO 
publit'o, COnTem • saber, que IIÓ ella deve ter lu. 
,car, quando o priv:I"gio ou isenção nio tem p~, 
fim o bt-m. ou o interesse d. Causa Publica, plr~ 
que ent;io lIe a todas R' IUI\'8 manif~&o, q"e Dlio 
eslá no arbítriu do "idadtt.. renunciar la unaa Dler
cê ou "aça, que niio Ibe he BÓ peclIliltr, .as 
tf'm rehl\'ão cum algum bfm da Socied.dI-. E .. en~ 
tendo. ~r. Pre~idente, que OI il!uslrcs DepQtacJo. 
clehla Augusla. A8sembll~a, que Ibnnatão o Regi. 
ml'nto para o seo Governo iOlt"rDo, qua .. do es~bc-
11:'<'t'r;io as rt'gras de que nenhu... DeputIJdo podi. 
demandar. nel)J ser ,!emandado durante o tem pu 
.de lIuas fune(.õr!6, não tivemo eJnvista jámais o 
concl'dcr nohl isenção por favor especial a cada um 
delles , mas liveráo em vifotao bem, qoe dieto po. 
dia resullar .0 illteres~ publico. Além de que 1'5-
ta devia ser a principal vista de I.rgi~ladores; Il-e 
manitelltamfote claro, que graça e' mercê se Dio 
podia enfende'r, viata a primeira parte da. referid. 
regra, isfo lIe, - não poder demandar -.' Que~ 
lIiío ,'.ê que be iato pri~ar de um di"ito, que to. 

.&8 a t':lda um de ir propor a J ui~ OI seos inte .. 
ruses? Um Dtptttíldo. que for proprietario não 
tt"m JIlllil,8s occas.ióc.sde intentar aeções, já par:l 
cobrar dividas, rendimentos dos seos l'redios, d"fe .. 
:ea a cerca da propriedade -destes; sCTvidõcs, acções 
de força, e oulras, 'toe se diriv50 elO!! dircil08, que 
a cada um assil'tem licgunde a ~ ... ti? N;10 ha muitas 
destas ac\'ij~., que até prescrevem ('m certo tem.. 
po í' E chamar se· ha graça c mercê, uma prohibi .. 
ção, que tolhe direitos, e produz daOlnos e pre. 
juizo r Não, por c.erlo. 'l~ por tanto evidentÍl;~i .. 
mo, que o motivo, que se antolhou a estes sIIbio. 
J.eg;sbdord , foi o bem pubJico, que slIfreria se 
pessoas revestidas de tamanha authoridade fossem 
i.nquietar () cidadiio paoifieo', que sofreria talveJ pela 
op()siç~o de tão granlle e duro eootendor: este. 1!8 

abaixaria' do .g!áo a que . feio elevado de Represen .. 
tante da Naçi1o, para ir aos AuditCilÍos de Justiça 
fazer.se parte; <;>8 Juizes olharião com algum res
peito ofleosivo. ~a ·imparcialidade os direitos do De .. 
pu.lado , e talvell teriiio eondesccndencias criminoS61. 
commingoa dos que de ~rcito perteRceIJCm. aos. S~i 
contrarjuB~ E pão era j~tg que se 8cautew. 



·íIIft .tfl mil., fPe ofrenaelll • do de encontro do IIIeIIIIO; • por tat.· nl'.o .. porqpe Ia.~ 
,. atar ... &i.. que a Lei JíeI1Cmcle eatabel.cer acer- .ujeitar a ... IAi a que Dão ..... na 'Pl'iWei&aJ
cá aGi direilo. indiyidualS .do todo. OI m,l_tio.! la d. f ... or deU.. Ea Dáo Yf'jo."" Ilplua ... ~ 
EI'eI mamOl tlibdameDtot .• ão OI que indulirão o lida para o clllp"jar 4' um clinico,'q"e,:U .. .JOII\pele. 
lábio aúthôr éla 1'.c.tiell 41.. A'lembléu, para O Sr. Caiwllllo • Me • .: - Quando. eo dis. 
àCODlêlh... o lltabeleclmenlo desta regra, e alio OI Sr. Pnaidenle, que • .priyilegio D;lo era pea!i,~l, 
.eIMOI fUndamenlol. torno • di. r , OI que deci. nem d! cidadlo em particular, ~ Yer GUm. eyidf;q. 
dirão a .'ItUIn.. Nações ilhl.trada. • abraçar lIta .. ruoea, CJlle .• Ile era ettabelecido pelo '''teresse 
opiniio. Eu Ri. que bedura ('Ita prohibição par. da Cau.. Publica. EUa lã. tio maDuftlc. e COD
nÜl;.outtoI DeputadOl 'Cfue podemo. sofrer mingoa viacenta, quo nió podeJO . ter des&ru1dOl }j;mbora 
1101 noaOl direit,.; pctrem be esfe maia um ucri. te produ.. • eaemplõ de algumasNaçiet .DU quaes 
fieio. que '.lémOl , Causa Publica. e este impor. he permettido .. l;)epUtadol demandar e .!'r 
tina. emprego acarrét. alg\l". outros prejuisoa, que demandados DO· tempo em q_. dorão 81 tunc::çoo 
todol .(reIilOl cle l.t.!...... ~!'lt~ 1 " qUft aão pequenos ela 'Agi.Ia'"n; porque outr.. lia, como disse. Da 
a par da "oria que nos resulta de &:io honrosa no- leaiO antecedente,. que o prohibem, • como tam. 
D'U:àC;iio, e _ daql~e .nol ,lia de caber em .larUlba, bem diae, que _m o aeenselhio eacripto!el de 
'fiá"do vitntOi erguidn ,levantado, conlOlidado e .... Rota. Além diato, mo\ivOl particulara dedulÍ. 
OfOi'llloiendo .. BrindA Edificio Socinl , ,a que nOl dos do ~mio, c08tum~ ••• legiSlação deaae Naçé5a 
,")po_emo.. Sei tambem. que o iIlultre Deputado .. decidirão áqu~lIe eacabeleeimeJlto. Se .w.. COfJIUJ. 
com qtieili versa eMta colltenda, de bom anirao. e laMot.a pratica da nona oNem judieiaria e ricioa 
dç Mui bo~ vontade, liO o(~';i'ece • eeder deate pri. de Adminisuaçüe de jolliça, acbamos. que podeta 
~ilegin •. A·.· .. , bemeonhecida honra e probidade recnscerda regra que estabeleee e Parecer da Com
afilHlçava d· anuo mito f!1U generOia cess:io t mil o mÍllão, OI inconvenintea que referi. A ella aere8. 
CJ!le eU" ·fal pifo prineiJtios de pD8I'OIidado e .10. ee o tempo que penlerio OI Deputadol em tratar 
(~Dcill, po:l. o fuer por principiOl de direito? .;.. de n~oc:iol forericCl, quando dcyilio empregar ... 6. 
U lae a 'lul"~t·il). e sobre e:la he· que eu a.Co o di~tel101 Das· aeriu meditações, que esigem .. So. 
.. 10 juizo. Firme nos ptincipiOl dO mais escrupu- beran81 funeçÕet, de que estão cacarrepiJos. Q.e 
10110 dcyer, ~nho qlle " l;Teeer. da Commi. tOOo o priv.legio I~ia odioso, he certo elD tbeae 
n:io be cingi,Jo, e c.lritlio a., apirita do A~igo do cera. e abstracta: m .. em leria. medi~. só leaa 
Regi'Dento, que .e C~lntroverte. Ni., abramos a a particular intoUigencia, qU&Jldo .. trata de iH.
porca IÍJ IU.lpoitll de cOridesccn~enc::u; contra o bem ção concedida pelllOalmeDte, ou mait claro, qDsn. 
p:lblico: nõo rovot;uemool já o que a pouco foi es- do C"om OfFt"DI& da Lri, je oútorgão i%e~õe:l & 

hh!'leddo: e IOl'ia vis,,, esh interprel&ção com de41peit:, deUa, e em f3"or de ama penoa, qtle se 
)rin::ipios a!n~s~ros e mslignos ~enIÍlnent"s. Conhe- dis privi!eaiada. Netlta hypotbese lIão pode ser com. 
ç'l, Sr, Pres;·)ente. que osC. mater. pode ser de.. prehendido 4) chamado pnvilegio de que se trata. 
bltidl\ Cr)m mais ext.ell)ão (Jaludo eU. tor objecto porque jf, fi. Ycr, que OIio era penoal; oem pe
de p:ntieular .Iiseussio. Quando houver de eatsbe- ra um IÓ Deputado; ma. que tiDha o fim do in
Jecer.se em lugar prorrb do Codigo Co,istitucion:ll teresse .pllbliCc). E poder.se.ha chamar abaurda esta 
a serie do prerog!llh~ dos Del)U~adoa desta Au. opinião, que tera p"r base tão dtlicadOl e IOlid08 
gusta Assembléa. eD~iio ,ulninando.18 com prorun- fundamentos? Só o amor de defender a >sua opinião 
delia e circ'lnspeeção muitos dOI argulJlentos por poderia IIlgerir a extravagante idfa de " chamar 
mira rereridos,· e o'ltros que occorrer<Íõ. fixar·se·ha absurdo o que he coberente com OI depurados }'rin
a regra, que se julgar mais conforme aos verd.. oipios de direito puh1ico. Demllil diato, Sr. Pr<;
deiro., e J'lstO!J direitos do ~d(J1J os cillad:io.. lidente, eu di~, e torno li dirtr, que não era 

O Sr. Ândrodi, ,'fucl,tr[Jo: - ~u 81)\1 inteira- conveni~nte, que por uma interpretação de um 
ml:nte opposto á opiniio do Dohré Pt'eopinar.w. Di ... - lirnples caso particuLtr, .. derrogaue jA a r~:a. ca. 
se, entre ontral causa"., qllC a regra ~tab...recida 'abeleeida DI) Regimento, .,.. trio pouco tlnDpo; e 
JI~ flegime!lto tem p3r 6111 o bem cU C.llsa Pllbli. que I:) _ lugar e tempo competente te dev,ria 
ca; mas creio que pI;de di:ew-Ac. e melmo de qua.. controverter, diaeutir.8 examioa&" esta ~F~tã. ja!
quer outros privilegios, ·poa'fJlaef .empre abrangem pI)rtanCe, ~ecidiDdo·se em regr.l. geral o flue sé j" 
coullas que tem rell&çj\() com a Cauaa Publica ....•• gar maia ju.to t util, e conv.uiL' .. nt:c. 
Além disto cUlcl" q',e os motivos porque li conCe. O Sr. CaH,eiro (,(l'11lpo:1-: - Sr. Pr .. sicicnte. Não 
deo isto a08 Deputados não torão .. que apentoll pn!l!lio concordar co~ o iIIoshe Preopbante, .que 
() Dobre Preopinnte; ao meDO! eu Dão sei que se a~aoa de ml10r .ustentando- Q Pareaef da C01DlIIi5-
compromeua a dignidade do Deputado em compa- ,.0. Não ha d'l.vida que • priVIlegio pol" vi. d. 
recer peraate • justiça; o m:&is graduado de todoa regra· be pegoal; por~m Ctnnj1te distinguir, te • 
OI cidadãos he cão grande""Como os OUtTOI perante. pririlegio, de que tratamOl, tem por ftrii õ:1le6o;' 
as At,thoriclades eliabelecidas pc!a Nação: ·todos ao Deputado, oa seelle le dirige maia li Cal'" 
8áo iguae. na presença da Lei... , ........ Qltaoto ae Publica, do que ao beneficio e .)nteresse c1a pe-., 
que interessa lá Causa Publica ern não cé distr~ir o a quem foi. conferido. No primeiro Cl80, ~u 06nvi
J>eputado das lUas funcções, digo . que uma vez ria com· o iUuatre Depütado: porqtJf 1lft'Ia ngalia 
que elle. possa ao mesmo tempo c~idar dOI seos De- ou iaenção eoncedidaa âl,u~m em remuDeração .dos 
gocios, he· justo que eUe o faça; o vedar-lhe que leGS preataoteB serviços! nãoba ilu'rida que tem 
trate deUcs quando o pode fazer sem f.ltar as _ obri- por o~e~to .principalobene6cio pa!ticular d. ~I
gações que contrahio com a Nação be .,uito dure, loa pnvllegta~l; e 1l8!.~S term,*_.Duolelhe· pode 
e Até o considero um absurdo. Na Inglaterra bão lIegar o direrto ·de pode)' renuuc:~u um :beIleffmu, 
tem os DeputadOl tal privilegio, Tcspondem em to. que lhe he proprio, todas 8. velU que bem lhe 
41.. .. demandas, e. só não 'POOem aeJ' prezos ::. parecer, morml~te iDdo eHede en~ .com _ 
•• ., ............ Na Amenca do Norte tambem fIÓ SOIil~ :., 1101 iDterenu.Mu eu· e"oaro 'de 111M ma .... 1Jta 



(as) 

·k'rfI·· o 'prita~b C'Onfft'ido ao IHputaclo" r:l~ 
n1io 1ft' de .... ndlrdo. ·N._cu nno se tra" de bendi. 
Nr . o ; J).P,ataü, prÕeu~. lO FCgUrar' o· inltr .. _ 
N.ci~t; .. )ie , ,Cau .... publica, e mio a.. })~puta
.10 . que ~ .U_... .l Naçiio temo .. a~r· iDlerel
'0 . n. maN abe01u.a .indepeDdeo~i •. ,41~ ~. Represeo
fante, plr. que .eira -polIA. mUi: ~IYrtme.le. _~embr~r 
e promo", O .bem geral.; ata, .ndepePdencla 'uao 
Rufá inteira e .b.oIilla, je. o Dt~pu&à(lo ('ativet . 8U-· 
j.~.t~ • oatro J'ode~·, . .que' aio· iejLCI<cleata Au-' 
gÓI" AllfmblloL Ora ~ue~ quO'·de~Goda ou lae 
demandado e,tá 'deprnd'"te dó '110 Jwa; e le cuo
.id~r.rmOl OI homenl como ell.. lCtlalmente lio, 
o .. amor . que .DC~.ariamal~ t'emqualquer ~ que 
lhe Ix,Tk'nce t· eJU " pe .... ulide pertenCl'r"Uae ,'~o. 
l'loen~ o ~uduri" • einpr"Pr OI meios de obter 
AI dispoliçõét favoraveil dos leOI Juia.es ,. (111 pelo 
.... fDGI Itrá mui cautelo., em. OI' niül. iodispor con· 
~'ra li.· ·Em . lael circnuI'.nei.. • Nac;iio. não tem 
um. garantia, q"e .Ihe nfiao,ce .que o MO· IlcIJre
.enlante se :Ienntará.n.eate Auguslo Rc.·c:iatop"ra 
"cC!Ular e 'faser I~pririiii qualquer abulO. qtle dell
-cubra no I'oder Judicial, .• em que pur "entura 
eatf'j:1o incnnol OI leOI Jpiael. Além disto , .. 0·1)e

.,utado de\~, dedicar-.. todo '10. exaOlC t medilaçao 
t! estudo de qd&Dlo. iOlporta aí .Causa l'ubHCfI; uma 
ct.QJa .. d. ainda .endo tratada por l'rucllra~ur. OIio 
d.ill~rja ',de absorver .. grande parl~ ~p ·iempo. que 
devesCreIDpitpdo DO d~mpenho d'I,Augus,as 
(U~ICÇr,..,. dI! que' elle te acha ellcarrellado. ES,tas 
cJasidcraçÕta poil' bent· pe~uaih:m q':le o. privilegIo 
~. nno lei' dem~Ddado beia lePF de ser I c,,"fIU ido 
'e~ beneficio ptUllal do Deput~d,,~. Ile lIIal» 'an'~1 
.u~. garmitia .que. po"'ue~. OI .• Ieall Cf]nltjt,,!ioteJ '!Ie 
. q·oo. achando.se eUe .. ah'iOlutalll~rlle 'lIuI8pend~n~", 
.olb~rá lOIDente para o .maior.: inlereue :PUtilf_ccr.t:'Ii~m 
.outr •• Iguma col,&emplaçio.. e.que .('eaemllar~çado 
.de: ~OI OI cuidado. t. que alia· vo.~erião:,~beor:v,·r 
·a aua .' ... nção. • l'mpregará ~da em. pro~êr. o 
·hem e prolperidada ~ral. ~pr .t.,ntQ .. ~&f" privi. 
'ltg;o he do inter··H pt'culi.r da ~aÇll~.,· ;jámail 
-cunl'ir,i que o .Depu tido o possa. rentlJlc.r. 

I • O Sr. rlf~'leIro: -. Se eu en_deue q~e ·i .. 
. tn era tire l)fivile~in . diria ·que· era um .. privllegio 
I*IOAI " .mhora o motjv~porque .... cca.-redeo IM!;
• CIlI" Publica; m.. eu ;ratou perluadido. que D,io 
·he pri,iI!gin~'rem~ a ~ gerll qlÜt .cttibel~9~ 
todo .. Clct.dã". póde . c".mar e· ser chalftado~ a JU1~ 
·10, .e te0l9.1 a~rl • I ~1Ít.,çãq em que. te exceptuI 
·0 nGputad".para ~ .. it\ciel' cha~ar, nem · •. c'" 
IIIlelo;. aqui nüo b.. ~egio bll. um .. ·. ~_c,fto 
.d' . Lei "er"I;. uma ell~pção q.ue d~. for'lla . aJJtqm~ 
pód". let cool1d.,_ :~m.0 pru~J~. ~redldo a 
pedo. do ~P'lt~4o"!: prque he .,eatob.ele.ida. It'r. 
1Jlililf.de pUhJtCI, plr. ulo Ie' distr.irem .•• :;ra. 
Dep'utado,. d.. lU.. ob;!e..açõel .q'~ ..... · .• ~lde aio 
m~nto. : .. n .. , .e· nlo.. . lltem ~ .. ,~ã.o;' .aI~uma. 
~rél1l ~ P,ácle hav.er, ~. ~". .:.q~~~ ~J' cp'n~~nierite 
um. illPeUU; ... tou. JlQr:· .•• ~ ... mü elfwO"r,re;,. 
d.... outra' quel&Ão, quer he ver' ae 'I'tamolh·~.~e 
no .~I. de h.-.,.r .. ~di~~ .. , pQii. ,.i~d. Dão 
OV.Yi.:.~Dt.r. r...,.:-al~ .. ,d)m ~e .• te.:.p~ye • 
• ecetlia.de deU.. Por f.ntó, da ihrllla que o P .. 
recer •• tA redigido. Yoto contla elle. 

O 8r.· Silvo LiIboa: - 8r~ Praidente: Nro 
ooateltando • regra de DitO poder o Membro de 
_'Iuma COlporaçlo renunciar ao Pri.ilegio dado 
., CommuDidade por .mouyo de iD'trella ~ublico .• 
dOdayja _tddo",···~ ... Prifttepo ·".neetlidÕ 1ft 

Repraentanfes dest. A"ugü .. a· An.ml.lé • ., dI" Me .. 
podefl·ln. acti vae plllli"lI'ItlDte, serem iDquielldOl. 
com cI,unandas:, ttlU' igual nllio a,i'· 8emflhhnte.. 
Privilegio cClna.·clido .. aOlUleote pôr ~'U8a dA: Ue •. 
ptàbllca " ('Omo 08 Mini.trol ou ·}:a.iad," de MiA-: 
lIio lliphtmatica pera· tr.tarem dos' Negociul d •• 
E.tadu. Ná, ... e :rec.,rdo ler lido que .·11 ••• ao. 
po88lio re~allciar lá tal. Privilegio, •• ~tlind'o Itlall 
d .. mandas por Procurador, a ntO!!Iidnarem ser 1"-' 
adln do: pruprio interesse. O t380 de que te trata'. 
nio . he de. intc'HI8e de bens, ma da melhor d.· 
Inda. .. propriedadel , o bom· nome, 11 ~rtdito: 
tlQ . .oeputudo em lide pt'nden&e; visto ser difFlmado' 
cum a&rozes imputações . no r~\lrrimt'nto qoe o Jee 
coolelldor ofrereceo, e Ie leo nf'!&ta' A_mbléa; o 
Que fel liillistra imllfe6siio. () Epico I .. tillo· bem . 
disse, que.·a F .... " adquire for\'u na carreira -
vire. adquiri' erlfl"do: - mas a lotamia corre aiD
da olais velol (;omo pKle o yul,o, e ainda OI 

J)ep~I& .. dOli .dt'st.1 AS!ll'lubléa, olhar roRI .. ,e .. OI· 
olhfls para UID· J,.egisllldor -( qlle tambem he . Ma ... 
trado ) achando se ergui. do de caracter yiol.fo t • 

l'~p('lia(ltJr., sem que -es&e se POS" jUlti8ear pe
rt:mpturlam.:ote em J uilo? Nuo se pNte eonaiclerar 
maior dc:Fgrllça do qué coonrler·.. .0 beneficio ela 
Lei em m'aleficit. ·,Ia . pessoa; quando fiado o 
tempo da Àclual L'1P,.latu~ o difFamado compare. 
cer aa JU8ti~·.. pOd"ri ·.im confundir .• 0 ditam .. 
do.r; 10.. este rf'Cunoim de lardio el'eifo, •. 
talvfI' nio repant.o mal. Pelo que Yolo l_lo P .. 
~~-er ~. Comll'liesãn', para o .Depu!ado pOder dar 
Immedla'lmente dcfell' .... JUlIO t R beãn da au. 
'r~pucaç;io. qU1·.reDdo usar deste. indulco. 

O Sr. JlI",eitÜ! e AI/JflfJuerglle: - Nrin ptlsso 
~e muclo Ilgum conc:ordar com. O' P.rtcer di Com • 
mi8~u; deveria negar • licen{a, ou dizer que pn.. 
dia c:o.ncécler .e; poré ... deixar ao arbilrio do De • 
'lUtada tacho .que não póde ter lugar. O ·Ar,j,.,o 
do R t.ogimeoto . di. ...sim - fo~m quaoto dlllr.erem :'1' 
Sessões não rode o .Deputado demandar, nem ler 
dertlandado .civilmente,. oem ser eJecQtadl' por di. 
v.dai, - ora deiuoclo isto o Parecer' da Commi .. 
lão ao ~.rbitrio do Deputado será melhor suprimir 
elite A rtlgu. O Deputado em tal CAIO qUlndo lhe 
fizer cont:\ diz q~e quer demandar. eqoando lhe 
I!arecer que o eotrar em demanda lhe he prejudicial 
dil .que nã. quer; ora isto não lIe (lOlli,," eonce.; 
der-se. Puro taoto .. ba de :pl1lllr .0 'ParecI" est.\bc'
Jecrndo este arbi&riQ·y atio ~~p,im'-18 o :A;rligo~do· 
Reglmeoto;. e .. este.me ~aervar-ae,. aafio 'vo
f.Q •. c.Jotril·.O P~-riP.la injulta desigualdade que 
~tabeleee. 

() Sr. Rodri.,.,., tle Ga,N/llo,: - r.r.eCf!-me 
que qUlndo se. redigió' O( Projecto de ft'"$itnento 
11,,0- hou'/l!' tenção de co.;ceder' DO citado Arugo 179 
11m privilegio·. ~oal.· Eu· doutriit. lee tirada ~o: 
.Jlegim.ento das ~ .Cdt.tel de Portugâl,' e qUlndo 
... ellabeleceo r.i· por' 118· peuár que h,;via .Deste 
eMO. .~nlJla. ..... ão que se daya para .conceder is-
.le» melme a n .... ··Ordenação .Me Embaixadorei, 
isto he, a auaencia pur causa 'da R.publica. Nem. 
isto le concedeo propriamente para o Deputado que . 
fone natural da terra onde a Assembléa trabalha .. 
II!; mil, eui at~oçiio . aOI da. ou 'ri' Provincias era 
que te veri6ca"a a, ralito da aU8eacia pur causa 
da Republic., condeo-Ie geralmente a todos. Se a 
AIsembléa quer kto que foi tirado das Cortei ele 
!ortupl, .. qCUft lambem o tiráriio .da Dossa Or-
18friçilt, nio o6tt.'admhtir-.,. o r.rtc:et. o. De. 
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pa'*'OI 110 ............. toc1a ... iI, dtlch .. 
.ao-.. ,.-:a d. nOl.IU~ 46 aatunll ap-
11ca; li àich,nnOl _ 10 .. ,bi&rio 40 J>e,utldO, 
... ... pd,lIer1o (. ,.... o «lU'" _.ar) 
~ di ...... laedull,,". _ fugar .. prad .. 
• beDl. ponaui _do • Deputado deawida 16 
.... fI'lw • Ih. r.. ..ta. e gaaado Dlo qUlt 
"o •• anda, ao IMIIDO t_~ CJue ... eYideate 
'lU nlo, foi com o 11. d. priYllepr • ~ ... 
flue IIto .. lltüeleceo·, •• par • eoallcleNr 80 
_. CUO. eoIIlO ja dilie, d. que -' _ce 
JNW eau. da Republica. Voto par _to ccnatra o 
Parecer da Coma.o. 

O Sr ••• :-r .. ~ I .... a ia_çIo 
... A.thor. do Projecto .. RIJd .. lo, qu~ 
_ ou Dão quileueta ....... ,_ um tiri9l1e. 
,to , parece que ° aio 11. r: ... 4Jae Dlo póde 
... li .... o reauaci .. 1o 6ca ...... ° _ deta .... 
Udo: tal he a determinaçlo do Ama0 179, , 
9iIta do qual Dão póde ~r o P.recer. &ta dil-
POIi'-o' tela .. 6... aer8l. fui tetaa .... "i._ Da 
lelieidaM e .. beIn Cla Naçlo •• a ... Lei de 
I..... publke 1Ie".. ceder lOdu • outru t • 

todCII • intera. iadi"id .... : ~_ • trata da 
""do ·eIa Patria .... OI ~ codcomaa 
-=ri6eaDcJo, .. pnci. he, IICII .-.IDOÜI e ".n. 
..... 'particulanil; ........... "ao da ui ... 
~o puWic:a 4J""" ....... u •• Coutitalçlo 
• .. trabalha em a.. A_bléa I.Apalaai". 'a. 
..... 0 a. Lell replameIlta... Por tanto • ilto .; 
... de". &tlader •• por .., ...... dnelDbar~ 
• tod.. .. diltncça. • DepulaclOl incumbidOl 
peIoa Po", __ Importaatll ".balbOl. I. 1.1 
CIIO h. ladiapn.nl Cacri8ear ° bem p-rticular 
ao bem pnl da Naçio, e "e 1ICIi6cio nio lrIi 
lDuilo culolo quaado • c:cJa.idenr que .. mui 
peqaeoo comparado eoID a feliciclac1e NaeiGnal. 

J ul~ndo.te • ..teria diecutlda propol ° Sr· 
I'rMdertle • P.recer á "otaçIo. e foi nageilado. 

O &t. M". como Relator tia Commiuio tle 
~o Ieo ... ai .. teI P ...... 

A C ... llllo de Legi.laçlo, yendo o reqae
ri.eato . de Laia lÀeIMo, que te queixa de ler 
~OIJmansido a pagar • qutDti. de 11,800 rei. por 
uma liceaça PDaal para poder dar eafte" em be
biela, aGI .,....eilOl • • q ..... dá comida em " ... 
T .... na.. que' &ea Da VIII. de ltagll.hi t • ~I. 
q.al ja ,... 4,800 reli a titulo de Licença ;he 
de p.recer que por or. n'o' com... • tltaA .. 
_&IN ° dereri ...... to t ... de". procurar o Sap-
pieute do Governo. ... ... AliftDblé.7 de 
ACOIto de 1829. - AfIIuftIo "W"" Yell",o de 
Olirrd".- D. Nllfto EII~nio tüLtitio-JoúT';. 
.ei,,,. da Fo"ctlCO YtllCt1lU'fllol-.104o A.1tnrio Ro
~';pn d, Ctlr"DtIIIto-JoIi ~,.,.. "" SilN 11_ 
- .,.",.,.40 Joú dtl GaIntJ. 

1'. .ppre"MIo. 

A e ..... o .. ~ --1aaIo li • 
Arei,OI de .... COID~ a Memolia .. C .... 
n clã ViDa • AquirM .. PIOYiDáa tio Ceu6, • 
ga ... tem ~ ..... _ nip proftcleacil' • 
... doi PO"OI tio .. Deí&tieIo, ... ' ....... a 
A :=10 do J.. A"... ........ elO"_ .. 
Me ele de _ aeãt. Põliela • todoI • l)iI. 

tri~OI ... II!IC·.' • da Viu. .. AciallÚ .,... 
"atlá • pro" pu .. ,.... P tIJIPOrtuumellt. 
• hlo de iIar .... nte ..... tia PuWica A .... 
Diltr~o de •• do .... Dto • c.wa~'. A ..... 
riàdeI, a euje ea.... acha a Põlicia da Terra. 
obterYar t e (uer otiIeJ" .. , CUIDO lha um,..., ... 
du uLei. t e ordeDI nÍllllltea. Em 4JUADto .. 
"-, que IObn eclueaçlo pubUea ... h •• prori
deaciar t qullldo ftIa Aaptta A-.bWa ja ... 
... lleel.do • eaelJia, ..... 10, .... te ... 
capa ,. do iMportaDte ...... P. qat pedia 
'" ao S.o; que _ia intell~"o. e ocdoIo tra'" 
te de pro"icleaclu t que fMiU ..... ~o .. 
aer."OI nlquell. dllirl ...... quanlo • Dio ... 

.. oItrnçüro, ::=' ........ ler ........ te cnfico nette I~ o; e por ~ .......... 
por ora • ela, .. A rapes.. tio +.' P 
par. obltar 101 IartGI de ..... ."0 ,..11', 
DO"U ~"idna_, por __ bem ....... . 
4Jue .. acháo nu Leú ai ...... 801ft 0"-... _ 
leri julto coacecler.. • Pei .. &anca, que ... .... 
rem. por .... CODhecilu .. "an~, ~ de 
tan nlabeJeei .... colhe o CoaI .... , a Api-
cultura, e a ehiliuçlo .. POYOI; .... ... 
i ... ~ ... A~A_bI&. oq_ 
lhe compete'" .... LelWati... i.to he, • ma. 
..... da Pelra •• ...,... C..... • "-'ja _ 
OOYerDO pA!A cJetcr.iaar ° .... ttmpo • d .... 
r~ dellã ... de 1OIDact. .. aece ••• ri. i .... 
maçéel. Ao ao, que aio tem lugar • LotarIa .... 
querida a beae6cio da. deIpau elo Coatelho t par 
que qáaDdo ae trallr da proYideuciu. e aü., 
gt'fael • pro". • rnpeito de faes detpellll pel.· 
IHiOl competentes t e legall. P.ço ela A ..... bléa 
'1 de Apte de 1823. - .Ao'-;" Rotl,;,,,,. ,.,. 
loIo _ OIiwWG - BeNltlnID J.« .. 0-
D. NfUIO EUlmio ti. Lodo - JoIiD .ArttOltio Ro
dril."" • C.itoll", - J". "f"tfnlio ela Si"'- MIA"' -"J_ Trirftrd. FOIIdftI YQ~,.IJo •• 

O Sr. Ak.lt'4Ir: ~.,.ueiro que fique adiado. 
porque YerLI 10" aepciOl da _iDha Pro,iac:ia 
que _Iaeço .aI .te ,.no. e quero r.alar lCIbre 
ellll. 

O Sr • .fI ..... e A,,~ t - Eu tem_ 
~eiro o _o porque leialao que di.. conin _ 
Parecer. 

PICOU adiado. 
O Sr. I'rtIitl(fl" .... pou para • ordein do 

di.: 1.- • 1.& dbeu ... o do Pmjedo para o ..... 
Ihor Tlatado ele 'Bd ... ~o: lo· RetJilD_t.o da Ali-
_IM&. 

IAY ....... a ....... t hont da t ••• 
J •• -" _ eo.ApiIIr ~ ~"'_, Secle&ario. 

t r ' 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 

GER.IlL, CONSTITUINTE, E LEGlSL.IlTlr4 

DO 

IMPERIO DO BRASIL. 

1 8 ~ 3. 

SESS!O J1E J 1 DE AGOSTd. 

PN,idencill do Sr. Bi,po Capellio MIw. 

REunidos 08 Srs. DeputadoapeJ.. 10 horas 
..ta maD'bia t. fes.se a ehamada e aebarão-ee ~n
ta 78 , faltando ~m causa pal"tidpada OI Sn. R~ 
tlr;gu~, Ve!108n, ~ntl,.,1t1tJ e Silva, DUt', e Ri
~riro ti A,Hlrtlda. 

O Sr. Pr~Mde"ú dt'elaton .bel"ta a sessão, • 
·lida a Aeta da antecede.te foi approvad •• 

O Sr. AI",,;. TfIC:lIf"e' disse que se retira .. da 
teasão por incommodado. . 

PaROU·se á ordem do dia, e eutl"aDdo aa S.
dÍleol6Íio o l'rC'jecto de Lei para o melh.r Tratlr
do de Etlueação. foi lido 'leio Sr. Secretario irall
JIJ o Artigo lo" com as ..... nspcctiYB& emendas. 
(Vid. N." 62 do Diario. 

O Sr. ltJaciel da ('Mio: - A proposição des
te programa fa honra ao 1eO.'\ uthor e bem assilO 
á Aasembléa que o admiti0 á dillCUss:'io. Ela um 
Goyerao despotico a Nucação pnbliC::1 dcveelten
der.-. a muito pouco: qut-m "h·e debaixo do eaprf
eho e .rbitraried .. Je t neres";1a apellas de força 
fisiras para ague'ltar 08 trab:l!boB ordenadol pelo 
tihnno, ede I'acieacia e rebiglta~iÍo e silencio pa
ra não irrilalo. (t cuntra.io P;15"& 11· um Go,emo 
li vle, fundade sobre OI dirdt<J1 de codoa OI indi
-viduOl ,onde OI cidadão. Ili~;st\·adu8 "ão pc;r Lei 
fimdamental admitCido8 11 tumarem lJ.&rte oaLe
gislaç;'io do (;t'O l~uil; onde todol os hfJmen.tem 
àe~18O a todos os empregai!; onc!e em 61/\ he pre. 
cillo formar am eilpirito IJI!bliC'o. que ha a maia 
solidíL harreira CI o inai,f inf'!( p,,~na"el balnal"le ,Ia 
liberdade C'O!..l1 r:l R!J tr.a'lu ~"e;õ:s do dt'spoli~mo e ,la 
amhiç5l) de inimi:;-'i aS,.lm àame!'.tico~ como cst~3~ 
Ilhol. Em 11m Governo t:tl. Sr. t>re~.Idente, he In
clispensuel qL\! a f'(h, ... 6(,~\o seja ,'a}>.lZ ete dQsenmlver 
fo;t<:ml'ule Oiissas fi,cu!c1ad<!~ c de ~rc:tr cid:ul:ios vi
p,orusos. ir.~~I;gt·ntcs ~ },ouestl's c ea.in'ntcmcnle 10-

eiaes. A ed",'açàp lIa~ m:lOi ,b ttlll UesJlota astu
('iolo lIe Im', ',\ perigosis;;irnd, l,MIl eil~ 1ll1de radicar 
e consdidar o de"poli~m() de I~aneirll que. par. 
tlenibah) c cstinguilo, :;':j:io l'r~::i1408 sc~ulos de fa;. 
digas e convulsões o largas :o.·r~lItea de sangue e 
logrima •• _~SliHl vi81~ lIlooenUUnL'IiSC que NepoleiO", " . "-

"-
" ''-" 

elft quanto Primeiro CODIUI de u.a Republica. 
~po. inltituiçõel liberaes, .~ ~ propoa-ção" q_ 
foi gaDbando terreno IObre à liberdade dOi Fr ... 
eean, foi tambe. gnduaado o lftYiw •• lCt cio .... 
110 publico para ptepararumli gcraçlo que .Po~ 
• def.mdeue a .ua desm~id. tir.Dma. laca mca
m. .rma· tão perigosa aas mliOl de UDl ~. 
IIDdo m~jad& por um· Governo line, ~ ,... 
prodigioa em rator 6fa liberdade Duceate, dlpdo-lIIe 
muitos e muito Vil"rolOl e iUulb'lldol cJe&o .... 
Baste iato qU.Dto á SraD{le.a e importaacia do Pro. 
jeeto •• E porqúe o programa he f para "ai di-.,. 
a Lei que deve regular es:a ea"eie de "IDIIM;Io 
que vai formar se elltre la Assembléa propoDlllte • 
os- emprehendedores da relOluçio dei)., tie ..... 
que rio abi clara e euetl.mente eauDciedoe o O"" 
do 'rab~lho e sua. condições. Ora t um tnlf.do da 
educação pode ser theorico 011 pratico, ou em'" 
ai cou .. , j!lntamente. O tht'ori",'O comprebeade a· 
fi10l06a. dos rre~itol e regra." e he, uma ~. 
ra anatrse 1(·lenldic:a: o prntlco conte" amplnmea
te esses preceitos e regr:.. que se devem uICul., 
e lIe verdadeitameotétlma Sintrse. Assim por ezem~ 
pIo, no .ratado de hygiene, CJue entra no pino 
d~ edQc:açio fisica, IJOde bmito bem o Author ... 
rar em ao.lisar ml1 .. , gerae. e deUaitinr i .. du
çõtS gene. &em' detieer aos prec.itoa pam(·ul ..... 
por 'oude le ,governem os Fai. e Mãiede familia: 
pode v. Ir. demoo.traT pela,. na~urez. de DOI" or. 
g&OiBlção fi .. ica que a rApida mud.nça· do 6-io pa
r. o alor. e vice·ver.fa IIOB ·pode ser fatal , • qUê" 
a e!ln senão deve . expor o (eto que lIe do ute
ro matemo como de um banbe morno, leia coa 
tudo descer a de»ignar qual má o p. de calor 
que deve ter· a alhmos{~ra que la. ,de l'eIjKrar o 
rec:ean-nascÍlto t le h. de ser rect'bido r.a ...... 
quentes, se h. de ser lav.do fogo. se ha de ter 
lavado em vinh~, como a'conaeUniualgubs, M _ 

agu .. pura. &c. &c. Ora já ~ v~ que trltes di~ .. 
50'1 generns de tratados devem diferir -muito quaRtO 
ao trabalho que devem cUltar e quantO á usencio 
de uLÍ'liJafle. (; que' reunir •• duas pu&estbeorica 
e pratica, cust"rá Inuit.. maia t e: sua ulilicla,'c. ter' 
muito mail geral O ~implcl'jlllejJte tbeorico pode ape
nas servir' ab" home4s instruidos, 'I •• elD qualcJ.t 
Naçél0 lio em IDellor numero; 'o 8lm,laaaiac. ptk 
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tieo. que contem regras e pn!eeites sem aDaJise, 
"'ea,le·.. a Iam maior DlllHl'O de iadhoiduo.; IDU 
uma pradca cega IDOrre, para aaim diJer, eom OI 
iDdividuOl, e Dão tem a aegoraDÇ& que IÓ lhe pode 
dar a explieação da. regras e preceitos, eGDVellceD. 
do OI qu~ encutio d. neceuidcde ou utilidade dei-
1ft. Que quermi pois a Aaembléa? Um trataclo 
iimptesmente tbeorico, ou simplesmente pratico, ou 
C!eBjuntamente tbeorico e pratico? Eis o que he 
preciso explicar. Se ella aS$im o entende, eu vo
taria pelo Iratado theorico.pl'3tico, e acrescenuria 
esta declaração ao programa. Tiobrm at'resocDuria 
Úl palnflls - edul'8ção fisica, moral e intelectual
• palavra - Social - Noasas faculdades são fisicas, 
mora .. , intelectuaes, e lOCÍaes. As ~sicu c:on$i .. 
'em nas funções de noaos orgios para COIll!Crvar o 
corpo e dispo. lo Fra executar docilmente.; se me 
posso explicar aSSIm, -08 ordens da vontade; as 
moraes pertencem ao coração e procluerm aoall 
afeições e nuuas paixões; u intelectuaH formão o 
• lnnlinio do espirito e vem a ser a origem de nos. 
108 conhecimentos; u sociaes Séio verdadeiramente 
aplicações das moraH e intelectuaes aí arte de vi. 
ver com 08 homen. e força.)OI • concorrer para o 
D0880 bem t'Oncurrenda nó. para o delles. São qua
li li ',rmaes palavral de um dOf authores moder. 
DOI mais acreditados pelo leO uber e pratica de 
edu(:ar a mocidade em França t em o aeo Tragdo 
de Eduração, aem du,ida o mais eomp1e&o que tem 
• palecido. Parece-me fseU de conceber que aós te-
1001 qualidades a destnvolver, cujo efeito he mais 
ele nOS80 interelse peflsoal e tem mais esercicio DO 

eirculo ~treito da vida familiar e particular do que 
DO va.,tissimo da vida social. No numero ,deq\as 
meteremos. com o mesmo· author. o amor da 01'. 

dem, aCu,çà d'alma, a prudfDcia, a temperança 
&c.: no numero daI 80CiaeS meteremos a ci .. il ida
de, a toleranfÍlI t o patriotislDo &c. Ora, pode mui
te bem um auther cnrarregado de dar um tn.do 
~e edl1clc;cie flu"lica, par.r no desenvolvimento- das 
"cut.la~ intdectuaes e moraa para formar o "o-
"naem ill8truiclo e proho. l'omo rontca das sociaeli, e 
"lio dellCer an desenvolvimento destas aliás noces
sario , I,crque d"erxar elite desenvolvimento ao ac .. · 
e Irat.r c C)ecup.r·~e deUe positivamente, "o coi
sal muito ~jrercntes e de resultados muito ut'5i
~uae!l .. 'A(·rellcl'lItaria tamhem Íls palauM - moci
dade Br~ildra - as 8t'guinhtl- de um .. outro 
sexo - Eu elicou ·zonvenddo de que nem o aUlhor 
do l'rojc!cIO nem esta Assembl,~a quiserfto excluir 
a, mulheres do he,u·fido da edUCHÇÕQ publica, e 
nem j nlgo necrssario demonstrar quantos e quam 
graves- in(~onvt'ni~nl(>8 se seguir:ão de privar uma 
"io grnnde e t:\o int('r,~~!Ante porç-;io do g,-nero hu
mano ~ desLinnda pela natureza e pela sociedade • 
tlio import:atrte'J fUnt:ÕI'5, p.em a edul'nçiio conve
,.if'ntt'; m,'J he \'fC<'iso dl'c1ar.lo, porque um nu. 
Ih.,r I'c1Clcria mUito bem par.r na educação dos 110-
na,."" ""mente, )l/trA fi,rma' los LUlls Ciclad!a!l. Ver;. 
d:ul,. lu!, -'lU/? mlutlls das ""f!ra!l geracs l"ra a erlu. 
f'IU;lill .t0l homrns 'f!tn ap\j('a,;ão :'ts mulheres, mAS 

J,.~ inl'orate!lltA,·(·l 'lue a diferença fisica de sua f,r
Jt"I.i~llc:fto ., a ,fi(t'rença dl/li dt'6tinos deU&!! assim nl
t.\'rl." com" Iiociau ,exige. imprriosamenle mudan. 
ça" ellllp.llri"t'1I rI" plano de educaçio que a eU .. 
M dt"lttinar. Eis.ac)ui a minha 

}~MENDA·o 
. Ocve. lle :.JUDW lá palavra - Tratado - TAeo

r;co-Prati .... 

1.. AjuDtar ,. paJanu .... s.ica. mcn1, .
cta.l - a . ooa - .toeiGl. 

S.. AjuDtar ai pala"'" - Mocidade Bruileira 
_. Im e ONIro ItZO - MM,' '" CoII .. 

Foi apoiada. 
O Sr. Ferreã,.F,ap: - Sr. PraicJe ... : 

Deseja,. dar, tambem o mIO ~r lObre o .... 
mio destinadol ao que oftêrecer o Tratado; e como 
julIO que .., deve ~ar uma medalha de ouro ' • .e_ 
tambem que dcvem ter de ulO lado a eftIgte ~o 
Brasil, e do outro a do Autbor do Tratado, e ... 
to cercado com uma legenda apropriada 110 obj~ 
do premio; e co.. o Aothor pôde ler BrasUeiro 
e póde Dio o ler, rerere-se a legenda ao tI.igo 011 

ao cidnIÜÜ do Brasil. (Não se ouvio maia.) No" 
do discurso ma.dou 1\ Mesa • lleguUa&e 

EMENDA 

Pan ct'rcar • efligie c1G lhuil ele ama ...... 
da medalha - A Asaemblea COIlsdtumte e 141 .. 
lati.. do Brasil dt'm'lOu eaaa medalha ao unip 
ali ao Cidadão do Bl'llliL . 

Para cercar a eftiaie do A.tItor da eu~ lJI.IJHJa 
da med"lba. (Nome do Anda. ) que I'DIIDO. a 
criar o filho do Braail (.rle~ eahio, .... - F". 
reirtl F,maça. 

Foi. iacJà. -
(Fal&o 'unbe. • Sn. 111.11,.,... t V.,. 

peiTO, ~rul,_ JI.1uuJo, e G __ , ... nio • 
entende o Taehipo StItM.) 

Por ser chegada a ~ora d. partide da IM" 
fação a eomprimeatar Soa Magatade Imperial pe
Jo seo restabelec:im ... to, aairão da Allembl& • 
Menlbros de qlle eRa 1!8 .compuDha. 

J algando.!;8 discutida a materia, prepos o Sr. 
p,,~tk,,1e se o Artigo passa.. tal qual atay. re
digido: VeB(".co-se que Dão. 

Seguio-se por IaDto prep.w as em~, e eo. 
lIle~ando, acgundo o determiuacle no Regimento. 
pela mais ampla qne em· a do Sr. h/_iel dtI Co,.. 
1tI, pro.,..:. 

] .0 Se á paJama TrtJIatlD se &erescentaria T1uJo,. 
~ko·Pro'ko: Venceo·se que sim. 

2.° Se ás palavras foit:lJ, JlonJ, e inlJ~rltuIl 
se 8C1'f'8centaria 6OCial': Venceo-se que .ão. 

3.° Se ús p:llavras Moddode Brtni/t'Írtl se aem. 
centa,ia i1e. fim e OIItro St'/rO: VenCl!O-.e quae .im. 

Quanto ao praso para a apresentação do Tra-
tado propo:r o Sr. Prt,menle: . 

1.- Se devia $er o· do preseDte aODO ele- Im: 
V mceo·sc q .. e não. 

2.° Se seria o praso marcado Da emucf. do Sr .. 
A,,,lraô{l e SilfJ4: Vence0 ~e que. lim. . 

3.. Se titihnlugar o _ Additamento do Sr. Lott. 
Gama' otrerecido no 2.° Artigo: VenCC!o.sc que lilm. 

Quanto ao premio merecido pelo Author do
Tratadct, propoz o Sr. Pruidenle: 

1 o Se serião suprimidas as palan3s com t' Or .. 
t!r'l1t" Imperial do C, fl$eiro ~ IIt'gnndo a emenda dO' 
Sr. AJontetJllflfa: Vc:~CCct-se que .im. 

2~· Se lhe seria Ful\ititllido o qllC PrtlllCJs~r. • 
Sr. Mnrillnllo Cn'Dtllr.nnti- na I.c parte da sua eanf'n. 
da: Venc:eo-se que DÜO Be aPI>To'\"Q1'8 como eslava.. 

5.° Se o premio seria peeuciprio e dad" Jl(ll' 
uma .n somente: Vencee-fle que f058C dado por 
uma/.yes t e _que "Commi6.~o dttiignlSse 1\ quanUa;.._ 

4.. Se alem disso se deveria dár umamedalba I 
V IDceo-H que se deae um. medalha d'OUN. 



IS. SI! fRta metla1ha li traria como Inall"la de 
conclec:oraçfto: Vence0 •• que nlo. 

O Q Se devia decJ.nr... o. nlor da medalha: 
VeDceo·ee que ,im, e CJue o .rbitralle a Commi ... o. 

Propos mais o Sr. P,uitknte peuAndo á. 0"
trai \>mrndll: 

1.- Se de\'i" adoptar.R(! a ItgC'nda indicada pelo 
8r. F"rei,. FrtlJlfG: Venceo.1Ie qu~ liln, e que 
a COlJlmitiSÜoaredlgislle. 

'.. St'! p.1I~a"" o ~ddit.mento do ~r. loptl Gil
• tI ~ VeuCt·u. fie (llle In .. , e 'Iue :. Ct:lmmiaüo de
k1'mln.s~e o numero doa eaenlplnr('$. 

S.U ~e an tI~empenho de.te tr.,hll!ho lIeri;';o t"m. 
",,011\ ."mittidoM os "~st1'.mgeiro~: VCllce.o ... e '1'" sim. 

•• 0 ~e o p' ('mio p;ara elles scri:, Cl mCIIOIO indi. 
tadn aOl Nadnn.~: Vencee.sc qUf~ lim. 

S.O ~e IJflI&V" o I(!ditllmento d9~r. '··tr,::ullro: 
Venceo-&e que .. im, Illr.a que .. <':unllni • ..ão deter. 
lIIillasae a qUAntidade do IJrcOlio. 

6.. se paMa"a a i.a I)artc da emenda do Sr. 
Jlar;oJtftO CII'ttl/('II';';: V ~llee(J·.e (I"e m'io. 

}:otrf'O em dillcns!:iio U ArtiGO ~ ... eom a •• u .. 
r.peetiv. emendas. (Vid. o N." 53 do Di.rio.) 

O Sr. Lopt8 Gamo pcclio a palavra e mandou 
para a 1\101& a leguinte 

Em logar de detii!i,~ lubstitua-ac "roperá eonI 

o ,to ~ rmr " file",.. ~'8emb1hJ. - O Deputado 
~, G •• ,III. 

Foi apoi:tda. . 
O Sr. Bt!fIr;que8 de R",mrle: - Sr. Prt'aiden. 

le: O exame de mil 1,lano de Educação que lIe ha
ja de aprnentar a Asserr.bléa demaadatr.balhos 
r.ontinoadoe, e tempo "pplieado a e!ll'e st', cuidado; 
aI Commis8Õea de dentro estão IObrecarregadu de 
lra&alhOl, o que 10 v~ pelas demoras .'fue tem em 
'pr~tar alguul elos que lhe ~m sido encarrega
dÓi. Se a i.~ se reunine o exame de um plano 
de Edotaç«o fiCA" o plano emito. Voto por 1an
to qué este Artigo passe come "tÁ. e unle&fUente 
com A emenda d .. Sr. Almeid:l e AII"''luer9'''' 

O Sr. DUllm Si/'VII: - A A6sembléa n01nean
do uma Commiuão E~pedal para julgar do ml"re-
~imento da obrA, nno tem que in~erir.te na mate. 
,ia se não quer erigir se C'm Juiz; e neMe casb 
seria mister que a obra entrasse ~m discu".iio; b 
CJue me parece que a J\wmhl~n ruio '1ut'r, logo 
que por eai~e. A rtig«? decr~tl qt'~ dê um •• Ccnnmi!
MO o seo Jl11liO; ahlls flC'tlll occlom o A rh~o , polir 
par. limplC8mente intormar ja tiohn em sco seio á 
COUlmissio de IlIstru~~ío Publica. Voto por tanto 
mntra. emenda do Sr. Lopes GOflUl.. 

(l"allarão os Sra. Jllollle.'IiI",a, r~'i!fud,.o. e 
J.lfa,ia""o Cavalcanti, mas não se elltende o T .. 
cbigrAfO POI.itbmio.) . 

J ut«ou-se • materia di~clltid. , propoz o Sr. 
Pr,-ridente se ° Artigo passova tal qual se 8t'bava 
redigido: V cneeo·se qüe toim. ficando por iS80 pre
judicadas todallu emenda a eUas relativl!iI. 

Passou-lIe ao Artigo 5.", e ultimo. (Vid. o N. 
53 do Diario.) 

O Sr. J",., gU6iro : - Pal'l'ce-me que nno tem 
lugar o dizer.te neate Artigo digno de ;mprefUtl ; 
• Assemblea o que qaer he que se ,julgue do me· 
recimento da obra, e por isSo je eleve dizer que 
terá o ftemio designado .e a Commissão julgar o 
trabllh\ dipo c1elIe, ai1lda que não haja concor. 

meia de obrá.. 11. por ... que ofI'ertço ..ti 
emeDCla .uptaaiva. 

Ii Que .. luprima- de imprftlll. - V".,."riro 
Foi aJk'iada. 
(t~'anl:riio UI 8rll. Montuu1I7o t Cclta BtI,.ro~, 

e Rud,;/!'.t, d" CtI,volltn, mas nada H enteDde do 
mesmo Tachigrato.) 

Julgou.se • materia discutida, e propos o 8r. 
l'rr.,id"nl, : 

1.· 8e p .... v:a a emtnda lupresAi.a: Não pa-100 • 

2.· 8e o Artigo pa .. ava tal qual: Vence0. .. 
que aim. 

3.° Se aflenta a mull;plicicle,fe da. emllldat d .. 
.ia o l'~iecto voltar aí Cnmmifilllio para o redigir 
de novo: V f'n~.. que lIim, {icando adiado a" 
,"oltar redigido. 

Era chegada ai hora da. Indic'lçóefJ t mas eo. 
mo .11 nÃo hnuvet!lI8, 1.0 o Sr. ATal/jo 1 .. 7'IIUJ m
IDn !leJatur da Commiuão de (~on~tituiçÜot o ••• 
puta Parecem. 

Pr;mei,.". 
A Commi~mo (le C(los~ilUiçiio teorln em con

M"cração a Indicaçiio do !"'r. »""u':tdn Ror/", 
Franco em que lJetle li offide .. n Ouvt'rno par. 
que .. jão postos em liberel.rlr ti Vi!!!\.io A"ttmÚJ 
Pereira Rib,.im e olltros, ·I}rc~os I~O mn O.ande 
por terem opinado conlr. o velo aba luto, uma 
vel que nito .ejão áecuS'ldos de oulro erime: H. 
de parecer que Ii'io la. nl'ce'i!!idacle deata recommeD
dação ao Goyerno t porque este uhe que ninguem 
deve ser prezo se não por crime; e o r.eto de qoe 
lO traIa não atá el.s!:fic:ado como tal. Paço da 
A.sembléa 11 de AgOltó de 182S .- Pedro til 
Arllrdo Li",.- AIII,~1 Ferrtira d" ClImartl-.JInto
"io rOrlH Ribeiro de ÃndrtJdtJ Jtltu:1uulo e Sil'VII -
Ã"to"io Lu;. Pn-,i,,, da Cunlla - JOIé Rie •• 
da ClMltJ Agu;",. d' Andrada. 

Foi approyado. 
8,,1('11""'" 

A Commiaão de C01Isti'uição, tomando em 
~nllideração o ·requerimeuto de Jnú }'er1lllndu 
Ba,.~%a, o qual acha .. do.se .. a Cid.de do Porto, 
para onde tinha ido por eausa de negoeio, e Dão 
podeDdo regressar para" o Bruil dentro dOI eeia 
meses ~ m"readoi Da Proclamação de 8 de Janei. 
ro de 18~3, pedio an GU\'erno uma prorogaçio de 
mail &eis meses; e tendo por despacho .que reque
rrue a Auembléa t recorre agora para o meamo 
fim, he de )l&recer que 3Dtea de se defferir a este 
requerimento,· se peção informações ao Governo 
IObre o dite JOIJé FtmIJnde8 BarbOMJ, para le eo
nhecu, se he 00 não suspeito t e se estil no CaIO 

de mereCc·r a graça pedida. Paço da Auembléa 11 
de Agosto de 1823 - Pedro de A,.~;o Lima
A"tonio Car/06 Ribdro de AndrDdIl Modtldo _ 
Si/VII - ]l/anoel Fer,eirll da CtJf1III,a - AmOflio 
I.,d:z Pereira da CUfll14 - JMI Ricllr. dtJ CoMi 
.Aglliar de Ã,ulradtJ. 

Fiserão.se algumns reft~llÕCB, e o Sr. Verlf"& 
ro certificou serem verctadeirl8 as diligenci.. referi
das peJo requcrente; In as. lendo posto ° Parecer 
á votaçiio 'foiappl'ovado. 

O Sr. S(!cretario Co.tIlI Jfgu;a,. deo parte d .. 
felicitações_dirigidas' Assembléa Pflo Governadot 
das Arm{. de Geiu Raimundo José da Cunha 
MsttOl t pela Camara da Vill. de S. João d' El .. 
Rei, e pela Camara da Villa de S. Bento de 
Tomando:i. 

ForiP recebidas eom pntirtllar agrAdOt 

•• 



Entrou então (fta uma !tora) • DeputaÇlTo 
que fõra cumprimentar Sua J\bltlltllde, ,e o Ora
dor deUa, o Sr. FrallfG repetio o discurso que Lhe 
dirigira, concebido DOs termos seguintes: '. 

'Senhor! Os IlIua&rel Repre&entan&t8 da Briosa 
:Sação Brasileira, sempre iguaes e' constantes DOI 

&e08&enlimenlo8 da mais co"dinl adbesiio 'Auguse 

la Pessoa de Vosaa l\1~crestac.le Illlperial, uão pc»
dião deixar de ouvir com o mais extremado Jubilo 
e alvoroço a fllusta Noticia que uhimnmcllte Ibell tbi 
c:ommullie!lda do perf~ito restabeledmcnto de V 08-

,a Magl'3 toade Imperiàl ao seo Antigo tslaclo de 
saude. Seris mister conhe~cr bem' a in&tnçlio da 
magoa que impresltionára aeos anhuos eslremec:i(l08 
pelo desastroió successo, que PUI em risco a vida 
de V. l\bgestadc Imperial, para 't>!31tAmcnte cem
cluir quão graude ora seja o praler, . tIue D· alma 
se lhes der1'ama ao ver passado esse p,riodo do 
crize que ti'O ~raves consequencia DOI antolhava. 
Senhor, Orgãofit'l ,dOli puros sentimentos da As
sembléa Nacional , que nos ha encarregado ele tão 
honrosa misSiio, nós temos de p'roteslar a V. M.
«estadc J mper:al. que as suas Felicitações por tio 
fausto motivo nàu são o sufragio de ua.a cançad. 
etiqueta, que se limita a eDfadoato lormúla~o f on
de por velltura se hberaliJão e~preS6ões .aftectuosas, 
mas ,·uias de realidade; ontle Dio pouca. '-CICS 
um cora~ ão inditfert'Dte e mudo manda a boca in
voluntaria. forçudos conceilos que atAviados de cíI!
prestadas cores, arremedào talvez a mIe do senU
mel)to; mas que deslembrão sempre ao I)U!!O que 
se exprimem. Não, Senhor, a Amisade, eRe do. 
Ce.lestial, por mais que lhe apropriem • Origem 
de. ,ulft!. simpatia graltii~ da Natureza, não póde 
aoso .9ihos da ralóÍo negar.se de filha legitima do 
interesse rec~co d' aquellea que a aJltivio. Este 
ti,i , e lierlÍ sempre a mola .eal que avilacula OI Ho
lncns em Sociedade;, e que estreitaDdo ora 08 la
ços de intimidade entre Vossa l\lagestlUle Imperial 
e o, gcneroso Povo Bl'3I;ilei~o deve por urna ne
I:e8Sltl"l3 consequencia fazer soutir ,iÍ V. Mageslade 
Iolpe'rial os males da Na~ão, IlSsim COII;O a esta 
os males que a \' OliSa Ma~estadc Imperial pór 
venlura po~são acontecer. '1'01 bc, e IiCri sempre 
a 'eliz SOl'le dos i'rincipc6 humanos, (Iue correndo, 
,:umo V. Mllgc~t:~dc Imperial, o noLre etadio das 
'Oirtudes ~ociacs, se identificarem com 08 in teres
fies dus seos !\)\Oo·.;, unico cAminho de aVilnçarem 
8eo Nome á Immonalid:ade. P1'ua aos Ceos de con
lIervar á Vossa Mllgl"s&ade 1Rll>erial duradoiro8 dias, 
que Eej~\ct. ~a PO~leridade bem lembradoa pejos Né
«08 da gcraçiio presente deste Imperio t como di
aem , ou tilb"l;io 08 Antigos, que o lordo pltra OI 

I::gicios agradecidos 98 dn fito Sesostris. T~~'s são. 
.,s nrdcntQ8 votos da Assembléa Nàcional; t8ft! são 
c)s nossos: e ta-es deverão ler 08 dê wd09 aquellea 
'luo se Iwnnio do Dome Rraliileiro. 

J'inda a leitura t disse o mesmo oSr. Depnta
do que Sua l\1a~estatlp. lhe dera a fi>.Sposta qt!e ia 
ler esC'ril'ta ~.I~lo l\lesmo Imperador, e do 1101' 
Ii~glijnte. 

As prova~ de amor li l\Jinha Imperi:ll Pec;soa t 

e fle intere~se l't"n °Minha Samle, que a A~em .. 
l>l~a twersl COB!llittlinte f! Lc-gilllr.liva dto;;tc! lrnperio 
°te", dado. MO t:mtas t "t(om desta, q!ie penbor5e 
1\Il~ Imperial Coraç:.io t e o obrig..to a AgradeCt~r .. 
)h~. e (;erta'icllr.lhe, que elD 1/18nto vid~ 'fíver 
Ilcide Delender a .':ttria dos inimigos inlernos',t: 
e~:tcl°/lOS ; as atrihuir:õe!l que de direito Me CClnt-

petem como IRlperador CODstitlleiouaJ, • Der .. 
l~erpetuo do Brui!; o éJ~'Oro da DI_' A .... 
bléa; e OI iDtlreuel da Briosa N~'io Oruileira J 
quo tio credora hl de todu. 011 Ut:l1ficiOl, quo PQe 
derem fucr aqueUcl, que verdadeiramente imarOlli 
o Brasil, e turem talo UrasilCiI'Ol como Eu...l. o s..a 
c Me P.;ClO Ser. Paço J 1 do Apto do leU _ 
Imperador CODstitucional, e DefeDsor Perpetuo dct, 
Brasil. 

Foi ouvida com lUUito espeCial aaraD. 
, O Sr. ClI,,,ri,.O de ClItnpo.: pedà a Jll'1a .... 

para declarar 9uc hc~i. faltou a Guarda de Hon~ 
que lae tIo e~tilo ICUlnpanhar as Deputaç6es; m .. 
ellta f.lta procedeo SOlneDto de eu ser ainda DOY,i~ 
D~ lllpr de l\linis'ro de Estado, e deicbar ~; 
is~o de expedir ,{, RC~l1rtição da Guerra .. p~! 
c:ipaçõet Deceas:arw. ~ .. fui IÓ o culpado desta' om
ml_o. 

, Ficou a Assemblt>a iillteirad .. 
O Sr. P.,·rirG da CUnllG; - PeÇo a pall'm1 

pala ler o P~jt"Cto de Proclamaçõo de,que .... yt 
incumbida a ComlDi8&Õo (le Con'lituiÇüQ; • peço 
igualmente licença a A.sembbéa para a ler I!eDWe 
do, poi. debillaado pelA minha moleetia Dio poact 
lê·la de pé. 
, Foi-lhe concedi(la a licença, e fel a leitura' 

DOS termos sc~uinles: . 
A AI8t>mblé. Geral Constituinte e LqpJIatiq 

ele Imperiu do Brasil aos Brasileiroa. 
l\laniff!stnndo . os Portuguezei lua .. nani_ 

tel'oluç:io de restabelecei' uma nova forma .de 
Govf'rllo da Monarchia, promcttendo uma Cons
tituição sabia, e liberal qUe f031e o pmell 
productivo de n081a commUíii prosperidade, mui. 
to era de e!'perar flue abroçasliem08 tallllbem • 
causa de uma NaÇão de que faziamoa pute. 
e de quem era.DOS descendeutes. . 

Para pôr eiD pratica seoa projecta" 
fins, Portugal julgóu indiRpcnsavel CO.WOCQ' 
{;ôrtes Geraes Extraordinarias, e Constitui.leI. 
lançando mão' do metbodo que a Hespaolaa ou
ir' ora adoptara pará 88lvar..se dOI "borrore. d. 
Annrehia, a que a havião precip.tado a.emigra
,ção de lito I~gitimo Soberano, e "s pertenç&. 
jnjustas de UID jugo )~strangeiro. E pondo em 
viva actividade os Emissarios flue DO Brasil. ba
vião d' antemão . ~palhado, consegouiriio' os Po ... 
.tu~ue~e8, que estes assalariadol Ave,.tur-"roa 
adqnirisf:Cnl partido. na Irente superficial, oa 
quaes aSfioc:iados com a Tropa Europea derão 
() gr;aDde impulso que estava a 5eo aleaRce, e 
afinal con8eKuirão que E1Rei, e os. BrMit.iroll 
jnrlAssem ohedeceor, e observar 8ma Constitaiçiiet 
que ainda se achava na, maRRa das pOHihilida
des. E quem não vS a invalidade "este c~to 
Juramento! 

COn\'eneido então o ~;enhor D. João VI., 
de que devia eamprir a .1teal Promessa lIole~ 
nemente feita no Seo Decreto (Ie 26 de Novem
b,o .te 1801, e que Sua Real Prcsf'nça acalma
ria as i:r.quieta.,úes ag'tadas em P.ortuga.l., .88 
a aes propendião para uma guerra eiwil que 
RP.O mngnanimo coração queria evitar, deliberoa 
re~:'"es"8r para Li"boa, dejxando por sua gnn
de politica ficar entre n08 o Augu8to Sue(!~BQr 
dD ~rfhrono repartiNlo pelo. modo po'8ivel a. 
Séde da NODareMa. . . 

Entretanto Df' Côrtos Portuguezu proclama. 
rão ao Brasi) para o c:onfencer elo.8 j.uSlilicadas 



(AS) 

..-i-OI ..... cJecidirão Portugal a tomar a •• 
,,"ida tIO estraorcJinaria, convidando· aOl Ora
~leiro. ~ra flu, eatra,.eru COlIJO parte prioci
pal da N.o em o no,,, Pacto Sõcial que ee, 
.. do d.l~bér.ocJo, • qn' tendo neUe igual parim.. .... direitol reciproeoa, só allsim Ie pode
.. ia . eoD .. ~ituir aegura , feliz, e permanente a 
.o ... rehia compotta do. tr.. Q.cillos de Portu
pl, Bralil. e Alg.rves, vangloriundo-Ile de 
qae a .Ireba firme e regular de seol procedi
.. eotOl, e deliber.çõP.l, a&aAs le manir~t8Ya no 
detempenho de .ual auglllta& fUlleções, e lIe 
patenteava.a re"'rma do. abusos que opprimiio 
• Nação. 

Li$on~.ado o Brasil com 81 v~tngen. flue 
Iheprom.tuá um Go,,~rno ~J(illarclllco-Repreeen. 
tativo, lQandQu logo seos Deputados; e á pro. 
porçlo que eltel bilio cbecando , us Cortei allgmen
".10 leOI maOl tratamentol, • e&t~eitavão o 
,Ia .. o do no,sa recoloni'llação, destruindo ~ força 
.. oral, e S"ica deRtf! E!$tado, declarando Pro~ 
"incia. d. PortugAl, do Cab" de S. Roque até 
o Amazona .. Segurarão A Bahia na sua obedien-
4:ia; e mandando Tropas paro cumprir IQas or
tleml, concederão Governo. tumultuarios' ás Pro
"int:ias, promoverão a ARarchia, e d~lararão 
ltenemerito. da. Patria o. que pozetlseln em e"e';' 
CUçalOleo terrível Decreto dc 18 de Abril de 
JSt'. E.cJuirãQ os Brasileirol dos lugares de 
DiplC)Rlacia, e dos PostOI do Exercito na gran
de ProlDOÇlo: negal-ão aOIl Deputados do Bra
.iI te»da. .1 l"aR justas r"quislçóes, e a final 
.. andanio recoU .. r para· P"r\ugal o Augullto Re
,eute. de.trui~ os Tribunaes, e réduzjr tudo .0 antigo estado d~ Colonia. 

Não contentes as Cortes de Liflboa com tão 
ofenlivu, e odiosas deliberações, declararão ,uer
n ao Brasil, requerf'ndo á Inglaterra, que não 
coosenti&&e a venel" de munições para este Rei
DO, .. nlenando a S . .A. R. que remetesse a Por
tugai ai Embarcações Nacionaett que esti,"esljem 
e .... tado d~ navegar. E. ultimamente. propNze. 
rio 6s N açõ8I Estrangeiras trocar por Exercito, 
p.rte do Territorio Brasileiro para podere~ 
aubjupr a outra partf', e reduzir a escruidão 
.... r.iz, que desde a flua de!;coberta pelos Por
tu;uezes 08 tratou com asmniorcs litieralidiHles 
oferecendo-Ihes todas ali suas ri(luezas, e todos 
os meios de 08 engrandecer. 

Esta .erie de traiÇões, e viz procedimentos 
das Cortes de Lisboa, ereio ma:s que suficien
tes para que o Brallil desde Jogo rompell~e o nexo 
pol'ilico que o ligo a a Por~ugal; porém ou!ra 
foi iBa generosa, e moderuda cO::lduta em crise 
tio .riscada. 

Representan"io 8U:'ll Provincias pelol "eos 
J)et*taclos qUfl o Bl'asll na atitude t, e Cathe
lona em que ae achava n:io po~ia de!xar de !e.r 
uma DelegRção do Poder Executivo '. ainda na~~or 
d, que o Senbor D" João VI. haVia concedl~o 
em 8eO regimC'nto ao Au~usto Regente: que nao 
fOnvinha ao cKplend"lf do Brasil, e a opulenci~ 
ele S,ua riqueza, e produções p,escindir de UIJI 
cummercio livre, e franco de que goznva df'sde 
o aDIlO dI! 1808: que lhe era d(1Ioroso, e opres
sivo ter em seo lIeio Tropas Eur()peas, as quaes 
tão IO{l;{e estuvão de segurar o Territorio, ea 
paz intel'na do raiz, que 'antes promovi~o a desor
puisaçfio do Governo ~ ameaçando, e insultando 

~. RM;ioaaa, eseita.do a pern ei' a, "a pa
bhea rnquletlrção. 

1.
. t Devend,) ai Cort. de' Litlboa .• econhecer 

11 erros, e .. eODdeaceodencia leIO limit.ea cio 
, ra .. ,I, ,ultentariO' .eo orgulho, e perversidade t 
expedirão mai. Tropal para atacarem R0511a li
berdade, 'ida, e propriedade; negariG o Poder 
Esecuti,o C'orno Ihel fera propeMo, • deeretanio 
absolutarueote que o Augllllto SlIcuHOr do Tbro
n~ .re,re .. a~le , Porta«al . para ser mais uma 
Ylctlmada Infame Demagogia que o governava. 

Neste eon8ido tendo o Brasil de deliberar, 
se queria continuar a ler Reino, ou passar de 
hovo a ler Colonia; le, N liçãO li ne, e inde
p"'IIdente, ou conquista de Portugal; dar a si 
proproio a Lej, ou recebe-!a de mão inimiga: 
ClecldlO~8e, e proclamou briosamente Ina eman
cipação. Tão nobre rnoJuçâo apoiada no vote 
cora JOIo dos nlentel PauliAtas, lendo apresen
tada pela Cama ra delta Capital ao Inelito Re
Jente, e recollbecendo Este luas vantagens, e 
JUltiça, Declarou pelo nlodo mais firme, c ge
neroso que fic~va no lIra,iJ DO dia 9 de J6nei
rC' de 1822: Dia para sempre r.IU~tO, e memo
ravel '1ue fixa o momento ffJiz da Fundação 
deste I mperio, , e que será abençoado pelos 
.,OSI!OS 'Vindouros, eomo a pedra angular do Ma
gestolo Edificio da nO(;8a Independencia. 

Então a .'fropa Porturueza estacionada nes
ta Côrte, com a maior perfi dia , e ouzadia pe
ga em armas. toma po"ições ,'antojosafl, dis
poem-se de uma maneira bOllil, e I) Cbefe in
truzo deste indig:no partido intenta levar a nn
te o insultllnte listema de sugeição do Brasil, 
e atrcve-tle sacrilegamellte a desobedecer aI 'OT

dens do G~)Verno, quereodo praticar ns mesmo, 
aetos de violencia que impunemente bavia d an
telll exercitado: mas O· Augusto . Rege~te de@en
volvendo leos talento!!, e as beroicolõ virtudes 
que o adornáo, repelio esta Tropa. insubordi
nada, e insolente, fazendo-a embarcClr para s~ 
Paiznatãl: reenvia '-para Portugal 11 que df'pois 
chegou com igURe14 pertençóe&: ,'oa ãa Provin
cias centraes, e diSSipa com Sua AU~Ht:ta Pre
sença Of! partidos faecio50!I: ouv(' ~m cont.elbo 011 

Procuradorea Geraes da!' Provincia!!, ai quaes ,:e 
hiiio coli«alldo á p.'oporç;io que lhe conHtnR da 
pe5liima . conduda das Centos de Li.boa: mand. 
convocar a pedido dos Povos esta AS1IeRlbl('a 
Constituinte, .. Legit:lativa: al1gmenla. e refilr
ma a Tropa, e Marinha Naciollul: , 'onorui2u, 
f J?isalisa aI! Rendas de Estado, e todos os ou
.tr08 ramo I de publica ~dmini~tra(,'ão: e para re
mate de tI'o gloriosos feitos Dec'ara á face ~o 
M untlo inteiro, que a SuaPatria bc o Br8~il, 
e que em sua dereRsa derramaria a ultima gota 
de leo sane;ue. 

Os Sacrificiot e que se votou ej;te Jo,"r.n 
Principe, Baluarte da Independenei. BrARilica, 
luas energicas medidas, e ajutcl.das pro\'idf>lIciulO . 
para preserv'ar o helio I'aiz que .hahitamoR dns 
estragol' e des801ação de (Iue o amt'açnvão ~ 
Barbaros da Lusitania, vós o t:ahei .. , Brasilei
ros, e em pcemio de ReC)smagnanifllu8 .. xfor~Ofõ·, 
tendo-Ihe ~. antes offerccido o glorio!!o Titulo de 
vosso Defenso~. Perpetuo, q "e por ~II~ filfll 
.ceitado, .ós lhe concedeate por llnisona Acel._ 
mação a Corpa do Imperio. lleconheceo ft Naçaio 
Brasileira ,1Iue reu,ulDiado _ ~e08 pu\is çbUfut e 



haprescript.veil direito I podia pratiear ÕR n'el\m~ 
Actos . de Soherania como os nlhoa Portugue
ses tinblo leito, quando. e!" II:"'() A~lllm~ 
Rei de POl"tu~1\1 R D. Affonso Hl'nrlqu('s.'" 
qnando ~m l~~ ('levarão D. João I. ao Thr~ 
lao (.usitano, c «'Ill 1640 a D. Jo;'io IV., .. ue
brado~ os fcrro~ ~la t~;m,nia UCiõpunhola. 

DrClllradn solemnenlcnte no'~ll IndE'pcndf!n
ti:.. Acd:.mado. (' {;m'~ado no~.o Auarustô Im
... ~ri,dnr (~"nslituci<!nal, e DCltmso,. ,rerpetuo, 
,e clt"sliu'ou o UI'a~11 de toda Il t:U!!'elC;!tO a Por~ 
tu .... I, ; achou-se na rigoro~a ubriga~iio de or
d';~ar sual Lei:; politicas e d"il', que deslem f!R

tubelidade, e lornaa H,eral 80 (~ove,no, e por 
I"eio '(lc 1)3~t~S i!n'élrinf'lll consolidns~e o I mperio. 

Brasilt'iros, o primeiro passo de uma Na~.o 
que fle qm'r ~otidamente emiandp'" t e ('onilt.
tuir be e!õtabdt><.'t"r Ul\l:.l Allthoridade publica. 
que marque a lin!,a dos Podc..'rell politicos, que 
tiuI a hasc e!'scndnl do s\·~tt"ma {;onstitueional, 
pai':' queca,ia um d"l!f's' ~aiba (\ que lb~ com
rE'te, e de,'\} r.. .. zf'r para (\ hem da :·ocledade. 
Ncsta Authoridade tutelar dE'I ... ~a n Nação par
te da sua Soberania para que e .. ta lance os tun
daOll'nto3 de seo novo Pucto S~ial. 

Tacs ttão Oll DitO" fi ... s para quo (oi COD\'O
~ada e~ta Assembléa de Represeotant(>R da Na
ção: El!a de\"e form:lr uma Constituição em 
.. tle se ~tabelcçio as Leis tuodam!nt.aes do 
lml!l'rio t que bão de regalar 0." D!,'eatos, e 
obrlnC'ÚE"l do Imprrnnte, e 001 flubdI tOfl. Este 
l1e g ohjf'Cto da Nobre e Augusta Commili&iio 
de que estamol hoje encarregados. 

Colocados V08S08 Deputados entre a Nação t. 
~ Seo· Augusto l\lonareba, COlDC! Arhitro8 ~e 
Seus Po~., e de vossas Garantias, nosso YI
~ilante zelo boS escud:sri cios extremo§ para 
que se a;tabeleça a malli.ima liberdade civil ~I:i. 
da á maxima se#t0raoça individueI, e n.io acon
tf'Ç8 que pela falta das necessarias Prerogativaa 
fique sem o vigor, energia, e lustre precizos 
o Tbrono ImDeriRI. 

A Constituição do I mperio mantem (segon
do o que juramos) a Religião Catholica Apos
tolica Romana, e firmará a Suc~~ão da Coroa 
Imperial· na Le;itima Dyuastia do Sen"or D. 
Pedro de Alcantarn t a qt!cm a Nação por ge
ral, e unanime esPQntaneitlade , e RCIU coacção 
alguma escolbeo, e AccJaruou c;eo Primeiro Im
perador Constitucional, e s~o Defensor Per
pe,uo. 

Marcará a!4 A h'ibuiçóe do Poder Exeeuti
vo, a Inviolabilidade da P~s"oa Augusta do So
berano da Nação, e a ,e~pon!õl:bilidàde eft"ectiva 
dt.l!14 Ministros de Estado, e Agentes do mesmo 
Executivo ,·préscreYendo-lh~ lIuélsfuncçõcs, e 

. obrigações, e as penas. aq ue ficão sugeitOl ex
eedendô-a., ou confundmdo-as. 

Determioará ao Poder J.udi~iario o .J.t .. 
ma, e (or.,a de eeo exercicio, "')ztmdo-o respon
lavei pelas prevaricações, abu~ Jsde jurisdição, 
e in~erencia no" outros Poderes do Estado, a 
fim de que ~ J !lstiça se ad,!,inistr~ a todos pe
lo modo mais ... oples e fac", mais prompto e 
seguro. 

bdicari quaes sejão os direito" do cidadão 
Bruileiro por nacimento, natunlisação, e yilli
nhança; qaando IIt siu'p.ndem t ou OI p~rde, e 
quando OI reaslume. Ettabelecerá o metboclo, • 

regU!Amento na Adminitdnçafo, • ArreCld.~ó 
dali Rentlu!I do J~"tndo I!ara' tere.u In~ d"I'd'. 
Rplicllção, tlegundo C), ,!,111S beln entendido 'Y1te
naa de I~~onomill PolI'len. 

A Conlftitniçio 6x:.r.i o dirpito, e deIlWu,~ 
rá 016 t.1l1I01i emcluo 11' clc\'c rner Il gu"rr~; 
quem a ~Odf tleclul'ar, c C)"rnl I.a dA CO,nvellCI~ 
Dar os 'l1'AtadoR c.'e Pu, TrrJo., e Neutrah· 
dade· as~im como Oll de Aliança, Comlneftio. 
• Nl:"e~ação com :a. Nnç-iN EMt rangei r" •• 

Firmar{, o dircito inulienavel de l~roteçlq 
aOIl lIubditol1 do Im~rio ,e 01 aflos D que Ie .. -
tcnde nOI Estran"'eirn. eln qunnto nt'lIe r .. lidi. 
rem; ~~tRb('l('relui:, Dté ondt'l ...... ~o nl Ol&eiOtl 
de bOflpitnlidadc I'Rrll com OI lu.behlOl d .. outra. 
NaS'i". (;ollsC"rnl'á i~c~a D In' .. ,ridDde, .Sobe
ranla t e led"pclIdrlu:.a dt'lltc u'Inlmp .. rlo. 

O E'"e .. cit'lo da Liberdade dn ImprC'n .. a, co
mo um do!' Dlai~ rt'tlpcitnVE'ill "ir .. itOll. do. cida
dão sera mantido, e 't'O~ : I)U· o .. ,,«'rio l'unid08 
por 'Lei rf'f[ulan'f'ntar. ~,r' .. :' ,-i 11 , ctlmpanh .. ir. 
msepuanl dtlll Po~'CMI CI\"t.' ~'!~:. : .drpCludo .I'~ 
habitos de Drhitraracdact.. ;, l,l' ,:,M.,:, 0110', .'xc.-rel~ 
tará luall (UDÇÓt>1I com z\';:", \.' :r"I,(;"':'ZII, ,.-;
Jando sem CCSIJ"r IObrc " O;f':t;;,"!u~a, C "·UDqUI
lidade do cidadão, e cid f':~, luk, 

A As.eml,éa tomam ;1" nmito a,lquadlll me
di.);ul para promo,. .. r o au~ml:nto da populi~o, 
e 0lll"onitameuto da.. h'I'1'8II dE'ltc ~(li't!l .. Pa!_ 
con8rnação e mt'lhoranlf'nto d:as JnltltulÇQee c.. 
cr.ridade. Fundai:'" as Uniyersidad... ..u. }h.is 
convier para ('nlti\'ar Ri . llcicnei." , e ttifhnclar ~. 
Luzes facilitando todos os meios de publica todu
caciio para adoçar os C06tumee, adiantar ., Ar
teS, favorecer a Ind8.tria, e engrandecer o Co .... 
merdo como fOntes perene8 ela r.quE'u cIu 
1IIo.T -~,açoes. ' 

Por oportuno-. f'!;taMleeirnentol ... '" • Ma. 
rinha levada ao maior auge que uossas eircun.~ 
taneias permitirem para coufilervannos em re'l!e~ 
to as es.t~nsas costas maritinlas deste Imperlo; 
lIu-;tf'ntarmOI ent'r~iC8mf'ntc a Di~Didade do Pa. 
vilhão Nacional; e prot~ermos como he ~tistet 
nO!isa l\larinha merc"ntc. 

A graodt"7.a do nO"filo Ex~rcito if'rá gradua
da com a pO!asivt") eXRfç'io, e economia., q~a8to 
plftizo for para rt>pclir qualquE'r ataque e~ter: 
no, pem !\c ronharl'm brnço!l á Lavoura, e a In
dustria com rr~~lJtan:f'nto!; .iolcntos f . (: muit~i 
vezes depnere!'sarlos em uma Monare: 118 Con.ti
tucional, aonde a Lei, (' a rorça mora! de~~rP 
vigorar a .rmonia do!; divcrso~ ramos da publi~ 
Adltliniaitraçio, e manter a paz, e segurança i ... 
terDa da !lociedndr., f's(ahf'Ic>ccntfo-se ao me~ri\" 
tempo dignaI JE'Compenllas pRra animar o .. r~r-', 
e virtudes Inareiae!r . 

A Assembléa pl'C!'lando sua particolar etttM
ção a todO!' os ohjl"dofil, que contribui" podem 
para a felicidalh- .ta Naçãn, aeeitatá, fi! acolhe" 
agradavelmt'nte todo" O!t Projf'ctOR t e Memoria.; 
todas ." Representa ç&s, e not88; todal a. ed
plicall, e queiXAR de qQl\Jquer qnnlidade, e oi. 
tureza q_e sejlo, razendo examinar tudó por 

'Commillsóos J1ara i811:0 drlltin;tdas para dar a 'tala 
respeitos aquetlas providenciol que rorem ela 
8ua competencia, . 

Sobre e .. ta" bafilCS, Brafilileiro!'l, 8 Al9emblla 
organifilsri OI yinculos t e rpeiprocall obrig~· 
qll-e deve encerrar o n0960 Pacte SociaL Ola I .. 



..... n .. ,1IOI ... nio .er· ainda em DDIIO.eiO 
.. ~.~~taotel de alpma. ~royinciu, que. 
·Pr~cienCl& teparaado do continente da . Europa. 
pela esten"o IIDmeu" do Oceano, quiz que tO .. 
..... ClDmDOleO • me ••• ralDiliL 

LoúvONl .ejlo dadOl aOl briOIOI habitaa
. t •. ti. B.hi~, ~ue em por&o.. lutl; apezar dOI 
...... uen&Clol t e eo.. o .oecorro dai val.-
.... Tropal· d.. 1ft. Provineial· que OI auxi
-Alo, 10uberlO dignamente oltennar 180' Pa-
4riotillllO, defender • bonra de IIUM J)b\lzactu., 
~, ftDCel" ~om.. ° maia deao~ado hero.illhO • per-
1ti8 ........ tenc.. da VandahRmo LU8ltanó. Nesta 
.,loria ,de" •. ter igual parte todo aq_elle que 
~OOperoll para tão glonolo fim, e ad1lerio pin-

·eeramante ~"8aJrada Causa da nosla IDdefJen
·dft., If'ja orlDndo de a .. , ou de outro He. 
... rerio. 

O lugar do nascimento não be que influe ... 
~eotial.u",te para o deleoyolvim8nto das relações 
"C)ue • natureza gravou em nOlsa alma para com 
.' _IH da no ... espeeie. Seja qual for nOlso 
41estino, OÓl 10mOl sempre acoD'panhadol de um 
intimo leotimento para o. melhoramento de nOllsa 
,.,oóctiÇão, que nos induz a abraçarmos' como 

. Patri., ou o proprio Paiz aonde pela primeira 
~ez .vimos á Luz do dia t ou .qu8Ue que por 
moti"OI de inleresse individual, ou familiar faz 
a' 0_' felicidade. Cootrehido por~m tacita, ou 
'expredllmente este Pacto Social, he tão injus
to ler privado o cid,adão d .. nntagenl a que 
.Ue ..... direito pelo acto tia lua associação, co-
1110 h.e crimioOla, e eKecravel a transgressão dos 
..sev ..... I8lradOl, _que eUe voluntariamente le 
;prntou. 

Laneemos para Jonge toda a qualidade de 
pre.ençio - que vai em oposição com os princi
piol de Justiça, e liberalidade. Afastemos de 
1IOS80 Pail! prejuizol, e rjvaJidades, que não 
podem ter lu;ar entre Pov"s civilillados. Sejão, 
ÍlÓmente ali vil'lude~ civica!', e moraE'8 os flignaes 
C!8raeteri81icol de nM!la distinccão. A cOllfratel'
nidade d08 cidadão .. , e a t1niã~ das Pro\'indas 
'110 Brasil he que devem firmar a tl'ftnquilidade 
e ·gnndezR deste nascente I mpl'rio, e com ella 
• força fisiefl, e moral para rebatermos ai agrcs-
1IÕe8 de nessos inimi~os . interno~, e extertlo!l. 

A prosperidade Brn!!ilic·a con"i!lte sobre tu
do na ob!lerYRneia exacta de !'ua COIJ .. tituiçlÍo, 
que he o Paladio df'! sIIa liberdade ci\'i.l, e ao 
.bn!to do qual todo o eidali'io Bra~ilei ro .lt>ve 
~Ollftr da!! comoditlarlE'!Il ela vicia sOl~ial. Uma ,,(,1: 

reita a I~i fllndalllPntlll do ElItado pur Del('~a· 
-ção do Soberllllia Nacional. elJa deH' ser reli
«io~Bmente cumprida, e O!l· Podere~ politico~ nel
la marcados lIe n:'io devem ultl'Jlpa!lfl:l r: !\'Iafl nOIl
'ilR fadigas lenio f,'uqtrada!'l, e !'1e tornar:io inn
tei" n0880'l trahalhM !':e não cnn!lJlirarmo~ todo~ 
eordealmente para o !':f.'O eomplf'IIIC'1I10 ~ rC'nninclo 
Jlo!lsas forçn" , e opiniõc!I, que dc\'clD tcr por 
unico objl'cto o aml)!' da PaI ria. 

Bru5ileiros ! l~mbora af~dados lihernes traba
lhem por 8t'paI'Ur-nos: nrOlRivl}!l clt" jndi~nação, 
e declarai-lhes intermina"t"l ~u('rra; a Iu"t he 
pela liberdade; lemhrui.vo .. di8S0, e repulsareis 
ICOS embuste!'. Não vos deiXl~i" seltdzir P0l" esses 
mOIlRtro!' da intriga ~ e di' pl'rfidin, que !lÓ tem 
por al"to seo. unico, e p'Cssoal interesse. A tendei 
'1ue a Anarchia será o fruto de vossa incoll~ide-

raçlo, .... Iaorro,et " premie de Tos. ... 
.unifo. 

• C08&.i á* Âuetnhléa Constituinte e ~ 
lat~.. gue R empenba em boa fé, e com a 
muor tf.nque~a; e Jeald.de em deliberar a 
Constituiçtio do Imperio; e 111 reformas indi .. 
pe.neil p.ra ler o Brasil qpulento, e entrar 
na ordeGl das grandes Naçóeido Mundo. Elt. 
fará que .~jam08 admiradolÍpelol POVOI mais 
bem conltituidol, OI quael ambieionando nOlla 
-miaade, celebtaráõ edm o n08SO Paiz estreita 
liga, re.peitando toduia lIo.sa Independencia. 

De8can~ai no zelo 'infatigavel, e paternal 
lolicitude do Sr. D. Pedro d' Aleantar., nOlso 
1.- Imperador Constitucional e Defensor Perpe
tuo, ~ue tendo dado pro\'8s inconte8taveis da 
Sua Constitucionalidade Ha de Yer com animo 
sereno, e firmeza de Seo Augusto Caracter, 
"ramulgar uma Constituição justa, e adequada 
ali circunstancias do Brasil, que deve marcar 
a épocà afortunada da prosperidade de seol sHbdi
toa, li quem oma Com o carinho de Pai, e li
longea com o honrolo titulo de Irmão; e que 
ha de igualmente executar as Leis, e 08 foro. 
da Nação tom aquella Integridade, que deve 
conre~ponder ás llial Imperiaes virtudes. 

Brnsilriroll! A Constituição vos será breve
mente apresentada I por eU8 conbecereis as yer. 
dades que VOII são annundadas, e vos conveR
cereis dos nobres sentimentos de vopsos Repre
Rentanles, quP. .. ó tem em vi .. ta os principios da 
Jllstiça, e a felicidade Nacional. Paço da As
tlembléa 8 de Agosto· de 1823. -- Antonio TAli; 
P~,eir(f dn Cunha - Antonio Cur!os RilH:iro de 
Andrada Mar/lado e tilm - Jtfanoel Fe,rrirR dá 
Cama,.a - Pedro de .Arardo Lima - José Ri
cardo da CMta Aguiar tU Andrada. 

O Sr. Pereira da C t!nha : - Eu 11 mando á 
Mesa, e a Aaembléa deliberará sobre o 8'."9 desti
no se lhe parecer digna de consideraç:io. 

Depoia de algumas re8exócs decldio se que se 
acrescentasse no alto da primeira foI1.& as 1'.lavl1l1 
~ Projecto· de ~uiçào -, e qtte se imprimis .. 
se para ser distrii.Joido e examinado pdos ~rs. De
putildo". e delibr.rar sobre eUe a Assemhféa. 

O Sr. Costa A~uia' leo um Parecer da Com .. 
rnis&ão de J..egislllçiio sobre providenciasexi~ida. 
pela Camara da Villa de Aquiras dll Provincia (lo 
C6Iará, que fora proposto e fielHa adiado na sessão 
de 9 de A!!oslo. (N.o 55 do Di~rio.) . 

O Sr. Alcurar : - Eu fui Cf que pedi o adia
mcn'o dl'ste Parecer, por ser de. summo j ntel"f'S!18 
um do!; ohjC!ctos <AeHe, que he r. il1!1trucção pub!i
ca, ele que tanlo precisa R minha Provinda, on
de sendQ R. Rua população de tantA.s mil alm1's, 
até lhe faltão OR Mestref! de primeiras l~tras. 
Eu quizel'a que a Asselnbl~a 011 • ',m'~se p~r ('10 

ohsen°:..mcia o que ha lia 1l0S~ 1.«>8· ''lÇlio a e"te 
rc~peito, ou que se propoze:il'e um llr,üecto para es
te ti "I. J" mio digo que pot' ·ora t'CDbiio l\fe!'tres 
:.té ,as "ilIas mais p~qtlenlts, mas ao menostrllte
se de qlle os haja nas'mais princil)ae8, f" d"'pois 
se cllt!la~;'l lias outras. Foi sempre sorle do Brasil 
exh.tir no meio das riquezas. e não tiru partido 
deltas para a instruc\·.'io; e destjava que iSt9 mio 
continuasse a sueceder 110 nosso tempo. Esle mal 
he remedia\'el, e he mui digno dOll n0880S cuida
dos......... (N 80 se ouvio o reslo,) 

O Sr. Rodrigues de CaTt'al.~o: - Ha r.l. 
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·~ provil'll'nciA nesta pnrte, isso he illcgavel; mas 
quem deve da, la he o lio\·crnu. Em todas as Vil..; 
w ha !\Icsll'es. mas C<llnO pelo antigo sistema se 
enten.1ia t)UC não ~e devião culti ,"ar :lS sdcncias nó 
Dra,;1, a('!'{m'io um ml'io cle levar á \'al1t~ o sis· 
tcm!l ~('m infringir :. Onlena~ào, isto hc!, nã<t pa
gav;h, aos :\feçlrt's. 'tu,mdo estes l'('queri~ seos Ore 
dcn.ados dizia sp·lhE's que não l)(..EIl ser., e ell~s 
cpsndll 6(' deSrll;!;lIl:lvãll dcSemp!\'3\'ÜO as Cadeiru; 
e eslava (."Onliegllido, o fim. Por tanto se o nobre 
D{'puta,!Q ql1tr que se ~nchão as Cadeiras, propo
nha urua I neli" '01\)0 1l3rll qut! o Go\\nno faça pa
gar ao~ :\h,.:;t,es, e eoo) ilito ~stá remediado o mal 
que Si! dC:il'j;\ pl'o\iidcrlci;u. 

O Sr. C:;.rz.'it!.'W C !11;:lIo: - Sr. Presidente: 
~tmprc ql!.e se tratu de e.udt;;; .... i.· e difuudir 
inslrHcçiio publica acharei jllst1~, e pro\·cito. Em 
to:los os Est;~\los he esta a buc rla civilisaçéio c 
morali<lillle, c o eamiull'J por meio do q\lal se con, 
1icglle pn\vcr :a ~,,(·icl&lde da hl:ulcns habeis para os 
EmpJ('gos Ci .. +~, Pvhic03. c ')1 iIitares. Se muitos 
cuid"tlos t.'m a l·~tc respeito \ N a~õcs iHustr3{1:\.i, 
~oroo n5u Ne d:ril ne('e~c;a:-;o e util "este Imperio 
nascente: Por des!!raça e tlesventura nosaa a ~Iãi 
Pai ria S~ d'·<;.:uH,.u de E5tabclecimehtos li:eraries 
'por ml!Íto templ., l' q.laado se instituirão Cadcir:as 
IH:a I1d~:B se l'nsinarem os primeiros elementos 
d.'1 erlu'2aç:'io sri~:ltifica se OlJ.Ctl.lIl, que se pozesscm 
l'roflt.;sorf~ nas Cidad.::s e Villas, e cuidava eu, 
que ".10 flilt~Viio em algU!iU1S dellas, pelo menos 
os de p:ilUc:rss letras e assim estive pcrsuallido 
em todo o tcn~po em que fui Director dos Estu
dos. !\Ias c.Jm que maravilha e espanto ouvi ago
ra ao Illustra} Deputado o Sr. Alencar di&or', que 
em uma ViU. tão nota,'el nào os baviáo nem ain
da o de primeiras Lelras. Sei que pela ma.ior par
te se d.i l)1)r motivo ou desculpa desta f.'tlta o 
11.\0 chegar pu.a as c1csJle:,:as a renda do SulJsidio 
literario partil'ulatlllcutc .destin:llla para o l)~tramen
t,) dos PI'tI~r~ssorc; publiclJs. Ue porélU estA cau
,.,1, 011 alitt's prl'têxfu , inatcl~divd; porque semelhan
tc im;n~t:). dc""~ri,, ser uuiu;J á massa geral cios 
Renclimentos PlIbli,cClS. ~ se -clevião dcl1a tirar as 
dcspezas para o eslllhdccinll'nto e p~3 dos :\1cs
tres pro,o~ros para o Publico "II&ino da Mocidade 
Br:dleira. Qllem não l'ê. que h\! esl:! despeza uml\ 
d!1'J mnis urgC'lltes, e d:\s de primcira necessidade 
em um E~t~do? COllhc~'o e lu: .iuslis~imo, q'le 'Se 
dc\"c f~ler um Réglllamruto geral ne.,ta. Illateria, 
que tenha por baze um pl:mn n'gn1:tr ele educa
ç,;o, o qUal clc'o'cl'.l s\!r o (I~if:C:O dos n08$01l cui
dados legislaliwls como mui mgenle e nccessario. 
l)c ... emo~; com tudo providenciar aus r~zos que ius
tio cmn\) hlt lb que a p':!!(O sc lcrilbroll o mesmo 
Illulitre DCllUtauo, e na '·cr.laJe he por extremo 
e9candalo~,) ouvir dizer que lUl 11m3 ViH:a 'lue o 
merecco ser, n:1 'clualn;ío h;\ Prollessor de pri~i
J'8'J. I,·tra~. A rl'.!Ira que lia pMa scr (Jualquer 
J nlr,udo ('li l.ngar eri~iclo ~'1I1 VilIa hc, quc nel
)e .tenha. crescitllJ R p"voai,fio :lj):\rtlo augmento 
d:\ .. \gricultllfa, Industria OU <':ommercio, e estes 

justos fUadamentos aão lambem OI gue ill~:& 
erer, que DeUas devem haver por fõrça ... JIIOIIe 
8arh)s Profl'e8IIOlell. Em .. não haver Da Vil .. ..... 
ferida e elD outras de igual caracter f.I, .... '.0 
eU1)lprimento da Lt'i e Olde ... c'xistentcl. ,h, por 
c.-érto esta falta mui digna de eer at&endid .. TeDhn 
peia Sr. Pretiden&e. que 18 deve qunnto .DIiII "e
lar de ~ Regulamento .Ileral para .. 141 Depc;O da 
tamanha importaneia , • em 'aDto estOIl 41 lCCOroo 
do com o .oto tio iIIustre Deputaa~Io o Sr. ~/ ..... 
porql\e, o acho mui judit;ioso t' circun.~eto. 

(F.Ilárão lambem OI sn. "Vaia, e C,.,Mro eM 
C"M,,; mil não ae entende o metmo ·Tachigrafo.) 

.·or dar a hora fiOMa o l'arecer outra •• .. 
dia do. 

O Sr. Prelidente assignOD .,.ra • ordem do 
dia 1.... A 2.. discuwio de ProJedo IObre aneea. 
da(:iio da (aRnda de defuuto. e auzentes: I. o Re
gimento da Awemblfa. 

L:VaotoU-IiC a .eaão ,. 2 horas d. tarde. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLEA. 

Para ./ulOd J4IC;nlo A'ogurir • dtJ atlllltl. 

111. e Ex. Sr. - A Aaembléa Geral CoDsti
'ainte e J~egi&lativa do Imperio do BraSil manda 
p:uticipar ao Governo que approvando o Pancer 
d. Com missão de Faienda tanto IObr. o requeri
mento de Marwel dM 8aftt. Pereira e C.a, Cen .. 
tracladores das Sis.. d. Villa de Campo., em que 
~ qucixárão da Reso)ttÇ!lo da Consulta de ~ de 
Setembro de 1822, que mandou terminar o Con
mcto n'aquelle anno que era o segundo do men
nio arremat.,do, como Eobre a Representação d. 
Joaquim José Gomea du. Silva e C4.ttro. que pt
dio que liub~i8tisse a dita D~terminação: 'l'em reso1. 
'rido que os Arrematal/tes devem ser cou8crv. Da 
posse do Contracto que arrematárão peranfe a JOD
ta da rucmla da l')rovincia do . Espirico SaDIo. 
de que n'io podi.io ~er privadc s por um meio ex
. traordinario, mas. somente de'pois de se mostrar por 
8~ntenc.·:a prorerit{a no Juiso competente. a Dullid .. 
de dC6IA arremalação; tendo alltl.S disso unicam~ 
te lugar a iotimaçilo cle dever perteD.:er llOS COB
tractaclores t:'io somente a cobra,tC,~, da Sim confor
me a pr~li(·3 antig:a.. ficando pert.'llcendo á ~"azen. 
da Publica t!.do quantu olles rc('cbessem de ~ces-
80 sobre i'sta pratit~a; c intimando-se.lhes igualmeD
t!: que ficarião tambem ubiÍgooo8 á reposição das 
Slzas de vendas a prazo., que elcedessem O crie!!
U!o arrematado, no caso de te provir legal e com
petentemente quI:' (.'Onl ra virl'.io ao disposto no par". 
grafo terceiro cl3S cl)\ldi;:õc~ elo seo COlltraeto. O 
que V. I~x.~ lev;lfil Ih) COllht:.:!mento de Sua Ma
I!estadc Imperi:11. DCII3 GUInde a V. Ex." Paço da 
Asscmbli::1 ,om 11 c:~ i\t!Cl&I ... de 18'13. - Jo!é Ri
C{Irda d" (oata A~.:·u,;.lr. ~It.' .. bulrada. -, ' 

---_._------,-_._------/...;./_------------------
RIO DE J.A.NEIRO NA !)IPREN:iA N~(,IONÂL. 1&!e4. 
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DIA.RIO DA ASSEMBLEA. 

GERAL, CON .. ~TITUINTE, E LEGISLATIVA. 

DO 

IMPEltIO DO BRASIL. 

I 8 2 3. 

SESSÃO DE 12 DE AGOS~·O. 

Prt~ncill tio Sr. Bi3pO Capcllão M~. 

R EunidOl OI ~~I'I.Depu&ad8.pcl .. 10 bOnll 
da. manbã., fes-R • chamada, elK:harão.se pre
,_lei 69, r.ltandoeGm ea .... paniciped. OI SrL 
hrri'·lId.C."IuJ, IlDiIrigIlUYeIAAIfI, .Xa,vie,. tU 
.0rn.alA0, NGTJIJrro de A6r"" Á_rada e SUrJa, 
Diu, RiMro .~ A"i,."., ,e RodTâgt,~& .da 'C08ta. 

O Sr. P,.,Hhlfle declarouabei&aa :lCI8ão " e 
Jeo. ... Acta da aotecrdeate. 

O Sr.Verpiro: - P~me ,que iba 'D. 
Ace. 'u..&.,.. Ido que me dia il'elpeilO,eqlle 
1110 ,be ,euda. :Sobre o Puccer da iCommil5iio de 
Co.~tituiçã~nIa&i~o . ./osé l.~rfttJntk~" Ba"~tJ, 
"Dio di .. que 'oaboaa •• , disse o ,que .. bta ,. 
J!espeifo d'aquelle&eto porqueesl.lva presen,te . 'e vi 
• 1 'diJisenaaa '!tDe ~lIe ,fea, .. a embarcarquandoea 
sahi para ,o .Rlo ,l1e ,J,aneirv; iporiuomepa,r,ece 
qDe 'tiaalgu.a ralta de exae',idão. 

O Sr. .Fer"."drl .Pinllei,o:- O Sr. De;pula
do .. ,tliae queHle Fe,n""de. Bu'r/}(I8a ,fi~c.ra todas 
ai diligenciaa ,para vil' , e ,que ,f' :a;io consegu,ira per 
'1Iõoha.er :Iugar,no Nnio,e lhe ,o 'que quer d,izer 
.~~pn.~aio tIbot'Orl ,lU ,diU~e1U·i." de 'que eu _usei; 
lAas :se :isto .aeflão jU1)gau:acto ,e·u ,emendareI. 

'O Sr • . Ãndrtada Mo.e1llldo:- rOque .:se ,.li, 
na Actahe 'que abonou a :realidadedaa ..djl~b'cn
cial,ecreio que.nada ,ha '. ;mudar. 

ConsultoulC a Auemblea:. ,e ,foi :ap,prol':ada • 
A,cta. fnJ 

O Sr. Ver.gr.eir.o! -Teaho '. ipara offereeer. a 
,esta Al&embléa dous e~p.mpJ.RlJ ,de uma M,~morJa 
• DoDim~ ,que ,tem :por \tiilu'·lo- E~~9 do Slstem.a 
.PoliticoNaturalcem '.~gumaa :apjpli{'aç~esao .B~asll 
- .Notfto-:seneste ,escr,i:ptoalgumasJuex<lc.t.ldoes, 
m .. Item iU.gares ,em ·que :tratao~Jcdos .impo~tan!es. 
Eu de~io ,que um do. ,exemplarl~sIWJ'a ,r.emef,tldo 
,á ICommiaãode ,Conatituiçâo., ,e ,outro ,á ,.de ,Colo-
nisação. ~ 

o Sr.P';II.idente:- PerguDtO :se.oferta li .. 
de -e.r Irrcebida amplamentecolII ,agradOO.UCOlll 
especial .... 0. 

a Sr. FrlJllflJ: -Hanemp.lolie .reee.pção 
,comeapec:ia1 .rado :á ,ofI"ert.leita por um Sr •. De-
putado. . 

OSr.COIIIJ ..4p;ar:- .As ·offmas dOi Srv. 
Deputados ,.0 irecebidas ,com ~pecialagr:ado, eu
:Iim. umpratiado ,em caIO. semelhantes, 

,Con.uhou .. 1e ia Auemb'lea; ,etoi :J:eCebidacolD 
especial~pdo. 

O Sr.Y.el/o,o SOGrc.8 tambem- ofl'ereceooutra 
l\-Iemoria. 

FOI ,recehida i~,ualmente ,com ,espeÇial agrado.; 
.. ficoulObre .a Mesa para 8C lh.e dar ,. direcçãb 
convenielllte. 

Pas80u-seá ,orrdr,m dB ,dia" ,e .atr<OlI .2;& 
,discussão o P,ro,iec,to de Leisobrre aar:recada~ão da 
fazenda ,dos defunto.s ,e :a\:l.sentes. ' • 

Aê Lo .Fica rt"fogada ,:8 P:r:Oyis:ãB ,do Tribu
,nal. ,da M,esa d3 COII.scirn.eia ,e Orde.38 de :~ de 
Desemhro de 1754.~ na ipa,r\te ,eroque ordena que 
se pagueliomen:te ,a .quantia ,d~ \(luseo'tos mil. 7lteiS 
dai ,que :SD :m.ostrarempor justiticaçõ.es. 

-- O Sr. :Ye,rg.ueir.o.: - Logo ,que leap.rcsentou 
,e$te .P~jecto ,eu N'i 'que .a :ser admittido de~ia eer 
muito 'emendado; ;ponque 10 iliemedlÍo !!Iene ,estalbele
cido :nnoltem a iprreClsa' ,extlCJlsáo ",niioa:l~ran,ge Ito
doo mal.; e ,fieito por \1:ant.o :abertas ,8'. \,~orIU :nos 
mesmos i.buSQS ,que lse:per,tende,m pl\ey;enir. P,or ,es
,tesllloti,vosl1lffere~o :a _~~ .~s.sembléaurna emeo. 
,da 'e.m ,que ju:lg.:-o)1er ,acautelado a !m:aiarpl\te dus 
linconYenieD~es ;que Ile ,eoOQIitr,lo:~m,pre nesta ,qua
lidade de. !óegociol, leODl ,glr.~issim~'S prejws.OI das 
P.r,tea intcr.euadaL . 

:El~IENDA. 

.$Hpr,ima"Ip';o ,A:r,t.j~o l~o 
Ao A,Jt. '2:0 1.- N,os ,casos ,e.m ,,:ua ',oltu'isb 

,aa P,r-oy,edotia ,dos D.ef,llDtos" te A\USenle. \t lde'-e pe-

-----------~----------- .,-------------------------------------------------------------------(11) N.~Acta desta ;sessão ~:to se.ponta :a leitura ,daanteoee').eDte IUf',m :a .IS'U. ,·a;p;prcOv..o;;lmas (ate· 

.... I_late :fIO"a ~ ''lu, :18 leo, ,e "Jue ,porJim f&e ;áppr»~Bu. 



Je teo RfIl'im.to Inct"ldar' as . hmt~ dos (.lJe
eidus t a Pro.f'doria do eltlmicilio elo fallecido 1101 

l) an008 t que ~ seguirC'lil lo-dia do f:.l1<,cimnlto. he 
Juisu' competente, l':tru IIclle se babilitaTt'm 05 hcr
.il'o" e .rem iul cul.«las todns as tlCç\its, que 
anapetire.ul ('Ollcr~ a Jwmnça,. eum a Qoica citação 
tio 'l'he@otm~iro do Juiso. 

~.. Se houy('r IlelõOOa, que queira rorneter aOe-
g&\,ÕC'I, ou pro"ns a f.vor da her:mc,a, o Thesoll-. 
re.ro será obrif.!sdo a IlCEitll-las, e faser uso dellas, 
.,b pena de rosponsabilid:ult'. 

S.· Quantlo a herança kM- c:onvencida será con
demn.da Das cus1as. 

4.° As Sentenças eontra herança Dão ten"!o fi
Dal execuç.io, sem que o exeqllellte pleste r.an~Q 
idont'a a r~\ituir a cousa vencida com o rendimen
to, 011 juro (!a L~i. se a Scntençl\ for embarga
da dentro dos 5 &llilnS do ~ 1.°, • for :I final re .. 
"OI-rada: direito q\lC fica SI)\,O aos herfh:iros. 

5.° O Provedor, logo ,ue tiver uotici:1 do (.,,1-
lec:imento da pessoa., cuja lerança ~e ... e arrt'cadilr, 
far.í um pro.:csso intormatotio, em <Ine averi;ue o 
Dome. e!it;.do ~ idatle, e origem do {allec:do, e no
lDe e. r~sidenci3 das pessoas, que se pr""umir se
iem hordeirc:s; do qual ,rtm~tterá uma copia ~ Se
cretAria de Eo;tado 005. Negocies dA J nsti~ 

ÔO A Sccret:uia mandará llubli .. ar 118 m.rie 
do GO\'emo o ref:ulrado dás averiguações sObre o 
tallecido·; e enyiari o ftsll11Ado de todas as ave ri. 
guaçóea aos Juiilcs: ·d08 Des1rict08. dos pl't'1lumidn. 
hl;'~€iros, incumbindó-lbes que o fação cOnstar aos 
mesmos. 

7.° () Pro."eaor, logo qbe. 6m o pr't)tcitO in
formatorie, m·andará ciinr por ediclos gcracs aS pes
loall qu~ .• ~~.tenderem ter direito á herança·, parà 
que se h.abJljcem por berdeíros, e res\><lndõ~ a!l ae
<.õe&, que houverem de acr illteutadas (toDtta • 
berança 

Aa:t. 4.~ As acçócs que trdO extedcrem G .. lar 
~e ~~_ rt·i~ serão intentadas por j~tifit'açõcs·; 
as q"Je e?,cccl~r~m por .Iibeno • .-:. J~rr;r;uei7"O. 

O Sr. Álldrnda Alur/Illt!o: - Por bem'd'4 ot'
den), o que :ooe aC3holl de ler nãu he emel~d3 fie 
um IJnvo· Projecto; I1S emEmda5 si:o res~cl!v:'ls a 
ea.la ~m doa Arligos, c isto h. uln Projcctu in .. 
klramente novo, e· até concebido sobre )ja~Cs efil
fncll te G. 

O ~r. Vn·.~lieiro: - Hc Cl'!'to ·quc la ~mc1rd. 
'Le- DJUito extc.rsll, porél"{l .iãoaltcrei a b~sc: ° 
'.)l1e fiz fui acrescentar g:uanti2s do direito éle }lro
IJriedt.de, do direito dosherdciroa, &~. Iha!!' (:00-

fervd o principal. 
O Sr. Costn Agldn,.: - He preciso decidir se 

tIO utn 110\'0 Pr()jc~to ou sé IJC Clnenlta. 
O Sr. J! a;1l : -. O que t>u cr('io he que o no

l)re l)eputarlo 0;'0 de\'e fier prit"acto do direito que 
lhe di o Regimento; !e cinco Hrs. Depufado3 ;l 

cousidcrarclP como emenda d~ste Projecto, deve ser 
f:omO ui collsid('rada para se discutir, na cOllfor-
rniuiade do 1L-l(iRlcnto. . 

() Sr. .A"d;ndt,· 1Jlorirwio·: - l"erdoe o illus
t~ lleputado, ninguem tem o direito de fl\ZCr do 
puto "ranco nem do branco prelo; hil na "erdlde 
o direilo de apoiar, mas S!l se verific3 gohrc emen
du; o que o nlio tnr nem 5 nem .l)0 o r3~em sff. 
Cabe neste ca .. o 11 questão prtevi., se isto deve ser 
olhado como emenda 00 como Projecto; se be e
menda tem lugar o ser apoiada,1C be Pro,jéclu 
Iqua·ti" oulra marcha. 

o Sr. RtJd~. C.,81Jo: - EiJ eoa. 
nho DO que dia o illu.... Preopinante; mu· M. 
que o Sr. Vtr,ttteiro pôde inuito bem ir .ppBca ... 
do as tliffcreD .. es partes da sua fintoda aos Artip 
elo l'rojt'<'to ú medida que .e (orem discutindo. Nie 
njo nistn inconvenieate algum. 

l~dic').se votaçlin, e propondo o Sr. PrftId .. 
te ~e devia conliiderar-It) Pr~i('Cto eu emenda,",,
c:eo~ge que mio podi~ considerar. se como emenda 
simples: mas que podia 8tO nobre Author ofFereeer 
a sua (loutrina á proporção que .. discu&iuem GI 

Arti~os. 
O Sr. Gondi".: - ~. Preside.te: Quaode 

este l'r(~eeto de 'Lei appareceo e foi dilCuüdn em 
globo, eu fui de opini:io que elle aio puaaae • 
~ .• discm::;úo: e bem. que petos illultree DeputadOl, 
que de iguIlt senti~oto farão, ae uyetlSem pre. 
du~iclo mui plaüliveis r:wõet, eu ac:crescenlci .1. 
gumas; e IIfgtmdo me recordo forilo por ser inea
cto • deteituolCCl; injusto. e llDuconstitucional: dice 
que Na inl'llleto e dereituolo, porque alterando-se 
por 'este l'1't~iccto a diapolição dA tl'~islftção pe
culi:.r do Juizo cha Provedurias dos DefNotOl e 
AUll'IItc:S, e ° sistema geral da ugislação estlnte, a 
respeito ·d:l(lllella miu fel mençno, de todas as Pro"
,óes i.dencicas á materis q~e se ~r~ende ah~rar: e a 
respetto destas que regul.o 'om J ... _ a validade da 
ACÇ.õeS, nenhuma 'oi expr~.da. Uma deutriDa ... 
ubida em jurisprudenda be que pwa ama Lei_ 
por outta tevo~!\lla he n«essario que deUa .... 
ça expresa, e dct'larada mellção: ora a. P .. 
jecto q,,~ren<lo ampliAr a determinaçilo daM_ 
dm CooScicncil\ e Ord.nl (que limilava o. ,.am .. 
to dll1l credores d .. s hel'Anç. arrecadadu JkloJ..
d:as Protcdo,itls até a quantia d. iOQt) ~ia DO ca
IO d~ cons::.r a divida por escriptu ... publica.) 
facultando e!lsc pagameD1& ftID neah .... li .. i~o de 
quantia. ~ sem dcpendeoeia· de acriptara publicJa .. 
~ nem mesmo ptrticular , rey~ pua et!It .. 
a Provisão ' q\!e vem eitlda ele 28. de D •• f ..... 
tfe tiM; qUlmdnha o .... maia que "8_"" 
~"f:ldes n:1l1 div~rus Pro9tdorias ,. • 41- CQD"" 
idcn1it'al; d\spozi~é)(lS 'daqaetla t ,poderio· ...".r-te 
em vigor por d~lbs se não faer. ·ex~. ... 
darada menção. :r\ ing':(IID ignora. ,.-e: o .T,u, ..... 
..ta Mesa· da Con"dencia e-Ordena. ltIisla ~ulia
riamenfe I,ara as dinnas Provedorias de A~_ 
dirigindo a cada urna deliRs 'l~ilõe8· ... .".. • 
occl1r~DCia dos t'ft!OS, {UI v,"ars ftl*idDs .. _ di ...... 
tms l:flocas, e sobre a mesma matcria·, .lIe8':'ndo .. 
repr('S('I1taçõe9, que chegu:1o DO .. camo 'rribuaal: 
donde r.'sultou eXl'edireoin~~D ai IMIID'U Olde., em 
"Pro\-tsócs de dat.. difJcrcntn, CINDO !-..cttdeo • 
cerca deste objecto dospag:uHntae i . Ilatrendopar 
;ti.otO, como ha, outras ProvilÚt' •. , .. ~ .a..ciIada; e 
SilO, das que tenho noticia e que se &Chão ire .... 
dai no Juizo das duas ProvfdoriM' d, .. Comarea 
tJo Ollro-pretn, a de 28 de Outubro ele 17~ a!n 
de .-\hril de 1751, e a de m de .... &0 ele l~l .• 
que se deviãn nlenc:iCJnat' . tambe. . no 1~lOjecsor. 
tc.>S31vando !linda· qOM'S<}Uft . "'Cr.. ctUe &alva •. u,. 
istrfo nos Cnrtori08 da di.ef811S COIoac:u.. " ..... 
Tlncias. . Com mais J _o ainda . devia _ f.j,. 
l'cvogar toda as WI, que regulio I) ...... ,da 
cilações em JUilO, e das acções propostu: fOI
que levando tudo pelai area com a permillSllO de 
-podemo ..... eondemnedo. .. , .citeçio QL. Ju:nW. 
rói ou· donOl elas ·heraDÇM • _.~. _~da. ... 
. )0 Jaiat .Â .... a .. ,.a ............ ~ 
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de Ifq,!p.rOI, mllnl~" ~ue ~'l Ac,~3eR cnrr:;o n"Il uf'l. 
lea ,J U110~ c~om 11 (~H:H'aO ~()t1~f'f' tI'! clra Thr'soUl'eir". 
e Fil~ ... el, que. mio 8ii(~ IA propril1S pr88ou. a qllem 
r~spe't,a~ ai ,ditas heranças 'P, 111'1111: por Irr hta 
tllll'0.IÇIlU dllmetralmenle 0PI'08ta a hluitas Lell 
t' particular'nrntc ;" que !lO 'I<.'h:. na Od, do Liv. 
8 &to 75 que allulla tI/da a ~(,11:C~(,1\ fi"ofcrida 8C'm 
c.:il&«.áo d .. pArte: e a qu; I r' r ser 'Irllch'ntc 4 def~
la, ~ue prove", do Direito NAtural. 81' niío pildc 
lu.ppm como dcc~ara a_do tt. 6:; § 5. J do mesmo 
l.lYro: e cUlno n~o for!l~ estas .I,els c8pocialm<.'ule 
re90guda. no PrllJt'do heliO subsMinJo, e ('m nulo
!ia cO~lradiç;l() com e~le. Por t:lIlto he o dito pro
Jecto ~"exac!o e ~Jeft'ltl!IlZ0, e e~m impt'rfeiçlio que 
I~du. Improcedencla .. J?1I,e tUl'Ilhc:m que elle nóo de
v.la_ passar po~ ser ~nJu! to; porque lJla em oppo
IIÇdO ao DireJlo maIs sagrado e , J u8tiça uni ver. 
IAl - que não ~onc~nte que al~uelU aejn .t'ondemna
do 18m ser oU\lldl) e t'ORVt'nCldo - OlJeito que 
firma ai gltrantial re"soae" e d. propri.d"dt", e 
que due fazer o noure erupenbo desta I ilustre 
Auembléa para que &ejiio suslentarlas F. conlO poi. 
S~. P~e5iden~e I'em a citação dU!I herd.'iros e pro
pnelano9 t hao de estes ser et;ndpmn:ldos no J uilo 
dOI Auzentrs ou dos Seque~tr08? Sem e:jtll cila. 
ção que he o (untlAmellto de lodo o Juizo? Com 
que espanto &e nlio lerá fite Projecto, onde quer 
que infelilmente eUe appare~a! A que depreda. 
ções Dão ficarÍ;i" espoStll1l as herl&.Iças e os beol 
.equeat.-atln.? Fica pnr ventltra aC'antellado o beO 

prt'juilO com a mera cit.1,.io dos Thesoureil'Ol e 
dOI }t'iscaes, que (b orriin:nio nenhumas instruc
çóet tem, nem porL,n ter por igllC'lrarem os eOD
.ractO!' e m clildt,-,s (b~luc;J('.; a quem pertencem as 
heran~al ou Le \18, t'Ohlll ~!iSllas estranhas? A inda 
que, .p'·lar d08 immemuI faclos qu, depoem contra 
eJlcs (fallo em gt-ral) , se liuppulesaem una e outr.,. 
da melhor inteirem e probidade, nio podem de for
ma slltúci.'nte def~nJer a& heranças e bens seques
hadoa , l.'omu 0tI propriOl inleres,ados, dlts siladas 
e imensas fraud~, que 08 IUppolitot credores, 
certos de que /allmf". morlo o. allltftle mio fal
lei , eoetumão empregar; quando mesmo Dll0 houves
le , como ha, o perigo de se elles colloiarem. ~e 
pois a Mesa da Conscicncia com aqueU. fuui
d.de limitada facilitou os abuso8, de que taute 
Ie &em f.llado, e eu não defendo; se eUa (oi 
despoti~ em mandar p~ar Itei aquella quantia de 
200~ réis aem audiellda dos proprioa interes
lados cnm menus conta. d:wJnella.. I.eis e do ~ylõte
ma geral da Jurilprodencla, esta Augusta Alisem
hléa, com a'lueJle I'rojec'u redullido a úi, hiria 
escancarar de 1.0110 &I portlil aos mesmOl abusos, e 
depredações; e se tomaria _ainda mais de~pot ICS , 

que a Mesa da Consciencia que se tem repntado 
por isso t;to odiosa: porque esta assim mesmo re
eioea, e com mão parca e eautelo.a, iil7·itou M
mente o .pagamento até 'a 80mm:a de !'X'iDOOO réis 
e obri~na uma fiança para qualquer rep'sição, 
quando (ouem .1ulgados e convencidos de fal,os ere· 
dorei: e estco Projecto m:lDda pagar sem limitação 
de quantia; não acautclla com fiança; e não dcixa 
IM herdeiros o regrtttls., de ainda pl'derem conven
cer de f.:&os os credores • .E () maill he que ape8ar de st'r 
nesta parte tão amplo o ~rGjecto, foi re~trícto para 
outros credores " quem pela preaumpçiio de gerda
deirl\!l as suas dividas, como de comestíveis, vestir 
e calçar, auistencias de MedicoA, e remedios, se 
.. anda vio pagar não e1Cf'dendo a 50$'000 réis, 

"em del'f'ndenciá de jU'Itifica.,'io, pt:lu' PrO\;;·jje" d. 
l:!1 de Outuhro de 1713 e de 13 de ~"c\lerei,.., 
de 17n , a fim ele !tC facllitar .. m aquelle. I!f)c(.~J·r'" 
com a certe1.8 do pagamento não oneroso de C"1i
t:as: .0 que elte l',fljectc. nlio attendeo, ohaigande 
a jUlltific,lIiões .. quantiAS até rOO~1:000 réill, a~ 
I"r ele, que ta~s jUlltifkações .116 n"daelô-tucitd 
diffcrelll dU8 LiLt:lus ~om citaç:io IlJlJleJlJe d"l 
Th"'Clureill'úlI, (Iue peJos motivos j:í expr~,ndo' 
fazl;1II commumente as !luas ctlDtraried.dt:& e tre
plicai por nt'gação, e a final o que .... le são 
as testcDlIJnllft!:l que produ. o cre~lor: e fD
tão quem vem.. ler mail det!potico? Di ... ae!íio 
a'gunl 8.8. Deputadol que nã" era jl1"lo tt"r I ... 
'a 1.'OlItemplação com estell herdeirol e proprietariol 
porque erão Purtuguezea nO'801 inimil'o,; ao que 
..~'pondo: primeiramente que não he de um Go
verno justo fller Leil inju.ta.: em 2.- lugar OI 
. Sra. Deputadol, 'l'!e' tal proferirão, Jaborio elD 
um engane ou olY1c1ação. em qUinto dão a en
tender, qne no JuilO de Ausentei M arreeadío he
ranças e benl IÓm~t" ele Portugueses; quando he 
cerlo que .Ie arreeadão igualmente de Braileiros, 
no caso de aUkntarelD·se para di.e .... Pro.inciaa. 
e ali f.lecerem 18m teltamento. e nem terem her
deiro. legítimos. • qu~m pertença a lUceeaa.io da
lei bena: pelo que a dÍBpOltição do ~eefo CIOftIpre
hende tam~m a Bruileiros; e por C'ouequeaeia _ 
espoem áa mesma., depredações. A i.to poi. que diue , 
Sr. Pm;idente. para não paasar o Projecfo aceresren
tirei agora mais, que elle não lali"a. em grande 
parte aI) fim a que ia dirigiu; que foi I'rincipallQente 
OCt;orrr.r de rellletlio aI» mal que reprcsentou o il!us
tre Ocpular!" o 8r. JOJI~ de Rellnde COIt4, ido he. 
de se achar no Tbesou:o Publico ~ada uma 
grandiosa somrna, e segundo mialta I~mbrança de 
tnllis de duu. milhões, remrtida d". JuilO8 d •• 
P,oved,'rias t pertenccnte a d;l"t'I'tlOS herdeircI aUIe1I
tes em PUi'~"gal de herançAs "rrecadada. ,; e eujOl 
credores 1Il:i1l podião !lei' embolçad05 prla faI'a d. 
cit:lção ,1011 herdeiros; lobre o que nada pro9idenciou 
o referido Pn~ecto, qu~ apresentou a Commi5lio 
encarrt'gsc:lla para o dito fim: pois que a provióen
cia que dá he Ir) de fuluro e nada sobro ti objecfo 
da Indicl\(,'úo do Sr. Rt.ftmde Custa, que be IG

bre as heran:, as j'l arrecada. 1 as e rtmettida. ao 
'l'besouro: a re~peito das quaes Dad ...... b. que tl'1-
<"tar nu J ui1." das Provedurias. por ficarem aquella. 
hcruç311 extinclaI com a rem600.. duo; dinheiroe e 
dos papeis e <:aderno. respecti901. Pelo que fica 
sendo manro neata pule ., muito manco porque 
nada remediou e nem providt"nci!Iu sohre a dita 
Indic;Jçiio ,que lhe dro o principal moli9n: e por 
tinto yoto que não passe o Projeeto , e que não 
gil~temos mais o tempo com eUe: e 'lOJe se remettl a 
Commis~io para t,nnll' outro, que mio destruittdo o
p,incipi,)& da legi~laçãl). da .iu8ti~'a unh'eraal • Ihranja 
a lua di.poak~o o objecto ,la mencionada Indit"&~ii(). 

O Sr. ;,J-/a;a: - Pareeeme que' o ilJu~tre 
Preopillante que acabou de fallar se fundou em 
aJgu~s principios que nada tem com o Projecto. 
Quando o nobre Depl1tutlo, Author da IndiCII,'iio • 
lembroü essa eslagnac.;io de clioh,·irOl no The"o~:l'O 
Publit'O, creio que teve só em vis!a mostrar aquel-
1e mal mt&s não o pedir o remedio delle; nem 11. 

COlnmis~(lI entende0 que clevia tratar dOI mrio8 
de o dar; tAlvez fOl!se melhor que se tornUlle a 
ler 11 Indicação pllrl1 Fe Dão fi)frnarem hypotbHeI 
arbitrarias, Dem se argumentar flira da ordem. O 
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.,e a ("-081._' t". _ YiIta .. ..... IlOl .. ered... co. citaçfo • ludieacia eu do ..... 
", •• " rrejui ... .1: 1O&eaa OI ~- credo.... Mureire d .. Proftdoriu ou dOi Fia. dUl .. 
de quanti.. nule quaado perteladem cobra.lu; ,ueatr88; e para lO demaadareaa OI de mliorel ... . 
não Ml fel cargo de apr.'fltar ama detenDiDação &lU se formam pIOCf:88OI ordinRrio. d. acÇÓII ... . 
ler~1 ou .um Regimento para .'0 J .. ilO da Pro~ pete-;at. ~ID a _ma cila9io • audi.acia doa .. 
d"na t cUldot1 do que era ma.. ar~n~. d. faca. bredltol Flac... , • 
liur 'lI cobraBçu de quaaqllft' dl~icl.. de qu O Sr. FtallÇO: - O malor .. 1 qu. d .... 
'ollem credores OI" lubditoa date Imperio. am- bro aa prevideneia do ~r. he .&abelec ... 
,Iiaado a faculdado de pagar quando estaR'" pessoa certa que baja de mpGll~ , -- •• 
,"ngida , quantia de duaeatol mil réil pro~ada .cçôeI propoe'" co .. 'ra a' bennça JaceDtt; • q
pctr neriptura. e , de cem pct! juwfieaçio,.... aeja Nta pe8lOl o Tbeeou1'eiro dai Pn..dotã .. 
• ogando para. isso a Proyi.i~ ESc., Art. 1.- nio dOi Ausentes. . A. .uia.. .~venaç_ -r .•• -
tem outro ohJecto, • IObre '.&0 lÓlDente he que ctue aem es:ercuado' ea&e 08lao _ "Ull10 du, 
• deve fallar. heranças arrectId.da •• abonio pou~ - uperiencia 

(» Sr. HUfnde Cnna: -- o. prindpaea moâ. OI .ugeitns qua lio ne!lta emprepdoa ~ra '1\10 
... t Sr. lJ rfllideute, que me moveriio a f&lft' eMa lO lhe abra a porta H lntlftlle da collu .... ea 
Jndieft(io forão o Ia~r: Que li' .cbavio maia de que até agora erão illltibid08 d. ntrar eoID lU,. 
doi" milhõea de rrus"doll. pertencentes .os Defunt. poItOl Cftdo.... doa defuntol, ,.ra &aud.... o 
e A u.~ntf!., rfcolhidos I'C'ti Corres do 'l'het'OlIro Pu., direite doa headeilOl au~n'e.. :Dir.me-hão .... ,_ 
blico da.ta Corte até o filO tio anno pastado t .le. ut. habilitaçõe. de dividas .. tin a .. \horiaa" •• 
de msi" "e trinta contos de rei., em que orço as' pelo AI .. " de 17 ele Junho de 1766 a f.,or da 
ent".~". dftlle anno: Que pelai Juntas de FaRtl- d .... d. Dt'pianlH, nio laa molhe para que 
da d,~ Provincin do Rio Grande de S. Pedre. lO Dão esteDda n mHmO f.,or • ~ito d. 
e de ~ant. Catharin. t em rasão da f.,lta de rea- Da.i, ,credores. N .. a ditreren('8 he que pelo di .. 
djm~ntl'!S pllfll acrodir á •• up dfRpesas. eriio' em. Alva", são nomeados 'leia Junta do Co ... mercio 
prrga'}oll,l, cllm contlenlimento do Presidente do ''fhe- oegocianw.1 de reconhecido credito, • as maia da 
louro,' os ninheirOIl dos mesl1los AnseAtrs deposlta- .ezes credo," taau.m do 4erUDto para lhe .dMi. 
nnlll r.oa lirAS (' ofr~: E que as requisições dos Cre- ois"ar a cua. e ·~poDder ''riIta 40a leOI asse ... 
,1ore~, qll~ Aprcl)f'ntaviio Precatorio, para a cobran- t~ , •• cções proposta; e a ezperietlria tem moi
ça df'! ti j"idlUl que jUltifiea\·tlO, enio df'lI:ltendidas e trado, que não sio ~nt'S c:apues. em regra, de taeI 
ellC'\H;nrlu C::1 cOflseqt1enda d. Pro.isão de i8 de 'raficaDcias. Demaia disso ali· tran8l~1 commereiaee 
De5!:lubm df' ] '75-!-, allegada peloll Procur:tdol Fi.. tem uma norma certa de lua correntna. BeguDdo 
elCII, " q",,1 r('(:tinp:c o pngamento dlS, di,id:ul ~08 a qual se ar"" t:'cilmeute ..erdade do debito • 
fina,IoJ; R qU'''Iii, dp. ~()o:OOO reil por Eseripllira credito 410 devedor r.llec:ido; e aioda usim qundo 
Puhlica, ~ ti de 100:000 rf!ill as que oio ljWNleID a. mesm .. transaeçón 11 d •• ião do curso ordin .. 
Etcriptm·ll. por faltarem a. ('!itaÇÕ8S de herdeiros. rio t e que por lacl se .ão podem liquidar lU .. 
que ~"" .. " sllbf>m 'l"anttl são diffieeil. Sendo elteI rialDC"nte, he o 'negocie rtmetido á dilCUllão ardi. 
n. moli,·o~, não lei porque o illulltre PreOpiaall&e, naria ouvidOl .,. herdeiros. De sorte que o exemplo 
Memh1n da l,.;"mmiSlno t julga que ea • minha DO cuo do dito Alnrá não "ode de nftlbuma 
Indj~"r,iin fÓ ("lIei dOI dinheiros dfts Der .. ntOl e maneira servir' regra que 5e pertt"nde eatabeJf'C"er 
Awrntf'c;, deíMsitRdol no Thellouro Publico t par. DO Artigo, para &e cODveDcer a hfY'811~·. por II('D

mt)'ltrftT n mal. e não pu. lhe d:ar o re ... ~io, tença (lroferid:l rootra parte certa. que Del1a niio 
nem a r"sÃo que tiv:-c;"e para a mesma COlDmiSlão, tem interesse, qual he o Thr80Ql'eiro da Provedoria 
t:omo eIle diz. IHsentRr que niio era tempO de o e isto f'm tnda e qllalqllt-r quantia. Eu rrconheço, 
~ar. QUAntO) a mim deve com a maior u~eDcia lei' como já oulrora reconh~ri fallando dt'!te P,ojecto. 
já ilJhmini~tr ,do. que o Illal de se não pagarem .s div;d., diall be. 

J II lgo l l- Q t? di~clltida a mater:., e palIOU-se ao ran-;&II arrecadadas pela l'ro,cdoriIS dos Anzentes. 
Arli~o "('gl1;nh-. era ~rallde. mall \'fjo que o remedio que ee Ib. 

Art. 2.<) '1'0,101'1 05 Sl1bditOI de.llte Imperio que pert('nde aplicar he peior. Ali perdia, digamo.Jo 
r.."rlll crc>d"n's ('C Jll .. ·:oall f/lllecidas ou ausentes, Assim, um credor de boa .~ • soa divi,(. ~Ia di. 
-:ujm; hens (r.t~Fio em arrcrldação ou 8E'questro. I ficuldade de a robrar; aqui eotretl"·11e a fazenda io. 
pncleri!o tlem.,nclar 011 fl('l'~ paatalAentos, qualquer que dereta do herdeiro na. mãoll da fraude e do COD. 
t('j,. a qualidade e q'-'IIntidade "1\9 di \' idas, perante loio, que maneja a espada de dous ,rUOI", a cu
os 'J I:izes (' com as formalidades que se declarão joa golpes nenllUma fillcalisaçlo da Lfi pode raia. 
nOIl A rtiioR seguint('s. tiro ,Nüo approvo poill o Artigo. 

C.lmo nin~uem pedio a palavra~, houve-se por O 8r. Teixeira d" Gouvea: - Como creio que 
~jseutida a mntcria do Artigo. o maior perigo que ha a temer )JOI' este Artigo h. 

Art. 3,- !i'erlin Jui~('f.; competente. para conbe- a facilidade de provai para divida. falll8 t propo. 
eer dcoq ft:ito~ e aC~'õea rorqu~ se pedirf.'1n estal,di- oho uma emenda com que me parece ter provi. 
.. idall, os Prnvf'<lorel nos seoa ~estrictos em qnaD- deneiado aql&elle risco: he cODcebida nOI "pintai 
tn 08 bfnfl et:;tiverem na arrecadação do J "j.o, e termos: 
nl Juillp, do~ iequeltroll doa bens dos 9ubditos de " Para se pedirem e poderem aer pagas .. 
Por I l1gal quandn .ia estejÃo lequestrado. t tendo 1& diYidaa que oão excederem a quantia de c:eIIl 

uni e out.rn8 nelite e&1IO a alçada até cem mil reis. "mil reia ba.t.mó jUltificaçõea lummariu, com 
1'1.nbf'1ll nenhum Sr. Deputado pedio a pala- "citaçlo e alldiencia do !I'heaoureiro da Provido-

na. e p"r i"so deu-lIe por discutida a materia. " riu ou dOI Fiseaet lio Sequestro, admittiDdtt-.. 
Art. 4.- Para se pedirem e poderem ser paga "oeste caso u prova. de Direito CommulD; para 

8. ,1h·;fta_ qu, l'liio ew:cederem a quantia de cem " .. demaDdaNm por~m •• de maiorel quantiu te 
mil rei .. t ballt4rlÍo jUB&i6('açõeB lummuias feitu pe- "formario ptoeeIIOI ordiDariOl com • m_a ciu. 



•• çlo o aucJicucia doa F. ,eUI t lIIa. ftette euo 16 
te "rio attend~ila ••• p!0Ya. de Elcriptura Publi
.. ca. o,,' eaC1'.ploa particular". DOI termOl do A I. 
ce "arai de 50 do Outubro de 1798. - Te;:ui'G ,. 
.. GoN"ta. " 

Nio' me .limitei inteiramente III 1"0\'41 por F. .. 
criptura Publica, por'lue .io nltc"dheis aí diill
cuIdada qae ,ha ~~ Dra.H a ,cada passo para •• 
~ham.r ura 'I,abelhRo. ,ue tlullte muitlls vez .... 30 
• 40 !(' ... ";,, dlsfante do ug$r em que delle se pre
ti .. ; r&IÃó porque inch.ti tambem ae di'ld •• 
provadaa por eseripto. p.ulicular('~. 

proro.-.e a emenda. e foi apoiada. 
"l Sr •. ft/ai4: - Tambem proporei uma emq. 

,13, a. :oVllundo ~. ideu do Sr. Yerguriro, poi. 
tilC l"! 'ICe conveDlente marcar UI1l tempo para que 
n~ ill~ .. deirOl d"s 41~fi)nto. ponão .ir oppor·ee Ó. 
Sentell~ae; prestando sempre o. cred'lrE'1 fiança ido-
nea ús quantias que receberem ............ (Nlio H 
OUVIO o 1~!lJtO.) 

O Wlesmo Sr. Dep\ltado manduu á )fesa o 
aepinto 

ADDITAMENTQ. 

(1lepoil do Am ••. -) ,Art. 5.0 Os credor. 
lerão obrigados a prestar fiança ao que vencetem ; 
OI bcl'deiroa podemo dentro de dous IInno. haver 
• ista du .. te\l~"S pata que nio thercm sido ou • 
• i,If't: e OI Jui,.e& deverio apell.r~z-ntftcio para 
• Tribunal da Meq da Con_l'iencia noa CIIOS que 
acederem a lua alçada. ~ AJaia. 

I Foi apoiado. 
O Sr. Teixeira de GOU'lH'II: ,- Pareee-me De-

I cetll8rlo um Artigo Ad~iciunal, .'nrque convem 
acautelar todu .. du vidall; niio ~80 porem dei. 
ehar de diaer que he l ••• ima Ilue o ilIulo"c· Mem
bro que contrariou bte Prnjccto alten"esse IOmen. 
te ao direito do devedor, seIO lhe iIOIHtr •• r cum o 
do credor. obrigado a seguir immeUIiC\8 ,c-cursos, e 
mUltai veses ptra nada obter. Eu mando li Mesa 
o referido Artigo. ma. aaalva a redução p'trque o 
tedigi aqui á pressa. ' 

Artigo addicioDaL - o. credor~ que t'Xecuta,-
' ...... IeIItençaa obtidu' na, ferma du Artit;'o ~. 
prettaráõ tiança idonea a reporem no prl80 tle 3 
... 00., qundo nelle compareçàó o. herd(,1rOl e te
ahão obtido melhoramento da sentença ror embar. 
p á ãf!Il&enÇ& que se lhes deverá conceder por via 
M readtUl~o que Ih.,. fica comt""indu. - Teizft. 
rl.l ~ Gouwa. 

Foi apoiado. 
O Sr. Go,uü",.: - Eu direi aó dou palanu 

ao que oQvi ao nobre Deputado fIue chamou IlUItiina 
ao que propuz, dizendo que cu só attendia á pro
priedade do. devedores, Rem me im portnr c('m a 
41GB credores. NilO sei, Sr. Preiidente, como .. 
pertende alter:l' ,todas as formul.. requerida em 
direito, prejudicando as heranças com 1\ falt. de 
citação da p<u~e interQ85ada! Lastima seria se e~ 
&empos constitucionaes quanlJo se trata de g.rantlr 
• propriedade individual, nissem desta A!ooSt"mhléll 
Leis iRcompativeis com as maximas fundamen~:u,\s 
«10 sistl"ma que eslamos estAlJelt"cendo. e qne llte 
vassem 08 ne!focioa l).ra fóm da marcha of(linaria, 
e «101 priDcil)lOS CODstantemente seguides na ordem 
do proceuo, como he o de nillguem ser ('ondcm
Dedo .m ler convencido. Eis-aqui porque tenho 
combatido A fnlta de cit&tção. POis mteal!f) que nin
".er. p6dc (/erdar o direi~ a uma herança 'Iue 

u.. eo.péte "('nl ler ouvido. A iato rblmo eu or4 
ele •• jusliça; e o ectntrario he que hf r •• tin a. 

O ~r. '1'(';,%'rira de GOllt'~a: - F U hão tenho 
culpa quc: o illu$tre Deputado me hão entthdfucr. 
Eu diüc, e, ,i"da digo que he la-tima qDe no 
~empo ,presente em flue devcmos oh enar . I c.f('ha 
Igualdade (10 trale 60mo:nte de se_ IItlr o direito 
do devedor, dCliattcndeudo·se o do cn'''''r, d, 1n0-

rlndo.sc (t heo t'mhol,·o, e t.lvc1. originanclfl se def-
111 delllor" a ímpflssillllidn(lc de se real ... a'. AI' her. 
deiro dó' devedor nlldl1, toeu em qunnto n:io e~tivl'~ 
rem satisfeitas U8 ciividD.s, 'c um Jt>gitimo crtdor 
tem todo o direito a Icr salíafl'iro .em as delc./Ilgas 
que .. apomão: cre;" que o nobrc Preopinan:e não 
~r6 e~t. v~rd.de. tJ m homem ~ue contrahc uma 
divida p)de aJustar·sc com a condu;ão de aer pc'lga 
lIeI&e ou naqllt'lIe ttmpo ,ou com aJguma oulta em 
que convenhão ambas ai pfl,tel; ma. bunra ... rá 
~ a' de não poder ler pago pf'lo8 bl'n. do de
..... nG caIO deste faltar, sem o consentimento 
.. .....deiros. C9m o que proponho, tomo a di. 
1eI', IÓ, quero que ae obst·rtc pClfcita igu.ld~de. 
.tteadeaclo-se a'll prt'juiso. que se llÓllem Hg\lir da 
marcba contrari", em que tte fa"a ás IoÇllrantiu que 
10 ,clnem a todo o ddadio. }'in8Im~nte t ja lJão 
lItaIDos DI) tempo em que se aC08 este JUiIO, 
UIIic:e.ente f.voravel ao ais.ema colonial , pois na. 
ela mai. ae teTe em vi.ta do I)ue chamar o. capi .. 
taeI para Portugal. Por fstU f"'õe. he -tue me op
ponho., e me epporei aempre á opinião do nobre 
Pr~lnante. 

O Sr. Teixeira VOltoflrt!lfOl: - Eu hia a di .. 
1ft o mesmo, }Jurém por dif~rente8 palayr~; mu 
ICraceDllfti unicamente que OI herdeiros auzentes 
de ordinario lio OI J .. usitanOl, que nOl prej udicão 
por dift"ert'l1fl8 maneiral e n08 tirão, por assim dizer 
• ..... riqueza: teremos pois a fraqueza de a dei
.... ir par. um Pais e •• ranho f que presentemen
te be nOMO inimigo. que está em guerra COIll 
n06~, áo mellmo tempo que dt'iumoll um Cl'C'dor 
legitimo, para attE'ndermOl ao dlleito dessea deve_ 
dor. .ulentcs? Isto não (cm lugar. ellca não po. 
dem dilcr, que não sãoouvidOl, porque pela pro
vidt>ncia que, 8l! dá está tudo acautelaclo, e por 
conRqueneia não &e Ihl'l fal inJuria nlgoma, mui. 
to principalmehte quando o credor apresenta um do
cumealO. qual uma escriptura publica, qlle be de 
té pro ... , ainda metl1Do que te admitaa a dispo. 
.ição do Alvará de 30' de Outubro porque apare
ce um atulo por onde ee mostra credor. Não ha 
du.ida que delta maneira unicamente be que se 
pode obServar igualdade. e pareceme ser a mate" 
ria de que tratamOl muito digna desta Assem bll-. 
poi. que as obrigações, e os direitos são correlati. 
vos. ee um tem direito para cobra .. , o outro obri. 
1t8ç80 de ragar; e quando acbe o devedor, que 
tni obrigado á pagar injustamente, e .. tão valha-se 
do meio que se lhe faculta. venha rnegar aquel. 
la sentença, • fazer que fique de nenhum E'fttito: 
5~guro, como está, com a fiança, não se lhe laz 
injustiça; está attendido com ~~:~t,ila iguftld:.de 
tanto o devedor, como o aedor. l~SGut:',1!·se de 
uma ves esse "ittema' de' sacar o dinhci;" C\, lha. 
sil paTa Portuglll, onde ~n;jo !la c;imilhahtc J ii o, 
que foi patlicularmcnte cread(\ pr.ra e~te fim _ rO 
menos eu estou con\'~ncido di~,to, como diEse I) il ... 
lustre DP.putlldo, que m~ preedro' 

O ~r. Rocha FrQ1i('O: - Cono me parfce 
qu~ a fi~ç. :;Ú H fól:; P;-C{!U 1:0 C:uIO . '~ falta 

••• 
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de b,,,, do .:reOOr, 'lUis baveado-el segUIO~MÍ\ 
o CIRboço do herJeiro ift dCllla~ar \l ve,cer, 
f'Jf itsu oIfueço a seguinte 

E~lENDA. 

.\' 6émça porúlQ .ó será obtjê,'sdo o credor 
que nio f~r estabelecido com bens tle raia ~ui
yaJearel :: quantia demandada - Roc4G Fr.,u:o. 

l·'oi apaiada. 
O Sr. Si/H LiIho~: - Sr. Presidente: .Aio

da que teab. d.vida ele por ora alterar·se uma 
L(;Bj~i.çio. que !ae complicada com varios estabe
!t"l.:ill!el!bS, com tudo, a pas..qaro Projecto de 
Lei, p~rc;:e.mo legitima a emenda do nobre ~Iem
btc. Que se fundá no· AlvI'rá de 80 de 'Outubro 
tio 1 rg3. privativo ao Bra~il, que' tirou a antiga 
~·c::nricçf.o da Orufnação do Reino, ampliando as 
•. !~!.:\n~I~1s , qüe se podi.io julgar aaé a somma ~Ji 
p:dix1: t:lJtelldo por~:n que a mesm, emenda de.. 
'\"t ~')r 4!)ipLada pars t!.ua a· qll&nti~ • tanto ou 
lduõ, 'p~ teu. liu'Çil de ,c~criptura publicl\, 
('O.IH 1.1'11 ;lem para iaS úbrigaçÓl"s chirographarias 
Icclm:!,.?-:hÍ lilH.>iltt: vertll&dtiras, e sem o encargo 
,,h '~'rl('l·i,h fi \IIÇ" , que he mui oneroso, diiii
t:il, c :is \'C'zell Imp'.;"sivel, }ll)r1ue prejudicaria 
:lO (','e"" r , pelo menos no empate da cobrança; 
)lAre::'~l1.l() Diio ser de b{l~ rU/lo, 'lue a auseneia, 
e flcq!.!~;!k;:lenti: 11 ineerte~a da existencia do her
,,~~·ir.>, tarla o seo pl!t;~mellto pela herane;a jacente, 
\;~;1.d,) 1.11:íi o IU'j',!e;ro fica com direito ~alvo, 
(;a:~dv appai'\:cc.' habilitado, a mustr", a f.lsida
tlP. \l:t P l;~a d!l credito, se tiver havido. O dito 
A!"lan, 6,i feit~ ~m tempo, onde a riqueu ,do 
l-ha)it n:ío era taia grande; sendo h~ic de me
U.i:" ("~i:si,: .:raçiio :a (Iu.lntin, que antes era l:o'a
HI. A \':I1.ãO do mesmo Ahará foi .0 ser o Brasil 
Im ;.tl'll.'ltl4 parte tm, 1Jaiz. de conamert';o; e este 
IlCh li";;~;'lj:dl! de commereio be hoje mais' activo, 
e i,,! n;)tc,·~.l li facilidade que honra o mesmo Pai. 
C;lcU espe.:ialidade d~) CO:'~ de eümmercio das pIa

\,;u priuüp:.es , de fazer ~redito, e CID grandet' som
mas, a!~ sem clareza de prova legal, e por mera 
c·.nt .. de ilvros. O que se di. sobre prefercnna do 
dil'eito d~ propriedade do herdeiro :10 direito do 
,:!'ol:or, al::m de st"r' cont,a a igualdade de direi.. 
tU!!. não parece fundada; por'Il1e he regra de J u 
ri'JjlfLldt:llci.l, ~ue berança Dão se eBlende, se nã" 
dcduziclu as (11 vidas. A Lei Patria. por mera fic~ão 
.te direito, luppoem transferida a, pesae n.tural e 
d \·il da heranç" a quem tem direito a eUa; ~ 
rdou 0:1 Jurisconsultos são quasi unanimes, em que 
o jUi he,~ditario Dão he de direito natural, e IÓ 
de direito civil; mas he incon&estavel, que o direi
,lo' do c:-d:.r emana do contracto, fundamento d. 
eívilisoçiio que he de primaMo direito natural. A lOCie
dllde interessa, em que, depois dees'abeJecida a 
desigualt1a..Je das cO:l!lições entre o qlte accamnlou 
os '-"n.-l;,", e os destiluitlos delles, as Leis facilitem 
AS (\per~:.:ões dI! credilo; a fim de quem tem o cabedal 
n c;nptest~ a quem o niio tem, ps·~ o exereieio da 
rte:-·~I inJu~tria, se!;llraDtlo "execução dos CODtractos 
.le b\lél te, a:-;shtindo a Justiça em todo o tempo 
IJ qu.:m D!;)ltra s~r credOl' lt>gitimo. Tudo o que 
o~tu :!o delleuvoh'i:ncnto dellte principio, dá para
Jy'lia 80 cGrpo pl)ii:ico. 

O ~r. 11lu:t!.e!J:l1l&tJ: - A doutrina do Artigo 
deve ",udent~r.6C cú·.l n ci,,\!td~ e addilamcnlo do 
á'~. T.:i r_li. cU VOUflltJ. Eu Dão quero que a pro-

. priei.lad4 lJ .. um ,ela m~il privill!si;da do.. que •. 
de ou&ro;. tudo h~ propnedade. c .caula. ri" qUAl ... 
q~er modo h, UI\) ,alt~ntl'd9 i .0 eu diria. q~ .... 
pralicavIl \\m se ~11lS$cmOl ma.s pat'l\ o dlr~lto do. 
crc:<h~r do que para o do herdeiro, o que lucc:ede.. 
ria se. Ilil.o &lo'. \·8tab.l~811e a fiança; p"rquo quan
do houvesse herdeiro. legilimamente habilitado para 
erdar, e alguem tiveliSe reCt.!bicJ~ iDcomptteutemen
te alguma . somma. eu se tivess~ dt'ixlldo catragar 
nlgUll1l belJl, cumo ,e satisf.ul,,· o herclciro Dito ha.,. 
vendg, p~r o~des •. Jl"a~se? Esle incqnveni.nlo qu, 
he de naturl."l. mUI grave RI) pode ser remedi&d~ 
pela fiança. ~u bem Vf'jo que ainda as$im entiitali 
difticuldadeJi occorreriio, e que pode Ilcllnleeer que 
apeaar de~la cau'tela Q. herdeiro n:io. coore quand~ 
t~nll:a direIto par. rec;elwr i masevllar este mal 
em todos os c~s()s, sem· corrrr ,Ollt,os l)eriSOS "iio 
sei Como pOSSol verificar.ie. Por tanlo apoio a em~1l
lia e o. additamenlo .. 

J ulg~nd,,"sc a materill discutida passou· se .., 
6,- Artl~(). 

"rt. S,O Fic~o revogt\:!os toctos 05 RcgimenCOl 
Leis, Alvar:'ts, Provisõ ... s, e 9"aesquer oulm8 Re:. 
s"lv\'~f''! (Iue ~e oppollfrem no di~posto Desta Lei. 

Como n;"io houvesSQ quem pedisse a palavra 
hou't:-ac por djseutid~ a sua doutrina. 

O Sr. P,'e8idtnle propol então: 
1.- Se eslava cODcluida • 2.~ disc~o: VCDe 

ceP·tie que sim. 
2,,0 Se passava a 3.· disc~o: Veac .... &tm~ 

bem que $im. 
8egui,~se a 2." pule da ord~m do dia, que 

era o Regimento da Assemblia e lto-ae o Artigo 
1 J 8 dq meSIPO R.egimepto. 

Ar&. Ui. Cada u~ doa Dtputados da AaeelQ
blea pl)de propor que seja adIada a ~seão e. 
qualquer c8tadu "M que- ell. eiJtiver. 

"'oi "pprovado .. 
A rt. 1 W. P oua se por a TOlos o adi .. mento b. 

Dect'SSario que seja lIlotivallo, e apoiado por cinCQ 
Deputados, pelo m~nl)ll. Na terceira discuasiio d .. 
verá ~r,:l poia.do por de. D~ut.d08 pelo menos •• 

O Sr. j.lunus""..: - Pare,,-e-Die, Sr. Prcsl. 
dente, que Ise pouca a gente que se exige parIa 
apoilir um adiamento, porque não be cousa de tão 
pequena consideração. Bem vejo que a materia ho 
discutida depojs de algum tempo; mas tambem ve. 
jo CJue a ASiemble:a be compos'a de 100 Deputae 

dus, e que vem a passar o adiamento só pelo vo
to de 5. Eu achava que devia ser apoiAdo por 15 
na 1." ou i,- discussão, e por 20 na B. -; O nu-
mero eetabeiecido parece-me pequeno. . 

O Sr. Ânrlroda MllfJuuJo: - Sr. Presidente ~ 
Esta alteração nãu pôde ter lugar. O iIlustre De
putlldo di~ (,ue deste modo em uma Assembléa ele 
100 Df'putad08 vem o Dt"gocio a decidir· se por 5; 
.as, Sr. Presidente, apoiar Dão b. maia que mo .. 
tr.r qut" um éerto numero de Sr .. Deputados pc_ 
d. o adiamento, porem este àc depois p0810 á 
votação, e a Assembléa be que decide se tem Oll 
Dno Ju~ar o adiamento apoiado. Por taRto voto ~ 
lo A rtlgo como t'llá, poia nisto o que se tem ena 
_isla he evitar que se eSleja muitas ~eleS gastando 
o tempo inultiUlf'nte. 

Posto á votação foi aprrovado como estava. 
Art. J~O. Não se poderão propor adiamentos 

inde6niciOl. 
Depois de algumas reftuões foi approvado. 

Ârt. ljl. Não .&liscutiráõ Projeeto. de Cor. 



( &'1' ) 
,. de LeiI tem que ""hão .\c1e i_prtIIGI, I n. 
• nadel elo u~ anao pari ou&ro. attellta • l,tIa. 
tio do 1")11'10. . 

O Sr. Vcr,urilo rtque.reo I ,uP"'''o do Ani. 
ao, e .IQIIen~nclo .• com dlv'3Roe argumeatOl, lem
~!V". que 1&0 l,odaa .,fier. n,:celliari~' adopt.ar... prn
,..,r~ea .... alçulU CQChgo de Lell, I que por i .. 
!tO li,... bola "ra .... o CfitA I'C8tricç:io, mui. mail 
_'I',nd ... OI .11 actUMa e. preci ... do de 
pro_p{O remldln. 

t) Sr. ~",J,ad4 MtIlJ.ado:- Eu aão eGalido-
,~ iaut~ ..... e.Art •• Um Codigo tio Leil aio .. . 
pódo 41ICuUr bem que pule &em,. e muito t ... . 
to, potque he DIC:·t4IU'io medita·lo DO todo e nu lU" parl4t80 :Arra o que di. o iIIultre Deputado 
~ a adopçlo d~ um Codip de Lei. he COUII 
\lafFeftlDte; tal ve. leJ' precilO &dol,tar... alplD que 
,cah, por li • opinião publi~a p.ra ea&rewuo nOl 
regermna. p~r ene; 18" deite ""lU não ht que fal
le o ~rt.~o! eUe 'rata de ProJeeeot que mandar
... ImprlIBlr ,v. 18 da:.cutllem; e pur UIO .. -
.,.lo 4lUe deYI eon'iCrvar·10. 

.J ulpando-ae. dilCut~dD prn~ ~ Sr. Pruidenlt: 
I. . se o Artage ~III Iuprllnldcrl Venceo-le flue 

",o~ . ' 
. lo- Se pau" tal qual: Veneeo-.. que lim. 
Arf. 1~2. . Tod:JI OI aaumptOl)MIra cuj. decUão 

alo Mi'ler d, .. rntinado DumfOrO t'ef1O de votos, 
tmio d~didOl pela plllfllidad. '''lOlura. 

O Sr. Frtlflftl: - E&l enlndu que ht f'Ita a "'iD opponwaa de fiar o Dumero de '10l0I pre
cUe para a tleci,õo das m.'eriu co_toei ...... 
P. ora OI ...-ioa que .. dillCllt(.D DI A .... blh 
decidem .... Plandidade at.olula. ma acho que 
.. Araipe de C-itaição devi ha.t"r aIp .. a di_ça. P.... .. .... muito a propoeito· de&er. 
.. i ......... D&lmero.""IM para a reeo'u~o 
........... e pa ...... qll" niio deYf" ler 
__ "" doua terço. dOi Depu.ad •• _ p ...... , .. 

O Sr. OIl.Im ele c..por: - NR" RilO .. 
• elbaate opiDião. O '1eDei.eDIO da. ..ateri.. pelo 
yoto dai d ... &erçaI pu&N i"yoh. U"I alltlurdu 
tDcaberto, que he. reeoIação do n~":I.. pelo 
.... 01' namero. Quando &.emOl 11.... 1 .. (Oi a"reRP.D"'01 a eapreaiio ela yonlade .... 1. ora arlrniltin. 
...... 'lu para puser uma Lri sejão neceaaari ... OI 
",OI da d.... terçaputl"l pelo meAOS. 1If'KUe-t18 
que póde o numelo menor d ·.ruer • opinilln do 
_or, itto lae, • vontade seral. Eis·lIJui puftlue 
me oppenbo _parecer do nobre Preopl"'''ce. 

O Sr. ArtdratltI ~lJtlC"4do: - O iHustre De
palado qae aeaboa d. f'allar prevl'nio ... e rellmeD. 
... Bete Artigo lae dOI mai. importantre e dege 
conservar· se como está. Se pa .... te • opiniã .. dA Sr. 
Frc.pa a CoRlti'nição teri. feita ,.t. minoridaele. 
enio pela maioria d. A .. mbléL .J/ft,.,elf,,,iell di. 
.. ui al&ra~eDte que de.e sempre prey"lf'CH • 90-
lo da maiorid..,le para lIe não eair em .bturdo; e 
a Taâea de Reat"." be tão clara a este rt~
to que' não deich duyida .Iguma. ( Nàc) se ourio 
• 1eIIo. ) 

Julgou ... dilCDtin •• materia, e pntn a .ora. 
ção f) Artip pI&B81I ta. qual estava redigido. 

Ar&. 11S. Por cre, .... ins te pódem dar OI 
'10l0I: 1.· pelo methotlo aimbolico: ~. 1)('la aom. 
uI ele ,.. .. não: 8.- par elClUtioio aecreto. 

P.. .P .... ado. ' 
Art. la. E. pnI, o .od. ordioario e ... aia 

..-rIO" applO'IK OQ ~,. qualq ... obJectIO. 

bl o almboUco, cli.endo o PrelÍdste da A ... W • 
que - OI Sn. Deputados q:Je votarem • fa.or .. 
le"antanõ e OI que votarem CODtn fica .. ito tenCAdo •• 

O 8r. AndradA Mar/UlIÚJ: - Niio 'pprOYO • 
redacçio de.te Artigo; eu creio que .. Leia nio 
enlinõo, mandão; e ato eelá como li fu.te neri. 
pto por um Doutor, quaRdll o he· por lam LTI. 
lador. JuliO por illO q&le deve pllalr .alva I r~ 
dacção. I 

Foi .pproyaclo ulv. a recJacç:io. 
Art. 125. Se o resultado d.I. 90101 for lão 

Inlnife.toque 'primeir. vi,;ta .e conheça alma 
pluralidade, o Presidente o pul.tlicaní; mas ... niio 
for logo IDlDifeata. ou te pare~ér a algum Dr. u. 
tado que o resultado publieado ptlu I'rnídult. 
não be uaeto, poderá pedir que le f'onttm o. vo
tos, uundo da (urm&lla IOguinle - B.eq I.e;i,o q., 
le conlelD OI YOIOl. -

Poi approyado. 
An 126. T.nlo ela um como fm outrn tacO 

contar .• hlo OI votOl, eseolhendo o P"·f'idt·nte de 
cada 11m dOI ladOl d. Aitembl~a doUl DeputadOl 
um que teaha '18tado pela affirmati.a e oulro pe
la nqati9a OI 'lua ... contariõ nd. um de Mo la
do OI 'l0e fOreal de vote contrario 10. aeo; e cada 
tumo dirá em .os alta o numero de .oto. pró • 

. contra; e eatio o Presidente publicará o resul'ado. 
Com tudo o meio mais proRlpto • o maia usado be 
o la'eIIl c:ontados pelo Sécretario. 

O Sr. MonlunKI: - E. Idop'ari. antel o 
.. etbodo que te tem seguido até agora aqui; nena 
lei COIDO te pode eetahelecer i,to aem moatnr Ct'1'

a. desconfiaDÇA ela meu, qoe n. yeldade não esia
te. mil que o Arti,., fll .parect"l'. \'010 por tan
to que IOj. supri.ndo o Artigo, acreteeJltaad •• 
80 anteceden" o que indico na aeguinte 

EMENDA. 

. Proponho a snpressão do Artigo; e que fia 
.. lugar 10 .crescentem ao Artigo antecedente .. 
palavra. - e doi. Secretario. coatariÍõ os votos ( .. 
d. om. de MO laJo. - O Deput:.do JlorlÚsumll. 

Foi apoiadL 
O Sr. Â,ulrads ~J«IuzM: - Realmente este 

Artigo he mui ~ef'eiluOlO. porque prol)()Cm ~ous 
moduI, e não dll ql.aI delles deve ~.. preferido; 
por tanto escolba-se o mais asilado e mais prom
plo, e .. arque.se o que for adoptado para aeguir. 
ae, tem te apontarem ambos no Artigo, que hlt 
uni defeito muito grande. 

O Sr. Ylrgueiro: - P.rece-me acertado que 
4)1 .0lOl lejiio contados por ~OUI Srs. Secreta rios • 
contando um OI yolos contra e outlO os a f .. vor. 
A88im se p .. alicava em Li", e acbo muito bom. 
metllodo. 

O Sr. PreaideDte, julgaodo-se discutida a ma-
teri.l t propo': 

1.- Se passava. supressão: Vencco.~ que não. 
2.- Se tinha lugar a doutrina da emend.: Veo

ceo-ae que sim • 
s.- Se seria uDida ao antecedente 011 em sepa

rado: Veneeo.se que em Artigo separado, 
Ar&. 1~. Para fie pôr em pratica • volação 

nominal se formarlo duas listas, uma pelo Secle
.rio ela direita para OI Deputados que appro.üo, 
e oatla pelo Secretario da elqaerda para o. que :x:.vão .. fuentlo.se a cbamad. de cada .nome ~'. 

altüDtiCl. COllcl~:do o A* l*I"~ o 
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~te,etarlo da dir('ila p:lr duas 1'l'les - se falI:: al- nos rcrftnto; st transgtedir cs ~(l(\S limite~, se :av3n • 
• ".~III par. vo&:lr - çar Jdl~li~ ou opiniões claramt:nle ccntrftril\.'1 .0 sis-

D pu;" dl! algum4~ reA!'xões foi posto li Tota- icma E'st:\betccido, A Authorid:&de oompe'.nle, qa& 
ç:io. f! a,'provA(lo t redigindo WJ de maneira mais deve cuidar rli~so t o cltamarA aos J ur.dOl; e quan
eon(."me ao, eslado e!ll que 58 aellava a Mesa, to {, torma jl1l~iJllalmente (Iue não deve. ser ae
poi. e,t ••• CO!n C}uatt'o Sc('retario~ em lugar de duu,. ceita pelas ra!lões JA exp'stAS por oulros .IUuatrel 

Art. 128 O ... dllus Sec:Tctarios somlUaraio os 1\Ieanbros; quem tcm alguma co usa que dlltr de
"oCoa ('um o Prrl-jdcnlc, e lo~o PlllJlicario os no- ve· abertamen'e dirigir-se a eita Assembléa, 011 
pl.e:s d"fõ qtll! vut.ir;io em suas resp~cli"tls listas, ptlbliC'ar o que lhe p:&rccer per meio da Imprensa. 
d(:ch!.r:'lId,) o l'residcnt, a final o resul.tado do Até ~eria bom C)ue houvesse quem esernew • re. 
'iue se veneeo. batesse estas idéas que se ~palhiio em oppoaiçio da 

l,'oi approvado. . opiRiào gelaI. Agora temos felismen1e liberelade DO 

A rl. 1 ~9. P.:m 'lnaftto lO tel'eeir.o mOllo de TO- Rio de Jnnciro: não ~'C1'f.Ve quem não quer es. 
t:ar que he por fKcrll',nio, c~te ~e (ará I,or t"l'du- CI'Cnr. -QlIanrlo se instlUou a ASKmbléa era, 11& 
)IIF cl:('ript!ls e l!lnc.arta~ em urllas. que correrão o vcrd:.dc, olltra cou~,,; mas ~ora pode .. cacrever 
"':ftt-iro ~tór e ~eos lubaltern"s por todo. 08 De- uns em um eentidu e nutros cm outro. Por tlaat .. 
rUI a"'" , e apr"lenl:lrão na MC'loa. sou de p.:ecer que merecem &udo o deiprclo atas' 

n'Jlois de brevc~ rcflcxÕC8 loi "Plll'o\'ado. tlnt.s anunianas, que supJlC*ln não estarmoa no 
N.io c'ontmlUlU pela hora a diliClIssão tlllS A r- pleno go·o da nnS!lIl li'H~rd.de. 

t;Jlos do n· gimento. c o &. CU.'Iln Aglliar pediu a O ~r. Vl'rgllliro: - Eu treio que n50 dt:\·e 
I,a!;~\·r;,. e leu a srguillte carta allooima dirigida a h!\vE'r discUI:ls:tO; o que ha simpl"mE'n1e para de. 
,\lIscml:I.:.. cillir he se a carta merfc~ Oll 11:10 ser df'sprelOada. 

"~ob,.rl\na A~!'mlbi:~a - Até qtllllUto o Re- (·ulIsnilc·!e. ~emblé3 t e ella rCSoI~a. 
d :rtnr du l>iario d.J (ioverno prt.mu\eri impune O Sr. P,."'"du.te fu a prol,os1a, c deci,lio-se 
rcbcli,;cI ccmtr~ :. inti:;rridade de) Brallil e d .• ~is- que cste e qllac~quer outrOS pnpeis aDonimos se 
1emlt CIH~~li'udan"'! ~:i(. he 8l'A!lO um aí.que di- Dito tClma~p-!m em consideração., até por Str islo 
r~r.hJ M) ~~i":L>DH' 1l·.!or.~('ntali\"U cl::.mur Ut'wes aos couforme ao que se determina no Regimento. 
f'!!lI' o r!l!rriltill';iu :!m l'ortllé,ral! () ultimo Artigo O Sr, St'CI"ehrio FtnnfG 180 A seguinte Pro-
do SI"~'pl(l:'lt.JI o jun!1) (1I1:.s por mil~. ............... pesta da Mesa lobr. OI lugares de Porteiro e Aju-
(l ~. '.,. tio ~J. Vji~ie e Proteja nossa liberda- dantes da Secrelaria da Aucmbléa, 
~e. - .~1n:·,·:.uo. O. St'r.retarios aetUlel da Assembléa propoem 

(J Sr:~ V .. ,~"t:'Jo: - Isto nem rlcviR ler ap- pAr. Porteiro da Ser'reta,ia J08é ANlmio cf' Oli"";. 
p~rt.:'ifld ~quj. ~"ós nenhum caso devemos fAI,~r ra Guimariíes; AjudaUlel do Porteiro JOK J ... 
(Ia uma ('.rt~ ·:tnnnima. porque be rou~a que mio flllm Borgt8 .. J08é de Altlarida Sal."lffI. 
men're ('on<;itleisçiio .'gU:Jl3; e se I,ara o futuro Observtl'ÇÕo - Nüo se comprehende na Pro. 
appnr('r ... ~rn Ot~tr~:; (levem se,' Jogo tle:-pll·sadas. poli. o lUJ!lr de Odiei.I.Maior da Secretaria, 1"'! 

O Sr. (08!n Apllitlr: - Pois então dt'dart'-se se não poder ainda dispensar o Ie"iço do 05enal 
.gMS quc ql>!lndo vier nrtA AMDima 6~i. logo re- Maior Interino TI't~."o Jo=é BilJW'lJrm, fica.,do 
r,c;t:l!b por Ilij" mC:'E~~'r consideraç:io. mas 8em se por tan10 rescrvada a Proposta do mesmo lugar,.. 
t.er assim dclibernd,), só podia fizer o qne fil, is- ,a teml'o opportuno. Paço da J\aembléa 12 de 
-to lH~ t consuhar a Mesa a qual decidio que &e Agos!o de 1823 - IOIJé Rittlrd" dG Conn .AKuia,. 
.hri6~c para fier prt'!ientc íl Assembll-.. de AIIII'a(111 - Mn1lOel José de Suu.rG Fron;G-

() Sr. ,lf""t,.mm,,:·- Sr. l'resldente: Eu nio JOlJt~ Feli,';nnnIJ Fernandt.r Pinheiro - LU;JI JOIJI 
til/U de upini50 que fie rer.l'Mo escriptos Anonireos, tie Cm I'a'"o e ~11t'lln. 
h\:m que dlr.a If'jiio 1;1108 nesta .c\ssemhl~a; mas O Sr. lItnritl"ls de ReleJIde: - Não me 0))
quererll que se dkcsse C)"e IU;K clrsprezamos e.te, pClUlao ia Propusla; m:u julgo que deveri:io 1'ir juoe 
l1;iu pela matf'ri., m35 pela tilflna (,OI" que no, tos. os requrrime'ltos porque me parece que já iato 
f,·i dirigido. Que o Ucclat'tur do Uiario cio Gover· aquI ae nDM!O. 

no merl' ... e IItr punido he pura ,mim indulJ:'avel; O Sr. FTtJnç!l: - .... ';.0 me lembra que a As
"'"11 talllllC'm ef'lIhtço qllf' r.;1) he pnr n,"'8 qtlC olt'mbJ~a assim resolveste; e até st>ria muito Bingo_ 
ha de ' .... r; o que dts('juria he que nfio ficasse im- lai' que se ajuntastem C8 rfquerimentos para se Ic. 
pUl/l' 1':,10 'fJue pre.tic!\ todo~ os dia~. rem, depoia de ter a )ff'Sa feito a escolha para 

O ~r •• ,ml..(;:!~J _~.'n(.;/tlrllJ: - Nc)s ree-eitamos ser a~rovada pela Assembléa. Nesse caso seria eles-
1 ~. d' . . '. rr 

ft ('1fta pur.!'.ll! ."~ ;mO,J;.-.r.a; Irlglr.nos Ci!rtlls ano- nects~ria a proposta. 
lainwg hc 'Úei'.no~ "~~Nria muito alroz; he O Sr. Carneiro de CO'lnp08: - Este easo he 
Muppnr (/II$' u;':> fenu.lI ~i~;eJ(bcle. Sr. Pre!!idenle: igual ao de q,le ha pouco tratamos, em que he 
Se h!\ homer. (pie pedem prôvidencins a este reG· preciso ter eonfiança na l\fesa; 8e algum Sr. n. 
I'!'ito. e il mlo!,.b i!c ,:igna da Do~"",eollsideração, putado se oppozesae á Prooo"a eDtão. teria lugar. 
n pp:lre~'i(l, :l~~';'<fI('n: lIen. no.';1es; nãô'-....~i porque lcitura dOI requerimentos ~ mas não h.,·endo nio
um.'1n "n/li> 11:1,1,1 b fj'JC troer. Somos or deren- guem que le opronha devemos "tal' na .boa ré de 
:."r.~" da 1ii.)ef(I:J:!~ 'lACici':31. c te julgáo que~ que OI Sra. Se('retarioseacolher50 com justiça, e 
rl'>'lnnll pou~n lol"tJ ()S dcscngC'lJ&Tt'rtlOL 1\1 •• t'1ltre· '""'propn~erão o que lhe p.,receo melhor. 
gar. nO.i clntns :lnJlILnDJ; t 011 p3fd nlelhor dizer, . O Sr. MOlIll'lIma: - Sr. P~id2nte: Eu não 
Imnhllr curo nOltCo t ni!o ~ev~ ~dmiair~ae de modo l'It'i como le ha de votar cegamente! No m.a eu .. 
lle"hu:n. tnuler • ou a Proposta se lia de conSar inleiramtn-

O Sr. .4!"7:r.m·: - Foll pedi 1\ palavra para te da Me.a sem earecer de approvação d" Assem
di .. r &alnbem que ~stl\ C,i.q!A niio deve por DÓs ler blél, ou devem Itr-se 08 requerimentos, paria se 
.c~ifa, ,unt\) pela ll'latcria como pela forma. QUAn- huer o preciso conhecimento do negocio. Acl,(p 
,,\) ai Iml&eria (lIgo ti"': o Di.rio do Gonrno do ia&cirameatc ir,isorio appfonrruos DÓS uma cuUllt 
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.. que "'O temo. idé, 'lp.a; •• peJo m .. 
DOI CJue Dio coDheço qual' Dinguem no IUo d. 
J,ntllO. Dão ~ como hei de votar P A'I cegu 
do eet~ por liSO. LeIgo he nece ... rio que .. leão 
OI reqaerlmen~ol ae , nos.. approvação he preei-
11; e quando l1iio, f.ça aMes., lem depeneler 
de outr,l con6rmaçiio, a nome.çiio que lhe parecer, 
e, na vt"rdlilde ella a póde flUer melhor do que a 
Àssemblé. porque tem wdOl OI esclarecimentul DO. 
eessario .. 

O Sr. J~t"~lItiró: - Eu soa cio mamo par .. 
cer. Se • A8licmbléa tem e1e .leliber.r, deve cunhe. 
('er a materia d. lua delibcraçiiu, e II ata nito he 
r.eeessaria. como creio que he, deiche-Ic , 1\1,'sa 
• elciçio. Per'.nder.Re-b. por ventura que • Ali
~mhléa aSAiguo de cru. neste ne~uciu? J ul~o ao 
tontrario que ce deve qllen'r qUI! t;cmlne ae deli. 
bere cnm todo o ertnhec.'imento de causa. Por 'nn
to. no tallO pretente I.e neee!lnrio liaber o que ig. 
1101 amllS, iatl) he, qUt"m a:iu os tre. enncorrcnlc8, 
.ua.1 qualidades. e serviçoll, e ,'oml,aralus COin OI 
ont1"(\li; par. o que • Mt'8a devia mantI" uma re-
1&Çlio de todol ella, porque IÓ Ruim I'oderá a 
Assemblé. dfll~rllr. A 1\1"t.a mer"(:e-me tod" a 
eonfiança ;mu pnra • AlSemb~a proct"d..:r com or
dem. be inchsrenlJ&v~1 prtparar-q ~.,m to<lo o 
P,)8s:y\!! c:inhecime:1to de causa. atá para que se 
ar"o dif-t4 que .brllmOl lem saber o que he lu~c:es
• ..rio .,ara DOI dt/terminar. Requeiro poi. que a 
PropMta atja aCCllApanhada de Ulna lista dt' todos 
()I cuncorrente., e que se pue o que eUel atle
a,io E'm seoa requerimelltos. 

O Sr. C"rr.ti,o de C"mpM: - O iI1l1stre 
Pr8oll,inante d:21 'Iue Dão póde resoh,tr-se • appr'.). 
'9&r a l'ropCiSt:a porque não conhece OI eRculhidn5; 
.u tambem os não oonbeço; mas coofiu muitn na Fro
posta porque C41~iio muito nOI Sn. 1)rpularlOl 'Iue 
a filenio. Se UMO eu vililie que algum dO!l preferi
dos pela Me-.a não devia ,er empr~.!tad.) eu me op-
1)oria a Que p:u;~.s&e a PropOlita; ma, não sabendo 
(te nenh,im delles COUAIL que os toml' indignos dn. 
llr§lret para «;l1e são e!eitos. nenhuma duvidl& 
tenho em ar"rovar a Proflnstl pela con6slI\,*, 
que r.~ da Meaa: o c.'ontra,io /ire :nerece ser n"
til"" t"Omo falt.. de delicaflela, pois he ele CC'lt.) 

modo luppur que lu,yeria algum inteRsa. particu
lar em "fllllCIIf aqlleJ)cs bomen •• 

() Sr. Mm,te.wMn: - Eu peço a palurll ~',. 
mente par. diKr que eu faoallPlQ ~a6o .", .Mc~a 
e tllnh~ que eu ja diRse que o Dlelhor ~~riA que 
ena desse 61' por "j estel lu~ar('s ; mas para eu 
",o'.r digo que quero ter coahf:cimento do qtle 
he obj~co da yotaçüo. 

O Sr. Ve'f{'leb"o: - He mui.o estranho par. 
mim reputar-se fi&lta de deH .. adesa. o não qlJercr 
approvol' r.OUAU de que ,,50 tenho conhecimento; 
ercio que mais Datum. he achar ralta de delicade
za Da proposição do iIlultre "rcopinante. A Mesa 
não hf: i .. fallivel·, e 6e nio la. infallibHidad. nu 
~u... deciSÓt's póde errar; por tanto cegamente não 
.pprovo o que outros ralem. e não sei o que te
nha de offensivo este modo de proceder! Estou 
antel persuadido. quant!o a .. im obro. que aada 
maia faço do que cumprir Mm o meo dever_ 

O Sr. Frtl!'flJ: - OfficiOl ha que exigindo 
indulaia pel80al, e' pe<1indo a boa Administraçiie 
que la confirão &O mail apto, enmpr. por i .. 
_ talve. proveio. em concurso. Não lae porém 
deIIa natureza o emprego de um COIlÚlluo. fro-

poato um· lU,eito par. eUe t Claltq- 11...- ...... 
Jar que seja, li "icioa Dão te. que o aolulo t 
JUltamente póde 181' proposto .. dnar para .... 
vir o mtAmO emprego. "to por ama pane: por 
outra parte Dlio ba lu,ar DO DOIIO CAIO a iDnovaçiio 
DO modo de prote,; porque ntanclo reaelvido. 4tue 
leja da Me .. a Proposta, Dão h, mai. a f'utr ... 
pela Auembléa do que ... pro",r, ou reltiLar a 
IRe.ma Proposta; ou ac1mlttir.lIte uma ",e:ada: 
he iato mesmo o que Ie tem pr.lieado ou~ ... yt

UI. Dr .... il quandO 8 Auembléa prereri~ ° meiD 
d. ~ncuno p.ra o provimento .los oOicir da C.· 
111. fará ela lua re~l"çüo umA IJti ou/arüao do 
Ihsimento que a Cumnai.lliio da Me. ohwrv.,á 
naj Propoalaa que bouver d. raur ~ ... o luturo; 
J,or agora, fez-fljc o qU4l utna reso',id~, e de,e ir 
, vante; porque he feite;, tm regra: Is(o be .pro
"'e-se, reguite-ac, uu ::e ~mende a PropoR&. Deaa 
me tinIu, cu querido dilpC'naar d:lil. tarefa enfado,., 
nha; 'Junnd. (, Aaaembléa pedi já uma ves a 
minha dispco'll do lugar de 8c~retario, mu em 
fim não fui .l:!õpensado; e como fii c'om OI maie 
~n. ., naco o(!;cio, cum.,re-me IUlltentar que o 
(lzrmOl em '''grA. aasim COU10 quJ dc:v •• Cf deci. 
dida " queltko em regra. 

() Sr. .4ndrnd" J,/aclmdo: - Eu &('bo qll' o 
que disse o Sr. Jérp'uei,.o b muito n8oavel; ala 
c:rcio que tudo se .. 'MIe remediar. P4ldem-le OI DO

mca dos propostos, e (".ada um dos Sn. Deputadoa 
.. inf"rma a .eo reltpeitu, pedindo Ité á Mesa .. 
iJlnstra\'óes neceuarillS 66L:e a aptidão dellea, por. 
ql~" •. aptidão he o jrlgredienl~ essendal.. depoia 
d~l1. he que eotrio em linha de coat. 08 aenlçoc 
J,re.;tadOl á N.çãu; e se lcontecer reunirem-se 8. 
UI11 lugeito estai duu 'Iualidada, esse deye IR 

pree, rido a todOl OI qUI ~quererio e que Ie não 
achão nal mesm"l circuDstancias. Por tanto o que 
Julgo preciao he pedir o adiamento "ara Ie obte
rem' intorDla~õe. das qualid"del e ~rviçoa dOI pro. 
poS,lOI e requerenle&, p" se deliberar com acerto. 

O hr. J'raRÇIJ: - A l\I~ ... nüo tem emper,bo 
em que a Proposta se aVprove. Entre o. 'iue so 
Iljtellentír~o . preferio este. frea, e talvez outrol le. 
nlt;,o nl lr.esmoA ou t'qniulen,cl ber'h;ol e igual 
aptid:io; mas como só se prec:i .. io tres oiio podi:l 
t'Scoi!u'r 1L('ia duzia; deo a p' eferencia aol que 
.1ul~Q~ que desemptnbarião melbor as çbrigl{õu 
doa lugarel. hto he o que ,,' a ~tcsa; Inas nem 
a .. na importa nem a mim que 100 éll'pru\'c ou re
f!f'jte • P,oposta; porl'm .e fur regeitada. d. 
certo ná" fani O'llr •• 

O Sr. YerlfU,ãro: - Se me não for permiui. 
do ° informar.me primeiro das qualjdadc:& doa m. 
diviJuos peço ser dispensado dQ \'utar. porque o 
Dão pouo ~1Il conseit"nci. razer sem conbecimento 
ele CIiUsa. PrecilO saber oa motivos que teve a 
l\leu, plr~ eu poder approvar ou regeitar a pm
po.ta ; IÓ porque foi fcita llor eUa, certamente a 
Dão .pprGvo; e por i.~o a nlo ter as iliustraçõet 
precisaa não voto. purque gão sei yotar desse modo~ 

() Sr. Cosia ~KuitJ,,: - A meo ver a 'lua
tão acaba.se ficando a Propos'a em cima da Mesa 
o tempo que 08 Srl. Deputados julgaarem nece&Ia

rio pAra o cume do negocio; porque la fi,lIar • 
verelade laIlJO tempo se gastaria em &irar UI DOmei 
dOI concorrente. e referir as cireunstaDcias em que 
se .chão. . porque ha una milhlÍo de requerimentol. 
Creio qhe deste modo está decidida a questão. 

O Sr. Du.rte SiJfla: - Pedi ~ palaVI1I .. a 
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rtqU('rrl o melitr.n que nror0r. o iUu~fre' I'rcIll'i"an_ 
te. isto h~. que fique ·,uliada ta Proro~ta para po
deI fT;ulI "otar (:om todo o ('im !J(,çÍml'nh, de causa, 

O Sr: Pre.,idnl!f': - ;'Ili:iu ull!'ta })ropor o adia
mCllto , 1,c nceessnr:o mlre.n· lhe pruo. ~l'rão suffi
cientes tl"('S riias? 

O ~;r, FmIlN1.: - Eu acho qHr. SilO preciso8, 
pelo men08, 15 dir.s. por'lue lia )(;(l rcqllerinlell_ 
tos, c de tCl!ho; ~c hão cle querer infi)rmaçües, 

O Sr .. J'rr~'n"iTO: -- Rcqw'ilO que lie ofl~re-
~ . 

ça tolmhelll a miRlla r'()po~i(i"', lsto hc. que 
com a Pr"ro~t;l da Mesa venh:ío ali rasócs \luC a 
movcr;io a dnr n prrft'l','ncia a estes. 

O "3r. França: - Não tem lu~ar o meio 
que se aponta. Os pertendentes ti:io muitos: a As
"emlilé~ niio (\!l conhece todos: s preferencia não 
J'Óde ser ·:\\'ali .. (h se não tiohre a fé de um dou8 
(lU mais S~fI. Depusados: e em tal caso o que se 
viria a futr era menosprezar o conceito que se 
dc~'e ter nos :\lembrus da Mesa, para ~egllir a 
de um, ou outro Deputado: mas quem não vê 
que isso he ilk:ral, que he odioso, e incl~coro-

. so ?.. Nilo lia 'meio, repito: ha de se approvar, 
",~éitar, ou emendar a Proposta; porque he essa 
" ... archa dl~ lo,las as m:;:~ Propostas. 

() Sr. I'rr8idfllt" pr<,poz o adiamt'nto, que foi 
apoiado, resolvendo se ~que por oito dias (jcAs~Clm 
na ~ccretar;a os reqherimcntos para serem examiua
dos p,·los Srs. Deputados que os quizessem ver. 

Pr(lpoz tambem f) Sr. Prnitlente It a PropJs
t:l viria If)otlvada para ser offerecida á votação. 
corno rC!qlierera o Sr. Vergueiro: Vence0. se que não. 

O Sr. ~~cl"etario Co.fla .A~ui'Lr leo o Part:cer 
da Cummi!is.io de ~('gisln~'ão sobre uma lleprt:sen
tl~ão da C3mllra de Aquiraz, que ficara adiado 
na s8~siio antecedente tendo sido apreStDt.ldo na de 
9 de A hostn ( N,... 55 do Diario.) 

O Sr. CO.·./a BOTros: - A AS3embléa tem 
mostrado m!li kU~·:lvcl zelo para que appareça quan
to alltes um si;t~rna ele cdul'açiio, unico meio 
d(' que for!e esper:lr·~e o bem lão necessario da 
in!:>Lrucs'ãopubliciI. Tmlüvia e~te meio tem com:-i
go um grande inronve:ú:nle: o lal~o tempo ,)ue 
levll a apre8ent3ção (l(sse plullo cl)mplE'lo. E em 
qllallto D:tO app3i:I'(:e deverá ficar a mocidade sem 
eclucaçãu? A minha Pw,'incia, Sr. Presidente, 
ha quatro annos que Plilo. tfffi um 5!l Mestre de 
lati ... ; mio he perque haJa' f/llta de .Mestres mas 
porque niio corrcspondc o pagamento; he eIle tão 
mes(r,inho que ninguem se aUoutaa ser Mestre 
de Gammaticu Latiila, nem mesmo de Primeiras 
Letras; e se algum ha que se propoem a isto, hc 
sempre um m;lieranl como o que eu conheço, que 
anda embnllhado em um timllo gro!'so, que estÍL 
carregadG de filhos e que não sabe ler nem escre
ver. Com f'ffeito quem quererá ser Mestre· por qua
renta mil rei a annuae!il, que nãu chegão DelD para 
o necessario de Ull'l homem só, qUl&lIto mais para 
quem tiver mulher e filh,)s? E será possivel que uma 
ViII. tão rie" , como Aracati que faz tão Jl,ande com· 
mel cio cln algod'io, sóIa, courO!! salgados &c. Aão tenha 
meios de pagar bem a um Mestre, havelldo para islo 
o 8ub~idio 1itterario? nem he de presumir que se lhe 
dê diferente Applicação. Pm·tan.o ('u peço , ~r. Presi
d.'nte, por tudo o que ha de mai8 sagrado, que ae 
tÍlmem tr.E'didIlS D este respeito, e medidat1 geraea. 
}4~u ... ã., SflU fu·,Deputadc. do Ceará, sou Deputa
do do Brasil inteiro; e por il!bo rt.'queiro que 
quanlo a/ltr!! elitlL Asscrobléa dê as prllvidencia!l 

que C,-tI \'erem a(l seel akl\ncr, f:lz~ndo·a! extt'nli
':'IUi a toda!! as Prl)\'illCi:ts do fmpcrio. 

o Sr. F'·~IiÇ.l: - TCII.hs n:16 sllben. 'IS q1le 
o anlieyo G(I\'ernu tinha ror max:n':t csi.ltbelecer 

~ . .., . 
cutre IIUS a l~noranCla slstmn/llH::t, com o. cille v,. 
n":." a ~er de mero aparato tOllas as instituições 
publicas, neCt's: arias á c()nvcnien~c educac;'ão dCJ8 
membros da socieJade. Dessa tlll\Xlma he 'Iue pro
ct'de dar.se 40j!I OOO réi8 dr. ordellado a um l\ltll· 
tõ'e de Primeiras Letras, quando impo, tlln~do pelo 
re<luerim~nto dos Puvos, que hOIll "'ibuto pllg~vll0 
e pagão pará a instrucçno de seos filhos,. unha 
em tim o mesmo Governo de dar-lhes uma cadeira de 
emino «.los primeiros elementos do saber. Temo. 
disso bom te~ttnlunho naN militas Villas, c POT\Ja
ções notRvfjf:i do nOStiO Continente I\S quaes nunca se 
àeo uma C3deira de Ensino, nem ainda de Pri. 
meiras Letras: donde resultou e ainda resulta o 
menOspre7.0 em que 110m os conceituados . pelas 
Naçõcs da T(uropa, c ainda mesme pela NaçilO: 
Portugueza dt! que tisemos parte; havendo.n08 por 
ignorantt.'s t>tl re~ra; e a~é por incapazes de co.
nhecermos a 'bondade das formaa de -Governo, e 
a condigna ,arcferencia clns ~ais arrasoaaoll .yst, .. 
mas ..ta Adrrlnistração fubliea. Eu tenho exemplo. 
clesta miselialna ~iDha 'prop'ria patria ,. que scndo 
uma ViIla nUiiavel, e das mais· antigas do Brasil, 
nunca teve am só Professór Publico; e no de
curso de qua~i um aeeulo apenas se ·llOd~1D 
contar cinco ~tur:;es que tivessem educação li. 
teraria. além au conhecimento" das Primeira. Le. 
tras, dos qll_s IIOU eu' o ultimo, que para el
t.e elftito hUIl\"fe de sair do seio da mmha família 
em tenra idadtt, e com grandes de~pezu, para vir 
ao longe mf"adigar com grave incommodo 3 escassa 
instrucção que alli lie negava a to.dos 0$ meoll con
t<: rralleos. l:m ·todas as Povoaçót'a da vida, rica, 
e 0p"lenta Pre,,'iccia de S. Pedro que eu conheço, 
por muito tempo ~e IiOf.i':eo o mesmo mal e ainda 
continua fora ela Capital de POl'tO Alegre, poden
do se com verdade r1izer, 'iue em todo o Braltil, 
com as lI1ui pOUCéIS excepç[le5 das ~randes Cidadet 
:Mal ilimas, vai a educação puoJica pelo m~8mo fio. 
Que havemos pois fazer em tal cas~? .Esperar que 
a Asst'mbLa ~dop'e ~sfe, (lU Aqut'JJe sistema de 
I nstrueção da Mocidade, pa ra entl\o t~r IUl!ar a 
Providencia do Ensino Publico dai PrimeirJts Le
tras que he iudispensavel a todo o Cida(hiu. l\fe
thodos, e Sistemas, são na verdade coi~al boa. 
para abreviar 08 trabalhos da' educação em qual
quer ramo do saber; mas não he a lua perfeiçiio 
m(~io indisp.n5avel para se adquirir a Sciencia: he' 
rnelher sabl;r alguma coisa em dez annos de elt,,
d", que !Oer pur tllda a vida ignorante. Metamoa 
Srs. mao illtrepida á obra de ditfundir aa luzes na 
vasta elltellção do nosso territorio; cOltlllluniquemOl 
o nervo oplico ao Corpo Moral da Naçno, prin. 
cipiando por muhiplilar, e generalisar desde já o 
ensino dali primeiras Letra", e do Latim; dando 
ordellados sufficientes a Cidadãos benemeritos, que 
zf"losamente le empreguem nessa tarefa: isto não 
deve soft'.er demora: fiquem ai Leis de Methodo 
reservadas p~ra seo tempo; assim como a d~s Si .. 
temas de Doutrina. Nos Goveruo& del;poti(.o» he a 
ignoran(~ja dos v.slalloa .. base do silltem" .assim 
como raos Gov~rnolj Conslituciuoae8 o Jle a instruc.. 
çüo dos subdito8. Mais vale neste. peuca intruc. 
5üO que nenhuma .. Coo~l,!o poi, que ao G~~erno 
se recummeuilc 01UI posItivamente, que haJa de 
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1'\~vel' immedi:tt:llnentc todas as Cadeiras .... :lgae que 
estl \'~l'em creaefas, 8 fil!e cstahelc(;;l todas as éfue 
furem lIec.f6s:lrins dl~ llrimeiras Letras e Latim; 
FlOponl~o á ,\ ss(,n\bl':a os UrdenlllloR que Re~mldo 
as locahd:tdes ,icll~3 E,., pm;bl10 reputar sufficientes 
á congma sHstcnl<lç:io clv:. l\lc:;1t'cs que 3S l'egerem, 
para em COllllpctC'r,to j.ci serem sancionados. Isto 
niãu he fazer Direito novo: !lc f;:zer observar com 
a conveniente cnugi:1, e extenção, IlS LE'is o~i!i. 
tentes. Oil Povos paguo um tributo esptcialmenle 
consignado de tempo immcmol'illl para !le pro\'Cr a 
~ducação da mocidade. Elle he rendoso t e soheja 
para () fim que se p~~a. Ao mCllns de-se-lhes Es
('olas de Primeiras Letras, e Latim, em quant:>, 
lhes não facilitamos o accesõo ás SC'iencias maiores, 
por uma regular dist, ibuiçã"o de Cadeiras rm todAS 
as Povoações mnis notaveis do nosso Gontinenle. 
A irrcsoluçilo he o peior dos vicios de um Gu':cr
l~O: l!.ejamos }lois activos t qualldo assim conl'em, 
comu no JJl"e~t'llte caso. Esta a minh~ opinião, e 
conforme a cll~ oft\.-!reço a leguinte 

EIUEND.\. 

Ao 2.° Artigo <lo Parcctr da Cllmmissfi'o dOll 
:I rmenda que se offieic ao Gtlverno l'i'lra que cum 
foda :\ dlicacia promova a ec1ucsç;io publica segun
do as Leis c:xÍstentc:, fazendo 11rQver ns Cadeiras 
\1agas, e creando as que li.Ll!arem eHl tonas as Vil
bs e I.ugares em que forem lIli!>ic1"; informanuo a 
Assemuléa dos motÍ vos flue obstarem :00 llrü!"("rcsso 
da mesma educação. - Paço ela A~sef\)blél.\ 12 de 
.Agosto de 1823. - O Deputado j:rullçlJ. 

Foi apoiada. 
O Sr. CIJfTit:Íro de COTT'PO!J; - Ueiehando de 

fallar sobre o }'arccer da Commil'~ão, só (]u<,ro di. 
zer alguma cOllsa soLre <> ql~e ouvi a r(,spl:i~o da 
escaceza -dos Ordemulu;; estabelecidos para os MUi. 
trt.>5, e falta de provimento etc Cadcifas, com 'lue 
Ee cen!>llra o Governo. Eu uão duvido quc ()s Ol'
dt'na.llos sejão pequenos, c ~anto que eu Ij()'.l tie '"O
to que devt'1II ser -allgmcntad~;;; m~' cumpre l'"pa
t:~l' fjltC esl c mal he muita aii: :[$0, c '1:::: não he 
.' " • 1\J '1'1 f' "t }Hlvall';O (lO!; i! eEtrcs, pOIS (.(:1 e ~oscm (paiíl o-
~('S OS E !ilrrc,!r<1<ios ; e ~c num'a se cuidou em ~ug
tr.:::ntar em gl'rul os ()nkn;l(toli foi por lie recear 
li ::,~' ~c \'ie~sc a fIzer ll!;si m uma de,,;,ez:l tal q 110 

f.,il) ~}(jile~~'c :1 F'r.;:ellda PuLlica ~uti"±·l::c·la. Q:~An-
10 ~ ,:i"t.'t".&e que "rio se tem cuic:.do dc prover 
S"I Cadcir;:;. dc':o ObECi'\'Lr (me li:iü Ilc tanto 8sbim 
t:llmo se ::iiirl~·.:1, Eu ~~ni n:u!IOs ilDlNS I~a 8eere-
1.~ria de E,~.;~;j, c sei ctne <!".õ:..nr:,) lLl\ifio C.~dri;' 
r;L3 ~ PfO,'O" , Ill'oc:::di .• -sc r,c .,.:~) 1':'o\' ;il~ento segun
do as Lei:;; c o nK':;ü.u ~e Lr,~ ~oa!illuado a fazer. 
.AII:m di!,tn, !':c par.t os Lug:'i"cS CiH que não ha
,'i.io CõldC'il'a~ r;c 1l~di;1 a cre::.<;iio urUas, lo~o se 
nFlll(la'va infcll'mar; (' I;C vi.lha b0:l in"'~ll'mação, e 
se ('Imhecia qtl(} :l P~)Pllla(::IU do I~llgar merecia 
contcmplaçiio> maíllLv;! . .",; i',lm·~diatameillc crear e 
J))'uH'r; e he tamhClfl i~to l) ql;c áctllal~('ntc ~e 
e:,t;'1 llralic:lndo; de ~ur~e qüe ~,(' algumas \' lll.ls nao 
t('1:1 l\lc~h'l'.,. Cümu t':::l!:O :tqui om"ido atnrmllr, he 
p,!lo 81'0 vroprio dt:~;c\lido a este re="peito. Niio se 
pense pOr\:i/l que eu qU(fO justificar inteiramente 
o Gú\'ernn, antes lhe noto f~llta de cuidado em 
l1!io wállrlar proceder a um exume geral para sa
ber que Villas ou Povoações cst:\vão 1I\l:i termos 
de merecrl" a crcação de C3dciras; mas torno a 
dizer, todas as velei que se rC<Jueferão fqr"" C;OIl-

cedidas, verificando . ., .. eircunitaneÍ:!s nt'Cf!f:uriat. 
Agara () Etue eu julgo indispens:wel he o augmene 
to dos Ordl'na(~Os porque sem boa p1!ga Hão ha 
l\Jestres. Com pequcnos Ordenados, e sem ter na
da de melhoramento a esperar, )JOis não IDlld:;o 
de condição ainda que tellhão trinta ou quarenta 
annos de serviço, veremos5cmpre o mesmo mal, 
isto he, desampar:arem os Mestres as Cadeiras .• Jul .. 
go por isso mui digno da consideração da Assem .. 
bléa o ~lIgrn('nto dos OrdcRr.do.s estabelecidos , ]i"
ra que tt:l~lwmos, ao menos, em toclas as \' i:lal 
l\leàlrcs de ler e CScre\'cr. 

O Sr. Duarte SilVt': - Por julgar a discus
são fóra da ordem não pedi antes a palavra; p~ 
rém vendo que se trata em geral da falia de es .. 
colas Frimarias em todas IlS P1'O\' incius, e de meio. 
de facilitar li. in,trução publica, 11;'0 pOlUiO deichar 
de declarar ante esta AU:!II!.ta AsseRlbléa que ue .. 
Jlhuma Provincia do Imperio p(Klc com mais rasiio 
do quc a minha q:'l'iy.ar.Ec deste abandono; heria 
ai.é criminol:O se I!H&l'dasse silencio em lil'melhallt8 
discusollo, c n;;o levantasse a voz neste Augusto 
Uecinto. Niio ha em toda a mi!1ha Provincia uma 
sb ClLdt:ira publica de prilllt!iras letws. Uma que 
havis de Gr:lmmatica I,atina estéí v:lga lia muito, 
anDOS, porque como n;lo se pugá. os Ord('Dadol 
ninguem as qucr occupar. E procederá isto de não 
ser na mfl!'ma Pro~ill("ia 8ufficiente o iubsidio I .. it. 
terario applicado a esta oespua? São 8r. Presl
dento; ao cO'ltrnrio, sobejamente chega. Portanto 
voto; pela eAleud:a do ~r. I m1fça, ou se considere 
como la}, 011 como I ndic8(:ão; e quando se não 
adõptem sobre este objcrto medidas geraf'S, eu ai 

requererei l',rtil'\11armente parª, a minha Provincia. 
O Sr. ~O'(8l1 Mello: - A falta de cadcirn~ .u 

escol." de primeiras letras que se diz haver em 
muitas Provinci:ss do Bra~jl niio pádedeixar da 
proceder lle (lmi-são de alguns Go\'ernos; por quanto 
11" Provim'ia das A lagoas, á que eu pertenço, o 
Governo Constitucional uella, 1oc'" no principio da 
eltla installnção, dCliviou dali SC'Il.elhilllle mlll, co
mo ,origem de todos II(\S Estlldos que se quer<>ID 
ci\'iliêl&r e cl.rlliütuir; e fUlllI.,do na primeira Lei 
Ga necessidade crcnu e provco, por meio de con. 
cursos e exames, escolas de primeiras )...ctras, Bão 
em todas as VilIas, mas em todas as Freguesias 
da .Provincia, porque algumas ba bastanltmente 
dist::ntes da VilIa á cujo Dcstricto pNtenccm; o 
dando á cada Mestre o ordenado de C('fi mil rei. 
annU:les, nffcctou o uegocio ás Cortes de l .. i:.boa, 
ti quem este Imperio se adiava ai!lda unidu; don .. 
de seexpedio a ordl'm de authoti~aç.ãQ de taep 
cre:l.ções, assi!rnando os Onlcna!l,ls de cento c dn
coeuta mil reis annU8('!:I á cada M(,~trc, ('m quan
to não baixava o pInno rcgulamel,L.:r á tal respei
to; c como por este modo se acha ~(Inelh1lnle IIIftl 

remediado na dita Pru\'Íncia, em quanto t::mbcm 
se mio conclue o Plano dc que fe trata li esse 
respeito nesta Augusta Asscmhlea 110," meio da 
Commissão competente, eu julgo conveniente ql&C 

o mesmo melhodo e ordem se f<lça e'xtcn,j\'l\' á lo
das as Provindas que neccssiltio. Enlrf'II.I!!O, co
mo ou\'i aqui declarar·se que algullllls PrlivinciJs 
não poJlão, sem especiaes ordens, sustentar esses 
estabeleeimt!ntos tão amplos pela caixa <lO!! Subsi
dios l..ille,".rios, que a eIles são applicados, for 
serem diminutos, eu niio sei que pu~sa haver in
cl)nvenicnte alf!umem ~f' mandar cum c:ffcito abo
.~ ClSta O,d'QdoIpel~ ~ tina! qumdo •• 1. 
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~A par~i~1 n:to ha8te, )orquc devemos começar 
quanto ant'!sp,'la i li!. I rUt'Çã,) pul.lica. 

O SI', .111,/,."dtt ."fI"Imf/o: - Eu creio que 
se t('R! '.:1:110:1110 muilo coutra a falta ele edur.l1l,'íio 
lieru ~c ", í':ítrl'lII ne; r:l~í)Cs qllC a caus:'io. O llrasil 
trido l'i •• r .. e t;.::t iÀI!;,; cu sou lll1scido cnl uma 
'Vi!lu • .iUl!~O d,. 'm:lr , grande, rica, e de muito 
Ciltntncr;':'" ( 1"'1 1()1l!!~ tempo' não houve ali um 
)h'st!"(! ,lt' Priillf':rllS L('lr:~(;, porque nin~uem o 
tpu:l'ia b('r I'cl" :1I!'ignilicante old~nado que t;e 11113 

t.!a va: II UH'sn1l1 a,'Ullll'\:t'l' em tnd"s as Il'ais Pro
vin::i .. <:. _.las n:i" nus adm:i'(,nlos: os PortllgUf?ZeiJ 
qll:!i.~ li ,1(' CIIIlIO nl;s: lia VjlJa~ intdras cm Por
tI 1 .. '11 i ""(1,, n ~I' lia umR li'" "C!l~(-I:l qliC !Iniba ler 
Il,"" (', .. rcvt'r par:1 p:)der ,ervir (lS carg'os da~ Ca-
111:11':1-, O tnr.l l'rll ;!cr.ll porqllt' pr(ninha da falta 
d('rT,·;io'ó <l.) (}.n'cruo Portu!!'u(';e. que desj1erdiça .. 
v", 1"'" 1:10 IRII,), (' ecunomisava por. outro com 
tlt'trinll'nto l'"h:!:"(I: olao; não ,Ie sl'guir, o 5islcn~.1& 
.,!.: llii.., q!lercr cI\uear o PO\'o; t~Tól mllltQ deslca
l.:,d'l p:.riL h'r s;f;t('ma, e na \'erdllde nunca o te .. 
":', ()'j bC:18 e m:llc~ que ftazia erilo 3C!l1ios e por 
iS1iú fI r,nal q"e nlls fl'1. f,li sem saber, nem mesmo 
rI p..trur 110 qll'! fuia. ,I~ort'm a questão não he es
ta; hc OUira lIluilO d1fterente. lIe poslfivcl Ler 011 

}:mpregal1o'i neceslIarioli (para a educação (la môci .. 
dallc, 5"I,,1u tõu gra~ule o numero das ViUas do 
todas ,as Prov~ncias? jEis-qui o que ,se preCisá .8~. 
ber, 1\ ã.) bast10 deseJos, he necessano que haJao 
rncios. alia!: nãn !he jmlemo, daI rcmedio. Pc~erelDos 
deCl etar quehllJã~ Mestres em teclas as V lUas, e 
q1le tl,d:lS l\S C~deirall vagas s~j:io ,providas, mas 
j~t. ficar:i s,', ('m Decreto se náo tivermos meios 
de suprir as delOpezas. Lembremo.nos por exemplo 
que !oÓ a minha ,Provincia tem algumas 40 VilIu t 

e que a tomarmos essa medi ,ia deve abranger todas 
ellali. porque n;io são WIS filhos outros ellteaclol; 
OrA illlo mC'rcce .tg'umR consideração antes de de. 
c. elllrlllOS. 1\:io "amos tanlo (IS' carreiras; nós não 
dcyemllfl decrE'tar delipe1.afol sem cOllhecermos o est&
do da ~ :"tl;ao, c principalmenle estas que não po
c.1f'm fleixar ,Ie s('r muito grandes, pois ainda que 
n;iu rl .. mos igulll h"norario a todos os Mestres, r.-r
'IUC !S('gundo os lugares em que f>stfiA .estabeleculas 
ali Cad('iraS s:'lo cliffe:entes us meios ue- suhsilttenda , 
com tudo com" he llcct"Ssarío estabelece. las em to
das noc "rovinc1as do Drllllil, porque todos são Bra
sileirooc e tll(loII tem direi.o a Irosar de uma boa 
edllCII(;~O, mOllt.jll .nl·ccssariamrnte estas despezas_ 
u,"a gran,l.. !'lImma 1~1I tambem sou de voto que 
a t,,,lo c.;e ueve dar remelJio, mas· não cegamente; 
alias nOI veremos em t('rriv~il emharlwos. As Provin. 

cias que Cí\llto tempo teriI sofrido soMo mai •• l· 
gmn • quc' n:io podp.rii ser longo; dentro de um 
Jn<'1. apllareccrá ti plano de e~lucaçiio pri,m.-ria ,e 
p:'tde :.~r qu~ eutão tellhnlr.us os olhos mais libertol 
subre c~'e negocio. A pprov" por isso o Parecel' 
da Commi:;s~o, 

O Sr. Gmnidr: - A Commissão occupa,s. 
com todo o cuidado de apreflenlar a esta Asssem
bléa um plano regular de educação Plimaria; • 
niio t:udar" muito que o não olfereça á c.:on,ide
ração deste 8" bio Congt't'880. 

O Sl'. Dltltrte Silva: - Uma vez que a iIlul .. 
tre COlYlmiss~o declara que se o('cupa aetllalment. 
do Plano geral de illstl'Ucção primAria, e que ae. 
r:. em brc\'c Ilpresen.at!o, voto que sobre este obje
elO nad;;p. 11\' dehbere Ate <J.ue appare'ja o Plano In
dicado pela mesma Commlssão. 

Por dar" hora declarou,se o Parecer DOva
mente adiado 

O Sr. Presidente assignou para a ordem do 
aia 1.0 A primeira discusaào do Projecto de Lei 
sobre o ruodo de pas!'ar Cnrtas ao~ Alumnol da 
Academia Medieo,Cirurgicll:. 2.0 O Parecer adiado 
da Commissão ue IA'gislação sobre a represen~ 
~ão da Camar;;p. de Aquiral; S." Segundas leitur .. 
de Propostas, e ltegimealo da Aaembléa. 

LevaDtou~se a sessão tis 2 horas da tarde. 

... llanoel J03t de Soula Franfa, Secretario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLEA .. 

Para José Joaquim Car"eiro de Ctnlzpol. 

In. e Ex. Sr. - A Assembléa Geral Consti
tuinte t Legislativa do Imperiodo Braail sondo
lhe preliente o requerimento de José Ftrnandett Bar
bosa em que rxpondo aebar.1C na Cidade do Por
to para onde fôra pur cauSa de negodo; e niío 
poder regró!ssar para o Bra~"ldentro dos 6 meIO 
marcados, na Proclamaç;'io' .te ~ de Jllneiro deste 
anno , pede uma .mlror~c:ao de mais ô mt'les: 
Manda participar ao Goverl'o, que precisa que Ih. 
sejão tr;msiDittidas informaç~es sobre o 8u!Jlicante 
a fim de se conhecer se elle he ou não sUlfpeito, 
e se elSlá no CllSO de merecer a I!'r"Ça que pede. 
O que V. Ex,- lt'varÍl ao couhecimeJ!to de S, M. 
Imperial. Deos Guarde a V. EIt.- Paço da ""leme 
bléa em 12 de Agosto de 182.3. - JOf4 Ric,,'. 
da Costa Aguiar tI' Andrada. 

RIO DE JANEIRO NA IMPRENSA NACIONAL. 18JK. 
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DI.ARIO DA ASSEMBLEA 

GER.IlL, CO!t1~STITUIN7"E, /E LEGISL.I:ITlr.l1. 

DO 

Iltl'PERIO DO BRASIL. 

-
I 8 2 .!). -

SEsslo DE 15 D)~ AGUSTO. 

Pr"iJmcÍG do Sr. Bi8pU Ct..pelftio Aló,. 

REunidos os SI·S. Deputados pelas 10 bONl 
da manbtia, fez-se a chamada., e achanio-se pre
lente. 72, faltando ('om causa participaria os Srs. 
Pereira dl' Cttnha, ROflrigUf8 Vdlo)o, Navarro de 
.Âbr,,,, .Andrada e Si'i:a, e Diti.,. 

O Sr. Preaillente declarou abl!rta a sessão, e 
lida a Acta da antecedente foi approvadll. 

O Sr. Secrl~t3rio eO .• la A !!.'t/';nr leo os seguin
tes Offici08 do Min~tro de Estado dos Negocios 
.do Imperio. 

lU. e Ex. Sr. - De ordem d~ S. M. o Im
perador rcmetlo a V. Ex., ~ra ser presente na Áu
gUlta Assembléa Geral, Constituinte e Legislisla:. 
tiva do Imperio~o Brasil, o Omcio ineluso tio 
Goyerno Provisorio da Provincia ele Goia?:, na 
dalA de ide J\hril do corrente anno, dirigido ao 
Procurador Geral dll mesma Provinda no Conselho 
de Eltado, e incluindo um Req"crh:ento dos Po
\'os tle Arraial e.J ulgado de Nflssa Scnhora do Pi
lar, em quepetlem ser aliviadoli da Ded!!la das 
caras e do Di7:imo dos f"uctos, pC'la ~1'J':ll)(.Je mi
seria em que seachiio; visto l):'rlenccr ~'t mt"sma 
Augusta A ssemhléa a decisão destc olr,,"cto. D\'()s 
Guarde a V. Ex..a Palado do Rio de:: Janeiro em. 
12 de Agosto de 1~~:i. - José JIJf:quirnCarllâro 
de Campos. Sr. José l(ieanlo da Cc'3{a Aguiar de 
.Andrada. 

Foi remettido á Commissão de Fllsenda. 
111. e Ex. Sr. - Havendo a ('"mura, C!aro, 

Nohresa e Povo da Vi!!a da Campanha da Prin
,,-esa representado a S. M. o Imperador a nercsi.i
de de se crear no seo termo uml& nova <;lIm~rca, 
desmembrada da de 8. João d'ElUd, pelos moti
vos, que circunstanciadamente aponl.lo, para maior 
\Itilidade de seos habitantes: O Mesmo Augusto 
Senhor me Ordena que remetia a V. Ex.- para ser 
presente na Assembléa Geral" Cnl1sljlllintc C Le
gislativa deste Imperio, a mrucion:ula Ucpreselltn
~iio, a fim de decidir sobre aquf"lIe ohjecto o que 
julgar conveniente. Deos Guarde a V. J4-:x. Pala
cio do Rio de Janeiro em 12 de Ago!lt,) de HJ23. 

JOI~ Joaquim Carneiro dr. Campoa. Sr. JOIé Ri
(urdo tia Costa Ap;Zliar li' A,ulrlldll. 

Foi relDettido á Commiss.io de Constitnição 
unida íl de ·Estatistic •. 

111. c Ex. Sr. - Havendo a Mesa do Desem
hargo do Paço consultado sobre " Representação 
da Camara da Cid,de de S. Paulo, em que, para 
proceder ao indispellsavel atcaro da Estrada do Car": 

. mo, pede Ilcrmissâo para estabelecer uma contri
buição a favor daquella obra, por ser o dito ca
minho uma das entradas mais publicas da C;dade,. 
ou tl"e a esta despesa 5E'ja applicado o dinheiro do 
camillho de Santos :8. 1\1. o Imperador me Or
dena que rem eU. a V. Ex.a para se-r presente 8. 
Assembl{oa Geral, Cou<ltituillte e L~~jsJati~a do 
Iml'erio dI) Ulasil, a mencionada ('on·&ulta. a fim 
de deciElir sobre o seo nbjcrto o q~e/jlll~lIr con
veniente. Palacio do Rio de Janeiro em 12 de 
Agostó de 18!l:}. -JO!té Jonquim ,éurneiro di' Cam
pos. ~r. Jusé Ricardo d(l Costtl/:Á,!!,uiflr d'Ll"11 ada. 

Fói remett.ido á Commissiio de Fasenda, e 
Comtr.erdo. 

111. e Ex~ 8r. - 'rendE» Sebn8tião Tâ-rtira 
de I,efio, e outros Nt>goei{otes de molhados do 
Arraial de Itabira, term~ da ViIla Nova dll Rai. 
nha, e Comarca de !?aÍJará, requerido a 8. M. o 
Imperador o !lerem tlesonerados de um Impo~to, 
que pagão ha mai~ de ~o 811nos com o titulo de 
lubsidio voluntario, applicado par3 la reedificação 
do Palacio de Nos~a ~enhora ela Ajuda. em Por
tugal: De orJern do M,·f'01') Scnhor remetto a V. 
F.x .• , pala I'er presente na Augu~t& As'embléa Ge
rai , Constililinte e Lt'gi~lativa de~te Impcrio, o 
mcncion'ldo Requerimento, a fim de decidir sobre 
o ;;eo <lhje(!tn o que for conveniente: Palacio do 
Rio de .bueiro eln 1~! de .Agosto de IS~3. - Jo"é 
./oaqltim Olmeiro de (:ampo8, - Sr. J03é RicaJ'fkJ 
da· CO.~t(1 .Aguiar d'And, mia. 

Foi remeI lido á Commiss;ío (1c Fasendl. 
. IlI. e Ex. Sr. - Hav.cnd" os p""o~ do Arraial 

e Destriet0 das f<'lores, <':omarCil dc S. João dna 
DUIlR Burras. representado a S. :"11. o Imperador 
o deploravet e'!tado em qac se :scha 8~ucile DCR
.ricto., n pOlltando :lS prnt"illt'i!f'i:ls que ,inlSão ne
cessartas T,ara !leo melh.:r·::npH"I: De ordem do 
l\1c~mo Se~h()r remNlo a\". E:;.' para ~er .,reseu-
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te "" Augusta Assembléa Geral, Constituinte e 
Legblaúva deste Imper,o, a mencionado Represen
taçao, por lhe pertencer a decis.ão ele alguns dos 
obj~ctol de que truta_ Deus (immlea V. ":x.· 1~a
laCio d. Rio li .. Jalleiro em 1~ de .~gosto do 18~. 
- J08i Joaqui7l' C'tlTneiro lle Cu 11Ip08. Sr. JOIé Ri
tardo dtJ Cutla Aguior d'Andratlll. 

.~oi rem~tli(") á COlnmiss.io d'Agricultura e 
Comercio. 

O mellmo Sro ~ecretllrio dco conta de uma Fe
Jicitaç:io da C:llnllra da Cidade de S. Paulo. 

Jo~oi recc!.i(la cona 1>3rticularagrado. 
l'a!l~'a·"c á urdcnl do dia, e entrou em J o· 

dilculif",ío o l'.ojccto de Lei tiObre o modo de 
pa&4i/lr a'4 C,ltla'l aos Atumnos da Acndemia 1\1,,_ 
dico.Cirmgica dc:.ta Corte, ofj~rccido na SCSliil0 
du !.! de A"o!:ltw ( ~o" 51 do DiAlioo) 

O ~;r o co (Ilmciro (Te Campol: - N adl\ tcnlao 
que c1izer contra o l'rojccto. I'~sta providencia he 
precisa, ou I1ntes indispc"s3vcl, porque tendo os 
Álulilnos ac:óa<lo o cllrsoc.lolf seus, estmlos, o 
passar·lhcs (;,,\'tas he, cmno uma divida qll~ se 
lhes pagil. Por(~m cu niio diria (s;; por maior 
ctl\fCZIl de ul're'-são \ que se lhl's Jl,~ss3ssem :JS 

IUIlS Cnrta:4 ,lcp~Ji8 de fcitos os eknrn: s, mas de
pois de upprovadu" a' final por ell('!I.Pnrct-e.me 
Ilto &'1:.i m mai. cxsc:o, t: por iltsO otlcre'i0 A se
suillte 

ElIENDA. 

A" § 1.° - Df'po;s de flil(M - mude· se 
rar:. - tlrpn; .. ,lI' npfrovttefos pelos ultimo. tZfJ

ftl.CI - Carneifu de ((I'I11POo'. 
Jc·oi apoiadao 
O Sr. Tci.reim Vast'O:lcello$, approvando tam

bema necessidlde di providcllch do fll"ojccto, 
o~rereceu a seguinte 

E\tEND,\. 

011 O,rcctorcs dali ,\cl\(lcmin'i Medil'o.Cirurgi
C:,~ U1flndarull pa,,"ar u', Carta", &c. ,oeri6c:mdo-lIe 
pur eiles u complemenlo d, Curso Acadcmico, e 
a &U:l apprtl\'ar,iio - J'/I,vro1lcdl"s. 

I"~oi I1pui:\lla. 
() RI. (~"'i,',it) pc lli c,, tamlwm ,a pa!:1Vrp.. e 

dilicnrrf'llclu fi"1.:~ 11 n::lH ria, lIlandou " l\-!e5a a 
It'guinle emclIlIa c :'11lditamcnlo. 

]':M "~N U.-\. 
OH Di 10i'('lure!! (ta A cadcllI ia l\lccli('O, Cirnrglca 

mlllHlur;ici p:ls!'iar Cartas aos Alumnos al'provadOl 
no. ulti:no!4 ('!\!lIllClI - G"/t'I;O. 

l·ooi apoiada. 

AD1HTXi.\lE~TO. 

'o' ~«:iii() "t,;;crva(~t)'i O" F.!;totutos da Trniyrrsi. 
dll.h· ,ll' Coimh!'l& Il:ll\ ot\~:"lt',mi:\~ Mcc1ic().Cirllr~~i('aR 
rl!1 tlll'" (IIL(' l'C u:'jo 'lclHIO pIs;ti\O"n;C'llte lcgi!:olado 
~,II 'IUi&'IICI II,~ fi\1.<.'nl Estlltllt.,!! }l\·oprioll. 

'l,~ '·'ique o Cimrgião ~,.o,r do Impcrio probi
.,Í\lo (le "PP,'o\':tr Cirnrgií»c'I, conforme lhe era 
rl!l'nulti.I,. antell (ta crc:H;iio (bit ,hla!! A,'mtemi",. 
p"'n IiN n,'!.drnculo, qllc ne!'!la parte fica cterogurluo 

"0- () OO\'el"I/' CIIIl'C Cl~ J.t'lltl'S da ,A('odemi" 
ti", (,~i(Inde d., Bah:a nomeie 11m pllra Dircctor 
d.·II". ll"C t,'rl' 1\ mcsma nuthoridadc <Iue o do 
Ri .. cl,' Janc'irCl ticm onlenallo algum. - Galvão. 

f4~oi Ipuiadu. 

o Sr. FraTlf": - O Projeeto não pode dei
xar de passar á ~.' discussão, porque implicitamcD
te j,á tem a aprovllçlio da Assembléa, que o man. 
dou redigir. O caso he, que sendo facuhado aoa 
Alumllos da Academia !\-ledico.Cirurgica desta Cor. 
te pela Lei da sua creaçiio o fazer~m WiO da 5ua 
Arte peloll m~ros Exames Clasllicos fm que fOSleIll 
approvl1c-!os nos termos da mesma Ld, fltltou ues
ta a providencia de designar a qualidade do titulo 
que Oi' df'via habilitar para esse dleitu: dende se 
abrio c3minho á mal elltendida fiscalisaçiio do Ci. 
rurgiiio MI',f do .Reino pertellder obrigar os m~ 
mOi Alumuus a um IIOVO exame de suliciencia pe
rante elle, e á extr:u;ão de uma Carta, ou Pro
vi~jo SU;l de licença para eIJes curarem; assim, e 
da mt"sma forma, 'que a ti"io quaesquer empirico. 
approvados pelo seo Juizo. A isto se ",cusarão oa 
mesmos Alumnos fundados no privilegio da Lei 
,!ue os habilituva peh approva~ão (los seos Exa
mes Classlcos; e n:i" obtendo do Guverno deci. 
1.:10 terminante no dito respeito recorreriio com pe. 
liçiiu á Assembléa, a qual, ouvida a Commissão res
pccti \'3, houve por fundadll a sua suplica; e para 

,curialmellte prover no caso, ord~oou que 'a mesma 
Commbs:io redigisse ,um Projt>cto de Lei, que de
clarando a da instituiçiio dll A(:adcmia, fiulIe o 
modo com que se deviiio passar aos AlumoOl .. 
8uas compt'lentes carus, ,em virtude da aplov8Çuo' 
dos seo. ElUllD(!8 CJassicos: este Projecto he o que 
ora se nos offerece á dilicussão: a SUA utilidade H
til por tanlo já reconhecida: deye pusar , 1.
discusWo. 

J lIlgou.se a final discutida a materia, e o 
Sro P'e,!Jidf"llte propoz: 

1.0 Se estava concluida • 1.- discussão: Veia: 
eco-se que sim. 

!?" Se passava o Projecto , 2.,' discussão: 
Vence0-se que sim. , 

Seguio,!Se o Parecer da Commi.são tJe Legi.
Jaçito sobre a RA-presentação da Camara da V ma' 
de Aquiraz da Provincia do Ceará com a emenda 
do Sr. FrallcfJ oWeree'da na sess!io antecedente. 

(Fullár;10 os Sra. Carneiro dll C,,,,I,,,, Ro
dri{!l'e.' de Car'CnlllO e Alenrar; mas nio se en
ten,te o Tachigrato PO$.,itlnnioo ) 

O Sr. Sousa J"/elln: - Como já ouyi dinr 
que se examine na Tohella das l.eis das Cortes d. 
Lisbtlll, que se cmnprirtio no Rrasil, a qualidade 
e fi)f(;as da que trata d3s nculas de I'rimeiras Le. 
t:':&s clue, cu lenho mencionado, para se saber qual 
a aplicação que dc\'e ter, devo dizer que a iDdi. 
c:sd" providencia não baixou por meio tle I.ei, ou 
J)ecr~to , mas sim por umn ordem expedida dai 
Curles, que passou pelo l\linil'terio; cuja ordrna 
manelu va esubalecer as di",!! crca\'ócs e ortlt>nadOl 
em quanto se mio decrf"h,,'ãu Oll 'se' conduião os 
planos _ de Instruc(:no Puhlica de que 8e fiCA\'. t,la
t/lndo: por tanto a referida ordf'1n incluida em ulna 
Porhu'ia nisle nos Governol das I'rodnl ias, e r0-
de mio eslar na 'l'abella das LeillclI.trahida da 
ChBllcclluria Mór. Acrescenlo, porque estoubelll 
:to f:,cto de!;te negocio. que a ordem du Cortes 
de I.illblla de que liC trata •• nlhoris:1\"& não, IIÓ a 
cr('flr.:io etc cllctriras mu o I&uO'mf'nto de onlenadoti. . o • 
e iRlo em conbcql'cl,cia de noprcser:tnções que hon. 
VI·1'I\() IObre aqu,lIc obje=cto. e que forüo á Com
milSlio eompetcllte; esta deo o seoPár~er, c sen
do approvado pelas Cortes onlenou·sc que eQ1 quan
&O' não se daváo outr.1 prcuoidnactas, ou íIli~ h.i-



.:1'\"3 O plafto regulamentar !t ereassem ali neeessa
riu,; Cadeir:ls de Primeiras Letras com 150;'000 réis 
clula urna: isto está ('xpresso na ordem, como jít di
ce, e IIOS Go\"ernos consta. 

.Julgando-se discutiu:l a materi3 propoz o Sr. 
PTt&;t!cllte o Parecl'r á votação, e foi "pprovado , 
ficando por isso reg&itndl\ a emcnlla,. 

Passou-se :'s 2,aI I~itnr::s de Projecfos, e leo
Fe (I do Sr. A;'iguel Calmon lillbre " extinção 
elas Mesas de InspeC'ç:"io de Assucar, Tabaco, c 
A Igorlüo, apresentado na sessão de 8 de Agosto. 
(N," ,lj4 do l>H1rio;) 

O Sr. Cm:nlho t! ~/f'1l('): - Sr. Pre!\identc. 
Bc ohjectu rln pl't's",nte cJ:::;cuss:io, se con\'enl Gil 

Jl,IO. que l'olitiiJue o estahelecimento das ~1€sas ele 
Jn~p.:,,~:i'l ll:iS diver::;a!:l Prl;viilciu deste IlIlpcrio, A 
l1d:caçi\() do illustre Me~1"r() qlie a propo7., tende. 
a mostrar, que não SI' cli.'\s sito inutl'is, m:lS até 
prejtl<lic:ae!'. E<ila peitc:J~':tO por parte da Pl'ovin
ela da Uahi:t, fui já por dUlls H'zes propl\sta ao 
GOVt'rno, que a ma/ldou consultar no Tribunal 
d~ J uT-Ita elo Commercio, que era o propl'io para 
esta materia.. Nc!le depois das nec;;::;'~,llri:.s informa
ções, lõe discutir:1lI todas as raZQ('s (IU~ ap:ulrinh.1-
vão a perlcnçi,o de serem tlerriLadas, e todas ~s 
que pugna vlio pela St!:l con~el va<;ão, pelu menos 
femporal'iamenle, :Hé que c:r::uns!llllcias mais fà"c
raveili, e dcpoili ~c se ter le3i~lado opportunamen
te sobre materias de A~ricu1tllra e Commerdo, des
sem Jug:tr a que esta questito ~c d~cidisse ('om ple
no conhecimellto de causa, c com attE'lI~iio aos sa
grados direilos d,.~ prop,icda1le ,de mãos dadas com 
o intc.ctSC geral da i\glic:tlwta e Comm('rcio Na
cionaL Em <':onsuita (~() rtferido 'l'rdJUnal se propoz 
que supo:oto fi,ssc:u certos os principios, que a cud!\ 
um dO:i prllprinll..'ic!; dos genero!; suueito'il á i:1spec
C;tio tocava " fi!tuldade de disp,:r nos seo!l genlO'ro!l 
como, quan(lo. e po!'que pr{'l;o quiZe1o!;{,Jn , e <Iue 
em o prillcipio 1n"lis iccundt' do al!~II\C'nto e pros
peridad~ do Co:ümcrcin a lihadade, e qlle o pre
ço era filho (t,s cirCllnstll!lci;l'i e "a~ l'tlnq'nçót'S no 
ven(ledor e CO~7'1';"br, to.l:.\"h n:io rodia ,leixar de 
considerar-'ic \!liii:l.d~ FuFica na contiplI:t<;üo de!;ls 
estabeleeinH'llto. Niio U"l n m~!s att,,;H:ivcl raziio, 
ó qUdlitic:lrcn:- sc (H g~ne~os para c~tremar os bons 
do:; m:tus, e :lI'redit::r a!ls;m a qualidMlc delles no 
mercado estrangeiro, e rvit:\r ~s fraudcs com que 
alguns dos pllltiClJlares levados SI) do seo p"qt:eno 
interesse, infamaviÍn a sua bondade, fazelldo com 
isto, <Jue nos men,td"s dt' tora pcrde!'lsem a repu
tação de IlIc:horcs , l'Otn quc 8ourqllljaviío os das 
Nações conct\rrent~s. UH "ia a'l~m desta ra:1:,io. que 
não he de pC'qucna monta, outra ft!;saz considera
vel, con\'em a saber, q\le havendo neste estaüe
lecimento a dcsignaçiio do 3ssucar em tres ou qua
tro qualidall"", e IllLvendu lambem a tacha para 
estes, se~uio-se, que era eEte um meio mui pr.o
porcionado á certcza das contas, que os commissa
Tios que os rccehião nos portos d' onde tem a ex
tracção para f.Jl'a, costumiio dar aos proprietarios, 
que Ih' os cnvião, porque ficando certo nos livros 
da impee~'iio as qualidades e preços de cada um 
anno. não podião falsitjl~ar as contas, que devi.io 
remetter. Ficou por tanto indecisa a maleri., que 
agora se reno\'a; c a Provincia da Bahi~ insta pe
la extincção das Mesas ~lIegalJclo mais os ,dClmnos 
(pie sofrem com 8 inspccçoio d~ tabaco. Duem os 
propriet.ui01, que fica a arbitrio de homens igno
nutei ou c\lrrompidus avaliar o aeo ~baco, teCla-

gando o que lhe! IpfnZ só pari que OI mmmer. 
ciantes, que en\'iavão tabacos para a Custa da Mina 
para onde não ióio se não os refugados por dever 
serem vendidos os melhores aos Contracladores de 
Lisboa, viessem assim por meio de fraudes illicitt!,IJ 
a ter, com vantagem ::ua, maior qoanlidade, e 
de melhor ('!;timaç"o para o sco ne~ocio de flscra
v~s. Eu tenho, Sr. PHH:id~ntt', que 81 razões gc· 
raes por estes recorrenles allf'gados, I!ão mui con
formes lís regras do dominio c direito d. proprie
dl\de: tenho lambem que 1\ economia politica prcs
creve com()n'~ras fnndamcntaes, que c:ala um po
de e nevl;: vcnucr os gencros de SlIO\ agricultura, 
induslria e tl':lballto 1>('los preços que lhe conyier, 
(lue sempre são o rt'3ultado da m:l.ioria da exigencia 
dos compradores, e uos vendedores, o que faz a 
carestia ou barat(~za ,10 mercado. q!le cada um 
que compra deve examinar a natureza e qualidade 
dos gCIlt'ros que se lhes venuEm; C que na am
p1issima liherdade do cOllllnercio em particular e 
em geral ('onsi~te o ,'crdlldeiro interesse publico. 
Est~s principios hoje em dia abraç'ados pelos cele
bres eC:)f1omi~t3s lH.O enio {'('m tudo os que "oga
viio ncs tempos eM (PC se creou cste estabt-it'ci
mentn. c o eelebre 1\farquez ~e Pombal, que o 
in~tiwio abraça\'a M m~ximas do systema restrit-ti
vo e commrrc:al, e toma..-a por modelos Colhert 
e outro-. .J uJgnvao estes gra"df'R corifcos da scicn .. 
cia do go\'crno, que convinha n este entrar com 
amiu;laüos preceitos no systema rle commercio: 
Ilão se Icmbravilo, Gne a nimia ingerencia rlestes 
em fiemelhantes mnleria!J c1an:r.a ao progr('sso do 
commrrcio, que melhor he dirigido pde inlerebse 
individual dos que neilc enlrão. Todavia. como a 
melhor regra para guia dA legislad~lr, he G amol
d'u.se ás circunstancias; c o inlcrt'sse publico ho 
quem os de\'e imptllir, nào he rle lodo sem funda
mcn:o, que se fizessem eSlabelc('im('nt('ls com o tim 
de conserYar il!facta a reputação rlos geucros, que 
,':io ter cllllcllrrencia nos mercados ds Europa com 
os elas outras Nações. Ha rouco tempo que os nos
sos algndõps ele Pernambuco e Maranhiio, que ti
lihiio a primazia nos merC1(los ela I nr,1atcrra sebre 
os dos A mcricanos J n(T1ezes, comcranio a rlecair '" ' pelas frallcles, que os nossos praticav:io, não só 
na lavour:l mns 1'.0 lIrrllnjamento tlas saclI Cl , e o que 
he peior na intror1ucçcio de caroços e flulro-.> gene .. 
ros que allgment3viio o peLO, e tlimiuuião por con. 
sc!!uintc a ram:t. A in!'j>('c(iio pois, prevenindo O 

cuidado do agricultor, e estimulando o seo inte
resse, {'oncorre para a reputa<,:io uo gcnero e sco 
maior valor, eaugmento de extracçüe; e eis-aqui 
um principio fecundo em augmcnt31' o intcresse ~a
cional. A tacha do preço he de sua natureza ri
dicula e até inutil, mas nada faz ~o caso porque 
por si mesm3 se destroe. NIlStil Provincia perde9 
por si mesma o uso, e nla Bahia tanto faz qlle 
exista como não, porque he costume., que os tem. 
pos naturalmente comsigo trouxcrão, de ajustarelll os 
contratllnt~ os tllstões. que lhes parece, sobre (I 

ferro. Além do principio já esta~lecido de utilida
de geral, accresce o ouho já. tambem exposto, de 
servir de regra para a seguridade dàs eoutas, e o 
que mais he, temos de auender, que por leis mo. 
dernas aqui mesmo estabelecidas se unio a eslas 
Mesas jnrisdicção consular e mercantil. São os de
It-gados da J unta do Commercio; exercem jurisdic
ção Das mesmas leis outorgada, e por conseguinlle 
não podem desde já ser desmanchadas' teDl pe,i,&r 
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• nem publietl para a cleeisro judicial cl. negocio. ' 
1IIfreanlÍ.. A' Yi.ta do exposto, he elaro, Sr. p~1 
INeRte, que esta materia não deve intantaneamen
te fler nem rt>gdtada nem admittida; que deve ser 
ex'wltnada e maduramente discutida na Commissão 

• Foi teeebida com apeeial .pdtt; e remetti. 
da\ ú Commissóes de Commercie e Felenda. 

O Sr. J.Vaia leo, como Relator da Com mia. 
do de Legislação, o seguinte 

do CUlllmercio, onde existem Membros da Junta PARECER. 
do Commerc:. versados nestesprincipios de econOÍo 
mia politica, na sciencia pratica do ohjecto e~ A Com missão de Legislação paTa entrar no 
qU~llao, porque foi muitas vezes materia de .u~ con'lecimento da justiça do requeri.uento de Joã() 
d ·)jheru<;õt!II e conselho., OI quaca fazend1) vir Por GonçalveJ Duarte Pereira, e oulros Commerciante. 
Cld·.'ln d· IIla Augusta Assembléa, todas as consul. desta Praça credores do fallecido JU8J TeizeirIJ 
ta. e papeis relativul, que existem na mesma Jun. J.'fello; precisa, que se exija do Governo a 
ta do <':ommercio, examinar,ió com profunda inda. Consulta do Tribunal da Junta do Commercio. 
g"ç 10 as r,."ões de conveniellcia e desconveniencia , ('m consequ('n:ia da fal foi indeferido o r'·queri. 
" propíJf:iõ um Proj:'cto de Lei, convinhavel ás ml'nto, porque os sobleditl:s Supplirarão a proro. 
eircuMstancias presentes, e ás melhores regras dos gaçio de praM na admjni~tra~ào dos bens daqut'lle 
mestres da rnateria, e em /que se attenda aos di- f~lescid() a belleficio do seo embolço; e por isso 
Jeitos e interesses pnrtieulaÍ'cs" tendo em vista os o rl'prt'senla a esta Au!!usta Assembléa para que 
gerlles, e de interesse pul~lico '; e .alvez então seja aSiim s~ delibere. Palro da Assembléa 18 de Agos
a deliberação prindpa~ ;pr9SCre\\er abusos, fomentar to de 18~3: _ José .Antonio di, Silva Maill- Jo. 
o inter~'e \~laV t. lIUu!!tltuir a \ este cstabelecimen· .cé, Teixeim da FOTlserll J'asroncello, - D. NUTlo 
~ ~'~,tlm ql'~/ l,e c~~g\le mai~ .aos principios :~\ Eug:min de Lt;cio - Estevão Ribeiro de R"eade. 
JllFilHia e Uh;' aI e <)clmmum, e conserve o que lor Foi approvado. 
d~' ·~lfjSdiC. çãu \coflsllar c mercanlil. Fico por Jáll- O Sr. R;bei,o de And,·adn, por parte da Com-
to , ~r. 'iá'elúlcnte, que será util e justo re~t·ter- 'missão de Fasenda, leo tambem o 5eguinte . 
I c&ta /ln<lLac:'lio ou Proposta á Commissiie de 

. ,commer:rio e Agricultnra, debailo do desig6io que 
deixo indicado. / 

(l<'allánio tumbem OI Srs: CaTllci,,, da Gunlta, 
~lonlrlllmm, c Ve''guI:iro; mas Bão lie/eattnde o 
'J'achigrflfo Silva.) 

O 8r. Silt'l' Lishoa : - l Diz o mesmo Tachi
grafo que o mio ouyio. ) 

J ulL!anclo.8c discutida a ma!eria propoz o Sr. 
Pre8idr-nt, (, votac;:io a urgencia, e foi ::approvadll. 

() illu!;\re author do Projecto requereo outro 
que fllslle r~metliclo á CommisslÍo de Commercio e 
Agl·ir.ultura. Atosim se decidio. 

O dr. "'rmlf(l: - Eu . requeiro que se peção 
In Gu\·err.o toelas AS Reprcsentac"õe" ('on~ultall, e 
In ai~ f'apt'is relati VltS á. 1\1 esas de I nspecçtio, para 
r.ue tenha a Comn.i8são totlas as in\lrucções nccei-. . \ 
'8rI85. \ 

HMloh't'o 8 Assemhléa que se offieiasse no Go. 
.erno p/tra o di lo fim. 

Eu cht>ga,la a hora da leiturA el08 Pareceres, 
m,.. o ~r. Co.~ta Aguiar pedio a palavra, e ICQ o 
t"!tuillte ()fficio do Ministro dos Negocios da Fa
renda. 

111. e F,(. Sr. - Fazendo presente a Sua M .. 
gelltalle o Imperador o Ofticio de \'. Ex. datado 
ele ti do corrente, CID que de Ordem da A~sembléa 
Urral Constituinte, e Lcfotislativa do Imperio par
deil)&' ao Governo a preci&"o que a mêsma- Assem
kl{oa tem da COliSUlt. do COllselho da Fascmda 
rdativll lÁ reforn,a do Fiel Pllgador do ThclIouro 
Pl1blicoFra"cisro Duarte Nfl"el e provideDciaa a 
~creQ do .lcllnce de ü:80011>000 réis a fim de po
dtr t(lmar subre cstas pertenc;ões a conveniente de. 
liheraçlio: l\fftndou o mesmo Augusto Senhor, 
que ae r~metcS!iO a referida consulta, a qual .V. 
Ex. achar" i/lc1usa. De.. Guarde a V. Es. Paço 
111 de .t\gostn de 18~8. - Manoel .Iacinto No-
1,,,;rll d" Gama - Sr. JOIé Ricardo da CO'", 
ÂIltd",. cf A mlMtItJ. 

Fui remettidu á Commiuão ·de Fuenda. 
O Sr. Cavalc"n" d' Â lbuqllert}!le, oft'ereeeo , 

Allembléa uma Memoria IObre reformu 4' AltaD
•• a. do Braail. 

PARECER. 

A'1/onio Joaquim dos Reis Portugal, Chefe 
de Esquadra da Armada Nacional representa por 
seo Prccurauor, 4ue tendI) senido 440 annOl, • 
Itchando·se em a\'::am;tltla iJilde, e onerado de fami. 
lia, requerera uma Pensào de 600tjOOO réis com 
sobrevi vencia .a sua llIulher, e filhas, em remune
uç.io dos seOli Sen'if:os, que (.,rão mandados De
crrlar. c se ac lio na Secretaria de Estado do. 
Negocios do Imperio ,lesue o anno de 1821, A 
que impedido de () faur pela falta de meios, o 
dcspcza, recorre a AlIsembh:a, a exemplo do que 
concedeo a outro lhe conceda a graça que perten
de. A Cummiss:lo de Fasenda he de parersr t que 
se exija da SeCretaria dI! Estado dos Negocio~ do 
Imperio os rl'queflIDcnlos e Documentos aUegadoe 
pelo Supplicante par. á ~i .. ta delles informar ao 
dito respeito. Paço da Assembléa 1~ de Agosto de 
18~H: - .. tfartim F,-ancisfo Rilniro J~ ÂllÂrada
J(llJé A101Iclu de TO/Ido Relldim - Barâo de S. 
Amaro - .Manoel Jacinto .Nogll,ira da GafIJII -
JOIé de Rt'seude Cosia. 

Foi nppro\'ado. 
Por não haverem maia Parecores leo-se a Ia

dicação que o Sr. Andrt,da .ltloclU1do maDdára á 
Mesa, cODt:cbida nos termos Bl'guiDtea 

INDICAÇÃO 

Proponho que te peçio infonnaçlel ao Min~ 
terio da .J ustiça , ou • qualquer outra Repartição 
sobre o rt~quelimento de Joiío Jaú Marli". PG".. 
piORa Corte Rfal. - ,A"dradtl Machado. 

Resnlveo a Assembléa na fórma da Indicação. 
O Sr. P,es;tk"te, por nio ter dado a hora t 

propo' á discussão o Artigo 130 do Regimentod. 
AuembJéa que he do teor seguinte 

Arl ISO. OI douI primeiros methodOl diRIa 
rolipeito 1\ LegWlaçio; o da Votação aimbolica B. 
ealOl ardinariOl; o da nominal mo IOmeJlUt DOI 

Ü maior ilDportanciaa ~w do aI.nm IH-
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putado cotn aappl'Ovaçje; (b ASb~nlbléa; e o ter. em que. dec1ara.va ter· lhe adiantado o Thesouro da:. 
oeiro method,j hl' pfopri(l !lho; élci<:fics. quclla Ptoviiitiã 11m tonto d,~ rc!s para áS despe • 

. O St. Friliu;â; ..... Eu sou di! vuto que se I.:in :ta~. Jó scô U,tIIf;porté para (I lbo de J imeiro; e 
cxthla t. vola<':to sc.:ret!l; pc1rqií~ il'íuitas hypothe- I,cllia, pelóR grandcs g:,~fo~ j:i feito!! •. o ser dcso. 
5es occorrer:l(j em que à AsseÍlÍoI,:a à jt\I~.ue tãl- nerlld~ ~Ià olirig1çilt) d~ repor. à referida qUantia. 
\"CZ cOilvr.nic!í(e. As bHas tds <;éi!il'rc S.li) lilhás f uI rcméttido.' Ci)n'ín~h!éio de PetiçÕt·s. 
da cxperil'r.êia~. é !'i!i mais bcllas tlteol'ia.':i velíl a Passou-se á otdel'n do tlia, que era aS' dis-
ser mtiitail vét.cs éttõ!I ptaticos; ctissãó do Projecto de Lei para não cxercerem ou· 

O Sr. Nib.:in'l ti' ilmlttidü -'-'" Sou ele OplnlélO Iro algtim emprego oS Deputados durante o umpo 
itHéírárnentc contrariá. QtiC íióifios hi)S? Os ltcpre- da~lia deputavI0;. o qual. toi lido com as liuas res. 
Icntantês da N açiió. Lc)gó deveMOS patt'lltc:.r a pecll \'I1S emendas. (Vid. N: o 53 do Diario.) 
nossa córllh.iétá á N ac;ãjj etn ge.,.~l, e a cadáPro-. O Sr. Car,zehõ da ClI'nlta pedia a palavra e 
"inda êlti particular' 'Í porque cada mll'a. tém dird.. leo à emenda segu:illê: 
to â saber como ~e (j()J'l'êi'porllle Íl confiança qüe " E aqudfe que o tiicr fiéàfá inllihidode oc. 
poz nós que nomeOu p.íra iél:tr óSseos interê!;Ses. cupar cargospub!iêOs, Paço da ,\ssembléa J4 do 
Se avólar;âo for secreta não Se s:íhem as opiniões Agosto <fé: J8~j ....... Carneiro da Cunha. 
dos Depíltados, e à cóhlkcê,lás tênl OS PóVõ!l um Ni\o fvl apoiada. 
direito incontestável. Aleln disto; tal modo de \'0· O Sr. 3!onUS1oitâ:"- Levanto·me para acre~ 
tar sô pódê agradar aos qUê tiverem receio de êx- centar uma palavra á emenda do Sr. ,A"(lf!ju Vim,
por ênl puhliêo o sco mooo de pênsil!'; más éu ?lá. Eu quizera que Ji1ió SI') se não podessem acctn .. 
nãó. temo deélarar o qlie roê dkta à mÍllhá cóilsCÍ- tar empre~os, mas que iguãlmente se não podes. 
cllciá, e por isso diréi sel11pre () nleo faio sêm sem acceitar grúças; acho que he muito conVCDlen. 
temer. (j juilil'j do Público. . ,; t~ fechar tambeln e!Õta pórta; Eis.aqui o meo· ad. 

Julgando·se discutido, pOi-se á votação, e f()i"~ltamcn_to flue se refere ao Artigo 2." 
approvado., . . _ .." Pl'opouhõ qlle se acresccnl(' á emenda do 

. O Sr. Pt'ea-idcnté a~iíigfiOi1 pará à ctdctn do Sr. Arlii{jlJ Viiinllá d~p.;is dá p.bvra --- tempo - a 
dia·; Lo O Ptójectõ de Lei p:1rá ii:io l)oderetil O:i palavra ..... graças. -- O Deputildo 1~Jonte8Ijma. 
Srs. Deputaclos exercer oulro cmpre~() duraute a Foiapüiàdo .. 
lua Dcputllçãõ: 2." Segundas Leiltirãs de PtOPOli- . O Sr. CarÍlei~ da Clinlt'l: - Na etnenda do 
tlli: 3." Regimento da Assell1bl,;ti. . Sr. ,Ataujo . Vianna diz,se ~ue llão poderão acceitar 

Levantou-se a sessão ás 2 hÓfâS (la târde. emprego algum a.lém dóqi,e lhê ôOinpetir por Lei 
MarJueí Jusé de SOl/Ia Fflilíça j 8Céi"clâtio. tia cal'reira de suas prohssõt>S; e na do Sr. '!Ion

,S~SSAO DÊ 14 DE AGOSTO. 

Présiàencia do b"r. Bispo Capo/Ido JliJt. 

R EuniJos os Srs. Deputarlos llcláS 10 ho-tás da 
manhã, fel-se à êhainada, e' achütuo .. s(' l'n"éscntes 
69, r..ltandó ClJm callSa participãdtlóõ Srs. Pérel
ra da Cünha; Rlirlrid;'Ufi,y Vdltso, NaVfil't(j df! A
breu; Andtncla t Si/v;;; Diftá; Carneiro de Catn-
1)(11, Almêida, t! Albuquerque, e P,;tltâta do Couto. 

O Sr. Presidente declai'Ôu aberta a· Sess:iü ; 
e leoó se a Acta da antecedentê, 

O Sr; ,11n"7;r'fiIUJ GI7Jtilrti1ltl: -- Eu sou êni'i
tado na A ct& entre os Srs; qlie f,; I uÍI"ãó;ê éU hiio 
faltei; c(tmparéci logo dt'p',i!l de f'éita a chamatla. 

O Sr. França: ....... Comõ <"tit'o" «lépóis da scs
s~o . começada lI:la reparei •. e por isso (I não ris .. 
quei do num~ro dos que fàJt(irãó . . ' 

O Sr. Pre.side.nti': ...... Por oC('asi:io d(~sta ad
verténcia lembro que s('rÍl _cnnvenicnh~ qlie os Sts. 
Depütados ~ue chegá'·e!ll d~p(jis de féit!l a chama
(ta; díO'io ao' SI;. Sccrclni'j,) que são chegMtos t 

. Q . 

alias nfio fac Jlossi vél qllC se dC:'fé das suas entra-
das, éom6 hc i>reciso varil B'~ fi.u:I'r a nota compe .. 
tcntê; Sê não ha mais nada. a óbservar cstá appro-
vadà :\ Acta. . 

bcêlârOll·SC approvf&~n.. . 
O Sr, Sécrctatio CtHla A,!rIiiar Itto. Umá par .. 

tícipaç':io de mulesiia . d,) Sr. Almeida. e Albuquerque. 
Ficóu a Assembléa inteirada. 
Particil)oU tambem ter rccehido um requel'i. 

merito (ló P:,dre Ántonio Ff,f.l1ciNrO de' Sampaio, 
VtOêur~dôr Geral eleito pelá Pruviucia do Ceará ; 

te,~itma acrezcentíl·sê ,que não poderão tambem ae. 
ceitar graçás; mas cóllíó se tíãó decl:íra que não 
vo~erão pedir pára outrém ; não ficiiõ inhibidos de 
pedir qúalquêr das cousas para seos filhos, pais, 
oU irlllãos; por tanto deve-se declarar que não pó
dem »ddir pata si,; ,bem parã quaesquêl' outras pes
soas. E~ mando li. Me;;a () additalilemto seguinte; 

" E nem pedir graças ou etnpregcs pllra si 
0\1 para outra pesfoa: Pa.~·o da Assernbl~8 14 de 
Agosto de 1823, --- Carneiro da Ciin./m. 

Fói apoiàda. 
. () Sr. Antltacla, l/atilado: - Sr. Ptésidentp: 
Eu ja. na primeira discussão Ifiostrei quaes eriio 
as minhas idéas a este rcspeitl), fazendo distillÇ".!o 
entre as Legisl:tturas Orôinarias, e esla actual Le
gislatura; mas de i'lovo me rxplic8rei para que 
nÍnguém . ignore os mC03 séntÍ1l'lcnto'i, nem seja 
calumniado por pessoas quc mc não entendem, 
ncm lue Pildem entender; porqnc o ej:lpil'ilO pre .. 
eisa Sér culti vali", Eu estou persuadido que se 
aqui se csl,abelcccsse a tbe~ em geral como se 
estaheleceo fias Cõrtcs de Poriu'.!;âl, iriamos intrô
dusir 11m foco pcrefine de revol!;<,:õe's ~ e~!ou persua
dido . que a L('I que nela:,se 3 f'ntrada dos De-

. putadoll O') l\fini!':terio seria um n)l1cha,'fo que de .. 
ceparia a Jibeí'c!ade publica;. c arf;uinaria. pdos seos 
alicerces a sociedade. Oi; perigos ;~e Sé;llélhall'te me· 
dida ~ã{) claros. LiI péi'ig<?: iriimisade deddida en
tre ô Poder Legislativo e os Agentes da Execu .. 
ção; porque como os Drpt:tat1()s nunca poderi~io 
aspirar 8 ser memhros do Govcrno, lia viiio sertl
pre poda.'lo, e mutiTa.lo; porque dirião ein tal 
cazo, :1CJlliIlo que nunca me ha de ctlbcr nito 'f'a
lha nadll; c dancfo-Ihéc:lda Lcqislalura gol 1'''8 
contiHwHlos, a't-ah.'l' i;j() rte' tMlo com o Poder E>.;e. 
cntivo. ~J.O perigo : despl'e~1l Ilwl entendido do l"e
gislalivó para o ExeclI.tivo. A Soberania Nado-

••• 
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nsl, Sr, Presidente, torlla orgnlhosos 08 que a 
r,'p'elell&óio; nas A.sembléas de elemenlo popular, 
bt~ natunl olhar . .e come por cima do bombro pil
,,, um l·oder que Ihc parece snbordinado, e qne 
• e figura mais servo do publico do que outra eou
.a; veriamOl repc·tidas ali slIposiçõCII forjadas pe
la orglllho (1011 anligo. Cid/uH.,s Homanos que .,é IC jul,arião ab"tidOl casando com as fi
Jhas do. Ilel'; o Cidadão Romano relJl1tava,se o 
unico Soberano do !\J undo , ticnnd9-lhe tudo o 
mais subordinado; ora eate orgulho embaraça, e 
e'Jlorva a mllrcha, ou andamento dos negocios. o 
q ,.e 11i1" .uceede quando e&,es Memhros podcm ea. 
p~rar de fa~r parte do oulro Corpo porque olhão 
V',r. elle curo maii i,l(ualc1acle, e tomlio illteresse 
• 'In q .. e não sej. afahrunhado, ou abatido. 3,° pc
rig'J: encn'ar almas eltvarllls: Sr. Prellidente, mni
b. ba. 8<'r/l duvid;, in(,.Ap~.zes de rE'pou!lo, e feitas 
pAta g"vl'fnllr; ora (8('",10 natural que elltre os 
J)eput~flol laai:1o militas deSSAS almas) t;e lhe ti. 
rllmOI a pnsHilllli I:ulc de ~c~uir o seo dC'stil1o, 
ohrigamo.la~ de certo modo a de .. truircm a forma .te 
GO\'crno, on!l~ 2~ SIl:\S pertcn\';,l's II:iO te 111 , 11"m 
P,UIc.'ID tcr rt'lllid:lllc. Em tim, Sr. rre~idellle, nas 
.rLuacs drcullsla nriMII. tanll) na Etrrllpa, cumu en
trc nl'R, nôiup"dc t('rtl(>gllrall\~:' o (;Il\'crno .. en:io 
por meio dI! illfluencia m"rlll; a fur\'a hc fraca; serve 
para pouco: C' as mais elllS "ezes tiall1;,; ora como 
lua dc It'r ilJflucncia o Podcr Exccutivo se acaso 
lO nno ligar com o Corpo Legi~lalÍ' o? A lêm disto, 
n:io h"vellrltt oposiçiio fucilit:io,s~ as reformas; fer
vem i"UI i/ft;o as re!açõcs cntJe o Ptlllcr Legisla
tivt', c O!l Agcnt~s do Poder Excclltivo; por dias 
o I..rl(ii4lati vo obrl\ docemente sobrc o "~xccutivo 
e virificn se sem framtorno, e sm IiRlnbancos o 
que se jlllgn nl·cE'sllario. Portanto tudu o q"e se 
opp08cr ,1 ~clltn haIRumia, ou tendcr· a climinui·la, 
fie noci,.:" (' nt.: ,'ontrllditorin Cf,m a natulCS/l do 
OO\'enHt Hl'(lrcsentR1i\'() (Aql\i o Oradur mo.·trou 
como ",lol/trinR onin ,.:cr clll1"iderarla relativamente "li AS'Ie1l1hlrlls COII:stituintes, e ilS meramente' Le
gislllt i ""s; mns niio Sft po,h'm ordenar 08 Argumen
tOIl pelo que' diz o Tachigrnfo João ClIttallo que "'0 lIe ellt. nele nesta parte,) Direi agora, Sr. 
J're~idente, :I 19uma cousa con~idcrando os art igos de 
pcrli. O J.O n 'o deixa de parecer· me injulito, por
.Jue Ito nelle uma especie de efrdto retroactivo ares
lJcito dOI Emprt"glldoa., que. Ijiio h,~je Depuf!ldul, 
"om Oit 'luaes se exclclla ASSim extrema liCveruJl1de. 
(' IP que cuntem uma CX('('pçiio do 1.0 me parece 
U"''''' octioflo pela parcialidade da doutrina; nio sei 
l'tIr'luO os nolllOl collegaa que ora tem lugar uo 
'M ini-terilJ, e o que ha lutendente GerRI da Poli
ci~, Mo ,lo 8cr tratndos com tanta indulgencia, e 
"li outros que ClmlJem tem empregos, com tüo 
pouca. '1"a .. "o tal,ez urro s('jão tat'S empr('gos in-

. comp:ttiveis com o ,ltI Deputado! Acresce a isto· 
'Iue c.'~tl'" f,mio c!ciluM pelo povo sabendo-se que 
J i u. OC'("lIpaviio e n" OUI ros fortio eleitul '1uando os 
o'in c""rcii1CJ; de 30~teo '1 'le eu "8 ('onllic1ero agora 
1lrp1It'l,ln. JlCJr :rrll:. a dellt:' Asscrnhléa; e por tan. 
,,' ti,vllre(~e MO com n excr.pçlTo as pe8soas que mc
uo .. direito, t·'1n Il ('lia. Por conscguintc, eu que
re .... i 'lul) nCtllc al,tigo I'e Rrrelcrnte depois dao pa
hvrll'l - I ntcndrllte Grrnl da Pulicia - ali IICguin
tr.. - e nquel1('s (I\le cxercclO outros C'mpregos mio 
I.1rompa

'
i,,·i. - Quanto ao artigo 2.°, não a,lmit

lindo a redução eln emenda quo. a elle fel O IlIus
trt Aulbor do Pl'tticcto I apro\'O a exce~i!o. Acho 

pouco exacta a expressão, pois flca ainda ,.lJerta a 
porIa á corrul)~'tio; e por isso prefiro que se diga 
"áM poder 8el' flomltul(} em lugar de não podtr l/C

rcitar; porclue nflsle caso uiuda p08!l(l fMzer OI meol 
ajustes eum o Goverllo 1111 certeza de poder acct'i .. 
tllr depois que sllhir daqui, e vc-ndt.·r assilll a mi
nha cOlIscieneia: o que não succede disendo se que 
nlio po,.so scr nomeado, pontue hc o mtsmo que 
dizer que tal nomcação he nulla rio caIo que a 
haja. Em qUllnto ás GrA~a8 digo o mesmo; não 
basta que mio possa acccitar, durante o tempo da 
deputação, porque posso ajustar graças como pa_ 
ga da minha indignidade, para, depois de finda a 
Legi:slatura; e por isso quero tambem que IM'j.lo 
nUllas, que não possüo em tempo algulu lurtir 
",r, ito. Eu sei que se me póde dizer que ningue .. 
será capai de faes ajustc:s; não he assim; talve. 
que alguem haja que (1lIcil'a ajustar premios qhe 
del)()is devem ler cft&1ito, ainda com o ritico de scr 
logrado no fim de conta •• e de não se lhe dar o 
que se lhe oO'recl'o. Portanto acho '1ue no segun
do paragrafo do Projeclo se CUD&eue o .ter numca
dmt, ajuntando.se a exc'epçiio que lhe tel o nobl'o 
Author, porque não he justo que ningtlem perca 
o que lhe c'ompete em sua respectiva carreira. Eu 
n:io tenho carreira porque abandonei a minha; não 
he por mim que eu fallo; milS muilol dos m~ 
Illu&tres Colleg:&s tem carreira já na tropa, e ja 
na l\(agistrutura, e lieria )Oanifesta injusti\'a que 
um Teucn!e Coronel que lhe cabia ser Corouel, 
visse por ser Deputado saltar por cima delle. o ICO 

inferior; ou um l\lagi~trado por es.tar servindo ~ 
Naç:io ser preterido. No a." admitto tambrm a ex. 
cep(;:'o t'citil em fiavor do~ IlIuslrcl Deputadus que 
CXl'I'Cem os logares do Mini8terio, e o de Inten
dl~;,lc Gcral da Policin; mas quero como já disse 
'1l1f! se dcc:are que no meamo caso estão os ou
tros todos que exercem emprl'gos que mio são im
eompativeis , c dos quacs por isso não devem ser 
p.ivudos, porque 11:'0 ha Oeos para UUI e Diabo 
parl\ outros; isso pqr nenhum modo; sou amigo 
da igualdade, e ab'lrre(:o o Ueinndo do privilegio, 
que Ilara mim he da injusti~a. N:io vejo uma ra
s:io ao menos de poHti('a para ~sta dislill«jiio, e co. 
mo mio a vrj() , ou ninguem ha de poder exercer 
outros empregos, ou entlÍo hlio de continuar a ter 
exercido os RICOS lIluslres collcgas (IUC antE'1 o ti
nhüo, uma vez que SCOI empregol não sejão im
compativeis. Eu jil disse que não tenho cmprego al~ 
gum; mas nào quero que se desptie' ninguem se .. 
rl'são daquillo que ante~ tinha, nem que o mal 
seja só par a uns, e não pllra todos. Eu malldo a 
Mesa a emenda ao Arf. 2.~, e o additamento 
10 S .... 

EMENDA. 

Arf. 2.° NilO poeterão outra sim Icr nomea(fos 
no sobredito tempu pai a qualquer emprego li exccp
«jilO d' "qucllc8 que llte coub('rem na 8ua carreira 
respectiva. Outro sim não põdcr.io receber gra~'1&IJ 
para li, ou SC08 filhos ou pais - .Alldrada MurT",do. 

ADDIT Al\fENTO. 

Ao Art. 3.- Aere9cente-se depois de - Inten. 
dente Gl'ral da Polida - e nqnelle~ que ora e",r~ 
cem outros empregol nio incompatível. - .Andrada 
Mar,'t4do. 

Foi apoiada a emend3 e o additnmcnto. 
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o ST. NOC·uti,.,. da 6'ama: - Sr. Prtsidente: 
(,)uvi dizt'r ao illuslre Prcopinante que os dous De. 
'Put"~08 d(:l!ta ~\ ssrnJ ~lí'a q~c furiio. nomeados. para 
O l\hDlsterlO S(l (olllllluaV.IU a R~'r Dt:put:U.1UH 11m' 
,raça da mesma Ai1Icmbléa ~ e II~O P')SSQ accollw. 
dar.me com esta pl'opohi-.:oo porque a. julgo conlra. 
Tia ao meo decoro, e dcstnKtiva d'u'Juillo que as-
4ellto que me compete dc direito. A Nação, o.y o 
.Povo da 1:'rovincia do Rio de Jauciro, escolheo.me 
para advogar os semi interasses neste COllgH~"'80; 
llcceilei com prazer este lugar, bl'lll que c,mheces. 
le as miwlas poucas forças de saude e esca&sas lu
ze. para bem o desempenhar; ncceitei,o, torno. a 
dizer, com ~r,lIl(le ~atisfação e maior agradccimt'n
to, e jamais consentirei que se pel tenda despoj:lr
IOC desta digo'idade; porque o Imperador se lem
brou de cbamar,me para o Ministcrio oãodc"o per
der um lug:1r que bnlo preso: ASRim o disse fraD
eamente quando aqui meslOO rect!bi a participação. 
Nào consentirei poii que em minha presença passe 
a l'ropoliição ele que se sou Devutado he por gril
ça do Deputado que acabou de faHar. Eu não re
conheço na AssernJ.)léa o direito (e desejarei que 
se mostre) de repelir do seo seio um Membro DO

meado pcl'a Nncilo, ~arvo o caso de eommettl'r cri. 
me e desmerecer o conceÜ,* publico. Enganou.se o 
Dobre Deputado se pensou que só pela sua influen
cia e 8eos sophi8malj o podia fazer; e qui8el!& que 
me provasse 9,ue eu e o outro meo Collega, o Sr. 
Carneiro de Campos estamos aqui por gr.aça sua ou 
d~ alguns outrol. 8rs.: quisera eu saber se ha au
thoridade para me expulsRl' desta Assemhléa, e 88 

eu tenho feito crime para isso; quanto á Lei que 
se pertende flUier a semdhaate. respeito, essa- regu
lA. para o futuro, e de modo nenhulO para o pas
sado; e não sei que houvesse alguma que prohi
bisae que QS Deputados ti vessem empregos publicos 
tõra do Congresso. Que importa 11 esta Asaembléa 
que Ile sirvão oulros lugares OItO faltando á .. obri· 
"ações de Deputado? Que lhe importa que eu me 
occupe em outro serviço fóra. desta Casa? (apoiado 
apoiado.) Que iem a Assembléa com o que cu ta.. 
ço lia minha casa? (apoiado.) Lá está o Podei' Ex
ecutivo para me chamar ao desempenho de roeos 
l~gares quando eu não cumprir miabas obrj~~s. 
He para. mim Sllmmamente alambicad. o. querer pôr 
os. Deputados na crise de entes imaginario8. e 
·obriga-Ios a toda a qualidade de privaçpes: nó. niio 
temos nada com o que se r.aa fórat desta. Çasa; 
~eQl compete a esta .A ss8mblé a re~ul~r, o tl'8oalho 
elos Deputados fi'lra. deU.. Por tanto desejo qUf' se 
decida se e8tou aqui pOI; graça espt!cial do S~. De. 
PLltado, ou porque me nomeou .. Naçfto. 

O Sr. AlIdrtlda ]}/nclwBo: - Sr. Presidt'nío': 
O nobre Preopinante sabio muito fóra da; Q1">o 

dem; e apelOéll" do que ellp. diNle, fiquei da meS'
ma opiuião. Ell votei contra a sua conserva-
90, Ciletfl'RlÍnado pel~ interesl'e da C8usa; a As-
18IJlbléa julgou o ~ontrar.io, e eu por. tanto fiquei 
v.e,gcid., lllas não convencido. Estt>u. penuadido 
que nellhuma authot'idade gor.rerna no mao modo 
de peJlsal'; devo sim obedecer, malt para quo eu 
me persuada da justiça da~' &U86 decisõe8 he pie
ciso COIJ"encer~me, '2 ne~e ponto- cOllff'BiIO' que não 
me con.v~.uceo. Ainda ~sto()u pelns minhai! theo
~ial " esse r~pei.to; .inda penso que quando 
qm povo ele~e uu.a pe81i01l, a considena tal 
ClPal o11a f'Xi!tt.e com todQ!l OI motivos quo lhe 
iOFpirão ~onfiança, e que se por qllalqu~" mo-

do P('l·l .... r Ql~lIIi" defi~f"'i moti\(~s, nã.o conha ... 
111'11 .. ('nli~C) dautes. F,is o que dis~e, e não 011-

\ i ra7.ÕI'S que IIH~ fj~('Sli('UI lIIudar dl' upilli..lo. O!t 
rlOl,,'ps Ueputades quallOo lorão paru aq.ui alei
t{)I' miu tin hi"lo a 'lualidude de l\lini"tr~ de Es
toulu; f>~lél qUlilidade pode alterar muito a eon
fianç,a qtJe neBes tez o povo; o homem el"e 
ora está aqui n50 he aquelle homem que o 
povo t'leg~(); assim como lie o povo eleg-eS&e um 
homem verde, e depoi!! fic8sIOe azul, este ho
mem azul netO era o vel'de que tinha eleito. 
O Povo qualloo elege0 Oli nobres Deputados 
toi considerando em UOl o Sr. J.VaN.oel Jacinto No
gueiJ'ft da Gama,. e em outro o Sr. José JOiJquÍ11i 
Carneiro d6 Campu8; esta I!iinples qUQI~dadc he 
qwe os Povo", tiverão em vista, e não 88 que 
hoje 08 coudecorão. Por estes meu. principio. 
continuo a julga·r nu\la a eleiçã-o.,; ( á O,dt>M' ia 
Ordem) achão • .-e reve"tidus de Um8I qualidade 
q.ue ntio tinhiío quando o Povo 08 e~geo, e que 
se a .tive~Mem talvez O!i llio, eleges!tt!'; pot' tente 
outra 'Vez a vontade do PO"ct devia ser consul
tada. (A Ordem á OrQem. ) Estes principios Iilão 
adophldos em toda a pade, onde OI Mini~tro. 
de Estado, tem assento na ÂfilsemnJéa., ( N o res
to não SI} entend.e o Tachi~Nlfo João. Caetruto.) 

O Sr. Carnerr. da Cunha.: - Por causa da 
ordem coostmtio-se o Sr. J/(/RJlel Jac;nJ,o fãAh., 
&ontra a ordem; o Sr. Ãonlon;o Carltn filnotl 
tambem cOfd·ra. a ordem, e dt>!ite modo estare
mO!J aqui !'t'm fazer nada na ot'dem; cu. a .... 
queiro Sr. Presidente! 

O Sr • .,.'iOglCI'ira di, Gama: - Eu rallei pa_ 
ra rt· ... puIlJer por.que me o ft'enderão. 

O S". Andrada M(l('/;fldo: - Eu t1l11liHem crei. 
que fui cOlltra ao ordem ~ IDas Dio era ponivel 
deixúr de tlHr assim. 

O Sr. V(·rglleiro: - Eu' voto a favor do 1.0 

artigo eUl toda n Rua extenção, pore,ue conheço 
qu~ eRte Decreto he provisorio; rou doutrina!; 
Conl'titucionacR, e não podem valler alem d. 
Conr;:t;tuic;ão, nnde t't>rão o seo lu~ar; por isso 
não me filr('i cargo de responder miudamente aos 
argulllt'ntos que se fizenio; limitarllle.hei a al
~UIllRS (lbulr\a<,·of!!'. Eu quizf'ra que os Ministroi 
de E"tado, como agentes do Poder E»eetlti\\O 
fORllem nduidos de foz.er parte da ÁSfleRlbléa; 
porque ell.... deve 6scaliser a r(,!lpon88hilidade 
de8tfe~. agentes do outro poder, e níio pode fa
zelo bem, sendo elles MembrQ(I., e fQ~~fl'do parte da 
A.s~tIIbléa. T.ambem não acho, como disse \RW 

noh,'e Depuhtdo, que isto otrenda tento 85 aho •• 
~rande8; o ~er Deputado não irrlmbilita pua se" 
entpr.f'~Qdb ~ não em qUllflto se oocupa 68tl8·1\1-
~a,,; dt-poi!\ que acaba pode q .. a·lquer ca nó" 
ser tmpre~Ado, e· procurar a; elevação a qoeo fII 

cha.na o seo, e'flirito ~ por- tonto mio ficão im
pO&8ibilitad1lSi essas almu; nobres, de prosegui .. mI 

sua oal;rei118, e de nutrir .p.eMnqHó de oocupep 
QS ~rêtRdes emp-r.eg.os. ~anto ao 2;0 Afrtigo,tlll1l
hem o appJ1O..o com o additanaentlo rehrti~olás MIIH'
.18 ou (~naçal. A'nda que com eftoito deYemo" 
8011J1id6J\ítz como ('1U!0 muito ra;no, que alguem 
dSP.fta da ~Uit diguidJIde pal'8 pedir em,,re809, 
todayia como' poda iKonteCel', a Ll"i daTe pre
v.enito ; 0." o mesmo que entendo a. respeito do" 
empregos d~e. entonder-!'!8 a re",eito da", G ...... 
ça~; embura, como. jt\ difllle, ~a caso extlla()ll'lt 
dinru:io, e que 5egutamentt'\ aenhunt dG!Jlactu_ 

."' .. 
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Mf'mh .. os .... .ia ,"ap.~ df' tal b~ixe%a; a ~azão 
pC'cle- que lIe IlUpC)nh~ que pode ser que haja ai
guem que liUC'rifique ~ .. "im o seo dtver, e que 
por illo lIe pre, ina. Quétnto ao S.u eu voto pe
la excf'pç(o; he um ca80 particular que foi to· 
mado em con~idclração pOI e .. ta ASlembléa; he 
UOl~ 'lue .. fdo que já aqui se decidto. Um illuI' 

. tre Preopinonte di~Lôle que Oi' Sn. .. Depdta~os 
que senião agora 08 cargos de MlOu:'roR e Se
cretarioll de };lItado, conthlua"'ão a t:er Df'puta
dOR. por uma graça espeeial da ASliembléa (á 
Ordem á Ordem) eu et()u M Ordem. Eu quero 
provar o inverso disto, e. não o posso fuer sem 
fa))ar. Eu entendo que esta II ~"~çiiu não he esa
da, lupônho, pelo contrario, que no i\liniste
rio lae 4lóe elleR elltão por graça ·especiol da As
s~mbtéa, e não no exercicio de DeputadoR. O 
(ftz"r Deputados pertence indivillualml'nte a08 
cida,;ãotl; para elles "'atarem por ullla graça es
IJ«.>cial em f"xereicio nesta Assembléa, era neces
lario que tivelHID p~didg o titulo que Ihel con
fiou a Naação; ora não havendo autboridade que 
o.. posla privar deste lugar, segue-se que nunea 
elltiverão demitidOfl, nem priV'8d08 de ter Depu
tados. O qlle me parece he que a Assembléa con
cedeo uma graça etlpecial, que fez uma exeep
çüo da regra, para elle. poderem servir "0 Mi
nillteri(), inda q~ esta graça fIIeja fundada na ra
zão univeraMI, 'na rnão da oonveniencia; e por 
isso n'8 OCC8Rião da nomeação sustentei que el
leI MO podrão Receitar, mAS que esta Aflsembléa 
podia dispensár para que eHes acceitililsem. Com 
efeito deliberou.,e que podessem senir, e co
mo a AIlHelnbléa eonsentio he uma COURa feita 
que não devem08 agora contrariar. Niio se deve 
porém ddqui dêduzir argumentoli para 08 outros 
que estão na regra geral; pe houver algum em· 
quem cOilcorrão motivos de servir ao mesmo tem
po deus elllpr egoll, faça ver e"lot"1I moti,·os, e 
eu votarei em seo ruor; ma~ hc neceli8ario um 
cón.hecimento especial do m·gocio para se poder 
deliberar, (>()rqne niio ciltiio no CelSO d08 oulros 
"~Ibrc 0& tluac~ já Fe decidio. He o que tinha a 
thzer. 

O Sr, M()lIi~ 1'(JVtfr~ç: --- Sr. Prcsidellle·: 
he bem conhecido (till' este Projedo tem dous 
fi,," i"tf>r('Ii!'alltt'fI li causa publica:. 1.0 evitAr que 
08 Srs. Deputados que tem empregos pubJicos 
8~ião diHtraidus por ()~jectos' eRtranhos á ,;ua mis
lão; iflto he indi~pen"avei attendl'ndo á peque.· 
ntl capaciclade humanA, e este fim consegue-Re 
appro\'undo o 1.° artigo: voto por isso t'm f8-
~or delle. O 2.° fim be tornar todos os ~r!!~ 
nepntadol tão independentes quanto for pOSAi
"cl; mAR pergunto eu poder-se-ha conseguir este 
fim tio Iilllmente pela doutrina expendida no 2.0 

artia-o? Hellponoo que não; de que servirá não 
podere.. os Sn. Deputados ler nomeac:los, nem 
aeccitar erllpi'egol, le elles neue tempo pode
r~~"! aolititalol para o~tTem? A dependeneia e~ftoo 
tanua da melma maneira; um Deputado tem 1"" 
mãol ,t(lm parentell, tem amigos; e por f!flta. 
l'e~rD quasi iterà1 de totlO!! pen~arem que qual
que.· Ileputado tem sempre vahmento para com 
o Ministerio, e que pod~ conaeguir tudo, ro-
810, e inlltaio a ponto ele que por muito escru
pulnflo q~H" Heja UlJ'I Sr. DeP!ltado,. talvez se veja 
na nf'cel,tldA(l .. de c~der, e Ir pedlr; ora se eon
legue o que PWIO já se deixa ver qut' fica por 

motivo de gratid~tO o11ri~"d(l aff'xar OR olllo11 a 
certa!! COURaM. Ei~-RfJui o mal que devemos ir. 
mediar, e por isso npprovo a emf'nda do Sr:_ 
Carneiro da CUtl1,a. Em quánto 803.° a..tigo ap .. 
PI'O"o-o igll~.lmente com'. e~cl'pção, não obstan" 
te ter dito um nobre Preopinallte, que haven .. 
do raziio pura <"stes tre8 dtwe haver para 08 de 
mais; porclue a isto respondo que para este. trel 
houve votação, e deliberação particular da As .. 
tembléa, e para os demaill não houve. 

O Sr. it'ltlia: - NR certeza de que nal Lei. 
deve haver toda a clareza, e parecendo-me que 
esta como se acha concebida póde dar lugar 
8 algumas duvidas, entendo que lerá conveni~n
te lima dedarn~iio que me lembra. Como ba 
EmpregadoR cuja promoçio depende de antigui
dllde·, e póde acontecer que algum Deputado 
A-:>ja um df'ste!l e que o despacho se verifique 
ÓU IH : .. s da ~ua nomea~o para a 4s ... mbléa, 
ou j:l no tempo de estar aqui lervindo, de,~ 
declarar-se que em taes casOI a faUa, de posse 
núo prf'judlrR a .ntigdidade; porque não he 
justu qu P por f;e servir a Nação se fique de 
pior conli:çi1o. Ofereço por isso a seguinte 

EMENDA 

No callo porém de terem lIido nomeados an
tes da df'putação, ou no tempo deUa nos calos 
eXCf'ptuadus, e não haverem tomado posse, não 
serão por i~~o prejudica(lo!l na sua antiguidade. 

. (Salva a redacção.) - J[sio. 
Fdi apoiada. 
O Sr. Carntiro da Cunllll pedio novamente 

8 palavra para oft"ercct>r um additamento ao Art. 
2.0

; e depois de ter exposto os !leos fundamen
tos, o mOlldou á Mesa concebido nOI termol 
seguintes. 

Ao Art. 2.° Accrescente-se - se não paslia
do um 811no depois da Legislatura - Paço da 
j\!;sembl(>a 14 de Agosto de 1823 - Cflmeirf 
da Cunllfl 

Não foi apoiado. 
O Sr. Prança: - Sr. PresideAte: A aceu

mtl~ação de Empregos em um mesmo sugeito 
sempre foi eut rp 11ós m8teria de rf'p rovaçio. A' 
excepção dos Offirio8, que por insignificante. 
manda a Lei que sejlio Rervidos por um e 
unico Official, todos 011 mais se nio podem a~ 
cuntnlof', porque ha Leis mui positivas que o 
prohibem. e C'ominão penas contra a sua trans
Itressão. E como eu não fi;.,) distinção entre 
Empregos de nomeação popular, qual he a n08-
lia, e de nomeação do Poder Executivo, qual 
he a de todol os Omciaes encarregados da 
Administração publiea I parque á uns, e outro. 
lhes \'em a al1thoridade da mepma fonte que 
he a Nação ou media ta , ou imediatamente; n'o 
sei que nellte aS8umpto poslla baver qUeltão: 
poill só teria esta lugar se não houver. Lei que 
prohibiue a accumulação dos Officios: mas ba
vendo.a, como ha, entendo que .6 com derro
gação della be que u.. Sr. Deputado pode ao 
meslDo tempo exercer o Oftic:io de Legislador, 
fi de agente do Poder Executivo. Toda a Lt-i. 
que ora haja de prohlbir este duplicado exerri .. 
cio he na minha opiniio quando muito declara. 
toria dai que iá esilt8011; Dio r •• 'por si Direi
to noyo. 
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o Sr. ~Jarianno CavalcQutl: - Não O ouvio 

O Tachigrafo.) 
_ ~ulgando.se ~isculida a materia, propol á vo

ta~uo o Sr. Prrlldente o Prcambulo: P1880U com 
asuprelis:'ieda palavra - provisoriamente. 

l'ropoz. depois o Altig9 1.°: Fui approvado 
tem alteraçao. 

St~guio."e o 2.". e propoz se passava salvas as 
emendas: Vence0-se que tiian. 

O Sr. ((Ml" A /lu;ar: - A J.- emellda he do 
ilIustre 1\ uthor do Projecto; a eUa acreliCt~lItou o 
Sr. Jfonleallflta a palavra Graça8 e o Sr. Carneiro 
~a CUIII,a augmclltou • declaraç50 de se nüo po
der pedir em pregos ou graças lIem para lIi nelu 
Ilar. qualquer nutra pessua. 

O Sr • .:lnd, acll, J/aclUldo: - Eu não sei se fui 
bem elltendido; o qne quero he ~ue taes c'mprcgos 
ou mercês no caso de se darem, fiq nem nuHas , mio 
lhes sirv:io pam nada. 

O Sr. C(l8t(, íJguiur: - Entiio na 2.'" parte 
da !menda em lugar de dizer - Outro sim mio po
derau rlccber graças - fica deste modo - Outro 
sim serão IIUUas .s graças que receber para si, Oll 
leos filhos, ou pais. 

O Sr. "',,d'oda J.l{orltndo: - NilO ba duvida; 
mas nesta 2.- parle Colbe a mesma excepção da e
menda dI) Sr. Ara/~o Vianna, porque aind" qne 
~~ n,io r.allei ~m empregos, todavia quero que 81:
Jao compr-zendldos; e como os filhos ou 0:1 pais 
podem tambem estar em alguma -carreira, o q"e 
por el: .. lhe cllmpc. tir deve ser Cxcí'pluado. Por is
lO eu requeiro li', mpre salva a rcdacçéio. 

O Sr. Alellcar: - Eu não o entendo assim; 
e declarando primeiro que tudo, que niio tenho 
l'ai nem. filhos, dh;o que não posso app10var que 
a qualidade de Pai ou filho de um Deputado lhe 
seja to'? prejudidal que anulle qllalq"t'r Grai,'a que 
o Chde da Naç:io se le!llbre de lhe ficzer por ~os 
servi~os OQ m,~rccimentos.; na verdade nada me pa
rece filO injusto. Que o Dep'ltallo fique inhibido 
rle pedir, conccdo; mas que mco Pai ou meo fi
lho mio possa receber as recompensal a que lhe 
dão direito os IIeOS merecimentos SI) porque eu sou 
Deputado, he causa durissima. Eu não linha repa
rado nesta doutrina, por isso quero declarar o meo 
voto. 

Pailsou então a propor o Sr. Presidt'ntt': 
1.°. Se passava a emenda do iIlustre Auth')f do 

Projecto: V cneeo lIe que sim. 
2.° Se se approva\'a o additamento do Sr. Mon

te8wna: Vence0. se que sim. 
8.° Se passava a 2.- parte da emenda do Sr. 

.Andrada b-/achadQ: V t"nceo-se que não. 
4.° Se passava o additamento do Sr. Carneiro. 

tia C01,lta: Vence0-se que sim. 
5.° Se passava a emenda do Sr. Maia: Vence0-

Be que sim , lial"a 'a reJacção. 
AI ... p:nte da emenda do Sr. Andrada ~fa· 

dUMO, julgou-se compreenllida no \'Cncimento da 
~menda do Author do }Jroj~cto, e por isso não 
entrou em votaçiio. 

S<-gnio.lie o Arligo 8.0
, e o Sr. pre,itknte 

propoz :. 

1.° Se paSSRva a 1.- parte até a palavra - Po
licia -: Vence0-se que sim. 

t." Se a 2.· parte seria suprimida corno tinha 
prOpo~to o Sr. Henriquel de Reaende: Veneeo-lJe 
que sun. 

8.- Se pa&8lYa o additamenlo do Sr. Intl,.,. 
Machad(): Vence0-se que sim. 

rerguntou entiio o Sr. Presiúenle: 
],0 Se a Assemllléa julgava concluida a 8.' dia. 

CUSSllO: V cnceo-se que sim. 
2." Se deveria sanccionar-sc o Projecto! 

O Sr. Furei," Frallçll: - Parece. me que c0-
mo se acha nlio eslá capaz, e que he preciso re· 
digir.sc primeiro, porque c'sl:t clllnposto de partes 
conlrl.ldictorias e repugnantelf, que só póde perder 
na rcuacC'lio. 

Os Sra. IImri'luel de Re8mde, e ÁrQlVo Li
ma fitriio da mesma opinião. 

A final decidio-se que fi,sse it CommisslÍo lle 
LegislR~ão para o redigir, e volta!lse dcpoia a As. 
eembléa para o sanccionar. 

O Sr. Secretario Co,fta Agu;ar annunciou ter 
recebido cTo Ministro dos Negocias do Imperio o 
scguinte Omcio. /~ 

111. e Ex. Sr. - De ordem dr. S. 1\1. o Im
perador remei to a V. Ex. para ser prCEente na Au. 
gusta ASllemhléa Gerlll, Constituinte, e Le;!isl:uiv;\ 
de.,te J mperio , o Ollicio incluso do Uever~l1dissimo 
JJillpo Capellão Mc'tr, em dala de 9 do corrente mez , 
no qual, em cumprimento das ordens, que lhe funio 
expedi(l~i pela Secretaria de Estado dos Negocias 
do Imperio sobre a informação do estado aclual do 
Seminaric. de S. José desta Corte, se refere á que 
anteriormente dera a este respeito aos Membros da 
Commiss'io de Inslrucç;io puhlica da mosllla ASllem
hléa, Deos Guarde a V. Ex. Palacio 00 Rio de 
Janeiro em 1~ d~ Agosto de 1~23. - JOvé Joa
quim {'arn,';ro de CampoI •• Sr. Jo.,J Ricardo da 
CONta Aguiar de A,~rada. 

O./ficio do Reverendo Bispo Capellão J.l/ér. 

HI. e Ex. Sr. - Pela Portaria da Secretaria 
de Estado d08 Negocios do Iml~rio de 31 de Ju
lho proximo passado me Mandou Sua l\fagestadc 
qNe ql,Ianto ante!! rcmtttcssc pela mesma S.::crefllria 
uma informação circunstanciada do estado do Se-
. minario de S. J ()sé desta Corte, e dos mais esta· 
beleciment()s Lillerarios, e de educação que me fos
sem liubordinados, para ser presente na Assembléa 
Constiluinte, c Legililativa. que assim o cxijia. NilO 
conheço estahellccimento algllm desta naturesa que 
me seja subordinado, se mio o SeminRrIO de 8. 
José: e toda a informação que eu podia <.lar a 
respeito do estado em que actualmenle se acha. jiL 
eu a tinha espontaneamente apprescntarlo aos L\hmbros 
da Ctlmmissão de Instrucção Publica da mí'sma As
semblca, juntamente com outros trabalhos tcndenlí's 
ao mesmo tim ,antes de receber a sobredita Portada. 
Hc o 'Iue pus;o inlormar. Sua Magcstl\de Imperial de- o 

terminará ti qt!e lhe parecer·muis acertado. Deus Guar-
de a V. Ex. Residencia Episcopal do Rio de Ja .. 
neiro em 9 de Agosto de lR~3. - lU. e Ex. Sr. Jo. 
,~ JOI:qlli", Ct,rneiro de Campo8. - O Bispo Ca-
pdlão J/ór.,. . 

Passou-se as 2.&1 leIturas de rr~lectos, na 
COllformidade da ordem do dia; e o melllllO Sr. 
Secretario leo o Projecto de Lei ~'o Sr. Rodlll 
Franco par" a aholiçllo da Junta chamada de Ad
ministraC;tio Geral na Província de Minas Gerae8, 
que mra apresentado lia sessão de ~6 de Junho. 
(Vid. o N.o ~'J dQ Oiario.) 
. O Sr. Rue/u' Franco: - Sr. Presidente. ('o-

1A0 per~ílito na pel'$ua~ão de que toda a reforma que 
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tem ror 11m atliviar de Leis gra\"osas os 5ubdito, 
d~8te Iml'\~rio he urgente, ainda me parece tal a 
que: pl'Of'''Aho na revogação do Decreto de 18 de 
:Março de liOl, em quanto manda tirar os por 
c:·nlll BO'i executados devedores Fiscacs á favor dos 
Uificiac8 <1e f4"alicnda, alias assalariados, e muile 
L, m o~s:tlariados; I"fOi que cu não cessarci jamai! 
d~ cAractcrillur de i"jusla, arhitraria. gravosa, e 
opjJressi nL dos Povos. E como B urgencia eu 8 

d(!t.Il1~o destes principios, por isso passo fi ve
rificallo!il. Par('cco duro ná ptec"dentc discussão :i 
um illustrc J)ejlutado que cu taxaslIc de iujusta es
ta J .. ei, ma>! não me combaleo se nito com a mo
ra dos devedorcs. O"a }l1'c8cindindo de que esta mo
ra Ilc muito I".m expiada pelo~ ri~ores de uma 
c).ccuçéio Fiscao, e pt'lli infa!1ivet condemnação de 
('lIlotai;, cu prrgunt'ull ao illusfre Dcputad(' se toda 
a mom tem o cllnho da in,i!lstiça? Se tambem ~ão 
inj'I,;Io!!, c puníveis o~ que mio pllg:io porq",e não 
J)'J(lrm, pUio;, fazerm.)!! dn ~sua ul'!>graça um patri
Jll!Ini!l :tes ~rs. da .-\ rlministra'f;io, e como &e estes 
n:io \· .. ·nccs~cm ho.1\ ordena,lo? Nem basta. Sr. Pre
:sillt'lIte, }láTl\ que se considere justa qualquer me
dllh, ou dispo~i~'iio penal, qual reputo o citado 
D CI"l:to lia parte 'Iue respeita aos por ccnto , que ena 
}lre, i lIS:1 al!!um bt'm, como he doutrina de um Pu
hlidsla; h;.: del1\:lis disso mi~ter que e\la si-ja nc
ces!(I\ria. qucro dizer. qlle se mio possa obter por 
outro meio o fim que a Lei se propormo Ora sen
do este o c!ithmlar ao pagamenlo o devedor Fis
cal, quem lliio sahe que um tal fhn se consegue 
rrincipalmentc pelos meios Legacs Elo sequestro, 
vruhora, c outro.!! da t'xecução? E dircmos que he 
justa uma Lei Cjue f'epntn de má fé a lodos os 
Contracladores, e promiscuamente com estes os seos 
hCl',leiroll, que siio muitas l"ezes os executados? E 
dircmo!.! que he justa lima Lei CJue niio destinguc 
cn! re o dolo, e a boa fé! Que manda tirar indis· 
till('tam(~nte {t un,," e outros mais daquilIo á que 
sc obrígar:io por forç:t de seos Contractos? Disse 
di' outra vez 11m iIluslre Deputado que se podião 
c~l\1~itl('rar l'sll'S homens uill'igadoi por um quasi 
cllntr:tcfo, c em tim que a ignorancia de Direito 
ido f:I'.'Ofece: mas quanto á mim a pl'imeia asser
ç:itl he: Arhitraria: c a i;cg'tmcia me parec,' para aqui 
hn!:·I:c i\el, c alé rcpugnante á aquella regra dos 
(\lI1" .. IIII';. !lt'g .. "do a qllal n:in siio "oist08 comen
tir I'i; Cl'''! ig'°or"iiu - Non 7.'id,ontllr qui ignora,,!, 
rrl'l.~,·l/t;'I:: - E srmpre ouvi ~izef, Sr. Pr"~itlen
t.~ • qllt· (I t~oll.:;('niinwnto hc tão n('(,c~!I:lTin Ctn matcrias 
(Ie COlllrao ° tufo; , l'milo () corpo de t!~III.:too em mate
rias nillH", : at'~ hc princlpi,) de L?:!ica. que nino 
gllo°tn '1 11 C' r o quc n:io conheCI' - Nihil í'olitUln quin 
1)' (I'(O,J~'I/it limo - Depois di~to, SahL"110S Elue siio 
oüct uallncntc r.~ecl1t:\llos m UilOS nue contrl\\!tariio an
t~, que v iei;!ôe o Decreto cilad,; de 1 ~()1. Ou co-
1111) hW('iDO" de cOIl~i('eral' e:'ites hOIi.!t'ns li~ados á 
1"';,1 J.f'i pMtcrior aos scos C,)lItractlls! Que con
,-,'n! i moCl1 to lhe p(l(ler,mu~ sl1l'ptlr! Sélh·o se quizer. 
l'IOq dlu' ti aqUt·lla Lf·i a 1i,r,;a rctroactiva; mas 
C'C prilll'ipíu j"i tui 8'111i rr~ritOldo. Temos pois que 
11:'11 IIl' srm fundllmcntll que tnxo de injusta semi
lhallle Lei: m:b clla hc tamhem arbitraria, e pa
rll o rrcunhecp.r h.lsta 'lttentar na "'ariaç;10 «ia Lc
Jtish~ão i, t/lI assumptoo O AIvar<Í de 1753 esta· 
bcl('cu\ IIH por cento íl rusla da Fasenda Publica; 
o de l i60 08 mnndou tirar Í& Cl1~ta dos devedores 
morOIlOi. 'file o tio'!I'ielll dnquellB data em dianl.e: o 
de J 7.;3 tlfAva dez, o de J 7(j(,t ~d~, o de 1801 

manda tirsr, 4-. (), e ~ por cento, segundo os an .. 
nos decorridos depoi~ do \'encimenlo dos Contra. 
ctos. Esta Tnriaç;io bl!.sla {I provar a imh.ecillidade 
da Lei, e quc náo a dirige alguma rnsão solida • 
mas somente o vario ll.rbit:-°io du Legislador: fie:.. 
pois claro que alem de iniqua ella he tambem ar. 
bitraria. Quanto seja gra"'osa semelhante Lei, se 
prova desta só rdlex:io, que UI) espaço de vinle e 
um annos havião rendido üs por cento t'xtorqui_ 
dos aos executados alem do preço dos tieos contra. 
ctos. para cima de cineoenta e nove COfltos de reis; 
e isto não em prol da Fasenda Nacional , mas de 
Ofliciaes j;l assalariados com muito bons OIdtnad98. 
Finalmente que esta Lei he oppressiva dos PO,oOJl. 
só duvidará quem noticia não tiver dos gra,oes a11u. 
sos que ;i sombra della se commetem : abusos tãe. 
insan:1vcis (Juanto aquelles que os devi;ie de COIU

bater, súo os proprios intcles,,-ados na sua conser. 
nção. e lIlantença: aqui os Reos tião J uizeb; co
mo pois corrigir taes abusos? E pua me cingir á. 
frase' do EVAngt:lho, se o sal se tem (Oorrom_ 
pido. com que outra cui!!a se lia de salgar? Con· 
duo pois, Sr. President", que a materia do Pro
jecto he urgente, porque a Lei que elle comhate 
Ile injusta, a:bitraria, gravosa, e oppressivll do~ 
Povo!>; e se niio he urgente a rer.Jrma, que tt'm. 
por fim fim desopPl'imir á estes, não sei qual ou
Ira o seja. 

O Sr. Alrncar: - Eu acho que este Projecto 
não SI" mio he urgente, mas nem necE'ssr.rio. Creio 
ql\e o iIIustre Preopinante confundio os direitos dos 
Povos com os inkresres de alguns inodividuos, e 
por consequencia conftmdio dll:>oS cousas que nada 
tem de commwm entre tõL Iriamos tàvorcf!cr os Po
vos se, por exemplo, os livrass\!mos de algum tri
buto; mas com isto unicamente \'ames favorect't' 
quatro pessoas e de má fé, po"ql&C as €le boa fé 
cumprem com o que contracláfilo, cr.m~1 he de o
brigação, porque ninguem se cornpromctte se não 
por livre vontade; por tanto os l)1!t! entrariío nos 
contl sctos estão obriga€los a clIlrpri.li,s, e se o não 
fazem sofrão a pena da sua ralta. Julgo por tanto 
8 Projeclo in!ci.o"mellte dcsneces~ario. 

O Sr.,Rorlta Flanco: - (Não o o~j"irão os 
Taehherafo o) 

,J~llgando se a materia disl.'lItioa, propo1. o Sr. 
Prrsidt:llte ee rra urf!:(?l1t~ o Pr. jtcto: V l'liLeo·se 
que n;io, (i\'ancio por i5S0 r"t!l'illitio. 

~'h'gui(J-~c :\ !J.' p,\~·te da t)(d"m do dia que 
('rll a tli~cu~s,\1) dos lhli[:IIS €lo llcgitr.ento da As
scmhlt~a, e ico·se o sf'~uilllc' 

Artigo };) I. Se o l;umt<l'o ,1~ votos l\cu:ldos no 
escrutínio n:lu combinar C0111 o numero do,; Depu
tados, repetir-se ha o eSC'l"Util1i,) !I.:(~ que combine 
ouse conheça o motivo tia (!ifft'l"tnça. 

F .. ,i npprovut1o, 
Artigo 1:3'!. Hll.v(Ollo empnte de volos, votar_ 

sc·na sel;llud:\ \'t'z; havrndo ~cg\ln;!o t'mpatc poem. 
se a matl'ria segumb \"("z em disC'us~ão, e tornll·se 
a pôr a votos; se hOllver t('rceiro empale fica a 
materia re!!citada. 

O Sr:o IlellJÍrpc o' de Reu!idt': - Diz o Arti
go que sa hou\'cr 3." cmp<lte tica a ffiatC'ria regei
tada. Ora isto he d3r a um nllmero preponderan
eia sobre outro sendo ambos iguaes; o que he con
tra teda ordem da votação. Neste caso a minha 
opiniiio seria qlle ficasse 8 matcria adiada , alem 
disto acho muitl) geral a r.°,rma em que está. con
cebido. Supcnbamos que se otferecia uma emenu. 
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para 88 alterar UMa oU' outra palavra, e qa.e hnia 
empat~ na votação por isso dc!eria.mos regeitar a 
mnterl& do ArUI-'o? Eu acho Jsto muil0 lllcompe
ten&e,-e digo que nesle caRO fiqne a materia adia
da par~ entrar em discussão. A e88e fim ofl'ereço 
a iegulnte 

EMENDA. 

PropoRho que se mude a palavra rl'~eitada 
em a palavra (Idiada. - Htmriqut's file Reaende. 

Foi apoiada. 
O Sr. Cnata BarrOI : -- Parece. me realmente 

mGito (:oll~:)rllle á ralilio o votl) do Sr. Vc»unc;o. 
Ha\'-:-ndo ~.o empa!.e diz o Artigo q\le lorna a dis
eutir·sct a maferia. e 3. vntar·fiC. Ora que mOlitra 
esle 'i. O empate? Que a As;sembl~a esti Ilinda ,Iil 
mesma opinLio, quP. R primeira vez. E plua que 
hl\ nova VOIIl~'llO? Para ".;r s\~ por esle meio mlJda 
âlgum Sr. Depl!acl,) lJ~ pari'ccr; mas se continua 
a reinar a mramn (lpi!liáo, "elldo metadc prc;, e 
Metade conlra. niio acho lnoti,'o nQnhum pura que 
a A8sembléa regcite a mnte:'!!l; fique antcs adiada, 
porque no decurso de :3. ."), ou 8 dias, pócltm 
alguns Srs. Deputados muuar de opinilio, e passar 
a IRateria. 

Alguns Srs. Deputatlos lembr:írüo que haven
do, sC'gundo a emenda do ~r. Iletlriquf's de He
Iflnde, 4.& votação, podia h:n'cr 4." empate; e que 
erã preciso providenciar este caso. 

O Sr. HemÍljiAei de llej'ende offcl'eceo o se
guinte 

ADDITAMENTO. 

E quando pela 4.8 vez 6que empJtaoa, a As
'I'mbl~a decidirá se a matcria seü rcgeiluua. -
Hellr;'lue., de RcseJ~dc. 

Foi regeitado. 
O Sr. J'u~uei,o: - O Artigo diz. - Haven

'\'cndo empate cle votos votitr· se.h'\ 2.a vez -; ora 
}'3rece-me que devemos tirllr esta 2. ~ votac;üo, co
mo inleirnmerrle inutil; porcrlc acabando nús de fa
ler uma votaçlio, e ,",otando-se outra Vl"Z h~ de 
esperar que seja empatada do m',smo modo. e niio 
flue .. e mude de opini;ío S('n! haver algum interme
dio de tempo; por iS'ln achava que sc devia tirar 
esta 2.· votáção immediáta. COlltinúa o Artigo -
havendo !. D empate poem·se a materia 2. ~ vez em 
discussão, e torna·!"e a por a votos. - 'Eu entendo 
qne será melhor 6car a I'rIllteria adiada para o dia 
seguinte; porq1le havendl) tempo para pensar, p')
dem alguns Deputados mndar de opinião por lIa
'Ver reflectido mais !>eriamente lia matt:ria; Illas "en
do logo posta em discussão até pód.c. acontecer 9ue 
por pundunor não se mude de opml<io; por. IS!'lO 

digo deve ficar adiada para o dia seguinte, C CII

tão admilir.!le 2.& '\'otação; e se ainda ticar nova
mente empatada desta 2.& vez, parecia.me justo que 
a materia fosse' regeitada, porque entclldo que he 
melhor Hão obr"" do que obrar mal, e uma ~ez 
que não ha votos para que se vença um ArtIgo 
d. Lei. na L. e 2.M votaç-do, be melhor que não 
passe. Por ates principios fiz a seguinte 

EMENDA. 

Huendo empate 6cará a ma1eria adiada, e 
entrarlÍ novamente em discussiio; havendo 2.D em
pate fica a materia reseitada • .J.. Vergueiro. 

Foi apoiada. 

J ulgandO'-ae a matena di~eutic1a, o Sr. P,,. 
lidente propoz: 

1.. Se pa~!lav,a o Artigo, salvas as emendaI: 
Venceo·se que sim. 

2.° Se passava a emenda ero Sr. Vergrtei,o. 
em ambas as parles em que era dividida: Appro
varão-se ambas as partes, tic:mdo por ili80 prejudica
da a do Sr. lle/1 r ;qucs de Re8ende. 

Por ser rhegada a hora da leitura dai J Ildi
caçóes per,!!lIl1lou o Sr. Presidente 8e ha'Via algu
ma: e como n.io houvcsse quem pedisse a pala\'ra , 
declarou que continuava a discussão dos Artigos de 

, Regimento. 
Artigo 133. A maioria absoluta deci,Je em to

das as materias em que aão houVt!r marcada outra 
fórmll. 

O Sr. Fcrnandt:.' Pinheirn: - Este Artig-o 
parece· me que contem n m"sma doutrina que o Ár
tigo l22, e por isso olfereço a seguinte 

EMENDA. 

Compllfllndo tste Artigo com o Artigo 122 
acho redundante um dos duns, c por talHo propo
nho a supressão de um ddlcR, (I'u\ parecer mais 
conveniente Ít AsscmLléa. - FUI/alldes Pin/tei '0. 

l'oi apoiada. 
O Sr. França: - Parecc me que deve conscr

var'~e a cloutrillll nec;tc lug.;r' p'irque he onde ca
be b.!IU por !ooe tratar de v()ta('i;~s. 

Ú Sr. FC1'Ieira Fmnrn:":'" Este Arti2'o he o 
mcsm() que o Art. 12';!. c }lr'r lanlo l!nt rle"'e su
primir'ie; mas no qllc cu tenho duvida be sobre 
o que se cntcnfle P')f jlluralichr.!e absoll\ta. Aqui 
.cuho ouvido dizer que a plur3l.da:le ahsolt:I3 he 
da shsembléa que se arh" prúClltC quando se vo
ta; mas a isto nito pos~o ll\o'('~)I1l(i;!ar, me, porque 
mio entendo por pluralidade ahs .. ,luta a maioria de 
votos quando se acharcm pre~entel, por exemplo, 
pouco mais de metade do numero tota~ dos De
putados. 

O Sr. Andrada l/achado: - O qlJe acaba de 
dizer o iIIustre Preopinallte parece ser de rasão, 
mas não tem lugar; e' lI:io lia rcmedio se niio se
guir o que se pratica, porqlJe lIe o que Convem; 
se o nito s~uissemos estariam os a cada momento 
a lIiio poder' decidir cousa alguma por falta de 
volantes. A Nação quaRdo elege um ccrto nume
ro de pc~~oas }ll.lra a rcpresentar entende que ne
Jl hum;l faltará SCIll impossibilidade real, e por is
so tamuem .ia conta CJue por maioria da Assem
uléa será comiderada a da parte que estiver pre
sentc. Além disto 5\lpponhamos que se estabelecia 
que a maioria da Assemhléa fosse ele 46 votos, na 
materia em que houvessem 45,' não se vencia por 
um; o que seguramente não pôde tcr I ligar. POl' 

tanto tomem·se ns eoma§ como na realidade são; 
a maioria da AS8emblc.:~ entende·se dos que estão 
presentes, elue sào os que votão, t não dos que 
estão auzentel'. 

O Sr. Ft'rreira Fro1?,~fI: - Mas pergunto eu t 
Pllde dizer.se a legislação feita prIos que não con
correrão para ella? E p.Jdc decidir se qualquer ne
gocio de uma Provincia, sem estar presentc quem 
a repreltenta? Eu nno enlenUi..l isto. 

O Sr. Andrad(l 1Jlaclwdo: - He porque o ir
lustre Deputado cuida que he só constituido pela 
Provincia da Bahia; mas cnp;ana·sc ~ está consti
tuido pela Nação Inteira. Os Deputauo. da Baliia 



...... _co, GIl oatra qqalq,s", Província, não 
aio IÓ OI DepU&aclOl deuss proyjncias, são d4 Na
ção. Não b. UQI IÓ caçriptor que &8si ... o ~iioen .. 
teada; ora &endo eUe. da Nação, .. maioria obri
aa a toda eUa, o esta m~ioria lIe doa que estive
rem presellte •. Se algun.faltaio Bem IDOtlVO tenha 
paciencia a Nação qLJe .ncolheo Deputado. vadio, t 

mar.lraçol t ou incApazca de desompenhar 6Ul,S fune.. 
çõea; e se .a causa bc a de molesti., he .inevit" .. 
vel a f!Alta, e o interesse publico exige qUe 4 pe
ar deU. I, obra v,. poi' tliantc. 

O Sr, Prn1lfu: - Senhores, he necessario fa .. 
ser distin'1iiocntre a verdade purllmente theoretica, 
e aqucUa que st» o he na pratica. Nas Sciencias 
moruca t e principalmente na ScieDciª do GoverRO 
bc mit;tcr 1J)uita'l "czes substituir li 1~lJla realid.t1e 
uma ficC;<1o, pl,&raa coherencia dos principio, que 
se tem admitido por base de um . $isl~m;_. lle ne .. 
nhurna outra maneira se poderia liahir. nunca dAS 

difficuldades praticas que seapresc!ltêjlt á marçha 
do cspi.rito humano, qu~ndQe~te procede na con
textura das partes, comql!e deve preenclJer OS tra
~s de um lodo sistrtnatic~m~Qte org!1ni~.do. fie 
por illso que se de\'c a:lmitir como UIIIA Yl'rdade 
que () ve.!lcido p.cJa roajQTÍa dos 8'11. Oepu(ado'l 
prezellte:. ,e!õtá ;gl:1!l\lmenteveoci.l1t pda Jl;:tliorill dQI$ 

aUzfntes, qu,c p"recccomprom~tl''' a c.~!,1Zª publjçll 
110 Juizo ,J' nqucUes. . 

Julgcu.:/)e dillcutid:\ amateria, e venct'()·sc que 
se flup.rim;.:;sc o Art. 12~. c subsistis:$~ çr.te. 

Artigo l~H. N~o poderáv.otar.se por ~CdAlJlaçiio .• 
. F~fJj .approud.o 
Artigo J ';;5. ~(;I)hurn Oeputado presente pocler4 

"cm.~r-lIe de 'vota\" ,IIDl:v~) u;ip tendo flssistido aO 
debate. 

U Sr. Ferreira Franra; ....... Se hOQver quem 
entcn'la (l'lC amllteri;, mio cst!'i bem disçutiel;l, c 
a chnmada maiol'Ía en.teuder que está, n.iio lIei ao 
~otal'quecamillho ha de seguir .0 q\.lC julgar q'.le 
,.indll devia (lisc'I~Jt-se, visto qlle niio póde dispen
nr-se de votar .• 

O Sr A'ld,«rla Mllcll.adn: - Como o nobre 
Ucplltado que não julg. a materi!! bCIfl discutid~. 
u.mololvJdo allrasões que se expenucrão, rellolve_ 
e por 8<fueUns e.tn que lhe p.arecc que hamais 
probabilidade de acertar, .ainda que não Icnhlt certeza. 

O Sr.. Fernira Fra"f":- Mas nlil) tendo 
eerteza nem probauilidllde t fico na dnvida do ca .. 
mi nho que devo seguir. 

O Sr. Andrada ,lllnrha(w: Drpois da dia .. 
eU8Iiio ·0 caso de duvillahe rarissirn.o; porque sem-

f.r.e ha Inoti,o que f;!~ inclinar para um ou oulro 
ado; para não liucccder assim !leria nc('rsSAril)sup

por uma 'pelofeil:l estupIdez da parte elO!! Deputado,,; 
emyerdade para um Deputado, depois de ter ou
vido uma discnssão, niiQ "chl1r em tod" eUa r.sãQ 
alguma ()ue o incline mais p~ra um partido do que 
para outrtJ, be ,."eeilo qUBsoja IJerfeitílmente es" 
cupido. He esta a rasá.o PQrque acho que a dou .. 
\riDa deve 1)1,sslr. 

.Julgou.se &ufficicntemente discutido, e posto á 
vohu;ão foinppr.ovado. 

A uig" 156. Em CitO proprio Ite inhilrido de 
Totu, dilendo o .. Prc,ident. ~ o Sr. F... não 
póde vot.ar. 

DepoÍII de algum... refle:xõet, foi approvado. 
Artigo 187. Se o proj,ecto for composto de 

muitos ArUsos ,votar"'.e-b" .eparadamente sobre 
cada Artigo. . 

o Sr. F,açtJ; - Na ClOaformidade Beste A ... 
tigo lJe que eu requeri Ul1}a vez, estando em 3." 
disçussão una P .. ojecto, que se propusesse cada 
Artigo de perii, e não oProjecto em globo. Erl. 
~ndo que a ~outriQ. deve pas$Rr cemo· uma das 
mais e,sene •• e$, porque cada A rtigo deve vencer. 
se co~ a sua aPP[09ução especial: 

. O Sr • .J.'1.Qntc811m(J:.,.,.".E eu acho .qu, não he 
necessario t.l Artigo e que só serve pará nos cem
fundir, porque j_ ..• ~molJ a sua doutrina no Capi~ 
tu 10 antecedenle. .Ali está eS~Kbelecida a forma de 
fQe.. as disc~!3ªijel e a maneira de propor á vota
ção portanto nãf;l s~i .a qncve~ agora aqui ea'
Artigo? 

O Sr. ,Andrad~ ,11/acltado: -- Este Artigo be 
IIHlltO preei"o; eniio sei como se confundem duu 
ÇQtl8!lS ~Q difleret'}telJ como süo vota'itio e díacHsilio. 
Na I.~ disQuss!Ío ~ii()p()de haver se niio a decisão 
(1.8, urgc:mdª .ou C9IHpete!lcia da matcria; na 2." 
dillcllss;io ~ qeçis~p hc pl! ra p!1s~ar, ou não, rara 
a 3 ~ diselJssiio; ~ ~ nesta, depois ele conclulela. 
he que laa v~>ttlçiio propriamente tt~l; ora elta be 
que f;l Regimefl-v manda nqui que seja por Arei. 
gos. N:lº sei, t(lr/!9 ~ diJrr. ÇOIQO se confundem 
duas cou~as ~;io ôiHerenlçs; no Copitulo anteceden. 
te tl',ltOU·l:!r. foI> Jnpdo dc deliberar, e neste tra~ .. 
se dI' lu()(lQ rl~ Hltar. 

() Sr. JIvntt'''';l(ma: ...... () iIIu$tre Preopinante 
n'io per~ci;N O(}I!C eu ~1i~sc. cu núo tiz tal con .. 
fusão. Todo o mündo sabe, e até uma criança de 
7 111) 11 os sabe qne di::;C\.ls$;io e votação $ão co usas 
int~irt:mente diF,cl'elltcs; o que eu disse 'l)i que era 
dcsJle~e!'sarjo es!e A J:ti~(), pf)rq\lC para nos regular. 
Il!OIl jll tinhªmo~ doutrina estabelecid~ no Capitulo 
l:lnfrcedente. e que a conservação v.este Artigo pro
duziria c()nfus:~opara I) mod9 de deciclir as materias_ 

. O Sr. Andrada JtJac/:lIdo: - Não he inutil 
nem confuso; confuso he o illm;tre Preopinante 
P0rfJ\lC olha flllra as co usas muito de leve; he Ile
cc.ssado "c-las mais de vagar. Niio se trata de vo· 
tliÇ<lo propriamente tal se não nl\ ultima discllssiio; 
nas mais niio se f:\z sC não passar de uma para 
()lJtra; a votação (leçisi \'3 Sf) hs na 3.- discuss!lo 
Portanto, longe de serinutil o Artigo, he ifldis. 
pcnsaveL . 

() ~r. lJlontfslIma: - O que eu Vtjo be que 
o iUn~trc Prellpinallt4! sfmdfl utn <1(;s Redactores do 
Projecto de Ref!imellto mio sabe o que fez. Disse 
agora que eu olho as COU:lDS de leve; bem leve 
me tem parecido o nobre Deputado neste debate. 

O Sr. Ilndrada Mar/mdo: - Eu requeiro a 
orflem. Se o iIluFtre Deputado f,lllar com pouea 
delicade%8, tU saberei resp()Oder-lhe do mesmo 
modo. 

. O Sr. VCJ~tf"leirn: - Ainda que na ultima dis
el1sllão haja a v-otaçiio dcci~iva, julgo que "88 ou
tra., tambcm hl\ votação, alias não lIei que nome· 
lhe hei de d:u. Eu sei o que está dctcrmIDldo no 
Capitulo das deliberações; mas COIJIO temos caso. 
em que ha votação $Elbre o todo da materia, e 
casos em que a ha por artigos, deve di8tingllir~ 
para cllueza; e por isso oftcreço a seguinte 

EMENDA. 

Quando a discussão for in globo a yotaçlo o 
lerá tambem; quando for por artigOl a v.otação 
terá por artipos. - VergNeiro. 

Foi" apoiada. 
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o Sr. Ri6eiro de infl,.aM: - Eu creio que 
8e tem entendido este Artigo .,uito c:onfllumcnle. 
A Lei di. que em cada llrojert') são trel a. dia. 
eussõcs. O que ae trata na 1.~? 'rrata-Ie unicamen
te das vantagens ou inconveAientes da materia t e 
propoem-se le deve passar á !l." disc!l!l8íio. Na t.
o 'lue he que se poem a votos ~ lIe a8 esti con
clulda t e se a materia palIa á S.·. Logo nesta S." 
be que IC vota definitivamente sobre cada Artigo t 
e por isso he que neste lugar diz o Regimento 
.. ue se o Projecto for composto ele difFerentes Ar. 
tlgos se ha de votar I'epa.lodamentc sobre cada um 
delles. Por tanto nesta ult.ima hc que ha votAção 
sobre a materia; nas outras vott'-Ie sobre as .tis· 
CIlSSóeS. Não lei que tenha outra intelligencia .. 
Artigo. . 

o Sr. C",.JlfÍro: - A discussão que Irm ha. 
~ido 80bre este Artigo ba.sta para mostrar que el. 
le dá lugar " duvidas; mas creio que todas aea· 
bão redigindct-:4e o Artigo com o ndditamcnt(l qt~e 
eu tenhu cuneebido. Acbo que he ml:'1l10r ndoptltr 
alguma al'«!raçiio do que cstarmos li diaer quc el
le be claro t quantlo Ina realiitade o niio hc. Eis. 
aqui o meo . 

ADDl'r AlIEN'rO. 

Se o Projecto for composto de muitos Arti. 
gol t pelo que toca ao fIlercdmelllo ti(I "",ter;/I \'0-

tar-se-ha separadamente sobre cada Arligo. - Fra'l;. 
cuco Carneiro. 

Foi apoiado. 
O Sro Verglleiro: - Niío me parece exacfa 

esta redação t porque na 1." discussiio tambcm ae 
vola sobre o merecimento d3 matcria, pois se não 
be di!ma da nossa apporvação não passa á~.· dis
cussií:; e creio que o nohre Deputado só quer 
faUar da S.", que he a decis.io (inal. 

O Sr. A,.a~jo Lim,,: - Parece-me que o está 
bem visto que os ilIustres Aulhorcs do ProJecto· 
falhírão neste lugar da 3.- discussão, e por is'·o mio 
apoio ns emendas; mus lembra-me como util o li. 
gar este

o 

Artigo ao 96 do Capitulo anteccdente, 
para .termos então uma norma fi u e clara de pro .. 
por na S." discussão as materias á votllção. Be is
to o que escrevi nesta eAlenda qlle mando á Me~a. 

" Propollho que o § 1;;7 se lIna Da reduc(~lio 
ao § 96 - A ral/jo Lima. 

Fei apoiadll • 

O Sr. F1mrça: - Eu sou de opiniat'o absolu· 
tamente contrari,,; fi entendo que 88 doutrV.lls con. 
teudas· nos dons arth~o~ 96, e IS7 respeitãtJ a (Ii
ver~a votação, que l1e necessario haver quando um 
P'rojecto de Lei contem mais de IHn artigo Eu 
me ex.pli<:oo A votaçtio 'lue se recc:le Á cada a!tigo 
de um Projccto sepnradamen!e na? h~ lSufficlente 
para dar a e,)"hl'lOer :, vílntl\de 1c>g1~lultvlt da As
scmbléA; pO"lue púcle a maioria dcst~ r~gci~ar um 
Projeeto. e tmll\vi/l approv~tr na Ynt~çno multos dos 
lCOS Alti~os, qlt;mdo he Illterl·ognr1.\ liohrc a sua 
doutrina de~tacadamt'llle. Pelnll1cllos teuho a exp'>. 
rienda em mim mesmo 80 dito respeito. Projectos 
tem apparcri(\o lle~t:\ Assemhlé:\, .que eu .. nh8~I~tlC&. 
mente us reprovo, ou· porque os .)ulgu 11ll1,oh1lC08 
no tml'l' oli p(lr(lue o~ não clllIstdern opportulI1ls 
por alguma ciroulIstancia p.·ezente. 'fodas as. velt'S 

pois que le me per1!unh&r se avrovo o ProJccto, 
direi que não: quaUllo porém me pergll~tarem o 6~ 
aprovo. a doutrinade:'lte ou d' aquelle artigo d!rel 
~ue sim i porque 01000 vu&o ~ID cal 0&80 .leva 110-

plicita esta c:ondiÇtio - nn tUO de paIIIt' o PNje. 
cto con~ra que· eu "PiDO -; Bem te .e portaDto, ,_ 
nesta ddfel'énça de voqçeao procedem coh~ .. 
mente li doutrinaa dÓI douI Jlrúgo; de 'lu. Ie tta. 
ta: O ardio 1S'T trata de vdtação eepeo.t a cada 
artigo quando o Projeocco te ... maia de upa ...... 
davia não destroe a yo'açlo lobre o 'rojeeto in
tegralmente que h. li de que tr.ta o af~go 96; 
o quc bem se déprebende até d. mie du .eamo 
artigo 96 quandu diz: -- A Ã'lelDbléa .pçiona 
a Propelita-. 

O Sr. Pre8idellte, por ter dado a laora, de
durou adiada a disctlsldo do h l1igo, 

O ~r. SecfE'tario CQRIt& Aglliflr pefJiO a paI .. 
vra 'para ler o ",ogllil1(c Oftieio do l\linistro de Eh 
tado dos N eglldoR da Fasenda. 

111. c Ex. Sr. -- Em . cumprimento dos Or
dcnll de SU:l ~a~~('s. t.nde. ° . Im,lC~rad()r remctto a 
V. Ex. um Officio do CO\°E'mo l'ro\'isorio da Pro
vincia de Pcrnaml)U('o dat:tdo de 9 d~ A brU ulú. 
mo , informand" fohre al1gm('nlo de Ordenado do. 
Ollicifl(,S da sua SecretAria; oulro da Junta da 
Fazenda do Uio Crande do Norte 1\ ~erca de·lup
}lrimeatos, e vt'llda de Páo Bratlil p3ra occoner 
as dCSp~1.a8 dll l·ro,oinçia; e uma Rcllr"lenbação 
ua VilIa ela Atalai~ reqtleren~o "SUppTCSS:lO de .... 
rio!t impostos, a fim clt> !\er t'ldo presl:'nte a A$SCID
bléa Gáal, Constituinte, e I.egislativa do Imperio. 
a quem compete a Sl1/\ ,r~cif,ã(). Deus Guarde a V_ 
E". Paço em 12 dto: oAgij~to de lt-;!l!S: - Mfln(Jt>l 
Jflcinto ,,'~c'Pt·uc;'°o d,c G/I1IUI - Sr. J08~ Ricardo 
da Cosl(, dI:; uiar de A "ti, tlLlrl.. 

l·'oi rcmettido á Commit.;s;io de Fallcntla. 
O Sr. Preft,dente assi,!!ltoll pAt'a a ordem do 

dia: 1.0 A 3.- dillcuSSiio do l'n~it.'Cto 80bre .rre
cadac;ão de F .. setada de Ausc:utcs; 2." Regimento 
da .As&emblé~ 

Le\'autou-se a sessão ás 2 boras da tarde. 

:ftlanoel J 08~ de SOU8(1 Fra"ftl. Secretario. 

R E S O L U ç Ü E S D A A S S E 1\1 n f .. E A. 

Para JOSt! Joo'iftin, Carneiro de CaTllf08, 

111. e f:x, ~r. - A A~sembléu G(,l'ul Con •• 
titninle e Lf'gi!ollati~a do Il1Ip~ricl do Brot!'Õ:1 t 

Ftmrlo.lhp. pl"t'sentc o Parecer da Comllli~!o'tl() de 
Lt~gi!'h\(;iio !'oh.·p' o .·eqm·rimento de JO,lo Con
ç"lvl'$ })uarle Poeim, c OUlt'UR COllltlwrri °nt", 
d~Kt;, Praça, cret.lurcs ,lo úile,~i,lo .Tooç,J Tt °z,-i. 
ra ~1t,lIo: Manda pal'tifipar no GO"l"rnn fiue 
precil'8 (pJf~ lhe I't>jll I emf'tlidll n Consulta del 
Tribunal dl\ J nnta do ComnlC'I'cio, poa- cuja 
Rf>,oluçiio forão inul!feril"lK OR fUlJlplicnntcl4, ne· 
gondo-"c-Ih('~ a pl'ol"ogac,iu de pmzo qlll' pedi. 
1~lio DI' lulminitõ.ra(;ãn d()~ lIe,," .t. nquplle fialled. 
do Il belll\6do dn ~f'() emhulç.n. () que V. Rx. 
levarll ao Conhecimt·nto de ~ua l\Ia~elltRdp. Im
perial - Df'ul! GUllrdt~ Q V. E". "'a~o da A,,· 
semblt:a em 14 de A:(o~tn cltI I~~S - JU6d R; .. 
CtlrÚo da Cosia Âgu;;u tr Andradu. 

Pur" o nlt'oç;no. 

111. e Ex. Sr. - A A~scQlbléa Gera,' COM .. 
tituinle c Lt-gislativa do I mperio <tu Brasil num· 
da ~lIrtieil)UI' ao Governo que para f\ Reel'to de 
"UOII deliber~c,ve8prcci8&l que Ibe &'t'JIo ... weui. 
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... u Con.olta., ou ootre. quaesgaer Papeii 

.. elati," lá t"xtincção daI Me •• s da ll.lsp~"o do 
AII.uear 'fabaeo e Algodão, que tenhão "ido 
presente. ao mesmo Governo. O que V. Ex. le • 
•• rá ao Conhecimtmto de Sua Ma"estade Impe
.. ial - DeOl Guarde a V. Ex. Paço da A" • 
• embléa em 14 de Agolto de 1823. - José Rj~ 
eardo itJ Colta J1guiar d' J1ndrada. 

Para o me.mo. 

111. e F.x. Sr. - A Alllembléa Geral Cons
tituinte e Legislativa do I mperio do Brasil, 
,,.,ndo·lhe prelltmte o Parecer ua Commillfião de 
Fazenda lohre o requerimento de Ântonio Joa
Iju;m do.. Rris Pnrl"gal, Chefe de ElIguadra da 
Ârmada Nadonal , que requerco uma Pemão de 
leilc .. nt.,!! mil rei" pm remuneração dOll seos ser
viçol!: Manda pllrticipar ao Guverno que preciRa 
que lhe ujão rpmenidol 011 requerimentos e do
cumpntol 'lue tiver o 'lIpplicante na Repartição 
dOI N eJOCIOII do J tOperio flobre aq uelte objecto, 
par. poder com ali convenienh'lq noçõeR re801,er 
o Que for jU8tO. O que V. Ex. levará ao Co
alaecilDenlo -de Sua Magestade Imperial - Deo! 

Guarde a V. Ex. Paço da A811embléâ em 14 
de Att:>8fo de 1823 - JOIé Ricardo da Cual" 
Águiar d' Alldrada. 

Para o mesmo • 

111. fi Ex. Sr. - A As!!embléa Geral Con ... 
tituinte p Lp!{illlntiva do Imperio do Brasil 
apl'rouncfo o Parec"r da Commil8ão de Lt'gi8! 
Jação lubre u Memoria da Camar. da Villa de 
Aquiraz da Provincia do Ceará, em que pedio 
diversas providencias a bem dos POV08 do leo 
destricto: Manda participar 80 Governo que 
quanto á Feira Franca que entore aM ditas pro. 
videncias foi requeri(a, resolve0, p,.)a~ conbeci. 
das vantAgens que de taf"S estabelecimentos retlul. 
tão °ao commercio agricultura fi civili.eç:io doa 
POV08, conceder.lhe a franqup.za da Feira, de
vendo o Governo, COIIIO lhE' tompE'tl", deflignar_ 
lhe o 11I!!'ar, t~mpo, eO dura<:,ão, depoil de to
mar as ne~eHlJaria8 infi,rmaçóes.'\ O que V. Ex. 
Jevará ao Donhecimento de Sua Magelltade Im
perial - DeoA Guarde a V. Ex. Paço da As
sembléa em 14 de Agoflto de 1828 - JOI~ Ri
cardo '" eOlta Apiar d' Jl.ndratla. 

--------------.. ------------------------------------------------~. 1\10 DE JÂNll&o NÂ IMPRENSA NACIONAL. 1814. 
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....... ~ ....... 
DIARIO DA ASSEMBLEA 

(;ERAL, C()NSTITUINTE, E LEGISLA1'lVA 

DO 

1.1tII:'ERIO Il() BR.ASIL. 

I 8 2 3. 

SESSAO DE l() DE AGOSTO. 

Presidencia do Sr. Bispo Capellão Mór. 

R Eunidos os Srs. Deputados pelas 10 horal da 
manbãa, féz-Ie a chamada, e acharão-se presentes 
51, faltando com (:ausa participada 08 Sra. Pae;
ra da Cunho., Rocha J'mnco, Rodrigue" Vello-
80, Xavier de ClIrvalho, Navarro d' Abreu, Riheiro 
Campos, Gama, Duarte Silva, Lopes Gama, Fortu
'la, Andrada e Sitz,o., RodriU'uea de Carvalho, 
C'ameiro de Campos, il1aia, ~illJeira Menclonfa, 
Couto Saraiva, Canuiro d" Cunl,a, Fttrtado de 
Jllnulonfa, Teixerfl de G07f'l.'ea, Rodri{{fl(,8 da 
Cos/a, Olivei.ra .J.1Jllcif'Z, Coata Barros, Csrneiro, 
J.lliguel Calmrm, Pedr(';ril do~C()!tto, e Dias. 

O Sr. Presidtnle declarl)u 16berla a seuzlo, 
e lida a Actll da anteceucntt> foi appronda. 

O Sr. And'-(Ide Lima m3ndou para a Mesa a 
seguinte declaraç'1O ele voto. 

~eclaro que na í'essão do dia 14 votei contra 
o additamento utferecido pelo Sr. Andrada ft;/acha
d" ao 5.° Artigo, no qual ndditamento permitte a 
qualquer Sr. Deputado o eX;'rcicio dos empregos 
(1ue ora exercem, não sendo estes incompati veis com 
o exercicio da actual deputação. Paço da Assem
bléa 16 de Agoste de 1823. - Lu;z Ignacio de 
Andrade Lima - Carneiro da Cunh,' - Francis('o 
G~ AC'lI!Jaba _iVontesuma - Antonio Ferreira Fran
ça - Jo.yé da Costr, Carvalho - Cundido .José de 
Araujo Vianna - Ped,o de Armdo Lima - .A'lto
nio Jos~ Duarte de Araujo Gondim. 

O Hr. Secretario Costa Ag-uiar leo uma part!
ciJlação de lDolestia do Sr. Carneiro da Cutllta. 

Ficou a Assemblch inteirada. 
O Sr. Andrada A-/ncluu1o: - Sr. Pref:idente: 

Os iIlustres Membros da Commissão de Constilllj
ção a que pertenço tendo acabado a grande Obrf! 

do Projecto da Constituição, tiverão a bondade de 
eleger-me pau rt'daclor; peço por iliStl 15 dias d~ 
licença para o redigir e apresentar a e~t~ A ugust& 
AIsembléa. 

Forão.lhe concedidos. 
Pat;sou-se á ordem do dia, e entrou em 3.1 

discussão o Projecto de Lei sobre o J uiso dI'> De-

tuntol e A nlentes, com a8 emendas d~8 Sra. Tei
xe;ra de Gouvea, Maia, e Rocha Frmlco, olfere
cidas na sessão de J 2- de Agosto; e l.-o·se o Art. 
1.· (Vid. N.o 57 do Diario.) 

O Sr • .Arou('he Rt,uJon: - Ainda nÃo entrou 
em duvida, Sr. Presidente, que ('xiste um mal, e 
que he preciso remedia·lo: em rnlidade ha muita 
ditrerença entre o Brasil, e Porhlgc..l: no Brasil h. 
um en )Came de Portllgu('zes, e em Portu~al pou
cos Urbsileiros: no Brasil vende· se a credito com 
demasiada facilidade, em Portugal com mais cau
tela: segue· se daqui que em Porlugal poucas pellSOíll 

serão prejudicadas quando morrl'm os d.~vedores com 
herdeiros no Brasil, e aqui he pelo contrario, como 
já se tem feito ver. Existe o mal; he preciso reme
d18: mas este Projecto de Lei será sufficif'nt e para 
o fim proposto? Eu, Sr. Presidente, aclan-Ihe mui· 
tos incon'venientes examine·mo·lo com ugar. No 1.0 
Artigo vejo que sc revoga a Provisão da Mesa da 
Conllciencia de 28 de Dezembro clt: 1754, e aqui 
ha om inconveniente; porque ainda que passe elte 
Projecto, eu quisera que • reyogação fosse da Lei 
primordial que creou o J uit'o dos Ausentes. orde
nando que os Creclores só fossem pagos em Lisboa, 
pois que aque])a Provisão não he se não uma ex.
cepção da regra: a revogação não deve lllr da ex
cepção, mas liim da regra. Quanto ao Artigo ~ .• 
digo que he muilo justo dar remedio aos Credores 
dos falecidos, visto que ordinariamente o Credor 
nem sabe quem são os herdeiros, como se cham:io , 
nem onele est'lo: mas quanto aos Ausentes, não 
he assim; porque ausente chamo eu a um homem, 
que ]lor qualquer motivo que seja desaparece0, e 
Sf'. nãC' sabe onde eRtá, e nem se he vivo. Os bens 
deste homem, para se não perderem, devem ser 
arrecadados pela AUlhoridade publica, mas os Cre
dores tem o remedio na Legislação existente pro. 
vão a inccrtesa do lugar onde existem, citão.no 
por Carta de Editos, st:guem () s('o proresso, e por 
fim fazem penhora, e arrernat:io os bens. Concluo 
disto, que os bens dos Ausefltes devem ser exclui. 
dos deste ProJecto. Ma!1 cliz este § fl.D - cujo" 
bens estejão em arrecadação ou sequestro. Os Se
queslradores ~ Sr. Prtlsldente. taes como agola os 
subdito:; d!' eortugaJ, em cnjoE bena se fel seques-



tro 1'01· C1C!ca~lao da guerrA. e~t"o eln difl"erente8 
t'Írcunfo'ancias. En Dli", .i porque C!st8nclo elLeI au
s.Hel el (;red~" $e Dão qtJelurio. nf'm req~ 
rÍlio, e 10 porqtle ttmio sequestradoll suppoeln-se 
com o Direito de Ih('s tirarem 08 bens sem serem ci· 
ta"o.! Pelo' COIl trari~ ~ arequetitro melhorou • COD

.,iç"., do Crf'dor; porque antes disl!o podia ~r iI .. 
ludado pelo devedor, "A quem nlio era prohibido 
alienar os bens por 8eo Procurador. e pelo cOlltra .. 
rio feilo o sequestro tem .OS Crt'dores a sua divida 
sl'gura para ,. demllndllrem qUllndo podertm. No 
Artigo S.tI acbe alltum inconv(Ónielllc; dclle se de
\tc l'xcluir 11 l)arte 9ue falia dos sequestrad08 pelas 
rasf)ft-qbt aC!lho de diler ao 2." Artigo : e acho 
niÃo ler' convemente ta"ar aqui ,8 A I~ada dos J ui .. 
ZI8 em cem Qlil reis. Eu nito direi agora qual ,be 
a AI\'ada desses Magistradoli' mas como ~e não 
'rllla de um.- l .. ei regulamentar que taxe as Alça ... 
das dOI J,.l.:adores, acho eXC\I:.arto deter'tllllA-ln aqui 
a re"peito destes Juizes, O!l qUlles podem continuar 
CI)IQ • Alçada que tem, porque slja grande, ou 
pPquena, pouco ou nada influe no Direito do ere .. 
dor. rr."nbt:m do Artigo 4.", p~laa rasões ditas lIe 
"~\'e exçluir a parte que traIa de f;t'que!'tros; c a 
prime.,. pane em que 811tabelece bimple8 'justific .. 
ção para demundar até ~1lI ~il reis me .,.rece mui .. 
&4) hnpoliti~a, p9rttue se nós tl· ... OS por Lei a Or .. 
dem do PTOCe!!SO, que determina ~cção Ordinaria 
.,..ra todO. OI casOl n~o .~«pluados, pa ... que be 
fa~er uma L'8is1eção nOVa BÓpa", elite cao P Não 
aebo proporção nenhuma, Sr. Presidente, entr..,. Uma 
l~ei que me .utboris. a tirar Cl:m mil reis do meo 
de"edor tiÓ pl,)r Uma juslificaçiio em qae ellf' uão 
'Ie ouvido, e outra Lei que me obrigA a citar um 
m .. o devedor de 3:11>200 l'eljJ, c a demanda·lo por via 
ordinaria. '1'al Legisla'i'~O iria r •• er um trAnstorno, 
e delordem em tudo. Pelo que 3eabo de dizer ve~ 
se que não IicT(li de VOtO, qúe passe ehie Pr~iecto. 
l\1as ~e exbte a r.ece8sidade qual d(;ve ser o reme .. 
dio ~ ~r.Pr('l$idenle, em quanto hf'm'c:r Lei eXCt, .. 
511do be fazer nutra. Nó!! temos o Alvará de 17 ,de 
,J unho de fiGO, em G ,lC nos casos de falt'ddos 
s('m T"litamcnlo ordellll a favor do Commercio, que 
não tenha JUp"Rr o Juiso dOi Ausentes, sem qt!e 
le nomeie um dos Cr~dOles pora Administrador o 
qual I'Bgl1e as dividas, e o r~810 vá. para o J !liso 
dOM .\ usentes. 1'emos mais o Alvará de 10 de No
vembro de ',810, que IlmpliQU o antecedente tam
bt-m lI/na I)S fl&lecidoa com 'r~tameflto eujos ber
deirol! estüo ausentes. Ol'a se no mesmO J uiso dos 
.. o\uselltes erll licito pagar 21}O~ reis IJtm citação 
da parte, cuja qUilo tia não se pôde chamar peque.. 
aa t pof'llle ser pequena, Oll grande he relativa: .0 
estiu)o ela heran\!a: Iie pel08 citados Alvarás he 
licito pllgar a t.ócios os Credores Negociantes sem 
ciaaçii.o da parte, quer as quantias sejão grandes, 
quer pcquenas: ,se contra ellas Leis nunca ouvi 
queixas, t.f lIe tem reputado justas, porque tAlve. 
tenhúo saIndo a alguns Nogociantcs de falireln , 
que rasão haverá para que se DitO amplie ao La
vrador, ao Artista, e a qualquer outro? Com. laee 
})rovideneial salva-se a perda de Engenhos, e LI· 
"Quras ,em grande, e do aniquillamento muitas 
famíli.s. Pela QliPha opinião tanto se deve favo~ 
ccr ., Commercio COIDQ a Agricultura em \UIl Pail" 
cU,ia ri~ue!la co~i8'e na Agricultura; e se eleve 
11:\ver dl(ft'rença" só!deve ser • filyor desta; ~rque 
llc predtlo que prUn~i..., b~a, l.avom-a para haver 
Ccunmcrc:io: primeiro lembra plllarar para Q n08SO 

consumo, e quando la. sobe,;()s leDlbr~ catáo o Com
mercio: elite ani ... a a Agrioul~ura t .ma. não lhe dá 
principio; a Agricultura he qnem cria o Commer~ 
cio. Ultimamenle, Sr. Pn'sidentc, a I~ei devC' corr," 
pre~nder o bem geral: " be por isso que eu votà., 
ria por esta Providencia da ampliação dOi dou. AI.
T8rá~. a favor de toda _ qualidade de Credores. Eu. 
deveria offerecc'r isto COID() emenda; mas não njo' 
aonde eUa caiba, pois que maia parece um novo 
Projecto. E por isso )jmilo~me em dizer que lerá 
convt'ni"nte propor a ntllteria porque se elta pas
sar póde o Projecto voltar a ser Dovamente redi
gido. 

O ~ fergutiro lPandou para a Meu emen .. 
das aos Artigos' I.", 2.", e •. u (São a. ofFerecidas 
na seildio de)! de ,Agosto e Da lnesma tranlcrip.· 
tas. (N. I' 57 do Diario.) 

O Sr. Ct'Tvallw, Mello; - Sr. Preeidente: 
Quando a primeira vel fallei da materia dest.e 
pf()J~cto de Lei, disse com .lPuita extensão, qUl1 
fui 8 origetn e motivo da in.tilui~io deste esta. 
belfcÍlnento de arret'ad!'çªo, e (h8Se largamente 
qUl\nto . me occorreo sobre o seo progresso e IIObre 
o t'stadQ em que I~uahne"te 5e acha. Não convém 
por tanto .gora repetir o que Já foi dito r importa 
por(~m dizer, que um dOI!, prlDcipftes lOotiv08 d. 
t,.1 in,:,htui"ão, foi .-cautelar por .to. eB meios 
possiv~is o e;x,~raviº das herauças, que toeavão a 
subditOB resideQces e.. pel,'l .. gal. T~OI _hrm, 
qUf~ os na'u,~ daq~lIe Reiao, or"o oa que "i_hiio 
Il este valoto Paia amóPtmar riqu.,... com o de
liignio de as carregar depoi. para o I!t'Q palrio 
Di~ho. Surprehendla .. o8 a' morte: e' como . erão 
Dluho e muito grandes OI Ci,lbedaes. que a rique
z/& das miniS e grª"des pruniws da ~ricultur. 
lbe" produzilio, nâo ttrãobnstantn os meios ardi
n:trios que as leis tmbiio ~&abelccid() para uma 
eUl'ta arrecadação, gtJarda e remessa para 01:1 

bel'deiros eliltabel~idos em Port'tlgal. ."oi p~ tanto 
necelllario .queUe Regulamento peculiar e proprio 
para I!e CIII\tit'guircJD os fins referidos. Acanaell\riio
se nelle C(lmmuita circunspe<."t,lo e siZ() toc:lOl OI 

damnos, que t'Dlii.. 8e antolhariio ao Legislador, 
e muitas outras prQvidencias lIe forão eonliouamen," 
te di4ndo, que às çircun&1anci.s dos tempos moS
trarão "er nrcessarial!, "a bem fundada espera ... 
ça e provavel perliu.sftQde que semelhante. he
ratlças se Dão perderião, nem se dfsfulcauem , 
e volllBl!C o ~; producto apurado quanto antes 
para Pot:~llgal. Verdade he, que nem todos otes 
lueios determina.los cmcherão aquelle fim ,e que 
muitos dlm'no$ su'girão e recrescerão das IIlC8lD88 
providencias, porqúe se fOf!\o estu complicando, 
e diticuhando a execução; e quasi fJempre reeur
gero as fr~udes do seio das mesma. leis por meio 
da rual,lade bumana, que invcnta sempre para 
ilIudir as leis. Mas ne,., por isso devemos criminar 
SCf~S autho,es, nem per tender desdc logo del'focu 
e dei ribar um editicio timdado sobre 08 aHccr('f's 
da justiça e utilidade Comlll:lm, e que adquiri0 
forç"s com o andar dos tempos. Estes variarão. e 
na situação presente das cousas não se póde ab
solll'ame"l~ diler de sumIDa nc-:eSllidalle o referidu 
estabelecimento, porque nem são tantos • pasSIU' 

as riquezas, que forão diminuindo á proporçã{) de 
que" se não amonCoito com tanta rapidel pela dimi. 
nuiçãQ do produclo dai minas, e porque contá .. 
Doando a fixar~&e Reste paU 08 habita0." de Por .. 
'ugal , forão casando ~ deixando por coPeeg~Uttoe 
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herdeiro. ; • porque estabelecido Resta Corto • 
Tribunal da Meu da Conlcieacia e Ordeas t nio 
" remetterão lD.ais para POi'tug~ !' cabedaes d~ 
laeraoçu em VIrtude do lIeG .. regtmelito, e aqUi 
,em fuer .. competentes habilifações os herdeiro», 
•• OI 'iocommódos cJ.. demoras e distancias de 
:PODAlgal. Esta nova ordem de COUU!!, que si .. 
pliflc~ .. a prati~ do Regimf'uo dos ~'Isentes e 
Pr09l1Oe1 posteriores ,; e remove .. ddliculdades 
de que estava erriçAdo eite J uiio. fllz ver a todas 
a. 'UIeI t que nuo be urgente .. A necessidade de 
rétOfma .. lo. e menoi em parte. He evidtnte. ê eu 
já disse f ,que QUe deveria . ser de todo derribadó, 
é sabstituido pela regra geral qlte deve servir 
para A ar~eéadàçiio . d~ be .. a~ças ja~entes, como 
].. determinado na I~I do He1no, com o augmen
&o e. extensiio q~e for neces .. "io e. se ,!ích~. ~f;t~
bellCldónos cOOlgGS modcrnOl, das Naçoefl dlum!e 
Dadas. Para ter lugar esta providcncil\ •. além do 
muito que se tem dito, 6Gbr."a naio existirem as 
circunstalicias ; que. fi.etâo . necessario o estabeleci
ment~ . daqllelle pec,~liar e prlv.ativo R.gimento. M~ 
por Isto -devemo. 11\ declarar urgente e necessarla 
urna reforma parcial; If) porque se di. que he fa
'Yoravel aos credores das heranças 1 Falo-bemos com 
nÃo e utilidade colDmum ; '. calcando aos. pés OI 
principiO$ hnpresm-ptiveis da justiça univérsal? Ofen
deremos .. garantias dos direitos illdividuaesdo ci
dadão t que venão aóbre • lua proprieclacJe P Re
vogaremos • Lei gerál, que deter1liioa que ninguem 
seja colldemnado a 'argu Ó que he eeô selO ser 0"
"do, C:ORveílciLlo; e condemnado pcK" RDtelíça legal P 
Sr. Presidente, o diteito dOI credores e o dos de
vedores são recipt0c08; ambos são iguaea aos olhos 
da Lei, e lIIeretêma mesma collsideraçâo. Quaoto 
por VArias ve&eitélíbB dito nesfa lII*téri~, tende a 
fitmar o direito de. propriedade; é .. não fuci' uma 
Dova Lei _co~'ra ellê, só por aedil. ci' 'Ide o cre· 
dor be preJudIcado pela espera. Não J'O"crá acon
tecer .que OI herdeiros, cbamados a JUIZO, mostrem 
nã. fu.dada a· pérténçiõ do credor, óu já paga e 
utincta li divida? Succederá: a ~alici. humana lae 
fertil destes pl'ojectos; e quemtefo UIO de julgar. 
ô tem visto muil.. .eies. Tenho ouvido dizer, 
que a., fianças poderião .. a~utelar .• e!te mal ;6cao
doobngados os fiàdorel a reposlC;uo, quando oa 
herdeiros mostrem o 11'0 bom direiro: mas para 
que tnu1tipljc~i'del'í1àndas? Para que muJtiplicar 
meios de 6car duviduso o dominio e dar lugar a 
mil trapaças? Fechemos a )lorta a estes e outros 
embaraços; deixando de legislar até que pot le
gislação u~ith ... me,. e que máis quadre ao caso, se 
estabeleça J\1tlspru<leI1CI& regular e exacta. Era alem 
disto o que se pertende estabelecer; contrario ao 
que se prática em um caRO bem anAlogo Suppo
Ilhamos que morre um homem com testamento, 
lPas tem herdeiros em Portugál; que não são dos 
chamados hetdeitos nccessarios; neste caso não tem 
lwtlir a administraçffo (lOR Aurentes, c o testamen
teiro atreeada., e administra os bens da heran'ra. 
Qualqu~r credor ~tle. t"xigir a sua _divida; ~as 
devê citar 09 hettlearos auzentes, c nao pode citar 
íÓ o testamenteiro:. logo, porque motivn, quando 
• herança eo;ti ver (Oro poder dos. AU1.cntéô. hll de o 
credor citár só o Thesoureiro? Era isto uma cxcel). 
ção contraria fll.ei e aoo; priQciptos elementat!, 
de que por vcz~s me tenhl) leanbrado.~emal!1 
disto, &ettlllfe /liC der:'io precatorioJ p:U3 cllut OI 

herdeiros auzenté',<; ,Ol' na· Rua pessoa quando se 

.abe a SUl nlsteneia eeru, ou por editoa_ q1Ia. 
etlta De COásta. Guarde ... por tanto * Lei e .. 
pratica; Bóbre'steja.se em rrformas parc:iaes e acelera .. 
das; e êitabeleça-se em tempo competellte juria..,... 
dencia aolida, depoii dê maduro e cireunlpectó 
eXl:me, qual C:Olivern á dignid~ e. IDigeItMe da 
Lei, e ao seno caracter proprlo cios CJae te ...... 
tão Deste Augusto Rednto. 

O SI'. ~/aciel da C08ta: ....... Sr. Préiidellt~. 
niio auillii á primei .. a diacunôo elO_4- &e devia 
debater a urgeneia deste Projeeto; nio sei por taD
to o que a -eite respeito se disse. Do que lenaw 
oU\'ido vejo que se nalO tc:m tomado a .ateria pe
lo lado que meparecc o mais importante ; e cómo 
nesta I.· dlicussio he permittido ret~ar eílá m~ 
teria, ell direi o que. entendo. ,'elll-se feito belos, 
c:nfatieol e patéticol discursos lobre o sagrado di. 
reito da propriedade, sobre 08 abusos e prevarica
ções do J uiso dos beni dos defuntos e ausentes, 
toas íl:lda disso convence da indispenRabilidade e 
urgeada da providencia que se propoem ~ que he 
a barreira com que el<ta Augusta AUt"inbléa milito 
.abiam(!lIte quiz. circunscrever nossos tr:ih.lhos, c 
qüe me parece de summa importancia rcspéitar. Que 
vai fazer a providencia proposta? Conceder a08 cre
dores das heranças arreeadadáS a cohrança d~ uma 
lomma maior do que a permitida até agora, e dar. 
lltell mais f .. ciJidadei para a cobraoçL Esta litnples 
éxposição Indslra que,; com quanto se faça um bem 
e se evite um mal, não ha aqui o caracter de in
dispenubilidade e ur~enda que a ARSmIbléa 1'eCIuer 
nas nossas reformas. Não la. indispen/li&hilidade, por. 
que até agora pasiámos sem essa providencia; não 
lia urgencia, porque não vemo. um mal inepara
veJ e de funestas consequenciRs quc ~a absoluta
mente preciso acautelar jíl. Fallou-se muito sobre 
a dificuldade e mesmo impossibilidAde que oecorre 
de se demandarem herdeirol em POlhtgal, e não 
ha duvida que he uma objecção; creio porém que 
isso aéabáni pr.)nla",ente, visto o estado presente 
daqueÍle Reino. Então ou os Portl1guczes pcrsiltem 
no desarrasoado c impolitico sistema de quereTml 
ser nossos inimig08 ou não: ne L" caso ~ trata-los
hemos como taea e então as providencias sobre es
te negocio de heranças pcrtenccnte~ aos SlAbditos 
dáquelle Reino serão prontas e decisivas; no 2· 
cuo .erá iouill,cmavel fazer com l"lles convenções 
especiaei, porque IlavelOdo Brasileiros estabclf'Cicl08 
em Portugal e Portugilezes eslabelrcido8 no Urasil ~ 
e muitos e riCOl, necessariamente bn\'erá por mui. 
tos anl'lM transIIliss6cs de heran(;as de um para ou .. 
tro continente. Em uma palavra, Sr. Preaidrute, 
se a providencia proposta passa como iadispensavel 
e urgente, então infinitas Clutras devem lambem 
passar porque estão lia mesma cllth<'goria, e lá St' 

vai a ordem marcada pela Assemblc!a pa,a nossos 
trabalhos, ç vamos cair n'um labi"into. 8e todavia 
a A~sembléa enleDller que OR males l1este mmo de 
Administração são tAes, que as refo. maR cleviio r.er 
imRlediatamente teitas, nesse caso eu quereria mais 
do que propõc a Commissiio f querer;a que ret1l'idns 
OI materillc,. necessa,io8 para entrar COM Pf'rf,·ito 
cOnhecimento no fundo da materia, se fiRsse um 
trabl&lho completo, e OU fosse inteirameute abolido 
o sistema actual dessa arrecadaçfto, ou f~ me
U.orado com methodo e collC'ren.ia em toda" "tUI. 
pArtes; temeado muito que providencias lc·gi,.IAli va. 
destacadas vão augment:.lr a defUMem e fu~ no
TOS embaraç.. que sei Da pratica aplfe<'tM. N~" 

•• 



t 598 ) 
temo;, Sr. Pte~iutlite, outros oluiios trabalhos e 
grcnde3 de que nos devemos Decupar, e tl/do~ de 
natures. que Dlio fucm esses etltorYOS e embaJacio8 
que temo, e sio inrlisp<>ns&vcill para prepararem e 
ulimpnrem. plira aliliim dizel, 08 caminhlls para as 
grande. reform:ul de que Bumos encarregados, e que 
IIcce8ll1riamt=nt.! hão de p~sliar :ís seguillles Ll'gis. 
latura" porque não 1108 uevemos liF.olI';ear de tilzer. 
mo. nós .. ',3 um tod~ completo de Leis adminis
'rath·,... Do numero desses trabalhos 6ã~, v. g. pro. 
curar um es~oço geral do cstc',clo do I mpcrin cm 
lodol o. &co, ramos ~ mandar fulhear e8S~S arquivos 
l'rúvinciaes d'onde nos venhão documentos c mate
riac. (11Je nos inltruãu do que lemo!! em rrovicl(·". 
c1:SS adllli.iatrativati; evitar que p:l~sem para fi Era .. 
rio fuudtls de parliculares, como esses cle ausentes 
de que lratamol! &e. ",c, porque vejo por eXpe~I('II .. 
"ia que est" Augusta AssembléB t('1n grande mlli'l~a 
dt' conhecimentos theoriccs de Legislaç:io, mal! nüo 
.ei 8e terá o conlH'<;Ímell(o ncce!!~ario clR'! loculid;t. 
dcs d\.' cadm \lIDa da:; Pl'ovincias do Imperio e de 
tudo quanto f"i'ma a ,LcgiIlJI\~'ào municiPll1 c 1111-
ministrativa ,te (:ada uma dellas, (Iue deve Rchur. 
te tlm bCUS arquivos psriicuLlTes, e de que 'eorll qtla~ 
si impoMiivel a UII' parlicular 1I'~1I1 ,cll'rn/ll.ideill no 
Gi:stema do Governo nntigo. De mim confesso que 
pouco 011 tuldll sei dis~o, (A' ul'dt:~I) ~r. Presidente, 
tosta pe'luena digressão não se pó,te absllllltamcnlc~ 
dizer fj;r~I da ordem: en t:.llo clil nec6&sidade de 
nOIl mio af!lst:mnos ei;l regra marcada pela A~sem. 
blúa par" nos!'OG t,·no.:ti'llús, que me parece da uI· 
tima urg.:ncia, parol .d:S mio ncnllt:~ccr o que 
vimol em ontr',18 Cerpos J...,egislati\;}i dê França, 
Hes"anha e Pllrtu:;ul. Os plano~ c p:'ojectos mais 
b~l()s no gabjnc: c c (! !IC Plm.:cião llfio encontrar di· 
• 11 ' • hcu (atlei fia flfat1c~, I:IPi'U:t<:: post,)S em ex(,cllc;ão 
enl!ontrÍlrão mil tr0l'CI;Oõ, ci:mplicárão as cOU:-IlS t 

ogmvár5() '.13 malc3, de:;col~tti1t:'lrão o }lovo, ate. 
lluilr50 a ~Jr';a moral das Ar.~embléu Legislativas 
o prt-pal':lrdo Il (li:';;ohll;iio dellas. ;. (~\le ben8 não 
parece0 {iH enfteli de Portugal clue prometia a aboli. 
(;lio dua \~ill'il;jes.Mbres? Abolio·os com aplauso ge. 
ral e rn':.larrt>gou as C:lIJlaril:J do recrutamenlo da 
tropa; lHn'us emharnços, novas ql:cixAs; e por fim 
p:U:SOl1 esLa illcumucncia 1I0S Coroncis de Milieia" t 
~Ollt", O;f t]U~r.s se nll:.oguvlio 3inda mil cousal. Ore. 
Hu/tsdo liJi (lue pcrlcndcndo as Cortes ter um ex. 
erl!Íto pronto plua fazer fàce ao inimigo exlerno e 
interRo, achou-ce c:(~m recrutamento. Muito dCiirjá .. 
r., Sr. Pre:sidente t que csta Aasembléa se penetras. 
se bem do pedgo que cor/cremos em deamantilar 
o edilicio que temol! de rer.,rmar antes de bem ex. 
amimumoll suos partes e o aeo todo, para não au. 
mentarmo. C>iLOrVIlS e diScuUades t que paraliselD 
nouas providencias com discredito nosfôO e desgos
to dUII puvos, Estamol no principio da nossa car .. 
,eira, e IIcgurarmo-nos bt-ID nos primeiros passos he 
ele IIUlntr.a neccs~id"de. Tenho .toda millha vida ]i. 
do pol'ticas, tenho visto Nações Estrangeiras, e 
('onfe'~:Jo que <juundu encaro com fi cdificio que de. 
"CIIIOR rdilrmar , tremo. Sr. Prf'sidcllle, e receio 
que as ClIlIflOS que substituirmos l1éio .15o;c;tcm e qua. 
dr"tU UeIJl, ,A n06SA orelem v. ó' J udiciaria tem 
defeitos; eu con,cn!:o, was 111io hci se podercmol 
.nb~litllir cousa melhor, c 8Ii!iim cm quasi tudo. 
(;onclllo quc IIc r"pciAC) 11:10 nuI' afastarmos da 
.n"rcha rre~ri'a pel" mesma Alisemhlél1 para a or. 
dem dOI "os"os trabalhos , insistindo em uão fuer 
~""ras rerulm ... alvo JlII Clue tiyt.n'ID o cunho da 

indi:;penf.,'1hili,'nc1e e urgtncia, e hem usilli de evl. 
tar prvdütnciils Legl&lativall àestacadas e parciaes 
sub!'e materias que .e achão insistemadas. para ni. 
irmos c('mplicar o mal c criar novol embaraço .. , 
que sú na pratica hem 'se pôdem cunhecer. 

O Sr. J'rrgueiro sustentou com diversu .f,,_ 
tes razões n necessidade do Projecto contra o que 
dil!sera o Sr. Maciel da Cosia. mostrande 08 Ira
\'ts tlamnos resultados ,Ie ui" injusta Legislactão, 
cuja reforma nito podia ,por isso deixar de ler ,:Dn. 
siderada pela Assembléa como urgente e indi'lten
savel; refutou depois em particular tanto o egu. 
meuto de que se servira ~ mesmo iIlu!:tre Depu'a. 
d0 qu~ndo iiupposern que n:io hll,'eria no Congres. 
o necellsario conhecimento das localidades de cada 
lima das Provincias, para tralar da materia em que .. 
tiio; como o que fundára no receio de acontec~r
no!! o meamo (Ine SllCCt~tltm 1105 Corpos Legiltla .. 
tivos de outras Nnç(it'!I l'C () Congresso se afFalltasse 
da regr:!. mnrr3da sobre 8 urJ!cnr.ia das materias; e 
rrb;ttl'o este ultimo com a demonlltl'ação de que • 
Alisernt.léa niio podia ser mais circunspecta do que 
era com as Propostas que se lbe oftereciiio para 
sercm tomadas em cons~deraçiio. 

O Sr, Soutr! ftltllo: - S1". Presidente: Votei 
pela urgencia do presente Projecto de Jlei, e par. 
que passasae da l.a á 2.a e j," discussões sem ter 
escrupulo algum de que elle ataque o direito de 
propried3de, como I!e debateo; por quanto estou 
ir.leiramento convencido que loge que ha' herBnçll ' 
jacrnte, ou attinente á herdeiros ausentes, o direi .. 
to de proprie,lmle he tnais eerto da parte do ere" 
dor sabido, do que da p:J.rte de quem aplnas ~m 
a presumpçiio para adir a herança; regra' que tam. 
bem milila á respeito do mutuatario que ao ausen. 
tou por tempo tal que Reos bens se devolvem 4 
arrecadação judieial. O,corrcm.-me porém duas oh. 
servações a fazer sobre o 'mesmo Pr~ieeto. .. j4 
fui em parte prevenido por um nobre Preopinante. 
L ma das minhas o(}servações he que concordo na 
supressiio do primeiro artigo do Pr~jecto por outras 
ra~ões em que me fundo. c \"em • Rér, todos &a~ 
bem que a' Legisla.ção rcgclamentar da repartiç!io 
dos defuntos e :lUsentes COllsta torla de Provisões 
da !V1rsa da C;onseiencill (' O:d"ns expet1idu por 
motlvol reql!erldos, {;\J repreFentados, e meamo 11 
de que le Irata teve lugar }lOl' lima representação 
do Govern3dor da Proviacia de Goial, • que eU. 
se relere, e muitas nozes uma mesma determinação 
he' expedida eM divereas epocAs, e para diyersos 
lugares; em ronsequtncia não julgo conveniente 
que passe o 1.. artigo fazendo menção da Provi .. 
são de 2~ de Dezembro de 1754, cuja materia que 
se quer ngej'3 rC\'ogar 0\1 nmpli3t' poderá estar de
terminada por outra expedida e~ outrA data, e 
para ootro lugar, o que se 2cautelJa perfeitamen. 
te 8upprim indo o dito I,· art igo, e ficando o 5.° e 
ultimo que diz, - ficão revogaclos todos o. Rerri4 
meu t08 f Leis, A I varús, Provisões f e quaesquer ou. 
tr3s resoluções que se opposerem ao disposto nesl' 
Lei. A sfgunda reflexão de que me faço cal'~ 
he sobre o 4,° artigo quando nelle ee determina 
que ai Âcções (lU li'eilos se ordet1em com audiencia 
• citação ou dos'fheaoureir08 das Provedorias f 
ou dos Fiscaes dos Sequestros, versando toei" a 
minha duvida na alternativa, e conjunção di(lj"n~ 
tiva - ou - poia ainda que o caso projectada 
diz respeito a duaa arrecadações diversAS romo em 
cada uma dellaa ha o TheaouJcim que ... .... 
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lO Procurador, ou Curullor ad bons, e um Pro
motor ou Fiscal que be Curador ·ad litem; eu pro
ponho que a Citaçiio primordial seja feita a ambos, 
IIccre.centando.llc ao Artigo 4,0 - Citação do The
~oureiro, e Promotor das Pl'ovcdorial com a con. 
junção atativa e cumulativa - e - em lugar da 
disjunctiva - ou - que lIe deve reformar, Eu man
do á Mesa a minha 

EMENDA. 

Proponl10 a supressão do 1.0 Artigo; ê jque 
no 4,0 Artigo se declare - com Citação e audicn. 
cia do l'ht:soureiro e PromoLol' das l)rovedori?as.
SOIl.a Mello, 

li"oi regeill&da. 
O Sr. Teixeira Vasconcellos, depois d. um 

longo diecurso (em que nadit lie enlcnde o l'acbi
grato P08s;(lonio) In andou á Mesa a emenda le
auinte: 

" Fica ampliada a Provisão &c. ralcon-
t;ello8. " 

}'oi apoiada. '-~ 
Fallarão tambem 08 Srs. j[rmfesuma", e .An

d"llda Mac/.ado; mas não se eniende o Illesmo 1'a
(:higrafo. 

O Sr. Pr,."idf'nle, por ter (lado a 110ra da 
leitura dos Parecel'cs de Com missões , declarou adia
da a discussão. 

O Sr. Ribeiro U A1Idrad., calDo Relator da 
Commi.são de }'azenda, leo os seguintes Pareceres. 

Primeiro. 

A C9mmissão da Fazenda, para poder imit
.ir o seo parecer aobre o requerimento de Sebas. 
tião Teixeira Leitão, e outros N('goci:lOtes de Mo
lhados do Arraial de I tabira na Provincia de Mi
nas Geraes, em que pedem a supressão do impos
to por filies pago, ba mais de ~O allnos, a titu
lo de subsidio volwnlario para a reedi6caçã:o do 
Palacio de N. S. da Ajuda, precisa que pela Re
partiçio do Theseuro se exijão da J unta da "a
lenda daqueJla Provincia as necessarias informações 
sol>re a especialidade, ou generalidade do referido 
subsidio, sua importancia annual, e actual appli
cação, e se lhe! remettão: Uequer por tanto que lIes
ta conformidade se offieie ao Governo. Paço da 
.Assembléa 16 de A~o!;to de 18~3. - lIfartim 
Franci.fco Ribâro (r Andrada - Barão de Santo 
Â11ltJro - 111ano~1 Jacinto N(~~7teira da Gmlla -
./oaé de Resende C08la -Jo8': .ti fOucl.e de 1'oledo 
Rçndtm. 

Foi approvado. 
Segundo, 

A Commissão de Fal.l'ntJa para poder interpôr 
(l seo Parecer sobre o rC1luerimento de D. Ilenri
queta Emilia Jl/orei,,, fie FiglJcí.redo e n. Ma1toe
la Adelllide ,l/oreira, filhas do tilllecido ConlÕelheiro 
Jfanoel Moreira de Figuciredo, precisa ter pre
sente. a Consnlta da Junta do Commercio, de que 
as Snpplicantes fazem menção, e consta do Docu
mento que apresentão; e para esse fim requer a 
mesma Commissão que se oflicie ao Governo para 
que remetta a esta A ssemhléa a liohredita Consul
ta. - Paço da Assembléa 16 de,AgosIQ de 1823 -
Ba,.ão de S{J,,,,to Amaro - .Mlll"tim Fra71ciscó Ri
"eiro d' .Andrada - JOlé de Re8c:mle Costa - Ma-

"Del Jacinto NoglJtira dll Gllma - Jo,é .4f'OU11t1 
de Toledo Rendon. 

Foi approvado. 
Terceiro. 

A Commiss-do de Fasenda, fendo lido a Re
presentação de Rujino José Feli%ardo , COItcI, 
Administrador da Fabrica de ferro de $. João 4-
lpa:nema, tendo examinado todol 81 Documentot 
que se exigirão do Governo a este respeito. e 
achando-se bem instruida da importaoeia daquelle 
grande Es&abellecimenlo. do seo estado stacionario 
e das caulas que retardãO' OI seol progrellOl, co
nhece perfeitamente qUles a8 providencia. que se 
devem dar, para que niio só utilille 08 seol Accio
aistas, no numero dOI qua. entra a Faaenda Pu
blica, mas tamhem i.Sua no bem geral da Nação 
Brasileira, produsindo • bom mercado um gent:ro 
da primeira~ neceasid·ade, e de que depende o .,ro
gresso da Agricultura, e dai Artel. '.faea provi
dencias devem ser dadal, umas por esta Augu~ta 
Âssembléa, e outras pelo Governo, • quem perlen
ccm.~ ão basta com tudo que eIlas sejão pc:dida. 
em gera.! pelo Administrador: be preci~o que sejão 
espp.cificadas , e requeridas pel6s Accionistas, ouvi
do o Governo de São Paulo, que deve fiscalisar 
pela parte publica. e Nacional. A Commilt.são por 
lanto, rest:rvando-se para quando taes remedios _ 
provideDcias forem pedidas; limita se nellta occa
sião a dar o seo parecer sobre a especificada Pro. 
posta do Administrador, em que pede isenção dos 
Direitos da saida, e entrada em outra Provincia , 
iMpostos sobre o ferro produsido naquella Fabrica, 
por espaço de dez annos. Esta mesma· supplica 
ja foi feita a Sua Magestade Imperial pelo Gover. 
no de S. Paulo no ).0 de Abril do anno pro
ximo passado: e indo a consultar ao Conselho da 
Fasenda, subio a Consulta a favor da pertenção, 
a 9 40 mez passado; e sem ser resolvida, foi a 
sua decisão remettidll a esta A8sembléa, como 
convinha. Raliõesas mais convenientes se dedut.em 
na Representação do Governo de S. Paulo, e na 
Consulta, as quaes a Commissiio ~e dispensa de rI''' 
pelir por serem fundadas em principios de Econo
mia Política tão generalisados nesla IIluminada As
seml>léa. Ninguem hoje ignora, que convem perder 
10 para ganh&1" 100. Mas como, além de rasões 
geraes, ha cousas particulares taes como Direitos 
a favor das Provincias· centraes de Minas, Goiu, 
e Malto Grosao, julga a Commissão conveniente, 
que ella diga alguma cousa sobre esta materia, 
que convem de uma vez eludda·la, A Com missão 
será constante DO seo voto de que taes Direitol 
de Port08 Secos (á excepção de rarissimos casos) 
de uma Província para outra são outros tantos 
absu rdos originados do velho sistema do Despoth .. 
mo para conservar .u Provincias isoladas, e rivRes 
umas das outras, a fim de que nunca se podessem 
unir, nem considcrar·se irmâas de uma mesma ff.
mil ia. E posto que pareça á primeira vista, que 
esta extinção dos Direilos do ferro irá causar urn 
de6cit nas rendas daquellas tres Provincias, com 
tudo a Commissão pensa, que em lugar de um 
mal, esta providencia fará um bem immediatu 
não só á Fabrica de J panem., con)o ás referidas 
tres Provincias 'Jue )l9dem consumir os seos pro_ 
duetos. A de MInas Ger,lE$ .i 11 'l'm tantas Fabri. 
cas, posto que pequenas, qllf' pouco ferro será 
preciso ir de fóra. A experit'llCia mesmo tem fcitG 

••• 
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ter; que ale'um lerro que do I pancm. tero entra
do .pata lIquella Provincia, he só do da melhor 
quahdàde e plais bemrctioado, e que se destina 
para obrás mais delicadas. As miseraveis Provin
cila!) de GOIaz e l\'latto Grosso, que _pela sua 
~lIbrezà, lenelo boas 1\'1 inas de ferro, não tem 
.II,'abtiétas; devem tle necessidade ser socorridas com 
e~tc ~(>l1C'O dà primeira necessidade pela mais bai
xo méttiadO po:.sivel, a fim de crescer a sua La
vOllr .. , e CoUI meilOS dispeza aplicarem-se á esca· 
'Vtu.rio das !\finas. que &ão o seo mais CORsidera
'Vel }líltfimonio •. Ue Um érro crasso em Politica 
éooSérvar ~il9l~ellas Prov~ncias os embaraços que im-

r.edeln a tel1cnltlde p,!bhc~ .. .como, se!'l milagre., 
lã de l>l'ospcrar Unia PrOV1DCU1, que nao tem mais 

dô que a Agricultura e Minera\·íio. quando se 
);ie ünpeilcKI os meios dé comprar mais barato o 
ferro; sem ô tlual não pllde plantar. nem tirar 
6uro;l Quahtos braços ociosos se mio vcm nessas 
I'llrimid:ta Provinciüs por não terem uma enxada, 
U,l', A hnóC'i.&fré? Portanto hé a Comlllissão de psre
cer que se ~on::eda á ~"abrica de Ipanemá a isen
~;:lo de quaestluer Direitos impostos sobre o ferro 
alli fabricado, niio se) na exportaçiio, COlhO na im .. 
I)ürta~':io pata outras Provinciàs , e que o mesmo se 
ntenda a quaesqucr outras Fabricas ele ferra fun
dllJas; mt que se hOUVérêni de fundar no Imperio 
do Brfisil. --- Paço dá Assembléa 16 de Agosto 
de J~23 ....... Jo.,é A'óÍ/che ti. 7'oledo RendolÍ -
.. l/attim F,a'ir.fSCÓ Ribeiro ã' A"d,.ada -- Barão 
tÜ ~ant() .. /hnàro - Joát de Relt1tde Cost • ....... 
Jllá,loel Jacinto Nogu.eira df' Gamá. 

O ~r. Car'tJallió iJ 1tlellô: -- Levanto-me; SI'. 
Presidente , pará làllar na materia do Projecto em 
f}uestao, não para combate-lo; porque as razõel ex-
1,081a9 na representação, e as que produzem no 
sto Parecer os ~abios Membros da Commissão; são 
da maior força. e evide'ôcia; inas só para accrescen. 
tar.lhe , que tão justo e util he o que se pede, e 
ó que julga a mesma Cómmissão, que já he ge
ralmente estabelecido em muitas Leis e Deért'tos a 
tinor du nossas fabricas. em geral. Foi deQitl ido 
já em Portugal em favor dlis manufacturas naciortaes 
<'Inft os próductós dellas aprfsentildos nas Alfan .. 
de~as .com átteshH;õés competentes· que provem 
scr naClOriaes; siio izentôs de direitos. Mais clara 
e le~almeDte o declarou o Alvará de 28 de Abril 
de J60H, 110 § 2.ó ; que ·veioestabelecer em re
gra geral o que eslAva estahelecido em di"ersas or. 
denso No registro d" Atfandega 'desta Corte se· 
achão muitas ordens shnilhàíltes; até sobre peque
nos ubjectos. CoWlO foi sobre as solas preparadas 
em cortumcs pnrticulares das Provincias. Quem 
não· vê, que a tec.opeito dOIl produetós dã fabricâ 
de ferr.. de I plmema, versão razões iguaes, se não 
maittre-s? A ~el1l da regra geral, de que as manu
f:'u~turatl naélonaes devem ser animadas para node
rem solfre4r a c()llcurrenci:\ das ~strangeiras,' máis 
apuradll8 pela facilidade e diviziio de trabalho; ac
cresce., que 88 nOllllas estii., em mais atrasado el
t ull>. até porque antes dó Alvará dt' 5 de Abril 
de 180~;·· tJne leuntoll todas as prohihiçõas, erâ 
defesa neste "9tO Paiz illbtituir manuf4ctura al~u
ma; e nccessitão por tanto todas as providencias, 
que poderem animal.às. A de que Sé trata, he de 
mais disto re~nmmendada, por ser de trabalhos de 
ferro, o mllis necessario ,de todos os metaes para 
qualqu.r ramo de indu8tria, e mui justo he que 
tendu nós tantas e t.l0 ricas minali de ferro; tenha-

mos tambem meios não só de extrahi·lo, maa de 
trabalha-Io por quantas maneiras concorrerem para 
o augmento dá sua manufactura; e um _ dos meios 
de diminuir.lhe a caresti~ da mlÍo d' obra, be por 
certo a izenção de direitos , m"iormente nas Alfan
degas do. Pai~, no que concol'd:io OI mais sabio8 
dos economistas politicus;- e COll\,('m por tBnto que 

. esta provi~encia seja trêlosc:endente a todas as fabricaa 
deste genero ercclas, e que se exigirem pena O fu
turo nel:lte vasto e ditoso Puiz. 

}'allarão tambcm os 8rs. Andrilda brachado, 
Jllontf8uma, e 111(m;:t 1'at1areJ, .. mas não se po .. 
dem ordenar os dillrursos pelo que escreveo o dito 
'l'achig-rnfo; a penas se collig@ que se fizerão re
flexões talllo para lIe decidir o negocie pele simplel 
llarecer da Commissão, C6~0 para ~e reduzir a 
um l:»rojecto de l.ti. 

O Sr. Prwde,;!e, em attenção a estas opi
niões, propo. $e o Parecc~r devia ser posto aí vota
ç,io, ou temettido á Com missão vara o reduzir a 
Projecto: Venceo-se que se remettellse aí Cümmis
são pata fOrlnar um PreÚecto. 

O Sr. Ribeiro lle ÂIlJrada pedio então a pa
lavra, e leo a seguinte 

INDICAC;ÃO. 

Proponho que a Com missão encarregada de r~ 
digir o ProJecto de Lei para iiempção de direitoe 
do ferro fâbricado neste Imperid, o alllplie • ou
ttas quaesquer Minas que não sejão de ouro. -
Ribeiro de Andrada. 

Foi approvada. 
O Sr. .Máni:t Tavo,.el: - Sr. Presidénte: 

Julgo do méo dever noticiar a esta Assembléa qUé 
tem chegado aos lOeos ouyidos que pessoas,. segu
ramentê mal intencionadas, se servem da demorá 
qUé telt1 havido em appareeer o Projecto sobre • 
promulgação das Leis, para espalbar nesta cida
dé, e talvez communiear para as Provindas, que o 
Monarcha não eitá disposto. a fazer executar ai Leis 
desta Assembléã. Parece. me da maior l1rgencia re· 
mediar esté mal. Eu sei que o Imperante, cujo~ 
intereiises estão identificados COU1 a Nação, e que 
tem dado constar1&e.s provos da sua firme adhesão 
aos principios constitucionaes, nenbuma duvida ha 
de . ter élli assigna ... lás. mas corno se espalMo estu 
noticias com o fim de indispor os doua Poderes 
e alterar· lhe a armonia cumpre quanto antes destrui. 
las; o qUé só póde conseguir-se apparecendo o 
l'rojeclo. Sr. Presidente, isto he urgentissimo: 1.
para que a Assembléa não acabe de perder a for. 
ça moral: !.ci para que os Povos se desenganem 
que o Monarcha esttÍ prompto a fuer executar as 
Leis desta Assembléa, qUé tão elicrupulosamentc 
segue em seos negodos a marcha que a justiça 
assignala. O l"ovo está CID expeclaçiio, he preciso. 
que conheça a verdade. Eu vou ler com Pérmis
são da Assembléa uma Indicação que ofl'ereço 10-

bre este objecto. ... 
INDJCAQAO. 

Requeiro que se proponha 1.° Se a Assembtéa 
dcve marcaró dia determinado em que a Commis
são de Legislação deve apresentar redigida a Lei 
que- tia de regular a promulgação das d"mais: 2.0 

'Se este deve ser. o mais breve pOlllli vel, que poderá 
'sér na. Segunda Feira proxima - Franci.co Mo-
ni2 TOlJtJre,. 
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o Sr. Hmr;gue, de Re,miJe - Sr. Presiden
te: Já em outra occasião eu rui o que 6z reguei
tar este que bem se podia chamar defunto Proje
eto, que com outr08 estava em abandono: e por 
isso não po'sso deixar de apoiar· elta Indicação. Se
ria nccessario não termos jurado fazer 8S reformas 
indispcn~aveis, e não termos encetado esta carreira; 
seria preciso termos adoptade o parecer de um no
bre Deputado, que se dessem ferias a Auembléa 
até que aparecesse o Projecto dn Constituição, e 
que este ProJccto não ti vesse ha tre8 mezcs sido 
pe~adamentc arrastlldo, scm ter jámAis aparecido: 
seria finalmente· necessario niio 1ermotl tido em ex
pcclação os Povos com discuasões vis, e semsen-
1ido, e que lhes tivessem os dito - nós lIada fare
mos. se mio 8 ConstituiçllO - Mas em fim ja foi 
~ncetada a carreira·; R'goU seria ridiculo arripia-Ia. 
Aparcção esses Dccretol j:t. feitos, e este de que 
se trata lem o qual os ontros não podem dar. se á 
luz. Ja por ahi le diz, Sr. Presidente, que nós 
nada temos feito ha tanto tempo, tempo consumido 
sem se sáber em que. Talvez alguns Srs. receiem 
al~umlls conte~tações por caun do Artigo 3.0 do 
tal Oecreto; eu não as temo nem creio que ai 
haja, creio antes que ha algum Diabolul in rota 
que fomenta intrigas para excitar divisões, cspa. 
lhando runicres que cheguem até nós : que a As
sembléa vai ser dissolvida; que o Imperador nÃo 
acceita a! Leis; e sabe Ucos o que ellcs tem hido 
dizer de cá parà Já! E tudo para no meio das 
discordias tirarem o seo partido e conseguir os seos 
p'emeditados fins! Estão enganados; já mais o 
conseguiráõ. Se com tudo he preciBo satisfazer ore. 
ceio desses Srs ... ( A' ordem ) uem sei que be fóra 
da ordem; então digo que se suprima esse 3'0 Ar
tigo antes do que ficarem paralisados os nossos 
trabalhos. ( A' ordem) J a reconhel:i que era fora da 
ordem; eu não desejo essa sUFressão; mas digo 
que se be preciso isso para que apareção llS T.,cis 
ja feitas, mio terei duvida .em convir. Não he que 
eu tema contestações, ne~ creia que as haja ~ o 
que temo he que pur causa deste Projecto fiqllem 
os outroR em auandono; porque tendo fcito algu
mas Leis que julg:tmos urgentes, deixa-lu assim 
er~ dlamar sobre I1I)S o ridiculo, a vergonha, e 
• iggominia, dando uma idéa de receio; era per
dermos a força moral e a reputação, porque os 
Povos acreditarÍiio que a precipitação e o desacor
do tem presidido ás nossas resoluções. Isto he o 
que eu temo~ Digo pois que apareça o Decreto de 
que se trata, porque aem elle não podem aparecer 
OI outl'Ol, 

Fizerão-se mais algumas Jigeiras observações; 
e a final convidou o Sr. Presidente a illustre Com
missão para que quanto antes. e a poder ler na 
Segunda ou Terça-Feira seguintes, apresentásse 
redigido () Projecto. 

O Sr. p,·esidente alsignou para a ordem do 
dia: 1." O Projecto sobre o JUlIO dos Auzentes: 
2.0 Regimento da Assembléa. 

LeVAntou-se a sessão á. ! horas da tarde. 
Manoel JOIé de Souaa Fratlça, Secretarie. 

R E S O L U ç Õ E S DA AS SEM B L E A. 

Para Caetano Pinlo de Miranda .b'lontenegro. 

Ill. e EX'. Sr. - A ASlembléa Geral Consti
tuinte e Legislativa do Imperio do Brasil lendo-

lhe presente o reqnmmento de João J Dlé MtJr/tlN 
Pamplona Corte Relll eRl que queixando-se de .. 
acbar prezo na }~ortaleza da Barr. Grande de San
tos, lia mais de sete mezes, sem que se lhe lcnha 
dedarado crime, .nem admittido a defcza que tNU 

requerido, pede declaração do seo crime, c facul
dade para se poder justificar: Manda participar ae. 
Governo que precisa que lhe sejão trammitidi •• 
as necessari~s informações tiobre eale objecto. O que 
V. Ex. leYlrá ao Conhecimentet -de ~ua M'gesla
de Imperial - Deos Guarde a V. J4:x. Pa~·o da 
Assembléa em 16 de Agosto de 1823 - Jo,é Rie 
caTdo da Costa Aguiar tI' Andrada. 

SESS10 DE J8 DE AGOSTO. 

Presidencia do Sr. Bi,po Copcllão Mór. 

R Eunido!l os Srs. Deputados pel:!s JO hora. 
da manhãa. fez-se a chamada e acharão. se presen
tes 72, faltando com causa participada os Srs. Pt. 
reira dll Cunha, Gondim, Andrada e ~'ilva, 
Car7lei,.ç, da Cunha, e Andrada lI·facluldo. 

O Sr. P,·rsidellte declarou aberta a sessão, e 
lida a Aeta da antecedep.te foi approvada. 

O Sr. Secretario· Costa Aguia,. deo conta ã. 
ter recebido uma participação de molestia do Sr. 
Arordo Gondim. 

Ficou a Assemhléa inteirada. 
Entrou-se na ordem do dia, e continuou a 3.

discussão do Projecto sobre o J uisG dos A usentea , 
adiada na sessão anteceden'". 

O Sr. Moci~l da Costa: - Sr. Presidente, 
na sessão passada depois de falIar o Sr. Vt:rglleiro 
fazendo uma analise miuda do meo discuTEo iobre 
o mesmo oujccto que discutimos hoje, prdi a pa
laTra não para fazer uma analise da analise do di
to Sr., porque estou persuadido que sendo o fio 
das ideias facil de escnpar em di!'cussüo verbal, ar. 
gumenta·se eternamente cem ptt'juiso do serviço pll. 
blico, e cada um fica na !.ua, e mellmo porque 
esse modo de discutir tem um certo tom de Ma
gisterio que não convem em uma Assembléa onde 
lia igualdade de condiçiio e de direitos, e ofFende 
o amor proprio individual. o que he de grandell 
inconvenientes. Niio ~cguirci pois passo a passo o 
discurso do dito Sr. Deputado, e contentar-me· hei 
em dizer sucintamente qual foi e 60 da. minhu 
ideias, deix811de ao juiso da .Assemblta e do Pu. 
blico o decidir se mereço a imputaç50 de contra
diçõese absurdos que se me attribuirão, e por fim 
procurllrei destruir as duas proposições do Sr. Yer· 
glleiro que me offenderão profundamcnta, e me pa
recerão tendentes a inspirar na Assembléa uma opi. 
ni,io <lesfavoravel contra mim. Prt!lpuzome provar, 
Sr. Presidente, que o Projecto em questão nio 
devia paSSatr por não achar nelle os carateres d. 
indispensabilidade e urgencill, e prodllSl ai ralÕeS 
que me ocorrerão. Disse emuom som que se to.. 
davia a ."uscmbléa julgasse qne (.lI males dessa re
parti~iio d' Ausentes de\'ião ser já reformados, 
nesse caso e1l queria ma,. que a mesma Commis .. 
são; queria que em vez d' uma providencia des
tacada, se reunissem os materiaes nec:essarioa, e a 
Assembléa metendo profundamente a mão nesse mi
.eravel ramo d' administração, fizesse um tr.balJw 

•••• 
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....,plet •• UIDI .ronna tetaI. Assim, he manif'ea. 
to que todo quanto 18 di... sobre a primeira par
Ce da minha proposição somente, não destroe o 
cedo deUa. Chegado a este ponto, e parecendo-me 
que devia carregar a mão para bem penetrar a AI
lembléa do. poderoso. mocivOI que me obrigarão a 
opinar coatra o projecco, gellerali.ei ideias e di.se 
que nOI DlÍo iludíssemos com o brilhante aparato 
dOi projecto. de reformas legislativas, que pare· 
nado admiraveil e seo. nenhuns inconvenientes, 
Da pratica emo iaexequiveis, ião augmentar as di. 
ficufdades e complicar a Legislaçüo com desctedito 
do, Legbladorel e (1eagalto dos pGvos. Occorreu 
fi uemvlo da abolição dOI Capitátos.múres em Por
tugal, que parec:o um ralgo de genio t DIas ha
vendo altcel8ulade de recrutamento, tarão delle en
carregadas .. Camaral, e logo aparecerão tantos 
inconveniente:!, que as Cortes pasoSúri!o est~incum
bencia •. ao CoroQcis de Milicias, apareceriio. novos 
incon,enient~s e o resuhado toi que o inimigo ex
terno achava. se no t~rritori() Hc~pallhol e até no 
~orte de Portugal 8uLlevl'.d:l, e mio havia com 
que completar o e1.e íl·i to. Não vejo, Sr. Presiden
te, ali contr:1dições (Jue me forão emprestadas. Pre
veado a ohjcl;:lú de que levados os no~sos trllunlhos 
com este ri6or, a Assernbléa mio tcria (lllC fazer, 
devendo alias l'rcparnr os caminhos para as novas 
returmas, disse que tinhamos muito de Glle nOI 
eccuparmos, que fSses trabalhos me parcCiitO d'uma 
Datureea prl'pitratoria, e prOllusi alguns exem
plos. E e~ta rIl!,idissima digressão, que escrita não 
daria meia duúa de linhas, partcendo a um _ ou 
doi .. Srli. UrQB repreensivel infrllcção da ord~m, fui 
a eUa chamàdo; mas não me parecendo aS3im, e 
llilO decidindo o contrario quem tinha para isso au
thoridade', continuei. Parece0-me que o advertir a 
UID De~;!lad~ de que o seo discurso se aparta do 
pontG principal erll só concedido ao Sr. Presidente, 
e nito me cnganei á face do nosso Regimento; e 
com elee chamamento illju~to demorei.me então mais 
do que eu queria para encarecer a necessidade de 
não desmantelarmos o edificio social qye temos de 
reforntar 88 mio com muito geito c prudencia; en .. 
cIrecimento que IÓ a superficialidade em Politica 
pode fllxar d" indiscret(\, cOBfundindo eete receio 
laudavel com o raz;peito supersticioso por "nti~as 
inltituiçõe., SI' por serem antigas. Não sei, Sr. 
I'reaillente-, villta a ell;posição. que acabo de fazer, 
em . que e porquo merece0 o meo discufso ~ão lIe
yera censurG, e porque r&São as generalidades que 
pronuli forio .rrastadlta para se aplicarem á especie 
particular do Proj<.-cto em di~cussão, cuja aplicação 
forçada Rio podia deiur' de apresentar incongruen. 
eia. e me.mo absurdos. Quando disse que o imo
dorado fllror de Legislar lem consideração. á que 
RS inuvaçóet e providencias Legislativas desfacadas, 
aiolla •• 'Iue parecilio mais bein combinadas, ti
nhão feito um IAabirinto prejudicial lO andamento 
doa novos silitem", politicos em França, em Hea
panha em Portugal ~ qui. porfentura ·atribuir ~ 
queda delles 8 e8ta C,Ula, ellc1usi vamente ? Não, Sr. 
Presidente: para que pol' empreltar;.me coil" que 
tu· aA:o di.se RelU era .posei.el que dices88'? VamOl 
ú du .. propoeiçõel que julgo ofrenderem-me pe.
IO.Imeate 1 .• que de algum modo (disse o Sr. V"~. 
If'l,;rtl) Injuriei OI Membro. desta Asaemblh ae
pndo.lhfl cnnhecimf'llto d.. localidades ~u p~ 
.. ineia. Brasileiras: 2.· que pretendi a"ultar a A .. 
lI.bléa com OIaempl. d .. deagraç .. dM ft_ 

Aaembléa. Le:islativas. Quanto li 1.. aRo peneei 
q~e nenhum hemem de Letras fizesse um ponlo de 
honra de ter perfeito conhecimento das dificuldades 
fiaical e Moraes que devem existir nas rnl1illijl e vastas 
Provincial do Imperio, e que devem influir nas pro .. 
videnciu legislativa8 que devemos dar, conheci
mento (lenibro-me perfeitamente ter acrescentado) 
que nos tempos passados era cluasi imposliiv(·l ad. 
quirir por fàlta de meios. Lembro.me p&rfeitamente 
que me coloquei na caheceira do rol cos que StJ.

punha não terem tal conhedmeLlto, apes~r de ter. 
nascido em uma das Provir.('illlj e ter ,·isitndo aI. 
gumas outras; isto bal't:n',l para nfi,::.tar a ideia de. 
qUt'rer injuriar os Membros desta A SSl.'mbltA. quan. 
to ai 2.8: que pretendi assustar a Assernbléa: A 
parilfrase desta propo:li~~ão he que pretcndi empre
g"r a arma do medo para perturhar a rasão dos 
meos honrados Cc)liegns, para fasciua-Ios e arrasta ... 
los ao meo parI ido. t Mereço eu que se me atribua 
uma laI temeridade? Ha porventura a'~um facto 
que authorise mesmo uma conjectura? Não. 1\1&. 
que disse eu t Sr. Presidente? Apontei OI 06colho. 
onde os oulros naufr<tgánio, mostrei os estrllgos do 
naufragio, propondo que nos servissem de fanal 
pltra mio esharrarmos nos mesmos c~colhos. Nã()., 
seri istu permitido a um Deputado, interessado no 
bem da sua Patria e obrigado a trabalhar para 
elle? Se isto se chama meter susto, ou se elte SUl. 

to n~o he fundado, então erro eu mas com 08. 
Mestres de Politica antigos. c modernos, Que bellas 
cousas n:\o diz Guro a. elite respeito! Entre oa 
modernos temos Bacon, que diz.e demonstra que 
as reformas das .instituições d' um povo são mais 
obra do tempo do que do gabinete; temos M()1I

tesjuiell, J vão J arqueI, J.lIQntl08icr, Benjamiá 
C01lStant que supponho hoje nas mãos Ele todos, 
os quaes trov('jão sobre a circunsprcção com que 
le deve tocar em um editicio social para reforma •. 
Jo. Dizer.se que isto .be paixão por velhas institui. 
ções, não m:precia res pOlI a , e contento-me com di. 
ler que, nos dous extremos. antes a taxa de apai. 
xonado por antigas instituições que não forem in. 
compati"eis com a liberdade que todos desejamos, 
do que a de inovador temerario e lIemagogo; . que 
entre um respeito supersticioso e idolatra por anti. 
gas instituições e um furor 'emerario de inovaçÕft 
ba um meio; este he (, d:l circunspí.'cção e da ,ru
denoia. que eu muito dest:jo que seja adoptado por 
esta Assembléa, porque ISOU Brasileiro e interessa
do cemo os que o .ão, na gloria deU •. Fico na 
minha opinião. de que· no Projecto em disculsão 
he preciso toda a circuilspccção, que a providelW 
cia proposta não me parece0 indispensavel e ur
gente, mas que se Asseml.,ua julga indispen.avel 
lOcar nesta administração, faça trabalbd completo y 
.á ao todq .. dalla e não á partes destacadaas. 

() Sr. A ral!jo Lima: - Sr. Presideute: S
o illustre Deputado,. se qccupasae em refutar· .,. pon
COI· que v~sse mio crÃO conformeI aos 1e01· princi..i 
;:ios, em lugar de nOI diser o que es.ta .AiaelDbl~ 
devia fazer, en8inand~uos. a circunspecção com que 
develDO& proceder ~ como 18 náo foaBem. _uns
pectol e mal·.:b8f8emos sem ordem, eu não me Ie
notaria; m.. insistir .Da seÍ5ião p..-cJa iIObre iato, 
e seguir hóje a mesma estrada, de .orte que no 
.80 DO.6· diseurao rómente repetio o ~ ji. tbaha 
dito, obriga.me a justificar esta Aasembléa de Que 
eu tenho a hoar. de I81'Membro. Se' o Sr. De
ptRId.. ,eparas_ ... JlouO ~&o J.~ .q .... 



111o he novo pJlra nós o ,que DOI pe!'tcnde eu.inar. 
Nós vamos conformes com o n08ll0 Regimento. e 
com o juramento que prestamos, em t9das as Pr(). 
postas. Temos 1.. c 2.- leitura; debate-se se he da 
noaS! competencia, se' tem a urgencia que exige 
o noslio juraroento; depois passa a matena pela l,~ 
2,· , e 8.· discussão, em que se tem procedido 
IItmpre com essa circunspecção tão recemmendada 
pdo nobre Deptltado, preferindo-se antes adiar a 
discussão do que termina-la sem a certeza de CI

tar tudo cOnluderado com madureza; em fim ne
.hum ohjecto proposto deixou até agora de ser 
mui seriamente considerndo por esta Assembléa. 
Como poi~ pei'tende o Sr. Deputado instar q~e el
la não vai coherente com as regras estabelecidas, 
apresentando factos que ainda. que relativos a ou
tras Assembléas não podem deixar de ser desagra
daveis, bem que se fizessemos a historia dessas As. 
aemhl~as lDuito haNeria que dizer; mas com isso 
perderiam os tempo em narrar o que todos sabemos. 
Se o nobre Deputado nos, di cesse ,que o Projec~o 
tinha estes ou nquelIes mconvementes, e mdl
casse quaes erão os requisitos que devia ter,' e 88 

ateis alterações de que preci~ilva en~ão f411arla, t.m 
forma, e mostraria Sal)::;l' (I Uegimento; mas dlzer
IIOS que devt:mos ser circun8pccto~ sem. mos~rar que 
j' deixassem os de o st'r, hc mUIto ma loglca. Ex
plique-nos quaes .tão os obstaLu!os que póde t~r 
11& prAtics esta ref'í.rma, e o que dev~ml\s subs~
ruir-lhe por melhor do que o, propo~t~; mas ~ao 
nos diga só 'tue a reforma ,'ai sofrer !nCoDv.eme~
tes sem diz~r qu:tcs elles são, pO,rque 1810 nao p"
de dt.'litruir o que se tem produzido em seu favor. 
Conduo por tanto que nada disse sobr,e a mate
ria, e que só fallou fóra da ordam, h~lt8nd(j-"e 
a· generalidades qu-e tanto I'odem apphcar-se a 
elite Pr~jecto como a qualquer outr~. , 

O Sr, Alvares d~ Silva: - ~r, Presidente: 
longe de mim, o arrogante, ~ens~mento d~ qu~rer 
que tambem IUI minhas oplmões p~eva~eçao nesta 
Augusta Asscmbléa, á vIsta de tao li.stres, e 
sabios Srs, Deputarios, perante. ,quem s;ou ~m ~t(). 
mo imperceptivel; mas porque J<L se tem P!lmel!8, 
eeguncla. c Lerceirll vez di~cu!iJo este ~r~Jecto _ de 
Lei tluure os shllsos qüe ha IIcsta admtnlstraçuo, 
tàllarei ainda que muito pa!;sa~eiramellte, sobre eI
les. "isto que não vim aqui fa~er ,a mmha ~on-

, tAde, cue seria nr.da faJl:lr, mais sIm a da mmb. 
Provineia. Sr. Presidente, são tàes os abusos, 
que tem hsvidó ncsl~ ad[Rinis(r~ç~o, a? menos pe
Jo que sei dos da mmha Prov~ncla, amda que es
tou que nas mais será o mesmo, porém, falIo da 
ininhll, são taes 08 abusos que tem havido, que 
julgo muito seriamente dever.se ~m grande, pa,rte 
a f88e TrJounal a ruina da mlDha Pr?ViDC!.a; 
por quanto quando morre alguma pessoa rica abm
&estado pode-se dizer que he uma descu~rta para 
08 Escrivães, Procuradores, e Tbeso~relros; he 
uma mina Que para elles aparece0. Multas vezes., 
eI. casos multo insigni6cantes resultão grandes plei
tos que só servem para chicanar no foro, daquell.e 
J UiZ9; muitas vezes, pela peque~a quantia de mil 
e duzentos ou de nove· centol reiS, se fazem cus
tas aos, de:edores desses abintesfaclos de trinta e ~e 
quarenta mil !eis; ora ~end~ assim por es~as dl
ftlinutas quantias, pode Infenr-se o que aera pel .. 
grandes! Finalmente tem chegado ao ponto de ,,?n
sumirem em custas groSIOS cabedael. .P~r ~SG 
àirei 'luo IDO pareco jQl~.o 011 aWIir ,JIlteír. 

mente eAte J ui.oft .... ,·ba " attribuiçôel doi 
Escrivães, Procuradorc., l.'hesonreiros, e de toeIOI 
quantos ebtrão n~tta a"l1llnltitr~l. pará 10 eYit~ 
rem elites terríveis preJuilo. 4111 IOfrem o. bea~. 
dos abintestados, • aquell~ 4~ feld per .,ualquet 
forma direito a elles, o que p6dt COheegull'-1e pG' 
meio deste Projecto 'aze~.e-",e •• alter~ 'I'It 
se julgarem colJvenientes a eate fhn. 

Ó ir. Düu: - Este .Juizo dOI AulltDtes h. 
todo de utilidade para os Escrivã~.~. e Théso~e~. 
ros, sem que de modo algum 'a\'oreça o. herael
ros, ou credores do finado; aquelles lá Ie fbcheai 
como bem lhes parece, ao m~JJ!o temro que Dada 
ha que núo seja contra 08 segundos. ~ que te 
.abe da morte do .uSCito conelO as ~ eD~r'~ 
regadas de fazer a arrecadação para esta te verdi. 
cllr; Se toca isto a um Ministro honrado (que bem 
poucos ha) inda vai menos JIlal o caao, e' .Igumà 
cousa se previne, mas fóra disto depen50 _ tlido; ~ 
melhores trastes vão-se . na praça; a1'Temata~se ~r 
Utna avaliarão muito inferior ao aeo \'&lor; e ain
da que IIIÚão pessoa. que queirdo dar mais, são· 
com tudo arrematados para o Sr. Fulanó de tal ~ 
eu ~ei de trastes •..••. (á Ordem á Ordem.) Estoll 
na ordem: militas vezes acontece que .rasles, e fa. 
zendas que forão compradas e Dão se pagarão, são 
vendidas, I,or morte do abiDteatad~, em praça, • 
Tão parar á. Imio de outros pOl;sU1doret,. ellando 
vivos seos verdadeiros donos. quenelD podem. re. 
cebelos, nem cobrar o seo dinheiro, pelo pes81me 
e!!labelccimento desta administração: ora ~te8,. e 
outrrs males precisão de remedio e. com, 1l mta 
pt('fllptid'ío. Igualmente se deve provldeHclar que 
('0.)11,0 fie recrbem pequenas quantias se rcc~ba qll~t .. 
(J1/I:r civi~;a uma vez '1ue ae preste cauçuo. (Nao 
se ou \'Ío o retito.) 

Q Sr. França: - Sr. Presideltte: A doutri. 
na do Projecto está tão co~plicada, com ?S ~mcn
das offerecidas ultimamente, que cu Jul,go l!ld~speR
savel o adiamento para que elIas lie JI!,~rlmao, • 
se possa fazer <ie espaço o competentQ' JUlIO, com
binando-as com o mesmo ProJecto, antes de .. 
proceder á votilçio. 

Fizerão-se algumas observaçõel sobre o que re
querera o Sr, França; e a 6~al propondo o Sr. 
Pre3identt o adiamento requendo, re80tVteO a As. 
sembJéa que s. imprimistem n~ emendas, e que.O 
Sr. Presidente, depois de lmpreS8", ~.rC&81i8 
dia para se proceder' á disc88são, e votação. 

Pa.sou-se á ~. a parte . da or~m do dia q!le 
era o Regimento da AIsembléa; e entrou em dI" 
cussão o Art. 137 que ficara adiado na sessão d. 
14 de Agosto. (N.o 58 do Diano.) 

O Sr. l't/ofltesuma pedia a palavra , e maodou 
á Mesa a seguinte 

EMENDA. 

Proponho que 10 acrescen~em ao Arf. 137 li 
~eguiotes palavras - Na ultima dilCUllSio -. O 
Deputado ~Monterll"'a. 

Foi apoiada. 

O Sr. Fr""'f4: - Eu acho que se ptSde COR
aervar o que está já I8nCCiODacio ,p!la A lsembl éa " 
e que bularósó confonnal' a doutrina deste. Arti. 
go bem ,élaraf!lente com la elo A~t. 96; o que ., 
parect coaleSl1U-$4I. ,çODI~ cate ·1dd&&aIDal'''' 
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A. DDIT AMENTO. 

F. depoi. delta votação especifica da dOlltrin& 
dOI A rligos perguntará o Pre»idente - A Al&em_ 
bléa IlaDcdona a Pr~pott& com ás alterlÇQea (no 
ea.o ()e te-I:r. havido) - conforme f) que fica di .. 
pulto no Are. 00. - O Deputado FraftÇlI. 

Foi apoiado. . 
J \lIgando-se a final dilcutido; propol o Sr. Pre

tidrnte : 
1." Se o A rligo pI\5"V& tal qual estava redigi

do: V .. ncco·se que não. 
2.- Se p2s.ava a emenda do Sr. FranflJ: Ven

eeo-sc que .im, ficAndo por ilto prejudicàdaa to
d:ll ali ontra!!. 

Art. 138. Todo o Deputado pó()e inw/ir o aeo 
voto nas ActAl, aprelentando-o no termo de vinte 
• quatro hora .. , e seln fler m")f,ivado. 

() Sr. J../onle,uma: - Sr. Presidente! Esta 
decl:u3ção de votos be eSlencialissima Bem 'duvida, 
porque ainda que OI Diatiol da As~mbléa faç:io 
eOllhc~t:r no l'ulllico a~ opiniões do. Srs. DCl'utad08, 
com l.uIlo dcve licmpre conlllar ,1.. Actas., quando 
cad" qual qui1.er,· á forMa, e caula porqué Adop
tarão, OIS rcgcitariío e.te ou aquelle Artigo •. Porém 
o Arti't0 como está he imperfeito; e pare(:e-me que 
deve c8tahelecl'r.se que todo o Dep"t2do pc>de de
clarar o sco voto na Acta quando elle for contrario 
Ú dacisiio ,la Assemhlés. porque quando o mio for, 
.ubent('I\(Ie.sc.~ que o sco volo' he ° mesmo que o 
da maioria: e por tanto quando n~u he contra
rio' ao ,la As~cml1léà acho lOteiramellte dcsnectssa
rio ~Iutar tcmpo e papet, pO"lue dellle modo um 
a di~er - qUI'r'o declarar o meo toto - Gutro -
quero dcchrar o InCO voto - pouco st'nt ó terupo 
p.\la fa7.t:r lac!'! deolataçõel, com que se augmenta
r:, o traba\ IIn dOI ~r J. Secretarios, sem te tirar 
ulilidadc al"um". ORcreço por iuo & seguinl* 

E~lENDA. 

Prop1n!Jn qU! le Icre!ccnleM ao Artigo t38 
c1epoi!'! tis p"la vra - Actas - a. Bcguintes - qUâft
lo tiver r.id!l contrnrio ao que delillerou a Assem
blt-a. - O Deputado ~l/onte,t.ma. 

r··oi apoiada. 
O Sr. Di(l~: - Já .e decidio o conttVio, e 

ror isso mio tcm lugl&r o que propoem o iIlustre 
lJl'putadu; .. Iem de que eu acbo' que se não de\'e 
de n~llhllm hl l)c1o tirllr ao Deputado o direito I&

~rado de t1c:c1arar o seo voto, ou seja do panido 
d" maiuria ou da minoridade da As~embléa. 

O Sr. ."'!olLle.w",a: - Eu cuido qUê .e não 
,!ecidio de toJo. Cuido que "Ita deliberllçiio foi to
tll:ub t'11/ quanto BC não re80h'esae lobre 11 materia 
dd;llith";tnll.;'\ltl'; (luvidou-se, quando' um Sr. Depu
la.tll '11:., tilllta seguido " maioria apresentou o 
I,t'O votu nl& mesa .• se devia ser re('cbido; mas não 
ao dacidio para f""er Artigo de Regimento; por
que cnliict escl1!\ado era por-so' em discussiio este 
.A rligo. U ma vez que se discute, devo entender 
que a d('c:iliiio 9110 llouvp. foi aomente interina; e 
por tanto nuo palie ter luglar o que di. o illustre 
Deputado •. 

O Sr. Ara'!jo L;ma: - Sr. Presidente! Eu 
«le ml\nl'ira nenhuma posso concordar com catá emen
da. };.IIl lmenda diJ que nenhum Sr. Deputado 
podtr:, Jeclarar o Btn volO se não quando clle for 
C:ODtrariu " decilio d. Aaaembléa. E" acho 41'" ia-

to be tirar ao Deputado um direito mui precio-
10, qual he o de fazer conheter .. sua opinião. 
Ora póde aer que em alguma occasião sej3 nt:cea_ 
larie saber qual foi o voto de um Sr. Depulado. 
e deste modo Dão le liberá porque falta a decla~ 
ração da sua opinião. Pergunto eu qual he ara .. 
são porque se instituio o Diario da ,\ ssem bléa ? 
Para le conhecerem as discus;;õea, e saber-se 'l'u:ml 
foi tlesta, ou daqueHa opinião. Para que h. avo .. 
tação nominal? He pa1'll o mesmo fim d. se 5a
berem os votos doa Sr!l. Deputados; ora se a vo
tação geral com a declarnç;i.> de voto na Acta. 
produz esse mesmo eftêito cl3 ,·otaçiio nominal, })Or .. 
que se hade vedar ao Deputado a direito 'ie ,lo. 
clarar o atO voto? Na votaç:io nominal ainda sen .. 
do o meo voto conforme á decisllo da Assemllléa. 
,Iabe·se qual he t e não estou compreendido na pro
hibiçiio de o declarar; mas quando la Assembléa 
decidir que a votação não seja nominal, se eu 
estou prohibido de declafllr o meo voto, !legue-lia 
que a Assemblé" não quer que se saiba qual eU. 
he. O prohibir-so que hlljl\ esta declaração de vo .. 
to he scguramente tirar um dos diréitos mAis I&-

~rados que trm o homem, que he de fazer conbe .. 
ccr a sua opinião; e se isto passasse, seria o De~ 
putr..do obri:!ado, para fazer conhecido o seo voto, 
a mandallo· inserir em algum Periodic.l. Quanto ao 
que disse o i!lustre Deputado sobre o tempo qua 
se gasta, e sobre o augmellto' do serviço dos Srs. 
Secretarios, parece suppor que todo. os diils 3p.
recerão immensas dcclara~'õt'8 dl' votos; por(m • 
pratira tem mOiltrado o contrario. nós temos visto 
que bem poucas s:ío as veles quo ba declaraçõe. 
de volo. Julgo lufficiente o que digo para provar. 
o coutrario do que disse o iIIustre DI'putado. 

O Sr. ,bfonte,wma: - Eu pedi a palavra pa' a 
sustentar a emenda. Quando en a propu! éonside
rei dua, maneiras de volar. Ou o ~r. Deputado 
be decididamente A fa1'or do parecer da Assem .. 
bléa, e ,então sem declaração se entende que 
votou pelo que ella decidio, ou reprova e 
opina decididameDte contra o parecer da Alie",. 
bléa, e t>ntão póde declarar o seo voto. Ma. dir
se-ha que póde. em parte votftr peJa decisão da 
Assemblêa, c páde em parte votar cont.a eUa. Eu 
a isto digo que assim mt"smo não se tira ao Sr. 
Deputado o direito iagrado de declarar o seo voto 
que he da elseneia do direito de votar; eu vou 
pron-Io apreEentando uma hipotese. Nós temoa de .. 
clarado, e está decidido que nenhutr. Sr. Deputa
do póde apresentar emenda que não seja por er
cripto. Quando um Sr. Deputado votar parte & fa. 
vor, e parte contra, naturalmenle apresenta, ou 
deverá. apresentar uma emenda, e por este meio 
declara o seo modo de pensar; porque pela emcn .. 
d. que apresenta Be conhece qual he a Bua opi. 
nião, e como eUa exisle na Acta, he. uma expres
sa declara~io de voto. Por consequt'ncia nem ain .. 
da neste caso, se tira o direite de declarar ovo .. 
to, e ficainnutil declara-lo segunda vez visto que 
já o e&tápela emenda que apreaelltou. Quem ler 
a Acta do dia daquelln discussio necessariamente 
'Yê o que o Deputado declarou Desta, eu naquella 
parte; e qual foi o seo mod~ de pensar. Agora la 
não fel emenda então está em pé qUI! votou 
decididamente ou a favor. uu contra. c tambeM 
tltá dcclarada a sna opinião. Quanto ao que dis
se o ilIultre Depuhtdo sobre a votaçio n(lminal 
IOho que he Dullo J porque pelo que acabei de di-
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ler .se con_Le;.:e q~e ainda não havendo a ~otsçiio 
ImBunal nt\O se tua de ncmhum modo o direito de 
~eclarar, o voto, anl711 velo c~ntrario sempre fica 
lavre • IlleiD. 1)0 maIs t se um Deputado não olha 

J>eputaclo lugar de dizer que Tot~ parte . pró , í 
parte ~ntra; te aroD(ece qlle o})pro\'a uma parte, 
e Dão ou'.r8 elo A.tigo, f:.lz ('lIl1hecello pela de
daração do voto. (Niio St~ oU~'iQ o resto.) 

a materia do melimo mOllo que ::l. A::sembléa a cem
lidera, porque Dia SQ levalita e Ud o tieo l)l1recca' ? 
Porque 11110 8. oppoem Íl deliberaçiio, e raz por 
este modo conhecer em que se aparttL do voto da 
Asselllbléa ? .... ·or tanto digo que Ite cicsllcccssario 
C"ncher a Acta de immcnsidade de declarações que 
poderáõ aparecer tod08 os dias; embora se di~a 
que não aparecem, e que a pratica tem mostrado 
o contrario; pois tah'u islo sl'ja porque ainda não 
tivemos uma deliberação igunl a esta, e porque teul 
havido receio que a A~seR'lbléa, considerando a 
questão COlnO a devia {:onsidcrar, declarasse posi ti
vainente que nio admittia semelhantes lleclarac;ões 
de voto, e tambem por não se ter querido esteDder 
OI trahalhos dos Srs. Secretarios, que a passar es
te Artigo como está, se hão de estender por for
ça; porque abusos aparecem !'em pre. Se acaso se 
julga porque Dão tem aparecido até agora muitas 
declaraçõea que não ha de apparcccr este abuso, 
entãc direi que muitos A rtigos do UegÍlDento não 
aio necessarios, e que devemos regcitallol, por só 
terem em vista previnir ahusos; uil'ei que devemos 
tiar-noll em pessoas que {orito c:ocolhidas pcla Na
ção t • são inteiramente da conlian\~a della; e que 
nem a iIlustre Com missão que apresentou o Regi
meDto tinha necessidade de r:el.li~ir semelhantes Ar. 
tigos. Porém estes Artigos existem, e nós os ap. 
provamos; o que mostra que foi para prevenir 
abusos. Ora se alguns dellcs que são de menor 
conseqncDeia do que· cste, forão adoptado. por 
esta prevenção, julgo que com lDaior r~ão deve 
ser adoptada esta emenda declarntoria; porque ain
da que DÓS fosse-mos Anjos, deveria-mo.s suppor 
que alguma. vezes haveriio abusos. Por tlinto voto 
pela minha emenda como se acha redigida. 

O Sr. Fra11Ç1J: - Eu estou inteiramell'te pela 
opinião que expeodeo o Sr. Jlra,~jo Lima, e pelas 
rasões em que a fundou e por isso voto a favor 
do Artigo. A todo o Sr. Deputado deve ser li
cito o declaTar o soo voto. e não se deve co.retar 
esta liberdade por evitar trabalho aos Srs. Secre
ta rios. O que julgo be que esta materia não mere
ce tanta di~cussão. 

O Sr. Ara~jo Lima: - Disse o ilIustre De
putado que ainda que Dão appareça na Adaa 
declaração do voto de qualquer Sr. Deputado, pó-
rle todavia saber.se qual elle foi; porque se vota 
parte pró, e parte contra, manda uma emenda, e 
upoem as rasões em Que se funda; porém Sr. 
Presidente, ncm todos sabem declarar deste modo 
qual he o seo voto, porqlle nem t(ldoa são Ora
d()res, antes o dom de. o ser não lIe muito vulgar. 
llódem muitos 8rs. Deput:ldos f(>rmar grandes 
planos per soos talentoll em seos gabinetes, e não 
sercm capazis de os apresentar lleRta Augustlt As
fiembléa. Pai' tanto quando algum Sr. Deputado, 
não apresentar emenda, llem proposer as suas oh
jecções, não sei qual será o meio de fazerconhc
ccr o seo ~oto? Eu só vejo o da dec1araçiio. I~ual
Blerate não sei como se verificA o que disse o no
bre Deputado 'tue tambem podia ter 111~ar ql\ando 
qualquer visse que a opini/lo da Assembléa diver
sificava da sua; segundo a ordem dos trabalhos 
prescripto8 DO Regimento, (lcpois que o Sr. Pre
aidentc propoem a mate ria li \'ota\~iio, Dão tem o 

O Sr. FTa1lça: - Sr. Presidente! O iIIu ... 
ire Deputado o ~r. J.1J,mte8uiniJ; segurou que pela 
Acla 8e podião conbecer os votog. dos in. Depu.; 
tados, e eu levantei.me para destrúir esta bipote. 
Be; porque pela lição da Act& t ,abe-se O!i Depu
tados que VICrãO a Asscrnbléa, mas não se sabe o. 
que votarão; pode-se muito bem julgar que um 
vo~ou a favor, tendo ,·otl,lo cOlltra t e que outro 
.otllU contra, tendo ,·otado a favor; e fambem 
julgar-se que votou de alguma das duas formAI 
sem ter votado de Denhuma; porque pode acoDte
cer ter vindo a A.sembéa, e não votar; per estar 
li dentro e Dão assistir á votação. Por. tanto não' 
rodend.o verificar-se a bipoicse que formou o illu .. 
ire DeputJdo, porque como acabei de dizer,~ Dão 
be po.Wvel saber pela lição da Acta, os que vo
tarão tt-ró. e 08 que votarão contra, sou de pa .. 
recer q1,le passe o Artigo para que haja inteira li .. 
berdade de declInar cada um o seo voto na Acta. 

O Sr. Monteauma: - Eu peço a palavra. 
O Sr. Andrada Mac/todo: - Por bem ck Or. 

dem o iIlulltre ProopÍDante Dão pode mais f.Uar. 
O Sr. Monte.fuma:·- Como se não falIa sobre 

o Artigo, mns sobre a emenda, creio que ainda 
popo f.Har outra ~ez. 

O ~r. ~*J .4ç,uiar: - Se deve subsi~tir o 
que esta vencIdo, Jao nobre Deputado fallou ~ 
veu. que lhe tocavão; agora $8 a As~mblé. quer 
decidir putra cousa, se quer permitir que se faUé 
mais Veles, pod(>() fazer. ' 

O Sr. ~Jonte8uma: - Como he isso o que 
está nucido, peço, a votação -sobre a emenda. 

O Sr. Almeida, Albuquerqw: - Dis-se D~ 
te Art.igo que a declaração de voto será feita DO 

dia ~uiDte. Eu quero saber qual hea ruão por. 
que 80 hei de poder declarar o meo' voto deDtro 
deste prnso; quando até pode tcr o inconveDieDte 
de não haver sessão no di. IeguiDte, e deste mo
do fico l>lohibido de fazer a minha declaração; 
julgo por isso que deve declarai-se que te faça Da 
pritneira liesllilo. 

O Sr. F,.ança apoiando o que diS8P.ra o Sr. 
A/me;. e libuq~rlJ'U oflerecoo e mando. á Mesa 
• Riuinte 

EMENDA. 

Em luga; da clausula - apresentaDdo-o ne ter. 
mo de ~4 horas - se subatitull est'outra - apresen
tando.o. at~ á lesmo subsequente - O Deputado· 
França; . 

Foi apoiada. 
Julgou,se discutida a materia, c o Sr. Pre

.;~nt, . propoz : 
1.° Se pallsav. o. Art. como "tava redigido: 

Venceo.se que não. 
~.o Se se approv.va a emenda do Sr. Montem-' 

Wlcll: Foi rcgeitada. . 
3.0 Se se .ppro .... a do Sr. França: Vence~ 

se que sim; e com eUa ficou approvado o Artigo. 
Art. 189. A elei~ão do Presidente e Vice-Pre. 

si dente ~erá feita á pluralidade absoluta por Escru_ 
till~ aecreto ( Art. ,129). Se no primeir~ Eacruti
nio se· Jlio tiver obtido li maioria absoluta, . paa
aarão PJ'ra lieguDtlO ,Es~rutini.. 08 dou. que tive-

D rem .lKido maior numero de voto.; e se b9u-
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"' .. aia de doa. eom 90tol igulel, • sorte deci
.. ~ OI tIoÍl que devlID entrar DO legundo 
lMraú.io~ 

" E AI ele Fóra á proposta das Commissõ. 
de dentro - THiEtira de Gouvea. 

O 8r. MonU811f1UJ: - Este ArUgo tem du .. 
partel, e eu me oponho tanto ia ums, como a 
eutra. (IAG.) Oponho-lDe a CJDe seja feita a elei .. 
~ão do Presidente por plurabdade abeoluta, por
filie IÚ ~n". de aapentar o proceao t lem que te. resultado algum bom; quando mão ha cousa 
.aít lIa.ural do que ler por pluralidade rtlativa; 
o objefto .üo he ele tanto receio e ponderaçãê, 
flue l,ara .. evitar algum JI'IIIIde mal t .. requeira 
a eleição por pluralidlde alnolu'a, em que se gaI
ta IDUlto mlli. tem))', com ai repetições de pro
eetIOI UI «calliõet de rmpates. EII porque eu digo 
que he prflerivcl • pluralidade rel4tiva para a no
meação do I'reaidente, e Vice-Presidente;. b por 
b,,, vol.l, contra a I.a pane. Em quanto a 2.a tam
lAIa mp, 0iJOnho a eIla porq'le não vejo necessida
de .. 16,·ma de ler fei&a a eleição por escrutínio R

ereto. Oftereço por iuo • leguinte 

EMENDA. 

Proponho que le mude a palavra ahlolula pa
ra ,."'ativa, e .. luprima • palavra Secreto - O 
Deputado iJ'lonteluma. 

() Sr. Carnei,.o da Cunha: - A emenda tem 
dual pareel, be preciso propôr c:lda uma dellal. 

(J Sr. PrelicJn.te: Prupol a emenda dividida; 
e nenhuma dai 1081 partel foi apoiada. 

Julgou .. di:scutido o Artigo· e poltO á ~ot ... 
C;ão fcJi appr.ovado. 

Art. 1400. A eleição para SecretariOl e IeOI 
S"piJlenlt. será feita á pluralidade relativa. Os doia 
q:le tiverem maior numero de VOt08 lerão 08 Se
c:rft", in.. e OI que te lhes leguirem serão seol 
Supplentes. 

O Sr. Maia: - Como já está decidido que 
~i"o quatro OI Secretariol c dous OI Supplentf's, 
jul:t,o que deve redigir.se o Artigo nesta confor
lDi"ade; e por iuo olfertço a seguinte 

E}JENDA. 

Foi apoiada. 
O Sr. ~la;a: - Assim lIe tem aqui pratica

do; mas eu sempre q(u·ria que se CODserVas8e no 
Artigo para as elf'içóti a pluralidade relativa, por
que convem que assim le laça; e por idO oftere
ço a seguinte 

EMENDA. 

A eleição dOI Membros df' todas e qnaesquer 
Commi~sõel t:lnto permaJlentes, como esp('eiaes Oll 
ad hoc, tl1nto d' entre 08 Depulados, como de pes-
1I0as ile ti',ra, á proposta das respectivas Commill
IÕes de dentro, será feita &e. - .ft-Ja·ia. 

}c'oí apoiada. 
O Sr. Presidente, por ter dado a hora das 

In(licaçõcs e Pareceres, declarou adiada a diliClIssão. 
O 8r. Rocl,a Pranto: - Em tempos em que 

he tão preconisada 8 igualdade de direitos, não 
posso. Sr. Presidente, observar 8f.'m ('iitl'&1I1IeZa 
que em quanto os lavradores de"ta Provincia do Hio 
de Janeiro e de alguma. outlas li!, pagão o dis.imo 
dos generos que exportão, na Provincia de MInas 
e cuido que em outras cenlraes, S~ continue a pa. 
gar como d't antel; sem que :1té aqui lhes t .. nba 
podido ser ulil o J)cereto de 16 d' Abril de lf\21 
que mandou pagar o disimo sómente dOil genero. 
exportados, nas entradas (1,11 VillllB e Cidades. He 
esta a raaio porque p.oponhu uma Indicação que 
julgo fundada em toda a ju&tiça. 

INDICAÇÃO. 

Proponho 1.0: Que se mande observar na Pro
~incia de Miou Geraes o Decreto de 16 d' Abril 
de lb21, por Qfticio ao Governu. 

2.0 Que a Commissão de Fazenda tomando em 
attenção as dificuldades objectadas peJa J unta da 
Falenda d' aquena Provincia sobre a eXl'cução do 
mesmo Decreto, em Representação Official que pela 
Repartição do Thel!ouro podcrá exigir, dê quanfo 
antes o seo parecer sobr~ o meio de apl8nar tI mes
mas dificuldades, de forma que se possa obviar ao 
empenbo da Provincia - Rocllo Franco. 

A' 2.a parte dG Artigo - Os quatro que tive- O Sr. França: _ ElIta Indicação vcr~a 1'obre. 
rem maior numero de votOl lerão os Secreta rios ; materia de disim08, c entendo que deve ir á Commis-· 
e OI douI que se Ihel seguirem, lerão seos Sup- lia de Fazenda Iorque só tomando ena conhecimento 
plenlel - Maia. do negocio, e ~ando o seo parecer, poderemos nós 

Flli apoiada. entrar na questão. Este Decreto, segundo penlSo., 
Julgando.lle discutido, propor o Sr. Presidente: tem sofrido embaraços na pratica; ha tambem quei. 

1.° Se pusava o Artigo ~omo estava: Vence0- Xal de Povos a este rrspeito; por tanto vá a Com. 
R que nio. missão da Fazenda par .. 8e ler perfeito COIIh eci .. 

2.0 Se sc approvua com a emenda do Sr. Maia: mento do que ha na materia, e poder deliberar. 
Vencco.se que .im. Resoheo-se que fosse remeltida á Commissão 

Art. 141. A eJeiç/io do Prtsidente e Secreta- de Fazenda para dar o seo Parecer, fllzendo-o 
rio! lerlÍ communi •• da ao Governo pelo Secreta- elltemi'ro a todas a9 Provincias, como requererão 
rio t que nct ualmcnte servir. algunl Srs. Deputadol. 

Foi approvado. O Sr. M01lft'IImn: _ Lendo o Di.rio da As. 
Art. H~. A eleição dos Membros de todas e aembléa de 22 de l\laio achei uma Indicação do 

qllllc'Iquer _ C"mmislÕell, lant.o permanentell como Sr. Barão ,Ie Santo Aml,ro em que requcreo que 
t!brC'r;flCIt ou ad hoc, tanto d' entre Deputadol co- le exigisse do Governo uma informação do estadC) 
mo de pe:.50as de rufa, lerá ft~ita da mesma ma- Ictull em que se acha a Nação, compreenc!('ndo
ndrn que a d.,. ~ccrelarios. (Arl. 140.) se todos os ramos da administração publica. e infli-

O ~... 1'd.Tt;ra di' Gouvea: - Eu crMo que cando·se 08 abusoI que mais CRrecessem de rcfllr
elite Artl~o ní\o lJi,de Scar como está quanto ás ma. ~n ja em outra occasião falIei da necessidade 
(.'urlOmi""iiN de Fc'ra. matl que poderá pauar com desta infurmação pe]a aua importam'ia; e a~ora 
• emenda tit.guin,e, lalva a redaeçiio. • pa~ceudo-me de novo que he indispens&\'el .. ifllle-
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eerei uma Indicaçiio' para que o Gove-rno raça fU

c:tltar a do Sr. B"rio de StlHto 4."I(zl'Ih 

INDIC.AÇl0. 

Proponllo que se 'orne a exigir do Ministe. 
rio 111 iIlIUI~In:\I;ões respectivas do estado actual cio 
Imperio sobre as SÜIt .. ditferentes rCl'artiçõclI. na 
forma I~orquc j,l ti,i redido pdo or. I )eputado 
BarJo} de ,')"&nto .Amaro ~ O Depu1ado /v:ontc8,~m(J. 

O Sr. França; -.J uIg'J desllccessuria 1I0V4 J n. 
dicnçiio ; he bastnnte r~p:.:iir-be o Otficio que SI} 

expedio. 
O Sr. Cameiro de Campos: - Quaudo f-e tra

ta de lembrar no Go\'crno que faça c':~culôH qulll
quer cousa qu~ l~e foi recoml~end"~i~, comem que 
se conheça [mmelfO que se pode p;)r em exccllç:in 
com a promptidiio que se exige, e que o Uovf'rno 
tem sido descuidado. Um 8ecr\!taril> de Estarlo que 
~a(la ucha na sua Repartição (pois U('!D mappas 
ha da popnlRção do Paiz) como ha de prompta
mente informar do estado da A~l"icultul"a. InJlIs. 
tria, Arte", alI Commcrcio? Nãa (endo recursol! 
alguns sobre que bases se ha dc trabnlhar? Se ft 

Assembléa qu~r que sé façiio trabalhos dê cnb~'.~n; 
então Pllderã medi lar-se e.n casa. e depois dizer 
.obre Ag.icullura. ou outro qualquer ramo, - pa. 
rece-me que se acha neate ou n' aquelle es(ado;
mas para dar lima conta exacta como se quer he 
necessario que se ilafío informações que não temos. 
No lUinisterio antecedente j.t se "edirão, e até se 
ordenou que se dessem as providellc:iIl.!I precisas pa
ra se proceder a uma estatistica geral do Imperio; 
mas essas illformaiõcs ainda n:1O viério, e sem cI. 
las ni!l p'lde o liovemo arresentar U'D trnhalho 
perfeito. Por tanto julgo desnt:cessaria a advert"ncia 
sobre esla materia. 

O Sr. Vera-ueiro: - Se a demora fosse de lã 
ou 20 dia:;, ou~ de um IhCZ, tcria desculpa o Go
verno; mas o Omcio expedio-se em ~3 de Maio, 
e parece.me assaz la;-go o prar.o que tem corrido 
até hoje. Se a Assembiéa para ter iofimna:;õcs de. 
ye eSlJerar que se forme essa esta!Ííj;icót, catilo SI; 

as teremos d' aqui 1\ dous t.UllOS, c entrolanto es
taremos :sem saber o que 11& sobre a mateMa. Eu 
não du\'ido que o Governo ná. pos:;" presentemen. 
te dar UDla illformaç:ío muito exacta. mas Item 
por isso de're ficar desonerado de dar AS que esti ve
rem ao S,'O alcance. l\luitas cousas hão de constar 
Das Secreterias, por exemplo , o estado d. finançAs, 
sobre o qual jq;go nio sel' neccssario pedir infor
mações ás Provincias porque hão de constar no 
Erario as rendas de cada ume; o e&tado ~a Ii'orça 
Armllda, &c. Por tanto se não póllc dar informa
ção circunstanciada em todas as SIIILR par(es, dê 
alguma para tàcilitar os nossos trabalhos; porque 
.e esperarmcs por tantas exactidóes , como estas não 
ebegãu tão cedo, aqui estaremos sem nada poder
mUIi adiantar. 

O Sr. ltlontesumiJ: - Sr. Presidente: Quando 
eu propuz que se mandasse dizer ao Governo que 
désse execuçiio <Í. Indicação propos'a pelo Sr. Ba
rão dt' 811/1'" Amm"o, considerei primeiro que 'em
VO tinta l.ido o Mini.terio para apresentar eate trll
halllO, porquê: o' ~lini5terio do Bra!)il não princi
piou agori\. Esta" convencido que os Ministros .te 
Eshul0 que ü€;hi1'c ns rede:ts tio Governo quando 
se installoll ::: Ls;;embir:! n:.i~ pndia deixar de \'er 
que havia de ser .nccl!;-'!i~ll", ~~~-~';,i.ll~l'à\;~~F o ~slado do 

I rnpe,.;". T I!ilos s:s5enJ qile fim PbrfugaJ quaácló .. 
instaJIar;io /19 Cortes t logu h-lallo,,1 Jt'trnandu T/w
'IIIlZ li pn.'sentou um Relatorio do Estado do Réiao I 
para i115truçiio d:ss nlesm:ss Cortes; e "u julguei 
que: os I1!ustrcs Ministros de Elilado se tiveueaa 
preparado da mesma maneira e expedido as Orden, 
necessarias. em uma palllYra que "tlve~m no tem
},o d;a Iustall.lção da Assembléaquasi promptol a 
apresenta.' o resul"ld" dos seo. .rahalho.. Digo 
qUllsi. por niio dizer que era olnigação sua mos
,trar o c3tado Ctn que lie ach!\va o Imperio quando 
elll's tOnJ!1nlO conta das red~l\s do Govc.no, o que 
cslou cllnvcnciclo que podia dizer sem ser tundo de 
falta de .J usti,'''. Deve pois prcvalel'cr o que aca
bei de dizcr; princil'àlmE.'nte havend() mais de tree 
ml'zes que se tlZ esta Indicaç:io sem se fer arre-
5cntatln resultado algum a t;,ta As'emblé., Eu 
e.slou pr.lo que disse o Illustre Prcnpinante t não 
digo que o;; trAbalhos venh:iu exact;s!;imos, ma. 
110 mCllos \'cnhiio 8S informações que cctão mais ao 
akanc\! do .l\1ini~tr!rio. 8e não Iie preeneher tudo 
qunnt t) /te neC'css:\rlO pura t~r UID conhel:Ímcnto ex
aeto do 110580 est!ldo aetual, apal'l'çll .0 menos aquJ
Jo quo ex.Lte. Dil>se o ilIustre Preopinahte q"c a 
AS!icmb:I~::l officiando ao Govcrn~. e lembrando
lhe novamente que nos dcve mandar as iofor;. 
m:1ções já requeri,las, fie o mesmo que diuf 
que o Governo tEm sido descuidado. Não hll 
tal, niio se quer dizer i3to. O que se qun que se 
digll he que .i~lgando a Assembléa da maior urgen
cia que I) Govcrno dê Ía{orm.:l\,ões do esmdo actual 
do Imperio, e não as tendo recebido pede que 
lhhs mande. Isto não be se n:iu palentiar a nects
sidade dellas, e ,não dizer qlll~ foi ioegligcnte, ou 
descl:Ída~o ~ se eu quizessc dizer isso, ('u o propo
ria de outra maneira, eu usa.·ia de expressões mai. 
forles , de terlllos mais c1!1roK, porque sempre fill
la com franqucza. O que quero súmento rcp(·tir he 
que se precisil saher o estado do I 11 I perio , até pa
ra que a. N:1çãh conheça que a A~sembléa longe 
de êe esquecer dc~tc trabalho o reputa Ilntes por cou
sa de primeira necessidade: mns mio se pl'rtt'ode 
arO'uir o Governo. Ta~s 6.10 K8 rasóes porque fiz 
a C'Iudicnção; e estou conveneido que não se pode
rá taxar por clla a AssemhlcSa de pric1p:ta:la • porque 
só exige nquillo que l!lio tem; c: (Iue llrecisa. e 
que ja pedio "a tres mezes: tempo que se conhe
ce ser sufficieute pnra o Minhiterio Ulandar algum 
resultado de sccs trabttlhos. 

O Sr. Ribeiro ti' Llndrlll!a : - Sr. Presiden'e: 
Eu me lev""to para apoiar" que disse o Sr. Car. 
neiro de Cam!Jo,y; o Go\'erno e~tá instruido. e &a~ 
be llerfcitálllellte quc deve remeter a Assernbléa .. 
informações que jll a;c pedir; • ." e cada Mioiátro 
a quem compl'le dar estas infi,rmações o sabe. S:) 
se trata de conhecer se o G o"t'tno krn sido negli
gente perque a não se prcwar C!ltll negligencia, 
parece-m~ que lI~io he neccse:nio lemb!élr de novo 
aquillo de que o Goveruo se Dia esquecéo. O Governo 
tanto sabia que dC\'lA apreseiltllr á ~\ssembl(a e~ta 
informaçlio , que em Agosto do IlUno p:tssadQ [,ela 
Uepartiçãa competente expediu Ordens a t"ua.~ 1!9 

J untas de Fazelida das Provincias deste lmper!o; 
para saber a importancia das contribuições directaR, 
ou indircClas, e o estado tia divit:!a pllssi\'A e a~ti. 
va. Desde Agosto de 1~~2 até aWJra não se tem 
dado f'xocuç,.i o :I esta Ordt'm. AlgulDlIs das J un
tas disser,io' que remeterião, porém a maior parte 
dcllas niIo femeten'io : de ::orte que JlleBmO pela .RcJ-'.~. 
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tic;:ío da F.a5C'Dda It ignora i.to. Oemais • txõaior parte poIsão 8e"ir para dclles ., tirartm eX3C-W in ror
.... eontal náo catavãu feilas; trabalharão.se no meu mações do Estado da Provincia, porque balanço 
cempo, e ainda se trabalha agora. Ora como hc pO!l~i- não he outra cousa se nio a conta da receita e 
vr.l, como ha de a Reparti\·.io da }'n~enda apre!:emor despeza de uma Provincia. Acrescenta.se que vie_ 
o atado da receita e deljpez3, e o da sua di,'ida rão algumas informllçêies; eu quero conceder que 
acUya, e l'alI!;iva, sem ter acabado t'stc trabalho? viessem; IRas estas informa~ões não podem servir 
Ha de f.ltar á v.:rdade a esta Augusta i\ssembléa r para se conhecer o estado geral elo Imperio, por .. 
De que serviria o relatorio de cada uma das Repar- que a este conhecimento só se chega pela reunião 
tições, te por meio delle n~o podCSIiC a Alisembléa de todas as suas partes; ora como i.to he o que 
Comor em perfeito canhe('imento do .:Hadu do Im- a Assembléa quer, o Governo não póde por ora 
perio? Creio qut" ,I,. cou!=a nrnhumll? Senhores! satisfaze. Ia. A unica cousa que a Assembléa pode 
~e o GOVf.!fó10 5e não tem descuidaflo, se u Go- mandar he que o Governo apresente o que tem 
vcrno não he nc;!jjgenlf:', Re u fiovtrno trabalha em seo poder; e isso então he objecto de nova 
IObre eata wateriil, .Ie qUf' lIervira "2.0 Orne'io ~ de Indicação; mas se pede informações do estado 
que servir:l lcinlmu-Ihr. que continue o tr:1balhn de do Imperio em lod08 os ramos de ;admini:,traçiío 
que es!á OCCUplU.lO, c de que em breve Ilprf'5t:nt3- publica, pede o que se não JlÓde apresentar em quan. 
rol oa rcsuhad.,s? Eu .13 disse que pela Ucpa,t:I;.io lo o Governo não tiver os dados necessarioa. 
da Fazend" ~'! pedir.l0 informações ás Pro,'incia,,', O Sr. França: - Sr. Presidente: Eu conbe
e tamliem direi que pela Repartif~.10 do Iml'erio ço o embaraço em que necessariamente ~e ha de 
fie' pedirão da mesma maneira, porJm as Ordena achar o Ministerio n8 diligencia de apresentar uma 
n:io forilo cumpridas; e algumas informações qllC conta exacta do estado dos Negocios Publicos cor .. 
vieráo de n.uitu pouc:as Provincias NilU imperfeilis- rc;utes por clfda uma das respectivas Repartições do 
.imas; ('om tudo p.)dcm vir a Asscmbléa se "s (Iui. Governe: aSliim como t'ntendo que esse embaraço 
zer. (Juando se p .. de o f';lado de qualqu.:r Repar- n"io procede de facto do achlaI Ministerio, se não 
,i~'ã", he neccssario que BC aprcsl'llte com todas as do desleixo, com qtle os nntecessores delle de lon. 
drcun8tancii~s, or~ fomo p/Ide isto f.'\zcr-se se flll- go tem trata!lo 08 negocios que respeitüo immediR .. 
tiio os dado!; pl'iIlCipllcI':? fie por isso que eu jul- tament. ao Corpo da Nação. 1'alvez a Aaaembléa 
gsndo mui digno da .\ssembléa lembrar03~ destes se não possa persuadir da verdade de um facto. 
trabalhos, mio .1"I~o nccessario que se (JHicie que agora lhe vou referir a este respeito: e he que 
outra vez ao Goveruu, e he a rasão porque "oto na Repartiçlio da Fazenda não laa um livro d. 
contra a Indic:u;âo. Proprios deUa; donde se não póde saber o que es .. 

O Sr. G,dt'tío: - Sr. Presidente: Acaho de tá ou o que deixa de estar encorporado nelta, o 
. ouvir dizer que ns Provincias não tem mandado as que de longo tempo, ou de proximo poaue, nem 

informaçõcs requeridas pelo Thesouro Publico deste porqee titulo, Quando se creou o Conllelho da F .. 
Imperio; eu levanto·me pura dizfr que a Junta de zellda, e que eu ahi fui empl't"godo, notando eata 
(ioiaz remete0 um balanço exacto, com o estado falta a representei, para que do Archivodas ex .. 
da sua di,'irla aetiva e passiva, forç:u; ds Pro,'in- tinctas Provedoria e Junta da Fazenda desta Pro.. 
eis, imp0l'iuncia de contribuições &c ... ,...... Por vincia que se acha na casa do Thesouro se hou .. 
tanto pur parte dl\ Provincia de Goiaz 1'0S60 dizer ve~sem OI Livros, Assentos, Autos, Sentenças, 
'11lC malldllu o q"e o Thcsouro Publicu uo lho eu outros quaellquer monumentos respectivos aos 
dc Janeiro Ibe pedio, e hc muito de pr('~umir Proprios da Fazenda Nacional, .,,1fa d' abi se tira. 
que tlli!lim tenha tlcontecillo com outra!.> Provincias, rem as instruções conYenientes a formar competeD .. 
POfl)IIC toda!!; m"smo antigamente rcmeliiio se os ba- te Registo, c Assentamento deUes; praticando-se 
1,,",;u5, t:lCK qual's, dc receita c delipeza. A' \'ista igual (hligencia a respeito, dos Arcbivos das JUD
disto digo que sabem)" o Governo (lue a Assem- tas de Fazenda das Provinci3s. O Conselho cem .. 
blC:la toe havi/\ de illslallar det'ia .ia ter promptos. sultou sobre o aasumpto; mAS que resultou d' ahi ? 
ao ml'nos ne!>t:\ partt> os seos trrbalhos; porém ins- Nada. Ta7gi"i que então influia na Repartição' d. 
tuHelu·se em !l de l\I:lio, e ainda não aparece0 Fazenda, e cuja condueta Officilll não podia ter 
COUSI\ alguma; pOltamo a u.eo ver não merece des- elemento proprio se não na absolnta confuSlV» da 
cul pa. Administração Publica, obstou ao progresso da Con-

O Rr. Ilibeiro tI' /Inrlrada: - O que diz o sulta; que sendo ainda repetida, • teve o mesmo 
lllustrc Prc(lpinnlltc púdc tor aco!lte..-ido; mas o que efFeito e assim ficou o tal Livro de Proprios em 
1l0 !\SO Rtirmllr, hc que niio h& uma. sú Junta de branco: de sorte que se nno sabe quaes são as POI. 

1~l&zcnlla • que o Thcsouro não ftmll111 mandado que 8CS8õell da Fazenda Publica: e o que se passa 
aplcscnta!s~ o e31ndu em que se achllvll tiua Jlepar- neste artigo he commum a quasi todos os outros 
tiçiio, e qnc poucas, ou nenhumas o mandarão, de que tenho noticia ,pela pratica de 5erviço 4lue 
e talve? que 3 ,1e Goiaz tenha mam~a"o; porém tenho (ido. He uma lastima Vir de perto o como 
n:io he "uffidente o seo relatorio nem o de dUls vão, e tem bido OI negocios da Naçfío! Concluo 
outras Juntas de Fazenda pal'a se poder dar uma por tanto que o Ministerio não I}()de apresentar conta 
eU("n inlormae;iío. Qnanto 11 1.3 l,arte cre,io ter e"mcta de todos os arligos de adminis'raÇtio Publi. 
n .. pondic1o. Ag"J';l quanto o outra E'm que se sapoem f?, porque lhe faltií. elementos ja para o fazer. 
deeleixo no !\1illilltcrio digo que eUe tant., cuidou Tudo o que delle devemos exigir lle que n08 vá 
em Ilproml'tllr a informação que já em Agosto de maadaado &qnillo que liqllidamente for apurando; 
1 R'l?~ cxi~i .. RS pfeciil:'l'3 noçõCls d. J unIas de Jt'a- e que dê providencia a emendar OI erros dos seoa 
II·ft·'" '\'18 Prftvinr.ia,;, como acabei de dizer. Diz anteceasores: de sorte que nllim haja conheciment. 
o lIlulltre Prenpinante que antigamente se manda· do que somOl, e do que fazemos; ao contrario do 
Vlio da .. PrO\'inclll' os rdpcctivos balanços ao Era- que até agora se queria, e se penuva, que ora 
rin: Cll n:o,o me oponho fi isso; ma~ s~i8.me per- occultar ao Publico o que enmOI, e o que fazia. 
IUftido difer que balatlfro;; nio são Relatories que mos. Não YOU de encontro á Indicação, porque .n-
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cenlto que a A8semIJ1~~a n.io p!',de 4Ielihel'ar I.eis 
tldaptad:ul 110 Bem .Publico rla Nação, sem conlw
.~cr os dCIlU:II~'lS dt, que clle ~~ COlllptll·m, ns (ltllI~S 
~x.actaRtente tiO l'(;Je dllr o tlOvcmo; mati dt'l'c'Jo 
~ue vamv!I nit.so de &('cordo, C (lU!! lie mio cxiJ:\ 
,te prolOpto, c t:dvez com ccnsura, aquillo que só 
coro o tempo ~t} púde !la ver, pel/\ nt'gli,$!ell('ia com 
que os IlO~ISOS antccest'orcs da A rlmãnistraçiio Pu
))lica trat'!J':io os negodos delta, segundo tenho ditl1. 

O SI'. DNllrlt: Silt:a: - I nstlldo pelo meo de
\'er , e até por mi~ha propria reputação pedi a pa
Jô4vra para l'~durgUlr o n~)bre Deputado o Sr. Ri
beiro d' dudnuJa na parte do hOO dil!icur80 em que 
disse que lIelldo l\finisho da l"azenda exigira das 
provPlcias () Rel"torio do estado em que se acha
vão e que l1ão tinh:io liatisfeito. C()mo ignCtro o 
procQdimcllto ckllUIj H est6! respeito nno duyido que 
em geral a~~im t~ltba acontecido, RIas fi minha 
Provincia utisfez completamente e ('om promplidrio 
a quanto Ilw tlll ordt'uadu, respofldendo "todol os 
Quesito~ Cl1m a maior clareaa pOllsivtll. Posso afir
.-nar ~tõto pOll} .. C o sei como Membro que fui da 
J unta da Fa~"'Qda. e até em meo puder 1~lIho co
I,ias das CO>ltas. remettidus q"e posso apresentar 
!iC for precisp. Por tanto a minha Provincia mio foi 
OtnnIlS.,a, nem pôde entrar na ~('neralidade com que 
parece ter f.aIlado o illu~re Preopinallte. 

O Sr. Ribeiro ti' Alldratla: - Peço a palavra 
IJÓmellte para fil,,,'r .. ma explicaç;io. Qualldo disse 
~\Ie .falta viiI) inft)rm&<;'ões pedidas ás Proyilu:ias, não 
falld gcralm"nle d(! todas; e até declarei que duas 
011 trl'li J untas AS tillhão IRIl1ldado. Por tauto n:io 
.&em lugar algum eontrll mim a observação do no
bre Deputado. 

O Sr. NOg"ueim lla GlI1llQ.: - Eu Jogo que 
f'ntrci na Rep~rliçtto da Fazenda ordenei que· se 
apromptaasem as cantas neeessarias para se saber 
o elltado do '.fhGsouro Puhlico. Continuei COOl(>6-

tas determinllções e passndolJ poucos dias recebi 
uma c~ont. do estAdo da divida publica. não exa
eta mas aproxÍml\tla, pois a querer-pe exltcta Il() • 

pudel'lamos ter depois de pa'isarlonlZo· tempo. Não 
me (~onten~ci purém com· o IllIe veio; exigi mais 
trabaiIJo, e mandei fazE'r o orçamento que deve 
servir de base it", minhas rcflcxõf'''; e partA qUE' po
u"'''!'Q istv qt:aflto fintes app:ueccr determiAei qlle se 
tr~bltlhasse IW The:,olll'o até de tarde. Por tanto 
c • .,io qlle não ha necessid.ule all'tanta ele ser incli
uda a uriencia, e ~e!c renovar arecomm'lldação 
do a~ apretlerotar e.-I,. tmhalho, r"i& no The80uro 
.c e~lá cuidando delie até de tarde &t'g'llldo as or .. 
dens que <lt,j. e que já (em sido rf'petidas; e ain
da que não pOliU dar, Climo já cti~8e, nma con .. 
1a c~acta, Cte:o poder da la de mo"" que ofJere. 
\''' 1l1I,a. irtéa bem Jlalpuel do nos:oo estado. Se acaso 
me ti.IiSl~ enc"rregado o IIpres/'ntar uma ('onta do 
Citado de tOlIas as Provincias elo Imperio, cu de~ 
de já diria que era impo!osiveJ, porque nos o que 
tellJUs hc o Balanço geral dos Cofres das Pr9vin
cias, entradas e saídas. e quando muito o estado 
da sua divida lanto 3etiva como passiva; por tanto 
6Ó depois de muito tt'mpo puderia apparec('l' a tHta 
c()nta, porque q\lasi todas as Juntas de Fazenda, 
á excepc,:'io de duns ou' tre8, ainda não mandarão 
o 'Iue del/as se exigio, e deste modo não pode
mos formar uma idéa geral do estado da Fazenda 
}iublica do Imperio do Brasil. 

() ~r. ,~'.'h·:; ,.; f.'Cfr, : - PeJa informação t:1ClI 

Depui.J.dos l\1inistrv~ aCluae5 se tertiüca, 'lue o 

Gov<,n";c, tem expedido as Ordens Dtce!iSarils a 
tcrt'm-l-C das Proyincias as InsuU(:çÕC8 rt·l:ltiv8s á. 
AUII:illihtrl1!;lio, llara o GO\'irno puder apresentar 
nellta AuguHa AssenobMa o Elltado da Nafoo, 
'tue se exigiu por omeio de '13 de !\l"io. O deco
ro do mCMCO Governo pois exige, que se lhe 
prellte confiança, de que deselllpt'nhará e~ta fun
ção em tem}JO opportuDo ~ &em urgem ia de novo 
Officiu. Se o Goveroo e Tribuna;:,s pratÍl'âo .'iSS 

decencia em "ia de regra com :1S authorida,lt'8 
lliuualterltas, he iDl~ont~,.ua a segunda CanoDica Ad
mOl'stat,üo, corno se pratica l'ara prevenir censura 
Ecdcsiw;tiea. Dewais: sú em J6 de Julho paeS&
do ,"cio • I1l1tici" da Rr.stauraç.io lIa Uahla; e as 
l'roviucias do Norte, do l"laranlulo, e Pará, ainda 
est:io no Jloder do iRimigo. Se trata-se de sabet 
du ]~&tnflo da Nação inteira, isto he. do Imperio 
do BraE:il em tod~8 as sua8 l'U.tt'1 Integrantes, a 
execução do dito Omeio he impossivel, e a expolli
ção parcial sobre as Provincias livres não preen
cheria o tim do Oflicio. A Provincia de Goia 
.so.hre que fullou o honrado Deputado respectivo, 
está U\O remota, que, para o destinado proposito t 

menos de tres mezes decorridos he tempo incon~" 
deravel. Além de que não parece urgente a apre
sentação do t~"tado da Nação, ainda inteiro; por
que a se publicar t .õ teria o efFeito do mostrar 
88 nosllas chagai! Lazaras. O Brasil he grande em 
possibilidade, e Dão em actuah,la .• cr, quanto a ri
queza, população, e o que c6nl!titue os l'~l!tados 
conspicuos. Por ora tem grande çOllsidera«:,ão. pelo 
que, phYliica c geograpbicf.lmt'nle, avulta no i\tilppa 
do Mundo. O credito IUllitico nisto se funda. '1'ul
vez se minore com 4t puhlicaçao da realidade. Os 
~sludos são como o~ Nt!gocíantes t cuja reputação 
St'brt'õabe mais }lclo VllstO credito, que por ~eo efFecti
VII capital. UI'pois da celebre Compte Rf"dú de 
Net'ke,' t;Obre o eatado d:u: Finanças lIa Fral1f:a, 
(que todavia nada o~tou á R(.'v.,~ução) tem al'l'a
recido obras litterarias, prillcipalmente em ID~la
tcrrn t sobre o rstaclo da Nação. 'l'oduia o Go
verno InglcJ nao faz esse l\1anifestu Omcial e 
cirCynlitallcia<!o, e só o Rei na abertura do Par
lamento expoem it" 6'°1,0 o progresso da riqueza 
e potencia do Paiz, c as suas ad\"ersidades ou glo
rias. A fc,rmaçiio de uma Estatistica Geral hc obra 
de nuuto tempo, ('orno foi a da .Fran<;'a. O Pu
blico liter8l'io e os Gahinetes dito.lhe mliitos descon
'os. Um honrat!1o Dt'putallo da R:.hia menciona 
a falia que fez o Depulado JJJmwel FCTI.n1ule, 
T/wfII(j1: ( que Deos haja em gloria) ( Houve 
grantlt! riso na AssembJéa e o Orador disse Sn .• 
e&le rilio me delilconcerta) (depois continuou) 110-

bre o estado da Na{ao Portu,rneaa, pouco de
pois de proclarr.ada a Nova Ordem de causas no 
Reino; esse papel só servio de IInniquilar na Eu
ropa o pouco credito de Portugal. Hc facil arran
jar um quadro semelhal!te CIO tom de ~'yrico , 
censurando todas as R ... partições da Admini·tração 
Publica. Mas isto não he o criterio do real est.
do da Nação. Aquelle Papel, e tudo o mais, sô 
mostra o cunho da pfl'cipita\·ão. 

O Sr. Vl'rgueiro: - Eu creio que a Jllllica
çio deve passar, e que n:io ha preciasao de outra. 
Pedem-se ao Governo infiumaçóes; se as nao pódc 
dar mui exacta15 e circunlitalll'Íadas: rlê as que ti. 
ver ao 8eo alca.cc, refira o qur. souber. Quanto ao 
argumento de comparação que fez o iIlustre Preo. 
piliante entrt> 08 Eit4(lol e 05 Negociantes J nã\l D,e 
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"Par1ce Ipplka,el ao B,.."il. F.u sei e todos sabem 
1Jue nHO slio por ora grandes as suu forçai (nem 
.amhem tão poucas como qu('rem fil;urar); mas 
como todo o Mundo ('onhece qtle he um Pai. nas
cente, vê-se que as augrnt'nta cada dia, e progres
.ivament. IS cletellvolve. Por tanto ainda que pelo 
Estado da N~':io se conhec,'a que nfio temos gran. 
d.:s ('abectacH, nã., ·nos tica hso mal, nem nos de-
8,u·rcdila. O que be ('erto be que nito podemos tra
h.,lulr leiO i"f •. rmações e que por isso he preciso 
que venha o que poder vir; c Jl,io 1108 mctta sus· 
to o t ,Iber se o que sepllflsa enl rI.' nos; alias niio 
sc poderia trabalhar em rstatistica, e dc>spre~aria
mos este objeeto que be hoje reconbecido por um 
.dos da, mais Rita importaneis. 

O Sr. Hmrique8 di Reunde: - Sr. Presi. '<'11 
f.e: Pedi a palavra para fazer uma breve refll'xü" 
O nobre Deputado que fallou 1I0je em PTimei.-o iu 
gar .obre esta materia di1!se que nada po,liam"1i 
fazer sem i nformações do Governo; e ouL o .) 1 o tre 
Preopinllnte disse que as não devemos pedir, e 
que até não convem que lIe saiba o seo contel~dOl; 
ora IOmadas estas duas opi.iflC8' acho que o pro
dueto he irmo.noA embora; porque, se nada pode
mu. fazfOr fiem informações, e nóio ftsdevemos pe-
4ir, que fazemos aqui? Livre·nos Deos, que pas
te semelhante doutrina! He dever nosso fazer 8S 

np.ceslôanll8 rcf,'rmAs: e por iSlIo deve o Governo 
mandar a. informações que poder. Bem creio que 
aJgumall Provmei.. terão sido ommissas; e talv(·z 
"'jlt uma dellu a Junta da Fasenda da minha 
Provincia; mas torne·se a exigir e com urgencia, 
fONJ"e até julgo 9ue no. será difliculto80 adiantar 
muito na Constituição sem elJas; ao menos eu as
lim penso. Voto pois pela Indice~'ão para que se 
di~a novamente ao Governo que nos são prclS8S as 
pedidas informações. 

() Sr. Jlo1itemmn: - Sr. Presidente: Levan
(o.me para me oppor ao ilIus&re Deputado o Sr 
1.78hM que querendo destruir a urgeRciada minha 
hll'lic"çõo , fallou de algumas Nações da Europa, 
e trouxe o exemplo da Frftnça onde se desenvulveo 
mais o espirito rc\'clcionario, depois que Ne( kcr 
~pl'csentou na AssemblfÍa o Relatoriodo estado em 
que se achava a Nação, e se vio qual era a sua 
divida. Porém, Sr. Presidente ,eu já creio que 
ha uma diftcren<;1l muito gran,te entrE' o estado do 
Drasil , e (I das Nações de que fallou o iJlustre 
}'reopinante. O Bl'ltsil não era Nação, hoje quer 
constilllir.ae tal, e fi" outras Nações de qlle fallou 
o illutitre Preopinantc já elltavão conlltitllidas; ora 
como hade o Brasil constituir-se sem saber o ella
do em que S8 acha? l\'ão be pOlliycl dar' um lá 
pall6O, &em ess"s previu noções; e pOr &anto não 
se póde argumentar para aqui com o .UI .e fu 

'Da Europa. Sr. Presi,Jente, eu penso precisameDt. 
o contrario do iIlustre l'reopinante, entendo 'que 
dcc>vemos ter franquesa e mostrar a Nação em que 
'se emprega o IICO suor, 8 o seo sangue; e be pre
(:j80 que 'os Povos Mibúo que os lleol Represen
tantes proe'urão adquirir todos os conhecimellws 
llecessariol para potlerem remediar os seoa males. 
Considero inte.ramellte absurdo dizer·se que deve-
1IIOS cb(:ondcr á Nação o see estado. Deos DOI li· 
vre que '() façamos! Se o estado da Nação for ,o 
'do m :rinbundó saiba·i) a Naçúo desenvolva·se o 
pat tÍotisMO, que faz do homem escravo homem 
line. e busquem se por ma vontade para evitar o 
precipi. :omedidils encrgicas, ainda que sejão custo· 
'Sa!o', para 'se alcançarem &1 vantagens que procuramos . 
Alem di"to, 8r. Presidente, todas as Provinciu 
ainda lIão le dccidifíio a favor da Calls,,; falta 
P(lIa, e M n:mhiio, e a reuuHo destas Provincial 
dfWende do resllfh:.do dos nos~os trabalho,. Proce
damos pois 'com franqllesa, estaJx.l1eç.am08 a nossa 
liberdade, e fal"ilmen&,e se unirão a nÓl as que 
fa.ltan, para 5e formar de todas uma s6 famili., e 
,adqu.irir-sE' .. nccesllaria força moral. sem a qual 
llac (·.mst"guirclnos s"r verdadeiramente livres. He 
ror isslI que eu insisto parA que 8e mande a In
.aicaçao: cste ser:. srmpre o mI!o voto. 

O Sr. Silva Li8bna: - Com duas dUlias de 
palavras sonoras se podem faz('r eloquentes faliu. 
Nãoc(·ntestei a cODveniencia de saber a Auem. 
hl"s do estado da Nação; mas a questfio be so
'bre o decoro do Gover~o, que entendo se deslul 
com a instaneia da Proposta feita para cump'rir 
j:í o Oflielo, que a esse rt'Speito se lhe expedio: 
dislc conv:r f'''perar que o Governo faça o sco 
devf'r. Supponha·se que elJe não satisfazia ao se
J!IlDdo Oflicio. Por vrntura teria lugllr a terceira 
'Canonica Admoe~tação? SlIpponha te que tambem 
esta nào tivesse logo resultado. Que recurso resta. 
rá ? A cOllsequencia seria desharmonia entre o 
Corpo Le~islativo e o Poder Executivo. Faça-s~ 
embora nova Indicação, para que o Goyerno 
r«>metta a conta do '1ue pótle actualmente constar 
das Secretarias de Estado sobre o objecto: mas 
força lo a executar "impossivel de dar o inteiro 
elltado da Nação, he absurdo. 

Por ter dado a bora declarou-se adiada. di,. 
culSIÍO. 

O Sr. Pruidenle a'lipou para a ordem do 
dia: I.. A 2.· dilielJssão do Projecte IObre o mo
do de passar &I Cartas aos AluDJDOI da Academia 
Medico-Cirurgicl: I. o Segunda. Leituras de Pro
postas: S.o Regimento da Auemblé .. 

Levantou.se a seuiio ás 2 horas da tarde. 

Mtmoel Joá de SOUIII Franfll, Secref"l'i~. 
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SESSÃO DE 19 DE AGOSTO. 

Presidencia do Sr. Bispo Capellio M6r. 

REunidos. os Sra. Deputados pelas 10 ho1'88 
da manhiia, fez-se a chamada, e ach:lr:io-se pre
(lentes 70, faltando com cansa participada os Srs. 
Pereira da Cunha, Andrad.a j}lac/wdo, Gondil~ , 
llibciro de Rcse1ldr., .Andrada e Silva, lIJurianno 
Cavalcanti, e CW'neiro da Cunha. 

O Sr. Pre.<;idel1le declarou aberta a sessão, c 
lida a Acta da antcc~dcnte foi approvada. 

Passou-se á ordem do dia que era A 2. a dis
cussão do Projccto sobre a fórma de passar Cartas 
aos Alumnos da Acndemia Medico.Cimrgica, com 
8S respcclivas emendas otlcreciJlls na licssão de 13 
de Agosto pelos ~rs. Carnei,'o de Campus, Tti
:ceira Va.~COJlr611os, e Goh'E(I. lN.o 58 do Uiario.) 

Artigo 1.° O Direclor da Acad('mia l\lcd:co
Cirurgica mandará pnssar C8rt~;5, !tos A lnmnos, de
pois de feitos os u~timo:; CXdnlCS do i.o anno, ve

rific:lIldo-se por ellcs o complemento do CUrliO

Academico. 
(l~"allélr:1o sobre a sua (loutrin& os Srs. Gomi

de, Tâ,1"t'iraVa.,~(,()llrell()s, e l1JOTltomma; mas na
tIa se cnlcnde do que cscrevco o Tachigrufo Poa
~id(#llio. ) 

Julgada a matena discutida passou-se ao Ar
tigo segui,,:C: 

Artigll 2.° Srrão passa()as e subscriptas as C:lr
tas pelo !::iccrelario, aS3i~n:ldas pelo Director, c 
aelladas com o scl10 A cademico. 

(F'al1!ír,io os Srs. (lomide, Galvãn, Jtlonteau. 
ma, Arnlljo Lima, e IIenriques de Resende; maa 
he il1'ntelllgivel o me:,mo Tachigrafo.) 

O Sr. l'lm eira Araujo: - O conhecimento da 
economia de diflercntcs Academias, em que pol' 
mais de vinte aL1l0S tenho tido parte, me obriga 
a lembrar um atldi.,amcnlo, que me parece condu
ee/:tc ao melhor desempenho do objf"clo proposto, 
O Ar:igo determina que as Cartas sejão assigAacl.'UJ 
61'mu'ntc rplo Dircctor, e eu quereria que, a .ex
emplo do que se llratica\'a em uma das AcademJas, 
em. ql1e ti\'e a honra de flervir, e que mais ana.
logia ll'tn com a Medico.Cirurgica J fOlle umlMa 

b~cessal'ia ~ assignatora dos respectivos Lentes. Dua 
SltO as rasoes que me indusem a exigir esta con
dição. A primeira he conservar com esta dtl,en. 
dencia o rC!!lpeito dos Lt'ntes, classe desgraçüda,' 
á qual com rasão se pôde IIpplicar o que da rui
lirar tlili8e Voltai,e, que he mais honrosa ,que boa
rada, e li qual ainda não chegarão as vanUgena 
t!oncedid/ls a todaB as outras. A segunda be constituir 
os mellmos Lentes Fiscaes da exemção da Lei; 
porquanto, aim;", qilC se deva presumir que todoa 
08 Dirt'ctores sej5n orrmdos das luzes e probidade 
indiepensaveis, ilão seriA MVO que se introdusisS8 
com o l~mp!) a]gUi~1 ~ln;so i.'om eS!!l amplis&ima li. 
berdade de all\i1orisii! p!Jr J3 só aqul!211es de quem 
ha de depender a uu:le c u ",ida aúa Cidadãos; 
e o mal que sc quer extinguir 'l não aze~se maia 
GO que tom8f nova f!)!ma. Se 02 incapazes de pro
gredir na c.rrr.::h'.,\ ~bs cstndoiJ n~D viessem occupar 
o:> lugares rle'lidos '.:::J m~rcdmc!lto J talvc:f, algum 
se habilitasse con,in;l'6;lJ;~ :lG .algum l'::!~~!!lidto, que 
não se, púd~ julgar :;;~p;;dli1o tm m:1terb de Canta 
importancia. 1) que jámnis 1eria lugar fi8 o respe
ctivo l.ente nbonasse com a sua assj~atuI" os co· 
Jlheciment<Js elo I Iahilitado. Portanto fspero 'lua se· 
ja bem recebida a emcntia que offereço. 

" Dep.lis da palavra Di T eelo' accrescente-IC - e 
Lentes. - FeT/e·im .A,'alaO. 

Não foi apoiada. 
O Sr. Roclta Franco mandou á Mesa a emen

da seguinte: 
" Acrescente·se - serão passadu -&Tatuit&ID~Doo 

te. - Rocha Pranco. 
Fai apoiada. 
O Sr . .Arm!jo Lima: - (Não se entende o 

Tachigrafo.) No fim (10 soo discurso oft'ereceo • 
seguiute 

EMENDA. 

Proponho que a CommisBlio dê 08 fonnulari08 
para a. duas Cartas que se devem passar a08 Alum. 
nos, e em nome de quem devem ser passada. -
Ârauio Lima. 

F.i apoiada. 
J ulgaudo-ie o Artigo discutido, pastou-. _ 

seguinte: 
.4rtip 8.· Com"'" Caru, • ltIIl dcpead" 
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eia de outro algulD exame. poder' estia Alumia0 ex.. 
.,citar a praxe .l\'ledico-Cirurgica neste Iluperio. 

O Sr. Lope. Gamll offereceo o seguinte 

ADDITAMENTO. 

Sendo todavia obrigado a registar a di. Car
ta nas res9')ectiv&s Camaras onde quizer exercitar a 
lua pro(jss~o. - O Deputado Lope8 Gama 

Foi rcgeitado. 
O Sr. ,;.l[Ollte8UlI,a tambem olfercceo a seguinte 

E3fENDA. 

Proponho que se suostituão ás palavras do Art. 
3.° - l\ledicooCirurgiea - as sf>guin~e!! - Cirurgica 
e lledi,·o.C1rurgica ne!lle Impl.'rio, na ti,rma dos Ar
tir;os 14 (' J5 dos Estatutos das n!C!lmas Academias 
datadas de ~9 de Desl.mbro de 1815. -O Depu
tado Jlfont(·.wma. 

J"oi apoiada. 
Julg.,uobe debatido o Artigo, e passon-se aos 

addi!amclltoR do ~r. Go/vão o'h:recidos na 1.a dis
o ('N ° ~'" d D' . ) CU6sao. •. o·~ o larlO. 
O ~r. ll1t)1/te:mma: - (Niio se entende o Ta

ghigmlo.) Depois ,lo disl.urso maOllcru á Mesa a 
lCiuinle emenda ao additawtnto 00 81'. Oalvúu. 

E:\lENDA. 

Proponho que ao additamenfo do Sr. Galvãn 
.e supri0l3o IS palavrAs - e-m quanto .se fatem Es
.alutos l,rl.'l'rios - substituindo-se. lhes - em quanto 
outra cCJusa se não determinar. - O Deputado .4J01l,. 
'r,r;U7ll ". 

}'oi npoiadA. 
O Sr. C,wl.!nlho e 1f/elfo : - (Não se entende 

o Taclligmfo.) No fim do aeo ~hlcurso mandou á 
Mesa B ('menda Iif"Jn:inle: 

" Peço I' supressúo de todo o atlditamento.
Carvalho e ,Mello • 

.F'oi ap"iad:a. 
O ~r. 1l10l;tC8uma pedia Df)\"amente a palavra, 

e mAndou il Mesa as duas seguintes emenda!!. 
Primeira. - Pn·ponho que t\o 1.° § do addi

tamento do Sr. GlllUtio se acr ... ~:;~,nlem as palayras 
- L.n quaulo (, economia dosexamcs e passar dai 
('arl,,!'. 

SrA·/lntlil,. -' Ao 5." § prop!lnho que se supri
ma a p:.lavra - Cidade 'da Bahia - IIfndo a ora. 
,;iio - Os GuvcrRo8 entre os Lenle8 das Acade. 
mias J10mf'llrr.õ para seos Directorel um que ",rã 
&c. - o Depll~allo 1f10tltc6uma • 

• '0'"0 a'lllJl's aJJoiadlls. 
() Sr. (;t,lv;;o olicrcC'co tambem uma emenda 

ao Artigo 2." do eeu additamento, DOI lermo. le
piDtCl8 : 

EMENDA. 

Devolvendo.se para 88 respt"ctivas Academias o 
direito de approvar e 'Ilcultar licenca para curar 
aos que th'erem t'studado nas Academias E8tran
gl·iras t e vierem munido. dOI competentes Diplom ... 
- G"It~;;.o. 

Foi Ill'oia.'a. 
J ulgou.se a materia discutida t e propOI o Sr. 

Pre.,!rfelll" : 
1.- Se a !UlscrtlbMa julgavl 'çoJlcluida • ~.' diJ. 

ClARãO: Vencc.'U·le 'lue Iim. 

1.. Se plsaa,a oProjecte á s..: VeDeeo-le ta .. 
bera que 11m. 

Seguió-se a!.' parte da erdem ·do dia, iste 
he, seg,undas leituras de Propostas; e o Sr. Se. 
cretario . (OU,. Aglliar leo o Projecto do Sr. Ca,.. 
neiro da C"nha liobre o oorte do Páo Brasil, 4>C
ferec:ido na sesaão de 28 de Junho. (N.o S5 do 
Diario.) Mas como seo illustre Author niio esti. 
vesse presenle entrou em duvida se deveria discu ... 
tir-sea urgellcia; e apczar- de Iiluslentar o ,Sr. Arau-
jo Lima que de"ia debatcr·se, resolve0 a Assem. 
bléa que ficasse adiada por oito dias a discussãea 
da competencÍll da materia. 

Passou.se ao nrgimento da Assemblé", e co
meçou·se pelo Ârtigo ) 4!? , que ficiíra adiado na 
sessiio antecedenle, cum as e!JIendas dOA Sra. Tei .. 
':L'Cira.de Gultvca, e J1fain. 

O ~r. Fra'Hçlt: - Esle Artigo precisa ser aI. 
tcrado: 1." porql!c se fulla de Commissões de Fó. 
ra como se jtl de!lns se tives!'>e tratado; quando 
Rcm no Cal'j~t1to das C~mmisMies uma só palavra 
lIe diz a se() respeito: 2.r. porque he justocoDser. 
var o qlle jii se pratica sobre as ditas Commissóes 
de Fóra. l'or estas rasões oífcreço a sr.gumte 

EMENDA. 

A eleiç",o dos Membros de todas as Commi .. 
sões intericfcs t:\nto pernlllnenles, como especiaes 
011 ad hoc, será fei!a da mesma mal'leira que a dOI 
Secrcíarios. (.1\ rligo J 40.) 

Os 1\lemuros das Commissõcs de Fbra serão 
:l'pprovndos sohre Proposta das Commissóel inte
rlOres ....... O Deputado Franço. 

Foi apoíada. 
(Fallúrãó os Srs. Araldo Vianna, Montflumll, 

e Costa Aguiar, mas não se entC:llde " 'l'achigra
fo Silva.) 

J ulgando-se a materia discutida, }lropoz o Sr. 
Presidertle : 

J.0 Se passava o Artigo como estava redigido: 
Não passou. 

~.o Se a emenda do Sr. França se approvava: 
FOI approvada em ambas as suas partes; ficandea' 
por iS!!io as outras prejudicadas. . 

Arli.~o 148. Se vagllr algum Membro d. 
Com missão , ou se hou ver lon~o impedimento, se
rá eleito outro pcla mesma fórma qlle os démai. 
Membros. 

O Sr. .And,.ad6 Lima offereceo a seguinte 

EMENDA. 

Snbstitua-ae a - será eleito &e. - luprirll • 
immedialo em maioria de votos. - PaIro da A~8em. 
bléa 19 de Agosto. - Lui% l~nacio de AndrQtJ. 
Limo. 

J.'oi apoiada. 
O Sr. CosIa Barrol tambem oferece0 a ... 

guinte 
EMENDA. 

No Artigo 143 onde diz - ou 8e houver Jonp 
impedimento - Illlustitua-se-lhe - por espaço do 10 
dial. - CoIla Barro •. 

Foi apoiada. 
O Sr. C081a Aguiar: - Estou pelo parecft 

do Sr. França, e reprovo a emenda do Sr. A,.. 
ira. , Limt.l; b.. Ylrd.ade que a _ adai';'n' 
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poupáriallloa nssim muito tempo; mas não póde ter 
luglu tanto por não edarm08 todos feunido, como 
pelu m"th'o ápontádó pelo Sró França; OI papeis 
dlls elei\,õcs féilas liunCIl 8e guardariio porclue nunca 
bll,tve ')f(l~m para iSllo; e por (ánlo nilo p!lde saber-se 
qual fiJi ti imlnedláto em votos. Quauto á emenda do 
1St. Cod(, Bluru$, éU tainhem 10U de vuto que 80 

m"-quc U!ll prazo in49 parece-me mui curtfl o aS8lgna
do. e por is)o proporei q"e seja de lõ dias. Eis-uqui 
a miuua 

EMENOA. 

dias lembrado, pelo Sr. .5 di .. - Coal~ Ágll;UT. 

l~rn lugar dOIi dez 
('()sttJ HI,rtos substituo 

F ui apoiada. 
Julgou IC discutido o Artigo, e posto á vota.. 

çiic) f\li I1pptoVildi) tál qual ellt~va redigido; ficando 
por tanto prejudicadas as emendas 

Arligl' 141. A escolha das Deputações, de 
que se taltá no Cap tulo da'! FormaliJades, será 
feita liêlo Presidente da Assembléa. 

O Sr. Tei.zeira de Gollvea: ....... P~'rece· me q'la 
estê Artigo deve sofrer alteração; p0f.1l1e elt u:io 
8e1 qlie laaja mais. D.eputa\,ões do qu~ aquellas de 
que tie falia no Capitulo das Fórmílllilades; e " 
fÓl'ilià porque está redigidó o Artigo indica que te. 
inos OUiralf; _ o que não he assim. for taoto olfere. 
ço a 'égllilltc 

EMENDA. 

Proponho qUe se suprim:io a9. ~:\lavras ~ d.e 
que SQ fãUa IIÔ Capitulo daa· FormalIdades. - Te.,.. 
zt!Íta tk Gtllii.'ea. 

Foi apoiada. . 
Julgou-se diseutida & lOateria, e o Sr. Prf,i. 

dellte Ptloilidl:. 
Lei ~e ó Artigo pássava como tstava: Vence0. 

te que mio. 
2.° Se passa". com a eD!çnda do Sr. TtI;zeira 

de GOI''rJt&· V ~nceo-ile que stm.. .. 
Artigo 145. Haverti .na Asscmbl.!a Com':'ll~' 

sões . permanentes. e e8peClà~ti, par. a expeJl~'ao 
dos Negocios Q'18. nella se lratem. 

Foi. appró\·adõ. . . . ~ ... ... M. 
Artigo 146. As Cortl1'lllssoes permanentes SilO. 

ADDITAltIENTO 

Deve acrescentar. se ao numero da" Comllll.s8eI 
as segl.linles - De Petições - D. Saude Publica_ 
De Coloniôação Catheqlles~ e Civillaa~·i1o dOI IndiOl; 
e 110 tim do Artigo depois da palana Pre.ideD1e_ 
e Oil dous primeiros SecrctaliOl. - CQlta Ag .. iar. 

Foi apoiado. 
O Sr. Làmeiro de Camf108: - Quando 110 

principio deste Artige 8e aponta • CommiSllio d. 
(;onlititlliçiio diz-se - e ela sua redacção, - o «Iue 
me parece que deve .. uprimir-se ,porque este Bc
gilnento tambem sene nas Legislaturas Cuturu elft 
que não hll redac~ã.o de CUlIl'ltituição. pois h. d. 
ficar acabada llor esta Assembléa <':onstitlliAtl". Pa. 
ra a supressão dlAi ditas palavraa eu mando á Me
sa uma emendá 

H 11
lre.se - e lua redacção - Carneiro d. 

CamEoa. 
Foi apoiàda. 
(\ Sr. Ver.I{IIf'iro: - A Comml .... o he que 

hc in1lispensa\'cl ainda mesmo na, outras Lel:i,latu
fas para todui OI negoL'ÍOIJ que dill8erem mpeito li 
. Cónlltitniçõ"io, poÍl por eUa se devem eUl1)illar; 
inas quanto á emenda pão teabo d.,.iJa em 
approva.Ja. 

O Sr. Araujo Limo offereceo lambem a .. guinte 

EMENDA. 

PropoBho que se crie uma Commialo de R .. 
dacçãõ dai Leis. - Aturdo Limtl. 

Foi apoiada. 

O Sr. Camo"4 disse que tambem tinha que 
,""dir . a creação de um. nova Commiblio. e que 
para isso tizera a seguinte 

EMENDA. 

ltl'qll"iro que se ar.rcscente á, CommiS8Ões uma 
de Mina8 e RlIsques. - O Deputado CtlmorlJ. 

Fui. apoi'Ida. 

1. - da Cunstituição e sna re!lacç,io: 2." Da Le
gisláçio é Justiça Civil e Criminal: 3.~ De C\lm
blerdo, Agriculli1í&, I ndustria, e Artes.: 4." Da 
lUarill lia e Guerra: 5.- Da Fasenda NacIonal! 6.
na Inlitruéção Publica: 7.· .D~ Podere~: 8.-. ~~ 
)~éclé8iasticn: 9." Da Estatlsttca e Dlplomat\( a . 
10." . Da lledAeçãó do' Diario da A8sel1Jbl~H: 11." 
Da Policia e I nsp.ec:;ão d. çasa eit.' que &ao Mem-

O Sr. Mlli" pedio igualmente a palavra • 
ofFerl"CI'o á cundiderlifão da Assembléa a proposta 
se"uint : 
~ Proponho q'le se ponha á votação lIe deve t"x

istir ou (·xt:nguir.se a Commissão de Política In
(erlli - Moia. (ti) 

bros natos o Preiildente e SecrelarlU8. . 
O Sr. Costa Aguiar' notando que no ~rt~o 

te uio tiilba feito menção de! algumas Commfs~~s 
mui necessárias,. e que relativ~~ente á da PClhcla 
eUe estava concebido na suppàSlçao de que a Me". 
liC compunha de douli Secretar!os, quando agora 
tinba quatro, offcret.-eô o segulDte 

Fizeriio.se a'gumas retlexões, e julgando •• 
afinal discutida a materia. propol o Sr. Pr,ddente. 

I.~ Se paSSi\'a o Artigo como e~tavR. Não ~u: 
2 ° Se passava a emeoda do Sr. CfUla .Aguiar. 

Foi approvada. • 
3.° Se paS8ava a do Sr. a",uaro tU CamJ'Ol : 

Foi approvltda. • 
4.° Se passava a do Sr. ArDIdo Liflt4: FOI 

approuda. ' • 
5.° Se passava a do Sr. CamtJra: FOI approvada. 

Depuis de algumas obacrvaçõea em que te m08. 

ffi'd te Art '46 uma emenda do Sr. Maia 'lu. co-
(a) Na .A~ta 1'Oenciona-.e, COrdO ~ erecI a n~loe8el1a A 'rne81D~ "\ ropolta ao Art. 14! na ... são 

meça - A elelçao tiO! Membro. &cd -,' mas se doutrina al)p1icaçã~ a~ Art. 146. eDtendo ~u~ o SI'. 
d~ 18 d: Agosto, e nao. me parece0 o!'.r 1\ 111& r acha.la entre ai mais emendas, como de"a ... 
~ecrelar,o se enganou Julg~ndo.a ofF:clda a eSI~ po em cooaeauencia d" ficar .diado o Art. • que 
tar por ter. passadu daH"~O. antecenla para ~I a. mo 18 -1)(t-7-

de 
ver lia ~riDa 611, colwaa .. _ dfloo 

.1111 . pGrte.1Icta, • ql1e .a deculio na pre.ente 10'8.&0, co :t 

t. N Ull\cro, •• 
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'r'UI a ne.:essidade di CommiSSl\O de Politica J n
terna. resol .. eo-se pelo que propusera o Sr. De
putado N,,;,, , que della lie fizesse mcnção no 
Artigo. 

JACO tltpois, por Farte dl Commissão de Fa
Icnda, o seguinte 

PARECElt. 

Franci.rro Duarte .\Tune." I·'iel Pagador do 
Thesouro IJublrco, pedio ao Gm'erf!o a sua apo
lIentadoria com o mee~lO Ordenado oue vence de 
800~OOO réis, e outro sim pro\'idcncia para po: 
der pagar a divida de 6:800,DUOO ~éis qlJ~ cO~'!' 
trahio para preencher o alcance de Igual quant., 
em que achou o sco cofre em um dos Balanços 
Semestres do mt'smo Thesouro. O Oo\'crno m:m
dou consultar sobre este ne~ocio o COllllclho da 
Fasenda, que feitas as diligencias preliminAres d~ 
estilo dividio o pt:dido do HllppJiclUlte em duns par
tes. Quanto a primeira, isto hc, da apo!'rnf:ulo
ria, reconhece0 o Coneelho que não ha,·jn J"c~ 
que determina'\se ap05cllt3dorias aos Officiaes do 
l.'hl'soul'o; mas uniformemcnte enlendeo que o Su
plicante a merecia, porque 11m funecinn:trio que 
servio a N aç,io pelo IOilgo espaço de mais de cin
eoenla snnos com probidade, achando-se imposl-li
bilitado pe!a su/\ avançada idade ele mnis de oi
tenta e cinco annos para continuar no exercido 
do seo emprego, estava n88 circunstancias de ser llt
tendido como pedia. E passando li ontra parte do 
pedido do ~upplicanlc, o Consl'Jho IHOpOZ o ar
bitrio de licar aplicada para o pngamento daquelJa 
divida, mctailc do Ordl.naclo do Slipplicantc e 08 

680jl)OOO réis que para o\lebra~ ou fa.lhas receuc an
Rualmente o Th.?soureiró 'l\1br do Thesouro, que hc o 
primeiro rE'sponsavel por tal'S falhas, c que ahonou ~ 
divida do Supplic:mte. Neste a:-uitrio não com"ier:to 
dous Conseiheiros, por ser negocio entre parficulll
re3, c re(~ommelldarão o dcfel'imento da Suplica. O 
Go ... erno resolve0 a Consulla. disendo que o Sup
plicante de\'ia recorrer a el!t~ A~scmbll;a" A8~im o 
fil3i o Bl!pplicnntc no RelucrÍmen;o juuto, que foi 
rcmettido a Commisliiio de Fa8cnda. A Commisl'Ílo 
tendo examinado as rasócs, em que he fundad<! 
o Requerimento do Supplicante (' que ~e achão 
deseO\'olvidns no parecer do Conselho da Falleuda 
dado na Consulla junta ~ Ite <le p"ret'er, que o 
Requerimento uo Suppli(:ante he innefcri,'cl, por
que não he fundado em I.ei. Entende p(If(~m a 
Commilisão, que a aposentadoria que o Supplicante 
p<'dl', pelas CirtUIIstanci:19 de (Iue se acha ren's
I ida, p()de fazer oltieeto de uma Deliberação desta 
Assembléa, aillda nlltes de. dar as pro\'idellcias ge
raes, para que os Empregados publicos que bem 
servem a N ação não morrão de fome, qUlndo 
por idldt~ avançada, ou outra impossibilidade, não 
possão continuar no exerci cio dos 8COS empregol. 
J'aço da Assembléa J7 de Agosto de 182~: -
Barão de Santo Amaro - IIlal'eim F1'III1d8CO Ri
bciru d' Âlldralia - Jo,~ ~rollcl,e de To/tr/o llena 
(ion - ~/anoel Jacinto Ncgut.ira da Gama -
J OI!! de Relende C08ttl. 

Artigo J47. Para 08 CAlOS occurrentes que 
utllim o exigirem a Assembléa nomeará todas as 
Commissijes cspeciacs que lhe parecerem. 

O Sr. França: - Julgo lIecessario um A rfi
go addicc'onal que a ser approvado de\'e ter lugar 
entre o que eslá em discussão e o antect·denle. 
Eu o mando á l\'Ies!l. 

" Artigo addiccional ao Art. J 46 - Além des
tas Com missões interiores haverlio tantal Commis
sões llux:liarcs de fml quantall a Assembl{oa julgar 
Jle.:es8;irias il rcquisiçiio dali respec:ivas COlDmissócs 
interi,)reã - O Deputado l'rança. 

Foi I\n(.i,"1a. 
P"r s~r c!l('g:uta a hora da ll·ifura dos Pare-

CC1Ttl d('c!aroll o I'\r. l'rI'.YidOlte ndiada a discussão; 
e o ~k l~i!).:iro t1' AlUlmrla leo por parte dali (;0111-

miss;)':lI reuuiJali dI! Fllscnda e Commercio o se
guinte 

PARECER. 

A C:IllHnis!I;jo da }4"~senc1a e Artes t foman(lo 
em cr)llsiclcraç:io a~ representações da Camara da 
Cidadc ele ~. P.lult> t c <te muitos cle ecos morado
res relatiul RU ctcs5ccmnC'llto da Vargca do Carmo, 
e aler.ado <la Ponte elo me~mo 11ome; Il Consulla 
da l\le!l3 da Desembargo d.> Paço soure lão im
p(lrtantl~ objecto; a PlaRtft, e Plan/) c!e trabalhos 
offe=rccir!o pelo Sargente Mór Engenheiro .Jlorei:a, 
('ncar:-cg'llclo de laes exames; e os fundol desuna
dos pAra começo, continuação, e complt!mento da 
rC'!'eritla ul)\'a; e ret:on !Jecendo por um lado a neees
.idade ue enxugar a dita Vargea, e fazer o ater
fl\dó para commolJidade doa Viandantes, proveito 
dos prnl'ri3t,lI'ins daquelles te:-renos, e 8aluuridllde 
di. clima, t )lor outro lado a in~uficiencia, e inu
tilidado dos rCllaros F0j.-cta~los por dellts se não 
podere .. , esperar os resultados, ~ue ~e deliejão; he 
di) parcc\!r: I. o que se mio apph'lue para a meneio
nd4 tlu:-a A coatrib:lição vuJllntarill do Caminho 
de 8::nlos, vi:sto ser est:. uma renda mio publica, 
))or':m p.uticllhr, que não póde ser dislrahid. do 
tim pua (Jue foi destinada, sem consentimento dos 
c"nlribnilltell: 2.Q que por ora se nli., sancione a 
contribuiç;\o ncunlad., em Camara por ser um co
nhecido gravnme que fliio póde ler compensado 
eoln a utIlidade futura d' aquellea Po,os; $.0 que 
10 remeu" ao Governo a MelDoria. e Planla jun
las tio ditu J'/ortira, e se Ih. diga, que haja de 
nfWamel'to encarrtgllr examel de tanta tntichtle li 
81~l"" hiJraulico habit e pralico, o que com as 
oh!ervllçõeos deste tanto sohre 08 trabal bos que se 
deyem tÜ7.er, CUIDO sobre " comput,lÇlÍo dls despe-
1111. inforlne a AS8ombléa, para esta então delibe
rar quitei os fundos que I!e devem dtstinar pa
r. tio interrlls:lnte obra: - P"ço da A,.~embléa 18 
cle Agoslo de 18'1S. - JV",t;m F'ranr;.,ro Ribeiro 
fl AII(trndt. - J,.N Aro"rhe d, 'f'o!f·do llt!ndon -
n"rr.() ,Ir S,.,.tu ~11l"'o - 4\11&1'otl Jnd"to Noo'u,i
r,. d" (ia",,. - Jor,j d~ Re8t11M CfJ8tfl - 'JtJH 
Ttiorâm dt' PIJa."ca V,ucrmcello. - ,1oSo Se".
ric.,,,,() ~"nc;,.1 li" (:ost,. - Lu;:r JOI~ tU Cn,.vnlho 

,1f,.I!o - Ju/i,) GcJ."II"1 da Si!t',ira Mendoftftl 
'Jlá.1 P,rdi"1I tU Cm.'1ptJ1 V,rlJ·~tiro - JOl6 '" 
In LiI6ott. 
Fui approuclo. 

Por haver quem raUaue contra elJe, ficou adiado. 
O mesmo Sr. Del!.utado, por parte da COID

millsiio de Iostrucção Publica, leo o seguinte 

PF.OJECTO DE LEI. 

A Aaembléa Geral C,~jHuint~ €I Y ... egi.lath·, 
do Brasil DecretA 

V' Huedo dUIa U~i,mldad". ums J.!" Cida
de de S. Pauiu t Ci .,utt;<, :.a qf~ 01!nda ~ ~e~ quaet 
•. eoainatáõ todaii •• St.encia, ~ Bela.. Lctrél. 
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1.- V..tah,fOl P'otmOll regutarAS ., numero e 
~enadoa dOlt l'rufêa.urea, • urdem e arranj.me ... 
to dOI e'ltodoll. 

8.- Em tempo competrnte Ie detligoaráõ .1 fua
~OI ptedsol a ambol 08 )4~Ntabelecimento8. 

.. .o Entretanto hner:1 dr.!l\l~ já um ClIno J uri
c1ko il. Cidade· de S. I'IAUlo par. o qUi41 o ~Yer-
110 CO~l"ocar", Mealr.. iJunt'olt, CMl quaes fie go
'Wcmar.õ pro,is •• ri:llltt'nte 1,e10lt ElitalU.1I1 d. UAi.. 
'Y.r.id.d~ de (;uiaubr. t cem aql •• Uall alte.-.çóes em' .. 
tfsnç •• 'lu" e:lrl:, em mellit lnnidida pelo Vict .. Rei. 
Ior t j .. IJ;.rero adequadü ús circunst.ncial e IU.II 
4u ~l'CLJIo. 

S.- ~lIa l\fagcslade o Imperador Cllcolherá cr en. 
're 08 I\leltre!l um para Icrvir inttrinameote de 
V·ice.lteitor. Paço da Assembl{oa 19 de l\golltO de 
1~:..!3: - ,,'fl,rtim F'"llPu'is('u Hib,.ifn li' AndrtltJ" -
:Anlu"w 1l(}(I~iK~Jr8 fel/mo ,,' Oli-ce;'tI - Bt'lrhiu, 
Pmlltilo ti' Oliõlúrn - Antonio (;onça/Vt' Gom:de
Malloel J"ólllo Nag'tt'iffJ f/(6 (Jmllu. 

Fui requerida A urgmcia, e vf'ncida uaani. 
m~nte 60U di 'c.:ulI&ao; e fazclld,Me logo • 2.. I.~i
tura, \enceo-I'c tamhl'm fflle era o~jecto de del.oo. 
,"/I,,/io, e nUlIldo\l·t-e imprimir para ser dehlltil!tl. 

Entruu no.amente em dillt-u'mio a h"j;l'Il\":;o 
dI' Sr . • 1Ioll.teslífflt" "eb~t.itla e adiada lia fj(',"s:iu un-
1ecedt'n:e, para se ledirem ao Go\'cmo inf"rIT,aç'l;s 
IObre ., I"sladl) do ImperlO. 

O ~r. Carvalho e Mello: - (Nlió se fllttnJe 
o TAchigrafo Silve,) 

() Sr. Co.rta lJarr08: - Os ntlssos hUIHa ~08 
Collegas que s:io Minislros de ESludu jil tt'1Il c.Ldo 
as ras5e" da. .falta das infor'loac.íles p,'dielé!l!; e !lur. 
tanto creio qlle devendo III',S must'ar aos 1")\'li!! que 
IIOS n;10 esqu~l'enlOs deste importanle oi~it'l'lfl, jllll. 

to he que façamos o possi"el pUIl que CI Cio\'l'rIIo 
Dão descanse sobre isto cemo fel (I 1'8~Silllo, que 
IÓmente ae occupou do que lhe paret'e" nccessario 
• seoa fins; mas esse mal ja pa!!SIIU, e cuidemos 
elo presente. N("I não temos IlUC;ÕCII algumas elo 11 

4ifFereates ramol de Adminilllrac.,.io Publica, Item 
I8b!~ITIOS se quer qllal he a n;,ss:a Tropa de 1· 
e 2.· linha; e dc~de cJue re l'ediriio informações 
geracI sobre o· t>sludo uctUIlt da Naçlio ja havia 
tempo de: n"s ma·l(hlrem algllm& cousa, 'Yisto .que 
Dão he posRi vel dur cunla exar·ta de tudo. Ora di. 
it>r isto ao Gllvt>rno- n:io he ('ertamente offende-Io, 
e éomo o j,,"m '~f"'t'f;S~riU vo'o que 8e lhe diga. 

n ~ r. Ale'/c",,:" - A Indicação que 8e fel 
f'r- 1\faill , .• qUI" l'''lf ·1I .. ,,'m dizer S8 repett: akom, 
exige inf..rma\dE'8 do el'ta'o ~o· Tmperio em ~eral, 
compreendida", . todas a .. Heparliçõe.. ma. tem.,e 
aqui dcmonstraclo que nio h. posaiYel .ali .. faler #) 

Governo .0 que d .. l.e lIe exig'o, porque aão 'e R 
.. d"do8 IIC'Ceoto .. ariuI para apresentar UIII trabalh) 
ex.clO e eircu",,!an~iildo: e ao· me",mo tt'mpo co· 
Dhece •• e que ne.s lIIin incti~pE'.nsanis algumas n t. 
tóea; di,:,a.llt' puill ao ~iuvt'~lIo que nOIi_ dê o. qJe 
poder; e· cuml) parll 18t.. Ju!gn que nuo Iene • 
Jlldi~4Ç·;o q'w toe t'fIc<ã deba'I'nd", JM'rqtle 6e Nr .. 
Ie iatftr.mt'l,te íl do Sr • . Ha,.c;., de S,,,,to Amar". .... ,0 uma e,uenda indldlndo o flue .. dtve.3e 
la ptdir. 

RME~fl,\. 
Qoe o Go'Yft'DO ...,. inforrne aqdlloqne ror 

pouivel t .ilto o imJM'rftito l'Oub-cim, "to que o 1De1. .0 Go, .. rllo deve: .lllda &ar do ea&ado ,. pral 
.. Impeno. .~/f ,,' •• 

Voi -ro.'" 

o Sr. OJ,,,tI,.o de .Cmnpo. : - Ji te en.. r<ri 
expendido u ralÕes. que 'imponibilitào o l,J, •• ·lpO 

de dar por ora u inform&\-'Ófl exigida l.el. I m li
cação elo Sr. Barão de ~'anto ~fll"'O, t It:nll, •• -
da de 0090 peJo Sr. Mo"la_mll; a~ura \t'JI' que 
te penende pela rrorllst. do Sr. "Itl ('ti,. . que o 
Governo, vi.to fllle f"" dfmGlllrtrano. quf' H .oã. 
pócJe dar esacta., D' de • c~mo )M'dn. l,u oiu·j frlln
camente, Sr. Prftitlell&e, que .... çÓ«'. Ílq -el fê. i as 
de nada peIdem servir aesta AI'Femb.léR' ('reio tjue 
aão. IC ·ha de traLalhar .obre o (811eJl In UÃ\~.. • I "r
que OI reaultad." de taes trahll1,. 1 Ilrio ,.!Clt DI .. c r 
liegur4i.. As ()rdt>nll rara .8 oll&e"'m .ai il~t4 ,ri",,~ Õ4 I 
p't;cili&8 ja 18 f':\p .. d,nio, e quando o (1.'" •• 0 .. 

ti\'tr li.tl~'''''' corno deve lO 1'eq.~rido pc'Y .1Ia 
AIlIIf"mbli-a, o que li qUt'r t'xigi. a~o... IICÍ p,~d. 
litr\'ir par. a pr.·cipilar t"m trtOfl t CjUloUrlO ~!o CO~ 
trario lIod. de\'e ... i, d Ile .Augu.... Rednto 41'. 
Dão IM'ja mach .. amf'l:te c"nsiderado, e ~oiid.°Ó'n;t. 
ehtabtlecidtl • Opp«;nho,me rortanto ao que propol • 
Dobre Prl'opinaate, ~ YlilO fll:e te e&pere ror Ult'ol
mações eucw. 

Por ter dado a hora fIcou de DOYO adiada a 
discl1~aão. 

O ~r. Predile"te aSligntu ,ma _ flld"m do 
dia: 1.- ~ft8:~0 Sffrtta: ~.oJ O l',,,:et te. ds ..... -
claroario da Alitcn.Llí. '''1 Dr",ilc;rc 11;:· S." A 
Propot.ta da MeSA ~obrd •• riol Emrrc gltd ". o ,,,'ia. 
(~a lia ae.wio 'de li de AgoblO: 40 ... ltegiD.t,.lu da 
Ai~CIl1 hh~a. 

I.euutolue a sessão l:1 2 horl'l da ta,"", 
ftlalloel J08l de SOU_" Funfu. t'el'l't .• erio. 

RESOLUÇ ÕES DA ASSEMBLEA.. 

Par. JOIJ JonlJuã. Carneir" I, C"",,,,,,. 

111 . .0 e Ex.- Sr. - A Anemblta Ge.alC.,n .. 
tituinte • Ij('gi~lativa d. Impt;io du P'",,,iI. 'r
provando o PartCf'r da Commi~ .. iiCt de Faf.f'flel. 8U

bre o l'eqnerimento de D. Henriquu. lmilia Mo
reira de Figu~red", e n. Manoela Ade1aide Mo. 
r~ira, filhas do ·fallecldo ('onl'{'lheiro 1\1l1noel 1,.,. 
nira de Figucredn que .'ed.,li. OI a).i,,~ (jrtlf'. 
Dados com que fl'irll al'oRf'nt",Jo o .t •• o N'O Pai 
em relf'uneraçlio de 81(11 1ft\'iÇ81: Manda "rtieie 

par ao Go\'erno que I,,,,a delibt-rar 1Gb,. e.&e O~f'tto 
precisa que lhe IIfja 'f'mettid. a Conlulla di Jua-
1a ele Commer('Ío relrtih á mllma ptrten8Óo, • re. 
lolvida ~m 17 de Julbo do anDO panado. -o que· 
V. P:x. '("vará ao cor.Lecimenlo d. Fu. Maguta
de Imperi.l - Oeol Guarde. V. Ez. Paço da 
A18tmlMa· '"IR 18 de ApI'" de 1828 - J_ Ri
cardo dtJ ~l. Agu;a, tU ..Ind,. ... 

Par. Ma"M/ Jadftto Nogu.~ir. ",. Gtlflftl. 

lU. e Ex. Sr. - A A ..... blé. Genl Coaltl. 
tu:nte e 1.agi»lati'Y. do lanredo do Bruil .ppro. 
'WAndo o P.reefr da Commlllão de Fuead. .obre 
o requerimento de StbG,'iÓII TtizeirQ úilio. • 
outr. Nl'goND&eI de lIIolbadOl do ArrRial d. Ita
bir. nll Proviacia de Mina. Gera .. , que pedem a 
,uPI'r"'liio' do impo.lo por eU" pago, , mais de 
~o annoe t a titulo deeuWdio 'Yoluntario. para a 
reetbfieaçio do r.alatfo de N~ ~hora d' Aju
da. ~... Ilortugal: Manda participar ao GOYlrno 
que preei... que. pel. Repartição do ThllOuro _ 
esij1io da Janl. d. Fuenda da lobredit. Prori ... 
da u D •• ~ari. iDf'or •• ÇÚtI IObre· a npecia1i ..... , 

••• 



.. ,......1idall. do referido .ohidie t lá impor. 
uncIA .naual t • actual apt'licação .. ,. e flue lhe .. 
jão r"IDettida. • fitn d. podt"r deliberar sobre esta 
.. ,.teri.. 4) '100 V. Es. levará ao conhecimento de 
~. M. I. Deol G aarde a V. E~. l"laço da As. 
lembl~a 18 de Agosto de J 8!8 -- JOIé Ri&.rdo da 
w,t" Aguiar d, .á'1.dradll. 

8ESS.tO DE 2i DE AGOSTO. 

Prf,icle1lcia tio Sr. BilfJO Capellão Mór. 

R Ednidos OI Sra. Deputades pelu 10 hora. 
da mallh/la, re~.i" a cbama(la, e acharão-se pre
IIn&el 00, taltando eom causa particIpada os Sra. 
Pereira da l,;,nl,,,, A,.d,mlfl }JlIchculo, Pi,Ilte;ro 
tJe OIi,,',;"., Alldrudra e Silt'n, e Ribeiro 4' An. 
«radtl, e sem eUa o. 8rs. lJloniz Tavarrll, Cu,. 
aeiro di! Campo." Arollc',~ Rendo16, llodr'gfltl 
da (,''o.,tlt. Aruujo l.hna, e Costa B",rrAt. 

O Sr. P,.elJidrmle ~declarou aberta·a seasão, e 
lida a Acta do dia lU ( porque as ses!lõe8- dOI dias 
iO e ~1 'iuh:io sido secretal ) foi approvada. 

O Sr. Secretario ·CO.9ft' Aguiar leo o seguin
te OtHcio do l\lilliltro d\)'1 Negocio8 do Iml)\'fiu. 

111. e Ex. Sr. - Havendo a Mesa do J)dem
bargo do P.,.o cODAnltaJo sobre 08 requerimentos 
d. A"tll"i4, Tavan.'., eorl'e'" D. Joaquim". D. 
AUlM. e D. J(j(.Jnnn JUfI'!Jttt·S de Li-nl4, e Mt,. 
"ofl ,ll,lr'!'''''8'. d~ SUI''lfJ, FUippe An(.emio do Am',
rrJ, e .l/(mocl A, "'mso I' ,.l/muJ, que pedem dis .. 
peAA/W de Japs() (fe tempo, para medic;iio e conh'r .. 
IUIl<jiio de 8eHmariaR; e não se julgando agora o 
Oov,",no "udl~riRadu pAra cODced .. r as sobreditas dia
pcnllaR. paRtI) que eslas e outrns scmcL.antes sem
pre Ie C'.ol1ce(\erno por t~rifa pela Sect'el'aria de Es
,ado dOi Ne8t,~iol do Imprrio: Sua Mage .. tade o 
Jml'l'ralJor me O.dena quo remeua a V. Elt. (lara 
lerenl prnt'ntel na Augusta Assembléa Geral Cona .. 
tituin'e e J .f'gislaliva, as mencÍullad8s Consultas, a 
6m do rnolver sobre este ohjecto ° que entender 
eo",eniente - DMI GuarJe a V. Ex. Pulacia do 
Rio de Jlllleiru em ')9 de Agosto de lH23 - ./Olté 
JOfl'l"i,1I f.iJf'fUf'O d6 Cmllpnl. Sr. José llicludo da Cw,,, "{(ffi"r d' ~mlrmIQ. 

Fui ~(,!lIctlid.\ il Commiss,io de L~gi;Jação. 
111. e 1-:". Sr. - Em cumprimento da Resolu. 

ç/i'o da AlI8elllbll~a Geral Constituinte e I.Cfli.lati. 
'oa, que V. .~x. me ),articipCll\ um Officin de J4r 
alo t'orrcllto Inl", pilra que lhe fhssem remettllloa 
• r"ql1(!rim('ntn~ o (Incumtmt08 rertencentel ao Che
{I' d." Elqu:ldra Antonio J naqlli"l O/}, /le;. POI t". 
gol. que exiRtiR!lcm na lbparliç/l0 dos N t'gnri"l 
ao Imrcrio, " Um cte rue1er com ai ·~()nvtl1ienft'. 
noçile. dclil~rar o que for jUlto 80b,. a Pensiio 
Cf'" rt'qlll'ren o lobfeditn Chl'fe de Kliqlladra em 
ftmuneraçio cl. trol lIf.rviçolf: De Ord~m de Sua 
l\bg.'I'ade o Impcr&clor rem«ltto a V. Ex. n~ ml'n
rionaclo!t re'querhnePto" e maia p"peis relativ.,. 10 
• "plirllnte parA que V. F.x. lIe dIgne leva-lol ao 
~nht'd'lIt'lIt/.1 .Ia 1I, .... m" Au«""ta Al&emhl~. - Deoe 
{h'Rret .... V. F, 'C. P"Incio dn Rie de Janeiro em 19· 
_ A~to do lt4~~ -Jo..,~ J0!!9"i", CO'Reira M C"".. ,0.'. ~, .. 1e).tI Nir.""lo tIn ('MIra A~";4' ti' AltdrtJd4. 

Foi remeuid(. 1\ C~millÕo do Fucmda. 
, • .,0 maia O\lhO OftIcio do Miniltro doe Nego. 

'101 d. J "atiça wDcebàclo aOl ',rmol lepin",: 
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IH. • Es. SP. - Por Ordem de 8u#' M ... 

tade o Imperador partic;po a V. Ex. em respolta 
do seo Offieio de 16 do corrente, que Joio Josó, 
Mare;"" Pa"'plona Corú Seul he um dOi pa.ssa· 
geiros da Escuna .C.tbarina, apreheRdida e seques.
&rada no porto de Santes em De~~bro do ann\) 
passado: sendo a conta des&a ~prebenção e seques
tro, e 08 papeis achados á tripulação e pusageiroa 
que ficarão presoa na Fortalesa da Balra, lIirigi. 
des a Secretaria de Estado doI' Negocios do Im. 
perio, aonde es,ivQrno demorados até 29 de Abril. 
Neste dia expedi o me o MiDistro e Secretario da 
Estado' daquella Ilepartiçlio uma Portaria com 011 
ditos l'a~ill, para' que sendo por mim dirigidos ao 
Juiz de ."óra de San&os, procedesse este na forma 
da Lei, dando livramento a08 prez()s., E porque 
no name que fiz ncbasse R falta do Passaporte, e 
Inventario dil Escuna, e d'um requerimento com (re. 
ccrtiticadoR feito pdo Mestre em Pernambuco, pe
di t>l>tP!; documentes á nu'sm3 Rl'partição, e não 
existtmlu ali, forao·me ulumamt>nte Ic'ueltidos pela 
da f'at~nda cmn Portaria de 2 de Junho; expe
dindo t>lI t"ntão a competente ordf~m ao Juiz de 
Fóra (!m lu do mesma mero Dt'pols de expedida 
c!lta orfiem, ch~'gou urna inforn:a~1io do Governo 
da PrOyi!1c:1 de S. Paulo tiobre um requerimento 
do sulm'dito P";";",'cI/a, em que pedia ser transfe
rido para ~'~ta t:orte, para aqui se jUdilh:~\r, ma 
Dll0 podendo ser ,lc;r~ido', por terem sid~ enviado/l 
0& I"lPI'<S que lhe dimio respeito, expedi em 18 
de Jul,1O st:e:-unda oraem á aquelle Magistrado, pa .. 
ra fjUe dé~sc Im:mpta eXflcu~áo ,á de lU de Junho, 
remdter. ,l0 o!' an~~ls e a senknçu que proferisse, 
a Se('teturia ch, Eslád" d08 Negodos da JUltiça. 
Elle mio dc& ainda conla do cump:·i,);ento dl&s re. 
ferütas ",<1(,118, nl'ilI ~u posso dar a V. lix. mai. 
an:!,I:\ il):,Oll:";!;;;'O, par .. chrgar aa conhecimento d. 
As!\cmbié .. G ... al ConstiLilinte c Legislativa deite 
Imp~ io - De08 Guarde a V. Ex. Palacio do Rio 
de Jllllciro t"m 20 de Agosto de J8!!S - CuelllflO 
P;fltO de M'irtlnda Monlelff'brro - Sr. JOlé Ricar. 
da CO.cl(' Aguillr dp. Ândrada. 

Foi remettido á Com missão de Legislaçiio. 
Deo finalmente contlL de duas F'elicitaçôes, um. 

da Camara da Villa de Sorocaba, e oulra da C .. 
mara da ViII. de Cantagnllo , dirigidas li Allsembléa. 

Furão recebidas com particulllr agrado. 
Pa"lilou,sl.· li ordem do dia, e entrou em di .. 

eUflsiio o :t'rujecto de Proclamação· da AS6emblé. 
a08 llrasileiros. (Vid. N. 56 do Diario.) 

O Sr. França: - Sr. Presidente: He neees
sario que a Assernbléa tenha em consideração, flue 
be obJecto muito serio a materia de uma Procla
mação feita aos Povos pelo8 seoll J .epresentantes. A 
verdade mais que a força das expreasõt's he que 
ahi deve Jlenuadir. Circunspecta deve ser a marcha 
do Discurso, para que nlio avancemos talvel .. noa-
1.1 conjecturAs por. verdades de facto aYerigl1adas. 
Ora conlra este Canon parece-me que pecca o 18-
guinte contexto da Proclamação - COfI"mcido Ma. 

'io o Sr. D. Joio Y I. de 9'" ."ia CWJprir • 
6r &oc. - NÓI tle certo não sahem88, nem. pode
mOi dar por a,etiguadol, aos nOS80S Constituiftt.ea 
OI motivos que fil8\';lo partir o Sr. D. J 000 VI. 
pem Porau~al, deiundo COIl'IO deixou tio utem
poraneamente o B .... i1: e de mai., (.-em qua~ 
Co.- e&at)t .mQ.&iToI cpae.., lá le9a_o, poueo i .. 

. portlo 10 cii8curao da nOI8& Proclamaçio -..PUA la 

n~u. animar cio bom c:oaceito eUIe .. PO'OI • 
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CaU~A da nossl\ InllépellJencia, e o aflinco e en. 
thuslllsmo t com que a cumpre deft:nder...... POli" 
tutra. parte. aqui vejo uma cil'l'ess1ló ~ que me 
I>árece pouco ~e~orosa na. boca dos Reprcsentantes 
da ~açào Brllsll~l,ra; e podu ser até projl)didál á 
tonslcleração l~~htlc., e.tn f'Jtte he neceuário qu~ 
os Povos tenhl\lt a ~OVA ~orrna de Governe, que 
temos abraçal'o: c6nstdcraçilo que IDo Ü lIêf\"o da 
õbellicncil\, e dê\ força moral que maltt~m á oi'llctll 
nlts SI.l;.icd:ldes;, e vetn a sêr: - Porque ta D/". 
m(~l1'(ig'"" ~ltlá Cortt8 Portugur.::n8,""" Nilo me p._ 
feco poht:co, ,nem d~efitc,~ UZal'MOs detao!! cpi .. 
tht"tos .cxlto8oscont,rtl, áttthotldadl's, oonstituidas pela 
vOl'ltndc e poder dI Nação; poiS que faéilmente 
tl\tnbem pUiIltO t no conceito do yulgo, da. pc-gsoas 
• quem se impocm t áOS Empregol qUê OI lIão IM. 
teeem; e de crer he ~ .. que se assim dámos o Ut'm .. 
pio de menosprcço á Representação Nacional, nele 
re 'Vlt'C'R10S í~ incorrer d' atlui a IlOUCI). Os erros. 
ou já II mÍl vótlude. com que obrât~o as Cortes 
de l'ortugál á nosso t'~@ltCjto, ti 'Verio la SUá hCla 
e eOmpp.tellté reSIK)!ifa,. 110 fa:to cor,n qUê; separan .. 
do· nos da sua, H,l'pfeS(i~ t~çt\o; dctxttmp!l para "cln .. 
pre a cómmuntds,cle Pohhc& qUI! mantlnhamos com 
o mes.mo l'ortugal. A Naçl'ío Portugueza POiR que 
8~ í'ê$utla embora por mUlto tempo da má Polilica 
dos SMa Representantes Nllcionaes peb p~rdâ qUe 
eU::. lhe causou; Ilssim como se fésefite aiuda ttíM .. 
btlfi'i d~ outros erros do lleo Antigo Goverfi(). que 
de cCi'lo nns não foi mais favoravel. nem melhor 
do que o das suas uttiml1s Cortes.. máS q tlA.to á 
nbs; réepeitemos sempre t que assiM CUMfli'e, as 
álíthoridtutc8 eminentes confltituirfM retos liMôs co
Ibo Depositarios do seo Poder; elltejc'\<'t elllls nas 
nulos de querá esliverem. Com dlgnidade ê !iátlgoe 
fHo, o niio pelo lado do ódio contrm as Cortes de 
Portugal. he que nos convém ,tratarmos com ó~ nos .. 
iM constituintes a qt1e~tüo Politic:i. da nossa Inlle .. 
pendencia, . que jfl d' além hHlitO oons é sobejos 
tltulos ~o J IIstiça tilha! para sc ella/, proolatnttr , 
como fOI proclamo da ; atnda mesmo quando mui 
~e~ero8o fora tomn.o~r.o esse Con~resso Por I ugUC1. ; 
cl\J&s. DcLbQt'4ÇÔéll inJustAS ã respeIto do nosso Con" 
tinonte nadá mais fizcr.ío no meo conceito do quo 
aggrávar li illf1uer'l(~ili das causas pel'fi'lCínentC's; e 

I • , "eco "ral' u MOvtmento progresSl1o, COM que es-
te bailo Paiz, digno de melhor sorte, ,tendia á fiUA 
emllncil)tlçtio já d' além MarC4!la pelo dedo lnestré 
.ta nature2lt\; e que a08 ,olhos de todo o Mundo 
justificava t e prClclum4vá o nosso aetual engrande .. 
timento em tOdlt8 4S fontés de opulcnciá Naciot'ul). 
que abuntlantes regurgilal'ão sempre contra os 6i~te .. 
.naUtos e positivo, es.totvos; eorn '{ue procür:I~:'i() 
de aR vednr. e encobm n!l ttláOfl getilo!! da PóhltCá 
Machiavelica (tLi al'lti~a Mett'opole. C.nc1uo por tAli
~o que eumil'lCmÔ9 de espaço o contexto da Pro. 
elarnaçso 1\ fim dc~ quccoll1 estas, e oütras obser .. 
VLiÇões t quo al'Js Sra. Deputados oeeorretão, le e\'i .. 
te A justa censura, em que aliu possa ella incor
rer no JllizCl (loli l'rndelltes, 

O Sr. Co.t/a Aguiar: - Sr. Pre~idente: Sê 
\'oltfU' ,\ COtrll't,i8S1io sem primeiro a~~ estabelecerem 
ha'iéS torl'l" eUa a apresentt1t' outra Ptoclarnaçlo e 
succed~ ... .i o q~e está agora liuccédendo ~ portanto 
volte n Commlsslio t eol1l0 assento. que deve voltar, 
nual tome a Assernbléa em ce)llsidE:raçào o marcar 
&S • ba~ ,pat~ $e poder trabalhar.; d.outí'o, modtJ 
\'&1 paria a CommlAIão; o que \'lél' pGde hilo agta
.lar; e não saimos do embaraço em que nos achamos. 

o SI'. !,,~tmçrt: - ~d entell~ó qúe par. u4'f 
perd~rmos ~41S tempo &erll convelJlen~ que V. Es. 
convide os 11Iltstré!i Membros desta ASRembléa a f •• 
ter em pap-:l $cp:nado os .&eos reparos ou emendas, 
~'na que. havendo líobre isso votação. vlÍ hado á 
dlustre (;~)rnmi8Siio que refnndirá a Proclamação e 
n mandara nO\'amOllt~ a csta Assembléa, ScguIllJO 
est/\ minha opini:lo, proponho o adiamento na for .. 
ma Scglunto 

" J.t(·quciró fjue os Srs.t>eptitadolS que tive. 
t~m. a 1:.tter rcpat?s ou emendas supressivas, addi. 
(1\':1S; .,<>tl e~p.hc.'lIt1vas, $nh'~ a rooacç'do., ali façiio 
c mlmdéllJ 1,1 AlCtítí pôr escrlp'o até o dIa Segunda. 
l·~eirt1 t para o que ti\.'6 adi:tda a discusaiio - O 
Deputado },'rtrflrtt• 

F oi Apoiarlo" 
O Sl~. Alllít!dlt é Alluuiurrqtle : - 5r. rresi:. 

dcntt>: E~tê Projt>cto Pl;de diviclil··!le em dnA" 
!l.arh'!; a La he uma nllrrilçiio, d(l~ Iluccesso" que 
ll\'('rlto lti~n .. ,e (Iue todo o ~l"ndc; ja linho, e 
llór' ~aftto .ntelr:HII~nt~ flllperflua; ~u tcupl'imiria 
p.o~ ';80 0:1; 13 pruueu'o!l pur3!!l"apho!4. e p 1Í1I
equáfla n. P,'oclamação no \ 14 t que lonna uté 
o fil" a 2,(\ parte. 

O ~k lIfoittesumn: -- O flue queremos por 
ora fllíbt>r lte PC t'litm em dilltU!ol@ã'o. 

O Sr. Almt:idtl f'. AlbulJuerque : - A seu tem. 
po o lIaUeI'á; digo pois que se 8uprima a 1. .. 
ptltté, e ett~e (',~h"e a 2:& em di8CU~H'~0 porque a 
J.fi; tom0.1:.t (hs!le, nao 8«.'ndo mUls que uma 
hIIt"l'íiC;:ío historic:i._ he (,Acu!j~dll, porque nada 
Vêlõ para o eM/'). Eu mandal«'1 ti Mesa uma emen .. 
da para este fim, 

O SI'. li'rnnça! ~ Deve hnVE't "l~um e!lpn~o 
para que se posu exominar o Projcctd, e fi,
ter áS eméhdas que fole jlll~llrem convenient<,t'. 

O Sr. C{m~(jir(j da C,"tlhr,; - Eu dE!sejl1rill 
qUéi~to se decldl~se h~le tona 09 rt"paros que 
fie ofFt'I'ec~r(>fil; o que .-u tinha R fazf'r ern 50<11 

!He . li 1.- parte,. 111''''1 tomo o Sr. Albuqu,erque 
Já fallou deU" re6rO.hlt! ab que ('Ue dIsse; 
qUànto íl 2.11 se a Assch,hlén dcfibcl'ar qu~ se 
disclitfi direi o. meo!' flentinlentoll. 

O SI', F.'l1nfn: - D.epois de Rprf"~pntadas 88 

cmendíHi ó A"lÕélublétt tomará em cOlltoHderação se 
de\'élfl ir li Comblis~iio, ou sc logo se pas8urá 
â votar. e cJticidir á "iAto do qu~ lIe ofterecE'r. 
. O Sr. ~/onltsumtt: - gu D~scnto que to .. 

dtuJ t'tnendas l>odel'l\o talvez encher um tarto:' 
rio t f>órquE'! alt>m de muita~ hão de 8t>f êxten-

. 8i1mt>ntt> 1Il0tivndlls; e tcrt-mospóf' tallto na Se. 
gOhda.reita Unllt pupdhldllim,u('nfia, que nem 
(, Sr. 'settetl.lrio poderá 'ler I'tua Sê tomalr ~Dl 
éOnRidt'.rli~ã() pela Al!sclnblén. ACho'Jltlf illSlo ~ai8 
ttlil\'éi'Hente que " A!í~(>mb!'a d(>(':1 a que feitas 
a!ol etnehda~ e npprovllda.~ v:1o (t COl1lrtllSAio 'pa .. 
ta que t1otomt!hte redIJa a .l'rotlamação por 
ellas; que .la lhe p"dem flE!r\flt de btl~eII para 
tl'lIbalhat. Do eontrario Sf> f;f:>~(jjrít tp.rmoll aqui 
um 8M'\' nUblero de emcndu. f;efi) fie saber ('o
ino Ae ha de sair de Rémelh,nnte 11I~rinto, até 
pOtq~ê me pt;rllluulo ,qUE' quui ne~hunla. emen
da vlrã fiem 8er moti\'ãdá; e por 111f1o nanguem 
se entenderí, .. aqui com tant() papel. 
. OS!". !lódrigut'S d~ Cdttalhó: - Sr. Presi. 
dente: Creio poder. dizer, .em que perteDda 
btrender o nobre Allthot deste papel, que ell~ 
não he uma .erdadri I'. Proclamaçio. Apart • 

•••• 



( 618 ) 

• i ~to ... e:l be inteiramente delneeessaria, como 
.nuito belO disse o 81'. A/7uqurrque; ntis não 
q'lerelno'J conhr agora á Naçiio o que se tcm 
,)~uado e ell 1 sabe, por tanto est:l 1.- pnrte 
Jlllgo qu:) não haverá duvida que sej:l suprimi
.tJ t e ~Ó n09 fica para discussão o que vai do 
\ U até o firn, que realmente he o quc pa
rece Prnclamaç:io, Vejamos poj" se nesta parte 
h;, doutrina que'!le juiglle dever ser modificada 
ou mudada, c feitas as nossas emendall Vil de 
novo á Conlmi~s:io, poi'q tle 09 seus i 1I11~t fCS 

Membroll tem lu"es de sfllwjo p"ra depois a tã
v.ar sobre ns ba~c~ que d'iHlui se Ih~ reHlcttem. 
Do oulra fc;r!ll~ alelll da immeasidadc t1a!l tHnen
das qye se n!t't!\'I'cetÍi'io, slIscita\'ão-se tlu~'i,\"" 
'lUC seri.\ IlIlIito diffidl dt'~idil', e no.; ltwari:io 
um tc'~!pJ imm·.!II';o. Tirada a 1.. parte 11 qll~ 
r~.;ta n:l" he l!Iuit.o; e ti.! mais i!4to "ai !wr li
d,) pnr t.) 11 ê\ N,H;,i,l, IH' UIll p:l~")(!1 da maior 
;lnp:)I'ta:1:ia, n Ill;r,~.;.:: qllP. tCIl\)nml);; com' elle 
o pr'~.;;so tr.llJ:llho pHa clue uia digno de~ta 
As;;t':nhi;~l 

n ~I', 11("ri1lf(,~ dr Rcsmde: .- Voto, Sr. 
Pr() .. ,ide!l:(~, pc:: .. ""Pi'ps;:ío desta PrOclallll.:ii,lI; 

. ~ (!U:I:1 t;;io a .. ra"cip:1 (pIe para isso all('~,,:' 1.0 
II 1 trcs mezcs que se jl'l~ou neceS'lari:l «,,,ta 
Proclamaç«o, e que " C"mmi!l!l:1o (c,i f>ncarre
gnetu d~ a. redigi!', e nunca 8 npr('st'ntulI IIP. não 
O!~llra, quo vai Apparf>Cer o Pl'Ojl'CIU da COtlS

tituiç;'io (Iue quanto a mim he 8 v(~r.la(leira: 
P.'oclllmaç:io que 09 Povos (lucrem; u llIai~ ja 
agora de nenhum bt'm Ihell ser,'e, porque ('\lt'~ 
q\lCrem cousas e· niio palnvras. Era IIIHIIle'lle 
te,npo prociso fllHar aos l'ovot, ma!! COIIIO I"' ... • 
•. 'riio Sem ellll estcR mezcs, n"o sei n (Iue ,'f'IU 
a:;Ort\ (u',r esta Proclamaçã,)! 2,° E .. lc p:I!H'1 
c mtem duas Inl"t('s; a 1.- he uma bixa de I'('te 

cttb('çns; ho ullla narração de C01I~ns ja dila!4 
eln outra occaiião; illlpo8!1ivcl de discudr-se pt'
la Ilua cumplicilç:'io, ~ il1adilli);!livel: li 2 .• , (Iue 
." pncl(~ri .. chamaa' Proclalllat,:.io, c\tá em UII' 

estilo improprio, sNiu selllpre lI~ces~ul'Ío fllzC>f 
outra ('111 ('I!lilu com,,(!tcnti', Por tanto voto que 
.e supri IDa; e purll iS!lo (i~ a srguinte 

E~lENl}A. 

Pr"ponho 11 lIuppressão desta Proclamação. 
_ lIt'nrÍt/urs de Resende. 

Foi ,'poilldn, 
O SI', ~J"nt·idfl e .4!bu'lllrrqUt : - Nio POS

'0 approvnr esta cmendn dt! IlUprc,;siio tolal; 
.. inda I li' dou I diaq se DIIRcntOl1 'luC era n~(;e~
ItRril\ n Prodal1lnç,\o, e por iRSO se mandou 
imprimir, e não fiei como ~e 1l!l!lE'nta a~nra que 
nio hft predla. A p3rte historiea como.ia c1i~~t.>·, 
lIe luperftua, mil a outrll he noceRllu'ia;e por 
tanto não tem lugar o votur pela ttuprl'Slsão. 
Eu mando n Meia a elUt'nc1" que illdi,)uci, 
concebida DOA termol Aeguintea: 

El\IENDA. 

Proponho que fie luprimKo OI lS prill1eiroe 
.. \. f' flUO principiA n dillcl1~"llo no , 14 que 
com~ - Drn.ileirol &c. - .41buqutrqtle. 

... .,i "lluiudu. 
() Sr. Jlrn,.i9"r, de Rtltnde; - O nobre 

Deputado Clt' engaaado. E.t. l'roclamaçio jul-

gou·sc ncce~saria 113 tre; mezes, e a lua erre .. 
tentação he que se fez ba pOlle)S dias, c por 
isso 80 mandou imprimir para RC discutir; pur 
tanto eu estou disl~utilldo, e voto pela supr~s
são. Torno a dizer;' naqu('!lIe tempo entende0 1& 

ARsemblén que era prccitlo fallar aos Povoa, 
cxpor-Ihe os sentimentos de (\ue ~3t:tva possui
da, c cluanto esta\'a disposta a procurar-lhes o 
maiol' bem possivel; 1II:.l8 como lIunca ~e ft>z, 
e agora vai "pparecrr o PrHjerto da Constitui
ção, ellc 8erá par3 os POVàS a melhor Proda
maç;io. He por isso que pedi e aiud;a peço a 
suppre,~ão dclla. 

O Sr. Gomide: - Eu julgo preciso conti .. 
nuar com o trabalho da Proclamação, porque 
o sro tilll he dirigia' a opinião puhlica e firmar 
a confiança dolt POVOIi; de.e porém tomar·1I8 
por ha"ic o prClIente, e niio o panado que de 
nada s(>I'\'e para o fim propo!lto, e apresentar .. 
Re a p .. e~pecli~·a de um futuro vantajoso. Este 
trabalho deve encarregar-se a uma Commis!lão ad 
hoc, '1"e segl,in~o estas .iJeias p0th desempe
nha-lo com proveito. Por e~tes p~'incipioli fiz a 
lIeguinte 

EMENDA • 

Volte {l Commiuiío para ser de novo redi
toticln a Proclamação, tomando por baf;c 8 ildua. 
lidade dos trabalhol desta Augu~t!l Asscrnblé!!, 
e a elllperança eventual destes trabalho~. - Go
mide, 

Foi apoiadn. 
O Sr, Iferglleiro: - O bonrado Membro que 

propo~ a Rupressão gfOral enganou-se quando 
di .. s~ (1110 por se ter deéi(lido que entraflse o 
Projecto em discur;siio, agora se podia regeitar; 
(',.,te .. r:~lImf'nto a meo ver, não tcm lugar, pois 
o qt:e lIe cleridio foi 'luC tC proclamasse; e por 
tanto }>c'lt.le sim ser rC'geitada a Proclamação, 
IIlhi fica em pé n dt'liberação da Assembléa, e 
por i~~o regt'itada esta hp. c(>cessllri:l outra. Nilo 
tf'lllpoiM lu!{ur a f;UpreS!4üo, porque não tem 
)Il~ar o "pichar de Proclamar, Ouvi tambem di
z,;r (Iue Prnr.1af'ilaçÕC8 não vallem nada, como 
ja tira uh!lprvat\o a rel'ppito da" Proclamações 
de PlII't ligai; mas ('u creio que isso succede 
qUllndo t'lJas lIão cuntraria8 á opinião publica; 
poi!! qUltOdo vão f.companhadalt com elIa, ser
H'IU de muito, illustrão os povos, e 08 enca
millhiio 80 verdadeiro fim. Entendo por tanto 
quc Be dcve prodllmar, como ja está decidido. 
mas rUI Rentidosempre conforme á opinião pu
blica. QUé1nto n emenda propoita sobre a su. 
preR~ão dn parte hislorica, eu .convenho Relia. 
até porque ,·t'jo logo no 2.° paragrapbo um f.
('to que não he vPl'dadeiro t e "em D ser que o 
Brnsll adhirio á Constituição de Portugal por 
emis;;arios mandados de lá, e por aqui espalhae 

dos; eilte facto IIÚO he verdadeiro, nem l1a do
cUI1lt"ntos que o provem; o Bra"i1 não adherio 
8 Portugal tJor causa desses aventureiros; .. d· 
)Ierio porque amuvl\ a sua liberdade; e nio foi 
por !!olicitaçc"i(,1 de Portugal. Convcm fazer-se 
eata declaração parn que não paRle esta falsi • 
dadt" vifltO que a Proclamaçiio eatl impretl,a. 
Suprima."8 poi~. tomo j' dislle, t.da a parte 
hifltorica porque não ba ne"~sllidade deUa; o 
'Iuo telDol a proclamar be o estado aetual, e 
o que ,.mol • faEer segundo a. aossa. inten-



(611 ) 

~II para que ., Povo saiba o que tem a ellpe
rar de n68; em quanto a factos passadol o Po
vo 08 sabe porque todol são publicos; apenaI 
8e algum houvet;se que preci!lasse illustração ell 
conviria que se introduslsse, mas no estilo pro
prio de Proclamação, e não Reste. Agora o 
que me par~ce be que deve remelter-se á Com
'Dlissão, isto he não a uma especial como aqui 
se lembrou, mas á mesma; qualquer dos seo14 
Membros dando-lhe estas bases he muito capaz 
de a fazer; e por tanto nenhuma necessidade ha 
de uma nova Commissão para este trahlllho. 

O Sr. Lnrntiro da Cunha: - No mesmo ~ 
que IIOtOU o illustre Preopinante vejo uma ex
pressão que nos he. assás. injuriosa, quando diz 
,\ue. ~gt>llt~_ superfiCial. fi,. R que jllrou a Co~s
tltulçao. Nao era posslvel consentir-mos que IS

to passasse. 
O Sr. Gomide: - Conve"ho de boa m('nte 

que "olte á mesma Commissão, e neste sentido 
se deve tomAr a minha emenda. 

O Sr. França.: - Não me admira que isto 
assim succedesse, porque os Membro" da Com
missão não tinhão dados para ;rabalhar; dei
:xou-se tudo a sua descl'ição; mas agom pelas 
emendas conhece· se a opinião da Assembléa; e 
por tanto tin.da a parte historica de\Oe adiar-se 
a outra, como ja propuz, até que se apl'eaen
tcm as emendAS e se di~cntão. 

O Sr. Carneiro da Cunha: Eu pedi a pala
vra pera dizer o mesmo, por is~o não fallo. 

O Sr. Aft.'ncar: - QI~atro mezes 8C gasta
rão para appulel:er ente Projt>cto de Proclama
ção; agora em discuti.lo he natural gastemos 
outros (op13tro, e neste; (luinie dia~ sai o Pro
jecto de Constituiçlio; sc esta Proclamação he 
sú para dizer aos PO\'OS qua.l he a nossa in
tençio, e (Iual he n linha de condllcta que te
mos a f!lcgllil', i!!!'o.ia lho \'amo~ mostrar no 
P.-ojecto de Con!'tituição. Se ella fo~se apre~en. 
tada logo Dn principio da nossa reunião, muito 
bem; mas ~('POii d.e qU<lh'o meses acho. ,muito 
dcsne('et;~:lrIó. Precisa era ella quando tOl pro
posta, mas hoje mio sei para que sirva, es
tando a tahir o Projecto de Constit·uiç.io. 

() Sr. (r,mara: - O Pl'imeiro que se lem
brou de Proclamação foi o Sr. li/aia, que apre
flentou .pam ('\la uns aponta.mentos, e a Al'!!'emblé~ 
deterOllllou no fim de MalO que se mandassem a 
Commi!l!';io. Então OR seos Membros não quise
rão despresnf as idéas dadas para bailes e 
senoindo-"e da sua materia, appareceo a 1." e 
a 2.& Procll1l1mção, pontue esta ja he a 3.- que 
tem ido á higorna pelo meSrAO author. ·A C~II1-
missão assentou agora (Iue e,;tavão preenc~lIdos 
os fi "" , e a AII~t'lJlhléa julgará o que qUlzel'; 
mas dem-lhe as voltas que lhe derem, com 
emenelu!! hade haver flemp"e que emendar; uma 
Proclamação de\'c SCI' cllcripta pelo ~stilo de 
um ~ homem; a AIIRembléa tem mUita gente 
eapaz, póde nomear o Sr. Albuquerque, o ~r. 
GomiJe, ou outro!ol quaesquer para que tu;ao 
S, ou 4 Proclamações, e destas escolher a que 
melhor lhe parecer. 

O Sr. Costa Agu;ar: - Sr. Presidente: ~u 
fttllo sempre coio a franquesa que he pr?prla 
do meo caracter, eu não fiz, nem co.opf'rel p8.
ra estn Proclamaçiio; não he obra m1D~a, nem 
°0 podia ser porque tenho estado etreetlumeDte 

oceupado na Mesa eomo Secreta rio; foi incum
bida a um dos Membros da Comn.i!lsão o Sr" 
Pereira da (unha, que tem sido 8ssás increpado, 
e 'l_e por não estar aqui nada póde dizer elll 
sua. defesa. O Sr. Alencar inda agora disse que 
havlão quatro mezes que se tinha encarregado 
á Commissão esta Proclamação, e oulros Sra. 
fallálão em tres; mas não são quatro nem trel 
mezel. Logo depois da Installação da Assem
bléa apresentou o Sr. ftla;a os seos Apontamen
tos, para base!f da Proclamação; eu tenho 
boa nlemoria não me esq ueço daR cousas com 
facilidade; lembro-me bem que na sessão de 28 
de Maio á requisição do honrado Membro o 
Sr_ Rodr;gues de Car7.'alho, FIe fez a 2.- leitura 
dos Apontamentos do Sr. Ma;,., e forão entie 
para a COlOmiasão; e por tanto não ha quatro 
mezes como se affirmou, nem tres. Agora quan
to ao contexto da ProcJamaç-d"o digo que tendo 
sido rttmeUidos aquelles papeis á Commissão, 
jult:tou-se que por elles se de\'ia formar a Pro
clamação, e ali~im o fez o Sr. Pereira da Cu
"ha, encarregado deste trabalho. . He ,oerdade 
flue ainda esta mesma quc se apresentou. não 
era do agrado da Com missão, BJas O tempo 
instava, e assentou-se de a otrerecer assim , 
Assembléa. N estes termos se vuUa á {;ommis
são S9m que 11I~ja llma base formal para sobre 
ella se trabalhar seguindo e!ltes ou aquellea 
principios, nada 8e faz. Quanto a mim ja de
clarei que não entro no negocio porque tcnho 
outras cousas a fazer; porém ou vá li mesma 
Commi~são, ou a outra ('spccial, Olt a q1:lem 
parecer, flempre j:ão precisus bases para a re
dacção; alia. nada se faz. 

O Sr. Alencar: - O Sr. Costa Agu;or, pa
rece0 querer justificln o Sr. Pereira áa Cunlta, 
como tle o que eu fallei o ntaca~se, quando CPr
tamente a i!isO me não dirigi: dou ej:ta filstif;f.,,
ção porque eu tenho muito cuidado fluando fal
)0, e não pertendo atacar pCf;SOl\ aJ~urnl!.. Eu 
não di~se q\1e havia (I uatl'o \Jlrzeil q lle ~e tra
tava'Je lima Proclamn~'ão, dis!'e que ~ayia per
to de quatro mczes que estnvamos reunidos e que 
sc tratou logo nos primeiros dias de procla
mar; ora ninA""em duvidlír{l que a AsscllIbléa 
está installatla ha quatro ml'zes c tAmbem que lo
go se tratou de prodm:lar; e por i~filo di!lRe 
que ~e nó~ só em apres('nt~.r o Projccto gasta
,oa-mos quatro mt'zcs, (~n~tafla-mos outros quatro 
na diIlCU!!lsão, mas cum isto ~ to,"lO a di7.(lr. nem 
qui,; atacar a Commissão em ;cral, n~lIl aI
~lUn dos seos illURtres Membros em particular. 
Eu nnnca tenÍ'o taes idcia~. 

O Sr. C,.~/r. A.l{uier: - Nem e11 tiío pouco 
di~o que o ~r. Alenrar atncRSfle; fallt'i a re,,
pc,to dOIl tres ou quatro mezeR pnra Olofltrar 
que não havia esse tempo; e ainda lIIt'lImO que 
honvesse ataque eu mio tomava a defesa por
que nno 80U defeni;orpnhlico. Quanto AO tem
po, no que eu disse flllld verdade. 

O Sr: Almcar: - Eu digo GUr. lo~o df'poi. 
da nos~a Installaç5:o fln tratou da Proclamação. 

O Sr. ltlaifl: - Eu não me pf'rsu:ltli, nt>m 
nnnca me podia persuadir que a AStlembl~a me 
fizeslle a "onr.. de tomar os meos Apontamen
tos como bast'1 para se dirigir por elles o t ra
balho dC!lta Proclamação ~ porém como alguns 
iU .. tre. Depulado8 q UQ falharão, aOirmi. (lU 

••••• 



• Có'mmihii:o te guiára pelo que, tiYê • lembran. 
ça dê oferecer digo quene~ta P~ôdamilçâó 
apênas aparecem tr~, oúquatró lanhas, dOI 
IU~ÔIÂpolltamentôl. ,Eu. que não .... e julguei 
capaz dd fazer lima P~oclíim.ção, en'U~lldiíl que 
podia fazer veto mai~ íléceasario de que ella 
pracisí.lva, 'par~que não houvesse octasião de 
&8 dizer que faltá vão bascs.AlIi lembréi que 
'o ju:ramt>ílto dasbasclI ,daCÕRslit,!içáo de Por
tugalde ,qüc 08 P~V06 do, Br~ill~, e.tavão de 
facto deshgado(l', ,dçvI8 ,sé'r de dlr~tto"eclara~o 
hullõ, por esta Assêmblé.ã ,.porqu'e ,não haVIa .. 
mos tilzel" a no"sa Constituição fundada em ba. 
léí deCoMtiluição 'fllhea, Isto mesmo la~ã() 
.. em:; é portanto ila:osci 'Como 8~p,e .. têndé dar 
por 'calisà do ,mito exito dcste trãbalho a liêéeíl
aidade de sê li~ar a C.<>mí1)i~âo ai itiéas, quê 'eU 
aprclcntei, quando dellna ~adíl sê éncohtrã no 
Ptojeêto de PtocliarRa~io. Para tirar todas àS 
'dúvido8 enifllatia que V.Ex~ tivessê a bÔlirladê 
'dê "mandar ler 'OI lneos A pontameõíos. Ué o 
lD~io de :se tllzét -c:etlô ô que d'il:0' 
,_JI11gando"e amatéfla disêUlidâ, }>'tõpói ó Sr. 
PrêSidt>nte: 
c_l.ô So it Ancmbléa lIpprôfava ãsüpré~são tôtit: 
VenCe0-Se 'quenãó. 

2.'0 S" IlJ'provava a dós 13 primeiroíí §§: Veu. 
eeCHi qUê sim. • 
c', :S.'CI Sé âpptóVava oàdiamén(o dóSt. .1'tiJJ;Çii: 
Ven~éo.se que não. 

'4. 0 "Se ápprovaVíodô Sr. GómlJe: Veôééô-Iê 
qUê 'lIim. 

St-gúió-se a 2;iopartê da ôrdem elo diáqúé 
era 1& l'rtlI,()sta d. Meu eôhre ~ Erflj)J'<.>gadôíi dá 
Secretaria da A6semhl~il;. adiadã .. no diá ):t d' .A~Oá" 
80 'el\\ 'que f{)i'& apresenlada. (N:.o 57 do Dlatló.) 
," O Sr,. PÍ"~~uei"b: ~ ComI? jâ fui, arguido dê 
.falta dedclicadesA ,quãildü se ftllloü ,sobre está ma .. 
'teria,contilluard c::ón\ o rnesmõ dcf~ito" qUê julo. 
go 5el' vi,tuJehll nieô lugar qUê h,Óllãô qüeret 
decidir scm conllêcimeliló UÓ 'C3ulili, Eu propirz que 
erl& ,nCé:t:sifnrio niotivar Il prllposla, li_lü t'õi isto at .. 
tendido ',e assenlou."e quê firasserllllA S~êretaría 
(lS rcq\ltritntmto8 onde 'Se podi:io examinar;, foi ia 
Secretaria; cXilmin~i (."$ l"equêritnêlltós; e aqlii tirei 
'-uh breve R'punlâtnelltô _ do ql.leacheinos requeri ... 
loenttli dós 'res 'n'omeádoll, uin Vim, l'órteirô. t) 

dou!, l>ilra ,Ajudànt:·s.. No dôPoJ'_teito hiô, achei 
documellto Í\l~ún\. ai, diZ o pctlcnllcnte, que tem 
capaêhllldô ,parftacrvit tsleémpregó ehl'ailJ nada ~ 
o de \iill dbsAjudà't'ltés tstii\'a (onêelrido qilaili ná 
lfieS'ilàt'o'rma; ,e 'Outru tinha documentotl, ilHe~:\va 
.er('~t'í&clo tu\ JUntá ela 1~"8éndâ dó Uio nrltinlt' 
• to N/lnc; etet ("iIO grâlldêí íérvi~õli. árr:\~dA(h) 
urnaColllpiHlhia CivirA, ~ ou'Ual cnÜSSR Miais, co
mo tér iêi'vido n.ralta dê Contador; e 110rtllntõ eu 
:mé decicHrin .. ' favor d,íté em jli'im~ii·ô lúgar 
cpl\i'à"orteiro fitando (lI nltt\'~'pA"~ Ajudante., 
,"0 ""80 de n:;o ",,\'(:r n;ilstntrt'u:renteR,hlu 
fI'; hÍl'i ca:,llvi ínllitos rf'êlU(,thr.~lltô8 do~"ineil .. 
lftí'I"" i.'ÓUtt,1S lll:Ó oflCliméntlldl'ls. llin Jt-ltrrtinlao 
A,':/o/iih, (1IieaC'I)I1,pft"h(\ü o Archi\'o l'araLishoa; 
tHlI .V,,)I it::,1; Ulll (',mfu;(" r.mTl !lf'rvi\~os: rl,íUdio 
,.1 (1\": ,1'.,.,i' /t (1 11 :,r'é~l\ds C C'll1'i','1(,11 t:ift C Ordena; 
Una I 'i/,ti"';V coniA'.,'an'l iiltl!\()1! (!é 8Í'tviço i\lili".r; I .. ,,;. 
~t.Iimi':,·"', l'l'ill I,""; S,'.'"hl;',;o de tal : e ')\Itrólt mui
tnCi. ..:\' ,'jt-t:\ I".itl rl.· ttmlos rcqllcrimcntoa dO('lllllen
Uc.Iú~ Cf é,llU lêl\'i«;i)', como teaauiW'ú, ... ea. 

tudosílá Aceãclemia e Aula do Commercio" ~ 
lémpremerecem tal ou qual preferencia, nio sei 
fotmár juiso seguro; porem de modo lIenhum poa... 
80 votar á favôr da Proposta. Se foslem só tres a 
côneurrentes quereria que o que tem serviços foue 
pàra o 1.° lugál', e os que não tem serviços para 
02.0

; mas como lia maiiJ, voto éntão contra to
da á Propôita; he nec~sííario que se comparem OI 
serv1çõS, qUe se examinem, e attendida a capaci. 
dade devem ser pt.ef'êridos aquelles qUé ja tem fei .. 
to algum , serviço á NãÇãG; he por isso que \'oto 
êóntratoda à Pro" 06ta. 

() Sr. ,F"iJnçjJ~ ..... Eu principiarei por onde 
ãé&OOU o mustre Préópi~ante. Fallou em Seh(Utüio 
Jo'8é iJa Silva; miUí cüm falta de eonhecimtlilo d • 
cansá; porque ésse sugeito já toi conlnnplado, j' 
estâ provido em, um ,dos lugares deContinuo d. 
ASSéfiibléa ,egúildo _Proposta 'que delle fez a Me
Sli. 'l'inhã serviços, tOmO' qtUle6 perteildeo exci. 
tal' i atténçitO dá hH~sml'l l\f~aeinscó favor; ma. 
Dito fui }lêlfís servi~ós quc eu lhe dá o meO voto. 
Tinha rlêlle mala algum tÓiiheciinénto do que dos 
Óilitllsperlentlenle's"; . e como o lugar, não he dos 
qUê exige gtílhile inuustria pesaoal, jUlguei.o 8u6. 
t'Íeiltr. e ,éontim de O ootfiéar pára o empre~o; 
p'0is f!llê élemais era áêóndicionaÃó desses aetyiço' 
que ós mais róJléOrl'êlii~li não tiílhão. Já se o lu;.car 
dêpénrtêra de maior inuüslrin, eOlltro pertendente 
• livérll malb' dó qllê tllê, alio baviao de tieroi 
íêl'vit;ÕII qUê me di'ddisscm. porque, esses não de .. 
vêmller )t'onHlerlldlf8 tom p:l'ejubó ela Causa ,Pu .. 
bhêâ .,~inptt'gjrn(lc) homeíls ifYê não tem toda .. 
stífie)cndapárã 08 OffiêiosqUê réqueretn.A cono. 
fiAnça pói~ qUê r~'sulta docónhéê'imentó ,lã su6den
ela dó 'Sugi"ltó e nãoói 'ileôã ilérviçó8 feltoe neita 
oú fi'aquéíÍà Repatüçân, vem á st'r a base em que 
fUhdél o \'ótu qUê li \'é ,i1à (IÓméllÇfio ~ ê em que cui .. 
do devê àSiielÜnr à-o Délí~Tà'çãôila AS8t:mbhia. Mu 
álóda éótltê~cndô quetqni értt\"étàí'D08a rémU'ile
rar 'ilervÍí.,'bs ,eque por ellês lie tlt'BSC'm os lugát'éà 
dó EX1Yédiente da :J\ sscrnbléã _"t'jàmo8 que serviço. 
leROS nprcschtãô por p;art~ tlêsee pertendenle, que 
ahoníl ,o illu6Íre JJepülâd~, êomôprefetente dos 
mA',S. Pu ex:\nlinei ()$séo~Dótúmentos; e ora o. 
ri"latilrei âAs!!rmbleR. Pr(}dü~ primeiramente a Pu~ 
blicít, j:'brlli8 (1«- um DO(:ilméfi'loelllnqu~ r,érttndé 
pto\',ar tllle tónéiílprcJ(ado ná .Juntá da Faiendâ 
do R\tl Grântle do Nntleun 18:'ctL8I'ÍIl;n;io pas-. 
sa il!sóilclllllannbde servlrôordinariô de untá 
CtllHnélÓl'iatle rnu1topoU'cõ Expedieilte. Um se
F:nf~do notum~nto rltz:qu~o Iil.es~o 'pertendênlé 
àlí ,'(' mo8ttÍlT8 nlo-so tl.Ca'll~a PubliCá da Inde. 
T'cn'tlen~j.,6é'nd() ,o 'tõtteh>r 'que bgê:'iltian v,âriu 
R8signatu'ráS rl~ cithrdão:, 'PAra COnlt>Oremumá Guar .. 
til, Cívica.Els aqui tudo í}l1a'fltolmp6rtàa lUa tl
Jê!gilç:ã'o~eneiicA dê serviçô9. :PublicíliJtorm .. ê ti .. 
lA" sêrvi~ó. são ofúndamentõ 'Com que tanto H 
abona ulllllpret'erendá que deve, ~ex(:luit dó Ofli. 
ei~, ~um .. ,o\Ítr~ ,eitladã~ , . elo queeon lt~~ida!"ênte ,ao 
mrDfll por mrm, le daamálor '8uffitlêntla para0 
émp~g.à !EMborâ se, faça í c da minha "J'l1fté, IU'
lC'iítaré.'1 ocoríl .. ario. Eu ;~i ,beli1(fue quaUdldél 
'São, as ,llccetll ... iállêm o POrteiro de qUÍlI~uet Ré
pathçio , Publica deEI{fedientê '; • in\.titô mail 
quando lhe .crts~ t to.-oo ao da Sc."Ctetatiá da Aí .. 
ílémbléa ,o â~m80rio dt'Guatda-LivtOi. Além de 
eRr~?~l' ,elegí'nlê, ,dHembataçatlâ; e t"Otrettâmeilt. 
hê hll,tet que tenha éOitUDltII, e teja atr .. vel • 
todCI 1»lr ..... ,.&ia, .,,1Iorcliaadõ, • ,t_,. 
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to ao mando dos seos supniores. No pcrtoD(]cnte 
que os Srs. Secretarios comigo escolherão COQc()r .. 
relR todos estes requisitos cOllhcc:damen~~: 110 ou. 

. trlJailltl. que os houvera não nllll sào conhecido!! ; 
al~:iD de :lst'az depo .. contra a' sua capacidildc o flleto 
de ter sido achado ontem n:1.3 Gnl::rias a ouvir " 
Sessllo":5ecreta, como me commullico:l o Sr. l'er~ 
"andes Pinhpiro" Niío tenho ao l'rq}:}!'i!U nCllhu;na 
adherencia: faço. lhe d~ rl1l!lh~ p:or~e a .J ustiça 'll~q 
merece no meo conceIto; e 111\0 terei duvida de 
cl!der, qtl3'l(!o outro melhor n:!omlicion:do se apre
sente; porque em toda 8. parte 03 hVlllctU: ~t)nhc0\. 
damente benemeritcs 8:10· e serão os meos "tilha
dus; c o devem ser 0.0 todos os qtle teUl inllU(!ll
ci:\ na Administraçiio Publica. Eu nunca cf:!perci 
que uma Pwpoat3 desta m~tureza 8oft"esse tão renhi. 
da disputa; e que, ,em so notarem defeito!! l\ 
pe.~so!\ nomeada, se per tende tod::via que c!la scj~ 
deslltendid~, parêl se d3r lugar a Ulllíl i:nmc"i~~ 
p,eterenci.1 de outra que não mostra ter mais ~pti .. 
dão que o Proposto; c que s;; se auxilia da ineulo, 
ca de serviço8 que n~o merecem uenhl\m •• ttt:nçiiQ 
COJ)'lO já r~f"ri. Voto por tanto pela Proposta, que 
deve plssar, porque não ha ern~ntla queaUellJl~r. 

O Sr. C>lta dguit,r :.- F.n direi unic!\m~nte 
duas p:llavras. Que a Propost~ sejs regeitada, ou 
approvada para mim he o mesmo, he· cousa com 
que me não imt>orta; ha onze :lnnOS q~lC sahi de! .. 
h Cidade quando era um Bacharel de pouca ida
de, e (lor consequencia não couhecia nil\gncm i fui 
despachado depOIS para tres lug3res dJ i\lagist'"a .. 
tura, volto agora o estou na 'pcsma. raz:'lu, niio 
conhe~o ninguem; e por isso amda q1le e~tavão na 
Secretaria esses papeis, não olhei para. elle3. A 
Proposta devia ser feita por um homem liensllto. 
e que conhecesse os pertend~lltes, e como d' entre 
nós quem tinha mais conhecimentos UO!lta Cidade 
era o Sr. Franf4 elIe se incumbio dcstc~ p;lp~i8 t 

por 'IOrdo dos outro. 81'S. da Mesa,' que nesta 
parto forão absolutamente da meema opini"o que 
eu; porque a faUar a verdade todos queriAmos es .. 
capar da tal Proposta; todos querião deixu aea .. 
bar o seo mez; mas elD fim a, precizão instava ,e 
era nccessarie cortar este Nú Gordio; lratoll.SC do 
negocio, \ e o Sr. França pelo conhecimentt' que 
tinha dos pertendentes p.opo~ os·que se achav:io em 
mclhOl'es circunstanci:l$; eis.aqui como corre0 este 
negocio. Agora so a AII'!ICmbJéil não quer approvar 
a Proposta, não a approve ~ para mim he o mea.. 
mo, MOl' complctamente indiflerente a isso. 

O Sr. Monte8wna: - As Cortes de LisbolS 
decretarão que os empre~os publicos devi.l0 SN' d.· 
dos a homelll de merecimonto, e eu estou p~rSf1a .. 
dido de,.ta verdade; he necesS~l'io que 3 Assembléa 
tome em cOl1llídel'ação 1,11\1 ponto de tanta circuns .. · 
bncia. Sr. Presidente. siio ba$ciI Constiluclollacs: 
1.0 que toclo o cidadão tcm direito aos empregos 
publicos: ~.a que he prefel'ivel aquelle que mAis 
lIlerecimento'i tem. O ill.u!ltre Preopinanle que fallou 
anles do Sr. A~uiar nito dedal"OU de todo, mas 
deo , eQten.ler que 6e não h\lpoftllva com serviços; 
e que c<)m a Ptl.\'te mostrar que ariberia a esta Cau
A tambem se nilO embaraçava; mss eu digo t que 
o que tem de m&is a mais IL alcgar bom aerviçeJ 
feito elll qualqu~r emprego deve preferir aol outros 
que nio servirão tanto; PQrque ,.esta Asaemblé;a 
nlo de"e .er approvado se não IIquelle que ... a'8 
merecimentos tiver; e por tanto o illu.,", Preopinan" 
Iie nio deTeria propor o nomNo ... quan&o Dia 

mostr"ge~ qt10 tipll~ m~i$ St'rviçl)$ tlQ que oS onfl"Qt 
ql!e tinhãQ pedido o l;ne~mo Clnl're~Q, Di~SQ ~m ... 
bcm qu~ o pl"0PQ~ )'fHqueo conh~c:~; qUQ Q J~ •. 
na. que m.erccc a ~Ilª· çon(i:lnça, e qt.lC I!e neçe~ 
8$rioq\lc a lII~reç~ pura es.t~r nªqudl~ turrar; ~e 
illto fos~e· t\s"im ~Cd(lm(l8 ~b .. igadQ$ &. mudar "'de em
prcgl\dQ~ pulllicQf, todo~ os {íl('~CS Il~SIll) ("omo m ... 
dalllos de S~L:r~t;uh~$, pm-quc ~elh nc{'e~~;itriQ admi •. 
tir llS (fue í'usscm d(l HI:t. p~rticlltar. çon{1a)I\·I. 08 
cmprcglll'~» (l(>~ta (;~s~ fle,n;m QbIC~ ÇQDfi\ll(a H me.. 
dida qllC 3 !ncrt'(;~r<:m, ~ niin CQ'{Jlo di~ o ilJustre De
put.1rló: ~.) 1)01" ,irltld~!! c t()f~~u:u"hQ pllh!i~o Q cid ... 
dão ,,~reftom!llendcl. Eu 0:"(0 rlh~() qlle t!"le tem (ll~ não 
tt~rn fier\'iços ~ rn;as liC c,!ite I)~ n:lO tf'tll tI'I(~!i Ma ~II 
dQ~ reqqertmentol; que e ... ti1o r:~ ~rclf't~Ti~; c Q. ~ 
tiver lXlaiores !lCrViçc.11l hc o Ç~\C (:fV~ f.U rT~" 
do. N,'lQ cntf.'nd3 ti, Naç~o qú,~ tll1~ qucremçs aqui 
f~:,;?r pn1rimQ!liQ (\e·tes empr('~\lS, p~h (IQe t>!le$ fÓ 
siQ pl\t~imQnio publ:h:(l, ç l·t\(\;l. um (l01l cid~dãQIl 
le!'~ dheito a $~I" nQIlIç~(l() ('otn t~\Ito que () rne .. ~ .. 
ça. En não vi p!l?(li~ IlenlnUl$, lna~· I) ~r. ~"'C"· 
gu(irQ dÇ(HI: ~lQ ti'.J)l'lhQ ele cltmnin:!r, (l IIdwu al .. 
guns ('m cir(.mn~tn~ci.:l.1$ mªis Il,tcnciivc1li. O meQ VQt() 

he iHtci rê\.IICl'ltc C:Q!rf4,rme BQ seu; n\,lnfa ªppro,"~ .. 
rei o qn~ ~c tçm npPfesent.d(): e tambcIll uiio (Il'~, 
l:uei mais eln scmeiltllnte lIegQdo de pl'ef~rençilll!, 
porq\lf~ são inteir:uncntQ e".ic,,~tiv"$, e mui contra. 
rias· ao meo mQdo elc pE)I\E~1'. 

O Sr. Fernandes· Pinlu'iro ; - CQ1TIO n Sr. 
França dis$~ que tinltn cltvhl., ,1e mim qUQ um 
cios per1cnclCIl,Ics e~lt.l"a vc.>mto a Sfssâo·Secrcta. 
devo di~e~ que e\1 não Q \"i porém faUando-•• 
nn Secret~ri!\ $obre iSl5o, o Offici_I~l\hiQr me diCCl 
que se çontl\rt\ que o lJm"gelt, perh,mdente ao lu ... 
gar de porteiro, ror" .chlldo nM G~larias, , q\ie 
esti ver,- pre~o até o fim. dª Ses~iiQ, mal! qu~ I"m .. 
bem se 80uuerll que cUe tinhª iflo !'lU JlOl' Ibe di .. 
roercm qtlC ,j(\ se tinh. "ç.bl\clQ ª dit" ~cs.ão.i3ecrt. 
ta. E31~ he n fQ·Jltc por onde Q ~ci; e COI1)O h. 
t1mn C()llS,," qlle po,Ie influi .. $Qbre ~ Q(m:eação, po, 
b~Q () declaro 1\ tempo. 

O Sr • .dlellc(Jr~·....... Eu tAmbem quero dbe .. 
algllm. COlU!ª sohre i~tQ •. 80l,l de }l:\rectr. Sr. 
Presidente, que C! prQPostll deve ~~r ffi'" '. ".atl 
(1"8 d(lÇll!llflltos p".ra se ç01Tlpar~rem os ~t'rvIÇQII, 
sem Clml tQdQ St~ (li!!pen,~r I, Cft\llcid.de. O· Sr. 
Fn;,nça diz f'Jue conheçe C$te eegumlo prQpo.to, 
que be um mo.;o muito inteWgentc, que eecr,'. 
milito bem; eu n50 cOllheço eate Sr., ... nio 
duvido do que () SI'. Fumç(l di~ ~Qbrt ••• u" 
qualidades, éom t\ldo prl'f"rirei lemprc o CC)nhtci~ 
mC'lHo de ,direito =-0 de tr:ldic\,úo.· Eu lambem 
conhe,o " outro. hC!l um moço muito ciçil, mui. 
to C3P!\~, e t.mbem escreve muito bem; muito, 
Sra •• qui o conheçem. e o jc!lgiill com maia r .... 
.ões p:\ra ser preferido pl;Ir· ter ,1.- mlli. • m.i, 
08 serviços que o outro ll';O .tçm; .iR. merece0 ,~, 
empregado eQl Prirneiro Elicritur4rio, e na ng. 
do Conta(tor lIervio n. Contadoria o 'co lug.,;; 
ora estas cirCUnSCallçi.." !lernllre o recomeJl<Hio pua 
a approvaçio ,e este ,que o Hr. PrM!çr4 llTOpo,,", 
!I() be npprov3do na 'u:\cQnsc~çncia t c. I~;ll) )lql, 
de modo al~m Jer prelçrivel 1'0 (llltro. O f~cto 
que o Sr. Frm!çt;J ~pollta "'. Se,'lS~o .te ontem 
co~o infl14illdo p.r. ~ nomea~iio. n;;o tt'rn lugl!r. 

O Sr. FraRfll: - E.'J njiQ Jl!>dia ~.il"~1. 
O Sr. J.lnu:ar: - ., Jnda nllO ,Ç.beh Bd., 

facCo he muito po."rior !Í Propo!lt$. • ~ ta",t!) 
•• r9C&e iQiluir IltJla; • .li... di.,. J- o *. 
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l'emalUle" Piulatiro contou comó o soube, isto 
be, que indo psra ai Gallarias lhe dissemo que 
jÃ. le tinha. acabado a Sessiio Secrcta, o que 
suppor. ler assim por ce ter visto um Sr. Deputa
d" q'le tinha si,bido fóra; ora este acaso de modo 
algorn o de.acredita, nem lhe p:íde Icr prejudi
cial, quando npresenta tão bona papeis t e conlto" 
da lI/a honrada conducta. Vejamos agora os pa
pei. do outrea que o Sr. Franfa dá grande 
Ileso; não apresenta nada; nem um só documen
to elc I'erviços appnrece. di. unicamente que he 
(;avalleiro d~ Ordem de Christo. e filho do Co
roncl Fulnno, como se isto fotsem' motivos para 
ser Porteiro dll Secretaria I Com tudo este he o 
preferido t e nega-sc o lugar ao que mostra tcr 
!lido . Prim~iro Escripturario de uma J unta da Fa
unda e ter s~rvido . de Contador; o que sempre 
indica mais merecimento ,lo que o outro que na. 
«13 prova, e que si, he bom porque o Sr. Fran
fi' assim o pensR. A crcsce a isto que he prejudi
cial approovar o dR l>l'Oposta, attellta a economia 
dll Fazcnda Publica; "orque na· qualidade de 
.Primeiro .E~critllrario tt'm direito ao 560 ordenado, 
c se "gor., lhe damos este emprego a Fazenda 
l'ublica evita o fuzer aquella «Iespeza; e }'or tanto 
tillJlbl'm por esta razno elle estÍl mais nas circuns
tancÍls de ser attendido do que o outro. Por ulti
mo estou pcrsu:utido peJo conhecimento que dl:lIe 
tenho que he muito capaz e verdadeiro. e que 
I'erÍl muito diligente nnquilJo de que for incumbi. 
do. 'l'alvcl me engane no meo modo de pensar, 
mas isso tambem já luccedeo ao Sr. França que 
se enganou na sua proposta de um tal Seb'Ioftião; 
porque rcalmcute apregoando aqui o Sr. França 
que preferia capncidade não le acba nelle aptid,io 
llenhuma, he um surdo. muito velho, e que 
ncm ler ialJ~ .•...• 

O Sr. Fl'tl1lfa t - Mas tem 8ervi~.o8. 
O Sr. AlcnL:a1': - .;u ainda ntou faltando; 

DlAI respondo. a iSlo que se Cl8e foi attcndi~o por 
.. erviçol • niio sei então porque 81) no outro se 
escurecem! Porém vamos adiante t pelos motivos 
expostos eu sigo o qlll~ di. o Sr. Jrergueiro, e 
prefiro BOT!!,:el I' porque vejo l1elle cllpacidade e 
al~uns lerviços, e nos outros Diio vejo nenhuns. 
Ern quanto 11 os dous lugares de Ajudantes não 
sei Re me decidirei ~!)r um que f.i militar vinte 
annOI, ou por um ~ ul"no C/laVeI, ou ainda por 
outr08 que tambem apresentem mais doçumentos 
quc os dous nomeados; mas o que não posso á 
,isto tlisto. he approval' a propo6ta, e de fórm, 
algulDl' "ot:lrei a favor deUa. 

O Sr. Frtuz(tI: - Dine um ilIustre Deputado, 
que elln devia preferir aqneUe dos Pretendentes de 
tluem ha\'i:, conhecimento.. .poil he por esse mes .. 
Ino principio que OI outros Sn. Secretarios, 
comigo, preferimos o nomeado a esse outro de 
'Iue se trAta. () illustre Deputado segue em ReO 

'Voto o impulso da sua consciencia, e todavia 
quer quc Dlio eigamoll a nossa, e que desprelan
do.a nOI resignemos antes na lua; mas isso he o 
que ntio cI~ve ser. Com tudo não IC julgue que 
flU tenho alium empenho em que leja approvada 
a Prnposta. c que I~ja nomeado este ou aqueDe: 
porque isto ycm a Nr para mim indifl'erente: o 
que me n:io he indifl"erente eim, he que 18 desvie 
• obrA du vertladeiro Rlelhodo com que deve ler 
hita. Mewllos o negocio em lnarcha legal: pou
partl'DOl &empo, c obraremOl .. gundo cumpre. o. 

Srs. Deputado$ flue lIe oppo-eRl li Proposta, ou 
que tcm por melhor uma t'mt'ndn de prefercncia 
deste, ou (}'aquelJe Pertcndente, que a mandem 
motiva(1, á l\1esa; e receMr-se·ha iebre ella 1& 

votllção. se não for npprovada a mC'ima Proposta. 
Este be o caminho de virmos á conclusão do 
debate: alias estaremo" • gastar aqui inutilmente 
o tempo em longos discursol que a final nito 
concluem. e sobre materia de tão pouca monta. 
A questão he breve, reduz-se a isto: ou a Assem. 
bléa approva a Proposta sobre iuformação dos 8r8. 
Secretarios a quem a Lei concede a nomeação; 
ou prefere ao Juizo d08 Srs. Secretarios o juizo e 
informação de um ou outro Sr. Deputado, a 
quem a Lei não concede a nomeação. S. pas~a 
• Proposta estamos no primeiro caso; se pus. 
uma emenda estamos no segundo. A ASfembJém 
decidimo 

O Sr. Jlenriqllcl de Re8Cnde: - Eu mio du. 
yido da integridade dos Srs. Secretarios, mas eo
mo hei de votar, q!Jero motivar o meo voto. Re. 
paro qne os Srs. S~cretarios se esquecerão de uma 
cousa de que mio era bom que se e!lqufccsscm. Eu vi. 
todos os rrquerimentos que estavlio sobre a mesa: 
muitos disiàu unicamenJe - F ... se acha eom ap
tidão para qualquer lugar da Caza da ASlembléa
Portanto &c. Um destes he o primeiro proposto. 
Outros ul1~gavão serviços com documental, e se
rem Pais de fólmilias. N,ís não dC"cmos prescindir 
dos liIerviços feito8 á Nação, nem da qualidade d. 
Pais de familias pua despre~a-Ios, e favorecer a 
homens solteiros, e que não apresentão lIervi Ç08. 
Bem sei que a pri_meira cousa que le deve pro
curar he a Ilptidiio; mal concorrendo todalil estas 
qnalillades em um mesmo lujeito não ha duvida, 
que df"ve prt'ferir: ora há uns com serviçol, Paia 
de Famílias, e que anegiio aptidão; porque não 
havião dt~ ser preferidos? Não os conhecem os Sra. 
Secretarios: eu tambem os não conheço, e na 
collisão de tantos Ill'rtcnclentes, lembro-me do que 
se não lembr.ír.'io os Srs. Secreta rios. Há um homem 
que serve e~te Il1I!ar dcsde a Installação da Assembléa • 
que J' era Ajudante do Porteiro em outra Secreta. 
ria; porque niio toi elte proposto para elite lugar 
em que ja lerVe, e se foi tinscar outro que ne
nhunl serviçolil tem? Voto pois se nomeie pa:'a o 
lugar de Porteiro e guarda Livros o que actual. 
mente cstá servindo este lugar. E como le diz 
que se remeta á Me,;a como emenda assim o farei. 

O Sr . . Fernandes Pinlleiro: - O que exiie o 
ilIustre Preopinante. o Sr. Vert;:ue;ro he uma cou
sa verdadeiramente injurioli8 á 'lllcsa. e não con
forme ao nOlilso Regimento onde se acha deter
minado flue as Propostas nno I~jão motivadas; e 
he illto o que se tem praticado cunstantemente nes
ta AsselDbléa. Ora exigir-Ie uma cousa que o Re
gimento não manda, e contraria aí pratica cons
tante, he injuriar a Mcsa, por ser iato inteiramen
te novo e arhitrario. 

O Sr. França: - Quem quer julgar pelos do. 
tumentos que se apresentão da capacidade do Per. 
tendente vai enganado; porque há homenl que sen
do bonl em um emprego, são inhabeis em outro; 
e portanto a expo.ição do que contem 08 documen
tos de nada serve. Além disto. o que requer " 
Sr. Yerguriro não pKle admittir-se. porque he con· 
tra o que manda o Regimento. e que temOl pra
ticado. A Proposta esta feita pela Mesa; e a .Ae-. 
sembléa in&eirada do que h.; agora OI 8n. De}'\)-



.. cios poc1em fttar. pro ...... , e propo1" outroI 
em lugar destes, o que, torno a diz.r, me lie in
.. eate. IHa & Mesa r .... r a PnipuIta, isso 
....... A Mesa já IllopM, • Dão propoem ...... 
... monu. o que .Ie.. 

O Sr. Vt'r~,o: - Não Yej:» no qu. le_brei. 
que se faça inJuria aJ,ulDa. li Meta. 

O ir. F,."nanlk. Pi,,/aeiro, - Não aô ho in
juria; he ... ai, alguma cous&. 

O Sr. H~nr;queJ de Relend,: - E.1l nio lei 
de que se eaeaudelisão tanto OI Srs. Secreta,ioa! 
:Por 'f'entur. não te regeillio lodos OI dias Parece
I'IS de COIBmissõe!l.? Pois})tl") lIe bão de os Sra. 
Secretarios ser mais melindrosos e mais sagrados 
do que as iIlostres Commisaóes, para le darem 
&lato por offendido&? Pur venlura a nomeação não 
he da Assembl{oa? Isto he querer eoarctar a liber
cI.Ie dos Sra. Deputados, e -que approvemos c('ga
JDente tudo o que se nos propuzer. Eu mando á 
Mesa a emenda de que ha puuco r.Uei. 

E!\lEND.\. 

Proponho que seja Domeado paria Porteiro e 
Guarda-Livros o que interinamente serve e~Ce lugar 
se tiver capa' idade - I1tt"ique, de Re8ellde. 

Foi apoiada. 
O Sr. Jlencar mando,. igualmente a lua 

EMENDA. 

Proponho para Porte;r(\ e Guarda LiYl'OI o 
~e está proposto para l\judante, isto he a JOIé 
J(I1J(juim Borgt'8, ficando os outros dous witos Aju
dantes - AlnlCtlr. 

Foi apoiada. 
O Sr. Henr;que, de Rasende: - Peço a pala

'Vr& para sustentar a minhá" emenda. Se a Asõem
bléa .e propoem a corrigir abusos he necessario que 
elJa seja a primeira . a elar o exeIl.'lp!o; que não 
clesprese 8t'rvi(:Oli prestados á NaÇão; que mio 
abandone os que sus~t'nti;:o os pequenos cidlldlios; 
os que criãn os pequellos gre)os que fazem as es
peranças d. Palria, ,'aia dar ns IUflares rendo~os 
a homens snlleiros, c sem ~erviçotr. Dirão que cs
les solteiro" tem cApacidade e os outros n;io; be 
o q1ie eu niio sei. Vej~ muilos rrquerimentos, " 
_12uns alt~m de 6ervi~'os al1egão que são Pais de fami
lias; no meio di~to que faremos n:;s? A dar.se a um, 
elama olllro que he injulItiça, e oulro cjlle he vio
IenciL Nesta colisão bom he at'har um f'xl'edien
te que tape a huea ft todos e 6alve a bonra erre
dito da As~ernhlfa. I-h um }lOmem que _ he Aju
dante do Portei ro de outra SecrC'taria,.r. que está 
.nindo. IIqui interinamente 'porque dill ha de aer 
~lie promn .. ido a este lugar? Tcm a ~en favor a 
presllmpção de r3pacidade, e por este meio julgo 
.irmtl9 bem do embaraço. Eu sei que .lIe não 
,eqller~o; e talves qut' por isso os Sn. SCCletarios 
H alio lemhrl\S~em delle: mas eu o lt'mbro agora. 

O Sr. Dia~: - Eu dt'lit'jo que as nossas ae
~ões -sc regulem sempre por normai de justiça, 
pois temos muitos olh,,!; sn"re nós; .. por isso não 
pO!oso de modo al~um convir enl que 8e nito atlen
GO Ift'viçnsl; isto me parece injusto. ao menoa 
• minha nsão nlio pbde di~eri.lo. I::m circunstan
cial igua" n que tiver serviço" d,eve l!er preferido; 
deste~ principi08 RRO me aparto; e Ilortan~o. entre 
_ cpae acio propu.toa ~ eeID lDeD05C4bar o JQI80 d. 

..... .. ..... lIIJIIPeit.t. t. pciroo ~ _~ ela 
IIIIU- l •• r per,_ um _.i~, . '_bem ~ 
'f'e ter capacidade visto que ja/esteve elJÍp~ 
em lugares de Faaenda, e reapwaclellllo pur· uma 
C.ata4oria. Ouyi diler '1"1 lalteel não lítja boOlea
do por .. IU;hado nas galariaa no dia da Ie~Wl __ 

secreta ~ II1II8 islQ, além de ser 11m ra('to inc.rto. 
porque eu como Membro da Coron.lill5iío· de Po
li~ia fui examioar e não o achei, não pi1de prt-ju. 
dlcar-Ihe porque a ter ido foi por sUPI;or <Jlie tu. 
do estava acabado; e nisso pudia nlir qualquer 
homem .de probidade. Voto porhmto que elle 8eJa 
o Purtelro, corn9 propol o Sr . .Â1t;ncar. 

O Sr. ftlm"t~u'l1la: - Eu ,orllo a fallar par. 
sustentar a opinião do Sr. J'nguf'iro, que de ma
neira nenhuma ataca a Mesa, mas a que ae deo 
má intelligellcia. Aqui se disse que lae tontr. • 
Uegimenlo a dita emenda pt;rque .. ellc se m:aDda 
que a Proposla seja feita pela l\)e&a, e não DI~ 
tinda. He verdade que o IL.'gimento assim dis. 
mas nós conhecemos pela I,rat.ica que não 6cnoo 
possivel tomar a AsseQ)bléa conhecimento de tiio 
graade numero de requerimentos para ver Gual 
dos Pertendcnt.es tem mais serviços, c qual mlÚl 
aptidão, se~uc-se quesc a Proposta mio for D!OU. 
vada a Assembl{oa assigna inteiramente de crul. 
e por tanto fica a propolita como 'cita e approya
da sb pda Mesa. l)ara evitar isto he que eu que
ro que venha motivada e circunlltiSnl'Íada, dizendo 
que Fulano e Ful"no ~ão propolltos para eHes em;
pregos, porque tendo cCJn(:orrido c()m }'u)anCls fo
rão preferidos por tt'rem mais 6eniçvs, (lU foria;
to ou por aquillo. Insisto puis que tie renlJa a 
proposta do Sr. Verguciro, e peço a V. Ex.- q1ie 
convide o iIlulllre Depu''ldo a manda-la l:or cscrip
á Mesa. 

O Sr. Vt'r!{ueiTo: - Uma \'('1 que o mmtre 
Secretario o Sr. Fe,,,andf',f Pi711uiro disst~ que o 
I'ropllr·se semelhante emenda era atarar á Meu, 
jií a niio faço. Eu entendia não fazer com ella in
juria, por scr mui fadl haver erros lllnto s()bre 
cuusas ('orno sobre pc's8oas, e poder tanto rngnnar
tie uma Commiss:io corno á .Mesa; mas COIIIO is
to se julga ataque e inslllto., ja a não fll~o. 

J ulgando'lie a matei ia di~cljtida, pr(lloz o Sr. 
P'f'sidentr se 8 Al-frrr.bl{:a apprOV8\'1l a }'rop06t& d. 
l\1('sa: }~oi approvada; ficando por isso regeitad" 
as em('nda~. -

}lassou.se á S.· parte da ordem, do dia, que 
NR o Regimento da A!<licmbl{oa, e ct:ntinuon a 
ciscussão do A rtigll })fOposto pelo Sr. França na 1"1-
são de 19, para ter lugar entre os Arti~()8 146 e 147. 

Depois de breves redexõcs foi li pprovado. 
Artigo 147. Para os casos ocrurrentes que 

assim o exjgilf~m. a AssemblÍ'a lIollleará tod •• ai 
CommiSllões esp$ciaes que lhe parecerc:m. 

Foi appro\'ado. 
Artigo J48. Para sc nomenr umA ('(lJrminão 

especial será netessurio qne haja quem a rera. 
e que a petição seja apoiada por cinco Vt','utadol 
JK'10. menos; e que .e decida a voto. te de", ou 
Dão nomear-se. 

:Voi approvado. 
Artigo 149. Nomt'ada a Commillão eI))'tial, 

pódc qualquer De pUlado da ASfembll-a prupor 
quaes aão 011 po.ltolf de qu.t entende que eUa d .. 
ve tratar, • determinar. ae-ha por melO de tol_ 
quae. hão de .er. 

.'oi approvado. 
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Anip" 150. Nenbtl1lJ"' eoftl1niaãô ... co.~ 
poeta d., mellOl cle tftI .DcputadOl, Dem de mai. 

PropoMO qlle li' ofBe, ao Po(l~l' Eatent1y. 
para que malade" ao" Governo daP",vind" de (ioiu' 
l ... aDdarfaaer a PODte do Ri. dllS .\ bn.. d" ea-. 
miDho da ~Iei ... fonte:, alt!im como CoQcerfl'r O" 
fller a do Oruhu. do o-miDho d .. C"pild ct" mesma 
Provinei., .isto I decidelu:i. (Im que le \... pondo 
o Arraial mail notavel: d. mC:8ma Provincia, que br 
Mtia, Ponté, per' lhe f.ltar o comm ... rcio que" entiiCJ 
Jla~ia =lulndo e~illlião I\S di'.s POllte", mllqd.ndo 
rOr franco o eeo caminho por J.rllgu'\ que 'aDl~ 
bem tern It'nti.lo I melma dcradeDcia. - Si/fluir" 
AI'OQ"(I (},t, Si/VII. 

de tete. 
Foi Ippt'O.ad •• A=O 161. AI CoiDDliliÕet penuDeDtee po

dmo ir 101 Secre&Jl'io, de Estado ,por meio 
do Secret .. rio da Assembléa, toda, a .. noçae. que 
lhe forem neceasari.. para o desempe •• ho do HO 
Inbalho; e o. Secretario!f de Eltado Ih· ... eommu. 
bicarnõ t"rlas, excepto aqu,·lI .. cuja dí,ulgação for 
rrejuclicllll ao st'rviço publico. 

() ~r. lt-Itlia ofttorefeo por t'men~" o seguinte; 
.. Pr,'pollho a sl1prellio da palavra - per.a .. 

r.cntc:r, - ltlttifl. 
Foi 3poi~da, 
O Sr. 1\í:xeii(f 1'(lJco1&(ill01 ofFereeeo tambem 

O Irguiu1e alltlülwCillO. 
•• Que lhe (.,relll ncce,sl'rias para o ~Ç1ff.~", 

• !IO elo 1"0 trllh·,lhn - precedendo delenninaçiu da 
A.sembtéa. - I'(l$cc)f&cfllo" 

Foi ",)\,iGda. -
O Sr J1(,'1Utt"mn: - A aegulldapal.e dt'tlte 

A rt;óo nli\) me a~rn;la; eu quisera que se r('pa· 
n .. se que n:i., fIoXt~RlOS o Re~lmento para- o, l\1i· 
lli:itros lle E,;ta 1" a quem 68 indic!a ne'ste Art go 
qual !Ie o ~eCt (ievcr t que e.tou certo q"e blio de 
mui be.II ('tllllplír; e quanllo o luío cump MO laa 
o Q)e:o ele ums I ndic:a\"flo para Ih'o I~mbr.r. Por 
1SIII, ;'JlP;',~'o o pa':Jgr'fo só alé IÍ palana traba
-lho; e he o que digtl nrsta p.lnend .. " 

.. J'rf'p 'li!;!) que se suprimilo as palavra!9 dI'" 
-dp - e I:~ 8ecretitrios - até o fim duArligo. -
O Deputa,lo ltlolltt81,mll. 

Fui 8.'0 iada. , 
J IlkancJo se dillculida a materia propol o Sr. 

l'rcaúlcllte: 
1.9 8e o Artigo palsava como e.ta .. : Veacco. 

te que nli/). 
~.!I Se passava a emenda do Sr. Maill; Foi 

approvada. 
3.° Se pallPlIva a do Sr. Teizeirll YtuC011Ce//09: 

Foi appro\'ada. 
~_O ~ d '" lU F . t ~. vC pa:5sa VI a o .... r. J.,lonlelllma: 01 am-

bem tlpprOVllIIIl. 
Arti~n 15~. Oa Arquivos tla Aae",bJé. fran .. 

que:ar.se.hã'o és Cummis$óes para o. nt'guciol da 
• ua compf'tcncia. 

Foi approvaclo. 
Ar1igo15S. As informações Gás Commissóe, 

serão a~s:gn:),(tas por todo. 08 Membros, e se ai
ium cli!!cordar porlcrâ dar o aeo volo leparado. 

Foi approvado. 
Interrumpeo'l!e a disCMSão elo R~imenfo por ler 

c:llegada a hora dI! leitura ele Indic:a~Õtos e Parec('res. 
O: ST. Bnrão de Sanlo Amaro pedio a 1l.1.~ 

, a par:a ofFerccer a Assemblé. duu Memorias im .. 
}Jreellu pe:o Cidadão JOIé Bernardillo lll.plütll 
PC'f;m, 

Furio recebidas com f's~i=-J a2'1'ado; e mau
cJarfi'o.fle distribuir pelos Srli. Depútados. 

Igualmente se distribuirão' doi~ Balançol" im .. 
prcs!'os d. ,cc'cita e .Jfspel'a «lo Cofre da Inten. 
deucia Ger •• 1 rl:, Policia desrlf' o f.O de Ahril até 17, 
df' .Tnltiu, e desde 17 de." Agollo até 50 de Se
f':III1>", rte lf\'i:i. 

O Sr. (!'MfI(~ ti" Si/r": - Sr. Presidente: 
.f'r,l,., !,;,r" "'ff ... ., .. t:'f'r 'Ó ,considl'raçiio da AlsemblC: .. 
UI'''' Indicaçeo ".,IHe c,bjecto importaDt.; 111 c:o .. 
çel,,!Ja a..,. .ea .. iuhlI 'ermo.: 

Foi appwv'f1a, mdenlndo.se que 8e officil8" 
ao ~uve.no para providenciar o que julgaue con~ 
l'emellte. 

U Sr. Jl'n"tf8rm,,: - Sr. Presidente: I In. 
dir"çiio do iUusfle Deputado fu-me lembrar d • 
outra. que tarnhf'm niio he de .enor importancia. 
Q. aJ.:do vine!o "lna o llio de Janeiro, p'86ei pc la 
}'rovinci. de Ali,· •• Gcrae., observei lio pmp'g~ 
do o c' nlagio dI MC'fréa, que Arl'aiA~' intl iro. 
por OJ1(le passei -não tinhao uma Cu. ()1Ide "pOOl''' 
se dormi., porque toda. eatavio coQtaminad .. dOlo 
te mal Eitou pellu.didu que a cnusa desle coa. 
.agio he não bavercm eslabdecimentoa prQpriOl c:o. 
mu h, (OI todas a, NIl,õe, que tem -fundado 
Jlospilafs para evirar a corrimunicação com o. mais 
Cidadãos; ohjccto esle 6Qbre que já o Governo 
devia ter dado providencias. Já pur Velei tenho 
qllerido propor a Assenlblra esla Indicação; porem 
.cn.do.~ 'tãu occi!l'ada eom _maiores .n~o" e d. 
munn. Imp4.r'.ncla, que nao quena IDterromper, 
não faHei a esle respeih.; mas agora pAllIO I propu-Ja 
p.ra que le officle ao (Jovel'no, • tim de toDiar 
.I~umll!l lucdidA. para previnir o pro~reslO deste 
CODllt~íu. 'I'ah'cz haja n" Cidade do M.r;anna .1. 
guma C81.:1 prop,ia que pOQa lI(1r.,ir de Hospifal , 
e ~e ní!o a houver em Marianoa, falves 10 ach. 
alguma em Sabará. Eu submeto .1 m.teria fi coa .. 
.id~ra(;~u deR ta ~ssfm..bléa.. e julgo, ter ,'etfocio de 
lIlUU:l Jmport:..ncla; lIao 50 para eVI'ar Q I)rogre..o 
de \lm ma' tiio conl'hl'Ítlso, mas cambem p.r. mo .. 
trlr aos I)ovos que. Ihsembléa procura pwmo,. 
quanto pócle o bem ler da Nação • 

INDJCAÇÃO, 

Proponho que te indique ao GOVef,DO para .a. 
fome medid .... lutare. a fim de evitar o pr ...... 
110 do fOlU8gio dI) mal da l\-lorféa, já tio l!JIe .... 
lia.do na l'rovincia de Mina. Gcr ... - O Depu. 
tado .. 1fIunttulftm. 

O Sr. Dia,: - Eu acho que se deve Tme. 
fer tste nrgucio , Commiseio de Saud. Publica. 

-para que redigindo um Projl'Clo, ou daDdo a. bI" 
8e1 pnncipaes, e marcando os meioll de que Ie de. 
ve krvir o Governo, pusemo. então a mandar 
dar .s providencias ~ all'lnde que iato 'demanda 
desp!lu. e nfio se )?Óde fazer Bem çalcu.lar. reu. 
-d. Publica. nem.i." ha mUItos doeDteI gue lie» 
pe8BOl8 .raliend.du, e que .,ivellll de MOI benl; • 
a .. fe8 nlio havemo. de drapojll' d.... ben, para 
08 obrigar a viyrr na Cidade. Por taato IOU de 
.oto que .e dirija fita Indicação a Commillio de 
Saulte Publica, para que opl'eeente .. bues 1Gb ... 
.. ~uaea o Govemo deve ~lar .. providencial.. 

O Sr. ·MtlltlRuflf_:"- Eu ,aaicl, quo' • S. ca. 
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ilIu.aro Preopina~tc he apresentar on,a me;tda ge_ 
r~l a. es~e resvello. Eu estou pthuadi(~o que a 
Comml:Slao esta. trab:.lhando com «) maior cuidado 
."bre isto, InU lambem catou per8uadido qlle nojo 

,telO da~os pc:r ol!de 8e polsa rcg.,r. Não h1 talveI 
um Palz mal .. lnlseravel IObrc Saude Publica do 
gue o n~8~~. P~r ~t~nto esta Indi.:n~':to nile ~'~i 
lUlnbrar ,1 .Comml!lt:\" de Saude ('ubl'ca que c:uhie 
deste neól.\~IO em :;ri4:lJ:, nem e~la deve interromper ua 
1K'0ll tr.,bal.loc;. lstJ he uma med.du, para se dar Z.kUlDlf 
pr~vidc;I~i:l lH'o~;:)~ria; le!'1hro-m.e que em S~bará 
e:t.ste um I-Io3pllal quo p9de multu bem servir pa.. 
r~ e~te fim.' c m31~dandlJ o Govc~!,o da9ueUa Pro. 
VIIICla U!; IllfJrmlçOCs ao Poder F4"ecutlvo, poder. 
,.e-!liio dar as pruvidenciu necessariu pela llf:par
'Içao competente. Por tanto eu achava, Sr. Pre .. 
lidente, qao remc.>tendo-se este negocio ao Hover. 
DO, elb C':!nSUllará o estado de finanças, e dellbe
rari, aquH!,) que ftir melhor. A Commislltio de S.". 
de l>uldc;\ nào p:)de adillntar id.,,:; lIo~re isto; an
tes m~tcndo·se neste negocio n quI' fará unica
JDente, he ,~om que fh{lJe maia demurado; o que 
d. modo uenhum l:OnVeID, porque h, de muita con .. 
lideraçüo c impoTtallciil, poiil se trata de livrar 
det'io contagio';l. mal UIn:l Pr'o.ind:l. inteira, mui. 
tariea, c 'Iue pr~ci", de, bl'açll!: julg!) isto ba~, 
tante para lhe dar, mUI toda " aCtençi\c,. Eu n:io 
10U Representante ,lolla; ma, "orno tI(\U Reprelt'n~ 
'''nto da Nação inteira, c fui t\!:.Ll'lnunha oçcuh." 
cios males queaquellee l'ovnl padecen .. , quando 
yim da Babia para o Rio de Janeiro, l,'mbreioll\e 
de 'f;allar nesta materia na .c\sscmbléa, não In p~_ 
ra ~e esle objecto entre no grande plano de Sá'I. 
de 'Publica porque lhe pertence, mas tamlx>m p.
ra que se dé$le desde já uma medida l'ro"i80ria. 
detérminadl pelo Go'erno, precedendo as preciSai 
a\-crigulçõ~s. 

O ôr. ,FI'llRfll:- O. beneficios ,*,le • Pro
"incia de Minas Gerlles deve esperar Jeeta Assem .. 
bléa R re~poito do mal que lofre cumpre que lhe 
\'e:\1150 de outra parte. 'frata-se da progressão d. 
l"lot:féa. Que mcdidas ba de A~mbléa tomar ago .. 
ra a esse respeito Í' A' CommiRII;io .1e, Saude Pu .. 
blica be que com J»ete . (lar as informaçõel uceessa .. 
rias, . e alJODtar as mqdidas que se devem tomar 
p~ra impedir a. progrefs10 do mal. O qrle f;,1r.á po.. 
:rem, Sr. I"resldente, o GoverllO pala remediallu? 
Fará. nm HO$pital, Cjue he um Lasareto,. e que 
pelo JQco modo dt! cut~nder he scpuJc lirA de ho
Dlens vivos. Ah! Deixemo. a cates milScraveis, em 
quanto se não pudem tomar as medidas neces ... 
rit&. , gosar ao menos dos comodos de lIua. caus e 
dos omeios das suas flllQilia~. Sr. l'reiidcute; Eu 
eonheço bem o que siio Ihlspitaes. A oslentaçllo 
.bi he grande , mas a caridade de nenhuma ma .. 
Deir~ lhe cor\'csponde. Deixemo-nos 9 Sr. Pre,.iden
te, de mal eateudida cari<t.de; em quanto não 
podemos acudir-lhe coa0 convem, deixemos eases 
Cidadios dcsiructar A SU~ '1<1a o melbor qu, pó.. 
dem, pois por mais triate que seja a lua Inuaç;io 
não Icr;, l,inr do que a de um Hospital. E que 
páile ruor o G,ovcrno. para rcm~dilr o. abulO' in" 
ve&erados dOI HO$pitaes?· Não póde r.iIf!r ",da: e 
eu lhe dou um excml'Jo .no m~mo Hospital do. 
Latroa que está no Rio de Janeiro. QUaDto I!iío 
darião muitos desss iaMises para .. Yerem forlt 
dlqQeIl, lugar, onde .ob,. maneira li jena .r •• 
TlClo a sua cODIJição r . 110 PQf ilIO, Sr. Pretlden .. 
ti, ,., nãe pouo cle~r clo '0&11 ,u. • 1Q4li~ 

ção. do iI1u~tre ~,eopill"1)f~ p cujo ",.~ p_~(»ti(9-" 
multo louvu, 8CJIa m3nd.d. " (",iommb!ul!,l d~ ~" .. 
Public:a, pªra que 11". proJ1C)p.h. ~UIQ .. ~io ~~"! 
duce.ltc u melb')r $C)r~e ar$~~" çpffr~~". PQre:ni ~ 
met'~r fi a~8utQP~Q ~9 Go'~r!!o .çho cJ~n~riQ. 
porqQc () mlli!l' q~e r~~~ri pr~lpºr II~ "If'~ ~~i, 
~e • fie fl&~er um nf)lJp~q"l P q\l.', ~~9 Jil d •• ~ 
'u", 4l sQrte d,:;.sçs h9tQe!l$ .. md. m~!M '''N'f~,~I. 

Como "!to hOQH'SSC qm~m, mõ!i§ p~diM' • p,tll"! 
Vl'~, Ilr()po~ Q Sr. rf(,!lid~mrº ª ÇQP~fd~r .. çficP @ 
Aa.,>(!!Uht:-" " 1!1~i(~ç~!n; e. r1,'dtli(HiÇ q\l.~ f~!$§t ~ 
nu:ttida ú t;1l"HJilli$íio elo Snndc l"uhlica. 

J..:;MfOU r.'ltIlO em d".sc;'s~ji~a -I~di~~c:üo oll'Cft!, 
cid:. IJclo 81:. jJj(;filf~';IIf;aI13 !)ç~~;iQ r'~ ~;~ -rl' ~,g()â,., 
to, que qum ... ~m)Çnd~ elo Sl', 4,'Mfr,rr p~QrQ~", 
n~ de 19, fionr!\ ~(liªd~; ç q~ç ,inh:~ -pc~i fm 
Cl.ligir-$e do Oç,'eHJQ ~ jpfpl'rI'nçfa) j~ ,eqn(!rj('~ I ~ 
lo 8" O(t,ri!f) dç Smltf,l !l1r;mrQ' ~m'm~ ()çll'Ad94, 
Jmperio, 

O Sr. "lIo;;'r~rrmQ. ".".. Fi,. rrqm;irg ª "\ E~~ 
que 0$ SrlJ. l)flm~I,(lºª qnç H ~h'º~~m f~!!!\(,lY d~lª' 
ve-'!!I nilo ftl!lero nlªlª ~ -f\l.W" ') l'rimçhq ~m~ .ll@ 

Iliujl'ilo ª LC?i; c 3º ~!r~i A pª;Il\'r~ ~ fº" P'~ 
elS!> ti'~t'r al~"H" pC-'q\I(!1'!3 e~ph!'nçllº. -

O Sr. F runça -: ..:.... Eu P'90 ª p~lgn. ltt Q~ 
dem porque n;iQ ç~~ou cornpi'r her!clido I!CJi ,,ºme,g 
d4lqucllcII DeIHl~ldQ!1 de qm~' (qUIlU Q mY~~fe ~r~g" 
pillant~. ~r. l"rc$i<lftnle ~ Le".n,~i~lIle ~r. 41i~er qu, 
80 deve Ofii<lia, I? Governo! p~rA q~.e gnm~e"~, 
infor .. n.c;õc!l (j\le pr~çilll!m{ºte nó, fº~1:q .e~", .... 
1'or exclJll'lo ú· .. ç$p~i~º de F!I~~nd.! que .~ IlQ. 
mande um. reJllçio· de W<Jª " Pl'PJ)l'ied.tçe d ... 
Nação, ',ml' ioróJ'm~~ii9 do eªt.d~ di ~jvidt PU!! 
"!iça, Hu~J hei ogn~ºU~3(1ª ~ ,q~ª, ~ p.~\lm .. 
ler a flyçtmmte; ;l re~~I'º d, M;nmb. ~ º etwt, 
dI SlIa furçl di!lponive'> () ~~~adº do:- !eoJ ~iY~rlOl 
,ArscnMs ~:ç,; A ""l,~nº cJª Rel)!lrn~"o dI Q"~r~ 
ra: que trr.p!lt ha, 'qü"l !te ~ diff~ron~, de ~g ~I~' 
do, :\ 1'1l1Ü!) cle!i~. djjfer~nç~ &w. 'l"~t~ndo ele C~!! 
prf'gados; q\l~t!tQ,!;1 ~ q'lllf3 'lIio , qnrc ~mJ~'n~dOl ~m 
e que tmºh,mç"h)~ 91' !li'0" empr~gº$ t &.ç, J\llp 
(PiO por não pvdcr ~~I"r.~ç \Im" mfílJ'l\!;!~ªg g~Alllli9 
dc'.o deixftl' (1, ,hªve·l~ -f.AqY~IlM t'º~$'~ qllC ~!I~\Q 
no "lf:Ílll(!e do l\iJj"t!!tedQ, F. Ç\l.lbcço, ~r. r-f~,j~ 
denlc, que Bcm tgdm. ~ª .H~g~riº!! "oocm aer tr,,,, 
tlldo,publiç!lmente, c que b, J)~gºfi~!, de I!:~~~ 
quo devem t,.I.r~'e çgm r~en'. Por6m çonh~9 
&ambem ~"e bo .bs()IY~.rne,,'e m~f;e!'nrio Ilcdir .. l~ 

• ~ ~ d C' '-tJU~.1 JQ OftnIÇOC8, e q~e º' 'll'!i. -ª'_-OmmlllMleJ 
mdlquem 08 ponws clml'''efJ ~~b.e q\!e de!cm eUI' 
venllt', porque poder1ia hllver PQntºª ~rd.t'~J wm. 
....ue pollsão -torol MipiliuQII ~x~~I!, ~nhe~'imcnto, 
é pode 8CI' que pio '~mhiiQ o gW!imo ç~mh~r-irnomo 
de outro!! 1)ODl08. Eu ofl'errço , e,,~ tim • IAdi~ 
caçio do Sr. MOrJ'"um§ • !K'guinto 
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o Sr. Fl'anfa não 'lÓde ler admittida, po!que a 
minha I ndicaçã~ não he no~a; lIada .mals faço 
que lembrar unIcamente que Importa mUlto que I;e 
execute a Indicação proposta pelo nobre Deputa
do p ~r. nm'ão de Santo Amaro; por tanto o que 
o illustre Preopina"tc quer propor púde apresenta
lo (~omo nova Indicação, mas não pa.ra ser arl
mitt;.:., como emenda í, minha, porque não he 
nova. como já dillse, be a mesma do Sr. Darão 
de Sauto .Amaro. elo que apolltou " necessidade, 
e ur;:encia dç "irem quanto anses c,tas illformaçües. 

O Sr. Frol1ça: - Como o illustre Preopinan
te diz, que não p:)dc servil' camo l'mcnda a S"1\ 

J lldica~ãf), por ber a mcsma já feita pelo iIlustre 
f;r. !la,Iu) d.: SUilto II maro, hão t(·nho duvida de 
11 uprcscatar (',omo nova. 

O Sr . • 1J(lilJ; - Sr. llrcsidentc; Eu tambem 
Jí fiz um.l InJicaçi'io geral de tudos Oli artigos de 
'4 ue 1I0S diversos lhmo;; de Admillilltração Publca, 
BC prel i8.io infl,rma',:;~s <lo Gover,lo t e a offercci 
H Commissiio (Ie Estatisticll pau'a a cxamiRnr: c se 
R Commissãu achar (Ille cIla srrve he desneces~ario 
propor nOV3:nente a (llle o:rerece o Sr. F"f&~lr"· 

O Sr. CObta 1If!.'/4fter : - P(ldm o Sr. Falllça , 
o qne oflcre.::eo, prllpJ'!o con~o emenda, c se) o 
)Jroporá como Illllil'II'Ç&o. se l1;io p:ls;;ar COIIIO em,·nda. 

O Sr ~V(,;a.' - ne l1t'nlllJma dlis formili tem 
lU!!Ar. porque o Sr. p,.ança quer que II.S Clllnlllis
sões indiquem quac8 são 08 pontos sobre que se 
n~cc5sits inf"rIM,"ào, c clite trabalho j,l So! acha 
ft>ito; () qu~ me parecc ter I u:,!a r , he li izer, se á 
Commiss~o, de Elltatilltica que dê o seo parecer 10-
bre a minha Indic.lção. 

O Sr. Fr(mç(I ~ - O que eu proponho he que 
todal as Com;nis!jócs iadiquem os ponlos c Irdiaei 
de que a Assemuléa IJrccisa ser informada pa~a de
pui. fie ofticr.r ao Guverno, 

O Sr. jl1"ia: --: O I Juslre Pref)pinantc ":;0 
Ine entellllco. Eu di>lle que tinha fito ullla Jndica
ÇiLIJ dc todo. eSFCS pontes cardiaes ab.angtn(lo os 
ith'en"It Hamos de Admillistraç:io PublicA, de q'le 
CJ Ouvcm" nos T,,'lde dAr conta; e accrescl'ntei que 
'UM v"1 que fosse rccehida esta Indicaçlio, era 
luflici ute, e mio fie Jlel'cisava oulra IIo\'a. 

O Sr. pl(lIIça: - O Trabalho tio ilIustre 
l'rcol,inante nito pode ser t.io cxteaso, quc sa!is/a
ça a tllc10. A m'nha Indicarão conviela todas as 
COIR,lIilllõe. a que cOllcorrão', ('ada uma por sua 
plrt~ t a. ~l1rcar .118 l,ontos ~arcleac!l ~obre que SI 
prec,lio IDhml1aço~s; e por ISSO a do lnu~tre Preo
J)in&1I1e necessariamente 119 de ser menos cxt'nn, 
])"is,)1i marca pon~os, e nesses pt,cle ser que nffo 
uiteJllo. c.)I~prdl.tnUldo~ t.odos, Por cO~8equenci" es
ta In:hca~'ll'J nao preJu(lJca a que o IIlulitrc !)reo
pi ante dia que fi~cra llem tem inconveniente em 
.:.et adDlittida. 

O Sr . • 1IulI["$II"'0: - Pe'o que tem dito o Sr. 
Jl1uirJ. 80U a~ura de Jl4re('tr que de nenhum 103"0 
IJÓtJe paslJ~:' o 'l'I C, 11I'1l'p"el~ ,0 ~r. J."r~"ffl. Quando 
.,u If!mbrl·. Il J IIdICa(;a~) feltll l,clo 8r Ba' üo ck 
.\"11110 JlTlUl"O, Coi uniramente para que consta8se 
,.ne Il: cshvll. tspt'rando o ~sultatlo deUa. A As
• '·mLI~a j" ,lc=lih"'roa cl':e se querião ewtal informa
\lt,r.I, tli'iO 6(S qUllndo~o .Sr. _Balãu l/e Sallto .Ama
,'U apr~selltllll ,8 lIIua Itl'llc3~'ao, Inas tambc~o quan
d,) o Sr. I~t(,all aprc!'l":ut'ou "6UI nova; portanto 
digo que esta .As8emIM. inJà está em cllpectativa, 
c quo dne C:~I)crar que o Go,·erno cumpra, ou não 
cumpra ; 'n~m aei c;omo .e-llÓde receber um. ludi-

cação que prejudica inteiramente outr.lS que ja ee 
mandou por em execuçlio. Isto de certo he delibe. 
rar sem motivo. Poderá talvel clÍlcr.se que lerv" 
o (Iue propoem o Sr. França como emcnda a minha 
I nclÍcação, "I,ara adiantar trabalho, illto he, para 
facilitar ao Governo a maneira de cumprir o que 
indicou o Sr. Barão de Santo .Ama,o; mall teDdo 
o Sr. MaitJ, feito ja a Indj('&ção' de que tem fal
lado, eRtüo he inutil de todo, porque o resultado 
'que llÓde ter, não. sei que seja se • n.ão o que re. 
qllereo o Sr. Ma.a; e portanto mamos receber 
como novo o que já se tomou em deliberação. 
A lêm disto acho tambem desnecessario o que iD
dica o Sr. Prança por uma nova razão, e vem a 
scr, que cada uma dl&s Com missões sabe qual he 
a sua f)brigação • e se a AsseRluléa as con\'idar a 
que apresentem uma cousa que he de sua obri~a. 
\',,10 \ he e mesmo (Iue dizer que ellas niio cum
prem com os seO:i dcnres, por isso que não pc
dl'm informllçõt'1i sobre negocios que lmportão ao 
Estado. l~u acho que he um ataque ),ol"iüvo que 
filZ o il:ustre l''reopinante clS Comlllissões, quaDdo 
ell8s cheias de verdadeiro PatrioLismo .trocllrllráõ, 
quanto for ul'cessario, fazcr a8 suas obrigaçõca, 
8cm toer hf'CeliSaria a propusta do Sr. F"U1&fQ. Por 
tanto se a minha Indicação tem lugar approve,le, 
c se mio tem lugar repro\'e·se; porém não deli
h::remos de IIOVO 1l0ble o que e~tá decidido ••.••• 
Ouvi dizer a um nobre, Deputado que o Governo 
lia de cumprir com os seos dcvercli, e que se 
não tem cumprido he porque nãu p:)de apresentar 
uma informação eucta, que tatist.~a a expecta. 
ção da Assembléa; e como talvez á vista diste 
lie decida que se não deve fazer nova requilii
r,fio, e neste calio a minha Indicação não tem 
III~ar t jlllgo ('ntão que se o Governo. depois de 
passado um certo tempo, nada mandar, poderá 
servir a emenda do Sr. FrQ'llÇIJ, como nova Indi
cação. 

Julgando se a final discutida a materia, pro
poz o Sr. P,'eaidenl,: 

1.0 Se a Assembléa approvava a Indicação do 
Sr. A-lonte8Ilmo: Foi regeitada. 

~.o Se paslian a emenda do Sr. .Alencar: Não 
passou. 

S.o Se o que pro)lClsera o Sr. Fra1lça tinll. 
lugar como emenda li Indicól\'éio do Sr. Montelu. 
fnu: Venceo.pe que: não. 

4.0 Se tiuba lugar como nova Indicação: Fi. 
cou a 'VOh'Çéio eml,alada. 

O Sr. Custa AgI4;ar: - Seria bom que H 
man<lasse cJumlar us S1'S. Deputado. que eslão lá 
dentro. 

O Sr. Heriqutl de Resmd,.: - O que Ie ven';' 
ceo IInhrc o Artifto 132 do Regimento foi que 
Jl8\'cnclo empate fica a matei ia adiada; por ~tanto 
requeiro que assim se obscl ve. 

O Sr. Pr,.,ide"te declarou que ficava adiada 
na fórma do Uegirucnfo; e que se p'15ava a di,:.. 
cutir o Parecer da COlllmil.ão de ."asenda lobre 
o rcquerimtnto de Francisco Duarte Nunes, adia~ 
do na leS8l0 aRtecedente. em que tiira apreaentado • 

O Sr. França: - Di, a .Illlstre Commillã'o 
que não ha Lei que regule ordenados para ei&el 
Ofliciae. aposentado., mas que a supplica do Re
querente merece .er atfendida pela Asse,nbléa p." 
ra .e tomar IObre eU. .Iguma deliberaç«o; e ela 
sou de voto que te diga ao Governo qlle viam JJÜO 
haver Lei arbiCrt; cUe o ordeDado que jul,., .u. 
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eien(e t segundo sempre foi costume e pratica; pois 
antigamente tambem não havia Lei, e todos OI 

dias se aposenta vão cidadãos desde a primeira or
dem de Ministros até o ultimo Empregado cem 
um ordenado correspondente co 100 emprego e ser
viços; e não pódc deixar isso de ser aSl>im porque 
o Estado deve IUlitentar a quem iene e a quem 
tem servido. 

O Sr. Re.,efUle Co,ta: - Sr. Presidf'ntc: Este 
homem que conta mais de 80 anuos de idade, e 
cincoenta de serviço e he Fiel do Thesouro Pu
hlico achou no fim do anuo passado uma falta de 
6:800~OOO réis no dinheiro que estava a seo car
go: n sua hunra e inteireza siio taes que só á 
descuido ou esquecimento se pode eUa attribuir. 
Nos exames a que se proeedl.'o encontrou-se uma 
&dicção desta importam·ia. sem deSIgnação da UI'
partição a quc i'C destinava, sahida no. di. 30 de 
Secelllhro; e como se aproxima~se o Balanço ex
pUI ao Thesoureiro-Múr a respomabilidade em que 
estava, a SlIspcllsão qlle se lhe fleguiria do empre
go que· exercia e o 5(:questro nos beos bens a nilo 
preencher. se a fnlta que se t'ncolltrava, Resultou 
disto o realistlr-se debaixo da fiança q!'le preslou, 
o cmplé'f;timo fcito pelo Visconde do Rio Seco no 
Fiel com hipothcca na Chacara em que este vive, e 
de todos os seni bens, com o que se preencheo o 
Cofre. Rl'<jucreo clls immediatamcnte a ~l1a refor
ma com o ordl.'llado por inteiro, e o n.odo de in
demnisar nu Yiscemde do ltio Seco; a cujo respei
to, como Escrivão da !\tesa do Thesouro Publico, 
fui de· part'cl'r (Jue merecia llelos scos longos ser
~i<;os sua h(mra c zelo 3 aponzentadoria com o or· 
denado por inteiro; e que llercebendo o 'fhesou
reiro 1\1<'lr .680$000 réis annuae8 para falbas e el
le Fiel 4OCcj)UOO réis fosee por essas qUllntias in
dcmni~ado () seo creuor, contando-se desde 26 de 
Fevereiro (le [R20, dia da poslle daquelle. O Con
selho da Fazenda ao liual foi este objecto a consul
tar SI') no tempo deterio do arbítrio que apontei. 
O Poder Executivo julgando niio competir-Ih'! a de
cis:io deste objecto o S\I br.wt(co á dcstll ill ustrc A s
semblJa. R quem o suplicante agora recorre na sua 
duplicada pcrt('nçiio de rdorma. e pagamento do 
Visconde. A convicção, em que estou da flua hon
rá ~ inteireza, e virtude's, que todos reconhecem. 
e a necessidade c misrria a que ficará reduzido 
com sua infeliz famitia, faltando-lhes os recursos 
deSlles lJSDS que by pothecou, me obrigão a impIo-

rar a .eo favor a ftttenção desta Aaembléa, que 
revestida do poder Legislativo pode (Jccorrcr 'ai f.l
ta de legisla«,.'áo que ha para regular 011 ordc:n:Klol 
dos 06ciaes aposentados, como Ilarecc á iIIu~tre 
Commissl\o; acudindo-se assim a um homem tão hon
rado, e que conta mais de 50 amãoS de lJons serviçus. 

Por ter dado a hora ficou oUlra ve. lIdiallo_ 
. O Sr. P,eaidenlc IlSsignou para a ordem do 

dIa: 1.° A continuação da Sl." dilicus~ão do Pro. 
jecto lobre o J uilo d'Autientcs: ~.o RegimeDto d. 
Assemblé". 

Levantou-se a I!elisiio :ís 2 horaa d. tarde. 

~llanoel Josf. de &ula P,-Qn·ra. Secretario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMDLEA. 

Para Joa~ .looljl,i1n Carneiro dl Cafllpoa. 

Ill. (' Ex. - A ASSCDlhléll Gem' , COl\stituinte. 
e I.cgÍl,:b li \'3 do I ml'erio do lhasil. 311ptO'Olmdo 
o Par(Oc~r (Ia Commissão de Ft.zt'lIda tiourc ai 
RelireecnlnçõcN da Camára da Lidade de S. 1"&u
lo, e muitos flOR scas moradores, relativas ao dea
st'ramrl:to da '-argea do Carmo, e altert:lldo da 
Ponte (lo ° lT;C8n;O nome; e tendo resohoido que 
mio I>€ apl'liquc para 11 mencionada obra a contri
uUlção voll:llLal"Ía do Camiubo de Santos, por ser 
Hnda particular que não póde Eer distrahida do 
fim pura que foi destinada, I!em wnstntimento 
dos Contribuintes, nem 5e sar!ccione por ora a 
contribuição acordada em Camara, por lier um 
conhecido gravame que não llÓde Eer c0D111er.sado 
com a utilidade futura d'aque]]es Povos: Manda 
remetter ao Governo a l\lcmoria e }'lall(a cúereci. 
das pelo Sargento Mór Er.gelll:eiro /·,.aflloiaco Pe. 
dro A,./;W:8 ltlorci,oa, e participar- lhe -que deve 
novamente encarregar ('xan1CS de tanta entidade a 
algum Hydraulico lJl\hil e pratico, e com as oh. 
sl"rvaçõe.s deste, taAto sobre os tralmlllO:5 preciRos, 
como sobre 8 con:putl)e;ão das d(~pell:as, informar 
depois a esta Atisembl~a, para esta então delibe
lar quais os funuos que se II/io de dl'stinar para 
tão illtere~liante lIbra. O que V, Ex, levará ao 
conhecimento de Sua l\fagestade Imperial - Deol 
Guarde a V. Ex. Paço (j' Assembléa em 22 de 
Agosto de J8S.~; - JU.9é llicardo da COI'IJ 
,44'uiar d' Andrada. 

• 
RIO DE JANEIRO NA IMPRENSA NACIONAl.. J8~f. 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 

GERAL, CONSTITUINTE, E L.EGISLAT1JlA 

DO 

1~!PERIO DO BB,ASIL. 

1 8 2 3. 

SESSAO DE 23 Df; AGOSTO. 

. ..... Prelidmcia do Sr. Bigpo Copelllio },/Ót>. 

R l~unidos os S1'S. Deput:dos pela0:; lOhor4s 
da ináilMn. fez-se li Cht1ll'lada c achar:'o.~e pr~sE'n .. 
tes 68. fnlt8nd~ com cama os Srs. Perâra da OI" 
t,},lC. A,idradfl Machado, Ribeiro (:mnpn.'1, Al1dta· 
dá e Silvá; CiJ.tnéiro lie Campt'$, Ferreira Nobre; 
..Andl'ttde .. Lima t NogJ:eira da G"rrtti t c llibeiró 
ti' Jt ndrada. 

O Sr. Presidente declarou aberta n sessão t e 
lida a Aétâ da nilfeCé(lcnte foi appr(J\'adn. 

O Sr. Ara/dó ,rimt1lti disee que tinha para 
ápiesentãt tlma Fclicita'(ão ele JO.fJ de Ata/Ido da 
Cri!lihá .I1lv(lre'1~ti, Capitão-Mór dI Vil1a dó Sa .. 
bariÍ. 

F'ói reét'bi(là com particular ngrado. 
O Sr. Ribeirri de Reae1,de nnnuliciou que es .. 

táva.·á j.)ói'ta dó 'Sálti() uma Deputaçãó da CanUlrR 
da .Vilta de S. João ri'EIRei, que di.igia fi As
.t'mbl~ã.. uma Felicitação pelo ex·J Uifl de Fóta da 
ditã Viii. A,UMio P4ulino Limpo ri' Abreu. 
. . Foi recebida com )'larticutar egrado; e saltito 
dois Srp.ó Seérefatíos a agradecer em noMe da As
liêifihl~:l ft. Felicitaçii'o oa Camara. 

Passou se ti ordem do di.. que erá á conti .. 
JI\1açaó da Sóa di!\é\l~sÜ() do Projecto sobre. o " Ui80 
dos Ausentes. adiada na sessão de ltj d' Agosto. 
(Nó· 59 do Diario.) 

O Sr. Tt'ix.i;(J Va.,róflrello.', depois de um 
longo diséíl.tiio (que Sé. não enténde pelo qUê .. es .. 
éreyeô. ó Tâcbigrafo Põ8,idonio) Imandou á MêSá 

• &eguiõté EMENDA. 

~~. § 2.· Tóoos qtie tOteiD tredóféS dê pe'" 
'óásfalleéidâíl ou au,entéií &c. 

Aó § 49 ......... H. Fisêlies, Os qUlieS deverão 
ãceitar, ê fazer uso d'alleglições e provas que 
qUâÍqUer pessoa haja de fomeêer li. favor das. he
ranças ou dos sequestros sob pehli de responslibili
dâde.= Vasconüllos, 

Fõtãõ apõiadas ambas as partes, 
O Sr, Almeida e Albuquerque pediu a pàlàvrà 

é l'tIíttlc1ôu r. ~r~~'\ à st'gutntê êlDênd. âÔI Atiig~1 
2/' e S.O dó llíójêeto. 

. ~ ~.õ. Que IC llflt1éipie ]?êfôs pã1ãvral, ..... OI 
ércdoí'fS dê lwFFOâs iiiIlN'ii!:;s &6. . 

. § S.o QUê lU' f;ü~prin'j.ilô ás \'i!!bVfiiS ...... ê ó. 
JUleiêll. dÜ$. ~êqiJé~(f~S &fê, &('~ -= A/~;jq;;(Jfqliê • 

NIlO f(u apótdda ém nêfilitiiiiã clãs f1lii'tes, 
O Sr. llóôi',(j /'ttijitõ igüiiltiiênte li!f~fcêêô • 

seguinte 
EMENDA. 

(A õ 14'.0 4; di íiddi~,ãô ,1ô ~r, VÚgiiitfÔ) A '8 
pâláVl'*/j ti foUiâ t'e1uidâ üêr~séf.ntêôêê ou Ó 81iJ 
eq ulvalcntt. 

() N.~ "I /jtl~fimtt.liê; --- Rótltõ. Ftãhtó, 
~,io. fói. ~fl(jiiidfl, .. '. 
O Sr, 'Vello.f() S(ittfr., r~dhj tfitffo hCêfi~ii pá-

tá sê fôtlriit (lÓi' itlt'ôrtiffio(íàéÍÓ. 
(FalM,;tô tâm hêm Ó9 Si's. M tíilí; ítr~tf1lê;t'(j, 

CnffJãl/;,õ ê MrI/ô • é Afô'lft~/iii;1!ét, IDi!s ttilÔfl fê ên. 
tende.. dó qUê êllefé\;e.t, õ fJ~"cidgfiiró 1!.(j.~.liidÔfj;ó,) 
. Pór sêi' chegada à liMa· dõ" Píifdêfêâ dá 
Cómmiíísõês; ficóu ndiãdã â dist~{jr;siiô • 
. . p Sr. ~r~7dô Jf/'!fff'!.,L ê:iiT;Ô tléliiWf tl~ Côm. 

mlssao da RêdâCt,lIÓ do Dtafiü, IM j),seguUitê 

P·_' \. n- E··' r; E-:- n 
f ; \.J !·ll,;. 

A C(!jmmisãl\ô Aã Rét1ü<:'ç:i'0 /tó f)itli'lô fêfj(ló 
dê rórmar um fiôvõ ;fafM (lã itMhjgffit~ij p:lfi âÓi 

t.êlêrar ~ puhHcãÇ:lt). t\o Di~fll} })fôpij~.nl Jiiht;IiÍii. 
MtJriá de t~lôfJ.Ç" I ~ftt;;;jrl J Ui/Mil/és llãf'f" ;tó t • 

Ankin;(j' de A~(/lfj." r;tIft..t" , ~ rt\;si~nil. }j(if. orá.,. 
tAda ütn r'õs d(l\.I'i primeil'Oí; ili,niüi\t!i,ii ti rrélêflàdó 
dê trlntâ mil fêís. c ai) t{!i;r~í fi) "Inio c díítn mil 
I!ie •. ~ãf;~ da A8~t'mhfúll.. ~>$ t'i~ t\gii!'Itõ. d(!_ j~~~. 
CRtil!iclóJt'l8í d~ ~lfII,jOV,"Ui;jif= lU/I,!,;;'! Gmzf,íf· 
fitl G!!hIidé ...... JõliQ Aillêftíõ No/l, ;eu;~ di! ('M''t}III!;Õ. 

FC)i .,provado, 
Passoü-se âO Farecer dá Commissâo de Fasert 

dá sobre õ requerimento de Francisco Duarte Nu
nes! que fiõlira adiado na sessão anteêederite. 
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o Sr. FrlJnçlJ: - Convencido eu de que o 
pro,imento, deatitl1içáo, e reformai dOI Emprega
des J\gentea do Poder Execu,ivo liio atrlbuiçóe, 
do l1Iesmo Poder nas hipolheses occorreutes, t não 
mllteria de competencia do Corpo Legislativo, 
quir: que loft'rease lima Emenda o Parecer da Com
miaiie) ;' .'fim dê ilue se ponha Da marcha do aeo 
relpectivo andamento a Aposentação do Fiel do 
Tbesouro l"rancialo Duarte. A nós compete nOI 
fazer J~eis que regulcm as Apoaentações em the",: 
sc, mas não nos cumpre aposentar ,em bipothese 
aenhu", J~mrregado. llizle porém que não ha Lei 
pozitiva Ilue r"gulc a Aposenuç.io: ne~ n(,1 a~o
ra a havemos fazer. pala, esse caso partlcul:lr; Ilg. 
o 1\'linisterio a esse respeito o Direilo COllsuctudi
Dario, ou do CO'lIUIllC, com que taes, Apolientaçõcs 
se tem feite até a3ora; 'luC as ue futuro serão re
guladas llclo direito cscripto que se bfluver de fa
ser, DeixelOos coufusÍles d~ Poderes; faça cada um 
o sC/') üfficio qae no bistem:a ConstitucioLlal da sua 
divisão lhe coml'ete, e procedertmos err. regra. A 
minha emenda he concebida nos seguintes termos: 

El\iENDA. 

("ue ~e authorisc o Gonrno para aposentar o 
supplicante com o ordenado que lhe parecer justo, 
assim COIllI) se tem praticado aré agora; visto que 
se reconhece mio haver Lei que regule as refor
mas, ou aposentaçõca dos .:mprrgado$ Civis res~i
'o .i continuaçiio de Ordenados. - O Deputado 
França. 

Ji"oi apoiaua. 
O Sr. MontnumlJ: - Quando se apreser.'ou 

este Parecer da Com missão ou,'i dizer que o Go
verno não lin!la o pouer de aposentar os Emprega
do::;' Publicos, r:orquc IÓ tinha-' o direito de os no. 
mear t cu sou. lambem desta opinião, porque ludo 
o que he de8pe~der dinheiro dev.e ser -estabelecido 
pl,lr 'f.ei. 1."ratu-1iC porém agora de saber se este 
110111('10 que tem servido por tantos annos .. Na
ção ha cle ficar no resto dos seos ui.s sem ter que 
COlllcr; cu creio que a Asscmbléa o núo consenti
r;.i na 6U3 F:lbedona; mas tam!Jem me! persuade que 
11:.0 entcmbrá quc o Governo o deve aposentar 
"'na "e41 que mi'o ha J .. ci que regule as aposenta
.. lar ias ; tà~'a-"e eSIIA l.ei, como entelldo que he 
rrcci80 c então terá o Go\'erno ., direito de apo
sentar 08 Empregados segundo os seos merecimen
h,I8 c .el'Vi',uli; lem isso sempre me opporei ao 
pl'iDcil'io ue que o Governo o aposente, porque 
~ste actu bc ua nttribuição do Poder J~egi61~ti vo. 

,() Sr. Franfll: - Eu já disse que citava 
~onvl'u('i"o de que o provimento, destituição, e re
turmas dos Empreglldo8 Agentes do Poder Exc
çuti,'o l,erhnui:to á elite, e não ao Corpo l~egisla
tÍ\'~': Ii me CUn\'elll't'H'ln ora do cOlltrnlio, e que 
ao C,Irpo L!'~ilil"lho he que compete apolielltar em 
J;ip,.Lhelic dll mesmcs Empregados, ced., da ,minha 
fIllC:J,I1\, e ('1\:.&0 quero ter parle na deliberaçiio 
por(tl:c de\"e ur aposentado o Fiel do 'l'hesouro. 
O iHustro Pj'copillanta parece· me que tem confun
dido as gr:u;u feitas á cusla da Fasenda Publica 
com u Justi.;a da continuação dos orde.adol ao, 
Orli.:i,'es imphli,iihilitados por idade, 011, o,lIUU ca ... 
Ir.~ (jzk'.\I, UI! continuarem a servir; daa qates em 
rel.!,r,l Ru {l/)de tonh~,cer o Govento. l\.as "."nisso 
alçU/t\'J lIiffe,ençn: 8 CltlM ,ha em, que • A~t.;. 
ção ,'tln • ser par., Q .Qftiçial um trille Olfpacbo. 

que elte desejaria de boa mente rl'nuneiar. ~eja po. 
rém 'ceD)O for, uma cousa he deliberar a A isem_ 
blé& .obre o preteri to , e outra be 'legislar sobre 
o futuro. A hipolhese de lima Aposeutaçiio não he 
hipothese nova, tem a correntesa de eXt'mplos n. 
Admiaistraçüo Publica: se não ha Lei elcrita q~ 
as regule, ha o Direito de cos~ume, 'e equidade, 
ou antes a rasão da Justiça que a aconsclhe, e 
autborise; portanto siga a A pose:ltação do Fiel 
""'ancis(.'o lJlIlJrte a D(lrma das cutr:!tI ql.e, se tem 
feito, nisso se lhe guarda a igualdade 'de Direito 
muito eRlbora a Al'sembléa de futuro hilja de le
gislar, que • ella sóml'ute éompete Il apostntar OI 

Empregados; havendo ser· lhe devida t'sta Atribuição 
pelo que toca ne gravame á FlIsend. Pllblín, flue 
t'u ~mpre me eSf\ll'c;-arci Jlorqae scja Gscalitôada co.
tra os d~sperdicios d .. Gov~rno; pois que 8 minhA 
intenção mio he ailvogn a C3UZI\ dellte contra 08 

i"teresses ,Ia Na~'ão. !Sou libt'ral n' nquillo que cum. 
l,re .. &-10; e ~b fl1(;o as p3rl<:s da Justiça e da ri
são segundo entendo. 

O Sr. J''ergueira; - Que ao Govt'\1l0 ,leve 
pertencer o noml ar os Empregados Publicos, e tam
bem o npos('lIta.los t he para mim inllubitaveJ , e Ri
go nisto os priJlcipios uo Sr. FranflJ; port!m h. 
de aposcllt3-los segundo a Lei. A Com missão no 
Parecer .~iz que mio h8 Lei llara este requerente 
Ilt'r aposentado t logo he consequencia que o GI); 
vernQ o n:io podia al1osenlllr, e por isso lIe remet
teo a suppli('a a cstll A s!'t'mbléa. A utborise·se pois 
o Gov"'rilo para o fazer; e procedendo-se l!'Isim 
está conscrvlIda a divisão dos l)oderes, porque 80 
supre • falia da Lei para este CASO. Eu creio que 
toda • A$scmbléa es:tá de acordo sobre el'lta provi
dencia em favor etc um homem que conta DO annol 
de serviços; e para que assim se verifique voto pe
Ja eml'lIda do Sr. H'ançlJ que julgo fundada ~, 
boa razã'o. 

J ulgllnuo-se a materia discutida, propoz·se o 
Parecer á votação, e. fui approvado para se proce
der em conformidade da emenda tio Sr. Fra1lffl. 

P"r mio haver mais l'areceres entrou em dis
cussão a Indicaçüo do Sr. Ff(l1lfa para as Com
missões apontarem 08 objeclo't sobre 09 quael de
veria o Úoverno informar, proposta na aesllo an
tecedente, e na mesma adiada· por haver emp~te n • 
votação. 

(Fallárão os Sn. Verl('Ile;ro, e Monte,uma .. 
mas não se entende o Tachigrafo Silva) 

A' filiai julgando,se a materia discutida, fo\ 
pOlta á votação, e regeitada. 

O Sr. Secretario Coalll Alrlliar Ico • seguinte 
lndicação offereci'da pt>lo Sr. Ve1-,ueiro. 

I NDICAÇi\. o. 
Proponho que as Felicitações mandada. á es

la A;ssembléa" e quaesquer outras peças de que 
convl'nha a pub1id,lade, s~jão publicadas DO Dia. 
rio do Governo, fiç~ndo a juiso da Meia escolher 
as que se devem publicar, quando. Assemblé. o 
não. determinar. - Vergueiro. 

Fizeriio-se algum-. obserVAÇÕes, e notou-Ie que, 
não te pubUcando, todas " as AUlhoridades que nãG 
vi.em .. luas, publicadM pQdião esc:\Ddel isir.se .. 
pele que perecia lCI'..IDeUaor não iml»rimir neuhum.~ 

U Sr, Presidente propoz a Indicação dividin
do·a em duas partes: a 1~ até às palavras Diário 
do Governo: e a 2~ desde ficando até o fim 

Foram amhas regeitadas, 
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o Sr. Montesuma: - Sr. Presid'ente: Quan
do qualquer cidadão deve ser fiscal ~a Faaenda 
Pu~lieá, co';". o niio a~rá. uI!' _Deputado! Apresen. 
tarão-Ie aquI, e te dlstrlbult'ao na 8es8:io antece
dente dous llalanço8 de receita e rlespeza do Co
fre da Intendcnelll Geral da Pclicia' e como dei. 
lei n;'io 'consta especificlldamcnle em • que sc gasta. 
rlioalgumas qualltia. ali mencionad:ts e isto me 

d · . L_ ' parece que e'l. Vir nem daro, e n.io tlio gene-
r~lisado, julb"O do mto dever fazer allJ'utl1as ouser. 
'\'ações, pqrque o Publico tem direito de s"ber com 
indi,iduação em que Be gaslão 8S rendAS da Na. 
çlo. Protesto desde já que nada ten ho com as pe .. 
IOU encarregada. desta Contadoria, fallo unicamen
te do que respeita aí FAZenda Publica. CClmo esta 
Repartição não tem Fiscal sejamos n:;8 os Fiflcaes 
delta, muito princi('I\lmente porque he talvel amai" 
odiol. d'3 todas, e a du que -o PO\·o tem maio; 
medo, n'io porque o fim da "ua instituído spj. 
m~, m,s pelo que tem saicto delli' de ;evoltoso 
e despotico contra a st'gur1n(;a individual. Diz."e, 
por e~empl0, qllC se falem despe70us com prezo!!, 
maa n10 se sabe nem qualltós 8.io n~m quanto com 
e, la um legasta; igualmellll se fal!a de Pretol; 
Minas sem que el' diga o leo nu:n~'ro, nem como 
• e achã() • c8r~ da J:lolicia; e eu creio q'le nito 
lae deste modo que 8e dãoeontal parl\ o Publico 
uber eln que le despendem as quantias ali apon. 
tadas. Ainda he mais digno de reparo o que se 
acha no verlo das Despezas com ('sta .implelJ de
e~arnçãf) - Despesa em diversos objecllls' a <'8rgo 
da Intendencia - iat\) na verdade não sci o que he. 
Que serviços extnordinari,os e occultos são cstes da 
Intendencia? Este misteri" d, q'le 8\I~peilar rara 
a má p!lrte, principalmenle havl!n,to em gerat, c0-

mo já disse, ums prevenç~io destilvor8Yel a ('sla 
Repartiç;io. Parece-me por tanto muito convenien. 
te que lJe peçiio esclaredmentoR ali (inverno. pois 
eqte exigirá as competentes noções flsllUtoll. Re,lIu. 
tição pnra nos informar; e fimi a ntcessllria ad .. er
tencia para que nlio apparec;:io para () fuluru laes 
parceU.'8 8em que venhão coml\ 'c\lue,," preCiF1\ 
para que t,odo o mundo saiha a "llplicac,·no que ti;. 
'\'f'rão, quaesquer qnantias despenctirla8. Eu Il':mlo í, 
l\lesl umé\ Indicaç:\o psra o fim que a~alJo de 
mostrar ler u.ecc88ario •. 

INDICAÇÃO. 

Proponho que le peçãn ao Goycrno informlt. 
ções "obre OI Balanços da Illh'ndencia (;eral d~ 
Policia desde o 1.° de A hril até ) 7 ele J \llho. e 
de-sde 18 do m(>smo até 31 ; visto que se achiio 
muitAS daI 5US! parcell:\s mui genericamcnte CU"· 

cebidas, devendo .lial haver nt'sta parte da pllbli. 
ca ad,ninislf41,~;io a maior e mais eXIle:" ellpecilica
çlÍo e fi8calisação. - O Deputado J.lfonte"" ma. 

(F'allárão os Srs. Hcm-iquel de Re!iif'ft.fe ~ e 
Ye"p;1.eir., . mal não se entende o mehmo 'l'achi. 
grafo.) 

Por ter dado a hora ficou adiada a di!lcul8~o. 

O Sr. P,e"idtrlte a.~ignou para a "'Mem do 
dia: 1.0 O Projectg sohre o J uilo doa Auaenle.: '.0 Re,,!imento da' AIsembléa. 

LenDtou.se a sel8ÚO AI I,hora da tarde. 

J,::e:noel J08~ tU Sou. F~., SecretariCJ. 

R ESOI. U c;ÔES DA ASS'EMDLEA 

Par:. JOIJ Joaqrtim Carneiro de Campos. 

111. e E:'C. l'\r, - A AIJt'mbléa Geral Consti. 
tuinte e J.~gi~llltiva do Imperio do Brasil .endo
lhe rrc"cnte :1 Indicaç:lo, do Df'p"IAdo Silvell"e 
.AlvareN dra ,(Oi/lIl' , f:obre "n~irlade de li" prO<'e. 
der na Pro\'inria de Goiaz á C'Onstrucx;ão ou con
certo das ponlrs do Rio d:ts Almas e do Oruh" , 
e de sc pôr franco n c<lminhn de J.ragtl(l que 
tllmbcm su a"lI. arTllil')lld(l: Manda remt'ttP.r ao 
Ho.erno a indu!':! copia da referid" Indicaçno "a
ra dar sobre e_tes ot~iectoll ali providencias que Jul
gar COll\·cnienlt'S. O que V. E:(. levará no conh~ 
cimcnt,) de Sua 1\lagestade Imperial - 1>e(:1 GUllr. 
de 3. V~ Ex. Paço da J\t:~embléa cm 2.1 o' Agos
to de IS!?5 - Jo.é .llicardo ela COIfa .Ag"iar de 
Ând,.adet. 

SESSXO DE 25 DE AGOSTO. 

Prflid~ncia do Sr. Biapo Copellilo M/r. 

R Eunidos os Sra. Deputados pelai 10 1I0n • 
da msnhiía, fez-se • chamada e acbarão·se PI'f'Rr.-, 
tee 72, faltando cnm causa 08 Sr •• Rióe;lo Cnm
po", Ft'Tr,;rn Borrdo, Andrada e Silva, .dlm· 
cur, F'errt'i1'a. tI' Araujo. 

O Sr. Pre8idetlt.e d"clarou aberta • sessio, • 
lida " Actl\ da antecooelllte 101 approvada. 

Por n:io haver exp"diente entrou-se na ordem 
(lo dia, que era A c«,ntinnaç:io da s.- discuSlio do 
Projecto sohre FaseAda d·Aulientes. 

() Sr. Cnrne;ro: - Sr. Presidente: Se ell 

hO'lvera de votar em geral sohre esla maleria, 
diria que convinha extinguir-so absolutamente o 
J Ui80 dos A lIsentes • por ler um J uiso nc.ptio
nal e de privil~o muito odio~, que estabele. 
cc distincção Absurda enlre OI direitoll e ,'anf_gene 
do credor e devedor, antepondo o ausente que se 
niiu sabe quem sl'ja, ao qU1\1 dá executivo l'Ara co;. 
hrar tUL-O quanto possa pe,tencer.Jbe, ao presente, 
íl quem n:l'o prrmitte cobru se não minimlll quan. 
tias c 8tm :ul'Ielle privilegio <13 execução: alem 
rle que R l!implCII intlpecção do Regimcnto do Jui. 
Sll d' ,-\ tlsentes m081r" qne clle hc um d(\8 ferrete. 
(tr) sistema Colonial, destinsdo S(' para GUiDé, 
Mill/&. Br:lsi1, A\'orcs, e mais PArtes lJItramari_ 
l1aQ. dlls quat'lt se pr('tendia facilitar a ~ca de C •• 
pitJl("S r'lfa estes se hirem accumular no neino d. 
Purtuglll. calf'ulnndo.se pouco com 08 int:on"enicll. 
tf'S e embRrllçoS, á que fieavão au~cito8 os morat. 
dOles do Ultramar que h&\'iiio tr.msigido com c. 
antecesSllrf'1 dOI ausentes; s"ndo por tnutn ..vidento 
que aqlU~l1e Ill'glmento. aleln dos (lc'l<'itol e dt'.i
gual lt'gÍlilaçiio que compreende. he j:\ incompati
tel com a dcclaração d. nosl" IndcpeDdenc.-ia. co
mn monumento de um .istema que te acha pral
cripto, convindo em tal caso .ntes inltaurar.se a 
I&udavel determinaçüo da. Ordrnaçôel Li". 1.0 tit. 
9.° de que trm gosado Ie~pre com vau&ap • .,. 
habitsnles do ReiDo de Portugal. Propnulo.me ,.,.. 
rém á votar aobre o preaente Projecto de Lei, 
di(O que eUe Ie de,'c adoptar; porque ml'&bor he 
dimin'uir • mil, do que deixa-lo .uh.i.tir .... lOda 
a 8ua extensio. O vicio da arrecadaçlo ... lter .. t 
dOI AUftDtea eonrorme o 110 Rep.... .avia já 

•• 
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-'tltt iecÓii1têêidõ pelos t~gtdátl~í'eli , e p.r~ ô te.. bitrio da ÀS8tmblé:.. Co .. edas emenda 6ea o 
médiar t á beilêfidô dóS Negãêliiiiie_s q\lé tlveseem )'rc:jccto muito r38oado, e servirá. ,P:'ra segurar • 

'titló ióéiéd:ulé8 ou fossém étéilüi'eil de quatitias (:01'\.. rrópriedade de cada um, c a faclhdade das. tran .. 
lideráVeis .aõi quê, t'.JêCeÍiliem sêm têstaifi~iHô; ~abio ~açõe. fl.Q~C n:ula tanto se oppoem co~o • lncer .. 
ai luz o Alvàrá dê 17 dê JUnho dê 17(j6, êstá- tesa e dlill::uldalle d08 embnlçOll. Se IDcalculavel 
btíéi'indo que nesse __ êásó fiUõ iivêSSé lugat il arte.. qÜllllto ol)sti'io á C'irculação certal Leis VlCI05&8: 
catlaçâô peijj Juisõ é.1'Ausêiitêli, mâs sé raotneàii,cm; \illlas \'C2E:S hão empresta o Capitalista o aoo di .. 
• 'êl,be 08 lodos oU érêdõtés; Admil'listfkdor~8 pAra nlicito, porquo não he licito estipular francamente 
s~e liqultllir('ífi à&SÚcJêdfiêh~~ é fi~"'M. ~iIÍSR.S :as dh·j.. o interesse ou jUto; que aliaa he ,~orrenle na Pra .. 
dá!!; é õhlld'Yàndé"sé éI"l>lllS à liisuficlenl'lá riaquel.. ça, e ao qual até lU! mesmas Nações se augeitão 
la próvidêlh'i.a foi. hiii plliida peli) A i vârá de ]I) -de quando contraem emprcstimoB; outra. \'elell occorre 
Nót'eÓ'lbró de 18\0 mesinó pará ô tál\ó de fl.lle(~e. b idcia de que o dcndor, ,ainda muito probo e 
rl?ífi com tésuunenléj oS! SÕeiOii bU ,dê\'ed(lr~8 de abonado, pllâe Inorrer sem ajuslar luaa contaa, e 
Nêgõêi~,iltésô Orã p~rgufiío e~ qiie i'íl~jid hllyr.tlt pli~a vir tllh't'1I " Rrrec:ada~õo d·Aullentes que mdte hora 
"lio iiéJiic; _ os~Ne{jÕé:iantê8 -.'n~ls protrgulos pelaR Lell r'lr! AlIl!im licito immenso. capitllell aferrolhado. no. 
nã atreéid4r.áõ dê buâs dividas" du qUê õs Lí\Vra~ CUrtes, tlue po,.!erilio. li sombra de melhor Legis .. 
d,órés, 03 A!tisti!S; ÔS, Erl'iPh'gados, os IwlYlPus ,de laç;'j(}, ir animar bons empresas de J\gricultura e 
Léhis8, é todiaR às m:íis clüssfli da slIcietlnde ('j vll ! I hdll~tril\; aShim se pern('tuiio os pantanos , e le 
NeólHimâ êiirtâmente: l:~tô se deve' ãuwihuir MS «:ollscrvlio as lDalns elleil\~ de Jararacas, CllSC4Yeis t 

idéàs lilêomplet.u d~ ~('_Ô.lôi'liit\ PoBlica qllC grílisá- e Sutllt'uc:íIS, quando poditio alimentar uma innnu
'f!ló ftüquêttk\parle. (j Çõn~dê d_~Oeirl\$; qUê tllltni.. tnel':.tvel pO\'01,110! Por tanto voto que paue o 
nava no Ministério tle mRéi D. JOlié, tR~;lh ti. Projt'I'tO co\n 1I8 principaes emeudas apolllada •• 
nhãéni q'.lCrêr it;vílniíir á CÔrpÚi'.áÇ~Ô dos S('W~t'i.an.. • O Sr. Árour.lle llt!J/don: - Sr. l're&ideate: 
ir! do i!';íHimíHiW em ijllé éllã .1lU!lâ pclns pi't',1I1I$OS Eu jll t!q'Ji n'lostrri que c~'e Projt"tto n;io pod~ 
trAfismiítitlü8 dê'idê, ôs Itoma.hôS, é Na\'(lêtl hl1tbA.. pllliS:'I\': CHtlio eu tlz ".'f h'lilHlamt'nte 08 ineonve .. 
râs qUe 11i~1:i SÜéêé"tléti'ló; que t sendo por cll)'Istitui. tlie-ntcA que delle rt'sultravuo; O ft~ora lenho ..... 
ção gUé!ii'e~i'ils i ~ ~~lipréilE&vâo o Cómm~téiõ (; 'Oll~ til'fll.~fio ele nr que ° Sr. n,!put~do Carneiro aea
tru prti(i!lílOêB p.!lZltiCÜ!l; l>ói't!m pará lfif;fi tino erA ba ele lembrlll' hão llÓ '09 mesmos illCOQvenientet 
DIlatei' tlli:fit .Leís" pardüts n benelltill de UMIi t;ó que cu tncuntrci, f\'iaS 'iamb~m .ohtro8, que elle 
clãsSê, quaiido Í(jtlliS ás ôüttas i!.(ill1'11H·llie rec·IIUlil\.. Dcah\ ele txpendt.·r. Por 'l\e. mü~lVos. t'óbheéfUldc; 
~UO fi jliêsíM pi'ôlce~'l\ü. A filâ"Íirí3 ~~{'mHlmicll que f!ll que o mal cxilltill. e que o ,,('media delite Pro. 
míHitaã l)rôteg~r ""o commt!réío ~Ic\'c eHU'ntlt'i'·sc do jcclo n:10 seria pro6t!ut) lembrti que o Alvará de 
grande e gêi'ül Cômméréiô ÕU ê.tcllla~;;ún ih, Sllç:io, JO ,Ie Novembro de )~IO. com o que ó p/'ecedeo 
em éujó 8cntid() todi!8 s~õ dê ãlgülllll sHrtü Ne!!u- .)odi:io Eer ampliados plna toda a qunlidade dê CreIO 
êiáiltéfl i ti'ilálitlõ tódêlíi dê IrOeU miilt.niilÊ'nh? joeô8 dores. porque rm verdade Sr, I'rcllidetltê eu u:l() 
Í>éfiii i 8êtvi\~ôS; é, lndu8tri~ :, âté me AhilM il f1i1.I't dcsl'ub,'Q 'i'asaO CO\l\'Cllicnte porque o Bruil btí ue 
qUi; í(! à elite i'êsl"eitô álgtiifil' dislineção sé hõu\'cl'!~ elê att~k1der muis Ilni J~rR8iJeiroli Nt'gõciãlltCâ. dó que 
tãzêr ~ê cliíSSê. li ê,lilSié • a.d~iB ~rgm:i:;~tes • pelo que ilHa Lavrlulores, e Artistas t e em gerd á ttidos. 
tOliá R ilrrétâdi~Çíii) dê dI "idas, praclsà de IIIC'lUli l'orÍ'tn examinando .nala 8 materia. e penundo, $0 .. 
prótêê~\â~ ,, __ iiéndô õ'lÜito íflilis di!l1cultósó li t.,I!t!.. bte ella t 8011 hoje de di\'erst opinião t isto he; qUê 
quêr Cíi.Jatli'ió das oüttdl; classes tnàndtt'r á Curté eS~t~ nfio laa o verdadl,iro mal. e grande !fial qut) 
éôbrât. ilUIl'i divid~s, dõ qUé à~S Ncgooian,te8. q'Ie eXiste. e que nó. de,eh'lo~ dar outrô mAIS profi .. 
por viii dê sUás torteíipofltlf'liClâS estabelecida!! tc:n cuo t e até 'mais natural pl'lra áS dl'CUII~t:Hlejftíl 
pãrâ i~~(). áS, 1nll ióréS. fiiCllididéS. COi1!:iidé"lil~do llgO.. em que nos achhmos. Sr. Presidente eu fttãbo d. 
~i\ Ô .1Jã'Ôj~élÔ. em iU t êcóiit a tllHiiiJa félla Iwlo elllmilll1r li origem do Juiso dos Áusentes: elle 
hÕi1rí\~lô l\Iêinbrô () Sr,J'ttguêlrD, qUê jil sé ac!,a hé 11m 'J'ribllnal d~stilcfldo de toda á ... E'gitllA(iió 
ipütá~lá; éllc olfêri!t'lé 'otlii~ àS garantias tanto li flj. l'OtlugYt'1.â, he um Trihtmal cí'eádo pará &$ Co
,'õi" dõs ~u!lêntês, ini~tesslldós _fias heranças ou bemí lonis8. mas todo em favor de Pot'tugál: euidou~i(j 
têqueÍltradiJR i póiá pôr üquella clnéudi& se mári- trfi qu~ ~8 heranças, para Já fosseM intaetas apéiar' 
~iío "ciiài' pôr édictb_S, é iié det(mnii'l~ aptllscutãÇ:io do prcJUlso que caulava aos que cá éstavaO. () ré .. 
dá, 6ã~Qa Pé~Ü9 crédótés, ,'cncetl/ires, como á b(!l1e. luhadu ultiMo era, que ainda quand«, o herdeiro 
fiC1Õ dl)~ t'í'~õrês dàs dUl!s. hel'iill;:l\S e beM" ai." dó Brasil ou' ô C!rtldOf lá ar,'eeadua 8 qtie lhe ptt .. 
qÜilês sê ofleré.éíê um ~êiô dê -ttJllrfl\·I'ê,Ôph:tàtfiel'l.. têilcifi. h'H~1 ilde l:i fitA va, Orá sendo i!isim; tOrno. 
tê~~ Is SU~!I ~1_\;ldlS _~Ô )ü~tt (!~ q.li~ fút,ãó tinnrai.. v rMque ta~iio C0l1liprVArCh'108 este J uiit; emjá exi, .. 
~a!l, Séln 'lerda .bs cuütas que fica0 a tbrgô da tenda faz Mal aOi! 8ratlileirb8 t e só *proveita lOS 
Jiel'Ünç3 é hnlis êUt)vl'ratidos ~ Ô q1lé he muitõ eón.. LUsltàn08 UO!.J:08 itlimigol? Ue portánlo o mel» 
fóri'l'ié á rãs,já (1' ,Iustii;a, ptàtb\ildi)~~c outrO tanto VOIO; que o Projeclõ não pau é ; mAs como o h'Iál 
oÍlidá cõm Os héns d,fl'i' (),'tüts, que n:io devem e~iste; e he preciso remedio; torne ti Com .. 
reputar-se ~ê p.liôr COilili~~IÍil quê OS clólt A USêl,1tua tnill!uió para forMar ó Projeeto da ãbóliçã& do J ui .. 
e iêquciitri!dQ~. S> rUé tllil'lwc notar f!obí'é Oi'!. o lIô d.,s A llliêntes; tom o que fisa\'IÍ curado ó mal 
-t.õ d~ ~ ílc&,,,(ta dõ Sr. JI'(!I"l('uei,·ó, primeiramente .,com a tegislnçno eSÍstebte. e qUê üêáuteJão O" 
~ue ftCIU!ié hn-e 1l"~I"f'~lcí' ·/clJl!cdor prestãr fiança casós da~ herança., etn qUê Mo híi herdeiros, 
líI(J~ã; ou dár CâUÇíio de penhot'es ou hYl>othecu ' dal'ldo·lhe um curador para, poder Sér ei~ado a ré .. 
i;ufJjclt'n~ ; Jl\ji'que tin _ qu.ltnti~íI _~vultâda. ,ainda qúcrimelllo doa tredores. M.n~atéi pará a .Mesa 
leU do ." _ ('redores abonado, ,sera d~ffiéulto8ó ás ve.. osta emenda gel'al que táço ao Prôjééto em questltD. 
ses achar 1i,~,.l!)rea; e não p!ll't>ce Justo que quem 
tem' bê .... ufti;~icntell and" ú pellil' faVôl'él a outrém; EMENDA. 
tt:'o ,. se"àndo h!~,Ii' àch~ .. mUlte) é1J.te~S() ó ptaíJó de 
CUlCO abDos, e hutarlao &aI~ •• 1 dóLS ou trtt á ..... Proponho como emendA "êi'.a que lU ,-áííll. 
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I .. DOVO Prejeeto pua ntinguir o Jni. dOi 
AUIIIltc:', ~m o que Ie remedeie o mal- ..I.rollellc. 

FOi apoiada. 

podem ordenar pelo que esereveo o Taelaip" 
Pedro .A.ffOMO.) 

O Sr. Vergueiro: - Não poIIO eonvir em 
que eate Projecto Dão paue, ponJue el"u . penoa. 
dido que he d~ ~econti~~a. utilidade '. e que em 
Dlula alaca OI dlreltOl. IndlYlduaes, p~lncipalmente 
.ndo· approvada a minha emenda, poiS creio ter 
proridenclado por elta . tudo quanto requer a Jus
ti~. Aqui outi quo. a~cava ~ dir~ito dOi her
deiros -pela falta de cltaçao, poli ntnguem deve 
ler privado do que lhe pertence, sem ser 8uvido 
• convencido em J uiso. Porém isto está acautela
do na emenda, com a citação que se fu quando 
"cballlão peBSQu incertas, pois creio que estamos 
neste caso, e por isso propuz a citação . geral. O 
J ui. não reconhece por herdeiros se D/io os habi
litad08; ainda m~8mo 'Iue haja noticia de que 
e&iste algum, lllgo que não baja certesa e eUe não 
eett:ja habilitado, oiio pôde C()brar o que lhe per
tence. A outra especie de dtaç.io tão Jonge está 
de fazer algum benetkio, que pelo conhario sr) 
&el've ordinariamente de augmeutar cotlsideravehnen. 

. te a despeza. que as veles chega a ser maior do 
que o importe da berança; porque, por via de re:
.a, a8 dividas pequenas são sempre em maior 
numero do que as grandes, e sendo necessario ha
"er uma d~manda pala cobrar cada uma das divi
da, pequenas, ha um sem numero de demandas, 
e a dt.'8pesa be tal que vem as custu a importar 
mais do que o C'l)ital. Eis-aqui porque eu assento 
que deve haver uma citação geral, para por es· 
te meio se chamarem fodas as pelilSOAs que entende. 
rem que tem direito á herança. O uso da citação 
leral be porl~nto mujto mais convelliente, sobre 
tudo seo(10 feita por editos para que chegue á 00-
titia de todos. Em quanto estavamos sujeitos a 
Portugal, nio havia remcdio 8e Dão seguir o que 
ae acb:lV& estabelecido, bem que fie inlitituisse só 
rara o Urasil, pela grande ditlerenÇ& de Colonia 
a Metropole; mas agora não ha ra~ão para que 
ae sustente, nem injustiça em estabelccer uma Lei 
~ral;. inj".tiça ~rá 9uerer suste~tar o o.nu6 ~e 
Çoloola, quando Janllo somos mall ColoUla. DIS

se agora um nobre Deputado que seria melhor 
mzer um Pr~iecto pelo qual se extinguisse intei
nmente e&te Tribunal; eu convenho que deve ser 
abolido este monstruoso Juiso em qne se at'umul:io 
tão ~raDdesprivilegios que atacão a propriedade 
individual; porém . como se não apresentem um 
}Jrojecto que tendesse a este 11m, e s{, se trillou 
de facilitar a cobrança da. dividas addicienei o que 
10 apresentou para o generalisRr nesta parte. (Não 
se ouvio o resto.) No fim do discurso mandou á 
Ilesa o seguinte Addit'~mento ao Artigo 2.· do 
Prejecto, e 1.0 das suas emendas, 

" Sejão citadas por Editos 08 intereaad08, ou 
herdeiros - YergNeiro. 

Foi apoiado. 
O Sr. Calm.on sustentou que em these a emen

da do Sr. "'ro"cll!e merecia la lIua upprovaçiio, por
que o JUi80 ·.tOI Ausentes devia ser abolido por 
Odioso e iuju!lto; ma8 que considerando. o largo 
tempo que tinha levado a discussão deste Projeclo 
que tendia sómente a remediar palte dos abusos 
do mamo J uiso, se persuadia que seria 'eterna a 
de um que se dirigi •• c a destrói r de todo aquelle 
Juilo; , nai •• podia resolver:se a apai.·la. ( Ajun
COu a este alguns outros argumento. que se llIÍo 

O Sr. Gondim: - ( Não o ouvirão OI Ta
cbigraros. l 

O Sr • ..I."drada MnclutUlo: - Ain~ q.e GI ata
ques feitos a8 emendas não sejão do valiolO8 como , 
prinAeira vista parecem., codavia be verdade o 
que . disse o nobre Preopioante que &em embar&\'a. 
do o Projéclo d. tal maneira, e se lhe te.. ..eti. 
do. ~nta· cO~;jaestranha , que está redusido a um 
lablnnto; ~I emendas que se- tem proposto, e me .. 
mo o ProJecto todo, IÓmente dão um remed'G 
por parcella; e como eu iOtl inim igo de remediOl 
por parcella, e desejo remediar o mais que Cur 
poasi,el, votaria antes pela emenda proposta pelo 
Sr .. "'roueM, para se acabar desde já com tal 
JUlSO· de Provedoria, que não fu parte essencIal 
de nossa Lt>gislação, . e que ho unicaOlente urua 
plallta exotic~. A esta em~nd. se Oppol o nubre 
Deputado o Sr. Calmo". dizendo que .na causaria 
inda maior Dl aI , porque o novo Projccto. levatia 
muito tem-e.0' Engana·se o nobre Deputado. He 
mais . fa~il ,\ e muito mais faeil derrubar, do que 
constitUIr de novo. Parà derrubar pouco tempo DOI 
levaria ,porque até fican remediado o va.,io, pe
la .mtiga l.egi81açãJ) que lia a este respeito, em 
quan. IIÜO se desse outra providencia. l~or illi'O, 
digo, que visto ser o tr~balho mAis facil, e o Pro. 
jecto em nada remediar OI abusos que exi!ltem, be 
preferivel mandar formar umProjecto pleno e com. 
pleto, que unniquille até 81 vel>ti~lo8 deste mon~ 
truoso Tribunal. (Apoiado •. Apoiado.) 

O Sr. Silva Liall()Q: - Sr. Presidente: Nada 
podendo addir de essencial ao que e~t{l ponderado 
pelos nob"el Membros sobre ser s"lUmamf'~te im
pupular e odioso o Juizo dOI Defuntos e Auzenlea, 
todavia ninda indicarei dois factos, que proval" ter 
esse J uuo estabelecido o seo di5Credito bem f.mll • 
e rumor eln contrario. Dos nOlsos 'fralatIos com 
Inglaterra e lIoUamla ha perto de doi!4 Seculos , 
c que le acb:io em impressas Collt'cf,'õCS de Con
venções Diplomaticns, consta, que "\v('n·.Io estipu
lad,' os seos Governos a li herdade de residirem e 
commerciarem os Inglelc8 e Hollam!u!i 110 Urai!, 
expres~amente ajustllnio, que, faUecclldo esle! 
alti o dilo Juizo não elltrasse na arrecadação dos. 
bens do faUecido, ma os .Agentes das resp!"ctivas 
Nações. Na nahia nn principio deste Securo um 
Negociante, J08d A./fon8o de Carval1l.11, fazendo o 
sco Testamento, tendo em visla a Deus e a Eter
nhlade ,dcclalol1 não ter filhos, ncm herdeiros for
çados, e "or isso instituio por universal herdeiro 
a um amigo R quem confidencialmenle ent'arregOll 
entreiar a herança á ,Iois fiU"H naturats, qu~ fiO 

achavüo auzcntes, um em Bollandn, e (lutro em 
Portugal, e a quem alias j:' havia reconhccidn )lOr 
leos filhos, por solemne Ado na Camara Ecclc
liastica, destinando-os para entrarem na!l Or<lens d .. 
Igrl'ja. .Assim vio-ae o rlro cxeml,lo ,te uma inM
tituição d. herança F'iduciaria, oU l,·itlcicommissa. 
ria ela l..ei RomanA; e tudu sú a fim de que .)1 

bens do fallecido nalo fOIi8l'm arrct:adad',lI peto J ui. 
10 dos Defuntos e AUl4mtc!I. Mas cu:no 011 IiOOI 

}"iIClCli tem olfacto iIllli. fino, que "OI corvOl elR 
busca de cadaYér, apenas r.lleceo o diw NC~ID. 
te t sabendo dó reconh~mentt) ref.,rido, te iugerio 
na arrecadação, (cujo inn~ntArio nt~ntou a cem c:oa
toI de reia) e annúllo\1 o '1'eJitamek1l0, confcMando 
odito amigo, fiel á vÍ'llladr contideuc:ial d .. CaUeoa-

••• 



( as, ) 
dó. DaJai res.nltou tal b3rnlbo de pleitos; ~la in
tervenção de um, quo' se habilitou por herdeiro do 
mesmo faUecido por ·cabeça de lua mulher, em 
demanda de faliaçilo ~ que os filhos reconhecidoi 
por leG Pai, ficarão até o presente defraudados, 
e enredados ainda 8C achão com .litigios. Mas, Sr. 
Presidente, ser.i tudo isto bastante para já e já se 
aherar o Uegimento do dito Juizo? Entendo que 
não, vista. tantas emendas que se tem feito ao 
Projeclo, e que bem mostrão a sua co,nplicação, 
e . a difficuldade de reformai' um syst~ma ailti~ro, 
ainda que defeituoso e absurdo, sem pleno conhe
cimento de causa. As emeudll9 propostas excedem 
a dez, que requer o Mestre da critica Horllcio -
pt,ftctU1l' decic,. fl071 cast;gavU ad rmglle m. AJ
gumas dellas são dignas de se adoptarem, quando 
tie fizer n reforma; outras não me parecem cohe. 
rentes. Mas, assim como na discussão que já houve. 
sobre o Projeclo de extinc:;ão da Mesa da Inspec
çiio, esta Augusta Assembléa determinou que vies
sem os ~onsultl1s do Tribunal di Junla do Com. 
mereio sobre o rcquC'l'imento dos Povos a este r"s· 
peito, lllUil se decidir com pleno conhecimento de 
caysa, parece coherenle que o mesmo se pratique 
a respeito do Tribunnl d" Mc!!a da Cmlsciencia e 
Ordens, a quem por F.C;J u':'gimento e Provizões 
de Resoluções cle Ccmu~la, to('a a Illspec da 
anecad1lçúo das heran/;:'s e bens dos DeÁtnl08 c 
Auzcntes. Estamos, Sr .. Presidente, em systema 
de igualdade de Lei. S~ falleccndo Nêgociantes sem 
tesl:lIDcnto, ou C(lm elle, tendo socios ou credClres 
da Pra(:a, gozão estcli elo p'Í'r'ilcgio de cobrarem as 
suas dividas no Juizo dct Comll1ercio, de qualquf'r 
quantia que sejiio, sela prévia citação de herdeiros 
auzent.es, nem encargo' de fi~nça :ao julgado, em 
virtude das Leis existt'ntes ( salvo o direito dos her
deiros) e desde ) 7(}6, em que se introduzio este 
direito, ninguem se arri.,ion com essa anomalia 
juridica, attenfas as ra .. ões politic8s em favor. do 
commercio; porque nos arripiaremos de extender 
igual beneficio 1I toJas aa classes, interessando o 
:Ef!tado na f.'\cilidade das compras, vendas, transá
ções de credito dos individuo:.;, e qllllndo alias, 
pp.la libcrda!le do ci)mmercio, orn IlS relações dos 
npssos cOIIl'idad,io'i se tern exfeudido ao circulo ma. 
ximo .ch, Nll~';;U; cultas ~ e ainda as CO!lSerVam()s 
1105 Lslahc)f>clmc'ltl.es qtle temos em Macao, to na 
Illltia. q!l~ 11(· !lw\'nvd se querer:ló unir ao Im. 
pf.~rio do Jhasil? ( Apoiado) 8r. Presidente: Cons
titlli~',io, he o primeiro ol~jccto. de~tG A ugusla 
AsscllIhl,:a: pl't~cis3m()s de !;aber aLei !.'nnda
mC'l1tal em (I"e ll~velll()S viver. He co.nvenicnte 
ql!C ,':tIDO!! adinnt:mdo os traualhori fioure RlI urgen
tt:R reformas; m1\', qual1to ao defi"itivo no Projecto 
em qu('st,io. con'-ém se r('scrVe pura mais tr:lI1quil. 
lo lempo. 'l'(,l1ho ouvido dizer, que o .Juizo dOI 
Dct'tll,tos c Amentcs ti)i do invento Machiavellico 
elo ".r~!cli1a Colunial para arl'llncar os eapitacs do 
nra~il. N.io penso IlsI;im. O Estahelecimento na ori
;'-:IU foi jnsto. Cadla um de l1"S, elt:ando Buzent(', 
nao ncharia bom q'le a J ustic,'a }>rovidellcillsse ,á 
nrrecalfa~-;i" ele b('1I6 de Ima herança jacente? () sys
tl'ln:\ Goloniill fui s:', estabelecido I'0r ajuste das 
}'0Icn(:i:19 cl11C tinh,io Colonias na .o\,lntrica no Con. 
~re,su de (]II-(.'~M no principio do Scculo passado: 
,..ates os III!!tC7.CR e Hollancl(,1.eR tinhão o commer. 
cio franco 110 Brasil'. e estes já o havhio ncixado, 
)'II~ :'file, segundo diz ,141l!J~1J 110 leo Direito Publico, 
U~ l'ol'lugllezes lla\'(~gavão 10m ainda maior econo-

mia na carreira do Brasil· 4 Pnrtugal, e pot I~ 
achavão mais 80Dta birem busear OI genei'ol do Br .. ~ 
sil no Deposito de Lisboa. Não duyido que um. 
bem depoiS .. Provilões da Mesa da Oonsciencia 
tivessem por alvo o arranco dos Capitaes cio B .. 
sil, não' pelo systema Colonial, mas IÓ' pelo 
commum erro de economia politiea elo tempo, po. 
elta sciencia ainda está na infanei. ~ visto. que nic. 
se advertia então DO mal que se fazia á mesma 
Metropole com a talta dos Capitae. circulantes nas 
Colonial. Aléan de que as remell88s do J uilO vã. 
mais em letra, que em moeda. Duas razões me 
occorrem para mio se proceder já á reforma do J ui· 
lO. A I. li bc a manifesta animosidade com que 10 COD

sidera o respectivo Estabelecimento, como dictado 
pelo machiavellismo do Systema Colonial, e ·~ball~ 
do-se o Brasil tão aggravado pela injusta guerra, 
que nos tem feito Portugal. Bem advertio o Poli.
tice Tacito, que não convinha escrever a histori. 
logo d(~pois dos stlccessoa; por se desfigurarem M 

factos peloEl partidos dos contendores, sendo então 
ella escripta debaixo do in8uxo dos publicos ranc»o 
rei - recentibu8 odii8 composita, inter i'!ft7WJ1, 
vel ohlloxio.t; neutri8 rora posleritatis. E.t. regra 
n.io .ó por identidade, . mas tambem por maioria 
dI! razão, deve prevalecer quando se torm~ legis
lação. A 2." raziio tenho receio de declara, 7 por 
ter apparcncia de incompati vel com a, Moral uni·, 
versal; mas, com venia desta Augusta Auembléa., 
a . submetlo á sua equidade. QUAndo se propoz o 
Projeeto da nova Lei, entre os seos prineipaes mo,. 
ti vos foi a estagnação d08 fundos que se .&chão ela 
deposito 110 'fhellOuro em mais de dois milhões d. 
cruzados pertencentes 80S Defuntos e Auzentea, que 
se não C'nlregão aos credores, porque o Regimen
to do Juizo prohibe pagar além de dUIeDtos Ali1 

réis ainda sendo a divida de cscriptura publica; ma. 
essa mesma razão be a que ora muito prepondera 
no mro fraco espirito, para não te alterar· já tal. 
Regimento, attenfas as RctuaeS urgeocias do Esta" 
do. Sem duvida o Credito Publico reclama o actua! 
pagament() da9 ~brigações cfa Tlmouro. Mss htt 
niio menos notorio, que elle está elhausto, ou elll 
grandes urgencias, pOI" vazio ocasionndo tanto peJu 
extraordinarias despez.s da guerra, como pelaa 
desordens do Governo aaterior. O deposito he di,. 
vidm 8a~rada-~ quando he em dinheiro lacculo Iig_ 
'mItO. Ma .. , quando elle entra. para a Caixa Geral. 
e !le confllnde com o proveniente de outras arreca~ 
dações, tem· a mesma natureza de conla nberta de 
credito e debito de Negociante. Se nos apertos. 
em que se achíio R8 nossas }<~inanças,le franqueasse 
já (, todos Oi credores a c()bi:ln~'a de suas divjdas. 
a tumultuaria invas:io causaria dcseredito terrivel aG 
'l'hesouro, e !lcria inutil a requisiloria pela impos\'" 
sibilidade da satisfação. Quando o nOS80 UUQC'() seo. 
tio grande abalo pela remoçio da Cflrti á Porta
gal, flllliria sem remedio, se pngasse pontualmente 
todas as suas letras ernittidas. A economia, que 
adoptou osmouicos pagamentos, salvou o f;CO cre. 
dito; e I1cni I'0.r isso le pode dizer, que f:'Jtou vo
Juntarillmcnte á· te publica. A nece~idade .não temo 
lei, e fc'trça temporariamente a diRpcnsa das Leis. 
Isso acontece0 até no nanCtl de In~laterra .. o fUrei 
da guerra passada, quando o capital pccuniario se 
achava estagnado nOIl Cofres dos particulares pela 
paralysia do cornmercio. oUll&hido parll as ope .... 
çõas Militares. l"oi então impol6ivel pagar 81 .uaa 
Notai em lJloeda metalliea, e G P arlpmento dispell." 
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... • Lei ruadam.tal 110 Eífabeledmebto, eom 

.. ..... • salvou o Eltaelo. No Governo Britanico 
procede a elJas, ficandn-Ihe salvo o aeo direI
Co? Porque razão pois não porler:í adlu;ulr-se _ 
mesma Legislação a respeito dos A lI1.rnh.'s , (Iu:mdo 
ienhá. que op~;r ,í cob';1nça do dil~hciro lecebi
cio pelo credor debaixo de fiança? A Proviz:io de 
&4 não dispensa esta citaç.io na propr'a p('~soa pa
ra o pagamento de 100 a 200 mil rs.? ~;:o será 
ju~to, que pelos me"mos principios 6qlle ('Ila nm
pbada para 6 todo da divida? . Ouvi dI7~r, qUIl 
nito havia raz~io de se chamarem nossosinlllii~os 08 

Awentes, que se .ch.to em Portu~~') e qt;r a 
Nação .Brasileira den ser generosa. Responclo: :\in-
3uem Ignora o estado presente, em 'tue nos acha
mos Com Portugal; he vt'tdarle 1 que o saugt'c se 
Dá.. quer rogado, porérn prevalescerá este adagio 
no seu de.ido ti:mpo; e quanto á ~nero6i"ade, 
nUIlC& ~sla deve ter lugar «>m bens alheios, e con
ftft os princípios dA raridade bem ordenada. Ou
vi 1.:1mbem a um iIIustre Dtputado argumelltal' 
c~ntra a pnridade que fiz da assi;rnaç;;o de 10 
dIas: parece. me , que ou não me cntcml('o, 0\1 se 
enganou, porque he sabido, quc D('!ota aC~'iio !!um. 
maria tem l\1gar a fiall\-a, que pre~ta o vcnc .. dor 
proseguindo-se na causa depois de recebidos os "m. 
bargos: trouxe pois eite lug:lr da Ordcnaç:~o par L 
demonstrar que havendo caso, em que o A utb"t' 
recebe del .. ixo de fiança aqudln qu:r ntia, qm.' o 
reG file disputa, assim Um· bem !Se l)bd~ ('ollsjrle. 
rar o Credor, que prestando fiança p,',de Eofrrer 
opposição do devedor , a quem 6(!a sllh'o o dirtitCJ 
de o chamar a Juiso, e clJnl"ence-Io, sem prindpi3 
de prejlJiso pela sah'a ~uarda da fiall~'a. Vuto por
tanto pelo pre~ente Projedo, pela sua neccssirlaJe 
e até pt>4a l10nra desta A "isemblc!3 , que deve dar 
um testemunho, quP satisflr,:\ ao publico, mostr:an
dose a~sim di~na da con6llnça, que llJe Dlrreceo. 

.. de --o o clinlteiro publiCo he com t.nta exaeti: 
dIo ·& .. Ii .. do nll suu .t'Jllicações, todavia éonce
·dI· o: ' .... meMo ao Minllterio um vote de ttedi~ 
10, de grude 9~aD&i., e ~ta, ~o fim da dita guél'J 
N, chegeu á CinCO ou leiS mtlhÕta esterlinos de .e nem . o .Mesmo. Mi~ilterio he obrigado .' dar 
CJIINI&a o"lDar. publica. ral he o bota systema d1" 
'um Estado Cunstitudo".l , onde le sabe dar e coa. 
_"ar a justa confiança nos seos servidores Nado. 
1I&eII. Perque entl'e DÓS não se dará ao Tbesotlro 
.algum retpiro~ bem que com transitori') saêrificio 
~ cred~ dos DefuRtos e AU1.enfes? ~ão digo 
18t~ par~lmpugnar ab!olutamenle o ProJecto dê 
LeI, poJS estou persuadIdo ql\e tah'ez o dIto .J uito 
aereça extincção, ou, ao menos, radical e Reve. 
rendissima reforma. 

O Sr. Teixeira Vasconcello$: - Apezar de 
8e terem expendi,io mui justa'i razões, para que 
ae não suprima esle Proje-cto de Lei, direi RIais 
C) que me occorrer. Ilste Projel·to não he só rela. 
tivo aos representantes dos Defunctos e .t\ usenles , 
elte cOlllprehende tambem aqueltes, que por mott
'VO político da Independent.:ia deste Imperio se 
pasaarão para Portugat deixandu bens, que se 
achão sequelitrados: ora estes, bem como os sue
ftssortl dos filiados nelte ílabit8lltes, se devem 
eonsiderar na presente quadra nossos inimigos; • 
aendo uns e outros devedores, he de razão, e 
justiça, que por seos bens sejão indemnisadol os 
credores 8ubditos dC5'te Imperio; alias serão eUea 
de melhor direit<t, que estes tendo titulos authell· 
ticos. como sejão algumas escripturas publicas, q1..1e 
Mio de fé provada, ou ainda crcditos na conformi
dade do Alvará, que lhes dá a mesma força, e 
.. alidade. Sabemos que existem prcdios· urbanos, e 
I'Usticos, sabemos, que ba dinheiro pertencente á 
fites devedores; que rasão pois púde haver para 
não facilitar-mOI os meios para a cobrança de tacs 
divid:'1 á beneficio dos credores, que alem de se 
remirem de suas necessidades púdem á proporção 
ele suas forças 60ccorrer o Estado? Seremos por 
ventura mais zelosos dos dircilos dOi n06SOS inimi. 
gos·, que do nosso? Sr. Presidente, em uma, e 
em outra hypothes'~ d:go, qUt~ he justo, e neces· 
sario, que se facilitem os meios de se dar a cnda 
am o que he seo. com salva guarda do direito dos 
41evedores, pre~tada fiança idonea: o contrario he 
opposto á jU!'õtiça, e repugnante á equidade. Demais 
., dinheho pertencente aos representantes (1:1., pes
soas finadas, ou existe, 011 não: sc no 1,-, ca:iO, 

pague.se aos credores, conio fica dito; '.e un 2.° 
fâcilitc.se o mcio de irem rerebc:ub ',e~'::U1alt') pfr
Iilittu-(;tll :1S cil·cunro;tancias actllaes) ~erl'l (P~! j.:m:l:s 
obste a l.ci ~ sendo ccrt\), qaé pJra ccc.)i"rer as 
uecessidadcs do }4;stad·. lli:I:~\.em fIe'.'o! estranllar 
que 8 Govcr/l(~ tenha 'lançado m:to d,'s"e dinheiro 
alias pertencentl! a p:,rllcularcs, Slll'ccsscres dos fa. 
lncidos. Muitu se h'm dito sobre a Rccessidade da 
eitaçíio para por este mou" se <Iene:!!'r a cltecti'\'i. 
tlade da cobrallça; mas. Sr. ~residcl1te, não será 
licito argllml~ntar com idclltidl\dc de ra~ão para se 
obter igullldade· de Disposiçiio? Acaso ignora l"~ , 

que segundo 3 nOS'3 Legislac;ão por vezes se dlS. 
pensa este aeto? N.io he de direilo ssbido, que 
para 8e }!rocedcr a partilhas, devem. ser citados 
iOdos 08 Interessados, mas, se um estiver auzen· 
te . por modo que não pollsa ser citado, niio se 

O Sr. ~nrlra(l(J .ll/achado: - E" votei que 
não pa~s3s8e este Pr~jcctn e centinuo nisso; qllero 
que se r~lDcta tudo a COlllmissão donrlc emanuu, 
a fim de propor um~ flova peça. Um iilustre Ilrc()
pinante julga que nãa lIe cb('g!lc1a 11 horA du re
formas; cy creio que bc. ~rm ('mhnr~o das rnsóes 
que apresentou ... ,. .... Disse tamhem que ns~im co
mo tinh:t-nlOs, a rcspeito da eXlin~;io dns M"RIs 
de IIlSl)('('ç~ío ~ ('ntendido que se dCVl1l olwir o Tri. 
bun:ll 11:\ Junta do Commercio, d('\cria.mos tam
bC'm a TC5ptii.O deste Pr(~jf'cto ouvir o Trihunal d, 
Jrfc!:a ela COr!sr:iC'nd:. e Oroolls. Sr. Pl't'~idente. 
não Vl'jo a ido1tida(le dos dous rasos ~ qlli~rmnt 
ou\"ir a J unia do Comlt'lC'rcio porque m~~l'iC 'l'rlhu. 
nal ex isti:io Inaterias pr"prias (Iue I'odi:lo dir!~il' a 
Commi~~ão; existião q!l(?ixas do:". Povos, e Cun. 
sultas a c~sc respeito; ort\ nl1 Me!'a d" (\ml .. icnc·jiL 
e Ordens nnu existe nada sobre ti matcria ,.' etc 
Projel:to; todavia n30 lerei duvida ('li. qUI' (l Com
lDi~~!io se dig'Al ql1c ouça cs~ 8rs. d:\ !\t('SI\ da 
Concicnda e Ordens; mas f!nt:ío m:n·qur-sc-Ihe tem. 
po par" a resposla. porque se d.·i:'(ft,··mos issn ao 
:co arbítrio n:io rcspolldrníü n~!!t'-'8 Ire!! lln1l1'8; CI, 
conheço quanto estes Srs. são nff>rraclo!! as lIunl 
praticlls vdlla:t. SIlO mnito pega.i(\so~; laio largiio 
nem li quinta faeada. lli.sp mlti~ o iIJustlt.· Do?l'u
tado que a~sim comu a hishlria .0 nlio deve es
crever logo depois dos aculltecimcntl's ndla refe
ridOl, ftssim Dr)s, pela luta em que es&amoa com a 
Nação de que esla foi ramo,. nos de\'t?ria-mos ah ... 
ter de Lt'gislar sem pasR&r ~1~lIm 'em po t pata ,. 
obrlU' sem animollidade. O nebr. l'reopillaDle sabe 
muito bem quo grude dilereJlça ba do um • ou-
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tro easo. A Histeria, Sr. Presidente, tem de piD .. 
tar os .. caracteres das figura'i que DeU. represen
tão, elogiar seos conhecime!,tos, e ex~~ seoa cri~, 
mes, e póde por isso a pllltu~a ler In6el, e a 
discripçiio illexacta, ou por OdIO, ou por amor; 
mas o nosso caso he todo diferente; as pessoas não 
aparecem, não tralamos só de Leis sem noe im
portarem os succcssos......... Servio-se por ultim.o 
o nobre Deputado de UDl argumento que me obrl
O'a apezar de respeilar Dluito as suas IUles, a 
dc~larar que me parece0 um tanto immoral. DisSe 
que tendo, (l The~lOuro- S .... milhflCs destes bens, se 
por uma Lei podeõ~em os cre!1.orcs rece~los ~ofrc
ria um choque perigoso, qu~. ~e precIso eVllar, 
ainda á custa de alguns sacnficlOs, e apontou em 
abono do que' disse o exemplo do, Banl'() ,de Lon
dres. Como não vejo semelhança elftre os dous ca
sos escuso combater este argumento; e s6 direi que 
isto nimla são efeitos da ladroeira PortlJgueza que 
fCli1.mente não ha, de cofttinuar cntre nós. O que 
não posso llorém dcixar, paslulr, pois o ouvi com 
assombro. he a proposição para mim nova qn~ o, 
Governo tém, em ecrtos casos dominio na pi'otrtit .. 
(lade do cidadão; niio, Sr. }lrcsidente, ncnhum 
Governo do Mundo tem dirdto na propriedAde, 
ou lJens de indi\'iduo algum; nllnca pode valer-se 
de dinheiros alheios; se () filZ obra liem direilo al
gum, ,'iola ns Leiso dc fiel depositario, be um 
~altc~dor, um tiranno. LU creio que o illustre Preo. 
lJinante qucreria dizer que he do dC",cr de todo (l 
ciuau:io contribuir, e que o Governo tem direito 
de rrceber; mas isto deve ser preporcionado aos 
meios de cada um; porque li olJrigaçiio de CObtri
buir supõe sempre o direito de cada um o (azer 
como pode; ora no nosso CI1!O, além de ir o ~ 
SI; cahir sobre 0" credores, sucedia que não erão ou\'i. 
dos p"ra \'crcm, segundo os seios mllios, o que po
di:to tlar na proporção da pre~zão do °El'ítl,lri; o 
ql\e f:ll: lima grandc difrrcn(;a. Demais; !Sr. Presi
siclclilc, quando o Estado se ach~ na necessidade 
de fàz~r tJce a gralld~s dtspezas , e não tem the
liouro de n~Sl'i\Oa par3 a~ ocrilsiôes .de urgeilciá, 
ou Rllómcní.a :ts cDntril)IJiçõl'~, ou r('cnrre A em
prcstimos; JlI:lS qaerer q'-'c' o pezo l>úcai3 sobre 
U1\13 classe dI! Cidadiios c qu~ os mais se fiquem 
rindo. iSllo li;io; se carece, abra um emprcstirno ; 
1lI;'!'; nunca de modo algum se authorise o Go\Oer-
110 a uar el1l Illt\nío; pois n;io seria oulra cousa , 
recehendo em dl.~p"sitQ os bens all1cios, e não os 
{Jlll'no'lulo rc"tittlir, 

O Sr. Si, .. ';' Li~boa: - ( N:to o ou\'io O Ta-
chigrafo. ) , 

o Sr. 1'ei,uira r(lSconCf'lIo!~: - Eu hlnto rei
peito o dirci!o de propri~dade dos credores, que 
l)ClU cu mChino que os c'stnu defl'ndendo: nunca 
dis~e que o GO\'t~rno d,'via agora consiJerar-se 
lIuthori~::do para dispor (los beDl', como seos; ou
\ro lIe (I meu modo dl' pensar, cu mc explico, An· 
t~~ ,Ia instJlllll\Oiio da Assl'mblél\ todc)s os Poderes 
to .:.l\Oiio 1"t'lIl1ulos em uma ~Ú Pessoa; e t\ltão quem 
,iu .·ida, que Jwlo chamado Dominio eminefue e 
.,h"iolut(), c, .. '\ li.:itu ao IlIIperante dispôr de~ benl 
}Jdil m:mcim c tormâ qUI! bl'm lhe pa~dW" He 
dllulrina lUuito autit;l\, e ap"iilcla p'lr E:.<.-riptorcs 
cla prll:ltÍra or .. lclll, que a salvaçiio do Estado be a 
l.ei liuprema; c rJtJr ~so mio se c1e"e estranhar a 
IlIi ,ha eX)lrc:: .. ~iitt aí:irmando que o Impi'rante tinha 
(Iireito para lançar ndo dessc dinheiro perlencente 
a "ust:nte~; s~gun:b a llfaxc fazia-se rcmessa delle 

para o Erario, ~ DI falta de peBlOU legitimas ... 
ra o receberem, aplicava ... para captiV08: .... , 
como por este modo ( suooltindo esta Legislação) 
ticãp prejudicados 08 credore., .ejão ellea eae. 
vaptivos para receberem o que se lbes deve, lU'" 
tituindo aquelle. o lugar deste •• 

O Sr. Andrada Mtltkado: - Requeiro • fI'
dem ; nio admitto a comparação de subditos do 
Imperio com captivos; ainda que julgue que esta 
expressão sahio impenlladamente. 

O Sr. Teixeira· VlUconctllo,: - Elt. duvida 
não tem lugar; o que eu disse não pôde ter ou
tra intelligenda que não seja. de applicar'le este 
dinheiro A muitas pessoas a quem he tão preciso 
como a propria liberdade. ' 

O Sr. llJonteauma: - Eu já não pertendi. 
fallar nesta materia. Ao principio fui de voto que 
nio passasse o Projecto, mas depois que appare
cerão as emendas do Sr. Vergueiro e oulras mais, 
mudei de opinião. Hoje apparece uma Indicação 
para que se mande fazer nove Projeeto para se ex
tinguir o Juiso dos Ausentes. Sr. Presidente: Este 
Tribunal de\;e na verdade acabar; mas nem por 
isso vejo qu~ se siga que o Projecto não deva 
pass:lr, ticando :lssim privada a Nação do remedio 
de que nect!s~ita; nem posso persuadir-ale que • 
Assembléaem tres discllssõell' n,io tenha visto o 
(Iue convem á Naçfío. Eu conheço que devemol 
examinar tudo com muila circunspecção para que 
a ,Lei" appareça lJaseada em prillcipios de justi~a , 
poIS quando estes faltolo nunca da medida adopta-
da pódem resultar bens para a Nação .............. . 
Não -posso, porém conformar-me com o que disl;e 
o nohre Preopinante ofterecendo o exemplo da In
glaterra para que tomemos dells liçilo, NilO posso 
convir de fôrma a~guma em que os credores que 
devcm ser, pagos pelo J uiso dos Ausentes sejão 
obrigados a saeriticar suas fortunas para a Patria 
sem serem ouvidos; todos devemos concorrer com 
o que nos for possi vel porém pelos meios legae!l; 
consulta:.~e a- vo~ta~e de cada um para ver se po.
de ou nao contrlbwlr e com quanto, para que não 
conste nUIlCIi que se força ou conslran,;e a que se 
dê o que não póde talvez dar.se, Sem se faltnr á 
necessaria suetcnta~ão das familias. Desse tudo, 
Srs. , para as urgellcias do F~stado, mas voluDt ... 
riame~le, sem que haja a menor sombra de que 
EC c,x.'ge f~r~ad:lomente,' porque isto he sempre uma 
m,aDlte~ta IIIJI,lstl~·a. Se a Nação precisa, se está 
CIO CrlbC perigosa, . tomem-se medidas' proprias , 
abra:se UIU Cl~p~cstlmo" ou proponila-se alguma 
medula que satl~taça os fins, mas não se tire por 
f()~\'a ao credor o que tem dire:to de cobrar, e 
cUJa fal~a o póde reduzir á indigellcia, e mil/eria. 
Alem dIsto, o estado aetu81 das cousas do .Bmsil 
n;"io he, t~~ tell~croso como .0 qller~rn pintar. À meo 
ver .esta J<l exhneto, o receIo de lllvaSiio de furças 
!..uSlta)laS, e a lIossa Indepcndencia não púde tar
dar a ser reconhecida; uma "ez que 011 Brasileiros 
le~antnr,io . o pendão sa~rado da sua Independcncia 
hao de trlunJar com elle. E que forças se p/idem 
esperar de Portugal? Pelas que vierâo á Bahia se 
mostra a frilqUeKa em que I!e acha aqllell,' Reino. 
Por ,tanto não se póde applicar aI) Brasil o que 
se:. (lll.s~ da l"~latt'rr,,, porque a sah'ação publiea 
nao ,~xlg~ semelh::ntc r(~mcdio; e o que devem8l1 
fi,~er he obrar com eqllidadc attendenclo aos di
reito. de todos; e como he geral o Patriotilllmo 
nns DI'ilii1eiros, S8 for preciso, acudirio com ,cos, 
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benl e vidas a d!!fcll elft rlltrh; mas por ora não 
1108 achamos nessas ap~nnda:.i c:rcl,l:lst:mcias. 

O ,Sr. Franfa: - Eu lev:mto·me meramente 
rara fazer uma observaç.io sobre 9 que disse o 
honrado Membr:J o Sr. Li8boa. Não be eucto o 
(Iue avançou respeito :lO pagamento dos herdeiro. 
aeintestado; nin ha hedúros é todas as herall\'IlS 
arrecadadas pdo 'fhcsouro; }leIo que, quaed" mes
mo houvesse elle de pager o CJue ~(.;n rccebido DitO 
tleaembolç:!ria nunca se nào uma rute mui dimi
nuta dos fU!1I10s .rrecad~do8; não chegaria Il;sl)' 
nem a tresentos contos, e mezlr.oqUt: p~g8ilSe (res 
lDilhões não era tudo a em ten'lpo; quanto mais 
que presentemente não púde haver cr"dore.-; {l se
melhante quantia porque sú lia a pu!!ar 30S que 
existem ono Imperio, que julgo eerão ""muito pc:u_ 
COI; IpUlS a maior parte dos herdeiros estão fiirl\ 
do Imperio ~u em Portugal, sugeitos :lO scC)uestro 
da sua propnedade aqui remanCcclltc, com o que 
vem a ficar o dinheiro no mesmo Thesouro; e ou
tros j;i nitO existem; pelo q'Je o Th.;ouro lIad:, 
cem a pagar porque niio h:a esses tll'lodciros, l~ 
muitos filiados ha que não tem parcntt!8 ,que os 
5uccedão em Sll<l'l heranças ahintcstad'J, C9mo s,io 
por exemplo m; filhos de Pais incognitos.Do' que 
tudo ~ couclue que o Thcsollro pouco tem a pa
gar dessas quantias arrecadadas; e isso me!tmo mui 
lenta, c progressivamente: donde não procede a 
duvida plutica que apontou o me'lIl\O iIlustre Preo. 
pinante. 

O Sr. Carr'alho e 1tlello: - EII r.,io devprll 
mais faltar sobre a materia destc Projeco. nem o 
pertenctia fazer, por ter em outras o~ca~iõ('s dito 
o que me occorreo por jul!(ar que el!c continha 
injustiça, e desnecessldllde. Receava me!!mo p:ue. 
cer importuBo e repetir o que ja estava dito, e 
tnlvez d'e sobejo. Delibero-me porém ainda hoje 
a f!lzcl' poucas e pequenas reflexões sol)"·C a 
materla c:n geral, e em particular sobre aqldla 
parte em que se trata dos dinheiros sCllue<:"aJIlS. 
Para nos convencermos de que este Pr'l1jeclo niio 
p,lde p~ss2r, he argunH'llto tDcon!r3slavel o :1char
se demasi,ulamente IlObrecarregado ele emend;:s ~ 
modi5c~ções. A di6cLlhb:.le da matcl'h, que mais 
evirtentc se t.)rnolJ pela nccc~sldaJi.l d<1~ rcreric::s 
emcndas, he manifest.\, porque comhi:!?,.,rlo.'jC as 
lne:smn8 emendls q!lC j{t pa:5sarão e se \'i::llc\.!rão 
em dÍ\rerso3 artiO'os, achar-se,ha um t;)do sem 

~ - OI connexiio nem clarezll, c ati~ appal'CCCi",Ú) \OC]\('!, ali 
a!gnm48 proposiçõos qllC 6ão cOllscqucncias d~~ O~l
tras que não pasgglão, c t~rcmos o llcsg:>,>iO ue 
ver renhidas e p9diusas discussõi.'S frustradas, e 
perdido todo o telDpo quc ncllas se gas!ouo I.;u 
ouso nffirmar, e nem temeridade, que na. Com-
1rt18S:'\0 da Redacção das Leis, combinand\J'sc ,o 
que foi vencido nos di\'crsos artigos. por maIs 
trabalho que nisto se ponha, appareccrá. um mons
tro, que em Yez de estab~lecer doutrma clara; 
regllll\r, e util, aprcsentnrrlconclusões sem nexo, 
di&cordnnteli, e até eontradictorias, E q,llc. se _ po
dia esperar das multiplicadns emendas, dl'ltlltCÇOCS, 
e modilicaçõcs, que 88 dificuldades pol1dc:.r!1da'l por 
mim e ontros ill"!ltres Colleglls, trouxemo e pro
duzirão? Acasopodião ser luminosas e conform:s 
aos principios da Legislaçrío universal, que SilO 

sE"mpre assentado:i em justilf& e utilidade gera~ • as 
doutrinns que mui de proposito e por neces~l(ude 
• e proposerltO P Nenhuma outra ccusa podia de 
,cerf,'l ser o resnltado, se nio o que ha d. • 

Commi~;~;""1> J:J r".lar.t;"t(a anr~~"T't:HO. rom o 4esgó;. 
$1) de q'l(~ (\ \c~cil!'a Ulio p,"de )u'isar por mnnd. 
rs al,ifUIn" c.o~o Projf!dlJ d(~ Lei, que h!\ rle 
reg'o!lar o ,'!'rl'Ji.h~i:·,.l ,:10:1" d·, 1>11 :or::ncnto dn I di· 
vidas a que t'!O,i~ (.~);oiglfh)s a!gun:.; f.: :~cidl:li. Eu 
quizera antes que OUlru lQsse ti prt,duco:o dos nls
sos trab:I/tIJl', nem ~ou tilo caprichmm e am;go 
das millhall opiniões que folglle do Iriuilto ddl:ts. 
Mas p~b eviu8ncia dos pr:ncipios com (Iue eomba
(i desde o principio «:ste Pi'ojcct(), e8pera\'. qll~ 
nilo po{l('~ôe ir avante. N :io posso com tudo dei. 
xar ainda CIO silencio quanto lie diz sobre " neceli
siJade e ull'id"dc lb mesmo Prnjeclo, pela p~rte 
que di7. t('l!l'eito aus sequestro! feitol nos di/lhf'iro8 
das h(,I":1I1(;;lS dos l.lU!!Clltc"so A mesma i\lj\l~ti(::l que 
1l1oslr('i h.\\"er f'IU se pél!!í!rCm di,'idas al·s cr"dou'" 
da.~ heranças dos ausente,;; seM 3uclieticia dos lC'~i
tillltls l:cl"ll ... iros, cxi:;Le, qucr e!'ft-j!l o pr"tfllcto da. 
arre~dil~'õcs r.os cofr,,!; (l"s :'1m('nt(~. quer em se
qllcll~rO:i, porque IIl! @,'j " llifJcr~,D~a do .lugar em 
que e!:!tiver t1cpll~itado. e o uso, que o J<::\tltdo 
pertrndcr fa7.er d" pr"IIIU'lo elos nlt!'mos fequeslr\J3 
n:io (tlll l~ml>al"ço :ll~,~um 110rque cst(~!l ou nHO 
pa:~o algum credor, pois que se t:lr necc:s~uio ao 
'fil "uuro Publico tlcspcntlcr sernfi'lhall:cs t!inheiroa 
por nCloessidatli! urgente, tanto o p de lilzer eAi,
timh) em um como (,nl oulro cl'fre, pOl"ll'le com 
este uso contr:the a uLrigação de o lmgllr a quel\l 
se mostrar ('Unl o comp~tellte titulo, A todo O 

tempo que !:;e lf"f,itimar qll~l.q\~er cT('dor, "há pr
dir o ~co pagnmento 1:1) Thesollro, beill como o 
iriB pedir a qualqlll!f outro cofre etidl~ f:liti\'e~se Ut'. 
positndoo ~ahs pois ;'03 olhos, que nem pela se· 
gur;in\'a d~t arrcc;:.,hç:\o, nem por c:,lr.r o dinhtim 
e,,'agnl\uu e i~)rA da ('ircnl3.(;títl, p;')de ter lugar o 
que n~ste Projecto ap. pt'rr.enclco esLabelc\.-er, n e 
pois,. minha opinh70, que tem sirlo !':('mpre • Il!Cf.

lnll, que este Projeclo 0:70 p:\:-lge. e llue , Cjuulldo 
mt:ilo, v.i de Uu'OO á C,m'll1\ssilo de l~g:l6la\:\o 
n;in s() o mC!!il1O Projecto, mas tm!" (l"~l1t() se (em 
di'o, para que se fi'Ime um no\'o, o qual eont('
n;;" cli~pllt;ições hlais jU'!itllll e aclaptaveilJ Íl mntl'ri:i 
em qn~l!t;io, sohre novas i11(llj~ac;óe!l e informS\Oiío 
dI} ~ .. m)l'c!cnte Tribunal da l\lesa da COllscil~llcia 
e Ore!.:n!!: e entiio Ilppareceriio propoRi~'õc8 mAis 
justas e ut('is, tendo por base a justiça e utilidlldc. 

O Sr. Prt'8idclde declarou ol}jada a uiscussão 

})O1' ter dado a horA da leitura (1e Propostas. 

O Sr. ~'kcn'l!\rio Prn"ça «teb ~nta de uma 
cx(en::'~ Hf'prcsclltft~o;in d:1 Camara da ViU. d. Rae
pen(iy pedindo pro\'idenclas sobre mui \'ariadoa oh. 
j~etos. 

-Foi remetido ús Commissõcl de Legi.laçúo e 
, de Commcrcio. 

O Sr. Secretario COo~tu. A guiar lf>O uma reli
citacão da Camara da Villa do Uiu Orande de S. 
Ped~o do Sul. 

Foi recehida com particul:1r agrado. 

O Sr. A1&cl, .. dc, ltlnr.'wclo: - Sr. I'residente; 
N, lemana psssau'\ d:>('i«1io esta AlIsemhl':A que ~~ 
apresentassem redigidas I\S Lei:J que tem p .. ud .. ; 
mal foi-se a seman~ toda, elll ramos em autl'., e 
nada appllrece; por tanto ~eqt1eiroo que te recom
~ende a apresentn\=ão da3 d!\1S Lei\!. 

O ir. Rodrigues J'elloso: - Eu tenho aqui 
um. que vou It>r; he 80bre a férrns da prolDul, .. 
çã~ d •• Lei". 
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A As!Cmbll-A Geral Ccnstituintc t e Legislativa 
do I mperio do Br!\sil Decrpta provisoriamente· 

Art. 1.° De todo o Projecto de J,ei t tlmâ 
'Vez redusido a Decreto t e lido na Auembléa 9 far
flc-hão doua A utograf08 assignsdos pelo Presidente 9 

e os doulI primeiros Secretarioll t os quaes serão 
npresentados ao Imperador por uma Deputação de 
sete ~Ienlhr(is. nomeada pelo Presidente. 

• .\rt. 2.° Hum dos Autografos sercÍ remeti ido 
clepo:s de nsaignado pelo Iml)erador, ao Archivo 
da Asscmblél, e o outro será promulgado na for
ma do Artigo 4." 

Art. 8.° Os Decretol d3 presente Assembléa 
l('r50 promulg~dos sem depeDdenci~ da Sancção 
Imperial. 

Art. 4.° A promulgação será concebida D08 
tenn'lS sf'guinte''1: D. Pedro 1., por Graça de Deos, 
e nnllnime Acc11&mação dos Povos, I mpcrador Cons
titucional ,- e Perpeluo Defenc;or dCl Brasil, a todos 
os nossos Fieis liubditos liaude. A Ar:sembléa Ge
ral Constitllinte P. Legilílativa do Imperio do Bra
sil tem Decretado o l'c~llinte (A letra do Decrelo.) 
Mandamos por tanto a todas as Aulhoridades Ci
'Vis t Militaras, e Ecclesiasticas, que eumpriio, e 
façno cumprir o referido Decreto em todas 8S slIas 
.partes, e.l\o Chanceller Mór do Imperio, que o 
~a~~ pubhcnr .na Chancellaria t paSS:lT' por eUs, e 
regIstar nos Llvros da mesma Chan,cellaria, a que 
tocar, rem:tlcndu os exemplarel delle a todo'! os 
lug:lfes ã quo se costumão remetler,' e ficando o 
nriginal ahi até que se ~tabeleçn o Arehivo Pu
blico, para onde deTem ser remettidos tR~S Diplo
mas. Paço d:\ Assemhl~a 19 de A~'Of,to de 1823.
.Antonio Rodn':;ue8 l~tlloso de Oli'Ceir'f1, - .José Tei
.reira da }ollceca Vafl('(I1ICello8 - João Antonio lio
dri!!"t~ de Ct,Ttlt:/I/O - José Ântonio da Silva Alrr.ia 
- D. Nuno Eugenio de Lilcio " Sei/hiz - Ber
"ardo Jo.,é da G"mn - ESfe'llão Ribeiro de Rese1lde. 

O Sr. Presidmfc propf'z Il Assembléo .e cs
tllva conforme :lO \'f!n~i,lo: Decidio-I!c que sim. 

O Sr. Nndrigt,cs ele Cm·l'allm: - Como a fo'r
ma d~ puJ,Hrllç:lo das J. .. is I\~ PIcha já estabelecida 
p~,r eete Decreto, p,r~c(' me justo Gue :tI! Commis-
60rs cnr!\rreglldas da r~d:tc~'no dos que tem side 
approvados os aprcst>ntcm dcntro ele oito dias pois 

ffi 
. , 

me parece Slt nClent" pr:JSO Plll'a a condusão destes 
trabalhos. Eu fiz pau elite fim a scguinte 

I~DICAÇ\O. 

Prop~nl:o que o~ 8r5. Dcpllt_:t~O!! cbr. diÍicrcn
t~s CO;;1,"11i;,: es q~e. lem Projectos de Le;s já ven
c~dos _ p:tr:l os redl~lr, 08 Il?resentem 110 e:ipat;'o de 
~_Jto dl!l'l para St'r~m reilllttjilos com o Decreto dll 
rrcm~llg:l<;:io. - O ncput:do Rodrigues de CnT'l.'allIO. 

O Sr . ./~Ildra~(, :..l-Inr:!tado: :- Eu creio que 
excepto a Commls!!ao (~e Legllllação nenhuma 
(:utr~ t.em Decretoll venc/Cios, para redigir; mAR 
desc.iara~ . Fahel' se com (·.freito os há CID outras; 
porque .1" he te1llpo de os apresentar. 

O Sr. fl{a;,,: - Na CommillAão dc Le.,.is]a
~ão não ha maiM que um, e não se deve c;imi
"~r a. Commilisão de de8cuidada, porque nada 
pud~ '''':lel' sem, a remessa dos papeiR necessarios. 

{~ S,·. At1~rada lIfodmt!o : - Ent.io não P08-
filO dmnl' de dlzel' que o~ 8rs_ SecretarioR tem 
sido d('~Ciii~doR porqup. 118 Ordens dl"rão-se e 
dc~·elU ler executadall. QUlllltO á lotlicação digo 

qu(' não me oponho ~ eU:!; mas quero que •• 
nl'rcscente que no fim dos oito diu hão d. vir 
p~ .que sP. ncharem rerligida lll , poiol fole 8ca~o· nio 
c!'tivcrf'm tOdAM prompta!õ tiquem para ao depoi •• 
Bc mais eflle tempo de F(" apromptarem ,- princi
palmente mio t.f>ndo nlgumas nada que redigir; a 
da extinrção uo Conselho de Estudo ,venha que 
eu n rcdijo mcsmo aqui, pois nnotem nada que 
fazer: 8 -que tem mnis alguma COI1!"", e não he 
muito, he a das Socicdndes Secretas; a outra 
do Sr. Pereira dA Cunha, niio tem muito que 
J'edigir. Portanto a Commillsão redija aa que 
poder no t~mpo prefixo na Indicação, e estejão 
ou não todas promptas leváo-se aH que o estie 
verem, porque tudo o mais be vergonhoRo. 

O Sr. .Jltlontt'suml': - Eu pedi a palavra an. 
tes do SI'. Amlrada ]tlne/mdo ter fallado, e por 
isso pouco nccresctmtarei. Eu cuido que o fim 
que teve o illus!re Preopinante nesta Indicação 
foi o mio ir unicamente uln Decreto que consta 
só ela!! formnlidades da promul~açiio; iMtO na v-~r
dade Sf) !lerve para estar á gastar telnpo, co .. 
idas. de Deputações; por tonto eu votArei pela 
)lHllcaç.ío, ma!; que se acrescente conforme o 'lu. 
di!O~e o Sr. Antonio Curto", que 8e acaao não 
e"tiverem no~ oito dias redigidos todoa OI De
crf'tns vão os que lIe acharem a eSlle tempo 
prompto~. Esta hoje aprPllentada he necesllario 
que arl\~eça; uma L('i tal como e~iI em que 
houve tao ~rande debate, e sobre a qual 8e tem 
dito tanta COlma, e até offirmado que de ptopo .. 
sito se tem dl"morado, deve já publicar-se t para 
que !'e' terminem ('!lsas injustal suspeita8, bem 
que l''.!.._ c;,;teja capacitado que n- Com missão O~() 
8e ~1(!moro'l Ile proposito. Voto pois pela Imli
C:içao ('om estc aeI'CElcentamí'nto. 

O Sr. Tral1ça: - Para que havpmoll agora 
e~t:)r a tr~t:1r de mandor uma.LeiIJinha de -for" 
mal idades ? Sr. Pre"idente, eu voto pelll Indica. 
ção, não Vil esta Lei Rem as outras t porque por 
causa das olltr:1S hc ql!le se fez esta que não 
tem o~jccto alA'um !le nilo a publicnção das outra. 
e portanto niio de,'(' ir [<{'Dl clla!. ' 

. O ~r. Ribei,." d' A1/(IrOll~/-: - Eu voto pela 
IndJ(~ílçao. com. a c1au~nJ~ dl' Irem DI) tempo rr8. 
fixo de. OIto clmR 31;. J,CJ~que c~tiveJ'cm rE.'digi
d~R: nao ~Ie cRRí'ncl.al, que v~o tod~lI; oi propor
çao que \'lerem rcdlgldll\; a!!lilm !(' IfHO remete". 
do. 8011 porém de parecC'r qne nITo vn esta Lei 
~Ó Sl"m ir aCrimpanhadn de 'ontras Leis; e como 
algu?,Rs dell~s tem mui. faciI retlac:;ão, -podem 
sem Inconvp.OIente opromptar-ee; tal he a Lei do~ 
Procuradores dE' Provincia, ado illustre De
p~tado o Sr. Pertirada Cunhll, e ainda talvez 
o.utrn~ de flue me não recordo. Por consequen
cla d,~o _que nl.' tempo prefixo de oito diall a 
Commlssao encarrl"gada da redacção dali Lei. 
apresente as que tiver promptas, para que \'a 
cora ellas esta das formalid:uf('R da publicaçiio. 
Nestes terhlOS voto pela Indicação. 

O Sr. Andrada -"fnchndo: - Poil eu di.,.o 
mais; eu quero' que, ou venhão ou não venhã~ 
scmpr.e est~ v~a Sua .Mageslade; e por iSIl~ 
faço a Indlcoçao o u~gulllte additamt'nto. 

" Com 'tanto que não aparecendo Lei" 01. 
gumas redigid~s além da que ;'gora se apresenta, 
8empre esta va. - Andrada Mtlclillclo. 

O Sr. Cnrne;ró da Cunhn: _ He iftdispeDl,a. 
Yel • prompta remetsa destas J ... eil a Sua M .. _ 
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ptade; e além da. ra8Õea ~.raes eu direi que 
a minha Provincia está pagando a um Procura
dor .Desta Corte ~em necessidade alguma de seos 
.e~vlços, ao mesmo tempo que não tem meios 
para "pagar as suas despesao; ordinarias; o De
creto para 11 extinção do Conselho de Estado já 
et-tá \"cncido e a sua redacção bc facilima, ~u 

Y
cÇ,! poi .. que vá com os outros; e volo pela 

" nÓlca~ão, ma8 para que no terOlo de oito dias 
'".10 VK que esti\"crem promptos. 

O 81'. JJJ:lifl: - Parecí'-mp. que esta restríc
çã:o cle Clito dias além de e .. cusada he muito in
~Grio"a a f~ualqucr "tiS Commissões. Se a Assem
l}!ta p<.>rtellJe O!4 Decretos não tcm mais que 
oalcllar 'Iue ei!es 3part'çiio; os que faltão he 
porque aiaJa lI,io sallinio da St'cretaria, Não se 
dê ,\este modo a elJtendcr que a Commissiio 
Ilão cumpre os seos devere;;. 

O Sr. Jlfonf""wma: - Que sempre e~tá com_ 
prehendida em algllma falta não ha du,"idn; 
poniMe ~sses l11eSIIIOII que diz que la t~lI\, logo 
os de\"eTla t'~r apr.,,,entado, e elleç ainda lIão 
R.parecerão; portanh> não cstá igempta de culpa. 

. Em ql\anto ao praiolo dos oito dias niio vt:jo que 
elll lIIAIC,I-!O S~ otlenda a Commiss.io; .mlo faz 
mais a Ass~mh\éa do Cjue determinar o tempo 
em filie entende q IJ~ deve esta r teito este t ra
balho, por CJuerer quanto antes sal\"éll' a sua diO'
nidade; não sei !l"e por outro "fim se tomas~e 
e"ta medida, quc he alias neccsi'aria, c com a 
qual se mi.o devem 8eguranH'nte dar por injuria
dos os illustres Membros daCommisi'iio. 

O Sr. Rodri{j,"un dI' Can.:alho: - Eu sou 
mf'llibro della , e '-bem que niio goste de cnlpar 
nJII~uem <o;cmpre dirt>i que o Projccto d~u. Socie. 
dades Secretas mandou-o o Omcial Maior da Se
cretario ~ os outro!lniio sei onde est.io. r;reio 
que ao Sr. Secretario he filie! competia o man
da-los: isto lIi,o !õc fez; e n;lo !!ei cómo a~ora 
8e pertl'nde increpar a COllllnis8;IO <!e Lt>gislaçiio, 
quando ella não tt'm culpa alguma. Se ha tàlta 
IIC da parte de quem compC'te rt'meter. E por
que he i"to? Porque lIill~UCIl1 se quer incomo
dar; quando 8C diz ao Sr. Secretário que ('I\e 
deve mandai'; este di.c que deve ser o Otliciai 
Maior, e a final la ficão os papt>illl sem destino. 
O certo he que o das Soci~,,:lades Secretas man
dou-o o Official Mai,)r, de ~l1a propria curiosi
darle, sem que tive8se ordem p:tra isso. 

O Sr. Andrada l1/nchfldo: - Eu mio ~ci se 
(orão. 011 n::o, maq dt'viiio tcr hido; e esse 
mesmo da~ Sociedades St>cret"as quo ha muito 
H está dp\·j. t<.>r apart>cido; ora isto não pbde 
deixar de dar ulJla idéa de que a Commi~são 
tem lIido d<,"rlli(latla. 

O SI". J"'ram;a: - Eu n50 sei porque ra!':'o 
se ba dt' f'~tar anil: inr.rep:mdo a Secretaria, e 
8" Commis!-'ik's' ~e 9 A!I<;embléa torias as ve7.es 
que tiv('.r pr.,'i~ão d·e Cjualcjll<'r trahalho o decla
rar de ur~ell~ia nunca ha\'cráfi,lta; o Secretario 
I!!stá ('ncà .... f'~ado df~ todo o que se faz, que na 
verdade he ex('essivo, c n5n pr')(le acudir a tudo 
por falta de tempo; ma!; eJ('darando-se urgente 
alt"ra-se a mar~ha· ordinaria e acode-se ao mais 
preciso; fina di~to !lt'~tle· .~t> :1 ordl'm dos traba
lhos e não v~jo motivo para incrt>paçóes. 

O Sr. Prt'shleTltc propoz á 'vot:tção a Propos
ta. cJ, Sr. Rodrigues de Carv"UtO; ~"oi approvllda. 

Propol depei •• adc1itMaento elo Sr. Antl,adIJ 
M acllado: Foi regeitado. 

O Sr. Á"drada hJaclumo: - Eu quando vo
tei pela Indicação foi na penuasão que se appro
VIva com a condição que propu', 

O Sr, Carneiro dtJ CunJlLJ: - Tambem eu \'0-

tei la, favor deJla por entender o mesmo. 
O~ Sr. Andrada Machado: - Desta ver. apa

nharão-me; mas eu tel'ei o cuidado de (;fitar o 
la~'o em outra oCC8sifío. 

Passou. se á Indicação do 81'. ltlolltesuTIla 80-
bre os Balançol do Cofre da Intendeneia da Po
licia. que ficára adiada na sessão antecedt'ute em 
que fôra proposta. 

O Sr. Ribdro de Re8ende: - Sr. Presiden
te: Eu 030 cs&.ava prestnte nesta Augusta Assem
blia na ultima sessão ('m Que se tratou deste .1-
sumpto, e por isso exporei' hoje os meos sentimen
tos. Desejoso de que a Assembléa fosse inteirada 
do estado actual da Repartição da I DI rl1dencia Ge
ral da Policia parà que até conhecetille que não 
estava no pé em que devia existir, ftpr~$ei,me a 
malldar fazer 0 ___ Balanços, que fiz destribt:ir pelol 
Srs. Deputl\dos para que ass:m fosse plltí'tltc a ta
dOI a marcha (la mesma Repllrtiçfio de8de o di. 
em que entrei para ella; Ce em llrova da minlla 
boa fé, até em conseqnencia dn mesmo Balanço 
suspendi o Thesoureiro do exercic:o de suas fUDe; 
çõcs. Eu conheço, Sr. Presidente, lia muito tem
po, que esta Repartição não tem um Regimento 
que regule a authoridade do seo Chefe, nem tam
bem a sua Administração, e quando servi 11ella 
em outro tempo, na qualhlade de Ajudante do 
Intendente, fiz lodos os e!'forços para remediar al
guns inconvenientes que se oft~recião, e arranjar &8 

co usas de utna maneira satisfatoria, mas não me foi 
possivel ultimar Olf meos desejos. Logo que enlrei 
nella novamente Jisongieime, visto achar-lie • As
semblpll felizmcnte installada, de que clla faria o 
pOisivel para remeuiar todos os males que se aehão 
nesta Repartição, para a qual he necessario olhnr , 
se he que e\la deve contilluar a existir; n,Io faIlo 
de regular :lS atribuições do Intenuente Geral ua 
Pulicia, fallo súmente do ql'C faz o ohjecto da In
dicaljão do Sr . .J.llonle.mma. E:l sei que este nobre 
Deputado na sessão antecedente notou 1I1guDl:&8 des. 
pesas que se achiio nos Balan~'os C9mo pOIlCO le
galis:sdas; lima das que apontou foi a de um conto 
de r~is que aparece no Balanço como dcspendido 
em diversos ohjectos a car~o (b Intr mlencia, po
den(lo-se por isso talvez entemler flue se :;!Ilstarão 
para fins ocultos de espionagem. Eu não sei se te
ve, ou não, essa aplicação; e quand\l dei oBa. 
lanço, e examinei a Receita e Despeza, tiz na 
verdade algllma reflexno sobre ellla p:necla, que 
niío ac hei documentada; mas vi depoift q lIe esta va 
authorisada por uma Portaria do me<> honrado an
tecessor, que &e referio neU. a uma Ordem de 
Sua Magestade I mperinl; e devo acrescentar ,que 
muitas das despc1.&I f ... ltaa pl'la Intendencia. tcru 
sido sempre unicamente Ill1thorissdas por Orden. 
ou do Sr. D. João VI. em outro tempo, ou do 
nosso Imperador; taes despezas er:io ~epois presen
tes a Sua Magcstade que c:onht'ccndoo in~reqe 
dellas punha por um Decreto o Intelldentf' da Po
licia a salvo de toda a respunsabilidade. Eu espe
ro que despezas (1 esta natureza "lio s~jio mai" ne
cessarias: mas até agora SUII 1\"Ia~ell,a(le que .. 
autborilOu lae porque u .~heu p~i"&i; atavam .. 
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.... tempos muito IriseadOl, • era in~ipf'nsavel 
aCliva vigilancia. N.io pode por tanto JnC'repar-se 
por isso o lII11stre Collega .que acabou de Juten. 
dente, porq\le' obrou authorlsado por. quem o po
dia imthorisar. Quanto Íls olltna parcelas, que apa
I'ect'm, e que fe,rlio igual mentI! noladas pelo nobre 
Dcputa,lo o Sr. l.JJU/ltesflma, direi lambem algyma 
COlIsa. Fallou lias despez., feitas com preaos como 
Ian~:lClas com pouca clareza; eu vou dar os es· 
da.recim~nt()s neccss4rios. A ntig"r:;~"te no tempo 
do nntigo Governo sempre a Pulicia tinha immen
sidacle ue prezos, quc se demoray;ig dous e tres 
ml~Zl'S p"r ('orrec~:<io, e outros Mllitos motivos; 
hl:.t:; hoje n;io he tls~im são mui pOUCOI es prezos 
de l'olicia, ll .. '·quc se tem adoptado o lDethudo 
de nio ('onlleulIIar ninl!'lIem; prende.se por exem. 
1'10, 11111 Ih;IIH~1lI lu.'h;'II., cum uma faca, ou em qual. 
«Juer delOrebn , 11 Cum,n:lnd,mte da Guarda da Po
hcilt n r~m('te lmmclliatamente :&0 Ministro Criminal 
t.l~ Bui ~ro ,c~le L,c I,"rma a culpn, e a Policia fica fi)
Ta <iisto; c os que Y{'m ... ·melidos dc fiím, que são 
diari .. tnE:!1lc, oito, der., ou cto~c, \'ão 1"110 igualm,mte 
para as \" !lra~ ,: .. imin3cs. I\. Polil:'ia lilllila-se h/lje 
R \'igiar !>uh:,(' a sel!tlrança Publica unicamente. 
}~sles p:'e~"s de que falia a Rdll(it.o não so\o pre
Sos ne (l,.!iei". 5<10 lia naturc.a de quinze, ou de
ti~('f'te \'mdns dI! l"'rllamlmeo, que tle adulv.io lia 
l·.a!.·(" ou qlie ainda se aclllio presos; e as dcs
JiCI:./iS feitas conl cllclI sempre ie t'r,zem por O .. cirm 
irnmeciii>ta cio Imperador. Pata e(;~cs quinze. ou 
desecele recebi um:1. Portllfia da Seerelaria d'Esta
do rlus ~('gocios da J usti<.a ém que se Ordenou 
que lhe acudisse eum 400 .. eis diarios: ~ rel/l'cI in
du eu que na Relal,iio el'ão eomprl'endidt's lIIguns 
Militares. que talvez vcncess:'m Soldo, e desejall
'do c("onomisar o Cofre da Pol;cia represenlei; e 
tive CIO l'CepOsta que devi:l cIJntinuar es!,·s .J.OO reis 
l)or dia 1\ ('sll's MilitAres, porque mio \ellci:io na
da pelo Thp.souro Publico. Os pre~.os de Galés 
em I)uc lambem se f.'llla 110 Hnl:sn~'o fazem serviços 
uccessarills, que outros trnhalha(lorc"" ~e n:io 'os
rem l'Ile.;. \'irião t;lzer, e r.iio pelos 100 reis dia
ri()(; que C(lm caci:l .um dc.s ditos prl'~osse despel1-
(tem; eeonomisaudo se assim gastos maiores UI) 'fhe
~ouro Nacional, c tanto (Iue eonlintlildamellte se 
J,edem destes prl'sPs á Polida pl\ll\ limpesas, e 
outros mllitoi ll·ahalhos, e p"lo m('nos se occup.io 
l1isto ~,,("enta a setenta homens; ainda lia ponco 
funil) l'('didn~ \'intc c cinco por um Ol1icio elo 1\1i
Il;·tr;> <Ia i\brinhil pnra certu serviço do Arceual. 
JlIl pOlli lIel'('~:;idaJe de sustcntar os lac!! presor;, 
"ula ct:on'lmi;\ apolltada, e porqup. rnuit.as "el:' J 

mC!"ll':O f:lg:mtlo. se mais; 8 homens dc fi,ra niiu np
))!lrl.'cem ,f. porque o '" rvi~·() hc feito C'II estradas 
di~tl\att"1I pnTIl linde 0"' St'nhorcs Iliio querem que sellll 
('sel'avos se Ilfnslcom • .ir. por otltres muitos motivos; 
fj('andll por j~so cvill"nle que tal drspf'':3 he mui 
bt>r.) fcita :llr'Dl nt" o 6cr ,·om )('galidade, como 
~uc('cde com qn:lt>"'lurr Ilutrn!l: . plli~ nnuea be ilbo-
11:1 tlcsp"liu ah:ullJa (Ir qUllllluer naturclia que sf'ja 
lIel.1 si'r eolh:dnwlIte k~alisUl'a. Altm destes presos 
h.l outrO!l que tumhl'm " Policia sU61l'nta: siio os 
ltrctos quc \,I:m remclidos de tj',ra. Lo.!!o que crhe
;iio !te lilauda publicar pelo Diario li sua chegada; 

mas em quanto hão aparecem 14!01 Snbores etfão ao
mendo do Cofre da Policia, e esla aproveitando- . 
se delles par. algum serviço Publico, llllga • me
DOS braços de fora j r depois quando OI Senhures apa
rt'cem pa~ão 100 réis por cada um dia t que o. 
escravos fOlão sustentados. Quanto aos Prelos Mi. 
nu em que tambem tocou o Sr. iJlol1lt3UmR pas. 
larei a dizer o quc ha. QUllndo aqui chegou uma 
Embarraçiio I1pit'sada com Escravos Minas, e que 
le julgarão li\'fes, torão dados condicionAlmente a 
Tarias I,ess()as por du alln08, e o nobre Deputado 
que e!ltá prt'sente, e que então servia o lu~ar de 
Intendente Gemal da Policia, lembrou-se mui acer. 
tadamente que dt"\'ia fiear a Policia com 40 deste. 
pretos, pelct ntllutade de os empregar 1108 trabalho. 
do P.b8t'io Publico, iIllJminaç.io da Cidade, ., 
outros serviçoPi, como os .Ie Estradas, para o. 
quaes não se ~rhao c·om facilidade escravos jorna
leiros, e quando f:e ('m·"ntnio alguns são muitas 
vezes de grandes nlstantias, como de duaa e tre. 
legoAs J e hc preci~o (·nt.io sustenta-los com venci. 
mcnto de grandes jorllat:s. }>(Ir esta reconhecida 
utilidade se tomartio, e se coniõcf\'ão estes Preto. 
Minas, niío se po.lend(\ considerar se não como 
muito UCI11 cmpregllda a dE.'SpClill que com ellt.'1) 50 

faz. Disse mais o illustre f)E.'putado o Sr. lJJnllte_ 
SlJ,ma, que a Heparti(;iio nlto tinha Contadoria. 
nelll' quem ficali!;a~se cousa alguma. Sr. Presidell~ 
te! Se em ontro tempo, principalmente lo~o que 
o Sr. D. JOiio VI. est:lbt:lect'o no Brasil a lnten
Gencia da Policia, se tivesse tratado disto com 
atenção, scg:lramente se teria fdto um Regimento; 
porém mio sc cuidou de coysa alguma, e alé ho. 
je ai arrecadações são feitas da mesma forma. Ell 
tenho iervido muito ne~ta Uepartição, c bem co
nheço a necessidade <1c se cre"r uma Contadoria, 
porque esta e a Thcsouraria estão confundidas na 
Secretaria da Policill, com mil inconvenientes do 
ler viço. Isto mesmo fui reconhecido pelo meo ho~ 
rado antecessor o Sr. Anlon;o Lui:: que che~ou a 
representAr sobre este objeC'to: e ha\'t'ndo já um 
Decret9 datado de 17 de l\larço de ] S21 que man
dava erear a TIll'sOllrUrla, c COllllldorill, não lei 
(JUC incon venif'ntc teve esta providencia quc se mio 
paz em uecuç.io. O certo he que ('u j:i fllllei a 
S. 1\1. I., c lhe disse que era muito necesl!llrio 
erear esta Contadoria porque da fórma (Om que a. 
cousas se achão he grande a confusão. Da minha 
parte tenho feito qultnto posso para remediar cste. 
males; os meos honrados anlecessores thenio ornes. 
mo; e ouscrvan<1o-lIc o Decleto que inda está sem 
execuçãopnrcce.me que fira tudo em ordem, c ct:ssa. 
riíó os escrupulos do iIIustrc Deputado o Sr. llJon. 
.fltma e de todos aquelles que se intcrcssão pela 
boa mnrcha daquella Repartiçiio, de que eatou á 
tcsta. He qUlllto tenho a diter. 

Dcclarou-se· ndillda a ,Iiscussão por dar a hora. 
() Sr. Presidente assignou para a o"lem dG 

dia: 1.0 A cOl1tin\l~çiio da 3.& discussi\o do Pro
je~to ~obre Fasel1na d'A usentes: 2." A nomeaçliG 
da Commissão Especial para a redacção das Lei.: 
3." Regimento da Assembléa. 

IA'vnntou-se a sessão ás !2 horal da tarde. 
Manoel Jo,é de SOUla Frrulfu, Secretario. 

IUO DE JANEIRO NA lMPllENSA NACIONAL. 18~ •• 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 

GER.IlL, CíONSTITUINTE, E LEGISL.IlTIl:tJ. 

DO 

IllIPERIO DO BRASIL. 

I 823. 

SESS;{O DE Q6 J)E AGOSTO. 

Prest'dcucio, do Sr. Bispo Capclliio M'r. 

REuniltos os Srs. Deputados prlas 10 horas 
da mélnh,ia, ft'z,~e a chamada, e achar,iü-se pre
~elltes ti~, faltm:do os ~l's. Andrada Jtfachado, 
ltlartius Basto,\' , Accio/i, AlId,'adfl e Silc."a, Fer
,'eira Nubre, (.'tl1"lIâro d~l ('[filha, A/TIl, idll e Al
bllquerqu'-, Ri/giru de: Andrada, c Fen'eira de 
.Â.7'a1do• 

O Sr. Presirlf'l/lr. declarou aberta 11 sessão, c 
lida a Acta. da untcccdentc foi approvada. 

11' oi rcmcUida li Mesa. a seguinte declaração 
de voto. 

" Declaro 'luc m, sessão do dia 25 "otd pela. 
Inllieação do :::ir. /'/!{!rada JJaduu/v. em que per
ten,Ha que nrio havendo outras Leis recli~idas 110 

tempo aprasado, sc remetesse sempre a Lei do for
mu!ario para a p:'omu!gac;üo. 1'/\(.0 da. Assembl(:a 
~6 de Al~osto de lS2:~ - Lui.~ I!,!.7Ulcio de .Audra
de e Li1/W - Cm"l1t!im dil CIIlllta - F(lriwla. 

O Sr. SccTC'tul'io ('().ç{rt, A.guiar 118."ticipou ter 
recebido as seguintes Felicitações: 

1." Do Governo Provisorió da. Provincia do !tio 
Grande do Norte. 

Foi Tcccl)ida com pnTtieulrtr agrado. 
2.R Da Cam:tr:l da Villn de Dae)lC'ndy, or

fCl'ecida pdo 8CO Ue}1r"sellt:llltc J()(;O da C/'u~ d" 
Silva GlIimurÍt,(,$, que se achava {L porta do Salão. 

Foi recebida com particular agrado; e dous 
Srs. ~ecl'etari()s Euirtlo a ('umprimclltar o dito Dc
putado (la Camara, 11a til\~ma do cl:itiJo. 

:J.& na Camara da Villa di! ('l\lltpallha da Prin
ccu, oticrecida. prlo ~co Hcpre!;cntantc Ju,~é An
tOllio d' ,A.ulcida, que 19ualmc..ltc se achava a porta 
do Salilo. 

Praticou, se o mesmo Cll.1! com a nntccrdcnte. 
Deo o mesmo Hr. Secretario conta de dOlls 

OHicios: 
1.0 Do ~r. Deputmlo pela PrO\'incja de Per

nambuco lJla1/oel J1lari" Cali/eiro tia Cuullfl dan. 
do as r31óes porquc n:'o 110dia vir immgdi"tamcnte 
tomar :ls.:cnto 110 CllllgrCi>~o. 

Ficuu a AlIsembléa inteiraJa. 

2.° Do Sr. Deputado pell Provincia de GOla; 
Joaqui'm Ahes d' Olh:eim p;,rtil'il'nndo que por 
impc:dimento fisico estava impossibilitado de tomar 
assento na As~emblta, 

l·'oi remettido ú Commi!ss:io de Poderes. 
l")articipoll tamh,m eluc e~t"\'1\ sobre a Mesa o 

Diplon:a do Sr. Hmriqucs de Rc.~cTICle que se exi
gira da Carna'a de Olmtla. 

l\lall<1ou-se guardar no A lquh·o. 
E por ultimo deo conta de Uma R(!prcsentação 

de varios habitantes e la\'flldores do Cearú, man~ 
dada á Mesa pelo, Sr. ('u.fia Etn"ros. 

Fui remettida á Commisllão de Agricultura e 
Commereio. . 

Comparecerão entiio na Sala os Srs. Ribeiro 
cle Alldrada, e Almeida e Albllqllerque, e tomarão 
os seos aS~Clntos. 

})assou.se li ore tem do dia que era a cOllti4 
nua<;1,0 da 3." discussão do l)rojecto sobre Fazen
da d' Auzcntes. 

Depuis de f.'\l1arcm ":uios Srs. D<,putadcs (cu
jos discursos se mio tmnscrcvem llor se m10 enten
der o Tachigrafo Sil..-a) julgou-se a nu\teria àiscutida. 

CompareCCl\ a este tempo na ~ala o Sr. Ac. 
dali, e tomou assento. 

O Sr. Piel'idO/te propoz rntilo á AsscllIhlt-n: 
}.o Se o Pl'ojecto se l'egl·itava de todo: Veu. 

c('o-se Eluc n;io. " 
, 2.° Se a Assl'llIhJ(~a arpro\'ava o Artigo 1,0: 
'Fieou empatada a \otaçiio com 27 votos lH'o e 
~7 contra. 

O Sr. J'águciro: - Pal'ccia-me j,,<;to qUf'! 

!!e cha~~assem os Sr~, J)qlUtado'\ (\lIl' {'!'t:'!o Ili 
dentro, pois creio q"" ul\la v('z (1'1(' \ j('r:io " 
Assembléa de"cm COmpal"('el'; na \'ot:a;;;o; tal
vez a sua am:C'ncia dl-sSC cau".: :: .. empate'. 

O ~r. Cosia .t1gu;ar: - A \'otac,'liu t~ .. t:i re
gular; (,~tão presentes 5-\ Sr~, n"I'"lIulo'l, e 
com 46 já n "otação hc \'alio.... I~II não posso 
cntend<,r outra cOll~a. 

() Sr. Arlll!io Lima: - Nunca t1i~nnw" que 
a votnç:l0 está nu 1\/1: hc um erro () .. (' nán Jt~. 
ve (.'s)u,lhar-se; 4G ~(~. J)PJlut(\~·oo; t~n'm Casa 
e rl'prr~então • Nnção, e p(,r tanto a \otação 
t'stá \atida, na conformidade do Re&iar.~nt" que 
be a Lei (I ue DOS rl'gc. 
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() Sr. 1'Ionlc.(Uma: - O mustre Dcputado 
)l.i 11 di!lse cousa alguma de 110,'0 j tod(ls flÓS, sa .. 
IJc Il\OS o que se tem ,'cncido a (,5t~ rt>!;pelto, 
nlas trata-se de saber se he bem apphcada neste 
caso a detcrminação do Regimento. Pela cha
mada ~abe-~e que vierão mRis Srs. Deputados 
do que estão agora no ~alão; e até alguns que 
fallárão na discussão não se achiio presentes; 
parece-me pois q.ue he de ra!'ão chamar~m-se, 
I,orque fazem hOJe parte da ReprC,5cntnçao; e 
até julgo que se~ elles n50 he \'a1l05a a ,'ota
ção. (A' ordem, a ordem.) 

O 8r. Costa Aguiar: Eu não sei corno 
isto ainda be ohjccto de questão. A Assembléa 
já decidio flue havia sessão com 46 Srs. Depu
tados, Jogo a votação que se filZ Ctlm e!'te nu
mero necessariamente' ha de ser valiosa; e se 
i~to he aRsim ·como ha de deichar de ae-Io com 
5,1? Confesllo que não vejo rasão para duvidar 
da yalidode da votação, a não ser por vontade 
de argumentar. 

O Sr. Carneiro de Campos: - Quando n(lS 
decidimo!! que houveslie sessão com 46 Srs. 
Deputados, o numero dos reunidos era muito 
menor; e alem disto, se não tivessem vindo 
mais Srs. hoje a Assembléa. nada dizia; mas 
eu vejo, pela chamada do Sr. Secretario, que se 
fórma hoje a !i('ssáo de 68, e não sei porque os 
doze que tnlve1. estão na sala immediata, Mão 
tem direito a votar, uma ,ez que comparece
rão, nmito mais tratando-se da appro\'ação flU 

rejeição de um Projecto de Lei, que. nOR deve 
merecer a maior circunspee~ão.Eis-aqui porque 
tambcm sou dc voto que sc devem chamar. 

}'izerão-se mais blgunJa!l reflexões; e por 
fim drcidio-se que ficava adiada a discussão do 
Artigo, em conseql1encia do empate da votação, 
lia forma do Regimento. 

S.O Se o ndiallll'nto do Artigo 1.0 prejudicava 
iA continuaçiio da votação sobre os outros: Ven
(:~o-se que não. 

4.° Se o Artigo 2.° Re approval'8 tal qual, 
seu: relação ás elllendas l'cspectins: Vence0-se 
(jtú: IIRO. 

5.° Se a ASf;cmh1éa supr:imia a clausula
~ubdito!l d~8tP. Imperio - conforme a emenda do 
SI'. 7'd:uira l' ascol1cello8: Vencc8-se que sim. 

6.C: Se approvava o Art. 1.0 da emenda do 
Sr. Vfrgudro: Nilo IiC approvou. 

7.- Se llpprovnva o Art. 2.° da mcsma emen
da: Foi Ilpprovado. 

8.° Se llpprO\'ava o Art. 3.0 da dita emenda: 
Foi appro\'ado. 

H,O Se appro\'ava a ).- porte do Art. 4.0 tIa 
mesma emenda, nt.é ás palavras - cousa venci
da -: F'oi approvada. 

JO.o Se approHlva a 2.- parte do dito Art. 
qua respeita ao rendimento a juro da Lei: Não 
10 npprovou. 

11.· Se a OhrigRÇão da fiança devia durar 
pell' fi annos: Vence0-se que não. 

12.0 Se dtvia durar:; annol: Venceo-sp que 
"im. 

J3.0 Se pnsllava 8 doutrina do Art. 5.' da 
tJita emenda: Venceo-sc que não. 

14.0 Se esti.l\'R prejadicado o Art. 6.0 pelo 
,'encimcnto do onterior. Decidio·se quo sim. 

15.0 Se appl'Clvu\'O o .Art. 7.° da ,lita eman
da: VeJlCCO-8~ que nilo. 

16.0 Se approvava o AI't. 3'0 do Pr()j~cto atú 
ás pala\'J8s - arrccndação do J ui!o -: V cucco
he (llIe não. 

17.0 Se approvava a ~'. part~ até á palavra 
- se'lUl'~trm'o!; -: Vence0-se <Iue não. 

IH.n Se' o resto do Art. esta,'a prf'judicado: 
Dccitlio-se que sim. 

19.0 Se approvava o Art. 4.0 sem relação ás 
emendas: V t~nceo-se que mlo. 

20.0 Se approva u 1.a parte do A rt. com 8UU 
emendas: V enceo-~c que 11:10. 

21.0 Se approvava IA ~.A com liuas emendas: 
Vellc('o·"e que n:io. 

22,.. Se appl'lnava a emenda do Sr. Rorha 
F7'flllcO relativa ás fianças: Vence0-se que não. 

23.() Se »:.ls!õava o Art. addicional do Sr . .lJ/{Iia 
paru se appcllarem ex·officio as Sentenças pal'a 
a Mesa da Conciellcia: N:ío pas!lou. 

24.0 Se os (res armos ('.oncedidos para deso
neração das fianças, Re cOllceuião como praso 
aOR herdeiros pal;a embargarem ai Senteuças: 
Vence0-se que não. 

25.0 Se approvava o Art. 5.1> do I)rojccto: 
Decidio-se 9,ue não. 

O Sr. Secretario Cosia Agui01' pedio a pa
lavra para ler o seguinte Oflicio do Ministro d08 
N l'goeiü8 da Fa~enda. 

JII. e Ex. Sr. - Manda Sua Magestade o 
Imperador que se rcmctta a V. :Ex., para 8fr pre
s~nte a Assembléa Geral Constituinte e ] ,egiilati
va, a Consulta inclusa do Consilho da· Fazenda 
para que a mesma AssembJéa haja de resolver o 
qlle lhe parecer sobre o re'Juerimcnt6 dos Negocian
tes desta }")raça em que pClh'm a derogação do De
creto de J J de Dezembro do anno passado na par
t(' relati H\ 80 sequestro soure os. bens dos habit:m
tes de Angola - Deos Guarde él V. Ex. Palaeio 
do Rio ele Janeiro 2 .. d' Agosto de J823 - JIJ(l1locl 
Jacinto Nogueira da Gama - Sr. José Ricanl" 
tIa Co,yta, Aguiar d' AndrtJ.da. 

~"oi remettido á COll'lmissão de Legislação. 
I."co depois outro do Ministro dos Negocios 

do Imperio concebido nos t('rmOR seguintes: 
111. e Ex. Sr. - De ordem de Sua l\fagesla

de o If!1perador remelfo a V. Ex. para ser presen
te á A ugusta A siemblt~a Geral Constituinte e Le
gislativa do Irnperio do Brasil o OfHeio incluso da 
Camara da Villa de 8. ,ToÍlo d' El-Rei ('m que 
pede, a bem. dos seos I:d>it:mtcs, uma redlleção 
n08 I rnpostos que se pagüo 110 grande numero de 
Palis~gens d' aquelle D(:ljtricto, por dcpeadcr es
ta oltiec.lo da decisiio da mesma Assembléa. -
DiOS Guarde a V. Ex. Palacio <lo Hio de Janei
ro em 25 d' Agosto de lS23 - Jo~é Joaquim Car
neiro de Campos - Sr. José Ricardo da Coita 
Aguiar cl' Andrada. 

Foi· remettido á Commi8são de Fazenda. 
Passou-se á 2.- parte dá ordem do dia que 

era a nomeaçã da Commissão da Redaccão 
das L(~is. J 

O SI'. PrOidl'i!.'r propoz !'c a Commi6são IIC 

cOOlp'Or!a dr! tres !,lcmhru . ." c det'idintlo-se· que 
n;w, propu" o numero de ci:1co, (! foi approndo. 

P"O'·cdeo.t;eá·cleição e s:l\râo eluito!l: os 
8.·s. lJluciel d:l Cosia' com 42 \'otos - ~'ligl!d Cal
mOIl com Si - Prrmcisco C(lrneiro coin 33 -
Carvalho e /lfcllo com !]g - Si!;,-" .T,isbua com ~.2. 

. O SI'. Pr.tsidt'l!te Qflôignoll para a ordom cio 
dIa; 1.1) A dIscussão do Art. 1.0 do PJ'0l'do 



( MS ) 

IObre F"lend, d; AU8entes adiado por empate 
fi. votação: 2.° O Projt>cto sobre a creação de 
duas Uoiveflliidades no Imperio. 

Levantou-se a selish depois das 2 horal da tarde. 

.. ,.Ianoel JOIi de Sousa França, Secretario. 

B. E S O L U ç Õ E S D A A S SEM B L E A. 

Para .. Vanoel Jttcin/o Nogueira da Gama. 

111. e Ex. Sr. - A Assetnblé3 GCl'IlI ConstI
tuinte e Legislativa do Imperio do Bl'aliil, uppro
yando o Parecer da COllllllissão de FazendA sobre 
o Requer.imentode Francisco Duarte Nunes, 
Fiel Pagador do '1'hesouro l'uhlico, que pedio 
ser nposcntado com o seo ordenado por inteiro, e 
alguma providencia para pagar a lli.ida de seis 
contol e oitocentos mil réis que contrahio para 
preencher ° alcance de igual qualltia em que achou 
o aeo cofre em um dOI Balançol semestres do 
mesmo Thesouro: Resolve0, não obstante lier inde
feTãvel o requerimento em ambas as suas partes 
por não se fundar em Lei, auth:Jrisar o Governo 
para aposentar o suplicante com o ordenado que 
lhe parecer justo ,em aUenç'tÍo nf)S seos bone e 
longos serviços, e á sua aunç"da idade que o 
impossibilita de continuar 80 exercicio do' seo em
prelO, O que V. Ex. levará ao conhecimento- de 
Sua Mageltade Imperia), - Deos Guarde a V. Ex. 
Paço da Assembléa em ~6 de Agosto de 18~.
J0I6 llicardo da CoBla .Aguia,· li .Andrada. 

SESSÃO DE 27 DE AGOSTO. 

Pruidencia do Sr. Bilrpo Capel/ão lt-Iór. 

R Eunidos os 8". Deputadas pelas 10 horn 
tia mallhãa, fez-se a chamada, e acharão-se prp.
lentes 68, faltando com causa os Srs . .Andrada 
Machado, Rocl,a Frllnco, Gama, .Andrada e Sil
-»a, Ferreira Nóbre, Carneiro da Cunl,a, .An
tlradf Lima, Ribeiro il' ~Jndrada, e Ferreira de 
Arat+;o. • 

O Sr. Presidente declarou aberta a seisão, e 
lida a .Acta da anteccdcflte foi approvada; fazcn
do-I~ .nella a declaração que redio o Sr. Costa 
Bar«JI. de 'er sido clle quem apresentára a Repre
lIenl:lção ,de varios habitantes e lavradores do Cea
rá, cuja declaração faltava na Acta. 

O Sl', Secret1ario Costa Aguiar dco conta de 
\fma ·F..elicitação da Camara da Villa do Rio Par
rlo,. mrjgida por .Antonio Viei,'a da Svleclade, que 
f~ra . ~ocurador da Provincia ele 8. Pedro. 

Fo~ recebida com particular &#!,rado. 
O Sr. SmwJ Mrllo: - Sr. Presidente: I.e

".uTo.. .. e para dl'clarar 4U(' lima carta que cHltem 
recebi, cem data de 10 de·J ulho proxilllo passa
do, do Governador dai Atmas da Provincia d~8 
Alagoas, me diz que aquelle Militar me tem en
«:anelado por mais de um;, vez de apresentar A 

~sta Augusta ASliembléa suas felicitaçõe8 e vetol de 
respeito e adhel'ão; e come não tenho recebido tael 
esrtas, e àellf'jo q"e ou e elle lIão sejamos censu
radoa nos nOlllOI deveres, ft8sim o participo, e en
• io ai :Me!. uma Nota esaipta que requeiro .ej. 

inserida lia. Aeta, para que COD!õte, em quanto a 
dita Aulhoridade renova seOI referidos \'oto:s. 

DeclorafdCJ. 

Como por urna carta do Governadvr das A t • 
mas da .Provinda daa Alagoas, Joaquifll M(I)im~ 
no ele Oliveira ReUo, com data de 10 do mez 1'3S. 

sado elle me participa ter por mais de uma "eT 
encarregado.me a felicitação e puros votos de Ild~ 
hesão que el1e protesta a esta Augusta A!~eml·léa, 
e á Inflependencia do Brasil, (~ eu nGo tEnho re
eebidú taes papeil ou carta!, IHjl'eiro que em Loa 
fé lIe receba com particular agrado, 011 na fórma 
do estio, este aDl1uncio, em quanto a rt'fe"ida Au
thoridade o ratifica. Pa~'o da A"St'lllbl~& 't7 de Agos
to de 1823. - O Deputado J08é de S{)usa ./IIft/O. 

O 8r. l.o.tla Agtâar: - Eu julgo que telldo 
dito o Dohre Deputado nestil Assemhl{'a, tomo 
acaba de fazer, que não recebe0 taes }lapelS, está 
salva a sua reputação, sem que seja precio.;o fazer. 
se menção na Acta, onde creio que mio tem lu
gar semelhante declaração. 

O Sr. Cnldall: -- Parece-me que já 5e apre
sentou aqui uma Felicitaçüo do Üovernador dai 
Armas da Provincia das Alagoas, e que foi rece
bida com particular agrado. 

O Sr. So'~a Mello: - He certo que o sobre
dito Governador já aqui veio assignado conjuncla
mente em uma Felicitação do Governo Civil da 
Provincia; mas CORlO eIle o quer fazer fambem por 
li só, COlDO me participa, ~i9 o motivo porque 
trato desta materia; pois ainda que a Nota que 
oft'ereço não seja inserida na AC'ta, ha de constar 
do Diario que isto aqui se passou, e tenho conse_ 
guido o meo fim .. 

O ~r. Preaidentt propol le devia inserir-se Da 
Acta • declaração que requere!. o illustre Depu
tado: Decirlio-se que não. 

Passou-se á ordem do dia; e entrou em dis
cussão o Art. 1.- do Projecto s8bre ."asend. de 
Ausentes, que fieira adiado por empate de vota
ção na sessão antecedente. 

Por não havt>r quem pedisse a palavra, foi 
posto á Totaçio, • ficou suprimido. 

Propoz então o Sr. Preside"t~ se o Projf'Cto 
le sanccionava, ou se devia ir primeiro á Commi .. 
liio da Redacção das Leis, attenta a confusüo .... 
emendas: Decidio-se que fosse li Commiesão. 

Pas8ou.se ti ~,. p:\Tte da ordem do dia, que 
era a 1." discl1s&éÍo do Pr~jecto sobre a fUBdação 
de duas Universidades no nraaiJ. 

O Sr. Almeida e .Albuquerque: - Sr. Presi;. 
dente: Convencido da necessidade, que ha, d. que 
ae 111~es se proplL(uem entre- nós, e que ° Cid .. 
dão Brasileiro tenha. sem dependencia de recorrer 
a Pai~es Estrangel'-Ol ~ todo. '>8 loeios de .dquirir 
qUllcsquer conhecimentos Icientificol. não pollO dei
xar de me cOllvencer tambem da uece8lidade d. 
fundação de a1gum.. Uoivenidades no Imperio: 
este desejo geral dOi. Brasileiro. he de tanta justi-

. ça. que \linguem l~citamtote poderá ccn.ur.-Io. P .. 
reei. poil que tratando-se ele ur.. tal objecto. 
nada se podt'ria Clppor ('outra o PMjt'ctO. que • 
iIlustre Commillr.lo apresenta; C'Dtret"nto cu on" poI-
110 deixar de me declarar CC/Dtra elle: darei n mi
nhas ra"ót'.; duas SIão as principaell: • 1.- "orque ° Projl'cto não cOJrt'sponcll' ao .. co ~im: a 2,. por
que Dfio aprellf"nt:l :a)6fumll h,,,,l'. elll que nal n ... 
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IAS di3cus~ó\.:s ,'OSFa~os firmar-nos para não perder. 
'nlm; o nosso trabalho. Que o Projecto Dlio corres
ponde ao seo fim, dem~ms~ra.o 'A sua sImples lei
tura (leo). Contém o Prltiecto uma promcssa. ou 
IllUa e&perança de que h:ia de h&~er duas Univer
.sidades; que estai hão .de ler Estatutos; e que em 
tempo compctetitçse desig?Jamõo~ fUlldos precisos. 
Ora 'iuem não vê qUQ neste ProJecto liada se es· 
tabdece que possa tazer realisar a fundaçiio (não 
digo já de alguma. Universidade) mas de:: quaiqucr 
(illlro estabclt'cimento literario? Nada be mais fitcil 
do que prometer fortu.as. para algwm dia rmas que 
J)foveito 110S vem destas promelsali? O que; nós que
lemos, e de que precisamos he de vantagculI reaes: 
.e temos neCessidade de estabelecimentos scientifi
cos, não nos devemos. contentar com planos de se
melhante nature~a: pela ,forma em que be concebi
do o Pr'tiecto, podia a mostre Commissão prQmet
ter.llos logo tantas Univehidades quantas ~o a8 
Proyinci,s do Imperio. Eu disse que o Projecto 
niio apresenta alguma base, em 'Jue nos posliamo~ 
!irmar nas nossas discussões. para não perde I mos . o 
IIOSSO trabulho; demonstrei jj que elle nada nos of
fel'ccc de positivo: sendo assim como poderQmolf 
discorrer so~re planos' aereos, sefQgaslarmo~ o 1108· 

so tempo inutilmente? A unica cousa que parece 
se poder:á realisar segundo o plano apresentado he 
o Curso J uridico em S. Paulo; ar.as se ainda n;io 
lia fundos destinados, se ainda não ha MClltrelj, 
como nessa Universidade ideal de S. Paulo se ha 
deir estudar o Curtio J uridico? É que ras..io "a
verá para ser em S. Paulo que se vá estudar o 
Curso de Dirt'ito? Eu creio qu, Jcrtcnder-se que 
e$ta sciencia seja (o que eu ,. 11:ppOllho, 1I0S 

termos em que eUa le en~iní&) a primeira á que 
de~a ter attençâo o GOferno, em nenhuma parle 
pód, eUa ensinar-se já, com mais facilidade do que 
,qui na Corte, onde .a concorrencia de maior IlU

mero de jurisconsultos habilila a abertura do Curso 
desd~ já; o que não acontecer,j assim em outra 
(jualquer ProvlDcia. Não digo que fiq'Je senclp na 
Corte que se ensinem para' o futuro as faculdades 
jurídicas; nem sou de cpinião que a Universidade 
se est:&helcça aqui; mas suslentu que' só a~ui be 
que róde aurir·~e desde já ~m CuriO J uridico, e 
não em outra .. Iguana parte. A' vista do que tenho 
ditu concluo que, /lão apreEent:&ndo o Projecto al
gUM\ Plano que se possa realisar, deve vultar á 
Commisliüo, para que proponha 08 meios de fazer 
cfediva a creA(;ão de uma, ou mais Univerbida
des, tt'udo em vi&ta os fundos indispemaveilJ, o. 
Mestres, que ae develD convidar tora do Impilrio; 
n'Ullla palavra tudo que faça efectiva a fundação 
dos eitabt:lccimentos, que pertendemo8; efeclividade 
que se ~ão c.?n~egue com lIimplel promessas. 

O Sr. França: - Eu entendo não ser ur
gente " criação de du .. Universidades desde jíl. 
He mi~l('r atlender.ie a .. estlldo das nossas Rendas, 
e ao muito em que se elll\3 devem aplicar, para 
economi .. rmos de conformidade a criação de no\'os 
EatabelecimentOl de publica ma11l1ten\~ão. Demos im. 
pulso á obra que o wmpo ape .. t~jçoará. com pro
gresaivo augmento de . faculdades. Se cortamos lar
go, le queremuafuer tudo de ulna vel, o resul
cado ha de aõer Dão fdlennOl nada. Convém pois 
tratar por ora da criação de uma só UniYer~idade: 
e para ell8e efFejco aprovei &ar os ~h'mentos existen
tea q"e houverçm em qualquer pane onde por me
lhor lO haja de julgar o leU aaento; unindo cm 

Corpo Aeademico a:; Carteiras de Ensino que 1100· 
verem Já cria~as,.e al~umas renda ll , ou consigna. 
ções publt.as t . cuja applicaçiiose possa converter' á 
este Ramo de Administraçiio. Nem he luiliter que 
deade logo se criem todas as Cadeiras. As Scien. 
cias em razão de methodo se ,.nsinão por secções, 
Cl~OS conhccimcn~s .tem dependeneia uns dos ou
tros; e primeiro hão de ter f'xer:cicio umas Cadei. 
ras do que outras, cujas Ii~·óes dcpendão de ('11· 

nhecimentos que se ensinilo na8 primeiras. Tudo 
isto cumpre attender-lie para de tudo se tirar o 
partido conveniente. 

O Sr. CurvallLO e Mrllo: - Sr. Presidente: 
No I'rojeclo, que se .apre~enta hoje á nossa dis
cussão estão induidas matedas de IUlllma imJ>'lr
tanda, e do maio.r interesse publico. Depois do' 

. proporem se os jUullares A ulhores, um Programa 
p4ra se obter um plano de educação e instrucção 
publka, 110 Elual se estabeleção principios e regra.s 
a fim de conseguir, que por ensino regular. e co
mo por degréios po'illiio ()s mancebos 8rasileiroa 
allqllilir os conhecimentos necessarios e ut('is, lem
brarão·se do estabelecimento de dulS Universida
des ,.: e porque estas níio pódem logo que forem de. 
crétadall, comf'çarem no seu exerCido, lembrarJo 
logo a providencia de instituir um curso iuridico 
ua Universidade de S, Paulo. He claro que o fim 
politico destas detgrminações foi prevenir desde j(a. 
a neceüiilade em que estamol de. lacs estabeleci
meato8., para termos cidad,ios habeis para os em
prcgos do Est:ado. Por quanto parC'cia natural, Elue 
só depoilt de al'Pprovado aquelle Plano, que mai:> 
judicioso parecesse para o eosino dos estudai me
nores, tivesse lugar o estabelecimento de Collegios, 
e U"iversidades onde 'e eosinassem .8S Scicllcia. 
maiores, lIIas porqlle ajnd~ se Mo de apresenlar 
os Planos, ainda se hão de formar as Commissóes 
par~ o exame delles, ainda ae Lta de aprrovar um; 
e alOda se ha de esperar pr;lo apro,,"citltmê\lto dos 
mancebos, que pelo methodu desse Piano hão de 
ser ensinados, lle justo e sumnl:lm4mte necessario, 
que desde já se estabeleção Ulliversidades, nal 
quaes' poss:io aprender os mancebos qlle pela ti~rma 
actnal dos estudfllS ealivercm em cirCllnstancias de 
dt~dicar'be aos maiores. Não he necessario diz~r a 
necessidade em que estamos de laes clltabelecimen .. 
tos: não os temos, c até agora era preciso aOI nos
sos concidadãos atrdvessár os mares, e ia cusla Ele 
despez~ e outros aacrificioi ir aprender á Univer. 
sidade de Coimbla. Nós todoll sabemos, que ape
zar do que alguDl. tem dito sebre 08 defeitos des
tes Corpos ScicntlficOl, são eltes estubelecidOI em 
todos os paizes cullos; que nelles forão e vão 
aprender os homens celebres de todas 8S Nações; 
que nessa mesma lÍnica de Portugal, se formarão 
os .antig08 que nOl precederão, e os que Bctual. 
mente exercem os empregos mais distinctos do Es
tadu; e que pela luminosa reforml\ instituida pelo 
celeb'.e Rei D. J08~ J. se apurarão os conhcimen
tos das faruldaties que neUa se ensinão com apprcJ
uçiio e adlnlrnção de toda a Europa. Quando nàs 
empreend':IDos 6 grande e magnitieo t'stabelecimento 
e (,oDsoli.tação deste Imperio, que fará época &bsi
guIada na hisloria dos grandes aconleciwt!ntos po
liticos, não nos devemos esquecer de lançar logtt 
08 alicerces da sua prosperidade t'utnra, instituindo 
eli~ .~onumento jn~elevel .de ~'l.bed~ria, do qual 
aablrao "homens abahsados n"8 IClenou para cnche
rem OI lugam e Empre~os do Estado. E na yep. 



dacJe, Sr. Presidente, um pai. tão dflatac1o, tio 
cheio de riqullU, e quI.' com o andar dos tempos 
aeece~ em povoa~'io, . ha mister que nelle se ea
tabeleçao duas U mversulades, uma na Cidade de 
S. Paulo, e outra em Pernambuco. A situação 
destas. duu Cidades est!Í. mostrando que ellas são 
.. malS aptas para isto. A' de S. Paulo concorre
ráó (CHios os habitantes das Provincias mais chega
das ao Sul, e áde Pernambuco os que estão mais 
para o Norte. São ambas situadas em clima .. dio, 
abundantes em viveres, visinhas a portos commo
dos, e por isso acceuiveis por jornadas de mar 
e terra; e ainda que pareça, que pela grande ex
tenção deste paiz ficão IJara algumas Ployincias 
em grandes .dÍl;tancias, com tudo, no estado actual 
nãu se p(íc:lem nem devem estabelecer mais, por
que nem a povoação he tanta, que exija maior 
numero de Universidades, nem a falta de mestres 
e de cabedaes para as suas despcz8s permiUc m:aior 
munlero. Muilo custará prove-Ias de mestrci sabios 
e aballsados. e det~rmil1ar a suffi~lt'nte renda para 
a flua maDllwnção. Os Authores deste Pr~jccto jul
garno que os mestres lhes dessem eli~tl!tos proprios, 
começando a regeremose pelos da Umversldade de 
Coimbra. Mui acerlado he, que assim se execute; 
e sou de parec~r que os referidos mestres tem 
mais que cortar dos t"es Estatutos, do que inno
var e accrescentar. Forão seos Aulhores muito sa
bios, e mais ha que notar nelles de sobejo de 
erudiçilo e doutrina do que em mingoa de cabe
dal. Pasmoso foi por certo, que na época de tal 
instituição, em que Portugal carecia de todas as 
luzes, digamo-lo sem ver~onhl&, maiormOente de co
nhecirnenlos Filosofico J uridicos, de Direito Publico 
Ullivé!rsal e Ecdesia!itico, e t.las Grntes, e de quasi 
todas as sciencias naturaes, apparei~essem homens 
dotadol de taoto saber, que npres('ntassem tacs Es
tatutos dignos por ('erto dos maiores elo~i,)s. Ue
vem por tanto ,quanuo começarem os estud('s nas 
Universid>ldes erigidas, c em quanto não apresen
tarem os me~tre8 os Eslalutlls proprios regerem-se 
pelos sobreditos da Universidade de Coimbra. A 
muitos oecorrerá, que se não tic,·e tratar já de es
tabelecer Ullivcrttidades sem primciro se chamarem 
e ajuntarem OI mestres, e cuidar-se no eSíaheh:i
mento das r('ndas, porque sem isto he como iou
til ll'gislar sobre a fundação das mesmas Uni ver
flillad, S~ mas quem não vê , que nenhuma incom
patibitirla--le ha em determinar previa~ente este~ Es
talwll:'cilllt!lltoS? Eu cuido que anles he necessario 
(azo-ll l ; porque SI' assim se pode Iratar de amhas 
as cousas acima apontadas, nem. inconveniente al
gum sc sl-gue, pois que tlc.io então os POVO!! mais 
a" alcance de que taes e!lt!\helecÍmentos não estIlO 
si> em mente, mas já decididos e approvatlos; e 
prestar-se-Iulo [lor ventnra de 1IIf'lhor ~rado a al
guns donativos. Nlio son pnrl'm.de opini;io, que 
SI; com 'eUell f;e perlcR(hio f\)rm:ar as. rendail neces. 
sarias. tTm tp.l et.lalJelecimento be de interesse ge
ral. e por conseguinte das rendas publicas de\'~'m 
sahir as despezas. neIU jÚlUllis se p:í~e pensar que 
os Brasileiros recuscm' sustentar á sua custa um 
estahelecimento t;io nercsliarin, CtlmO util e hrilhan
te; Previnio i~ualnH'nte muito b,'m os mesmos sa
bios AUlhurcs o do Projecto, que em quanto ~e n:10 
arrnnjavãn as Unlvarsid:trles. e se 1-)l1l1h;io em rstado 
de c.:ontiullar o ell'lillO publico ,con vinil" desd.e lo
'o e~tabf.lecer um cnrso juridico, pela ncce~sldade 
em que estamos de homens Letrados e habcl41 nes· 

te .~cn~o de _sa~. Ninguem ipora ,uão aree.
.anol sao, nao 10 para encherem os ugares de 
Adyogados e Magistrados. mas tambem para 08 
de diplomacia. Todos sabem, que para estell em
p~g~5 be militer ter grande copia .te estudo8 de 
DIreito Natural, Publico, e das Gentes, de Politi
ca, . e .Economia Política; e qu~ os homens qllt' 1i8 

destmao para semelhante carreira na Europa vão 
por via de regra eSluda-los ás Universidades. Os 
IlIglezes e os Alemães o fazem t e OI dali maia 
Na'iõ~li; e 011 Francezes até t'slahelecerão Aulas 
proprias para um curso diplomatico. O" q,oe fize
rem os Estatutos prtiprios para as Faculdadf's J u
ridicas, cortando a muita ext'Dsiio e profundidade 
com que os Authores dos Estatutos da lTl,iversi
dade de Coimbra sobrecarregarão Com profunda uru
di~'iio os estudos de aJireito Natural, Publico, e das 
Gentes. ter;io de accrt'scellt'1f Cadeiras de Politi(,ll, 
Economia Polltlca, e Direito l\laritimo, e ame~trados 
assim os jovens estudant(,!I, far.sc-lno habeio~ ).Iara no, 
empregos diplomaticos defenderem os nO!-S08 dirt-ito.; e 
interc~ses, c entabolarem negociações fir" adas sobre 
os reciprocos direilos e utilidade das N:u,Qcs. S('n
do de acordo com os ditos hOllrados Colle 17 I1S soble 
oseslabelecimentos expostos, não conv(-lIhc;' em que 
este curso juridico se yã estabele('cr M Cida,le 
de S. Paulo, parecendo-me ante!! aceita/lo que seja 
nesta Corte. S:io principalmtnte duas as ra-lies, fjue 
me lev.io a esta opinião: a primeira he a de qt.e 
prosperaritõ milito melhor aqui os (,!ltudos, pela 
presença do Governo, cuja inspecç.io muito p{lde 
aproveitar, para que um nlabelecilllt'llto novo siga 
regularmente o seo andamento, ministrando os 801~ 
corros nccelisari08, e levando ('om mão regt:lar fll 

o me!=trc8, para que niio ~lfrouchem nll cu;dado de 
dirigir os seos discipulos. Mais copia dc livl"Os appa
rece nesta Corte pela abundancia do mercado; mtllis 
puresa ha na lingua~em ~ IIlllis polidas Silf1 as ma. 
neiras dos habilantes, o que ludo il.ftue 1):1r:\ o 
progresso d. uma mais civilisada instrucI:ãuo A se
gunda, e por vcntlll·a a mais po,h'rosa, hc que 
havondo nesta Corte um ('urso Filusollkllc :\1,. t Ile
matico, e oulro ,\Icdicll-Cilurgico, e ha\'endo ,\ IIl:'s 
de 'rheologia FIO ~emiõlnlÍ(), fallava para completar 
uma U ni\'crsidarle o ('ur,o juridico. Crill(lo ('Rte ones
la Capital, c nomeando-se um como Dir{' tor com
mum de todns e81('s el"tnhcl<.cimentos litlc,ari.", I:c 
já uma Univen,idude para ir subsistindo, <'m 'lu:m
to ns duas criadas não se )lI em em <,~erc;cio p,o_ 
de esta melima tral1spllmtar se para algum dos lu
gar.'s em que 8S oulras se VilO criar: nfol~im f;C 
tra~ll&dllfil0 em. Portuglll de Evura pnra Li:.boR e 
para Coimbra; e tah'ez pen;.,ta para o futuro ain
da alem das outras. Verdadc lar 0.lIC nllll Cur:cs 1.. 
mais dif;tracç;io dos cstudos pela pécllrrcncia de mais 
praseres e diversões. e quc lia mais cllIrqtin nos 
vh'eres, o que faz pE'sa.ln a cxist<,neia nclln ,tos hll
bitantes das outras Provincia'io Mas a primeira uh
jecçiio compensa-se com a polidez da lin~llll..!I'm c 
('ostumes, e a st'gun<1a f',oita-se com R cr,'al;o,io dn. 
Universidades nas Pro,oincias l'es!~nRdall, .' r<.'IO(,
di"r- g"-h:io de todo com a trllslada\';io d,' t,ue aci
ma f.lllei, se algum dia hou \ er lugar, )oi"ja pclfl:m 
qual fi'f, Sr. Presidenle,· o delltino do lugar, ('01-

temos pur iodus os embarac:os; mi,) ;;08 prendamo .. 
com futuros e~torvos, que ou nfio e"htiri'ó, ou o 
tt>mpo mOlltrar,l os meIOs d:! acabar com ell..; lan. 
cemo. m:io á obra que tão V81\taj 11sa .a nOI an
tolha ~ satia.façRmos aos n05$1)I rdmariol devere. d. 

••• 
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pNmoyer • ialtnleção 1lIei000at per toa. OI lIeiOl 
poI,i.,eit, • yamOl por cima de todo. estea trope
~Ol procurar • gloria, que nOl ha de caber l"!1' 
termol alçado elcagr •• de parte d. edificio IOClaI. 

O Sr. Moniz TtJ'OtJru Callaado em geral eebre 
• importancia do Projecto de que rauUaria o pn
de bem de ter o Povo do Brasil no. teO proprio 
pail todol OI meios de adquirir OI conhecimentos 
de todal li Scienciu, oblenou que estabelecendo-se 
por elle duu Univenid~des uma e MS. ~~aulo e outra 
em Olinda, e tletermulando-se desde Ja um Curso 
Jurídico em S. Paulo, por igual r&são se devia 
ordenar que houvesse outro em Olinda, facilitando
• e .. sim aOI filho. das Provincias do Norte ai 

melmss .. ntagenlo '1ue vinhão a gOlar os das Pro
yinciaa d. Sul. Lembrou tambem que quanto aOI 
Cundol precilos para o eltabelecimento estava per
.uadido que DÓO faltavão em Pernamhuce, pois ás 
Oortes de Portuial tinha sido apresentado o Plano 
de uma Acallemia que correllpondia a uma Uni
ver~idade, e .e mostrára que bastava par. as deI
·pCIIlS deUa o Subsillio Lilrerario da l>rovincia ~ e 
que· em fim ainda que occorrcasem algum:\s difli
culdades contra o Projecto, niio lIe devia dt"Scor
ç03r, pois _com o tt'mpo .e vcnrerião, c ai nnta
genl que se seguirilio de se adopt:\r IItriiío immen
.u. tllnto pela tilcilidade de toe Rdquirirem conhe
cimealol uteis, como pelo melhoramento dos cal
tumc". 

O, Sr. Fernalld(-, PinT,e;ro: - Eu nã" teria 
• touca vaidade de pedir a palavra para sustentar 
as vantagens delite Projtcte; mdhor do que eu as 
alcança esta iIlustrada ASiembléa, e he disto nma 
provl\ o enthusiasmo, e geral 8rc!amaçáo, cem qlle 
elle tem passado por todos os transitas da lei: nem 
para inculcar a ncccslidade carregarwi de negro o 
quadro da ignoranela á que nos havia condemnado 
o Governo .,flho; sobre elle recailã a pena que 
em uma antiga Republica da Orceia dispenlava o. 
filhol do mellor recolI hecimento para tQUI OI pais 
ugli:!('lItes da sna edacação. Por agora só me li
mitarei IÍ responrler aos reparos, com que acabo de 
o ouvir impugnar, e de enyolta ir;jó algumas das 
r •• õcs, qlle pur ventura me e~citarão. á tumar o 
pI\lSO, • á expressar por um:\ Inclicl\yão aquillo 
que e~la\'n no eouç;io de tocfos, e a qual appare
ce aqlli redigida llcla sabia Commiss.io. Taxou-Ie 
o Pf0.lcct. de cxtemporaneo, e falho em seoll finl!: 
oh! Sra., scrií.ó de pOllca mnnla OI p;·oveitos im
mediatos d.~ não 8er daqui á pouco inevitavel ao 
joven Brasileiro atravessar ° A tlanlico para ir a 
duas mil e t/lntas h'go:ls estudar as .cieneias, Ju
tando com difficul,hdel e riscol, lIotfrendo priva. 
(ÕCI no meio d. um povo mal afreiçoado? Não se
rá tUa a crille fa\'oravcl para melhorar a condição 
de uma porção escelhida da grande Familia Bra
Iileira, que geme e sl\lIpira em Coimbra, como se 
colhe da carta com que inslrui a minha l\'loção? 
Se sanccionarmo& este Dtcreto, como con60, con
Itguirem81 em breve uma dift'usio de luzes e co.. 
nhtcimenhu, uteis, e por tanlo mail rapida civili
'lIção, melhorcs costumes: pelo aaceuo mais racil, 
pela proximidade dlts Contes de instr\l'~ção, S8 dca
senvolverti;; talentos, '1ue alilis le teri:io enervado 
e emhrutet'ido; e o. capitael, que levados e el
ralhado. 110 lonre t ião aviventar OI estranhos, anima
mó agora a nOIlIU\ p"'pria indul:tria: a vista de tiio 
dffi.lida. vAntagen.~ OUIO avançar que se devem ba. 
nir dC5coll6aDç~ do '1ue falhem meiol para 'rijlir 

do iDteretllllfe .bra: outros Preopinantn j' _ 
respondido vicloriosamente. Notou-se de improprie
dade o asleBto das duas UDiY8rsidudes: quanto lO da 
Cidade de S. Paulo (pois que com a minba idei. 
cencordou· a illu.tre Com missão) n;io me aUucino" 
de certo _ natural pendor para a Capital de uO!a 
Provincia t na qual me honro de hucor tido o ber
ço; considerei principalmente a aahahridade e ame. 
nidade do leG clima, IlIa (eli. posição, a a"lIo
danei a e baratesa de toda. .. precisões e com'Uo
des da villa: o Téeté vale bem o MOlldtgo do 011· 

(ro hemisphcrio. Estranhou-se altamenle a a;ingula
ridade e prefercncia de um Curso J uridiro: nlie» 
IÓ aSiím o exigt a maior Reeessidalfe de Formado • 
nessa }'aculdade para os emprebros dll Ordem J 11-

diciaria, maa porque a legilllaçao lIe lem duvida 
o primeiro. e o mais importanle dos conhecimen
tos humanos, aquelle que tem por objecto ensinar 
ao homem seos direi:os, e a norma de .eo. eleve
rei. Quero persuadir-me que na ultima parte do 
ArL 40.0 a Commi.sáo implicitamente tteixou latitu
de para a criação da. duas Caddras de Direito 
Publico Conslitucional. e de Economia Politira t que 
eu indiquei: a primeira será de u:na grande uti
lielade para o del'envolvimento do systerna Repre
s~ntali\'o, que adoptamos; a sciencia da divisão e 
da balaFlça do. PoderclI he inteiramente Dova; o 
genio de 11/onff!",/uieu apenas o entrevio t apezar 
de se dizf'r Q,.e ,lIe tinlta buundo, e aclurdo ar 
direitol perdido., elo TW1/l('m :cllmpre ~eneralisar o 
e!>tado ela sfg'und4, porque Já n,io interessa. como 
outl"ora, só á cerla dasse pri\'ilegi:ula; b.-je to
dos devem saber, como as r!quu:as s;~o pro.lu~idZ18. 
dh.tribuidllll, e cOllsumida5 na socieclade. lJur fanto 
.,oto. e pes'o. que ('001 reparos minuciosos nüo ,. 
paralise este Projccto ce Decreto. 

O Sr. j!ontl',~uma: - l:m:\ das primeiru cou
las de que plccisn Ulr.a ~aç:io para ser feliz h. 
crrtarnente !" igualclp.de ria difIusÍto das luzes enfre 
ella, e por comequencia se eu mra chamado para 
ter parte na ree!:tcç,io rl8ste l'rojecto certamentc me 
opunha á sua c!llutrillil. Não iC penc;e por(m que 
ftego' a nece6sidacie de illt:straçiio nos ]~r<lsjlciros: 
antcs porqlle a conheço l,e quc me oponho 110 es
tabelecimellto ele dUAS Uni\'crsiduclcs, e IIprovari~ an
te. o elitabelccimento de alguns Coliegilt8; antea 
dous, quslro, cu sei. Collcgills do que duas Ulli
'fersidndel'. Talvez parecerá i!!to novo. lSr. Pre~iden .. 
te, porém mio he; rtll,ito maior interessc se tira 
d~1I Collegins do que dali Uni ,ersidact('s. Eu ouço 
dizer que a Nação não está preparada para ter 
dua5 Universidad~s. e com tudo c\('creta-se a iua 
Cundaçiio! Tem-!>e fall2do muito do atr:1ZO da edu .. 
cação primaria da mocidade, da falta de Mestr •• , 
e de outra!! muitas causas que felldem a mostrar 
que ainda não portemo •. ter dURs Uaíversidades; 
pois se a Naç,ill inda não eslá Itreparoda, se in
da as suas r.'ndas puhlicas não estão tão flO1'eren
tes qt~C possuo sust~ntar duas Universidades, q"e 
neCeS8Jtiio grandes somas não SI) para a susteuta\';io 
de Melilrell, maR para outrRS muitas cousas, ('orno 
são Livrarias, Museo., Instrumentos &c. que tu .. 
do custa grande cabedal, como 8C assenta que as 
devemos estabelecer? Estabeleça antes a CORunis
são, dou" quatro. ou seis CoJ1egios, e deixemo
nos por ora de Universidades. Quanto a mim be e,i
dente que o § 4.· he que deveria ser a base de 
um Projecto, deixando o L· para liepoia se tratar 
da sua duutrina aOlo muita c:ircu.'lJeCção. Prea ... 
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se de Tnsfru.çR~· Pu~liea; pois delltinem-!ft em ge
rai aos IJrasllearos di versos Collegios onde poss,io 
iostruir-se, e não se faça este bem só a S. Pau
lo, neg~"do-se ás outras Provincias: a utilidade 
.Iesles estabelecimentos he muito maior. O mco pa
recer pois seril não que o pregente Projecto sej.\ rc
geitado , porque isso seria deshollra para csta Assem. 
bléa de quem se espera toda 3 alençiío ao plano 
de educaç.io geral, porém quc volte á Commissão ) 
e que esla torne a apresentilr urn Prujecto que s('
ja compl('lo, tomando cm consider3ç;io os meios de 
lustentação destei estabelecimerito~. Uma cousa de
pende essenciillmente da outra; sem i<;tl) nem de
via fallar-se cm Universidades; e eu quisera, Sr. 
Presidente, que em todas as nossas deliherações 
proce(lessemi's com ordem, e P0l." isso deaeJav& que 
o plano gt'ral de erlllcaçio precede~"e a isto; he 
verda.le que :\ Commissãn p(',de lIalvllr·se em dizer 
que e~te estabelecimento neve ser clecrctallo neces-
8ariamente, e que tanto faz agOla como ao depoi'l ; 
mas· era llecessaria entiio deterlllillclr d' OllelC ha\·iiio 
'Vir as BOmrna!· necessari!l'J para a sua sustelltaç:lo, 
f! qual seril o methodo de ensino que devia !'!c. 
gutr.se. Finalmente, Sr. Presinente. par:\ lie ~aiercm 
as cousas em reg:-a deve apparecer '·S~c plano ge. 
1'<11 de euucaçã." que tio prcciso se jul~ou que, pa
r·a animar 08 genio·" ja se pr(\meteo um premio li 

quem apresentasse o melhor. Fallarei agora sobre 
um dos Artigos do Projcc!o. A Comrniss.io fallou 
em um Cnllegio em 8. Paulo para o estudo de 
J urispl"udenda; longe de me opor 8 que haja 11m 

.ó Collegio Ja disse que de~~jav:& mais; porém mio 
lCi porque a Cid,i.de de S. Paulo. deva mcrecer 
semelhante preferenci3. NilO sei porque aqui sem
pre se anda com S. P~.ulo para cá, e S. Paulo 
para lá; em nsda aqui se fl\lIa qlle não vcnha S. 
Paulo. Se acaso se julgas'ic que devia haver um 
só Collegif) (bem que eu pemo que tal idéa 1lilO 

panuá ) qut>reria pergunt~.r s(' era a S. Paulo q\lC 
Be deviria conceder, e cf.lllforme ,. respnsta eu 6-
ria ver que a conceder-se UIIl !I:' ClIlleg.o n;in ele

via ser em S. Paulo, ltlas na Bahia; lliio pelo qt1e 
vulgarmente se diz, de cada U!II puxar a hr;l,;;L 
psra I sua sardinha; n'io he pur eu looer Bahianno; 
não he o espirito do a~nor (h PaI ria quem llltl ohri
ga a dizer que o lugar d" Collegio n:io devl'ria 
ser na Cidade de 8. Paulo; mas ri amor da minha 
Nação em geral, o bem commull'I de totlos os 
meos Conci,hd,io3: pois Scan,lo mUlt" ("stalltt~ ,l:1s 
Provincias de Pernambuco, Cear:'" Pi:whi. ~I lira· 
"hão &c., torna quasi imposiivel aos habitantes 
d'lquellc8 lugares o apro"eit;\f~ill' se rias Sciencias 
que ali ae ensinarf'nl; ao mesmo pa;;so que ~od() o 
l\I{undo vê que a Bahia fie.\ como 11m centro co:n· 
mum do nosso I mperio tanto para o Norte como 
para o Sul, além de offe,·ccer pela qualidade do 
seo Commercio muilas facilidades de tr,~.H;porte9 
de qualqyer parte para ali; o que n;lo sllccede para 
s. Paulo~ Por exempb. das l"'rllvinci:l'!i do :\faranh:io. 
~ Pariá, como ha de vir um E!l:tudu:1t\! para S. 
Paulo? A viágem he muito nifficil e trabalhosa, e 
muito mais facil lhe o;eria ir 8 Portllglll ou a em
tro qualquer HGino ElJropco 60 que -vir para S. 
Paulo. Por con~equencia 11,10 posso crer que a 
Commis~:io entenda o eontrr,\'io do que levo expos
to. uma l"CZ que se tem em vist:\ o di \ulgarem.se 
f"om prornptidiio e -sem gT8nrles incomodos os co· 
nhecimcnt(l~ entre n;'s. Se a CJmmi!osiio juIgl' ne
t:t6sari,) j& o est(bd~c;rncnto ..{" Collegio pela falta 

qll~ i:ll tl~ hom'n!J para 0'1 fT!'!prrogos da OrdJm J,,
dióaria, deve julgllr tambrm neccssa'io o e.tabelr. 
('e-lo 110 cen! ro do I mperio • 'md,~ todps pouãQ ('on. 
correr com muitu mais facilit.!lIde dI) qlle av lllgar 
que se tem incul(,ltdl1. f;;u l')u:sem, lorno a dizer, 
l')uc a t;olOmiss:io tstabclecessc divt'rs:Js Co!lqôos ; 
p()r~~m " ha\'cr um sú deve ser 1\0 !r'gar }I('r' mim 
lllchcad'l. porque para a JhJ.ia se p!:dc ir cJc suai
qUl-r parte nlltis commodamellte Jo que para ~. 
Paulo. Pl.lr conl>equCl~::ia, ou a Comm,s:o.ãu ha de 
concordar com mi~o para qlle rIU "atia lima "Ii~ 
Pro\'i'lcias maiores em que h:, impo~tll'! n:!ra esta· 
helecimentos litenrios se estaheleça um Coh('gio, 011 

ha ne tamllem Cllllyjr cl)m migo em q"e a ~er 8/) 

11m este ,,~ n;lo aura erA S. Paulo mas J1,' Bahia. 
E .sc a Com missão qUI·r proeilrar 11111 lu~or a nc!1I. 
m,Hs centr aI paret:e. me flUI? o aehar;'1 na Provillci!, 
de 1\1ill:&s Geraes (Ap,.iado). He muito n'ais fa
eil, Sr. Pr(!,iden~e, ir de Pt'rnambuco, ou Bahia, 
a :\li08'1 Gerftt's, lio que a S. Paulo; as ('strllda. 
são mai!! con!le(·jdas; Ile uma Pro\'incia celltraI, 
e abast"cida de todos fi:; misteres \Iara a vida, e 
atl~~ merece mais esta :!!CllÇ:lO dI) que S. l'alllll, 
não só pela gr:1l1(~esa de s\la popllla~;io P. territol io , 
mas pell' sllperior interes~e, c vanfRgem qllc t"do~ 
tiriio em se dirigir aii, antes do que ao S. P. ulú. 
Portanto n:io voto nem P()!'so votar pnr ~··rm!L ne
nhuma pllr 11m Colit'gio s:ngul:.l' f'm S. Panln ; S.~ 
nC:iSfI o qllcr('m Ilhi I·!itão estabeleçll se tambem n:L 
ll,lhia, Pernamblico, e em ,·todas Ilqtl('l~ll'l Provin. 
('ia onJe se exigem ~ubsi(lloS p"ra e.staaUdl:CI11C:ltl)'I 
literarios; e !le for nncido que sÓ t:ma Provinda 
lenha fsse Cnllegio, en60 a Commis~,.i9 deve pro
por que GC nh:-a na Bahia. Ninguem creia, Sr. Pre. 
sid('nte, aind:\ o repilo, que o m!ltivo porque 
lemuro :1 Provincia da Bahia sej~ (' de eu ser 11 •• 
hiltnllo; he lI('cessari(J que se destrua esta preven. 
ç:io c desterre de Ulll~ VC7. n suspelu, de que G 

umor da millh:. Provincia hc quem me fsz fa:!ar 
dc:.ta maneira: f;allo a!>sim a h~m d;l verdade flue 
Sft pertende e~cureccr, c com prrfcito c(lnhec:mc:lf.) 
de cam:.,. Se dessc Curso J Ilridi~o hn n~(',~,,~idali\t 
em s. I'~u:o não (leve cs·,a nect·!;<;id:l(l~ ~l'·.;'it'ucr· 
se com o ineommodo d.: todn ll'! Pr,,)\'incias do 
Norte, sem ha\·er molivo 31guI1\ j:I~~fll p"ra seme. 
lhante I'refert'llcia ou singularidade. O Col!e~io do
ve estabelecer· se no \ceal quc offerecer as mdhllres 
commodidades :lO maior numero dOI nosso, COllci
dad,los, e J90r is~o nenhum outro lugar he mais 
a lequllIrJn do que a Provincia da Bahill. Voto pois 
qu~ o Pr~jecto volte lá Commiss"io, e que a Com
nlÍ'~··:J u reforme I'egundo as idéas expefldid1\s. E.· 
te he u meu parecer exprimido lIem preven<;i!o aI .. 
guma, e com aquella fral1:juesa de que deve usar. 
se neste AlIgllc;to Recinto. 

O Sr. Abncida. e Albuqutr'l"e: - Sr. Pre~i. 
dente: Nesta primeira discu!I'\iiu t\',\ta·se simplcs. 
menle da ulilidade em geral d" projcdo, de cujo 
CKilllle nos occupamos: e eu reconh"ço que he "a 
primeira necesllidnne cuidar nos cst3belecimel'ttos ele 
eclucação. A creac;iio de uma ou Inlli" un;versida
des nm nOSlia terra he na verdade uma dali cou~u 
porque mais ,Ie \'e attendt>r o (jovl'rrll,: he pret'illl' 
.iraros Hrasil"iros da penosa nece;j~id.de de irem 
mendi/:Car as lllze" nos paizell rf'motCl': p~ra que a 
Naç:io tenha filhos di~"Ios d' cllll IH~ indispenliave 
facilitar-lhes totlo~ os meio!' de elles .dq\Lirl~m ('l) 

nhecimentol; sem o que o. hO:11,t1:-: pllUCO ou r:1& 

da .. io: tU creio que nisto lodo. SUfUOI conc.::'I.I:~ 

•••• 
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faltando pois n ~c!lte ~f'lit;do latissimo llil1guem pocle
ri dizer que um l)Toj~elo sobre fundação de uni .. 
verliidades no Brasi!, seja inutil; maIO eu quizcrn 
que se não contundisse a necessidade de se toma
rem medi~l&s a qualqucr rcspeito com as mcsmas 
medidas. Que cousa OIais vaga do que diter - lIa
nrá t:Ultas universidadcs: em tempo proprio tàr
ae-ha hto, ou aqllillo? &c.; por isso disse que o 
projccto em di,cu!isão não preenche os fins: eIle 
apresent3 m~is o dezejo, que tiveriio os seos no
bres A uttlOres, de' fazer um projecto, do q lIC um 
prcjecto já feito: he o mesmo qu~ se pertendesse
m8S tcr um grAnde palacio, sem termus disposto 
~s mntcriaes, sem terl'1C!l obreiros, e mesmo sem 
lhc havermos feito o rilico: a nossa boa vontade, 
R nossa imagillação he só o que tinh/lmos; mas 
com isto, de certo, não faziamos o nos!'o (·dificio; 
do mesmo modo com o projecto apresenlndo digo 
que nllnca veremes a fundação nem de uma SI; 

univer~idalle. A UNicll. cousa que aparece de mais 
positivo no projecto he que um Curso J uridico se 
vá d"s(l(' já estabelecer na universidade de S. Pau
lo: mas ond~ he que está essa universidade? que 
dos fundC's para ell,s? que dos mestres? que das 
rasões que ha para ser ali que se vá e!lludar o Cur-
110 Juridico? E que prc~.sa h8 de se abrir um cur-
80 de direito primeiro .. que o ele outras scicncias 
mais uteis , e mais necessarias? Mns, prescindindo. 
de todas AS clifficuldades, 'digo que niiu lIe por 
meio do netual projecto que nós formar,:r"oc; os es
tahelecimentos litl!raTins, a que nos propomos: he 
portanto a minha opini,io que o Pl·üjl.·cto volte á 
mesma, ou fi outra COlllmissão para qlle clla pro
ponha os meios de se rt'alisar 8 f:.lnl1a~;io da li mil , 
ou de mais universidades (conforme i} l' p0~sivel) 
designando-se os fundos, e rendas ntcf:ff.::.rir.s para 
el1as; facilitnnuo-se os meios de obtelTlHl'.> os Mes
tres, quc tanto nos faltão; n' uma pp.lavra, tu
do o quo he preciso par[;. as lições, tanto· teori
cas, como pratic&3 dos alum,~cs. Em quanto isto 
Be não fizer. deualde estaremos aqui a dillpular em 
cousas (Iue se mio hiio de reali:.ar. 

O Sr. Gomide: - A instrucção publica, e di. 
fu"ii'!) de luzes he o primeiro dever dos Governos. 
Tedas as virtudes ci\'icas e moraes das Nações 
se uesen\'o!'il;'m na rasão de suas luzes. Nada de 
b:lin e de g'I'ende, se não por acaso, se pr;de es
peTar . da índole, ínstincto, propensão natural, bnas 
inlençõ<,s &c., faltando conhecimento::; e 8 barba
tia dOIl! I'eculos Gothicos, e dos suhsequentes antes 
da l'e;,tauração ela Filosofia, prlJvn eXllberanlemente 
Est~ nsserrãll. Todos OH actos umanos são decisõell 
dl\ '.onlaclc, P fOsta se deciúe depois de combina
ções, rcf!cxõcs, e raciocinios seguidos; como se po
dcri:o. pois c8perar acções iIlu,>tres c virtuosas, de
d~sidas . de .iuisos rals~~, ~ de principios errados? 
EJS-aqlH pOl'que n t:omnllssão, da qual tenho a 
JlOnra de ser ;'\Jf"Ill.no, jnl~ou nrgente a crillção de 
lJnÍ\·crsicfades. Uma Ulli\'cr~iidade he como um ar
ma::em de conhecimentos, dondc cada um tira os 
prop:'ies :lO eslnJo ~ carre:ira á rme se destina. 
D'ali 6~ colhem oc; Clementos de tod~s sos sciencias, 
e de todas as Artes. Hum Paiz, sirvo-me dali ex
press('t's de Oalli/I.:, avança tanto mais rapidamente 
em nql:e!la, populaç!lo, e poder, quanto as classes 
illmninad39, as profissões Iiberaes, e as Artes oc
cup:'io maior dcpaõtamento ,na sua distribuição. He 
por tantl) indispcnsa,·el, c de urgente neces~jda<1c 
o esfabelecimento de Uui"ersidades. Objeeta se fal-

ta d~ fundo!. Nunca fatlarÍl() fundes pari seme
lhantes fl\nclll~ões á Nação que aspira ele,".r-s~ ai 
uma representação magestosa. O avaro mais ISO. 

lado c egoista não ftchará pesada a cOBtribuição 
exigida para i~ltrucçãl' publica, e P?SSO infor~ar 
(Iue mUItos Cidadãos generesoil da rnmh3 l:Jrovm-
eia, e Comarca se dispoem á prestar generosos do. 
nativos para tão ínteressanlclJestabclecimentoll. To
davia fui de voto na Commissão, qne, procedendo 
por ora com economia, e progredind.o á par doa 
meios, propuzessemos só uma UniveTSldll.de, e que 
esta devia ser no centro; pois difundindo-Ile ~ luz 
sdentilica como a fisica em uma' esfera lummosa 
para todos os lados, náohaveria melhor posiçiio 
que a central para um S\', candelabro em uma ea· 
meTa espaçosa. Inslei com a maio~ .população, e 
riqlles8, eOIll a salubric1ade, e fcrtJhdadc da Pro
vincia de~linas, m!\s fui convencido á subscrever 
o Projccto das duns Ulliversidades indicndas nclle. 
Por tanlo agora, Rc1cIindo 80 refPJido Prc~ecto, in
dico C)l1C se crie mais uma UniTersic.hde na Pro
"incia de Mina:! Geraés, a mais populosa deste Im
pt'Tio; e marco a aprasi\'el ViIla do Caeté como 
local adequado; o que com tudo não propoflho tão 
a/lincad:1mclltc, que não ceda por qualquer oulro, 
com tanto que seja ('m uma dns cinco Commarea8 
da Provincia. IJa'icndo meios, como estou certo 

/ 

que haveráõ, para duas, não faltarão para a ~er. 
ceira, collocada na mais populosa, e progresslva
mcnle mais rica das nossas Provillcias, como tem 
dito e demonstrado o Sr. j"'onletuTlZfl. 

O mesmo Sr. Deputado mandou á Meia o 
seguinte 

ADDITAMENTO. 

Ao § J.Q Haverá tambem umo. Univ('rsielade 
na Provineia de Mina", Gentes, na Villa No,",,, d. 
Rainha do Caité. - Gomide. 

:Fui apoiado. 
O Sr. Arauio Lima mo!õtrou a neC'Psf:i

dade de propor ;neios de sustentar os estabel(!4 
cimentos que se pertendião criar, e a '·:lntagem 
de lUlVer em Permnnhuco t;m Curso J l!Iridico 
como se ha"ia lembrado para Sito Paulo evitan. 
do-se porém o estllilo ti..., Direito Romano com 
tanta dcma~ia emirmclo em Coimbra, e ajuntan
oo.lhe outro Filosofico t>m cnda lima das duas 
Províncias. No fim do seo' discurso ( em que não 
~f' entende o Tachisrafo Victorino) mandou á 
Mesa ss seguintes 

EMENDAS. 

" Ao ~ 4.° - Haverá nna Cidades ele OHn. 
da e de Slio Paulo um Curso J uridico e outro 
Filosofico - Aral!;o Lima. 

" Proponho que 8 Commissão estabeleça oe 
Ordenados para 08 Mestres, e 08 fundos para 
as despczas - Araujo Lima. 

Foriio apoiada!'!. 
O Sr. Silva Lisboa: - Sr. Presidente: De. 

pois de tanta di!cu!lsão, e sendo a materia "asta, 
antes de falI ar , tenho de pedir não s6 paciencia ~ 
mas' indu1gellcia á esla Augusta _I\ssembléa.. H~ 
reconhecida a argencil1 do Estabelecimento de um" 
Universidade no Brasil; m:!s o numero, e o lo. 
cal são ohjectos de du vida. .A minha opinião he, 
que por OTa ella deve 8er unica, e nelita Corte; 
quando o Imperio tiver maior população e opu. 
leneia, deveriõ haver mais Universidades Daa OY" 



frlS • 'PrOT~ f' ;'" 9 ~,,"e !te fteY'!lr~M ftU·tllOt'f.S pro. 
porçoes, )'0. ISiO Impllgno a Prnvosta da Commis. 
lJéio. Nella 11(') wj., CSI IcncliJos I,fuicctvs de dual 
I r" " 01 nJver~ldades, uma em S. P.luiu, e outra CIU 

~cfna'!lhuco, parA futu~o inde:iniclo, mllS, p:sra ali
FIm dlzlr. termmando em particull1rJrle,de ou 1\ler. 
(' 11 ' ., 

,0 e~w\<\ "'~ um CUISO Juridi, o em S. Paulo. 
Isso trs1. nlH'ia~ p8rciali l :adcij, que dar:lõ ciume ás 
olltra!\ Pro\ inri.::s. ;\'1 uit" H'sl,eiiu os Menlbf' '8 da 
Commissfio; m:l'! n'lo lli~.i,"lIla, ei. que. ao :er li 

l)rop0lol;a. (lcro:ret)·me a ordem cio 111 \ .'8or tle Por
tU~31 ( "unot ) - Hajiio Cllmôcs, fação ~e ('!'trae 

das, Ilhdn."f' rllrncs. - ~r. P,cl>idl·ntt·: a IIOR8a 
)ll'im, ira. mlli .. t,rg'.:ntl:' nrc9ssi<lade hc a "cteza; 
cl"rl)i~~ vir:i a instru<.'çáo r.upetlor do Imperio. Hem 
diz o Economista Sagrarlo - o ,~Ilbi .. , 'L'em no tempo 
elo oe.'CfInC(). - Contenlemo·nos actualmt'ute com 
o pouco TlfÓlliravd, e n;jn (?ilm n D1Uilo maglli. 
tit-o. que lIe uiio pOI!~a logo facilmente realizar. 
t;e ('ollsultasse o (~ofaçilo. pren>r('ria a ~. Paulo. 
J)CI 0 8 sell9 grande" (,llg('nhos, e serviços ao UI8sil , 
t~ até pllr ser (,S"8 Prll'lincia a que deo nascimcn. 
tu no ins;gAc Alc.rami'e de (;"8,",'10, e j:i ter 
I:do in,licltlh ess:\ Cidade pelo ml'O amigo () Sr. 
reputado Femrwdc,'t Pinl.'eim nOli seos excellt'nt('s 
I.nt1ll(;,lI rlo Hio ~rallde. ~ci que e;~a he mui 
(orn'nln opir.:ti'o. allegando.ee a bondade do ciima, 
f('rtil ;claoe (l~ t('Tra, e h!lr:ltfza cIo p~ss.adjo. U 
I r.~1.:'7. S,,,ttltl:lJ n<l !;tIa H i~tori.t do llrasil !'efere 
esta opini<io. Hccr('~centnndH 8 razio dl! q\!e, foen. 
do o ar frill, tiS livroi mio 8:\0 a4acad.f1s do~ 
vermc~ C' iHSl'Ctil~. Tndavia ,attendendo á Ui:o.tor:,a 
da l;'unda:.:lo tias Juint:ip3l:S Uuiv{'rs~dad(,8 da E:\I

tllp'l e Amerka, n:in }lo-so ('onfi"imal-me á t:tl 
~pini:io; )luis q\:e eHnll t'spfteiil~;l1e!'lte .seach ':<0 

llr.s Côrtt·s, 0\1 MS 1!~,anr1eR Es'la~lcia!l 1\l,aritun.·,fII. 
.. '\8 :tl'ttla~'s circli,n!'!tanr.ia!l tambem jnlilHj( 1in, e ,&'tú 
l:I'r('!;l;itú(II. (li e: .. :aIJcec:mcnto da lJ,ni'vt>r~id.ad,e n :l'ta 
C:'rte. O.if/l'(] n m:\:s Anti~l\ Univpr5irlartellla lEu
fcpa. foi flll:c1I'h pelo G.rllitHle Rei de fingil:alter.r~a 
A!fr.~-J.). qnn:loera a Capital ,Q<') nCi:lJ,H~ ,t' ~e 
1\1 ha 1::', ,i .olH.& !1t'f:\')3l1 dtO J ,/lJil{I:r;(!'!ol. qli:c lt-Il:'U!hf'tID 

foi depois ~ St-.dede Ca'r:u:tles J~~tahelf',,'riJr:""';llt,()S 
l.iul'rarinl!. Edim hurg'o hc t:am:lwm " 1:1l',i\vc ll'±!iri;;Id.e 
~laritima, p f,,\l fUludad" <flu8!ndo "'.r:1l ICí4J'tlf' ·dos 
Reis de Er;;CI1CÜJ. A~ CtIiT'r'1l de P:HiÍ'Ii" '·li.e,nn:a

" Berlim, l'e:ter.bo'I:I~:!~, JerJ!n Uf:l:lH':rlldad.es. ~:aA:m:c. 
rira do l'orte la PTlimril'l\ U21!iw'!'Tsida(~c fl"i :na <sua 
M·et'oJ ale, Phila;CJ1dllhi::l. .o .:i\iI:eKico ~ C;api~~a il:eil!.se 
Iwperill ~ trm ll!tll:1\ Utlli~erliica.ad:e '. ,q,<rle iIJ 18PoJltl)lJlil.o 

retere a P:Hbe .'ie,i:T:a., IU~C ded:i.o.011 \U!l1'Hl8 !l':O.n:dtl

,s(irs ;MagnmlJ de 'f:IIf';."II,A,gi:t\" Iq.u:aJldo 'em !PtOJltl1~<Ilil 
era aalumill iall,,, ~ e ,oppr,imido. H,e Inão ,8", \llA'titlilta\l I' 
lJI!h até mais 'l?c(II.na:ro:ico .,que ,em \':lIr$l 1~:if.U'at;Õ·I·s 
'se fadtilt·(',m (lIl meios de liue,T,8ltllra" w~.da., \.C \llrha .. 
l'Iidutle, :n·tté pe:la lH.io1' ','.on:flue.n:eia ;de e,s:t1r,all;.!!\el:1'.oIl. 
";alv;('% E\',01':3 ,e ('·oimthr:3., 1,\,01' u,r",m U"dN,(o,l\lÍir'!:a. 
.JJ ".JJ Dl') " , .. cC! :I1D 3,nil;{,r.I~lr 'Cile '.a-,o.rltn~a!., \1Il0UllO (conu,l' lliU.rao 
raTa 6pr'Il!~r~W ,do :e.8TljiT,i~to ibuittll'no.. .Ao ,corlt'T,a· 
tin,1I8 iE'slill~lo.s :d.e lAsllOa" ,que tanto lpr.J).mo.~,tD 
(I 'nrante U. 1l.e,l1,triquJ!" ,;e at.é ,<latUlo ,pll!lest-Yla t.(',m IJf!I,1 

I~.açn 1I1~1' ~ack:naf'~ teIEs'llrRug.e:iIMII ,.e~peda"!melltt' Ina 
jmtr,uiClln& <f'm ,{ ~"'~g.r-.sP-b\ia .,o.ccaslonllrii,o ,o Ifor:ma
Jic.m·:fip. V!II,rÍrles int'iJr.i1f.1I <em ILt',tf\II,i., A11'.mall" :N!auhc,,. i' 
.Ptlli.t~ r.1l, ,f' 1~.f\SI,.~hr;jrf',m. ,se ;as iin.co,!!,ni~al iPa ritt'A <cIo 
l\ht:nc:f.,. N,cstl, CCl:r:le ,tlo lR;io ,de ,Jilln.ei:r:o Jií <esl+.j·,o (OI 
a'lijLlPl'Dt',J de um <G:r."nde EAtahe:leclim.ento lI)it,tDr,.'r;;'i'-. 
~. '.:J' L. .JI ,~, " ~;T, .. 
,~'4!,mo"., \}>O,rll'8"~lm In'lZ!.r " ,Ufl.m ,CaliCI) ue :!~'avw. 'Y~'·'''' 

jã 10 iEd~6:ci" )l.C\·llDtaüo:. lbl-ilD '(que:IiDâ (e~ lllÚll'ia-

tura, t6fft AU"8 ~a8 ~dfl'lc:i.1!I lbiom, «1. A~ 
dt'mia da A1ariuha o .Mcdi(;lnª s tl-m lhhll()!h~ça, • 
rrypogravhia h.blic~, J noilu 1'c \t;IIIH', • d. 
li.ulla',; exotica~, e MllbUI. No. tlm\ç!l~h~, e no 
~"elllilH&rio du llllspo VifK'cW\Ju>, iC tn,lO:to Tbtolc.. 
gill, Lbtituh,ões CanOiJlCaa &ç. ; só t~tlio ºs l';s~ 
tudlol" de Du'ei,o p.-r. um l:un~ J Li mi.c·\, • qM' 
o Thi!souro púde pllgar .,m sr~y,' UJ,ç"Ii!.~I, LI 
P"IS, j:1 uOIa lini\'('lsúlade q"asi turmao •. ~.~" (Vil

llilTlO o lias (Iutras Provim'ias t exçe~\~ a Uaah., 
he pr~·,iw crear qUitbi tudo. A' que lll,}-úbaQ, 
prt'clpltlAlldo.r.e as cl'oc:has dOli mcllll.l.rall,t:llwlt} je 
tenta multiplicar llllvu~idatlt&, lara ll\er ~u· 
pt'l'llbulI\:allcla de J.){Hltorcs de~)JrolM,Il·cion.doI!IHIJ 
.t;nlpregus nl.'fel!sarloll do .~stado, o quc' };e\.ma 
dlll> (:ausAs, porque al·tualllitllte n v.ic:ade c am
bi\ão lanto accusao 1l0S C (; \(,'1'1106 r ("lll l cJ' tl' J' 
lu: uma das n\a!8 .81:(I,jas l~uttS ,!o l,uud, ) clt:l 
prc'gresso das 1.e,·ll\fell."I'lllli l'l,hhe8'jl ,e I ti • urnas lÍ-r,e 
(·unlvibinhas. Par~ee ,ol:lf'r~IUI'lki\. 'lil.,d'j:íos ,v,í. 
tlles, ljut>relij.t( m .80,. ,ddt IttJ:bt:!v 'lt'o1. l\"'ldl\lfflA 
l id3C.C .. em Dlllisl'On&taltt.c ~bU'll(,I.U.fI.cl~ ,.e :1atÍ .. (ta~ 
(Ie <lc(;'(!ihcu\,ô,'S; j,l ti 'H fl(I:1J'~ ,('DlhHI'riolt 1'ura 
(lar au~om(:da~ ÓiS ôe(qu1.cll.,de all/S!bH!;I('I.~ntl,;lI. 
Pela hllt,u1ade "~ice t'omnlt'u:w "el o~i\"u l.w~ra
ph,ca. uillrcialn:,f"Ji'ti:1H11i1l 'OJ1~'i)t'a ,,1'~I, },u '\'*, ""i:n~lÍ',m 
]>lIder:u vu' OS lll:\illll:,()S \.(ll:l~ l~v"'!,S ':I·,lr~iUIIIM; d.o~(Jrte 
c ~ul::as cvrt'e~I,~"j,I.J~I.~,,:U1i f.> :n:l',~,b·~II.l"i.;I1>~§hO :J)l:ll'i, 
I) fom:pl:&l'i; ;8téIJO!1Ul'l ,l';,IoJ f~ :Tlia:» .\ jl>~i\llll l',r:a, l'.a1riIlJ .• 
(J I'orlo d"~;l1lu.tml. Jam:liis ler~, \t:.li,v Ícr"'q:ueJ:''!:ad!>, 
,eo,!,o ,\'I ,:u Rio ,1lI.e J;a iW!f<O ~ lpar:a ih.,\r .ig~.I:a~s ta ... 
cJitda íl~". E~;lJ: Ell11JU1111' iH! tU:!!:. 18i:lI:i:!:11:1'1'" Iq\W o 
1....uHl :JJ7lCJ,ah., qUliolllM ;'~l:l,j \I,o'c1'1t!:l 1,1!.a 'P,Il'!<-"JIJ;:u'l.cJ:a :lItl. 
J.~Jii,;'\li' ada :á \\>hl1~oI:a, ,h3 :ulna ,qneú'lta rub:ico.!l 
ti I ~M', (j\ll,f, l'.cndo h.,(I.o Lat" ~I :l\.~",r'JmH};T\.l'tl1o, J,\\m!'.I 
\'I.r .. ,e().u~a ,t.::;1II I( ,eltst.j,IJt l.com.o .o :P,oJ,I,v ,dg U:t., ,d' 
J.Ul.<'.ir.o .• A ~ül.::of'm i}'l.Or \lc:ftra Ú .i.. inalll<!J lle ~I,fItJci • 
m('nh~!i ,I.: :a jalill/~,I:rlt»,vitP ,tle il:i"'w!i ,c ~:J)E;tlI\J:u))fln!,oJ 
i}"e ,d:it.li.cil. AaJ,l',~Il!r d,a tn:(litu'r:ai ~)\iJl,I\!,'f,:a ld,t) 1)1'li:, 
e ,cle H.I~~S !1.IH.t)ga~',('ili " lJ,c h.t:m 1~.II\Lll.'t9 " \.~,ct~ 'pf~:" 
Itr,,'1,:h.oHia~'ii,(1 d~ !a'lgMn~" ia ,i Idact~ 1,0.1.1 \}'.1I1 lll,l!'JI!J 
m"l.e,;,tlia:s ,f':l:lch';m:il:3S" <l' ~s ;gr.~lntl~·':J \( JI.d,b,)ç'iJ'~':lI lfi. 
iOtIJtl:rlll.$ :qt\':l.8i ii:n')p.<l.!;.si;b.i\litã~.., ia lCO,Jír.lmltJ:llirclf,·:ó,C) '(\nl:\f 
,si:, e .rmn lOS IP;v.r\lltlt~; ,o IJ:IJIr. !Jl)<I:1:iJ~ \.d,l.minllirn H'mpr:e 
:2& ~~'lilll,a,g\l:ns d.!) <~fD lC),rnl:IJl~'J~!1.O 6:I.l·Ilflf!JIJI ~ l('.J,t,:r;nfl I' 
I! l(\'CJ;ls'\~p,e,',lltL'nU'i':l\tg lP ~)l\.U.~trl""SS,c:) <d. :1)'1::8 \r-JfJl1'tU.. ~,,,1(» 
:fu;i d.i1tv jfl,dl0 lllt\O iP;l!'tlrtilCil;!!) l('.x" il\:!lini~lt',~ (dJl:c5 J ~J':'Ju.(eil! ih .. 
l)\Cl:l!I.(lJj .'1l1'I'.te \Co;ll(g!r,t',~lio ~ If 10 ~r~ iV(·,Ll(J..'.o \t:U!llI:t\.fJJl lO ttl9-" 

ita \CU I ,1ii*ln ·,oll!trI8. iNlftJn ,.~ Id.e'he ~í81Il('tlll}lJ :I .('J~~J1il'\u:",i9 
~~;jltl ti1:a h.<lirll1U',z:a ,Ô.(\II \vii',,\()J';.(~ ~ (f.l.d~Jjgioll" a,:.~\,,'I,do 
~(\o.l'l,r,o,r\r.c:Jld:a ,(!,q \oI1~u~t8lJl~·.Q6 de 1[0 \'\IIJlp d:r..m.l\i, i.d". 
:U iPlriONiin~t'lla" te \cil:M 1L:illJJ:ihr&"lphu. "',':allll~lftl:Ji" "1'\". 
~,Ua\b.II'Hl't.e1.1~ a.u· lde l(>,o.l1J~ii!'.e,rta.~;io ilJl',ui t"lÍ'l),lt~\rlnl 1fJJ,l 

tae.a t:ti:l .. heJ~l~!JJ,I.ell:lDJ:; If ,e.f,ndo \.t.íÃ.o íOhvtÍ:a., §fim.:'" 
fe,~ ,p-ClV lem \t'a~»'li!:'" )}\J:J:1)jla.iJtlJ'J',,,jJ;l" \l'!ni\\,e.1\to;\JJ.des

" lqlllJ!., 9l' Im:aiio,r \p.ar&.r I' \.O-,i~li.ne\Jiíi:o tDallti.on'lIIl.n,jar(Il' 
,e \mo,t~.r;rtJl:.s.. iEJl\.a lm~,,,.r;n:a \v,anla,gem lse !m.~n,o.'la tP' i!a 
le.r,e~liJa IduJ íDutllr,I)J .'r,t\lgna lde ilmiP,.",I"9Í\:O. ~\., )~JO 
'.q"1l\~1 !g~J'zalml"'llte lr\.e~nJI:ftej.ao \PO' lEJ,tl(li".. 'p,r.fii9 
,(lO",. lqlu,e ln;ij) ,~OOlV,'\1D !f:luii:l;i,t;.1' la'JJI:.~j,.dQ la ,.oda8 (li 
,( ;Laut,s (OJ t.(\I!f;U.dClJ tUJ:p.f,riu,l\t8,. li ltim lde \~,,,~ (f '.n.I,. 
l.úm.f',lde ,I jiulIt;a )p.u'p,o.r~.ii:tI (~tc,s ~,e,l\v;idm\fJ ,eto E_,_tldo " 
~giundo la ,demanda ,aO. 11"(.'1:; ,e 'PA:I''' ~~.(! ta'f1I'.hP.na 
,d(>,m (a!latan:ti'\II J.&..O ipu'Hli.cu" ,ll.u;rno lp,I'f.f'.n.~n.f" !R l~. 
,t." <fmm'Hi,.. {t.eme,m.cl .... lO le \.,t. t.f.oJllli.de,r.I".,i. i,lnll~f1. 
,AliÁ, l()~ !W,pr:"Jlu.lllfJtar:'i~1 thar;a'lear:í6, ,cu lni. le,rib 
(ae.0l"llto \.pr,e~,o". '.com" ,(\m ttoilo1 10.11 :.g,J~n(··TII ". '...~!J~ 
'8n.t,rin \BO ~mer.c.ao. n, ll.olhem \noJldD,po,r :JTil;l~ 
,4u ~l"lI~ (c. .. lP~ú,,· •• \!iu,'~ (1,; . .,,1.&,.,. ..,~ 
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tudo. Publico!! tomiío o caracter necessario. de eor. ção, e bonl habitos. He experimentado, que OI 
taania, e profundidade, por se apresentár ma!Or que não fizerão estudos regulados nas Universida. 
numero de combinflções, mais desaflerro de parela- des, ainda que sejão mui c"studiosos, c provecto. 
lidades loc3t"s, maior conbeci !'lento dos homens ,. e em qualquer ramo titterario, sempre em &oda vida 
dos negocios do '1undo, mais a~ecto ao Go~e~o stnlem um vaiio, que nada supprc; salvas os ho. 
estabelecido. Infelizmente tem havl(~o nas PrOVUlClas norificas raras excepções de pessoai de exlraordi
partidus dissidente~ da Causa do I mperi~ Co~stitu. nario talento, que são como .AS estreUas da pri
aona!. Importa pOIS, que OI que devem mflUlr nas meira grandeza. E COIRO poderáõ os particlJlare. 
classes menos instruidas, venhão fazer estudos, e fir- aprender as Sciellcias PhYl)ic&s sem os Gabinetes, 
mar o espirito do . nosso s)'stema n~ Roma A~~ri. Muzeos, Laboratoriol!, Obsenatorios, Theatros 
cana. Assim praticou o Celehre Summo Ponutlce Anatomicos &c., que sú o Governo póde fornecer? 
Leiio X., D3 llr.I/(mmçüo da., Lclras da Christan- Ouvi desattender IIOS EstudClls de Direito Civil dos 
dade, creando mais dc cem Cadlliras das Sciencias, Romanos; mas sempre dever{t haver q'Jem estude 
segundo convillha ( como disse) na Capital do ~llIndo a não fitei I scicncia cie J IIrillpr.udeacia Ci\'il e Pa. 
Catholico. Ouvi dizer que }l;\0 convém Universidade tria, para haverem Juizes de Direito, ainda que 
nas I1ranJes Cidades, porque ahi h. granlle distracção ali;ís a Conslitlliç,io estabeleça Juizes de tàcto, 
parac os estudos. E porClue mio occorreo esta raz.\o Instituição (lifficil de lomar raiz no Brasil; e nem 
( terno a di; .. er ) aos Fundadores e Governos das mais ser;í. maravilha, visto que Bonaparte disse, que 
I.elradas Nilções da Rurolla e America? 111!tistindo.se nunca se naturalisaria essa Instituiçiio de Ingla
nesta raT.iio, irião os estudiosos p:m& Cartllxa, 'l'rap- terra na França. Sr, Presidente, aindaque no Di. 
pa, Tebaida, ·em fim pau o mato. Que compara- reito Romano se ache um montão de Leis e re· 
ção tem a Universi.lade de Tolos:1 com a de Pa- gms indigestas, e erradas, com tudo o facto he, 
riz? He dI! SllIDm8 illlportancia actualmente a U oi- que a civilisação da Europa moderna se deve, em 
\'('rsidade na Corte; pnrque, além de que pela regra grande parte, á achadl& das PandC'Ctas, perdidas 
da Escriptllra - o Olho do Rei dissipa todo o mal-, pelí\ inns,io. dos Barbaros: e que conlinuarão 
(\ IlIIperaJor Honrando com a sua Presença as Au- barbaros 08 Paizcs eMl que n~m se instituirão 
las e os Actos cIos Exames na Universidade, não Universic!:tcles, nem le ensinou. por eIlas. ApoiG 
SI) excitar:i a energia dos Jovens, mas tambem terá o aclditamento que o nobre Membro o Sr. Ferreira 
a opporlunidade de conhecer os m.is distinctos calldi- Franfiz fiz de se incorporarem li nossa Universidnde 
d:\tos para as Magistraluras, e mais Repartições. tambem as Artes. Sem duvida he genuína a lem
Muito se faz nota\'el o paragrllfo do Projecto, em brança, que me não tinha occoflido. Sem ellas, 
que se omilte a Creação de um Reitor, e se de- (diz o Economista Sagrado) nuo se editica il Cio 
aigna '5Ómente um Vice-Ilcitor do Corpo dos Leu- dad€'. Deve se crer ao perito na sua arle. Assim 
teso I&to não he favoravel á sobordinação dos Es. se removerá o 8clJisma com que até agora, por 
tudatltes, que só são bem orden'ldos, vendo Autllo- vaidade e injustiça, se ·separavão as Sciencias a 
ridade Superior de alia Dignidalle. Quando estive Bellas Letras das Artes, não !iendo aliás cada 
em Coimbra, e o Bispo Conde-Reilor veio á Lis- Arte mais cJo que uma sciencia pratica, em que 
boa no Acto da Acclamação da Senhora D. Maria nas operações mechanicas mais ~juizadas se propor
Primeira, nio obstante ficar Vice- Reilor o Lenle de cionáo meios (t tins, para immediato liSO e provei. 
Prima de 'l'heologia, foi tal a desordem, qlle to da vida. Até por esta razão ia primeira Uni ver
qU3~i par('ceo resurg,do o antigo e famoso - rancho sidade do Brasil deve ser nesta Côrte. UOl1o aos 
da Carquf'ja. OU"i tratar com <lesllem as Uni ver· Srs. ColI('gas, qu~ vilo ao MUZClI, on(h·, e;tre as 
sidades. e o "clho estilo c/as Carlas AcarJemicas, sua8 collecçÕt's uteis e ricas, achllr:lõ em millintu
('omo Titulos de I.itr.ratura que nada si~nifbin, r.\ todas as Artes primillvlls, com os seos respecti. 
t!stranhando-se (1e algum modo, que (a51to se Te- vos instrum~lItos. Todos sentiráõ o que eu scnti 
quciriio para OI F;lnpre~os cio Estado. Um nobre quando as VI: parecia achar-me no centro dll Socie. 
1\h'mbro o Sr . .l/dlo aa~az mO.\ltrou, ~ue es.a opi- clade civil. " vista de.i(es ·moldes. se convence, 
ni:io, henl que de al~uns Mestres }4~scritores, mio q1le lu lo q",ntn se acha de mal1:,ifico na jndu~tria 
he fundada. Eu tamhem direi, CIIue,!;upposfO o Gran- humaHa, nlio he maia do q ·e 0° effeito do progres
de Dracml no fiCO Orgiio dlts Sciencias primeiro fizes.. so e reti:111rne:lto d:is Arte!;, cada vez nlais, e 
se essa Cerl!HHft contra as U 11 i versiclades , que re- mais; mo!:trand., os prodigios da divislío e p(~rreiçíio 
pulava C()rpo~ cle mas!;" clensa, com .torça de iller- do trabalho, qlle :lli:ls n.io K{) o vulgo, mas' os 
eia para resi-tir ao progresso das acioncia., per- que se l'epntiio doulos, aU:1t l lclUlltiz,lU (~om o la
pet\1an·lo doutrinas antlqtlarfas, e crassos err.ll!, beo de·- luxo_ Ahi ,,[--se, que as obras das ml108 
quamlo aliÍls já a'J luzes correntes, e as soeiedades lit- dos hO!11el:ll só manitcs1iio a imilllç.io da illfinita 
tcrnrins particulllrf'8, (em apurado as verdades, e pl'O- variedade dss ohr:~s da Natureza, isto !te, da in
grt'dido em conhecimentos, o que tambem he !leguido finita Sahedori.\ e Bondade de seo Author, que, 
por ."mil!,; com tudo, n.io obslante a anthoridllde bem se diz nas Sa~ractas r.··l.rn~ , parecI! que brin. 
rlC!ltt's sahi()5 da primtira ordem, que SI) virtio o COII na tern para del.cia do:.}lOmens -ludt1ls in 
lado e~CQl!t'J e n:l'l o claro, de taes Estabelecjmentn~, ()rbe tC1·rtll'll1l1 , tudo variando em torm:ts, COI'~S, 
( () que talflhl'm procedeo por acharem enthronisarlo fip:ura'l &c., até nas Baleia!,;, {'ttmo vi na Bahi. 
o ()e"poti,.mo littcrllfio cle seculoR da ERco}a Arii- minha Palria. Os Inglc7.es 'IUe' hnje lan(o sobresa
t&telicR, e ela erronea Economia Política dai PI'It- IU'In n:.ssciencial!, se pl'~ziio de :tinda serem mais 
ÇIlS, CUlnnras, e G.hinetes) he incontestavel, que t'minclltes n:Ul :,rles. rCl!0,ijlHdo·s~ cI,· serenl todos 
'e'1~8 ml"!lmIlS, e fiM mainreR meslres das scitmcia'l, elles os mai .. intrllidos praLlclIs. tah'''z hoje· pxce
se formarlio em Uni ver.ielades.e que a cmnlaç,j o d.endo aos Frnncezes, q lIe aa: é J iI'.~rn(,l disse terem 
dm; cstllllllll(et;. com aohrigação de 8UYir as li- SIdo os seos meslres n:. eloquencia: 
ç(lec;, e far.t'r,.m OI mais elrl.!rctClOS e exames AC:I- Gama r.tIu6id;('()$ dor:IIU fiu'unda Ilrltntl1lO.,. 
deanicos., muito cODtribue para aBolida ituítruc- Em fim o Sr. D ... roão VI. hA':;& dejjknadG es:abelecer 
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itesta C,irtr unl Coile:~;o l!~; .t\ rtt:s, c CII'I II;l;Ülulo 
Polilcclmir.?, e até :nandad,-, \ir com a pCl1<io de 
l:lOOl~ rtlg 1'1 lI:U u~m C,ifi!Wcidn ~nbio t:ranct·;: 
lIr. ú Brtton, que fui ~ccrctari() da Clltlilie <ia .. 
.. \rtes do In&tilulo Naciunal da Franca. O noure 
)~e~ur~ o Sr. JlíOlttCNIUlltI he ~tc op;lni;io! que a 
U li! vcr~ulaut! deve ser estabeleclIla na Dahla. Eu 
Camuem !Sinto o pend{;r á Pateia. ~lla no Governo 
de El·ltci j., havia pedido uma Luiveraidade, ofie
recendo o fundo de 80 contos. Mas, ainda que o 
seo !'orto he de varias lego:!s de abe/tura, e, co· 
mo diz um Escritor Inglcz, pó de conter a Mari. 
nha de todo () Mundo sem confusiio; todavia 
considero prefel'ivel esta Côrte, como tendo j.i as 
epportullidar.les precisalJ. Assinl entendo ser mais 
canforrne á Politica, e á Economia, nas aetu&es 
drcunsluncias tio IUlperio. . 

O Sr. Nogueira da Gama: - Tudo o que 
Be tem dito subre u nC('cssidade de Uui\'er~idades c 
Collegi08 para a in~C rucção da mocidade Brasilei
ra, he dA ultima evideneia: por tauto ponco me 
demorarei, e sómente farei algumas rettexõcs ten
deate8 a aplanar ditiiculda<les, que se posstio ofte
recer á prompta execução rle um Projecto sem du
~ida da mais transcendente vantagem para a Na
ção Brasileira. Não entr~rei na questtl0 do nume
ro e local das Universidades, e Collegios: por agora 
parece que sÍlmente em geral lIe devia tratar da 
urgente e abliOluta necessidade da Instrucção Pu
blica em Ulliver"idade'J P. Collegios, reservando. se 
)lara depois a quellt;io do sco numero, local, esta
tutos, e dot.1ção: como porém 8C tenhão já avan
çado muitas proposiftiit'8 a bies ref:peitos, seja-me 
tamhem permettido o dizer alguma (:ousa. Concor
do perfeitamente com todos os illllitres Deputados 
que tC"m mostrado com tanta erudição a absoluta ne
cessidade da Pllblica I nstruc{iáo: ningMem a poderá 
negar: nno quizerll porém, que por um momento 
se retardasse um tão grande bene6cio: decrete·sc 
qlllnto ante" o estauel,·cimenlo de Univenidadel, 
e d~ Collegiol em geral, quanto!J se julgarem oeA 

et!lilariol para a f"cil e commoda ins(ruc~~io <los 
subdilos do Imperio, cUlos estabelecimentos se iri\o 
para o fuluro, e lucce~sivamcnte coordinando nOI 
lugaret que se reconhecerem mais apropriados: 
mas desde já prhcipie.se pel" promptll criacão de 
uma Universidade ncsta Curte, onde já temos qllase 
todol os elementos necessario8 plHa a Rua compo
lição. Além das Aulas de primciral letras. telllO_ 
as de Gramatica Latina, de Tbeorica, de ,Philo. 
lophia racional e moral, de Grcgo, de Francez., 
de hglez, e de Dezen"..,: temos nma Academia 
Militar, e' outra de Marinha ,em que se enlimio 
totlos 011 ram08 das Mathematiras pura~, e das .ua .. 
aplicac:,(;cs li arte da Guerra, e da 1.larin!la: te· 
mo. Aulas ele Zoologia, Mineralogia, Botanica., 
Phisica, e Chimica; temos urna Academia Mech· 
co. Cirurgica, e Hospitá~. para OI ex.ercÍc.ios prat~
COI: temos uma muito ImportanCe . Llvrana Pubh
ca, além das do.; Pa!'LÍculal'Cl, e. do. Regularei: 
t.emOR· um I'ico Muzf'o. em qlle se encontrão. os 
prodlActos do. Cres Reinos da naCureJa. e uma Im
portantissima colecção de modelol de maquinas: t!· 
moa Instrumentf)s Aitronomicos. e por conscqlAen
da a possibilidi.de d. se fazerem como já liC fa~em 
observações AlItroi.omic"a;: Cemos um bom GablOe. 
te de Maquinas Phhir.âul, e uma colcc(,'âo de mi. 
nCl'acl!i I'rranjudos pejo f'ystema de J.yet·n~r.: le~"s 
.-\ 1;1:15 de mor.l, de Theologia, e de DireIto (·:1-

OIlIHI:;) 11:<' (\)!1q~;(l~ dos nl'f~"lni'!'!\, e nos El'i!(>o. 
)l:lts: tj\l": t:·;liI ia:ta ror tantll? Falta nos 5:'1Il1Cllte 
11m C!l\'~f) .!II,idico; ~Ill que se cn,inc a j'-ldispcn
.,!vd SC1CnCla da l,rO'II.lal'ào etn .rer"l, e em par-. 1 o T ~ 
lleu ar, addiciollall«Io-se-lhe as titO necessllri.lS Ca. 
dcir:ls de ~col\(lnlla Política, de 8tllti~ti('a, de 
Di l':umucia, c de Agi irull ur3. Em nenhum outro 
local do lmpcrio se rl'uncm laotn!; c tão uons elt'
ml'ilLos, que tormio SUI'13mente f.u·il o comfIÇu dos 
lmlJalhos de Uloa UnivQr,idllde: ~It'~ () edilicio para as 
~.~ IIlas das <li!lerentcs Fa\:aldades I!C pude repular 
J1l promptu, ou dl'pendente de peql1ena despea •. 
~,iu ohst:i~) a8 ra7.?l·1I por alguns dadas para dt.!· 
"lar. o Cn6lnO Puohco das Capitaes, em que ha de 
cOlOtmuo muitos c variados moti~'08 de distrac;ku 
para a mocidade: outras vantagens de maior mono 
ta 8e apresenlão para o pro~res80 das t!ciencias e 
sua c~lltl!ra. nas CUI·tc~ e grandes Capitaes, j:l ~. 
la maIS tacll propaga~'au das luzes em {:ons; quenclI& 
da frequente communicaçáo com hOO1~ns inlrtlidos, 
e civilisados, qut'r Nacionaes, quer Estrangeiro8; ji' 
pela bre,'idadc: com que lie recebem a8 noti, ia8 de 
tod:ls as dc~('obertas, e invenções uteis nas Artel. 
e sciencias ~ j.t pela abuIldancia de Livros, e de 
J oroaes Literarios, que só muifo vagarosamrule, 
• a custA de grande de8peza, chegão ao interior diJ 
Paiz, ou aos lugarc8 de pequeoa povoação i ja fi
nalmcnte pela polidez c dellemuaraço que te adqui
re com a residencia nas grandes C.pit&el, e muilo 
principalmente pelo vevi6cador orvalho, que sobre 
as Artes, e 8ciencias de qtlalquer n.turfa. lança 
a presem;a do Chefe da Na<;üo. Nio nOI devemos 
prender com a falta d., Ji~ltaluto~, e de renda. 
proprias para femclllautt'S Estabelecimentoa: tr_ha
lhl·.se 1I8(1"cllcs, e busquem.le estu com assidui
dade; no t'nlanto lance.s8 mão dos EIltatut08 da 
Univeríiidade de Coimura; e em quanto le nio me
IhorlLrem as rendas Puhlica. .. do Imperio, como he 
de eliperar, para que s. po~s:tO mllltiplicar as Un~
ver8idad('s e Collcgios em numero suRicicnte para 
a iRstrucC;:10 faei', e commoda da mocidade Drasi· 
leira, elit&hcl,'~.a.8e ao menos, quantll antes, umll 
U nivcrsUade lIesta COlte, e se _prim'ipie assim a 
dar meios para a inllrucç,io dos Brallilelloll nll leu 
proprio P:.ti., livrandlros da peno"" necessidA<ic de 
atravessar OI mares, para irem ad<} 'Iirir /lO longe, 
e a CUllts de grandissimol incommodus e de9IlC7.&S , 
que uem todus podem fazeT, n in~trucção que Ihf'a 
falca no '1'0 Paiz natal. ° pequeno Illlgmcnlo de 
dCSpl>Z&S, que se deverá fazer com um tal E~tabc
lecimento 1I~t.a Corte, para o qual já tcmos a 
maior parle dos elem~ntt\s nrces-aTinl, n;io nllS dl!
ve embaraçar; c lima ,'fi decretada a <'finção de 
Univehidade8 .e Collegioll Litcrario!l, quantu. forem 
necellsario8, f'egundu a extell8:to , riqueza , povoaç.io, 
e disland" <lu Pr,"incias, irá o Gliverno-Hucc-et,.i,'a
mcnte cuidan<lo da IUI\ cfFectiva organisaçiio, ~c· 
gundo o Plano que Ile adoplar, nomeando os Pro. 
fC5IiOres. e ~uprilldo Euas deapev.as pelll muSA ge. 
r.1 da renda Public., que não pode ter mais util 
apvlicaC:;io. 

O Sr. PrnidOllt dt"etarol1 odiada n rliSCll"'lio 
por !'ler c-ht'gllda n hora da It"itura doI' Pnr..cer .... 

O Sr. Ri/" ;ro de Rntnt/c, ('orno Relator da 
COJUllIitit;ão de P.odel'", leo o ac.·f{uintc 

PARECER. 



( 651 ) 

VipToma do Sr. JosJ à' Abreu e Silra, Dtlputado 
Supplcnte pela Prm'incia de Minas Geraes, o 
acha legal por se achar conforme com a Acta 
Geral, e CDIIl () Derj'eto e lustl'ucçi";es de 3 e 19 
de J uuho de IS::::l; e hc de parecer q1lc vi~to acha
rem-"t! aU/.l'llt.CS dous Df'p1ltados Proprietllrio!!l, 
os SI':o. LIU'II.\' Antonio .Jitlnteiro de lJUI'TOS c Jot7o 
E'r:!I1l:!1 fil'/a til' hlria Lal:.tlo, sem e~tarem ainda 
fltlU ... tltllido~, o lIIesmo br. Dep,;tado Supplentc 
"Yl'nha tomal' H:;:il'lIlo IIc"ta A!;,.elllhléa a h'; que 
«:e~sc a uUt'il'liria dos Pl'opr;etarios. Paço da Ali. 
liemhléa 22 de Agosto d{! lSl:. - Estt'i.'ão Ri
bdro de Tlt:'mu/r - ÂlIIoll;o ('arlos Riiwú'o de An
drada J/"rllfldo c-'Silva - .. tJ(mod Jacinto ... Voguei. 
"a da Gama. 

Foi appt'o\lad:.>. 
Por não haver hlai~ Parl'c('rel;, R('guio .. s~ a 

discussão da Indicação do Sr. JllolI!rsllIlla ollcrt>. 
cida na sessão de 23 de de Agosto (N. til do 
Diado) e que ficara adiada na ue ~b. 

O Sr. JlJunlcswna: - Sr. Presidente: Quan<-' 
do eu pl'OpUZ a millha Indicnção só th'e por 
motivo a Ilc>cessidade de saberrilOs em que se 
gastão os dinheiros publicos; mas a decisão da 
materia ficou adiada por dar a hora. Na sessão 
• e~uillte um illu~tre Deputado cootl'af"iou 8S mi
nhas re!kxiíes produzindo alguns argumentos; 
antes de tudo de:;~io tirar-me de uma dU\'ida, e 
"Vem a ser, se o Intendente GemI da Policia 
entra na ordem dos Empregado!! que podem dar 
nesta As!!embléa informações sobre Oi objectos 
da Repartição de que 8e achiio· incumbido!!; 
ql:ando a Aasembléa deliberou que o Robre 
l\'lembro fo!!se ao mesmo tempo Deputado e In
tendente julgo, <lue lhe não conferio tambem a 
faculdade de responder dentro deste Congresso; 
cuido (Iue este Emprc!;o he secundario e qne lhe 
não tOC:l. aquella J>rerogativa de q:Jc gozl10 os 
Agentes do Pc~h.'r Executivo. Eu propuz que se 
pedi.ssfiOl' informaçõel! ao Góverno; cá 1101; enten
deremos com o Govfmo; (>lIe nQS responderá 
depois de exigir das Authoridades respectivas a 
informaçiío que julgar rrecisa. Se o ilIustre. De
putado fali ou como ta' nada tenho que dizer; 
Juas. palie.ceo na "erdade, quando respondeo ás 
minhas observações, filHa.' mais como Authori
dnde· Informante do que como l\lcmbro deste 
Congresso; c. isto, comI) já dissc, mio pode ad
Illittir-se, »OI'CIIIC fot',· lhe compete entendcr-se 
com o Governo" e nunca dircctamfnte-com esta 
As"embl~a. Di.rcí agora Lllgllnm COIU;a sobre o 
que expen.tlco o mesmo nobre Deputado respon
dt>ndo ás minbas. rellexóes .. A H'speito de presos· 
di.sse em geral que a Policia linha poucos, c 
<tiue 09: d.us· Galés erão pr,ccisos; 111:'1.8 fiquei na 
luesma duvida solJr'c o S(!O II.lilTICro, e sobre o 
fi.m com que Sl", fàzem· oespe'zas com 08 cha
IUOdOi; pre!los da. Uha das CobraR" e por tan
to. cf.c. Oílcla me ~ervio a RIJa longa re!lpo!>ta a 
e .. te· rC8ppiln. Sobre o At:ti:~'() - DespPZ"l em 
dh:ersos olÜC'dos a cnr:.:;:~ éa I'1ü'nde;icil1-
di8!!e. que cst('~ ~mtos (: .. t él\;;>' o, a·.:lho,'i~aooiõ; 
que eri.o. lI('ccS8t1rioB: p<:!! 05 11:: ;'i;::;os dHS tcmpcs;. 
e. q.ue (>sperava qtte (>111 bre\'c acahariitu; PNém 
ficllmos como d.' ant.es sem sc \lHbcr q\ue ol~jec
to." slio ('SSCR de tanto· se~retlo ~ 3ssim como 
Rão r;ohcT.lIof; q.ll::es ~lio os ser\'iços ~xtraordinltrio>; 
q,ue R I utc.ndE'llci.a pa~a. COlll gra'tificaçilc!'!. 1\ ão 
lU • . p~de pa;;lIur p(>la id:;a um IiÓ moti,·o· para 

dar a Polida grntiflcações t porqwe o ~ratjfielr 
mio mo parece quo B~ja da sua attrihuição. N" 
meio deste misterio grita então o Puhliro - eB· 
tas despezall slio ft'itas com ellpiõe8 -. Eu não 
sci se ha com ~ffeit() e8piollagcm; mos l'e elftí, 
em uso esla nhomimlVf'1 medida, !Otn, prt'çi!\o que 
o Asscmbléa tome isto em con~jdcl'açüo. Se hll 
espion:lg~tn fttxemo& ,,,cios as po rtus, ruio IIP

pasi;cie de noite, nem tl~ con\'erRe; POii ,!uan
do se dão ouvidos· ft ... melhnntc genle lIir.g'uem 
está livre de t:ni .. culpa(~o pelo que disser qual
qr:er dCS~CR hOOlt'IIH indignos. Conchro pois que 
de tudo quanto dis~e o noure Doputndo nada ser
Ye para nos iIIustrar; E'!-'lamos ignorando as 
.,1(>Sllla~ COHSDS que i~noruv .. mos antes do seo 
di~cllrso, e el'tá pOI·tanto em pé a necessidade 
da minha IlIdicoc,i(). Eu nnda tenho c(~m o ar
tual IUh'ndcHtc,' nem em cousa alA'umu o cri
mino, antes o considero muito digno: ~lta('o uni
eanwnte o melhodo de opresentar u!! coutas da
queIJa Reparti(;do PRI publico; con~rrv<llJdo mia
teriosa a upplicRÇão das quantia8 defõpendidn8. 
Insisto por iS!iO 'I ue se approve a minha J ~.di. 
eação á qual pert~ndo aCl"ellcentar depois da. 
palnrns - especific;,çlío c fiscaliRação - as se
guintes - de cada URla das parceUas dos dito • 
balanços. - Queira V. Ex. mandar-ma plra eu 
fazer o subrcdito t.dditamento. ( A!iliim se fez'.) 

O Sr. França: - Sr. Presidente: Eu me op
ponho a que passe a lnlJicação, sem que deixe de 
lo",var o lIobre zelo do ilIustre Deputado que a 
fe~ ~ porque tenho para mim, que d'ahi nenhum 
proveito tie segue agora. á Cansa Publica. A In .. 
tendencia da Policia he uma Repnrtição subalterna .. 
e agente do Poder Executivo. O Governo he poia 
quem entende, ou deve ent~nder, e fiscalisar no 
bem ou mal_ que as COlIsigna~ões, o~ Rendas 
della se gast<lo. Se ha mal versações na 811a admi. 
nistraçlio, e todavia o GO.verno as consente, ou. 
Dão fiscalisa, o remedio desse mal não o posso eu 
descubrir se não na efFectiya responsabilidade dOI 
Ministros: e esta depende do effectivo cumprimen_ 
to de uma Lei regulamentar que nos falta. 'l'empo 
virá em que eUa tenha effeito; e tudo andará a 
bom caminho. Por agora mio pas$arão de bons de
sejol essas diligencias de informa~'ões. 

O Sr. Ribfiro de Resellde: - Levanto-me pa
ra dizer pouco ,. e com o sangue frio d' 11m homem 
de bem, e não com o cnlor iRlmoclerado do DO
hre Deputado o Sr. MOllte.'1u T1la , Quando respondi 
ás 8U8S ohserva.ções SI> ti \'e em visla píir esta As
sem.bléa ao facw ~8 verdad~, mostra!ldo q~e o di. 
nheno que se haVIa despendIdo mio IlIIha ildo mal 
gasto; nc'm sci n que fim perguntou o me~mo il
lustre Deputado se eu tinha fallado sobre esta ma
teria como Deputado 011 como Intendente, Creio 
que assim como posso fallar sobre qualquer outre) 
objecto, me he permiltido f·.lIar neste relativo 8(' 

C3rgo que eccupo; se a,lguma difFercnça ha não 
póde ser mais que a de poder esclarecer IRelhor 
a Ass('mbléa sobre estl\ materia por se tralar da 
Reparlição em que sirvo, Par:l nada occultar ao 
Publico he que fiz proceder :lO Bulanco, que o 
imprimi, e 6z destribuir; por dlc se 'l'~ que as 
dcsp:'zas não tem sido mal f,·i!as ~ ao menos eu es
tou, persuadido' que mio I~nho gastado mal um vin
.em, e na meima perilla~fío t'stou a respeite,) dos. 
roeos antcc~ssores n'aquelle 11l!!'llr. Noio ri rtenJo en
cubrir nada, c Drm· receio q-ue as contRs ~Io"are--

~ ~ 
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ção: entrei com 1,onr. plra o lugar de Intenden
te, e quero tlair deUe tamhem com honra. 

O ~r. Cu.rvalho e Afello : - Na presente Ia
dicação que .e discute trata-se de mandar ao Go
nrno que expeça ordem ao Intendente Geral da 
Policia, para que apresrnte um esclarecimento das 
cootas qúe publicou, principalmente da pequena 
parcelIa que se não dedara em que se despendeo. 
O nobre Membro, que a propez, estabelece0 o prin
cipio, que nenhuma despcza publica sc podia fazer 
sem que conslassc a esta A5l1embl~a em quc fl)r. 
feita. O principio he 1111 geral verdadeiro , porque 
deve saber-se neilta Augusta Assemuléa, em que 
ae despendcm os dinheiros publicos: mas esta re
gra geral tem alguma excep<;ão não só em pe
quenas parccllas, mas em algumas das que trm al
gum destino particular. Sempre que se trata do 
lugar de Intendente GelaI da Policia, principal
mellte nos GovernOR H\Je\'aes, causa as!!ombro e es
tranhesa a exilltencia de um Magistrado que nio 
tcm um regimento especial, ou para melhor dizer, 
que tem tão grande jurisdição AO Alvará pelo 
qual foi criado, em que se diz, que tem illimlta
c;la juri~dicção, e que n,io diÍ a!!gravo das suas 
'decisões. Ou elo te Magistrado não deve existir. ou, 
existindo, deve ter tod:1 a largues. e amplid:'io 
que he i1rOpria <1aquelle eRlprego. e sem a qual não 
pôde ser exercitado. Até o anno ,te 1760 Portu
gal rege0. se . Gem este emprego: os Magistrados ('ri
rninaes cumprião com paI te das att~ibuiçõeR que 
boje lhe são inherentcs. O Regedor das Justiças 
era o superior a qUf7m se recorria dos refl!ridl)s 
subalternos. Naquella época s~ c ... iou este Magistra
do, u!lindo-se.lhe a_ policia ordinaria e o que I!e 
chama alta policia, á maneira do que se praticava 
em outras Nações. Em consequencia desta criação 
lhe ficarão competinllo as jurisdicções de uma e 
outra policia, sendo compreendidos na primeira os 
ponlos principaes deUs, quc sã.ct. sf'gurança, limpe
sa, e bom mercado. a qt\e clle satit;l'aa por meio 
dos l\lagistra,los Crimilla··s, que lhe s:io folubalter
nos. Na lIulra parte da alta l'olicia está comprel'n
dido tudo quanto póde concorrer para lIe~uran~'a 
do Governa e salvação (10 Estado. ror hio impor. 
tante authoridade he esta l\lagistrall:1'a odiosa, e 
prinripRlm('nle o s<>rá em todo o Qt)\'erno livre, 
em que e~lão estabelecidas as garantias dos direitos 
indh idllaes do Cidadão. Mas toda esta "nutrina he 
mais :\propriada e tem lngar nos Goverllos j,t fir
mes e eSlabelcci,'Q8, e t'm que não lia .. r-ci~<io 
ainda de cautelas antecipadas. Nesta suppo!-i: ão , 
nem nús eslllmos ainda em f'stado de pTescinJir de.
te Mogislra(ln , nem f,ne foi bupprimitlo, nem as 
suas funiSõ~s CQlli(,tadas:. por tanto estl\ elle em 
circu .. tallrias de de~er fll1.er da ilua rarte quanto 
for necessario pUl8 'wm de firmar a s"~ur8n\ a pu
blica; " para, pre\'f>IJ!r (I que lhe p{',de obstar he 
necessariu pôr os 1l\('io-. no que de força dcve {,,
zer algumas de!"pza~. O actulll, e os. (lue o pre
cederâo são reputa,los homens ele ('r('(lIt l ) e honra, 
e por este ponto de vista dt~vem. t;('r (l~hado,1; c,:mo 
incapuci de C()IICUSSÓ,s e d('S\""8 dos d,"hl'lrlll 
publieos: acreditando se ~l'i8 :lS, d:spc1.~ que fize_ 
rão, m,uormente as l'cq',enall, tOl',:ll f, I 11' n hem 
da cau~s publica. ain .. la que não apl'e lllf'ntem uma 
especifica clal'esa ,,~ ('ada uma deUas em particu
lar, e mais qllllndo algomalJ dcllas não poderhio 
apresentar-se ao Puulico, porque offenderiiio o fim 
porque furão feitáli. Ha alem ~i8tO algumas, mel-

mo das que perlenetm á primeira classe de haiu 
Policia, que por lerem demasiadllmente Il'iudas "Iio 
incluidas em outras, e niio le p,de ap1'8Senlar d ... l
las es ... ecifica daresa. Em taes circunstanc:as c.,n
sidero eu & de que se trata: nenhuma outra c'ou~" 
se faria p~dindo esclarecimento dellas ao Governo t 

mais do que desacfl'dilar o Magistrado por C:io pe
quello motivo, ao mellmo tempo que da natu'Plla 
do sco emprego he o ccl1fiar-~e neUe em 40·'118' 

ainda de maior porte. Em fim, ~r. Prellidente. 
qu~ndo se julgar convrniente extinguir este Lllgar, 
~xtmga-se; "!3S. e~ qunnto existe, e mio se juh.-a 
lDutll ou prf'JuI11<~lal, deve ter toda a conllirlt.~ração 
da parte do Governo, a quem incumbe n!tu drsa
c.nditar empr~ga~o alg~m sem culpa lE'galmellte j "s
tlf.icadtt. He a vIsta dllito, e do mais que por ure. 
vidade omltto, evidente, que efi'ta J 1H)lcaçào devo 
ler desapprov:.da por injuslll e desn('ce~saria. 

O Sr. Pe,eira da Cuuha : - ~nlro com 'fio
lencia nel'ta materia, assim como fui constrllnaido 
a occupar o Lu~ar de Intendehte. Direi toda\'ia 
duas pallivrAi em abono da .ills,i~·a, e dt fua das 
arguições que 6e perlendem fazer a esta Hf'pafti
ção. Princil.io pcr notar que ebte ImprcFso foi of. 
ferecido a esta ilJustre A~~emlMa, mais por ohse
quio do honrado Ministro que agora srne, do que 
por alguma ordem que ,'ara illfllO rrcf'be!se, visto 
que a contabilirlade do Colre da Poli. in, n:;o ten. 
do um regimell~o pecul~a!, está sugdtll Íls regra. 
geraes dl& p"bllca &tlmIJIIlltração, pela qll:.l delo 
responder o respccth'o Ministro d'Estadt,), que apro. 
var suas de!Opezas sem o cunho da lcg!lliJade. 8e 
esta conta fora exigida omrilllment~ por esta As. 
scmbMa t,ara saber o ~eo estado, haveria lugar pa
ra e~te exame, encarregand,. esta tarels a uma Com
Dli.srio para dar-lhe por Ld a dirccçno q"e mai. 
conviesse. Quando tive a honra de succrdcr ncste 
Empr<'go ao Conselheiro Paulo Fernnnrle~ VinnnG 
tratei de balancear o cofle desta R.~partiÇ1To para 
resabar minl,a rC'lpun:.;abilidade sC'gundo a nova for. 
ma de Guverno ltcprescotalivo que então .. pro
clamou, fl&zendo Cllmtar pela Imprensa o .eu resul
Ndo; o que se continl'on a pl'l&tÍt'ar contra 08 er
rtls antigos de segrl~do inviolavel no m:mejo do. 
ne~ocius pu~li('OS, especialmente no que era rela
tivo á Fasr'ncla Naaiol1l\l, (ronde n:\!!cenio 011 abu
lOS que são patente •. Oemai!!, ('stnbclrd um Cofre 
de tres cha\'clI, llaguei quasi toda a diVida antiga t 
e rt'guleí o methodo qu,' se devia ~uaf(tar na 5ua 
receIta e drspe1.a; m"thudo que meos di~nol sue
celiSr·res rem st>g~!ido" e apcrfeic;oado. Eu nõo fui 
f'lIcarrc·g.,do de gk<'llr contas preteri:as, nem havia 
alguma cni~a que ti ter" t,l respeito; o me\) ner. 
cicio p i cipiava naq"elle momrnto. e iSllo fixava 
minha alençao para não dispor dos rendimt'ntol 
deste Cofre se não .,aTR O!l flns a qu:~ le~a!mfntB 
estav;;o destinados; tRnto ",ais que c. ~r Rei D. 
.JttÜo V [. declarou ptlr um honro ·110 Decreto que 
"qlJelleMa~istla(to tend(r merecido sua compl~fa 
('01l114n\'3 o servir3 muito a leo contento t • Aati .. 
fAç;;o , 'e que OI rebdimentoa rl', Policia forão apli. 
('&11"8 conforme suas ordena, dando· lhe por con8ee 
quencia lima plena quitação de toda lua admini .. 
tração .• ~nlretanto o ,le que H n:io p,de duyidar 
he, que lendo rste J ... ugllt' ocupado desde o anno 
d. j808 até 26 de Fevereiro de 1821 pelo Conte. 
IIJC·iro PartI0 Fernandt8 YiDlma, elle ae prestou 
com o maior .ello DO 1r.1'viço publico, empregando 
ai renda dnte Cofre •• n beDeficio do E.t!ldo como 



( 654 ) 

era ~.,. deger., não só necAtande as ordens que 
de S. M. F. immccliatamente recebia - para mesadas 
a dil'ersas pe&5oas, iluminaç6es, e festejos ·em oca
siões de regosijo puulico, c outras despezas extraor
di~:lri:1S pa~a cert~s destinos até em Paiz~s ~stran
gCIfOS, m:1S princIpalmente mandando cd.,ficar ,p,on
tea, fflZer calsadas, e atterros, e outras m uftas 
obras de interesse gerQI, que são oulros· tantos 
testemunhos _ do sco cuidado, -e vigilancia, pois 
bem sauiclo hc ql<lC na Cidade nova, e mais su
burbios desta Capit~l todos Oi edificios te arrua
mentoi se fizerão depois que S. M. :F. assentou 
nesta Cor·te a Sede da Monarchia; assim -COIDO he 
constante que a maior parte das estradas visinhas 
erús intransitav.eis, especialmellte DO. tempo das 
chuvas com aguas estagnadas, e lameiros até den
tro da Cidade, como acontecia no Campo de San
ta Anna, e Largo do Rocio, que são hoje duas 
e.l:cclentes Praças; st'nclo tudo até o presente feito 
á custa da Policia. Muito embora se ·tomem para 
o futuro medidas adequadas para se despendereiD 
estas rendas debaixo de um si5tema bem organisa
do; e quanto a mim seria. muito proprio, e con
ducente que ellas entrassem para o <":ofre do il
lustre Senado -desta Cidade a fim de serem bem 
de~mpenhados seos deveres nos objectos de econo
mia municipal que Isbio a &CO cargo, dispensado 
o Intendente destes minuciosos Artigos; ficando
lhe assaz com que se entretenha no seo üflicio, 
empregando lua vigilancia e actividade em tudo 
que pertence á segurança de Estado. 

O Sr. Mnntt'suma: - Os illusb"es Preopi-
. nantes 'I lJe açabárão de fallar taxáriio& meo 
discurso de pouco decoroso 'sustentando a minha 
Indicação. Se por ella se entende que eu quiz 
atacar o Intendente Geral da Policia, declaro 
desde ja flue mio foi ('lisa nunca a aninha ten
po; , para iis~ seria preciso , ue eu ·fizesse dei: 
Je mao conceito, e tiO contrario me merece mUI 
. boa opinião. O que propuz só tem por fim o 
fazer que o Balanço saia como deve sair, emen
dando-se a mão. O Publico deve saber em que 
18 gaatão as rendas da Nação; e hoje olba-se 

para 81 contaR das diferente" Repartiçoes com 
muita curiosidade; até servem de matar o tem
po aos ociosos que tudo pt.'rgullhio e tudo que. 
lem sube.r. Além disto a frall(lucZa lIe o melhor 
meio de adquirir a boa opinião publica; e· S8 
cada UIU gasta de ver como DIi COUlÕ8R vão e co
mo não l"-ão, scn'il'i, até ti minha Indicaç/io pa
ra que o mesmo Intendente C()ll~erVC acredito 
queme."cce, ulOstl'undo, pclu illdi\'iduaçiio dali 

. applicações dus quantias indicadas no!! Balanços, 
que não houve mal\'el'sll~'iiCl, c que tudo teve o 
destiDo I'c!'pectivo CIIIlI utilidade do Estado. Na
da· portanto tlisse conU'a o lIchw I Intendente; 
nem -eu quiznunoa ujplicilr Ú pessoa delle o 
gue tem de odioso a ul'isc.lição onnexa ao 8eo 
)4;flIllfego, assaz attestada por muitas e repeti
dus vinlcncias. Creio ter satisfeito com esta ex-
plicação. .. . . 

J ulgando.se dl!;~utlda R mBterl8, propoz o 
Sr. Presidente a 1 ndicação ; e foi regeltadu. 

O Sr. Presidente a~signou para 8 ordem do 
dia: 1.0 Acontinuução da primeira discuAsão do 
Projecto para a fundação de duas Uni,·ersida. 
des : 2"° A competenciu da nlateria da Propos
ta do Sr. Camciro fia Cunh(J I!ohre o ctn'to do 
Páo Brasil: 3.° Regimunto da Assemb1éa. 

Leuutou.ae a iessãQ ás ! horas da tard.e. 

1I1anoel José de Sousa França, Secretario. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLEA. 

Para José ti' Abreo e Sil'Da 

A Assembléa Geral Constituinte e Legisla
tiva do Imperio do Brasil manda participar a 
V. S. que deve quanto antes, vir tomar assen
to .neste Augusto Congresl!o, 8 ter parte nos 
8e08 trabalhos como Deputaclo a niesma ASlfem
bléa pela Provincia de Minas Geraes. - Deos 
Guarde a: V. S. Puço da Assembléa em 27 de 
Agosto de· 1823. - J osi Ricardo da Cosi" 
Aguiar ti' Andrada. 

ERRATA. 

No N.· 8!, pago 295, col. J.- in fin. ,ua definição de SaDcçãe por Malouet, em lugar de
Um _ ado de Soherania pelo qual a Lei he a expressão authelltictl l$·C., deve ler.se - Um ad() de So
berania pelo qual 11 lA, he pronunciada, ou, 11 ezprellão D.utl",nli,a ~c. 

RIO DJ11ANEIRO NA ~ltENSÂ NACIONAL. 1041. 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 

GERAL, CONSTITUINTE, E L.EGISLATIVA 

DO 

IlllPERIO DO BRASIL. 

I 8 2 3. 

!§ESSAO DE 28 DE AGOS'rO. 

Pre,idenCÚJ do Sr. Biapo Copelloo lUór. 

R Eunidos os Srs. Deputados pelas 10 horas da 
manhãa, fez.se a chamada, e acbarão.se presentes 
64, faltando com causa 08 8r •. Andrada .Mada
do, Gomide, Xavier de Carvalho, AudraJa e ~il
"11, Pi7,heiro á'Oliveara, Duarte Silva, Carneiro 
Ile Cam~os, Ferreira Nobre, Nogueira di, Gama, 
Velloao Soares, Ribeim fI'Andrada, Rodrigues da 
Coala, Ferrâra if Aratdo. 

O Sr. Presidente declarou aberta a Sessão, 
• leo-se a Acta da antecedente. 

O Sr. Vergueiro: - Vejo na Acta uma dec1a
.ação que creio não ter lugar pelo que decic,io a 
ÂSlembléa. Quando o Sr. Sousa Mello reqllereo 
CJue se inserisse na Act& o que julgava necessariu 
para fazer constar que não rec'!bcra a F'elidtação 
do Governador das Armas das Alag\)a-;, lesolyeo-se 
CJue não se fizesse mençiio. na Acla , e por tanto 
entendo que o que diz respeito a csie negocio de
~ia ser ommittido. 

O Sr. Costa Aguiar: - Na Acta não ha fal~ 
ta de exactidão, porque nada mais se fez do que 
7eferir o que le passou, o que se decidio foi que 
Dão se inserisse n/\ Acta a Declaração que o Sr. 
Sousa Mello mandou á Mesa, e t'lSta resolução es
tá executada. 

Consultou-se a Assemhlé~; e foi approvada a 
Acta. 

O Sr. Presidente annunciou que elltl\va á por
ta do ialão o Sr. José de .A.fJreu e I~·il'l .. a, Depu
tado Substituto pela Provincia ,te :i\Iiuas Gentes, 
e sendo iDtrodusido na fórma do esülo prebto\\ ju
ramento, e tomou logar na Assembléa. 

O Sr. Costa A:u.iar deo coutli das partICIpa
ções de molesUa dos Sr8. FerrtirlJ te.A raujo, e 
Ferreira Nobre. 

Ficou a Âssembléá inteirada. 
Passou-se á ordem do dia, ql:e era a conti

nuação da 1.& discussão do Pro.icct~ para a crea
ção de duas UoiversidaiJes no Brac;:l, com as emen
da oft'erecidaa pelos Sra. Gomi4e e "'-ratU0 Lima 
.. lCIIão. lotecedeate. 

o Sr. Sih'a L.i.'Iboa: - Sr. Presidente: na 
Sessão de hontem, o honrado Membro o Sr. Limll, 
Dotou, com menos apreço, a recommenda~'üo que 
fiz do Direito Romano no Curso Juridico d:: pro
jectada Universidade, arguill.lo que, Be, como eu 
disse, 8S Pandectas, sendo achadas, contribuirão 
muito para a civilisação da Europa , depois da 
invasão dos barbaro3, tambem concorrcr:io para as 
desordens dos GO'lernos; e que a Inglaterra a8 
não adoptou. Respondo, que 08 Povos di! Ingla
terra estão, em varIOS objectos, - stparadoS' do mun
do, pela sua situ1çiio t como já disse Virgilio
Penitus divisos Orbe Britfmnos. - O leo Go
vemo, que muito resprila os antepassados, ado
ptou o Direito Consuellldillario do Pai,;, derÍ\'ado 
dos seos ultimos Conquistadores; e tendo e!itahele. 
cido o Systema Mixto, regeitou o challlado Direi
to Imperial, porque no Codigo se firmou a regra 
despoticll - Quod Principi p/acuit, Legi8 1/01Jet 
v;gorem. - O Povo mio reconhece a Lei _. quero 
porque quero -, e só aquella que se considera 
ser expressão da vontade geral, declllrada pelol 
Representantes da Nação em P&lrlatl.1ento. T9~a
via os 8r05 J urisconsultol.4 náu deixijo de conslillal' 
as Pandectas, como as fQntrs da. Jurispl'udencia 
Civil. O seo moderno Instiluttnio Blahlul' cita a8 
J.A!is dos Romanos t ainda que m:\is sobriamente 
do que os escritores do.'! flutlOS l' \ires. Os se08 
mesmos Authores !lobre Juri:'prudenc:'l C':mmercial 
se referem á taes Leis, onde se achào a8 bases 
das decisões sohre Letl'as de r :sc:o, e A varias, 
que vem nos titulos de .bTa.tdico FOfllure. e Ad 
Legem RllOclinm de ."dit. O insigRe Bud'c cliz, 
nas suas celebradas Il~fit:rúf;s ('OHtla a Rt:::{dt1ftio 
dfl lhmça, cm que tamh('m, entre os ~eos mil de
lIatin08, se afJectou desprezar inteiramente o Di
reito Romano, SI) ineukando os st'os Doutllres 
do Pal"is Ro;1fol, falsos Di,t'it().~ du Homc·rt , 
que "mio obstante o indigesto <1;.111 l'l4l1l)ect!l8, IIhi 
se vê, a colligidl' ro.,,:ãf} dos ,'u·(·III. 8, a aTl" de 
applicar 08 origiuc8 }Jl'Íncipills de jUbtiça IÍ infini
ta lOultiplicidlide 0,18 1II':.!"cios humanoll: o Rr. 
Tribunal não deve ser ullurplllh l pela arreganció& e 
ph!lllllcia dOI que mio exp('l'imeut.rão outra se .. 
bedoria maia que a SUB propri~. " O f;.mo~o 
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Ci!JhOri; bã Hist.,ria da deeadeDma d" .Imperio 
Romailo, fiai Um admiravel lummario da ~&la. 
\ão e Politica do Imperio Romano; nem be pos
sivelptescindir do estudo das Leis de um Povo, 
que durou, êlil v.tla~ formas de Governo·, por 
IDãis fie quatoue séculos, e que ainda df'pois de 
dê&lruitlo!i t i'e~el'iio 1\ tantos Pailes. Os Francezes , 
dêl)ois dê fôtnàrtiM • a08 s~o~ sentidos, as revercncêão 
DO iiéô Novo (JOdlgo Clvll. onde se encontra o 
fundô do nircilo Itomano t e as dissertações dos 
Sãbius ~ que tonr~ssão ae excellencias das Leis 
Romanas, rdãth·4ment. aos tontractoll. proprieda
des &c. 1':1380 Corligo. com BUIIS dissertações, está 
traduzidu no Idinma Inglez. Natorecommendei ex
tc!tSÓS enl (!stutlos do Direito Homano, taes como 
otdetli"ío 08 B~t!\tutos de Coimbra, onde se deter .. 
miiilulio ,. endeiras de tal Direito. 1.'ah·cz em lu. 
gar de ll,lgum!ts, hllstAti~ lima de Exposição. ~o 
dito Codlgo ~"raneC2, noltuulo o Professor J udlcto
iO as SUIl~ Ahcr},Il(~6es, como o decl:trar o CR!'3-

mento um tOnli;ttcta civil; o ql!C he gra"\'issimo 
erro. pm' dellsllgrnf o rr'latrimonio, ou sociedade 
eonjugal, que o nosso Sah'ndor especialmente hon
rou; como R~nrl() .l\trI meio de legitima propaga .. 
çiio t1a espccie llurnlulA. De fneto , ,ainda hoje se 
notno oS mOtlllmttllos da grnndúzae sabt>doria do 
OO\'<lrno ROMano ~ os \?estigics das estradas que 
te ach:io em varios EstadOtl cultos, e as magni
fieas obi'as· de hlntoB gehtr08, qlle se admlriio 
11n Plli~ Cl!l~l!Iit() da ItflHa, sendo Íllstructivas até 
as rllin~; pois com elias se despertarão, e re
'ViVéi':'iõ, 118 vell'tlcins e àrtcs, bem que f 09;\ m dos 
S~eul"9 dosseos de~p·oticos Imperadores. Não he 
dcrn:;,üo prtscinuit do estl'c1o das Leia da Buli
~uidàd!, onde Sé arhiio restos de forçns vi· aea da 
(:h·mSl~lto prottlo\'iclà pt'ltos Romanos, que, até 
(lünquistul'ito t) ')o:gyptn, omle, pelo seo systema 
eon~'tvadt)r, inda ora se llotfio :lS Pyrnmides t e 
Obl'ils que tem 1\frõntudo os ~tculO'S. Os )4""rance .. 
It! que no thn do Scculo passado invadirão· o 
Egy;pto; tiverão ~m vista . os e~nm.cs dos monu-
1l1~Ut'I)S ilôbre· ns l.eis, Letras, e Ar't!'s do Paiz. 
Uma l'f\~:tO muiponde'rosa me occone de mnis 
))l'lr.\ ã pt~rercntia da Univ·crsidllde nesta Cí:rte; 
'C ln~" :pllHl t)u'e stcon9~f"e ti ptlrUIl c pronuncia 
tl~ ·Lingll~ P()r:tilgu~~a" que ,segundo dia Camõc>s , 
t,i:)m ir~~~l'n rcn)·Y"lipr/ilJ cr': lJlfe lu: Latina. St'mprc 
'(Ill totlü$ ~,Na1;ücs ~c fallou mcllmr o Idioma 
N:ãet01l111 llas 'l:ôr1ts. Nn!;ProvillciDS ha diatcctos, 
t~m :s~os ~ll"lcGla\'c$ d~frittl's ! O Rra'Sil 08 trem 
~m ~àtlà uma '; 'lJne he ·q\"rsiirnpouivd '!n~jugar, 
:i\~'n'(l~ VClMi mnh dOU:I:os do.paiz. Herccollhecid., 
'fjJU~ ~ ~~àlIH~t~ rl~ 8. Paulo bt! o mais flelavet 
"';'\ ln~)'citl!H~~ rilo llr.a'9U l filzcntlo ahi os 'S'eO$ 'estu
ilN.~ '8 'C~l'llt-à!\\:r;l' Ino:nun'Cia iflluillellagradavet DemflS
f/!1,:e~N.1;~" :~'ém'o ~:r:gtnYt:.'1'11l0 • qual na a primeirn pren
<dà f.lfí) Or.Mlú:r:, r~·liil)oHd~o" ," pnmuncin;a ~egun
!f~~_ ... q .. íP:fl~n'lrfl.vll~ ~ :n 'tCt't''(:,j,';a .. ,a 1!~omrnciin.Qlltin
'j,tli;~)'~2'() d~i~ 1 qUi! ~ ;pnr \Wlll!i 1!l\tl'l'O ó, eeloql1~nte 
iftl'ê l!r~j1\ ~ Ot::rtlOf. 'dc"snt{:r;~ab:r:í 't~n:r.l'O má ;pronuncia: 
íl"tN'til,y:it ;p:'·({I)'tlfnlfltt;n1~() 'í:mmlti lJl,),t,i"11;i)1!pil.·- A ~l'~tD 
l/it.)~~'J ;s~fril;pre ;8~ il'lalnu 'é ~liill('~t.(J ,tla iP;a:tavinidade; 
i, "IlJlreliJJ>',rr.n<&1(1 a .. nrre,~'tnçã'o ido Ait'tíiei'Sln'O;' :á Ro. 
~tê,·rI:8rih I (oilhl~(~tj) .~S"coce~" -e ;?,-ilJ;ucr!ke i() ,idlutl&1ll0 
1\j'~hl'f.I((~'i":'2h Q:~làl1t() aoql!l'e :l"C vond{',rou i:l ;fa:vor do 
~ítflíl)"el(·ci;h't'nl(,) tla U:rii\'ets'idade ,na 13a\Jiin'$ iA (de
'Y<t:jlé:h;, ib~,,~rdunll.,apo-i(.) :. ~:.~S'e l'espeitoa opinluo 
1(1Q :Sr,. ,51:Tunlc8I11nft, IPor '8('1'11 prhn'Ci'raM~tro'pt!Í1e 
Ide) !B:t~·iI'il:, 'ê aqne t ,a-e-poisdellta :Côrte:, 'sem 

mais estud(t' ; eODs'. que deU. It tem expedido 
mais estudantes para Coimbra, com • prot.ecção 
do Conde .tos AreM, quando foi Governador d. 
Bahia, o qual foi depois, tiío indigna, injusta, • 
ingratamente, maltratado pela Cabala Anti.Brullica. 

O mesmo Sr. Deputado mandou para. Meta 
uma emenda; mas por não estar conforme ao Re. 
gimento foi reatitui~a a seo iIlustre Auth~r para 
accommodar a doutrlDa • cada um dOI Artigos do 
Projecto. 

O Sr. ,Araujo Lima: - O Regimento dá.me 
direito a entrar no debate para responder ao Sr. 
Deputado Lisboa. O honrado Membro fez-me _ 
honra de fazer nl~umas observa~'ões sobre o que 
disse hontem a respeito do Direito Uomano, e deo 
a entender que eu tinha em dt'Apreso aquel1a Le
@"islaçiio; he por isso que cu direi alguma cousa. 
Rontem, Sr. Presidente, eu confessei a sabedoria 
dos A uthores daqucllc Direito, e seoa commenta
dores, mas accrescentarci que eJle niio fez mais do 
que assegurar a escravitlão dos PO\'OS, assim dos 
mesmos Romanos, para ql1cm se inv<'l1tarão aquel
las distincções e aquclla jurisprudencia f(:)rmularia, 
como dos rovos que ao depois o abraçarão, pe
los principios ali enunci:ldol; e diflse, e torne a 
dizer (file aquel1e Direito juntamente com o das De
cretaca estragariío a Igreja, e o Estado. Sr. })reaÍ .. 
dente, o honrado Ml'mhro apresenta uma massa 
1sl de conhecimentos, que í'lcilmente esmagará aquel. 
les, (Iue, como eu, ~l! lhe ofIcrecerem em campo; 
porém eu serv ir- me· he:i lhs armas de David; aquelle 
heróe nüo podendo braço a bra(,~o entrar em lata com 
o gigante, vako·~e de uma pedra pl1ra o ferir mor
talmente; eu lIs11rei ela rrCl'tmn arfe, e ,'erei se POS" 
tepellir o nttaqu!' do honrado Membro, entretanto que 
11110 po~w aprer.rnlar. me em campo na llresença de 
tiio gr3Rdc A dileta; e como farei? rcccrrendo 80 
lIeo modo de ~rgumcnfflr. Disse o honrado Membre 
que os Ing}c2fs rrj'.'itál'no a Legislação Romana, 
parque 5{! ali sustenta que qllo(1 Ptillcipi placuit. 
If'~ /ia!et 'l'7~ort'm. He ,'erdlldeira 8 causa que 
nponta o honrado. Membro; aquelle principio ·eou~ 
tfo~ fizerilo ql1e os Inglezcs, sempre cioses de lua 
lib('r~ade, rl'jc-ifas,em um direito tiio proprio .p&r. 
plantar n escravidão; mas isto mio dcslroe At ,que 
avanc~i, e hf' que talvez a esta rejciçíio devio e).. 
le8 a sua libcrt!:ule; porque niio ~endo admitt.id~ 
nas escollas nquelle direito, nno teve elle Gccllsião 
de calar nos ,mimos dos ]uglezes, e por isso de 
corrompe}' o Ilmor da liheTdnde. O honrado .Mem
bro np()ntou a causa em que eu concordo; mas 
não dcstruio o clfeito , que he preciso ·di2er não .e 
(leve a ella t>ó; e se se quizer dizer que aqnella re. 
jriçlio já prova o amor da liberdade que tinbiio OI 
Ing)etes, não se me poderá negar que el1a o fir
mou, ou pelo me!l0s .apartou da Inglaterra uma 
eousa que o l10derla lleatruir. 

O ~r. Vergueiro: - Rstamos na 1." discus
Roemque , segundo o RegimcRto. se trata .. 
da vantagem ou inconveniencia do Projecto; 1MB 

ja ferdemos. um. din, e o d' hoje leva o -mramo 
t'6:tnlnbo. 'O Sr: 1.iaboa, 8 quem muito respeito. 
Inão tem. feito mnisque disertnções sobre o Direito 
R'Omanoesobre a pronuncia dos Oradoroll; ora ia. 
lO '. Sr. Preslile!lte, he ir muito fóra da ordena, 
porque ,nOI dev(!mo~ limitA" sómen1e á consideraçãe 
de ,Iel'" ou não,utilo .Projecto; le IlIim cnn.. 
bUft~OI não tlei quando terá 11m .. diaeuaão. ftlV
:por lUO .• V. Ex. aobsen __ .do .Res-DIa. 
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(Faltamo tambem OI Srs. :Alo1l;;': TO:flare, e 
CtJf"neiro da Cun/UJ, mas não ae entende o Ta .. 
chigrafo . Silva. ) 

O Sr. Montelfema: - Quando ontem opinei 
que Toltaase o Projecto á Com missão tive em vi .. 
ta o prevenir qlle elIe tive8se a meima Borte que 
outrol Projectos, que por serem pouco exactos tem 
sofrido um sem numero de emendas, e lIe achão 
c:onfu808 e talvez contramctorios em algumas par
tes. Com ali que por ora ha, e provavelmente 
BC ofFereceráõ hoje, tem a Commi8são hases pa
ra de novo trabalhar, tomando em consideração a 
maneira de regular esses Cursol J uridicolI, fundos 
para despezla, e methodo geral de enlliRo. Se não 
for Illi8im acontecer-Ihe-ha o mesmo que ao dos Au. 
lEentes. Entretantu visto ter·me levantado para fMI
lar sempre. direi que não posso accomodsr .. me com 
a opini.ío do Sr. L;8boa sobre a fundação de uma 
U ni "er~idade nesta Corte; lióio muitas ali rasões que 
me detctminão a pensar assim; mas como este 
hiio be o lugar proprio para as expender eu me 
reservo para a ~.a discuSS30, e ahi exporei o meo 
parecI'r: por ora IÓ digo que para. não admitir 
tal fund3~ão lIesta Corte he para mim de sohejo 
a influencia que terião os Srs. do Governo para 
tudo se diri~ir ali pela sua vontade e arbitrio. 

O Sr: PcreirlJ dIJ Cunl"a: - Desnecessario 
me parece reproduzir 08 argumentol, e razões, 
que devem sUltentar li materia que faz a ba1.e 
essencial deste Projecto. Esta illustre Asscmbléa 
animada dos nobrf\s sentimentol que lhe inspira o 
amor da Patria, não podia deixar de considerar 
como indispensavel a fundação de Universidadel, 
e Collegios neste vaslo Imperio plra le difun·.1irem 
os conhecimentos, e 8e animare'1l as Artes e 
Scieneial, sem aS' quaea 8e não póde obter aqueUe 
gráo de civilisação que faz a prosperidade geral das 
~ações. R.est~ pois proporcionar os meios precizoi 
para tão importante emprela, ponderar-lhe as di: 
ficuldades e remover tudo o que poder oppor·j;e a 
Bua mais prompta execução. ~enllo porém absoluta
mente imposaivel estabelecer neste momento todas 
as Instituições que exige o nosso immensso territo
rio, fundando-se Universidades em difJi:rentes Pro
·vindas flua comodidade de seos habitantes; he de 
IUmma necessidade erigir ao menos uma que faça 
menos dificultosa a sua frequencia, e apresente me
lhores proporções para facilitar o seo desempenho. 
:Em nenhuma parte do Drallil (OUSO Afirmar) oc
eorrem maia favoraveis requizitos· para com' ta~~a 
prontidão se necutar este plano, do que no SItiO 

de Detem, dcstricto da ViIlada Cachoeira, aonde 
~xistia um ~eminario dos pro8criptos J esuitas, ou 
-em outra qualquer d.s ricas VilIas do R('concavo da 
,Bahia, qu~ mais vantagens ofereça. Não he o es
pirito proYincial que me induz a dar-lhe esta. pre
ferencia: o Brasil he minha Patria, e muito fi)l
garei de o ver prosperar a todos 08 respeitos ain
da nos seos mais remotos sertões. A Provincia ila 
lhhia, formando por lua situação geograflca o cell
"o do· 8ra8il, facilita (quanto a nossa polic.ia o 
permite) todas as oorrespol1dencias por ~mar, e por 
terra com o resto do Imperia. o que se não. ob
tem tão facilmente em qualquer de suas elttremu}a
des. Existem já .Hmuitos elemento~ ~e que .8e 
póde lançar m;i~ para este nolnc edlflclo, e o!n
gllem le atrevera •. eegar de q~e n~quell~ Provan
cia he transcendente • educaçao IAtierarla, e. se 
deatipgue pelo gosto para as Letras; de mançlra 

que be muito par. Dote, eomo maia de uma "ec 
fomos testemunhall, que de todos os Brasileiros que 
frequentldo a Universidade de Coimbra ~ • meta. 
de, e as vezes os dous terços erão Baianos, para 
O que muito concorria sua maior popullção fi ri. 
qUf'z.a. Acresce. ainda 'Jlue sendo a Provincia d:p, 
BahIa a de m&!or rendimento (a excrpção da do 
Rio de Janeiro, alias já mui 8l!bcarre~ada de enor. 
mes . despezas) só el~a páde, Bem algum vexame 
p.ublico por novos trlbu\OIl, acurlir aoa gastos pre
CI30S para fllodar, .. alimentar urna Universida"e 
ao menos para a9 }O. "Idades de Direito, Medici
na, e Filosofia, aproveitando. se as pessoas habei$ 
q~e entre nós nistem para. o Magi!ltefÍo, e con. 
vlciando-se da Europa as que precizas forem para. 
as respectivas Cadeiras, com a possivel pltrcimonia; 
até que se possa dar a e!ta fundação a grandeza, 
e explendor de que são susceptiveis tli'o uteis e:3la\'e
lecimentos. Não posso por tanto cOllforma~·me com 
o arbitrio lembrado por alguns de meos honrado. 
companheiros de se arranjilr por agora uma Uni
ver~idade nesta Corte em quanto se lhe nio póde 
dar outra melhor situação : porque l'xlgindo o estu
do das sciencias mui seria mcdiuH,;;'O, ve-se qlle 
esta be incompatível com ali distrac.;ões, c dÍ\'erti
mentos "ue as Capitaes oferecem. Alem de que o alto 
preço das Calas indispensaveis para hahitação de todas 
aI pessoas que compoem o Corpo Acadcmico, he mais 
uma diticuldade para realizar o plane nC&tll Corte, 
aonde o luxo está no seo auge t e exige pur isso 
maiores dl'spezas a decente subsislenda; o que n'io 
succ.de ella qualquer outro lugíir. A nUlIsa hilltoria 
1I0S apresenta um exemplo. Sendo a Uuiversidade 
Portugucza instituída no fim do secu'o decimo ler. 
ceiro por E1Rei D. Dinis com escolhs maiorei, 
e menores , e &Ssignandolhe em (.iaboa lU~'lfc, 
proprios para Bua rezlJencia, forão ·taes as dissen
ções entre OI Alumnos e us moradores da Cida
de, que parece0 iudispensavel arreda·la deste lu
gar, e coloca-la nas margens do Ml)nde~í) no prin
cipio do seculo seguinte, onde se conSI'fVOU por 
espaço de 70 annos, 'e dOllde Etnei D. lo'ernando 
por mandar vir Lentes Estrangeiros, que rE'p; gna
rão morar em Coimbra, novamente a tra"lado:l 
para Lisboa; e ahi se demorou po, maiA de n·" 
secl1lo, até que EIRei D. João lU., rc·form8l1do 
a Universidade com habeis Mestres que mancou 
convidar de Italia, França, e Calltella, e achan
do·se Liliboa Q esse tempo mais populc'la, e com 
grande el!.pediente de negocios publicos pelaa de.ie 
cobertas do novo Mundo, tornou a e8tabelece-Ia em 
Coimbra, aonde até o presellte se tem conservado. 
Emendemos eslle erro grosseiro do anligo sistema, 
com o qualpertendift a politica Portuguesa conser'" 
var-nos oa escravidão, e na df'pendencia de hit
mos buscar a duas mil lego as de distancia a h'e 
bilitação, e luzes de que pr"ciza\'amol para .ermo. 
empregados, cU8tando-oos ex.CC!lSiVLq despe~as, e O 

peior hc iacriticios .,essoae:; pelos lI1a1"s eminente. 
que corri~mos na primeira itlade, longe daPatri", 
e dOI Parentes, e entr~guell a um curretipoudf'lIIe 
que ou não sabia, 0\1 não tinha su6cien!e fiu\a 
para inspirar 8f>Dtimentol de Ueligilio, Moral, e 
boa "ducação de <.Iue tanto 8C Decell~ila n08 verdf'l 
annoa. Este negctClo he da maior importallda para 
tndos em geral, e cOm especialidade para oa J~ai. 
de famílias; 1.8 neceKlario dar-Ibe o Impulso que 
exige o bem du nollO Pai;; • por hlo PNponllo 
• .epiDce emenda : ... 
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EMENDA. 

Ao §. 1.° Haverá dusa llniversidades, u~a 
DIl "'ro"iDci~ do Mnranhão, no l\lgar qUI mais 
c:on'"ier por ~tla Jocalid:..de, c ciJcuutan~i .. , e 
outa·:\ 11a. Pro\ incia da B:thi., no sitio de nelém , 
destricto da· Viii:. da Cachoeir~l; e assim mais 
um CoJlegio ue Sciencias naturaes na Provincia de 
S, Paulo, e outro ns Cidade ,Ide Marianna Pro
~incia cle Minas Geraes; e finalmente um Colle
gio da Faculdade de Leis, e de Filosofia na Ci
dade de Olinda, aonde haverá i~ualmcnt. uma 
CadeirA do prim~iro anno mathemlltico. 

Ao §. 4.° Entretanto lie dará principio á fun
dação da Universidade da Bahia logo que se 
proporcionem os 1\.f e~tres e Proft>ssores para exer
citArem o M3gisterio Assim nas Sr.iencias exacti1s, 
~mo nas positivas, A rtea, e Bellnii Ll'tras, ser
"indo de norma p:lI'a !:ua installaçfio OI: E!;t"tutos 
da Uni"crsidade d(.! C"imbra, com aqucllas mllrli
ficações, e a1tera~õell que cada um" tltI~ Juntas, 
ou Congrf'gaçõe~ ehe; respectivas [.'~culd:idl'!!I. pre
aididAs pelo Inspeclor, ou Ue:tor dA UnivE'rsidla
de, julgl1r a· propnsito, contribmado o cofre da 
IlJel\l1Ia Provincia com as despezlls n.cessarias para 
t~o util etatahelecimento. 

Ao § .. 5.° O Governo nomeará um Reitor, 
ou Inspcctor (la mesma Universidade, que reuna 
em si as destinctas qualidades que exigem um tãa 
importante lugar. Paço da A85embléa!t7 de Agos
to de ltS2~. - O Deputado Pereira da Cu,,.lta. 

Foi apoiada. 
O Sr . .A,ouc1&e Renoon! - ~r. Presidente: 

Farei muito por nno fanar rora da Ordem. Tem.se 
falllldo muito contra este Projecto, e a meo ver 
injustamente: com alguns additR1l1~ntos elle ficari 
completo. Analisemos'o Projccto com vagar, e ma· 
dureza para julgar dell~s. No 1.- ~ decrctão.se duas 
Univenidad:s, lima CID S:io Paulo, outra em 
Olinda. Que precisatMs de Univer:;idlldes ninguem 
duvida: a questão será se b~ta uma, se são lIe
cessarias dURS ou mais. A Comrnissilo teve attençüo 
a immensla exteoeéio desde o Rio da Prata 3té o 
Amasonas, conhecE'O que a havl'r só uma deveria 
ler no centro lIo Brasil em summa distancia dos seos 
lados, e pur eonscqucncill inutil e~pecialmel1te as 
Provincias proximas ao Amnsonas; cl'nrluio por 
tanto que n.io podiiio t:er menos de· duas; e para 
ISSO contou com a riquc1.l\ do Imperio, e liberali
dade dos- Brallileiros. Sendo por tanto <luas era pre
ciso qu~ uma ser~isse para as Provinci<!s do Nor
te, e outra para RI; (10 Sul, ncstas circu1l!~tancias 
era prec: so. escolber locaes . que não sb esti'.>f'S8Cm 
110S respectivos centros, mas tambem que nelles se 
ellcontrlilisem todas aqucllas qualidades que a pru
dencia e a expericncia reputiio necesllarias para 
• eme1hantel Eltabelccimt'ntos, tSl'f1 como & salnhaj
dadc, • bnrat('sa dos gencrm;, o socego, e quie
tação, • am~lIidndc uo clima. &c. E ei~.aqui 
por~ue a ilJusfre Commissiio sc )'Illb;cu das Cida
deI! rle Olillda c de São Paulo. L(1go não ha que 
di7.t.r contra este ~ 1.0 Vamos ao segundo. Neste 
diz-se 'lue os ordenado!! dos Mestre~ e sco nume
ro. a ordem e arralljamento dos Esh,ldos scrão regu
lados IIOS Estatutos. Está clnro Sr. Presidente que 
no corpo desta Lei nÃo devi:io ingerir.se cousas 
miudll', que SRO proprias dos Rc~uIRmentoB. A 
Lt"i deye determinar em grosso: as particulMridadC2s 
devem ler especificadas DO Regulamento ou Esta-

tutOI q'IJe dl'vem aeoWlpsnll1l , Lei, • qlle filem 
rarte delta.. 1'emos por tanto a(6 aqui: ~m .arnm. 
Jado o ProJcclo. O § 8.0 he quanto a, mlm lmper. 
feito, porque 08 fundos para taes Estabelecimentos 
dcvem ser marcados por uma Lei: para que pois 
be deixar essa ma&eria parl\ outra Lei ~ ,e eHa 1.0 
toda pertcncenlf: ao objecto deste Prlüeefo? H. 
por isso que eu volo PCl3 I"pressüo deite I pnragr". 
io, e offcreço eln lugar dclle tJes outros que msn. 
darei li Mesa. l\las· antes dé os ler pa~seMO" no 
para~rafo 4.° Aqui h. uma emrn<l& ou addit3men. 
10 do Sr. Araujo Limo, em que ni~ qlle tnnto el1l 
São Paulo, como em OI inda principiem ,1r.!\de ji 
as Faculdade!! de Juric;prlldencia. e de Fij(18ofla. 
Estas Sciencias são R8 de que nós temos mois ne. 
ccssidade; e hc por isso que eu 8))oiei a emenda 
do Sr. Arau,;o Lima ~ e cOt'llinuo a defendeUa: e 
por este modo fica. bem arrAn.iado est,. § 4.° , poil 
que niio ~('ndo poS~lvel trl\ballulft~m ia t(lna!! as FII
c"Madea dc ambas as Unh'erllidade. he muito l'os
sivl·1 paincipia'f'em 10:'::0 eom aquellcs dous emsoa 
J uridico. e de Filollofia. No § 5.0 tratl·se rio Vi. 
ce· Reitor, e de quem o hade ler: ('8S3 questão 
he minima, • Assemhlé3 peide resoh'er 011 segundo 
o Projt'cto, ou creando-a logo com seo Reitor com
petente; o que nada involvc l,ara lIe dizcr que o PrO<to 
jecto he de/(·itu08o. J .. erei agora a minha emenda 
concebic.la nos termol seguintes 

Sou do mesmo parecer do Sr. .Arau;o Li".. 
no additnrntnto ao § 4.° para que em amhal 8S 

Universidiulell desdl~ j<i hajão as Fi\culdades deJn
ri'pl'Udencia e de Filosufia. Voto pe}" supre.são do 
~ S .... , e em 8t>0 lugar (ialva a' redacção): offereço 
os trez §~ addicionaes. 

}o l\'jatritulus de 50:11> reis annuats por cada 
estudante. Os rendimentos do Subsidio Litterario, 
e os da· Contribuição IJittcraria f"rôo parte das 
.rendas applicadas para ambas as Universidades, 
perlen(~eltdo it de Olinua ela Bahia para " N orle, 
e i, de S. Palllo do ~~sp;rilo Santo paf3 o Sul 
com as Provincias ccntrat:s. 

2.0 Uma subscripç:io voluntaria CID todo o Im
pcrin do Brasil, solicitada p<']o Governo, formará 
os capitaes producti,os de um n oufro estabeleci· 
mento, na proporção da liheralidade dm; ProTio
cias, a que cnda \ln'a pert~nce; C1ti0R fundos en
trarão por Acçoe!l no Banco Nacional para anuua1. 
mente. saircm 08 lucros correspondentes. 

~.o Ag capital pertenccnte á Univcrsidnde de 
S. Paulo, se annexnráõ as parcellas ofterecidas 
nesta Corte no Goveulo passado para um seme
lhante EI'tahclecimcnto IAitlerario. - PftÇO da AI
sembléa ~8 de Agosto de 18~S. - ArOllche • 

Creio, Sr. Presidente, que esta 8ubscripçlo 
da:Íl uma somma de vulto: o Brasil tem, ri~ue8as , 
e OI Brastlt>iros IIno honrados e liheraes: nos aca
bamos de ver a liberalidade com que se tem COD

c"rrido para a Marinha, e n50 devemos esperar 
menos para este fim em que utilisiio todos os Pai, 
de famili3s; e os que niio tem F'ilhos f~m Netos, 
tem Sobrinhos, tem parentes. Estabelecidos estes 
funelos, 8r. I)ruidente, enhiocencheremo. as nossaG 
Universidadl'S ,Ie habeis )festrrs; ent50 crearem~ 
Collegios ~8S· Cid8de~ princi.pnes. Voto por tanto 
que o ProJeclo passe él 2.- dlSCUsftiio. 

Proposta a emenda do Sr • .Ãr.ucAe, i>j 3poiada. 
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0. Sr. França: - A. muitas emendas que já 
tem vindo á Mesa nOI provlto asSai, que o Pro
jecto llão aatiafas o p.incipal 6m que noa propo
mo., que he, e deve ser, dar já iml'ul80 efficu, e 
promptu á couveniente instrucção dos nOS8OS conci
dadãos de .modo que se habilitem ig~lmente se
Bundo o exige a Lei par,. os lugares dê Magi8tra
mn. O Projecto di. que haverão duas Univenida
de. t e qUe! H08 Estatutos &c. se rcgular.íõ em tcmpo 
eompetente. Eis uma boa promessa de futuro, mas 
qlte nenhuma utilidade DOS ofJerece de presente, 
quando as nossas circunstancias instão porque sc 
meta immediatamente em acr~10. Cite aasumpto t ao 
menos por ama maneira Ilfovi80ria, em quanto ou
tns medidas mais morosas se não tomão, conve
mien&t's á um 'ystema regular de todas as doutri· 
nas que deve colliprehend~r uma perfeita Uninni
dade, que o não tiCja só, no nome. Na Universidade 
de Coimhra temos grande numero de Elitudantes 
Brasileiros que depois da nossa Indepcndenciat.em 
a maiur neCf'ssidade' de voltar á Patria; e talvez o 
não' tem já feito, por nã,o terem aqui onde com
pletc'm os Curso. dos seoa Estudos J uridicos t que 
os habilltão para eolrar na carreira da Magistratu. 
ra: eis.aqui entrc outros um motivo que nos, de,ve 
tambem apressar para estabelecermos {,;adeiras desta 
Faculdade, segundo o methodo de ensmo recelJido 
n' a')ueUa Universidade; ainda que para o futuro se 
h"ja este. de melhorar t e rcfolmar em outru syste
DIa. Ku vejo que se trata no Projcclo de numero 
de UniversIdades t e de lugares adaptados para el
I .. ; e que se defere aiftdiL o seo effectivo estabe
lecimentu para depois. As primeiras questóew são 
inuteis; a ultima d~ve ser corrigida. São inuteis as 
primeiras duas qlleslões. porque entendo quc se de
vem criar pelo correr do tclUpO tantos Estabelcci
mentos Lit,~rarios desla naturcza quantos exigirem 
ai necessidades tios Povos derramados sobre um 
grande territorio <{ual he ? nosso, loW) que ~e pr~
porcionem U8 meIos prl\tIcos para ISSO; pOIS nao 
concebo t nem posso conceber nenhuma razão su· 
ficienle porque haja de vir o cidad;io de Piaulci t 

por exemplo, buscar instrucção das sciencias ~na~o
res á Provincia de SilO Paulo. Todos tcm direito 
aos com modos publicos de geral uliliciallc que a 
80ciedade ,leve manler, e Clltràn ne&te numcro as 
escolas maiores que se de,'em dar a~s cidlld;io\ na 
propria Provincia, uma vez que e:,ta as possa sus· 
tentar, que he toda a dificuldade da, t'mpresa : , e 
poiJto este principio de igualdade de .direi,tos t o POl1-

to importante da quesllio fica r~dllz1(lo 11 per~ullta: 
oO(le estabelecercmos desele ji, um Corpo Acaclc. 
mico mais ou menus perfeito , em que provisoria
mente se viio instruindo os nossos concidadiios, sup
pri'ndo-se-Ihes ~ (·xtemporan.ea Inlta de "m~Uni~'er
sidade, que II alelll mar unhamos em COimbra !I. A 
maior facilidade de fcuni:ío €los elementos propwIII 
Jlafa um tal estal~c\ccimcnto. he que. nos deve de· 
cidir a -c.sse respeIto; e CUld? q~e .. enhum ,lllg~r 
do nl'asil~nde encher, tanto a, mao eS!'~,JII~lcllliao 
como o lho ele J anCHO. A(lut temos Jil criadas, 
e e" cft~cti\'o exercicio mnntidas p,elo F"tado, \a· 
rias ,\ ulas, onde se ensinão as LIlIgll3S I .... atma, 
Grega, }<'ranccza, e Ingleza, ft Logica, Rethori. 
ca e ali Mathematicas;· nléin deslas h. tambclll Ca
de'~I\'! CORcernentcs ao estudo lia Meltecina e Ci
rurgia; temos uma copiosa Livraria Publioo , .um 
MUleo, Jardimllotanico, Ho~pilaes onde !;uficlen
«etnellte se 'pratique adioica CID quase todas as 

'Y~r!edades de doenças; abundada de sapitol ..,.. 
dlC:lonado. para regerem as Cadeiras de Direito que 
de mais ae houverem de near: fillalmente até • 
DOI ofFerece o partido das dotações que deúrutio o 
~minario Episcopal de São José t e o doi Or. 
phãos de São Joaquim, nos quaes se pode encor
porar por ventura o novo estabelecimento de um. 
Univenidade t coadunand(' todos estes elementos til' 

um sys~ema de ~Iassea. 6t ·mlinad.. á in'a*:io de 
um Reitor e mAl8 Oflitllel Academicos t a cujo cor
po. se ~ê esse Dome corA ~statut08 proprios, que 
I8t!sfaçao por ora a ncce'lsldade doa ulnpol te. ad
qUIra pelo correr do tel" po lI'.uor extellção e per_ 
feição; a'l quaes fal~ilidades tedas não descubro eG 
reunidas em tão grande numero li" eutra. Pro
VIOClalJ. Tem.se ~ito que Ohn~ tem muitos df'~'" 
elementos que Igualmcn~e se l>Odem apr()yeitar. 
Conven~o que se apro\'eltem na me",ma dir~iio; 
o que Importa he que alguma cousa se faça já á 
este respeito; e o melhor seria que fosse aqui de
baixo das nossaa vistas, das quaes deve receber & 

obra o melhor impulso. Sou por tanto de voto e 
requeiro que volte o Projecto á Com missão para 
se redigir o seo contexto lIobre est .. , bases que 
tenho ex pendido , embora se haja de promover uma 
ou mais Universidades. Mando á Mesa para ate 
fim a seguinte 

PROPOSTA. 

Requeiro que yolte o ProjéetO á iIlusfre Com. 
missão com todas as emendas apoiadas t para se 
refuodir o mesmo Projecto de maneira que ae p0-
nha logo em pratica uma ou mais Univenidades 
aproveitandO-se nos IOCRCS em que se ellu houyc
rem c.le estabelecer os elemento, que houverem do 
ensino publico e Dolacio t e se continuará então a 
~is~ussiio. - O Deputado Franfa. 

Foi apoiada. 
O Sr. Costa Barrol: - Sr_ Presidente: Não 

laa muitu tempo, ou para melhor dizer, IIÚO a-a 
mnitos dias que nós com lagrifllnl nos olhos .,edi3_ 
mos Aulas de Primeiras Letraa para algumas I't.1-

"i lidas , donde se póde colligil' o estadll em que 
ainda nos achalilOs: e CQmo procuramos ja de I'r~· 
sente eloitnbclecer l~niv('r3idl\des onde IIRO 11a M.;f. 
tres dc Primeiras Lelras?, Sr. Presidente: Eu Mm
p des.cunfio· de qnem me prom~tte muilo; e não 
tendo nl)S ainda um bom {,;ollegio nãu sei como 
DOS mettemos já R ter duas U niversidu!es logo de 
paneada! Parecia· me mais asisadu que cuidassemo, 
de estahelecer uma (se he possivel) e dl'l'0ill do 
fundada esla cuidar da outra ,porque nito lludunol 
ter já as commodidlldes e meios ql\e havemos de 
ter para o fttturo. QuaRto " escolha do lOCAl in. 
clin'J-lIIe a que se prefira a Uahia cumu pontl' Inai. 
ct.ntral elo Hra~il , e por algumas Tasóu parti~u"l~ 
res. No tempo do Sr. D. Juio VI. l'rujt"ctou.se 
fundar "li uma Universidade, e para 11 ill:ltitllir ot:' 
fi!fcci;io-se muitas contos de rci,,: UI a iti(o he ulguma 
cousa... Eu estou pele opinlilo do Sr. Pc,,.,.iraua 
CIIIlIIfl para que se €-stabcle"a uma UnivE'rsidade DO 

1\Jaranluio, c uutra na Bahia. e lambem \'ot,' por 
uma terceira em S. l'aulo; mas isto para o futu_ 
ro; para a~(lra sou de parecer qu~ se fundc~ Uma 
na Bahia e ficaremos j,í IJem servidos. fie este 
um dos maiores bens que pOllelDos dar ao ))ra..iI; 
e cs'ou certo que no dia em q'uc fle decretar uma 
Univcr .. i(lade ser~i inexplicavel <) juhilo dos Bralli. 
leiros, e muito grande a no.,a i!lolia. O ir. F,.",.. 

11-. 
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'4 ,retere o Rio de Janeiro para assento da Un'
yersid.de por exisúrem já teUnjdOll aqui muitol 
elem.nlOl precisos;. eu não sigo estia C)p~nião, o. 
lencio he sempre mais propriu paJ'a o estudo, , 
DO retiro fie apura o 'Filo~ofo; , por is.o 08 grandea 
Estahelecimentos LittcrQtio!l devem fundar-" em 
pules onde não haja o estrepite nem a confusão 
da Corte, Demais a eJtistencia det!r;es elementos não 
he para mim rasito' luflicience ,.ra .. preferir o 
Hio de Janeiro; 08 Meslres, por eXf'mpro, de que 
'al1ou o nobre Deputado, se a U Diversidade se 
estabelecesse .a Bahia, .para la ião; a ulilidade 
publica he que regula, e se esta 08 chamesse para 
a Bahia, o patriotismo os levaria, sem necessidade 
de constrangimento. Voto por tanto que se funde 
já uma UDlversidade na Bahia, e que lJ&r& o fu
ro H trate de estabelecer outras no Maranhão e 
em S. Paulo. 

o Sr. Alencar: - Delfos discursos tenho ou .. 
• ido dos ilIustres Deputados que tem fall~do, per. 
tendendo cada um que se deve elltabelecer a Uni. 
·.ersidade na Provincia q'le lhe parece. Entendo 
que o Sr. Frrrnça lIe o que tem seguido melhor o 
ponto da questão, porque rcalmente do que se tra
ta he se deve ou não haver Universidades. He in
questionavel o proveito da 8ua fundaçiio, e por 
illso eu julgava que até sem debate passaria'á iC

gunda discussão; mas não tem sido assim; e lar
gamente lIe tcm tratado de particularidades como he' 
Q dcmun8tt'ar qual s~jll o lugar mais proprio para 
\lnI tal estabeiecimcnto. Nós precisamos de. uma 
I!em demora; e esta me parece que deve instituir
ae aq ui no Rio de J andro, porque .ttentas as nos
las pequena forçu pecuniarias para tão grandes 
despezas ,. convem escolher e lugar onde se encon~ 
heI." ma~", Rlateriaes reunidos para a obra para com 
mais fa~lh4lade e prestesa se levnntar. Precisamos 
8r. ~residcntc, de uma Univer~idade e já, com~ 
de pao parA a boca; temos mUI poucos Bachar.eis 
pua os lugares de Magistratura, e alem dis80 es
tilo clt('gando de Coimbra OI Estudantes que se re
,,"1 hem á Bua' Patria, e hc! preciso que. haja omle 
elles l'olJlplctem os ",os ~UI~OS que lá cOIueçárão; 
temoa Igualmente neceSSIdade de homells capazt'~ 
para 08 Emprrgos Puhlicos, e até para entrarem 
ne~ta A ug''.l8ta Ib~émbléa!. e he indilipensavel que 
ItaJa onde elles ,'ItO adqumr as luzes neccssarias. 
E 11 estou, Sr. Prr.sidt:nt~, tÃo Fersuadido da boa 
vo~tade dos D~asi lei lOS a respeito d'um. tal estabe
ll'Clmenfo que ,Julgo que ahcrta uma subscripc;ão pa
r". e8t\~ tim ell. seria precnchid:. promptamente t 

P01!! torlos «(\uhcccm a prCCi';'i\O c llli:idadc, Aclop. 
ti mos por tnnto n opinillo do Sr, Silz·(/ Lisboa que 
.u I('nho por melhor; contcntcmo·nos com uma e 
(rita aqui seninrlo·nos por 01'3 dos Estatutos de 
Caiml)ra; e de:'oi" cuidm·emos dOi outr.s, que nOI 
J'r(lmcttc " Cornrl:iss:io, eM ttmpo competente .•...• 
J\,!(·tl.rnos lmio_s' {, ~bra; ahra.se a suhscripr;-fio, c 
nllll "(111 f..ltArao meIos. no euthusi:asllIo que deve 
pl'oduzir 'n08 l'o'\'oS a idcia de '·er neste novo Im
peritt uma Universidac1e todos cOII(ribuil'ãtlt á porfia 
parn se rcalill~r elite hem. Estim~ria que hqjc mes
mo ct)mcC;~slicmos a tratar desta Importante lIIatcria. 

n Sr. Teixeira rle Goui.,'c·a: - Como vejo que 
muito. Srll. Deputados tem voLJdo a favor da fun
claçiio !te um~.!) e ni ':ersi(ll\dc, e p:de ficr que 
rDI8~ l'ita opuuae J propoMo nts.. bypotbea" a 
Iti~lllll. 

EMENDA. 

Proponho que. a hayer urra unic. Univeníct. 
de no 8ul quo est~ &e estabeleça p. Cidade de 
Marianna. - 7~;z,iJ'. fle GOII'IJtll. 

Foi' apoiad.. . 
O Sr. Cornei,,, d" Cunlta: - Sr. Presidenfe: 

Lennto-mc para fallar a faver .do Projecto, IDU 
Dão posso de nenllum modo acco!Dodar.me com • 
opinião dos ilJuslrts Deputados os 8rs. Si/oca Lib 
bo" e Ã/tncar, relativamente la ser instituida • 
Universidade AO Rie de Janeiro. Parece-me e~ 
dente a' impos!libilidad~ de· hav.er nesl. Corle um. 
Universidade, onde o. .luxo desmedido, e variado, 
divertilDentos devem necessariamente ter grande in. 
fluencia nus ailimtls· dos Estudantes, incitando-OI • 
faaer despez8s para gozar dclles, ao meslilo tem~. 
fJue as mesl1d~lI' se limitáo apenas ás quantias ne,. 
cessarias para 0'5 gRitos de sua lIubsislcBcia, 'e 
eompr:. de livr~. Alem disto, faltão. aqui muit .. 
comodidades qU'e lóeachão em Qutras Provindas de. 
Imperio, e qu~ &lio indi:.pensaveis; os vivera do 
caros, e a renda das. cazas muito subida i ora .. 
na Universidade de Coimlnj" onde' as' cuas sã. 
de mui modico preço, e tudo barato, assim mesm. 
quasi que nlio chegalo as mesadas; como chegará. 
nesta Corte? Demais, Srs., devemos considerar .. 
localidades para a instituição. de duas Unlverside.
des. porq~e uma só, .pela grande extenção do Im
peno, Ilao preencheria o fim que nos 'propomOl , 
por ficar muito distante de algumas Provinciu. 
devendo. todas .Ilas gosar dos mesmos comcidos., Te
nho OUVido t faUando sobre localidades, uns pr..reri
rem Pernambuco , outros terem por melhor a Bahia , 
e finalmente o Rio de' Janeiro; e as rasões d. 
preferencia consistem nas vántagenl que. le 'tirjo 
dos Collcgi~s já estabelecidos, . do augmento qu, 
e!D geral ah se nota • respeito das mais Provin
Clas, e ~e "r,e?~ maiores, rend!~ent?s, do que re
lIuHa maIs 18Clhdade de adqumr livros, Mestrc8 
• tudo o necessario. Cada um que tem fallado teU: 
suposto na Prov!~cia. em que lhe parece que deve 
fund~r-se a U mve~sldade, todas estas vantagcnl 
reunidas, . e ~e~ hrado por cOllsequencia que alli 
s~ de,ç lIIstllUlr. Quanto aos rendimentos, devo 
dIzer, que 8S rendas para a Universidade .tão de
vem sair SI) da Provincia onde eUa for' intituida 
~as sim d~ tod~ !' lIIassa da Nação, porque a Na: 
ç~o toda tira ut~lld~de dCliote estabelecimenl.o,. que 
naoperteul"e Fflvahvamente á Provincia onde •• 
illstitue; e assim como todas as Provincias concor
r~m pnra 88 despezas da Corte, (Forque só o reR
drmento do Rio de Janeiro não chega) hão de tam. 
bem concorrer para eStie fim; nem póde ser priva
lJ_a I~enhum. dcllss. dos ht'lIs f,ue .1'esultão de um 
h\9 IAterel!S811te, e utll f~stabe~t'ciml'nto, por ter mais t 
ou menos rcnchmentol. VeJamos. agora os comodo. 
~I~ pc',dem ,a~har tia Bahia, ou Pernambuco, 08 

1. ais de famlha~ q ue mallc1i,~ spos filhos á L' niver. 
tildade. A H.lua he uma Cidade grande de muito 
luxo, e quc tem., com pouca dift.'l'cnca, todos Oi 
est.ahelecimentosdesia Curte; os alugucis r1ns ca. 
zas afio· ~arisf;imos', e tamuem os ,iveres. Pernam. 
buco faz alguma differença, por~m nüo d(·jxa de 
te! algunl dcst~s inconvenientes, Fois ainda que 
nuo hc tudo "lO caro, Iwm ha tanlos divel'timen
t(lS, ('omo no llio de Janeiro c Bahia sempre 
11a ali distracçôes muito prejudiciaes ao' adianta.· 
111<",:1', dOG; F~tudantea, >;;,.'np ;;.,,,ccede aOl dQ Col-
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l.gio de 01iBdll. O cl'eador d' este Collegio, como 
OI Estudantes lhe tinhão respeito por suai luzc:s, 
• virtudea, ainda OI continha, e reinava lIelle a 
melbor ordem possivel. mas logo 'Iue morreo, mu
dou inteiramente; e pode-f:e dizcr que os Mestres be 
pagão· debalde, . porque os Estudantes não 1,ardem 
Denbuma quinta feira de ir ao Re(~ife, p::ra Jo .. 
go., Theatro, e outros di \'crtimenlos. Ora se isto 

. .contece Gom 08 Estudantes destc Cu!lcgio o que 
Dão Merá quando se instituir a Uni,'ersilladc! Niio 
~i ainda nenhum dos 8r6. Depulad08 ponde.rar es .. 
te inconveniente, quando eu acho que uma dlill 

ceusas muito cssenciac8, para o c:;tahcl.!címento de 
uma Uuiversidade lie o procurar um lugar acco
modado, .' que uio tenha distraç;io, ou a menor 
possivel; de outro modo; pódc c~6tnhelccer-5e uma 
Uoivenidade mas não preenche os seos importantes 
fios. TalveI, olhando U objeclo somente por este 
lado, cu preferisse ~. Palllo .ao Rio ~e. Ja~eiro, 
porque nii~ efferec~ tantos meios de dJ'lslpaçao.! e 
até he mais proprlo para o esturlo, por ser 'rlo;; 
Df .. tem outro inconveniente, que h~, não ter edi
ficiua proprios, para faser uma URiversidade e sar 
a Cidade tão pequena que Dem os Estudantes acha
l'iãe cazas para viver. Por Canto tcnd~ pesado t~
das estas rasões, e conhecendo, que Imo he pratl
eavel o eltabelecer-se a Uivcrsidade nem em S. 
Paulo oem na nabia, nem em Pernambuco, e 
muito 'menos no Rio de Janeiro y digo que prt:fe-
1Íria a Paraiba. EUa não he a minha patria, por. 
que nasci em Pernambuco; mas se SOIl D:putado da 
Paraiba tambem o sou de toda a Naçao. A Pa
raiba offercce muitas vantagens, que não ecconlro 
Dal ProvinCias 'que ja citei; clima ~oderado, abun
dancia de viveres, t.Jdas as comodldndes neceSS3-
rias para a liubsistencia, e nenhuma distração, ou 
divertimentos. O Povo ela Paraiba he um Povo 
.imples de costumes ainda mui sillgr.los, onde 
mão ha Theatro Dem dissipação de 'lualiuade algl1-
,ma. Tem alem' disto grandes ~dilicios, que pó~em 
servir, tanto para o estaheleclmento do Colleglo, 
como para habitação dos Estudall~es. P~ra. o Nor
tt: seguramente mio I.'~. ulna SI) PrO,VIllCI&, que 
tenha um tão helo edthclo cC\m\+ o Convento de 
S. Francisco da Cidade da P:mLib:\, que tem ~Ima 
m-ande cerca e todos os com modos necessan08; 
he um edificto imm~n~o, e hl precisa de algllns 
.reparos. Alem dt'ste COD\'cnto boa o de S. Pedro 
onJe existeRl dOlls Frades; c o:'tro ~o Carmo., 
que 08 li'rad~ j<i não qucrem h~h~ll\r., ~~.IS um PatZ 
bello para .e estahelecer uma (, Di ver~lU:Lde no C~!lO 
ue se admiti ir que deve ser ~m.a su, p~,rque fics 
mais perto do re:;to das P,rovlDcIas do i\orte. Eu 
acho que de nenhum modo se deve d~~fazer n~s 
fjlle são pohres, porque se. eiS p~v~s. ua _ Balll,a 
tem moior riC'juesa, lie o~ PaIS" d~ famlhRS SilO mais 
abastados lliio tem, por ISSO Glrel,to ~ sC'rem faYo
reeidos ('om a in8titui~'iio (h U li! v{'rsl"~:.! e !la sua 
Proyineia; pelo cou.rari, •• pe ns I), qcc .lhe nao tu~a 
esta rreferencia, porque tem lIialS meIOS de pllg,lr 
OI trallsportes, e as mais dp.sp.~zas que ~ze,em 
eeos fi1lllls. Demais tendo a H,.11Ia u~ COU~1l108 r.c
ceaaarios pllTa o~ estudos prep'aral~:'Ios p:ldc,!, o~ 
Estudantel <1.pOII de terem c:'!UOOCHl nc~tes Cullc 

. I'r para a Universi,la'Ie somenle para tomar 
glO8 , - fi _. I do 
u grão de Doutor, e por iiSO nao IC:IO (e~ m~ 
nenhum privados de 8('. applic~rem na sua I rov~R
eia aos Estudos. A' vista pOl5 do .que . t.enho ex
pendido, e attendendo a que a Unlversldade esta-

helecid~ nA Paraíba firà mais FJoxima do Mara
n hão, Pará &c., vofo q I!e alli Be funde·, persu~ 
dido que em nenhum outro local se reUDem lã" 
importallte~ vantagens. 

O Sr. Araujo- Vianna: -- Sr. Prtsidcnte: Elo 
me levanto para' falIu a favor da Ordem;. se eu 
qllizessc fllllar {t;ra deUa, fambem mostra~la que 
devia cstabdeccr-so urna Univerllidade em S. Pau~ 
lo, proVllndo, contra o que se acaba de dizer, as 
grandes v:mtagena que r('sultariiio da escolha da .. 
quelle local. .Mas a discussão mio ve,rs~ 8o~"e a 
1\llJ'ar onde se devem estabelecer as UmversuJades 
ne~80bre o numero dellas versa unicamente sobre' 
a utilidade ou inutilidade do Projeclo; e são tão 
claras as vanlagens que resultão da adop~'ão deste 
Projecto, que julgo inteiramente d.esnece~lSario can~ 
sar a Assembléa com uma mafcrl3 em que toda 
cUa está perfeitamente de acordo. .Quem. nE'~8~á o 
grande bem de poder a nossa mOCidade HISirulr· se 
no seo proprio paiz, quando antigamente só o ~ 
dia fazer indo a Portllgal, que de mais a ~a18 
he hoje, depois de feita a sc~nração, U".I. ReIne 
estrangeiro, e inimigo? Se pOIS esta óllhd;'l(te, 
alem de muitas outras ja mostradas são a todo. 
evid6ntes, não sei porque nos demoramos com c:,
ta discussão, quando alias me. parece a. materl. 
mais que Bufficielltemente debatIda. (Apoiado A
poiado.) 

O Sr. Dins: - Aqui de"graçac1amenle quasi 
nada p/'de. passar porque a ~1~:1 iplicid~ri~ das emen. 
da .. , e dlvergl'nclll de OpInlOeS, deita0 tudo do 
aveço; e por isso muito du"ido que vá ávanfe es
te Projecto. Mão inimiga mas occulta •. _destroe to
dos os Projectos, por melhores que seJa?; se,mpre 
um máo genio aparece, ~em q\l~ se salua donde 
vem para desarranjar tudo. MUlto boa esperança 
conc~bcmos quando appareceo o Projecto sot!re o 
Tribunal dos Defuntos e Ausentes; prometJamo
nos destruir este Tribunal, onde se apur,io tan
tos roubos' mas talvez nada se verifica porque 
• Projecto' nunca mai!! apparecerá, e ficarão os 
ladrõel'l com as unhns afllc.das, para irem lançando 
mão de tudo qurmto poderem. Eu t:'\llo .pelo que 
a experiencia nos tem mostrado; e por ISS? dl,!o 
que miio occulta 'pertende que esta .<\.!:s~m.blt"a Dao 
faca cousa nlgum:\, até que fJS seos lJllmlgos con. 
I';igão que ella se. dis~olva: (A ordcm, A' ordem.) 
Ku não faço maIS que dIzer t!ma verdade p.rovnda 
pela pratica; e se assim falIo he. relo desejO que 
tenho de que vá {I vl\nte ~sle ProJecto, ao meso!? 
tempo que julgo que ~í vIs~a das emendas que Ja 
se apresenliio lIa La dlsclls~ao, e (Ias qlle se pro. 
metem parA a ~.a, isto se va.i precipita~do em U~l 
labm'inl0 de CreIa. He por ISSO damal(ll' necessI
dade que vít :1 Commiss:io, Fara que tendo em 
vi~tn 3M f~mp.l1das apresentadas, algumas das qUles 

n:;o dt'ix.!il) de S(;l' judicio!las, red ija o}', oj('cto do 
mclhor modf) possível; "lias ~e isto ,n50 _toma al
guma 6;rma, o me!'mo Sr, ~('crel;mo nao saberá 
o que lia de f410er eom t:lllt~s emelldas. nem nine 
guerR se ('nlcnt!rr:í. com e11~:::. Por tauto voto, que' 
Vil á Cor.nmiss:io; e votareI lemprc que Jlas~~ por
que heitHbpen"a veI o es~ah('I(:dmt:nto de que tra
ta, Prn;~1\ li Deos que se ("(I'I~I::r:\ o termos ao me. 
nos urna Universida.le! S.:, 11':0 h1.ermIl8, tf'mos 
feito tlm f~rvico inc!llimavel, muito princip:llmen~ 
8e a hou\cr t'~m delllora. 1':" já me coakDto cP"
uma só, aiisim vú aVIlAlc u l'i()j(~~o. 
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Por não h"wr quem pedisse a palavra, pro

I'0z o Sr.' Presidenk 
J.o Se tinha lug:u' o requerime:1to do Sr. Fran-

fa: Venceo-sc que mio, , .• 
2.° Se a mlttcria estlSva sufficlentemente dIscutI

da: Vence0-se que ~im. 
3.° Se passava o Projecto á 2 • .& discussão: Yen

eco-se t!lmbcm que lii·l1. 
S"guio-;;c a ~!." parte da ordem do dia, isto 

Ile, a discus:são cb cumpctencia da materia da Pro
po~ta do, Sr. ~(trtreir() C[lI ,C~t1llla sobre o córte do 
Pao BraSIl. ( N.o 35 do Dlarlo. ) 

O Sr. Carnei,o da, Clm/uJ,: - Sr. Preliiden
te: Eu já eltpcmli algumas razões, posto que não 
suficienles, para mostrar o quanto era urgente to
mar &Igu:'llas medidas !':obre este ramo tão impor
tante, que a Natureza concedeo ao nosso Pai. Na
tal, e de que tirou o nome esll: lliquissifl10 Impe. 
lio. A diminuiçiio deste gcnero hc o resultado da 
má Administraçiio antiga, quetleo o terreno a UIU 

individuo, e conccdco a oulro individuo o pcder 
de tirar do tcrrenoe.la!luelle o Pao llrasil, e destruir 
tudo. He e"ta a causa principal porque ninguelft 
quererá tcr em seo terreno, um 8Ú tronco de Pao 
Brasil antes todos ,conspirarão para o d~slruir, pa. 
ra se livrarem de uma cousa que Jonge de dar 
lucros causa prejuizos enormes, e impede o 1'0-
d,er-se ag~icultl1rar a tcrra. Eu tà!lo por experi~n-
ela proprlll .... , ............................................. . 
_.............. Por causa disto ullla Provincia como 
a Paraiha, que tinha immeH1so mato virgem, todo 
elle de Pao llrasil, hoje mio tem jtl, se mio uma 
porç,io milito pequena. Era tal a abmldancia que 
ll:l\'ia de Pao Brasil, que antigamcnte até delle se 
filzião as caz:-.s. Ora, bc des~rilça que isto esteja 
t.tO I\h:mdonntlo, tanto na Paraiba cnmo em PCI'. 
)lItmbuco, e A lagê1a'l. Onde exititc ainda grande 
p.m;.io de Pao Ura~I), hc 110 ltio Grande que se 
cxtil1!!uir.í d.., mc'smo modo, F~ n11) se tomarem 
J)rovideneill'i, Eis o cr,t3do do PIlO TIrllsil, e esta n 
c:mS3 pu 'tUE' pedi que ~e tomassem pro\" itlrneias. 
"Eu deixo "&:C nrgilc.:io Íl consideraçiío da As:.elll
bl(~1\ , Mas pcc;o qnc uttcndclHlo'lil! ao pOl'pnsto, se j uI. 
gue urgflltc e c1i:.:no tle con!cmplacr:ü" par':\ lie 
mandar 8 CO\llmiOli:tu ele I~'a1.cnda, para o redigir 
a um Pl'ojcct" 'pie lIalisfaça qlll\nto f.'r pOI!;;ivcl 
o fim a que nos propomos, e promuva do melhor 
modo possi\'r) o illl"re,lise e bem do Estarlo, Temo 
por~1U alguns ,Sr~, l)eplIl:ulos, que quandu se aprc. 
8enl" um I'rolCl'tO. 1"1-';11 se levullti10 para o con
trariar. e que apezar d:, cftntcmplaçiioquc lhrs me. 
1"('ce Iml" 'lulllltn hc a favor ela Patria .es!ão Nem. 
1're prll1npto~ a IlIIts:rar que não ha urgencia, para 
'llle se n:io tire uma s,', p~,lra d.,s~c: EJilil'io (;0-
tico, clrl!sc !'ilnll1acrtl df' (~ovcrno que exisl in plra 
hem ete poncos c l1u\(lc muilus; clIj(,S seqU!lzes 
)t'·.ca\"ltO 'Iuantn qllcl'i.i.l. e rt'parfiii., CUIIl qllem 
brll) 11.('11 parecia, til/rL,'1a tmlns dpJo;gra\'auos. N.to 
licr'i ainfla tempo, dcp •. is de d"us annul! 4uc 08 Po. 
,'IIS d" Brolsil e!lp(~I',to ltlll:iosos pela..; rctilrllll1:'. de 
rClllctlilH tantos 1&11l1~'IS c nllLlcs? ~iit) scr,l tempo 
• iIHl" de lttlllar al;;ulIIlI. mccticta qllllnd.., por elIa 'se 
"ai f:\1.cr com 'flue " Est;tdo tenha maiorc" mcios 
cf ~ pllder all~nH'lltrar 811:'" 1~lrçns. do que tcm ne. 
c6's-l!hdc, e IIt,! dt'prcIllHJ\'er a institui,,':to da Uni. 
ver .. i,lacle tle que l~'talllos :!I'tualr"entc tratanJu? Eu 
juIK'), ~r, Pre~i,tente. que hc ur':"ntii)!;i!no, e que 
·du·.! clti:lar· f:C tlcstc ll('g'llcio 'lulllltl) antes, e ~ssim 
espero 'Juc o consid::re eat" Assembléa. 

o Sr. lrança: - Voto contra a urgenci. 
deste Projecto. O leIo do seo illustre Autbor pela 
Causa Pultlica he assai conhecido; mas todavia não 
temos necessidade da Lei, que no mesmo Projecto 
10 n8S apresenta, para remediarmos um mlll que 
stJ resulta de um abuso, que á disposição do Go
verno está o evitar, mudando o máo melhodo com 
que até agora se tem fornecido do córte do Pao 
Hrasil para as especulações do aeO monopolio, que 
constitue uma das Rendas Nacioollel. Para isso he 
assaz e sobejo que se manifelite ao mesmo Governo 
o vexame que soft'rem os Povos nelle ramo de 
Administração, pelo modo com que elitá em pra
tica actualmente; e que um pouco mais de consi. 
deração com os mesmos Povos ha muito teria feito 
cessar. )'la poueos annos que o Ministerio do an
tigo Governo de que sai mos , pertendt>o inlcllder neste 
mal; mas o remedio de que se lembrou não sei le 
era peior que, o mesmo mal; que vinha a ser re
matar-se o córte deste rico vegelal á um só sllgeilo 
que o fornecc~;;se par preço cerlo de quintaes á' 
}'azenda Puhlica. Bom meio me parece tste para 
de uma vez se extinguir este manancial de riqueza 
que a terra expolltancamente nos produz; e disso em 
poucas palavras c'onvenci cu a um Conselheiro do Con
selho da }I'azenda, onde se o negocio fôra consultar_ 
PerguntaVol'me este, que pensava eu do expedien
te da arrematação dp Corte do Páo Brasil: e eu 
em rcpost" lhe torn~i cst~ pergunta. ,Se V. S.- ti
Ver311ma :Fazellda de, I.avoUl a onde por ventura 
houvesse es~e vegetal \e ~'isse ali entrar vinte ou 
mais homens armados de machados a decepar-lhe 
os maios delta a titulo de o cortar, e extrahir, 
dar-se-J.ia por contente? NilO se indignaria contra 
a sorte que em suas terras fizera apparecer .ste 
principio do seu il1comollo? Não, se apressaria a dll8-

fazer-se dc!le, reduzindo á canão todo quanto Páo 
Brasil ahi houvesse. para mnis não ser inquietado 
na SUli Fazenda? Certamente que sim: Pois he 
justamcnte, lhe res\londi eu, o que lia de aconte. 
cer com todo~ os Propl ietarios de tel'ras, A arre
mataçlio do c,'ute vai inleressa-Ios infaljivelmente a 
lociosem deitllr abaixo e redllzir a carVlio os maia 
ricos malleiros ~o Páo Brasil, que por aeeulos t('m 
OCCII pado as st:as respectivas terras, ja que delles 
nenl~\J.~ proveito hriio se mio il1quietaçlio em sro 
dOlOlClho: e como o podem tilzcr occulla. e im
punemente, em poucos annos vircmos a ficar priva
dos ele uma riqueza natural, de que o hom senso 

}' I' , .1'" d' f e (I ltlca uO Goycrno everla antes promover o 
:lllgmcllto, c ri·~eHcração. Por outra parte, dizia 
eu. que n<'ccssidacle tem o Guverno de tomar o 
c,',rte por Hla conta? Não h~ melhor que deixe á 
induslria, e il1terc~se dO$ Particularell esse mister-, . 
c que so se conlcl~le com o monopolio, ou ElItan-
co da compra c vCllda do veg,·tal. que he unica 
opl'ra:,:ão pi'odllctÍ\':l de iuteresse? lIa de o Gover
no por cnnll"UClO ou por conla haver o c/lrte a mc
lhor luercacto, do que se eUI! SI! gCHernliz:íra? Cer. 
t!IIUellte que ll:io E por nr~llmcnto ci1mpulemos 
quc, de tl'ato ~uer.essivo e clial'Ío, aneléio muitos Lc • 
ll!.aclores c mat('iros occtlp~dotl no cúrte de mll
,lciro~ ~'!l geral ]lara combustivel, c ('on:;tl'uç,io 
tnnlo cIvIl, (~omtlnaval: e que se acnzo se di\'i
dir o preço actual dessa madcir:t que cortão pellls 
quintaes que ella )1<'1.11. de certo teremos em rezul
tado, que o COlllrataQor do ('c)rle do Páo Urasil 
qualquer que ,elle s(~a não empreitará a liua m.io 
d' obra por menl)j preç8. Segue. se pois, que faCiili. 
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IIndo-w a ~cl&(l AS P<!S;'Ou que se npplicão M cúr_ 
'e de madeIras o espeClIll do P,ío UrAsil Ie fará. 
disao um ramo d! . in~u.tria, em que SI! i'nterc8sem 
". melIDOI P~o'prlet:lrIOI lias mlttas pelo lucro van
"Jo~ que palie u:portar de vender á F'a1.cnda 
P~bhc~ um m:adeiro 9ue elle~ rt'putar~to f:nmo Pf1-
tnmnnto aco, e que terilo Interesse ~m n:io de
cep:" pdo tron::o, Conduo por tanto que á attE."lI-

o f .. , C'Grneir(J t!tI Otnh4: - Eu ooanrde 
'tue nfio prt:enche 011 fin. em parte do que cli ... 
o tlnllic Prccpin:lOte mal! nita em toua a sua e,.. 
kn!!iin, Ui,..sc "quc n:lo impedh o monopoJio e q~e 
he indi~ll(;Wavet (:ortaf.SC: assina he: móis iblpcdc 
o gr~lJ(le llJal (k :'!e~' liréldo o Pão B:aail por um 
horllcm que 1l:1fl ~stii I!ujc:ito a respon8abilid~de a'· 
gnma. Uis:::c mai" o illwltre Dep"lado que puden
lIo os PIOprictari6S emharAçar que se corte o Páo 
nas SU:1S terras , e mi.o lhe fltZeodC' conta vende-lo 
pela taa t faltará no mercado e ~nl (lste ramo 
de riqut·?tl. public:s. }~u eli~ou certo <Jue isto nunca 
lIuccederá; . \Im!! vez ql:e lellhii6 o direilo de o 
ventler á Fa1.~~nda por um prl~() certo e rasoavel, 
não hiio de dcicbar ,te se np;u\'eit~r dE:sh~ meio de 
adquiri .. ; e assim' lucrará :\ li'a;r.enda PuhlÍl':~ c 
tamhem o Proprietario ....... Quando :l F.uen!la pre
ciFur, por exemplo, de ~OO quintac8 di. aOlf Pro
IlrictluifJs qlll:! 011 apromptclp , e haverão muitos qlle o 
querer.io l'cnder, Fem ser necessario forca-los. ~O 
ql1e hQ. predso I:e im~edir o mal de pod~r um ho
mem entr;;.r e dt'·.õtruir uma plantaç:\o para cortar 
Pá.); E'IIl f.C providellciando it;lo os mC~1l109 Pro
priclari,j3 h,io de consentir que IlC vá cortar. Estou 
persuadido attt que lima vez evitado aqllelle mal, 
11:1" sú se ha dt' m:1lldar cortar pelo IllCl'O que !'i C 

tira, ma~ que :l!(! ~f'! lia de plantar, porCjue JI~ 
verrlarlc pôde di1.t'r·se ('010 ra5~io que he a ArvOfP 
das Pata(:a~ do Brasil; m~a cnntinuando a prAlica 
antiga, nüo IIÓ se não aproveitar:io lieo~ donos. 
mas até extin~uirão o que conaiderão ('311sa de 

d 'dI~' ' ~r.8e a .malcrl& . o r~,~cto, leja como Indicll-
çuo para se ofliclar ao Governo somenle ao dite 
respeito •• :1 6m, ~e evÍi.ar a queixa rlos Povo li. 

O ~r. Jlmuz Tavares: - Sr. Presidente: Eu 
~nnhcçn qU&lIto he nece5§~~:' e~la Indicação. Hc 
umegavcl que um doa maIs ricos productoll do 
nOS:fO súlo, qtla~ he o Pilo Drllsil,. he dcsgr.aç1da
tn<.'nle o q!le .m:11s se eatraga. O viajante que passll 
pelas J'lrovmclas que o produzem, adrnira-t;e d~ ver 
todos 08 dias os .machados empregados em dcrruhllr 
arvores tiio p:-CCIOS3". O~ Proprietarios COltl quem 
tellho fallado, longe de se opporem á esta deitruidio _ ,. t , 

'itO OI prnne:ros, que concorrem psra isso; porquc 
q~erem. ver·se la·vrel . de um . tal inimigo. He pre
CISO p018, tomar medldal mlll SErias para fAz<'r CE."IJ
sar este mal, que em pouco tempo fara. com· que 
não baja mais Páo Brasil neste I mperio. Por tan
to, yoto que deve ir á Coclmissão ,para qyC examine 
o negocio, e se decida se deve indicar-se ao Go
Yerno, que ol>re desta ou d"aquella maneira, por
'1ue acho ser materia da nossa cnmpetencia. 

O Sr. Henriqllell de .lleaende: - Sr. Prf"Ri
dente: J ul~) • materia em si mesma milito urgen~ 
te; mas creio que a Indicação 011 Prnjecto, como 
lhe quizerE:m cb!\mar, do !oir. Ctl.1n(';ro da C",dul.. 
não só não consegue o fim proposto, mas fité 
tru maior prejuizo. He certo que o Proprietario 
~endo suas terras e matos invadidos por qualGucr, 
procura d1!semlJaraçar-se do P élO llrasil des.truincio-o , 
para evitar aemelhanw.s inva:tóes nas suns terra I ; 

e já em t;luitas partes elle vai falt/lndo , porque os 
roçAdos do al!{odào vão derribando tudo. Vem pois 
o nobre Author da Indieaçiio li deixar nos Proprie
bri(lS das &erraI o direito de f:ortalo ,e 'Vendclo 
no lugar competente, para assim o intt'rl'>'slu na 
eonservaçl\o e propàgação do Pao Brasil. Mas isso 
nada aproveita, uma vez que se lhe impOl'm a tai
xa. O mal tem outra raiz, que he o mnllopolio 
IObre a compra e venda do dito pao: em qUllnto 
ellc niio lor al>oli(lo o mal he o mesmo, porque 
o preço não convidará. nunca, e o Proprietario ne
Dhum interesse t(!rá em consen·ar o Itenero. Cum
pre pois ab,)lir o monopolio; na88 eu não sei Re nell
te sentido a Indicação será urgl'nh!, por isso que 
o Pao Brasil tem um destino cf"rto, e umn apli
cação marcada, que viria com isso a ter algum 
transtorno. He por tanto a minha opinião, que se 
remeta á Com missão romp('tentc para propor sobre 
isso as me<lidas que julgar justns; visto que a i,Jé" 
propostl'l pelo llobre Deputado não remf"dea nada, 
anteA trilz maior pr~jui%o; porque por um lado o 
Propril'tllrio alllhorisado para o cortar, mio consen
tirí\ "rais que algum o corte; por outro lado o;io 
acharido COllta no nf'~ocio assim tnado, deixa rle 
cortalo, e vem a faltar 1'0 mercado proprio; por
que (lS que morarem mais perto do merudo, nlio 
.rão tentlldos pelo pre~o de duzentos réis li arro
ba por cada lel!,f)a. Não sou taml1em da opiniiio de 
4I11e niio he precisa merfida legislativa; he precisa , 
porque todo este Degoáo do PIlo Bruil anda re
piado por Lei ... 

mllitrlj pt~jllisos ............ Não fallo "isto por in-
t(,fCsse prClprio, os tprren08 qne possuo nio f·ClD 

i»:ío . Rrasil; filJlo porque desejo ver promoyido um 
importante ramO de Commcrcio, que tanto póde 
augmt'ntar as rendas da Nação. 

J li IgalldC\.sc a 6nal disclltic1a a materia, e 
posta IÍ vota\'ân Vont'co-se que fOise remettilla a 
Inclicaç.ío its Cttmm!!1s l'les reuni(hs de Minas e 
Fa::ench, psra a redigir em Pro.leC'to de Lei, in. 
dicando ali providenci.,s lnf.is adapl!'.das. 

Cor •• o f'ra chE."ga!la n hora da leitura do. Pa. 
receres .. te Commissõc'l t leo IJ Sr. R'lriio de Santo 
Â1fWTO os quatro scguintclI ParccerCL 

Primeiro. 

As Commis!:ães de Constitlliçnn t e ER(ali~tf('& 
tom:mdo em consinl'r:t(õo a rí'prcsc.l\t:'lcr'lo de Thn
r.l",'J A'I/(lI7io da ro,~t'J ÁlcnmÍ1n F~rrrira, em que 
perle n ('f!'IH~!tO de uma nova Província, da qual 
s~ia Capir.ln ,\rraiaI d~ Carinhanha, para commo. 
cJidade dos POVIIS que m~m\o n:llI visinhallçaa d. 
Rio dc S. J.'rancisco, de8memhf!lndll-~e para ell. 
pcrçõcs d:~s Provincias da Bahia, Pernambuco. e 
Minas GerlleS; e outro sim as duas rep""8E."nla~úe. 
uma dA Cal'llAra da Campanha da Princeta, pe
dindo que o seo 'l'enno IIrj& erl'gido em Cem
marca, fI('parando.Ro da de S. J'oiio de EI- Rei; e 
outra d" CAmara da Villa fie 8/1nta l\'Iaria de 
Baipendi. pedindo o mesmo rom :l dana .. l. de t;«r 
a nova ComAlarca composta do seo '1'"rmo. do 
da Villa llreci tad a , e riu de São Cnr~oli de Jacu
hy: são de parecer que scmelhantH perfc'nçiies lU"hl 

podem teor lugar ~ em quanto pel" Conltituição Diio 
forem determinadas, e 8anccionad48 ali dIvisões, e 
subdiviSÕC8 politicas do territolio do Im~rio. P.~·o 
d. A8Iemhlé-a 2(i de Ag08&o de 18'23 - ~/n1,oel 
Jr-intrJ NOflM;rp c/a Go",. - ~V.,ti11l Fr.nc;sCD 



· L' t 666 ) "!l'I" 'Il!!_ • d E f d d N ~ • 'Ribeiro d' .A"IrMa _ Pedro de .ArauJo ,me. - pelo n IDIStro ~cretarlo e 8 I o OI e ?C10l 
J OJé Ricardo da, Costa Aguiar. d' .J.ndr(l~a - Ba. da Justiça: he de parrcer, 9~e d~ve ~ S!lJ.lP lean-
1'00 de Santo Amaro - FrancISco .Má",:: Tava.. te esperar o re8ul~ado das dlhgenCIQ JUlbcliles, ~ 
rCl _ .A,Jtonio Lu;z Pereira da CUlllla - J.11a.. que se iem mandado proceder por ordens repeti. 
noel Fe,-reira da Ca.",ara. das ao Juiz de Fora de Sanlos, tendo sido a ui. 

Foi approvado. tima de 18 de Julho ~roxilDo p.ss~o, acump.n~Ja .. 
Serrllllclo. da de papeilf Decessanos para 8S duss dlllgenclaa. 

~ Paço da Assemhlt!a ~8 de Agosto de 1~~3. -
A Commissão de Fazenda, tomanclo em COD.. Antonio Rodrigues Jrellolo d' Oljvcira - Bernardo 

sideração o requerimeuto do Chefe de Esquadra JOllé da Gama - João Antonio /(odr;,;UIs (te Cur .. 
.Antonio Joaquim dos .Rd8 Portuf!Ol, .em que pe- vaI/lO - José Teixeira da f'o,"eca Yuscourello.,
de uma pensão de seiS centos nul reiS, com so- D. lVuno ElIgenio de Locio -.... Edeváo Ribeiro 
brevivencia li sua mulher e filha, em remunera- tle Resende .... José .Antonio dtJ Silva M~iQ. 
ção dos seos fierviços abonados pelos documentos Por hal·er qqeJn fallasse colltraellc ficou 
juntos: he de parecer, que o deferimento de seme- adiado. 
Jhallte pertençi'io mio compete a esta Assclllbléa, 
por haver Lei que regulil a recompensa de ta~s 
serviços prestadoM 80 EstAdo. Paço da Assemhlca 
~5 de ACJ'osto de 182'J. - Baroo d. Santo Ama. 
~o - _l1a~oel Jacinto Nogueira da GB7TUJ - .llar .. 
ti", Fra",:iero Ribt'iro cf ..1lldr!Jtia - José ArOl'
de de 'l'ulctlo Rerld~n - José de Resende Costa. 

Stlfllndo. 

Foi approl":ado. 
Terceiro. 

A Commiss.:'to de Fazenda para. interpor o 8.0 

parecer sobre a maneira de se por em execução o 
Decreto de 16 de Abril de 1821, que .teo nuva 
reforma á arrecadar;io dos Dizimoll; precilia que se 
uija da Repartição do ·1.'besouro publico todos os 
papeis que poderem dar a ilIuetração neeessaria s0-

bre este negocio._Paço da Assemhléa 26 de Agos .. 
to de J823 - Barão de Sallto Amaro - José 
Aroucl,e di: Tulf@ llendon - Alarti", Francisco 
Ribt'iro iI' AndrOfla - Jos~ tU Resend, Cana -
Manoel Jacinto Nogueira da Gama. 

Foi approvado. 
Quarto. 

A Com missão de Félzenda examinando ó re
q\lerimento dos Offieiaes das Secretarias d' Estado 
dos Negodus dI,) Imperio e da Justiça sobre as cau
us -(Jue tem oct'asionado a perda e grande diminui· 
çiio dos scos emulumcnlos que fazíao a prindpal 
parte U3 liua sub.il!tenc:ia. por isso que cs beUS 
Ordenados lIão uuicaml'nle de 400j1>OOO réis: fie 
de Jlllrcccr 1.° Que os Supplieantes estão em cir· 
c.u/IIitnncias de 8er~m -atft:ndidos,: 2.° Que depen:1en. 
do porl'm qualquer deliheraç<10 a -este respeito das 
refcll-RlIUI e futura organisação das Secretarias de 
Estado para então se deve reservar a deds;io des-
1e requt>rimellto. -..: Paço da Asaembléa 25 d' Agos
to de 182,j - I~Jartin& Franci~co Ribeiro á' .A1l. 
drada - Baroo de Santo .AmarQ - J.l1anoel Jacin
to A"ogut'i,.a da Gama - Joaé A,.oucfae de Toledo 
Rem/on - JOlié de Rt'sende Costa. 

Por haver quem fallasse contra elle fioou 
adiado. 

O Sr. ROllri{!Nt8 Ve1l08o, como Healtor da 
Commissão de' Le~i:t1a~ão, leo tambem OI seguin
$etl Pareceres. 

Primeiro. 

A Commissão de Legislação tP.ndo em vista 
o requerimento de Jooo Jo_(~ Mflr/i1l1l Pa11lplfJna, 
Jlfeso na Fortalesa rla Barra Grande de Santos em 
que suplica ser admitido .. justificar-se para ser sol. 
to, ded:uando.!ic.lhe a cu~a pua entrar no li vra· 
Inento, e cumbinando-o com a iDform3ção dada. 

A Commissão de Legislação t('ndo visto ore. 
querimento de José .Anloll;o Alves /JodrigUt'8, que 
iecorre a esta Augusta ASlembléa. por Ih,:. ler ~i· 
do indeferida por Sua l\kgestade Imperial a quei
xa que fez do Juiz de Fora, e Cam.ra da VilIa. 
de SaDto Antonio de Sá, procurando rcmedio ás 
violencias contra elle praticadas: precisa que o Go .. 
verno remeUa, para serem presenlt's á mesma Com .. 
missão a queixa do Supp!icanle com as diligencias, 
a que se procedeo, e 88 mais informações que fo. 
r~m necesslirias para melhor inteJligencia do nego
cio. Paço da A~semb]éa 28 de Agósto de 1823-
Antonio Rodrigl!el 'elrolo ir O/;v,,;m -- Bcrnmdo 
José dn Goma .... D. Nuno Eugenio de Lodo
João Antoldo Rodrigue, de Carvnlho - Estt'vão 
Ribeiro de Resende - Jos~ .J.Jltonio da Silva Maia. 

Foi approvado. 
Terceiro. 

A Cômtnissão (le Legislação vendo o requeri. 
mento dos mor.\dores do Termo da ViIJ~ de Santo 
Antonio de Sá que req l1erem a extinção do, Con. 
tracto do Ver naquelle Termo: He de parecer que 
devem os Supplicanles esperar pelas reformai geraca 
que hão de compl'ehender a economia das Camarls; 
e, entretanto pollem e devem recorrer aos meios le
gaes quando se verifiquem 08 vexames de que se 
queixão p:aticado~ pelos Hellddros, ou seol .Jura
dos, c mais Officiaes. Paço da Assembll?a 26 de 
Agosto de 18~3_ - Antonio Rotlriglle, J't'/lo,o de 
Oti'4't-ira - Jo·é Tei:ct'ira da Fouse('a J'ascollrel. 
10.'1 -' Jooé .A"tonio li" Silva lJ-JaÍtI - D. NHIlO 

Eugenio de Lorio- João .Antonio Rodriguell de 
CarvalllO - Estevão Ribeiro de Resende - Bernar. 
do Jo,~é da Gama. 

lJor haver quem fallasse contra eIle ficou 
adisdo. 

Leo tambem uma requisição da mesma Com
missão para ~e exigirem com urgencia do Governo 
informações lIobre u requerimento de Pantaleáo Mo. 
reira_ lJ1081i0 "'!'estamenteiro de .I1,,(on;o lJ!nacio 
Brandao, a favor de tres escravos do fallecido, 
para Be suprir a nuUidade que hou vera no Testa. 
mento pela falta daassigllatura de uma tel!temunha. 

Decidiu-se que se pedissem. 
O lalesm" Sr. Del!utado leo i.eua1mente, por 

,parte da mesma Coom!:!lU!siio , o. ProJc~to ;iá redigi
do sobre a eontirmaçao da I..eSlslação exIstente, e 
concebido nos seguintes termos: 

A Assembléa Geral Constituinte e Legislativa 
dG Imperio de Brasil Decreta. 

Art. 1.-' As Ordenat;ÕeB, Leis, Regimezuoe, 
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Alvar6~ , Derretos,· e Resoluções prtlmulgadu ~_ 
los nel8 de Portugal, e pelas quae. o 8ra.,il M 

governava até o dls g5 de Abril de J8~1 em 
que o ~r. D. João VI. Rd de Portu~al, ; AI
g:ar_v~, 8e ausentou desta Corte; e todas aI que 
forao promul~adas daquella data em diante pelo 
~r. D. Pedro de A)calltara COlr.O Rt'gente do Era. 
IIll! em quanto Remo, e como Imperador C01l8ti
tU~lOIlRl ~ell~, d~sde que se crigio em Imperio, 
fica0 ~1Il mt(,lro vigor, na parte ('m que não ti,.e
rem sldu. revoga~as '. para por ella" se regulàrem 
(lI negoclos do mtellor deste Imperio, em quanto 
se não organisar um novo Codigo , ou não forem 
especialmente alteradas. 

Art.·· 2.° Todos os Decretos publicados pelas 
Cort('s de Portugal, que Tão ellpecificados aa Tabt>l. 
la junta, ficão igualmente valiosos, em quanto não 
forem expressamenle r~vºg;'ld9s.J.>aço da Assem
bléa 27 de _Ag':itõde 1823. - Ailiimio Rodri
gUf!---J!ellôiÔ d' Olivám - Bernardv José di, Ga
mQ - .José Tei:l'tirll da }(msf'ca Vasconrt:llos
José Anfon.lo da ~ilva JJla;n - J(!âo A'ifonio Ro. 
d,ip;"el cle C"'l'u!iw - E,'itet1do liibei,'o de Resen
de - lJ. KU1lo EU.f{enio de Locio. 

O Sr. (,aTllfÍro da Cunha: - Peço a palavra 
a) para fazer uma pequena alteraç.io. O Hei de 
Portugal por ser Pai do ~enbor Dom Pedro Pri
meiro, não c1eicha de ser um Rei estranho; e por 
isso entendo que· nào trm lugar o ch ~mar-se-Ibe no 
contexto da Lei O Senhor Dom Joá.'óJ Se.1·to. 

O Sr. Cosia Aguiar: - Il'to he contra :& (lrdrm. 
A primeira cOllsa q\le IIOS deve occupar he Ter se 
estÍl redigido na conformidade do que se vencto; e 
depois se algum 1Sr. Deputado tifer emenda a pro
por páde propo-la, mal! por escripto, para ser 
apoiada; porém qucrrr alterar o Projecto por este 
modo não he permittido t por ser contra o que or
dena e Regimento. 

O Sr. Moni::: Ttl'l.'arf'lI: - Parect"-me desne
ressaria nesle caso a forml1lidade de reduzir a es
cripto esla pequeJlB :lltemçlió; ent:io nada se 1'0-
dná indicar sem ser por estripto, o que segura
mente 1I0S h:l de fuzer perder muito lempo. 

O Sr. JfontCS1lflll1: - Eu quero apoiar • 
~menda; mas sigo o que diz o Sr. Aguiar; venha 
por escri pIo pata a J\ ssembléa decidir. 

O Sr. Ara,jo Lima: - Sr. Presidente: Nós 
devemos seguir rel\triclamenle o que nos manda o 
Regimento; ora se f'81e diz expressamente que qual. 
quer alleração que leml1car ceve ser proposta por 
escripto, como queremos ir nesta contra o que es
tá establ'1ecido? Qlle importa que ella 8f'ja peque
na, e que ni\o infll1/l na substancia da materia? 
O Regimento não distingue; nós não podemos dia
tingnir; e assilJ) se evitão muitas duvidas. 

O Sr. Carneiro da Cunha: - Eu mando á 
Mesa a minha emenda que he concebida nestes 
termos: 

" Em lugar de -"- O Senhor Dom João Sex
to - O Rei de Portugal - Paço da AssembIéa 
28 d' :\gosto de 18~~ - Carneiro da CunlUJ. 

Foi apoiada. 
O Sr. lJe7ll"iqfte8 de Resende: - Sr. Presi

dente: A inda que somos hoje llma Nação nova, 
e ~st3mos separados d' aquella a que ja pertencemos 
~om tudo sempre nos devemos lembrar que un~a 
Nação nobr~ ~.I.D todo .0 CJJO trata com decencu& 
08 que por algum tempo a governál'ão. Esta Lei 
chama O Sellhor Dom João Se. Rei ., 1'''-''' 

jal • um flUe ainda 'Vive, e que nOI J!O\lfrllOll. 
!mbor~ o Eeo gO"crno fos~e n:tlb~r ou pior, e «.:11-
Jas Lell nos vamos agora AuthCrl6ar: e Clt não ve
jo n~ta expressão mais que uma drmcn~trar;i;o de 
resptlto e acatamentu por aquelle que actultlmente 
nos governa, e que ~elle he }'ilho. Isto loe n,er. 
IOmbra que nada i~flue; porque todos os Brasilei
r~s sabt"m q~e pela declaração da nossa independe0-
ela na~ maIs t'mos com Portugal neRl CCim , 
Dynas!1a de Bragança, porque a DOSsa Casa Rei
nanle começa com o aetual Imperador t sem que 
aquella Dynastia possa nllnca asrirar ao throno 
deste Imperio. Dt-mais, Senhores ,Cfita Lei foi di., 
cutida, e vencee-se da forma que se acha recligida t 
portanto Dão tem lugar emenda, e de\"e fitar a 
Lei como se acha. 

O Sr. Carneire da Cu,nhn:· - Embora sejão 
,ombros, como diz o nobre Deputado; eu nunca 
por minha parte hei de con.sentir que ellas fiquem. 
~tjalDoli coherl'ntes, e m(lstremos nestas mesm .. 
pequenas cousas, que nem esperanças nem JOmbral 
ta de se renovar a unjão. 8r. Presidente! Nós 
.. ão reconhecemQs por nosso l\:lonarra se não o 
8enbor Dom Pedro Primeiro, t"dos os n :li. são 
el>trallgeir08 para tu,s, e o Uei de Po~lugal o h. 
tanto c(jmo qualquer outro Eober::'llo. da Europa; 
portanto não dc\'c hav('f distiJl('~ã(,. Di. o iIIu~tre 
Preop:nante que elle no. govcrr.ou, e que até ago
ra re\'8lidamos as suai Leis. '!\i\o lia duvida, go
vernou-nos, rr.as o que f(li ja não be. Tarrhcm 
nós fomos Portuguezes, e hoje 1,!m08 Braljileiros; 
., o BrasU que foi parle d, Monarquia Portugutl
J& he hoje livre e ind~Ftndcl1tf. AI~m disto, QÓ8 
por ventura não trat:am(ll assim os IIl~S Reis da 
.Europa? Em que se lhe falta ao decoro quando 
se diz o Rei de Portugal, ou Sl1a l\Iagt'stade 
Fidelissima? Não dizemos nós do mesmo modo 
Sua l\Jagestade Catholin, ou Clllil>tiRllisllima P 
NilO posso ver nisto falta de deccnda; e por iSio 
entendo que SI'[8('nte do nOfSO Imperador devemol 
dizer O Senbor Dom Pcdro, e de mais ninguem. 

O Sr. Rod,"igu(8 de Cor'l.'nllio: - Pedio ea
tão a 1181avra e uffcrecE9 A srguir.te alteração. 

" Proponho que se emende na forma seguin
te - Por 8ua Magestade Fidelíssima actual Uei de 
Portugal e AI,arves - O Deputado Bod,iguel 
de Car'Co/lio. 

}'oi apoiada. 
O Sr. J"crf{m:irn: - Sr. Presidente: O que me 

parece be que este Projf"cto niio está ainda nOI 
termos de ser sanccioDlulo, porque falta a Tabtlla 
das Leis que se ha de imprimir, pna se examinar 
quaes são as que devem ter exeeuçãg entre nós; e 
por isso proponho que se reserve o slocciona-to 
para quando se approvar a dita Tabelb. 

O Sr. Presidente, julgando-se (lic;cutlda a ma. 
teria, propol a emenda do Sr. llodrigtlel d4 
Carvallw: - Foi approvada. 

Perguntou depois se na conformidade do que 
proposera o Sr. Verl:uci,.o, ~e reservava a decisão 
final par. depois da approvação da Tahella dai 
Leis: Decidio-se que SIm. 

O Sr. MontesufI,a: - Como estam.a "" hora 
das Indicações requeiro que se me mande dar pa
pel para f&ler uma Indicação. Eu quisera que 18 

dessem para a ordem do dia õ' aDlanh.). OI dou. 
Pareceres adiados, e muito principAlmente o ClMe 
'rata do req ... ,imento do preso ramplonll. E,te 
.. 040 Rio póde lIIia d..... pela I"a nl\&ur-u. 
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~ois ni:o conh~ço ~ellllUm m:us importanle que a 
liberdadt! dI) clll~dao. 

T"ndo-sc fl'ito algumas breves reflexões, o mes· 
mo ~r. Deputado mandou li Mesa a seguinte 

I~DICAÇ.\O. 

Proponho ql1e os c10us Pareceres adi:.do~ stjfío 
t>bjecto da ordem do dia d' amanh::ia, attenta su:\ 
3.;;iguHlade fi materia - O Dt:putado Jllonteslilnfl. 

O Sr. Françn: - Ao menos o llo prezo 
Pl:unplona acho que Lle\'e entrar na ordem do dia 
peJa imporlancia da materia; não he justo que se 
deiche de acudir a um cidadão oprimido e s~m apoio. 

O Sr. Presidente }lrOpGZ á votaçao a Indi
cação, e vence0-se que se desse para a ordem do' 
dia o Parecer adiado !'obre o preso PalllpI01/fl. 

Por não haver mais quem pedisse a palavra 
para ler Pareceres, ou Indica(;ões, passou-se ao 
R gimento da A!lsembléa. ' 

Art. ]5.... As Commissõei nomearáõ para cada 
negf)cio um Secretario e um Relator, o qual em 
3ctO de AssembL;a exporá o Parecer da Commis
$.io ~em que por isso fiquem os outros 1\Iemlnos 
privados ele poderem fallar sobre este oujecto, 

Foi approvado. 
Art. 15:'. As alterações lemll\'auas pdas Com

mis"ões seguirão, o mesmo processo que as outras. 
(Art. 58 e locguintes.) 

Foi approvado. 
Art. 1.16. Qualquer Deputado que não for 

l\fembr(l tie Commissão, póde mandar-lhe os apon
tamel1l·)s ou memorias que julgar convenientes aoa 
begocios q!lr. Qell.ls se tratem. 

Foi al'Vfovado. 

• 

Art. 157. Feita I insta1Tação com a Prcsen
~'a do Imperador, he o primeirn trabalho a 1\10-
ç:io de G raças e sua c1isCIISS.io, clljo re!oultado se
rá apresentado por uma Deputaçüo a Sua l\1ages
tade Imperial. 

O, Sr. Jllontesumn, pedio a palavra e mandoll 
ú :Mesa a nnellrla seguinte , 

" Propanho a suprt>ssão das palavras - e SUl 

di~eus~ão - O Deputado .Mollte,~llll/a, 
Niío foi apoiada. 

O Sr. Jloniz l'avllrrs: - Pela fi)rma que o 
Artigo estil concebido parece concluir-se que se o 
Imp-=rador n,io vier á Assembléa lIão tem lu!{ar o 
Voto de G m\'as; mas como talvez não he ('sta a 
intelligeucia CJue lhe dão os illu~tres authores dQ 
Projecto, bom seria explicar-se isto, porque me 
não parece muito claro. 

O Sr. Pt>1"eira da Cunha: - (NilO se ouvio.) 

O Sr. França: - l\',de V. Ex. propor a As
~embIéa se ha de haver Vtlto de Graças quer o 
Imperador venlla quer não 'fcnlla ao Congresso. 

Fez-se a proposta, e decidio-se que houYesse 
em qualquer dos casos o Voto ele Graças; e pu
lOU assim o Arti~(), salva a redacção. 

O Sr. prfsidentt' assignou para a ordem do 
dia: 1.0 O Parel'er alliad:I sobre o preso Pamplo
na: 2.° A eleÍç;io da, Commissiío de Minas e Uos
ques: 3,° O Projel'to de Lei sobre a fórma de 
passar cartas aos Alumnos da Academia Medico
Cirurgica. 

Levantou-se a sessúo ás 2 horas da tarde. 

MtJnoll J08é de Soula Flllnfa, Secretari •. 

• 
lUO DE 1 ANEIBO NA IMrBENSÂ NACIONAL. l~~t. 
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DIARIO DA ASSEMllLEA 

GERAL, CONS1'l'1'UIN1'J!J, E LEGISL.IlTIJ/'.Il 

DO 

IltlPERIO DO BRAS'L. 

• 
I 8 ~ 3. 

SESSAO DE 10 DE AGOSTO. 

PresidenciIJ do Sr. B'Jpo Ctll'rlllio ~/6r. 

R Eunidol OI Rn. Deputado. pelai 10 hor,.. 
da mauh"a I (t·a.1ICI a chamada e achari"io."e ),relit'n. 
tes 69 • rahando eom cau_a o. Su. AIIlI,.,.d" MII",a. 
do. 6'omide, Rc,"'ltl ,,'roftCO I Gontl,m, /1",1, adtJ • 
~i1v(J, I',.rrei,a Nobre I llibtiro d' A"d,utl" , No
d, igu(, ti,. e""fI, e A IIJt;U J...".". 

O Sr. P,·",iJtnte declarou aberta a "',,aulo •• 
Ihla a Ac~ta ,la a"l"cedente foi approvada. 

O Sr. Hccretllrio ('OI,'IJ AK"inr ,1'·0 conta de 
«lua" }"elirill,,:õcl dirigida. ti AII""UI"':a I lIana I,ela 
Villa clc (iuar&uhulI, c nulr" ela ('"mara da (;.da. 
de da "'orLI11t'll1 da Provinc'i" du CI'una. 

• 'C)fI'" 'lJIlhali r(>I,,'l.i,la9 '~01Jl parl ... ul"r a~rado. 
))c'o In,,,hem ('(JIIla 11" Ilutm cIII cidaIM:., /0',,,,,

dlit:n Itltcnll,t 11/", t;"" I/'H/",,' rl/III " cl"al t,.r~rt'd& 
(;0 r.Kt'IIlJIIllrl'" ,tC! um Mnllifi:litll JlIILli\ .do em lua 
l,ropri:l J 11111 ifit'/lC;ii u. 

Flli "l',:rhll\" a )o',,!·(:jll1(;iio ,'om av.'lllln. e lO 
ma"llllriio cli~I rihuir OH "XClllpllll('l cl.. I\hnifi'lllo. 

L(·C) 11"\hlill o IIc~:\lillle Ollil'iu do Mini"tlo cio 
Jo::st"llu ,lul! N e'ncillfl ,11\ (; ucrra. 

11\, c Ex, .... Sr. - Snl!l., IIrc"t'nte a Sua ]\f". 
~~!l18d,' (I 11II1'("II<lor • cIII" nu~ Provinda. da Bu· 
'Iia, c PCrIlUlI\hllCf) tJ~ Ildulo mai" de lUil Cl clui. 
"J"'"lo!; hllOlt' 11 " clnli '1''''p:'ll LlP'ltana.. all(m cl" 
Jnni'i ele cl~m In "Ih""'/I C nianC;llII, lu·,m'·Jlte cm 
Pernamlmell, upri-iulIIlIlf)1I Pl·la nf)bll& 1-:1I(I\lo,lr,,; e 
rel,rCII,!ntllndll 011 (;OVNIWII dall\ld I", "r. I v i \I ri l1li 1If). 
brc o dClltino cl\l~ 111"11 elevc'rlto tlur: J\lhllda 11.., li 

:Me,,",o AU~lIhtu Stmh"r, 'tue eu IIW cliti.la • V. 
I.x I ,.ar. flue tdl;a C'hl'l{" .... r,,'e ohjC"'I" 'UI ("lO""· 
cimento tia AlltJe\ll"It~11 (;I'r,,1 ('ullbtitllilltl' " L,·gil. 
lati". elo I ",pcrio clu Brllljil, " fim cl .. '111«' • jlll,~"U' 
«10-0 proprio de MIU dei i IlCrlU:íiC·1I , 1111 111:111111' f'~IIJI. 
mllnicar ao Governo, u qual n,io julf(3 C'III1V1'IIIt'II

te tom"r .!Ohre \lU" rCllpOllllnhilid4Ch.·, 111'111 a grllllllu 
dctJpczl& C'xigid. t"lra u rt'Krc~~II" ,1p.II,wll. 'J'rop., 
'ICIA OI illl:onveniv"tc:1 cll'" 1"''''':10 ""Ulltt'(·"r C:OIII a 
lua c"""ervaç,io dentro do I /IIlX'rio. ))('1I1t (i lI/trile 
a V ... ;X: PAço em ~9 d., Ag"lilO cII' ll-i~3 _ ./"';" 
I'in'" úe CtJl'IJu/l,o - t;r. JUI/: /(;n"'/I) tia LUJ/" 
AlfUiar. 

o Rr. CtlNlri,n da r.m",,: -- '~!ltft nf.ltoeio 
!te d. comptttncia do Onverllo; U~1Il .. r"l~ila Ir a 
Commilllfto IIlg"ma ... ra ,I.r l,arv('("r 111 la " 1'110. pui. 
he d. maior necrlllltl.cJ., 'I\le .. e rrtirçtn rllal 'I'ro .. 
paa o m .. ia c1 ... ,........ 'I"e lllr pWlli vC'I, t1 li .. o 00-

vemo 'tUt'tn () d",t'I (IUrr; (llIIUltl/ Imai. tt'mpu /Ir de
morarem maia H.lotu t'~ lI\u tiurnt'o lt N IU,hn. Pur 
t .. nlo rttirrul-." jA; víio par. a lIua p" .. i., •• / ... 
.. io prl'cillnmo. cli ,I" hlllllt'1I11 CI"ft rlll i "rrfi" ,'11111 .1 

arma. na miio contra 111"., lIem I,ollrllllll viver ... om 
eUr •. 

O Hr. M,m;1f 7"lvflrt": - 1~lIi!l "u JulHO que 
d .. ve ir á (:011lIlliIlI110 para examinar lii' t' -t., IIt'f(U

,'Ío pc'rttut'o (, AII"rlflbl(~. ou a.. (. "VC" 110 ~ o clue 
me 1."rteCl I", que elevl' dar o te'o ~lJtll ('Cun muita 
urg"lIc:ia porcluO .. a vflrd.dfl ti"" '1'1U1'1t c·.ti' lalrO
du el •• .,..,,,. 'lu" C'umpn \ll'ln drmlll" t'vilttr • 

() tir, NfI/f"'; I ti di' (~'"",".' !oi" 1':\11'('''' ur. 
Rmte la Aa't'mJ.l(.a a ,lt'c,j"l1u dc,"te 1l1'J.{IIf'iu, " ... 
I,·"tllr (1'1" t1,'v(t ir áa CI .. nll.l.aõ~. C," (~IIr."a .. Ifa_ 
zClula, ,:mno me parC'ce, Im"flftI O" Mrlllh,OIl 1' .. 111 •• 
COlUmi!lllõ.,1 relirar·.o I,ar. dartllU hl/Jo 1111'111110 o 
It'U "art'c'err. 

J)"lwil de algumal reRelM. cll'l'j(lio'lje CI"1' r..a
le rem"" ido tu In urg"ncia iaI CUIII"I ill:ó". d" ., .... 
1~lIda c (;,,"I"r •. 

() mc'a" ... tir, S"'r,.f.,,lo l«lo tamb"m o ""R\li"
til ()flkio do Mini.lro d' l~.IAdC) dUI ~'·"lIciu. d., 
Imperio. 

111, e I~I, Rr. - TC'ndo Rua MII!!".ta l l" n Im
pl'rall"r d(,trrminadu por Porl.ri" ,'e IH tlu C'II"l'n. 

le lJlel clue CI Inttndemte (I"11l1 d ..... Iid. IU\/l'r. 
c1,."~,, (li nC'.·rnari... avi,jgullc'ô,'II, a flUI cl" lIe ('U. 

I.tll,.·,.r la ,II/,t"- Fr.rnl&ntlt'. h""""::II, que ora •• 
adlll lia C :"Iad., do 1'lIrto, IIC~, 011 .. ti.,,· .Ulif"'ilo 
I. ('altla clu nr."il, e 't"ft ill,i.ruwa •• " d., Iru r~lliUl
llulu; 11tH;' CI"O a A'.e.;,hl'·" ('rr.1 <:.,II.';tll;,.tO. 
J. .. gi.lati,,, I'UIIt'1II118 clrl,beru c'mn jUllti,,'& luhr •• 
l,rulCll~IJf,"U, clue ..tl~ I.,,-dio dt'Ul/lil lidl IIIC'Z"II, all-,,, 
clu 1""'" ~~tallrl,,(:illo na "rlldllll.,;llo da H .t" J". 
')I,iro cl,.:.I" 11111111, "lIr '140 lia., IIrr IlIJllli"rl rrgrel_ 
h;ar lI/ara .. Itr •• ir Clrlllr .. ,li, IIIl'n,·illlllulo I,ra 11; ('o-

1110 V. I,:., 1110 Iltutit.illtlu 110 Ic'U Oflld" ,I,· li cio 
I.·UHI'IIl«'; 1),. Orcl,'rn (" Mil/a M"y,.,.tIl1le Irn,. .. ,iul 
'1'1111:(0 a V, .. : x. • i",·' "~,, ;lItúrmaç.iu dc. 1 ulC!ud"'I'0 (1 .. ,.1 di I'olid. avl"o "'1",,1,,- élhjecw, • o 



, .. , 
Summario de~8tcmunb.s t que I ,~m~anbl. paI'! ao as Lei,. te. feito • IUlIlic,nto lOft-er tKo lon
que sendo presclltes Da mesma Augusta .AlfOmbléa, ,a pri~g; e ao lDeinlo "matu ctér,rm\iau q"e o rtO 
)108Sa esla dclibcra~~ que for CODvenlOote. Deoa seja rem.tu,lu para 'Ita Corte, cllteJa ou IIItO I.,r· 
(Iuardo a V, Ex, JlaçÕ'eQ!. 27 de Agosto de IH2S nunado o processo; e nellte ultimo ,'allo trrIÍ elta 
José Joaquim Carm';"o (Ie t'a7~1!0I - Sr. JosÍ; lli- Corle por homenagem até ultima, dccisão judicial-
carci(J da Costa Aguiar ti( AIl4~. O Dcputado Muute,,,,,,,.. 
, Foi remcttido', ComnJi~o de Cqnltituiçuo. F oi 'l",inda. 

Passou.se li ordcm do dill, e entroi" em di.- () Sr. (i"val/,o e Afello: - O Parecer da 
~USSÜtt o Parecer da Commissúo de Legilllaçl'o'so- CommisIl'o de Legilllação he conforme ú. rf'grA' d. 
~~ re'lueril,,(~nto dc Jo:io JO:J~ ,Mart',., Pmn:;-" j,~8tiç:,. O ~t:qucrimc~lo do pre~o, que .e Rcha etn 
l)/onn"',que fiCAra adilulo na t:esslio antecedente. SAntos, contem a (luelXA do .,,.llio fiem clle ter de ... 

ti Sr. .1hllteswnu: - .~u já tinha pedido li lo , o sem culpa formatla, e da dt'mura que tl'1Il 
untem a I'Bl.lvra p.ma f~llar conua eBt~ Parecer. havido ctn ~er -!i~lo julgado. li. 1,!il1ciP.io. ~nnf'ga ... 
que versa sobre o rcquefllneftto d~8e mlseravd que vel, e. legmdo por,-t~~la. a. NIt(;oel clvllaS.dats, 
jaz ho. S m,·zcs 1,rc1.0 lIem culp" formlldll. l'"rece- qUt? nmgllcm deve "er 'pa:e1o antel de culpa '. for
me qlle " COlnhlissiio deveria tra~ar delita ,It'mo!a, ma~la, Ii.lvo. em fI~grante,' e .em. cerlo. dehcto. 
e todavilt l1I'm uma Ii(, palavra di' a este rtsptlto. mais gravl's, unmedlatamente oflen~lvos da stgulan
Dcsde Dezembro do mlllO passado alé 28 de Abril \,4 pública, li, clle desde o ber~o da Mouarquia 
nada 5(' ti.·z. l'0rllllC 5Ú nu di" ~9 hc que os pa- Portuglleza eltabelecido nos diversos <':odigos della. 
},eis clteg».rão ú ~eeretariél da Justiça, demorado. Nas mesmal Cortei de l'orlugal lO eatabeleceo co· 
até uH na dos Nl'~ocios do Imperio, e teudo o mo regra, reservando-se para dedarar, conlo de_ 
)-linilit~fio ,ta J lIstH R notado faTta de papeia entre poia o fizerão, qllae. erlio OI casol em que podia 
4)S que .;e lhe reme'ttcrlio I'rdio-oll, e foriio·lhe en- ter lugar a prirllo nntell de culpa formada. Ne» 
~iados da Repartiçiio da Falenda 110 dia 2 de principio hou,:e diverlR Jcgilllaçio, ntio .e exlfmdcn
Junho, expedindo.se 4 10 a. ordena precisas ao do a mais do' que, aoll crime. cuja pena era a de 
Juiz de l,'óra de Sant.ol, que for,io .repctid~s a 18 JCI nnnos ,Ie degrêdo"para • At:rka, ,egllll~o o 
do mel pastiado, sem que o Lal JUIZ de • ora te. decretado nl' reformllçéio 'da Jusllça, e depoll .e 
Dba fdto cousa alguma .lado 10 de Junho alé chegou por um Alvará de 17lS8 a04 da peua do 8 
lloje. Eu quizera, Sr. l'relidente, conhecer ara- a.nnos do referido degredo. O moliyo foi a nele .. 
• ão de tanta demora; porque bade esle miseravel 81dade de 0110 fit:arem impunido. delicto. do maioe 
lofrer t:anlos mezcs de prizão sem saber porque 1 gravidade, fugindo OI réos ant~ da culpa forma .. 
Eu niio entro ua indagaçõo 10 elle !te, ou niio, da; e regulaudo se OI legisladoroa pela ~gllranç. 
criminoso, rallo sómente do modo com qu,~ ae pro. I,essoal du cida,hio; e pela necessidade e ulilidud. 
c:edg com elite homem em menoscabo das Leil pu~lka de "lio ticarem impune. OI crimel, ealah.,. 
de ~ue elle espera prolecçfio; e julgo que a Com- lcceriio titias regras que na nrdllde le exlendl~riio 
misli:io niio devia passar ilto em lilcncio, antes 80- a mais do que cumpria. Mal nio pode diler.le 
bre esta parte do rcqllerimento eu qui!,·ra que ti- absolutamente, que 'wuveslc dellCllido d, eatabele .. 
"esse declarado que o Governo devia calltigar quem ccr as garantias neces,arial á liberdade individual, 
tivesse feito sofrer a esse desgrac;ado .anla il,justi.. &.lo cid.dilo. Haviãu a!l cartQ de leguro, lO.numeu .. 
ça. Para que 03 diJ",.itoll dG cldadlio Sl.:jiiu letlpeitu- to preciolO da ftlltigllidAtlc, para se livrarem ,egu. 
dos he que nr'>s aqui eRilamos, pois do go~o dellel r08 em certos crllnes VI r~ol quo elcapavuo li 
depen(te a t;cgulança e fclici~ade naciona,l. Vejo pe- priziio decretada pela I'rolluncill, e ha\iilo ainda 
lo requcrillleDlo dI) pre~o que dirigindu lIua~ liull- para 011 jli I)fClo. o. Alvarila de fiança. Con.ra 
plicMII ao Governo teve por despachu que elipcrall- fll;la primllrdial regra n:io 1;0 pudu dizer ter .ido 
6e Feia decisão da J ustic;a; be verdade que o 1"0- prezo o fJueixolo i por~ue ue lIiio laho ain(la, se 
der Exet:\l!ivo. nada podi~ dize':., Gcm o julgado ~o o. crime de que o arguiriio .era Oll llii,) ,·umlnchen. 
Poder J udlculrIo; maa Isto nao dcstroc R negh- dldo naquellcs em quc a I)tlzlio he de/(·rminuda an .. 
gt'nci~ manifest~ com que se te~ procedido ncsle (es dc .. e,~ll'a, pcla sua. ~~aYidade;. " clusnto a naio 
JlIgOCIO;. e h,: JUlit~ qu~ a Naç<!~ eonhc(,'a que ~ eslar JIl f~rma.tla! c ~Ic Ja .IIC\llenCI~do t IWlto 9uO 
.Assel~lbl.t'a na\) he Indlfl~tenle a .'st? '. porque cIta appareçft li. prtlncJr!-,vl8ta a ureglllaru'u.de do inJu,
c:unlltltu!da garanle da hberdade II1dlvlduaJ. Acres- tu;a, todaVia á vllta das circ:unhtlmciill do caiO, 
cento llmua~luc núo de.vemos Ber meR08 generosos nem .sc p()d~ nflirma-Io, nem j;t nr~llir ou cnlt.igar 
do que as <':ortes de "Ioboa; e bem le labe o que o J 1111 de l' ora de Santo", pelo tll!r rc(idu tem cul. 
praticarão com o Brigadeiro Manoel Pedro. }~u nlio pa furmada, uem Illlvclo julgado. J~u P08S0. Sr. 
c:oDh(;(~o l)ampluna nem sei quem he; he l~uropeo. Prcliidente t c1i:ter o quc lia acontecido nellto mato
rna~ isso não me importa; Ile um desgraçado quc ria, por terem vintl.o ia minha miio ("tea "apei., 
est .. prezo ha ~ meZC8 fiem saher a call1la da IiU~ na qualidade de JUIZ da Alfandcgll. A Emharca
priJão; e ao h~mcm opprimido,. ~ja quem for, ção em q~le vinha ('ste q'Jcixol;u, tili aprehcul1id. 
~elllpro defendcre! com toda!! as mmhas ,forç~. yra I)(~r. se dlz~r (Iue levava ~lI1ntirllcnt()1 1108 nOllllo, 
Isto mesmq queria e,!. que fizesse a (;omJnI83ao, lU!m11.(09 CXI~;t~nlelJ 113 BahIa; e chl'guda a SantCJ' 
porque &elQ responsabilidade dOI Empregado" Pu- fOI t como d.·.la, <temoratla, e le aelll1rãu \lella do
.Jlicos não pode haver liberdade; mas como ella o cumentelll e pal'l'is t 'I"e Arguiiío elltc cJucixeJiSo do 
não fel quero eu faze lo, e por i8f;O farei ao I'n- principios sini!!tros ú nOI\[8 jU<llll CI1Ul\I1. Nt:8tU ex.. 
r~r uma emenda que. me parece fUlldada .em ';UII- trallrcJinarias cirCI~nBtaneill9 .'. 0. ,} uiz deo IIIj!u parte. 
&iça. e CJue he concebida nOI tcrmol Ilegulntcs f('metteo UII papel8, e pcellO mltrn ~(;ÕC. Illua 110 ha-

ver naqucllc caBO, lIobro que não litlha rc~r .. ICe
raca, ou inlltrueçõei particular4l1l ~ COIltunio allJilD 
'l&ver'8e o. ~rll~eDtetl MaJ.{i"rado., qur. nio qoe
rem <:rrar. Vierao ntel lJClpei. 'Secretaria da t'a-

EMENDA. 
Proponho que .. diga no Governo que r&lça 

pwür c"mpl.srmeD&e .. Âu&horid.dca fiue J ,iolan-
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~D pela . qu~ ~ me !fdenoa,. CJle _.... _1ft U AatltoricJacJet ,an que li do deíhi .... 
r.z:r leq~ettro a E!Dbarcaçao r~mett.'dã a este Por- dOI ROI deveres, e para que respondão pela in&ao. 
&O •• 8 fe.t. por mim esta dcligcDcla, constou-me ções que 'zerem a liberd.de indiYidual, e aoa'" 
depo~ que se .mandou .remetttr á Secretaria da clireito. dos eidadãos. 
.JulÜ~ OI referidos papOII, pela. qual se deveria U Sr. Y~rpt';ro: _ Tambem 80U de pare
expedu as competentes or~e_ns .• Sei que alJrlma de- cer que .se de~e reconllne.~ar ao GU"erno q'.le 
mo!a houve nestas expedlçoes, maa de furça h... faça verificar a t'esp0U!ilablhdade da A-thoridade 
ver.a demoras, por causa destes p81sc,4, pelos vaga. que he culpada nesta prisão arbitraria que está 
rei. com que a ~eiDettelD de uma, a outras Secre. sofrendo este homem "em se lhe formar proca
tari~, e pelas vl~en. do mar. Consta.nOl, que a so. Os l\:fagistradoR fazem quanto lbes .parecem, 
'ui ae mandou Julgar e~te homem ~. formando.se e. os Trlbll~ae~ Supremos não os castlgão; na 
l»rocesao com OI documentos que havia, e he na- m!f)ha ProvlDcla sfio muita8 as victilllas das ar. 
tural que a esta hor~ eli(ej~ e8~ neg?ci~ cODcluido bi uiedades d?S Magistrados, sem que 08 Tri. 
e acabado . pelos melOS 3rdlDurlo~. ~ra por tan~o bunaes os corrJjno. Ha pouco eu tive na mio 
desaeees&arla qualque!' outra provl~eDCIa. que Bena o processo de um bomem feito sem 08 precitto. 
e~temporanea. e tAlvez mal ~proprla~.. Eu Dão du- formalidades ~ e com a pr~nuncia mais espantosa 
vldo q~e a fi~al possa ser .J~lgado livre e absoluto qu.e t~nbo Visto; e todaVia o Tribunal da Sup
.. te. reo. e ate que fosse lDJustamente preso; mas phcaçao contentou-se de declarar que eatava mal 
be IIto uma desgraça filha dos tempos, e das ex- pronunciado; ei.-aqui a vigilancia dos Tribunaea 
traordinarias circuDstaucias, em que n('8 achamos; Da carrecÇ"do dos Magistrados, quando tio ne
_ão pode porém isto ser veri6cado sem q_e por le. cessa rio hc faze-Ioa entrar nos seos deveres. Sr. 
Bal sentença se decida esta materia. Por outra ma- Presidentes; Se nós não exigirmos a responsa
lIeira seria o Juizo precipitado e muito mais se já bilidade dos Magistrad08, não temos IUlda fei
pertendessemos C3sligll' &. 1\ uthoridarlc que fui cau- to; (oroiado, apoiado.') e podemos contar CODl 
li pdo menos da demora e da falta da formação o despotismo do Poder J udiciario que lIe tal
de culpa. Sabemos nós ji cabalmellte, que esta Au- yez o peior. He necessario excitar 8 attenção 
_boridade se houve criminosamente. t~ pelo menos do Governo lobre esta materia para que se 
com descuido e dellleixo? 'felllOlil já certeza legal t"meodetn esses continuos abusos, e se esija • 
de. que he 88", ~omem a~solvldo? . Não poderá ter observancia. da Lei, ~_cando po~ eU. re"ponsa
aide arguido e até conven(·.tlo de crlme de alia moo· .el o Magistrado. (N ao Re OUVIO o rellro.) 
ta. de qtle a.,parecião vislumbra nas cartas e pa- ~ mesmo Sr. Deputado onmdou á Mesa a 
pis? Não o podemos afirmar por (.'erto. Que resta segulRta 
pois ? Esperar a decisão .lo Processo que já foi or
denado, como cOlI,ta da informação do Manistro da 
.Justiça; e no caso de v('liS, ar· se a culpa das Au
thor!dades que ofttmderfio a L.ei., ~em o ?,e8~lo de
llomlDado réo o recurso de eXigIr mdFmDJsaçao dos 
damnos e injuri(, do Juiz que tào criminosamente 
1). conservou preso, e lhe demorou o Processo. Os 
criminalistas mais filosofos t que dillpularão sobre o 
modo de reparar os damaoa do que foi uxado pe
Jo Poder J udieiario t não dE'scobrúrão outro se nrio 
o da. iudemnis.ç'Jo á CUtita do infrador, e toda e 
qualquer restituição da honra offendida. Esta he a 
base da responsabilidade dOI Juizes; e se entre 
JIÓS não está ainda decrelada a forma de Be fazer 
effectiva, corno le tez cim Lisboa por um Alvará 
mUito circunstanciado. se entre nós ainda não há 
esta legislação, ha com tudo as nç~es. ord~na~ias, 
pelaR quaea hc licito a qualquer oflend.do lDtentar 
e.n JIIIZO o que a este respeito lhe convi~r. Mui
tas Vl>zes mesmo lias selltenças se decrt'tao penal 
a08 .Juizes como he determinado poÍ' Leis; e por 
tanto he q~aoto nesta ",ateri~ pode ser deferido á 
5uplica que neste AuLtusto ~ecanto apreseDt~" o pre
so Eu não me atrevo a dizer que elle seJa reme-. 
.ido a esta Corte. O Juiz, que lhe tormou a cul
pa tem obrigllção de o remetter COI~ eUa ,seo achar 
eomprehendido em al~um dos deltlos _ em que ex· 
preilsamcnte se deteml ... a qU! oremetao c~m as d~ 
V.Slias ás Cadêa8 das Re1açoes dos Dtstrl~t08: !'lua 
sabemos em que classe de crimelse ach.a lIldlCla~o 
este homem; nem eUe pede ser .ransfcmdo, e nao 
deve_os alterar a Lei que ordena que todos se
jiio julgados IW furo do deliet.a, _Ivos. OI exc~ptua. 
dos. Restriogoindo-me poi. ao neceJ8arJ~ def~rlmen.o 
tu de.!a iuplica, acho mui canform" a faRO e a 
justiçl& o Parecer d.· Comminão , ' .ccreecen&a~~o 
IÓlIleuc" quo lO rileOlDG" ao GoYeI'llO, -aue " .... 

EMENDA. 
Que se recommende ao Governo que raça 

verificar a lespon~abilidade das Authoridade. 
J udiciarias, ou de quaesquer outras, peja pri
sãp 81'bitraria ou retensão arbitraria, 00 caso 
de se verificar. - J'águeiro 

Foi apoinda. 
O Sr. Jlenriqlles de lleltrldt: - Sr. Prelli. 

dente: Muitas vezes me tenho "isto embaraça
do sem saber como hei de dar o meo ,'uto. Por. 
que, apenas "parece ~qui um homem C'orrE'gado 
de oppressões e de injustiças, procurando oel'ta 
Assembléa o remedio a s80s males, logo atra. 
se apressa a velba chicana com taes subtt'rrur
gi08, que eu me não sei deliberar, e o infelia 
em risco de ficar sem ,·ecurso. Eu dpllejo selll. 
pre dar o meo voto em regra, 01"11 ('orno nio 
entendo de jurisprudencia, fico embaraçado. 
Aqui ja aparece0 um cazo identico ~ uns pou .. 
cos de Officiaes aprehendidos na Colonia do Sa
cramente estllvão, havia muitos mezes • pre!lo~ SttM 
lIerem julIJado8 J requererão a Assemhlén, e el
la deternullou que fossem elles sentenciadoR tle
guedo OI papeis existentes. O prezente ca!'o htll 
tal qual: \por isso a minha opiniilo he que, ae 
diaa ao Governo que a exemplo daquellea 
m:ode sentenciar este rt!o 1It'!tundo OR papeis u· 
istentes. Quanto ':t' Autliol'ldades eu e.tou con
vt"lIcido que eU •• Iiiio como 8S parreira., que 
8e nlo tão podadas, não produsem nada. H. 
neceisario fazer nestes ~elthorel um expmpl0, 
do contrario nunca dei xar.io 011 r.eo.. mãos ha
btto". Parecendo-me fUndlldo fOm justiça • 'I". 
acabo de ellpor. eu InRDdo , Mesa a •• uio'. 

EMBNDA. 
Dip-•• ao Oe""'DO ~.. ID.... lentelttlar 
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ate reSo segundo OI papeis ~istctnt~l, e eo~ 
urgcncaa, a8sim como ~e pl'atlco~ com 08 MI
Jitareal prf>R08 Da Col.Rla do Sacramento. E en
tretanto faça puni.r as AuthoridaJ!s que. se 
acbarem compreendldaR OfOssa delençao arbItra
ria. - 11 t'Ilriqlles de Resende. 

Foi apoiada. 
O Sr. Rodriguea dele CQr'CInlho: - Como 

1\lembro da Com missão quero dizer alguma cou
sa sobre a materia. A maior parte. dali que!!tõl's 
embaração.se, por se não conhecerem 09 ver
dadeiros termos dellas; tem-se falladonesta em 
ref;poosabilidade, mas .nlio se tem marcadoquf'm 
póde ser relponsavel no tlegocio de que se tra
ta. Na minha opinião o Juiz de fóra de Sol}
t09 tem tanta culpa ni8to como eu, porque o 
caio he este. O navio veio a Pernambuco, e 
indagando rora o que havia na Cidade r .. conhe
ceo que não lhe convinha entrar, e dirig-i'He 
a Santol; chegado ali participou-~ isto ao Go· 
vernador e este vendo que o na"io trasia Ban· 
deira PortugueRa julgou que o de\1ia apresar; 
e aS8im o fez prendendo lambem este hnrnem ; 
os papt>is que se achárão· vit>rão remettid08 á 
Secretaria de, E!'ltado dos Negoci08 do Iwpe
rio, e ahi estiverão demorados até que forão Pel
ra a da Justiça; ora em nada disto vejo com
pref'ndido o Juiz de Fora .••••••••••••••••..•• 
O primeiro p"I'SO dado pelo Governador de San
tos tambem me nlto parece injusto; vio uma 
embarcação com Bandeira P.rtuguela, e traZf'n· 
ao a seo bordo um sobrinho do Ministro d' Es
tado, ,;em toaber aG que ,inha, entende0 que 
devia Innçar mão de tudo, e pegou nos papeil 
e renllattco-Os. para a Secretaria d' Estado. Por
tanto sc ha faltathe do Ministro d' Eitado que 
demorou OR papeis·. Tambem ouço filllar em se 
fazer etfectiva a rt'~pon!labilidftde, mas eu nlo 
v~jo onde ('-tn a Lei que R marca ••...••••• 
(N o .. e~to não se f"ntt'nde o Tacbigrafo Vic/~rillo.) 

O Sr. I'águe;ro: - Eu não quitoera que 
na ASilf'mbléa pa~Rasse o principio de que por 
não haver· LE'i que marque e faça efft'ctiva a 

. retoiponsabilidade, ninguem he r~!lponsave,lpelo 
mal que faz; se não ha ainda Lei cxpres!:a so
bre isto, temos· OI! principios geraes de justiça 
e ulilidade que suprem bem aC)uella falta, pa
ra que não aconteça que as Authorirlade8 façlio 
todo o mal que quizC'J'em sem temor de' respon
sabilidade; um semelhante principio não con
"Yem que paRse neste Congresso ,esempre me 
opporei a clle. 

O Sr. Silva VshofJ: - Sr. Presidente: Voto 
pelo Parecer da Commissão, e não posso aRsentir 
ás emendas propostas por alguns Srs. Deputados, 

. ainda menos pelas ra!ões do Sr. A-lonlt'8uma, o 
qual muito se funtlou, em que esta Augusta As
sembléa não devia mostrar meDOS humanidade e 
generosidade que as Cortes de Lilboa, que ti verllo 
pouco tempo prezo ao Brigadeiro Manorl Pedrtl, 
rerneltido por Madeira, e Ibe mandarão dar pas
saporte para ests Côrte, não obstaDte ter estado á 
Crente das Trllpas Palrioticas da Bahia; e que .. 
mesmas Côrtes praticarão igoaea liberalidadel com 
outros prezos. Sr. Presidente: Tenho coração de 
camee lanl{ue para cOlIIl;'aixão dos infelUes. Ma •• 
quanto se disse IObre a JUleiça de lichar cada prc. 
EO pel.. Authoridadea lubaltemu e superiores, 
prompto remedio e daagravo., he de raaão nos 

ternT'~g e ea~og ()l'(lblltriol. 'Tnc1() ni bem quando 
o navio t)rte navegll com vento largo, e mar dI' 
bonar.~~". l\I8~, em convulsúcs dI! Estado, em que 
p<,.ri!.ra a "ida e Hherclade (le todos, a .segurança 
puhlica ~erPIl8it" e~cepl;~es, e re~lama malorel c.~. 
-tells. DlIltia que se 8rr1sqtae o !nDocent~ a ~'cr VI
clim" de gravt>8 sllsp~it .... O J~II de Forl\ de ~an. 
tus \·io-Ite vreplexo; e IstO mesmo aconlec~TI!l " 
J urisconlul'o que ,h'ene ce!"· lelou. de Direito, 
('om a vinda de umpassagcHo·, sobranho de Pam. 
/110m" Figurão lias C0rles ,'em ~ma Embarca~"~, 
quc toe.... ã Pernambuco, o Foco do Jacoblnll. 
1110, P surgio em Santos, ondc a nova or~em _ de 
coisas }Iavi" com~·ado com a matança. de cldadaos. 
Púdc'l'e brm dizer, como na Cümedla de Goldo
ni , -- qUf. f'; Inl hom,em bU8ca.r'~ bor~o do C!wvéco? 
EIlt! linda R~ora na ,ua petlçao, eao mc~anta, e 
de suspeito laconismo, não dIZ ao q1le fOI, como 
era natural ~ nem ÍI quem era dirigido, como todOl 
pl·atinjo. O Juiz deo parte ao Ministro dos. Nt.go
ci,u; do Imperi", o qual ,Stlppl>lItO ora cste)A tilra 
fIa AdministrAção, incoDt~stavelmente se mostrou 
no se.o l\J illi.,terio tcr promovid~l com ardor A Cau
sa d~ Brasil. No Publico a 'idéa corrl~nte foi, que 
o forasteiro era }4~<:piiio, que talvez ~o9se expl~r.f 
o de'g'larnecido da terra, para fie effeltuar de Im
proviso algum golpe de mão de in valOrp.8 'Iobra 
S. Paulo. Era necesur:o tempo p<lf& avcrigll&":ões ; 
distlln:ia~ , e occhpaçõés do l\i:inistr,o verosimilmentlt 
retar.tl&rão • defeza e Senlf.llça do prezo. Como 
pois s,rá justo o rigor rontra I\S A uthoridacles que 
iRten';erã'o eAl n:>.rocio tão melindroso? Por elite 
expediente Q Imp'crio ficará Elem lelosos Fisclletl; 
os J uizel soltar.íõ reos de EstAdo, só por falta da 
cumprida p;ova; e entretanto todas ,as 'classes fica
rãõ á mercê dos inimigos, que farão tramas OI 

mais insidiosos e occultos, qUCl se 'Ilão rod,'ráé 
provar no tempo, e modo da8 Lf':is~ 'que forio fei. 
tas para o curso nrdinario da JUI1tiça. Não se at .. 
trlbua á generobidade e humanidade das Ctrtés & 

soltura d~ Mrigadeiro Manoel Pfdro, Jnall sim lÁ 
evidencia da Devassa, que da Bahia lhes foi re
mettida pelo Governo ProYiaorio, e onde 6C de • 
monstroU, que Maddm fôra o aggrrs80r no ata
que das Tropas. As Côma com machiavell.ca poli
tira affcctario jmitiça para com o -dito Brigadeiro, e 
outros prezos: cUas até levantarião altares á quem' 
n,io correspondeo á popularidade, não f.lzcndo reais
tencia ao invasor; o que occasionou apo'ltrar.se ~1I(j. 
deira do Com mando das Armas, e entrar na pos
se do Trem de A rtilharia de excellrntes Parques, 
e muitas mil ellpingRrdas, da Caza da Polvora , e 
das Fortalezas \la Cidade; do que resultarão tanto. 
miscrias. O Governo Imperial tem manifestado aOI 
seos illimigos grllndes generosidlldel, e não carece 
de q'lc se lite contrastem exemplos das Côrles de 
Portugal. 

O Sr. Ca r1f,e;ro d~ Ct",ha: - Sr. Presidente: 
Eu niio digo que seja culpado neste caso o Jui. 
de Fora, nem quero ap'mtar ninguem como tal i 
mu no que não pos~o. convir he em não se fazer 
eWecti va a re!lpon8abilidadl.~ por não haver regra que 
a marque, Por elite principio nenhuma Authorida
de poderá ser criminada, • tod.,. continllaráé Da 
lua marcha antiga fazendo quantas injustiças lhe 
parecerem; quando Dada me parece mais jUlto 
nem lRais lIancto do que applicar remedio a tão 
grnvel males. Uade laber'lIe, Senhores, que um 
Ministro ruio cumpre a Lei, que veDde a jll.)li..;& 
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9~e . abaol,e uns. por dlllhciro e cl'imina outros por 
Immlsades, e nau se lhe ha de dar rem~l~io? ~ão 
P?1I80 conformar-m~. Tambem he para mim mara
vilhoso o que OUVI ao h.o~rado Membro que fuI .. 
lou contra 09 que advogólrao a Cllu~a dessc prezu, 
• dv~gando ao mesmo tem~. a da jlll;'iça e da hu
manu.lade; nt!m posso conclhar o 'I'ie j3 tem dito 
dos Portug'Jezes com a opinitio ql.lC hoj-: cuuncia. 
~ln!'8 Y~zes os def.nde attribuindo o '1u~ obrario na 
dlssulencla da Causa do nra~il ao seo exàlt~~Jo 
patriotismo, e 1~1Dbraodo em abono di'i'" o que se 
conta dos Judeus de Hollanda que m:u:dão vir t('r
ra de Portugal para se entcrrill"em C,Jlll ella por 
.terem oriundos d' aquelle Hcino; outras \'ez,,~ c·', 
D()S falia eoa perigos de que Ee arrccêll por scr e:)
te homem Portuguez, desculpando assim o qu~ se 
tem obrado contra elIc. Sr. Presidcutc: Embora 
.eja Portuguel, ou seja Mouro, seja quem quer 
que for, dirigindo-se a n6s deve ser attendida a liua 
queixa; e he da nossa obrigação fazer que se ob
.erve com elle o que a justiça manda. Igualmente 
não posso deichllr sem rC2Sp(;sta o que disse de 
Pernambuco tratando aque!ia Pro\'incia (te Fóeo 
do Jacobinismo. Se cm 1817 os Pernambucallos , 
eua porção briosa do Brasil, levantou Q grito da 
liberdade, foi porqlle eise Rei de Portugal, tinha 
ab,.'rrac:lo dos seos deveres, e abandonado os prin. 
cipios com que 011 feOlJ primeiros predecessores sa
bião dirigir os Portuguezes, e que estreitav.io a 
.nião de liubditos com o l\Ionarcha; c em taea dr
cunstanciai os Povus tinhão direito de reasllumir 
.eoa poderes delegados. Se a empreza fui desgraça. 
da. todos sabem que se deve procurur a causa 
desse máo exito n~ falta dI! unidadc, que n.io 
podia ainda existir por mio est:u l!'erlcraJisada 
• opiai/lo que hoje reina, Nilo po~so pois consentir 
que por um tal facto se vitupere um Po'vo gene
roso, amante por extremo da sua liberdade, c que 
em lodos os tempos se tl'm distinguido, ou pelei. 
jando nas tcrras da sua propria Provincia, ou nas 
de oulras Provincias do !mperio. Se tem vacil1a~o 
ás vezes sobre a sinceridade tle ab-umu medidas, 
talvez tenMo dado causa a isto divcrsos escriptos 
que tem apparecido, e entre eUcs a !tecIam ação 
N.O 14 do nobre Prllopinante. 

O Sr. Hetlriques de Ile.~mde:- Se eu enten. 
desse que o lIohre D('put"do, que precl'deo ao 
que acaba de fallar, dizia u que disse do seu pro
prio coração, eu niio deicharia ele responder por. 
que c-ra entá" do meo dever resalvar a honra. da 
.uinha Provincia e dos meus COIl!>tituilltes; nus eu 
entendo que elle alludio á opini:io que os PlIrtu
,uezes formav.lo da minha Provinc!:l, quc foi a 
primeira que atrahio o lieo OdIO, c que. por tallto 
(; nollle D~putado s .. , n:ferio O.i ditos de outros; 
pOi: isso deichci p:mar; ilHa') teria faltado á mi-
11113 honra e ao ".co tle\'cr. ~,>s!c sentido julgo ter 
desafrontado o discurso do nobre Deputado da in
telligellcia que lhe deo f) Sr. Ca",uir" ,da CUllha. 
Eu entendi outra' cou~a: um de lUII tst:l cng'nadu, 

(lI'allárã.o lamhem os S~:,. :t/I'I/.m r .e. Mo~Jtr. 
,uma; mas nao se elltende o 1.I\Chl!!Tato Pm.wlmuo. ) 

() Sr. Silva /J·ilJbuu: - o~ diques da duq!u>n
eia dt) Sr. J't-JonteslI.ma trl\lI!lhonl",·.ill; e p:io acho 
outro remec1io que deixar passar a torrente, abai
:laudo a cabeça. Quanto ao que notarüo outros Srs. 
Deputados contra mim, só rePlico, que nada dis· 
5\3 contra as pessoas de honra de Pernambuco; 
aempre confessarei os heroicU& fei~s dos Pernambu .. 

canos DI1 Histolia do Brasil, quando oste;ltarlcJ 
lealdade á seo Principe natural, e valentia em UJ 

terminar in\'asorc~. Porêm disse de transena, qut 
u parente de. Pmnplol1a tinha ~ sem sabcr-lie pela 
que; tocado á Peru3mhuco, o F9l'O (10 J,·robi"i8 • 
mo; o qlle digo, ,he infdizI""nte verdade pelos re
ccntes f.,ctos nOlorios; c bastari3 para o provar a 
Hevolução d~ 1817, onde tanta gente se dnnplico11 
tOll. () fallido Cueiro AJadil/3, que 5t" fl'z ac
damar Principe da Liuerda,ie; o que, perdoe-se-
me diz~r, foi borriio na ProvÍ:lcia. (O Olador foi 
t'lulmado á ordem pelo ~r. Presidente e alguns 
l)eputados.) Estou na ordem Sr. Pr.sidente. A 
,Ilpollta ordem do dia fl,i, 5'.' ~Q de\ ia "pprovar 
u Parecer da Commiss,io á rcsp~ito cio prezo em 
~antoli: eu votei q"e sim, e j'"pugnei as razões 
da contraria opinião do ~r. JUclNte.w/i1(l: e entr~ 
as razões que me parecerão exclll'ar 8 arg\lida de. 
mora da priz,io, foi a grave !u~pl·ita, G\le r(,'suha~a 
da arribada da Emban'açllo, ('m qlle veio li dito 
passageiro li Pernambuco, ent.io :\;!il'ldo de parti. 
dos, quemallife&tav.ioictl~as J a('ohi"icas. e clislli. 
dencià dà unidade central do GO\" rllO T mpt:rial. 
Quanto á argui~"ã(j que UlTi dos Sts. Deputa I, s me 
fez de ser inconsc>jucntc nos meos escriptus, basta 
replicar-Ihcs, qUQ até em volumt"s in folia lie tem 
fcilo Concordatas da Bíblia, e - Conco,.ui,. (/;1-
cordantiu"' canonum. Foi notado li Foz o gllstar 
a metade de suas faUas em convencer que nno era 
inconsequente; aqui só' direi: não póde qualquer 
emendar o passado erro com o seo posterior acer. 
to? - Esta falia foi intelrompilla por simultan, as 
vozes de varias DeputAdos. ao que o Sr. Silva 
Lisboa disse. - Tenho peito triplicado para resilltir 
á rapaziada. (A' ordem á ordem, bradou o Sr, 
Presidente, e aI~uns Deputados.) - Já rue callo, 
tendo muito a dizer. 

O Sr. JVon{t8uma! - (Não se entende o 
Tachi~rafo Possidonio). 

Julgou. se a mueria discutida, e propoz o 
Sr. Presidente 

Se o Parecer da CommissR'o se approv3va: 
Não foi approvauo. 

Passou.l!e então á em~nds do Sr. Monfesumn, 
• propondo a 1.' parte até ás palavras - tão 
longa pris,io -, não foi approvada. Propoz & 

2.' até ;is palavras - tt:rmiMdo o processo -, e 
fui appl'oYllcfa. Propoz finalm('nte a 3.·, e foi 
i~uaIm('nte lll'provada. 

Passou-se depois á emcnda do ~r. Vcrgue;ro, 
• julgando-se que não e·.,t;1 \'I!. prejudicadR pl'la do 
Sr. Jllollte,wma, fui po~ta á \'ota,;ão e :lpprouda 
em todas 8S suas p:irtt's. 

Prop()1..~e flnalmeate a emcncln do Sr. Henri
que,f de llc.YC1u/c di\'idi(l" em duas partes. A 1.' 
até as palavras - Culonia do Sacramento -, foi 
rcgeitMb. a SI.' julguu-se prejudicada pela do Sr. 
VC/'r)·/ff1iro. b. . 

Seguio.se a 2." parte ela ordem do dia, isto 
he, a nomenc;iil) dos Membros dli Commi!lisão de 
Minas e BO!'qlj~S. 

O Sr. GOlll'(I, requcreo que 8e declarasse fie 
para esta ComlJlis~ãn IiC flispcllsau que se votasse 
nOi Membros da Commis!'i:io de Conl'tituição. 

O Sr. Prellidcnte I'r.'P"1. :í .\~~cmbléa f ~ ven. 
ceo·sc (lue sim. Pergu.;t"lI rl:opoi. de quanto. 
:Membros constaril\ .. Cummi:tsúu, e resolveo·se 
que fosse de cinco. 

l'roce<leo-,e :i "otaç:it), • laWr.io eleitOS' o. 

• •• 
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Srs. Andrada e Silva com 61 voto. - CamartJ 
com 6} - Ribeiro à' Andrada (om 44 - SilveirtJ 
Mendonça com 32 - Ferreira França com 24. 

O Sr. Costa Barros pedio a palana para ler 
rm nome das Com missões reunidas de Gue~ra e 
}'azenda o Parecer que Deata mesma Sessão se 
esi"ira com urgeucia. 

PARECER. 

As Commissóe8 de Guerra, e de Fazenda 
tomando ('lU consideração o Oflicio do Ministro 
e, Secretario d' Estado dos N~gocios da Guerra 
sobre o destino, que se deverá dar ás Tropas 
J .. usitanas que se achão 81)l'esadas nas Proyin ... 
ciaR da Bahia e de Pernambu(o são de parecer, 
fJue não sendo praticavel a regra geral do Di-

. nito das Gcntes a respeito dos prisioneiros de 
.uerra pelu~ circunstancias aetuaes do Imperio, 
1le forçoRo tomar a deliberação de fazer partir 
quanto antes para Portugal 8S ditas Tropas 
apre8ada~, ou juntas, ou em ~eparado; e para 
te ex~cutar esta d~liberaçiio são outro sim de 
parecer as mesmas Commissões, q!le se authori
IIC o Governo par:! fazer as despezas oesessa
rias com esta expedição, encarregand,,·o de as 
legalisar pelo modo mais (oDveniente para que 
em tempo competf>llte se exija o seo pagamento 
do {~ov('rno de Portugal. Paço> da Assembléa 
29 de Agudo de 1823. - José de Resende Cos .. 
1(1 - 1I1mlOt'1 .l(lei,lto NOI!:ueira da Gama - José 
.Arouc!te de Tolt:do Rendon - Barão de Santo 
Amaro - Pet/"o José da Cosia Barros. 

O Sr. Cnl~ Gouvet1 discorrendo sobre o 
Parecer lembrou que sendo mandadas elltas tro
paR para Portugal talvez ali fossem ajudar o 
Partido opposto á liberdade, quando lhe pare .. 
eia conveniente não inflnir para tal acontecimen
to. (He quanto se póde colligir do que escreveo 
o Tachigrafo João Estevão da Crus. ) 

O Sr • .lflonltsuma: - Diz o Parecer da 
Commis!'ão que saião as Tropas do Imperioe 
que· \':10 para Portug'al; e que a este fim se dê 
authoridade ao Governo para fazer as despezas. 
O Sr. Cru: GOllvca lembrou que estas tropas 
podem ir coa~jlJvar a causa do Rei com desfa
"(Ir da liberdade CJue nbs deveriamos auxiliar. 
sc pode!lscmo!'\, em todos os paizes, para que 
o l\Jundo conhece!'se como p('n!:amos . a respeito 
de liberdade: e alem disto não sabemos como 
a Santa AlIiunça olharia para e~ta remessa de 
tropU!l. CI'f'io que á "ista desta observação 
e da necessidade de fazer sair do nosso paia 
semelhante g('utc, convirá achai' um meio de a 
pôr fi',rn Rcm rc!:ultar aquclJe inconveniente, e 
!lf>m que nOR possão razoer mal. Eu até estimaria 
que pode!lsemos fazer a f.'lvor da liberdade Por
tu~ueza o que ft'Z Bueno~ Aires olferecendo 08 
eeos milhóp.s Íl He!!pallha para sustentar ali a 
Cau!I1o da Liberclade; mas como não podemos, 
ao menos não lhe mandemos para lá Tropas 
que podem ir Apoiar o partido· do Rei contra 
o do ConRtituiçiio. Portanto como não devem 
ficar no I mperio, nem, se~undo o que entendo, 
ir pnl'a POltugal, proponho um meio termo 
'lue hc nUIIHJa,las para a Costa d' Africa, d' on
de noq não podem rRZer ,mal. A segurança do 
Dr8",iI l'Xige esta medida. 

f4'icuu Ddiada a discussio por dar a hora. 

o Sr. Pr .. sidente assignou para a ordem d. 
dia 1.° A continuação dn discnssão do Parecer 
sobTe o destino dos Prisioneiros Portuguezes: 
2.0 A s.a discussão do Projecto de Lei tlohre o 
modo de passar Cartas 008 _4Jumnos da Atade
mia Medieo-Cirurgica: 3.0 Regimento da As
sembléa. 

Levantou-se a sell8ão Ms ! horas da tarde. 

Manoel José de Soula J'ra"fa, Secretarie. 

RESOLUÇÕES DA ASSEMBLEA.. 

Para Caetallo Pinto de Miranda Monlmegro. 

In. e Ex. - A AssernbMa Geral ~ Constituinte, 
e Ltgislativa do J mperió . do Brasil, sendo. lhe 
J)resente o Par~cer da Commissão de L~gi~lação 
sobre o rf'querlinento eonfltante da copia lDelu
!a de Ptlntaleão~/ore;ra MOIIO, Testamenteiro 
de Antollio Ignario Brandão, que pede sf'ja su
prida a nullidade '1ue houve no testamento pe
la falta da assignatura de uma testemunha, a 
fim de que por este suprimento se p088a fazer 
elfectiva a liberdade conferida pelo Testador a 
tres escravo", a que tem servido de obstaculo a 
arguida nullidade no Juiso da Prove.doria d. 
Commarca do Rio das VE'lhas: Manda partici
par ao Go.erno que pereisa que Ibe, sejão com 
urgencia tran~mittidas a8 necessarial informa
ções sobre ('~te o bjecto. O que V. Ex. Ittnrá 
ao conhecimento de Sua Magestade Imperial.
De08 Guarde a V. Ex. Paço da AllIP.mbléa em 
29 de A~osto de 1823 - José Ricardo i. Cod. 
Aguiar ri' And,ada. 

Pára o memzo. 

111. e Ex. Sr. - A Assembléa Geral, t:ons
tituinte e LE'gislativa do Imperio do Brasil, 
sendo.lhe prf><;;ente o Parecer da Commissão de 
Legislação sobre o requerimento de José .An
tonio AI'l'es Rodrigues que expondo haver-lhe si. 
do ·indeft>rida por Sua l\bgestade Imperial a 
queixa que fez do Juiz de Fora, e Camara 
da Villa (ie Santo· Antonio de Sá, pede reme
dio ás violencia!l (ontra elle prati(adas: Manda 
particiflar ~o Governo! que pr(,cÍ!.~a que lhe le~ 
JlÍo reme~hdas as queixas do Supplicante COtn 

aR dili~,t'nciaro; a .que se procedeo, e as maiA ill" 
formações que rorem neces!!arias para melhor 
intelligencia do Rt'~ocio. O que V. Ex. levará 
ao conhecimento de Sua l\Jagestade Imperial 
Deo!! Guarde a V. Ex. Paço da ASltembMa em 
29 de Ago~to oe ]~2.'l. - José Ricardo da 
(08ta A4",iar á' Andrada. 

Para Jl.-Ianoel Jacinto Nogueira da Gama. 

111 e Ex. Sr. - A As!:ernhléa Geral 
Constituinte e L~gislat j va cio 1 mpl'rio do Bral'il 
sendo·lhe presente o Parecer da Com missão de 
Fazenda sobre li ma nci I a de se por em eXf>CU
çiio o DecrE'to de 16 de Ahril de 1821, que 
deo nova formll a arrecarlaç;io dos Di"jmolJ:' 
Manda participa:- ~o G()ve .. n.~ que prt>cisa que 
do ThesoUl'o Publico lhe IIPlau remettido!l todos 
os papeis que poderem dar' a illustração treces
sarja sobre este ne~ocio. O que V. Ex. le\'ará 
ao conhecimento de Sua Aiageatade Imperial. 
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Deo,. Guarde a V. Ex. Paço da _\lIlIemhléa em 
~9 de A;rot;to d~ 18~S. - JusJ llicardo da CO.'Jta 
Ag1,iar d' Â"drada. 

SESS10 DE 50 DE AGOSTO. 

. Prtaidencia do Sr. B;spo Capellão Mó,.. 

R Eunidol OI Sra. Deputados pelas 10 horaa 
da mallhiia, fez-se , chamada e acharão. se presen
tes 69, faltando com caulia 08 8r8. l'er,ira da 
Cu,,"a, Amlradl' lJlac!lacJo, ArlU~jn Gondim, A1I
tirada e Silt'a, Ferreira Noble, S·ilvei,.o iUenclo1l
fa, Ribeiro d' Andrada, llodrig,u8 da Coala, e 
Jlralljo Lima. 

O Sr. Prtaidellte ,1eelarou aberta a sessão, e 
lida a acta da &lItL·ce,If.'Dte foi al?provalla. 

O Sr. Secreti\rio Costa Aguiar lco as tres se
Buinies pllrticipa~õe8 dos Deputados por Minas 
Oerae8 João Eva ,,!{elistl' de FaYi~, Luca, .A"to
nio .Monteiro t/e Barro" e Fumcisco Pereira de 
Sa"ta Appollurtia. 

Ill. e E". Sr. - Aecuso recfbido o Offieio 
de 16 de Mllio do corrente anno em que V. Ex. 
me partidpa tcr a A~s,·IJllb.;:1 (,eral, Constiiuinte 
e Legidativa do Iml"'riolo BraSil Resolvido, 
que ~u vá quanto :mlcs tOll\r assento nesse Au
Busto Congrelllio, e tu par~' llfllf seos gloriosos 
trabalhos come Deputado da ~ 'rovioeia de Minas 
Geracs. ~o que por certo Bem me acovardar a 
dispropor~ão de. minhas forças, 'eria eu sido mui 
pon.ual, desde qlle ( em lins de Março) me che
gou velo Dial"io do Govano a Moticia de tão hon. 
tosa Con\mÍlls,io: e se mo não tornussc impratica
~~l o peri~o da llavega~'ão infclõtada então ,lo ini
migo, e depois o da vida em (lue ellliverão dous 
Filho8 meos atacadulÕ de t~bres em oCl'aiiiüo de em· 
barcar no Brigue l"lor ,lo Gur.diana. que me olte
reéer. o Governo desta Provincia, e eu haviu so
fregamente acecitado a l)czar do extremo aperto de 
'autos Passa!!eíros. Posso todavia segurar a V, Ex. 
que fica ja I1palavrada lima :;umncl\, cm que de
pois de coutinua:l, e illllleis dill :gellcias, me força 
a . partir a minha inpadcncia de mai., demoras; 
não se me pondo por diiiute a sua im;u(lcicncia, 
e a contra Monçbo, c outros incomodos domesticos. 
Queira V. Ex. fazer.me a honra ® 3"úm o le
var a presença do Soberano Congresso COIll as pro. 
test~çõe8 do· meo profundo rcsp .. ilo, e fi (i 1 oucdi
eneia. Deos Guarde a V. Ex. por muitos annol. 
lWcife 7 de Agolito lle l8~~ - Ill. c l-:x. Sr. 
Secretario da Ass~mlJléa Constituinte e Legislativa 
do Brasil José Joaquim Carndro de Calflpos, 011 

a quem suas velCS fizer - Joi'io Er.!angdisia de 
Fat'ÍtI. 

li'icou a .Assemhl(~a inleinula. 
tfenho prescnte ft participaçóio de V. Ex. pa. 

ra hir tomar aSllt~nlo no Augusto COIlg'.·csso, co
mo Deputado pcla Provincia de l\111!ilS Gcr~n. 
Depois de trinta c tres annos .te serVllrO vuhhco 
em lugares ele letras. nasIlhu HOS Açurcl!, l'er. 
nambltCO, Dahia, Rio (1(~ Jalleiro, c Millas Gc
raea, falleiCem·me ja as fortias de espirito, e eor
po para qualquer emprego, 4ue exige mór appl.icll:
ção, e muito mais para a 'l'iLc\i("a dali Assf>n,blcas, 
e para as funçücs legislativas. que requerem estu
dos, qualidades, e vinudQs, que não aão cOlDmuu., 

e que eu não tenho; com tndo em um corpo nu 
mero!lO de Deputados escolhidos em todas as par~ 
tell do Impt·rio, e de unm considerll~'iio superior, 
a maioridade das luses s(~n·ir;·l de suplÍmt'nlo h 
que me faluto, e li escasséJ dO!l meos tllteutos ; e 
attendendo aos dicIames da prudencil\, e d8 pwbi
da~J~, e tendo por guia.. os mnis aballisaLios PU1 
bltcllltas, e!\}Jere nãli desorientar. me do vl'r,ladt:ir(, 
rumo. Para a Ininhli vind" , e pura o meo rC'greli-
80, todos tiallf'm que mc determilUlriio considera .. 
ç~es bem dinerentes das 'jue tem por obje. to a 
mmha pessoa, c os 101'08 particulares interesses; 
os da Patria estóio CRI primeiro lllgar, e devem 
preferir a tudo; em ticl'vi\o da mClima fiubmeto·me 
ao chan:amellto legal, e ~esde ja vou Iratar doa 
arranjos n .. ces~"t'ios ao meo embarque, O que V. 
:Ex. terá a bolldade de participar ao Augusto Con ... 
grcl>80. Dcus Guarde a V. Ex. Recife de Per
namhuco 10 de Agosto de lH!t3: - 111. e E~. 
Sr. Jo.ç.~ JO(lqllim Ctlrnt';ro de Campol - LUCIl$ 

Ânllm;o il/OJiltiro de Barros. 
Ficou _a Asscmbléa illteirada. 
111. e Ex. ~r. A Officiosa Partieipação, cona 

que a bondade de V. Ex. me assegula ter sido 
tlispensado ele comparccer no Augusto Seio da 
Assembléa Geral, e Constituinte do Ulabit. e con
tinuar o Suplente que j;í leve ilssenlo, conforme o 
Pa~ecer da Commis~ão d08 Poderes; me leva agra
deCido a accusar a recepçlio do dilo Offidu e pedir 
a V. Ex, a graça dt! significar no Augusto Re
cinto o meo devido reconhecimento e ~t'm prolon ... 
gar o diz como das minhas expressões me aprovei .. 
to desta oportunidade para me offerecer no serviço 
de V. Ex. a quem o Ceo Guarde, e prospt're fe
lizmente. Imperial Cidade do Ollro prClo a 20 de 
Agosto de 18~3 - 111. e Ex. Sr. JOllé Ricflrd() 
dl, Costa Aguillr ti' Andrada - Francisco PertittJ 
Me Santa Apollouia. 

Ficou a Assembléa inteirada. 
Leo mais {, mesmo Sr. Secretl\rio a particip ... 

ção de molestia do Sr. Araujo G071dim. 
FICOU igualmente a Assembléa inteiradà. 
I'assou-se 1\ ordem do dia qlle era a continua. 

ção da d!IIcllssóio do Par~ccr das Commislióes d~ 
Guerra e ll'uzenda sobre o destino das 'l'ropas Por. 
tugueMs prisiollciras levadnll á Bahia e Pernambuco. 

O ~r. Costa Bm·rus: - O parecer (lu Com ... 
missão tcndu em vista (Jlle scgulldo 8S Lei. da 
Guerra ou haviamos reler êstes prisioneirol para os 
trocar por outros havendo-os ~ ou remettelol á custa 
do Estado a que pertencem, decidio·se vela legun
da parle não se) porque não nos convinha tellol en. 
Lte nós pelas circunstancias actU:les por não termo. 
Emltnrcações a propo~ito e FOl'tilleza8, que lhe ser
vii~e de deposito; como, e foi a mais forte razão, 
por ser a plimeira medida lotalmente opposta ao 
espirito geral das Provinrias que não querem abso
lutamente possuir um soldado Lusitano. Em quan
to a reflexão do Sr. lJlfllltt'Sti'lTtQ a respeito do mo.. 
do porque a Santa Aliança encararia ('sta emis81io 
tomaltdo-Il como determinada a proteger um parti
do e!!l Portugul, respondo que nnda nos deve im
portar os juizos da S~\Dla Aliança porque nenhurll 
direito tcm elta de intrometer-!'e toRl n08S08 bC8odo. 
e pouco ou , .... llhum cuilbdo nos deve ilso dar; 
por essa mellma razão pelo que loca & lembrança 
do IDt'lmu Sr. de mandarmos esta Tropa par. .. 
a CHita d' 1\ fri.ca temporarÍtlmente julgo que nio.h 
lIenbum direito 'emo. para o razer, (:Omo que at6 

•••• 
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he barbal'o dl'graaarmos aquel1es homens só porque 
4izerio a sua obrigaçiio. Sr. Presidente, esta Tro
p. foi mandada llllr. o JJrasil pela authoridade a 
qut'm ella devia ohedecer, descmpenhou os ieos de
'Yere!', e n.ls dc\'em('s dC'sempenhar l'S nossos: n9 
numero dits terras ti' .Afdea apontadas pele mesmo 
Sr. ('ntruu Serra Let;a; cicio que o illll~lre Depu
tudo IlHO 'SC It'mb,vu que elta he possessa o Inglcla. 

O Sr. J/OlllC'Mt11U': - ~u nlio quero laUur 
ainda sobre I m.teria; quero propor )>rimeiro a 
minha cmen.la IlarA ver se he apoiada, e ealilo 
direi o que eliteader. Eu vou }e. Ia. 

EMENDA. 

Proponllo 1.° Que a8 Trop1ts Lusitanas apre
Inda!! pelo Lord Cocltralle ~.ião para tor" do COIl

tiuentc do Imperio do Brasil. 
2.'> Que n:io via para Portll~Hl. e sim Ilara 

aquelles dos Porlos da COl\ta d' Afrlel que melhor 
('onvier , sendo por ell"8 dividid6s, e nunca mAn
dados para um lugar sú. Paço da Assembléa 30 
de Agosto - O Deputado JlIonlesuma. 

Foi apoiad,. fIO ambas as partel. 
O Sr. Miguel Clllmon: - Prescindindo da 

quest;"lo que se lem suscitado sobre o recrio de que 
as Tropas d'aqui m:tndadas para Portugl\I se Vilt) 
ullir a.. Partido do UI'i 011 ao Con,tituciollal, á 
('ujo fim se tem I.'mbradn 8ubscripl,ões a favor de 
liheraes, c oulros factos, limilo.mc a t:"lIar sohre o 
rnrecer tia c.lmm:b;io que achá fundado em prin
cipiolt ele justi\,a e de politica. He illdi~putave] que 
nus devemos desfJzt'r destes }500 homenll nOIl~os 
inimigos. Embora se diga que os mclhore8· colonos 
• iio soldadoi afcitos aos trabalhos da guerra, c se 
apontem exemplos disto, t'u sempre direi que ad
milta o BrasIl os estrangeiros para nugmcnto de 
lua popula~';if) mas n:to elites Portllgu~z('s; esles 
não p';dem s:'r hOlls colonos pOl'que 6é10 noslios ini
nligus, e j;i derramarão o nosso sangue; taes ho
JIlenll não p/ld,'m exislir entre n(;s; mandemo-los 
para () seo paiz nAtal COl1l0 diz a Commissiio. (No 
rellto mio SE! entende ° 'fachiglafo Pedro AJlomo.) 

O Sr. jllon;z Taum:s: - O ohjecto de que 
le trata he de summa importancia. Versa o Pare
cer da CUlIlmiss:.io sobre o destino que devem ter 
e!lsas harbara8 tropas Portnguezas hoje prisioneiras, 
e que ha pouco desprei{u'üo com altivez as condi
çlJCs que ~e lhe proplJscriio para a sua evacuação. 
('CCupIlIDo.nns agora de remO\'er para fi',ra do I m
perio t'Sl'es illimi~os depois que praticiíriio os mais 
)lOrrorozos attentarlos, e fugirão vergonhosamente; 
Jlllis li c"n!!erva los entre nós seria o mesmo que 
dl·i.·har ficar uma lIidra para nos tragar. Nós que
remos recr.ove los com humanidade porque cairão 
em no~so voder, e só merecem hoje compaixão. 
Com tudo o mdo qlle apouta a Commissão não 
IDe parece acertado; ainda me lembro que as tro
pas que slJir;io de Pernambuco para Lisboa, ape
lIall l{l chegúrào lie offt'recerão para voltar, e forão 
com eff,'ilo as que vier;io á Bahia; alem disto o 
(,ov\'rlio mio pc',de c/lm tanta despez"" bem basla 
ali que jtl sc tem feito com emburques de tropas, 
devenrl., lamb .. m Iltlender·!§e a que pelol prejuizos 
que tem l>ofri(ln o nOIl1;O cornmercio, tem diminuido 
as rendaq puhlicas, Como porém esta tropa não 
póde ficar cnlre n.ís sf'gue.sc delerminar n lugar 
pAra ollcle ('li,. possa ir r.om o mf'nor dispendio 
./lSso. N/io I'igo a opinião do Sr. Montnuma que 
lembrou a Cosla d'A1rica, mil parece-me que com. 

mod.mente pooerião pusaJ-se para as Jth.. ct. 
Cabo Verde, cltia viagem noto he tlio longa como 
a de Porlugal, e d'Olldc o (joverno Porlllgurl OI 
p"denlandar bU6càr SI." quizt.r. Entendo que dellte 
modo se evitiio os inconvenienles apontlldos, e que 
ruro se (alta a humaniclllde; elll'B meOOH!!; estimaráô 
estar fi)ra de Purtnglll; q\l;uHlo eu H elth'e ob
servei que a: maior )lnrle desta gente dellejavll •• ~ir 
d'ali para Angola, Cabo Verde, e outros domlDlos 
Portuguezes, por penl'art'm .que lhe" iria Il!elhor 
por li do que na sua prOprll\ terra. Sou pOli de 
opinilio que vão para <:1\00 Vcrcle, apartaodo-me 
.,or ilso do Pareel'r da Commi~são.. . ~ 

O Sr. Duãrle Silva: - Sr. Presidente: NilO 

me le\'anlo para fallar sobre o Parecer da lIobr. 
Commisslio; depois de ler sido ~Jlleidada a mate
ria por trio llabios Oraderes que poderia eu dizer' 
Pedi a palavra para propllr um ad.lilamento. H. 
sabido que em todos os tl'mpol as N ação belige
rantes leIO feilo genf'rflsa entrega dos pribioneiro.·; 
umal! vezes com condi\'ões, outras sem cllas. Se 
n;i" impozermus cOlldi~'ii (l alguma :1 fst:lS tropas pa
ra regressarem ao seo pai:t. poocm \'oltllr Il fazer. 
nos gUl'rra; e eu não 'luizera que estes hospedei 
torlla"sern úa nossas lllllias. Oílbt>ço pois um aJ. 
ditHmeuto que julgo llreózo, e (lue vou mandar , 
Alesa. 

ADDITAl\1I.:NTO. 

Presfan<lo jnramento de não tomarem arm .. 
contra a Na~'ão Brasileira. - O Deputado Duarte 
Sil",o. 

J4'oi Rpoiado • 
O Sr. Gomitl,.: - Os nossos inimic:os furão 

arrojados nas nos!-as praias. Corramos lobre eUes. 
SaRgremo.]ul, e bebamos,lhe o sangue. Dil,cetemo
Jos, e banqucteemo. n08 com 8S suas carnes. Salte
mos em orgias ao redor das fogueiras. e deixemo. 
110 montão dos OS501 o monumento de no~sa vin
gança aos nosslls Iletc:s. A h! Hr. Presidfnte, so
nlOli ainda 'J'lIpinalnb~s os habitantes do Brasil P 
Niío. Os nra!.ileiros estamos nos constiluindo etn 
urna !\aç:io grande, e civilisada, O que he mão 
em Moral , mio JlÓde ser approvndoem Política; 
esla nitO he mais que a Moral universal, que di .. 
rige o todo, ou uma collecçiio mais, ou menos ex· 
tensiva da especie l!lImall". Os Srs. Calmc)flt ~ e 
])uwle .\'ilt'a me pr~\'('nirão. Sr. Pre~idfnte; o 
Parecer da illuHre Commis~ão he ~ahio, prudente, 
politico, e congrl1enle com os principíos da rasão, 
da hnmanidade e da justiça. Os no~sos conterr ... 
neos Anglll' A merieanos na c,·lebre ba tnlha da Sa. 
ratega ganhl.lrão mais no credito de humanidade, 
e moderação em todas as Cortes da Europa ~ e 
mesmo no }>&Ilamenlo Britanico. do que na glori. 
de suas arma'!!, aprisionando o exercito inteiro COlll 
o General Durgoyne. O Universo tem os o]holl 
sobre nós. Sigamos exactllmenle o Parecer da Com. 
missão, e altrahiremos á pró da nossa Causa o. 
srrffra,gios, e as 1K-nçiios de todo o Mundo. Ao 
crueldade, e a vingança são as paixões dominante. 
nas almas pequenas. A Filantropia, e o Cosmopo
litismo são o apanllgio dI!.. IIlmas graDdes. 

O Sr. Con:allw e ltTeltr.. : - Sr. Presidrnte: 
A maleria he de ir.nde iillportancia, e dignA do 
toda a pondernção. As regras do Direito das Gen. 
tes, e por todos OI elicriptores delJe abraçadas t 

lã., que os prilioneiros de guerra sejão bem Ira. 
lado., ç guardados até aerem remeuido. l'or eoo· 
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.e~çõee particulares antes de. uitimo. Tratadol de. 
finltlvoS de ,1Utz, ou quando est.. Ite fazem, em 
que, por Vil de regra, se ('stil)ula a elure=ga reci. 
proca._ Nós fizemos prizionciroll OI 8oldàdos de Por
lug11l, que ora estão em Pernambuco c Bâhia e 
seguirão ~ C3US3 daquelie Reino. Segundo ocos. 
tU?lI~. pra.neado, e o que CQ disse ser preceito do 
DireIto da.s ,?cntes, deverião ler guardados até que 
por negoclaçoes ie houvesse de remetter á nossa 
eu.ta. ou de Portugal, legundo se ajustasse. Per. 
luado-me, porém, .que Riu devemos elJperar pata 
esse tempo. He perIgoso coonflena-Ios, porque São 
inimigos de coração, e poderião cOllcdrrer para re
".loções intestiaas; e múito convem olhar para a 
opinilo publica aetu.llBente. t'einallte nas Provin
elal, onde ninguem por via de regra vê com olhos 
indifFerenles estes homens, porque são Portugueiel, 
e porque 'São loldados, que nestas Provillcial file
mo a guerra e tingirão as mãos, ali espada., e 
aI baionetas eom sangue Brasileiro. Póde timbera 
dizer-lie, .que elles seguilão a8 ordena dOI seol t'Om
mandantes, e estes as d' EIRei de Pt.rtb~a!, que 
por ventura se persuadão que nãG fl21ão guerrá 
pol' :tOI náe reconhecer Potenda Independente, e 
q"e por con8f>guinte falMo para com ~lIes 8S re
gras de Direito das Gentes lobre prizioneiros. Po
d«ia oecorrer, que conservando-se estes homens, 
e dilperaando·ns por todo o So)ú Bra"ileiro se lhe 
sanhavio mil sei. cento. colonos e cultiYa~Ort'8, e 
lanhava este todo o prodacto dos seos braçol, e 
póUpavamos a grande despeza que SI ha de fazer 
cor.. a lUa retirada. 1\Ias todas cat .. consitleraçÕe8 
tedtm á dura neceslSillade de os enviár quanto an. 
tes, pArá nos forrarmos aOI perigo. que já referi 
e ae desgosto das lirovincias; nem a despeza, que 
tom bto se fizer póde afastar-nos deste Parecer. Em 
aBateria de administtação t toda a theoria consiste 
leIA não se fazerem despez" superftuas; mas esta 
lie tão ligada com a eaus. publica, e com o inte
telsé detite imperio, que não póde ser considerada 
.e ttãn conto necessaria e util. Nem póde obstar, 
que sejão agora t'emeuidos; podend" ler sacrifica
dos ao furor do novo partido, como lembrou Um 
ilIustre Deputado. Em caso de tanto aperto não 
nos devemos importar rom o que Ae ha de fclzer 
ná taza alheia; pois que he principio de Dirl'Íto 
du Gentes; que nenhuma Na~'ão se deve introme
ter nos negocios internos da outra. Sigamos Jlois 
eate pafticlo, que alem de ulil he glllri(\so, sendo 
um exemplu de generollidade, que existirá na his. 
t8riA do futuro, por havermos genero~amente en. 
viado para o seo pai! e á nossa custa os nossos 
proprio9 iRimigos. A leil\brànça tio iIlustré Depu~ 
tado Z que propol que fossem mandados para a Cds
ta d Atries, ha de certo in:ldmissivel, porque era 
sobre irij llst() , um procedimento inde~orozo, ?bri
ganJo-os a Rerem desgra~'s('()S e sacr1ficados a fo
me, dezesperação, e á morte. N50 d"sacrl'ditemos , 
Sr. Presidente; as vistlis sabias do Governo dl"stc 
Imperio: ostentemos genero~idade e hum3l1idade; 
.ejamos em tudo grandes; formemos assim o c~r~
etcr da Nação, demos 8 conhecer :los nossoa lDl. 
migos e á Europs inteira s justiça dt'! nOS8as se
ções, e conheça o Mondo por elite e outros setos, 
que li Nação Brasileira be grande e generosa. 

O Sr. Silva Lisboa: - Sr. Presidente: A 
honra Brasileira esti empenhada na presente dis
eussão; por isso me levanto pará declarar, que me 
conformo ao parecer da Commissio, 'l"e cntelldo 

~er fUDdado Da .Dilo publica, e prodentia; e • 
Impugnar. emenda, ou, o qller que he, do Sr, ilJon. 
trauma, que propõe se remettão as Trop!1S Lusita
nas prizioneiral para 08 Porloi de Africa , ou Ilhu 
de Cabo Verde, c não para l~ortugal, llt·18li rlllóes, 
d~ que a Politica dicta destruir alj f()r~'as d~ ini
bl1go, e porque. as n?t~~ias proximas pon~ em, duvi
da t se elsas Tropas uno ~'eforçar, ou o parthlo do 
~l-Rei de Portugal, ou o partido dos Coilstitu_ 
Clonaea; e finalmente porque, qualquer que leja o 
partido vencc'dor, o Go\'erno l'urluguez ha de sem
pre querer 4oruinar, e monopolizar o Bratill: como 
fez á S Seeulos. SintG dizer, tal opilliito me pare
ce a cousa inais -iniqua, deshumana, atroz, e im
politica; muito mais por Ct,nstar oftidalmellte ha
ver nas Tropas prizioneiras mais de ~m mulheree 
e crianças. O Governo de Ptrnambuco ohru\\ bc.>na 
tm tsperar as Ordens do Governo Imperial; e es
ie obrou com sabedoria remettendo a decisão á e,ta 
Aug'lata Asstmbléa, manifestando o seo constant. 
dezejo de harmonia com os RepWJeDtantel da Na
ção. No Diario do Governo se transueveo o Or.. 
ficio do Lord Cochrane ao dito Governo, rteom
mendando tratamenlo de humanidade ás 'fropa8 que 
fez prizioneiraa. Esta recomlllendá ... ão convl~m ler exe
cutada com primor, bem que nãu era neceslari., 
visto o Magnanimo Caracter do NOtosn Imperador, 
e do Povo Brasileiro. Como pois le pode ouvir 
com serenidade o ter-se hontem tanto falIadu tQ1 

humanidade, e generosidade, com lingoa d~ uma 
doçura excedente ao mel, a respeiro da demora da 
priaão do parenfe dt Pamplona, um doa figurÕt'i 
da farça revolucionalia de Portugal, tão fUlptitó 
de espião no Porto de Santos, indo tllplurar O 
detlguarnecido da lerra pua prt'parar algum golpe 
de mão, como o publico presumio; e a-r.r. pro
por-se nesle Conselho Naciunal a desumallldade, • 
tirallnia de se arrojarem 1500 homens á duu .. 
i Iho~pitaes, expondo -(lS aos horrores da fome, e 
da mbe,ia? Sr. Presidt'Dte, a sorte da Guerra h. 
iilcerta: Maranhão, e l ' am inda e~tão sob o jugo 
Lusitano: he impolitico, sobre deshtlmano, redu.ir 
o. hoou'ns á dêsespt'ra\-ã'o. As Tropu que ali I. 
achão, famã os esforços de heroicidade que a Hi ... 
torla mostra dos Povos valerosos, quando souberem 
que níio tem esperança de salnção ,ainda rendido •• 
Ninguem debonra inliulta li proslrados. Quando OI 
FranceSes farão vencidol na batllhá de Vimeiro t 

fez-se a Convenção de Cilitra t em que OI n018(l. 
alliados QS Inglt'zes se obri;rarão a letar por mar 
os inimigo. li França; e assim se executou, não 
obstante as declamações de que laes 'l'ropas torn.
riiio contra Porttigal; porque sempre era vantagem 
livrar·se o Pais da ..,rezença dOIl inimigos, e dar 
~empo para a orgamsaç;io das forças; a fim de 
fulura relistenria á nova invasão. O Brasil h. 
mais que parelha á Portugal para Guerra defensi .. 
VI. Não tem tazão de temer, que elle tome a ex .. 
pedir-Ibe esse ou maior numero de Tropa., que 
ora le achão prizioneiras. Ainda mumo as raio te
meria, se ellas quizessem em novo juramento entrar 
no serviço Brasileiro, ou, sendo desarmadas, t'ntra. 
r~m nos trabalho. .eonomicos do Pai. (Apoiado 
Apoiado). Não IRe rejo por idéas do vulgo, lina 
por maximas de Eltado, que aprendi nos cf.ssi
cos da. que hoje alguns repudio ,'elha literatura 
da Gtecla, e Roma, que fornou os Socrat~, e IJe
m08tene" OI Catôe.t e R~guiOl, para exemplo da 
gelluilla Tutude PAtriolica. Tlcemütocl(" aaado 1UQ 
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0>8selho em segredo á .Aristides sobre o methodo 
faril de destruir os inimi.ros, aqucllc grande Di. 
rector do Estado o 11,;0 c~mmllnicou ao Povo, di .. 
zend\l - que o consdho era lItil, mas não hones. 
to. - Tito' L;vio louvou a Romrtlo, fundador de tão 
grande Imperio. porque ostentara o verd~clairo l.i. 
beralismo Politico de ~ncorporsr os YCl1cldos com 
os vencedores, fazendo que 80 mcsmo dia Ro'ma 
.isse inimigos, e Cid"diios. Toco est/\ especie de
li cada , porque o Sr. MOfúulI,ma (lisse com emp"a. 
se, e ret:cc:mcia, que bem se lIabia a razão porque 
não collvillh;l a demora das 'l'ropas Lusitanas no 
Brasil. Nisto aUudc cllc á rumores do vul:.,"O; mas 
não podc caber no cspirito desta Assemuléa, que 
110 generoso animo de Sua l\Iagestade, o Impcrador, 
entrassem a esse respeito principios sinistros. Sim 
convém expedir para Portugal as Tropas pr:izionei. 
J'as Lusitanas, 110r deTer· ser este o nosso Direito 
Publico; e .porque já assim o Ordenou.o Impera
dor, e se executou nesta Corte, e em Pernambu
co. Convém que o Imperio nascente olitente a 
magnanimidade do Imperio Romano, queel a -
debellar os soberbos. e pcrdoar aos submhsos. He 
cousa horrorolla, que se opine remetter as Tropas 
prizionciras . para a Africs. Isto excita a h8rrida 
lembrança da sClltença da Relação da Bahia, que, 
não achando em al,!!ulls réos a prova Juridica de 
~njurltd08 na Rebellião de escura gelde no 6m do 
Seculo passado, todavia os condemllou a serem lan
çados nas praias barbaras da Afric~, onde alguns 
dos r~1 foriio empalados .petos calres. Ainda que 
os prÍlioneiros Lusitanos tivessem praticado erUWiS 
na inju .. ta Guerra, que nos fizerio na. Bahia,. COIU 
tudo a humanidade Brasileira não pode su:.tentar 
a phalltasia de os ver aenbar em desesperação, á 
fome, e miseria em Paizes inhospitacs, como já 
(tire. Não posso ouvir neste Augusto Congresso 
palavras de cobardia, como se os habitantell do 
Brasil estremecessem de mil e quinhentos soldados 
de Portugal, como se estes constituissem um Exer. 
cito de Hercules, e Gigantes, ou ~e aprczenlas
~em qual a Phalange Macedonia dos ArgYl·aspidas 
que se· 6guravão immortaes. Só attendemo8 á seu-
5ib.liJade das nessas mulheres, que não podem seio· 
indignação ,·er as cataduras dos verdugos do ll .. a
.il. Nestas mesmas mio falta coragem varonil: na 
Bahia houve mais de uma heroina scmelhante á 
Joamta de Arco: he notorio que no Reconcavo, 
in~lImeraveis mulheres ardião em patriotismo, fa
zendo c embalando cartuxos de poh'ora, concorren
do com o lieo contingente para o feliz exito da 
Gut'rra. Os soldados Lusitanos (a quem não con· 
testo o valor) entrincheirados até os dentes, nunca 
.e animarilo se não em medrosas sortidas de pe
quonas distancias sair das linhas da circuDvallação: 
p>r tanto nilO tememos a lienhuns sejão mil e qui
nhentos, 8U cento e cincoenta mil. Podemos lIizer
venha todo o ,Portugal; basta o nosso pão-ferro 
parlt dezancar, e desqueixar os Invasores (Apoiado 
Ao poiado). O nosso grande ponto he sustentar (j 

mllro d~ bronze, a muralha da China, que asse
gura a nossa Independtncia de Portugal. O Author 
da natureZll fez chegar a grande época da separa. 
ç.io. pela'! multiplicadas injustiças da l-Ietropole: 
OI seos novernos nos tem oJl'endido nlém dos limi· 
te. (10 perdao; só espiritos vis sc policIO submettcr 
ao Despotismo Metropolitano (Apoiado Apoiado) 
renunciando " defcza que nos deo a mesma natu· 
J'eR J fueJldo o Drasil de WJla peç. inteiriça, ,ir. 

Cl1mvatllldo 'do Atlantico, tendI) ror !lentineJ~ OI 
maiores Gigantes d' Ag·:a. ou UiOIl do Mundo, O 
Amazonas, e o Praia. Hnn .,oelentos dizcr - op
p08uil Nat"ra. - Deiltcm'Jil SII. o systeml1 (te irri-
tação: os Am('ricantj.~ dI) NvrtQ, depoili do re~u
n.hecimento da 8\1" ludcpcn.I.'nci:l recebcrüo os In
glczes, seos encaruÍcacll)s il!:j.:;gCl~, e at~ os preferi
rão no Commercio contra as a?p:m:ocias de que, por 
&ràtidão. fi,vorcccrião aos Fram:ezc!f. Em fim permito. 
ta·.Rle ~stil Augu~ta A~licmb:éa recordnl' aqui o con. 
selho do grandc e hUiU:lllo politico da Ellfopa, o 
Presidente de .1funtes'lllie", o nOSaO comruum Mes
tre, quc bem diz nOIlt.'O ~spirito das l.eis - Quan
do em um Eitlldoha muita:q causas de odio; a 
Rcligilio de\'e dar muitos meius de reconciliação
}~sta be .. minha Opilli;io, e, como dlSlic no p,inci. 
pio, voto peJo Parecer da iIIustre Commi~siío. 

O Sr. Corueiro di, Cunha: - Eu creio eillaa: 
já fi;rade duviua que a Asscmbléa reconhece a 
necessidade de sair deste lmJlerio a tropa l'.orlu .. 
guezaprizÍoneira, resta por tanto SAber o lugar 
par,a onde se lia de enviar; e para decidir elite 
pllnlo julgo indi8pensa\'cl st~guir os princípios do 
Di~eilo das ("':ClltC!i e o que dicta a hLlmani~ade. e 
até a generosidade. As razões que se'em allegado 
})ara não mandar estas tropas I,ara Portus"l, e 
qlle s;io tiradas das circullslanrills em q'le se acha 
Rctualmenle aquelle Rltiuo dividido em partidos_ 
não me parece.m dt'stituidas de fundamento., ., tan
to que toem c!las f'U votaria sem hesitar peJo Pare. 
cer da COlllmissll~; IlIas iL Ti&ta. do que póde re
zuUar se as mancharmos para lá, inclino. me para á 
opini:io do Sr. .Maniz Tavares, porque. me parece 
arrasoada st'm se faltar á bumanidade. O Sr. Lia
boa que tão compadecido se moslra destes Lusita
nos que derram:.rão o sangue dus BrlUiileiros Dão 
sei como se cOlllp~tleceo tilo pouco de um prelo 
em cujo favor se fallou nesta Assembléa por estar 
recluz(~ muitos mCles seUl cull)1\ formada; todavia 
nada disse em seo favor, .e tudo guardoú para de
feza dos ql:le cOII.metter5o horriVf.'is attentatlos, prq
fanando Conyentos, pro!;lÍtuindo virgens, e prati
eand9 quanto Icmb~lIu ao seo litror e depravação. 
Eu b~m sei que elles hoje não f,;lO j{l essel ini. 
migos poderozos. e sou de parecer cJl~e le obre a 
seo respeito com generosidade. mas deyemos con. 
ciliar esta com o que exigem ns circunst:mdas já 
ponderadas por nlguntJ dos illulitres Preopinantes. 
fie por? isso que voto que viio para- as Ilhas da 
Cabo :v erde oü para outras, c lIão para Portugal 
até pclo. ,isco de }>otl~rmos, indo para uquellc Rei
no, sacr.ficar. 08 vazos e a genle. 

. O Sr. H~nTi9llelt de RestmJe: - Se esse lan
ce (le generoSidade podesse ter lugar sem compro
mete! . a nOSS;l propria segurança, cu de bom grado 
c?nvma que elles Cossem espalhados pelaa Provin .. 
clas .8 fim lIe promoyer a população: mas está de 
um lado a generozidade lIo outro a nossa segUran
ça, que sem duvida deve ter 8 prcfcrencia. Deve
Be. por tanto tàzcr sair lIo Bra~il essa tropa prizio. 
R~~ra. Mas de nCllhum modC? pesa0 convir na opi
~Iao de ,a~~ns Srs., qu~ seJão. mandados· para 08 
Portos d Afrlca, porque ISSO sCrJa 8ummamente in .. 
juriozo ao caracter, e honra Brasileira; e uma in_ 
Craçiio do Direito da. Gcntes. Dizc.m que mandan_ 
dO-OI para Portugal, eJles se podt!rião bandear co .. 
o Rei contra os Conslilucíonaes, cuja boa fortuna 
tanto dezejamos, ou se bandearião com 08 CODSl&. 
tUçiODIeI CGDtr. O Rei i e eaLão um doa dOIll par" 
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tid. nee"lUi.meate Ie queixaria de DÓI. Mas que 
te'!lOl DÓI cem o que .Iuccede ~ em. Portu;al , 
Nao queremos DO Brasil gente tas pengoza, ha
.emOl de manda-Iol, ou para Portugal, ou }la,a 
;Aagoll, como querem outros Srs.; no primei,,~ c:a
.., queiu-ee um dOI ~a,~idos '. no segundo compro
.ete ... a honra Brasdelra. Nesla colisão devemol 
.I .. r a D~ .reputação. Não I!0s devemo. por ~6. 
., .odo mgenr em OI NegoClos tle uma Nação 
eRr_h.: vão·se embora elses soJiados: mandem06 
~ para Po~ugal, dei ... mo-lol u~ sua liberdade. 
e iJMIependeDoa: lIe qUIHrem uDlr-se ao Rei que 
., aDão: • se quizerem unir aOI liberae& muito 
embora, DÓI nada temol com i8AO. A gora le qui
.. r-mOi ajudar 08 ConlÚtucionaell, CUj8S principio. 
• a.alosos aos DO.OI, e fazer a guerra a um 
Rei, que tem 1) arrojo de se intitular nO&So Se. 
.. hor t e flue teve a ousadia de querer solapar a 
tdelidade da minha Provincia para separa-Ia da 
cemmunhão Brasilica, (e então rara que? Para 
IUjei&ar ... a um Poder absoluto, e para ministrar 
bà&as 9ue puxem o carro do Rei de Portugal) 
atão raça-se pelo Brasil uDla subscripção: e eu 
eoncorro com metade da minha diaria por um mel. 
M .. 81 tropas já pau Portugal, e voto pelo Pa
ncer eum o additamento do Sr. Duark Silva. 

O Sr. CWIa Barro.: - Sr. Presidente: Trata-., de temar uma das medidas: ou deixar entre 
IlÓl aqueUaTropa, ao CJue todos se oppoem, ou 
enviai.. SUlcit.-se a dUVIda se convirá fueIlo age
n por se acbar Portugal dividido em 2 partidol; 
e eu digo qoe por easa mesma razão lhe. be me
lhor serem enviados. 00 elles são Constitocionaea 
011 ~lil., flequa1quer me>do lá se podem de
d-.r; e Dão querendo abraçar o partido Consti
tucioDftl por i~ mellBO que he Liberal este par
°tido, o que Ibe!l pode locceder he ficar lá pri.ionei
'101 fios ConslÍtucion&eS; e antes o aejão então em 
feO Pai, tio qoe em terra estranha; e se não são 
Çonsti~ucionael então com mail forte razão não 
devem viver entre nós. Demais. Despotico tem si
tio o Rei p,ra c:omnOlCO, e Despotical tem lido 
pau comnosco iguatment.e as Côrtcs de Portugal: 
ambol são nOISOI inimigos, e por tanto Dão se po
derá diser que fhvorecemos um partido. Agora res-. 
popderei ao iIIustre Deputado o Sr. Sitoa Li8hoa 
'1ue le lembrou de avançar a proposição de que 
Ibe parecia esta medida flha do medo que tinha
mos de JbOO Lusitanos: muito o mal me parece, 
Sr. Presidente.. 9 que o illut'tre Deputado aoltasse 
lCJui expressões de semelhante natureza:- o ~e~o 
lae palavra que ja não apparece nos ~OIlSOS DU~lo
narios; nem Pernambuco nem a Bahia, que por 
tnntJs v~les tem dado decididas provas do lieo VI

)or contra seos inimigos, podem ou devem recear 
] 500 homens; fossem eUcs IOjJ)OOO, fOssem 100.000 
o valor inegavel o d()~ nossos guerrt'ir?s, sec:undado 
pela Jur.tiça da noslla Causa, lhes farIa sentir, co
mo por vezes o tem feito, quão pouco s .. st~ l.he. cao-
88va maior que fosse o numero de seos 11llm1r>S : 
nem sombras de medo entrflu no p:uecer da Com
missão antes eUa obrando um verdadeiro acto de 
~nero;idade procurou _ por este. m~io desmentir a 
falsa idéa que os LUSitanos q\llz~rno dar ~o noslo 
caracter. Os Lntiitanos, Sr. Presidente, dJcerio • 
face de todo o Univerlio que nós eram os horda!! de 
barbaros e e.tupidos, elle á face de tod~ o Mun
do que aCqmmis8ão com este procechmento 08 

- perteDde deslllc.,ir, appt'eMD&aIldo-lhe -ODOIIO vq-

~o caracter: CO~!~CI pois to!l~s u N.~s.. • 
f~s~dade de nOlSos IDlml~lt, e IaIOOo que OI Dr .. 
8del~0;'. são ulIla Nação liTre, geDeroaa, mtl"epida 
e clvlhaadL • 

f! ~r. ROtlrigfli. Ih C"fTJ(J/}d): - Trala-. _ 
dar d~tlD8 áa 'l'ropas Portugueau pisioneiru ê 
onço dl:er que hão se de,em mandar para Po~u~ ,.1 2 1. P'lrque :JOdem voltar para o llruil: 2. • 
por~ue a_s despeJaI do ato. trafi llporte para aquel" 
lteln~ sa8 mIClores; conclUIndo. se d' aqui que de
ve~ Ir para Angola ou Cabo Verde onde se nio 
ve!lfica nanhum daquelles dous inconvenieutet. Eu 
qUIsera qUI lambem se ponderasse que os Po .. 
d' Angola se tem mOltnldo inclinados 8 uôir-ee ... 
Brasil, e que arria pagar·lhes mal o mar.dar.lhe 
para lá .esta eJ(pe(ti~ão que vai peiorar .8 'UII cir
eu.atancl"; e que ~e reparasse que a fleapeaa de. 
Te ~r maior para a Costa d' ~f,ica pel. C:lfCun .. 
tancla de se pagar a torna viagem, o que não 
.uccede para Portugal; al'rcllcendo de mais que ain,;, 
da que fo.~em maiONII as do traneporte para Por.
togal devia preferir·se um J.!asto de que ba de h .. 
ver indemnisação ao de que não póde havei' ne
nhuma. Quanto ao receio de qUI voltem a mer
DOI guerra, se 80S quereu,ol livrar com m~. raNio 
deUe, seria melhor mal)da-l08 para Bellgala ou 
Macáo ••.•••..•..•.••.. ". ti ••••••••••••••••••• e ••••• o ••••••••••• 

Em fim nada me parece mais judicioao do qne O 
Parecer da Cgmmissão, ao '1ual entendo que nio 
ha precisão de ajuntar o adtlitamento do Sr. Dur
Ie SUva, porque esta clausula he em regra geral 
das que sempre se impoem em taea cirruoetaneia 

O Sr. Ye'K',e,ro: - O iIIullre Preopioln.· 
prevenio-me apontando o que bl tle impolitlco .. 
emenda do Sr. ~J(1ff1e8f47"n • ..lHegonose como raaM 
para não mandar esta Tropa pari Portugal o .. 
tal aquell. Reino dividido em PartidOl, e Dlo.., 
Bttende • q'le .audantlo-a para Angola 'Tamo. pre-
jndicar o P!U1Ído que nOI he favoravel. Se alguoI 
PorCOS ha dos pertencentes á Monarquia Portugue
sa que fação conta ao Brasil são os da CO"a de 
Arriea t pelo eom ..... rcio da escravatura em qu.,
to durar pois não PQde aCAbar já; e por tmto 
mandar esta gente para lá he o mesmo que obrar 
contra OI nosses intereaaes. 'reme.se que eU. fique 
entre n6s, tCR1e-se que VI pata Port~al, e Dão 
se teme que iado para a Costa d' Afrle. noa pri
ve dia união de quem tem mostrado querer Iipr ... 
ao Braliil! Tambem tenho ouvido faUar em lium .. 
nidade; mas eu creio que nós estamos aqui para 
fazE'r o que a justiça maada; ntio digo que .. a
DlOS desumanos, a juatiça não he incompatível com 
a humanidade, mas não nOI levemos demuiad •• 
mente do lentimento de compaixiio; e.'a perten
ce mai8 a Sanla Casa ela NileriCOl'dia. Mande-.. 
paill sair esta tropa para for. do Imperio porque 
esta he certamente a vontade da Naçiio, • fique , 
disposição do Ooverno o traosporta-Ja para onde 
julgar coftveni('nle: eu nüo receio a sua volta, não 
he J>«'r f·l!", que se ha de delltruil' o nos. aiate
ma. Quant.; aOIl negociol de Portugal IObre OI quaes 
pode ler influencia a chegada delta Tropa, cl\co 
qne ao Rralil nada impurtlio 08 negociol de 1'0,-
tugal; .e o. PoltugueRfl querem ler eIIcraVOI em
bora o lejilo, 8e preftlrem o govt'rao liberal eafor
cem-se para 08ulltclltar. O lii~tcma Americano ... 
das tem de commUlft ,"'Um ,) d •• 'uro,a; fl&e nQ.vo 
M umlo lIio só e8tIÍ Up:1' ~do do q'l,:O pelo lDar, 
.u pcl" iaWWIeJ. () ~J'.cmflq d. ~muiça ~ 
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panbola oll'erecendo soccorros li Hesp:mba contra a 
}'ra/lçll hc de facto glorioso, he um nobre proce. 
dimento; mas nós nio eslamos nas mesmas circuns. 
tandas; !' ditfer.ença de situação ~8 bem. n)al~ifes
ta. A' vista pOIS do que se tem expendldo Jlllgo 
que nAda llOllemos fazer mais acertado do que sc
guir o PArecer da Commissão. 

O Sr. T>ins pedio a palavra, e malldou para 
a Mesa seguinte 

EMEND:\.~ 

Proponho, por a!ldiçao ao Parecer da Com. 
Inissão, que . se fraRqueie aos prisioneiros o sf'gui .. 
rem para Portugal em navios eslrangeiros, e que 
Oi úftidaes Superiores ou Subalternos saq'lwm Le. 
tras para sert'lO pagas pelo Go\'eruo Portugufz, e 
o Governo Brasileiro garanta estas Letras com a 
condição de voltarem os prisioneiros seDdo recam
biadas as Letras. - O Deputado Castodi6 Dias. 

Niio foi apoiada. 
O Sr. MOlltc.wma: - De5de que ouvi· ler o 

Officio do Ministro da Guerra sobre esta materia 
entendi que o negocio era de I-trande ponderação; 
e por isso me admird que a Commissélo (perdo
em.me os seos iIlustres Membros) desse o seo Pa .. 
recer tanlo a' furta· passo ; digo a furta passo por'" 
que sairão <1' aqui para o fazer c logo entrárão com 
elte f .. ito; e se não estou iIludido' houve nisto al~ 
guma precipitação; nãO' se pensou O que era pre
ciso em ne~ocio de tanta monta; precedeo.se COMO 
ac o ohjecto fosse o dar alguma gratificação. Com 
tudl' diz se qlie he fundado em' principios de hu
ma!Jidnde vota se a fl\vor delle, e aos que o não 
le~ucm da se a' entender que tem coração de fér. 
CJue querem saciar sua raivosa vingança bebendo 
o sangue dos prisioneiros; pela· minha parte sempre' 
dectaro que não tt"m lugar no meo coraçãe seme
lhantes sentimentos. Se- propuz a minha em-enda foi 
rara !la!\'ar a no~sa repata~ii'o de interpreta,ões si. 
nistr;,s, que terão lugar seguindo· se o Parecer da 
<:o'llmis!!:io; pois mandando-se estas tropas pam 
Portllgltl ha de suppor.sc que as mandamos para 
prote~erem algum Partido, e desta suspeita mio 
nos l)Orle livrl\r a disctlssii~. Demais este negocio 
veio do Governo· e o Go\'trno tem laços de pa. 
rent.·sco com o de Portugal, e talvez . se presuma· 
que isto' silO cousas tratadas enlre o Gabinete da 
Boa Viita e o de r .. iliboa; quanto- a ITIW estou, 
certo que taes taços nada influem, mas pode is. 
to Ilcrvir de pretexto· para assoallJar smipeitas de 
que se mand'cio' ja estas 'fropaspara' auxilio de 
})artido. O pci'or be "ir tudo cair na As~embléa, 
quando o Governo podia dar o destino· que lhe 
parecesse a eitas tropas como jll tem f Cito em ou
tras occasió,'s; nem sei porque o niio fez, nem
com que fim vGio consultar a Assemhléa. Porém 
8 negocio est{\ em deliberação e hc preciso deci. 
di. lo;' o C/ue de!lcjo he IIUt~ a decisão se faça com· 
'oda a circunspeçiio, e olh311dú-!;c o negocin por to
das as face!!, S.! a millha ~mellcla mio to\' appro· 
vRda ndopte.sc oulta; e se a Asscmbl{oa I!;sentar 
que h" outro lugar melhor q'le a· CosIa d' Africa 
eu convirC'i em que YllO para es.,'. Com tanto que 
não fi'llIe:u· no Brllsil e· que não vlio para Porlugal, 
votarei a favor rlo que se proposcr. ( O Tachigrafo 
dedar"'l ql1e n:lO pt)cle acompanhar mais o Orador 
l,el" vclocitla(l~ com que faUavIl.) 

O Sr. Lopes (;ttma: - Se p:lra (lar o meo 
,,0&0 sobre esta mate ria eu cODsultass. só. a. millha 

rR&ão, nenlmma duvida teria em declarar q"~" 
melhor partido a tomar seria o de espalhar esta 
gente em justa proporçno por todo o Brasil, de 
euja medida 8f'gurameme nenhum mal nOI proviria; 
mas he Ilecess:lrie attender á opinião publica que 
Ilem sofre lx'm a sua delftora; e Ilestel termol o 
J'Ilt'lhor m&do de sair deste embaraço he seguir o 
l'arecer da Commi~S('io, e mandar ja 08 priaionei. 
ros para l~ottugll>l. A emenda do Sr. ...llonte'lIfIUJ 
lIã., vem a ser nada menos que uma sentença de 
degredo para homens que fizerao bem a sua. obri .. 
gl&çíio. Parece0 ao nobre Depulado que deVIa to.. 
Dlar-~e este expediente p0r datas ra&iics: 1.. po~qu. 
podiiio estas tropas augmcntar algum dos ParI I dOi· 
em Portugal: !t." porque podi1io voltar a fazer.llos 
guerra. QuantO' á 1." re~pondo.: a Nação Perlugue
za he hoje tão elltrangeim para nós como a In
glcza; ora supponhamos que hayja a,!ura uma re
volução em Inglaterra, e que suc(.'tdia tambera 
ehegarcmaqui algumaf) embarcações com tropa d'a
quella Nação, impediriamos nós- que ei:a fosAe 
para Inglaterra: para que não augmentnsse algum 
dos Partidos? Creio que ninguem dirá qUt isto 
podesse f"zer· se; pois o mt"smo dIgo. da tropa r,'r
'ugueza cuja inllu('ncia nos nt"goci08 de Pertural 
nos deve ser indilfercnte. Quanto á 2.", isto he ~ 
ao receio de nos poderem vir fazer guerra, digo 
que tambem nlÍo, merece abtenção; fitou bem per .. 
suadido que se Portugal se dl'tcrminar a fazer.nOl! 
guerra não deicha de p«lr em exet uç..to o projicto 
pOr não· ter lá esta gente; 1:500 homenll de mais 
eu de menos não influem para que uma Nação 
le decida a fazer ou não a guerra a outra. l:ra 
fim taes rasões não pedem. destruir o. Parecer da 
Com missãO' ; nem eonvem demoras na: decisão por
que a Tropa não· deve estar encarcerada a bordo 
das embarcações com mulheres e crianças, e fazen
tio uma despeza muito consideravel; por isso voto 
pelo Parecer· para que se ponha em execução. 

o. Sr. Sousa lJ-Jcllo:. - Levanto. me para fal
lar nesta materia, não porque a questão d<,penda 
dos meos argumento!!·, depois do que se tem dito 
pelos iHuslres preopimmtes que lão dignamente tem 
fallado; mas levanto-me, porque o caso sugeito to .. 
ea muito de perto ao prucedimenlo anterior, e 
:lctual de meos constituintes, c do Br,uiil em g.:_ 
ral: enlretanto não- me tàrão pezo ulgllm as duas 
reflecçõe& que agora fez no seo discul so o Sr. Alon
tesuma, a saber,. 9Ilbre a 'pressa l'om ?ue. a Com. 
missão deo ·0 seo Parecer neste negoclO' de tanta 
considera(;ão entrando para. o Gabinete,. e .ahind() 
logo com elle prompto; tt sobre & remc:.sa do mes
mo negocio á Assembl.'a pelo Govefll(). ,. qlllmdo de. 
bai~o das .attriblli~ões rlesle Ólslava ()o dC'cidir a ques. 
tno, e expedir as ronvenientes Qrdcns segundo as 
leis existe~lt~8; O' que tudo faz com que! elle no. 
bre Preopmante chame a attenção da Assembléa 
como para descohrir delicadc~a nestes dous aetos: 
He com e(fcito certo q.ue nenhllm pezo me fazem 
estas duas reflec~·ões·; .cm quanl'O á pr.imeira por. 
que a Commissiio proeedeo com tanta brevidade em 
consequencia· da especial deliberação da As~embJélJ 
a qua·1 á vista do negocitl, e de sua nAtureza de
terminou que a COlOmi~!fãn desse o seo· P3rel'f/V 
com urgencia, e que imediatamente- se retirasse (t 

esse trabalho, como succedeo; e tauto assim, qu@ 
honlem mesmo. apenali nppareceo o Parecer, sc 
começou á discutir com urgencia, e ~cndo adiado 
pela bora se doo na ordem do dia para hoje: em. 
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quanto á segunda reflecçiío, he bastantemcnte evi. 
.d~ntc, que. e .. sas Tropas appresadas não estl10 nas 
Clrcunstanclas de serem trllt:Htas pelo direito das g('n. 
te!, e da guerra na cons~d.eração de prisiollei ra3 ; 
por~ue o actual estado pohtlco do Brasil não pode 
60flrer essa ~arch~, ou cs"a reteRção; portanto lIe 
o Goverllo tmha a ultrapassar os termos ordinarios 
e es.tabelecid()s, por a~omoda.r o negocio ás circuns
lanclas, e mesmo se tmha a filZer com isso dcs
pezas extraordinarias, nada era mais natural do que 
remettera questiio á A!sembléa, e com isso cin
gio-Be com muita pureza ao estado Actual das 
causal. Entro pois na questão principal. En vi. 
que nl\8 Alagoas o povo heroicamente depô~ a Tro
pa Lusitana ,e outros Funccionarios Portugue1.es, 
e os fjzeráo embarcar para Po'tugal; e em que 
tempo? Quanelo Portugal Be achava no cator da 
lua maior indignação para empecer a separac-do, e 
independcncia do Brasil: vi tão hem que er:. Per
nambuco se praticou denodadamente o me8mo, e 
no mesmu tempo: vi que na Paraiba, e outras 
Provincias do' Norte se decidirão da me~ma manci
ra, sendo sempre concordes cm remetter para Por
tugal aquellas Tropas Lusitanas expellidas. Vimos 
todus que ql1ando no Rio de Janeiro os Balalhões 
Luzitanos commandad9s pelo General Jorge d'Ãvi. 
Uz forüo obrigados á embarcar, ferão enviados em 
dircitura para o porto de Lisboa; e em que . tem
po, Su.? No mesmo tempo em q~e Portugal pre
parava expedi.;ões contra o Brastl, e carecia dI! 
forças para engrossa-las S. o Brasil pois nos tem
pos mai~ arril:icados mostrou ao mundo que não te
mia as forças de Portugal, rcstituindo lhas, e sen
do generoso com a~ tropas que expelia como inimi
gos, agora que tem completado o s,.o triunfo de
vemos 81'r cohercntts, e não nos d"temos deslizar 
do brio, e generosidade Brasileira, embora pos
siio re~ressar contra níls essas Tropa!!, pois que 
seriio vivamente batidas, como tem "ido todas. Além 
disto, Sr. Presidente. he neccssario re~ert:i' que 
lendo envi:tdas estas Tropas para div('rslis Portos 
d' Africa se pó,le dar azo em política a que direi
ta, ou indire:t~mente &e diga que as~im forão re
mettiJos á degredo os soldados Lusitanos q'Je f.)
rão nossos prisioneiros. de gUt!rra, e que como taes 
n:'io gozarão do direito privativo; o que não he 
muito honroso ao grande caracter Brasileiro, que 
eu devo defender. Portanto levant~i-me Ilau fallar 
Besta mAteri_ por ser cuherente com o procedimen
to de meos Constituintes. e do Brasil; e approv'an
do " Parecer da Commissão voto que a remessa 
das Tropas Lnsitana~ stja quanto antes, e para 
Purtugal, como eiit<! no dito Parecer. 

O Sr. Henriqut8 de Resende:. - Ouvi ~i~~r 
que se tinha cen~urado o tetO a mmha l"rovlDcla 
espellido os Bcltalhóes de l'ortugal? Pois sait>.io 
todos que eIJa está decidida a expulsar o Batalhão 
N.o 1., N.o. 2., até N.- 1500, e quantos lá fo
rem t agaste-se quem se agastsr. Tornando ao (Ih
jecto, digo que para nos desembaraçar-mos de.se~ 
inimigos, não devemos lança los lIobre os outros. 
Talvez que os habitantes de A nglll/\ se quelmo 
unir a nós, e ainda não tenhão' pudido l'0r cau
Zl) do partido Europeo que I:i ha: (:nmo p~is ha
vemos-lhes mandlu mais inimigos! ("ti) seria tira
nia. Consta mesmo que etles sc ql\erem unir ao 
Brasil, e he dn M"SO interesse; poll'que qualquer 
que st'jll a resolur;ão, flue o Bltu •• l tome S(Jhre o 
Comm\!rciQ de escravatura, isso nãu se fará ago-

ra , e mesmo he preciso que se faça com ttonomia. 
Portanto para lá não os deVI/mos ma\Htar. í\go.a 
se querem que sejão espalhados por todas as Pro
vincias, hl'm sei quc cllcs niio podcm fazer muita 
mlll: mas eu não !!ei qual he a Opilliào dl·ll'lI: 
quan~o á minha Provincia, dwsfle ja dl!.;o que pa. 
ra h nenhum: dou a rallão. ~r. Presidctlte : l,a an_ 
nos que aquella Provincia lofre traballios {'U1lI ta
ta gente: pozerão-nos fora, e Oí! remetl'tãu para 
Portugal; de lá tornarão a vir para a Bahia 
e ~c~ramarão o .sangue Bral'ill'iro: ja para o fim 
fuglrao, e o maIs hc que a)"uns aqui estão em
plegadoF.. Algulls E~criptores ~cm tido o de~acordo 
de publicar Gul' o Imperador deo com a Consti. 
tuição de Portngl&l por terra: outros escrevem, que 
por Inglaterra IiC mandou dar cento e tantos I"il 
crllZlldos, ou cento e tantos contos para o Conde 
de Amarante: tdo fdsidades e calumllias; mas o 
certo he que anJão escriptas, ~ um PO\'o descon. 
fiado pt"ga em tudo. 11emuill dlCgou a Pemalllbu
('o n<'rtil'ia 'l"C linha hiclo abaixfI a Con~tituição fle 
Portur!al: t.'hl'g:t a Prorlamal,ão e Portnria d' El. 
Rei, mandmJo que a Prov,nria se rt'uni'lse; e os 
Europeos ll,io e .canIH'ntaclos d'J muit.o que tem pa
decido, cUlllt:\'ari,o a remexer·lle, de sortc que foi 
preciso que se arrcsent~s~e o (epTchensi,'c! Bata
Ih:ío Lig.·iro: mfl'l em fim (')i preciso. ..\ lt~m tlis. 
to o L"rd Cc:(·hr,lill' manda para ali l~()() lioH:\
dos pri~ioneiros, e todo~ armado!! e municÍo.d(il! , rc. 
comendando ao Govern:t(lor que 011 fizesse ,leselT! h:l.r
car, porque precisa\'l dos vasos~ :Fi~ nqui o Pc.'·o 
gritando - traição do Lnrd, - ITaiçüo .lu l.unI. 
Sr. Presidente a Pro\-incia de Pe~D3ntl.uco t('m tiO

frido muito: mandem-se os prisjon ·iro:; para ollcle 
quiserem, meno" para a minh" Provincia: decla
ro em nome delJa, que l~ não os qucr('m. 

Julgou-lSe a 6nal discutida a n1.l1l'Tia, e pro .. 
pondo o Sr. Presidente o Parecer á votaç.io foi 
approvado , 6eando por i<:so regeitadas as emenda!!. 

Propoz depois o additamento do ~r. Dual te 
Silva: :Foi approvado. . 

O Sr. Secretario ('o.,ta Ã(U;lI r leo os 8f'guiüc 
tes Officiol do Miniitro dos Negociol do Jmpl'rio. 

111. e Ex. Sr. - Ha vendo a J unt:l do Com
mercio, Agricultura, Fabricali, E.' NnVl';::nção 
dirigido a Augusta Pres'ençll de S. M. o Impe
rador, como lhe foi determinndo por Portaria 
da Secretaria de Etltado dos N eg(lciClS UO I mO. 
perio. de 19 do corrente mf>Z, em virtude do 
Officio de V. Ex. de 18 dito, a Consulta reo 
s~vi"a »obre o reqllerimento de D. lbllriqurla 
Emilia lI/oreir" de FigUl'redo, c D. Altll/ofla 
Addnide ~fl;loreira, filhas do fallecido Cons(')hei,o 
Manod Moreira dt.' ngul'TCdo, em que pccJi;io OI 

meios Ordenados, com que fOra nposf'lIlUUO 8('0 

Pai, em rt'llluneração de t\('OR Serviços: Do 
Ordem de S. M. o IOIpelador I'l'tll(>tfo ft V .• :xo 
a mencionada Censnlta, p"rn (lue senell) pre~ 
sente na\ Augusta ~~iiiembléa Geral C(ln~tituinto 
e IAegislativa do Imperio do Drasil, pO~Ma ('stn. 
deliberar sobre 8ft uelle objccto o cl ue fOI' con o 

veniente. Deos Guarde a V. Ex. Palncio do 
Rio de Jnn~iro em 29 de Agusto de 1~')3.-
José Joaquim ('urnt';'·() di' rm;'J'M. - Sr. José 
Ricardo da Costa .. :f.!.uim· d' .Ârufmd". 

Foi remettido ii COOlmit;biio de Fllzenda. 
IH. e Ex. Sr. - HaveHc\o a J unta do Como 

mercio, Agricultura, Fabricas, c N ave~lIçlio 
dirigi(\o a Auguo.:ta Presença de S. 1\1. o IDlpl"!o 
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ndor t eomo lhe foi determinado po.r Portaria 
da Secretaria de Estudo dos Negoclos do 1m
perio de 19 do corrente mez, as Consultas 
origlD~~s a que se tem procedido sobre 08 re
querimento! de Jo~o Gonçlllt'fs Duarte Pe,.ei,.a, 
e outros Conunerc.ante8 d('sta Praça, cl'edores 
do fallecido José 7'eizeira Mello, cOln ai datas 
de 21 de Julhu de 1821, 3 de Agosto de 1822, 
1.0 de 14'evereiro e 6 de Maio do corrento an
no·; e por cujas Resoluções forão indefiridos .OS 
Suplicantes Dl'gondo-se-Ihes a proroga~l'io que 
pedirão, na ad.ninistraçiio dos bens d'aquelJe 
fctllecido a beneficio do seo cmbolço: De Or
dem de S. 1\1. o Imperador rcmcUo a V. Ex. 
as mencionadas Consultas, para que Bcndo pre
zente" na Augusta Asscmbléa Geral, (;ollsti
tuinte e Legislativa deste Jmpcrio, possa esta 
.deliberar sobre aquelle objecto o que for con
,·cniente. Deos Guarde a V. Ex. Paço em 29 
d'Agúl;to de 18'23.-José Joaquim CaTlleiro de Cam
pos.-Sr. José Rirllrdo da Coata Agllillr li' Andrada. 
. li'oi rpmeuido a Commillsão de Legislê1~üo. 

111. e Ex. ~k - Havendo a J unta do Com
mercio, A gricult ura, Fabricas, e N an-gação 
dirigido u Au~"sli\ Prcsen~a de ~. 1\1. o 1m
peradur, como lhe foi deternliltado pOl· Portaria 
da Secretaria de Estado dos Npgocios elo 1m
IH?rio, de 30 de Julho proximo pal'sado, em 
virtude do Omcio de V. Ex. de ~6 dito, as 
copias das Consultas a que se tem proceelido, 
e que alli ~xistião, sobre materiá de Registolt, 
com a~ datas de 22 de Março, e ~9 de Julho 
de 1817, visto terelO baixado as Consultas ori. 
ginaes, sem seremrcsoh'idas ,. COlO o destino de 
se proceder a nova ConslIlta, e formar-fie um 
Plano geral sobre aquelJe objccto: De Ordem 
de S. 1\1. o Imperador remetto a V. Ex. as 
Jnenciolladas copias, pnra que sendo prezenles 
á "\sl'ocmbléa Geróll, Con~(;i.ujllte e I .. egislativa 
d('ste ll\lp('rio, po'i"a ('''Ia deliberar u que 
] lte p8l'CC;;'J' .i u:-~o. Deus G',\uJ"(Je a V_ Ex. Pa
la ·in li., H lo de J aneil'U em 29 de A~NiiI-O de 
J .. ·'3 ~ . " ' ,., , d l .. ~ • - J 0.\/: ,Oll'llliill I. ,an,/ lr() F. Alnpas. _ 
Sr. Jo.\·(; H.iumln (7" COS!~l Aguiar d' Amll'llJo. 

Foi J'('õ!1l'lliu.> ti Commis!'!ão de Fazenda. 
] 11. e E .':' Sr. ~ lia \,('nd() a J unta do COIM

mH~::.J, ".\.~ri \lltw'a, Filbiicaói, e Nóncgação 
di ii~!:,lo á ." 1J~·ilst(l Pl'esc:j~;a de S. M. o Impc
T,\C!o,', como 1~1(·~ foi clctel'llliiHHlo por Portaria 
da S,oc.,('br;a ele Estado do" Negocios do Im
Pi''';O de 1~ do corrE.'ritc mez, em virtude do 
0,11,:0 ;1.-: V. Ex. de ô dito, duas Consultas já 
TNioh·idas, a (-pIe se mandou proceder, e que 
t:~~ ach;l\'iio Tlilll'.teJle Tribunal, sobre Colonisa
t;:\O, Ci\·i!i~'lc;:l() e Cnthequisaç;.io dos IndiO'cnas 
do Dré1~il. com ~~ datas de 8 de Agost~ de 
18/2, e 19 c1n Outuhro de 1819: De Ordem 
de ~. ~i. o Imp('farlor remetio a V. Ex. as 
nu.·ncionadas C()II~u1ta~, para quo, sendo pre .. 
7,<'iltC8 na A"~lIsta ARsemhléa Geral, Consti
tui~te e l.egislati\'8 deste Imperio, possa esta 
df'liheril'· f';~hrc uClIlf>Jle o~iecto o que lhe pare-
• ·,!r con\'("'nlf~lIte. DeoR Guarde a V. Ex. Pala
r;!) do Rio tlP. Janeiro em 29 de A~m;to de. 
tS~:l - .lOSI: .Toaqltim rr",.7l-p.iro de Cflmpos. - Sr. 
José Rit'fI",t!o rire COllla A~ui(lr li' .llndrn.da. 

~"oi rpll1c-ttido á C~mlllissão de Colonisaçfio 
e Cai li :"j!lirsél(;ii o dos I tldios. 

111. e .Ex. Sr. - De Ordem de S. M. o 

Imperador rêmetto a V. Ex" ~fI lêr pnzeDII 
te na Augusta Asscmbléa Geral, Constituinte 
e Legislativa deste Imperio, as daas Con.alt •• 
induzas da Junta do Commercio, Agricultura, 
Fabricas e N avegnção, com a8 dat.as .de i3 e 26 
do corrente mez, nal quaes, em compnmento dai 
Ordens, que lhe forão expedidas pela Secreta
ria de Estndo dos Ne«oclos d~ Imperio, por 
Portaria de 31 de Julho proxlDlo paslado, • 
mesma .J unta dá a nccessaria informação lobre e 
·estado actual dos estudos da Aula do Commercio, 
estabelecida nesta Corte. - Deoa Guarde a V. Ex. 
Palacio do Rio de Janeiro em 29 de AgOHto de 
)8~3. - José Joaquim Carmiro dI: Campo'. - Sr. 
José Ricardo da Costa .Aguiar 4e A,táratÜJ. 

Foi remettido á C.ommisHão de lnltrucção 
Publica. 

111. e Ex. Sr. - HaveAdo S. 1\1. o Impe
rador, por ORicio do Governo Provisorio. do 
Cea rã, e do Juiz de Fóra d. V ilIa da Par. 
nayba, recebido a fausta notieia de se achar a 
Provincia do Piallhy inteiramente livre da 0(>
prcflsão de seos inimigos, 08 quaes pflo deno
dado esforço daquelle8 fieis habitantes t e pela 
generosa cooperaç!io dos .da Provincia do Cea
rá, forão combatido., e de todo frustradas •• 
suas pre\'ersall tentativas; ficando por tão glorio
zas acções firnloda alli a Independencia, e reu
nida a mesma Provincia á integridade do Im. 
p.erio: e co.nstando ilu~lmente a S. M. Impe
rial que mUitas Povoaço~1I centraol da Provin
cia do Maranhão abraçarão já o Systema da 
Independencia por occasião da entrada das Tro
pas do Ceará e Piauhy nos pontoa que guar.· 
necião; sPlIdo de esperar que br~velDente S8 
declare e triunfe o enthullialmo patrlotico por 
toda a Provineia: O mesmo Augusto Senhor, 
congratulando-se· por tão salistactorias noticias, 
me Ordena que aSllim o participe a V. Ex.,. 
pat:a que levando·as ao. conhecimento da Au
gusta AssemhJéa Geral, Constituinte e L~gis. 
lali\'a. ~o Jmrerio do Bra.sil, lhe seja constante 
a uCllvldade· com que se Bcha felizmente pro
~redindo a CaUf::3 Nacional. Deos Guarde a 
v. Ex~ Palacio do Rio de Janeiro em SO d'Agos
to de 1823. - José Joaquim Carneiro de Campos. 
- SI" • • 108é .Ricardo da Custa Aguiar d'Andrada. 

O Sr. Montf8umi!: - Eu não sei se sou per
Juxo no que vou a dIZer, mas parece-me que es
ta Augusta Assembléa não decahia nada da sua 
dignidade em Omeiar pejo seo Secretario ao Minis
tro d' Estado, como em resposta a fOste Oflicio, 
c?ngra~~lando: se ~om o. Gevern.o pn.r tão boa noti .. 
cla. Nao veJo DIsto mconvel1lemtc e pur isso o 
proponho á consideração da Asscmb16a. 

O Sr. Ca.~ta Aguiar.: - Não me opponIlo a 
que se fa,'o; mas de .. 'o dizer que a prah~& hc re
ceberem-se taes Doti.cias com muito cspecial ag;.a
do; quando ha motivo para congratulaçii'o da ih .. 
scmbléll (;Ora o Governo d;rigc~se UIU Deputacão 
:1 Sua Magestade, porque he eõta a í0rma digna 
de expressar seos sentimentos . 

O .Sr. JJ1m1te.w:m:/: - CI'cio qll~ nlO pnde l.a. 
ver ~iihl? par~ notlCi:l3 d\?st~ Ji:1(I1l'C7.:1, porque a 
sua paruclp:lçao 11e c::ür::r.nlm,ma, e () €btiio tar
~a,se _ da repetiçüo c,~ ac~.)~. Pm· t;,:,nto o que t8 

dIZ nao "CIO pa.ra· o cnso que hc muit) pllrt:clIlar -
lembrei-me de se cxpedir Omcio por ser mais simpl~ 
Iltm o appal'clto de uma Deputação, 
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D~i~ qq, ,,~y •• A..-bléa inteirada, e 
"" n.ce~~ a "oticia com lI\uito especial agrado. 

todo. OI ord8llacJ~ t peDIÕeI, I'ItiSe.eõet, prepinut 
e outras quaesquer dhpnaa, que ai. .e acharem 
estabelecidas por Lei, ou Decreto. C"'~. a hora da ~tura doa Parecere. leo 

D 8r. Rt6eiro tk Raetuk.. por parte da CommÍl
~ de l'oderea, o aeguil:ltQ 

PARECER. 
Tendo a Commi.aão dOI Poderes de dar de 

DOVO 'o eeo parecei' lobre a jnlltante suplica que 
dirige a Augusta AIsembléa o Sr. JOIUJuim Jllvell 
de Oli'DeirtJ Dep~tado nome~do pela Provincia de 
Goia. p.r. ser uento de tU to."ar assento neste 
Becinto pelas molesbas que padeCe, e que na 
falta de Professore.,' doU! Peritos ajuramentados 
declarão em' um Auto de exame ser o mal de 
engasgar-., quando come, ltm encalhe, e, um en
farte no figado, uma empigem galica por toda a 
região do emoigo, e ri!1s ' ... com ~fusão de. mate
rias, e uma grande reClC&Çfto, CIIJas m"lestla~, e 
impedimentos fiBicos comprova lam~m por meio de 
uma jUBtifiesção, e duaB Alt(!$taçoe~ do Govema.. 
dur do Bispado, e do Reverendo V Igarlo da Fre
guelia da Meia Ponte: He de parecer que lI!e 
ieja eOiJcedida a eSCUba, que ped.·, e que: lIela 
chamado o immediato em votllS '! Sr. Antolllo, Jo
• Teixeira de em'valho, expedlDdo.se, ali ncces
urias particip:u;ões. Paçn da AssembL'a !9 de 
~gosto de JtI~3. - Eatt'Dão R beiro de Re8ellde
.Mano I J ~;ntoNogueira cltJ GamtJ. 

Foi approvado. 
O Sr. CarfJalho e Mel'o 180 lambem., PO" 

p:1rte da Commissão d. lledacção das l.els, o 
Projecto já redig~do Ilara a revogação do D~cr~to 
que creou o Conselho dOB Procuradores de ProvlDcla. 

DECRETO. 
A Assembtéa Geral Constituinte e Legislativa 

• 0 Imperio do Brasil (lecrcta. 
Arto 1.° Fic~ revogado o Decreto de 16 de Fe

vereiro de 18~ que treou o Conselho de Procu-
radorel de Provineia. . 

Art, 2,° 011 Ci"a(láol, que dl~nam.ente des~m
penbarão esta Cnmmi8s:i? 1~v2o co_m slg~ as hra
ças da Nação, e. SeoB ~er~ u;os fica0 rcg15jtados na 
memorill da Patrla agradecIda.) .. _ . 

Art. S.O Procuradort s das I rovmcI.s, sao \1nl
eamente OI leOI reRpe<,tivoR De~utados em o nu-
lDero que a Constituiçii~ d~ter~tn~t:. _ 

Art, .... Em qUSRto a Consutulçao nao Decre
tar a e1Íltencia de um Conselho do Imperado!, 
aio tão lomente Conflelheiro8 de Estado Oll _1\'IIIUS

tros 'e Set:reta -ios de Estado. o. qual s serao re;,-
nsavpi. na rórma das Leis. Paço da ASlIemblca t de Agosto de 1828. - Luiz JO;'1é de Ctlrttall,O 

e .Vello - João St'verinnno Ma.l'1el da cose".
.. ', I Calmma (I" Pi" e A/meull' - F,,,nc18co 
~rugue "/ I . I. 
Carneiro de Campo8 - JOSI: da SI va ~1.IIUon. 

Feita a Jeitura perguntou o Sr: Preslde~t~:, 
1.:. s., eslava contorme ao vencido: Decldlo.se 

que sim. . D t· De 
2.° Se a AlSembléa sanCClonava o ecre o • -

Dito de 25 do meamu m~. e Inoo detenni. 
Danllo que aol credores do 'l'hesouru l'ubhc:o 18 
aJmitãu encontros ~ respeito de seos d b tOL 

1>ltO d~ 10 do dilo me. e allDO declarando 
os Bacharei. formados em lc:ili. ou em Cranunes 
habilitados para OI lugares de Magi.lratura, klll 
ciependencia de leitura. 

))ito de 11 de i\f aio do mesmo anno fixando 
a determinaçlio vaga do Alvarot de 7 de Jalleiio 
de 1750; relativamente á, roup.s, e camas, e 
outras cuusas que se dão aos Ministros, :I titulo 
de apos~'ntadorÍA, iudo em correiçiiu, ou diligen('iL 

Dito d" 17 do mesmo mel e anno ex.iugnin
do os Juizos de COmmlSS(IC~. 

Dito da meema d~ta abaJindo o estilo du 
'enções ,;m latim, . 

Dito de 25 do mesmo mt1 e anno abohndo 
os privilegias de aposcnt:\Cloria, assim actin, co
mo passiva, fora do~ casos expressol no mesmo 
Decrelo. 

Dito de 29 do mesmo mel c anno para aa 
não ass'gn3r com rubricas . 

Dito de 9 de Junho facilitando lOS devedo
res Filicaes, inculpavelmcnte impossibilitado!! de pa
gar, o poderem pagar por preatações, ou letras 
.em vencimento de juro. 

Dito de 28 do dito mil e anno, perm;ltindo 
a qualquer o ter eacola aberl. de primeiras ldrll', 
lem dependeneia de exame, ou de alguma licen\ll. 

C.rtu de Lei de õ dé Julho do mesmo 'Rno 
extinguindo todas u tuas, e condemnaçõca pro
velJientes dellas. 

Dita de 14 do dito mel e anno declaranrln n 
Decreto (lo 17 de Maio, que extil1guio OI Juizo • 
de Commis~ões. 

Dita de 2S de Agosto do dito '0"0 para se 
destribuircm por duas ~ecrelarilS o~ lI~gocif.)s, que 
corrião pela Secretaria dos Neg;\ciIllJ do Kl'Íno. 

Dha de 21 de Outubro do dito alHIO " •• r:a que 
os Secretarios de Elltado venção o Ordenlldo .de 
R.' 4~800~OOO. 

Dita de I~ de Novembro do mesmo anno. ew. 
tinguindu todas 8S ])evaças Geracs, que a Lu, 
incumbe a certos Julgadores. 

Dila de 19 do me~mo mel, e anno, mandan. 
do executar o Dccrelo das Corll' qae restitue ao. 
Clerigos, e Regulares lIeculariado9 aquellcs Direi
tos civicos que sito compalivt:is com o sco cst4d~. 

Dita 28 de Dezembro do mesmo anno a(lml
lindo nas Alfandegas as }4"azcnda!l da Asia mantl
faturadas com cores, 8cjão tt'cida!l. pintadol, ou 
eBlafupndlls, Bem dependt'ncia de virem despRchada • 
pelas A If3adegas di Gtla 9 Dio, e D"miio. ou 
de quacsquer vulros Portol, além do <':abu da Dua 
Esperanlja. 

cidio-se que sim. , . 
O mesmo Sr. Deputado leo Igualmente, ~Of 

,,,to da Comml~i\o Especial, a 'l'abella .tas Lel~, 
que devem ler execução no BrasIl, na confurml
dade do P'njecto de Decreto de ~ de ~~OlitO 
.~p,esentado na sessão de j8. (N.o 63 do DlarlO. ) 

Dita de 19 de DezlImbro de dito InnB man. 
dando executar o Decreto daB CurlrB. que d.ter. 
naina que 08 Juizes clue allllignare.m por ~rncidol 
08 Acordiíos p088RO dl'clarltr ell'a CJleun,.,anCla. P~. 
ço da ABa~mbJt~a 80 de Agollto d. ~82S - l .. ~ •• 
JOlJ' de Can'alllo e ."'/i,lIa - F,."ra,.,fI('o r"rn",o 
ik rampos - Manoel Cad,,"u dr ~/m,;dl. , Al-

TABELLA. 
Decreto de J2 de Março de 1811 extioJUiado 

bUfuerque. • •• • 
Decidlo· Be que ae lmpramlllO para aer exami-

aacJa pelos Sn. Deput~do •• 
~ .... --deDoÍl. por plft. d. ComaailÃo de 
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tCI'Pislacão ()utro Projec(o tambem já redigiClo, e dev! .~llclOIll\r til De~to: poi •. ~Ílclo Ja eu. 
coD~bido"~os termos seguintes aquI disse, e não cessarei de ... ~, Dlo ~ .~ 

eisa nova Lei para que se nllO con.mtão exerCIClOI 
DECUETO. de Empregos aecumulados, porque hamuito que 

A Asscmblr~a Geral Constituinte e Legislativa siío prohibidos entre nós;. e ?S Repreze.ntaotes da 
do Brasil Decreta o seguinte, Nação devendo ser OI primeiros e mais euctOl 

Art. 1,° Os Deputados a A8sem~léa Consti- observadores das Leis existentes, não baviüo mi.
tuinte não poderão exercer qualquer outro emprego ter de Direito novo par.ae reputarem co~preen. 
durante o tempo da sua deputação. didos na disposição della •• M~ finalmente Julgou

Art. 2,° Néio poder;io ontro sim pedir, ou 6C a proposito fazer·se uma LeI regulamentar par. 
acccitar graças, e cmpregos alguns, para si, Oll elles em particular t e decretou· se em theae que OI 

para outra qua\qucr pessoa. Deputados á AssQmbléa Constituinte não poderio 
Art, 3.° Poderão porém ncccitar aquelles em- cxercer' qualquer outro Emprego durante o tcll~po 

pregos, que lhes com petircm por I .. ei na sua da sua Deputação, com ucepção IÓmente dos ~.i
respccti \'a carr(;ira; c ne~tc CRSO. ou no de terem nistros de EstAdo, e Intendente Geral da Pohcaa 
2iido promovidos nntei. da d.eputação, ainda que actllaes (porql.e tinb a Assembléa dispensado 
n,io tcnhiio tomn:lo posse, nilo seriio prejudicados pouco antes com eUes ao dito respeito). Ora se 
na sua antig-uidad(·. aCitSO se accrescenta, como por emenda do Proje-

.A rI. :1.° Ex.ceptuão.se do arti,ro 1.0 os ac· cto original, e se sanciona o additamento : :- ,A 
tu:J::'S l\linistros,;JJ Hecretarios de Estado, o In. aquell('s que ora exercem ontros Empregos Dao In
tendcnte Gcral dã' l"lolicia , e aqucllt's que ora ex· compativeis - temos destruida por esta ampliação 
crccm (lutro!; ernprrgos não incompativeis. Paço da toda a doutrina do Projecto, que se contem na 
Asscmblf::1 29 de Agosto de J8~3 - Âllfrmio Ro- these do Art. 1.°: e tcmos de mais necessidade 
drirruca reI/aIo de 'Oliveira - .Io,fé 1'úreira da d. um Juiz q~,e jttrglle em hypothese dessa com. 
Fo~.fCca VlIst:rJllccllos - .Io.,é 4"trJ/l;o da Silva palibilidade ou incompatibilidude de exercicio; que 
]l/aia - Joiio AlltoJlio Rodrigues de Carvalho - cu mio sei qtlern haja dc ser: de sorle que leva a 
D. Ntt7&o EuS{r.nio de Locio - E~/iV(io Ribeiro Lei logo á sua nascença o sobscrito da sua repro
de RC8cI&de - Bt:rnardo José da Gama, vaÇ;{O, ou da lua int'xecução. ,Alem de que a Lei 

O Sr. Pl't'sidclltt:: - Por se tcrem suscitado . não tira ROS Srs. Deputados os Empregos de Ad. 
algumas duvidas se não sançcionou e~te Projecto ministracçiio l)ublica quc tem, ou DO exercicio do 
quando se ultimou a 3.- di:;cuss:io; Ile algum dos Poder Executivo, ou do Judiciario: luapende-Ihe 
:Sra. quer hoje' fallnr sohre elle pode fàze-Ie. s6mellte o exercicio em quanto cstãe empregadOl 

O Sr. Hen r;quC8 de .llc.'t'ude: - Sr. Preii· na Legislatura; o que exige a natureza do Em
dente he de absoluta neccslotldade que 8e suprima o prego. Voto pois que a sancionar-se o Decreto tieja 
.1rt. }.O deste Prnjccto ap<,z.&r de se ter vencido; com correção desta antinomia, que torna a Lei DuHa. 
e fui por h!lO que Ile requereo que 11 lIancção 6('as. O Sr. Carneiro da Cunlw: __ Quando o Sr. 
bC para d':Ih)i~ ua rCl1ac,:ão. O Artigo 1.0 diz que Andrada lJ/acliado propoz este additamento nunca 
llcn!llli:l ~l', lkpll~o.(lo focleril exercer algum oulro eu pensei que elle ~sasse; mas enganei.me; e fir. 
emp!~:;() tlurJn~;,! a Deplllnç:io; o Art. 4 ° diz que me nos meos princlpios declarei o roeo voto na sn .. 
:0;;:0 cx~.::pt:.:I,:,)fl os a\~'uaes l\linislros d' E~tado, e siio seguinte. Ao mesmo ilIustre Author do addi .. 
c,,; que OCCUj';1O C: 11 pr('glls actu:11mr.ntc, Ora i .• to tament~ cu disse que elle tinha destruido o Pr~je
:H':1l (hH ida dc:;troc torb a (1i~p(,,,i\· .. io do Art. l.0 tto. Todos os Deputados que Tem para aqui das 
e 1"'f iss • ..' '\;0 Cit!C dct'c principiar cllfa J.ei do outr88 Próvincia, Jargiio por isso os empregos que 
Art .. 2.v For (!,an:l.!, o <J:~t ordena 'll'C nenhum lá CX('fcem, de sorte que desta cJau~ula s;' se apro
!~r. Dl.'p\lL.1:!.1 1'1\~.sa procurar ])3r8 si nem acc(!it.~r \"eitavão txdusivamente os do Rio de Janeiro; ora 
elllp:'q·."s (:~::~:i!C () - temj);) de sua Dcputação, isto he um absurdo manife~to t que não podia ad ... 
N:I!1 Fam a l;.rl.: rtl:: cli~.r;\ pessoa. miltir-se ainda que não houvesse t como ha t a 

O !jr. A rtuJo l'itllwa: - Eu tf'Jlho o eIes- clara .8llfinomil1 entre o Artigo 4.° e o J.O Se ain
go~to <li! sei' o aut:lOr dcste Projecto; e se ante- da ha relller]jo he precizo da-lo, para que não ap~ 
vim J. (!cl)gi'Uí/ula wrte cjue elle havit\ tcr certa- pareça uma Lei em si mesma contradicloria. 
lnentc o n;io lJropunhn; e tauto que l:Ie me fI)sse _ Ficou adiada a di8cu~são por ter dado a hora. 
permit~i.:lo rdim lo untes ela sancç;io eu pediria .0 Sr. r.oJta A{{uiar participou que ainda ha. 
lieença pua o f:izcr. Quando o ()ffereci a esta As. via outro Projectn j:í redigido, e que fdra apre .. 
~cmblll\, o fi I,) prmcipal quc tive em vista f4ti o selltado pero Sr, Rodriguc8 J't}llQ8o por parte da 
hom dcscmp~nho <lAS fUllcções de Deputado, pllra Commiss:lo de J..('gi~Ja\~à(): mas como tinha dado 
CI qual concorrc o mio ter outr.1S que ao me;;mo a )lOr8 ficou na Pa~t8 do Sr. Secrctario. 
t.~JI1pO o oecup~m. l;m :I;ldilam,~nto do Sr, A"dra- () Sr. Prnlidente nssignou para a ordem do 
d{~ ll/ac!;(/do m:!:lcou ,) Prljectn, e (lellc procede dia: 1,0 A continuação da discussão sobre a snne
;/ IUlti •. lOmia COIoI ql!C ~alJ:o da redacç.io; como el- ção do Drcreto para n30 poderem exercer outros 
.lc OSI(I, uUII~a cu d:.:rei., volo p~ra a 1>U8 l'iancçiio. empregos os prputados d" pres!nte A sscmbléa: ~." 

O ~r. Il'lIllça: - ~r. Pretilllentc: Tem o iJ· A 3." (li3cus1>uO elo Project.o sóbre o moelo de pas
JusLl'c Dq.mta.lo s()b~:jl\ raz;~o no que diz; e por sar Cartas ncs Alumnos d~Academia l\Iedico-Ci .. 
lhmra ela Assem!>!.:a entc:lllu, que ou deve ('lia rurgica: S.o R('gimcntt> di Assembléa. 
cor,i~il' uma c;alil'l)lc .111linomia qlle cu con~i\Jero Le\'&utou-se a ses~ãó ali 2 hora8 da tarde. 
110 contexlo do J\;-t. 4.° d", Decreto combinado com 
o qu~ "ai dispo3~\l no Art. 1.-; ou que alias não .A.1Janol'l José de Sousa Franço, Secretario. 

/ 
JUa DE JANEIRO NA IMPRENSA. NACIONAL. lS~i. 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 

GER~4L, CONSTITUI~rTE, E LEGISLATIVA 

DO 

111PERIO DO BRASIL. 

1 8 2 3. 

Sf.SSAO DO 1.· DE Sl:TEI\II1RO. 

P,.,,;det&citl do Sr. Bispo Capellão M'r. 

REunidos os Srs. Deputados pelai 10 hora 
da manhã a , fez-se a chamada, e acharão-se pre
lentes 73 f faltando com causa 08 Srs. Xavi~r de 
<'àrvalho, Ferreira Barreto, .ÃndradIJ e Silva, 
Ca1'1leiro de Campal, e Silveira Mefldonça. 

O Sr. Pre,'1iM.nle declarou aberta a sessão, e 
lida· a Acta da antecedente foi approvada. 

O Sr. Secretario Costa Al;uiar ,leo con'. de 
uma Representação da Camara da Villa daCam
panha da Princtza em que pedia a Graça de ser 
a mesma ViUa eleva,la a Cabeça de Comarea, in. 
eluz". as de Santa Maria de Baependy, e S. Car. 
101 de Jacuby. 

Náo se tomou em consideração por 8e ter de. 
cidido na ses4ão de 28 de Agosto que eolta per
tenção não tinha lU/;rar em quanto pela Constitui~iio 
se n:io regulasse a diviiáo do trrritorio do Imperio. 

Leo depois o masmo Sr. Secretario o .eguin
te Officio do l\íiuiltro d'E,tado dus NegociOl do 
Impel'io. 

IIl. e Ex. Sr. - Sendo pre~ente a Sua Ma· 
gcstade o Imperador o Omcio de V. Ex. de 23 
d(} corrente, em que part!cipa ter a ,\ ub'usta AI. 
• embléa Geral, Constituinte e Lc.lúsl:ttiva do Im
pl"l'io do Brasil tomado em CGIl8il~"l"a\'io a neccs. 
liidade de se proceder a COl\strucçao, ou concer'o 
das l"ontes do Hio das Almas, e do Oruhú. da 
Provincia de Goiaz, e de se p(~r franco o cami
nho de Jilraguá, que (ambt>rn se ach" arruinado; 
a fim dc se darem lobre esles o~~jeclos as convc
nientes providencias, em benclicin ,00 Com!Dercio 
d'aquclles h.billlntcs: Sua Mngestaoc J mpcrlal me 
Ordena que partecipa a V. 11~". para ser pre%cnte 
na mesma Assembléa, ql~C por Portarias, da data 
destc, se expedirão as Ordens IIccest;arias ao Go. 
nrno Provisorio daquella !1rovinria, a fim de mll~. 
dar pôr cm actiovidade as ditas obras, .e ao l\'T,. 
nistro e SecretarIo de E»tado dos Negoclol oa F.· 
senda, par' se abo!lar a despeza que nella. se 
âzer. Deo. Guarde • V. Ex. Paço em SO de 

Agoato de 182!. - José .loaqu;m rameiro de 
Campoa. - S. J OJ~ /l;c~rdo da CoaM .ÃglliGr ,. 
Andrad4. 

Ficou :1 AseembJéa inteirada. 
Passou-se á orc1em do dia que ·era a diac:ullão 

adiada lobre • antinomia que parecia haver entre 
os Artigos 1.. e 4.° do Projecto de V~i j:l redi. 
gido que prohibe aOI Deputado. da Anemblé. o 
exerci cio de outro empreg~. 

O Sr. Carneiro da Cttnha mandou á Me .. 
uma Proposta, m.. logo depois a retirou. 

O Sr. Hft,",,"e8 de Re8ende: - ApUar d. 
quanto fe dice na ultimA sessiio contra a ~rov .. 
ção da aegunda parte <la excepçiio comprehendlda DO 
4.° Artigo deste Projeclo, que se vai sanccionar, 
eu ainda estou na. minha opinino. Eu dice que _ 
pergunta quI' V. Ex. deve fazer no ado de uae
cionar, in volve implicitamente duu: e ainda que 
o argumento que conlra is;;o produzio o Sr. A/me",., 
então me p:uec~o bastantemenle fundado, eu IUS· 

tento agora a minha opinião com razões no\·ss. DI' 
o Regimento que acabac1a a terceira discussão o Sr. 
Pruidente pergunlará - A Ãssemhlra sanccionA o 
Projecto com 8ft emendas approv:ldIS? - Bem se ve 
que segundo isto ('~tre o fim da terceir1\ di.cu,siio , 
e a s.ncção não ha alguma .olação: o que se fel 
foi c~colher entre a9 emendas que apstf'cerãu oa 
terceira disemsão, as que deviiio entrar no corpo do 
Projecto; mllSI vohu;ãu ditinitivll he o qt1C agora ... 
vai f"zer. A ASSell\bléa saneciona o Pl.'ltiecto ? ( Pe .... 
gunta V. Ex.) SanccioDl\o. com RI emendas ap
provadas? Claro cllt,:\ que a .Assembléa púde DÃO 
saO(:(;ionar o PrtÜ~cto, e fom maiol' rUlio pt,de 
nfio sancciol1u algunl . dOIl artigos em,Particular. 
e alguma das ... mendas. Tanto he :11;81111 que O 

ArL 1~7 do n!'f~ilHento (li" - S!~ a l'lopOIla con. 
tiorer :il .. i~o. arr:if!;0R, votar.,e.'"" nrtign pelr arti. 
go· -. Se n.io fo~sc licito' rC!pr(lvIU' alAtum artigo, 
ou emencb, ma~ ~im :,ppTlI\oar ou rrpruvltr in ;!:lohn, 
escusada era uta ex pk·.~:;'i:J (iu artigo ':li. 'l':antn 
faz que o Projecto 1.'llha 11m ~:" (lU dous artigo., 
Oll que tenha lHuitm •• com·) o ,t:.!C Governol Pro
vincia.s, umA \'c~ que n;iu (""se licito rcpro •• ' 
algum art.igo. ou alglllllll "m' Ihla no acto de san
çionar, • II4IInc\'âo ém amboi os t:a~V:f deTera ler 
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t" globo. OOlnto • mim o senti~o do ~egimento o Iod~ h~ que. pódell 'fer. _ defeitos ~ar. Ie 
Di!i~O he claro. Nu aeto de uncclonar l':Jde a As- remedi...... ~ Clbel~o do que Sca dito me 
lembl{aa repronr o (lu. julgar COI!'fc:nleote. Por ~ lJ"e V. Ex: ~ bém em p~er a 'Jota
tanto digo .que se deve I~r~ sUpprlm!r I.segunda çao, 'fotan~o-Ie prlme~ro se fica aane!o~.~ o De
parte da excepr;iio compreendIda no 4. arllgo. ereto na forma em que le acha redigl~o. e Dio 

O Sr. Ribt"iro de ~lt1drada: - r Niio o 00- pusando por defeiloOlo, eo_o v~taremOl IObre OI 
.iráo os Ts('hi,rrai'os.) concertos, e correçõe. que deve ter, OI qu~ J' 

O 8r. Hc~,.iqtle8 de RfSeMl': - Não houve se conhecem pelai du,idas que tem occomdo ... 
• otação: o que se rei foi ese~~her em cada um debate. ... • 
dots Artigos as emendas que devlao ter a prefercn. Houve algoma ~Iscussno (de qu~ Dada ~ 
.ia, psra d~ tod:lS com os artigos respectIvoS for. os 'faehigrafos); c Julgando-se debatida a mater.1 
mar a Lei, que se deve saociollar: por tanto nito propol o Sr •. P,·ende"Ie. . • 
houve vota~ão que dés&e. força de Lei, porque el- J.o Se ante. de sancclonar·1e o ProJ~to pode
aa, q'Je he a Sl\lIçiio, ficou retervada para agora, ria fazer· se ~'guma emenda DOI leoa Artigos: Ven-
e ficou mesmo porque se reconheCe0 o iQeonveuie,,- ceo-se CJ"ue sim. •• • 
te, e ~otradição .<tue havia no 1.°, eom o 4.° Ar.t. 2.° 8ea Asse~b~"a sanr.clooava o Pro~ccto tal 
CO:lcluu)a. a 3.a dIscussão perguntou o Sr. Presl- qual se acbava r~·dlgld .. : Veo~-ae que 0110. , 

dente se a Aliscmbléa sancionava () Projecto com 3.° Se o ProJect? ae aancclouava com a ~up~. 
ali eml'nuai aprovadas; e o f{cgimento niio fa!la Ifio da clau.o]a uluma do Art. 4.- que prlDclp.a 
em alguln~ out.ra votação. Escolha de emendas fiO. 1,claspalavras - e aqut;l1ea qU! ora exercem - : 
tre as multas que fie apresentRrão, niio lae o mes- Veoceo'le que se supnmllise. a dita clausula, fica0-
mó r,ue votaçiio di6nieiva. S;ogne-ee pois que oa do lUiSim sancclonado o ProJecw. 
oC:lsião de sancionar, púde muito bem a ASllem- O Sr. Ribeiro d~ Resende deu parto qoe por 
bléa reprflvar esle ou nquelle Artigo, esta ou incommodado se retirava. 
aquclla 'cmenda. Do contrarlO para que diz. Ar. Seguiu-se & 2.- porte da ordem do ,dia que 
tigo ISi • que ~c a propoita contiver muito~ Arti.· era a S.a discussão do Projecto lebre a fó~a de 
gos, por.sc.hn. a vota:;ão calla um de pcr I'? He palsar as Cartas aOl AlumnOl da AlcadelDla Me
para \'er se entre 08 Artigos, e emendas aprova. dico-Cirurgica, com li emendai propoStaL 
da., ha algum inconveoicnle, 00 contradição, pa. (Fallárão 08 Srs. Fe"rti"a FranfIJ • • GomitIe. 
ra corrigir. til ; porque co~teodo a Propoata Ulll ió m .. não se entende o Tachipo Silva.) 
Artigo, ou "OUS, facilmente Me vê se ha algum O Sr. Mtln~8UffUI refluereo o adiamea. da 
defeito; lllas contendo muitos, com. e8te, deve-se diSCUllllão, e sendo este apoiado na iõrma do Re
votllr Arligo por Artigo; e eottlo aprova-se um e gimento, foi approvacto, decidindo-M ql1e fieaae 
reprova-se outro segundo a ,·otação. Agora be que para a sessão seguinte em que Ie apresentaria illl
te vai sancionar a Lei; agora he que se vai vo- preterlvehl!ente o PIaDo dOI EltudOl Medicos e' 
tar; agora por taoto 8e pôde aprovar, ou reprovar CirurgicolI. 
o que se quizer. O mesmo Sr. Depotado: - Tenho uma De-

O Sr. Ãr"Uuclie Reildon: - Sr. Pre!idente a clanção de .oto para remetter á lf .. a; rogo a V. 
mllteria e~t;í bem discutida, e a q\Jetltã'o tem cbe- Ex. que a Dlaode bUlcar. He relativa a um dOI 
lJad~ a um p~llto de clareza, . que já be eseusado object08 dilcut~dos na ses!IÍo de Sabado. 
coulllluar a db,:m~ão. Talvez f'U .,iio diga mais O Sr. C06ÚJ .JgPliar:- O Regimento manda. 
do que se acha duo: ma8 para melhor mostrar o que as Declarações de voto sc apresentem dentre 
e.stado da qu~st:~o, cu a rcsumireiquant. for. plS. de 240 horas, ilito he, na sessão seguinte; ma. o 
81\'~1; porque :iolll(b que o Laconiarilo produz obs- que oio está decidido he se podem aprelentar-ae 
c~rluade. laml>elll he certo, que quando ie tem depoil d. Acta app~ovada, porque o Regimento 
dliPU~lldo eh\ grande, e I"ngamcllt~ ,o resumo das não trata desta el!pecie. O que po~so dizer he 'que 
blaterl~i'; produ,z a ultima luz e cliIl·eia .. P6!!9U es- a pratica tem .ido aprescnta.las antes; c com effei. 
ta "'tl ua prllllclra pa.·a a Il~~ullda discussão, e to como as Declarações de voto se ref~rem áa ma
desta para a .t~rceir~, onde havendo emendas, e terias da Acta antecedente par!'ce que depois de 
atldltaiilenlos fOI precl~o versar a v()taç~o sobre el- approvada ja não pmle ter lllgar ~. apresentação. 
las, e subre a lIIatCrla. No estado pOIS de lerem O Sr. Duarte Silva: - Não pc,de baver du
umas COllzas vcncidas, e outnu; mio, i~}i oecesBsrio vida quando a I .. ei he clara. Vence0. se sohre o 
v<lltar a Le! li CommilSsilo para tlcr redigida, antes Art. ·138' que qualquer Deputauo pudesse fazer a 
~t" scr Sllllclolladll. r\a terceira di"cllssno, Sr. Pre- Declaração cio sco voto na sessno sllbsequente, o 
IIde~te, votou·sc sobre. as malerias; umas 6carào mesmo illustre Deputado rp.que~ 'fazer ,esta quando 
'V(>~cuJas , . e ouhali regeltadlls: IIl:\S o estar a ma· ainda se acha no praso marcado, Icgue-58 que do
feria 'ft'ncld", 11:10 he o mesmo que estar feita e Te ser admittid3. 
Iallciona,la ~ J~ei. Es~a "t. he feita e acabada O ~r. Lop~ Gama,: - Eu ja quis razer uma 
quando de~01s de tercelra (hscusl\uO, sendo nOVIl. declaraçao depoIS de approvada a Act& e não m' a 
me".te ex~mlltlldil rec.ebc a Il08sa sanção, 011. apro- quiserão acccitar, por H!r contra a pratica; parece 
'V~IjIlO. E .'de o Pr~Jecto antes de s~~ sanclon.ado portan~o que deve continuar o c~ti!o, pois não.o
DitO he Lei, claro (Ica que nos lae hvre eumIDa. JO rastlo para se proceder tle 'dlfferente modo em 
lo; porque n:io tenuo defeitos o sancionamos, e clSO.identicos. 
t\lmlo d('fdtol 1'~me(H'HCis, os rtmediRmos. ou seja O Sr. Ver!!'lt~iro: - ( Não se ouvio. ) 
~\Iprimi:do, uI'c{jndo, ou trocando: e só COlO estas O Sr. Presuu"te con8ultou a A98embléa aobr. 
C'Gulellas t c <:um c<;ta p' ,.uleRcia furemos boal Leis, a referida duvida e. decidio.so que r..Sge admittida 
porque mio hll (lousa nHlis f"cil elo que baver al- a D~claraç:io. Era cORcebida nos tf'M10l leguintes. 
gum eug:ano, quand~ a obra he feita por muitos, " Declaro que na sessão do dia ~ de Agos
e em pequeno, detalhe.. Só depois d. examinado to Tolei c:ontra o Parecer da CODlIllÍlaão lOba', aer 
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~ • Tropa ~taapara POI'taIIl , -ao 
., -.. parecer que ~ pua róra CIo Impeno 
., ~ré ... gue r~m. mancladOl para alguDl dOi 
p~ d. Cõata d AfrlC& t por lerem 08 uni .. 

dados peJa primeira vez por. um 1fttl parti tdra de 
Terme, pela segunda por tnz melei para t'óra da 
Comarca t e pela terceira pur um anuo para róra 
da Pro.incia. 

"J~ , nÓl. - O Deputado MOIdullfIUI. 
DlID.dou.ee inserir na ACiL 

. O ~ 8r. ~~o Cuia Âgui"r leoo tegUin
.. ProJecto de Lei, sobre Sociedades SecretU já 
ndigidO aeguado OI vencimentos. ' 

DECRETO. 

A Aaembléa Geral Cotutituinle. e Legislati
va do Bruit Decreta. 

Art. 1.0 Fica revogado, e eauado o Al,ad de 
s) de Março d. 1818 contra .. Soeiedades Se
cretas. 

Art.2.· 1'0008 OI proceasos pendentes em vida .. 
ae do mesmo Alvará ficão de nenhum efFeito, e 
.. porão em perpetue lilencio, como M Dão tiTei
am existido. 

Art. 3.· Ficão porém probibidas &odaa .. So. 
cieclada Secretas. 

Art. ,-e Serão consideradas sociedadel Secretas, 
.. que Dão participarem ao Go,erno a sua exi .. 
tencia, OI fins genes da auociação, com protesto. 
de que se Dão opoem á orde.. social, ao Sistema 
Coutituciona1, eslabelecido neste Imperio, á mo
nl t e á fteligiio Chriacã; Oi lugares, e tempos 
dOI 1e0l ajontame1ltOl; e o nOl1le do individuo t 

eu individuos t que compoaerem o go,emo da socieda
de t ou ordem, e dos que depoi, se forem lueeai
..... eDte seguindo no mesmo Governo. 

Art. D.· Apartecipação de,e ler feita e asaig
.. da pelos declarRntes encarregados desta obriga
Ção, DO espaço de quinze dias, depois da primei
ra rennião; neata Corte nl Intendencia Geral da 
Policia; e nu outras partel do IlDperio ús Auth.o
ridade. Civis, e Poliçiaes dos lugares onde ex
iatirem as ditas sociedades , a fim de receberem do 
Governo a Ft'rmissão por escripto. 

Art. 6.- A. sociedades porém, que tiverem prio
eipiOl e 6na sub-:rersi,os da ordeiD social, e do 
,.imen ·Canstltucion:11 deste Imperio. lerão consi
deradas como collventiculos sediciosos, tenhão ou 
Dão feito as participações ao Governo, ou as te-
ilhão f.ito falsas. i 

Art. 7.- Os membros de semelhantes tIOci('dac1~, 
gue tiverem prestado juramento de seguirem taes 
doutrina., e persistirem em adopta.:las, como regrA 
de conducta, uma \ vez que tenhão \com~li'a4o 3 

redu8Í-IIs á Beto, .erão punidos os cabeç~s com 
• pena de mor~e natural, e os lIocios agentes com 
degredo perpetno para galés. Os que porém não 
tiverem enceto',du aeto aljotum lI11hversivo, alom dos 
primarios e remotos, serão degradados por toda 
a vida. 

Art. 8.· o. membros das sociedades t queti,e
rem principio. tão somente oppostOR íl moral, e á 
Religião Christã; Ie uma vez ju~amcntadofl., per
,istindo na adopção de toes doutrinaI. as tiverem 
redulido a aeto, serão degradado. por dei annos; e 
ie Dão tiverem praticado outro acto t alem do ju
ramento, e adopçiio dos principios 68bredito,. ~
no puoidos COI1l erel annos de degredo para fi"a 
.la Provi~ia. 

Are. 9. O. que rorem membros de ~or.iec1ailes 
eimplesmente seerecu, .cm alguma d:ls Clrcun~.an .. 
das aggravantea acima meacionadas, .. .lo degra-

A~ 10.· O ~rocetI8O, começará por denuDeia, 
Da forma d" Lei, cão lomente contra eertu e de
terminadas peasaas, DO caIo das socitclade •• im. 
plelmeDte tee:retaa; e por denuncia, ou deVl'ls. 
especial nos caos dos A nigo. 6.· 7.· e 8.0 Paço 
da Aaembléa SO de Agosto de 11S23. - ARIottio 
Bodr;~1I Yel/ofO de Oli"":;,,, - JtHio Anfrmio Ro
drÍl(fl.e' de ClJroallw -Joft Â/llonio da .~il", J/(J;' 
- José Teixeira da Fmu;eclI J'·n.,roncello. - D_ 
Nuno E~rnio tU IACio e Sâl,)iz - Bern"n. 
JOIé d4 liama - Estevão RibeÍl"o de Re8cnu. 

O Sr. Ferreir" F,"atlftl: - Se acaso ftlte 
Projecto. não "tá sanccionado requeiro que não 
se NnCClone em quanto se não imprimir, par. 
ser examinado por cada um de OfÍlt com soce'ro 

l'O 

e vagar, e vermos fie está conrorme. Alem di .. 
to digo que uma Lt'i ntio de.e fler RRn(donad. 
8e oiio pela maioria tia Naço'io rt>presE'ntada .• . , 
maior parte dOR que a reprCFentiio hoje aqui 
não ~ão bastantes para 8anccionar. (At ord .. m.) 

O Sr. Henrique, de r.~smde: - Sr. Presi
dente: Não convem de modo ne.bum que pAI!-
8e semelhante principio. RHpeito muito as h.
Zetl e virtudes do nobre Deputndo, sei qur. tem 
optima8 intenções, ma8 taeg principios SilO de 
lua natureza e em lua eat;encia lub,,"t>r ... i,,08. 
Que 51 Deputados r.,z~m • maioria nbsoluta ela 
Reprellentação Brasilica na A~sembléa lIe evi. 
dente porque o 8eo total he cem; e '1ue 51 
foi o numero necessario. para 19 installar a AI-
8emblc:a v~·se nas In!!trueçõe~. Ora a tactica de 
todal 88 Assembléa. be que prevaleça a maio
ria do numero presente; como pois quer 'o no
bre Deputado que nal votações 8e exija a maio
ria abs~luta do total da Reprellcntllção, e niio 
a maioria dos Deputados prellentes na A~\II .. m
bléa 1 Re!'Ipeito muito, torno a dizer, as luzes 
e virtudel'l do nobre Dt'putado; mas nito pOSIIO 

deichar - de reconhecer que O" principios são 
sub,,·ersivos.A A88emb'~l\ e~tlwn le!,itimnmentft 
congregada: RS Lt>ill forão fettas pela deci,,:io 
le~itima da maioria absoluta: estão muito be. 
vencidas. 

O Sr. Ffrre;rn Franr;n: - EII cio en~en('o 
que uma Lei .ilo impflrtnntc com.. c!lta f!e jul
gue 8anccionada quando bc 1l1'prO\'I.uta por ·me
tade e mais um dOIl que etJtiio l)rC'l: .. ntc~; ~ulln
do a A8!=!t'mbléa fle acha RSllim dividida na '·0-
tação o que provll he que a dj,,.,,r~idRrte daI 
opiniões he grande, fi i!õto mer .. ce rt'ftt"x:io. 
Quando !'Ie determino11 que fotase IInffidente o 
numero 51 para 8e inlltallar a AIIselllhlt:a rn
temleo-lIe que 8":'!iiim erA pr .. cillo p1ua fl'vit"r de. 
mora" maiore. ql:P f<,diiio (ler pr~juiiil"iAeR; I11R •. 
i~MO não tem applicllc;ão pnra o tempo pl",,!'eltte. 
Destl8 modo jul;ril.SC a Na~'io r~,)t('''('ntnd8 por 
metude da metade da flua Rf"pre!'("lltIJdio totu1 
e ma;s um; eu nuo me ac('ommodo' c~.RI i~!lo, 
e entendo que toda! OI votações Ruim (cita. 
siio votaÇ'ÕelJ de pllrticlus. (A' ordem, .A' ()r. 
demo ) . 

O SI. Henrique. de Rtlrnde: - Eupf'cli a 
palavra; mas tarvez nada m.ai.. (le'''''''a cli7.rr 
uma vez ql.le a A"l4cmbl(a tem .. ~nnbt'~.ido o 
.lNurdo de tilel p .. ieipic.'1 ch .... ando .. o.·d ... V ... 
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nobre Drputado· tndavia senlpro direi algmua sempre (aliei eODtra este Projeeto; IDI' d~oi. 
cousa. SI. Pl'esidclItC! São inadmissiveis tnes de estar laoccionada não ha re!Dedio; e faliu 
proposições; Olj Hra5ilei~os niio se' .pódem, r.e8- agora contra ella he intempestiyo, he fõr. da 
uir em massa parOl a;UlICl'lonar 88 Lellf.: eXigi-lo ordem. • • 
he requerer (1110 o Povo em lIlassa Julgue 08 .. ~ Sr. Car"etro: - ~al minhas obee"aç5ea 
se08 negocios, e teriamol eftttio puri1 Dcmocra- hmlt~I-~e a pr~por .unlcamente !' dem~ra da 
cia; o !tue só tinha lugar nas pequenaR Cida- publacaçao, e nao YIIJO que por 1880 ••••• e da 
des ou Estad08 antigos: então podia-se nté con- ordem. . . . 
leluir unallimidade. Mus no BI'asiJ q~ando Ines- O Sr • .A~crol. : - O ma.ls he, Sr. Preli. 
mo se reunis:õe em maslfa u Nação, o que he ~ente, _que e,u e8to~ persuadido que ,elite Pro
impollfi\'cl, sempre a maioria decidiria; quanto Jecto nao csta lancclonado ; _ ao nu~~os e8taodo 
mais que I!iÓ púdc obr .. r por viu d08 seos Re- eu presente eert~mente se nRo sancclonou. 
presentulIlt.s. A N~çio "lO (Iue pelas Instruc- O Sr. Gumlde:::- Eu, posso. affirmr qu.as~ 
çúes metade e mnu~ un~ do, Ilumero total da ~om .certe~.a q,ue nlto elta sanc~looRdo. A.SSIS~1 
ll.epresentação, quero dizer 51 Deputados, era a ulilmll dlscu88ão. detle, e cu na..,0 o sanCClont>l. 
o numem IIccessario e requerido para se poder O S~. y'trguelro: - COIDO nao ha certeza, 
installar n Asscinbléa; vio, e cOII\'eio que fie- e se precIsa d~ examcs nas Achar;, porque uns 
gundo ("stas IIl"tl'U~(;ÕCii fos!fcl1l el(~itos os seol 8uppoem san~clonado e outros não, parece-rI!e 
Representantes, e cOllsentio que a A!lsembléa mel~or o, adiar-se p~ra se ~lzcr • n~ces8arJa 
se instalasse com 51 Deputado~, ullla \'ez que aveflgu~ção, . e reque,,? por ISSO o ~dlamento. 
J"'O se oppoz. A Nação sahia que nUI ASilem- . ~Ol apoiado na for~ta do Regimento ~ e 
bléall Deliberantes decide a maioria, a qual lie d~Cldlo-se que ficasse adIado como ror. reque
l'eritica havcndo metade c mais um; e nem se rido. 
requer nem póde sempre ha\'cr unanimidade. ~assou-se .á discussão do Regimento, e leo-se 
l'or tanto esta Assembléél lt>gitimamente cone O Artigo seguinte. 
grega da cem plcrussimos poderes nacionac8 tt>m Art. 158. N08 trabalhos ordinariol, aberta li 
competentemente d(!cidido 8S \IIateriall vencidas aessão, fará o respectivo Secretario a leitura da 
pela sua maIOria éllJ~oluta; o contrario he !'ub- Acta antecedente, que deYlrá ser aSlignada depoi. 
\,crl;i,'o; he dar como certo o que dizem cer- pelo Presidente e pelos dous Secretariol. 
tos escriptos que por ahi correm dando por nul. O Sr. J'ergueiro: - Cumpre ob8ervar sobre 
)0 tudo o que temos feito porque na Assem- este Artigo o que já se tem notado em outr08, 
bléll não ha !iessenta e 8~te Dep~tados. Se pois isto he, que pelo augmeoto do numero de Se
a Lei já toi sanccionada, nada nmili lhe falta; cretarios le deve alterar n redacção, porque o Ar
agora "~ ain~a o. não fc)~ he caso different~. ligo redigi o-se. quando erão dous, ,e agora são qua-

. () Sr. CarneIro da ~unIUl: - Este ProJecto tro; e por ISSO entendo que pode approvar~se, 
fOl proposto por ter o Sr. Rodt';guf'$ de Carva- mas salva a redacção. 
lho em ,'ista acabar com o Ah'ará de 30 de O Sr, França: - Concordo com o nobre Preo. 
:Março quo. 8ahio á ~u~ no Ministerio de TllO- pinante, porque a pratica he esta: o Sr. Presi
flUi: Antonio, orgalllt'ado contra a!i Sociedades dente assigna com o Primeiro Secrelario e com 
Maçoni~iJs. Jlllgou.o cntiio a A!lriembléa IIr~en- o Secretarí~ que faz a Acta; o que vem 'a ser o 
te, a.te por I' se t:lJppor d~t1e o dito Alv:lr:l se mesmo que diz o Regiml'nto, porque então eriio 
(:PPO!'l:! ~w Ivramento tiS que e~ta\'jjo p"ezos lIomente dous os Secretarios e por isso fazia a 
na II~H)_ das Cubra!;. Enlrou em di!õcusiõão, e Ãcta constantemente o Segu'n,do. Por tanto pódé 
COmCçiH'u.t> n Ui'p:ll'ecer fRl,eudas'llJe parE'ci1l0 approvar·sc süha a red?('çào, peis fica eutenclido 
qll~T(>l~ :ilZt'f l'l~\'I\'el' o. tcrrn'el Tribanal da In- como ha de redigir-se. 
(\t"l;!(:a n • ou a !ta: b .. !\(!acle <10.8 anti~ns L!.'gis- Depois de mais /llguma discussão, foi appro-
lackrcs (Flr: Oppllllllr:1O com ICI8 cruel;; o ge/!e- vado, sal,'a a. rcdacção. 
110 li::nm:;(), t'I'I':lchulIente p<'llsando que a Lei Arl. 15~). Se algum Deputado lembrar .J"'uma 
quallw" IHa!,: c:nll'! mas lIulldavel e!feito produ- emendol ou ommiHl!lão, e se esta merecer a appro
Slil '; eu '"l('1 !-l'Ill:'I'C conlrll essils CllIt'IId.IIS por- vaçüo d:l Alls2mlJléa, será inserida. 
qce ck~c,iil\a '!UC lIão .ppêlrec"'l'se unia Lei de O S v, '. ~ .. 
~mll~ue lu;;{, IW prin('ipio dus 1l0!l!õOH tr:thalhos d r.. erguera. - I ~re~e-me mtelrame~te 
e 1lt'1I1 \ la ne".1 n'jo Iwc(>ssidade Jellu Sr pre: esn:;essafl~ a pa1~rat °d'1rr7n18$(u); ~endo.se dito 
t;iilellle: QI!~lllju ,illl Povo he \,p/rido 'por '(IUem emen iJ e~ta dentenb" led~ li OI' e por ISSI't proponh() 

, '" J d' t' - . a 8uprellsao a 60 r lta pa avra, 
ama a .lu!oIlh,a, qUI,,\( o 1"'(lS 11't~\tOS 81W re"pel- "f'; , -' • 
tnclo~, UI/llca se Ipmbra de perturbar o sistelila I,' ~~llpr'~dl1'sC - ou omml5sao -. Ver;,'uelro. 

'I 1 1 'd' A I' I' I' . I .1 OI apoIÁ a. 
('I; Ih,." (o'CI o uc que vc (IInaIHH' n It! 1('1( élue ~e- '_" 
rtlJ. N,a Ilu~!'m ncllli~l t;itl~açiio mio jul:!o precisa Posto a votaçao o Artigo, fOI approvado com 
u~la "clllf!l.halll~ Lf'/, e JIII1{o clne mais cop.ve- a emcnd:a. 
'.Ill'nlc ~I(:";:I ~lIur,da.la p'lI'<' tempo!! mais oppor- Art. 160. Feito isto o Seocretluio respectivo da-

1I11f1,. al\'t!z. 1;~ln l'rraJo o meo mooo de, pcn- ri couta d09 Officios que o Governo tiver remet-
~ar; mas ~:'~('IIO (~sta lemhral\ça Íl con!\idcr~ç.io tido, e das propo&ições que novamellte hOl1Yerem 
&.I~l ~~i;ellaulc,t pllra descaigo da millha cons- feito os Depulados, e ao depois se passará a tra-
CIt.'lIl'lII. t d t t' 'I d ar o assump o que es Iver aS~"lgna a o. 

o S,'. AI('11('flr: - I<;u r('quE'iro (Iue o no
bre ."Pr~()I)innll,le reclusa o (Jlle propocm a uma 
I nd,~nçlln c~c"'pt\l. Porque 'allar contrn a Lei 
dp(,oill de f:anc<:ÍIl,néldn he Cft"O novo. Eu tam
bem sempr~ desc:jci quo tal Lei uio pnlisaise e 

. O S~'. ltlonteauma, ponderando que. o Arti~o 

110dl& redigir-se sem t~nla 8uperabundancln de p.
avras. mandou á 1\1"8& a emenda seguilllo. 

" Proponho a supressão da8 palavr .. - e ao 
t1epois - até o fim; fiubstituiado-se-lhe. - e. ae 
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dO'pois se p~s.:;.rá á crdém aó'üia~ - O DtplAt:'do 
MO'íte.wma. 

L'" • • d r 01 I1po::: .:l. 

O Si'. Vfl!'l~::iro pelo mesmo motivo ofr'"rcl'io 
a leguil~1 e emerl'da. 

U Ftito ,isto, o Secret~rio respectivo dará con
ta do exp<:dlente, e depollj palisal'á á ordem do 
dia. - t'ergueiro. 

Foi apoiada. 
, , O ~'.. IIenriq1(,~ dI' Re,Jfnde: - OppollhO-me 

11 suprelll<ao proposta pelo Sr. J'rr,g'rteirCl, porque 
uão sei se foi inli~rido no Reg,imcnto o que se 
vence0 acerca ~a h.)r~ .das IndIcações, ou entéio 
(OIça. se ~m Arllgo UCdlclolJal no Regimento pOlque 
este deve regular o 010,10 de se apresentar e re
ceber uma Propos!a. Suprilllindo.se est;L parte dI) 
Artigo he nf':cei!~ari(,\ que o vencido acerca da hora 
das Iodics.;;õl~s S~ ajunte minO Artigo aiJdicional 
ao Regimento. Creio ptlrém (Jlle o que 6e veneeo 
d~\·e.se repuLc1f COllitJ IIlcdida ue mera economia 
IIOS trabalhos, (Iue llilO Stn-c de regra para 8S fu
turas Legllilaturas. Fique pois o Artigo como está 
u'o que respeita a isso; • volo nessa nane contra 
a ~upres8ão proposta pelo J'ergueiro. .. 

O Sr. Costa A~'uiar malldou então a emenda 
seguinte. 

" }4"'eilo i~to o SE'cretario respt'ctivo dar:í con
ta do expediente, dl'pois do que passar-se.ha a 
tratar da orJem du dia; ficando para a ultima 
hora a leitura dos Pareceres de Commis~ões e In
dicações por ordem alternada. - O Deputado Cos
ta Agu.;ar 

f oi apoIada. 
O Sr. P"l'Sidenfe propoz o Artigo á votação, 

e foi approvado. lia COllf:.>rJllidade da ('menda do 
br. Coala, Aguiar, na q'..!al se julgarão compreen
didas as oUlras duas. 

Art. J61. 8e algum dos Deputados tiver que 
notar na distribuiÍ;-ão diaria düs trabalhos poderá 
faze lo, usando da formula - Parel'e.me qll~ lia 
(ng~no na disLribuição em tal ou tal objectn - , 
e o Pr,sidente, ch~mal1do á SUl' presença o Livro 
elas Acta~, ,':,rillcar:í por ellas com os SCf.rélarios 
a duvida do Deputado, tàzcndo emçnrJat o enl,!a
no, se e tiHr bavirl", ou decidindo que o nãl) ha. 

OS ... J.l-Iaia oflereceo. depois de alguma dis· 
cussão, a emenda se~uinle: 

" Proponho se supri mão :lo,: palavras - IIsando 
da formula ............ al~ tal objecto. - lUaia. 

FOI apoiada. ' 
O Sr, MoueesumIJ: - Parece, me superfluo el!

tP. Artigo; porque niío '\'(;}O nec(>ssidade de se de
clarar aqui q\le tem rlireito qu,'\lqucr Sr, Deputado 
a notar o que reconh'?cel' que vai ft)ra da ordem, 
p:ua se fazer sf'gundo 1\ .4eta. J (llgo que illto en
lTa lla regra. geral de se dever "dvertir qualquer 
engano que haja; ~ por tanto não vejo rasio para 
lie aCCrf'SCé'l1tt:l' mai8 este Artigo que não diz nada 
al('m do que já sabemos, e devemos ter sempre 
presente. Oltcreço por iSliO a sl'guinle emenda: 

" Proponho a supressão do Artigo J61. - O 
Deputado ft{dntt.lmma. 

N::o foi apoi!lda. 
O Sr. iTergue;ro utfereceo igualmente uma emen

da do tef)T sl'gt'!n!c: 
, " Que se ilUpt,jM3 d~8de a. palavras - usan

do da form~14 &c, em diante. - Yergue;ro. 
F (li apoiada. 

Pl'i' I!er chEgada a hOf:!. das lndicacües ficou 
ad:::do o Art;tro I 

I:l ' , 

O Sr. Carneiro: - Sr. PresÍllrnte: Em al!!.t1-
n:~3 F'rovinci3li, e rrinciptllmcllle "/l nánh/\ Pro\'ln
CI:! da llahb, sofrem muito Oi Povos ;, respeito 
dos douli artir,os' de primeira necessidade, carnes 
vcrdClS e farinha. Pelo que pertence ás <'al'nelt, 
estes sofrimentos nascem em "'ranue parfe da IgD-

d. " I:l ga . ltitancla em 'qUi fk'io as cr":llc:õclt d"I gados 
dcstl,nados 80 supriment.l UOS, m{'r~ad()s c:a Cf!pitAl 
e V 1 lias , dcvida. Ia! nz i: prolli hi(;:to ql!c havill de 
,'stabeleccr 0&.:1<; c:e:l~é'e:; lias dez lcgu,,!! da Beira
mar. 80 Iranzito e ('onduç:;o por lagares destitui
dos de. es.trad.as, pontes.,. "IK;O~, tJUlques, c pas
los, plIDClpalmente na vllimhan(;a dos ditos ml'rca
do~, além d~ outros i~con\'~nientrs proprios d' um 
palE qne eslll na sua mfanclll e sem a fompetente 
pllvoaç.io, os quaes só com u alldar uo temp() se 
poderúõ remediar. fie certo porém que a maxima 
partc desses sofl'Ímentoil tanto a rt'!'peiLo das car
ne~ como da farinha procede dos \'cumes que 
aflIgem os proprictarlOs dos gad(,s c '.rinha ~ por 
qUllnto sendo esses generos sugeitos li pAgar ct'rlOl 
impolltoil, são por isso obrigados á tncar em de
terminados pontos e rf'gistos aonde se flll a miuu
ciosa arrecadação dos ,Iitos impostos, e ahi são 
por mil mllne:ras opprimidos, já pelos Fiscalisa
dores publicos. já por Traficsntes com ellt's talnJ 
mancommunados, de 1I0rle que os proprietarios, .. 
quem a Lei dá ampla liberdade dd ir levar e 
veRder nos m('rcadoif O~ seos generos, le vêem Da 

dura necesliidade fie tranR;gir com 08 1e08 propriol 
oppressorcs, vCNIlendo,lhes cm groll'llo e por illtimo 
prel(o, o que, á n;io recearem tiles aciutes, 111e. 

1hor di~por,ilo em lieo b~'n:'fido, e ainda do Pu. 
blico. UCllta arte siio os criadores dos gado! e \to
DOS da f:lrinha indirecl/lment .. , removidos do merca
do; Q faltando nellle a devi'"'" cnncllrrenci. de 
vendedores, altera·se o prc\'o n:!tural dKqllC!lCII ~e
neroll IÓ & tavor dos llloll\\poli!>tas e atravessado
res, com gra\'e prejuizo do Povo, e lagrinlllll 
d3s classes luaiif indigentt's. O. gados devt>nc\o 
passa.r prlo8 rl'gistus aOflde se faz a fiscnl!saç:iu 
d03impostos são obrigarl08 a vir por umA unica 
estrada, tl'ilhada por milhares fIe rê7.(~!I, survcndo 
pocirà e hebendo ugGas enxnrcnd:III, lio que tal,vele 
se origina a mortal\dad~ e 1I19~reza duralltl' " 
tran~ito, q\le melhor sc fari:! ha\'endo libcrdndp. 
para a escolha da estrad", Depois eti!l!:o d('vendo 
O~ gados entl'ar no Curral do Conselho par" lIe 

fazt>r a matllnça e o pAgnmenlo do qlle pertence á 
atlminlstra<,ão do dito Currlll, sofrem ahi 011 donoll 
cios gados mil acintes e "exames lie n:io sc pres
tão á todas as l)ropo~içiib dos mono}>nliRtlls, c 
tem tido a desgraça ete inl!orrl'r no sco ouio: n50 
se lhes mata umas vezes o gado a tempo, Clutr;lS 

Tezes negão-sc lhes os cIV"llol pro prioR para a 
conduçiio aos talhos, do que lhes vem A rl'lIuhar 
11amnos inclllcula "eis. Finalmente. o pre'prieta' io do 
giiodo, depois (lelle morto, não he mAia senhor 
de o dispor; nito pótle escolher 08 talhol, nem 
OI cortallores, não lJóde peza-In, vende-lo, 
e' arrecadar por si ou' ICOS agl'ntcs o pr,lt!ucto, 
ParA se rcalhar o impostct de cinco rds por ar
ratel que le li<!uida nos talhui he o demo do 
gado obrigado á entregar-Me nRII mãos dOI rrau
duler. t .1 cobradores, OI qua" diu alIo,. prec;or. 
pela arrematação dOI ditol talhol, calcul"ndo jía 
,'om o qll" IIc;uáó ao proI,rietllri" do gado e ao .. -
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Publico. QUI1lto , '.rinha GI Ieee donos '110 mui:. 
tal vezes coDslangidos á traze-Ia ao Celeiro publi
co, ainda que &ivessem' quem lha comprasse , 
sua porta e com grltndc vantagem, só para se 
palrar o ilOp«?sto. Depois de dar entrada no Ce
Jeiro II~O pode o Farinheiro levar para fór. o aeo 
'genero, t: sofre d,.morss, perda d. mp.ior preço, 
que talvez poderia aproveitar aluguel de eacoe, 
aaiario da desfaf~" que .e lhe níio permitle fazer 
.)E);US seos agentes ou escravos, trocas, quebras, e 
a\'arias I'clAlj agoas do mar e chuva; de maneira 
'luto. cumo muito uem obser\'on o Douto Delem
blnó.tllor .filão R'u/r ;3/1es dt Brito em uma sua 
cluta e!'criptA li (;amara da Bahia, o ellt.1ueleci
m~lIto tio Celeiro (Iue tõra de milita utilidade pa
n 08 luradores de farinha e mais ge1luOs cumea
tlvelS, a ser aclnÚ"iltrarlo sem COIlC\'';O c patente á 
aquelles que dell~ se quisessem aproveitar, se cons
titue hum verdadeiro flagello da lavollra, e CaUliA 

da es,'assel ql1e rezultn sempre quando o productor 
não tem plena lib~'rd .. Je de disp"r d08 generos 
que lhe pertencem. Para ev;tar t:ie) graves prejui-
108 t" vuaml's fic,io os FarinhcilOs muitas vczes na 
mesms n:'ccssid.de dos creadorea dos gados, isto 
he de tra:lsigir com os a~cntes da aclminil!lral(ão 
do Celciró ou seos pro!cg,dlls. Os anti~os Gover
nadores daquella Pruvinca scmiveis aos clamores 
dus PO\·os procurlÍrào algumas vezes dar providcM
cias á cstes males. mOAS todas ella8 forão illfructi
{('rlls: finalmente a .J unlll Provisoria do Got'erno, 
dt" que fui Secretario. conhecendo que laes incon
venit'nteR 8I1h,i~liri:io sempre em quanto 08 gail/)s 
fi fariL'};lls fossem stI;.!'citos alt pa:;~mcnto da certos 
illli'cstos, C SC::8 ctonos obligados á leva.los a"l 
lugares de sua arrl'Cad3çiio, officitlu ás Cortes do 
Reino de l'orillgal ,e.lindo a supl't'ssão dos referi
rlcs impo.t"s. lanc:8lldo se o equi\'alente delles em 
genf'ros d,~ ('xportac;iio e luxo que admilissem ('om
rnlldamellte eS!;ll addi~'ão de encargo. As (;orlell an
~Ulrtio á es~.a representaç;io, e em conscquencia delJ, liC fez a C:lrla de Lei numero ] 81 em 9 de 

.:.:..J ui it" de lH2'2, pela qual são 3utnorisadas as 
Jm~tas ela Fl\zenda li fazcr a Fobreditaluppressão 
dI! IIcordo com as JUlltas da Fazendl&, ouvidas ai 
CAiy,:úas, o que não teve o climpetcllte efFeilo pe

')"r. perturbnçües que entiio vexav',o a Provinci:a Os 
im pf))o~os sobre gfmeros de primeira necessidade são 
ror slIa "atureza fataes c grnV87.ClS já porque pe
:I"io mui clc;igllalmente s:)hrc o rico e o pebre, já 
vorque 1\II(,m~niilo 08 salarios, já finalmente por
que mingoãn 1& su~tentaçtlo do pohre, sendo elJui
valrntes 1\ ingratidão do clima ou eslerilirlade do 
fel'it'no. Par('ce por tanto que esta Assembl~a e o 
acttl31 Governo não se devem mostrar m~nos pa
tcrlllll'S e sollicitos acerca ,lestes artigoll da gelaI 
111~tentaçiio dos Povos do que forlio as Cortes de 
Lisboa. qllf~ a)ias á· tantos outro" respeitlls nos 
mostr,;lêio entranhas de M ndrasta. Boa vootade fe
ria cu de propor que se mandllsse já pôr em exe
"uç:io aqndla I.ei das ditas Corles, na parte que 
r(>,;peitR a,,~ artigos da primeira necessidade; porém 
ron"iJerando qae estamos no principio da, organisa
çao do Imperio, augeitos a de.peJas utraordina-

ri •• , • qae 1MItJI_«1o.le 8'. A •• emhl,ca 1Itt1;t$ 
eircunspec&a em .dmiuir ibllovaçõeR ~Oh'2 out'OI 
objeeto •• eom a metma pru,iene:a he deve la~er 
acerca de quaesquer medidall e Clpera~õel de finan_ 
ças, cujos err08 púclem dar origem :L ~ravell "per. 
t J' e mconveOlentt". lirrilo-me por hsCI a faí'.1'r • 
aeg&lin&e luuicaCfão que me parece ter tuú~·o lUa;lr. 

ISDICAGÃO. 

Proro"I'8 1.- Que a AS9t"lDbMa. mlnifestando o 
dezeju que a anima de aliviar 08 dllUfl generol de 
primeira ne,:cnidade. e geral luprimenlA do Povo, 
caro!'s verdel e larinha de mandiuca, de q1118fJuer 
imposlo, e encargos que actualmente oi ~ravao., 
oflicie in'mcdiatamente ao Goverl:o para e~te ordee 
nar ás Juneil Provisorias das Plovincias, qll~ uu. 
vindo as J Ullt.. de F/lzenda e .s Camarlll. delll 
.obre este objecto as mais encea!' in{ormaçõt>s. 

2.° Que ,·sta. informaçõei, .Ifm d. quo',;' ('. 
receita do. ditos impo~tos,· mediamen(e calculllda 
no espaço de cinco annol, (leve", enunriar: pri. 
meiramfnte, le ha na Provincia I!'cnerol de expor. 
taçlio ou de luxe que commodamcnte admilt:io um. 
impoiição addicioaal que indemnise a Fazenda Pu. 
blica • em todo 0\1 em parte, da impor.a"da ri. 
quota percebida sobre os ditos de primeira neres
sidade; e em segundo lugar, 6e nu ('IsO de pare. 
cer por hora impratica.'el a, nova impe8i~ão para 
indemnisaçao da j<'azefu!a, haverá .0 menus algulIl 
meio filei! de simplificar e melhorar' a percepção 
dos acluac's impollos sobre OI mencÍonades genelol. 
de man~ira que tiO evitem os vexames que sofrem 
os propriutarios, H previna o monopolio, e esta. 
bel~ça a franca e livre c:oJlcorrtnciz t unica fonte 
da al.luBdaacia, e preço natural dll mtr""riol. 

~.o Que o Governo exija estas inttrmlções co. 
toda a urgenda. prh,cipalmente da JuntA Provi
soria 0& Proviocia da Dahia, cltia Capital muito 
particularmente sofre a este' respeito e acaba de ras
laf p.las privações de uma fome borrorell • 

4.- Que apt'lIas o Goyerno for recebendo 118 ao
breditas i"fi,rmaçõel, nl vá immediatamcnte transmi. 
tirido fi etla Assembléa pára que ella delibere o 
que parecer cl1nveniente em beneficio dos PUVOl. 
Paço ela Assembléa 1.0 de Setembro de 18!3 -
F runr;,co Carneiro de Campo •• 

Foi requerida a urgcncia da bdicação pelo 
aro mustre A uthor, e sendG 'Plliada na fôrma do 
R.egimento, fallarão alguns Srs. Deputados (se
gundo consta da A cta ); mas nlda di. deete de
bate o Tachigrafo Silva 

O Sr. Alenrar: - Como o iIIuBtre Deputado 
o Er. Ãndrada Jt.lllthado já fem para apreloentar 
o Projt'cto tia Constituição redigido pela Commis
são. parecia me melhur adiar-se a discullsão desta 
Indicação para le ler o Projecto. Requeiro por 
iSlo o alliamento. . 

O Sr. Prelidente propol o qne requerera o 
Sr. Alencar, e sendo apoiado o adiamento, {oi a 
final approvado. 

Seguio-se per tanto a leitura do Projecto de 
Con8utuu;ão. 
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PROJECTO 

DF: 

CONSTITUICÃO 
'-

PARA 

o IMPERfO DO BRASIL. 

A Assembléa Geral, Constituinte, e Legis
lativa do Imperio do Brasil, depois de ter religio
lAmente implorado os auxilios da Sabcrloria DiviDa, 
CXJnformalldoose aos pl'incipios de justiça, e· da uti
lidade geral, Decreta a seguinte Constituição. 

T I T U L O I. 

Do Territorio do Imperio do Broail. 

Art. lI. O Impelio do Br4sil he hum, e 
indivisivel, e ex tende-se desd' a foz do Oyapok até 
OI trinta e\ quatro gritos e meio ao Sul. 

Art. 2. Comprehende as Provincias do Pa
rá, Rio-Nee.ro, Maranhão, Piauhi, Ceará, Rio 
Grande do '-Norte, Parahiba, Pernambuco, Ala
BÔas, Sergipe d' EI.Rei, Bahia, Espirito San
SOt Rio de J anciro, São Paulo, Santa Catha
rina, Rio Grande do Sul, Minas Geracs, Goiaz, 
:Matto Grosso, as Ilhas de Fernando de Noronha, 
e Trindade, ~ outras adjacentes; e por federação 
o Estado Cisplatino. 

Art 3. A Nação Brasileira não renuncia ao 
. direito, que possa teor a algumas outras possessões 
não comprehemtidas no Artigo 2.0 

Art. 4. Far-se-ha do Ti:rritorio do Imperio 
conveniente divisão em Comarcas, dcstas em Dis
trictos e dos Districlos em Termos, c nns divi
sões s; attender.í aOIl limites natur:ies, e igualdade 
ie populaçie, quanto tor possivcl. 

T I T U L O li. 

Do Imperio do BmaU. 

C A 1) I T U L O I. 

Dos J.Vembr08 na Sociedade do Iml'erio 
do Brasil. 

Art. 5. SÃO Brasileiros: 
I. Todos os homens livres habitantes no Iha-

aH, e nell" 118I1cido'l. . . 
11. rrodos os Portnguczcs rCMdclltes no llrAilll 

antes de 12 ele Outubro 'de J8~2. 
111 Os Filhos de Pais Brasileiros natlcidos em 

Paize~ f8tr.ll1~eiros, que vierem estabelecer domici-
lio no I mperio. . ' . . 

IV. Os Filhos de Pai Brasileiro, Que estivesse 
em Paiz Esfrancrciro em seniço da Ns\=:to, embora 
não TiessetD est~belecer domicilio no Imperit). 

V. Os Filhos illegitimos. de M;li. Bratlil~ira , 
que, tendo nascido em Palz estrangeuo, vierem 
es'abelecf>.domicilio DO I mperio. . 

VI, Os.E'JCrllyosque ebti"erem Carta de alrorrla. 
VII. 011 Filhol de E.tr.ni~ro. nl1scÍ'.Ios DO 1m-

Jl~rio, com tanto que seoa Pais não esteojão em ser. 
VlÇO de suas r~spectival Nações. 

V lI!. Os Estrangeiros naturalisados, qualqutr 
que sela ~ sua R~]igiãe. 

Art. 6. Podem obter Carta de natura!isação: 
I. T?<~~ o EstroDge.iro de m~ior idade, que ti. 

ver donuclho !lO Imperlo, possulOdo neHe caphaes', 
bens de raiz, estabeleciml'lltos de agricultura, com
mcrCIO, e IIldustria, ou havendo introduzido, ou 
exercitado algum commercio, ou industria util ou 
feito serviços importantes , N a~·iio. ' 

lI. Os Filhos de Pais Brasileiros, qUf' pt"rd~
l-ãO a qU3lidade de Cidadãos Urnsileiro8, uma vc"a 
que tenbão maioridade, e dODlicilio no Imperio. 

C A P I T U L O 11. 

Doa Direitos individuae8' dOI Br4li/ei,·0I. 

Art. 7. A Constituição Irarante a tudOl OIJ 
Brasileiros os seguintes direitos iDdiyiduaes com .. 
explicações, e modlficações aDnexas: 

I. A liberdade pessoal. 
11. O juizo por Jurados • 
111. A liberdade religiosa. 
] V. A liberdade de industria. 
V. A inviolabilidade da propriedade. 
VI. A liberdade da Imprensa. 

Art. 8. Nenhum Brasileiro pois será obrigado 
• prestar gratuitamente, contra lua tOlltade, ser'
viços pessoaes. 

Art. 9. Nenhum Brasileiro Rerá prl'zo sem cul. 
pa formada, excepto noi casos mnrcndGs na Lei,.:, 

Art. 10. Nenhum nrasileiro, ainda com cul
pa formada, será conduzida á prizão, ou nella con .. 
f;crvado estando já prezo, hum a ,·cz "UI preste 
fiança idonca DOS CílSOS em que a Lei achnitte 
fiall~'a; .e por crimes a qltC as I.eis l1UO impo
Ilhiio pena maior do que scis nlezcs de prizão , ou 
desterro pll,a . ti;r. da Comarca, livrar.lle.h, lolto. 

Art. 11. Nenhnm Bra~itejro scrá t>rrzo, Á ex .. 
ct'pçlio de ff3~ranto delictn, &0 n:io em virtude de 
Ol'flem do J lliJ, ou rf!soluçfio da Sana d08 Depu
tadoti, 110 caso em que lhe compete decretar a ac
ellsac;iio, que lhe devem fier mostr"dAS no momento 
da priziio: excf'}lhla.se o que <1ttt'rmiri!io ai Orde
nanças )1ititáreS' respeito ti di'sClpliIlA, c ro. rulameU'
tu do Exercito. 

Art. 12. Tudo. n,&sileiru I,o',de ficar ou la· 
hir do Imperi6 qUI\!1(lo lhe couVt"'!:t. h.van(lo com 
sigu seoll hens, com tantnqul' ,,"tlr.fa\~a a08 r gula
mento8 Poli.:illes, nf quaell 11"11<'8 se estendcruõ a 
denegar.s('o]he a 'Ih,da. 

Art. J:J. Por em qUAnto fll"er:í lómcnfc Ju
rados em materias ('r;m~.; /lI dvc~1I eontinuaruü Co 

fie!! cleçidid~9 por' JUUIeI, e ~rribu'l.e!'. Etllr ... 

•••• 
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tncção dOI Jurados n5'o fôrma artigo Constitucional. 
Art. 1+. A liberdade reli~iosa IlO Bra~il só 

ee estende ál Communhões ChrisUis. todos os que 
as professarem p<>dem gozar dos Direitos Politicos 
110 I mJlflfio. 

Art. 15. As 0~tra9 religiões, alfm da Chris. 
'·i, ";io apenas tol ... radas, e a sua profi~são inhibe 
D exerci cio dos Direito!! Politicos. . 

Art. 16. A Religião Catholica Apostolica Ro. 
Inana hc a Religião do Estado por excellencia, c 
alOica m::ntcuda por elle. 

Arl. 17. Fil"ão abolidas as Corporações de 
Officius, J UiZC3, Escrivães, e :\lestres. 

Art. 18. A l.ei vigiara sobre as profissões, 
que illter~Ssiio os costumes, a segurança, e 11 sau
de do Povo. 

Art. 19. Nilo se eslabelecer{lõ novos monopo. 
Jios, antell as Leis cuidaráõ em acabar COIR pru
dencia os 'Ice tinllR exi~tem. 

Arl. !i0. Nillgucm será privado de sua pro
priedade sem cCn3ell~imcnto seo •. salvo se o exigir 
a COII\'Pllicncia publica, legalmente verificada. 

A rI. 21. Ne:.te caso será o esbulhado indem. 
rai!;ado COI:1 t·xLlC:tid.~o. attento não sú o "&llor intrin. 
I~CO, C/lI!:" o de ::tfl·ição, quando ella tenha lugar. 

A rt. ~~, A Lei conserva /lOS Inventores a pro. 
priedacl~ das SU.1S dcsc(l.b~rta~, ou d~'1 IU3!! prod~c. 
ções, segurando-lhes privilegio exclUSIVO temporarlo, 
()u r<:muner<'ndo.os em resl:rcimento da perda que 
hajiio de sl.ft'rfr pela vulgarisaçiio. 

A rt. ~j. Os t:scriptos não são sujeitos á een. 
liura, nem antes, nem depois de impreisos; e nio
guem he responsl1vel pelo que 'tiver cscripto, 00 

pll~licado, salvo nos ca~os, e pelo modo, que a 
Lei ap .. ntar. 

Art. 2.... Aos Di~pos porém fica sa1va a cen
lura dos escriptos publicados sobre Dogma, e Mo
nl; e quando os aulhores, e na sua falta os pu. 
bl icadores, rorem da ReI iJ!ião Clltholica, o Gover
no auxiliaréi us mesmos Bilipos, para serem puni
dos os culpados. 

Art. 25. A Constituição prohibe todos os 
artos attentatorios aos direitos já especificados; pro
hihe pois pl'izões, encarceramentos, delSterros, e 
'luaesCjufr i nql\ ieráçõ~s policiae!S arbitra rills. 

.A 11. 2(;. Os Poderes Constit Ilcion»es não po· 
nEm ~lIspcl1der a Conslitlliç.-ío no que diz respeito 
aos direitos indi vidllacs, salvo nos casos e circuns· 
laucias e.'pccifiead/ls no Artigo !'E'gllintc 

A rt, 27. ~ os C:l60S de rebeli:io declarada, ou 
Ítnai;,i() de illimj:~os, pedindo a sc~ur:inça do Esta
do que SI? cJil;j1emem por tempo d~tcr\Y~inado algu
m::s dns formalidades que garantem a liberdade in
dividual, podcr-se-ba fazer por selo t'!!p~eial do 
rodcr lcg;sllltivo, para cHja (:xistencia sao mister 
dous tcrç~s ele ,·(,tos conco/{les. 

Arl. ::!8. Fin·!o o tempo <la suspensão, o Go
'H:fl:O fl"rflettNá·· rdação mo!ivaua das prizões; e 
quacSI)uel' ... \ uthnl)dades que tiverem mandado pro. 
ccdc'r a (,;Ia!> sel',io respo!1sl!veis pelos abusoi que 
tivcrem praticado· a este respeito. 

C A P I T u L O III. 

Do:; Dirâ:oJ Políti.cos no Imperio do Bf·asil. 

Arl. !?9. O S Direitos politicos consÍstcm em 
1C1'·se Membro du diver.ai Authc.lri~dtl Nacio. 

oae., e das Autl10ridades tocncs, tanto municip., 
c:omo administrativas, e em concorrer'lIe para a elei. 
çüo d' essas Authoridacles. 

Alt. tiO. A Con.tituiçiio recolIlJece trea Irão. 
diversos de habilidade politica. 

Art. 31. Os direitos politicns perde: 
I. O que se naturalisar em Paiz EstraJIIgeiro. 
11. O que sem lil'euça 'do Imperntlor acceitar 

er6prcgo, pensão, ou coodecoração de qualquer Go
verno E6trangeiro. 

Art. 82. Suspende.Ee oexcrcicio dOI DiI:eitoa 
politicos: 

I. Por incapacidade fisica, ou lI/oral. 
lI. Por selltellça(:ondemnatoria a prizRo, oa 

tiegredo, em qual/lo durarem 08 seol eifeitoi. 

C A P I T U L O IV. 

Dos devtrt8 dOI Brarileir08. 

Arf. 33. II E dever de todo o Brasileiro: 
I. Obedecer á J .. ei t e respeitar 08 seos Orgão •• 
11. Sotrrer com resignaçiio o castiga que ella 

loe impozer, quando elle a illfrillgir. 
IH. Defender pessoalmente sua Patria, ou por 

mar, ou por terra, sendo pora isso chamado, • 
até morrer por e lIa , sendo preciso. 

IV. Contribuir para as despezas publicas. 
V. Responder por sua conducta como emprega

do publico. 
Art. 34. Se a l.ei não he ·Lei se não no n0-

me, se he retroacti va, ou "pposta á moral, Dem 
por isso he licilo ao Brasileiro desobedecer. lhe , 
salvo se ella tendelSSe a d('prova-Io, e torna-Io vil, 
e feroz. 

Art. 35. Em tacs circunstancias he dever do 
Brasileiro Ilegar,~e a ser o executor da Lei injusta 

T I T U L O lU. 

Da Constituição do lmperio, e Rtpreu". 
lação Nacío7Ul/. 

.Art. 56.. A Constituição do Imperio d. 
Rrasli he Monarchia Representativa • 

Art. 37. A Monarehia he heredilaria Da Dy
nastia do aetual Imperador, o Sr. 1J0m Pedro I. 

Art. 88. Os Hepresentantes da Nação Brasi. 
leira siio o Imperador, e a AS8Cmbl~a Geral. 

A rt. ~9. Os Poderes Politicos reconhecidos 
pela. C~n!itituição do Imperio são Irez: o Poder 
Lcg151at:yo, o Poder Executivo, e o Poder JudiciariQ. 

Art. 40 'rodos estes Poderes no Imperio do 
Brasil S:10 delegações da Nação; e sem e~ta dele. 
gação qualquer exercicio de poderes· he usurpação. 

T I T U L O IV. 

Do Podtr Legislativo. 

C A P I T U L O I. 

Da Ilatul'e%4 t: ambito do Polkr Leg;,. 
lativo e aeol ramos. 

Art. 41. O Poder Legislativo be delega
do á Assembléa Uerd, e ao luaper.dot conjuacta
lBen~. 
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Art. ti. Perteae8 ao .er Legi.tatt",o: 
T. Propôr, oppôr •• e, c apprevar OI Projectoe 

de JAi, Isto igualmente a ("da hum dOI ramo., 
que a compõe, 1& excepção dOI CI601 abaixo de
claradoa, e com os modiãcaçõea depoi. espendidas. 

11. Fixar an8ualm.nle •• despezu p.,blicu, e 
a. contribuiçõe., determinar sua natureza. quanti .. 
uade t e maneira de cvbrança. 

III. Fixar annu.lmente a. forçai d. mar, e ter
ra ordinari •• , e ex"aordinarias, conceder, ou pro
hibir. entrada de 'l',opas Estrallgeirall de mar 
Je terra para dentro do Imperio, e 6C08 Portos. 

1 V. Itepar,ir a contribuição directa, havendo .. , 
entre a. diversas Comarcas lIo Imperio. 

V. Authorisar o Governo para contrabir em
prestimol. 

VI. Crear, ou B\1pprimir emprego. publicol, 
• determinar. lhes ordenados. 

V lI. Determinar a inscripçiio , valor, Lei, 
lypo, e nome dalll moedas. 

'111. Uegular a adminiglração d08 bena Nado
lJaes , e decrdnr a IlIa alienaçao. 

I X. Estabelecer meios parll pagamento da divi
da publica. 

X V clar na guarda da Constituiçiio, e obser
vaDeia das LeÍB. 

C A P I T U L O lI. 

Da .Áaatmbléa Geral. 

S E C ç A O I. 

Sua dit,;,úo; attribuições, e dispo,içée, 
(Olllmuns. 

Art. 48. A Assembléa Geral consta de duu 
Sanas. Sana de Ucputadoll, e ~alla de Senado
res, ou Senado. 

Art. 44. He da attribuição printi\"a ds As. 
aemhléa Geral, lem parlicipaçJ8 do outro ramo 
da Lelrislatura: 

I. Tomar juram~nto ao Imperador .. ao Pl"inci
pe Imperial, ao Regente, ou Regcncla. 

11. Elcger Regencia nos casos determinado., e 
marcar OH limites da AUlhoridade do Regente, ou 
Re2'enci •. , 

UI. Re!:lolver ai duvidas que oecorrerem sobre a 
auccesáo da C.róa. 

IV. Nomear Tutor ao Imperador menor, caso 
MO Pai o não tenha nomrado em tcstamentil; 

V. Expedir Cartas de conTo cação de futura As
eembléa, se o Imperador o Ulio tiyer. f~iL~ dou. 
melei depois do tempo que a CUnStltUlçao lhe 
eletenniuar. 

VI. Na morte do Imperador, oa vllcancia do 
Throno instituir exala e tia adminilltraçã9 que aca
lOU e :.eformar os abusos n' eUa introduzidos. 

v'n. Escolber nova Dynastia, no caso da ex
tinção da Reinaate. 

VIII. Mudar.ae para outra parte, quando, por 
cauu de peste, e invasão de inimigo., ou faUa 
de liberdade, o queira fazer. . _ 

Art. '5. Â Proposição, OppOS1C(lO, e Ap
provação aampe&e a cada hum. das Sa11as. 

Art. 46. . A. propoltas nas ,Sallas sef'.i~ discu
&idas publicamente, .. lvo 11.. calOl elipecllicadOl 
110 ~esim'Dto ÍDUrIlo. 

AR. n. Nu ...... la8Tft6 c1llC' ' ... 
Lei. em Il"gredo. 

Art. 48. Nenhuma reaoluçlo .. tOlDlrá _ 
Salla., quando nio ntejio nuidOl maia d' ameta
de dos leu. l\'Iembms. 

Arto 49. Para • Iomar qualquer rneluçfo 
bula a maioria de 'fOtOI, excepto DOI C1108, em 
que se etipecitica a neces.idade ele meior Dumero. 

Art. DO. A respeito da. diacu .. ões, e tudo 
o m~is que pertencer ao Goyemo interno da8 Sal· 
las da A !lsembléa-Gcral, observar-se-ba o Uegi
mento interno cbs ditas SaUa., em quuto ..ao 
for revogado. 

Art. 51. Cada Salta yeri6cará o. poderei de 
seus Alembro., julgará 11 contestações, que • 
Iuscitarem a tsse respeito. 

Art. 52. Cada Salla tem a Policia do local. 
e recinto de suas Sessõe8, c o dirc.ito de diJcipli-
11" sobre os seus Membros. 

Art. 5S. Cada Sallll. terá o tratamento de
A/loa e PoderosOll Senhore8 ...... 

. Art. 54. Nenhuma Authoridade póde impe
dIr a reullIão da Alisembléa. 

Art. 55. - O Imperauor porém póde acI-
diar a AssembléL 

Art. 56. Cada Legislatura durará qnatro aDDOI. 
Art. 57. Cada Se5s.b dur.r~ quatro melei. 
A d. 58. A SeiSão porém póde lef prorop-

da pelo Imperador por mais hum mel; e ao&ee 
de feitos 08 codigo8 poderá ser a prorogação por 
mais tres mezes, e durllute cUea &e não tratuá 
lenão dos Codigol. 

Art. 5a. Nos intervallos da. Seaõe. póde o 
Imperador convocar a Assemblé., huma 'fel que 
o exija o interesse do Imperio. 

Art. 60. A Sessão Im1)erial, ou de abertu
ra, será todo8 os annos nf) dia S de Maio. 

Art. 61. PlUa esse efleito, logo que as Sal-
188 tivrrem verificado os seul poderes, cada hum. 
em seu respectivo local, e pr(lItado o juramento 40 
caso e na Salla, em que isto tem logar, o farão 
saber ao Imperador por !lUma Deputação, com
posta de ig'.l&1 numero de Senadores, e DtaputadOl. 

Art. 6~' Igual Deputação será mandada a. 
Imperadcr oito dias antes de findar cada Seuão 
por ambas as Sallas de accordo, para annunciar 
o dia, em (1101C EC propõe terminar {&8 8Uas Ses.ões. 

Art. 63. Tanto na abertura, como no en
cerramento, e quando vier o Imperador, o Prin
cipe Imperial, o Uegente, ou RegeDeia prestar 
juramento, e nos COlSOS marlZado8 no. art. 90, e 
!!3!, reunidas a. duas 8all1l8 tomaráó assento sem 
distinc~iio, mal o Presidente do Senado dirigiri 
o trabalho. 

Art. 64. Quer vrnha o Imperador por ai, ou 
por seus Commisuriol, aasim á abertura, como 
ao encerramento da Aaembléa, quer não venba, 
sempre cHa começ"rá ou encerrará 08 leUl Ira'" 
lholi nO$ dias marcsdo8. 

Art. 65. Na presença do Imperador, Prínci.
pe Imperir.!, Regent.,ou Rcgcncia t não pode
rá a Assembléa deliberar~ 

A l't. 66. O exerci cio de qualquer emprego. 
á excepçio <1e Ministro de Ellado, e Conselheiro 
Privado do Imperador, he i:lcompaüvel com .. 
funcçóes de De~utado ou Senador. 

Art. 07. Não se póde Eer ao mesmo tem,. 
Membro de 'lmhas ai Sallas • 

. ; Art. 68. O. Ministros de E.tado pode$ .. 
• ••• 1 
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Membros da Sana da Allembléa, com tanto quo 
o numero dOI Ministro8 que tiverom Assento, es
teja para com os ,Membros da Salla para que 
entrarem, na proporção de bum para vinte c 
cinco. 

Art. 69. Sendo nomeado8 mail Ministros do 
que aqueUcs que podem ter .assento na Salla, em 
razão da proporçiio já mencionad", serão preferi
dos 08 quctivcrem maia votOl', conta<los todo~ OI' 
que obtiverlio nos. diverlos nistrictos do Imperio. 

Art. 70. Os MelDbros. das Sallas podem ser 
l\linistro& de Estado; e ria SAlla do Seuado C(lI1-

tinuaráõ a tcr assento, huma vez qne não cxce
dão a l)ropllrçiio mar(~adr.. 

Art. ,1. Na Salla dOI neputAtlos, nomeadol 
a'guns para Ministros t vagilo os SCUII logares t e 
le manda proceder a novas eleições por ordem do 
Prelidente, nas quaell podem porém ser contem
piados. c reeleitos t e accumulur as dtt:ts funcçoes, 
quando se não viole a proporção marrada. 

Art. 7~. Os Deputados e ~cn:1dol"el 8ão 
inviolaveis pela. 8ua~ opiniõe. proferidas na As
&eWbU·3. 

Art. 7$. Durante o tempo das Sessõ,s t e 
hum termo mnrt'aõo pcl:. Lt'i, segundo as distan
Cill9 dali Provincias ,nno serão dem:mdados t ou 
executados por canul civeis, nem llfogredirá\i {\'1 

que ·tivercm pendentes, salvo com seo conseuti
mento. 

Art. 74. Em causas criminaes nio sercÍo pre
zos tluranle as SessõPI, cxcepto em flagrante, ~'RI 
que a rel'pectiv3 Salla decida qne o cle"'cm ser, 
para o que lhe serllo remettid tS 08 Processos. 

Art. 75. N o recesso da Assembléa seguir~tõ 
a serle dü3 mais Cidadã08. 

Art. 76. Nos climes serão os Senadores, e 
o:; Deput:ldo., su durante a rcuÍ'liiio da A!sem
bléa t ,1ulgAdos pelo Senatlo, da mcsma forma que 
(11 1'linistro& dc Estado, e os Conselheiros I)ri
ndos. 

Art. 1'7. Tanto OI Deputados t como os Se
n:,dore3, v('nr,erilo, durante as Sessc'jes, hum sub
sidio pecuniario, 'uado no fim da ultima Sessão 
da l.cgislatura antecedente. A 16m disto .e Ihel 
arbitrará hum;a imlemnisaçiio das dC8pezu de ida 
• volta. 

S E C ç Ã O lI. 

,Da Salta d08 Deputad08. 

Art. 78. A SaUa doa Deputado~ t:e ele'!" 
eli"a. 

Art. 79. O Presidente da Sana dOI Deputa
dos he electivo, t'J3 tor.ma do Regimento interno. 

A!t .. ~O'. He privativa da Salla dOI Deputa
do. a uuclahva: 

I. Uos ProjE'ctos de JJe~ sobre Impostos; OI 
quaes nio pede~l ser emendados pelo' Senado, mal 
tão sómeDte seriio approvad08, ou regeitad.s. 

lI. Dos Projectol de Lei sobre recrutRmentol. 
III. Do. Projectol de Lei sobre a Dynastia 

nova , que baja de ler escolhida t no caso da ex
uncçio da Reinante. 

Art. 81. Tambem principiaráõ na Salla dOI 
DeputadOl : 

I~ A dilca.são', da propoaiÇÕt. Ceitas pelo Im
'perador. 

1 I. O exame da administraçlo Plllada, e reCor. 
ma dos abusoI neUa introdu.idos. 

Art. 8!. No caso de propolição Imperial a 
Sall" dos Deputados não deliberará S8 não depai. 
de ter lide examinada em dHferentel Commisaõea, 
em que a SllIla se dividirú. 

Art. 8'.). Se depois de ter a Sana do. De
putQdos deliberado sobre o relatorio, que lhe fize
rem IlS Comlllis~ões, adoptar o Projecto, o remet
terá ao Se114110 com n formula seguinte - A Sal. 
la dos Deplltlldo8 envia (tO Senado a preposição 
jllnt" do Impel'lIdor (com enlcllltslI, ou sem .l
las) e ptl",,, fJl f e ella tem lugar. 

Ar'. 84<. Se não poder adoptar a propoliçüo. 
participará ao Imperador I)or uma Deputac;io de 
sete Membros, nos termCls seguintes - .A S,d/fI 
dos Deputado, tr8!tnmllhfl DO Imptrt:dor o 8~U 
rfCtJ1.'it'Ômenlo ptlo ::.elo que mostra em vil(iar 
(l," bllt'Tts8ca dO Impel"io, e 1I,e swpplira rr8pei
tn,ta·~nfn!e J)j;1J.e-se tomar e,,, ultenor con8idera
fão a 3lUI Propostll. -

Art. 85. Nas propostas, que se orIgInarem 
na Satla dOi Deputados, ::pprovada a }lroposiçlio 
( com, emendas t ou sem dias), a transmittirLÍ ao 
Senact" com a f.)fmula 'lIl'guinte - A Sal/a do, 
Deputados cnvi" (I() Se/1Cldo a Propo:t;çi1o junta t 

e 'pen8.:J que hm lugar '/J(.dir-8t: ao Impera@r li 
Sancçãn Im/erial. -

Art. 8ü. Nas Propostas t que S8 originarem 
no ~cn3c!() , !lO a Salhi dos Deputados, .depoill de 
ter dc:!il:crad~,. julgar quo não pód.: adnlÍttir a 
}Jroposiç;io dar:. parte ao Selludo nOI termes se
guintes - ~t Salltl cloa Deputado8 torna a reme
tu ao Se.nado a PI'o]Jo,viç.io de .••.•. relativfI a ••.••• 
á qual não tem podiclo d(~r o ,eo cnn,fen.limmto. 

Art. ~1. Se 1\ Salla , dtpois d·e tcr delibera
do, aclClptar inteiramcnt(! a proposjç~o do Senado 
dirigila.ha ao Imperador pl'lll formula seguinte -
.A. A.se1llbMa Geral dirige ao lml'trador a Pro
pO!l~ção junta, que julgA van.I/!jor", e :.dil ao Im. 
perao, e pede a Sua I.tJilgfstade Impel'iaZ se digne 
tiar " 8ua SUluf':io. - J;; 1\0 Scnllllo informará 
nestes termos --.A. Salla d08 Deputado. (0% 8cim. 
te aa Senado que ten, adoptado a 8Ut' PropMição 
de •..... relativa á .•...... t a quai tem dirigi. 
r. -!"a lflu.gf8tade Imperial, pedindo a SUfI Sane • 
fao. -

Art. SR. Se porém a ~alla das Deputados 
não adollesr inteiramente a proposição do Senado, 
mas. se tiver alterado, 011 addicionado; tornará a 
en na·la ao Senado com a formula seguinte - .A. 
Sal:a ... tf03 Depu/m/oa e7tvia ao Senado a sua pro-
ponçao ......... relativG a...... com a3 emenda" 
011 ,I.ltlclit;óe,s jU1l1ilS, e ptma qlle _com eUa8 tem 
lttg'nr pedir ao' hnperador a Sant:çao Imperial.-

. Art. 89. Nas Propostas, que, tendOose ori:. 
ganado na Salta dos Deputados,· yoItão a eU. eom 
emendas ou addi~ões do Senado, ae ai approvar 
com ellas, seguirá ,o que se determina no art. 87. 

Art. 90. Se a SaUa dos Deputados nlÍo ap. 
prova~ ~ emendas do Se~ado, ou as~ddições, e 
todavia. Julgar que o P,oJecto he vantaJolO ~ pode
ra requerer por buma Deputação de tres ·Membr_ 
a reunião das duas' SaUaà, a ver se se &eCorda 
em algum resultado commum, e neste C8IO se Ca
rá. a dita reunião no .Iocal do Senado e conC.rlDe 
Cor o relultado da disputa fa"oravel, ou.deafaYo.. 
ravel t uaim decabirá ou lepirá eUe Q determi
nado no An. 87. 
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Art. 91. He da privativa attribuiç!o da Sal

Ia dOI n.pu1ados: 
e do. delicio' cio. Deputados durAllte tão lÓIIlea
te a reunião da AlSGmbléa 

I. Deeretlu que t~m lugar a Iceusação dOI 
Ministrol de Estado, e Uon~elheiro. Privadol. 

11. Requerer 110 Imperador demissão dOI l\1i
.btrua de l'~ljtl\dó, que parecerem nocivos ao bem 
publico.; rnlb limilhantell requilli-.=ães uevem !ler mu· 
"vada., e ainda assim púde a eUas Ilãg deferir o 
Imperador: 
. 111. Fisealilar a arrecadaçãe e emprego dai 
Rendas publicas, e tomar contaaol Empregados 
IlIpectivoI. 

SE S SÃ O 111. 

Do Senado. 

Art. 92. O Senado he composto de Mem'rei Vit,lidos. 
Ar'. 98. O numero dos Senadores será meta-

4Je doa Deputados. 
Art. 94. O Presidente do Senado continuará 

por todo o tempo da Legislatura. 
Art. 95. ~erá 00 co.meço de cada Legislatura 

elCOlbido pelo Imperador d' eutre trell, que eleger 
o mesmo Senado. 

Art. 96. Para proceder na eleição dos ·tres 
Membrol t que deve appresent8r ao Imperador para 
.ua escolha , e OGtro sirn na elei~'ão dos Secreta
rios, nOllleará o Senado por acelamação hum I?re
liclente, e Mesa interina, que cessaráõ com a 
inlta1laçãO dos Proprietariol. 

Ar&. 97.0 Senado elegerá dous Secretarias 
ae leu eeio, que altemarilõ entre li, e di,idiráó 
OI trabalbos. 

Art. 98. Os Secreta rios cootinuaráõ em exer-
cicio por toda a Legislatura.. • 

Are. 99. O Senado será orgamsado pela Pri
meira vez por eleic;ão Provincial. 

Art. 100. As el"ições serlio pela mesma ma
.eira e forma que forem ai dos Deputados, !nas 
em listas triplas, sobre as quaca recahirá a esco
lha do Imperador. 

Arto 101. Depois da p!'imeira organis.ação do 
Senado todas as vacancias serão preencUltlas por 
nomeação do Imperador, a qual recabirá sobre 
lista tripla da Salla dos Depurados. 

A rt 102. Podem ser eleitos pela SaUs dos 
Deputados todos os Cidad:ios BrasileilOs devidamen
te qualificados para Senadores. 

Art. J03. Não tem ohrigação . a SaJl~ .d?s 
Deputados de r('stl'ingi.· se o' esta eleição a dlVUillO 
alguma, ou de Provincia, ou outra clual'1iler. 

Art. 104. A indemnidade dos S. nado.cs, em 
quanto a tiverem, será s'lpc.ior á dos Deputa,los. 

Art. 105. Os Pl'ineipcs da Casa Imp~rjal são 
~eDadores por DIreito,. e teráõ. assento aSSlJU que 
checrarem á idade de vinte e CinCO annos. 

o Art. 106. Nas Propostas do Imperador, da 
Salla dos Depútados, e nas que come~arem 00 

mesmo Senado, seguirá este o formulario estauele
cido nos A rt. 84, 85,. 86, 87. 88. 89, e 90, 
com a difl'erença de dizer - Senado - em vez 
de - Salla dos Deput1tdos - e assim invl"rsamente. 

. Art. J07. He da attribuição esc1nsh'a do 
Senado: . 

I. Coghecer dOI. deJicto9 individd&el commetu-
Cios pelol M:embros da ~'amilia Imperial, l\f ínistros 
de Escado, CQDSelb.eir~ Privadot, e Senador,.; 

11. .c.0nhecer dOI delictoJ de responaabilidade 
d ... s MIDlstrol de Estado, e COIlSt'lheiro. Privados. 

111. ConTocar a AS!lembl~~a na morto do Im.,... 
rador para ~Ieição de f{('geucia, !10' casos .em que 
el~a tem lugar, quando a BegeDcla ProvlIloual o 
alio faça. 

Art. lOS. No Juieo dos Crime., cuja aeco
S8Ç?0 não pertence á Salla dos Deputado., ac~u
sara oProcurlldor da Corôa, • Soberania Na. 
eional. 

Art. 10g. Em todos os ca.wa em que o 
Senado se converte em grande J uradu, podem 
chamar para lhe assistir os M.tnbros do Tcib.aal 
Supremo de Ca88ação, que lhe~ approuver, oe 
~uaes porém responderáõ ás queuõel que Iie lhes 
fizerem, e não terão voto. 

C A P I T U L O IH. 

Do J,,1ptraior como Rumo de Le,ilIGtllrG. 

Art. 110. O Imperac:1or eAette a prop.Jsi. 
çãoque lhe com~te na confecção das Leis, 011 

por Mensagc-m, ou por Ministros Commiss.ri.· •. 
Art. IH. Os Ministros Commissarir,a podem 

assistir, e discn,ir a proposta, huma vez que .. 
Cemmissóes na maneira já diL!l teu1uio dade OI 

seus relatorios;· mas não poderáõ votar. 
A rt. 11 i. Para execuçiio da oJ)posiçlio 011 

Sancção, serão os Projectoa remettidos ao Impe
rador por homa Deputação de sete Membros da 
SaUa que por u~timo os tiver Irppro\'ado, e irâe 
dou! Autografol as~ignados pelu Presidente e 
dous Secretarios da SalJa que 08 enviar. 

Arl. 113. No caso que o Imperador reCIl&e 

dar o seu consentimento ~ ellt. denegação 'em só 
o efl'eito slfapensivo. Todaa as Teze"j C}ue a. duu 
Legislaturas .' . qu,: li seguirem áqrella que tiver 
approvado o ProJecto, torneIO succes,dvameote & 

apprescnta.lo nOIl mesmos termos, enlelider.se ha 
que o Imperador tem dado • 8ancçiie. 

Art. 114. O Impera:'or he obrigado a dar, 
ou negar, a Sancção em cada Decreto expressamen
te dt'ntro em hum mel, depois que lhe for ap
preseotado. 

Art. 115. Se o não fizei denfro do m!ncio
nado p~aso, nem por iRSO deixarão os Decretol da 
Asst'mbléa Geral de ser obrig·:.toriOll, .pesar de 
lhes f"ltar a Sancção que exige a C;on8Lilu:~i(). 

Art. 116 8e o Imperador adoptar o Proje.. 
cto di' As~t'mbt(~a Geral, se eXprimirá pela maneie 
ra seguinte - O Imp~radur COnH~l1te - 8e o nãO' 
apprenr, se eXprimirá deste modo- O JmperG
dor examinará. -

Art. 117. Os ProjectCls de l.ei acloptlldOl pe
las duas Sallas, e pelo lmper'Hlor. no C.IIO em 
que he precisa a Sa,~c'çiio I n:perial, dl'poia de 
promulgados fido Rendo Leis do tmperio. 

A rt. 118. A formul .. tia promulgação será con
cehida nos seguintes termos -- Dom F. por Gra
ça ele Deos •. e Acdamaç::o Unanimo dos POVOII,. 
Imperador e Defensor Perp:.-tno rlo Brasil: Fuo • 
mos saber a todos 011 nolo~OS ~llb·litol, que a A •• 
sembléa Geral Decretou, e !"lt'1!i <t..~eremo. a Le' 
seguinte (a Lf'tra da Lei). ~lRndam08 por tan
to " wdas u .A.uthorid.des. a quem o coaJaM ... 
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Q e exteução da referida Lei pertencer, que a 111. OI criadoe de senir. não entrando Deat. 
cumprão, e fação cumprir e guardar, tão inteira- classe os Feitores. 
Jnente como n' eUa se contem. O Secretario de Es- IV. Os libertai que não forem nascidos DO 
&&do dOI Nrgocios de ...... (o da Repartição ret- Brasil, excepto se tiverem Patente. Militarei ou 
pectiva) a faça imprimir, publicar, e correr. - Ordens Sacras. 

Art. 119. Rderendada IL Lei pelo Secreta- V. Os lteligiOlOl e quat6quer que viváo em 
rio competente, e sellada com o sello do Estado, Communidade Claustral, não S8 comprf;hendndo 
guardar.8e~ha hum dos originaes no Archivo Publi- porém nesta excepçüo 08 Religieaos das Ordens 
co , e o oulro igulll assignado pelo Imperador, e .:.\'lilitares. nem os Secularizados. 
referendado pelo Secretario competente, aerá remetti. VI. Os caixeiros, nos qwaes se não comprchen-
do ao Senado, em ·cujo Archivo se guardará. dem 011 Guarda· Livros. 

A, t. 120. A s Leis independentes de Sancção VII. Os Jornaleiros. 
lerão publicad3s com a mesma formula d' aquellas Art. 125. Os que não podem ?otar naa As-
que dependem de Sancção, liupprimidas porém as lembléas de Paro chia , não podem ser Membros 
palavras - e Nós Queremos. - de Authoridade alguma elcctiva Nacional, ou lOCAl, 

Art. 121. Não precisão de Sancçii'l para nem votar pllra a sita escolha. 
obrigarem, os Actos leguintes da J\Slembléa Geral, Art. 126. Podem ser Eleitores, e votar 
e suas· Salbs: na eleição dOIi Deputados, totlos OI que po. 

I. A presente Constituição, e todaa as altera- dem votar Das Assembléas de Parochia. com tanto 
(ções Conltitucionacs. 'iue para o futuro n' eUa se que tenhão de rt'ndimento liquido annual o v~ 
possão fazer. lar de duzentos e cincoenta alqueire. de farinba d~ 

11. Todos o. Decretos d' esta Alsembléa, am- mandioca. regulado pelo preço media do lugar 
da em material regulamentares. do lIeo domicilio, e provt~nicnte de bens ruraes, 

111. Os actos concernentes: e urbanos de raiz, ou proprios t ou foreiros, ou 
I. A' Polioia interior de cada hOlna dAI Sallas. arrendados por longe termo, ou de commércio, 
2. A' verificação dos Poderes dos seus MeIO- industria, ou artes. Sendo os alqueireareguladoa 

broa preS('ntes. na forma ja ..; dita ~o Arligo 123 § .11. • 
3. A' intimaçÕt.'. dos ausentes. Art. 12/. Nao podem ser ~leltoré8 08 LI-
4. A' legitimidade das Eleições, OQ Eleitos. bertos em qualquer pllrte Rascidos, embora te.hão 
5. Ao resultado do Exame sobre 'o Emprego Patentes Militares, ou Ordens Sacras. 

(t. força armada pelo poder Executivo, 1108 ter. Art. US. Todos 08 que podem ser Eleito-
1IIOS dos Artigos 231, 232, 2Sõ; 242. I'('S, pod~m igl\a~mtnte ser Membros daa Authori. 

IV. Os aetos especificadOl nOl Artigos 44, 91, dadea locaes declivas, ou administrativas, ou mu-
107, 11S, 1 j5 , e 271. nicipaes, e votar na sua eleição. 

TI T U LO V. 

Da, Eleiçúe,. 

Art. 122. A S Eleiçõee são indirectas, 
elegendo a massa dos Cidadãos acti\'oa nOI Eleito
ru, e os .Jo;leitor~s a08 Deputados, e igualmente 
aOI Senadores neita primeira organillélção do Senado. 

Art. 123. São Cidadãos Ilctivos }lara votar 
DU Assembléa. primarias, ou de Parochia: 

I. Todos os Brasileiros ingenuoi, e os libcrtOl 
Daacidol no Bruil. 

·11. Os Estrangeiro. natur31is.:dos. 
Mal tanto huna como outros devem estar no 

gOlo dO!l direitos políticoa , 118 conlc.:rtllidade dos 
Artigos 31, e"2, e ter de rell!~iment() liquido 
annual o .. Ior de cento e ciucoent.3 alqueires de 
(.rillha de mandioca, regul&do pelo preço medio 
da sua respectiva Freguezia. e provenientes de 
benl de raiz ~ commercio, industri:1, ou artes, ou 
It>jão OI ben!l de rais proprios. ou foreiros, ou 
• rrendlldos por lon~o termo, como de nove annos, 
e mllis. O. alqueires se,lio regulado, pelo paElrão 
da Capital do Impefio. 

Art. 124. Exceptuüo ... : 
J. OI menoret de vinte e cill('O aonos, nos qUIles 

." não comprehendem os casadol • Otliciaes Mi
litarei que tiverem vinle hum annos, oa Bacha
reie formaclos. e OI Clerigos de Ordens Sacras. 

11. o. filbos f;amilill!l que e.tiverem no poder 
• enmpenhia de RUI Pais, .. Ivo se $ervirem Offi
.. PlkIIlic:oe. 

Art. 1 ~9. Podem ser nomeados Deputados 
N acionaes, tode8 08 que podem ser Eleitores, 
co~ tanto que tenhão vinte e cinco ann" de 
idade, e sejlio proprietarios ou foreir08 de beu 
de raia ruraes ou urbano8, ou rendeiros por lon
go termo de ben8 de raiz ruraes, ou donos de 
embarcações, ou de Fabricas, e qualquer est .. 
belecimento de indlistria, ou de acções no Ban
co Nacional, donde tirem hum rendimento liqui
do annual, equivalenle 30 valor de quinhentM al
queires de farinha de mandioca, regula<f9 p_ 
Io preço medio do Paiz em que habitaretn, e 
na conformidade dos Artigos 128, e 126, quanto 
ao Padrão. 

Art. J80. Apesar de terem ali qualidades do 
Artigo 129. são excluidos de ser eleitos: 

I. Os Eslrangeiros naturalisad08. 
11. {\s criados da Casa Imperial. 
IH. Os appresentados por falliduR, em quanto 

ae não justificar que o são de boa fé. 
IV. Os pronunciados por fJualquer crime a que 

as Leis imponhão pena maior que seis mezes de 
prizão, ou degredo para fora da Comarca. 

V. Os Cidadãos Brasileiros naseidos em Portu • 
gal, se não tiverem doze annos de domicilio no 
Brasil, e forem çasados, ou viu vos de mul~er 
nativa Drasileira. 

Art. 181. Podem ser eleitos Senadores todOl 
os que podem ser Deputados, huma VI'Z que te
nhão quarenta aanos de idade, e lenhiio de ren
dimento o dobro do relltlimento dos DeputadlJs, 
proveniente das mesmas ori&:,ens, c ten4,ii.P de mais 
prelltado " Nação serviços relevantea em qualquer 
dos ramol de UlWI'CIH p~b!iça. 



A n. t 31. o. que poc1elll ler e1eitOl Depula
do. e ~enadort., podem taml>eta ler MembrOl 
d .. Authoridad"l loeaes electivu e votar nu 
eleiçúel de todu .. Âutboridadea 'leeael e Nacio
DUI. 

.Art. 18S. A. eleições serão de quatro em 
quatro annol. 

Art. 1M. Fica ao arbítrio dOI eleito. o ac. 
eeitar, ou recu .. r. 

Art. 135. O. Cid.":ios de todo o Bruil tão 
e!~giv<:is e~_ cada ~eSIrÍ\:to eleitor.l, ainda quando 
.ul n"o It'JllO nascIdo!., ou l\omidiado •• 

Art. ·136 •. O AUm(!rO dUI DeplltadOl regular. 
Ie ba pda população. 

Art. 1:i1. Hum. Loi re r ulamentar mnreal"\ 
o .modo lJr.,jco das elei\ões, ~ e a propor~ão dOi 
Dellutadul á pnpulaçiio. 

TI T U L O VI. 

Do Pot1er EseculiflO, ou do Impemdor. 

CAPITULO I. 

Da .At'ríbuiçÚt" ReealilJl _ J.rtlmenlo 
cID Impe,.ador. 

Art. 138. O Poder Eseeativo Ile d:.>1"g8-
ao ao Imperador. 

Art. 139. A Peao. do Imperador hl Inviu-
lavtl' e Sal!Tada. . 

An. 140. OI leUI Ti'ulol lão, Imperador, 
• Defensor PerpE'tuo do Brasil. 

Art. J41. O Imperador lt'm o Ir,ltamento de
Magelltade Imperinl --

'Art, UI. São Attribuic;õH co Imp"udor: 
t. Nomear, e demittir Ii.reme;lte os Mini.trOl 

.te E!'tado, c seus (~ollselhelr,8 PrivRdoA 
n. Conyocar a n.lva A"semhl'-'" Geral Ordin.

li. no pllmeiru de Julh do tere. iro Ilrmo da Le
palatura existente. C' a Extrl\(lrciin:tr;. quando jlll
pr que o b"m do I fi, pnio o exige 

111. Prorf'gnr. I allt:i:lr a Assemhlé" Geral. 
IV. J>r'lmu!gllf as Ltis em Ilf'U ~')me. 
V~ Prover OI beneficios Ecci. ~ia!llic()lo. f' Em

pre-gos t;ivi!\. que não forem el"l IIYf.S, f' bem as
lim os l'}ili',ncs. t1'l1o flll ('(\nfor· .. id'lde das Ldll 
q'le rt'gll!!lrCDl O" dit~1 prov .mentlJ~. p' ,dt-nrlo 111:1-
pender, e remover os }':mpre:,:-so"li 1""8 casos. e 
pelo mudo, que a, mesma~ Leis mnr~lIr('m. 

VI. Nomear Embaixadores e m·.i~ Agentes 
J)jplomaticos. 

VII. Conceder rl'lnuneraCõell, honras, e di .. 
till('ções em recompensa de f;ervi~'o!l, na conformi
dade rerém elas Lf'iR, e precedendo R Ilppro\'llç:io 
d. .~~!lf"m')iéa Geral lIe ai remunerações foreta 
pew:unllma!l. 

Vll1. AL!ra·~iar OI condemnatlos perdoando em 
tnrIo , ou minorando as penas. ell:cepto ao. Mini .. 
'NS d' Ei'tano, a quem poderá sómcnte perdoar a 
pma de morte. 

I'X.. Declarar a GUl'rra, e 'aler a Pai, parti
eipandh áAs@emhlca Geral todas as com,nunica· 
Çõel que julg \r eompativeil com OI inlereaaes e 
• egurança do EElado. 

X. F~zer Tra!lldol de Alliança oft""nsivol ou 
c1dênsivoI, de Subsidio o Commercio, levando· os 
pcl'ém 10 WIlbeeimeDto da Auemblfa Geral, logo que 

o intereae e Iepl'l1'lça do ~.tac1o o permitirem. ~e 
OI Tratados CODcluidol em tempo de pu ooDth'erelD 
eeuão ou troca de parte do Tetriturio do Impt:rio, 
ou de POlseaeõe. a que o IlI'Ipcri. tenha di.eito, 
não poderáõ ser ratificados sem terem lIido .ppro
vados pela A&&embléa Geral 

XI. Conceder ou negar o ,eu Bt>neplacito aOI 
Decreto .. dos Concilloll, Lt"tr.s PODli6ci ... , e 'luae .. 
quer outr.. CUDstituil';õe& Ecclesiélsticas, que II~ não 
oppole.em á prezente Constilui580. 

XII. Fazer executar aa Lel8, espedir Decre
tos, ln.lrucçóes, e Regulamento. adequados a es
te 6m, e prover a t .. do o que for concc:rDentc á 
aegurança ÍDtema e externa na mrn.a da l.:ou.li. 
tl.iç-ão. 

XIII. Nomear Senador. DO caIO de vacantia 
na fórma do Artigo 10 1. 

Art. 143. O Imperado!' antel de ler Rcélam .. 
do prel!tará nas màatõ do Prf'sidente do 8ftlado, 
reu,:itias a. duaa Sanas da Auembléa Geral, o 
6fi'llinte juramento - Juro rntu'&kr tl ReUgó,Q O,· 
t/lll/i.c" APMtu/íca Romana, ~ o int~~,.;( tia,. e in· 
dTi.\:'}iliíiadc dll Imperio, (' (./)8U"f·nr, e Jfizer (.IJ. 
/fe' var a Con.\tittttfiío Politica da N(,~ÚD B/wli e· 
,,/, e (1$ mr.;.~ Lii, do Imp'rio. e p,oT,',r qloQnkJ 
em mim couber tm bem geral do BrnKil. 

Arl. J·H. O Ht'rdeiro presumpt.v. do Impe. 
rio terá o titulo de Príncipe Impt'rial, e o Primo
genitn d'c:;te o de Príncipe do (irão. Par', todo. 
OI ma!s teri,o o de - Príncipes. - O tratamento 
do HcrdcilO prt'sum:-tivu Sfra o de Alteza Impe. 
rial, e o mesmo será o do Príncipe do Gláo-Pará • 
ClU outws l'rincipeli It>rão o tratamellto de Ah .... 

Art. '145. A Astol'mbléa reconbecná O Hefro 
deiTO prcsGmptÍ"o da Corôa, logo dl'FOil do aeo 
n~scimenlo. e este completando a idade de df.oite 
anno~, prestará nal mi168 do rrl'~idenle do ~:tn .. 
do, reunidall ai duas ~alla8 da Aucn.bléa Geral, 
o jnramelllo ic~uinle - J UfO 1nant,.r a Rtl;~;iIJ 
Cc:tl,n[;m .A p(lstolim R(IfTl~ma, e a ;dt'g",cladt' e 
tnd;v;!ihilidade do Imperw, ob,ercar G ConIN''';. 
ção l'olit:cf1 da Narãn Brl/,it'eira, • "' o6«liell. 
tÍI Lei" e (lI) ImpUlldo,.. 

CAPITULO 11. 

DtI Familitl Imperial, • Sua VoIofão. 

Art. 146. A Alltmblla (jeral no prind. 
pio d~ ('arla reinado a8signará ao Imperador, e á 
8u:t IA tl~lI~ta F.IIP(lU, hum" dutllç,io Innua' corres
pond"nte 80 decoro de Sua Alta Di~nidade, E.tá 
dotIJCj'iio n:lo p()rl~rá allerar·se clurante IqueUe rei. 
nado:. n("m llie8.m~ o da J mp .. !,triz 110 tempo de 
Sua' VIIIVf'7., eXistindo no BraSIl. 

Art. H7. A Dotação as&ign:ada lO prel8l1te 
I "'perador porlerá ser aherada, villto "UI Ii ~ir. 
cunstancius actuaes n:ie permittem que .e fixe dta. 
de já hUlJla lomma adequada ao decoro d. ~ua 
Augusta Pe!1801l, e Dignidade da Nação. 

Art. J4~. A Asaembléa auignará tambem ali. 
mentos ao Principe Imperial, e aos de mal>; Pri ... 
cipel desde que tiverem sete annos de idade. E.
tel alimentos ccBsllrúõ IiÓmente quando luirem pa
ra 'óra do Imperio . 

Art. J 49. . QUAndo u PrinceuI hounft'BI .te 
cazar, a A'Bemhl'~a lhe. auignariÍ o leO Doto. • 
com a enU'ei. d'eU. c:euario ~ IWnclltOl. 
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Art. l~n. .\(15 Pri •• dpes, !lf! cazarem e fo· 
rem rCliidir fúra do lmpuio, fie ttlt:'l'gará por uma 
'ft'J somente tluma qUZlntia determinada pela AI
.. mhil~a, com o que cessarão O! alimenlol que 
Dercebião. 
• .Art. 151. A Dolac,;io, alimento;;, e dotes, 
de que falliio OE cinco Artigos antccc\!entes, 'serão 
pagos pelo 'fhcsouro Publico. cntrl'gucs a hutn 
Mordomo nomeado pelo Imperador, com quem le 
pullerão tratar as acções aetivas e pal>~h'as concer· 
nel1tes aos interel'ses da C.za Imperial. 

Art. 152. Os Pal:acios e terrenos Naeionaes, 
possuidos aetualmente peto Senhor. D. Pedro, fica
ráó sempre perleneen'llo a Seos Suc~ores; e a 
Naç-c'io c:uidar.i nas acquisições e construeçães que 

julgar convenientes para decencia e recreio do Im
perlã(lor c Sua F amilia. 

C A P I T U L O 111. 

Da Successiio do Imperio. 

Art. ),1,3. O Senhor D. Pedro, PQr unQ. 
-.ime Acclama~io da Nàção, aetual Impt'rador e 
Defensor Perpetuo. reinará para sempre, em quan
to estiver no Bruil. 

Art. 154. Ua mesma .. aneira suecederá no 
Throllo a lua Descel!dencia legitima, segundo a or
dem regular da prImogenitura ~ e representação, 
preferindo em todo o tempo a linha antelior ás 
l'05lí. rÚlfe,,: na mesm:!. liBh:.& o gr:lo mais proximo 
:10 m:1is remoto: no ldeslllO gráo o 6exomasculino 
a,) feminino: c no mesmo sexo li Fessoa mais ve- . 
lha á maitl moça. 

Art. 1.=)5. So raso de exlinçito da Dynalitia 
do Senhur D. Pedro, ail .. cta tm vida do ultimo 
:lie!lcend"nte, e d'uranle o Seo Reinado, nomeará 
~ A8!iC?'rnul~.a Geral por hum aeto seo nova Dy
nast.a; sllbmdo esLs no 'l'htono, regular-se.h. na 
fÚ~'ma do Artigo 154. 

An. J·56. Se a Coroa recabir em Fetlsoa do 
sexo tcminino, Seo Marido mio tcr.t pllrto no Go
"~!no, nem ... te intit.ull\rá Imperador, e Defensor 
}'npeluo do· Brasil. 

Art. 157. S., o Htrdeiro do Imperio lucce
(ler em Coroa ERtrangeira. ou Herdeiro de Coroa 
Elotrangeira luccedt'r no Imperio do ErssiJ, não 
poderá Ilccumul{'r 8q1bas as Coroai, mas terá op
cião; e optando a Estrangeira le entend~rá que re
J)uncla a do Imperio. 

Art. 158. O meslRo se entende' com o Iml'" 
perador que .ur.ceder em Coroa Estrangeira. 

C A P I '1' U L O IV. 

VII. MttuJridtld, e impedimento do Imperai.or. 

Art. 159. O Imperador be menor até a 
de idade dezoito annos completol. 

Art. 160. Durante a lua menoridade o Im-. 
perio lem ,avernado por uma Regenera. 

Art. 161. A Regencia pertencerá ao Paren&e 
.. ai. ehegado do Imperador, de bum e outro le
so, sl"gundo a ordem da luec:esliio, que tenha 
de i(ladc vinte e cinco aon08, e nio seja herdeiro 
prebumptivo de outra Coroa. 

Alt. 162. Se o Imperador não tiver parmte 

algum ql:tf reun'" eetll qUJlida~H. ie'nl o Tnlpt
rio goverl:ado I)()r uma U('~ncla p.rmanl'nte no
meada p<,la Sl'nado, sobre lista tripla rla Sana dos 
Depuh,dos. .~sl3 ~egeDdl ~t:rí,. (.'O~lel\ta de trel 
:l\1embros, e o mlU8 velho em nlarle acrá o~ré
sidcnle. 

Art. 163. Em quan:o se não eleger rlta Re
gencia, será o Imperio J;ovt'mado por hllma Re
gellda Provisional composta dos dou8 Ministros de 
Estado maili antigos, e cios dou. Conselheiros Pri. 
vados tambem mais antigos, pre~idid'. pela Impe4 
ratriz Viuva, e Da sua 'alta pelo Inais antigo )Ii. 
nislro de Etlcado. 

Art. 1.64. . Esta Jtf'gencia sen obrigada a COD
vocar a Assembléa Geral, e se o niio 6Ier,. o 
Senado o fará, o qual rara este eft'eilo immtdi ... 
tamente se reunirá. 

Art 165.t5e o Imperador, por causa ' .. ice 
ou moral evidentemente reconhecida por dou. ter. 
ços de. ('3d. uma das Sanas da Assembléa, se 
impos6ibi!:tar para governar, em leO lugar go,'er. 
Dalá como Regente o Principe Imperial, ae for 
maior de deZl.,ito ann08. 'l~odos os actos do Go
l'crno serão em ittidos em seo proprio nome. 

Art. 166. Se não tiver a precisa id.ae o 
Principe Imperial, obaenar-se-bào OI Artigos 161, 
J(j~, 163, e 164. 

Art. J67. Tanto o Regente como a Bpgen
da presta,áó o jur8llleato enrado nO' Artigo 145, 
accrescentando.lhe a clausula - de entre~ar o Go
verno logo que o Impe'rador thegue á maioridade, 
e ~8Se o 8eo impedimento. 

Art. 108. Ao juramento da Regencia Provi
sional 8rcrescentar.se-ha a clausula - de entregar 
o Governo. á Regencia permanente; 

Art. 169. Os actos das Regenda. e do ae: 
gente seriõ em nome do Imperador. 

Art. ] 70. A Assembl~a Geral dllrá Regimen
to, como lhe approuyer, ao Regente, e Rel\en;' 
das, o esteli se conterão nos limites presmpt08 DO 

dito Regirnt:oto. . 
Art. 171. Nem o lngente nem a Rf'gencia 

serão responsaveis. 
Arl. J7!!. Nunca o Regente lerá Tutor dD 

Imperador mellor. a guarda de cuja pessoa seli 
con~ada ao Tutor que seo Pai tiYer nomeado em 
testamento, com taato que seja Cidadão Brasileiro 
qualificado para Senador; Da falta d'este a Impe
ratriz Mai, em quanto não tornar a casar; e til
tando esta, a ASlembléa Geral nomeará Tutor. 
que seja Cidadão Bruileiro qualificado para Se
nador. 

T I T U L O VII. 

Do Milfill,rio. 

Art. 178. ]:.:f.A verá difFerentes Secretari .. 
d' Estado; a L;r-~gnará OI negocios pertencen
tes a cada huma, e o seo .. umero; a8 reuni"; 
c)u teparará. 

Art. 174. Os Mi.istl'Ol referendaráõ OI ta('tttl 
do Poder Eseeutivo J tem o que não são aqueles 
obrigatori08 . 

Art. 175. o. Ministro. são respollul'eis: 
). Por *faição. 
11. Por conculSão~ 
111. Por abulO d~ Poder Legialativo. 
lV-ror aorcici~ nlesal d. IJoder ülegitimo. 



'f. p_.IWta. de e:ucuçlo de Lei •• 
. Ait 116.. H~a. Lei .. rtiêul~r upecificará • 

AWuIeU. datA deliotoa, e ft maDelta de proceder 
coaRa tI1ee. 

Att. 117. N«O salva 'OI Miniittotl da .... 
põMSb~~ • ONêm do IlIIl*ador yerbal, ou 
~f escnptoo. . 

AR. 17g. . A rwpo_sabilidàde doe Ministros 
Di@i) dlíttÓt.. de. lIéõi Agentes; eU. de,e começar 
!\lO ôutbôr lmmediâto d'équelle Uló que he obje-
~~ ~o p~mtéílto. . 

iltt. 119. Nió pódem eer MiDiatrol d'Eatado: 
I. OI 1lítt"ábgeil'Oá. posto que natuí'alilAdoa. 
Uo Oi CiMdãOl Braaileil'Oll nucidoa em Por .. 

t~~3 , qV,0 nio tiverem dote AnDO' de domicilio no 
]RIí'O§,U , e niio forem díadCNi to. mulher Druileira 
~li' 1ID8!3ll:imm~~w, ou deJl~ "hifóS. 

',I.' I T U L O VIII. 

Do Cô'Uí!llw P';'Dãdo. 

A rt. 180. II A verâ hum Conelhõ Pri, ... 
do dó Impti'ado'r CôlltpostO de Conselb~ii'oíl pór el. 
le b~lDeadól t ti déSpedido,. ad fililitm. 

Ate. 181. o Imperàdor não pode nOMear Co ... 
iêlhêitõl. se Dliõ áôi CidadãOl que a C~Witítuição 
mê:õ exêluê. 

Art. 182. São ellêlüidôl: 
J. O. qUé nãó têm' qUài'êlita iíllll. de idàde. 
I i.. O. 8snangeh., poatõ que õ.luraUüdõS. 
lU. Oi Câdidãôi limileitOl nascidóct êiü Por .. 

tôgat; gUI!! nãó tivêrem doe anllÔl de. domiêilio 
Dó ntüil; ê üãô fôrem Cüãdos êOm mulher Sra .. 
ailêira pãi'huctmeõtO, 00- d' eUa .iüvót. 

. Art •.. 188. ~ntêS dê tOmarem posse. prestátio 
OI Cônlêlhêirãií Privadói 11U. m:i~s . tI~ Imp~tlidot 
jurameiito de manter ã Ilêli~iãó. Cathôlicà Allósto
lica Rõmanâ; óbserva~ a CObstituição e aS Leis, 
.rem fiéis ao I1'n~riMlôr, ê âtoosêlha-lo seguôdo 
ai âüü Cõlistienc:iãs; ittêüdrüdó lÓiRêntê âõ bem 
di NiÇâo 

Art. lS4. 08 ConSêlbêitê)8 Privados .erão ou
tidos DÓS hêgôC:õS griTês, particü1armenté íObté 
• declátíçió dê guêrrá; ou pAi; tratado. j e adia
mento d' Assembléà. 

An 18';. O Ptincipe Imt)~iât logõ que ti .. 
Yêt ttelóiw anbu. wmpfêiói será dê lacto e dê 
direito l\léDibrô dó Cgnselho Privado: os outro. 
Princlpn di C .. i I mpéi'ial ped!m s.er t~.àm:idC)j 
pelo Impetadóji pi~i Mêmbros do Coõselh.o P~.v~dó. 

Artõ 185. Sãô mpõbSàvêii._ 011 COnselheIros 
Pll'i~MôI pêlCJI . ÇOIiSélhõs qi:iê derem, õppõstóã 
!ia ÚM ~ @ i!ÜwfêíWiiêiité dülõãU. 

TI l' t1~ lA () lX. 

Art. t87'ô O ~~Ir.T JmHdaftô t'omp5ê.se 
de JUiieS, e JiJràtlôi. E.lia por em qUâl'itü lê,!, 
ad lugar em matérW crim. Da forma do Aru-
.. ISo . 
I® Ârt. um. HUDia _ ui légüi~rá Ã .êODiposição 
dó Conselhõ dos Jüflidôl li ê a foriDa do Iêó pro
c:edÍlnélUó. 

Art. 189. O. Jurado. prclbuneião tobre o r ... 
do, e OI J uites applicão a Lei. 

Arl 190. Hum. Lei nomeará .. difFerélltel 
espeeie8de Juile& de Direito t 8uas grada«;ôes; 
attribuiçõel, obrigaçõet, e c::oM~1e.oc!a. . 

Art. 191. OI Juilefl de Duetto Letrado. 
.0 inamoYitei., e não podem ler prit'ádOl do ~G 
cargo sem lelttença proferidà em ralão de delieto; 
OU aposentação com caUSá pro .. da, e corar"I •• 
aLei. 

Art. 192. A iltamo,ibilUaM não se oppõe 
á mudança dos J Uiiêt Letrádo. de primeira in ... 
taneia de lluna para outros lugareil', coano e ao 
tempo que a Lei determinar. 

Art. 199. Todos os Juite8 de Direito e 
Officiaes de J ulltiça aão respoM."eia pêlos abuSOl 
de poder, e erros que éoiDttietterem no eltercicio 
dos seua Elltprego!. 

Art. 19t. Por iuborno. peita, e conluio, h .. 
verá éOntta elles acç-âo popular. 

Art. 195. Pór qU:ilquer outra pte .. ri~~ão 
puoivel pel.a Lei; uão St!ndo mera iufratç:1o da 
Ordem . do PI'Oê~Uó; íÓ pode aeeusar a parte in" 
teressada. 

Al'é. J96. roda a ctfação de Tríbuh:lfí t>X· 
tntotdinl,iói, toda a iuspenDo ou abréviação d:a. 
formas, á éXéepçao do C!aa() mencionado no A tti. 
go 2i, são actoa incoflttitueionae;; e criminoso •• 

Art. 191. O COllcurso dos Poclertt Constitue 
CiOilieS não legitima f.ti acto8. 

Art. ) 98. No Proeeteo Citil a Inquirição de 
testemunhas; e tudo o maia aerá publico; igual
mente no Ptoc:eaO Crime; pô~m 116 depoia da 
pronunéia.. . . .. • 

Art. 100.> O Cod.lgo será uniforme; e o mes
mo pat. todo o I mpêfto. 

Arto 200. As penas não pá&Utio da pttaOll 
dos delinquentes, e Sêrão só ::ia precisas par. es .. 
tor •• r oà crimél. 

Art. ~ l~ A Constituiçãó p'i'ohibe * t;lftUta. 
a ltilrca de ferro quente, o barsç'& e ptf'g:io , a 
infámi.; á coüASél(âo dê beils, e êm6íii locbt u 
péO:àS . êfUêi.s ou Í!l(amantêS.. • ... . 

Art. 202 Toda a. êspecU! dê I1gor , àl,l'll 
do netesSârio pafá à 00. ordeM e· sáée~o do 
pi'itôes , fiéa prohibidà, fi à Lei pÜbiri' a sua con-
travenção. . . 

Arl. 20a. As Cfisas d.e prir:tcr scr50 seguras. 
mas CommodãS, que fiãá slrvâo de totllll: fí to, 

Arto 204. Serão Vlfltâdlis tódtts os :iiHiôs .flOr 
bt!bía CotíJMis~ã_õ de trêi ~.ssllall".ls. qU:téi i_n:!~ifií'à() 
sobtê ti Il'galidâde. ou jilê~iihdadê da pnzao t e 
aõbtê o rigor SUp"êffluo pudeado ('(jfiJ éU pfOíiÓ8. 

Átt. ~.)i Pata este efteitó Sê nõiltc'àt:io êrt. 
C.dá CÔDiàrêà 8êis pêi$Oàs dê pwlJidadê. que fôr. 
meiíl atternâdàfilentê a Cómifiis~iio do~ Vish:tdorés. 

Art. 206. Sêi'aÓ eleitos pel;ul mf'~m;'s péssólS 
e mRlu~ira Ilórqã~ _se elegem (\s Dcpüt,.dot; é ,'u
raráõ em actividadc o mesmo tempo que a. ugili
lAtufls. 

A í'ti 2ô7. A Cotflffih!são ,tê Vi$itl dar:. éOtl .. 
ta ús Sallíiã di Asstmhléà, êM hum fclfitMio im
pi't'!iSO; dó reâultado dü 'Uia visitaii perioditü. • 
solemnes. 

Art. 208. J\ ilppresêfltãçiio. do prélo fUíne& 
.fá nêgádâ ióS ".fêoies ê AmigtjiJ; uivo êStAn
do !õ~tiiiílübiQ"tl pô' Ordem do Jüii Da fÜl~ 
di Lei. 



T I TU L O X. 

Da ..It1minia'''lIfão. 

·Art. 209. E M cada Comarca haverá hum 
Presidente nomeado pelo Imperador, e por elle 
•• 0viveI lIll "ulllm, e hum Conselho Presidial ele
ceivo, que o auxilie. 

Art. 210 Em cada Districto haveri, bum Sub. 
Presidente, e hum COllaelh. de Districto Electivo. 

Art. 211. .~m cada Termo hllverá hum A,I
ministraclol' e :Exl'cutor, denominado Decurião, 
o qual" scril Prellidcnle da l\tunicipalidllde, ou Ca
mara do Termo, na qual residirá todo o governo 
eeonomico e mUllicipal, 

Art. ,212. O Decurião nã9 terá parte no Po
der. Judiciul'io, que Hea reservado aos Juiles Ele
CtiV08 do Termo. 

Art. !'l13. A Lei designará as attribuiçãel, 
competencia, c grndativa sub()rdiuaçéio das A\1tho
rid"des não clectivas, e os tempos da reunião, ma
J1eira de elej~lio, gradação, funcçóes, e competen
cia .Ias elcctival. 

Art. 214. Estas 61ispo~içõe9 não excluem a 
criação de direcçõ.es gerara pala tra~arcm de objectol 
privativos de ~dminislração. 

T I T U L O XI. 

Art. !?J5. TOdas as Contribuições devem 
RI' cada Inoo estabelecidas, ou confirmadas peJo 
Poder Legislativo , Art. 42, e sem eAte estabele. 
cimento, ou confirmação, cesn a obrigação de as 
. pagar. 

Art. 216. Ninguem he isento de contribuir. 
Art. !'l11. A» contribuiçôes serão proporciona

das ás despeza, publicas. 
Art. 218. O Poder L~gi.lativo repartirá a con

tribuição dir~cta pt'Jas. Comarcas; o PreBi,lente e 
Conselho Presidial pelo. Districlos; o Sub. Pro.8iclen
le e Cooloelho de Districtos pelos Termos; e o Df
curmo o Munidpalidadc pelos individuos, em ra
ziio dOI rendimcoItos Ql\e no 1'ermo tiverem; quer 
rellidão o' cllé, quer fi;ra. 

Art. 2W. () Ministro de Falenda h"vendo 
recebido do, OUlfOS MinIlltr08 os orramentos re
)Ativo~ ílS despezas daI "U~8 ReparÚçõe. Appre .. 
eentllrtl todos 08 annol, &111m que a Assembléa 
e"tiver Ttuni,i~, hllnl orçamento geral de todas as 
deIiP.e~i111 puhllCIl~ do anno futuro, outro da impor
tnnclA das rcoclas, e a cont" da Receita e Despeza 
rio 'J.'hesouro Publico do anno ant(lced.ntc. 

Â rt. 220. As dCllpez:l1l de ~ada Comarca devem 
IOr ol!iec:to ele hum Capilulo separado no orçamen
to gCI ai, c det.erminad.8 cada anno, proporcional

Jne.n1.CLaos rendlmenbls ela dita Comarca. 
Art. iil. 'fodos 011 rendiml'nl.os Naeionae~ 

entrarlTo DO 'rhc8ollro Public(J; excepto o~ CJue pUlo 
Lei, ou aathorid;ldo competente, .e manàarem pA
Slr em oulrll! 'l'hesour"rias. 

Art. 2~'1. A conta gerai da Receita e Despe
• a de ced.. anno, depoi. de approvada, .8 publi_ 
ali rela Impren".: o meemo ,e rar" com a. coo
... daclll pele. Ministl'Otl de Eata.Jo das despa .. 
t\:ital AlI IUII Repard\VeI. 

Art. m. A escalil8ç1o • ~ de' ito. 
elas .. Rt-Dda. publicas far-." por Contadore., 
que abrangerio. .. Comarua que • Lei d.igllar; 
e serão directamente relpoDl&yeia ao Th..,am 
Publico. 

Art. 22f. Dar ... ha .. Coat8dora Jleai ..... 
to proprio. 

Art. 226. O JaiIo e UflCUç&O tID materia de 
Fuenda seguiri a mesma regra que o Jubo e eu
cuçio dos particWaree, leID privilegio de Foro. 

Art. 226. • Constituição recOllhece a divida 
l-ublica, e deaipari fundOl para 5eO pagamento. 

T I TU L O XII. 

Da Forftl ..4,rTUJtls. 

Art. 227. HAverá huma Força armada, 
terrestre- , que estará , disposição do Poder Exe
cuti vo, o qual porém h. obrigado a conformar-se 
ás regras seguintes. 

Art. 228. A Força amuufa terrestre he divi
dida em tres CIIl8e&, Exerci&o de Linha, MiIi
ciu, e Guardas Polic:iaes. 

ArL 229 O Exercito de I .. inha he de.tinado 
• manter a segurança externa, e lerá por i8lO .. 
.acionado nas Frollteil'8l. 

Art .. 230. Não pode ser empregado no inte. 
rior se não no caso de revolta declarada. 

Art. 281. Neste caso fic:ão obri,adOl o Po
der Elccutivo e !leoa Agentes a aujeltar a exaiBe 
da ASlemhléa todas as circuDltanciaa que mDtiva
rio a suaresoluçáo. 

Art. 282. Este exame he de direi&o, e u 
duas Sallas da Assembléa, logo que tiverem rece
bido noticia d' este seto do Poder Executivo, reu
nidas nomearão do seo seio, para procedlr a eu
me, huma Com missão de vinte e bum Membros, 
do! quaes ametade e maia hum será tirada á sorte. 

Arl. 238. Âf; Milicia. são destinadas a man
ter a ~egurança Publica no interior das Comarcu. 

Art. ~134 ElIas não devem sahir dos limites 
de suas Comarcas, excepto em caso d. revolta ou 
inTasão. 

Art. 235. No emprego extraordinario do Mi
Iicias flcão o Poder Executivo e seoa Agentes su
jeites :ís mesmas regras, a que são sujeitol no 
emprego do Exercito de Linha.-

Art. 236. As Milicias serio movamente orga
oisadaspor h11ma Lei particular, que tebule a lua 
formação, c serv;'ço. 

Art. 237. Dnde já tão declarados 08 seol 
OfficilaeB electivos, e temporari.s, á excepção dos 
l\fa:jores c Ajudantes. aem prejuiso dos Officiael 
acluaei, (;om quem se não entende a presente di .. 
posiçiio. 

A rt. ~J8. Ter~o as l\liticias dI! Imperio hu-. 
ma .ú disciplina, 

A I·t 239. As djl!tin~ões de Postos c a su-
1IordiDl&(~ão nas Mmcias suhsistem s() relativamente 
ao serviço. e em quanto elleo durar. 
. Art. ~40. AI Guarclns Policiaes 11:\0 destina-

da. a 1I'Iantf'r • seguran,·. dOI Particulares. perae .. 
guem, e prendem os criminoso, . 

Art. 241. As Guardas Policiae,,, não devem 
ser empregadas em Dai, co..... alguma, sa1vo OI 
calOa de revolta, ou innsão. 

Art. 24!. As re-gral dadas para o emprep 



e.tROIdiMào do ERreilo de Li.h. e Milici .. 
~ic?iOolle M emprep utraordiuario d .. Guardai 
JiGliCIMI. 

'Art. 243. Se.II Sanas da Ass8mbléa não e .. 
u.enm juntas t o Imperador he obrigado a COn .. 
• oca-Iu par" o f";mme exigido. 

Art. ~!H. Todo o Cvramandanie, Omeial , ou 
aimples Guarda Policial, que excitar alguem 
para hum crime, para depcis o uenunciar, 8Otf!'erá 
.. penu que a Lei impõe ao crime que se 
provocou. 

Art. 245. A Lei determinará cada hum an
DO o nUlDcro da força armada, c o Il~odo do 111:0 

recrutamento. 
Art. 24.G. Haverá igualmente huma força ma

ritimp faOlbem Íl diliposiçiio do Poder Executivo, 
•• ugeita a Ordenanças propri~s. 

Art, 247. Os Officiacs úo Exercito e Arma
da aio pódem ser privae108 das suas Patentes, le 
aio por Sentença proferida em Juizo competente. 

Art. 2~. Não haverá Gcneralíssimo em tem
po de paz. 

Art. !49. A força armada he pss('ncialmcnte 
ebe4liente, e nilo pódc ser Corpo delioi:lilnte. 

1.' I T U L O XIII. 

DtI IMlrucfio Publica • EatabelccimmtDa de C .. 
ridlule. CQ8Q.1 de lÀ#rn:ção, e 1'uJOOll.o. 

Art. 250. 1I Averá no Imperio escollas 
primaria. efII cada Termo, gymnasios em carlá Co
JDarCA, e Univelsidades nos mais appropriadoj locaes. 

Art. 251. Leis Reglilamentares marcaráô o 
Duae.. e eonltituição desses uteis Estabeleci
-.cat_ 

A1'\. 252. He livre a cada Cidadão abrir Au
lu para o _mo publico, C$Dlanlo que responda 
pelos abulOS. 

Art. 2.)3. A Assembléa tc>rá particular cuida-
ao ~m con.ervar e augmentar as Casas de :Mise
mordia, H08pifaes, Rodas' de~ Expoí-tos , e outros 
estabelec-jmeDtol de Caridada já existentes, e em 
fundar novos. 

A rt. 25.f!. Terá igualmente cuidado ele crear 
EstabelE'cimentoB para 8 catheche;:;p. e civilisaçiio 
dos Indios, emancil'açii'o lent.a rl"lI Negrus, c sua 
educação religioaa, c inulIstrial. 

Art. 255. Eriuir-se hão casas de trabalho pa-
t"o " ll\ OI que não aehão t;m~l'(,;;o.s; c casas de cor-

;"ccção, e trabalho, pCllItl'l1na e melhoramento, 
Jlara os vadios c dissolutm d(~ Im:a \! outro IjCXO, 

e para os criminosos condcmnados. 

T I 1.' U L O XIV. 

Dispo8içõe8 Geraes. 

Art. !56. A Constituição fllcilitR a todo o 
Eltran~eiro o livre ~cces,;o ao. I.lnp'erio; segll~a:l~e 
a hospItalidade, a hberdade civIl, e a adqUlslçao 
dOI dlTeitos politicos. 

Art. 257. As Leis do Impcrio só ved.ráõ os 
actoa. que·:prejudicRrem á ~ocíedade, ou immccli .. 
.. , 00. med iatamente. 

Art. 258. O eurciCÍG dOI direilos iDcfiyiduaes 
Jiio terá outros limites que aão sejão 08 ....... 

riol para manter os outros indiyiduos na poae • 
gOlo dos mesmos direi1ol; tudo porém lubordina
do 84) maior bem da Sociedade . 
_ Art. 2,;9. Só' á Lei compete determiaar este. 
limi~8; nenhuma A uthoridad~ subordinada o podem 
fa~er. 

A tt. i60. Á Lei será igual para todos, quer 
protE'ja, quer c.18tigue. 

Art. 261. Esta igualdaóe nas Leis protecto
r111 será rt>glllada pela me 'midade de utilidRde, de 
fi;rma que variando ella, varia proporcionalmente 
a protecçéio. 

Art. 262. Nas oenas a il?naldade será subor. 
dinada á necrs!;idade" para cO~II.eguimelllo do fina 
desejado, em maniira que onde exi~til' a mesma 
necessidade dê-se & mesma Lei. 

Art. 263. A admissão aos lugarel, õignid .. 
da, e empregos pub!icoI. será igual- para todos, 
legundo a 8&1& capacidade talentos e TÍrtudel tão 
sóme n te. 

Art.. 264. A line admissão he modi6cada 
pelas qualificaçõel exigiJaa para efeger, e ser eleito. 

Art. fl65. A Constituição reconhece OI coa. 
(ractos enfre os Senhores e oa Escravos; e o Go
verno \' igiarã sobre a sua roaautenção. 

Art. 266. Toda ai Lei. existentes contrari .. 
á letra e ao. esllirito da preaeate CODllitaição, 
ião de nenhum vi!or •. 

T I T U L O XV. 

A n. 267. H E s6 Constitucional o que 
diz respeito aos limite!, e altribuições respectivu 
dos Poderes Políticos, e aos Direitos Politicos e 
Individuaes. 

Arl. 268. Tudo o que não he C~nstitucioutil 
póde 81'r alterado pelas Legislaturas ordinarills, COD. 
cordando dous terços de cada huma das SaDas. 

Art. 269. Todas as vezes que tres Lt>gisl ... 
turas con5lE'clltiv811 tiverem proferido 11um yoto pe-
108 dous terços de cada Salla para que 8e altero 
h um Artigo Constitucional, terá lugar a revista. 

Art. 270. Resoh'ida a Revist:i, ex pedir'le-ha 
Decreto dc Convoca<;:'i'o d' Assembléa rle Reviata, 
o qual o I m?erador promulgará. 

Art. 271. A Assembléa de R~"is(a lerá de 
buma Sana só. igual em numero aos dou. terço. 
d6s Memhros de ambas 8S Saltas ~ e eleita. como 
IJe a Salla dos Deputlldo8. 

Art. fl72. Não Ie occupará se lIão d' ~uillo 
pAra qQC foi convocada, e findo o trabalho diuol. 
ver se·ba. 

nio de Janeiro 80 de Agosto de 'Ri3. - Jfn. 
tonio Cm'lo-fj Ribeiro de Atulrada 111acl'fl(ÜJ e Sil
va - .Ioaé Bouifuc1o de A',d,.ad,t e SilviI - An. 
tonio Luiz Pu ,.i'a da CII'i~ "fi - lJ/'Dfloel Ferrei,.a 
da CamaTa de Betenrourt e .,'ú - Pedro di Arorgo 
Lima, com reatrirçães. - Joaé Rica,.do dia CoIld 
.4piar (f 4f--.. _ F,·.""~o ... 'loni" 7'''''1 . 
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At'ab:lda a leitura, deeidio-se qUê se imprimisse 
~~_ P~je('t() com ~lrgencia; e fo! eut'an:,egado o Sr. 
.(?erte,ut ti' ArauJo :de rever a tmpreliísllo. 

O Sr. p,t8ic!e~/te deo para a oroetn do dia: 
l." A el~j~~lío ela JJel=a: 2" Os dOlls Pareceres 
~diados da~ Cc~",lIni$~ócs de 1~:Ul'l!d4 ~ LE'g,il;laç~o: ,.U A IndJ('a~'ao a~lada do l'r. } rallCt8CO Carne,ro. 

Levantou-se a ~es!l;iCJ ús 2 hora$ c m~ia da tard" 
MU,UJll JUSt tU Sou,,, F,ança, Seerelario. 

BESO L Uç Õ E'S D.~ ASSEMBLEA. 

Para Cal/ano Pinto de J.l/;rantll'l Jlonte'legrQ. 

111. e E~. ~r. - A ASf'tmhléa Geflll Consti. 
tuinte e Legislativa dô Imperio do Bl'a~il, sendo
lh~ p.ezcnte o }'arecer da Oommissao, de r.egil>ta
çáp lIo[,re o rt.'qutrimellto d,e J()fio José lSlartifl$ 
Pa.mplona, prezo na l,'ortalcza da Barra Grande 
de 58nloll, em qt~C pedio ser admittido a jJstiA .. 
~ar·f!e para scr solco, declarando.se.lhe. a culIja 
Illllra fu/rar "In livramento: Manda participir ao 
(iiO\'emo que tem rezolvido que o rcferio Reo seja 
rejmettido para e~ta Corte ,esteja OU não ~tnd .. 
Dljdo o rroce!;~; devendo no ultime caso ter' :í 
mesma Corte pur hOlllenageni até h ultima dJcisão' 
J ,.diciaJ: E reeommenda :lO mesmo tempo ao Go
\'emo Que faça verificar a responsabilidade daá Au
thoridades . Judíeiarias, ou de quaesquer outras, 
pela prizaio 011 retenção arbitraria, no caso de se 
"t'ri6car, O que V J Ex, levará ao conhecimento de 
iua Mageata(fe I~perial. Deos 'Ouarde li V.Er. 
Paço ela Assembléa em 30 d Agosto de 1823, -
,J.,é Ricardo da C08ta ~guíar de Ãild,aáa. 

Para JOlUJuim AlrJ'tJ de Oliveirll. 

A Auemhlfa Geral Constituinte e ~i'81ati. 
v& do J.itperio do' Brasil tomando em consideração 
O! legitim ... ' moti'pr atlegado8 por' V. S. para ser 
dflJleufi.do de comparec-r.f n~stc Augnstu COR!!t'-ea .. 
'0, resl)lveo, dri'p.ríndo li Rf'pres-entliÇão de~ V.' 
~., era confi)fmidad~ do P4rc~er' da Commissão de 
Poderes, diBpensa.l0' de \"ir tomar parte no" seos' 

trabalbó& ~mo JlepUfitloi pêJa P~tid('11 d~ Golu; 
$êDdo~upl'ldo o 1eG" )ug_! ~1~ Drputac:t0 SUppldoil 

te o Sr. Antt>n.iô JíJlJé rrturttta dt Cà,tJ4lIiO. O 
qli' partícir!l aVo _~. pâfâ IiUá illíel_ligeôéia •. D~íI 
Guarde â V. S. PàÇO ;dâ AllsI'mbléa, em 80 de 
Agosto de J8~3. -J0Jí6, llicâtdô da Cost. A'Ii"" 
d' .4.1Itlradd. 

Pua .. 1nton:o Jólé Ttiztitâ de CaffJâl1W. 

A Assembtéa GetalConstituinte e Lêgi,'atj" 
do lmperio do Bràsil fdfihd4 pArticipar â V.S. 
que deve vir qUitiW ante! tómar iSsêl'UO dêlté Au .. 
gusto COfigrclisô e têt parte nos seoa glôflola8 u~
balhosêOI'r.O U~ptffàdo á: lilêSma Ass.~mbléa ,pela 
Provinda ,de GOlàl. Dtos Guatde â V.S. P8ÇÕ 
d:l Assetnblt3 em 30 de' Agoato de 18iS, -- JOIí 
Ricardô dtl C68tei ,,4/fuJar ti J,.dlflda. 

Na melMa conformidade â C!/prin'fô JO.f~ 86--:' 
Mtei rf' AI1tttida', Fr'4nf.t8CÔ Agtiltitt/ttj GOttiti 'Í e 
FtlísÍJtrtIJ Caldeüâ B,all1 Pótítt!J. 

Par' JoGô "u.i'a de C4rtJalli •• 

Tll. e Ex. Si' ....... A ÂâSéfiiblé-a Geral f COlifli'" 
titUffitê" é. Legid.tfviê do 1 ffip~rio do Brá8H , ap ... 
pr-o\'á:fido ó Plil'Cl.'ef dali CómmigSÓéa dê. Guerra e 
FIl.enda 8(.br-e o Ofiiêió de V. Ill. de' i$ dtl mêS 
p'lssac1o. r~l. "tivo ft' dcstino que deW'é dar--ae " 
'!'roplls' L~itai'í:fs. qUê Ié aeliãó apfêadu na 
PfotÍnciu da: Babia e P'ernambuCó: Manda pât~ 
tff!pat ~~ GOVêfD:Ô, tIUG t'em retól,idó qUê ~ re<o' 
retida Tro~ J'1ârtáó" qÜáDÍ() arite', Plr., P~u. 
ga'; todu Junw ôU separdaf; prfttaridô, lur •• 
nnfbttl de Itão t'ófil'âteni arMás Cónttli • NàçãG' 
B" 't' ";! L' A ,~àSlêl'N; à CUJO DOi, aubiOf(8~ a, mesma ,~ .. 
bJéli o Q.Ó\'êfO'Ó .. tJlil'~ f~zet as dH~fj neeeà'.f~ 
di' expedição; legahS'lindo- se esW pelo modo' liiàli 
~nteniabtê para qilé ,êfji',(empc; Cómré!ênte í~ eli: 
Jâ o gé(J __ pagamentó do Governo dê Portugal." O 
que- V. E~. le.ná i() eónhaeiíDêliw de SUá M, ... 
ge.tade lmpei-ía:( -- D~ó, Guarde a V. Ex., PI
çó da. ASfémblé, em o i! de Set'embM de lS2g-
JtJit Rica-rdó" da CO'lla .A,fíi.,' tf .A1l4tada. 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 

GEBtJiL, 'CONSTITUINTE, E LEG ISL.lJ.Tlr .I.l. 
DO 

Iltl'PERIO DO BRASIL. 

I 823. 

5ES!5AO DE ! DE SETEl\IBR.O. 

Prt8idencia do Sr. Bifpo Coptllão Mir. 

R EUllidOI os Srl. DeputadOl pelas 10 horal 
àa "fI~lIhiia, fc~se a chamadll e achariio-sfiI pl'esen. 
teJ 69 , faltando COrA cau~a os SfII. A ranjo Gcmdím, 
I .. Qpt$ GamO!, Ribeiro ri' Rt~ende, Andrada e Sil· 
'lia.,. Rodri,"lIS. de (.'(trv(llho, Carncir.o de C"mE.0s, 
Silrçeira J.lundollf(l, N~gueir(j da Gama, e Car. 
"eiro. 

O Sr. Presi'ente dec1arou aberta a selsão, e 
lida a Acta da alllecellente foi approvada. 

'o ~r. Secretario rOiln Jtr~;ar leo os aeguin .. 
tes Offieios do Miullstro d'El!tado dos Negocios da 
Ju~ti~a. 

111. e Ex. Sr. - Por ordem de 8. M. o Im. 
rerlldor rCl1Ietto a V. E,,;., em resposta do seo 
Orneio de !9 do corrC'nte, o requerimento de José 
.Âilf(mi,') Ah'u llod';gun, e a informação do Ou· 
vidor lh Comnrca do Uio de Janeiro, em conse· 
queucia ,1:1 qual foi indeferido. O que V. Ex. le. 
"srá ao conhecimento da Assemuléa G~l'al Consti. 
tuinle e Lcgisl:lliva do lmperio do Brasil. DI'ol 
Gn:lrde :1 V. Ex. Paço do Rio de Janeiro em 
8\ de Agosto de 18~3. - Caetano Pinto de Mi. 
m/Ida MORtenegro. - Sr. J olé Ricardo da r:osla 
.A~uiar d' AndYlIt/a. 

~"oi rcmeltido li CommilSiio de J.~gi:slação. 
li!. e Ex. Sr. - S. M. o Imperador me Or. 

den8 remelta a V. Ex .• (;onsulta indusa da Me· 
E& do De5iclDhnrgo do Paço sobre as representações 
do Ii'isico Mór interino deste Imperio, e seo Es· 
criyúo. para que ,cndo presente a ASllembléa Ge. 
ml Con.tituinte e Lt-~islativa, possa eU. Ih:ar a8 . 
regras que sc de\'em observar naquella Uepartiçiio, 
e aliviar 08 PU\'OS do vexame que sofrnão do Pre
t('ritu Fisico Mllr. e SCO$ Delegados. DcolI Guar. 
de a V. Ex. Paço do Rio ~e .J aneiro em 30 de 
.Ai!'OIlIQ de 1823. - Caetano Pint() de JWranda 
,Mnntt;1lf'gro. - Sr. Josi Ricardo da Coala A6,.iCJr 
tf An<lrmJ(I. 

Foi remettido 'Commi •• iio de Saude Publica. 
111. e ~·;x. 8r. - Da .. do conta a J unta Pro

.i~l'ic{ do GQVel'no " Provinda da Bahia, em 
Otfiçio ~ 7 do corrID~. que u.. cada.. daqueU. 

Cidade existi(o leaaenta e trel prnot t ftIIIetldOl 
de Portagal para irem com prir 08 leOI dfgftdol 
ern Afriea 8 Asia, uns por toda a ,ida, t:lItro. 
temporariamente = E ponderando S. M. o J mpe.a. 
dor, que elles são estrangeiros, que o Brasil deve 
ler o Imperio da ~irtude e não do crime, que a 
humanidade não permilte que sofrão maior r,ena, 
do que lhes foi impesta, e que Iara .erem uutra 
vez transportados" Portugal, ou a outra parte, llio 
necessarias maiores, ou menores rlespezas = Manda
me partecipar a V. Ex. este objecto, para que leva .... 
do.o ao cOllhecimento da As~embléa Geral COII.ti. 
tuinte e Legislativa, possa ella tomar a eau> rei
peito a deliberação que for mais conveniente. neo. 
Guarde a V. 'Ex. Palacio do Rio de Janeiro em 
30 de Agosto de 18~3. - Cartar.o Pinto dI' loli· 
randa Montenl'gro. - Sr. JOlé Ricardo da '"sUl 
..4/!'A'iar ti AIldrada. 

Foi remettido á Commissão de J ultiça Civil 
e Criminal • 

. Camparccerão ent';o na Sala os Sra. Carneiro, 
e Lapl'., Gama c ttlftláriÍo os seos :1SSentOfS. 

Pa~sou.8e á ordem do dia que era ,m ].-. Ju. 
gar a eleição (la Mesa; e procedendOole á votlção 
obtivcrão a maioria relativa o Sr. Barão de Santo 
Âmaro com :31 \'otos, e o Sr. Ribeiro tI' Ândra. 
d'J com 17; entrárãe por isso em segundo escru. 
tinio, e ,sahio eleito o Sr. Baroo de Sanio ~mtl • 
ro com 45 votos. 

Seg\lio~se a eleição do Vice·Prellidenle. e oh
tiverão a maioria relatin OI Srs. Ribeiro ti' AR. 
dratla com ~i 'Votos, e P~rri'a da Cunha C(\Dl 
24; entrárão por tanto em segundo eacrutinio, • 
labio eleito o Sr. llibeiro d' A"drada com 57 vetos. 

O Sr. Silva Lisboa declarQu que se letirava 
por incom .. odado. 

IJassou.~e aí eleição dOI Secreta rios , e sairio 
EfFectivoa os Sra. Maciel da Co~ta com 35 votos: 
Carvulho e .. 'ft'Uo com 34: D. Nuno Eugtnio com 
j9: Fernande. Pi"lteiro com 16; e 5upplentel 
011 Srs. Maio cem I", e <..'Oofta Aguiar com 13. 

Entrou em discussão o Parecer da Commi .... 
de Falend. IObre 08 Oftic:iaes da Secretarià d'r... 
tado dOi Negoci08 do Imperio e da Ju,ti(&, adi .. 
do oa sesaio de 28 de Apto. (N.- eiS do Diario) 

O Sr. N~: -;\ ComllliHlo __ 110-
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.,. .... Pareeer I falta de meios deitei Oficia" 
de S .. cretaria t e que por iao be .t&encli,el a lua 
~upplic-.; m .. ao mesmo tempo l'elena par. o 
futuro • decisão do negocio. Eu conveDbo na La 
p:ute t e .,or i8so não posso approvar a t.· He 
necc ..... io t1ue toelo. os Empregado. Publicos te. 
mb:'" cum 'i"e subsisti .. e tratar-se segundo os lu. 
gllre& que occu pão t e ~e está demonslrado que ~s
les niio lem lucros !uilicientes cumpre dar alguma 
providencill. Os r"-lu('rentes falhio na sua petição 
d' .crc~ciluo c\' ()rdenltlIQ. mas eu creio que, sem 
au.;i'nentar ch.'~pf'~as á fazenda Pubiica, se I'ótle 
1:lIIC;ar (mio de um e'pellif'nle que produzirá bom 
eUt illl. Eu sei que ao mesmo tempo que estes 
OHic-il\l''; t'ltt;io retlu1..doll " mui diminutos emolu
Im'mll" (rn Otltras Secrelarias lI;io ('lIes muito a'vul
tHrlus; fÍJç·a.lie pois uma c:lixa geral dus c~lI\olumell
tllS de lo·h .. e !"ej;io estes rl'partldos i;tlalmente; 
":lIto que tocloM igllalmente trabal!lào: nada lia' pa
ra 'hiul mllilf t'xtraur.linario do q"e t~rcm UHS 

muitu ,Ie .. olwj.) c uulrns ncm o necessario. Grdo 
8r. "rt lIidt'nte que com esta medida se remJJc.a 
dc.:l\de rl o lJIal. Rem que uh,ite que se trate' de
puia da ·refi'r .... geral destaa Secrela oias , corno jul
tr". in,li:ipPII~ .. v('I. .Eu tiz a eltte nm uma e.ueml. 
Q u\: m.&udo li Me ... 

ElIENDA. 

Proponho que ao Parect'r da Commiss:ío fie 
a"!rm~lJte o 1I(!t,C'l.nte - fic:io d' ora CIII dian:c reuni. 
dn .. 8 uma só <':ai"a oa emolumenlos da') dilrerentel 
!'iI'crt'tariltS pllr" elUI: pro rata scj;io dividido'l PI'los 
Olliei"es UIlII diflerentes Hepartições. - O Deput!!
do ",t!,mte8I1mn. 

Foi 'l'0indll. 
() Sr. llibeiro tf AtUlrooa: - Sr. Presidente: 

qUlndo a'lui le tratou de nomear Officiaes para a 
S.'('retllri., da Af'!!elllbléa, assentem.se, d(:pois de 
dilll'utltla a matt'I'.a, que sn tinha lugar proprio 
qll:m!ll) tarul~m II~ trfttllll"'e da org.,nisação ger;~1 de 
• "\;t,, n'l :-'CI'I'I'Lltri'8, pAra que todos os O(fidses 
fir,.: .. ,rIQ eom iguael vencimentos. e as Repal,tiçõcli 
('11m o nl\fllt'rlJ prc'<"isf) de Emp.e!!'acloli p., .. a o de
Inn!,p.nhlJ rc':,!ul'lr dOI! tr.ll/dhoa: porquc he "libido 
q"e 1In111'1 ~E"I'r(!tJ"in!6 tem ~""Idell emolu ncntos c 
n Itr:,.. Cf":1·~i lI'~·lhun<:. e que uão esC:, proporcio
D" '., " J\lI'lIern de gt'llte ao trabi&lho re:ipcctivo. 
1. ,I (",i .. ut '" d~"lo vuto, e ai"d" hoje siga o me!!
J)t I 1\ I,.'p"it r, desta pertell .. ;iel t cu.):, deci'4:io se 
(t"VI' rt"W"V'1f ('111110 diz .. I'ar~cer pua (JUltllrlO ti. 
•. ~I·IM" n p!al'lo d" nrg311isltl(,iu gerul das Secreta
ri 114, A'll, a Hr a A!'Isr'mblt~3 jul~tl flue deve Iratar 
j. el.,.,,,. "nn(.,rmo.me; mas procurem.se OI da
dClI! nerl''''urill'l pua nOI dirigirmos, e e~ijli()ose 
jn~lrTllu.",il'~. lIe l,"r isso quo oUcl'eço au l'areccr 
I .eguillte 

EMf~NDA. 

Proponho que se nija das Secretarias de E .. 
tado o n\llnern floa .. eu. Ernprt"gadnl, o Ordenado 
d,' ra"" UIO. (" na EmolumenlOl de cada uma. -
Rilleim cf Antlradtl. 

Fui ap .. iada. 
O Sr • • 11"'r,,t/a ,IIInrAnin: - Rt"almente h. 

... "m"'-. " dllti"l .. ld.rl .. de vencimento, entre a, 
difftn:n'ee 5.crel."a,. de Eata.to; OI doa Oflieiaee da 
~'''"t.,la da MariDba andlo por te;a mil cr ...... 
tio .... nl do 1I"D11Oriu • Juati\'a nlio ('hepo a ter 
Ma __ .. riie I ilto .. " ... Alo ....... 

de ; .' por i_ a iastituiçiin aa caiu R'ft' "na 
emolomeo&os IDe parece muito cOByeniente. com. 
lembrou o Sr.. MOf.tUUlnG, lendo em tal ('1I!Jf) ne. 
cessario que sirvõo os Ofticiaes cumulutivalllent. 
em todas as Re"artiçóel, indo OI que tive~cm me. 
nos que fuer em umAS ajudar cm outras aoo que 
estiverem mail carregado. de &rabalbo t nivelando se 
deste modo os Irabalbos como oa lucrOl. He e~t8 
o meio de satisfazer ás queixas destes Emprega. 
dos, cuja sorte peiora cada dia, llOrque o Gover. 
no vai creando sem lIecessidade novos Omeiael do 
Secrelaria. ('omo fel ha pIlUCO. Bom let ia que (J 

Governo tivesse maia prudencia t e Dlio ('realise Em
pregados sem precil!\o; porque augmenta as de-. 
pezas da Nação com essa genle nova; e conve. 
niente será fazer.lhe entender que mio deve Domear 
mais nenhum Official alé que s.ibamos os que são 
precisos e se reglllem O!l seus ven('imenlos. 

O Sr. Frflltf;u: - Eu "oto contra a emenda 
do Sr. Mm,tetmm" e a favor do Parecer dil C,'m. 
missiil;. O!l emolumentoa das Secretaria. de Estado 
tmio estJbelecidos por uma Lei, e os Otliciacl 
tem di"tlÍto a elles, que se mio páde destruir 88 

não por outra I .. t"i que UOV:lmeute os ~gule; ora 
a cllwnda v~i tirar lucros a quem Irgitimamente o. 
percebe, e he o que nÃo pos~o admittir. Va an
les o ncgot'Ío a uma Commis~ão para fazer um 
I'rojecto de Lei; o quc se póde bem propor flor 
uma 1l0\'1l cl1ltllllla. 

O Sr. .Andrada Machado: - Núo m(> nppo_ 
nllo; alltes vou mandar uma emenda para que a 
Comriliss;io apresentt~ f'sse Proj!"ctll; o flue a Lei 
d.i, s;; a Lei tira. Pode V. Ex. mandar huscar a mi
nha emenda quo he concebida n08 seguintes ler1l11.i1. 

E~lENDA. 

Proponho que se determine á Commissão de 
Legi..;laçao haja de tomar em consideração as quti. .. 
xas dos Officlaes de St'creta: ia, apresentaado um 
l'rltiecto de Lei que igu/iJe o trabalho c emoJumen. 
los de todos el1ell - .Lb,tlrada .i.lJad.ado. 

Foi apoiilda. 
() Sr. Alo'lIl('!;Uma: - A minha emenda ('st." 

prcjudlcnda principalmente peJa do ~r. Andrada 
J.lJaduulo, e peço por iliSO licença para a retir .. r. 

l·'oi.lhe perlllitticlo. . 
O Sr. Araujo Lima: - Eu opoio a emenda 

do Sr. Ribeiro lI' .Andrada porque entendo qlle sem 
informaçõci lIão podt'mos deliberar; mas parece·me 
que precisa mais extensão. Nbs niio sauelDos se as 
Secretarias tem os Officiael precis(ls ou se tem de
mais. quftl he o Reflimento dos emolumentos, • 
qual o producto do Diario chamado tIo Governo, 
cuja propriedade pertence , Secrl'taria de Gllfrra. 
Venh~io esclarecirr.entol sobre todos estel pontos, 
e entRO se tornará o negocio na devida considora. 
çãn. ~u ofrercço com este fim uma emenda ela 
que addieeiono o que me parece faltar na do Sr. 
Rl6eiro fI.' .Andrada. 

EMENDA. 

Proponho que se ellij:io do Governo informa. 
çõe. IObre o numero dos OIHeiael du ~retari .. 
que existem, OI que tão precisos, Il8Ol OrdeuadOl, 
emolumentos com o Regimento desta e IObre o 
pradueto do .Diario do GOYlrao - ArllJljo'ü ... 

F oi apoiada. 
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Julgall<to.se mac:utida a materia, foi ap,rondo 
o Parecer com a emenda do Sr. Anclrads M.CM. 
t}o t e com A do . Sr. 4r a".i!J LilllG. na qual Ie 
Julgou comp~eon,hda a do Sr. Ribeiro ti' ~ndrtJda. 

O Sr. SecretarIo F'ARÇA pedio • palavra • 
leo. por parte da Meu, o leguinte 

PARECER.. 

• Os Irei Ajudant. de Porteiro Àrtlonlo 48 AI. 
meida , JON]uim de Jra,go Dllríio, e Tor9"ato 
JOBt Pinto t que servirão interinamente nesta As. 
semblêa desde a sua Installaçio. e que ora de,em 
eer delpe<.lidos pan &8 Secretarias d' Estado. onde 
&em os seoa respectivos Empregos , requerem a este 
Augusto Congresso uma gratificação pecunima do 
seo trabalho; havendo serem dignOl desta contem. 
plaçio, por --terem-feit&--alguma--deape.a eztraonli .. 
nar .. co", o Call1&o dia da InstallaÇão da mellJla 
Aasembléll; e por ler inferior o ordenado que ven
eenio nas Secretarias d' Estado, a que pertencem, 
áquelle de 300.11> n. que Ie estabelece0 por elta 
AIsembMa aOI Ajudantes de Porteiro dCllL OI 
aeluaes Secretarios, a quem li remeEeO o requeri. 
mento dos suplicantes, lão de parecer: que tendo 
e!les feit., enl maia d. quatro me.ea, que tem decor. 
lido depoil da Installação da Aaembléa todu o 
• rahalho, que ora .., acha ~partido por cinco Em· 
pregados. cadá .. m dos quae. veace maior orde. 
nado do que eHes estiverão vencendo pela. lUas 

Repartiçóc9, durante o tampo de eetviço da As. 
sembléa q'Je .negão, merecem a conlemplaçiio 
deit., e que devemo ser despedidos cada um com 
JOOjl) n. de gratificação que vem a ser o que 
corresponde ao ordenado de quatro melei t eompn. 
t.adol a razão de 5001> n. annu~ decreta~J08 808 

actoMa Ajudantes de Porteiro d' Asaembléa Paço 
da ASllcmbléa em o 1.° de Setembro de 18!S.,
José Ricardo dA Coda ~guiar tI' .Andrada - l.,'4-
noel José de Sou,a }i'rflnça - J08~ Feliciano Fe,.
na"de, PinJ"eiro - Luiz JOI~- de Carofllho e Mello. 

Fui approvado. 
O Sr. MiglUI Ctllmon, por parte da Com

milSão da Redacção das Lei" leo o seguinte Pro
jecto de f .. ei ji redigido segundo o que lO vence
rA. a 610 de ser aaDCCiOnlldo. 

DECBETO. 

A Assembléa Geral Constituinte e Legislativa 
do Brasil Decreta. 

... Ficão abolidas as Juntas Provisorias de Go
vemo, estabelecidas nas Provincias do Imperio do 
Brasil por Decreto de 29 de Setembro de '821. 

2· SeriÍ o Governo das Provinci.s coa fiado 
Provisoriamente a um Prl'sidente, e Conselho. 

S.O O Presiderte será o executor e Adu.inistra
dor da Provincill, e como tal strictamellte relipon
nvel: será da Ilomeação do Imperador, e amovi. 
vel quando o julgar ~onvenien.le. . 

4.° Pua o expediente teti' um Secretario, que 
lerá tamhem o do Conselho, mas sem voto, no. 
_meado igualmente pelo Imperador, e amovivel 
'ltlalldo o julgar conveniente. 

S.O Tanto o Presidente como o Secretario terão 
• rdenado, pago pela- Fasenda publica da resl'l'cti
Vil. (»royincia, e d08igoado por esta; vez pela Com-
anissít." de Fasenda. • 

6.. O presidente despachaI-á por si só, e decI. 

dirS teclOl os ~io" em qu~ legando eete R". 
gimento, .. não exiJir e.pec:i6c .. uente a coopera
ção do Con.lho. 

7,· H.v~l'lí ta.hem um Viee-Prellidente. o qWlI 
terá o Conselheiro t _ que obtiver mlt.ior numero de 
vOtOI entre os eleitos para o Cuns.lho. 

8.· O Con'lelho de cada uma Pro\'incia eon!lta
" de leia Membros, eleitos pela mesma (órma por
que li eleg.'D os Deputados , AlltlembJéa. 

9.-N:io pt)de ser eleito Conllelheiro o Cidadiio 
que lIão for maior de 30 lnn08, enio Ii,er .. is 
annol de residellcia na Provineià. 

10. O. Conlelheiros setiio lubstituidos por Su
plentes; e ~~ são todos aquelles, que obti ve,tW 
votos na eleu_ao do Conselho, conforme a Lillt. 
geral que dos votados se fizer na ultima apuraçio. 

H. O COdselho 1lâo he perlOanehte. Reunir·se
há em sessão ordinari. uma 'ez cada anno, ne 
tempo que alJrouver ao m~fIlo Con~elhu á ,lsta 
4ias circunstanciu locael To::laria a primeira reu. 
niio ft'rá illlmediata á eleição dOI Conselheiros. 

I!. A sessão ordinaria não durará mais de doua 
mlZes, sal'lo se por afloenéia de negocl08 imper. 
lantes decidir o Conselho , maiuria de vutus, que 
Il sess.30 ~ de.e pt~rogar. M~ neste cao a pro
rogdÇ'do nao excedera de um mez . 

13. Alem da reunião ordenada por esta Lei 
poderá o Presidente convocar utraul'diilariamen&e 
parte' do Conselho para consultar o que lhe pare
cer, preferindo nesta convocação aquelles d'entre 011 
~oDseJbeirOl a quem menos incomode o compare ... 
t ·mento. 

14-. Igualm~te nu materias da compeleneia do 
~onsolho. sobrevlndó cousa urgente que peça de
cl~ão, a qual o Presidente não queira, ou não 
posaa tomar 80bre .i, poderá o !besroo Pr~idenle 
conyoc:ar extraordinariamente todo o Conselho. 

15. Em (alta do Presidente, e achando-he di.
ta.lte o Vice-Presidente. occupa '0 lugar daquelie 
o Cr.rlselt '!iro de mais volOl que ')I'et.ente reI'. ~ 
qual c:e,le.· immediatamente a chegada de Vice.. 
Presidente, ou de outro CODBelheiro. que 'O uc .. 
da em numero de \'otos. 

\6. Em C.lta do Presidente, Vice-Presidente 
e Conselheiros a Prcsidenc:ia será occupada pele" 
SUflentes, entre o-s quael preten1â lempte o _ de 
mator ao de mt:"or numero de votos, e eed.r.i o 
de menos votos áquelle que OI tiver Inai. 

J7. Em Calta do Presideille. Vice. Preaidente. 
Conselbeiros, e Suplentes, o Presidente da Camata 
da Capital servirá. de Presidente da Proyincia pa
ra expedir aquelles negociol, que aão da blera 
compeleocia do Presidehte. 

18. O Conselho n;io terá ordenado algulD6xo: 
nlls reuniões porém lerio OI Con~lheirOl Ulna gra
tific&çiio diaria pelo tempo que gastarem Jun~8 t 

e desde o dia que wlem de suu cuas. e a eUas 
voltarem t contando-se 08 diaa de ida e volla peJo 
numero de lego as , segundo o Regimento das Jus. 
tiç/lS. E!lta "ratificação será paga e designada Doa 
termos do Arkigo 9.~ 

19. O Presidente tem o t(sttmento de Ezre
lenela, e a Continenc:ia que tiver o C.mandante 
l\Iilit:n. O mesmo tral3mento • ContiDencia lerá 
o CODlIelho reunido . 

20. Nas materias da competenM ne~saria ao 
Conselho, terá cl1e voto del,beratiYo, • o Pre.i
dente o ele flualidade. Nas convot::açÕe8 P'fia. toa 
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qu~ m\() seja necessari" • flU~ cooperftÇí\O t tmo 
\18. ConsclbeifOJ. cuuvocados &ão somente o voto con· 
$lIlti V(), 

:.?l. São re$pon~yei9 pelas delilteraçõe. do Con. 
!leI ho aqllelles • qUt:lll 110r 8to, votua for atribui. 
do o prejuiso de l&lgum. resolução. 

2!'l. '!'IIll3r.se.bllo pelo Prc:sidonte em Conselho 
todos I'S objectos t que demandem exame c juiso 
administrativo t taea como os seguintes: 

I. Fomenlar a agricultur. t Commercio t indu
lJí:t., "rles ~ .. lllbridadu t e comodid.ule geral. 

11. Promover a educação da MocidaLle. 
J 11. Vi.'liar sobre os ElItabelecimentof de cari .. 

4.ule, pri"õee t e cazas de c::orreção e trabalho. 
IV. Propor que se .. ~beleçio Camlras onde 

1$ deve haver. 
V. Propor obras 00'1$. e ~nse"" das anli .. 

~as, e arl>itrios pari' i"lo. cuidando Ilarticularmen .. 
le na ªbçrtura de melhores estradas. e co"serva
ção d;lS elListeutea. 

VI, Uar parte ao Governo doe abusos que no
ur lll& arrt,'çadaçtll) das rendllli. 

VII. t'orrnar o Censo e Eslatistica da Provincia. 
VIU. Dar parte a Asselllbl~a das infracç6es 

da~ Leia, f,! SllCC~SQS ex.~raordiparios que ti verem 
lug3r pas Pro,,·ineias. 

IX. Promover .. Mi$lí~ e Ca~hecbese dos In. 
dioll, a Coloni~ªc;iio dos EstrangeirOlJ, a laboraçüo 
dp. minQ.S. ç ~ el!tabelccimepw de r.bl'lca8 miae..-ea 
nas Provilu:ias metllliferas. 

X. Cai<br em promover o bom tratamento dos 
eleravos, e propor arbUrio8 para faeili"'r a 8ua 
lenta emanc:ip~iio. 

XI. Enmiol'" aanualmente ai Contai de Re
ceita 4' DeapczJ. doa CODcelho$, depoi. de titícali • 
.. da. ~Io C!):'l'egedor da respeeti va Comarca, e as 
d.o Preliden~e. 

XI1. Decidir temporariaRlf'nte fI eonftictos de 
Jl,lriediçiio entre AS Au\horidllttes. Ma. se o confti .. 
cto nparççer l!Iutre o l'.re&idente t e outra qual9uer 
4utboridade sem decidil.lo pela Relação do Des.. 
tricto. 

XII J. SU!I(WncJer :l\f:lgistf3dos na conformidade 
do Artigo "2 t e eus~ntler o Cummandante Mili .. 
t.ar do COlllmaodo da Forc;a Armnda 'l~'Qdo iDate 
" C~IlS3 rublicl\, 

Xl V. Atunder ás queiU$ que houur.em contra. 
os Funcionarios publicos. mormente quanto a Li· 
berdade d .. 'Olprcn!Ja, e $('gurança pessoal; e r~me .. 
ce.l~ a. Imp!rador t informadas com audiencia das 
.,..r~e!l, prceldind\» o Vice-Pmiclente, 110 C&$O de 
• erem as q\Jei~M contJa o Presidellte. 

XV. Determipar por fim as d~peJAS elth'aordi. 
oariA:f: n~o :semi" Ilor':.n e~t"s determinações pos. 
tall ClU eucuçiio., fiem prCYia I~rov!çtio do Impe
r.dor. Quautu .w outras determmac;oe. do Conse. 
lho lerio obrig~tori~ em quautu ntio forem re,o. 
,ad'tI, e ee mio o~erem (UI. Lei. e.xi,le.ltel. 

18. O Conselbo tel &l á I"" disposição p.f. N 
c1wpe... ordiQ'l'i.1J q\JC' demandar o desempenho 
d.. .U.. f\ln~ijel ta· oitava parte dai rendás da 
"'~tiva Proviru:ia. 

~". Não estanttt. o Conselho reuQi~o, o Preai. 
dente pl'Qverâ ~ COlP~ for jmlto, tml todu .. m ... 
""iN ~mpmQdid" 110 Artigo 2~ •• excepçiio das 
qu. ~"" o N.\> IS, 8 ... bme~do dcpois o que ho .... 
ver feil... " detiberaçlo elo COQeelho J que u.a.e.. 
.... ' .. aente eoA'oouá. 

~. '1'", .. moluçijes COQlad.. elt .... &eri .. 

da compctencia neeesaar\" do Cons~l ho, serio pu .. 
bUc:&das da m~neira 8tgl,lia1te. a eaber: ~~ o ~ Con. 
&elho tiver dthberado, • formula d .. PU"bCAÇltU ae. 
rol esta - o COlIsclho resolve0..... . Se llOrém u 
Preúdentetiver deliberado por si só aa conformi· 
dade do Artigo préçedente, • formula !lerá - li 

Previdente temporariamente ordea ....... Nas outra. 
ma&trias em que ho livre ao l")resi(lcntc conlultar, 
ou não ao Conselho, as resoluções tom;l1l1l3 ~Io 
mesmo Presidtote, serão publicadas ru) primeiro 
caso por ata formula - o Presidente ouvicJo o Con. 
selbo resolVe0 .. : ... i c ~o Mgun<lo por "ta (t~&"'-
o Presidente orde .. a .•.••• 

M. O Governo da Força armada d. 1.- • I." 
Linha .,aI rroviDeiacompe" 10 Comm.ndant. 
Militar, e he iadependcnte . «lo Prcs.de.Jtc; e COD. 
selho. 

'n. Não pólle porém o ComQlI!Qd.~~te. Mili~ar 
empregar a Força armada çenlr. 01 IrnQU;Oll In. 
ternos $em requi,içiio d.. Autbo .. id~es C.vi., e 
pre.ia resolução do Presidente em Ç()I'!selho, qu.,.· 
do este se possa c:onVOClf, ou do l'resid~~ só I 

quando não sej. possivel a convocaçiio. 
28. Igualmenle não póde o COJ1lmand.~te Mi .. 

litar f4zt'r marchar a ~.. Linha tt)r~ da Provincia 
sem ordem espceid do poder Execuli n.; Dem fór. 
do Destriçto . do seo re.pectivC) Regimento. ROl 
acordo do Presidente da Provincia. . 

i9. A, Ordenanças são sujeitas ao Preaidente 
da Pro,ineia, • qijem compete t:ullbcm fa~er o R~ 
crutamento 4 requisição motivada do Comman.dua· 
te Militar. . 

80. A MariQha Nacional, estacionada nOI Po .... 
tos das Previneia. marilima., 6ça $ubordin~ha ao 
Plesidenle para Ibe da, a direção que eldgi.. o 
bem e I!egurllnça do .Eltado t e~çepto qqando por 
ordns llositiv3t d\J Ministerio lbe for o cont~rio 
determinado. 

S1. A Adrninistraçio da Justiç. he indepeR .. 
dente do Presidente e C()Qselbo.· . 

~. Póde pOl'éDl o Presidente em Ccmaelbo, e 
de accordo com o Chanceler, onde houver ltcl ... 
çio, 5uspender o Magi!l~rado, depoilJ do OQvido; 
istl) tão !Qmellte no caf\O em que de continuar a 
servir o Mllgistradu se possão $cguir motina e re .. 
yoltas na Provi1lcia, e se niio possa e~plrar reso
lução. do Ilapmdor.Ecit~ a $ulSpe.usão d",á imOle .. 
dialamente parte pel:!, Secretaria· da JUliliç~, e re. 
meterá os autoe compr,)batorios da urgencia, e fie. 
cessidade da. suspensih: ao Tribnnal cOlJlpe(e~", 
PMa proceder. se como fur de direito • 

83. A administração e arreradação 'da F.,n. 
da Publica dM Pro,incialJ, continUIJ.Tá a fllel'·se 
pelas respectivas J notas, ás qUlles presidirá 6ç~un. 
do • Lt!i .., Regimentos e~i3t,ntcs o mesmu r .. e .. 
sidente . d~ Provinda, e na lua falta IqlleUe que 
o 'Ubstllulr. 

34. O Preside"'teda 'PlCl. vineia pre..llidi... tam .. 
bem a8 Juntas de Justiça onde a. houver. 

35. Ficão revogadas todas e qu~es'lller Lei!!, e 
Alvarás, Cartas Regias, ne~retos, e Urdens t que 
em alguma parte se oponbão ao que vai det4)rmi .. 
n.do. Paço da Assembléa 2 de Setembro de 18~. 
4Vp-1 Calmo,. du Pin e .41f1~(I;da -. l~iM JO$é 
de CaM1olho e bIt/lo - João SÇt1etianno M4ciel 
tia Cana - Franci,co Carneiro de Camp08. 

Depois de varil1$ ObsÇrYllçõe& t r"Q'~I.~.e • 
, requisição de .lgUD!J Sr,. Dep1Jtlldo~ Pll{diçu-
" adiada • nn~G par ... "estilo Sf-cn'Dte. ~ 



( '705 ) 
Qo!iil®~ ~~t~ti~~t~ ., P"roj~to iO~ " 11_ ~iira 
@ C'),li!lIJil)'Qa~ s~e~ q'n~e'$~. . 

O Sr. 'l~t.fem;f Y4$Cºn(el(of l~ em nOlIDlle da 
~fflI .. iuãG de So"d" Publica o leguinte' .. . 

110 Cano do Qui"'1aet'lni4J ._etaal, OI tia. ,al ... 
reM dQutonlr.~ (l(D Mecl,cina, ~ aer 0pp08ltO .... 'I Cl,ldeiras, r~quere.lio flQ Direetor ap'atricul. 
dos aoool 4.- e 5.°, .pr~eQtaod~,e e.smi ... ", 
dOI, e approndo. DO qt,le .e e~jge DO § 5." d--
te DecrelQ. . . PBOJECTO~ 

A ARi!~liiljhléa Geral Cooltitoililte 
QD\1~ Decreta. . . . '. . 

l(i. As Car'-s ~ ""a!ió grat ... itamente • 
e Ugilllllo tQdos 08 Alumoe8 da Academia.' 

17. Os Directorea remeterão todos OI aonoe 
, ~i'e~~ri_ de Estado -d~s Ne~ci()1 do In.pe
rio" relação do estado da resp~ti,a ACademia 
p~lra se conbeeer qual be maia ftor~nte. - Pa
ço da A,lllembléa sr de Setembro de 1823. - J o.d 
Tfi~fÍrtI {ia Ftmcffq' r Q;rn"t;(lloJ .:..: ,4nltmin 60n
f(JI~, 60mide ..... Çamlitlo lolç • 4nrpjo Yi(Jnl;d. 

. 1._ Proceda-III! e.,m a m .. iQr vigihl~cia, ~ aetiq 
\1~d!lde da parte do Govern., n .. .,bsenaneia dOI 
Estat!JtQ8 da. AcadeQli@1 MediçQ-CirUl'gical, e 
po complemento dll" fqQcçóes dOIJ PrQfes!Jorea 
~om reR_pootahilidade do. DiJeçtoi»re8 Pº' qualq",r 
~lllmltJiao. 

'i.~ O Governo prov~rá todll8 .8 Cªdeins de 
Me",tres com merl"()ill\('!nto ~ e digQidad~, lIssi ... 
J)ell'a Corte, como I'!a (';iqj~de dQ 8~hia., e DO 

l\l~!'linhão, lo~o que esta l'f9vinçiª QCCf,(hl á 
'iW180 do Impera0. 

3.0 O Prolel!Soi' do 5.0 IImlO fi(lrª Q DireçtoV" ~ 
(f) o do 4.9 anno o Vice Director. 

4:. o Os e"llme!l d~ tfadl,lzir;p,pª Li ngua pore 
tu~u~~a li l<'!'i!!lce~~ !leriio previus ª priillçira 
l\.'ll'lf r:Cllla 

V. 9 v~ A hm'!Qos, que se ql,li~erem doutrprai' 
~i'Il Medicina, e ser- Opositvrelil !ÍIJ (.;adeil'as 
.A~~ªJ~,!!ical1, ~ prepafsrÍló pan! 11 priOlein\ l\;aq 

~!'Içuh, COIll e~an~e de fnt~ndç .. em ª Liilgm~ Joo 
~d~~ª" ' "e 11 L .. li!la, de li"'jlo~oi\ª Rªçiºm~l ~ de 
P"ll1çlfH()9 Qe Mathemtiticª ªté ª TheQr!ª.· d!ls 
Eqm;çves de l:U gcúº, de Pbi!ii(iª ,E"perimentI11 ~ 
e. Geom~trica, de a(l~mliç!l, e ~le l:bimica • 

.(j.'~ Hl!\'cndQ Jlcsta çQrt~ CªdeipllJ dCJ!J me"" 
<eil!)l1~®8 E!ituoos '.prE:pnri'f()riqs na Aç;t;i~mia Mi", 
JifHr, no ~emin!ll!'io, e ma CidiUlc, I,~ f;!>ihUl Ali" 
'Plh 01.1 ~pnllc ql1.i~~i'~ffl, (;º ip~tfuir;'õ, fi!;(~mIG 
O!J e)'!Hile!i4 r~WI~!'ic.l()s P(;'fl,Hlte d~H!S I~X"lTIj!lildQ<> 
f(!S Jlo!Deados pelo Directof nQ !·equE:.-i1mmtQ d~ 
mati-ícnl". 

7.9 Na Chh~ll~ díl Dahi". e po MaraDMQ ~fl 
j~Ftituir{!9 ;:til C,deirns publiç~lS qu~ fi,~hªrem 
~O!l 8(Jbreditos p..-inçipios prepç mtoriof!. 

8." Sobre ~s PI~sQrtlllÇi)~s, E~~rciçiºª serna" 
lIlarios, Açto!ll, Appro"nçiiçf', e EJJlis~!\º d<\~ 
CsrtM se ~doptar4õ Oi! E,;t&tt!t()~ dª lJHiv~rsim 
~ade de Coimbra, uo ql.,lº for milncª ª L~gishl" 
1!,lt'(J Açademic~. 

9.0 As Cllrtlis &efio pll~$~das nª lingq~ Por., 
iug\1e~a. . 

10. o~' L,ntes, conferindo e!Jtr~ ,;, prQPOe 
!fáõ 'I() GoverllO cio lmperào PIJ nuUhlnç~!i qq~ 
ju)g~rem adf\(llHldiU'. 

ll. No C"n~("b() dos l,ente", presidido pele;» 
Dir~t()r, 8~ fi)rá l\ e~!Jolh.. dos Çºmp!mdi9!1. 

12. 1\0$ Alu'IlI)f)$, (tue lõirguirem YniÇQmen~Q 
«) C~i'IIC) do~ 5 AJHlQ3 de eshHJºs, '"e pª~IJiU!io 
Ciil'llt8 de FQroolldo!l Medieo.Çj rnrgiões• 

13. ,.'\.0$ que munic;h')$ dOlt Pr;epllmh)riQ$ presO' 
<l;:riptolil I'!C) ~ 5.9 d' e~te Dec.l'eto «além dC)!II 5 Qn" 
.nos, fr~q!Jentaretn mais os do ~ I!) dc>ll EII(Qtu
tos Âç",d~mi(()9, se P!Hl$~I'ªÕ CªrtQ8 de Doutº'" 
rei em Medi~iIJ~, pelaR qU!U~~ fieafªº bªbilirtt,. 
dC)M ~ f!Jltrar DIlB Cadeifª1I ... 4c.,demiçaª. 

14.. AOI que I1nte" de~te p~çret., (em f~itc) C) 

pCu f!~O completo d~ Eetudo" e fie "c.hiQ "pprQ", 
YIldol f'tIU sem CId .. , e8tQa fI«; lbe- p~8,e ... 
pp fOY'ç~ndo § Ji dI) p .. ~ .. te Dfefeto ..•. u 
l~ 11 ~t~' j • 11"' 'li' J4 .. ,çpo IIU~. ~oa 

Fi~ou par. ~." lçitura. 
Q Sr.4,~rqd" Mar"(J(/o: - Sr. PreRiden

t~: . ~omo 8e ni jmprhni~ o Projecto de 'CCII'!8e 
hhufelO '. e.. a JU'.Uc~ ~f>:p.uhl co!'!} () q'!e ae {I'80-
d~ .mpnmJr he tU'l.rel.J.~e tlm(o.~ 'f!~emphH;e!l 
qgDi)t()~ b~~tilo pªr~ .. d."~l:n;'uic;~o ne!!tª .A.F"e~.
blé,,? qqiz~r!~ ql,l~ I!e. d~igna8~e. l,Im n"I),~~rO tle 
pXfmplí1rp,s q~uf r()~!!I~ ~uffiçh!o'e parll fil~w,' che
:.ri\!" Q cQJ1beçim~ntQ deUe ª todoª Q~ p~mh,s d.o 
lmperio. H~ bom q\le S~ ç~palhe; (l01 ()ul\n~~ 
n~~ o di~~\ltjm~lS .. fio' Mo ~c t~lhH·· Qb",ervA( õt>~ ; 
mulJos d!,;r~rQte8 oppa.rpcerãQ; .no!! pode' hlm 
bem flppªreqer algl,lmª ÇOU$1l qqe HC)~ Hirv ... 

çOI)!ó:t"lt~,da a - A!'sembléa l;c8()heo-~e <JUP a 
l.\fe!;~ d~ÇHh§§~ fiº~r~ o Imm~ro d~ e~r.mp.l!lr~II. 
A l.\'hsa ~!iI;C!l~(m qm;' I;~ imprimi"sern clt.His mil. 

O Sr. Ribeiro ff A,ndrmf(,l ; -- ~r. P .. ~içlfDt('!; 
Eg s~i qº~ ~L,mo' n.. ~PQÇ" de"g~çªd, d,,ª pAi .. 
;![ºf~, ~qge nefitl, §@ ~"P~f\'H\1" ~m' crime _ vir .. 
t~!de t e a Yh~l1.~e em çrim~; IDII 11iio rensei que 
Çhfg!\!!~e ª hH!~º , ()tl!if.di. q\.!ç se. e~,ª~lçç~n~~e ço.. 
mo' fActo prQndQ o q\1e nlio Ile. JI'I.i. Htle UlJ)a 

~mhmmj", J.ltrQ_. FaUo;' Sr. Pn~!!idep~e, d~ Ç~rl,. 
iJl~~rtª nl) N." ~+ dQÇorreiQ do Rio de Janeiro. 
SQU ali f&rgq-ido de. r",çtq, <IU~ "º m·~ .. ç~gi '~m~CJ 
dç~pr~I(); . ma3 ttup\K:m _gg a.ççn~dº dI; glJt,n~. 
fipbre ql,lC qiio pol!!!O nem tlçvo c;l!,.NQtl. porqy. 
ª~ªÇ~Q '0 meg çanlC;~r çomQ hcnn<:m Xl,Ibliçº, DI~ 
!JC Cjl,le <'\1 er,. I!Q(;io u' um,. F,lniç" .0 P~I!Q!I. d. 
~! Pllulg; Im ~PI~Uo p!1r.Q~ m~!I. in~!,l,~ Co! .. 
J~g~~ d,. millhll" Vrqvinçiª pllrA ql,le digJlg ... .11. 
em J~l ~~çrçi.io I menor ,xv~rçqçi~ de Yerd.~'e I 
Di~§~ q'!~ fUl ÇgJgnel ...• Cotit.bI. ., b8~ 
ç~9r de E!!tr6dl,l~; ~u rui Ç9"m~1 mu 'f. f.,.rda. 
m:m tel}ho IierViçQ3 111gl,l1}, mm~ªr~. Çh,gul~NI)' 
~H nçd~ç.Qr dQ T .. m9ig; e eg drçl.J'Q qyç ml'º 
ç9Qç9rrn dç m,Q(!im ~dg\HI'Iª plrA ª publkiC;iQ (I, 
t,.Jp~~I. 1.'1ª~~m"m~ CªooçlQ; ço" iDo ~IQtQ P;. 
nii9 . import, q\!\' d!gº qge g~ªJ" Q~º girMtIO li" .. 'ªª "ei8!'1.,,ªngne que Diiº fo!!!!e. ~le", "iç. ºpprimi .. 
d" ( Apoutflo~ ) ~'!""'~'!.!""!!"."~!!!'''!~!!.~!.-'~ ••• I! •• 

Çh~g~.~e d~pºi!! .. mlli,; ~i,.l!e qu.e CQ rererendOi 
um I)eçreto !:Om que ~Ire. dv T"~w",rº de 810 
P!mlo oilo con'o!l dõ nH!! pAr. Q' d~ ... meo i"m~ó 
a tit"IQ do diYi~1 e ~ •• jqd.~ de çu,~., p.r. ir ~. 
CPl't~ do Por~~lgll; q\J~ aççei~@j um, denuncia 
d.~ª pqr l\hne.é~ çon~ra l!!tpielTt', , qq, o II) .... ~ 
ihn tr~Dç!&r 11" çtW~' fiem çl,11pI f.,rmed. &c! &c. 
Ep. Di., JX»!JIO a,erincJjffenml'·. til" 't'3ue,;. c:oí.ô 
l\'liniª~ro~~ ,E.!!tado lQg tetnon,.vel a N"ç~.,peítÍ 
meo pro-...Ia t R .t. - • • . .,.,~ .. " ~~.meg C) '" .. ep'r!!I~'" QU.' 1'f81. 'COIDe» 
D~pu"dg, Yrjo 1P.~u.J.d. , mipb. honrA t • • .. .eria 
• di.... d' I •. .... '. 
1n!M5~O ,_, ()ÇÇQpN' n\o . qg'1r ... ',.c." co .... e'''' sido' dtlidó ..' .... -' .. '" . .. ____ . _,', Q.- ...... iltQC)ÇÇR" .-, .. , 



tmJeura.e derender.me e justificare.! aOI olhos d. menlo do Sr. Rilltiro ti' Aftfl,ala. :!atou eonftnei. 
Nação. Eis-aqui , Senhores, OI fructos a. libercJa.. do que esta Assemblra, o Rio de Janeiro, e em 
ele li' Imprensa moI entendida; porém eo nito de fim o Brasil todo, sabem quem lIe o Sr. Mari;", 
dar agora remedio a este mal; o que J»e!&endo he Francisco; ninguem duvida d. lua honra; todos 
usar da acçiio competente, ch3mar a JUi80 o Au- labem qU3nto .üo cllumniosl' li a8lerçàes d' aquel. 
thor dcssa Carta, para que provada • falsidade )e Periodico; logo para qne H ha de eDlrar em 
seja punido na fürma ,ta l.ei. Elle que I'.Ua com contenda onde fie hem provlTcl que appareção pro
tanta audaeia deve ter documentos COlO que pro- posi'iões muito desagradavfis? A Provincia dê São 
ve o que affirm:a; l)Oi. apresente-os; 8e eu mall" Paulo que o conhece desde o berço .póde duvidài 
dei pela Reparlição da Fazenda passar esse Ue- um mOllumto que 'Ies facto. de accuaa\,ão aio ex
creto, e essas Porlarias, hão de exiltir DO arqui. traordinariamente mentirosos P Di. porém o nobre 
vo do 1'hesouro; f! eu quero que produs. esses ti.. Deputado - Sou .ecusndo eomo lrJiniltro d' EI. 
tulos e:n Juiso. Preciso para il~u de licença, e tado e devo justificar. me , porque Desta qualidade 
Jae o que peço pelo seguinte requerimento. sou responaavel - Respondo que na minha opinilio 

" Requeil'o que • Assembléa Geral Consti... os Ministros de Ealado, em quanto Deputadoe 
tuinte e J .. egislativR me conceda a necessaria licen. desta Assembléa, não aáo sujeitoa • 61a rettpon.a
ça para chamar a J uiso o autbor da carta inserta bilidade. Ministro d' ESlado respollsavel e Deputa
DO Curreio do Rio N.u 24 - Ribeiro ti' Andrada. do inviolavel, he contrudicção manifesta. Se o Mi-

O Sr. Andrada Machado: - Como tambem nistro de Estado Í<Jr acc:u."do e convencido de cri. 
me entrão por casa, quero igualmente defender.me. mes pelol quacs Ta ser enforcado, tambem lrv • 

. 0 Sr,. Ribeiro d' .Andrada: - Peço lambem o Diabo o Sr. Deputado, permitla·se-mp a expre .. 
a Assembléa Que se coneeda a mesma licença ao são. Portanto, adoptando o siKtema de poder ·0 De
Sr. Deputado -~J.ndr(lda e Silva porque he arguido putado exercer o cargo de Ministro d' Estado, de. 
em muitos dos facloa. En espero que a Assembléa vemos adoptar tambem que a sua reAponsabilidade 
l"p3re que não estamos nas circunstancias do caso somente seja eífectiva depois de deichar de ser Be. 
de~idl(lo do Sr. Furtado de .. l/end()Plfa. Eu .ou ar- presentante da Nação. laco be tão ·essencial quanto 
~uido como Ministro de Estado, e nesta qualida- o he que se mantenha. no seo posto aquelJc que 
de sou tespansavel; preciso pois defender-me, alias a Nação escollaeo para legislar em seo nome ~ de
sou indigno da confiança nacional, e de entrar fender os direitos dos povos. A que nomea\,ão de
neste augusto Congresso. Poswo eu ser mais Depu- vemos nós otlender de preferencia, á do Chefe 
tatlu c,Jlnmeltendo tão abominaveis delictos? Certa- do Poder Execulivo ou á da Naçã.? Creio que 
mente f1ão. Logo he neciSsar:o que appareça a mie Dinguem duvida que prefere esta segtJlJda. Logo 
Ilha conducta; e be para isso que peço a Assem- a responsabilidade Hão tem lugar em quanto durão 
bléa liceftça pa,a chamar a juiso o cahsmniador. &8 funcçõts de Deputado, porque não p:íde por 

O Sr. Andrada JlachadiJ: - Eu re~hi 480jI) effeitos deUa !i('l' punido, nerA sair do lugar que 
réis como receberão os meos ColJegas o SI'. Yer- a Nação lhe deo, sem se atacar a dignidade deU .. 
guriro • Sr. José Peliciono, e outros, que.. Não se póde lambf'm dizer q\ie oando.le Jugar a 
mandárào dar adiantados dos noseos mesmos Orde- buer senteoça e saindo esta contra o Minist" de 
naclos; mas essa historia dos oilo contos de réis, Estado, a Nação o julgará indigno do lugar de 
para mim hc caso novo. Deputado; porque talvez seja um máo funcciona-

O Sr. Maciel da Costa fez a leitur. do re- rio publico e um bom Deputado; os homens não 
querimellto. s50 babeis para tudo; e a Nação que conhece uto 

O SI'. JTrrg-1/eiro: - Eu ju!go que nno he dirá elite homem he um hom .Prncorador meo, eu 
necessari., a licença, porque entendo que esle caso escolhi hem, quem se ~nganou na escolha foi o 
nlio está com preendido no Regimento. O Art. 179 Chtf~ do Poder I~xecutivo, mas por isso mão me
diz que em quanto durarem as sessões Diio pode rece menos a minha eounltnça. Em fim, Sr. Pre
o Deputado denundar nem ser demandado civil.. .ideute, não ,'rojo motivo solino parn se concedl .... 
menle, nem ser execulado per dividas; e porlan. tal ]it:ença: o nobre Dc>putado tem bem segura • 
to fstou persuadido que até deve declarAr-sc que sua repllla~·ã o, como ja disse; e se a 080 tivesse. 
Deste CU80 sempre poderá qualquer Sr. Dcputadu ainda que ohtiv"~se st'Dlença a seo favor não mu. 
cuidar judicialmente da sua dcfeza. . daria a do l)ublico: portanlo voto que se não con. 

O Sr. Alencar: - Eu leunto-me para dizer ceda tal licença, porque alé nada resulta della em 
duas cousas: .. - que se deve concl'oer ao Sr. De. ·fàvor do illu8tre DeplJlado que a requer. 
pntado a licença que requer, para. ju!ttificar por O Sr. Audradn Machado: - Sou de opinião 
meio. l~gaes a 8ua condul:ta; isto importa em ge- contraria. Nós os Dt'plllados não somos inviol.yel. 
ral 8 todos, ma:. muito princjpltlmc~te a um Ue- ... se ná. nas nOIlSai opiniões; filra disto 11m DeputA
pntsentante da N açlio: !." que 1108 elevemoa eoogra-.· d~ h~ como qual'luer outro cidadão, o uni co pri. 
tular por vermos nu nosso J'aiz estabelecida la liber-· y,leglo que tem he o de não poder lI~r demanda. 
d:utc da imprensa. Ve·se um Representante da do civilmente, aem executado por dhida. durante 
N :sç:io ultr::jado em um Periodico; e com tudo u tempo das sessões. I.ogo porque nlio ba de uaar 
sem buscar outrus recursos que bem lhe podião dos meios da Lei para salvar a lua re!Jutaçiio, e 
lembrar vem cJle pedir licença a este augusto Con- para razer punir lão desbocado calttmlliudor? TaL. 
gre.8o para fhamar a JUi80 o escriptor que o uI. vez com o exemplo do Reo cas'igo não appareçiio 
.raja, e defender a SUIl honra pelos meio. que. tantas indignas falsidade. por Bleio da inlprensa. 
Lei tem (·6tabelecido. Isto ja saiisfaz o coração de He tambem novo para mim o dizer-se que o Mi. 
qurm deseja o bem d. sua Nação. (NlÍe se en- nistro d' Estado, quando he Deputado, IÓ está lU". 

leDde t 16' (r~stn. ) geito • re8pon8abilid~de depoi. que dc:ic:1Ia de lei' 

O Sr • • VolltelU'IItIJ: - Sou de opini&o, Sr. Repre8enCante da Naçie. Não vEjo ,~~.,Jdicçh 
Pae.iuenle, lIue ... deto ser deferido o requeri. ,\le apoa&a .. w.,. l'Ieo,..ce. Se ."'1'"" taJ lW. 
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.... tre d' Eatado 6zer por ond. va ser enforeado, he eu .. 
tor~ o Sr. Deputado, como qualquer outro cidadão; 
tambem o Regimento declara que podemos aer pruos 
fOr ordem da Assembléa, e sem eUa em lL;gran
te por cri~ea capitaes. Por tanto regula para nós 
aace CAIO a regra geral; e tanto que nem precisão 
havia, a meo ve!',· de tal I~cença; o pedi-la foi um 
UceIIO de delicadeza da parte do nobre Dupulado. 
Tenho vilto todas as tacticas das Alsembléas, e 
ainda em nenhuma encontrei esse privilegio da isem
pção d. responsabilidade para o Ministro por ser 
Deputado; e eu até julgo indispensavel que um 
~utado se defenda quando em publico vir ataca
da lua honra com ilJlpu'a~ões de delictos 'tue o 
toruriiio indigno deste lug.r le o accusador pro
'Valle a tua cxistencia. Igualmente não úgo o P'" 
recer do nobre Preopinante qualldo diz que uma 
aen&ença não salva a rcputa(ão d. cidadão; fae ver
dade que em geral niio ICDl a melhor opinião OI 

Qgentel do Poder J udiciario, mas Jlem por isto 
a sent(nç3 dada sobre pro,' .. claras deicha de mos
var .. innocencia aos olhos da Nação. Creio pois 
que por honra do Deputade», por honra nOS5a, ain
da que o Regimento o prollibisse, deveria esta AI
sembléa conceder a licença. 

Declarou-se adiaJa a discussão do requerimen
to por ter dado a hora. 

O Sr. Presidente assignou plra a ordem do 
dia: 1.0 A dilcussão adiada da saocção do Proje
cto de Lei sobre Sociedade. St'cretal: 2.0 A discUl
IÚ adiada da sancção do Projecto de Lei sobre 
Goyernol Provinciaes: S. o A discussão adiada sobre 
• Indicação do Sr. Carneiro. 

Levantou-sc a sessão á. 2 horas da tarde. 
Manoel José de SOUla. Fra"fa, Secretari ... 

llESOLUÇÕES DA ASSEMBLEA. 

Para JOIé Joaquim Carneiro de Campos. 

nl. e EL Sr. - A Asscmbléa Geral, eon .. 
tituirate, e. Legisl~tiva do Imp~rio do Bra~il ten
do procedido hOJe a nomeaçao de Presidente, 
Vice-Presidente e Secretario. para o me. quc de
corre do dia .' amanhã. até 3 d' Outubro: Manda 
eommunicar ao Governo que tem eleito JH:ra Pre
sidente o Barão de Santo dt1Ul.ro, para Vice- Pre
sidente Alartim FrancS8co Ribeiro á' .Andra.da, para 
Secretarias efFectivos João Severim&o Maciel da 
Coda Luiz JOlé de Carvalho e JUeUo, D. NUM 
Euge;io de Lacio, J()8é Feliria1&'M Femande, Pie 
nheiro, e para Supplentel José .A,&tOf&~O da Silva 
~/aia e JOIé Ricflrdo da Colta AgUIar. O que 
V. Ex. levará ao Conhecimento de Sua l\fagesta
de Imperial - Deo8 Guarde a V. Ex. PIlÇO da 
Aaembléa em 2 de Setembro de 1823. - JOIl 
Ricar. d4 Co.tll. Aguiar tl Andrada. 

IESSI0 DE S DE SETEMBRO. 

PreJidenc;tJ do Sr. Barão de Santo .Amar •• 

R Emti.s OI Sra. Deputados pel~ 10 honl 
4a ~ 4'-le a chamada e acharllo.le pt"f1Ien
ta ., faIfàndo cem causa os ~rl. An~rada e 
Silm Ribeiro de Relmde, .AlmeIda e .Aibuquer. 'lU, Silveira lI/tndonfa , Silva Li,boa i e sem eUa 

OI Sft. A,.tug. Gmalim, Per,;rIJ da CURAII, p;.. 
"'.eira tI' Oliveira , e M arianno CaVGlcanti. 

O Sr. Pre,idente declarou aberta a leilão, • 
lida • acta da antecedente foi approyaaJa. 

O Sr. ATIlUjO Lima: - Quero fazer um 
requ~rimento que tem lugar agora. O RE'gimen. 
to diZ que devemos ter 4, horas de &.s5ão e com 
tudo elta começa agora que são dez horas e 
meia f e ha de terminar ás duas; illto n50 he 
cump~ir o Regimento; e por tanto r~8eiro que 
ás dez horas se toque a campainha pois he 
quando devemol começar. (Apoiado.) 

O Sr. Secretario ftfarie/ da Cosia deo conta 
de tcr recebido pal·ticipações de molestia dOi Sn. 
Almeida e ..4lbuquerflte, S;lceira 1Jltndonfa, e Si/. 
~a Lisboa. 

O Sr. Alldrada ... .,./acllado: - Por bem d. 
ordE'm des~jo saber uma COU~I\, e he a razão de 
yirem alguns dos 8rs. que faltãô t;em causa par
ticipada entre os flue a pltrticipão. Na Acta 
que se acaba de l~r todol faltarão com causa ~ 
e eom t"do alguns nio a portieiparlo. 

O Sr. França: - PE'la parte que me toca 
digo que em quanto fui Sf'cretario OI que m. 
D~O daviio causa iá. sem elta na Aeta; nunca 
confondi uni com os outros. R.e.pondo por mio.; 
OI outros Srs. Secreta rios não sei o que fazem, 
mas estou persuaciido que praticão o mesmo. 

O Sr. .Andr"da Machado: - A participaçio 
he feita pelo Sr. Deputado á Assembléa, ou da
da de yiva voz por algum Collega ao Sr. Pre
sidente; isto niio depende só do arbitrio do Sr. 
Secretario. Requeiro poi. a obsernncia do Re
gimento que até marca pena pecuniaria q .. aado 
se falta mais de tree sessões s(!m causa; qnero 
que se declare segundo elle ordena os que tal
tão com causa e os que faltão SfOm ella. 

O Sr. Carntiro de Campos: - Se ilto lIe re
fere a mim respondo que quando fui nomeado 
l\linistro de Estado resolyeo B A~.embléa que 
ficasse Deputado e sentASe no Ministerio, bem 
que se conhecesse que havia fazer algumas ral· 
taM; a9 flue tenlao feito semrre tt>m por Cllusa o 
desempcnho das minhas ohl:i!taçúes no Minillte
rio" ora julgo flue são feitas. com boa cR,!"a 
porque tambem lá estou Icrtlndo a Naçao. 
(Apoiado. ) 

O Sr. Ribeiro de .A.nd,atla s - Pc.-ço a pala. 
vra para requerer a nomeação de um Mtmhro 
para a Commis,;fio de Fazenda e outro p.ra a 
de ElItatistica. A de li'azenc1a além de outrol 
trabalhos tem o de apretlentar o Meo Par~er.o
bre OI Ordenados dOI Presidcntea e Secret.,iol 
dos Governol! dai l"ro,incial, e 010 pode di". 
pensar.se o Membro que falta pela laida ele V. 
Ex. para Presidente. 

O Sr • .AndTélfla ll-lfU'ltado: - Creio qnc! ... t. 
nomeação compete a V. Ex.; he flimplcllmente 
nomear uma pessoa que supra .0 seo lu .. a~ e!'ll 
quanto "tá oecllpando a cadeira de Prelllden
te, pois logo que a largar torna a elltrar na 
Com missão 

CODlud.ada a AIsemhl.~a dfocidio."e que .1-
sim se fi:tetlle, e o ~r. I'r~ident('! nona.""4»ara 
a de Estatistica o Sr. ,}'r';;r:dra J'tUconetllo, • 
para a de Fuenda o Sr. Ara"io L;~a. 

O Sr. Jlrmdo LiHla: - Eu crp.IO que R Ali
sp.mbléa decidio que os Membroa d. Commili",:io 
de Constit uiç-;&o nio fos.em nomeadOl par. QU .. 

•••• 
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o Sr. F,."Ç4: - to tenho oUTido d_ .. 

_ Projecto _li .... C'çi~ado, ~ r.eallJlen.. o .... 

~rQPo."bo qP~ ~ªº $Q I!"ncçio .. e Ilem ,e pro
,mdS'~,.c ~ PrQjl~~tQ ;lh~'~!~ feito peJ~ A$~~~b.lc;. 
çQn~mQmte e ~e~!!IJ~tlv' de> JJr"lI~l .fl"e~mpQoo 
p'h.~ pe"!l de. "IQl't~. p'!>r ~er ~'e QbJeç~º ~prQ ... 
prlO 49 Cod'gQ Orm!l.nal ~ que deve ~tg~l~çel' 
.~~ ~~~o~ em qye a. dlt~' pe~!l deve ,er ~prh~a .. 
d~! paço d~ AS~~lQblé!l, :1 d!? S~lQbrº de 18~8 ~ 
CarneirQ dl.f çuul,,,. º ar! Âmlrflt!1J JJfmJ'4ª,ªQ; -Pª", proçt:del: 
~'" Qrdem desejo fiªbe!, I!e e!ita. J-lei ,,!M, ~n~çi9n_,. 
d~; ppis ~e e~(á !!~Q~cjºl1ªdª mig lI~i q"~ p9~" f.l .. 
Iar-se- CQotr;., ~H~! 
, .. - _.Q. ~r. ç"'l'n(trQ t.kf c"m'/{l; ."..,. Aipda niip ~~tl\ 

SIl"~Ç~º"ª,g!~. 
-- OS .. , ,Afldrac(a ~l,qç~ªªº: ~ Eº e!!t~ndo q!le 
~ ~!i~~; ~ ,10$ GoVçrn91J P!'9vi~ç~~clI b~ ql!t~ I!~Q 
íem l1'úcl~ 11 ;m;wç;1,,; ml\1! ~m fim 3 ,Açtª" Q dirá! 
Q quç llQto 1!t:1jt~ L~. ~e PIp c,lefeitQ de rcdlcç:io 
~o J\ rtig() 6." ,'\ li I!e diz que 3eriQ (ºn~idf'rªd.~ 
ÇQln'!l[lliçp,o~ ~~did!J!lo!! 'ª ~ºied~detJ que li verÇ.1p 
prillClpios e OH'! !wbyçr!l~vo!l! «l ~çfe~çç"(~H!e tçnluÍ,Q 
QU ~fiº fiitlJ {~,' p(lrMC'i.paf.~~ no (JQVcrno ! QU l)., 
#,~hª" .Pjtº .Iª~(!.$, ll.ªni ... ,,~ fldt~r r.ºr~l'gº~,; h~ 
preci~º cJl~~r, fl14 ({l'" ~~Q (çn/~ª.Q folIa fi' port, .. 
~i'ªfQr' Qº GºJ,'~""º Q~ ª' ernM!i) fi Ui) /4t'()$. 
~~,t.. prp~y.,iç!'º h~ dQY~ memhl'Q~ ~p.mf:ri~e, e 
~Q c,'~'ª ·,,~digidº Q Ar!igo ªpp~rcºem ~re!!. Creio 
4g, be i~di"p~!Í~ªvfl ~~I~ -~ller!!~'Iiº, 
~ () Sr. Co,vttl !J({rrtut ~ ~ CQID9 tlOI! ~r~, De .. pu''"'º- . ~·,finnliº q~~e º l!!'(ljeçto. ~lí. l!n.nççi()fl.ldQ. ·e 
9q~r(~ ~Ue "IH~! Jqle;o cºll,:cp;~n'c. qu<:. prll:nelrO 
quç tlldn .I!e d,Çld.. e~ •• d!-ll'idª f plm, p~o Çª~rm~ 
.. fAU.... fhr. dI ordem. 
-".- $r! An,lrrM!ª A-/~h4dº; ...... Qçrir~ v. E~. 
prop.9l' priml!imm~",e C901º ~~md3 ., q\l~ oftcreçi • 
P.!'q!l~ fiel dead~ j~ cJç~~did(l p.~n\ !I~ ~h~r.r , rtr .. 
~ç!io! 

.. P~PMtQ º qu~ off~~r. Q s~. ~Jtdmoo Mª('h.ª~ 
• ÇQ~ - ~tR.""d. fvi IPQÂMQ ~ c I 6.~' ,ppn~v~~ 

ncá. CI_ •. I 
O Sr. Arulr4t/IJ JliW1eatlo: -- ~ ~Idt fe, 

ieremOl mailesta ml~,i1h",; In .. ~ CS~Od ... 
lembrado que :ae -..eeionou, e rnu.itOl OQtroa er.. 
Deputados iguAlménte o lembrA0 dU160. 

O Sr. Frtlflfll: - Como esta ques.ao B .. 
• catilO1l onte.- e a I .. a decisão fkQU 4e~Je*'te 
do· eUllle d.. Ac' .. , •• ex.mina·l .. ; e .i!l-lfJt1l 
• de .~ de lunho que foi a ultima em que lO t .... 
• u cieste Projeeoo. - " PesSOU-'Se ~ ordetn do dia 
" principiando a dtl~mllsão pt'lo addiclmento do St'. 
U SOIlla Ntllo ao Projecto do Sr. Rotlripe, de 
" CtJrf1alho; e niio havendo "'ai I nenhum tle" S". 
" Depue-.d08 que q .. iz~ faUar prOPCl' D Sr. ~ • 
• ~ eidente le a ma(eria estava luflicientelllente di,· 
" eUtida, e tJf:!Cidindo.se que sim pOI á \'OtAção o 
., dito atlditalQento que ficou regei I ado. Igu..t .. nmte 
IC regetcotlse ontro additamento do Sr. Alencar 10 
~. mesmo Projecto do Sr. Rodrigue, tk CnrctJ1Ao. " 
Nada mais di. • Ac'., e por tanto não houve 
Qncçio; se isto be ma ... villta não lei; a Acla he 
que . DOI deve r\'e"lar; e prlol termoll que acabo 
de ler cC;>Ddl1o que nÜe» foi sapcciollado o Projecto. 

O Sr . .dlldr. JtIt4c1mdo: - Ninguem pôde 
capacitaf,fle de tal; es~ Acta qUQnto a mim· não 
f.. prov.; t,.~ SÓ da regeição de dOUII "dita. 

:e~~; ~u': e=u i:,.:u:u:' ;:i· .. ~~~::..~:~D. 
Q S .. , C(lrMiro d4 Cunl.ca: ...... . Eu tami>e. 

nqgeh'V qUtt Ie Yejio as A Ç'M ~rioree, mas he 
para deseDgannJ' 01 qge teim60 que bouv(t IIncção. 

Q Sr. Frª.: ...... O quo eu e"pul he o re
,.,dt.do de um eªIDe, .,óra " qQemD 'egt,mdo 
.,umdª~~e pJ~der a eUe I - bem. qué até o O'ticial 
M_io1' me- MS.eVCfQU que niio b. Acta Q~flhutDa 
em que çºn$~ tal "Incçio; t<ld"i_ faç.ae outra 
I'e,i~ªt ~)a. Aç~ PQ$terior"-

Q Sr. 4,W(~if!. ...:;,. Â uhim. 1e8são em que se 
tratou d~(e l~fo,Íf.Çto be " de 9 de Junho; m~ 
çreiQ qlle n. .u~qeclebte he que !Se deo ptlr finda 
a di!lçº$~Qº? e qne houve fatr.. Na CommjsslÍo eo
dverJo .~ ººphllJ de todM ,. Acfg d"lI ~S8~ 
em que lIe di$cudQ () ,prQjectQ, eniio me lembro 
de ler nellª1I a dectsüQ d~' $~Ju:ÇÜQ, 

Q Sr. A.lencar: ...... Eu p~n.o qu~ • d~i$ão 
finnl dev~ açb"l'.se na eellllíin antecedente á ete. 9 dQ 
J ynh9 1 J)Qrque nu: lembro que nes81\, qu~ foi n'uPl 
l1abado, eu propu~ que !iC inandal!I!e o· PfC'jectD á 
Cºmmi$~iiº pllr, ectredigidQ; por tallt" vejlHle • 
Aç~a dr 7 onde provavehnente se. achllrll a deci$lio. 

Q Sr. lJIQnteRuma ....... CQmQ se tra.ta de ex~
me de Adl\ requeiro qu~ • t~r lugar pauemos " 
~t!\ p!nt.e da ordem dQ dia. 

O Sr. Pr('~;,Jtnt~ consultou ao ASlemblé., • 
dec:idiQ'$e que !l' ti~e8se o e.lftmc roquerido, e que 
entre~alJtQ lia pª~~al:e " 2.. parte dl\ ordem do di. 
que era. 3 dit<cU$~ã() ndi"d. d, .an~çuQ do l'raje-
C~Q t.lQIH'!~ Gcm:rnQ$ PnH·lnç;~e$. ' 

O Sr. ltl(mte8mnu: -- Não li1t:l $lO AJltern ae 
nS$etltOll em. esperí\l' pelo Parecer dn Commi~$Ilo d. 
F!u:end. ts~bre Oli Ordemndol dos. Prrsid'enteIJ e Se~ 
çre.t.~riQ~, ~ <ti;\fi~ do" V Qgae, do Cºnlle~'; mu' 
p;a~çe·me Jur.~Q que ~e espere. 

Q Sr. ,dn,dr@a .MachtMlo! ........ Q __ ~ d. 
CQQl;.;mi'~Q e .. tüQ tro b!\ I h!Uldo, e .lpda he»je .p~ 
s.eQ'ªO o Parecer no!!'" A$$emblé •• 

FlIeJioo'" çoaa ,,,elo .'",m .. oblenaçÕCI, • 
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notoa .. 16 qÜli li .. Ar,ligo '28 onde .. dilia a oi18H 
pártt ddl rt;;ikI~ etê.. dê.i. dilêr ... ; a ollava 
iar. ,do, IôtU( d~ ,t't'tátüu etc. , , ' 
, O ~t. Ptt$âtltitlf prülj(jj ae , intel , das pàla .. 
'f"âII dtu rt mJâ4 Aiê aCl'êáceotiti. ;]ô tôíal: VeiiCeo-
lê q,*é eiril., , " ó' , 

PíOp021 então sé " ASiiém~léi JÜlgàtâ o PtÔ'i 
jêêtócôofarmê o veuêicJõ: V êiICeüq,ê que sim i 
m.s fic4üdó reséivãdi • }1,~liCÇÜÔ piri têt lu· 
lU eO&:Q, o, que se ,dêÓidliiiíê iôbre o Pare. 
té'r da CôfiUíiiüi{Ü dê FUéfád. féliitiv8 áó iDêámo' 
P~"êêtó. ~ " ' " " ,,' 

Voltou-sê ao 1.0 obJéctõ da ordem dô dia j éS. 
tandó já teif(j ô, preelSo ,exame lias ACülS. , 

O Sr. Feflandt. Pil&/ttit.: -- Na lié88iiô do 
.tiã 1 dê Junho discüti(j.sfI jjji Tetdade à ultimá 
Plt~ déStê Ptc>jéêtO. Olf'êt'CCenio daua ád;li~eii.tol 
àI Srs. Sotúa; Mt!lô e Atei'Ctír qüe fiêái'ãô .di ... 
dOá t, é dão se lomou _ em éôlilidenc;ilo, i propõ8ta 
de ir ô Ptôjetto á COínruissaó «!Orno ,lembrava o 
mêtiiDo St. .Alentar'. No dia 9 i'êg~ilàtão-se OI ado. 
dítaiDeõtos; e dãõ lê fâ. menção em iieiihuMa 
destas Aciu dá pêfgtlhtà Sê éiW oil não tetmibli- , 
da â S.' discussão. 

, O Sr. Jlmt;:l ,Tãfjllrtl. _- Eu IOU quem te. 
c1igiõ ~,Á,Ctà tio dia 9dé, J üâ h,o, • _ e ~tôil certô 
que uI pêi'gü!itA lié i~iiõ; fêS. <t Si'. A.ndrirda e 
Si/fia; qüe entãô, êra Pte8ldeiitê dliâé., qUàõdôlie 
regeitátâü os ülti~ói ~ddit.iiieiit08 j ..... ora (eliêilo
iDe a mim ~ a A88eillbléà de termos ãcabàdo com 
êlità Lei ........ ; é éOm isto Iié éSCjuecéó dê tUéi' a 
pergunta ôrdináfiâ t qilê por Í§8ô iuiô âppàtéôê lii 
Actá. 

O Sr • ..Itídrailti AlaiÍ&a46: ...... Re i ooilSâ iDàiã 
'Yêrgonho" qUê tenho v~stõ tanio para ô PrelJidê~ .. 
te coiDO ao Sêêtetãrl(). A méQ vér àâ perguntas fi. 
ienl().osé ;mâS o ilôbré Députàdô que redigiô _ ã 
Áêta olvid()u Sê dêltâii; sejà o qUê for!, _0 Cêtlo hê 
qüê üã6 se àêhão; e onde ô iUtO _ hã EIRet ôper .. 
de~ A -:ot~ ó q'uê p-el-o he â ordem; o Projeéfó g, _ T ." '. 
nâo é8~ nlioS(); e he pt~CiSO dár o remédio ~jj .. 
íí~(!l à esta vêr-gOliba qliê iiuüêIi êDi ÁfiSêiiibléà 
alguma ~êófi(~Céó., _ '" 

O Sr. Françâ ~ ..... V t'1'goÜhà niiô! porquê es
qüteÍil'iêíilO dão he Yêrgoôliá. A têm d,sto i nao sei 
pàtà qUê_, se' dettió todâs à~ cti~pàà pàrà ôS ~êcre
t1irioli. () que ftlz à, Aéfà SÓ fie, i'eíl(~JiSâvel JNji' 
falta dê irieniÔí'ià até ,o dià segl.iilitê; ,depÕ.iil qüê 
b~, lida, f!' app'~ffvà(là- já- !iiiôc hê- dên~" ~,ê df' As-.-
s'émbléa: ~ e iiàda lhe liê iriípiitàvet.Eü J1l fia0 soU 
StêretáfÍo f ê UIVêZ o não lieja mais ~ porém não 
posSO' d'etébàt s~m. resposta: "aeé âtà(fn~'s. _ '~' _ 

O Sr. Andrada Mlíéhadfi! -- Ordem! Ordem! 
V4mos· ,,~t o remédio qUê IiC lhe li. dê dar. Eu 
Julgo' qUê primeitõ qUê tudo, hê pi'êêisô CODsultlit 
li Assembléa pita liâbet' Sê dá; ou não, pôr clon· 
chdda * S.· discussão. 

O Sr., P(({sidénle ptóJj(jz se~stíiV'àfifidâ ã 
3.~ d1ac:uist'(0 1õ .Pí'õjeê~o sobre Sóciedadcti Se
ér~t([g-:~ -Vel)ICêO"gé qUê 8110. 

O Si'. J)untle Sil'V(J: --- Se pâ~lIátÓON agora 
a' sllnccionar esta l~ei requeiro votaçito liofliiíiàl. 
O yo(.() que ~·Rm08 dàf' hê da: rnaiot illipOtlàílciâ ; 
p'orqü,é' ,~ê trilte d~ ímpósrt;ãô da p_e~if dê n~(j~t(i. 

O Sr., Atidtt,dtl !fllttlwtla ~ ...- Sêjá íi()ifim~1 ; 
mls esta: pêlía não he' jÚW!i; üeha .. i4~~ fioS Co;o 
dig&8 Criutióàéi d~ qüR~i todas iS NaÇÕés; ~* 
p'c",u.ft'lltn .. téUl é nós tambejt~ q~je _ adôptamo8 
u .Lei" e. UCW t~lit(j nti(j ando nOfti, f! 

já . _àdm'~t;d_a ,ellt,,-ê ,n6! f '_ ~.ô _,tejô íi i ..... _ 
que lhe. 8U~p08ro o_.oo&r. D~pütii~.t', 

O Sr. Düànê 5'~tH ... 8é ô illáltté p,.. 
pin~i,;te í'i_ã~ )Üígíi

ô 
_ 'mp~rt~nt. íêmelhiDtê, ""8/, 

a I~t.lnh~ cun!léienClà Ib~ dai toda • êOtàjicte~ô; 
• JUlhO I', ,otirei ,pôr eUii. " " 
, O Sr. Carneiro dã (]IiIiM • ioiooÍIio Eü trelo I. 
lügai'." o, quê l~jnbÍ'ei j por iiiio ~lie MÓ ~ti 
88 .. ncc,~onedô fj Prõjetto ~" õ qué dní'jô h. qüt 
nlto p'BS!ié. patota iirhi Lei ,dê pell. de mort.,. 
( l\1üI,toli, Srã., Dêputadüli (iêdirão íi V(it8\"0. ) 

. ' O Sr., C08ta AgttÍtir :,-- Eu tón&eado que Riod. 
púde bater alguma ídtéralião no Projecloiiel(undo fi 
vencidó lia .&àáó, da J ó· dêite meL DeP.,ií d. 
in?itaa questõél, iIObté o, Ptojéétci ~o Sr. A;oa'Út' 
VItJftfili j qÜ.êNlidô una, que ,já Dão hou.~lilgât 
par~. emendai ~, ~ outrol quó podinô admitcir-tte I 

decldlo-. a, fii:iâl g\!e ~mô não etitá". tanéei.,.. 
Dido CJ" Ptôjeêtó tb.bã lugar áígiJDliI emeild.; ,8 
COIQ effeitó pl'Ólk:iita âiupl'êàiílÍÔ' da bltima claaaula 
do Anigo 4.° foi_ appto.id~f • éom nia altéra~o 
se aanêciolioü OPi'ôjec:tô. Per tanto f nlo éitaodo
ainda s~Dtêióíia~ô ".tê, pareté que ,liDibém ,,00. 
B?frei' alguma Utétiiçãô j a êSemplo do 4ue Ie pri
Üêóü coiO Ô outto. 
• O Sr. França f -- O qUê ~ molfêO foi rei .. 

&."0 ~ cá8ó dê se bOtai'; quando lê vai "liécioDU 
Üili, ProjêêtO j 'que há i_iitinomiá êntre .. IUU dJj;oj 
pôii~Õê8 ~: _ ~ meDO., a ~éê'são d.; t. ií tie Sétembtô 
dê 9u~ filiou o nóbrê Pteo"iiiaoté tefêre-Ié á~'" 
~ra~lção iiÓ~~ éDlte _~ A,ttigoa J • e 4.0 do Pro
JeêtO . qUê _iiiliibe ui DêpàladOj dêitã ,AiRmbléa ó 
exercíCIO dê ó~tfój emprego&; ê, por iílSó _ éi'tÍO qÜ8 
lião_ lê êltende, aquéllâ rêâôlu~ão a qu .lqüei' .Jte
tá9ió em g~; máS ~é SóiiU!~té !êve por fi .. 
ev.tir_ flue ulàse üliiâ .... êl óônt"adiêton& 

O Sr. And~~ _ Mâthódo: -- Eil )JeDiriâ que 
era abàôhita • decisãó, ê, assim lIi'ó tinliãô dito i 
liláS agora vejo quê teve ,Iu,.r para desnliÍt a ao
üüoliiii_, paià evità' Ô absnrdc;i com qUé .. _Lei ia 
sair. Como â Asséilibléa bê éómposti de, hÔfiiéna 
está süjeita â ~gãiiàt,,&ê J e quando dá Jielo êiiK*"' 
DO deve émeiiíl.,lü; e bem que o Süêtédér ~to 
não' liéjà müi~ó airoso; tôdavi' ~iDo Ó oütroDial 
liê muitâ Diãiór; ê nã escolha dós males se deve' 
pref'ci'Ít o irienor j aBsím ü (éS a ASSémbléa. Devo 
porém IiUppui' qUe tiúóêà Diais terémos liecessidade 
de tal i'cimédiô .. ' uma vei quê aejaliiio. bem cir
CUliaipeêtôs para não áppi'OYât éóÜi;ji algum. Bem 
lóda li iUádUi'êti. Isto he muito, difFérente dó qa. 
Sê me tinbâ di,to; ê qllé áérewiei porqUê Wóê os 
diãi e.too vendô couêãí üóva. 

O Sr. ViM: --- () qUê" M dec:idiô foi ÍJidefi. 
nido; a, propótiiçâo fói absoluta f c üão para um 
êáiiô pàtticulàt tomo ouÇo dilet. ' 

O Si'. AléftêÓr ~ --- Que feRi iátt» tóm a Mil
c~~ó dõ Projéóto?, O SI'. Carneiro da Cunha nio 
oWéréceô _ emenda ãlgÜfiiã,; féll Uma IndkáÇão pél. 
qual ,íiàdà ~ tirA dóPrójéétô; é pót faíito não 
têiO lügar. Q,Üàti_t'ô porém ao que Sê vénêêO na lia.. 
siíô do 1.° dê Setembro;, digo q(jf' iiio Sé ttfere 
s6 ásãfitríiomij8 f deéidio-se em geral; à Ijtüpõii .. 
çao ãb~liíige 'üd~; MáS AgorA tratemo. de iaiiêciow 
Bit o Pfójetto. 

, OSto, ÔâNíe;féT da Cllnlti: -- A ter lugar a 
minba Indiêãçãô li. de' ler at1tétí de íatlblobãiló 
ti ProjêCló li põÍâ ,ápptovadà él1. .,RO ti. uDCéieo .. 
QUllido tu. expU. á aüà bialêriâ d~ qUé o .... 
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,. r ... por eaipto t e por ., • alfteei pua Projeato .......ao. ela .......... Pro-
• tomar em COD8idenção em tempo competate. ~: V~.. que .im. 

O Sr. 4"'''' M~Aado: - A Indicação 1110 O Sr • .4 __ M«"" : - Em y- J'IOI*' 
tem lugar; • peoa de morte está eatat.elecida por uma ....ela pua raaedear o abturdo; o qllO • 
Lei eDtre nós, e para a revogar lliio bu&a ama _ fOi um .ai, e eumpre de algum .odo cura
Indieaçáo, preei.. uma Lei panieu1ar para iao. lo; .,... Jançudo cal à parede para lhe ir &a-

O Sr. Qmfftro da C •• Ao: - Como u coa- pudo OI bUllC& 
_ não se decidem IIÓ pelo TOlO do Sr • .4.... EMENDA. 
Car/w, queira V. Ex. propor • miDba Indicaçio 
para a Assembléa raolyer. 

O Sr. Jflnca,: - O que' propoeDl o Sr~ Car
uro dia C ... laa 8Ó poderia admittir • .e redosido • 
emeada; pois Indicações não telD agora lugar. 

O Sr. lVo1tleStlflUJ: - Para mim Dem como 
emenda tem lugar. Se esta ror admittida, outra se 
proporá, e outra , e eutra, de sorte que Dão teremOl 
Projecto terem OI uma maota de retalbos. NãG me 
aecommodí) com isto; voto que se Dão admita 
emenda alguma, e que passemos a saDcciollD.r o 
ProjecLo. Demali o que propoem o Sr. Carneiro 
da Cu.nha não póde considerar. se DOS tenn08 do 
que deo lugar á decisão d. Assembléa DO 1.0 des
te mc~; porque roi parlicularáqueUe caso, e não 
para ficar como Lei geral para todos os cesos. A 
lnJicaç.io do DOMe Deputado deve guardar-ae pa
ra ~er I'roposta Da fórma do que manda o Regi
meu to; a diacuHão está acabada; falta só a sane
ção do Projecto. 

O Sr. Carneiro da Cunha pedio licença para 
retirar a sua Indicação, e foi-lhe concedida. 

O Sr. Carneiro ele Campol: - Requeiro a li
ção da Acta do I.D de Setembro. A providencia 
que se deu não foi só para aqueHe caso particular. 
Perguntou.se se ywtião admittir.se emeodas depois 
de finda a 3.· discus~ão, mas antes de sanccionar
se o Projccto; decidio-se que sim; ora este não 
está aanccionado, logo póde ainda admittir emea
da. Se disto se duvida, lea·se a Acta, para se 
krminar esta discussão. 

O Sr. Secretario FernandeJ PÍ7lheiro: Na 
Acla o que se acha he o seg!1inte - " A final 
" propoz o Sr. Presidente se a materia se achava 
" lIuHicientemcntc discutida: Vencco-ae que sim. Se 
" autes de sanccionar o Projecto se poderia faler 
" alguma emenda em algum dos scos Artigos: Ven-
" . cco·sc que sim. " 

O Sr. Cada .ÂgllNr-:- - Muito folgo que se 
nriticasse o que affirlllei; a decisão be concebida 
em geral. Tenho boa memoria, não be faeil eDga
nar·me. 

O Sr. Carntiro: - Eu creio que Dão roi isto 
o que se vence0; e que houve defeito na redacção 
da Acta. Addmittio-se a alteração só para evitar 
a antinomia,. e não para qualquer emenda em ge_ 
ral; mu como assim se acha na Acta isso de,e 
regular. 

O Sr. Monlemma: - Parece-me que V. Ex. 
sempre deverá propor a Assembléa se fica regulan
do aq uella decillÍo para todos oa Projectos; pois 
estou persuadido que roi só para aquelle em par
$icular. 

(FaUárão aiDda OI Sn. .lraujo Yianna, Go
.. ide, e outrol; mas o Tachigrato declarou que 
pelo 8U8surro geral da Asaembléa uão pôde ouvir 
o que dillierão.) 

O ff. Pre8itü_ propo' • a decisão que eon .. 
taft da Acta do 1.0 de Setembro de se poder fa
.. em.. eaa qualq.. .Anip t WCI do ... 

Proponho que Tia. ter-se admitticJe al"'ÇÕII 
depois de cernda a ultima diacUlllio, ....... 
aberta de ROVO a di~"u8"ão para se deJ.a • ai
kração ofFereclda. - AnJrGdIJ MQcAilllD. 

Foi apenada. 
Depois de algumas observaçúel, roi apponda. 
O Sr. Gumide maudou eolão á 111.. _ 

emenda concebida DOa termOl 5eiUÍDteI: 

EMENDA. 

Em lugar da pena de morte - Tnbalh. pu
blicos por toda a vida proporciooadOl á qualicL.de 
e força do delinqueote. - GOfIfide. 

Foi apoiada. 
O Sr. Henrique8 de Rumde: - Como a Yo. 

taçfo ba de ser Dominai, e eu quero votar contra 
a emenda do Sr. Gomide, preciso motivar o meo 
voto para que Dão haja lugar a interpretações 
sinistras. Este Artigo contem Legislação antiga que 
contra D meo voto foi enxertada nesta Lei du S0-
ciedades Secretas; roi mal encainda; mas em fi .. 
aqui roi introdusida. Já não são as Sociedadea Se.. 
crl·tas o que neste. Artigo se puneo; he o crime de 
contipiração contra o Estado, que em a n88l& aD
tiga Legislação tem pena de morte. Não devera 
tr.,er·se para aqui; maa já agora não se póde por 
uma emenda abolir uma pena que se contem nu 
Leis exihtente., que em tal caIO ficariiio revoga. 
das. Quando se tratar do Codigo Brasileiro, entã. 
veremos se e888 pena se reformL lIe por ilto que 
voto contra a e~nda. 

O Sr. Pr~8;dmte declarou adiada a diacuasão 
por ter dado a bora da leitura das Indicações. 

O Sr. Araujo Yianna: - Peço a palavra 
para propor uma Indicação que julgo neces&ari. 
para evitar que se amontoem emendas depc-is da 
3.~ discussào~ Os debates já são longos; e S8 

não fle poserem aiguns limiles á liberdade de 
propor alterações, nunca 8e acabarão .a diac .... 
sOOs. Eu a mando lÁ Mesa. 

INDICAÇÃO. 

Proponho que as alterações que se hoUTe
rem de fazer depois de cerrada a S." 4iscuuão 
só se admittão sendo apoiada por 30 Deputa. 
dos - Arallj~ Yianna. 

Req uerida a u r gencla, e apoiada, venceo-se 
que era argent9, e fez-se 2 .• leitura. 

O Sr. Carneiro tombem pedio • palavra, e 
)eo a seguinte .. 

INDICAÇAO. 

Proponho qoe ee declare a Acta do 1.- d. 
Setembro limitaodo-se que a aancção pode re
ca.r aobre todo o Projecto ou parte deUe, nM 
dois unicos casos, ou' de antinomia manifesta 
entre os Artigos, ou de absurdo, reconhecido 
pela Assembléa. - Francisco Carneiro de Campos 



( 'J1I ) 
"Ai reqaerida ípallDeat •• aq.eia • apoia

... e .... do yeoc:icfa, Cn-te 2.- leitura. 
.. de um Projedo 10m. esta ... teria,. n'" 
que poucos dias tardará • apparecer; an .. ter
mOI aio me parece opportuo tratar apn à .... 
t. 88sumpto. 

J O 8r. HnarÍf"" • Runtde, clepoi. de ex
pender OI moti"ol em que (unda.a a lJldicac;io 
qa. propos (cujo discurso se não transere"" 
porqae DlÍo te entende G Tachigraro Yidor;_) 
... deu-a , M .. concebida DOI termol teguinte. : 

INDICAÇÃO 

Proponho 'Ia. nesta f.a diIC'lI.O nenham 
Sr. Depatado raUe maia de uo.a "ez, nem mes
IDO o A.tb.,. da .. eoda - Rellri,"" • &.-.. 

R.eqaereo-ee tambela a arpacia; e seDdo 
eRa apoiada e yeDcid., Cez ... t .• leitura. 

O Sr. Dia: - Pedi a palana para razer 
lIm. Indicação ou antes um requerimento, para 
Ie designarem 88 material que pedem maior ou 
menor namero de votos para lU. decisão. Eu a 
concebi n08 termOl ~uiDtes: 

" Proponho que a Commissão de Constitui
ção apresente uma lndica~o. que extrelne as 
material q!le podem .er decldldai com o nUme
ro de 46 Deputados, e ai que por "entura de
~endem de maior numero dos mesmos Deputa
a08; como se resolve0 na sessão de 16 de Maio. 
Paço da Assembléa 8 de Setembro de 18~8 -
O Deputado CUllodio DilU. 

Consulta4a a A888mbléa, e apronda a pro
posta, con"idoa o Sr. Presideste a Commislião 
a. Constituição para dar o seo Parecer lobre 
.. materiL 

O Sr. Hmriqtlel de Re«1Uk: - Sr. Presi
dente: Quando .. declarão os direitos do cida
dão • a 8ua liberdlde, h. precilO tambem de
clarar OI MOS deveres, • ai pen!!s 9,ue deve so
frer pelos abusol dessa liberdade i ahas dir-se-ha 
com Phedro - Procax libertas ciyitatem milt
cuit -. Isto be o que le não Cez na liberdade 
da Imprenla. Sua Magestade Imperial, pelo 
Decreto de 18 de Junho de 18~, concede-o 
.pleo. liberdade de Imprensa; ma8 não dei~ou 
ao cidadão garantia alguma para folzer efl"ecllva 
a respensabilidade pelo, ahu80s tlue 0S:t>nderem 
a lua bonra • reputação; de 80rte que a hberdade 
da Imprensa tem já degenerado em licença. Pe
lo que toca aos abusoi Sua Magestade Imperla! 
SÓ applicou ao BrnHH os ~rtigo!l li e 13 d. Lei 
das Corte8, que versão uOIcamente sohre Oi abu
~s contra o E.atado. Propo.nbo PO!8 que I.e ap
plique ao Brasil todo o Tltulo~. da Lei dali 
Cortes de Lisboa, "lira como os Artigos SO e 
81 do Tit. 4.· 

O Sr. 4ndradIJ MacluJdo: - A Lei que te' 
moa não tiroa ao cidadão o recurso que lhe 
competa em tal caso, iRto be., a acção ~e inju
ria; e para alterar o que esta ftta~lecldo a e~: 
te respeito be preci8Q um novo ProJecto de Lei 
q.ue o nobre Deputado póde propor se qui~f'r, 
e que eu acho' bem preciso. Nós não temoR li
berdade de Imprenl8, temos liberdade de abusar 
.Ia impreosa. Envergonbo-me quando me ~embro 
que hão de apparecer ~~ Europa papeis. '1ue 
entre nÓ8 se chamlo poletlCOS, e que IIÓ .andu-
~irão crer que somOl!! um bando ae lacalOl. 

O Rodrigue, de Ctl.rotJlho: - Eu devo 
.1.:et\ .. ~ 4tclaração para instrucção d. Alisem
bléa. l'Il COlDmilsão de que IOU M.mbro trata-

O S~. Hmri,uN de Relr~de : - Vi".to que 
a ComlDltsão efltá com o ProJf'Cto de Lei eatre 
mão8; não mando a minha Indicação; .... q.i
zera que a Commiuão apreseataue este Projecto 
com urgeneia. . . 

laterrompeo-se então • leitura d_1 ladin
ções por pedir a palavra o Sr. RilH.i,o de A". 
tirada para ler o Parecer da Conlmis~io de li'a_ 
zenda que se exigira com ur~ncia .obre oe or
tlcnado" dos Pre"identes e S('!(retario. doe Go
"eruos da. Provincias, e dia riu dOI V ogaea do 
Consel ho; propondo~se nelle: 

l.. Que os Presijeutes das Prov ineilll de 
Montevideo, Rio Grande do Sul, São Paulo, 
Matto-Grosso, Goiazel , l\linas Geraes, Bahia, 
Pernambuco, Maranhão, e Pari, nnção o Orde
nado 8110ual de 3:200.000 reis; e OI das outra. 
Provinciatt o de 2:000tQOO reil. 

'1.. Que tae. Ordenados Ib. leJao contados 
d,~de o dia da .. ua saida para as rellpecti ... 
Pruviocias; teado mais a 5.- parte dell... como 
ajuJa de eupto para a "i.gem. 

3.· Que OI Secrl"tarios dL4I primeiras yenção 
o Ordenado de I :400.000 reis, e OI das legun
das o de l:000Jl>OOO reis, contadol isualmaale 
desde o dia d. sua laida; e recf'beDdo t.mbeu, 
por ajuda de custa para • viagem a 5.· parte 
do mCttmo Ordenado. 

4.° Que os emolumentos pertencent_! .01 Se
cretarios pelo anti~o Regimento, em Virtude d. 
quaesquer despacbos, 8ejão suprllDidOl elD beae-
ficio dos POVOf'. • • 

5.· Que os Vo~es dos Conselhoa do pr~lBel. 
ras Provincias venção a diaria de 3200 reli, • 
os das segunda" a de 2 .. 00 reis. 

O Sr. Andrada Jtlachado: - Esta •• teria 
não pode entrar já em discussão, porq u. pnciaa 
ler pensada; e por isso entendo que de •• 'cer 
aJiado por al#tum tempo. . 

O Sr. PrentMnle declarou qu. Sea"a adiado 
até á· sessão do dia 5 do corrente. 

O Sr. Lopa Gama: -- Peço a pala.1'II p.
ra ofl'erecer á consideração d. AI.e.nbléa u.a 
Indicação que tem por tha e,itar que I ••• ba
race a entrilda aa Provincia dai AI~oo6al a dou. 
homens a,queln se não pode il!'pul.ar delicto .1. 
gun. a não o ler o expreuu hnemeote u ..... 
i de! iU. 

INDICAGÃO. 

Prop"nho Ciu. se otleie .0 Go"",o para 
que mande á J unta do Goye~~ do Alapu 
que nio estorve, malll nntet tiaclhte 80 CorOnel 
FrannJco MantNl Mar';,u Ramo" • MIIIIOtI 
Mar"u~. Grarageiro o li.r. in~ ..... 1O a' aquelJa 
Provincia - Paço da All8tllbléa I de Setembro 
de 182.' - O Deputado Lopt, G"mlL 

O Sr. Andrada MIICIuMID: - C.da alD dei. 
les Cez o Ciue OI outl'CN &aerlo; e .gora .. &e .. 
.... iajultiça. Sobre _te oepio cumrre-...... -
dar visilantel; pois do coatrario De .. _ ...... 
IDCM est.relDCM segu ...... 

O Sr. C.,,,nro '" c.",f'O': - A. IDdWa,le 
la. 8IC1II8da. Entre .. pape.1 'IUf' achei 4-
tomei ~Dta .. p..aa eDCOA&m 11111 o.i8 ..... 
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ti,,, a eífél J)epíUadóii ~"ê j~ 118 expedió, Porta. filéra eólivoc:lf • C.mir. ; 1""))1 t, Clirê I . e. I'OYO 

ria aoé S~.pr~~=:;~ : ô __ G~~êtti:ht, p~d1l~n~á. â- t': ê~U~o~:" a ur:e~i,iI1a ~Ud:êi~lir.n;:iI)t~C::id~:; 
]~ytâ; mas pelü. quê Acaba d. dizer o bofré eun. dou! Députadol Íl~ COftea dê l.i!iI;oi peta. 
PtÊ'Ópifillité il~dã ,ha a razel', Eü queria Diostr.r Provincia dai Alagóü Dão eíUriii.m na Pro,ind. 
a ii!Côrupcteilcia o da, Indica~o ,PÔ" nãô,. baYét e neaiài I ,esta. ~tte iC.pondet ,~ê .ua conduc'íà. 
qUelx" alguma dlrêêtl\,.â ARsêmblóa, e dever-se O Governo Pró\'18ono deó conta dl'tó como M f ... 

~~s:!rc~iit~~me~6: .~ô a~::d~~ia~::,e'::'t::~·!~ :bJ~! d~üs:o. m~j~~ :::trá~. eJ~~i~;t~:t;::':~: 
vt'rdilc:!C bé Umá Vlôlêiítla. Porém ·êOlllO o Govei'.. tóõtrário ém vez de louvár o ptôCedlDlentõ calí •• 
no jâ dc~ • _ providt>i1êlã nada ,~eoho, qUê dizer. Dbõü~ô ãéveraiDêbtê; _ e jâ ãPqHâriã • expediô ele
. ,O Sr. Lopes Gai'nii: ..... Eu "oio labia que clãrandó qUê ôi . éit.Depüt&dQi., .qüaesquer' 4':1é f(Ji;. 
.ia bavia próvidéiié~a d,ad~ pelo Governo; é por tem, AlI IUlai ôpiili6é1;. biô dniiio Itr. inquiêhwOí 
i~sô p'i'0IHIZ o il minha 1 ~dicaçio ~ mái éô,mô &g?- pó\" eUa., emvi .. túde ~~ Riia; inv. iolàbilidade; ,e q. lU' 
ra Bel,. que Já Sé é:itp~dIO li é:~mpet~ht~ P~ttàtlil lhe devia por iüo.et ,I~v,re ',~ntrall~ para te,.re
peço, hce.h~a .,ara reU~íJ,r il iilliiha In~léilção.. tolherem aOI sã dómiélhol. EiSoaqul porque digt 

, . O Sr. ilndi'adiJ Mtitlrndo,: ...... Ue predliô que (ude está feito sobre até. íirgÔêÍO. 

olh~r por. isto com vi~iJanda; o negocio. he O Sr. Ptê.'idtntê êóiiliUltôu ià AUêmbMâ ê 
l'HlltO 'IOf:~O; oqu~ va.. ~êlá, ~ellalbt'á p6de decidiôoolié quê Apelar da órd~m espêdidã se i~lê .. 
tBUlbom . ch~~Qr pela, tlHnha. S~í'ã_ boi!, I!.empre riilSé, nli Actâ; dcêlarândo.Sê quê lê não tom.va em 
fazermos alguma confia, c po,r 18eo, qUl5t'ra, que. ~ -n'd~""~;"" ... - lê tétêm'- JOá dali'" is p'ro',id-"''''-

A 't . .'. "1· ;.. .. ,..... -. ," d-" .. °d '., . co 8l er .. çao por . U ,",u",l_ 
~~ ca .!i~ ax p I~R~~cq u~ nao. '~80, pr~v,1 en- requêridnsó 
~Ias porque o Manl8tro de Estado reepl"Ctl\o de- ,.. s. ..... ..' ", ,.... .. 
datou que já (li;tavâo d.adaR pelo Qover!10' ..... O .. _~·.,frtiii~ :, .. ~ ,T~cJiI ,~s Derü,f~dlJí . de 
... . O Sró,t}arnei'fo de Ca'i!.;póJ: ;--Nem las!> me "lIIa~sse~~lé~,~prese~'~tlV~.I~~ obng~los. pdf 
Ea.re~e prcéi"o;. pótqilf" a Portnr!a ba de R~lr no una, ... rJg~ruso .,de"vt'r ,da,. ~üa, .1,~S~O. " ~efendtr, a 
DUl.rlo. tló GOvériio ,é; cltega â!láliÕ o negócIo ao h~~.ra ,~.~ .. fama ,; d~sgeOs Qonstl~ulfl~ê8 : ~ o~~ 
(OOhêcuneooto do Pnbhcu. neroso Povo BrasileirO cel1àlTlente íiao he meDo. 

O Sr. Soillá Jttlello % _ Sr. Prêsidmtê % Pedi dign" do quê OI outros dos Qftlêic?s . dos ... íHI De-
~,patlívrn p!,ra. reqti~l'er que ~ ~~opt'tmitta ~o p~tá~õ~. ~m. s~têD~reÕl, ~., .~~, ,'l~_o!ia. ~O~,í.;~D~C).; 
Sr. Lópt8 Gamá retirar a suá lndlwão como elle m~ po~8 que. o Go~erDc), det'ortugal" . depoll qUê 
pede ~ pôr qUàhtO ít'ndo ámaieti. dâ 'mesmá muito aUi fói ã bal~ij ., Cõüàt~tuiçiio, têm i.iisiüuadô &01 
da competebcia desta AasehJbMâ; ê I'lido sido ágô- PÔYÕi C,ÓiR ta,ltaélê vetdiidé ,,,que .. Bruil. Sé! ~ .. 
rll aqui tratádá, be bécesaario qUê _ a AÜémbl~a l'a.i'ir.t d' aqüell~. Rêinó. pór odio á méiiiiá Có~lti. 
tome elO. êôbsideráção a referida lndicaç-l., e dê ttllçit!; e 9üe hé ;on de éipétar .. l'éünà ao li.tê>
as previdencias, que por ella,se requer;. &e1l1 em.. ma. deápobCó. álhreilâbelecidó; ,~téDdó i~~ do 
bargo .. de Se dizer. qUê .pelá Seêtétaria de Estâdo mêó ,diVét aprêSeDtar Üé8~ Áarmbl,éa doüS E,~ri. 
dos Negocioa (10 Imperio está. o csso providenciá- to. dás A~lhôridàdCl dó Governô do iné.'smo _ Pôr .. 
do; pois que eu estou penuadido que pot . está As- tugal a_o duo tl.-spéito quê por adlio Vieião á mi
sembléa. I'tiv~~iVáinente se deve ôecorrer á injusta Qb~Ül~o; pa!~qlie teri6éaildo-~ pôr til". a mão. 
pcrsegulçlio félta AOs ex- Deputados Jt.11lt:in8 Riimó8 elna,velb Poh~lca.com que. íiê ~1i ~rteode ~,cUI
e GrCillgnro ntio só. porque nâo vejo motivos bas. ta da ,boll8a dignidade N,é:iónal embait o. POYOS 
tanteá para tal proCédimenlo, comO por serem ili. em falsã! persuaç6eá; ocCôíTamó~. com bOlAI Pto
"iolaveia por sua8 O},iliiôcll: (>W\tretànto cómO ... 08 Im- c1atnaçÕt:1I âreshabelecer .. o étédiro., qUê detemo. 
pressosque téhho lido á este i'espeito indiêáo quê ~erecet" dos nossoi vêtdádéiróá aentimentcl8 prâtrió
o sohrédi'o procedimento teve lugar por uma As- tlCOS. Sehhói'cs., , ai Çauilás porque o Bráailpro
.cmbléa Géràl convocuda lims Alagoas, . era que se élamôü a sua liidcpeodenciá, lépáràiidóoÍiê de Pór
asientou Ô elóprasaméóto dos, ditos ex-DepuiádOl; tu~al, lão dê mêilJoria tão íecênté que" eü nito 
Cl! defendo. o dCiéU)po os AI$goànos ,porquê nãô leI cómoh~â, alguéDí que se aCreva â dêsfigura-
8el como fOI convocada aquella AilSéinbléa; nem.o I ... Todos nOI übem.Ôíi, é õ devemos conCéisât, 
'1ue nelJa se passôu, . e • tilh'ez que .. o fizeiiléiii de qUI. em qÜilato as Cortes, de POftugal pàtclâmo 
boa f~ t ou que fossem :lIudidos. Não rcspoDdoá elDseo~odebâtlii e ó resoluções ... regras. da Jüti· 
asSCrçOOA de, factoi anterIores que um Sr. Jjéptitàdo ça Pohtlca á respeito dos. Dil't'itos indi.iduáéi do 
a~üt Fl'odllSio bem f.ira d~ Ordem, por ,DRO .~t 1I0~IO .térrtité}!ió. nem .umasó palàV~ 80 ollv.io já 
e5t08 lu __ at c tempo. P'?1?flO; tendo eu ali .. mm.. i1!als. ell~~e nos a respeUé) deaeparaçftoo ( Apoiado) 
to. que dIZer. porque hn tebtemunhá da maneira 'Oena IümeDte. ié. tratoU depoi. que 88 mesmu 
po,,"uo nu A~ se obtava. para se conseguirem Corte. nos. quiZéi'lio . dar elÓ - lua Con.tittiiçãeJ .i 
OI fina Sé~l a máli prqueoa déllórdern. como IUc- Boceta de Palidora ém qü~ ae conli.,hiio 011 DlalH 
eedco: deiXO essa qllt'ihio porque não quero...... de um .. fuliéito pmeoté da êóntinuaçao de amá 
ler J>reveliçõe.. e proponho que se trate daindi. e&Cràvidfo Pülitiéa; c:olorado tom o nOIDo de Li
~aÇfio do. St. LOJ'i.$ GutnI! ; e le decida nafórma bêrdade, qUê ~ménté qüàdràvâ beôl. á iifu~ô 
,lella, pÓII não MI comO llió ié tu pelo Go~emo. do. P~yól ~e , PO!tilga! ; ... ~ A 19arve •. F}u l~i ., 
. O Sr. Ga,.,ro di Oimpol: .....s. o illtü&re d~;u. }ôC1lmentol.~ que .. ~e • tenho,. referl~o. f:le .• 

PNopinlnte Dão lã"'; eu lhe JlôIllO dia. COIDO ia pnm~~~!D 0lliclo do Mlln~'i'ô o &,crtlãr.o. ~ ~Jtíi.. 
iM. O. DepuL8do8 nlo Iie qbelSlÍnio; Di .. o ao. do J~unftP~n» ~omes. d .~Ia~elfa ao .P!~~dell
v,,~ .. . ,d~. Allgou., e'btre outra. co'" qll'pani- .tee ~embrOl, ~~ __ Ju~. u ProvllOfll di Pró~lnCl~ d. 
cit'OU .. 'um OtBció qu. jlllp _ de 16 clt Maio., ~erDalDbu~: o tegund, bo ulfta Prnclálll~ ~ 
di. que 1: CóIlltar·. ali 1"" PetlWlabucó..... .debté da C_a"a do Porto a. Por&Ulu.~.1 ... N ) dei...... . peJa. Miideaaa de alpDa EuropeaiI O Ondor da"' •• leitura fUi ~_ ia~ 



( 'IS , 
tmOmptctOé!Gm "Mel, ê .tJt'llâ" de inaiplç~o d. A~ 
ae,o'bléa t c:ontria varia. exptel'tlÕea eGRie:uda nOl da
tUII otn'c~ .. e .ttocbuna'illó ,principalmente dat 'que 
'tenuu o l)()nlo da reunião ,lo Brui4 c.lm flortug3: ; e 
con\inuanJo n BUlãU'rri,' depui8 de ('naduiüa -li lei. 
lurai, nio foi maia pO"lsifei lJétc'eher o rcm:tlc do 
-. ~"tao, com que alinal titit:rea:u a seguíDte 

.}~ DIC,A <;10. 

l'M","nbi) que & U1Ullh'e Cr'mmis8no de COri ... 
lituiç,aó encili .... gada d~'llligir a "'ttw,raDunAu da A$. 
ItUlbltá 1&'0"8 l"()~'J. dellte ItnperiH\nntil énl 'Cf"'B;. 
de'r~u;ão e"~ '''eló do ,i *(\"1'10 d'e P:ortugal ('(}nte" .. 
di' 110 O:lid{l do ~lit1jntl) ~ 'fl"r~tati., <dto ll:ltta.do 
J(lttqrl,im P".ilfll Gtimt.. ri' O/,poe·j"(i, de H. d(', du. 
I11H. rl~.iealim). dirl(lt\I'J&O 'Gé)vt.rn" PrUVIt;C)r10 da 
1'í'ovinci" de PCí'1I8mb\l~0, e Proê1aOla,:au imprt' .. 
lia 'tio t're~idente (la C-all:atll da l'til.ch: <toP,'rt." 
qlle ow.·reçn, a fim dest> l)foc!umar entre o ml 8 : 
Q.~ na motiv~{I ~ne ti~er;,u tt>sílir ogellero-c;ol'o
\0 Br;a$ilcirt. da sua anliga uniao tom Pttt;U~;lt, 
po Ít,rliu, nempotháu ser mmca, a sua m.' voú .. 
t·,de '8ó si·tema~~u~ti:\\don~l ge,t'à1mt'fl\e Jatt'tírç:a
do V('l;,\ . Saçi'ié); ntn9 ,sim ,e tíio '!:~mtnl~ '& 'cooli .. 
.m!l~;io dI) ·aqlL~o '~t~~OIni ií.\t~t.'nV9htanu, 'f' fltl .. 

riç"'o ,.c~li)~;lll tlt. :nos:-o Pai_: rá 'Q",e .~ Oor!, 
t'h"(lfteUe Uf'n~t) 'eu, 'm:i·'Il.$'c~ho ~anÍ)""'ll 'Calhl"gotla 
l'ó:it.t'à prteldcrão dar pr .. grt>50l>jy"andamentJ. p .... 
«;:, üa A~l\~mbh~~ 30 de AgusLU de 4o~~: - U 
Deputd'o Fta:tr-a. 

R~ttll~tida a 'Ur4tt>nd.~ '~ 'Nl'd~. ~~taapoi:. 
(h e veucj.lu. ll{>i·idio.se (l(!'e • badlt"aç.ãl)~'t> te
mette~!'e ~ Com!ll'i~l'1io . d~ Onra .. l in.içiio na forma 
,ue prllpósPI'1l o 'seo illl .... tre AMhor 

O S,.l',tsillenf.e ;a~toi:!fl(lU plira a OI'dem do 
(Ih! 1.° ,AC(iIO\ín'llac~o do <lf"hatetinhre ,. sancç;io 
d~\ Pr(\i~:~t()(bs ,sQCiid:h~'CS Sccre';a!l: ':J o A djllCl!~· 
fJ'io il,J(dll da hdi('aç~!()d() ~t\ Pm-ne;ro :5.0 O 
rq!lerin:~('ntó dil Sr. R i!J('iro(!e J!llrd-r,dfl. 

li('ViUl'!llU-~ 'a iSeS'sã'. ás ~ boral dat&rde. 

't 

BE S n'L tJ ç O E S DAA S SBM. L B.&. 

Par. ,JoulOillJrii- Cllrtllit'O de C."'poI. 
111. e E'{.Sr. -A A,wmblé. C~ral Coa .. 

&ninte e ~g.i;I.tiv& do Imperfé do Br.~il, M ... ..,.. 

U.é pi'eten\e 'O I';.rt>cet d. {,'ommiDiu de F'deD,ta 
tobre ó req.trimentD dos Oí1iciaet ,clu S~rftt.riu 
de ,Eatado 'doa 'N~gocios dolmp",io e da Jm,i,· •• 
e'l, qlletn~-dinio a'lgl1ma .pro"i(If'II(·l.80b,e a tlimi. 
btiiç}l\) dos IP'OI etnóhlm~nlí" que talião .,rIDci. 
paI llatte -da fStla.'lmi,ttncl.a :1\', ..... 1. r~nticirar ,ao 
GU\'êtn~ -qúe pt~~aque lh~ "'.':;0 "u,~tUda. ia. 
f'"rmaçóell 80bte o bUR1~ro dot Oflitoiaea esi" .. " •• 
"hS Reparliçõeil do hl\f",io 'e doa NregociOl 1:~tr.D. 
gdrO'{I; e dOi q1leliã:o ptedloa para UIl'& ~ill~difa. 
t~, seoa er(lenados t e f'.tno!umen&ol, -ajutI'&raodo. .. 
por enpia I) Re~irnento rle~,cl. O 'q\le V .i:,s. 1 .. 
Va.,. ao 'tôohecilDtnto de Fua 1\!.l1ade lmpt>rial. 
Deoll '~~ u~lrdea V ~ E,s. ,Paço da A~mblt. ftII. 

S dE' Setembro 'de .1-823.- JodeSevcrraftIIU IJ .. ti.' da Céila. 
N. mesma e'oftfermidade ., MiD1J'Cro c1aM .. 

,'inlra ,e :ao d. Justiça,;.... '0 -dirigido ;.0 d. 
G\it'rra" d~il d. palav ... molllmm'WI, ~r81blOG 
da 1ll8he;t,. ,lepinte - (eO'm.'O produtto I~"ido _ 
Di'ario do Go-v'êrno ajuntamlo... por 'copia lO a.. 
g,imeutodos meslDOIi molu,meD'tOtI. 

Para Jllllflótl J4ci-.to NqgutiirtJ" Oa .... 
'lU. 'e Ex. Sr.- À A.sembltc:. 'Geral t emfti. 

túi.n'le e Ltg;i8t'&li\'. do ln~Pf!iro do ;Brasil, ',,-,,0-
"andooParee-er do. Secretufo. da lme_ma Ali ... 
bléa, ,obr.e o .requtiri~llto de -A,r(tOfltu de Jtmei
dá" Jf1a9"im ftle ilrfl"!io Dur,ão, e7~t qfJlI'ID J .. 
Pi'ni'tt,.. 'que .ervitio interinamente rdeAjUdan'tetl 'de 
Pttrttiro .. ~tau. na :Secretaria, ~01D0 ih. SalI. ,do 
Cong,reSll~. e ql1e [ed:irio :a~pmapa'ifiCflçio .~ 
'este Il!!:r\'tço: Manda pal1lClpar ao Governo -que 
resolv.eo "que '1110 Ttresouro Publu:o 5e dê ;a reada 
um 't '. 'comogratm~,?" ""r .. ma: "~i •. -til""ea 
quant',a de 'tem ,mil !'ela. O qoe V~ . Ex •. ,le,".'" RO 
-eou-hecimenfo _ de S'uaN~.wWItlmpc·na'l. ,neo. 
&ame' ,a v .. E"C~ ~ da AWenlblt'a t1nS de ' .. 
\eml,m) de n~ •. ,- Joio SI:'Der:itJnnó blacieldll <C0fIA. 

II -.,'- t 11 
1&10 Da IAMBIBo 'NA 1III':ams.a. MACiOIQL..18L 
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N: tJ7. (715 ) ..... lo ,. 

DIA.RIO DA. ASSEMBLEA 

GERAL, CONSTITUINTE, E LEGISLATIVA 

DO 

IMPERIO DO BRASIL. 

1 8 2 3. 

SEssl0 DE 4: DE SETEMBRO. 

PrtlidencilJ 00 Sr. Barão de Ssnlo Ã.maro. 

R. EunidoR 0' ~n, Deputadcs pelas 10 horas d:l 
l~lan1t;-ía, fn.(:t; a chamada, e nchl\do se prel'entes 
6~, fali ando com uusa os Su. rromli77l, /libeiro 
fie RClcntf~, .And!'nda e SiliJa, NtJf.:uei"fJ da GIJ
ma, Silva Li~IOIJ t Roclríp;ues da CO.,tll, Siiveira 
.l~le7làonflJ t. CovQ!cflnti de Larerdll, .Álmci']~ e Al
buquerque; e sem clla o ~r. Rodriiua8., VtU()$C. 

O Sr. Pr:,idt.'nU decl.rou 8OOrt. a &etlsão, e 
lida a Acta da .ntecedente, com pequenas emendai 
foi approvada. 

O Sr. Hcr..riquel de Relrnde: - Parece-me 
fJue seritl acertado que se d~cidi!;se em geral se 
aemprc se deve fUt!r menção das Indicações na 
ACla ainda que ECOS alltborl's as relirem; para que 
'U10 tornc a 6UCCQ?'er o que ha pouco observei com 
a mit.!ta Indicação proposta na sessão ."tf'cedente. 

Fiurito-se algumas re6n.õcs, e • final o Hr. 
Pu.;;dente propoz IiC tinha lugar o que lembrava 
o Sr. Henriqflel de Resende: Decidiu·se que em 
todo o caso entrasflcrn ai; lndicllçóes nas Altas. 

O Sr. Secretario 1I1acitL di, CostlJ leo os se. 
guintes Officios ~o Ministro dos Negocios do Impcrio. 

111. e I~x. Sr. - Tendo levado á AUg:\I~til 
Presença ele Sua MlIg/stade o Imperado!", o Otli. 
do da «latI' de hontem, que part€cipa ter a As .. 
I(mbl~n Gerlll Constituinte e Legislati\'a deste Imo. 
J'«"'io. proc(·(lido a ~omcação do Presidente. Vice 
Presidente. e 8ecretarios, que hão de servi.. du
,.nte o Dlel que d('corr~ até o dia S de Outubro 
proximo ftlturn. O 1\lel>mo Augusto Senhor me 
Ordena, participe R V. Ex. para fazer presente n. 
me!lma AssembUa que ficll Iciente das Pessoas el. 
leitl\8 p~ra os mencionado!! Cargo.. Dcos Guarde 
a V. Ex. P.lado ,lo Ria ele Janeiro em 3 de 
Setembro de 18iS. - JUlé Joaquim CUNIe;ro de 
ClJml'.08. - Sr. João Sev,riamw MIICitl da Coaea. 

Ficoo a Assembléa inteirad •. 
111. e Ex. Sr. - Tendo o Goyerno Proviso

rio d •• ..Ptuinci. de São P.ulo dirigido á AugnlJ
«. p'~- de S. M. o Imperador o OIicio de il 
de 'Júnltct do çurrato &l1DO, _~do tio iDtOI8II-

Çi'o ao requerimento do Irmio J(JIJ9"'''' r,Cflci,tO 
do Liv,amento, tnt que pedio que pel. Junta da 
}'aler.da daquclla Provincia lIe .rbitralM .1"'D~. mo
dica cousi~n6ção para 8S urgenciu do SemiDario d. 
Villa de Itú, de cuja direcção .e acha eacarrtp
do; e • favor co Gusl • mesma .Junta julga pro
porcionada a cOlU:i~nl1çáo de SOO~OOO rei .. aDnuaet : 
O Mesmo Senhi)f me Ürd~n. quo remeta. V. Es.& 
o mencionado OtTldo, participando-lbe igualmeDt. 
que Sua Mug.~!!tade EIHd D. J"ão 6.·, altendeu
do ao louvavel lL ~~, ... · .. '01 que o suplicante "'Dlp" 
se dist10guio na eclUCll(Ao e ('Il!lino dOi Ort'ã .... 
semp.rados Hou.e por bem r~r necrcto d. 8 de 
J "lho de 1819 Fazer l\1etcê ao Sl'minario .taa.. 
lecido pdo 6\lplil'aule na llha Grande t de uma ore 
dil/aria ele IOI'~O'JO reia meDr.'(I!, P'gOl pelo n .. 
SOUlO Pllu1i4'0. O que V. Ex. lenrá ao ccDheátr. .... 
to da Augusta A!lsembléa Geral CODIlitui"te e 
Legislativa do Imperio do Brasil t par. "~libtru 
Illlhre este objecto o que julgar convellieate - Deo. 
G~\;,rdc a V. Ex_ Paço em S de Setembro de 18tS 
JOf,I; Joaquim Cllrneiro de Campol - Sr. Joio s.. 
verirmno Macirl da Co.~ta. 

Ji'oi. remd.ido ás Commissõcl d. Fuenda e 
Instrocc;:io Pubiica. 

))co conta de ter fe('.bido um. participaçlo 
de molesti. do Sr . .Armdo Gmrdim t que tambem 
requl'ria 30 dias de licença para cuidar da lua aaude. 

Ficou a Assembléa inteirad., e decidio.M que 
que se lhe concedesse a licenç'a requerid •• 

Passou-se á ordem do d1a, e contiDuou-. a 
discussHO adiada da lanc~ão do Pr(~ecto aobre S0-
ciedades Secretas. 

U Sr. Andrada 1IlaL"l,nlo propol eomO' toay .. 
oiente transpór Il orelem dos assllmptoa prillcipian_ 
do a discussão }X'I. Indicação ou emeDd. do Sr. 
Carnriro visto que era " prejudicial. 

(FalllÍrão 0'8 Sn. Verg'IIr.ro, CQrMiro tl4 C •• 
flltiJ, AndradiJ AloclUJdo t e Carneiro ~ m .. ,,&da • 
eutendc do que eaereveo o T.chi~rI,fo ~;lt·tI.) 

O Sr. l;'IJ"ftl requ~reo O' adiamento da' p,.. 
jecto em quantO' ae n'o decidisse a ""jud;eiat. 

O ~r. Prt.wnte f ti n propoda; e .t:ndo.~paia. 
do o adiam. DtO. e discutido, YeaCfO.se que lca.e 
adiado .té depoÍl d. decC~o d.. lodiaça... 

Jàcrou por _ em diacu.Aío a do &. c.... 



(no) 

fiei,.,,; e fan.!So toble ell. .. S!". Attd,.a4I.a Ma
dado. Catrtàfoo dta C"*,UI, RiWir'G ". .4rfdtllda , 
Ye'C',ieiro. .. Carflrim M CdtllpN' mM Dão lO 
entend. o IDeamo Tacla1gnto.. . 

O Sr. Henri,trti di RUi"d6 peclio licença pa
ra aalt da Sal. por .iiicom.odado. e retiroü ... 

O Sr. R;b~irô ti' And,adt.a mudou par. e Mt-
lia a. seguinte emenda: '. •. 

Ptopc:oho que 6que em todo ó eeó .Igol' o § 
96 do UéghUl"otO t tornando-se de nenhum· efFeito 
a resoluçllo em contrario da Acta do 1.0 de Selem
bro; e éaso não )lIlSSe, que H pótíhá .' VOl08 a 
Indicaçlo do Sr. F~lIIICisco CtJrMiro de eallpol. 
- Ribr.i.ro d' .4ndralld. . 

F oi. a~iáda. 
O Sr. Carneiro mandou outra do teor ~;nte: 

. 1'l:oponho 'Ilié BC ajullté a minha lôdicl&t;ilo á 
do Sr . .Ara'do Yian;&a ,a fim de que a deliberá .. 
çiio ~obte antinomias e absurdo!: sCJa sempre pre. 
eedida do lpoi,mcntá de SO Depolados, e 6Cln 
este niio entre jámais em discussão. - F,anci,co 
Ca,,,drO. 

}'oi apoiada 
Jul~ll11do-se li final disc'utida a inateri.; pro-

pos o Sr. Pttaidtraee: . . 
1.° Se ~VII a til parte da emendá do Sr. 

Ribeiro tf Anduldt. até ás pala nas - l"õ' dê Se.. 
tembro: Foi regeíladà. 

2.· Se passava a emenda do. Sr. Carfle;to, pro. 
posta UI sn~fio antecedente: VeliC'éO·se q;1é .,im • .. I., á redacçuo. . _ . . ., . . 

8.0 Se passAva. do Sr. AraUJO Y,anr.,,: 6Veb
e'eOoleqllc ,imo 

Niio kepropol a que ofl"erécota ó Sr. Carne;
ró OOIDó addicçâo li emenda do Sr . .Atmtjâ Vian .. 
no por côiti(i~ir coni fi do mCillio Hluatrt: Deputado. 

Entrou então em discussão a ein.enda ~o Sr. 
Ht:n,iqut, t!i Resc".nde tambem PtiJliost4 ná tlesBão 
antecedente, e .111lgando-se assaz ut:balida, o Sr. 
P,t"lkmfé 4 di~jdio em duas partes; c sendo pro.. 
PO&&a . á "otaÇiió foriio ambas Ilpprovàdaa. 

~ éMp.nda do Sr. GOfiÍidt jülg<'u .. sê prejudicada. 
. O ~r. PlésideMe pet§UUloà se estava éoütlüi. 

da • tl·1 .díSCl\Ii~âo: VenCéO.S~ que sim. 
Oi ~~rs. r:t!tgiJf.iro c Fei'ri";riJ }',àifça reql1e.. 

reri: (, tI!liil' ,la titt:uld"de de Dito \+étar que Ihea 
p':l'mittia ó .• -\ rtig" ISá do Uegimento, .illlo nlio 
tertlil '1"lltilllid,) aos tlebatcs do Fr(ljl·cfo. 

Propo;aIO 3 votáçâO o reqli~rimento, depois ele 
algmo" rcl!rxiíc:!s, decidio-se que podiiio retirar-lO; 
• a.;im .. o fi;'ieyâo .. IJ~na Sr •. DC!'putad08. • .. 

O Sr. DWI eXigi o o Parecer da Coml'UBltlO 
de Conslituiçiio IObre 1\ sua Indicação para &e es
'remarem :ti m.te.í .. que ae pódom decidir com 
te I.)epulndol, da. que. requerem anaior numero. 

O Sr. AntlradiJ JJacllfldo deo as ralÕel ele 18 

nnor ter Apresentatlo. o Parecer; e requereo que 
".em chamallo. 011 Deputados ele diversa, l'rovin
das que ea&avao, st'l~nnrlo ~ diaia , em PCf!1~mbuCC? 

O Sr. Co"" ""Guiar Informou que Ja te (I .. 
.Mo np~dido A ,ilOl; má. l'élôl .. eo a A.nemblé. 
,ae te repeti'lelll" • . .' 

Ptopo. ealio o Sr. P,a./,mle que .obr. a 
... cça'o ao· Projeeto da. s.ciedades Secret .. , deci
tliue a AUéfaWêa. .. bavia vota('ão bominal, come 
.... iao~ o Sr. /hIJ,,, SUfNJ: ~ ellCC?-ae que Iba. 

Pl'OCllld ....... 'yol&<-ão,eforao • lAvor aa ... e .. 

çúo OI SrI. Arr4,oiá MlIfItltlo f C"";,tl,, Jrot~ 
F,tiHtó t Perfi,. • t ... M t. li .. ",., d' .46t tu • 
Pi1lhdi'iI tlO/iWi,., Bi'i!/) Ctiptlllti M6,.. JI/,ilüjo 
Vimt.a t ÚIJIj'. c.:atM! . Ft,.'t~~. !Jdr,tltI, Pm~1ia 
e Sou,tJ, Àte.ol;, DiIu, Telftirli VtíltMU:llI~. 
BoJrlgttú de ,C.,w;Jjti. Rtitndi c.." (,a,"';'" 
de Co.pó!t. Cólta ~P"" SôfUlJ ~'''', f?~'"dtí. 
du Pi,.IltlrO.. MOIa, .ArolteM R",dort, 1(01 IUI • 

Pacll~co, Fu"lotlo d. MertdmtftJ, ~rrrl'ade Limtl, 
Truéí,ta d~ GÓI/WG, CmlAta; J'''àil'fli; Pi1ttô Ri
leiTO, O'ReIla" Y,IIo,o Soa';" Rtbei,v di And,a
da, D. Nutro d, Lotin, "''''do L'ma. {4f 'Vallul 
, MIl/o. Mtidel dli Ct", •. E cdftttá OI Srs.X,.. 
"itr dé CarviJlltó ; AI",.,;,., Bâith., Dua,U SUt)a. 
Mónis Td'(itirt' , PÓr'Ulíà, ('álda', ~/ttltM. ('tu. 
Oou'Cta i F~rr~i,(j NoIJlt, (,avfJ/fartÜ o'Jlbuper. 
file, Carneiro dÁ Cunha t Ribeiro da C08Ia; • 
lIôlrl.ell;maô 

"'icou issirn IIat1cc1onado por 37 votos contra lS. 
O ~r. Pr~$ide1de ass:gnou p:.:a a ordem do 

di.: J.o A deciâô do requerim(>i'lto do Sr. Ribeiro 
;f Antlmdil: SP A 2.- dtié,,,,,'lid do Ptojecto de 
Lei 1II ,!i\"e a fllndaç:io rlo (Itias Univenidáde.-. 8.° 
O Pilfecer sobre os OrtlellluluI doi Preaideutea e 
StocretarÍwA fIos Góvernos Provilieia~$. 

Levantou.se a seSSilO úa j boras da tarde. 

Preliáttu:;t) do Sr. Ba,-iio de 8. .4_,,,. 
R Eunidos Oi Sft. Deput6dOl pêlAIt 10 ho .... 
dà ntllnh:ia t fetl-se a (haliládá, e .duarão-ae .,te
s.enttes 67 ~ fiai tahlto com caüsa os 8.... Rodtlfl'''' 
Jrt:lloso, ji7'IJfljÓ G""dim, Rihêito de 1lt'8~ride; ~rI. 
draoo e Silv~; Lú/J()(;, SiltJttr'tI AJtNdo;'fa , (,iU". 
miró da CUtiIUi. e .4lmt·id" e AI1Jl1flutfl9ue; o iel1l 
Cállsà Os Su. P/liMiro fi' OU"i:eir(J; L"ttiara, o 
llodri1{ut' dta Côda. (o) 

O Sr. A ra'!Jo Uma leo. tomo ttelator d. 
C(jjfjJ\1i68.10 de <:<1hsti&lIição. ó seguinfe rrquerimefito. 

" A Com~u!)6:t(j ele COMtituiçãu tendó de dar 
o .co p:.reccr 80bre um Ofticio du Barão da La. 
guna dirigido 60 Go\terno em. que representa bllO 

S8 pOOl'\' proceder li eleição de Deputados em ., 
Estodo Cispla,inopor causa da occ:upação militar 
de Monte Video, precisa de ou,ir IGbre este im
portante objecto a IJ. LUftl. Jósi Nobel, e por 
isso requer 'se officic ae Goyerno par:a l~e colllmu. 
bicar que compareça nest..l edificio á. boras d .. 
lesliÓes ('m o di. proltimo. Sala das se&aÓes 4 de 
Setembro de 18~_ - Como Relator Arnr!;o LifItIJ. 

Resolveo·se qlje se ofliciasle 110 Governo. 
O Sr. .JlIontuuma: - 'redbo p.n. offerecer a 

ata AlaemlJléa .UDI eAcmplares da def'es. do Te
ne~te ~o~nel. AntoniQ ~/ar!;tll da C.",. para q_ 
1IeJ4l0 d18ltlbUldOl pelos Sn. DepU&ldOl. . 

O S;. Andrada J-Lacluulo: - Supponbo que 
he um Militar preterido pOr La""'.' que .preMDta 
a defez. d. lua eonducta. . 

O Sr. M(}/ÍIe ••• a: - Não haduvida he una 
Olieial prelerido pelo traidor LJlJatlll; e botll b 
que o Publice eutre 110 conhecimento de ,ui lIct-. __________________________ ._·----______ 1 ___________________ -.--__ •• __ __ 

(iJ) H4taaa Ac&a Dão • till .eação de li ter. Wlo ... ....to wlOedn. 
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O 8f. J_lIfItJ .... : -. lIe mDite ~io atllkhH praI de tóc10 eUe t J' Ilgamu ecmitct .... 

flUe ...... .- temelha .. ta ne ... p~ de pe- ~ 6. eobre • m .... pnv.ti'YI deite pri1neiro. 
cipi&açio. ,., .... 810 .... deelarad. h'Üo Al1ir. Entlo, Sr. ~id; nte, dilte, que n 6. 
-; e Dica ClOQy.. ....r de .,. eJpreiIÕe$. poliuGO da maltre Ccmmiulo que o 1Pft.'enioa. 

O Sr. Mo","" .. ; - Eu que .. imo laRo &18 ííbi butit~ir 8 çriar da .. UaiverdadCSJ, .. ma ~lD 8. 
prqae ~ proYlr • mi. u~o. O U~ PtlQil@ ~ ~ o'lltra em Olinda, por M penaadir que 
~ ~o. .$4 be-. kI~i"q do etCldo d. Pro" dQM itutayão para o. eaaiao cta aeienei.. maiu," 
.ma. ela &bi. aem tk biltoria do &ai ~ a _te ImperiG; e que ftlabelteeudo' '* uma lO Sul 
1Ir4Jna • conhece.- D~ De ~udeUaria de I!)t'ffh> e ootri. _ Norte delle, _hão OI AJu..... d .. 
... Ibe o. IIOme de traidor d"P:'ie da Dllneira QJnD f'iwilDemu mai. vieinbu, em cada 'Um de~tee es. 
'ao- te c»ndulio. ... iofelil Provi.d.~ da Bahia .. NiO. ~leci~a.. @Ddeircomeommodidadeaprender 
Alio leal tuio. e j' uma prova te DOS offereG! laa .1W deUltriIllU que nelleu • UBio de enaitm Ver
,... deste MiIi"", (Njo. " ouvio. o. mt@ ) dede be, CJúe n 'VIsta ex~eDÇio cItoute Imperio 

O 8f. A"ttro4tJ MQ(1Ià: -- E.. ün,i\StO que muitoo &enio flue fazer iengu jq)ft'nad.l, m.. tUl
.0 1IIuito periguMI eetN a.rçõee; lIU}M poI3c c.m.. bm. 116 ~ , que llIei!! te Pl>VO!lç~('I ora uisteDte • 
.,ir em que aailiu delta A~mbi~. opifiiõel·1 tãltW fim... ~m la "ItR de i!!llezi!'etI ~ caabedaes para a 8U ... 

turu. MlWluma C! circu ... peeçio devem 8~f Q$ b~ ~~Qaçi@ de &io dil8Fooio!Os Estabelecimentos, pôde 
sei d08 nOUOtt. juiao. úlJatul p6de. aind~ jUicifi~ jfl. penbittir maior nUMero delles, bem qa. na 
ar ee, porque .. óa não conhece ... ," oe m'.ti'lOll da ~lhlilft~ m~eri$ se pcaa disei' p que r,lo Iftião 
lua coDducta; em uma palana devemos ~bster._ ~fI!j qu~n€08 oe illllihtuiaem e ereassem. A di .. 
de o. julgar. O tempo atOlb'ari. qual temi .id@ @ ~G du IUlea IlciellltifiOllli, o 2agmento ela in ... 
proeedhneoto. Nada ~ .. ho COIQ nenhum datei ~ ~@ publica e a lDecessidade de fOrmar hOa 
menl; a rasão e • justiça ~o o meo NOfW~ nt4roS babeis pa11* @(.'CUpirem 011 emp~1 do E ... 

O Sr. lIonÚ4f4mG; -Em fim tenba • .,., como! q.-do li deml8ftlli1"m o goeto da Litteratura, e f?r
paido du bOm_ como quer o mustre PreopiDao- marem a Morai llublica t lPui pondtl'OlOS arp-
&e; mal tr.tem08 do "'000 de reeeber e8~ pi~i" meut".o para se ereamn maill Corpoa para o 
li aão IiI1'phmneDte recebidOl ~ QU OO\lPO iijto he; ensino publico. ~rempo virá porém t Sr. Pnsidn-

~nlultad. a AlJ8elQblé. d~idiC)ootte que $iQlpl~ te, em que Ie esta~leçfio com commodidade dnti 
..... .., ., diatribuiBGelll pelG1 S\'IJ. Depu~doe. POVOI, haYeDdo já quem ptma oceupar os lugalft 

O Sr. S~tario Maciel dG CQsta dec!!!!V'ou de Mn~, efuodOl IUfficimtes que a tique. 
fef reeebidu do Sr. RilJriro tkJ &.en/h I panici... publica ofFereça espontaneamente, ou pelo meDOI 
.... 0 de çC)llcl .. 1JJr • eua moh~fiti.. de bom grado, para a aua IUltentaçü'o. 'Formar-

. Ficou a J\-mbléa ioteinda. Ie-biío eom o lDelme correr dos tempos e por 
PUIOU·se á ordem do. di" e entrou em di.. el'eilo e reaulwto de um plano de inltrueçlo pa. 

ealeio. o reqg.-ri .. .,..to do. Sr. Ri6einp d' 4rJ1Alr~dA blica de que já temOs Projeeto oa Prognllnn •• 
(Vej. o Nó- 66 do Di.rie.) CollegiOl onde ae ensinem as aeienci .. m.iul'ft. 

O Sr. Fra"flJ: - Nenhuma Lei ha que ~ ~lvell em ead. Pro\incia, • á mnncira do. ~ue 
lha " illustre Deputado • Aeçio de chamsr ~ QG seo eelebre plano de educação ensinou o Me .. 
Juilo um Elcritor pelo abuso que fel Q liberdade tfe Filn"totrieri, e então, ou acrio dt'8nec!elll8rill. 
da Imprenlift com Injuria lua; tem para isso aio mai. UnIVersidades, ou elles se transformari. 
ampla facu:dade como a k've o Jorlltilis~ em eSe Dlellaa, e ficará satisfeita a aDciosa .ontlde doe 
crever: caJa um UM do. Direito que lI§e he pro.- nos. CoUt'g&s, cada um dOI qUA .. I li IlOI6a de
prio. A qualidade de Deputado está bem longe leja uma UniversidAde na Provi,.eia em qne virão 
éle empeeer essa Acçio; e o Regim~Qto d. Assem.. raiar o primeiro dia da lIua ,nistencia. Por elite 
b)~a nl\o (11 excepção a esse ftapeitt). mntiyo ouço brarlar. clue lIif) pODe.. par. o Im. 

(Fallárão tambem 08 SI'8 • .,I.,.drtldtl MiM:!uoclc, perio do Brasil dle. Uni"eraidadec, que pelo IDe. 
Verg, .. iro, Alencar, e ltla;o, D ~AS não 00 e!iiICl!l\de hOl de-we havCI!' uma central parti aeodirem OI Alnm. 
O Tachigrafo POIlidonio,) n08 hahitadores do interior dNte Imperio, Quaat. 

Julgando-se discutida • mateM' ~ proPOII-" .. file di. " .~ rnpeito 9 Sv. Pre"idente. .10 ho _ 
era neeessari. 3 licenç.a: Venceo .. se qile não. plausi\'ei; he o grito do amor d. Patrili, do ftmor 

Seguio.se • !,. parte d~ groem do ,dia 9 ~"e dOi Icl~Ddas, f; .~o am~r do Bem publ.ro. Eu ~I. 
era a ~ ... dlsoulilao do ProJeeto de ~l IlObf~ a pra que fOlse JI1 pou1vel fue.lo, que ... te fiCO 
tuDCla~ão de dua. Ullive1'8idades no Bra~iI, I!.!QrQ e 'fi~to l]>aii. que .e Ilpfttlenta agora a deeeoberto t 
• em/'ndal pr,?pQ8ta8 pelQS Sra. Gtmaide, Araryq ... tbrm, •• 1CIC) "mia N olçno grande e inpepeAdnw I ... 

Li".. Pereira 'fi C",.ha, Arou(!!t, n~ndOfa ,e· C<lüslderado <:omo i:/ll, at~ pdo lado' do '''pento 
TeiZfira de Gouv~a t nas ses"óes de !1 e 28 4. d4l inal,ul~Ã.O publira. (! litterari .. M ••. ~~ •• 
Asosto. (N.o. 62 e 63 do Diario.), que se d~~J. h. ~811Ivel, nem em poli .... e acI. 

Art. 1.0 H""erio duas Uninnidade. uma na minilltrar;io 110 deve do rCpl'nte ruer tudo; ... 
Cidade de S. Paulo t e outra na de OUnela; na' jí. houv,o edificio durnel, lem que pri.meiro to (or
.. an 10 en.in.mo todas R8 Scienciaa e »ell .. 14"11'1', mem .hc"m "andei, prufund08, ~hdG(l, • ela .... 

O Sr. Arulrtu!a MQchaào: ...... P01' Im •• , d. dcmfM. Se .. lla n50 ,,"mo. mflt,c', I H ...... _ 
otd_ çumpre declarar o qQe vai dillCUltir.ee ,.,. cJiCft~\lltoso achal,ol pa,,, .. C.deir.. de d_ V .. .. 
• não fallar forA deU.. En'ra en. dehale 4) A,t, •• - .• midade. ~ li: b. de 1ft' eu __ eIf.belteef • tu .. . 

O Sr. C4~"·fl'li. e Mlfllfl: ..... Poi. q __ o '0"'011 do. aeee .. ,i" para li IUltallltaçno dei... ~ 
~ _ obedi~nei8 ao Regimf!nto " tàll.~ n~ t~'ar j' • decretar u. maior au.tIO P eo.o ... 
, ta ..,.llda..di~Qlio lOIDeose IOb" • '!1ft""" d! bbo ... , eID anantlr um ed.Rde, li ... ...... ... .... , mw- eiQ~lld().... ~"" ~8@ o fi,,,, ...... nt_ OI ~clOG deite P ....... .... 
pCIN .rdI"Oet IOb~ ti) pri_~ A..u8'J ., ~ mu J! por .- da., i eMl8lloa no .. , ... ........ 
~ : .... "dilCute. ~ fWW U j.8~ ~ tia .. .,..... ,_ li ............. ... 

w 
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Sinl!"ão, legislar ~uhTe iIlusoria quimetu. Apanhe. e por lISO voto cem eU. pelos dona lugares inai. 
nHl~ 'IIS vt:h\tl, na"c"ut:UlOS menor ellpaço, e ferre- cados, Olinda e Saio Paulo; nenhuDI out.IOI teu
mos Ctn porito onde o e.tejamoõ a abrigo de incerco. Ilem tantas circunstancial attendivei •• 
ZilS e iilusões. Por tão prudentes motivOi, l,roje- O Sr. He"";qu~8 de Rfle"t/e: - Pl'Quvera , 
ctárão os nds~o:l illustru Collegu a\\thorel do P.... Deos, que já se pudesse e.tabel~r em ç~d. Pro
jccto estabelecer só duu Universidades, contenta .. - 'Vincia uma Univenidade. En,üo eu diria que todq 
do·se COlO o possivel, e guardando para o futuro eruo apropriadas, e tinhão todas a. perfei~ M" 
tluer mais estabclecimentos segundo o progre.so das eu não tenho esperanças que nenhum dOI S~ De. 
luzes, povoação, e riquesa. Poi pois mui felia e pucados aqui presentes veja isso realiaado e~ .. 
snbia ~stft delibe~l\Ç<io, porque partindo quasi pelo dias. 'frata·se pois de faze~ o ~"is qu~ podem.OI:, 
meio estc Hnperlo, ficl\ cada uma parte com sua trata-se de crear duas Umversldadea e para ~8S0 
r ni \·er:oJidade, escolhendo-se as Cidades mais aptal mesmo estou convencido, que hão de ser preel", 
p::!a sua fertilidade, situação visinha ao mar e cli· muitos sacri6cios; ma» em fim attenta a grandQ 
ma sacIio. Tenho por tanto, Sr. P,residento, como extensão do Brnsil não podemos preacindir .de dUal 
fIa maior evidencia que o Artigo em questtto deve ~ neste ~aso vamos examinar Oi pontos! em qu, ell.~ 
l)al;~é1r com~ :;~ acha ~~m 8 mélis pequena alter~ção. pode~ ficar~em ~ssen.tadas. Sr. Pres.d~ote., desdo 

O ~r. Aadrada 11/0./ /Iati.): - Eu consl<lero a mmha m:us baixa Idade sempre OUVI dl&er quq 
tres partes no Artigo, e n~lIlls o divido: numero São Paulo e Olincla erão 09 lugares proprios, ~ 
de U nil'ersidadcs, locaes de fundação, e malerias adequados para o estabelecimento de duu Univer., 
de ensino. Hobre ~ 3.' nada ba que dizer, e por sidades no Brallil: e sem entrar no exame dOIl 
isso mo lisn!tarei ás duas primeiras. Quanto ao nu- principios em que se funda esta opinião commum, 
m~ro os illustres Authorcs do P~ojecto indicarão digo só que eUa assenta em uma convicção de uti. 
duas; e a rll~.io he obvia ; a falta de meios para crear lidades Dlais sentidas, do que explicadas: o con
rnii.is; e eiu mesmo du\·ido que p~ssam08 com as trario dist.o nlio se pode fazer tem torcer a opinião 
duas. Um destes meillll são os M~stres. pois te- geral, c dar-lhe direcção diversa. Eu por tanto 
mos disto mui pouca consa, e para .ciencias na- niio me cançarei em faltar a respeito de São Pau
turaell nada absolutamente.............................. lo, porque tenho ~isto que ninguem contesta ~ 
Se eitas slio as nossas circunstancills como 'Iuer sua conveniencia; fallarei SÓ de Olinda, vi.to que 
o nohre Depll'"do que se funde aiuda uma 3.·? uns Srs. tem f .. lIado na Bah'a. outros, Da Paraiba, 
As duas, attenta a extensão do paiz, parecem Maranhão &c. He lem duvida que a Cidsde de 
neceS;ilrt;Js; ~l1m fôra qua cada Provincia, ao me- Olillda he da parte do Norte o ponto mais apro,\, 
no~ das maiores, tivesse uma; mas primeiro que priado: o local he muito pelo contrario do qu, 
chegllem ao est~do de poder te·la tt.m ainda mui· diz um nobre Deputado: he o maia sadio queae 
to que andar; cumpre fAlIa r com franqueza ao pode desejar; e he centro dessa parte do Norte: 
Povo e mio o enganar. Suppondo pois que sejão he talvez o ponto mais aprasivel d. todo o Braail; 
duas VI,I.lam08 se os lugares indicados pela Com· se não de toda America: aliha muitot ediftci91, 
mis~ü\) l\ilO os mais acommndac\o8 á instituição de muitas e boas casas, e mui baratas: 8S viveres são 
(a e!> cstllhcieCllnent')8. Eu sou do parecer d. Com. commumente a bom mercado: e esS41 estirilidades • 
missio; e Olinda e São Paulo me parecem mui que succedem de annOi a annOI, são devidaa !Vai, 
bem es:.:olhidos; vejo attendidils na escolha totl .. s a causas politicas e morael, do que a causa fi. 
ali c,rcunstan.:iliS que unem decidir da preferencia: sic:l!; he \l.eci~o ter estado .li para julgar; b. 
tialllbrld~(ie do c1im.l, commOlli<lades, cluictação, urna Cidade 8ituada á bordo do mar, • lIepara. 
e a )lo:;l>i':cl ccoi1'lmia lias dist~llrias das diflcren. da, pela clilltancia de uma legol' aa Norte, dOi 
tcs pUl'tes (\' onde! d(;\'em concorrer os Alumnos; barulhos do Recife. E se he certo, como dice um 
o ~ue he de :;r:'lndc im?ol"tancill em um plliz que liobre Deputado, que 8S Scicncias gOltão de vive" 
miu le"1 cstr:.1'las, a hc de immensa extens,to. Em em sociedade; então Olinda he ainda por ellsa ra. 
~;'i() P;tu]n o t:irna he temperado, 08 viveres não zã'o mais propria: ha ali o Seminario que reune oi .. 
,~io ear\~s, c lIiio lia distracc:ões; ticão á mão as to Cadeira:., que constituem já um grande pria
Pro\'inCl:\~ de Minas, Rio Cirando do Sul, e as cipio: h Cadeira de Gramatica Latina, de Re
do in,t\'rior; e por isso julgo aque1la Cidade mui thorica com suas adherentes; de Filosophia com 
l)rop~la para ai;scnto de lima l1niversid'lIle. Ali Hi:;toria Natural; de Grego, c Francez: Cadeira 
mesma! .ra1.ões me illc!ia:io para Olinds; o clima de Dezenho; Cadeira de Geometria; de Thcologia 
~Ie o m:l\S. helJo do MUlldo. o alO mui '-reGco e por Dogmatica, e Theologia Moral; e de Historj~ 
l:';sO propno para OI applic.dos; alguml\~ cousas lia Ecclesiastica; isto junto como está em um Semi. 
na. veruade a notar, mas podem remn'er-sc... ... nario he já um Collegio de Artes. Eu' vi .Ii Es. 
••............. ... ... ......... ... ... ... Tem bellos edificios tudantes da Bahia, do Ceal'ét, Paraíba, Mara. 
qlle com facilidade fie apl'o\·cit:io para o ~stabcleci. nhão &c.; e o seo iIlustre Fundador tinha a be~ 
mcnl~, .: ....... li(,1\ em boa. dist:lllcia para outras fundada, e justa vaidade de que daquell~ Semina. 
rrllvmcl.ac; ,.e pelo ISCO cummercio tem facilidade de rio ha,üio de sair Mestr~s F8r3 todo o Brasil. He 
COmn1lllllCltçaO eom cl\as. Ha para o Norte outra verdade que 03 seos suceessores, ou por f::lta de 
t:idade que á primeira vista pareccr:l preferível, genio, ou porindiífereuça que rl., ordillario se mo .. 
que tae A P;\faiba; DI~IS tem ~ranJcs inc8n\'onientes; tra pllra &8 cousas qne !filo rle creaçiio de outrem, 
)1C CJuasi descrI", e n50 tem C8~as nem acommo· dellpresariío aquelle estnhelecimento, que tem che
d'H;óes bastantes. A Bahia, em que tenho ouvido gado a estar em abandono; mal exlite ainda. Pôr 
''''llar. nunca eu li escolheria parll í8,"0' he a se~un· tanto hllvendo este principio, além das outras ra. 
~a lhhiloni:a do Bratiil; as dist,rac~~ões siio infinit~s zões já expendidas, digo que Olinds. he para o 
e tamhem OI caminhos de corrupçiio;' he uma cloaca Norte o lugar mais proprio. E em .gu.ntn Me não 
de viciOl ......•..... Em fim n:io acho n3da maiB realis& o esbbelecimcntl) da! Ur.ivenMlties, elesde 
a propolico do que o lembrado pela COD\mÍliÃo, j~ ie adopte a emewla do Sr. .d,,.aujo Li71U1.; p-. 
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IIhão-ae em 'Yigor OI Estntuto. do Seminario de 
Olin~; una-se-lhe o CUfao J uridico, e Filosophi
co, e temos já muita cousa. Criem.se em São Paulo 
OI dous CUrIOS referidos; e depois tratar-se-ha de 
ftAliaar &I duas Universidades nos ditos lugares, 
pela quaea voto desde já. 

O ~r. Gomide: - Otrereço como emenda ad. 
4ictiQ á minha I~dieação, ou para se substituir 
á eUa, OI arti;os que apresento. Sr. Presidente, 
iBaistirei lempre em requerer uma Univeraide nl\ 
Provineia de Minas. Conhecimentos Geografieos, e 
EstatistiC06 ti' aquella Provincia illuminsrão a deci
ião desla Augusta Assembléa sobre a pertenção dos 
Povos, que pedem, e eaperão uma Universidade, 
para a qual cOllcorrerão eem aubseripçõc. generosas. 

ADDICÇAO. 

].0 Haverá6 tres Universidades: 1.- uma central 
para N Provincias de Minas Gera.es, e de Goia
zes 2: outra no Sul pllra as Plovincias de 8. Pau
)0, Rio Grande, Cisplatina, e l\latto Grosso. 3.
outra ao Norte para as Provincias da Bahia, Per
Dambueo, Maranhão. &te. 

2,.- Abra-se uma sub~ipção volun(aria em to
do Imperio recomendada aos Governos Provillciaes 
• por eltes ás Camaras, e Capité'ies Mores, a qual 
se ultimará no mez de Dezembro, e por totlo o 
mel de Janeiro de lS24 aqui estarão as listas de 
todu as subseripçães Provineiaes. 

8.° A Universidade central será estabclecida na 
Cabeça do Termo, que mais contribuir. 

4.° A do Norte, e a do Sul na Capital da 
Provineia que Ql~is contribuir, ou no lugar que 
se julgar mais ideneo na Provincia prefereutc. PA
ço da Assembléa 5 de Setembro de 182<J - An
ton;o Gonçalves Gomide. 

Foi apoiada. 
O Sr • .. VOfI,te-fuma: - Quando se discutio es

te Projecto pela primcira vez fui de pa rccer que 
não passasse; não por eu St'r op}lQsto a um ~l 
estabelecimento, mas por elltr-nder que procederla
mos mais etn regra ~prcsen.tandoprimeiro o pl.ano 
dos estudos que já unha SIdo o!)Jccto d~ conslde
ra~ão desta Assembléa; e pGr I~O votei que vol
tasse li Commtssão respecfíva para o organisar 
quando já tivessem9s esses, primeir~8 elem~lI.t~s 
dos estudos em ordem; porem a mmha Opllll1l0 
não prevalece0, e a Assembléa julgou que ~ev!a 
passar o Projccto á 2.· discussiio. Eu deseJarIa 
tratando-se de fundação de Universidades .que em 
cada Provincia houvesse uma; mas como Isto por 
ora não tem lugar, limitarei o meo voto a que 
se criem duas, uma na Costa do Brasi.l, e ou~ra 
ao interior: e sobre os lugares maIs proprJOs 
para estabelece-Ias 80U de opinião que se funde 
uma na Bahia e outra em Minas Geraes i 08 Po
'VOI desta ultima Provincia mostrão-se mui des~jo
lOS deste eslabelecimeneo, tendo até já começado 
uma subscripção para este fim; e quanrlo eu pas
sei por eUa ali me rogarão que fl111as~e e~ seo 
favor net;te A ugusto Recinto; he alem dIsso, 
como todos sabem, uma Província fertil, ~autl~
'Vel, e mui populosa. A Uahia fj~3 por naslm di
zer no meio da Costa do BraSIl, e tal vez leIO 
4I\ais direito á preferencia quc nenhuma outra; já 
aqui se mostrou quanto ella et;tava prompta a dar 
~,"n{(Jb te tratou de fundar um estabelecimento 
eemelllante ...•• - . . . . . . . •• ... . .• . . . . . . .. . ......•.......••..•. 
Ollvi com bastan~ eatraDheu diler aqui um no-

me Deputado que a Bahia era uma cloaca de 
vicios; nesta Assembléa cumpre s('r mais cumedi
do em expressões; e direi sõmcnte (IUC sendo doa
~ de vicios tinba na Universidade de Coimbra 
mais estudantes que nenhuma outra; que apezar 
de to61os esses vicios cu pude adquirir conhecimen
tos que me habilital'ão a ter Ial~e a honra de 
tomar parte nestes augustos trahalhos; e que de)
la tem saido muitos homens hllbeis na agricul tUf!l. e 
laas artes, e que ali se fazem gr~tntles vlllllagenl 
em IiUeratura. Por IIltimo, Sr. Prcsiciente, 011 

rovos da Uahia mostrão·se mui deFfjoso& de ter 
este estabelecimento na SUl' Pro\':ndll, e parece
me até impolitico n~gar-se.lhes aqui!lo a que tem 
direito, e para o que el;t~:;o l'rorr.ptos a concorrer 
com a &eBcrosilllade que tem mostrado em todas 
as epoc3s: hc util lH'io lralar com c1e~rrezo a 
vontade dos po,·os. Apoio por tanto a emclld:~ <lo 
8r. Antonio Lui:: que apontou a Vill:l da Ca .. 
choeira .•.... ( N iio se ou,'io o resto.) 

O 8r. IIcn";ques de Reaende: - Se qulzesse.. 
mos dividir o Hra:sil tode em retalhos, e intro
duzir discordias intestinas, não havia s<.'feuramt'nte 
mcio msis pl'oprio do que attribuir as dt!ibtriH;óes 
que & Assembléa tomar com 05 olhos na' felicid~
de eommum 11 uma predilecr;:io por esta ou 
aqllella Provincia. Que quer (1iz~r que selia ill1-
polilico não estabelecer a Ulli\'e!'~idade na Bahia 
viito que eUa o deseja? ,Então digo 'ambem que 
he impolitico nega-la li minha Pl'O,-illCia porque 
ig"almente a d~seja; e assim as outras. O c~so 
he que fingimos nito h.,·er em nós espirito de 
llairro, e elle apparece sem querermos, porque 
attribuilldo á Asstmblc!& parciaJirl -c.1c qU:'lDdo rlla 
ollra pelo hem de todo o Brasil, mostrllmos o 
fundo do nosso coroação. Quer-se que liaj~ uma só 
Uni\'ersidnde para se fundar no centro do Brasil, 
que se reputa ber a Bahia; e quando se l1iio 
possa cOllseguir isto para a Bahia, ent:~o 0;10 

haja mais q\le umas miniaturas, uns canHtfcus de 
Universidades. Sr. Presidente: Sei:~OIos fra1lcos e 
silll'eros; quando falia a utilidad'~ cl)mmum e o 
bem ger:1l, deve cal:sr-se a Bahia, »CrI1:.lmhllcll. 
e tudo o. JDAis.. ..A .. AssembJt~a-, ... i-o-,-If'~lc-lcr-eltl
vi~ta mais que a felicidade geral da :\:J'f::o; 
como n.io pódc hllver Universidades em todS8 11 
Provincias, cuida·se em estalJeleccr dual!, (~scolhen. 
<lo os lugares mais apropriado~; e digo por isso 
(]ue sejão em Slio Paulo e Olind., ou naqllcllcI 
lugnr~s que a Asscmblc~a entender que :;.io o~ maia 
propnos. 

O Sr. P,·tsidcntc tl(lc1l1rO\l adiada a disct15lão 
por tcr dado a hora ala leitura dos PArccere". 

O Sr. Rib,,;ro de Alldradtlpedio a pal:,,"ra e 
leo ,por parte daCommiss~io de Fazenda, o leguinte 

PJtOJECTO. 
A A.~!lemhléa Geral Constituinte e Legislati. 

va do Impcrio do Brasil, Decreta. 
1.0 'fodos os productu8 das Fabricas de ferro 

ou já estabelecidas, ou qlle para u fuluro IC hou .. 
verem de est3bcleccr no territllrio do Imperio t se .. 
nio livres, por espaço de dez "1~11Clllt dOH direito. 
de s'\hida , e dos de entrada nSII oulras Provinda. 
du mesmo llnperio. 

~." G'Jaarão do mesmo privilegio OI .,melu
ctOI das }4"ahricaa ele quat'lKJuer outros Met.c., 
Oll l\Iincrae!l, que se lauuverelD de alrabU ele 
80110 BralSileiro. 



SQ Goaal'iio tàmbem de j~QU privilegio OI 
producws dú .'a.bde~ aeeuade.tiu, ptoven.iclltec 
da prilucira6. 

4.Q '!'aes ftoduct,os" pata se nio c:cmfundirelll 
com o,. de rabrlc,:o cS.traugciro, 6Cl'.io acompanbados 
de uma Guia aulboude"", que de dare sua origem, 
qu"uddad~. e: qualidildc} .. Mm. da compe:tent,e m,!
Co'\ ou cunllu 'lll.C p08~ao t~r dea s.u.as tesp«u
"'a. Fabdcu~ 

5.° Não sc, eO.mprebendelll n. generalidade 
do presente D<:crctQ QS p~Qduc.tos da. Fabric-oIs de 
ouro e prata, e ne,1n QS. dlam.aQ~s. e Qutras pedras 
preclosa:!- Pa~ da Ass('mbléa 5 de. SQtembro de 
)8~ : - ~/llr:itll Fraudara Ribe.iro, ti AOOrQM.-
.[os';' A"(mcl,e d~ Taledo RClldoll - Ped,,, tr· .Arau
~ Lima - ftl",I.Q(;1 JúciltlO N~Ue.ifG dQ: Gllmtl -
José: (Itr Re8e.n.tk, CQ.tta. 

FiCIlU vata {1 ~.~ leit.Ill·a. 
U mcs.mo Sr. neputado le.o por parte da Com-

mi.is:lQ de .&t.ol.U~tic." o' leguiflt. 

PARECER. 
A Ctnnmill$iro de Estatistka tom,ode) em eQn

lIidc\,,3't'O, a ProP()S-t1l dQ Sf .. De~ut.dQ R~'be,i,TO 
t.à.mpt)l na pa.ne da compc::JeuCla d.. m~tQ, Com. 
missão; be de PlfCCQf. 1~C} Que o Jqlgtda de C.· 
bl'otN;. pelo estadQ de ' .. la PQ1Qa,iQ de pettQ de seis 
mU .fn.u de· bomell8, Unes, e industria deM. leQlI 
ba.bitanta t, ~Ó R~ citcqQs.~nc:i.M de ~t er.~id(f 
em ViU. na tlmnl\ da retefida ProllQsla.. ~.. Qu~ 
ne!;.a, eiteuns •• "eiu D.ão está. o outro Julga.do de 
'l::~c:aratú. t PQtc)0o a .Ql~Qr parte (ta, &u.~ poVQ.~ 
t;ao petten t a Protntclt dn Ab~as. • e U(~ate 
'-".:.n se devo ea'letal' pela (Q3atitui\ft'o, na qual 
~" ,b'Mn maf:CIlr- u divit-õe. gerl1.e.s e ptmi.c\ll.ues 
~!I ~efl,'o"Q; ,lo lm~l'io" S .. 9 Que 0.;10 ha ine.onve~ 
ni'l"tlUi em $0 declllr"r Jull~QdQ a PQvoaçtl:o do 
l\xlÁ. C\~H.' b~ P"l'gue~\" ~l'tenrentQ lU dito J\t1. 
~Idl) (l~ CilUrabtl. 4, l~inalmente gUQ a t:fCSÇ~O de 
t,;Wf\Il);Ul(lalite Mi,itar, O de um .'UI, de "'ó,a na 
V lUa de- ,,'Iol'c~ \ ~dc '~f rc&ena(l. par.. dQpois 
dIA publi:'Ilt'·\u d. c:.un~dtulçüQ '. por ,,~.. mM,;'ri" 
d. qUt~ a ui.' SQ de.v..e tratar. Raça da. Assr..mblê.a (). 
I." tie Sctemhru de. 1823 ...... J..Ua.l,mfl Jad,.tQ NQ~ 
~llf';"a di, Gflm" -, Uario de Sall.lQ ~(mm'º -
Jla,ti'TI Fl'auçi~oo Ri~il'o d' 4nàmdQ~ 

Por haver quem f_Ua6~e ~ohl'Q clle ficou adi"dQ. 
() SI'. A.~,(lIfjo lim":..... l:)ur parte: d.a Com. 

lIIillão de CUP'!i.ituiçiiQ, leo 03 ecgUUltes Pareceres. 

P,imeiro. 
Foi pr~,pnte 4. Commi~lIilQ do CQnttituiçi\() 

um rf'tl\\etlm\llltQ de JQ!lIJuirl' d~ SQ'~$~ di? Ql(trQe. 
dr, Piffl,"(lP~\l' eQ() bauanlo 11"üc\H'"dôl' ~lt4"t;08 
TAomm. ((t OIi'O/Ji"(1 em qllo insi~t.' em sup.licar 
licençl\ pua pl'Cllleguir Q pleito que tl'QJ; com () 

. Sr. Dcpu~~d(t Jt.cinlCJ Ilút(ldq tli: MemJQnftl, A 
CommisMO bem que presista no parec~l', Cjue pl'i .. 
meirt) deo, em eo fàeul'cr ft lh:enç' lledirl\\, toda .. 
,.ia como a .. \8sembMa dechHQ Q Contraria, bc de 
parecer que nno 'em lugar o requerimcPtQ dI) Sup.
plieallle , rnornumte não. -.presentlmdu este l'1'Õe$ 
de novo. SaHa da AlisembM, • dQ Setembro de 
18'" - Pr.d,,) ti' Aral!;O Mma - A"tQI1.;Q CarlO$ 
Rillt:ir~ ", ;/mi,Mu. Itlu,dcaoo f Silva. - Fr4nçi6 .. 
€o !tIo;";. Tavarú - A,.IoI&;Q Lui~ Pc:rc;rf,J da 
C.",lto - .Tod Ilira,cIo dG (,'0.'14 Aruiar tle .d.n
d,udtl - NMlMI Ferrei,a dei Q,.maTao 

Foi approvado. 

SCI"".· 
A. Com .. issão de (;ou,.tituiçáo, tCUD,,,do tal 

considetaçiiu. o requ<;flOltnto de Cltm~te ~/VG"~,,, 
~ Ol«we;rG, .. Ve,t~dt4 c A1flu'"If,J, feito a. Sua M ... ~ 
".do o lroperadQ.' ~ e end~rtÇaclQ á di,.~ ComID ... . 
'-0, , em Q qual pedo PtQNg.ç4:o tio tempo .,. ... 
lO dem,o"." fim PQ"ugal le\u iueuRe. ..a -COID~ 
çã.o e.8t.bel1~t:'id. no nee,eto d. 8 dfl J 'Deiro des. 
te IImQ; be de p"~tr que .. lhe ~D(edãO leia 
1De~e8 de prof:Qgação d~"e.ndo. r=lb,r~. dentro 
de$t.e teU)l~ SaUil d. Asaem.bléa , de Setembro 
de: lSil - Pe.dfO d' Ã ,.a.rdo Li",a. - A"to,.iQ Ca.r
Im Ribeil!o de Ãnà~ad., blae"fldo ~ SilviI - Fran~ 
Ci.Çff) 4.VQn;;t 'Faval'" - AMlonio. Lui:! P,fei,," da 
Cunha - J()I4: Rit'tJ,tla da t.wlo AguiGr '" .Andra
da - ltlmlOtl Ft:",;ro da Cama1~ 

Foi appl'Q\"ado. 
Terceiro. 

A Commiuão de Constit\liçS.o 4 vina ck in-
. fÓ"Q)a~Q dad. relQ Intendente Ge, .• ' da Policia, 
e()bte JOsé, F~and~$ &60$." t «Iue l'~uer • lU'o
f081lt;itQ de ..... 8 se.is ~ele. pa,a não .IlCOffel' no 
De:e .. eto de 8 de Janeiro. d.Qto anno.: be de part
ee.r q'le ~. lhe ClOneetl., vi.to "~Q ~n8~t M"er 
Ilu.pei~ ~nh. o. di.to, C ter aqu,' ~tabelC'~imlmtu 
de QcgOC\O t r.brtct t e elIel'VQ8, ~.t" dI A"~mbl~a 
.. de Scl.embro de 1823 -. Ptdr:t~ d" .drtJ.(fjo. Li
tmJ ...... Ânlop;o Carl~ Ribe.iro ti ""d.r~d4 M(lt;/uI
® f Sil~a - l""anc~cQ kJ(m;:r TtJlI6r($ - Antonio 
I~ui; P(rtJtr4 da Cunh.a, -- Jl).$d RiCQrdQ d4 Cos. 'q ..4gft.iar cf dledrQIJQ ...... Nano" Fcrr(,j,'Q • 
C«m.ara. 

Foi .pprondo. 
O Sr.' C(M'a lJarfQ$. como Rel.to\' da CQ1D

milisilQ de M~rinba e Guerra, .eo. ",m~m 0$ ... 
g~iu~es Parecere.. . 

Prim~ro. 

A CQmmis~i\o de )f3rin.ba e Gu~",. pafa po
der dar Q seQ pªrec:~r &Qbl'e • Regu'açãQ do nume. 
lO ~e Tl'Opª~ dé, 1.' Liuha, 9ue. deve h~v(lr po Im
porlQ t e qUMS. 0.11 !leoa ,enCJ.me.nt(M pree1"a que S8 
peça ao' fruv-erno.; ._-- . . 
- I.~ IOl'lttUç'Qe$ .obre a força dai Fortificações 
de cada Provinda. 

S.o O Numei'o de Tropas d .. diB'erentes Ar. 
mas empreg~(tªs no 8eni~Q diario e'll tempo. de 
PQ, e quál (1818 .eja. . 
. 3.q A Sh~ti~t,ie •. de cada Provincl.. pel6 que 

perlc>nce Ú pop\,\!~~lio de homens livres, ÇotJl sepa
r.ç50 da dª~~ d.QIJ de ~r. prel$.. 

íl.\t Que tºld.Qa çQrre$pºllC~~m á!J UlC!s'mtll r.Ce.n
tel em dh~rsas Pr_o vinci às. Paço da AsscmbM.. ~ 
d" S~tc.mlm~ de 1~2"..-.,. ./Q.,é drºucl~4 de Tokdo 
Rrn@1I ..... AlanQfII(l,~ine(J NQg"~irg, da Gam.i1.
Ped1'O J ns.é. da Cwta BarrQ.~,· 

Foi apprQ'í'.àQ. 
Segundq, 

A C()r1'mis~i\Q de l\'laril'\hll e G\lf.rT3 spbre a 
eJ.tinçi\o do. RçghnentQ de E~tr.ngf:ir()" m.ndadó 
Çl'f'" por Dec .. eta de S de J3neiro d~ CO~Dte 
anno; .Itoml~\l(lg i difiçold3de dQ $@ re .. li ... r eeta 
CfCIIÇâQ? e 'o ~c.o ~~\@çl() ,f~~i VI) a.C\Qª' çggapolco 
(Ie Q Offlçi3eR de E!!hltdQ ~hior t , C.pitio' , 4 
'l'eaentes t l Alfer~~, e 106 Pr~ç.a ent~D6po
çadas, e Sol(lado$; além de 3C) Officlael ares , 
e 18 Tambore$ , semt.} a 8Ua. total forç praen .. 
mente de 100 indivídaoi: He elo parecer 'lQ~ aej. 
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4!X\!"~tl) o dito .gI1lie.~t.Q eq", Ii leguiotel pro'vi .. 
denCll\S~ 

l.~ Que OI Offieil;\q, eondng~ ... , l'e(eber o, sol. 
do simples de suas Patentes por espilço de seis 
meles; cessando de então' por diante este meio no
cimellto; o, qual le lhes ~ollcede em attenção áI 
dcspezas q ... ~ fj~~'·riiQ. 

2, Q QI,l:e Os OfHcincs Inferiorell 5ejlio' dimit~ido8, 
eontinuando ª r,çebr.r por m~i8 t{e$ "Illezel ,eOi fÇl\-. 

pc~tiV.Jª 8oldoIJ .:'0 $6men~e. 
$.0 Que 8Q ~Jgllnª dit9ª Infe.rio1't"~ quberelQ con

tio.u,r ~ Ijenir, Q PQ~~o f~u~r lWI. Bªt~lhfie$. N", .. 
ciQQa~'- çQm" Pra.ç3 _ d~ SQldttdQ3 ~ e veuçim«ultQ 
do.;j ~Yld_dQs da NaçilQ. 

4., Quç. Qª 'rftmbor~" Q $old3cJQ$ PO$~~ igual", 
m~flt,- ~~n'lr! fJ'J~ren~Q, lHJ:.~ çQr~, N aclonaes ; 
prt,;c'cdçndQ ª devJd.!J. 1D~p.ecÇé{Q I!~bl'~ o seO ~tildo 
fi.:ôiçQ, Qbrif'iando.$ç ::wamlllQrcs <le 18 !mnos ª tlcr
Vit<:.H p.aro .nt'!º~ ~ e aos mCnor~9 por 8 3ilnos 
COIU 9 u1~lImg I\Qldg doa ~Qld~dºª dY$ 13.~~lh~s 
f' ql..\~ ~e Runin\ll; pt,demlo \m!J e outros entrar 
«:10 m~lií)r çonH!H;~çi\g d~ fle .. viçg !Se ~$$im Ih;'s 
(;(l;l \ ic:.r ~ fimlQ!\ º! 'dltQ,1 prMQM Ç,QID U vaD~l\se'18 
ro.~\\'-M~~!! p-d4 Let. . 

5." Q~l" IIqi\~lh~ qPEI nl ln~l1~r.c;ig forçQ) jQl
g:dn~ .ncaW~~N dª ~erviç(l IWi. \'()~ o" que ~"g 
q,~h~fem çÓDt:n~ªr UQ 8.f.rviçQ "ªtitmal, §CJ10 dçs. 
})~didQ!i ! cºnc.e.d.mdQ.!;"~ lheli hmn º ft'u:d~m1fp.t() qlH~ 
hmlv~ffm rccchldQ, P!l'iQ (la J\~~e.m\MI\ 2'- r~ ~e. 
t.cm\m~ d~ 1823 = JQ!!~ ,dfQrw/,ç d~ 7'ol.~dQ Rm~ 
(/(m -= Ma"mg/ Jm;ül(o Ni~~ir" dG GtiWl.""'" Pe~ 
dn~ ,'wtr dl~ Costft B(I.rms. 

O Sr. IfudrwhJ. MiJ(Jh,mlq; ....... Ei'itc Cl)rpo fqi 
cr~::dg llgr \!ml\ l~~i, C! nJo vód~ ;\~r c;1i~~vh'iºo 
6~ 11;10 .l)Qr ~ytm; \l 1l\lnf.iJ. pó!' y.m Parçççf de. 
Çg·l\llli§~;i~, Sç ª iiln~H~ ÇmI)mis~i',Q jy1sª q\l~ ,dg .. 
\'c $~I;' (','\t!l\çtQ ~ ªpT!:!f,nt~ Q~ PrQJ_Ii?c.tg ~r. L~i e 
a Al$"('mg!\;i Q tºnHH'~ ~1.ª çon~id~rªç;,g qu~ m~m:~e.I". 

O ~r. N()(;r.·~fi((' dil G(tm(J: ..:.. A ç(unml!;l!iio 
deo n s~q lH\,Çl~~r çm \';f("d~ º~ (IHlka<;,'õº dp H .. 
lu~tr~ nºPut~;IQ Q 81', Ü~f'nei,.º d~ Çm~hq. s~ ª 
J,!i!lçmv'I'~il ª,pprOvaf O r~r~çer €ntti,Q ªpr~se ~"rl 

n- [) t"-lHU c.-ro!\~çtQ (e .» Ç.<ll'~'to i1itll\ (,'u .riU- m.li º1!lÇH§:;Q;·~ 

(mH1.H!j~. A ÇIlH!m;~t<;\~1 "1\h~ muh, b.~m qu~ n h 
bl,.' por. um r~!·ççç~· q"Q ~@ ha !l~ fil~ti»~di º Çor" 
po g' E~t!'!\ngçírqi!. 

J YlgªndQ .. ~@ di~ç\lti(l~ ª rn1\~r.ria, ~çnçc.o-se que 
volt~s!?e Q l>arC!;;~r- ª (;gmm\§!HU piUII i@ redi!1f. ~m 
Prpj~çtQ Q(} Lt:Í. -

. O Sr, Vrr~l:çir() pr(lfWrI, q~Q ,.Pº' eçQnQmi~ 
de tfl\lPO. l!l~\. qu~ M Cmmni~§O~!l JlIl~a6~f-m Cl"Q 
<I(!viªQrQdn~ir ª p.rºjççt~1! m~ pªre.~r(l!l g fi~eª~em;. 
e. çon§!!hllgift ª AM~mbl~. !}9br~ ª rrQpgª~ f~11 ªP~ 
lU'Q\,g:l!h . 

Q 81'. Jtruia. çQmp n,QltuQT- dª CQ\IImwfio d~ 
Le~ii,il"9ªQ, l{!j) ~3 'º3\lintlilª r.reçel'ett.. 

PrifIKiro, 

A CQmmi!lª\\g dQ Lcgi!!lftçiQ r~r~ dçliJ,crª' ~ 
irlh~l1tlll' I,l lIOO plm~ºel' ~oh~ o l'~"~rime.ft~o do D. 
L!,~;:', TI/te.rf!ªf! -da NGfoimrntg t @ º"tr-PI t qUe! " 
qY~i3-lig,idª i~jmltiçª oom .(l"~ 'rlhem t~r- ai dI> j\ll
gadti UIIIí,\ ~"QIi/to ~ qº~ v(!nllhu';Hl ººID ºª h@,d~uº!t 
dI) »rigªd~im Fç"ici~.i"w !I Qfé V;clº".i,~() d~ $01"-'1, 
.. Q"~ -~Himl)mçnh~ H dllgldig DO J ni§Q dI' C9rg, 
de .IA Q 1'·- . e. j""'o RI ª AIt~ ~ ffl1"ll! .º~~"" Pf~g~l!ª Ql,L ~ e~""L ..... 
infl,)m\ªç~ 4g :_QV~l'ng, ,ªQ'º" rç!!pç'~º ~11 d.U~ 
Causa, comI) dOI motiyOl, porqu.e te- Dão tooett-

de~ ~ Supplic.nte ... Revi.f,. q1te ~., .... O " 
Tr~b~n.l dQ lleRmb.r,o "'a 1.·'~9, P"ÇQ da A-~ 
lembléa ... d.e Selemhro' d~ U}~.:...... JQ:t~ Tfixri,... 
• FOruCC4 JT~'(·()n.c~t~ ....... JWl6 4f1t(m~Q ~4 s.(", 
'lI4 Ma~ -- JQi;4) Antonio Rod,ig,wl d~ C"rc1a
Ih" - D. NlmQ },;«g~~i~ dI Loç~-Q ........ JJ~r"ªf'dQ 
J Q8.t dil Gama, .. -

Por havc~ qUQIQ r.u.lJ"- .ob .. e ~tIe tic:o" 
adiado~ -

Sf!-§'.mdq. 

A eommiMio d.e MIi§lªçúQ Pªff. JlQder jntln''' 
p~r o ~eu p.r~er ,~br~ Q rçq\\Cl'iPlCf,tQ dç& td"'1 
e "eCo "u:ml,d(ll'e~ do D(!I!~Jic\q dg Tí.\Jlquc Q:! çge 
marca do S .. h~nl, q~.~ fI~ qlleiJ!::1o da violt'nüia, 
com que·~ her(lçir~~ do )fluc(.lh~1 JQiia Car/Q~ X~ .. 
vie.r da Silva F'err4Q t p~ft<md~ ob"ig".Jol ,. dd~~r 
0$ t~n~mos em que ~~"çhj~ sltlJªt!91i h!\ mais de 
villt~ Anngl,l, selQºp<»!!iç~q, º~ ,pAgAr. Ih\:! ~"d. tlYl\ 
delh~" º v;,lQ{ dª pt)f<':ªQ q~le pl,l!,,~utt, f;lml~I!I~q 
ll<tn~U .. a.. §1,13 lQteJlç"iQ D.A (Q!!Ç~$~Q f"tl "O (litq JºªQ CRr!glJ X(J'f!;e,. d,ç Cf" t'-~~mªri.$ qy,- mm .. 
c-. d..elQ~rçºu ~ QCl1l Itp'Q'~ltQU; pf~('isA (J'It) l$e e~i .. 
j~Q do. GoVtroQ Mil Íllnn'mlloÇafª do (f1,l1;' JI\ II~ '~Iª 
pªII'ldº " Cllite re~eQito ~' tom ª romeSli3 dI infQ .... 

. J\lIJç!iQ dad. p~!Q G?vernQ tfA ~rovill,ei. de l\fh'!.~ 
G~r~~ lm!ne reqº"tmc.nCº dQ!i! SnpphfftQ~"e PB(~o' 
<lªA!li~~mbléª ~ de Se'ernlm> d~- ISfit3 ....... JO.'i6 
T€/~t!lª qG Fo.ns~í'Q J1t}§çfmç~//Q~ ........ J(J8d "'nton;Q 
dq sih!{J Mª,4.,.... Jo{iº Antam'o RIJdrilf«es de <-ar ... 
'f)(llltQ ........ I). N~I'Il!1 jiJttl{cAia de Lwü,- ~ S~ilb;l
JJ~tffi.ar@ J~é da Gqm«. 

p"" IJlVef q\1em flt.Ua3ªeI ~bro eUo fiçQg, 
.. diaQp, -

A C .:t d Le' 1 ~ d . . ',_ QmmUllj'lO," . -_gl§aç~Q t~rLO ~m \'l!lta 
º l'eqYerlm~lltº de. J (l8~ "lntrrliQ fi' A.1""ld~? q", 
Pf-UP- rliRp~n~ª, de hªbUi!_çõç~ p..r~ ,)r:(If~~$;lr .. 111',~ 
df.'!ll !!~ C!H'li?tQ ~ d9 ç"'Jo H~bll~ hm~ JP~rçe ; ~ OI 
@tw~ fie ,d~tºniQ To,1Jªrç$ CºTrftJ, D. J(JQIJ'~'M, n. IItmf!J ~ Ç, )), lOtwna. ":~"""qf!,eN dç Li",,.; ft,r.~ 
11,(1'" ~ll(!rQlIe.~ di! ~~'(m,'º? fl'l,tpt; Â1l,/fm;Q dQ J"u~ 
ra(. c .jl!ml(Jr~( ~'~7imw VelflJrlo! ~~c. ... p,dem ~iª .. 
p~!l§~~ ~l~ 19p1i9. ç (çmp9 JI.-.T3 m~. IÇRO ~ dç>lU!1r ... 
çaçi!º (]ç S~l!!n~r-i,.~ ~ Q§ qrr,c§ fQT5n H"J.enhlº$ (1 Q,. 
,~ ',1\ lIgystª ,r\"~Qmhléª For pnl'l~ lln G9verr,ll, ('om 
~8. C()n§1I11ª!l d3 l\'1ç§i\ do J)~fi~Hltbi\rgQ dI) p~~ 
sgln'e ºª rnç;r;mg~ rfqYerimç"~ºI; h~ de JlªJ'('~cr, 
q!H~ ~ A",~hºJlli~ Q GºV~l'll() p~rª pl1d~r C;:QQcçdcr 
(l!itIJ.!I. e «.mtrn~ ~gmçlh,mtu di!'pep~ª3 "e lap~o 
de \QIP.pg r 111~hmtiHi'6~ª, e 3~ nnM 'lne Vº' t:;tilo 
!!e tQm çºJu~~d\dg .~t\ ªiP'3 pell ~e~rehuiª d(! E .. 
~ªd~ dg! Nfggciº3 d~ Impe"i9. em qUAnto I,) ~on@ 
~r!HHl nRO f4)f determmMQ, r,.çg di A"t'mhl,'. I 
dQ Setembro do H~~ ""'" .fm,f, Ank~io d" S,I'fJ4 
MªilJ, ..- Jº,6, Tfi~rirª, ªª' FQ",ecJ' f(1~f(1rrr~/(QI-
Jºoo dnee}tlig Il"driguel d.f CIJ,,,'Pf!JIw ....... Btrffard{} 
Jºlf6 da Gªm4 ..... /X Nf,(nQ EU8'«m$o dç 'ª,ip.. 

J!~n' blver quem r.UjjgO - e()bl.'C eU, &çq. 
l(Jj~dQ. º Sr. Lope., Gªmff, eQ1R<J B.ell~r dI co.~ 
mil!lIiQ dfl Fo'lçõe. I" Q Kpi1nQ 

PARECEI~ 
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Inotiva! qbe o dev.. istmptar de prestarete .0 
lerviço militar: he de parecer que nio compete a 
eata Aescmbléa o deferimento a tal pertençio. Paço 
d.l A .. elObl~a 5 de St'tembro de 1823. - J081. 
Teiztt'" da Fonceca V".rconcelllls - Lucia .. VoareI 
Tlizeira de GoufJfa - Cadano ~l1tlritJ Lopel Guma. 

Foi approvado. 
O Secretario ,l/lldel da Cor.to declarou que 

enbava de receuer Officios do Governo que passa
\'a a ler, um do l\hDistro de Estado dos Negocilll 
da Guerra, c outro do da J ulttiça. 

m. e EJ:. Sr. - L".eâ a Augusta Presença 
de S. .M. o Imperador o Officio do ].- do corren
te Setr:mbro, que V. Ex. me dirigio, commllni
c.lndo no Gonrno a resoluçiio tomada pela Assem
bléa Geral, Constituinte e Lf!gislativa do Impt'rlo, 
sobre a immediata remellGa para Portugal dlLS Tro
pllS Lusitanas ora apre@aàa!l em Pernambuco. e 
Bahia, e tendo o Imperador ManClade boje elpe
~i" li" ~onveniQnles OrdC1I1 aOI respectivos Gover
nOI l'rovisoriol na ronformidade dnqueJla resolução, 
J11.~ Ordel1o:.l, qUI as"im ° parlicipa~se a V .• ~x. 
pua CllllbccirnPllto da mesma Ali!'embléa. Deo! 
Gtutrde a V. Ex. Paço S de Srttmbro de 1823. 
- João Vieira l/e em· vaI/lO. - Sr. João St-verian
"0 .11nâel da Co f ta. 

}o'icou a _~ssembléa inteirada. 
111. e Ex. Sr. - Por ordem de S. M. o Im

~rado(, rcmetto a V. Ex., em resposta ao Otti
cio de ~~ do má proximo passaelo, dirigido pelo Ante
cessor de V. E:t., o requerimento de Pnnlalião /lJo
reh, Mos.ya, c a inftlrmaç:\o da Junta Pro\,-isorb do 
GO\'Crlh) da Provincia de Minas Geraes t em eon_ 
Icqtlcncia da qual teve o Snpplicallte }lor despacho 
que - IlSllSlie dos meio. ordinarios. O que V. E'C. 
levará ao conhecimento da Asscmhléa Geral, Cons
tituinte e LI'gi5lativa do Imperio'. Deolf Guarde a 
V. Ex. Pabcin do Hio de Janeiro Ctn 4 de Se
tembro .le 1~2.J.. - Cadano Pinto de Mimnda .Mo",
tenegro. - Sr. .Toti,) Sevuimmo Maciel d(, Co~ta. 

Foi remettido 1\ Commis~ão de Legislação. 
Entrou em dissão o Parecer da COlllmillbúo de 

I.egi;;!.lç.1o stibre o requerimento tios moradorcs da 
Vini\ de Sallto Antonio ele Sá, adiado na ieslJllo 
de 28 de J\gosto. (N.o 63 do· Diario.) 

O Sr. /t'rançfl: - (~ão· o ouviu o Tachigra
Co.) No fim di seo discurso m~ndoll para a MCia 
a orguinte 

EMENDA. 

Que se officie ao Governo para que ordene , 
CAntara (la V i lia de Sllnlo A ntollio de Sá que 
lotJrcf!l!l(:;:S na arremata(;.io da RentJa do Ver, f.· 
lend,; cobrar af; eoimas pelo PrOCtlratlor da mesma 
CamllrR, em quanto outra eou!!. fie não ordena por 
UIM J..f!i regulamrntar tia administraçiie dai MalDi
civalidade!' f'LO geral. - O Deputado F,.anfa. 

Foi apoiada. 
Depois de brevel reflexões ficou .di.da Do,a

m.mte a dist'II1õ8:ío por ter dado a bora. 
O Sr. Co.,tn Br".,,,,: - Apeaar de ter dado 

• bor. descjo que a AIsembléa me conceda a per
Illi .. ,,·iu de ler uma Proposta, que nito admitte de
lUor.. poi. scndo approVllda como espero J cumpre 

• 

que haja tempo para .. ei!'fClirem I., o,,'rIlS De
uiSlrias. 

CODlultada • AI"mbléa dccldio·ae 'iue a lc.se. 

PROPObTA. 

Pr()ponho que a .AetiembJé. declne o diA "I 
do corrente, Alluiversario d. lndt •. tudencia Braai. 
leira, J)il& ue }'CHI\ I\».ciollal; c 'lue luallcie um" 
D~putaçlio compolila de \&11\.08 l\'it'mhroti 'tunntas 8110 

as Provincias que se ac!ano repus'·lItadu, um de 
cada Provincia, a fim ,Ie cum pflrutlllllr • S. M. 
Imperial, c agradecer lhe tlll lIome do Imperio o 
primeiro grito da M.a lnli. Iu:ndeneia, solto l,or EUa 
nS8 margeml do l'iflUi~U. - Paço da A88emblé. 
em S de Setembro de 18!t3. - P,d,.o J03é da CCJkta 
Barro8. 

J4'allárlio II1gun8 Srll. Deputado8; (mas !1\cl. 
diz drsta dlfiCIISbao o 'l'achigrafo João EIlfvÍiO) • 
• linal plOpOI u !:'ir. Presitknt,: 

J." ~e o refel ido dia 7 8e reputaria interinamen
te de Festa Nacional: Vence0. se que 61m. 

2.- Se iria por c~te motivo u.ma Dep.\ftI,;ão • 
i'ua l\1age8t3de: Venceo.se que sim. 

S.O Se a Dt'p\lta(,.io seli" cOmpO!tl de Dtputa
dos tle todu as Pro\' inci.tll: Vence0-se que 6im; e 
que fosse de 2·' Membros, como mandava" 1\ .. .;i
mento. 

O Sr. Araldo Linra: - Como S8 df\"e offleiar 
ao Governo bnjt: n;csmo, para hner tempo de "ir 
a rcspo~ta, propol1ho (lU!! se approve já. a Aeta 
nestR }JtLrle, tJlua que poua o Sr. Secretario faztr 
expedir \) Olticio. 

Foi appro\'ada 11 Acta nesta parte para ore
feri.lo time 

O Sr. J>rc.~;dente 8sliignou para a ordem do 
aia: 1.0 A cOlltiIlU:l(;lio 0:1 !!." di8cuss,io do Pro. 
jecto t;cLre a flludaçtio de duas II niversidndes no 
.Bnl~il: 2.° O Pereca d:l Cnr.mi~~ão tle }'azrncla 
sol'rc os Ordenados (los PresitlelltEl> e Secretnriol 
dOI Governoi das Provincill5: 3.· A Indicação do 
Sr. Carneiro. 

Levanluu·ae a sessão ás 2 boras da tarde. 

Luiz J08~ de CarvnlllO e 4.1Jello, Secretario. 

R E S O J.I U ç Õ E S D A AS S E 1\1 B L E A. 

Para J06é Jooqflim Car",iro de Campol. 

IlI. e Ex. Sr. - A As~cmbléa Geral Consti. 
tuinte c I .... cgiblativa do Impcrio do Brasil tem re
solvido enviar no dia 7 cio cOlrente á Presença de 
S. 1\1. I. uma Dcputaçiio para lhe exprimir elo 
Do~e do Imp('rio os pl~riliSilYlos votos de leo agra
decuDclllo pela magnal1lma reso)u~ão de Declurar 
a Indept'ndcncia du mesll'O Imperio pela '~rimeira 
vcz no sitio do Piranga. O que participo a V. 
EI. para que, sabendo de Sua Magestade o lugar 
I a hora em que Determina recebe-Ia, V. Ex. m'o 
comlrluniQue! e eu. pOilia faae.lo presente ames .. 
ma Auemblea. Deos Guarde a V .. Ex. Paço d. 
Â~I.mblfa em !J do Setembro de 1823. - João 
Scwrianntl Macitl da Cosia • 

. 
RIO DE .JANEIRO NA Il\olPBENSA NACIONAL. li~t. 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 

GERAL, CONSTITUINTE, E LEGISL.lJTlr.ll 

DO 

IltlPERIO DO BRASIL. 

I 8 2 3. 

SESSAO DE 6 DE SETEMBRO. 

Preaidcncio do Senhor Barão de Santo Ámaro. 

R Eunidos os Srs. Deputados pelas lO horas da 
Dlanháa t tez-se ,a chamada, e acharão-se presentes 
t t'I. faltando com caUSil os Sra. Arattjo Gondim t 

~II' .. '''·O de Resende t Silt/eirlJ ft-Jendonça, Came.i
tO da CUlll,a, ,Audrada e SUt'tA, e Almeula e Al
buquerque; e sem eIla os Sr8. Rodrilfues Velloso, Pi
Meira d' Oliveira, Perreira B,,,rdo, Moniz Ta
'lJQres, FurltAoo de Jfendonça, Camara, e N&
gueira da Gama. 

O Sr. PresiJente declarou aherta a scssEo , e 
lida .. Acta da antecedente foi approvada. 

O Sr. Secretario ft'laciel (la ('u~ta I~o o se
guinte Offieio do Ministro dos Ne~ocios do Imperio. 

m. e Ex. Sr. - Tendo leva!lo á Augusta 
Presença de SU& MIlgestade o Imper&dor, o Offi
cio que V. Ex. me dirigio hontem, participando
me ter a AssemLMa Geral ConiLÍtuinte.e Le~is
lativ& deste Imperio rC80lvido dirigir ao Mesmo 
Senhor uma Deputação no dia KC amanhãa 7 do 
corrente, pua lhe sigllificar em nome do Im~rio 
os puros voto" de agradecimento pc'l\ mrlgnanima 
resolução de ter declarado a Independeneia dll mc!!
mo Imperio pela primeira vez no citio ela Piran
ga t na Provmcia de S. Paulo, cliperanuo ~:1ber o 
lugar t e hora da sua solenme recepç,io: Sua Ma:' 
gestade o Imperador me Ordena qüe ell rCIIJ)()J:lda 
a V. Ex. t para ser presente na Ml'sma AS3cmhléa, 
9uI terá lodo o prazer de re~eher táu Ilistincla 
Deputação á uma hora da tarde no Palacio (1:1 
Cidade. Deos Guarde & V. Ex. Paço em fi de 
Setembro de 182:3 - JOJé J uaqu.im Carlldro de 
Caln}T!!s - Sr. Juão Se,'erianno .. Maciel da Co~ta. 

Ficou & Assemhl6a inteirada. 
Passou-se li ordem do dia, e contin1loll R dis

eossão tlb .Art. 1.0 do Prnjecto sobl'~ fundação de 
Ulliverlidades, adiada na sessÍlo antecedente. 

O Sr. Silva LiaOOa - Sr. Presidente: 'lcndo 
.a Sessão de !'la do passado propesto uma emenda &0 
Pro~eê'to, de Lei sobro a ereação de Univerllidades • e 
resodendo-.e entio I • 3:: eu a reservasse para oU!
m:e.1a, ;,1Ut ~Df.rw e cio RegweDto, aol,Âru~ 

-
gos do Projecto, peço licença para a ter. 

Artigo 1.0 erear'le-h. por ora já uma Um. 
versidade nesta Côrte, ai custa do Theeouro, • 
qual se intitular:t - Universidade da. Scieneil8 f 
Bellas Letras. e Artes. 

Art. 2.° ComeC(ará o auno leeth'o em 1824 
depois dai Ferias da Pasehoa da Re'UT1'ci,..tlo. 

Art. 3.° Fundar.se.Mo Univenidlldea seme
lhantes nas Capitanias das outr.. Provincias do 
Imperio do Bralil, qOlndo forem requeridas pelos 
relipecti vos Povos, e Governos locaes, qUl" desi. 
gnarem, e segurarem OI fundos, e reditos de 
cllda uma, nceelsarios no Estabelecimento I e inde
pendentes da sua estabelecida renda puLtlica. 

Foi apoiada. 
O 81". Gomide: - Nunca convirei no E.ta

belr.cimento de \.lma Uninrsidade neIJta C&rte, ao 
que acho inconvenil'ntes fisicos e .morae9. O. fin
cos são: a in8alubridade conhecida por malcs en
demicos visi\'cis, oS ('Rlores excessivos, que atra. 
cando o corpo, atracáo tAmbem o ellpirito t e o 
inhabilitiio ti serias e profundas applicaçõe&, o altó 
preço de viveres, ~ de todas Oli cousas nreea.a. 
rias á vida. Os mClrlles Slio: as distrac~õt!s multi. 
plicadam~nte produzidas tm uma CUl'te, caminho. 
variados de fortuna qUI! !le offereccm Ít Mooidade, 
11(,'1011 qllacs dezeltari a laboriosa carreira dai Le. 
trus, razÍ>"s estas qlle onrit!~rão nOR!Oll l\1aiorel a 
transplantar a Ulliversidade de Li Rho., para Coim
bra. Para se ebtudar eom sucecs~o I Sr. Presiden
te, he precisa - mrrlS afina in corpore 8ono _ 
concentra<;úo de espirito e' um certo isolamento. 
impossivel no tumulto c dJervcnciR de paixões na. 
Ct,rtel:l. A rademias ele Sdt'nri:\A c Arte., que se 
formão pela congreg:tção d~ fl()mens j;i feitos, • 
I~omumados ~ filio os B~tabcl('I·iV'lentos propriOl dali 
CúrtcM, e que pro!;pcr.iG pela influencia doa Go
verno". Para- um tl&l ,1'Cpo8itu de IUl(cI darei a todo' 
o tf!n:po o meo voto: It\:.s nm\l's par4 a Universi. 
dade.'~JJor 'an~o nada de Universi<bd~ na COrte. 

'-O' ·Sr. lt1igztll Culmem: .... Sr. Pl't'lidente: 
Eu ô~éCrvei no debate de hllfttcm,' 'sobre o Rrtigo
J.O que eatá em discu86IÍo, que Muitos ~r,. De
pllt~ol concordavlio subre OI IUltar... dt""Í!nadOtl t 

ma" que tambelll muitos outrosoiacorda9lo; pare
çe·m8 que pode- h,,'t'~r meio dr. copcU;,v t ..... eu. 
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~. ~*n~" n!~ .... .. .. p-ropor ... ". _"~- ~I o Sr. ~;~~ quer q\lt se r~de .. m. tr .. ;~ 
""1.' tt8.:.dl/ie ~" .. iQ~ mMi'o tfM,,~m, d. opa- 'I~ade .. o R~o • çg@(, do E.~no,;, D" Prctv ... 
Q~O de ''-UM iUqat," lhp:"'ld't' qUI .. lhp ,"omo ci .. ~ , custa ~ella.; pa~ ler lleo J1'Uilde ,pre..,* MÇ.$,"" por ~~~ F~p.4~ J~.CIl· qg~ mpeitP' .ilegJo par, o RIo de J,I.em), Se a~ " d,Çft4 
m.. "tol ~~Q.di~JQ qu, ~ 8ralQd~ Cnl"d~ ~,o ~ q!l~. follM' ~",ç~Pt~, ~ c:gll&a d~ ~IO como li 
.0 j.~pfiq ~, ... ' "~~~ .... J~t:D~q • U"IYe~!' ou~ral[l Il c""~ dt. 'M. -P'C""" P"",IQ~~". o~1Il "ea~ 
da_, ~,. 8T'Dd-. CJ~M~ h. ~a ..... a •• Iraor- .. '-; ,~!I" Ç,ga9," P!!>poeta !to ma.u'~ I.,Ultl~ 
dinaI11 cA~ lp._" qUI H gª~ ~p'cl(n~~ra p.,. IUS'," O ltlO df! J .. m,~.,o JIJ teJQ .bq~ntel. p ... vde,JOI, 
tJ.QQÇO ~UI9~' · .. U ~ Mf)~Qd~tQ grt~d~ hç", hio ," lbe d~" c(.nceder ma .. , \luta I Jodepell. 
(Om pud..- f.çHidad@. I'~(f~. U~()~ .q ... ~ 'm ll,Jg~ de",cu, e-.. qu-: ~C'! ao mc~P.lo· paqo que .. Oq .. 
.. ." e,mg, ~ ~Qli~.ri(),.. 1~v.rijQ IlD~º.; n_ concof.. trq (eQl 4e VU' aq"l proeur,r os leoa rec\UIOI. Por 
qmii. dei QbjcQIQ' n .. il~Qª, " ng~ diff~~~en~ .. '~pe~ &il.n~ ~Qt() ~g~r. a ~mef.da ~r •• 9ue se, nüo dê 
~tlo,doª q1,l~ wd.QI QI da.., d, RQVQ Ie _pr",QliQ. esta p,d'ertg~ lO R,o C!O!ft ~o IPJUlta dlffereJlça 
aprefldQ P.!I,i.ÇlmQt@ o. mIQ~J».. Q, qY4l _e,,~ .. d...... .olm~" t'1A~Q' d~, E.~belec~meDroo Um honrado 
1~h~º,i.~ 0 ..• r~um~",tg ,.,~.dg d.."'., ~h~~mçpç8 .. ~~mb~!p MembrQ qUlI C. o.n~ll.lar a OpO~lçiO dAI ~lDend .. pro.. 
~q oio ti. IX''º; Q ,n~u~ t,gtQ, º h~ g~ !!QUd.o po8~'. ~, ~ çon'lndo que erã~ D~lIarlaa u d~8J 
~Qmo ~m "mIJ.. grf4p.~«; Ç_d.~d,! @ qq~tQ ''0' (1o'!!" ~Dner~ .. d.de.ç DO' lugares aSSIg'bldo8 pttla Comnus
moog, por. viver d.,-o que q~{lf1I.Q JPAIQr he ~ Ç_l· '~O '. {l(.i~r~!Qen~u ql,Je &e _'guma, d ... out~as Pro
d. .. de, ~Jl~Q m.QUu;rr podç 4l.çQmmQ~;;1' 9~, q"@ @gt~g YID~l~". q~ll.ef!Se fund.r uma, UIHYerl!.dade .. o seo 
de fl'f3;· multI) m~nQ@ p.ç~g fª~il! ªq.n "'0"'"' '~mtQ.m~ o po~Jc~r,a fltzeJ' ()Jftr~cendo ()5 fundo$ ~c. 
do 10. I~~M!! I clg q~@. ~m ~i,g r.lIlQ. ºD~e lo. ceSSªf!p.8 p:n. A~ d.es~ps. ~\l eoDfo~o.rno mU1CO 
80 .. o çQnhoçeri .. A d~fUtf@gÇª ª\~ ~Q pJ~ÇQ "'ºª "~.. ~ºm ,~~~~ pm.,Q~i~o i ~ a.~llda flQe pareça que eUa 
'Hi~rQ"".t ....... ! ...... !e !~U!U"H!f."HUH .. ,., .• ~.t",H"H Jlnpluifl c.~ .. • ~eslgn.ç"o 6~.. (lOI lurr~.s das 
Vfjl~fl'PgQr' H h~ p' __ ti~_v@' "fYntiaçii~ d~ divÇ.r.. d~~3 ~ Q~Q be ;-._, ... ; eaQQJheo.se iiO :.ulo., e 
.. Unhr~r~idld", .. I ct~ºi~lQ m~ PQrl.lCQ f!tçU Ç.QP", QliJld •• Oo.me) Q4 d()ue }lQQ~1 Piais {lro.prio8; mas 
,ic1e'f'"dQ gmll' t'QUM ti Ol1§tA dª NM~ilQ ~ c '''UrAl cACla "'ri!." pqd« e.tabel~çer a Uni verllC,tade se qui. 
, ~U~$I ~to~ ,A"Íçgl.,,", A À§lJ.(lmblt5" F""ª' ,!!~l»e... I~r" tiver c.om 'lue; ti~ve hAver ampla liberda~ 
Ieee .. Uoi',rlii.d .. dç,. çgJlagl" 13 nmdl' dg Jmp~!! d@ p_r~ ª pfºpag,çRf> {lu IUSf:I; ~ .,flilu como niio 

..L. • I: r h"b' ·L"se t·s o I. '- -.1 • rio , Q "t"do M'Ç "'''' ,,1,l"Q~M. , T~n.do quç pãº P Q 'JmQ~ ~ .. ,Q •. P""_C:" '"", t,~1,!'t'1I nao \ten 
PQdo "~'~',m .g;", 'ri'" d~ Ql'~i11' ~ ~,q1!~ mo. prgbibi, ~l!~' "Itci,,_*º,- (Não ae ouyio 
j"lp ""il J!~mMri~l; t PQf issq " CqmJlli~~º o. J~~,g,) 
'D~ondt" ~gC dt!YlI Ih;oi",;" I (llJft@ ~ ªI0l'l li a Sr~ lilM L.,.: "- s .. ~ PreJidénte. •• 
q"''''(J''" do Pfº,iJ!~q qu,r- 'fr dfll~to tlm ü ºy~ ~QQ ~gn,(~m~ldQ" qq" 'Q1I 91'1. 110 Qrpnt. c'Qn. 
'1'1 Unife,~i,hldc It,~ b,' fi,.lº 1'«'" ,~ Ih, DiQ 4!,p~t'lr tcmfJ' 0' "'lU'" dQ ImperiQ ~rl " lua 
,onç"dçr uml ". «IPI A "nU;gt@ çgm Í\mdQI "ºI. dQ~ ; depoiw "rA Ç,Om (li &enaPQ ...... t",~cçáG 
Otrerey,º Pº~ iuo "in(\ ,..,d., la ~l~i~Q • ~ q"' !mp~riQ't Q bQri!ltnltt tigela ,.tI\ mui tuno: llie 
em lllU" ~mçide. ~ºQl '- do ~,~ ttsl}Q,,~ NªQ m~ n(). f4ç .. m~, Uh,lOij@_ ~m. p"j4tQ," '"0 ,,"maad60 
"~I'ml.l",do çpm. " (lQ Sr. 6ºmirf~ qy.ç ~.ta.bçlec~ t; pu, , ri~\1'~D pfQ8""~iv~, R.eonheçq. ; CJl,e o 
~J. 1 Cl U 'ft 'd.l . 1 ',- t • ci dO I .. ..' g D d . lU' J)RQ P_ nlJl1 ,a.~t!!" , pgm ÇQlrlO ~m ~Ut(1 p"ng ..• lQQ • .to QlJ _ "",r,. ep,-'" Q" quo tem 
.. AIi$erjlº d4ln~, TI"'" qg,,~ c1~J lD,ht ~li~htlr~~ 2M QPilllMhp. d.Hfe.r~l'4tQ"umt' d. mim IQbro • mu,l!ipli. 
~." .~,. Q <JQQ pryplml1Q. ~,çiiQ de? Ug~'~",id..d.", I pref'~,enCli. do. IQprel 

vi\lv~I'''' d'lt~ E~t .. ~tf.Çim,n~e)'. C«dl' YN I pert.encl. para 
~~, . .ç,i.. f,~! • fr~~q't", t'NvlndA. P,rçç.~me mU_.do o Cl\1I0 

. Ao A,t. l~~: QI!' ~, <,~~~~l.~lg d\l". Uni. ~ t\pq!.1 4c Oppl'fq ~ qYft. ~, f(,tr~_ do Imor lias 
y,r!SI~~d"" um. ~m SiU' rftlllg Q~,\rª, ~rn Vhud .. , NtmphQ!t" fQi pw çUª, d@1I1~dAÇ.dg, pºrqQ~ c.ad. 
fAQyhAndº $C A o~!lª umA rl3l! dQ mai~ Pm,iMi__ q\lal º th~cJnª igt@!rº P"'I at.. J~ fl~ $f:8são de 
da Imperio .. f'pnd"ç~Q d~ ig\l~~ª ~~I~d,j~lçcimePt(l1l ~ (I, Agq~tQ rli!l~~, qu~ ~ "- &Q d~vç,~rn deer~tar 
(lc"lro ,m 8' t IO~Q flg~ º~ a~ª resp~çtivQ~ h~t>i," du.a~ th.~v~nidml~\.. pari Q Imp@rio, 1I.,i. tQd. 
_IPtell ~ Qff~reçii~ par" '!i~ p, fUQd~ 'Dt!~~"riQ~ ee ,~u;to fJIUI ~c.r unlll d,c.lIl!$ nl Dlhj~. (!QmQ a 
O DepmRdo MilftMl C(l/IUQ?I, Anll.gn. M~trQPºIe. dQ n.'al!ll, e. I ,~gullda Cid..ele da 

Foi ~i"d;.,' Jwpeylo. ~e.ndg. '- .ªn~,~m dª' .ih~llçiiQ celltral 
() Sr, .r,rg/~d'Q! - ~J" bo"llm Iq\31 d,çl.« m~rmml t e. m3 •• ~tab(l)Q(llmeptflft t 'r~QurR01, e r~ .. 

rei • minhA ~no.. loh,", g Iml,q ~m d.iI,Q"níiQ ditQ", ~ l\té porqu@ JII, nQ GQverOQ de Sua M,. 
, I'ua" cm~nd.i i mlll Igº'! 9 11ll(l v~jo ~ç B., lU'Q.. B~"t,,<lQ J1'1ideIi'ltiml, offere~Q Otn"- IUlMçripçtfo de 
PQ~m ql"lIaJ~ \Im. "',-- (JDlvc.r!l!!c'ldQ tW UiQ d!' a~:ºoo. r~!~ rAra ~r- ume Un1v~raidlld.e;· J!Qrém 
J .... iro , emitA do Erarig, , qug dep.giti te c.riem. JlilQ Qhllt~lltÇ ~Q\, el1 l.lªtul'.l dª mefltnft Cidª~e, 
,,,'r.. n.' PRlvhu;i" q\u!snda ,U," la NqQc.irilo. !rifo PI~s~~, Jml' Q,,(\, ~o.Q.l!i~~l'lr fJQl' de. n~ç,~id.do 
Mmp.-. di"' ",,,i. "'~tn;~ Oº"~@t A, gr{n~~lQ'" d~ 1mmedla,." ç,t;l~\'!l'Q d~ uma U'oivefllidad(' .~"o 
Cid.do ,.ele qg. lt .. j~Q Q~UI ~!\ÇQI&~ 00 ,m~tr\lçii,Q, n~.ta, Cqrt@ ~ ,i~t.O qYQ, tlQ m~Q ellt~nd~r, titio 
,. ..... I[l00' h~bi~'I\t" ~ m~. ,~,~~l~c.cr "O Riq E.. se tqm PI'Qc:Jq~dQ r.l~es Qm wntrarlQ qqe iIIidlio 
C:QI"J pA" tn,"uçHo Fer .. ~ dQ lmperiQ, he qu~r!r ,. de eco"o.1Ri~ , PQlilica. que ~eohQ· p()Qc:Jerado 
'.lIr ",~opc»fiQ cf, ~rl~nC{" 'c!\lel' ~mQ' ., r ... u" Up clhlcu •• õe~ ~br, º. "S~"'"rto; lI'e bc q~c ~., 
,... qu. ~,~o 'Q •• e"~H QI ftlh(). n@ss .. Uniy~n!" p'cr~de f.~er \l~ EI~~ekcitncl1tQ ~e~lI •. e. ~e. '.e", porcTllo __ d~IIp'-M' "rijo ","i gt(mdf!' i ~ O el~l.~ç~g 4lffflÇ,i,~, ~ Qffe.rta feih~ n. lbG\n ~"' 
.'1"" ~I h.o ",. c'~~"r Qm f.}sttufant"; "t'~Q .~Qt~ .~ti~ Q1fflçU de ,e .. ~ªUJlM 4Igor .. 
• 1é", clt. Q J,~ç.1 h~ i",prQp,,'" pel~ IPyhiprica.. 4~r:~ tlal,çfQ-. ~o"-'. qge • P"ov.~eia ~tfr'Q: . e ;.-• 
... m'ocf,Q, quo Q",~"~o 4" d~t,.çig; RiiQ '" o "fi". r~.I8ad" t " ~ pU~ .,~ rendiment~ o !qndCJ 
",,amc> •• , OQ,rt bt .miud ... ~ .. j~, de", .. tbtQIl 80~~ '~".' _IQQ ~f#rh. ~~.ti~ p". 
41t1r.h .. " _4, M ....... '" .... _H~ T_ .... ,~r~, o. ."",, .pl"" reacl_ 6:QOOcI 
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'"-~tia itu:cm~\~e;aTel p_rã o 'Estábetcctmentoó M ~1 .. 
tlph,óittdo-ae Ja lati8 f';Ii.tàbélt·eim~htóJ;; todos serão 
t!iâCOII., Ôll exctu(mte~ â d~n;tind, dó. Pliiz, JI:Jxpe" 
nmentou-se, quê vnfla. cldcH~i qUê furão êreadas 
Da DaMa ele estudtll ti'\stotêi, lê mostrarão como 
)laUtâl 'lotiélUl, quê Ilãõ ~jftgat3tSl l'ot ora não 
iê1'lÍ obetoso à08 qui:! ti tetem pOliSêS;; ou auxiliol 
pllra l~guit(!1I'i 08 Estluloi da lJ hivei'sidade t que ve
iJhíio fuzet 6(10 CUI','Ô ne.tâI C6rt@, Pót "ti :tij rOfi. 
dAI públié411 dá Bàhiâ liôllfém qUf: fie diríji'ó á 
terftra(Ilô dos estragos do inimigô , r(~novação e 
Inultiplic~âo dô~ IHfilimeílt(jjj, e pró fii ôçáó da 
Marinha linpel'ial. A nlibiA U'i'á seMpre á prima. 
li_a dá ~ .. Uçãó Nãhl. dó liaperiõ. Dizi"'iiê tu, 
14'rlnt;'a qUlt r.Uiii XIV. étá SôOOtíino MI~niRêo 
em l'at1.. mns ih ~IOriil'éllà 'rodêftiBÓ eÕl 1'bulbh. 
Poder·ifo.o.hà t1im~M ditet, qüê. ô t mp~radôt íI~rã. 
Er.pltntlidü. fih Rio; ftlãs SI) ~Otàttdé iia nahi~, 
liu" ildo alli "e pi'éltfidYéi' dêvidaMêfiiê_ à A tlliàdà 
)1ti)l~tiílJ, ttendó Ê:8tà Côi'tP. quaii tndO!J 08 Està
belecitntflt":.; é E~tUt109 _ mà~8 tt~CjiliUtii)8 .. para Uma 
Unifétsitiâf\t', . ê àÚ lhe f.iltálldô os Estul!oi! da 
FAêlltdítde JUl'itllta, t~1il uào men(\81l Orpol'tuni
dude clê f(ltnc~êr 08 Pr"t~ssorcs de Direito edh
.ehi~nt~, lia vendo. Magistrados e Jutiâl'<'lnSilltõs 
de êtedlto; que ptldetW ãqUi _ sétémptégados iiiais 
et'ofiõtuie'âm(lfitê, dõ qUê fio intrtiôr, ou êm outra 
pátte. Nilo püs»o assendr..qu~ sé mAnde vir de 
l'ol;tugdl ( cOiM tim ~õbre Membro indicou): ptlis, 
além déciat isso itlt!à ii1jliri.osa. de \}~lltHiíi de Ju
tlilêOr\sültó!i nesta C(;ttê; serla ImlmhuC'ô, imprati
"\lêl ~ e mui denl_otàdóó Além disto be factó éertõ, 
~ue ,_quand~ fiO Guvetno pás~âdüSé ~t~ârã_ô J\ U~1ii 
ite Cômmerdõ ,pato. il9 Pl'.açàs. Mlttltimas deste 
Jltlperió, () ~ttl\iUl'illt di J Unta do CommétêÍo de 
~isboâ t COtfiiil~ittlldà.sê-111e a tlÓ~éíl~jl(j de p~!I~üai 
·ldóntllí parA LClltes , e dt'pois de Edltãé8 á Pra
~, fluo àppMcterão; Hão ôbstàôte dat.sé-Ihe, o 
4)rden~do tlõ 5()O~ réis "pSt;Sàg~tn Jiyre, ê casal 
.,a Cnlade. onde se tstabclectssel!i. li iH dÔ8 hõn-

·l'adOf; 1\1~tnbl'Ó8 -qüehUpl.iínotr 'a mtrrlra opiniihJ; 
a arguin ,1izt>'l(lo; que cot~tÍi;h:i ir.jüstiçâ ê roemo
FoJio, MIlII n3d IH'Uj'JUIIi. móflopolisiiT, éplitã lIém
opre t 08 EstudlHi da l1i'\iv~rsjdltdê nêstã C(irtê t só
n'l4mte àttet1di â líftftí'íehi. tias iét.üàêé t'irêu'hstãfiéiilS 
dft I m}'lniô; . ê it feét'!il hMidâ iift"ÔR~ili\li"l,dc do 
Tltescmro PubliclJ @n1 i:1 r:l~et' a dütadlô simtlJtd
fiea de' talltUlJ l! oi \'êu~siJiirieA que s~ réquetêi'r\. 
Dividhlt1a-sê, t'i1fraql.1eêt'fij,~ê. Pt6püZ qhe ~ê füfi
-da~séM qUlíl1iás õs Povos e GoverM!i j'('querl!ssem" 
"C()r'Ii tanto .fluê rlt'ÊÍ!~AssI'M ê 't'gUta~§~m óii f'ltn
dÓI; é reditÕ!\ t1eét!!s~í'i08, é intlerenrlentei das rén .. 
dai éiítl1bél~êidil8; ql'tê, llbi' ()r~, ., li ;-, i'ôn. vêm tlis
.r.hlr (te flÚàs Al'plit'àr,õe$ ordm.l!'8.iI. Nüõ h in
iÜfiW;:t tnt reC<lrnttientlu por ora Uma Univet'~idâ
ode á t!lt~tã dó ~rh@6óUtO. 

O St; .Ând!ódlJ Jl1iu!:rit!o: ...... (Não sê enten .. 
de () ;ràehlgftifa "id.õt'itiô.) 

JulgÓU-Sê disêlltiJ.. â Matéria, e p:Ulsoú.se àO 
A;t. ~.éI El"âtU\.09 ptoprios têgulliráõ o hUme

te» ê ôtderiadtl8 dos Prof"eeioret, • ordem ~ arrafi-
jamelllo d(J8 61üdõlI. . . . 

}'!tot nlio ~"\'f'r quem pêdi .. e i, rála~i'â, per
~nto~ ó ~t. p'tt,ldentt. 8~ ° a AlIl!etn~)I(\a. dávA. por 
Ili'éiitldo o Artigo! Dêeldlo·lld quo 81th, e pa!lll()u .. 
.. ao iegl1 ih te. . 

Jbt. ~to EM tfl'mpó C'!otn))étêt1fp. ~ê d~9igniir&õ 
.. (undo", prficisNJ , Ámbtt" UIi eitab,.l .. tlrt1t>hlOS; 

O Sr. A,uJ". M(I,1Nd4; - C'eW fi'l' Ja. 

Umll emenda • ésie Ài1. ~ . .,; e que he dô Sr. 
AroUthe: hhlu,;i~ô qUe se lea. _ . 

. ~'et.5fj ã leilllrl da emendã. (Vtj, N, 68 d. 
Dlal'lo. ) 

(J 81'. VtfgúfJito: = .. E8t~ Artigõ 8," ~iz que 
em telnpó êtnnp~tehtê s~ de!ligDâr.iO os fundos pre-o 
tiiílõs a nlllbos os estabelecimentos; ma, éomo 'hão 
teffiõs caldulõ algutn; Hem por 8pt()xim:l~i;io i di, 
despêzãS precIsas, ê Iilgutila!S se Mo de rntrin a 
fazet ~ patêéiã-ii1ê lct>t\atlo dar álgilltil1. JifovhJt'ncia, 
Isto he t que t!m i1üantl) aé Mô def;j~hflô íiqut'lles 
fl.ll'ldoS sê iiuprisiíê pelD Thtaj;nútü Publico ó, que 
foasê itecessariô. A esse fim filll leitlDtéi db íârcr 
lo At'tiltô ô teguifttê âddltatflt'fitu: 

. "E hô é~t:l~tO sériô fótriCI idu as dHpeiU 
pela Fà.lt~hdà Naéióli:ll. -'-' Vtrcüétro. 

Foi apoiada. .. __ .. .. 
O 8r. Ctít:fjálhó ê ~ft'llo : ...... Trata.se Mste §~ 

dê um pÔntô dâ maior impói'\ant:ía, toMem • sa
ber '. dôs ftihdôli fiêce~siríóil parâ t. sustentação déá
tes di~p~ttdiu~ôs êstàbêJêdmchló9. A matêria ,,"ostra 
tiof si Mê,sft11 a sua ill1flottartda ~ sem E)\e~ M
nhum éstãbêJêdtíientô pi\de sustêr·8~, é muito filé
ii~s ÜlêJràr. Hê nceêiisatió procurar estabelecei ·oi 
eom ceftêsa e ãbuhtlunt'ia; é roiü ü mêncr IncommOoa 
do dos cóôttib!:iintell. l\htt'riâ hQ ésta dê sümtna 
diffil:uldade l1às !íctuáês c1rcunstdõciàà da Naçao; 
mils nem pot isso dtlvt>inõà aballdona .. la. Se sã., 
hêcessatioli e titéis semêlhaàHés estabelecimentos. co
mó niilg~êil\ ÔUtlàt'Í\ ht'gflr ~ convem cortar tmbalft
ços t! êstabelt-éti' AS tt!ndá~. l\i uitCl8 dos honrAdo. 
Çóllêgal se. per&ulidem de_ ~lle hê illusorio decretar 
já ó esUl~elêcih1ellto .. dna l1 ilivet~idàdci &em dcae
lili' aS 8uis teodu_ l\il ui cetto Cl" tsté ar~um('ntó. 
se êt)mê~ánêtft tlies. desde. já o ét'oatldálbcnto e 
pt6,ré'so; ttUi$ cüifiprihtlô formar 08 tdi6eios ~ mai. 
que tudt; procutllt Mêstf'C!lI, tempo h. pará que 
depois, de ilecti:ladós õ~ refefidos estabelecimentos, 
8(; cúidê eln détêrmiillU' à~ rêmIas; t'M quanto cb&it 
giÍu 08 MeStres. Tenho ouvitlõ qUé to", 6übicrip .. 
tÕêSwhintât'iàs se éó~ttitá; bá\'êr fuildõl suo;.. 
.,. _. 1- . ,. • 

ciêbtês pata já inilhUtell~áô tltstês estahêJêêiJ\t~ilt{\.; 
tná~ quelti nnó vê li if1süffiácnéia dê 11m til meio? 
Prtiduiiihió ~lhis :1t'âso q'l~nt.i" l'ictta 'l iI\lftleiente P 
Nlíõ v~h1()í "Ill! (odoR os diàs g'tàl1dea pl'otntllu 
íHhu. dó _ ê"thl1siUtnõ, qUê htiõ se vél"iflt~ô. dfpoi. 
qUàhdo dí~glt o (rio t~hlpo do rllgi1tfi~nto? Póden~ 
êhàltHlt~liê "Õlulllái'laíl, Qllilht1ôa InAiot f»itto del. 
l.àS. SÃo feitas 'Hilà fôrçi it-tesiliti\'el dê nâó q\\é!fet 
raze" múó plpêl ,óu p~to tt"ceíó de serem tachados 
de êg(ji~tês, c tI~ inimigós dó ~·"Ô plb ôA que &e 

lliió prciltiiõ a êllü? (~Ualllà8 veit!8 sé tctn ofFel'e
tido. êhtl10 donB vô'untlltiÓi!I quantias que se VIi., 
depôill tomat r.orn premiOSparll é) )lagalf\l'nt.o P NAo 
he tstiL uma delSlltrtiL de militlttle geral. ., nãD b. 
pê'~ iuó jllsto que conco~'rúO todos com i sua 
quotA ljtopordõfiàda? Sr. I'rh;l1 •. htt. b Elitado não 
l)óde gch'ett'Uit'-Sé com rendu f8f1liciü e iJJlIl<iôtiílS. 
lié. tlla UMá éleiij1éSi qUê cofiéOtte patA ó hf'm 
pübliéO, fi dêvê üir da i\iàssn ~étal "ü i'éndu 
publiéâii' ó qUê tmnprê filit!t ~ lia ft-Itu'at ~6t~. "
tâbétiWcfiiOB pUI' D'líU'léirâ, que 1111 Ul ~pe8aM ~jlio 
.6 ali h~êêi9Iiátiáii: cõrU,·ile pclb q\li' fôr d~ luso t 

COÃ\ô ~ràfldé9 CapelJ:iS, grllmle:s "al;l{~i()l;. mAl te. 
hh/io aa trnivêtsidadt'8 cõnt que l'~At:tIU' Ii~ 1\1 ""t ..... 
~õrn que formar urna copioll' LiVtíUoia. J Ate .... ' Bo .. 
êIlnieo; Um l\Iillieo. um Gabine-tl! ,lé Fisiti tom 
tUtÍOIl ~!J seo!J .prestes, Uhl J.lllloratotio Quimico" 
.• .um Observatoriv para Dclle se .'prender a pr"u. 

•• 



• da Altroaomia. Re esta a ferrameata propria 
de uma ,iio grande Of6ciDL E tal~e. se deva 
adopear que aejio estes fund08 proprlos du mes
IDIII l: Divenidades, como tem follu as da Alema
.. b. e de Inglaterra, e a Portuguesa de Coimbra, 
de quem diqe um célebre viajaDte modcrno, que 
fôra mui boa idéa dos nosso. maiores o ter feilo 
por e.la maneira estes estabelecimcntos d. educação 
llvres e independentes. Convem. Sr. Presidente, 
e muito, que entre nós eHes se erijão e pollhão 
em marcha. A necclJsHade da instrucção publica, 
e a parlicular neste genero de ~tudos, insta e 
aperta. Nece5Í1amos forroar Cidadãos que enchilo 
um dia os empregos. para que são necessarias aa 
douft mas d. J arisprudencia em geral. Não nos il. 
Judamos com OI sarcasmos da gente i gnora 11 te , que 
avalia em P')Ul:O esta Mestra e Regul~dora das ac· 
ções humallal. Os que n dizem n;to sahpm, lIem 
quaes 6ão as materin'i proprias de tlll Fal"l1Hadc, 
lJem at~ ol:lcle Ile extcndem. Chamão de ordinario 
rabulas aos que se e,npr('giio 110 Foro, e passando 
na mf'sma balAnça os imperitns ('nredadores com os 
que defe'lClem os ju .. tos foros da segurança pesso/ll, 
e direitos de propriedade, nem sabem que esta 
parte he UIO" das esscnciaes na Sociedade , nem 
conhecem quc Do va;;to campu da J Ili"lsprudencill se 
aprendem os direitos que pertencem ao hl)/lIem. ao 
cidadão, ao Sobcrano, ao, Bubditos, ;ís Nações 
enlre ai, e que não sc p()de ser nem Advogado, 
nem l\la!tÍstrado, nem Nc .. ~oci'ld()r politico, nr.m 
homem d' f~.;tado, nem Legjl'};;dor scm ter bebido 11.. font". puras da Sciencia da Lt'gi!'laçiio 8 J u
risprucfencia Universal, as re~ras elementarcs e as 
lD!ineiras de as veritkar nos diversos CIlSOS que oc
corre~, nas circulhtanciali em que 4S de\'em appli
car 0Ii ci,lad.iol4 destinados aos empregos referidos. 
He por lanlo a lodas 8S luzes m:mifelito, que a" 
doulri'as do A t'IIgo em quelltl.'io dcycm passar pela 
maneira expo8ta. 

() ':;r. Pranfn: - Os iIIustres Membros da Com
m.i!JlI!ilt •. Q.ue re'Hg.iroio o Projet:lo tb creaç~ío dafi Uói •. 
\'ersidlldclI J,oa;itivalllentc rezervl\r;io para outro !L.gar , 
e te:npo o tndar-se dos eeos Estatutos, e dlls suas 
respectiva .. dOla~ões: e hem sabemos nós que o as. 
'Ulnpto da dotação llfio póde ser ta'atado, sem que 
primeiramente se tenMo del'Tetado os Estatut"s; 
\'i"to como a despe?a de taes Est:lbelecimcntos lia 
de ser calclJlIt,ta pcio numero de Cadeiras, e mais 
arrllnjo ecollomico que se lhes huuvcr de atribuir. 
Não pl. te pllr lantu entrar ora el. .. dt!bAte ellta ma
tt'rlR: qUltndo ti Assembléa vier o Projecto rCipc
clivo n ella. se di:;cuLirÍl; e para entãu reservo 
dA!' o meo parecer lobre a qualidade dos fundos 
que cumpre applicarem.!l8 á tllel diçposiçõcs; .os 
C1"'&I~" (1. nenhl1m" maneira devemos conseNtir que 
de,ivem tio 1'heaouro Puhlico, pelos muitos incon
,"rnientcs praticos que eu apolltarei. Já temos o 
e1:er .. plo do que flor ell~a Repartição .8e 'em obrado 
emn a Consigllaçlio do Subsidio I~iterario, que 08 
POYOS .png:io plna a su~tentuçiio das Cadcir;ts me
n<tres; em breve perdeo es .. a rend" & natureza de 
eODsi~Daçiio; e os ProlessON'8 sentinelo a tal ta , e 
.tru.. dos nl('squinhol ordenados que percebiüo, 
c1eumparariio ·muilOl as Catlt'irAI ql1e re!{il'io; de 
outra ma"eir. porém acon~ria, S8 a arret~adação , 
e dettnbuição do Subeitlio tivera a lIua eCllnomia 
",1',i~"ll\r AproyeitadOl OI elemento. de certas ren. 
4 •• de I\ImiDiatraçllo publica, quo maia ou meDOS 
'- a. todu • ..-... pWOl'll Cidalte. CGlDD .-• 

QI dOi StmiDatiOl. Collegios. • CODventot. ... 
iesfalque, ou ofFenaa das lUas primitivas Inititui. 
çóes, talvlI com menos custo do que se pensa .. 
possão manter estes ,.;"tabelecimentol; e CQIO vau. 
\agem mesmo dos membros das Curporaçõt:s a que 
perlenção Vuto pois que passe o Artigo; visto 
que não he esre o lu'-tar pruprio do dltbate sobre 
a natureza das )}otações, que ° moamo Artigo .... 
.erva para tempo e lugnr proprio. 

O Sr. (;omidt>: - Que das Ordens R.eligioau 
se podiiio tirar fundol para U.niversidades, he ma
nifesto, atlcnta a riqll8aa de Ill~umas dellu; m .. 
seria isto justo? Seria necessario? Atacava-se di. 
rectamente o direito de propriedade, quantlo dell8l. 
me,mllJ riqPt'za~ nas COlllmunidlldes á que perten. 
cem t se p,'.de tirar proveito p~la a iQ!truc~ão. De. 
ve.sc :til Orden~ Relil!iosas a l'alvação du Lelr .. 
na inunda~'ào do ba"barismo Gothico; á dlu .. 
de\'erá a conserv:lção, e progresso, entre nós' nG 
6cculo 19, prillcip.umel.te em 11m Governo Conllti. 
tucional, llUf' dará favor, e direcção aos Estudos. 
Os mesmos Rcligiosos dC1\t!e sua instituição no 
nrll~il tpm col:servado ,A ul:!s, e talvez (que digo 
eu? 'alvez!) e de celto se deve a08 Claustros O 
que ha de conhecimentos adquiridos no Paiz Es. 
tes homens estudiosos pelo seu estado. 8equestradot 
ao mundo pelA lI/a condição, lHO Profe.sores ba
beis, e capazc'J de ensinar quanto a Nação eu
~ir delles Entretanto que não temos Universida. 
des, os MOl!g<,1j de S. Bento podem dar nel5t'\ 
Corte um Curso de Direito por Estatutos ofgllni
sados em UIO;l Commissão, distrlbuindo.se por to. 
dos os Conventos Aulas Puhlicas, Jegislativamente 
reguhldas r.o plano de Estudoi. e na proporçã~ 
das poslõihilid:ldcs Convcntuaes. Eis as riquezAiI Mo. 
na,tieaa brm inleressantes á illustlAçÃo dos POVI)9 .• 

Que n'lo hc necclõsario. ~e prova por outros recur. 
50S que te!\.oll Ilf'm Clffí'ndcr a direitos ele proprie" 
dade. q'óe slio tiio sagrados gendo Ciota individnal. 
ou de um:, c.,hccção de indi\'iduos. Ha muito. 
beAs Na! inn3es, como a!l Fazendas d08 Jesuitu 
em S. Paulo. o \inclllo da J:!guara nas Minall. 
&c, , que \'cndidos produzir,io funnos, á quc ,. 
n'io póde d.lr melhor deslino, que o da InstrncçãG 
l}ublica. O dinheiro, producto dcstes bens, ponha. 
se em ficções 110 Banco. rio numcro das que 8e 

dilião da Coroa, e tcr-se·ha uma rCllda const3nte. 
disponivcl no ('ntrctellimento dAS Ullivc1;'sidcdes. De. 
mailt: os Conventos que vtmos, ,os bens de que 
são dotados, e as riq m'z&s que goz~o, forão pri. 
mitivamente donativos piedosos, -e g~merosos. Po
demos pois esperar a mesma. e rollior generosidade 
parl\ o estabelf'fimellto de Universidade.. Tempe 
virá, e já nle lillon~(·io em preve-Io, que eada uma 
das nossas ProvilJcius terá Uniyer ... idades, • Aca
demiali. O PariÍ lerá um ctia a opulencia presente 
da Russill, o Maranhão a da Alemanha. Pernam. 
lmeo H. da Fnnça, II Bahia l\ da Grã Bretanha. 
eBta 1\ de (orla & Italia, S. Paulo a da HeapA.,ba. 
Sallta ClltlJarinasern a nofisa Irlanda, a p~rf, Me. 
ridi~mal do Rr:1&il equilibrará 8() por si 08 Estad~ 
UOldos do Norte da nosso Mundo, em q~ftto Mi .. 
Das, compreendendo Goiaz, e Matto Grosso, será 
tio opulenla como he hoje a Europa toda: ( O Sr~ . 
Andrada .'laclltJdo interrttmpeo o Oradef dizendo %. .. ,\, 

lIe muito eugerar!) Ponder~-se na baHança ,:d. 
rasilo o que tem na. 8Uas eDtranhu, o que, pro
dua e produsirli na sua super6cie, e Ü'() 8e j"t.. 
Clr. euprada a ~ predic9io. RoaumiDdu-me 



"igo que á "istl (',~.~ rro:~rp5WS inrlcfectivf"i. de 
(IOSi& rtqucl&, n;l'1 I.;'·:,(;'\flljemnll da f.'1:... dto Illeios 
,para uma. ou duas, ou t.re7. Univetsi,lade:;. e q't~ 
ell~s. appllrecI'!;10. da 1:)('(..113 foarma (1'1(.' tI 01 Itrp'" 
reChl0 cspontancalll{:otc c st'm cc·a~·cáfl para COII-
ventos, Templos, &c. • 

O Sr. Pffti,(!, dre Cunl,a: - N5r, pmso dei .. 
xar de insistir em midul opiniiio 'lue me narcce 

I • I . .. ..J • '1 I' 
sus.C~ .;t(:I. em pmlclpwl ne eVHh.·IlCi. c~n"i(kran-
..to corno melllOr . lugar o sitio de Bdem, Uest:i. 
do da ViHa c!a Cachoeira,' ou qU:llqutl" da!! Vil_ 
Ias dI) Reconcavo da nahia parI! o e~tabel~(:imcntG 
ti, primeira Uoiversidade. de ql1e tonto nece,,!Sih,. 
moa. Entrf'! &8 rasôcI ponderosas que se lembrarão, 
J,e da maior atent;ão a facilidade que ali •• de 
tOdas a:t proporções, especialmente de Buas rendas 
puhlicas. para por cllas f,e f"lert'm a8 depezas indis. 
peDsavel~ para sua fundação. e mantença, em quan
to se. nao elitllbelece uma dotaçãA para Reo manejo 
picullnr. A911e~la Provincia foi a unica, ou pelo 
m('~18 a !Jr\melr& que abrio uma IUhscripção pela 
'i: ...... ~ r;c ~f~:l~ .. ';O .mul"ttls contoR de reis para se eri
gwrem ColcguM fie Edu('ação, e mesmo· uma Uni. 
ver~idade, de quo nao houve resolução algttmll 
porque o antigo siltema ~ opunha a tael perten
çóe, como o havia feito nos tra seclllos passados 
a 6m de C,l1Jservar o Bra9Í1 fm total dependenci. 
~omo (.· •. m~itlh. aos intef('sBes da SUA Metropole. 
Maa a mloha boa fé hc tal ~ que eu me confor
marei com cutra qualqucr opillião com tanto que 
~ proporcionem meios de realisar este plano, stm 
consumirmos o temp~) com discuss6ee, e argumen
tos, que IÓ parecem desenvolver o ~spirito de COtl

tradlçilo. Torne file objccto á lIIesma iIlustre Com
mislI;'IO para que prescindindo por agora da funda
çiio de tanlos Colegios e UniversldilGes, indi'lue 
unicamente. o lugar qllc li,e IHr~~e mais propriu 
para fie colocar a primeira Uniyersidade, t'nminan
do todas as circllllst/.lllCias que devem du prefe. 
r~nc-ia a esta, ou aquella Provim'ia, propondo a 
finalidade de EstllLl(J~: e qualidade das Cadeiras 
qUE' !!e devem erigir: e ultimamenle facilitando 
meio~ rara suas i"dispens:tve:s àespezas que de~'cm 
ser bem calculadas, c ist!) com a po~sivel brevida
de parl\ que esta Assemhléa tome " tal respeito 
uma delil:eraç50 delinivu, e se não demore a con· 
elusiio deste Regocio, de que tanto depende a proso 
peridade de~te Imperio, como uma das pedra~ an· 
guiares quP deve ~uslentar o nobre edificio da 
1I0SSíI I ndepenucncia. 

O Sr. A rourhe Rnufnn: - Sr. Pre"idente na 
r!'i;':",e~rr. ,1ih~'u",'\O deste Projecto eu ja disso, flue 
IJ&:,eC'cnoo.m", elk RI I,to hem em torlas as suas par
k~. S(', lhe acha\'~ o c1de!lo cl~ se não orclenll
reul' os fllndos que cievedo fJzer a subsisft'lIcia 
oas duas pr(~jectadas r.: .. t ;.·ersj\liid~s O A rtigo ~." 
promete clr~,ipuios ~ ma!> ~n I!rio queria prOmessa; 
qut'ria velos clctcrminado3; e essa he :\ rasão pf'r
q1le na ).~ discüssi"io volei p~1:.t supressão deste 
Artigo. subsnr.uilldo·lhe ti'ei oulros, que -:.pontio 
011 fundor. daR Teti-;\'idas U lIivergidades Quando scjl\ 
,Ic~presad:\ a minha cmencla, ~ seja sem eUa sane
eiolindo o Decreto, será preciso aparecer outro no
vo Pr~ject..., det~rtninàn.jo os flln!ltl$. sem OI qU4U 

.,~ada faremos. Er.t.E' novo trahalho Sr. Presicle".te, 
~ esta IIf',':a d\!lnora he que eu procurava eVitar 
cor., <a emendA q:l(' ('I:}á~r.i: pois não ba cousa 
ma.is n;lturaI em Legislação do que ver, que n. 
I.ri Clr: 'illt' !.:e ord('';)~ algnma COUSé\ que ha d. 

t~r de~pez!s f'~tr"orclinarills, ~c "etermj,~ tambem 
d' .onde C!Ílil~ ,levem t.::.hir. Dizer-se ser precit>o que 
primeiro li.f'.t(·~·;io os e<;(Rtuto3, em que se ordene 
o numero de I.en:c~, 1"Ha entãn conf,'rme a E:om .. 
ma examina:-.Gc de onde ella ha de uhir, IDe pa" 
rece. lHO enu: (lor quánto aLei ordena duas Uni. 
verslllildes elll grande e nâo cllntando ja cOm OI 

l\lestrlis neccssal ius, c com os fundol precIsos; 
?"il'na tambem que desde j~ principie • de S. Pan .. 
1<). ~om a faculda4e Juudlert. He yerdade que 
h.i" lIa Mestres, e h,: pr.-ciBo convida-los; mas 
Cl'mo se hiio de conviclu, e chamllr .em • certe. 
za dcs fundos para o, aeos pagamentos.! Logo • 
prilllC'Íi'a celusa (ordenadas d"as Ulliversidades) 
hc formar lhes os fundos; porque á proporç;io que 
eUes forem aparecendo, se vão tamhem convidaI'!· 
do 08 Mcr;t.res, e augmentando ambos ~ E8t!Jhel:. 
JecimeHtos' Nos tres paragrafos q'Je tenlio ofFere
cido se aeMo rc'Cursol existentes e bastantes p"ra 
a primeira Faculdade: E remo, aMm disso, in. 
dico uma subscripção gerftl a qual pode ir tendo 
augmento progresttivo, claro fica que n08 pode
mos esperançar d~ que em poucos .8n08 possamOl 
ter completai ambal as U lIiversidades. Portanto in
listo na lupress:io do § 3.° com a substituição 
dos tres qlle propul como emenda. 

O Sr. ~ndrada Macltado: - Sou de opioião 
contraria, deve pasUi o artigo lal qual ettR. Ao
tes da fundaçã~ do estab.lecimento da U niversida
de não podemos tratar dOI &ene fundos; .~r. dOI 
precibos para os Colegioa que se v~to abrir 1810 
.,im: para OI fundos da Uni ven.idade devemos r,· 
J>Nar pelos E~tatutol, porque elles hiio de deu-r. 
minar as Sciencia... o numero cl38 Cadeiras, e o. 
ordenados df,S Mestres; desorle que appro\"ado8 OI 
('st~tutos, t.iobe"l se determina a dotaçiio fixa. 
Igualmente n;;o approYo que desde já se mande 
ahrir suhscripçiio nas Provincins !Ião designadaa 
pata as Universidades: he tirar.lhes de algum mo
do 03 meius que tem em !!ua mão para fazerem 
estabelecimentos desta natureza. Cr"io pois Que a, 
lIubscripçõea devem ser nasProvincias preferidlls 
para as Un,versidades, porqu!' est'lS g:siío cspC'cial
mente, gosão mais de perto desle beneficio, e os 
seos tilhos nlio fazem as me~m.g despezaR clo~ nas 
outrclI P!'ovincÍlls. Não Rcho ra!\:io n" Matri,ula 
de 5011> réi~; no Bra"j( Ita em ~l'r81 pClUCnS meio, 
de subiii~tcnci.. e por isso a ~"l1('aC;l\O de ntli'08 

tilh~ t.~ni!'~1II não pode ser dispendicosa; 8;' pode. 
ria &ervir isso para atrazar a propagl\~',io das lusd 
porque ninguem gastA o que mio tem; a n:aior 
partI! daR CII:;:tS no Brasil tem o suficiente psra 
Imbsi,,!ir, e d~sla forma a OOUCBCÚO dos filhos será 
ah8:j(Jc,li;H~a se i~r pe!:nda ; tRml.tem não serpj de 
opinião que st'ja gratuita a Matricula; he 8emp·!\ 
preciso qUé wntrihua aqul'lIp. q"e se apro\'eita di· 
l'{'ctam€\ltc do htne(icio. mas mio uma contribui. 
c;iio tal que antcs le prefira núo pagar do qut' ga
sar do hCllciHo; digo pois flue sem muito cOlllor
me rlohrarmos unicamente a8 Matriculas da Uni
versirlade de Coimbra, que "io 6.400, no prin. 
cipio d() anno e oulros no 6m , ficando a n08J;. 

M&tricula por d lias doblas; isto pode desde ja 
estabelecer-se porque commuTrrt'nfe e,tes St>nhorel 
qu.e d~stiDão Seol filholi a Magistratura são abasla
dos, e devem cOlltribuir logo. EAl quanto &0 3.· 
Artigo da f'meorla do Sr. Aroucl,r. não vejo mAl 
algum em que e'lltrem as- cOl'ribuiçóes que se otfe
r~~riio: mas não quero que te vão bu9C&l' ~ 

• •• 



( 7t8 ) 
Wili\eh'a "ii~ ".rt~' i~rtln obrigàdllS t:ses penou 
ia pagit qUlilê êOli\Õ dividi ~ q\Jêl'oque fiõva'rncl,te 
Sé IhéS pêrgunte, lie esfiiõ p~ll1s nP.el't.â~ q\lê tire. 
tâó, eu 'ei coma à íllíllt)1' . pane destu bféttàísãb 
'feitaà; ,"UitÓ8 por vêrgôiih~ ,i:10 ls vezes fOÍ'çadói 
• r_ler b qUt! não podcFn, obtigão.se })fir éónhê· 
citfiénhUi Ij affli~aíh~$ I dé!l~j()!I deâgtátJl\t &ê. Ptt
tahto p.i'giinte 8ê·lh~iI dê IlõVO, püis tívernô muito 
*~mpo de esfríat ~ Sé áihdã tslão pelá l)1'ôtnt'sS'.; 
e.slilll(lõ, he Ittuiió jüstô qu~ fie ât'êilê ....... 

O Sr. GfíMíil, pretlio íH)Tàlntilte ã pãlati'A t e 
otre~eeo ., lit'gUll'Ilê 

ADDITAMI:NTO. 

Tente; ó cidádãô que fizer pata qualquer tI ni~ 
\'ersidade do Dtl$i1 o d()náti\ló de oito éóill()$ de 
tt~i!i Itrá o feo retrato na Sala Acódemit'à; elo
dôs os seos descendentes até á q't&lta e:ei'âção sé" 
ràc> ié&inptbs de pagar tniuriéul.l!""" Gamidt. 

. Foi apoiado. . . 
O St. J.lIif!,t'" Calmon: .- Le-vanto me rara 

apoiar a emenda d., Si'. VergUéiro; ê rartc da 
êfllélltla dd Sr. ílrOtUfte. Nós nfío YaIDô'!I estabele
cer uma Universidlde COMõá de Coimbríl ~ "ela 
dHiculdjith~ que a Asaernhléa tm~olltl'a nestes ~~tàbt. 
tedmthtO$ qUé sttõ pt!la tnlliêll' padefilho.s dó leM
POI ê {féS htzes; HottoBotanico. M uaeo, Obser. 
vatorio; nadá disso nós \'!lmos ct~àl', \1àilioS ilim. 
plrill'néhte flindar u~ CursO Jurittioo ~ or. a deã .. 
peli8 de UM Curso Juridico.. hão he t~uní\l1h" que 
o 'J'heflolHó á n:~o possá f •• tr, :apóio portanto à 
etn(lnrJa do Sr. r étgUéirlJ. Qlíàntó 8Ó550$ réi~ da 
Matricula téinimuto8 pilo Sr. Arr;füfht I lalDbém file 
CÜllfi,I'UlO. Est~ Deiopcsa tetáhc "gora $obre quem 
~ê (iedh_;a a<t Clii'SÓ JUrídico I e 1,(11' isso nãó he 
JnlJitCl~ He verdade qilê em Coimbtà pigãVuo 
6,,-100 r~is de Mattléulá, porém til inda lb~ fica 
itlàili eM C<lrllll t CÓI'II;idel'nndo Ô eXéesso do. gá'stos 
nâ viag"m pai'. lá, e pitr& cá; 'SOOc!)OOO réis se 
gãSt:lO i m UIM vingem dI) Brasil li Pürtugal Ôu' de 
Puttuglll ao n'~:i,l; e aincf" qUe se digá que tam. 
blín ~c de\'é m~I(·t em linha de conta àS viagens 
de . Ptovincia .Pi·ovir\eia nó Iltãsil, inda st ga
nha. A lem disto ~iC'es J \lri~tns tllldO ja· dblle 
8ai~m dà clá~se maIs abastada, e éssÍi I,()de ,(:()m 
• dtllpr.J' t piu'ânlo'Yi)to qlleseji'l(t estábeleci,'os 011 
dOlli! Collrlii;,s t li GlIsta dll l .... àserl(lâ Nàriónal, .e 
com a 1\1 utricula de 50.000 réis càda Um InbO. 
(Não se buvió o rcaló. ) 

JUlgoU'áê d'~cutido O Art. 8.°, t pá~aou·1Je ao 
Art. 4.0 ~~ttêtfil\to hàvetl\_ dêllde j.um Cur

.0 J utiditó ná Cidi&de de São~Aulo, para b qual 

., Gb\·crhó tôl1v()ca"A Mestte'8 idoneos " Ô8 q\UleS 
ile g()Vél'nai'.iô PNltii!loriâtllet'ltepelôs Estatutos rl3 
Uôiveraidatle dê Côimbta, tom aquell.s~ltera<,&. 
e rliutl,nça. que elh~.. enl Me..ptêSll.lida pelo 
Vioo-Rtiu)t, julgarem adl!quad:i' b circuliuaocillS 
e lUI... do fit'cult •• 

n Sr. Ctlf"valM t Melló: -- Qüindo falIei a 
p"'meira 'n'. UI mattriá getal ,le8tê . PI0j~~tb _ ja 
fxput Mm .I.rgt'en. néctSS3ria nmil'lha ôpiniiio 
lohl"ê i patfé düPI'()jtCtO ,eláti\':saEstatutoll, e 
plr. ~ii() fuer "t'pêtiç6e"sinutcia ~ tlesagr~dàveil, 
lemhrlltd tlgr.\'a .om~tlte quê em' quanto pelo meio 
l"li. j""to q'l~ f!!' . !~:pun Sé hão fi~.·tét1l Estalu
tilll prhptiu~. "uP. detem por t1értó ser O's da Uni. 
'Ver;.idaJ .. de COirft\)tA, tiriodo"lle·lheiJ () que par&. 
cer .:.cu .. clu, e .tre~4"ón&andu-M U~Ulll' de ,ECú. 

noraia Polhk&· * d~ Direito Ma.ritim~ e M e"~a"~ , . . " 
til t de que ja fi·" jfi,('il~'ÜO, b qt.:ê se eon~eltult\l 
fotmandêl.se Ulna Cmntni~s;·lo compusta de h'Olnenll 
m"strn~os n~sti! gtnt'to de sl1b~r, ê ptf'shlida pêl(\ 
que se nom~nr »\rec:t.ôr rle'sit! tstlheJecirnento" ('111 

l\l~sttcs ~e dtti.gií'ilô pelb 'Ine dl-es L'll'Sm'Os 'arran
jatem como guia dos t$tudos., tendo sempre em 
vista o. planu tfll\,aclo pêlos ilIt!8lnsAuth6res d08 
sahiós Estah,to8 adma t.'tontàdos .. 

() Sr M1JlIle81,.",ia: ....... 1.'rnI4t\rlé);oSe do ellta~. 
I~r.imcntu de Urlívt'r~idAdes; eu.ja dEd"l"ei 1 mi. 
ílhll opiniãu s()br~ 08 íugatl'sque Me parec-em mais 
apr.'priad"B ~ .istu h{". que .rUl'ldand~"8e dUAS deve 
ser umo na DaMa e outra eml\linas-.6eraes, pc. 
la8 r.OO8 que ~pun~c~; 8jlrora9ue ce trata de es-
tábelecer Curso J uruln:osou ai'nda do mesmo vo
lo. Estou tonvencido) Sr. Presidente t que deve
moscrt'Sf em tadaProvincia os e8tudos mai:; ana
logol á 8ÚR naluÍ'llza ! ,nâo sei se me explko bem. 
Uma Provióêlll ílrá as iluaslfiaiõres vantagens d. 
ag-ric:u,ltuta, cumpre ter .oeUa qURRto }>rvmflvà e 
at)étfc.·íé\ôe á mestria. âgriêui-tura ; ouha tem () seo 
prillcipiil ra":,o de riqueaa n~_ mjn~ração I de~e esta
bl,lecer, ÍiealU Um Curso F.lll!;ofico, t .'snn por 
dillnle,. PÜiito 'isto .,eUftilidatía um Curso Juridi. 
cu t' dtltt'b "';iló~õfjêo I'lã nàbia ~ t Um ~anente 
FilôlIl\fico em Mínail ~ esle ultlbio 'la. ri julj!o absb
)I·tal,;cntê inrlis-Péi\'sável, p'0rqui! negar, á Pro\linci. 
de l\iinas e~tudu8 anibetalogteõa he ocgar.:lh'e ~s 
m~1(i8 de ser grande. Pór ~ates :princip"io8 e.ctéti 
uma ~méllda a t'lSté Art. 4.° qUê he coõtebid.bOI 
seguIu tes t('titloS. 

.. ProlJtmhu COWlO eM~ndaào 4.° Artip que 
!le e5tÍ!bdl'~âo )lá". j~ 1.~Ui'~0$ Jütidico t Filó8õ6-
co ila Bahia, ê um Filusófico já em Nlhla~-Gé
faes •. - O Dél)utado .. lJunt;alitlUl. 

Foi állt,iadj\. 
O Si'. AtHJ .. -,nd(J ~ltár-1ládó: - Sãn duas as 

questões qUê te podem slt$dtar na di8cusàâô df"ste 
AHig~: 1." ~e deve t:õION;n,·sc p(lr Collegio 'c IlIio 
por Uni'! rsirlade: ~l.á oll~e deve e~t:thelé('er·se ~!'~e 
Collegio. O que I('ab(\u de dIzer o iUustre Preopi
Ilante _ nãopertente ti nlateria de que tratumO'g ,; bt" 
verdilde qut merece ~ttellçaoa iildolc parfi(~1I1at de 
cada P·ro\"incia patas., acommotlarem ~ena os 'es'
tUd08 quê tá se f8tabêlecerém; mà:s isto SÓ t('m 
lugar 1108 t8tudus de st'gúntb brêlcm; MiMS na 
verdade devet~ ter OS que ~tO proprios pni'a pró
MoVér e aptrfelçoà"t ostràb""lhos Ja rnÍ1ré:tn'Çâo; 
~ndé as mi1llutactliras l,oderem 'IJYosperar Con\fcln 
fundar escolas fabris, Cflino ha ~m InghlterN~ I! 

Fran~à; e astim olúl, 'Outras; masnÍls natO estamos 
tratandu destes éBtudos 8étundátloS; Ó Ut)ssá (Ibiccto 
hê a. iílsttueçãó superior. F'állando agora SOb~é a 
matêí"la do :Ar'ti~ digó ~ue quanto á J.. questtlo 
me plltl'Cé lndllhlts\'el qUêp&ra ó estabeletímento 
de Uniyersidade nos 'hhrtvão grandes ob'st~culos . ., . , 
~ que por IS~O eonvêm que. por em quanto ·acudlt-
mós Roque lflais. inllta; ~ma das falta'sque muito 
se '8ellU~ hé a dé M·aglstí'ados l .e taml)ehl a de 
J4Ittradt)s t porquéO'S que bA :por ahl niio são l~lIi8 
que tabulas igl'lOran'~es que !lí) servt!m de Acr.atyalhlf 
t> Foro. O Collegió ·Filo!iofi~ niió. ihstá taYlto á 
v'istà da nece'Sllidadt que tth'I'08 d'e Ministros ~\d
vogadoll &c. Voto voi~ _ pelo A,nig() 'qu:mtO ~ ~s'f.c 
poito; quizera .im que não nos litllit~sscmbS a utn:,;) 
CbUegio ,porg1le e8ttJ~ tCl'to qu~ mais "30 pr:eiso~; 
lnU apellUl'lll de Mt~trê$ he 'grl"hdt n •. -.". . Por 
taDtô ~e & .A.sembléa ~s~ell'Ar que sC'ja ~:u 'li/I. 



('29 ) 
'fOto que R edabeleca aqui, porqa. temOl muitos 
Magi~&radOl c.,... de desempenb.r •• fun~s de 
Mea&l'eII. e que apelar de MOS empregol lolgaráõ 
belO d. prestar ~~te g'ande 'c:,rviço ;i lua l)at,;ia; e .. 
~ntar que 8eJao dou.. ~nt1i~ fundem-se nOI lugares 
de8lgnftdos para .. Uni "ers1dadel, porque jít. &áo 
como una eomeçol dellas. e dão por isso facilitla

a quinta pa!'te do seo Ordenado. O que dil o m ..... 
tre Preopinante relativo ROI SecretarlOl dos GOY" 

noa comparados com oa Miniatroa que tem ~ 
réis. c .. uase neDbuns emolumentol, se. pl.de '. 
pelO para le augmeotar o ordenado doa Mi .. istrol 
e não para diminuir o dos Secretariu.: o Em~ 
gado que Dão tem com que 8"hsi"tir está mUito 
arriscado a preva.icar·se ; se 08 Mi~istro8 tem pou .. 
co de-M-Ihes mais, mas não se tire a08 outros. 
Além disto. ha par. attender que &08 SecretariOl 
suprimif'do-ae.lhes 08 emolumentos lodOl. e lIe pre
ciso que o Ordenado por ai ., seja suflic:iente; • 
com menoa de um conto e quatrOCCDtos mil reli 
Dão podem subsistir. 

para o .eo futuro f.tabelccimento. 
Por .ter dado. hora da leitura da Indicaçiiea 

declarou-se adiada I" discussio. 
O Sr. Prt8;tlekte: ....... ~.;. estamol nabor. da 

leitura d .. Indicaç e!I; mal come parece urgente 
a dedst'io do Pare 'er da Commissão de Fasenda 
80bre os Ordenado dos Pre"identcs e Secretarios 
dOI Governos daa Pro"incias e diarias dos V ~aes 
dos Conselb08, "lUI' desta dedaào . depende • 
.. nc(ão do I~ruje~t de l~ei que regula OI melinOl 
GClvernos, .aln'l eveasemns preterir a discuRo 
do dlA(lo Parecer á proposta das Indiraçõ~. 

Decidio·se que entrasse em diaculilião o Pare
eel'. (V toj, • N.o 66 do Diario.) 

O Sr. Andrndl' J,for!latio: - Deaejaria saber 
da illuslre Commissão ~ base de que sel~rvio pa
ra este Parece\'; le fOI o preço dos meios de sub
I:t!eneia, ou os rendimentoli dI!. Prol"incia! Vejo 
por exemplo, em q8'i.az e I\'Iatlo Grosso que não tl"m 
nllds de seo, oa Iro. PresidcutE's com oitu Inil 
erus.dol como OI das l'rovinciaR mais ricaR; e ve
jo eln Provincias ricas .estahelecidos 08 meslI1us Or
dcn1(los d:ls inf'eriore!i. A Provincia de gão· Paulo 
tem poucos meios. tem ape~:a o qlle hll_u pua 
." IUllS despesas ordinarias, c o seo Pres' . ..i~II: t' es
tá com oito mil (rusados, igu3iad() aos Ilt Pernam. 
buco e Maranbão' que sào muito mais ricas. Pare. 
eiiHne que nas Provh~ci&l mais polJrca devil'o ler 
menol .••••••••.•••••....•.•••.•..•.••....•.•..• !t •••••••••••••• 

... ,.,............... A Provinda de São Paulo pre
tlentem~nta he muito mais harata do que. a da Ra
bia; eu li tenho ostado e feito desJlCzilt. sei que 
be usim. A Provinci3 de Minas he il!ualmcnte ba.
r:lla.. •••••••.. ...•....• Hc ve:dadc que ha ProviNcla 
onde o. generol proprios 81'0 haratos, e 03 dn Eu
ropa muit~ caros; mas (leve rcftectir-~c que o ba
hito da privn~'üo de~tcs ultimos não taz acn,ivel a 
.ua falta, e pns~ •. ~e bem sen, elles, de Eorte. que 
)lOUeO ou nada gastão da El~rOJla os seol habitan. 
teso Ni\o me parece pois a c&trih\li~ão bem feita. 
Qu~nto MI( tlo~ Secreta rios , um conto c quatroccD
JOS mil ré;iI acho exorbifante quantia, quando. vejo 
os M inistrol da Suppliraç;10 terf>m n(.'~ta CSí'ilal 
900[:) N;" e os da Helaç.io da Bahia (;oe. réi, , 
lem q~1;: percebüo extrnordinario!l emolumento8; pa
I't'ce·me auaz cstranho que O Secretario de uma 
Jfepartição tCllh. maior rendimento do que 08 ~Iem. 
brol d~s Tribunaes SupE'riorc'1 ....................... . 

O Sr. Ribeirn ri' JndTllda: - Melhor lerá. 
então que não hajiio tae8 Governadores. Se o Em. 
prqtado he prr.ciso '. embora te~ha. a Provinda 
Inaior ou menor rendImento, bc lndlspenaavel pa
gar.1 h~, e com lIufficienda para as lU .. d .. ~ O 
que se dia de Malto Grosso e Goia. Dão he eu
dO; OI ,:enet08 de primeira neca'lidade. Dão do 
.ã~l baratnl como .e afflrma.,· o veatuario he c.ri.
,imo, e 08 ·genero •. de tõra tambem o lio: ora co
.".., se hão de diminuir OI ordeDadoe aol Presiden
tt. d' aqlleltas Provincial? De",.iI. ha uma viaselD 
tralMtho&ilSimA, era pl'eeisa .lguma iud.mnisa~o • 
.-ta .,; a tem no Ordenado porq_ a· d' ajuda de 
CUlto ... mcalH para ~ PreyiDoia, -M&o ." 

O Sr. Ferllande. Pi'lllzeiro: - Eu estou per
.uadido que a melhor base par. o arbitramento 
dos ordenados e diarias dos Presidentcl, Sec:ft .... 
rios, e Conselheirua daa Protincil8 he a im~
lancia do emprego, a abundancia e bara.esa dOi 
geaerol de sub1listencia, e não a relida da Pro
,ineia; aquella medida he a maia oatural, e a que 
tem lomado Nações ja adiantadas na ~ciencia Ad
ministrativa. Mas não lle para fllnu nisto que ea 
me .Ievl'mto; he para notar uma inrxlctidio, que 
Ita . muito observo, e que me penuado Dão ler d. 
POU{'8 monta. e mera que8tão de nome. O Decre. 
tu de 25 tle FQverciro de 1807, que desanDex('u 
da do Rio de .. Janciro a Pro\incia antigftmcnte do. 
Rio Grnnde (lo Sul, e a f'rigio em C:tpitania Ge
ral, d,·o lhe mUito elipecilicatlamente :& (l('nomina
ção de CtJl,itan;a (le ~. Pedro; desde ('ntiio toda 
a varif>rlade e v:1cillaçiio arrastra. n:~o só dl Nr 
para aquellns A utboridades, que dcvel:~o ser .. 
primeiras em propugollf Ilela estricta e li ttera I "t;. 
servancia da Lei, (UO aD~es o exemplo de Ilegl!_ 
geneia e illCracçio deU., ma. tanlhem ibdulitft , 
conCua.io e a erros • quem nu idadl'R " .. mo tal CI'· 
minar e comparar OI niplomlll e Ãctna do GOVft'
no, .uppondo pel. variedade dOI tilulua d"RI 
Provincial, quando be uma. Proponho por iao 
a seguiote 

EMENDA. 

Prof)Olll1o que não const:lRdo acb:ar-se reYO~ 
do o Decr .. to de 25 de ."f)\'('rciro d. 1807. que 
d .. o a denmninaC'Ho de - Pro\'inda <1e~ão Pedro
á Provineia p~" tal conllt'cida, rlio .e continue 
a variar de denominação nCRte Parccp.r. e 'O" o .. 
trOI papei., Dip1oRlas. e Actol PublicoL Paço 
da Auemhl~a 6 de Sete.nbr" da JW - Fet'fItlIt
de. Pi"l,e;rD. 

Foi apoinda; e depois de algamu rtGeahl 
decidio-se que fosse attcndid. na rcdaeçiio. 

O Sr. PeTl'ira do CUnNa: - 'fendo· .. Itette 
recinto refutado a ide. de lie fuer diferença entre 
Provinci.. maiores, e menor". anivelando·" umu 
e outr.. da mesma maDtif. para n nomeaçlo d. 
.'ll Presidente., e atribuiçÕt'1 cnncedidn. n ... 
respectivo. ColegiOl, parece eontraditorio qa:: quo
do se ~ratR de estabelecer 810S ordenadOl 81'&N(a 
d. noyo a mesma odiosa diferença •. Seria um •• 
.urdo m.nifesto •• quil"lf'mo ..... gul.r OI orden
dos dettH Empreradoa por un:a medida pai, 
porque s6 quem lUlO tem conbeeimt"Dto eudO da 
lituaçio natur.l, e ,política das Proviaci.. do Bra
lil, poderia afirmar qae oito mil maIIdos de ... 
clenado aOl Presiden_ do GOVerDO ele 8. P.aJo. 
e Goia, era igllalmente proporcioa"o par. CII .. 
a.Júa • P ..... IMIce ......... ~ ........ 



!'t1Dar aoncfe ~ lu., llÓspitalic1ac1es, e outras in
dispensavfts "'.pesas correspondentes lÁ I't'pretlenta
ção de taes ~ugales exige um maior' rendio,ento. 
Parece poi. ~ boa nado que estes onJenadue .ejão 
indivi~ualmen,e graduados, tomando a ilIuiltre Com:
mi!lsãd por m:edida as circullstaocias peculiares de 
cada Provincia para lhes designar a quantia que 
OI Presidentes devem perceber para lua honesta, 
e decente 8u~istencia, .pondo-ol a salvo de priva
ções e neces$idades, que são outros tantos inimi· 
gos da intt"gqidAde e independencia com que OI 
E!llpregado. publicos dnem exercitar com digni
dade leo!! Offiçios; e com estes suficientes ordenados , 
dC\'e~ cessar ~u3esquer outros que por a!guRl titulo 
fenhl$o de ve~cer~ Esta mesma proporçllO se deve 
guardar para com OI Secretarios dos Governol, 
ullndo..lhe!i para ordenados A ametade, ou a S.· 
parte dos que se desig'lsssem aos Presidentes das 
Provincias, vl~sto que devem aer pri\'ados de emo
lumentos, e de outra qualquer percepção a fim de 
~ae possão decentemente subsistir, e' desempenhar 
com desinterél6e luas funcçõ,'s: circllDstaneia. estas 
qu. devem ser mui conlideradas pc,la Commis$áo 
p:lra interpor !eo parecer. 

O mesmo Sr. Deputado mandQu , Meu a 
Bguint6 

EME~D.\. 

O. Presidente. de Pro,indas perceberão de 
ordenado annual 3:200jl) reis lIem diWerença de .JmRS 
a outrall Provincias; assim como que os Seeretarios 
dos Governos vellçiio o ordenado anllual de um 
conto e dusentos mil rris sem percebei' mais ema
l'lmento algum da Secl'ctaria, dilllinuindo-se no ex
pedi(~nte dos negociol das Partes. o que pertencia 
ilO mesmo Secretario, rcccbl'udo os de mais oftj. 
~iaes das meSlnllli ~ecretarias aquel/cs emolumelttos 
que lhe lião pcrmittidos por l .. ei. E ultimamente 
'lue Assim os Presidentes como os Secretarios não 
percebiio 011 ordcnedos dos lugares que d'antcs se 
achaviio s:ervinda durante o tempo d'nqIJellea ,me 
prcgoli. Paço da Assemhléa (j de Setembro de 
lSQd. - O Deputado Pereira da Cllnha. 

Foi Apoiada. 

O Sr. Carneiro: - Sr, P~sidente: En não 
fal1:arei em geral sobre o 11arecer da Commilsão ; 
.Jl8m ubre os ordenados; porque como estas pro
",klln~. aio pro viso rias , e não vejo manifesto in
e-ngeoeente n~s que se propoem, pouco importa 
que .. ennsel'Vl!m ut6 que a Constituição ou Leia 
"o_riore. detrrminem o que Illais Rprou"er, e a 
ezpcrieucia th-er mostrado ,cr IDai. utile ac:erti
elo :. m'io posso porém deichar de fIZer um~ obser. 
... .;50 lobre as Ajuda. do custo. A. Ajudu de 
eUllito nãD me patecem bem regulada; • ilIultre 
CurnmiS8llo tomHU por base e antigo COItume, e 
esta~lceeo a_ quin.ta parte do !lrclenàdo: julg~ qt. 
G.... bate nao fOI llt'm escolluda; respeuueI. lio 
IC'" duvida OI antigot USOI, ma. não quando lio 
.anifellamente ablurdOl. Qual la. o fim' dei", Aju~ 
da.. (le C"I'O' Presta auziU. e babilitar o Eaa
pregado para fàaer a .• i.-; logo • maior ou 
.erlor dil_da ela...... • incommodOl deU. de
M .nir d. nc:ala .,.... le pduarem ai Ajudu 
~ GUI" (Apoiade) _U. bo ••• que .ai daqui 
JIU!t a BaIüa p6de .eeter· .. · ... "nãa ,mbareaçAo 
.ulta a 110 eomlMtlo , e _ .. d. ai .. , dei. ou 
... .u. .... i 16 t ............. ai .. ,. 

640~ réis, a lDellRa quantia que se dá 80 ~', • 
.ai pua Mato GI'OIIO, que deve gastar multo' 
meles no caminho e ~ofrtr infinitos incommodol; 
Dão me pal'f'ce rasoado. QUinto ao que diue o U. 
lustre Deputado o Sr. Monluuma, he preciso to.. 
mar eln considetação que em algum.. Proviaci .. 
110 fempo do antigo regimen os ~ecretariOl repar~ 
tião OI emolumento. com OI Íllneiaes da Secreta
ri.s, e extinguindo,se OI emolumentos ficão .quel':. 
les Officiaes sem essa qtlota que lhes toCl\'&, con
.ilido por isso que em lal ClEO .e augmcDtem ieoI 
ordenados porque são muito tenue8: e á dilCr o: 
que .into melhor fôra que 08 emolumentos ae hou~ 
vessem conservado. Sr. Presidente eu não me ~om
modo bem com esta nova doutrina de ordenado. 
sem emolumentos, bebida nos opiniões talveZ 41e 
alguns Deputados das Cortes. de Li&boa, e funda. 
da em theori.s abatmctas de uma perfeição que 88 
não encontra nA nature.. humana: a Fuenda Pu
blica tarde· ou nunca poderá proporcionar , todas 
as classes d. Empregados ordenados 8uficientee .á 
segurar, lhes uma subsistencia heneata e iDde~n
dente. A experiencill mostra que .,0 unico remedio 
deste mal he o estabeleciment.o de emolumentos: 
q~atldo esta silo moderado., a parte inteleasad. 
08 paga de muito bom grado. e o expediente mar. 
cba com passo mais aceleralJo e regular. Cumpr. 
acrescentar que na minha Provincia" e tabu em 
outras, a Secretaria do Go.verno antes d. revolu. 
ção de 18~l el'. um olicio concedido de proprie
dade, ou por certas vidas, por u-..contracto oner050 
no qual se havia ter em vist. a percepçüo dOI 
proclI e emolumt'ntos que lhe l!rão anexOl, e pa. 
rec • .de justiça que ou se cumprão as elaululds da .. 
quelle contraclo, conservando.se os Se(~retari08 1181 

suas po~ses, nu se providenceie Jogo á aua comp~ 
tente ,indemniaação. 

O Sr. (.o,IaAgll;a,.: - Sr. Presidente:· O il
lustre Preopinante prevenio.me em parte, e estou 
tambc.'JO firme nOl principios. já aqui enunciados. 
- 9"e 9uem trabalha dl~ve ser pago, e pago em 
proporçao de leO trab31ho -; mio posso porém 
·c:oncordar com o que avançou o Sr. Pereira da 
CrmlUJ- sobre a igualdade dos ordenados· dos Pl'eii. 
dentes, sem difrerença al~uma (!e umas á outra, 
Pr\)vincia., pela r3stlu de que pareceria contradi. 
dorio pertender.t:e agora arlmitlir uma nova diffe. 
rença entre as mesmas Provindas, quaudo á pouco 
ne,teAugusto Recinto refutamos aimilhante idéa, 
dando lÁ tudas o mesmo nunlcro de Conselheiros &c. 
O honrado Membro, Íl meo ver, não he eu
eto; porque então tractavasnos da organisação d. 
Consel!lo8, ~ dilll IU:lS attribuições; o que tudo 
he multo alh~o da pres~nte questão, que nada te .. 
com as rasõc.'s que se pf\nderarão, e que forão nl 
que mo~erão esta Assembléa • acabar por uma "e. 
a to&l ddferença, contwdendo á todas .a Provinci .. 
o. ~esm.~ n~meru de CO!lstlheirOl; mu deste. prin
CipIO' Jamal. se pode.a tambem· dedusir que deva 
han~r a. m~ma igu.ld~de de ordenado8 parl\ todu 
... 1 rOVlnClftS, ~rque 111tO, deve despender da maior 
ou mtDCU' carestia dos ~l veres, e d08 difFerentea 
OU&lOl meios d! IUbel:l\e.ncia; e aí este respeito pro
eedeo a COlIKDilllo mutaeertadamente em arbitrar 
.,:lior ordenado aGI Prnidentea d'~' Pro.ã'" 
ci .. , ond! h,a t8mbe~ maior IUlIO, ilalidadll, 
~ .. outna ... dUpenu.m despelll;. porque D.ão ·lae o 
me... 'fi..... Sata Cathariaa, ~r esemplo • 
, ...... ,1Wü .. · •. ·,ou. P,na.~ .... ~q • .... 
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bem _ueto ~,,1Ie OU" a outro ntuttN. Preepinaa
te. que pertencieo regular 08 ordlDadoa dOI Pre,i. 
deneea pela pobreza, 011 riqu~ das Provinci .. ; 
p.lrqae esta lUio deve ser a base, em que DOI ele. 
.etIIQI fundar rIra similllaDtle arbitração; e á .. ler 

tada, porque ta.. tDCtitar • Lei. No .,. .... 
anligo esles ordeulldoe frio .. ai8fel, e aai_ .. _ 
mo não emo sobejOl, Mas ainda no caso de qué 
esta tarifa se ealabeleça t ttuem .ão tê que o que 
póde baslar com est1'eiu teoDomia em Utnl Pro
víncia , he miapado. em outnl onde. eareatia 
dos viyerea e a nec"scidade de maior representa
"ão exige11l maiores rendimentQl! Se o prjm~iro 
deYef do homem empregado he a iDtdreca • 4 .. 
sintereste com que le deve portar, quem nio .a 
que a falta de meios de decoroq .uba.istencia abri
rei a porta a prev.riQçôea! Eu lei que e estado 
.ctual das rendas .,ubli~ DOS deve f~ler .C'anba~ 
dos em augtllentar deipetaR; que I boa a"eea~
ção das rendal!, e a etanolllia em d~Jtend~r aliei 
(lS seguros fiadores ele uma boa adnlini1ttraçi~ 
Mas quando ha Meeuidade de f.~ct desperta á 
bem da Ca"s& P1lbliea, • tconomia que carta pt"1(J 
justo be erro de ~hiIiDlstr.çiO. Por taDto quiler. 
ell que Cone maior a quantia, e que pelo rnt"no. 
houvesse Regulamento peculiar pn,a cada Pro\'iD
eia com rel3fjfo IÍI eireuD8tafteias já elpoRtal • e Clu. 
era conforme com a .pratica at~ agora estabeledda , 
pela qual algumas Provigcias tinhão maiort"s Orde
nados que oulras psra os r;eo& G()vlTllidolêS e Ca. 
pitães Generaes. Um regulamento ft:ito sE'gundo es
tas r.ropot~es, be preferivel, a me., ver, (, taxa 
gera. Ha t.,mbem qu~ regu!!.r as ajudas de custo t 
por i,so que .s despczas das viagens P. jornadas 
Bão tAlubem desiguaes segundo as dilitanciM For 
iuo r.,,. mui con.eDient~ deel'étHr àlgltlTlas quantias 
se~undo • menor ou maior despeza que ell Pre
sidentn .. 10 forçados a fazer para ch<'garcm aos S~'os 
destinos. Pelo que lo ~ aos ~ecrell\tios, tambem 
ba que ponderar não aó as mesmas razõrs que 
são iguaea pafa com Os I'rtsidcnte!!, mas tambeul 
que em algumas c'ra o estilo pitl!arl'1TI e!lteR AOI 
seoa Officiaes da l\la al~il;eira; e hE' por tlOltn ne
cessario, que se detl'rminc não S~) q'lanl'. propr· 
aonada para ordr'nados dos Secretarios, com rela
ção ás clreunlitanciaR po'Hle~ada$, mas que se de. 
clare quantos Offieiafs dnem ter, e qual" f'rrlc
nallos, pois que se extin~ucm os erlWIUmellfo '. Si. 
milhantes regulamentos nno se p:.dem faze\" d re· 
pente, e sem previas iufi)rmllções, e macluros exa
mes; o qt1e deve ser examiAado, • prl!po.to na 
respectiva ConlJni~s:'o, para que com a mira de 
fllZf"r reformas uteis; . niio vamos faler innová
ções incertas, inj ustas, ou pelo menos inuteis. 

... raio, de certo oioguem aceitaria a Presiden. 
eia ele Matto OrOlIO. pcft'tJUe lendo uina Prorio. 
c:ia . pobre em renilimentoa, ~ceberia por isso um 
IlJIIltaclo ordenado, tendo aliai a nCce&:iidade de 
yj,er em um pli' baslantemen&e caro, onde o pre
ço de cerlot genel'Olde primE'ira necessidade be 
e ... ' verdade exeeaivo, cu.tando muit.. veleS o aI. 
queire do 611 24:000 reil. He ncCt'8S3rio alem disto 
attendermos á representação dOI mesmOl Preaiden
te! eAl certas Provincias limítroCes, COQlO o Pará; 
Malto Gt'OStO, e S. Pedro do Sul; e ~t. foi a 
rasso, porque o Governo antigo concedia aos Ge
Jleraes do Pará o grande ord,.nado de 15jl) cru!Ça
dos, pelas despezas iÍ. que emo obrigados, e prin
cipalmente pela posiçt18 em que se acha vão , o qn~ 
tudo fazia J'ÔI' de parte a considcraçãu do pouco 

.• oIto da Receita d'aquella Provineia. Quanfo po. 
rém aOI ordenados dOI Secretarit!s tão lon~e estou 
de contrariar o arbitramento da ComnüSsão por 
exce!>sivo, que antcs me parece dev.!rmoJ8.aumenta
lo, ao menos nas Provincias, eujol Presidente8 
percebem 8<& crusados, porque acho em verdade! 
pOIlCO o que l;e lhes dá; o seo lugar he tambem 
de consideração t são i,!rualmente obriga~os á graVp.8 
del;pt'zas &e .• e por issso par~da-me melhor que 
ti.e~sem em tae. Provindas I :600. reis, o que 
não he muito, e pouco mais avulta do que Ih,·. 
arbitrou & Commissrio. Acho tambem attelldivt-I o 
que po.derou', o Sr. Mont'6"m4 sobre os emolu
mentos; e se eslea devem St~r exfiDct08, então he 
de justiça que se aUgtnt'nte... os ordenados dos 
Ofliciaei das Secretari.. dos Goyernos. wbre o que 
em eeo devido .emp() Catei mais al~l1mas' reflexões, 
porque he tnaterill qne nOs deve m· rec"r toda a 
eircunspecção; e ne8ta pllf~e conrorm ... me inteira. 
mente com as idéa~ do Sr. Car,,~i·o. 

O Sr. CQrrJallw e "'('Ilo: .... Sr. Pi'esi,lente: 
Sendo regra geral .0 estaheleeÍl.ento dos ordena
dos dos empre~ad08 publicas, o dar lhes sufficiente 
rendimento com que possão decentemente passar, e 
po 101 ao abrigo da .nE'ceIol-idade, que produ. sem
pre-con~ussõcs e malnr!!açàei. não prlde haver 
uma regra geral para o. mesmos empregos; u'ns 
aão netcil ado" em paizes de mai"r carestia; outros 
Dl lugares de !Dais commodoe bar:\to passadio~ ~\.l. 
guns ião ctntraea onjc lae menor a reprt'scntaç'lo., 
e maia raraa aa occasióes de despctas extraordl. 
IUltias· em outros ha muito mais occilsiôes de ne .. 
eessid;de destas de!Õpezsl, e 8,10 situatlos á beira. 
lDar onde he maior a representação, e por conse
pinte a detJpelL Eis.aqui pdrquc nio me posso 
pe~.uadir qne leja. jnsA uma tacha. ~r.l par. os 
otdeuados do. Presidentes das PrOVInCJHS GeraeM , 
• para o d~s Provmcial! ''Cpula~las at:!~ora Ç:tpita. 
Dias aimptices. A mesma quantIa de OIto mil ~r~
• "do. assignaci.J no Projecto, he por certo ~JlTil
Jluta. Quem n.lo v~ que r.oeata~o IIctual ~A5 
eouS&l. Diio y.)cle ba.~'llr f1ara as vt.,!~'fn!l de.::ia 
e volca, e para a deccn!,' sustentação f cO~íde· 
rando-Mf 80 :nlotlmo tempo ° .da»ro do Lllzar, .0 

que tudo influe para o nspelto dOI poYOI? Seu. 
por ctrto dar 'u~ar 80 .. e~oS pre~. eom. que se~ 
.elb.nteeautltOritUda ~o ."atiacla. Nos O~ 
• ctnos livre. be oucJ. .......... IN ...... 

O Sr. Presidente por ter (lado a hora declaro" 
âdiaua a discussiio. 

Passou-se á nmneaç,io do. MCrr1'mi.ls da De. 
putaç;lo que no dia s\'guinlc devia ir coml,rimen
lar a Sua MagcI:tade pdo mo!ivo dI: c1cc1:a r ar,iio d. 
Indr'pendcncia do Brasil. e o Sr. Prfl8i,{ente ele
gt:'l os Sts. Co-,ta Bu"·().,, Ferreiro lf()!J'e, lo,'. 
t,mft, ~all.'(J t l"Cl!O, ltl:JI.'tl'.fuma. /libcÍto '/e S. 
Pa;o, Prnnçfl. <# Rud,a 1I/ITIN). tllt'jJ,,.., dlt. Silva, 
!f(f,v'nrr9 (/'.4brell, Aroutlu' Hendtm. A/mofir.., !Ins. 
lo.' i flua, te Silva, R"d,.il.I"Uf" de ('m ;'t.llw • C,,, • 
Gcurea, Gamt', A",iracw, e Lima. Pele m J" C" .. 
,,'m, i1}u;a. D' Orm·lf/H, l~edrc;,(J ti" f.'t",to; 
Artluj9 "iullna, Besel/de COI'a, • Ca:mlctmti IÜ 
LQc~,d". 

O Sr. P,t.,ii!ente a!!sip.~'J pata • or~1D do 
dia: 1.0 A conlinll,,~ão ".,' I,l:bale d" P.rcocer Ji .. 

bre OI <Mi'nadOl dm Pr~tc!~"_ fi Sec:rftlriOtl .,. 
O,Vlfaol ,. .... _; j.. celKúNaç6e dn .. 
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.te do Proj!(cto sobre a creaç.Io de Uniyersidades: 
S.- A Indica~. do Sr. Carn,;ro. 

Levautou.se a sessão ás ! horas da tarde. 

Luiz José de CarvQllio'...6" ... Tt-fello, Secretari~. 
'... 

RESOLUÇÕES DA ASSÊ'~tBLEA.. 

Para .I.l/a1&oel J acilSto N:ogucira da Gama. 

111. e Ex:. Sr. - A Assambléa Geral Consti
tuinte e Legislativa do Imperio do Brasil manda 
ie:sciluir á Repartição do '!'hetiouro Publico os in
clusos papeis relativos á )4'abrica de Ferro d.e Ipa.. 
bema, q!le tinhão sido pedillos em data de 12 de 
JUllho para instrucção da Com missão de Fazenda, 
por ter esta já tirado dclles as .ações de que pre
cilava. Deos Guarde a V. Ex:. Paço da Assem
bléa em G de Setembro de ISflS. - João Scve
f'ianllo .JlJaciel da Costa. 

-

Para Migu,t JoafJNim de Cerqut;rlJ' Si/rJ1J. 

A Assembléa Geral Constituinte, e Legialad. 
va do Imperio do Brasil tem resolvido que -V~ s. 
venba quanto anles tomar Blilento neste AUlu,ao 
Congresso, e tçr parte nos se08 trabalhos como' 
DepuIado j, mESma Assemulra peJa Provincia dà 
Alagoas. O que participo a\'o S. para sua illtel. 
ligencia. Deoli Guarde a V. S. Paço da Assem. 
bléa em ti de Setemuro de 1 ~23. - João StTJe
"ianno ltlatifl da Custa. 

Na mesma conformidaÀe se expedirão A vilos : 
â---Fra.!!.cisco d' Arruda Cd'11",ra, Dtputado peJa 
Provinciã~do mo Grande do Norte: a Yirgitrio 
Rodrigues Campfllo, pela Paraiba: ,a }'raucisco 
de Carvalho Paea cl' .Andrade, e Manuel .'J'laria 
Curneiro ela Cun"a, por Pernambuco: a :ll/anod 
Pacheco Pimentel, J08é JOII.qltim XQv;e" Sob"ei. 
~a, Manoel. R;Leiro Bcssa d' Olanta Cava/cante. 
e Antonio Manoel de Sousa, pelo Ceará: a LUClU 

Antonio Jlonieiro de Barros, e JoãlJ EvanlJ'C/;811J 
de Faria Sousa Lobedo, por Minas Geraes: 8 
l,'disberto Ca/Jp.ir" Brant Pontes, pela Uahia. 

810 D.I J~ElBO NA DIlBlNS,A NACION4L. 18~ 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 
GERAL, CONSTITUINTE, E LEGISLATIYA 

DO 

IMPERIO DO BRASIL 
• 
1 8 2 3. 

11:5810 DE' DE SETEMBR.O. 

PreiidacitJ • Sr. li •• • Saio ~~. 

R Euni_ OI 81'10 DeputadOl pela 10 hora. 
a maabã., r ••• a chamada e acharãe-ae preten
la 69, faltando C:OID e&uu OI Sn. 4.raujo Go,,· 
Ili"., Ribei.,.o'" Ruend., CGrlletFO de CamptJ! , 
Sil.f1eira MtndtPaflJ, NogwirG da Gama, ROdri
lfJlU da C08ta, e MortIRuflUJ; e eem eUa oa Sn. 
Bilpo ClJpell40 M'r • • .4ltt1a1r. 

O Sr. Prt,ide"ú declarou aberta a leISio J e 
lida a .em d. anteceden&e roi approvada. 

O Sr. Secrecario Jlackl dta COIla leo o se
picte cllicuroo que a Deputação dirigir$, por seo 
.rador e Sr. CUbtG BGTroI, • Su.Magelitade Im
perial DO dia 7, por lier o leli •• nniversario da de. 
.r~ão d. lndependencia do Brasil, e a Respoe
.. de Sua Mageacade. 

Senhor! - A nature.. tinha destin.do esta pre
cioJinima parte du Globo para ser um dia um IID
Jerio que oftuscaue a gloria dOI do MO tempo; e 
para ler o modetlo da Nações livres. Era por is-
10 neccsArio que uperimentasse primeiro todo. OI 
wiciol du veUI&6 Iostituiç6u: passou poi. o Br .. 
ail pOr ette rigoroso eume, L estudo. Da lU. j ... 
,emuàe, e no estado da 6U. maior &aquesa a fa. 
ter-lO grande; e chegado hoje a idade yaronil 0'
lent. pela pratica luminosas &beeriu, longo tempo 
l.fIH:ada. por uma inj.usta e de,humlna madrasta. 
A.' mmto que 08 IOfredoft'!s Bruileiroa, dign08 de 
~or sorte, coahecendo a .. ai, opprealYa de to
... eteNvidóes, .. diapunwio a aat:odir briolOl 
.. v .... abOlU cadê .. , que rose.do leOI pul&os: 
p Ceo. eutçado de ouvir OI gemidOl que IOltllvoio 
ao silencio da sua dor, deixou-ie penetrar de com-. 
pai_.,; • dt"p3l'Ou.Jhes &a.lmente em V. r.f. I. o 
'" Perpetuo DelealOr, aeo Pai, e leO Libenador. 
Si"', Selllhor; :0 grito g", V. M. I. Soltou nu • ti.", do Piranga. e que .. u.bcnl com o ntam
pid\l d\l lroV1ie aOI doil .iOf'·por exc:eliencl. Pna
,ac ÁJO&IOOU, ftui. OI OQvid.,. dOI aOMOl .". 

".IGL'~' Itocheo-ge da tu.pclr • coafusão, eoaao 
ISO eevitsura a tro~ do· Anjo ela Murfe. Ah t 
, colh he v~ade que a Natu~ • d~ ~ 
... RW. Ul!IIlOSO I pelo I"U~;;"';.iIaO, fedll, J • " .. 

pDteeco Brasil! Co11oeado UfueDa pute cio 11 .... 
ao aoDcle ella trabalhou. em Inacle, e aIo_ 
miDiatura como DO alltip Hemilpberio, como bela 
.. deiD ver DO magesteeo fI1II'IrO da ..... produ
ções; OI maia .berhoe rioa do U niveno 101 .... 
em leitos reeamadOl de OUlO; arvores tIe podigio
la graodesa e duraçio, como desci... a mr e 
derramar em oubol mndOl o U8OIDbroeoncedm
te du DOISU riquesas; atUai..... IDOIItaDhu fi ..... 
du em bases di ..... tio •• ; eoUoc.do ..ma, digo, 
preparav.o a Natureaa J!Ift vir a ler, tem duri
da , o maior dOi ImpmOl: e o que 11Ie campria 
poil fuer para eolDplemeato 4a lUa grande .. , 
Foi o que jUltamente praticou V. M. I. ProcJa,. 
m.ndo a nossa Independeocia, Preferindo c.oYer
Dal' um Puvo livre e ~I'OIO, a Ulft paabado ele 
lervi., e de ingratos! V. M. I. Adoptou o Dra
lil por Patri., chamou • ., Doa0 Irmã., e idnu. 
ficoU-Se com DOICO. Po~ tão glori~o motiyo pois, 
:a A ... mbl~. Geral, Coastituinte, e Legislativa do 
lmpeno e.carrega a esta nobre Deputação de vir 
em aeo Dome eumprilllftt.r a V. M. 1., reno ... 
IIHI '90tol de verdadeira adheÃo e ..... ito a 
Sua AuguI" PHIO., e IIigaifiear-lh. ao m_o 
tempo ,ae jámais a Naçh Bruileira eaquecerá a 
Magoanuna e Heroic. Baolução com que V. M. 
I., laa hoje um uno, Proclamou c:omo Primeiro 
Brui1eiro a lIona Glori05& e justa lnd~pendencia. 
A AllIIDbléa • V óe t Senhor, farão de miOl da
dai a r.licidctde da Patria; e o&leeerin ás idade. 
futura. e Prototypo d.. Priacipea P.fcitos, e dA 
Verdadtira Rtpreseatação NKiOual. 

R.spoJt(j • SUA JI~.,IJ(M. 

o. Agradecimentos , que a AIIemblr. Geral 
Constituinte, e Legi .... i_. Me maadou dlr, r.:r 
ata illuatre Depuca~io, na Noua. de ,.,do o IDe 

peno, pel. resoluç"io ctue Tomei, Declara_ a S ... 
IndepeDd .. cia pela pu.ara y,-, 110 sitio do Pir ... 
p, "butão para que eu _/l;;lIWleira Me R ..... 
p. 401 aeniçoe que T~bu Prealado , Puna. 
._ àeci&lida • denodMl.~_te AcI~ por &tiala., 
• '1ue Lh. A8Saace de ao.,.. que rrollluirea ai ... 
a com" ... h ...... , .. ~ ....... a pról da 
Saa 1". __ 1,.. MODU'c:!W;a.C..ai&ucie:aal. ._ 
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J-O! Gosto )1.." durará etemamente. Quando Procla. gestade l_perial t e julgo que ha de ser prelentt· 
toei.a IndePCÁdencia, não Fi. mais do que Mos. a esta Anembléa. 
trar o meo· reconhecimento ·para com o Brasil (que () Sr. Moniz Tava"e$! ~ !sto be o q.ue S8 
tantas provas Me tem dado de a(feição, e deicdi- tem passado com L'I/.;;; Paulmo; mas de ~ortugal 
do amor á Minha Imperial Pessoa,) e Cumprir as notióas que tem chegado merecem mais atlea
ftm o dever de todo o bom Cidadão, que p·re- ção. Entretanto he admiravel . que . o Ministro ~ 
fere à morte â escravidão, e o bem geral· a todo Msrinh3 -se limite a -dizer que- chegou uma E~ 
e qUlllquer lDt~resse particular, sem olbar aos pe- barcação com bandeira pHrlament3~, e. que pdlO 
rigos por mliarcs que ~ejiiu, com tanto que a sua ~antimentos par~ 40 dias! Eu nno sei como se 
P"tria fique vingada Q para sempre "ictoriosa. entende isto. . 
Paço 7 de Set~mbro de J823. - IMPERADOR O Sr. CaN,eiro: - Pede mantimentos porque 
CONSTITUCIONAL, E DEFENSOll PER- se lhe não consente que dl·:;embarque. 
PETUO DO BRASIL. O Sr. Carneiro da Cunha: - Se vem para 

Foi rfh.:ebida com muito e.pedal agrado. reconhecer a nosss JndepeJl{lellcia, muito bem; 
O mesmo Sr. Secretario' de conta de uma Fe- mas se não he para iao, não tem nada que fa

licitaç.-io da Junta Provisoria do Goven:o da Pa- zer aqui, nem negocios que tratar com pe~soa a~. 
raiba, dirigida ao Congresso. gum~. Quanto aos mantimentos se o~ pr(,cls~ . nao 

li'oi recebida com "articular agrs:l0. ; se lhe r.cguem; mas va-se embllra. S~ o MUlllitro 
Deo tambem conta das participa\:ões de molei- d' Estado lespondeo o que acaba de dJler o nobre 

tia dos Srs. Rodrigues da Cosia e ~1Jo"~t&uma. Deputado, fez muito bem; deo precisamente II reô. 
}f'jcou a Assembléa inteiradá. _ posta que devia dar. 
Leo finalmente o seguinle Officio do Mini.tro O Sr. Andrada e SilrNJ: - Tenho dllaa oh. 

.rEstado dos Ne~ocios da Marinha. se"llções __ a fazer: 1.· çue h a .. uma laclina ne~~ Offi. 
lU: e Ex. Sr. - n. -Ordem de S.M. o Im.. cio porque se lJiz que entrou a Embarcaçau com 

perador communico a V. Ex. que ontem 7 do Ranceir" Parlament"r, e que pedio mantimentui 
eorrt~Dte peja tarde fundeou fóra da barra desta para 40 Jia.s. Vir com aquel!a Bandeira indica que 
Capital o Bergantim _ Portuguez Tre::e de Jl}aio vem tratar negocios, e pedir mantimentos indica 
.indo de Lisboa li BAhia com' Bandeira ParJl:men. que ja tratou (1' alguma COll6&; e todavia o Otfi. 
ta" trazendo a bordo o Marechal de Campo I,ui% cio nada diz: 2.- que o nobre Preopinant-e não he 
Paulino de Oliveira Pi7t1n dt. Franfa; e em da· orgilo legitimo para participações do Governo a es
.a d' oje pelas 9 horas da noite me participa o la Assemhll-a: (A peiado Apoiado.) et a precisG 
Com mandante do mesmo Bergantim ter entrado o que vicStie o mesmo l\:inistroquando julgasse ser 
Porto e fundeado entre :iI Fortalezas por causa do melhor relatRr de boca do que officiar. Além disto, 
teulpo, pedindo agaa e m:':ltimentos para 40 dias. Senhores, como particular acabe de receber carl&l 
O que V. Ex. It:vará ao conhecimento da Assem- em que se me par~cipa que se trata de negClciar 
bléa Geral Constituinte e Legislativa do Imperiu. contra a nossa Independencia; portanto cumpre qua 
Dcos Guarde a V. Ex. Palacio do Rio de J.. esta AlIsembléa eueja com 08 olho8 abertos, e 'l.ue 
Jlci!'o 8 de Setcmbro de J823. - Luiz -dtJ Cnllhd não perca um momento, porque as circun~tancllI 
ltlureira - Sr. Juão Severianno .Maciel da Co3ta. são criticas. Se o objecto he de legredo temOl 

O ~r .. Ca~·'Iri,,.O da C,m/,a: - Eu crei? que uma Com missão para ~egocios del5a natureza; em 
.sta -rartlClpaÇaO do Governo merece a consldera- fim he preciso que saiuamo. tudo o que ha 80bn 
«i/io da Asscmuli!a; cumpre saber se ha neste BC- este negodo; a Nação está ameaçada _ dentro e {ó. 
ft;ocio alguma COlisa que nos pertença para 5e de. la: nada de demoras. 
libcrar. Se esta embarcação entra por precisar soe- O Sr. Henriquea de Resende: - Eu não de •• 
corro, nada nQS importa; ma. parece que vem pa. cubro Incuna no ufficio do Ministro. Pelo que aei 
,a mais alguma cousa, vislo trazer bandeira p:ula- da divisiio dos Negocios disse o que lhe toca .. 
JIIentar; e nós devemos - ser iAformados de todas ali dizer, isto he, deo noticias marilimas. - Chegou 
circunstancias. ( Apoiado.) -Pedir manlimentOl, e uma embarcação Portugucza com Bandeira Paria
içar bandeira parlamentar, são duas cousas mui mentaria que veio de Lisboa á Bahia e da Bahia 
iiversas; nu primeiro caso, como ja disse, nem aqui; traz a seo bordo o -Marechal Lut-. Paulino. 
merece que se falle nisso; mlS DO iegundo indica e pede· mantimcntos para 40 dias. - O mais que 
que traz a bordu alguem que pertende tratar nego- respeita ao tal Parlamentario creio ·que pertence á 
ciol d' Estado da parte -do Góverno Portu/:uerl; e Reparlição dos Negocio, Estrangeiros; e por is.o 
então merece toda a nossa consideração. Parece-me le a Assembléa entende que deve exigir o n~ai. 
rois que deve diler-se &0 Governo que nos inteire qu~ tem direito a saber, officie·se á dita Reparti. 
de tod111 as circunstancias da cheg~da desta embar- çiio para que mande todol!l os esclarecimentos ne
cRçiío, e dos motivos -da sua vinda. se lhe constão, cessarios; quanto ao Minilltro da Marinha entendo 
Far" se re30lver o que _ convier. que fel tudo o que devia fazer. E8ta he a minha 

O Sr. Carneiro: - Eu e~tou encarregado pe- opinião. 
lo Ministro dos Negocios do Imperio e _ Estrangeiros O Sr. Ribeiro à' ~ndrada : ~ Nenhuma em. 
para participar a est" Assembléa que Luil Paul... bareação entra em qualquer Porto com Bandeira .0 offieiou ontem dizende que viera aqui para se Parlamentaria sem que v~nha m~ida de Despa. 
ftunir neate Porto a peSSOAS da con6ança do Go- choa do Governo a. ~ pertence para tratar COM 

~emn PortugueJ, e que fundeara com Bandeira e da NaçAo em que alfa. Todavia p,releda-se Ual 
l'.rlamentari. para eYitar algum embaraço. ReipOD- temporal para a 8UA entrada; se o sofre0 não sei. 
dCOoHrlhe· que le vinha autborisado para reconbeéer ma vejo que não foi admittido na Bahia, e que 
a Indcllendencia Politica do Brasil poderia ser ou. de lá he que ultimamente veio_ para aqui: ta1YtS 

"ido; mas .que -sem esta c"ndição nada Ilavi. que viesse de Li.boarender ali o Madeira. Em" 6 ... t 
'ratar. 'rudo iato fui ao CGDheeimellto clt Sua Ma.. leja o CI'lO for, porquo Dão ., patticípa , A ..... 
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IIE. o que 11. -Obre et~' lleptO , e 1101 deido eaa 
jejum? O que diase o "obre PreopiDaate, por par" 
.. do Miailtra , de n~a serve e de nada nle' 
fi • Aeaembléa precisa lsaber OI motiv" que trou: 
~ eate homem ao "'io de Janeiro. .Nin~eln 
p{Jde d~vidar que f C t~fma c~ntra a nOlsa Inde
flndencta ~ • em papeIJ publacoI se falia dai yis-
.. da Santa Aliança .•. I ............... Os guardai da 
hber(lade da Nação d~"em mostrar·ae digllOl da 
eon6ança com que eUa os honrou. (Apoiado Apoia
".) Oflicie.ae pois ao Goyerno para que nOl ins
trua quanto antes dosl motivos da entrada delta 
_~ração; e a A.embléa resolverá o que for con
'temente. 

O Sr • .Andrlld'J M~chado: - Eu requeiro des
de ja que nada le trate por via dene traidor t 
desse 8ruileiro df"gene:!ado, desse infame, que não 
lDerece ser recebido entre nós. (Apoiado, Apoiado.) 
Exijo que se diga ao Governo moi claramente que 
llo.C(\lJImunique quaee são as lUas meusagenl, pa
la nÓl o authorisa,mos sobre a re.polca que deve 
dar; isto pettenee-no.; (apoiado.) Ha de OU"'f a 
vontade da Naçio e exteCuta·ta. Isto be o que ae
.. ia ter feilo o Ministro, dos Ne~ocios Estrangei~ol 
e não sei porque o não fez. Fehzmente estou bem 
persuadido da sua honra e fidelidade ai Causa do 
Bl'asil; mas Deos sabe como lhe atão AlI mãos! 
J' me consta que o Chefe d, Nação tem tido 
c:ommunicaç6es particulares; bem lei que não he 
ebrjptlo a manifesta-las á Assembléa; mas em 
"'.lé ja podilÍo haver algumas ~clarações.· 'l'am .. 
bem póde ser que isto não seja verdade; mas 
eonsta-me por honl canaes que até vieráo ameaças 
dO EIRei 5E'0 Pai. Respeitavel como be, ameace 
os subditoll PorLuguezes, mas a DÓs não. O Senhor 
Dom Pedro be o Chefe da Nação Brasileira .....• 
ha de morrer' como~co ....•.•.. nenhum Rei estran
geiro DM ba de dar Leis. (apoiado.) Faça-nol o 
Governo as participaçõell neces!&rial e tomar-te-bã. 
as medidllR contra essas velhas pertençÓf'l. 

O Sr. F,.ança: - Sr. Presidente: O Oftieio 
do Ministro da Marinha he o que suscitou esta 
questão; entretanto, lendo ~lle participado que en
trou uma .-.mbllrcação com BandeirA Parlamentar, 

, os POI'IOS donde veio ~ e o moti vo que allegára pa
ra f~Jndeélr, creio que tem satisfeito pelo que res
peita á sua, RepArtição. He verdade que ~ .Asa~
hléa R;io púde coatentar-se com esta partlClpaçao; 
mas euel>toll pe1'buadido que o Ministro d08 Ne
gocios Eslrattgeiro8 ha de. communicar-nos.o fim & 
qu~ vei,) este Parlamentaflo, espero qlAe· atllda bo
je mesmo o faça. Tlllver; fo~e do s80 dever te-lo 
feito já: mas nÃo posso duytdar de que elle man
de uneceSiatias informações; não he posslvel que 
o Governo receba noticias tão importantel á nOls. 
ln!lependencia, e q'le as não participe a Assem
bléa. O lneo "oto he que as esperemos, e que por 
ora a respeito do Offi~io que se 180 se declare aó-
mente que "CO,", & Assembléa inteirada. . 

O Sr. Gmll.id. .. : - Podesse Portugal agtfar II 
onda., e llibmergir.nos; abalar e rev?lver aI ftOS
BIS mont,lI,has, e sepultn.noll nu rutnaa; chover 
Bobre nós \) forro electrico; e abrir (Iebaixo dos 
110SS0S pés a eOxplosão do .1nt'~tno; I!enhum Br""i
leiro retro'TTluiaria da h crOlC I' reloluçao que &em to
rDAdo. \ apoiado. ) Anathema e maldição para selD
pre :lO r,aeo e perjuro, se o houveue, que ae quer 
~a{'iIl.~se, se quer estremecesse nl . .dbnlo com 
lCOi irmãos na iWA ~UiI da UO'IA liberdade. N lo 

e6mente aGI tnç.; eItá p •• clo em to&:. ... 
nçõel I_dqende.;' _ ltIorle; Diaguem podai 
compelir-nos a reus1llllir grilhões q .. e cpaelri .. 
para nunca .aia se 101datem. (apGi..to 8poiado.) 
A resposta a qualquer propoaição prej .dicial • 
oiFeaai'a a n08lOl dirtitoa 6e Iaconica e definitiva
.A. Nação BrlJlile;rfl não fW"'; - &em·lie dito t~ • 
~o. SOIDOI !lIDa Nação gnncht e poderosa. N ... 
lndepeadencta está baseada na nOlla vontade geraL 
Já telDOI elementoa da nOll& ConltituiçãO; • t ... 
á nossa frente um Imperador Coostitucional, e nGe4 
10 Dcfenaor Perpetuo. Eia, Sr. Pretid .. te, mar. 
cbem .. aYUlte! a Nem ao penamento te tolere a 
mais leve idéa de' retrogrndaçno: aU# ...... 
ata fJIOriend"",. (aPQiado, apoiado.) 

O Sr. ~1ídradtJ e Silva: - EIl .... 10 que 
tratando-se de materia qlle Íayolve a noa. boõra 
liberdade e independencia, deve cada 1l1li partici. 
par á Assembléao que 10Uber; e como recebi 
na carta de um homem 4tue .e acha em WD& .. 
Cortei Estrangeiras algumas noticias interellaDt. 
he justo que as lea a Assembléa. Eu as v,", tra
duzindo em vulgar. (O Tacbig,aro não la ~ 
ção do que Jeo o nobre ~utado. ) 

O Sr Andrada Mar : - Eu tambem q~ 
10 dar conta á .A8sembléa do que me escreveaw 
Ãnuncia-~me que o Conde de Palmella trabalba 
com muila actividade para metter a Santa Allia~ 
na ques'ão entre o Brasil e Portu,al; iato ' 
celeberrimo 'principio de legitimidade que OI 

Rei. da Europa querem estabelecer a todo o euIo. 
Verdade he que a noticia não me Uluata muito. 
porque 08 ineerasel da Inglaterra pedem que .. 
outras Potencias não tomem parte neltel a~OIr 
da AlIlericL Creio m_o que ba uma coaidiçlca 
tacit............. (Não .e ou.io o reato.) 

O Sr. Rodrigutl de CarrJtJlAo: - Como cada 
qual ,li, o q~e sabe direi eu que .'te ontem.aa 
casa do Ministre dos Negocios do Imperio onde 
vi a resposta que elle ~ COIDO Ministro dOi Nep 
cios Eltraageiros. dirigio • L,,,;. PtJIIltno, e Della 
lhe dizia que se trazia inltrucções para reconh ... 
a Indepeadencia seria ou.ido, e que a não as tra. 
~r nem' deseml~rcaria. Vi tambt-m .1 copia. dali 
Cartas Regi". do Rei de Portugal dirigida. _ 
ft-/Wi'4, a João Feli~. ao Governo Provilori. 
da Bahia, e ao mesmo L:,a. PtJftlifto. ~lt&I C.r~ 
tas Regias tinMo por fim a IUlpenlio daa hOlti. 
lidades n' aquella Provincia, procurando que voltas.i 
se para Portugal tudo o ,ue de lá tiaha vindo 
para serviço do exercito. A Carta Regia diricida 
ao Madeira vinba unIda uma Instrucç!o em que 
Je lhe advertião alpmu cautelas com que dne. 
ria fazer o ajuste pP.r. a lu.pensão du hostilida. 
des; e em todas eUas se refere IÍ. COIlveD\,io defi. 
nitiva para a e •• cuação dai tropu que esperay. 
se ultimaue no Rio de Janeiro pelas peuou que 
lIIandava para eae fim. A relposta que 11 deo a 
Luiz Pau/i1lo ja disse qual foi; e até ontem ao 
meio dia não Douyemail oada; agora se o bo
mem ja fez no... instaneia não sei. Como iato tal. 
Vel sirva para iastrucçáo da Auembléa por iuo 
entendi que o devia referir. 

O Sr. CarvalhO e Mello: - Sr. Presidente: 
A maLeria he mui pondtro.a, como já ~utirlo_ 
iHuitres Deputados, que cheio. de nobre entbu
aiaslDo pelo amor da Patria, proclamado rVl ab .. 
VOI OI p~cipiol geDerolOl d. quo atamo. occa. 
,.so.. Mal • ~ ·U'I'.I..CAOI ara di falIaJ .... 

•• 



ta': .. ni~, nem ainda be ttmpe GptJoJtuft&" EUa 
~ "",pria elo nolSO eonlaccimeat<!; e IteID he 
pDIIiYtol tJUc o Peder Executiyo deixe d~ a m~~ 
dar apreeentar a esta .• ~iJguttlt .A.~bléa,e Ja 
JlDr .t .. im~ a pa1't,cipação' do MlDJStro da M~
rinha. Já um nobre Deputado, por pane do Ml. 
_Iro.· da R~partH,'iio c~petente, DOS deo Doçõel 
..... nte. p.ra ("Onhecermos qUe eU, estllVa de 
Meordo a vir Doticiar a ata Augtltita Aaembléa 
... OI.pasSOI rela&iYOI á eDuada desta Embarca-
910. Sabe'le que veio coa bandeira parlamentar; 
... .Ie üe deixou entrar; que truia ordem para 
.p~ pelos outra.' Collltllillll3"ios; qUe Ie lhe 
.deu ... que para ~re. ou\'idós, era Det.'essario 
trazerem podereI para recoDhecer a Independcn
•• deete JlIlperio ~ que o mais que hou •• sem 
.. "'alar .ria connqueneia de. outro~ Negociol, 
• de arrl1ljameratoe políticos ou commerciaee; e 
em 6m que o l\1inutro de Repartição nOI ha de 
".nwDicar tudo o que lIe relativo ante objeeto, 
Era lDuito j nlto, como dislerão algunl lIobrt'l 

Pleopi'In ... , qua se ofIiciRlise ao Governo para 
• anelar a elta AlI8emblea luf9rmaçio circunstan
ciada e Negocio de tanta importaneia, e em qse 
MIa0. todo o direito, não só para estarmos delle 
iaaeiraduI, mas até para o examinarmos; porém 
iato teria luga, , se vi_mo. que o GonrDo, ou 
1110 .. tna Delta disposição; ou se demolau; e 
"&40 com justiça asam o praticariamo.. He su
pertuo por tanto antecipar e.te of6eio, • muito 
.aia disCQur a materi., quando não temo. ainda 
" daclos certos. EsperemOl por tanto até o fim 
da Seeaão, que d. certo, ou o Miniatro .irá .0IIIl' relatar-nol, \la mandará exposição clara 
.te &odo o N egoeio, como be de eaperar do seo 
.elo e patriotismo. 

O Sr. Yer~ueif"O: - De tudo o que tenho 
... .,ido concluo que devemo. declarar quanto ao Offi
eio recebido que fica a Assembléa inteirada; e ui.· 
@ir, "ilto indicar o negocio grande impo,tancia, 
flue o Governo .nos mande as informações necessa
I'iaa para podermos deliberar. Não njo que por ora 
'-aha lugar outra resolução. 

O Sr . . .Andrada 1I1acl:ado: - Mas o que eu 
Dio quero he que se consinta esse BrasileIro re
aegado entre nós; mio deve ser ouvido de forma 
IltmhulDa. participações feitas por tses monstros 
Rào IC aoceiuio. N/io digo que sejamos desumanos 
com elle, mas dosprcsemo.lo: não cODsintamos que 
inticione esta terr3 com sua impura presença. 

O Sr. Franfa: - Eu peço a ordem; não 
Ine parrce justo tralar aqui ninguem de mortstro; 
antra esle homem Dlio ha mais que presutrlpçóes. 
• niio sei cClmo por ellas liC está injuriando Deste 
Jugar um cidadão Brasileiro. 

O Sr. Andrada .ldadlf1oo: - Não he pre
lumpçüo: he verdade Dotoria; he um Brasileiro 
~ue .e incumbe de propostas de um Rei Estran. 
,eiro que n08 pntende dominar. He indigno do 
pume de Brasileiro. 

O Sr. Ribeiro de Andrada: - Todo isto l1e 
desviar· DOI da questão; nós não devemol tratar 
se núo do que nos he communicado pelo Ministro 
da Marinba, e por isso sigo o voto do Sr. Ver
gtteiro, relponda.lle que fie. a ASlembl~a inteira
aa, e que espcr3 as ulteriores participaçõcs sobre 
fiM IDQtivus' da entrad,'\ desta embarcaçÃo. Nada ha 
Di.to que mio roocja (:onforme ao principio da con
.... ·aÇ!loo d~ arlll"GDia COJll o rodcr Euc:MÜYo: 9 

negocio t. incliciót ele ler impottante, ~III" 
aaiJer •. ci1'C1linttancia. que o Acompanhiio. 

O .ir. Jlmirada t Sil'Oa: - Eu sou do par .. ' 
cer do ultimo Preopinante em quanto o officiar·.~ 
ao Goveme ; ma. sempre din'i a respeito de LuiIi 
&uliflo que, apelar de eu gostar de 'J8Ir de miaer 
l'ic.'Gldia com OI bomenl, n.io poso fl.e.lo com UD 

tRidor, reconhecido por tal ha muiw . pelo seo pro
'c::edimente na. Cortes inimigas, Permitla.se-me talll
bem diJerque vir L,,;z Ptmlino a Babia e apre
sentar DO Rio as Cartas lbgias . he cou .. que nl .. 
emtell-do: aqui ba motivo Ot:ulto que b. preciso d .. 
cobrir. 'faln. vinha elle governar a Babia, ,.. 
se julgar o J.lIddei,a aillda f'mpoleirado; e coin,! 
já o não estava ~ nii~ be 'gora o h?mem nada. OUVl 
tambem dile! que vmh. pala aquI esperar outrol, 
.,a. Dão sei se isto he nrdade; e o que sempre 
me admira he a gep.erosidade com que aprenata 
ao Ministerio 8S (;Intas Rtgias que vinMo pll'll 
a Bahia. Sr. Pre_idente nisto àlguma eousa ba en .. 
coberta que neio "hemos e devemos ·s.aber. po~ 
até dos illustres Deputados que f.narão com o Mi.
Ristro um ta))a unicamente da recepção do OftiÔQ 
e resposta, e o outro já acreaceDta muitas maia 
cireuDataDeia •• 

O Sr. Rodrigue8 de C(J,,'Oallw: - Lu;:t Pav.. 
lino foi á Bahia, e apresentou ao Governo da p~ 
vineia uma Carta Uegia que o .uthori~,a a llaot 
tar de uma suspeDsão d' armas t e varios Olicias 
para as Authoridat.les que ainda le suppunhão ali 
.. sistir; o Governo respondeo-Ihe que se podia .,.. 
tirar porque nada havia que tratar estando livre. 
Bahia. e que remetteria os Oflicio8 a Sua M.gu. 
tade Imperial. L.,ill Paulino sahio no dia seguin .. 
te, e. parece que a Dão ler a rrot~ão do Govor
DO o Povo dava cabo deU e , por se suppor que 
ia atraiçoar a Pl'ovincia; e o Governo remetteo' 
para aqui OI Offieios e Cartas R~gias, das quites 
consta o que ha pouco reteri. Por tanto toda a sus .. 
peita que parece haver de levar Luiz Pflu!im) a. 
Cartas Regias para a Bahia. e apresEnta.las aqui 
fica desvanecida ,porque níio a. trouxc eIle. man
doa-as o Go\erno da Bahia. He quanto sei. 

O Sr. Per,irs da Cunlm: - Estamo!! a gu
tar tempo inutilmente; o homem he' múo, nüo me. 
rece. _ Bossa cont;it!eração; mas não la e, este agora 
o. DOSIo.. objecto. O ponto da questão reduz·se a 
saber se Q"t'em08 csperar a purtieip{lçrío da Govet. 
DO, ou pedir. lhe as noções que de~('jalrlO~. 
, O Sr. Ribeiro de Ándrada: - QIJeira V .. 
Ex. propor se devemos offieiar 011 espcT3r. 

O Sr. Preaidmte , julgando.se disculida 8 ma. 
teria, consultou a Assembléa, c decidio.se que 10 
officias9C logo ao Govemo para remeUer todas as no 
çõe. precisas para cabal conhecimento do ntgocio. 

Pa850u.se á ordem do dia, e tntruu c'm di:;,. 
cUSlião o Parecer da Commissl\o de Fazenda sobrê 
os Ordenados dos Presidentes ~ Seclet:lrio!i dos Go
vernos dasProvincias. 

O Sr. Duarte Silva: - A' vistl\ das ditrcrcnçal 
de Ordenados arbit.rados para a. diversas Provinciae t 
acho .que a illustre Co.mmis~ão tomou por baso 
a malor ou menor caresha de cada uma, pois que 
ttDdo esta Atlgust' AS6embléa dcstruido odio
us dilitinções, e ní\"cllldo a sua cathegorin , não 
pOIlO crer que isto tinsse infhiencia. Sendo assim 
• minha Provincia, a meo ver, não foi bem eoo
templad-: yejo, po,!' exe:E!o, q.ue 00 Presidente 
elA PrClYJJU:II. de Silo P arbi".-.·}M· S:~lO" 
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·e á miuh. !:OOO~. Os viveres eul São PAulo ião 
~u.m~"amclltc bar&tos, na ",inha Provinria quatr.r. 
phcao de val~)r, C 'nlcsmo muitos siio da'jllt!lll I:!'. 

poreado,. Akm ú~·,a rap..lo lia outra d(; !'rilllde 
monta: a minha Pro\·inci4 he maritima, e ~ Por
Co da Capital he a tscal. dS8 Esqltadral e Valos 
Nacionaes e Estrangeiros que frequentão os ma
res do Sul; por falt3 de casas propriall tem o 
Pr.ident. que hospedar a todos os Chefe; e Of
fieiae!, 5t'jão Nacionaes ou Estrangdros, que ali 
~rtiiu ~ u que sucede frequentemente: e 8t'ria m'Ji 
Impruprlo de uma grande Naçiio que OI Ilrimeiros 
Emprtgado~. d~ SUAS Pi'ovincillS, deixando de pres
tar elta hOIPltahdadc dessem por desculpa - A tlliuha 
Naçãe nito me dá bastante para que possa agasa
lhar-te. - Accresce a isto, que sendo a minha 
Proyincia a que facilita as communicaçõe8 terrestres 
entre elta Corte e a Provincia do Rio Grande do 
Sul, todos os Officiacs GeneraC8 e Empregados são 
hospedados pelo Chefe da Provincia. Dir·ic.ba que 
c8le Ontt8 sempre existi0 em quanto os antigo8 Go
vernadores !!ú percebitio 2;OOOjt>: digo que sim, 
mas o valor dos generos de subsist\'ncia tem aug
mentado, e toda a paga de tr,.balho. Além disso 
he mistn notar que lIiio he o tnesmo um Empre
gado sem faUli lia, ou outro que a possa ter nu
merOla, e que talvez deva ser preferido para OI 
Empregoi: no primeiro caso convenho que OI ~:OOO. 
tão Inficienteal; no seguD<lo ne" ... , pail o sei por 
~Iperiencia propria. Um Presidente com fllDlilia, e 
o. e.cargos que apontei, não poderá certamente 
palaar decentemente com dous contos de r\~is an
IlUael: por is~o mandarei Í\ Mesa uma emenda. 
Nada direi sobre o'. Ordenado dOI Secretarios. por
CiU~ me parece justo; m"lI a respeito dos Ofliciaes 
daI Secretarias ainda eslou pelo que avancei em 
o,,&1'a occazião, isto he, que não sei hAja Lei que 
regulo 08 emolumeoto. das differen\elt Secl et"riu : 
ao menos na minha Provincia não .. e conhece. Quei
ra V. Ex mandar buscar a minha emenda, que 
h. do teor aeguinte 

EMENDA. 

'.- O P~\'r.;hlente da Provincia de Santa Catha
,ina st'ja' igualado em Ordenado ao da Provincia 
de São Pa~lo. 

f. o- Os (;ons:e!hos ,las Provinr'!as sejão "utho
risados R ofbilrar o ~ •. mero de Officiaes da Seçrc
&arill, e seotl Orde."ios - DW/I te SilviI. 

Foi ap()i,,·~a :.: ambas :;.s partes. 
O Sr. Ti a1?'."'. - Pelo que rellpeita ao Or· 

den"do qut" .) tiúbrr. Preopinnnte quer dar ao· Pre
siuen!e da Provincia de Santa Catharina, 10U con
forme; não tant~1 por ser Porto de mar. como 
pelas razões expendidas. e que merecem attenç"o; 
além dl\s despazas ol'cHnarias tem as extraurdinarias 
que aeapontarão, -e heprecisoprover -a eU"s. 
Quanto porém á legunda parte não p08S0 -convir. 
As Secretarias estão estabelecidas pelos Governos 
daI Pruvincias; e devem continUAr DO eltado em 
que 5e achão trabalhando. até que I AS8embl~a 
tome em consideraçüo a reforma geral dw tAdlls el
la8. Por tanto conformando'lQe com o peol8r do 
nobre Df'putadú na 1.- parte ~a lua emenda, não pos-
10 apoiar a segunda. 

O Sr. Carn" .ro da Cunha: - Se be por ser 
Porto de m"r, Alag&s, Rio Grande, Ceará &e. 
'ambtm são Portos de mar, e apesar de o .erem 
não 'em maior Onien3do. Eu acho bem fundado 

o Parel''Cf da Cor"'lJli'i!láo, r,orque em uma P,o
vincia como Pernambuco, cs negocios sÃo ml~;:os , 
e ° Prc~idente ceve traoolhar muito. Demais " 
galilo qut! fao: um Presidente em uma Prcvinria fO' 
mo a Bahia, c Pernambuco, he muit" differe: ·te 
do que se faz no Ceará t Alagoas, ou Parabi-
ba. ........... ,. ...................................... ................... . 
.................................................................... 
~r. Prelõiucf'te, creio que.devemos considerar que noa 
tal tão as renda8; que está cxhauslg o Erario. 
O 1\1 inistro da j<'a:send" não lIeÂ o que h. de fazer 
para procurar meio. de luprir 811 despuas; não 
dem08 com mão larga. tantol Ordenados; quando 
as cousas melllorarem então 8e reCorm.ráó, porque 
as reformas tazem-se á medida dl8 circunstancial; 
mas . ago~a be perigoso; 8S rendas publicas estftO 
quasl extmctas; OI gt"neros não dão nada; em fim 
cumpre reRectir nas circuIl8~ncias; os Empregados 
que se contentem attendendo ao que por ora pode 
a Na~·ão. 

O Sr. Ribeiro à' Andrafk: - Sr. Presidento: 
J á se tem expendido as rasões que teve a Com
missão pal'3 arbilrar semt'lbautes ordenad08, aUen
dendo ás circundancias acluaes de cada uma da. 
Provincias, • o eslado de sua. relldal. A Com
misaão vio mais que o Projecto era provisorio, • 
que por conseguinte tudo o que neIle 58 legilila he 
suceptivel de mudanç:a, 8e depois colavier rue I •. 
Tomuu principi08 geraes para tlltabelecer a diviaio 
de maiores e menorea ordenados; nf'm lei como 
quer o nobre Preopinante que etla se lembraüe de 
fazer uma etcepção em favor da lua Província, 
de que as outrali com ra~o se queixarião. Se a 
Commissão contemplou S. Pa,:lo (om o ordl'nadu 
maior, foi porque rt'Conbeceo que t'mparelhava en. 
circunstancias com as chAmAdas maiores, e não por 
priuci..,io algum de parcialidade corno pa\'cce indi
car-S8. Vamos agora a 2." paue da emE'nda. Per. 
tende o nobre Preopinsnte que os Cons\lhos lejio 
habelitad08 a marcar o numero dos Officiaes das 
Secretarias, e a designar.lhe8 ordenados. A Com· 
missão teve de propor os ordenados, gratificac;óec 
e diluias para os a~entcl do Governo con~idcrlifi,):I 
no Projecto de Lei. e niio podia lembrar. ~e d"s 
Officiaes de Secr~faria. Convenho que be pr~cibt) 
que ~ ordep_e isto; mas euL'io ha- de. Cl~ 
são pedir as informações necessarias pa'a que POi

sa conhecer que ordt'nados se dão a estes Officiaell 
das Secretarias, e ",oder apreseul:u o IIl'O p:ue(~t'r; 
mas agora nüo er. competent~ que f;lllas~e sobre 
(>sses urdenadOlI. Tllmbem já ouvi tratar de ahliur· 
dA a igualdade da gratificação pela desiJ!'ualJade 
da viagem; n.AS cumpre reparar que isto Uca cum
penluldo ('Otn a desigualJade do tempo em qlle ~e 
recebe o ordellado: q uaudo Re gasta 6 meses na 
viagem, Cambem se recebe 6 meles de ordeaado; 
porconsc'guinte -as baaeti que tomou a Commisdo 
báo justas e tanto que me parece que não ler;. a 
Asaembléa duvida alp:umll em apro,ar o seo pa
recer. 

O Sr. Dua,'e Silva: - Sr. Pre5idenle: Quan .. 
do fi. a minha emenda, pelas rasões que e.xpendi ,. 
não tive em vista ataflr a ilIustre C8DlmiSi:lo: 
nem o honra,10 Membro devera perliua\lir.ae que 
eu teria em cOll8ideração Gutra cousa que não fora 
o bem e serviço publico. Eu deseJ"; Sr. P, .. i
dente, que 08 Chefes das Provinc.u sejão inde
pendentes, e não tenhiio desculpa, qUAndo. sejão 
pard:aes. Se file lembrei da a»rovincia de S. Paulll 

••• 
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roi' ermo sendo cJaIlEm:t:opbes com a minha, á 
qu.l ('om rasito podia servir dt. comparação: ain
da o rtpito, he maill facil pas!:"r neUa com dOtl'l 

contol de reis, que 118 minha Provincia. Foi pHf 
iSlo que não fall.·j nada do nlo Grande, (I\ja ca
restia he du "licau •. 

'() Sr. Hcnriq'ffS de .Resende: .:- ~r. Presi
dente: Aa rasóc8, que tenho ou vido contra a la
dicaçH'o do Sr. Duarte Sil'OlJ, não a tem destrui. 
do. Não he por lerem Cidadel de beira mar, qt;!' 

.• e lhes deve 'arhitTilr um ordenado maior: he peJa 
maior importancia -qlle umas h:m do que oUlras. 
São porloll 'de toar Alagou', Paraiba·, Rio Gran
de, Cellr<Í &c.; mas nem por isl'o siio eues Go
vernos de tallta importanria, como Q de Sar,ta C ... 
tharina: a prova disto hc, que nenhum desses 
porto!! tem sido tão desrjado de ~~ÇÕfl Estrangei
ta8 para ('stahelecer um Po.to Mlhlar como SantA 
Catharina. AlIi he uma escalIa certa d~ lodas ai 
Embarcações, e Esquadras que navegão pelos ma
I('S do Sul: em consequeRcia o Presidente terá 
mUlto em que cuidar mesmo porque não havl'rá 
aUi hospedarias, e e melhor eLlificio será a Caza 
do PrelJidente, elle se verá por iDO obrigado a 
gr6ndes despezas, dando hospedagem a pessoas de 
distincção, qtse alli tocarem: o que de certo não 
ba nesses OUlros portos. Dirme-hão que o Estado 
não paga par" isso; t-u digo que deve pagar; por
que he da honra da Nação Brasileira que 08 aeol 
Empreglldo~ dessa ordem não fação uma tri&te fi
gura em prese.Dça de ElItrangeiros de representação. 
Digo pois que se deve igualar o ordenado do Pre
sidente de ~anta Catharina ao dos Presidentes dali 
Provincias maiores, segundo tem mdic:sdo o Sr. 
Duar'e SilfJfl. 

O Sr. Carnf.iro da Cunha: - Estamos nas 
lnesmas circllnstancias a respeito de outras Provin
c:il\8 i tamll('m nfio h3 lugares proprios para qual
quer pessoa que alli chega ae hospedar; e portan
to haessas rne~mas despesas extraordinarias A car 
go do Presidente; logo se vamos accresctn1ar em 
partit'u 'ar o Ordenado do Presidente de Santa Ca
tll/lfIna, tem as outra!ól i~ual dIreito a pedirem o 
mesmo au~mento; e he preciso concede-lo para 
evitar parcialidades. 

O Sr. França: - Ainda se não destruio a 
rado enl que fundei o meo parecer, quando sus
tent,·i " maiorili do OrdenaJo que cumpre assignar 
ao Presidente da Província da Ilha de Santa Ca
tharilla, que vem a ser as despezas extraordinarias, 
que a e:lperiencia lem mostrado dever lazer o Pre
sidente, 8$sim como as fazião os antigos Goyerna
dores; por ler o porto da mesma Ilha uma esca
la franca, c frequentada de Embarcações de Guer
r.a Estrangeiras, cujos Officiaes, além de outral 
pesso", cOlIspicuas, que por ventura andão nellas 
a viajar, cumpre serem agazalhados, e hOipedados 
pelo Govel'llo respectivo; circunstancia que se não 
dá c<1m a mesma identidarle de ra~ão em os portos 
das outras Provincias marítimas do nosso Conti
nente, que por SUit situação Geographica, rlão 
comtitucm escalla oruinaria Continúo portanto no 
rnCSRlO pal',cer, para que se iguale o Ordenado 
do Pre8idente d' aquella Provincia ao da de S. 
Paulo, sua limitrophe. 

O Sr. 'Costa Barros: - Conheço que todas 
est.s medidas são provisorill8, e por falta de co
nhecimento exado do eatado de todas as Provincias 
nio le puderti tal"H marcar já definitivamente o 

ordenado que deVf'm ptrcf'ber os Preliden~e8 i e 
na \"erdarle são t:io v::Tiadlla as circunstallcllls fiie 
CIld. uma que parece que para' obrareSfi neste caso 
com justiça se deveria tomar uma. medida par,ticu. 
lôr parI!. cada umll de!las. As rilsues apoot,lld"s ,fe
lo Sr. Duarte Sil'l)8 pelo que diz res~:eito aOIl tio
vernes colocados á beira mar sÃe r~almente .tten
direil, e com tudo eu vrjo que ainda entre ('8(e. 

mf'smos Governos ha desporpoção, porque Santa 
Catharina, Paraibn, Pernambuco, Maranhão e Pa-
i et>tiio. com efJ'.ito sUg'eitlls a maiores despesas do 

que as (lutrall da COliU. pois que' siio mais frequen
telll('nte v~sitlldas: além disto o sallario pl,lrece que 
deve , ser. proporcionado ao. tr~b.lho; ej ninguem 
pudera dIzer que uma PrOVIDC1a da, rUIs populo
las dá o lDesmo trabalho que uma de menos po~ 
pulação; a afluencia de negodos daqueJla nito tem 
'COmpara\'ão com a dos desta; e por isso maior ho 
a responsabi:idade do Presidente que dirige uma 
Pniviucia de maior população; d'aqui concluo que 
deve hti\'rr attenção a #Crandesa moral da Provin
cia para a paga do s-eo Presidente. Nas Provincias 
centrae. Bem duvida (lue o luxo dOI Presidentes 
he ul'nhum; a maior parte dos Governadores del
las tizerão o seo Got'erno em timão e chinellas; 
mas pnr outro lado experimentavão a carestia de mui
tos gen('ros a que estavio acosfumados: finalmerite 
eUa medida não lie permanente, com tudo arbitre. 
se o .1rdell3do de medo que possão todol pall8lr 
com decencia Em quanto ás gratificações par. á 
jorllada I!OU de parecer que aej"ão reguladas confor
me as âistllDcias que tiverem de percorrer os 'Pre
sidentes, tomada. de lugar donde s3hem aos de S808 

destinol, tendo atlell~ao tanto ás via,:(t'ns mltritimns 
comu ás de terra, porqne sem duvid3 lIão diferen
tiss,mas as despezas que se fllzem em ambal. 

O Sr. Amido Lima: - ( Niio o ouvio o Ta
cr.igr;,fo.) No fim do dilcurso que fez mandou á 
Mesa a seguinte 

E~IENDA. 

Proponho que se suprima - l\lontevideo. -
Pr ~)onho mais que quando se diz fi:Juem ex

tincto~ ()S e" .. oiul~·"nto8 se enle~da isto na farte eMl 
que ~aó appheadl'~ !!(§ Secrelarlos - AraUJO Lima. 

Foi apoiada em ~n:uas ali pa~tell. 
O. Sr: Te,:,nira de Gou~,a: .- NJo pOSIO 

achar Justiça nl) Parecer da Commlssiio. Os orde
nadus dão se pal~a a decente sustentação dos Em
pregados, e por iSBO não sei que medida tomou 
por ~ase a C()mmi~são. Tambem vejo que para 
Goia~ e Matto-Gros~o, fazendo· se gralldes despeJas 
em viagens, Be arbitrou ags Presidentes o mesmo, 
por exemplo, que 110S de Minas e S. Paulo. Eu não 
sei de que principio nasce esta ig-ualdade d' Aj udas 
de C';lslO sendo tão grande a ditrerença dos gastos 
das viagens para as differcntes Provincias do Im
perio ? ( Não se entende nada mais do qtle escre
vco o TacllÍgrafo Silva.) 

O mesmo Sr. Deputado mandou á Mcsa a 
eMenda toeguinte: 

" Proponho que ás Provincias da segunda or
dem s.e d~. de OrdeB~d? dous contos e qualrocen. 
to~ tml, reis; que a 'AJuda de Custo para Goiaz 
seja a .:.)'~ fArte do Ordenado, e para Matto-Gros. 
80 metAde do Ordtnado. - Teixeira de Gouve8. 

}'oi apoiada em ambas as partes. 
O Sr. SOtt8/J .. \fello: - Levanto-me para 1'82er 

uma nova redexáo sobre o P.ut:cer que se acha 
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... tisedwl'o; por qUtlltG tendo já hnido um 
lbR"O debate, e não sendo cu amigo de fallar 

v d . semio <j\lan o parece multo nccessar;o, eom () que 
poupo o tempo, observo. qu~ Citá finda a discus
são e tem passado em slleuclI', por não estar no 
Pirecer, uma parte essencial c precisa; entretanto 
~ne me levantei e 'Iue tenh., ouvido quanto basts 
sobre o Parecer da Commiss5:o e suu emendas, 
~u g approvo com pcquena~ anerações como ma
nifestarei n~ vot.ação, sem discorrer sobre suas 
lJI~teriali, porque tudo está. dignamente dito pelol 
illustr~s Membros que tem fallado. A uniea re6e
tio df' que me faço cargo he que OI Prellidentes 
dAI Provincias devem deixar de perctber todos e 
qU&elquer emolumentos e propinas come .se deter
aina il respeito dos Sccret:mos; porque não ha 
eousa mais. necessaria do que estahelecer.lhes ore 
denados c'.\fficicntes com que possão' viver com toda 
a dignidade, e livra· los de emolumentoll e prop'inas 
ele partes; e bO~l seria se esta medida se ~ease 
19ora eitcnder a todos os empregados pubhcos; 
mas como nem de tlldos nelh mesmo dos Officiaes .as Secretarias se trata agura, por eatarmos na rc
fOrma tiÓmente dos Governos das Provincias e de 
teos Secretarias, bom he que 5e "eri6que logo á 
tefoprito destes o que he convenit>nte. e na reror
na geral Ie fará ° mais com? }se de esperar. _ O 
lDotivu pl,is que me conduz a fazer esta reflexa o , 
temo emenda, he ver que extinL!'lindoose justamente 
, benefido dos Poves os emolumentos dos Secreta
ties êom acrescimo de oldenado., não ~ pratica. o 
mesmo cOfn 08 Presidentes, quando este. podem 
.hamar-se ao expedien~e doa antigol Govei'nado
tes e entrarem na percepção de muito9 e'Ol!lhl. 
me~(os e pr"pinas que el~es tinhã~ por ml io .de 
Re"iméntos e Ordens RegIas em diversas ProvlD
tia:, por diversas tabellas com gravame- dos ~OV~8ó 
Por tanto requeiro que se declare a sua extlDcçao 
em gCr!ll. e relBeUo , Mesa o ~que prop?"ho á 
este respeito para entrar .m yo\açãd, e unir-se ao 
tespectivo Artigo. 

EMENDA. 

Proponho que se declarem ces~ado~ M. emolu
mentos d .. s Presidentes, como vaI determInado á 
respeito dos Secretario8. - SOIl.90 J.'lelio. 

Foi apuiâda. 
Jul'rf:u.~e n 6nl\1 discutida a materia; e pro

Fez o S~. Presidente: 
] 00 Se passava a 1.- parte do },O Artigo do 

Parecer isto he, s(' a AS$embléa approvava o 
Of(lenl!d'(l dc 3:2000:1:) réis pará os Presidentes das 
Provincias ali uesignadlls l Venceo·se que sim, mas 
('om 11 c>menoa supr:!ssiva do Sr. Armdo Lima. 

2.0 ~e pns~n"a a 2." parte d~ mesmo Artigo., 
que citabdecia dous c?nt?s de reiS para os ~resloo 
'dentes <1:1" olluas Prov1OclSS: Vence0-se que lIao. 

S." Se pi1~!'llva a em~n?a do Sr. Pe~eir,! da 
Cunlw p:lt:\ n:io hl'.ver df'(terença de PrOy!OculS • 

d 1 'N-locspeilo destes Or ena<.oS:'. 80 passou. . . 
4.° S<' pa~'Rva a emenda do. Sr. rel,r~1r~ de 

GOUr.'1.1n. q\le estabelecla par~ as dlta~ I rO"1OC188 o 
.()r(lt'nado de 8&is mil cru~Jo8: FOI approvada. 

5.0 He passllva n ult~a parte da emenda do 
Sr. Perúra da Cunha, ~esde a palavra e ultima
IJf1m~e at~ ao fim: Flli approvada . 

6.° Se paasa ••• emenda do Sr. &twe Jftllo.~ 
Foi approvada. 

7.° Se passava o Art. 2.0: Foi appr"vado. 
8. o Se pallsna t> Art. 3.0

: F oi approvado. 
9.° Se passava o Art. 4.°: Foi approvado. 
10 Se passavão OI additament~s do!> Srs. ArG.io 

Lima e Pereira 00 Cunlto para se entender a 5U

pr('s~ãG dos emolumtntos só a respeito dos Secre
tarias e não dos Offieiael da Secretaria: Ve!lc:eo-IO 
CJue sim. 

11. Se passava o Art. 5.0 e ultimo do Parecer: 
Foi apprbVádo. 

O Sr. AndradIJ Machado requereo que ... 
uncimentos fossem remettidol á Commi8lio rape
ctiva para se inserirem na Lei. Aaim se decidio. 

Chegada a hora dos Pareceres, pedio a ,... 
lavn o mesmo Sr. Deputado para Jer o Projeceo 
de ProclamaçÃO da Assembléa aos POVOI deste 181-
perio o' de cuja r('dacção tinha sido encanegado. (8) 

Depois de lido, resolveo·,e que ficalse IObre 
a Mesa até o dia 13 para ser examinado pelOl 
Sra. Deputados que o quizessem ver 

O Sr. Carvalho , Mello leo em nome da. M .. 
.. o aeguinte 

PARECER. 
Os actuAes Secretarlos desta Assembléa eu. 

minando 08 requerimentos de DomingOl Lopu da. 
Silva ~ralljo, e J'icent.e Ferre;ra de Caltro Sil. 
lIft, que forão admittidos interinamente ao eJ.erc:i~ 
cio de Officiaes da Secretaria em virtude de Reso
Jução da mesma ASfembléa tomada na .Sessão do 
1~ de Junho, é que ora pedem se lhes con6ra 
a n.omeação de OfticiK3 eft'p.c~ivo$: São de parecer: 
Que o requerimento dOI suplicantes não tem lupa: 
em quanto encentra a outra anteCedente Reaolu .. 
\,ão da Assem"léa tomada em sessão de 30 de 
Maio, na qual se deferio o provimento deste. Ofti~ 
tiaes para quando Be tratasse do RtguJamento geral 
dai Secretarias de Estado. Mas atteBdendo , por outra 
parte, que es Suplicantes trabalhão ba quase dou 
mezes sem vencimento nenhum de Ordenado; que 
tem sido effer:tivos; que tem servido outr08 Era .. 
pregos de simllbante natareza; que são su6ciente. 
mente idoneos para estes, legundo o testemunho do 
Official Maior da Secretaria; que tcm presidido ~ 
aeos trabalhos; Gue a mesmA Secretaria tem cresci. 
do em Expediente á proporção dos trabalhos da A .. 
st'mbléa, e utilisado com o !erviço d.ls suplican
tes; entendem por isso que de equidade se deve 
conferir aos me!tmos dous Suplicantes a expectativa 
dos dous primeiros 1 ugares dos oito cre.doll para o 
expediente da sobredita Secretaria da A.~embléa; • 
que entretanto devem ser soccorridos cada um com 
cinC(lenta mil reis menues, á titulo de ajuda d. 
custo, para continuarem no exercido intuino a que 
forão admiuidos. em quanto se não ntabelecelll 
competentes Ordenados aos ditol lugarel; bavend. 
os ditos SecretaTies, que seja qu~l for a medida 
que de futuro baja de tomar a ASllen'lblia no Pro
TilDenlo de taes Offieioll da 8ecretaria, .nunca p0-
derá ser incompatível com est:l, por não ser de 
esperar a preterição de homens habeis, e qu~ te. 
servido COIR proveito da Secretaria, quando em tem.. 
po oportuno se houver de prover o. lugarel q ... 
para ella estão creados. Paço da Assembléa 1.
de Setembro de J8~S - JosJ Ricardo da Co.tttJ 
.4guiar tU Andrada - Manoel J Qi4 de .so.u. 

..... - .... ~ •. --._-------------_._----
Não se transcreve porque úo • adlA alre " rapeja da Aaa.tmbléa. (a) 
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Fr."fIJ - JOII FelicNM FeNItJ"t1a PiMe'ro -
Luis JNé de CIJ,mlho e Mello. 

O m .. mo Sr. Deput.do: - Estes homens re
quererão entrar para o serviço da Secretaria sem 
perceberem ordenado até se julgar da lua capaci
dade; agora que lIe .tem villtO, como .hesta o 
Ofticial Maior, que lão babei. t justo lIe que se 
lhe conceda "'gum ONenado, plr. que não e.te
jão .enindo por maia tempo de sraça. A Nação 
aio precisa de .erviçe gratuitos: quer pagar a quem 
trabalha. o 

O Sr. Arulrtu1a MtlC1uulo: - Para vencerem 
• ' on em dilllte coa(ormo-me; aem poderia ter du
.,ida em que fOlsem nomeados ORieiaes visto que o 
Governo está aomeando o. ~uc Ibe parece para as 
Secretarias d' E.tado, tem (ar.er caBO algum do que 
18 reaolveo aqui a tate respeito: creio que ultima
mente tem nomeado trel ou qUltro. Por tanto ap
provo o Parecer, porque 1t6 o Orden.do julgo 
muito regular. 

O ~r. Atadra.'CI e Sil'DCI: - Como le tem 
admittido nov08 Officiaes para .a Secretarias d' Es
lado, creio que não ba que esperar para que a 
Assembléa deixe de Domear os da lua; e por iaso 
voto que fiquem já estes homens que tem e.tade a tra
balbar, e dado provas auflicieDtes da lua capacidade. 

O Sr. Verguei,o: - Se o Govemo tem pro
cedido assim a respeito dOI Ofliciaes das Secreta. 
rias d' Estado tem abusado. e aio se .egue que 
DÓi deTamo. abusar tambem. A A •• embléa resol.eo 
que para o provimento de taea lugarea Ie esperai .. 
.e pelo rer.rma geral das Secretariaa, e por iAo 
.em que Ie revDlue essa relOlução nada devemo. 
ruer; agora &e querem revoga·la he outra COUII; 
depoi. quo o eatiYer não tem08 que esperar. Quan
to á parte do Parecer em que se fallã de expecta. 
tivaa nio me asrada; i880 era de UIO no antigo 
regimen e de muito llláa consequencias; nós nio d .. 
vemol conservar erros, mas emenda-lol, lIe não que. 
rlmOI continuar no mesmo laberinto em que nin
guem 8e entendia. Com tudo ee be preciso gente 
para o trabalho admitta-se, e pague.se.lhe; m .. 
nada de expectativa •. 

O Sr. Ribei,o ti' Andrada ~ - A Aleembléa 
resolve0 na ultima senão de Maio que se reserv ... 
ae a nomeaçno dos Officiael da lua Secretaria par. 
quando ae (ratasse da reforma geral de todas, e 
por isso se lJedirüo as informaçõea nccelf!aria8 áI 
Clift'erente8 Repartições para SI poder deliberar; mas 
havendo precisão de ORiciaes, e tendo-se oft'ereci
do e.tes homen8 para servir, forão admittidos sem 
vencerem Ordenado algum até 8e conhecer da sua 
capacidade; agora que se .abe que sio habds, le
gundo attesta o Offieial Maior que tem visto oa 
8eos trabalhos, e qUI são IIccessarios para o expe
diente, parece justo que fiquem eJue se lhes pa~ 
lue etila mesma gratificação arbitr a peJa Mesa; 
mu expectativaa nunca, porque são contrarias á Lei. 

O Sr. Pre6idente declarou adiado o Parecer 
Da forma do e.tilo. 

O Sr. ,A"drada e SilfJa: - Ea nro lei nem 
me compete saber 58 nas Secretarias cl' Estado h. 
Ofliciaes de mais ou de mrnOIl, mil o que Bel fie 
flue precillmos conhecer o eatado dellaa para haver 
uma Lei qae as regule. Por islO não achua in. 
cen .. eniente elO que eates homenl fOlsem admittidOl 
com uma ajuda de custo ou gratificação, • lerem 
«Ieceasario. para 08 'rabalhos do expedif'nte. He po
dia iadi.,P,ulVel '1uo lO peçiie lO GO"fllo li Il~ÕCl 

precisas pari .e redigir um. Lei IObre eate objtcfo. 
Eu tenho a este relpeito uma Indicação que .. ou 
ler. 

INDICAÇÃO. 

Proponho que a Assembléa p~ com urgea. 
cla ao Ministerio o eatado aetual du Secretari. 

o d' Estado com o numero dos Empregados Eft'ecti
vos, seoa ordl'nados e emolumentos. e que IObre 
estes dados 8e faça um Projecto de Lei regula. 
Inentar sobre 18 mesm .. Setretarias. - JOI~ Bqai. 
f«;o tI' ,A,.drada. 

Depoia d'algumas reflex(Je& em que ae mostren • 
que o proposto nesta Indicação já tinha .ido obje. 
cto de deliberação, o aeo illustre Auchor a ftci. 
rou, e resolVe0-se então que, sendo conferida com 
IS Actas, se visse le o proposto na IndieaçãojA 
estava pedido. 

Fe"1e a distribuição dos exemplares do Pro. 
jecto de CODStitllição, e o Sr. Prelidenu pergun. 
tou quando começaria a sua discuasão? Re&ol,eo·ae 
que começasse no dia 15. 

O Sr. ,And,ada ftJachndo: - Sr. Presidente: 
Como dentro em poucos dias se vai discutir o Pro
jec to de Conltit uição cumpre marcar a fÓl1IIa de 
o fazer; porque a ordem de discuasio estabelecida 
no Regimento, não lhe póde ser applicavel. Â. •• -
discussão evidentemente não tem lugar; porque não 
havemoll de tratar da v:lDta~em ou inutilidade do 
Codigo Constitucional quando a sua utilidlde he 
reconhecida pela Nação; a 5." tambtm não be 
praticav.1 ; alio se pôde discutir in globo; e artigo 
por artigo temos discuBlião eterna. Por tln'o a que 
põeJe ficar he a 2.·, havehdo.aol DeU. com toda 
A madureza e circunspe':ção. Adapte.se a esle ret·. 
peito o que .m Portugal se fazia i lá aunca hou. 
ve mais que uma discUllsão, artigo por .rtip; 
embora faUemos mais das tres vezes. Em fim he 
precilo declarar isto para evitar ~u,idu, e deter. 
minar tambem a votação. 

O Sr. Carnei,o da Cunha: - Isto me parece 
objecto de uma Indicação par. dar sobre ella o 
lleo Pare~r a rel!~ctiva Commissiio; então pod~ 
remos dizer alguma CO.usa; mas .agora ~l'i.tFatar
da materia com precipitação. Eu tambem penso 
que he urgente deliherar sobre este objecto; porém 
entendo que deve seguir.se esta marcha A Assem .. 
bléa decidirá. 

O Sr. VerGueir~: - Sr. Pre~idel1te: Redusir. 
mOI as tres dJscus80es a uma parece.me demasia. 
do; pa~sarema. Leis regulamqttares por tres, e 
a Lei principal, a da maiur preeminflncia, por uma 
só, não me parece coberentc. Julgo melhor que 
se admittão dllas, e que na ';l,- ~proceda de diffe
rente modo do que· se tem adoptado; <luanto ai 
3:. eu aemprc a (i,ve por um defeito no &gimenfo 
amda par~ aI LeIS regulamentllreç. Parece.me poi. 
que devenamos, adoptando as duas discussões, ir 
logo separando o que se desapprova na J... para 
le redigrr novamente com a doutrina vtndda, e 
entrar assim na outra di~clls!liio para sc lhe da.. o 
ultimo apuro. Deste modo julgo que se c:onsegua 
• maior brevidade &e~ pa~Sllrm08 a um extremo. 

O Sr. Andrada e ... SilfJ4: - (Nato e ouvio o 
Tachigrafo.) 

O ~r. Prt,ideJlte conslotltou a AssemblEa. • 
resolve0-se que 18 incumbisse e~te negocio ú Co .. 
mlllao de Constituição para dar sobre eUo o· .. 
PlI'eçer çOlQ Jlrpneia. . 
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o Sr. Âraàt'adG M{Jc'1tN1o pedio a pala"ra pa .. 
n ler uma Indicaçtio concebida nOI termoll aeguintes.: 

" propol'ho que ~e lnande a S~ M. I. um 
nemplar do P:ojecto de Con~lituição por uma com. 
petente Deputação. - Andradtl A/ne/tQllo. 

DepoiM d' alguma discu.~ão (de que nada di. 
o Tachigrafo $Uva) e fcita a prnl)08ta, dedrlio'lie que 
Re remettesse ~m exemplar a S\l. Magel'tade; mal 
tratando. se do modo de o remettir , ficou adiada 
a diacuss:io pllf dar a hora. 

O Sr. Pr"'8idente as"igaou para a ordem do 
dia: I.· A di&elllsio adiada lobre o m.do d~ re· 
mttler • Sua Magcstllde um exemplar da CunGli. 
fuiçlio: 2.· A 1'alJella das Leis para se unir ao 
nf'creto da Oon6rmaçiio d~ I.egislar,üo existl'nte: 
:to J\ continu:lçiio da 2.- di:.cuilll:'io 80ure o Proje. 
('!", da cre:,ção de Ulliversidadl's: 4.° A Indicaçao 
do Sr. CUI'tlt';ro. Declarou-lIe pcr(.m que 8cri:a i:l. 
1n:ompida qualquer dllS parte8 da oliJem do dia 
).-.:n (llIe 8*' IIprt-st'nta~sf" o Pareccr $ubre o me. 
t\;~io de discutir a C\lnslit'\içaio. . 

Levantou.iie a sessão ás 2 horas da tarde. 

Lr:i;: .iuJI de ClIr'Cc.lho e Alello J Secretario. 

RESO J. U ç ÕES DA ASS EMB LEA. 

Para João fiei,a de Carvalho. 

11'. e Ex. !=r. - A A~!!emblt<1l G~ra\ ronsti .. 
tuinte e l.~"lrl!;hltha lo Itr p'rio do Hrabil tn'llundo 
em cou~idera,iio o q'Ic Il.t: reprc.eDtou li C ·mmis
lIio de Marinha e Une.rra Fobre a nece6liid~de de 
informaçÕH rclaLivai aí' rtguloçüo do numero de 
'l'rapas da 1.- Linha que deye haver nelite Im}it'
rio: Manda parlicipu ao Co,. rno que pr~. isa de 
convenientes instrucções tanto a rtspdto d,L f('rça 
das ~'orti6eações de cada Provineia, numt'lO f' ser· 
viço ruario das Tropas das diferentes armas eln 
tempo de paI. e iiol.-{II& correspondentes ás lY'e~ma9 
Patentes enl diversas Provincialt, como dll ~ta\i8ti. 
ca de cada uma desta$ pelo que pertence Íl popu
lação de homens livrei cmn st'paraçüo d3 classe 
dOI ue côr prt:t3. O que V. Ex. lavará ao Conhe. 
cimento de Sua Ma;estarle Imperial. Df"oS Guarde 
a V. EI(. Paço da AII~emulé. em 9 de SelembN 
de lb23. - Juão Severialmo Maciel da Costa. 

Para José Joaquim Carneiro de Campos. 

111. P. Ex. Sr. - A ASlIembléa Geral Consti. 
tuinte c Lt'gisllltiva do Imperio do Brasil, appro
"ando 09 Parece,ea <la Commissiio de Conlltituição 
lobre os l'(:'lueaimentos de José Fernatade8 BIlroo8tJ 
e C/tnJlmte .Alt~u d' Olivârn ft-lmdCl e Almeida t 
tem resclvido que IC l!ul1l:cda la cada um dos Sup
plicaDtes o pra,v de !>e.lI mele3 para se poderem 

.. 

recolher dentro ddTe a (,~(l" ImJlcrio , Itm Íllcomr 
l1a comina\ão (lo Uctrtto de 8 de Janeiro deste 
allno t como lõupplicárão em 6eos requerimelltos. O 
que V. l<~x. levara ao Conheciar.ento de ~aa Ma
gestad(~ Imperial. Deoa Guarde a V. Ex. P:1ÇO da 
Âssembléa em 9 de Setembru de 18~5. - JoÍÍl1 
,s'everialmu Maciel da Coata. 

Para Q menno. 

lU. e E:r. Sr. - A Assemhléa Geral eon.ti. 
tuinte e Lrgislativa do Imperio do Bruil, .~ndo 
annUldo ao que lhe :'Cquereo a CommisWio de Co .... 
tituiçio lõobre o ofricio do Barão da LogufUl, que 
representou não se poder proceder á eleic;'úo de De. 
p'Jtado, para a mC3ma ASloCmblra pelo Estado Cis. 
t'latino l)or causa da N'cupaçüo militar de Monte
Video: MURda particil.sr ao Goverllo que llara 
deliberAr sohre este importante obj('(;IO precisa a re
ferida Commissão ouvir a D. Lucas J(h~ H(Jb~" 
a cujo fim lhe otlici'ará o mesmo Governo p",a 
que compareça no edl6cio deste Cong.t&&O nas ho.. 
r.lS das ,ua8 sessões em algum dos dia. desta ..e
Illalla. O que V. Ex. levaH\ ao Conh. cimen:.o da 
·Stla Magestl&de Imperial. »cos Guard. • V. F~. 
Paço da Asscmbléa em 9 de Setembro de 1823-
Joáo SCVeriA'AftO .b-laciel da ClJ3ta. 

ParlJ o mtlmo. 

111. e Fs. Sr. - A As!embléa Gerlll Con.ti. 
tuinle e I.egifllativa dv lu:p~rio do BI~il t lendo.. 
lht pre&el.te um Oflicio uo Miniãlro e ~ecl'etario 
d' E~tado dOI Negocios <la l\farin},. , da data d. 
on'('m ~ em que lhe ccnlmuniea ter ftlildudo no dia 
7 do CI,nente, ti',r. da Darra dcsta Capital t O Ber
ganti\ll I'ortuguez Tre~t'. de MaiO, vindo de Li .. 
~'a á Uabia com Bandeira P.=nlamemar t trazeDdo 
• \>clrdl) o Marecltal de Campo Lu;~ Pau/illo de 
Olivfira Pi"lo da França, e ter cutem o mesmo 
Bergan'im cnlrr.do o Porto, e fundeAdo entre ai 
l'orlak7.as pur caU&3 de tempo, . pedindo 'ltua e 
mantimentos para quarenta dias: Manda participar 
ao Governo que precisa, ('(Im a maiur urgencia. 
de enchis e drCullstanciadaR inform8(õe& sobre o 
motivo dA. vinda d\.l r~f~aiuu D~"&l4nt~n", ~ (:ue lh" 
If-jão ff:metid08 lodos 08 Oft1dos que por elie lie .. 
• em, e qunesquer parlicipações ou nUliciaa 'iue 
pOllsiiolC!rvir para chegar a mesma A88emhl~a ao 
conhecimento perfeito dos fins que poderia' ter ea 
vista o Governo de Portugal na espediçiio d' a .. 
quelle Nnio plua cs Portos deste I mperio. O que 
V. Ex. levará ao Conhecimento de Sua Ma,tatade 
Imperial. Deos Guarde a V. Ex. Paço da Assem
bléa em 9 de Sdembro el. 1523. - João Sn,,.i ... 
ftC) MlKiel da COIM. 
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DIARIO DA ASSEMBLEA 

GER.lJ.L, CONSTITUINTE, E LEG ISL.IlTlr.,f 

DO 

IltlPERIO DO BRASIL. 

• 
I 8 2 3. 

SESSÃO DE 10 DE SETEMBRO. 

Presidencia do Sr. BlZrão de Santo Ama,.o. 

lt Eunidol OI Srs. Deputados pelas 10 horas da 
banháa, fez-se a chamada, e acharão-se presentes 
? I, faltando com causa os 8rs. Gondi1ll, Ribeiro 
ãe Reaende, Ferreira Nobre, Silveira ,Mi'ruumça, 
e Rodrigues da Costa, e sem eUa o ir. Andrade 
e Lima, e Tei.xeirtl tie Gottvea. 

O Sr. Presidente declarou aberta a sessão, c 
lida a Actl\ da antecedente foi approvada. 

Viertio á Mcsa as seguintes declarações de voto. 
1.- Declaro que na sessão U' ontem fui de voto 

que Ee não enviasse ao Imperador o Projtcto de 
Constituição. Paço da Assembléa 10 de Setembro 
de 1823 - ,4rouche - Gamf' - França - Or
flel/aa - Costa Carvaiho - Ilellr-ique9 -de R-esen
de - ,Martins Bastos - Albuquerque - Lopes 
(;Unla - Ribeiro Campos - Cavalcanti á ALóu
querque, 

2.· Declaro que na sessão d' ontem votei que 
não se mandasse I) Projeeto de Constitlliçüo ao Im
rerador - rcrp;ueiro - Sousa jUdIo - Paula e 
~oz:sll!.- Áraujo Lima - AralVo Vianna - ,Maia 

Roc/ta Franco. 
J\lllndarão-se inserir na Acta. 
O Sr. Secretario FcrnandcI Pinheiro: - Sa

tisfazendo á nesotuçüo da Assembléa ua sessão an
tecedente sobre a Indicação do Sr. Andrada e Sil
'1la, conferi esta com o Offieio dirigido ao Gover
hO em 3 dp. Setembro em que se pedirão informa
ções do numero dos Officiaes existentes, e dos 

r.recisos para o expediente, seos ordenados, e emo
umenlos; e acho que no dito Officio se compreen. 

de quanto se ordenou que se exigi~se do Governo. 
O Sr. AndradIJ ,iJ'}acltado: - Creio que tam· 

bem se vence0 que se pedisse a conta do produc'0 do Diario do Governo, e não se faz mer.ç.io, 
disso ro OIJicio . 

. O Sr. FemnndcL Pi7rtleiro: - Essa reflexão 
fiz tambem na Secretarila: mas o Official Maior 
JIle respondeo que illso. se tinha ex.igido s.ó ~ da Re
parljçiio da Guc!r~ pol~ a8 oul~as Reparllçoes na.da 

.. inhão com o Dlano, a exct:pçao d. dOi Negoctoa 

Eatrangeil'Ol , á qual era igualmente desnect"!!sario 
pedir aqlleUa informação, tendo-ae exigido da 
Guerra. 

Decidio-se , final, depois 11' algumas refle:túa 
que se expedisse outro Oflicio mais amplo exigindo que 
se declarasse se todOI servi;io cff'~ctiv.meDte, ou sc al
guns Be achaviio impossibilitados de cumprir cum 
as suas obrigações. 

O Sr. Secretario Maciel da Co.vta leo os ~e
gui8t~s Officios do Ministro d' Estado dos N eg~ 
cios do Imperio. 

111."''' e Ex.me Sr. - Havendo a Junu. do Com
~ercio, Agricultura, Fabricas, e N:wegaçiio di
rigido a Augusta Pref:enra de Sua l\lagestllde o 
Imperador, como lhe foi determinado por Portaria 
de 19 de Agosto proximo passado, em virtllde do 
Officio do AnteceSiior de V. Ex. de 1 i, dito, ag 
CensultAs que existião naq~elle Tribunal-,_ relati. 

-<y-as â extinçao das -Nlcsas da Inspccs'üo uo Assu. 
car. Tabaco, e Algodão, com todo!! os papeis ori
ginaes, e Inform:tçoes a que 8e procedeu sobre es
se objecto: O Mesma A ugUf.to Senhor me OrdeDa 
que remetia a V. Ex., para serem presentes na 
Assembléa Geral, Constituinte e l.egislativa do 
Imperio do Brasil, as mencionadas COD!lullas cons
tantes daquella que dS acompanhou. em dat~ de 
30 do mesmo mel de Agoslo; e que tambem en
vie a V. Ex. para ter'!m i~ual destino. Iodos os 
OfficLo_s ,Jnformaçõrs,e mais papeis ql;e l'xislião 
na Secretaria de Estado do~ i'Ilegocios do Imperio , 
e que tratando dnqudle objecto podem fOrll('('cr 
a mesma Augusta Assernblé:\ as noçõe~ prccisa. 
para o acerto das suas (leliber:.tçõ:·· Dcos Ou:mle 
a V. EÃ. Paço em (~ de SeternL. de lS~3 -
José Joaquim Camâro ele Camp08 -- Sr. Jono 
Severimmo A/ceie! da Costa. 

Foi tudo remetlido á Commisião de C(\mmel~:LI. 
Itl.mo e Ex ...... Sr. - Sua l\l:lges~acle o lmjl('

rador me Ordena participe a V. Ex. para conhet'i. 
mento da Assemuléa Geral Constituinte, e JÁ"
gislativa, que o Marechal de Ca:npo l.lI1:t Pau. 
tino d' Oliveira Pinto da França, parti0 de lill. 
boa para a Cidade U:1 Bnh:a em CDrnl1'i",iu de 
Sua l\bg~stade Fidelissima, clevelldo d' ali vir 
reunir-se nesta Corte a ou&r.. pessoas, que p.ra 
aqui lio mandadu, como conl&a do OfIicio J ...... 



''IM\ 
»!t, Copia N. 1. O MftIIDO .~ te.. ~m O s,& .Aruhld e $ihHJ: - Eu fambem .. 
étleito tocado na Çfdade da Beh .. , DO ~_II. \) mesmo; lIe ~o ~. aOl ."mol dea. 
7W,. de Meio, em ~eBabira de L~ a 1~ .ego-eio que lIe de tullima ímponancIL 
de Julho ultlmo, e achando aquclla Cidade eu- O Sr. Secretario MlJCitl da C'oIt4I f. a leitu. 
euada pelae Tropas Portugueus t o que impo8ibili- ra pela ordem segwnte 
tp " ueJd,i. d. sua C'lIIlIIi.o. JJI'Oft8uie" .~a 
~ __ para. esta Cone t e &eu lU ..... d •• 
7 do corrente fora da barra com bandeira Parla· 
mentar, diriaio.me o Oflicio Acim~ indicado, no 
qual referind~.. a Inatrucçõea geraea reeebidu t 
Bém com tudo indi .. idua.las t participava o referido 
pàra que Su~ Magestade Imperial Determinaa., o 
que fosse do Seo Im~iil A8".a~ .o.e o aeo de
lembarque: e &end ....... e I'OIpo..dido peJa BOta da 
Copi:a mclusa, N. i, que 8ua Magestade Impe
.ial não podia Determinar &obre o seo desembar
que, sem que eUe primeiramente informasse lO vinha 
munido de poderes para reconhecer em nome de 
Sua l\'1~estade 14jdclissima a Independeneia Poli
tiea do Brasil, pois o Mesmo Augusto Sertlter ft
t.ua l'CIiulvido a não entrar em conCerencias, nelO 
ajustes, ou convenções quacaquer com o Governo 
Portuguel t ~m que Ihts senisse de base, e con
diçiio 8ine qUIJ o reeoolàec:imerito lia III4ependencia 
Pulilica deste Imperio, e da lua ' .. peraDte ny.. 
nastia; respondeo pelo Oflicio indulO Copia N. S, 
quê Dada podia informar a este respeito, "isto que 
• sua COlIllBiBliio IIÓ era limitada a faJer cessar .. 
hOstilidadea nla Bahia t e a reunir.se ãl peIIOaI que 
para aqui devião Tir em C~mRlis~o; e que -.) 
das Intrucçõcs 'dest:'ls, Cl~O conteudo por ora igno
ra~1e , ,se poueriào ólchai os IOlitrucçÕtl que se ezi
gi:l(~ • ..:\' vista dirto, Sua Magcalade o Imperador, 
Pit'(:<:ido.E1e tlsle n~~cio de summa importaacia t 
e 'lU c.oól<lo mostrar sempre a SUl! intima coaCor. 
midat1c c.:om a A..,scmblt;a Geral, o olferece á co,,· 
cC~1:)i,;~;l':I!:;:"iO ~a mesma Assembléa para que haja 
(.I:! rcs')i\'(.'~· o (Iue lerá mais convellie~te, 118 man
d:!~ que tc[.trcssc promptamente par. Li.boa o ao
lm:dito ilcrgantilQ, com f) referido Marechal de 
ü,mFo ~ ou 5C SClá conveniente que ellc se con
serve iA hurdo ut~ (JUC cheguem os Commissari08 ali
nmu:iado8 ~ pois que nas circunstancaas actuaes ntio 
l,arecc convir o 8eo desemharque, apezar do mão 
escado, tle ~aude, 'que -eHe pondera; Rest:a.m-~ agora 
aSlicvernr A V. t..:x. pal'3 lambem ser conslante á 
AlisemlJléa Gcrul, 'que quan~to recebi o ()fflcio da 
clnlu <le 110ntcm ,que V. Ex. me diti,rio, estava já 
feito o presente Officio o qual seri" hontem mesmo 
r,xpctlido , sc não me foStle ncccisario Jevar primei. 
ramente Íl A U!!USt:l Presença de Sua Magestade 
Imperial "resposta ultima de) sobredito !\larechal 
pois que sem ella não podia dar cahal conta .le .. 
te objecto. l.'enho fin;limen&e ele p"rticipaf a V. 
};x. que o He_tg:mlim Port,ug!U~1 ,Treze de Alaio 
Il:io trouxe Omcios p:na este Governo; e com este 
J'cmelto a V. Ex. O!; que che~rão dl1 Bahia no 
Paqut't.e 1rI;.:'le~ t c ~ que se refere o Officio do 
Governo da Bahia, Íilclu60 por Copia N. 4, reI .. 
tivo ao mesmo 41i81l1npto. O qUe! V. Ex. levará 
ao conhedmenlo da .~ssembléa Geral Conslituinte 
l' Lcgislalivl\. D,!o) Guarde a V. Ex. Puço 10 de 
Setembro de 1 f:\::'S - J08é Joaquim C.",n,.i,o dI 
C'lnlP;)ot - Sr • • João Setle,;ano ~J"cit,l da COIta. 

, O ~r. Ilib~iro f l' Andrada: - Eu requeiro a 
k-itnra (lf,M Officios de Luiz Paulin() , e do Go
.. crna d" Bahia, o d/ls Cnrtas Regia e la.trl1e
rúf'! ao dito Marechal; em 6m he preciso Ouyir. 
Ui .CSI& papelacb &oda. 

0./1ti. .. JIar«1ttII Luia ]ttlltlhlo 

111. e Ex. Sr. Havendo eu partjde de U.boa 
• 10 de Julbo proximo,' abordo deste Bergantim, 
em obediencia a uma Carta Regia de Sua Ma. 
lestade Fidelis8ima, pela qual me fel o mesme» 
:Augu. Senhor a alta hOara de andar-me em com .. 
mt.süo á Babla, denndo 'd' ali 'tlr immediatamente 
reunir-me ne.ta Corte a pe8soal da Sua R~ia Con .. 
fiança, que n' aquella metma oeeasião para aqui 
manda va t acabo de fundear nelta barra com ban. 
deira parI.mentaria, conforme as geraes Inltrucçõet 
J'teebidaa a fim de evitar-se todo e qualguer emba. 
~o. -Cumpre.me o assim participar a V. Ex. t P" 
ra o Jevar ao Conhecimento de Sua Mngeatade 
Imperial t que Determinará o que for do Seo Im .. 
perial Agrado para meo de8~mbal'Clue. Deoa Guar
de a V. Ex. Na Barra.do Rio de Janeiro a bor. 
do do Bergantim Portuguel 'l'rele de Maio aos 
7 de Setembro de 18iS. - 111. e Ex. SI. Jo,1 
Joaquim Carneiro de Campal - Lu;~ Paulirao clt; 
Oli'Dc;ra Pinto da Frtl"fa • 

Rt'ptlJM do Mini"rQ 401 Necocio, E.tragriro •• 

O abaixo asllignado, Conselheiro, Ministro • 
Secretario tle Ealado dOi Negociol do Im pe1'Í o , 
e dos Estrangeiros, aceuu a recepção ,do OftieiG 
que em data de hontem lhe dirigio o Sr. Marechal 
de Campo Lu;. plJtJ/i,no tl Oli,'rim Pinto M' 
Frll1lft& t de bordo do Uergantim Portugues - Tre
ze de Maio-fundeado .s Barrade~ta Capital 
com bandeira p~rIQmentaria; em o qual communi.' 
ca ter partido de J~isboa para a Bahia em Com
mi .. io de Sua Magestade EIRei de Portug.l e 
Alglt yes t com' ord~m de yjr d' ali reunir·se nesta. 
Co"te a pelsOas da Sl1a' Regi. Confiança t que' 
n' Ilquella me. ma occasião para aqui manda\'a; AC4 

crelIcentamlb qu-e acabando cle fundear Deata 'barra, 
com bahdeira parlamentaria , a fim de evitar todo 
e qualqaer embaraço t lhe campria assim partici. 
par AO abaixo assignado, para que sua Ma~ta. 
de Imperial Deferminaue o que fosse do S~ Im. 
perial Agrado sobre o seo desembarque. O abaix(f 
aSlignado tem portanto de eignificar 110 Sr. M.re
chal em !'tlpOst., que na sitoafão hostil em que 
.e tem achado li dual Naç6es 'Brasileira e Por
tugue .. , e absoluta aepanção de ambas, não pó:. 
ele Sua Mageltade Imperia' Determina,. IObre o
desembarque de Sua S.a, 118m que previamenca Ie. 
ja informado ae Sua S.' vem munido de poc.tere, 
para reconbecer em Nome de Saa Mageatade Fi. 
deli88ima a Indepeodencia tio Impelio do Brasil; 
poil o mesmo Augulto Sr. manda prevenir a Satj 
S.a de que, Fiel &OI empenhos 4jue tem conlraM. 
do com a livre e brioM Naçt\'o Brlllileira, leIa. 
e Guarda da Dignidade Naciona1, 'e decôro d. Sua 
Imperial Corôa, Dão·;utá RI.olvido a ouvir pro!. , 
POSiÇM8 algum.. da pce do Governo Portugu., 
Dem a entrar em ajustet Oll aegoci&fõea qua~er~ 
Bem que lhes sina de' bue • coadiÇiio ri,. ,Nk 
o reconhecimenco da Independeneia Polilica -It\' 
Jmperio, • da .... lmperHte ,D_" -O .... 
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., .• ;,n_. ~eelaraDdo .. Sr. Marechal Lu. 
Paulillo ,r OIÍ"l;eira Pmto da Fmnçu o. sentilllea
tOI po~il ivo~ • do . ~overllo Brasileiro, e esperando 
que Sa~ S. se 81~Ya du a ellea uma reaposta 
~atb('g('.nC'~ .~rO\·el(a esta occasião para dirigir-lhe 
aI expr'R80t's aa pllrth~ular atteo'ção cow que o ye
nera. PAl"ci.. du llio de Janeiro 8 de Setem
bro de 1821. - Jo.,é Joaquim ClIrne;ro de Cam-
1701 - Ao Sr. Lui" Poulino cr Olit'eira Piftlo .. 
Françlt. 

Stlfu1ufo OjJicio do Marte/u" Luiz PlIuliM. 

TIL ~ Ex. Sr. 8,;0 quatro borl8 da tarde d. 
ltoje quando tenbo " h".ra de receher a Nota de 
V. Ex. em «sposta IH) r.ll'0 Officio de hontem. 
)'ara rest.o1lder ao qU'1 V. I~lt. exige .ú tenho a 
di1.er a V. E", que eu no meo. citado Oflicio 
u7.ei d .. Iltceasaria t deyida, e exacta exprel8io a 
re!'jlrit', do meo o~ecto de vinda a esta Corte t e 
l)or cOIl5Cquendl nfio podendo nada aCCrelCentar, 
cumpre·me uni~"ntt'nte t para tirar este viao de eni
'f{ma, dizer " V. Ex., que eu não sei quacl afio 
a8 ('ahltes irlstrhcçõ ... que por Sua rtlage;;tade li'i
dclis~im" hallh:> Ile ser dadas ás peSSOllS de Sua 
~nn~9.r:t(a , fUI qUllc" me mandou aqui unir depois 
da minh:a COlnmilisão na Babi1\: E porque e.ta, 
por s('r de uma pl'op~.i~\,iio :lOS Comm3ndantes de 
Sua l\lage~t!l.dc Ii'!lperi~1 para a suspensão de h08-
tllirl:l(\l~s, c para li etlcctllação da encuaçãt) das 
tropr.s do l\Icamo A"gusto Sr. n' aqucUa Provineia 
cJ3VI\ ;tO meo coraçiío o dcsejo que a minha vi .. 
gem 6e li/,f.'S8e. 8cja.me permittida a exprrssão, 
(,'010 í\ vc:locidade d() raio. cogitei de partir ape
lIas pua" ~er dcsenlbaraçado; ass~gUl·ando-se.me que 
dentro c~n seis dias, ao mllts tardsr I partiria a 
Cor\'eta J'orod-wa para esta Cort~ condulindo ai re
t~ri,b!l pessoas, N~tes termos os po<Lros a mim 
confe;·j(lfJs forão udc:tmentc rcllltivos á sobredita 
proposição, e ~cnhumas outras instrucçõe& recabi 
li! 1110 a fl(e resl,eito temtentes; e qne porei ao 
Conhecimento de Sua l\lagt'stade Imperial qilando 
assim se Uigne Querer. Assim he evid,onte, Iwm 
dependcncii\ <ta prevenção q IIC V. Ex da parte de 
50:& Magestaue í ,fi pl'rial me fu, e cujas altas Vir
.uc!es ao infinito re~pejto. que eu nada ,enbe a di
ler ne!» a filzcr, e;R q\'.:mlo as mencionadas pes
BOlt8 n/io chegarem, 8e nito ter a alta honra de 
l>eijllr todCiS o.; dia. a M:ío ele Suá Magestllde Im
perial. a que J;OU d"lmAdo pelo!l mais Iwnder0801' 
motivO!. se o me~mo Augulfto Sr. se dignar per
JDittir o meu desembarque Rogo a V. Ex queira 
desculpar-me de níio fazer este por meu proprio 
punho, porque o meo estado de enfermidade be 
~I. que am.i udamente me parece q"e toco o 1!l!O 
mltimo instante; e ftcredite-me V. Ex. que fie nao 
pUlOa um aó .da mi~ha vida, eru 9ue eu lhe não 
tribute 11 maIor alnlzade e veneraçuo, Deoa Ouar
til! a V_ Ex. A bordo do Bergantim Portugbel 
ParJamenbrio Treze de J[aio em 8 de Setem
I»ro de 18'!3. - lU. e Ex. Sr. José JOIU/llim Car
"Giro J~ Cdmpol -.Luill Paulino ti' O/iwirll Pi,.. 
io da FranrIJ. 

OjJicio do Gowrno l'to'OiIo,..io tia BaAitJ. 

.111 . ., Ex. Sr, O Guyerno Pro.isorio da PIO
.,i~ei. da Bahia lev. ao C8nbecimento de. V. Ex. 
~." p,eaeD~ • tiua MIIe,&acIe Impenal. que 

DO cJia 18 &, (G~n" IpOrfGtJ • t.tta . Cidade • BIj. 
gue Porluguez 7",.eu de Ma;o com BUKteir. f .. · 
l"meRtatia trpendo _ MO bordo o Mareehal .. 
Campo L,,;." Pa"liflO ti' OlifJli'-lI PiNAI da FrwrIftt4, 
o qual apresentando-ae • este Go.erno co. ..... 
Carla Regia t que o authorisava para uma ....,.. 
lãe. d' .,.1&:1 de comma. accordo ·c ... A ....... 
ridades que " luppuahio ainda .. ai ailtir. 
e tres Uceal com Oftieios para ai _ .. ..l., .... 
ridadea suppostu, foi·lü •• e.pendido, q.e ....... 
nãe bGunsle cousa alguma • tracar .... iIIIaD .. 
rC'Ipeito, per estar a ProYiacia li vre ele .. ia. 
justos oppreuorel, pelos esfoJ'90S de IlOl habicaa· 
les, &occorridOl pelo melhor dOi 1 .. ~cIorea o Sr. 
D. Pndro I., podia retirar.. e ~ .. oreIen. 
que ItV c8Ie. e quanto 801 OAieiOl o Goyerno • 
~metleria a Sua Magestade Imperial pela primeira 
Emb.rca~ão. Com efteito recolbeo-se • bordo do 
referido Bri~e no dia aeguinle, e no outro rei'" 
de yell., disendo que aepil para .... Corte. eo. 
1& chegada do QJ~ncionldo Marechal aentio-Ie alp. 
ma agitação no POYO t que começou a recear-.; 
de que eU. ;,vlnÍla atraiçoar a Provincia t e traba
lhar para rédUli1-a outra ve. a uuir.se a Portugal, 
o que aquel!ea OfticiOl certamente continbão insi
lIuações, e talvez ordens positiv.. para esH fim: 
ao que attendendo este Governo •• muito princi. 
palmente á obriSação que lhe incumbe de acaute. 
lar e prevenir tlldo quanto polia of'ender a Inde
pendeneia e Integridade do Impnio. tão reco.
melldal1a por Sua Magestlde Imperial, e até _I. 
lida com o sagrado vinculo do juramento. tt1mOG 
a deliberação de abrir os mencioD:sdos Omeio. com 
o fim sómente de inteirar-se do eSl'irito das ordenl 
que d' aquelle Reino vinhão á • .Autholidadea que 
aqui dirigi!io a gunla: c com efi-eito nio Coi vã. 
a f'ullprita conctbida, porque no Of5eio diriSido 
ao Chefe de Di.isio J.?áo Feli$ Pereira de Ctam. 
pa,' , em dala de 10 de Julho do corrente InI\O, 
expressan:ente se recommenda que " Caça por· tr~
ZCt esla Provinda á união com portugal, reconhe
cendo o Go.erne de Sua Magestade; e Ibrindo 
immediatamente correlipondencia co:" Lisboa, se
gundo os termos em que 8e achava antes da! uhi .. 
mas innovaçóts, " Pelo quc ficou o Governo intei. 
rado de que as vistas de Portugal são la mesmu 
á cerca tieala Provinda, e de todo o Brasil; e 
por iSl!O na abseluta necP.Slidade de segurar·s8 d. 
algllma aggrenão. Os Ofticioa de que acima ao tat. 
la, são 08 proprios que agnra se reme,l~ para 
que suMe ao ConhecimeDto de Sua M3Jl'estllde Im. 
periaL Deoa Guarde a V. Ex. Palaeio d. Go
verno da Bahia 21 de AgoEto de 1823. - lU. e 
Ex. Sr. JOI~ J90qU;". ClIr",.iro de Ctlmpt!! _ 
( Asaignados ) FrtIftCilco Elf.8b6" Piru de Ca"",. 
11", e A lbllqutrqll.,.. Preaidrnte . - ~1 OlIq "Im J •• d 
Pinheiro de ValeonccUOI, Secretario - Jonqui,. 
I,Rtlcio dt Seqllt;ra Bulcáo - A,domo Augllllo 
dtl Silva - Manoel (io"falve, M... Biúnlt:w.rl
Felil6e"o GomC8 CtJldeira. 

Carta R.ill fIO Br;g_iro Mlldt;rtl. 

IgnAdo Luil Madeirl. Brigtdeiro (lOl M ... 
Reaes Exemtoa. Eu. ElRei DOI .Yin muito ... 
dar.: Haftlldo rnnumido o exereicio (.0.1 ;D&.feri. 
.. il 4ineitoa que ~r1eD_ , MaA-tade do TJar. 
DO. o ~Dcl,.1 objecto das M i._ P • ...,._ 
.olieit .. _ he a.Ytr • gnar - ...... tedL. --•• 
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.,peeie que a FaeçA'o que te tinb.a leyantado em seguir f'uDeBtl\1 t'ODflP.qoencia., que at~ elleguelll a 
Porlu!;al violenta e alrolmente' SUBcltba: E porque nl.)ograr a mesma suspensão de armaa ordeMada. 
um dos mais funcstos são as hostilidades e mutua !." Para ilitn concorrerá sobre modo a discipU .. 
aggrellls:lo em que se acha a Provincia da Bahia, na, e boa ordem em que se mantenhiio OI Corpoa 
servindo de Tbeatro a uma gnerra 9'uel e dcus. dcbaixo do Commando de V. S., obrigalldo·os • 
fador", que tão repugnante sempre f'oi ás Minhas tOllo o rigor da 8ubordioaçlio. e regularidlldl Mi. 
Reaes Intenções: Hei por bem que logo que esta litar. 
leceherdes, Ó acerdo com o Chete de Divisão da S.o Alem de se preencher com iRSO um tão i·fII. 

Armads Real Joãi> Feli.x Pereira de Campo" a porlante objecto, tambem se provideneeia olltro nã.e 
q1lcm nesla conformidade e data escrev.o agora, e mrnos pOllderoso, e I:e tornar a me!lma força mal. 
de intclligeneia com u Marechal de Campo LI/i.o:: respeitavel, e propria a. lIen'ir de garante a tude 
Pau/ina de Olivf;ra Pinto da França, que exprcl- o mais que convem coadjuvar. e pruteger. 
sameotc para esse fim ahi Mando, pa9!1eis a .pro· 4.° Sendo certo que el!la Provinei. eatava di. 
por ao General,. ou a outro qualquer Ollicial Com. vidida ~RI dois partido», que mutuamente &e ba· 
mand3ntc que li verdes li vossa frente, UnJ8. _sus- tião, conheceríl \'. S. quanto convem, e be da 
pcns:to d' armas, e termo a toda I hostilidade e ultima necessidade, prestar toda a coneideraçtlo áquel. 
guerra que se possa flller em qualquer por,to onde le partido qne, tendo feito causa cora o t"ereito 
chegue o vosso mando, de modo que d'aquella da· que lIe manda retirar, ficaria enlre.,rue a todas ai 
ta em diante cesse toda a dfusão de sallgue e to- represalias que o espirito de vingança, e a diffe
dos 08 mais efteitos da guerra, em quanto as ,lif- Tença de opiniões póde sugerir. 
feren\'as que ns occorreneiss passadas desgraçada- b.O Por isso. no Cnnve,,;o para a dita ,ullpen
mente lu\\·jáo produsido, se não ajustão deíinitiça. são de arma!! procur.fá V. S inserir· em primeiro 
mente, e em quanto pelas pessoas ua Minha Cun- lu~ar: 1.0 Um perfeito esquecimento do puRado : 
fiança, C)U~ ora envio ao Rio de J1lneiro, se não 2.° Em coniequcncia, indulgencia, o toda a ne
aj tlSliio as cotldiC;Qes da total cvacução. des~a Ci- cessaria de~eulpa para os individuns que tivessem 
d"de pelns forlias de mar e terra que Hhi sé aeMo. seguido et!ta, ou aqnella opinião: 3,° Uma promeR
E porque em UKla semelhallte situação con"~:m S8 de :lsRim se lhe cumprir, vromessa que deve 
muito aeal,telar, e remover as dis!':cnções que o es. ser concebida nos termos mais expressivos, e clarol , 
tado de irritaç;io em que nahlralmellte se aehào 08 a fim de que corfnndO-se toda a ambiguidadc, OI 

animos póde produzir em perigo mallifl!sto do 80. que fJrcl!\ molestados p'.lssão t:hamar immeditamen
cego publico, (' liegurança individual, reeommclI- te c.\ ~co fltvor O tear do que a ~o respeito se 
do-,'os que consen:elS a fin',a do yo:.so com mando ti n~r csti pulnuo. 
na mais e~trieta disciplina, ol;rig:tndo ai pcs~oas 6." V. S. conhecerá a importancia de quanto 
della no se:> maior rigor c observancia de sorte qt:e fit-a reCOffi!lIClldado. AI relações que outra hora 
se evitem a~ rixas e ql:et:tões que pódem ter ,ncci.. 5'.1usistião elltão, se não quebradal, ao menos mui. 
VItS cOllsequencias. Confio pois da vos.lia prudencia, to pel'turbadas; e convem remover tuJo quantG 
leio, e clInhecid,a actividade a mais, pontua) exe- pO'ld contribuir para agrtlvar tão fUllestl) accidente , 
-cução a tudo lJUC nesta V08 Ordeno, c que "OS procurando-se pelo conlrario que quanto antes 841 

.Hei por muito Icconlmemlada .. E~crirta em Lisboa re~;t.abdeção os antigolli nexos de amisadé, e que 
110 Pnlacio da Bempo~ta, em 7 (le ,T IIlho de J~23. dando-be de mão a 1 j \'aiidacles prri.g,osas, todo.· 
- REI. - Para 19nacio LLiz 11/adcira. entrem na marcha de cOJ.venienda. cC\mmp.rcilt, • 

mais tl'ciproca e meJhor intelligen .. :I.!. 
Aviso de Imlrucç!io ao mF.tmo B,l,~·adeiro. 

Ainda que a confi!!.w;a que Süa MageatAde 
EIRei Nosso Serihor, potm em o zdo t e activi
dade ~ com que V. S flet~m emprtgado no seo 
·.Real Seniço, tornasse e~eusado, quasquer outras 
.Insll·un;oes sobre o modo. porque se deve regular 
.DOS termos lia lSuspensão <le ai mas, que foi 8er
.vido orde'nur que V. S. propolesse aos Officiaes 
-Generaeii, ou a outro qualquer Offi cia I Comman. 
danle que ti vessc á sua frente, até essa Provincia 

-4ler evacuada pelas forças de mar e terra que nel
)a se achão, pois a intelligencia de V. S. regulará 
·tlio importante objecto, como for mais compatível,. 
:e proprio; com tudo Sua Mageslade Houve por 
be,U que V. S. tivesse presente: 

V' Que scndo o principal objecto daqueJJa sus. 
pensiio de armas eyitar a effusão de sangue, e 
todos OI outros malas de que estava sendo 'l'hea. 
(ro assa {lesgraçada Provincia, o que tanto. con
tristava ° Animo Paternal e Piedollo de SU:1 Ma
p\àdl, deve, da parte de V. S. e de todos OI 

etliciaes seos subalternos. haver o rr.aiot cuidado 
~QI que so evitem quaesquer rix8I, e desordens, 
que pela irritação a que tinhiio chegado os espiri. 
&01 doa Povo. i no entremedio da 8uspensiie de. ar. 
.... pódem ter ainda lugar. • clonde H pod ... 

7.° Ainda que o prÍllleilo pa~,:;o ~e~a simples
mente a suspensão de armas, e que li evacuaçiIJ 
das forçai que abi ie achão, fique dependente dai 
In8(rucções que para ess~ 6m ahi devem chegar da 
parte das pessoas da Rrlll Confiança de Sua Ma
gestade que para it6'. m!'ll1rla ,tiO Rio de Janeiro 
tratar com seo Augu;:~o F'ilho, com tudo deve-18 
acautelar que não se compreenda 110 ajuste da ditá 
~uspensão de armas nenhum artigo que pona pre
JudIcar a encuução dOM objecto. .nilitares, e da 
Marinha que alli se aehão. 
~ ° Por qual~to taes ot?jec.tos lendo. daqui lI:1an. 

dactos .para serviço do Exercito e Marinha, devem. 
na rcurada da Tropa e da Armada, seguir igual. 
mente Il sua sorte; por isso se procurará hir em
barcando todos 011 objectos pertencentes ao Arsenal 
do Exer~ilo e da Marinha, para serem remettidOl 
para aqUI. 

9.n Deverá V. S. de- acordo com a Junta de) 
Governo proCurar o sustento e m-ranjo da Tropa. 
como melhor for conjDativcl; seja pelo rendilMll" 
da Pr«!!in~ia.. então m~ abundante pela duencia 
do Commerclo, como -pélos' do Reine ·de AnSOIa. 
e mais. Provinciu por onde V. S. tenha faculcláda 
de ~der lIacar. 
. 1~ ~ogo que V. S. twer c:oneluido .... ..... 
IJ~'I ;uida8 .. faI. 'pua *lw • __ i ... . 
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p"rtici,aç~o, ~1'~ o que se erpec1iri logo um. da 
Emhallcll~oes l'g~lras da, Esquad'a que ahi lIe acba. 

11. S('m duvida alguma conhecerá V. S. quan. 
to he urgE"nfe evit~r todas as ~i~iBtra. interpretações 
qUi! a rnalevolcncl& e o espJrlto de partido cos. 
~uma f'ZC1· de tudo, para putrir a inquietação dOi 
POVOSI, inveuenando as mais sincerus, e corda'as 
dispOF.íc.Õf'S que se fomão; pnr isso recommenda a 
prudencia que se ~\item todos os meios donde Ie 

posa.i~ impro\·i:o •. r funestas int~rpretaçõea; pelo que 
V. S.I tambem conhecerá a cautela em que deve 
reserVlar :tI presentes IlI8tru~ões para que não sir
vão I Aenlelhs.ntes HIlS, sim: aOI salutares a que 
Sua M:agesta.de tE dir:ge, e he o melhor desempe. 
nho a 5eo lel·viça, em nntagem, e conhecida uti
lil!cde ue todos, principalmente dos Povoa desaa 
Prov~ncia. 

12~ Juntas achnrá V. S. por copia 8S Cutas 
Regias que se diri)!,"cm ao Governo dlt Provincia, 
ao <'lhefe de Divisão João F.di.]' Pereirn. de Cam
po... e ao Marechal de Campo Lu;;: Pattlino de 
OliV4irtJ Pinto da França. 

!Deos Guarde a. V. S. l. .. iO:'lOll no Pabcio da 
Bemf.0sta em 8 de Julho de 1822. - ContU cU 
Sub.-r. 1 T(1. - Sr. 1f611acio Luiz il1adeira. 

Carta Regia ao Governo dI! Baltia 

Presidente, e mais Pes~oa!l, que compoem a 
Jnnta Provisoria do Go\"t'rnn .tR l'loyincia da Ba
hia: Eu EIRei vos envio mnitn sandar: Hnendo 
reassumido o exercicio dos inauferi'feill direitos que 
perjencem á Ma~estade do Throno, o principal 
objecto dM Minhas Paternaes solicitud('s he remo· 
ver e sanar os males de toda a especie que a 
Far.ção, qlle I!e tinha le .. antado em Portugal. vio. 
lenta, e alrl)zmente suscitara: E porque um dos 
m:\is funestos são as hostilidades. e multla aggres. 
a50 que re acha sofre"do essa Província, hoje 'l'hea. 
tro de uma guerra CTlll'I, e devastadora, que tão 
r~ug"ante!:em pre fuÍ ás Minhas lteaes I ntençõei : 
Fui ~t"ido, por Cartas Regias. em dala desta, 
Ordenar ao Chefe de Divis;10 João Felix Pereira 
de Camnos, Commandnnte aa ES41uadra que ahi 
lie acha' estacionada, e 2'l General Commandante 
(las Forças de Terra, u' acc(trdo, e intelligencia 
çom Il Marechal de Campo Luiz Pnulino á' Oli
'I.'ei.m Phl.!o da Françft, que t"xl)ressamente ~ando 
pam e~s(' fim, qu" proponhffo. ,~ma suspensao ~e 
armr.s, em que cessem as hOI't1hdades, e tenha o 
termn tOflos os efrêitus da gurrra, CIO qu~nto pel~s 
pesoaq l~a Minha Con~anç.:', que ora. Q.nvJo ao RIO 

dE' Janeiro, se n50 :I.JllsLao as eondlçots da total 
cvacuaçêlo dessa Cidade, pelas Forças de mar, e 
ferra que ahi se achão: Reco?,mend~ndo a!,s. m~
mos OOicillCS Gencraes a _ m:1I9 r~strlcta dlsclphua 
para ali pessoas que se acha0 debaIXO do seo Com. 
mando, p::ra que desse modo se acaut(·lem qua~s
quer dezornclIlI 8 que ainda po!>sn (~ar lugar. a Ir. 

ritnç:ío ~m que natura]~e~'te se acha0 os aDlmos: 
O 'lue rr.c parece0 par~lclpar;v08 ,para que con
t?'ibuindo quanto em vos ~shver par~ ~elhor se 
lIiiltisf.'lZer tiio importa:lte obJecto, contmuels.a pres. 
~.r todos os auxilios que SE'! lizerem necessarlos pa
ra a manutenção daquelll1~jforças de. mar e teri", 
"m quanto ahi Ee conservlrem. EscrJpta AO Pala. 
cio da Bemposla, em 7 t.le Julho de 18iS.-
.. E}.. - .'residente, e mais PeliSOIUl flue. compoe~ a 
Junta Pro,isoria do Governo da PIOVIDClA da Bahia. 

CarltJ R~gú1 tMJ CAg"e I~ Divi8ão Joio F ... 

João Feli.J: Pereira de Campos, Chefe de o.. 
visão da Armada Real: Eu EIRei vos envio m'" 
to saudar: Haveando reassumido o uerc:ici~io cto. 
in&uferiveis direitos que perteDc:em , Magt:8tade do 
Throno, o principal obitcto das Minhas Paterllae8 
IOlicitudes he remover,' e sanar OI maJes de toda 
a especie, que a Facção que fie tinha levaDtIdo 
em Portugal, violenta e atrOlDlente ,uflciaar.: 11: 
porque um dos mais funestos .0 as bOltilidadee, 
e mutua .ggrenão em qne se acha a Provincia 
da Bahia, &ei"lindo de Theatro a uma guerra cruel, 
e devastadora, o que tio repugnante If'mpre foi 
á. Minhas Reaes Intenções: Hei por bem, que 
logo que esta receberdes, d· .cc:ordo com o encar
regado do Govemo das Armas, e Commandante 
das ..... orças de Te"a, a quem nesta conformidade, 
e data agora Escrevo, e de intelligenda com O 
Marecbal de Campo Lu;z Pllulifto ti Oli'Ocirll PiA. 
to da- Fra"fIJ, que expressamente para f'ue fia 
ahi Mando, pasaeis a propor ao Almirante, Ofti
eial Commandante em Cbefe da Esquadra, ou ou
tro qualquer Of6cial que tivordes li vOIIa freate • 
uma suspensão. de armas, e termo a toda a hostili
dade e guerra que &e possa fuer em qualquer purto 
onde chegue o V06IO mando, seja pelas Em barcaçõe& 
da Esquadra d· alto herdo, ou pelas da Esquadri" 
lha que ahi se acha armada, de modo. qUI da. 
quclla data em diante, ~sse toda a efFurão de 'an
gue, e todos os maill eftloitos da guerra, em quan. 
tll as difterenças, que as occorrcnciall passadas dn. 
graçadamente h:lvião produaido, se não ajusbio de
tinitrivamente, e em quanto }leIas pessoas da Minha 
Confiança ,que ora enviQ ao Rio de Jaueiro se nôo 
ajustão as condições da total evacuaçüo d~sa Ci. 
dade pelas Forçai de Dlar e terra que ahi 18 
Ilehão: E porque em uma aimilhante litulu,ão con
vem muito acautelar, e remOl'er ali di.""çõel, 
que o estado de irritação em que naturAlmente 18 
achão os animoR, pód~ produzir em reri~o ma
nifesto do Bocego publico, e segurança lDdividual: 
Recommendo-voa que conserveis a guarnição d. 
Esquadra do V08f.;O Com mando na mais relitricta 
dÜiciplinll, ohrigando 8S pt"SSOAi deIla ao seo maior 
rigor, f! obalefvancia; de sorte que se evitem .. 
rixa" e questões, que pódcm ter nocivas conse. 
quencias. Confio pois da vOllsa prudencia, zelo t e 
conhecida activiJadc a m"is pontual execução a 
tudo o que llclõta vos ordí'no. e que vos hei por 
muito recommendado. Escrita l':D Lftboa, no Pa. 
lacio d:. Bem}losta, aos 7 de Julho t.le 1823.
ItEI. - Para João Feliz PCTt!ira de CampOl. 

Carla /ltgia a Luiz Pnu/ino. 

Luiz Paulino de Oliveira Pinto da França. 
Marechal de Campo do Mco Real Elter~ito: EII 
EIRei 'os Envio muito saudar: Havendo reassumi. 
do o exerci cio dos inauferi veis direitos que perten
cem á Magestadc do 'l'brono, o principal objecto 
das Minas PaterJUteIJ solicit lldea. he remover e ... 
Dar os mnle9 de toda a cspecic, que a facção que 
lIe tinha leva"t.~do em Portugal, "iolen.. e ah'ol
meute suscitara: E porque um dos mais funest08 
eão as hostilidades, I: muhla a~2retRão I em que .. 
acha a Provinda da "Rf~hi~, lienindo ~e 1.'heatro 
a uma guerra cruel, e devastadorA, o que tão .... 
pugnante sempre fQi á. MiDhas Reatl lnteaçÓla: 

••• 
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CcJnfinnc1. mnito que em tlldó Me servireís stmpre 
beom e fi .. lrncnte como he de esperar da vossa " . pH8O&: Hei por bem cncarre#[ar.\'ol a Im~rlante 
Commil&ão de paE~ard81 á Cidade da Salua I,ara 
que de aeeordo, fi intelligencia com o Chefe de 
Divisão João Ft'liz Per,ira de (limpos, Comman. 
dante da Esqu~dra estac~oDada~ naquell~s mares, e 
eem o BrigadeirO l~noCt(J L".z AJade.ra, Guver
nador Militar, e ComOlandante Ja Forca de Terra 
1Je proceda á ~uspen8ão de arma., que, pelas ordens 
que agora EXpiço áquel!el O~ciaes Generalll de 
Mar e Terra, 58 devem ImmedJatamente propor ROI 
Almirantes, Generae., e Officiaes Comlllandantea 
que tiverem , lua frente, cel!l8l1do aai!). as hos
. tilidad.·., e toda a eiFuano de sangue, e muis ef· 
feitol da gu~rra, ~m quanto li difterenças que as 
occorrench. p&lillallal d.sgraça<!4mente huião pro
dusido se nÃo ajustão de6nitivamente, e em quaR
to pelas pe8tiOal de Minha Cunfinnça, qUI ora en
vio ao Rio de Janeiro, e a que vós, depoili de 
~oncluirdes eita VOlU missão á Bahia, passareis 
logo a unir-vol, se não formão aI condiçõ"5 da 
total evacuação da Cidade da Bahia, pelas IÍlrças 
de mar e tc'"a, que ali se achão; fUI quaes em 
todo () caso se con8«:rvaráõ no mais ~goroso .,c~ d~ 
di8cip~iaa, a fim de evitar as rixas e desordf'ns a 
que ainda pôde dar lugar a irrita~iio em que natu. 
Jalme1)te Ie conseryão os anim08. Elpero pois que 
empresareil nesta Commissão o maior relo, e pru. 
denc'ia, a fim de ter o melhor desempenho o que 
~tli,o VOl Recommendo. Escrita no Palacio da 
Bemposta t em Lisboa, aos 7 de Julho de .823. 
- REI. - Para Lui, PuuliflO tf Oliveira Pinto da 
FrançIJ. 

~'D;'O aO GO'Dernn da Bahia. 

Sua Magestade Ordena que pnrlicille ;\ Junta 
. Pro.ilOria do Governo da Província da 8ahia, pa
r.. o fllZf!r constar a todas 8S Camaras, e mail 
.,A IIthorid .. dea Civil da mesma Provincia as feliles 
o('curenc.al que acab;io de !iahar estes Reinos das 
dcsgra~'aa de roda a f'specie que elltna solfre!ldo, e 
qll'~ ameaçavlio a tlua t:,tal r.una Sendo gerael OI 
damore~ rle tt.das as classes. e em t.,dos lil pen
tos d<l Rtino contra a violclldA, e aggressflo de 
·todos os Uireitos qc,e uma filcção d"lOrganisadora 
promo\'ia, e que pt:lo8 .eos eXCc'8S0S jU!ltam'ente de
safiara a indIgnação das Nações Poc.lr-rosas da Eu
,opa, com o que 8e arriscava a Naç~o ('ortugueza 
a ser involdda em uma guerra estranha, cujol re. 
i!Ultados não podião dcixar de ler f'unelitisslmos a 
todos OI seos individuos: O brio t e heroico elifor-
1(0 do Serenisaimo Senhor Infante n. Mi~uel não 
pôde por mais tempo ser mero espectador das des
Itraç.1 puhlicas, e resoluto a procurar-lhe o remedio 
proprio do seo valor, sahio da Capital ia frente do 
Regimellto de Infantaria n.O ts, e do de CavaUa
ria D.o ... Em bre\'c se vie rolleado o Elltandarte
Real, que tão' heroicamente. tinha levantado, por 
toelu as Tropa da Capital t e Pro.incias, e logo 
depois Sua MageBtade ElRei Nosso Senhor eahio 
tam bem de Li.boa accompanbado do Regimento de 
Infantaria n.O 18, e IIragada Rcal da Marinha t 

eeguido de toda a Nobresa, e de uma infinidade 
de pesa0.' de lodae as ordens, e classes, que á 
porlia 18 reunirão á Sua Real I'essoa. &80luto 
811a Magestade a relSlumir o f'llercicio dos Direi
toe inhereutt'B , Magcatade do Tbrono t Houve por 
bem fa.er .(lA ICOI .... lubditol a Proclamação d. 

que f<'lDctto a V. S. os exemplares junto!!. Nenhu. 
ma VIIcil"ncia ou hesita\ão se OppOI a elite acto; 
e hoje em' paz e iorego todo o Ueino lie acha 
reunido e ohediente ao StO Mllnarcha, " quem 
todos os dia, os lc~es POtt\lgueZtll se elimerão em 
ofti'rcc:er novos e plenos testemunhus da lIua anti
ga fidelidade, anhelando pela exercitar lia prompta 
uecu~'ão que afti:mçiio dar lil Ordens de Sua Ma
geslade, Com tudo não he das Ueac8 I nten~'õel do 
Mesmo St'nhur privar a Nação Portu~ueza dali 
Y"n'a~er.s de um GOV~IDO llep,csclJtlltivo, para o 
que em breve I!.:xpetli!á a Ca.ta ~m. que se aliig
nem os .T('rmos do Novo Pacro Socll11 Portuguez, 
que, sendo analQgo ao genio e indole da Nação. 
s~ja deri\'aclo da~ antigas instituições da Monarchia, 
e sua primordial Conslituiç.lo, que tendo feito a 
liua glor·a e prosperidade por espaço de sete se
fulos, hoje renoudls prometi em á Nação restau
rar·lhe ~ seu p .. ssado explendor. Não du\'ida Sua 
Mage~tadt' que V. S. e todas as Camaras, e mail 
AlIlhor.dadt's Civis d,ssa Provincia farão delJ8s o 
uso mIAis conveniente ao Real serviço, e aOI in te· 
relist's publicos d. Nação Portuguela. Deos Guar. 
de 1& V. S. Palacio da Bl"mposta em de .Junho 
de 18~. - João P, dro Gomes de O/ivei"(J. - 6r .. 
Presidente, e Membros da Junta Provisoria do 
Governo da Provincia da Bahia, e Sergipe. 

Proclamarão citoda no O.fficio afllecfde"le. 

lIabitante~ de Lisboa: A Salvação dOI Povos 
"e s/'ml,re uma Lei Iillprema, e pllra Mim uma 
Lei bagracla: esta convicção que lia sido o 1\100 
}"ar:ol 1I0ll arriseatlol lances .m que a Providencia 
Me ttm col!ocaclo, did(lu imperiosamente a resohl
ção que 'romei hontem, com mngoa Minha, de 
seperar-Me de vós por alguns dias. cedendo ao • 
rogos do POV(), e aos dC'IIt'jos do .ExcrcÍto t . que ~ 
ou ~Ie acompauha, ou Me precede 

Habitantes de Lisboa: Tranquillizai-vos; Eu 
nunca desmentirf'i o amor que voacllnsagro; por 
\ÓB :Me "acrifico, e em pouco tempo OI V08808 

mais caros desejo. serão .atisti-itol. 
A eXperiencia, elita Sabia M('stra dOI POV08, 

e dOi Governus. rem demonstrado de uro modo 
bem doloroso I'~\ra Mim, e (um'sto para a Nação, 
que os InstituiçÕt's existentes são inco/llpath'eis com 
• vontad~, USOB, e perslla.ões da maior parte da 
~Ionarqula ; 08 flictos' por Bua evidencia vigorão e5-

tas IIserRóes: o Brasil, esta in~relsRnte parte da 
l\fonarquia, tstá espedaçado: no Reino a Guerra 
Ci \ il tem feito ('orrer o sangue doa Portuguezes ás 

"mãos de ou:ros Portu~elles: a Guerra Estrangeira 
está eminente, e o Estado fluctua ASsim ameaçado 
de nma ruiDa total, se as mais promptaa e effica
zes '!ledidas. não forem rapidamente adoptadas. Ne"; 
ta ~rlse mebndr?.. .cumpre.Me como Rei, e como 
Pai dos meos 8ubdltos, 8alvallos da Anarquia, e 
~~ J.nvasão t conciliando os partido. que 08 tomão 
lDlml~oa. 

Para conseguir tão delf'jado fim be miftter mo
difirar a Conltituição: le eUa tivesse feito a ven
ttira da Naçlo Eu continuaria . a . ~r o r80 primei-
10 Garante; mas qu .. do a maiorIa de um Povo se 
declara tão aberta e Ialatilmente contra a8 8ua 
ln8titu~ç~, eltas Ins~i\uiçõ~ care~elD de reforllt\. 

Cidadãos: Eu nao deseJo, nem deaeJei DUD

ca o poder abaoluto~ e hoje 1Il~ o reJeito: 
aentimenta. d~ .Mto Corac;" ":"'pupio ao -Pous 
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• Honra, " bl' 1 N :tO r pu leos (Ia. aç .. o ortugtteza, proc.1Jl'Indo, por 

Habitantes de LilÕhM': ~;io l'eciei& por vos
Ras Ilbcr(hdt'l1; dlss. se~ii() c;mmticias por lun mo
du., segur:lIIdo a Dl~m:ladt;. dll Coroa. que res
peite e mantenha 09 JJireÍlos Uús Cidadlios. 

. ~ntrct311to o~edecei ás Au.tho.ridauea ~ esque
cei . '\ tngan.ç.as. particulares, .... suffocal o esplrito do 
p~rtldo, e"ll:u a Guerra Civil, e em P(i!ICO ve
reIs as B:1SC8 de um novo Codigo, que ahonalldo 
.1 s~g'Jran~1l pess~al, a propriedade, e empregos 
tlevlelameule Itdqllirlllos em qua'911er época do actual 
Gover.no, dê todas R8 garantias que a Socieda
de .exlge, una tl~da8. &8. vonta~es, e faça a pros
perldltde da Naçao mtclI'a. VIIla FrADca de Xira 
~ J de Maio de mil oitocentos e vinte e tres _ 
Jo,io VI. ElItei com Guurda. • 

Segunda Proclamação. 

Portuguezes! Em lugar de uma COllstituição t 
que 8U&telltasse a ~lonarlJuia,' e em lugar de Re
prelentant~s escolllldns ror VOli., apparecem debaixo 
elaquelle Ululo sa~rado um tecI.do d~ I!laximas pro
,,?ulgadas ~om o. 11m de encobrir prIDclpios subver
SIVOS, e msub8lstrnt(,i, que tinh.io o fim occulto 
de sepultar com a Dinastia Reinante a Monarquia 
Portugue.za; e apparec~rão Re~resentantes quasi 
todos deltol pelas pro}>rl&s maquInações. e 8Obor-
nos. 

. Os Ci~ad.íOl de conhecida v~rtode emo oppri
.melos ceb:nxo do pezo das facçoes; a qualidade 
de fiel ao Uei foi incukacla. e considerada por cri
minos!l. no t,btem3 dos principios, 'iue homens cor
rompidc::, e exaltados, afferrada e temerariamente 
seõuião. 

Obra de tne~ el.'menlos ""0 pudia ter dura
ção mlliil louga: a expericncia os reprovou; e se 
os liI'OS authorcs se mantiver.io por algum tempo, 
a,pezar dos "UIISOS de~t'j()s. fOI elll eOllsequenda de 
promessas, que mio pOdU'O rcatlzar-8e peios nreios~ 
adoptadCls. Dcs€ngs,los Je seoll erros, elles, mesmos 
se dissol \'erão de facto, como de facto se congre
garão; e Eu os dissolvo de Direilo. 

Cuidadoso de VOS!lOS intere"'llcs determinei sal
var . no Minha Dignidade Real, fazendo renascer a 
l\'I'lDarqui". que ,l~ve ser a base, e não o ludi
b.io d\l loda a Con;;lituiç.ão: e então se manifcs. 
'.u ainda mais a fidelidade PortL:~ueza até entre 
os fabricaoúres de tantos nUiles, <Iue em grande 
partl~~ chegál'ãn ~a-recollheccr a sua illusão. 

Porlllguezes, o VOlSliO Rei, colIocado em liber
~:lilE" na Throno de Seos Predecessores, vai fazer 
a vossa felicidade: vai d.u. vos lIm3 Constituiçiio , 
f'm que "e prescntverão principioli, que a experien
eis ".;3 tcm mostrad(> incompativeis com a dura:;ão 
~)aciti.:" tlo ESlado; e porque sú se cODsidera fe
liz, qmu,do tiver reullidos toclos os Portugut'zes, 
esqueee as opiniões passadas. exigindo 6delidade 
no compoTtamC}lto fllltuo - Vi1la Franca de Xira 
em 3 de .Junho de 1823. - .João VI., EIRei com 
Guarda. - JoaQuim Pedrn Gomes de OliVF;ra. 

Leo-se ou(;o r\ viso dirigido ao IObredito Che-
fe de f)jvis:'io .Toão Felix concebido em identi. 
cos termos do expedido Governo da Bahia, á 
cxcepçiio do uhimo § q\'ie era do teor seguinte: 

" Não duvida Sua Ma~e8tade que V. S. Te
., cebendo esta pl!rtieipaçã.,) fará dcll:l o uso mais 
,,' COl~ n::::rntc nu Rt-al Servi\'o, a aos interesses 

" lodos ~s meH.~ que A ana fidcndllde prudencia e 
.. con!.lc-Cldo l.elo !he poderem 811.r~erir f) fim de 
" tra1.cr CSIl\ Proyinci:l ú unj~io ~óm P~;tll,11 rf"
:: con!lecen~fo o .Goverilo de SUl M.ge~tade, e 

abnndo Immedlatamente correspondencia com Li .. 
" boa, 8~glJnd~ 08 termos em que se Ic}:lava antes 
" d~s u1t!mas lDnovaçõcs que ficão de nenhum er
" fe!to; ISto em qu~nto a semelhante re!lpeito se 
:: IUlO ~azem 111 ul~rlorcs regulações que forem mais 

proprlas. Deo8 GUArde a V. S. I...lsooa no Paço 
" da Bempollta em 10 de Junho de 1828. - M/I. 
" noel Ignacio ltlartina Pamplona Corü Real. " 
. O Sr. J'crgueiro: - Eu creio que deyelll lP,r 

Impressos .todos estes pap:>is, e creio que se não pó
d~ dar maior ~a a quem (!S reme~teo do que impri
ml.l08. Sabe &lSlm o Publico AS Intenções de Por. 
tugal, e inteira-.e do nobre rasgo do nosso Gover
no. (O 'l'achigraf" dt'c1arou que náo ouvira maia 
pelo .8ussurro da Asscmbléa.) 

O Sr. Henrique8 de Resende: - Sr. Presiclen
te: .~esde o principio da leitura des8es papei. eu 
des:'.Jel que fie leue a Portaria remettid. ao Gover. 
no de Peroqmbuco, e se confrODta8ie a data par. 
Ter se nClR!I manejos havia algum arte6cio da 
parte do Geverno Portugun para conseguir os HOII 

6n8 Agora que ouvi ler etll8 melma Portaria re
metida para a Bahia estou desenganado. 'Em tod .. 
essas Cart.. Regias, e mais papeis eu não dCllcu
bro se .ão animo boatil, e meioa de illaquear a 
Provincia da Babia para faze·la unir a Portugal t 

com uma suspen,ão de armas, e evacuação apalcn. 
te e dependente de certlls condiçõell; assim como 
não vejo que Lu;:: Paulino, cuja Commissão era 
pata Madeira, e Governo da Bahia, viesse au.ho
risado pura entr:lf aqui com Bandeira Parlamenta
ria. Por t~nto a minha opinião he que o Mare
chal Llti:s Patt!ino deve ser considerado debaixo do 
mesmo ponto de vista, que esse. inimigos que eva. 
.cua.r.ãU j1 Bahia~ e a Embarcação, em que veio 
debaixo· do mcemo aspecto das outras, que tem SI
do sequestradas: devem ambos ser logo apresados. 
Quanto á molelltia de Luiz Paulino, se dIa exia
te, he contagiosa. 

O Sr. Frtmçl1.: - O Governo remete á consi .. 
der3ção da Assem hléa o negflclo d!&s pretencõcs, e 
difilpolliçõcs do GO'i'erno de Portugal a respeito do 
territorio do Brasil. Eu coniiiderarei o aSllumpto 
em 08 doua pont.os principaes que elle cont~m. O 
1.° he a 8usp(>l!~ào das Armas Portuguezall no ter. 
rllol'io da l:)ro\'ineia da Bania: o 2:"- 1):'ratal'-se dos 
meios da reunião do Brasil com Portugal. Quanto 
ao primeiro PQulo que l'espeita • suapt'IlIJio das 
Â.rmas, graças 11 Dcos. dcyemos aos esforcos dos 
Brasileiros ter acahado de repelir. e lanç~r f(,rll 
~sa força que Oppl imia. a Cidade da Bahia; e por 
ISIO IIada temos a deliberar sobre e~le pGnln: e 
quanto ao scgundo, <:omo o principal fim da mi .. 
são de Luiz Paulino. e dOI mais AgeBtes de Por. 
tugal he a reuniáo do Brasil, coi.a que não pólte 
ser tratada debaixo de qualquer rasão que sc apre
sente, por ir de encontro ao Sistema da Indt'pen
dencia que 08 Povos RrIlsi1eir08 querem. e tem pro
clamado, entendo scr inutil e impolitica toda a 
correspondencia entre o nOlllO Governo, e 08 ditos 
Agentes. Voto por tanto que ao m~JI'1l.0 Governo 
se offide para que nada se trate com os mesmes 
Agentei, ~rn que primeiramente se faça pelo Ho. 
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__ a ... ~e .... do a. reeoJabecimeDto da 
I~dlaeia. do DOIIIO terrilorio. • 

O 8r. Carwriro de lÀmptJl: - Como eu ~ o 
O8Ieio com .. aia attençlo, e nio o ouvi só ler 
~ui, J'OIIO faU.r mail miuclamen&e.L." Paulino 
fOi á Babia; ... não teDclo Dada ali a fuer pot' 
jlá ter evacalde o iaimip t o Governo da Provin
da lhe in&i.,u que R re4irasae, e veio para aqui. 
Eu oficiei-lhe perguataado-Ihe le vinha munido d. 
ilUtrucçõet para reconhecer a iDclepeadeDcia do Im
peno t e reapondeo.me que aI IUU instrucçóes se 
limilavio , IUlpensão das hostilidades Da Bahia. 
Pareceme pois que todl 1 questão relativa á pes:. 
101 de LuiM Paulino he fóra da ordem. 

O Sr. Andrada lt!"eAado: - O nobre Depu
tado em nrdade dne conhecer melhor o negocio 
porque e81udou .. circunstaDcias. d!lle; mas. o meo 
parecer he que " a uml CommJSsao para dizer so
bre eUe á vista desses papeia, e nós depois deli
berarll'lol. 

O Sr. J'trgueiro: - Eu lambem ent.ndo que 
deve ir a uma Com missão • e que deve ser aí de 
CoDlútui~ão; e ne.te caso sobre a impressão de que 
rallei destel papeis. a mesma Comnaissiio decidirá 
te he, ou nio t conveni"nte que IIC imprimão. 

O Sr. Carneiro da Cunka: - SI. Presidente: 
Como o negocio he de tania importancia , taIVt'l 
to ... uLil que se fallaste sobre ("lIe antes de te re
mettcr á Commissiio t porque 08 Sra. Deputados 
Membros dei la poderião aproveitar alguma causa do 
debate, ou ao meDOI conhecer a opinião maia ge
nl da A saCIo bléa. 

O Sr. Altárada Mnchado: - A Commissüo sa
bo muito bem os seoll deveres, e tem as lU1.el ne
« ... riAl I'ara formar o &eo Parecer lobre a materia ; 
c ha de tratar COln o decoro dp.\·ido a Pe~8oa de 
811a Magestade ."idelissima t muito mais sendo Pai 
do D0580 Imperador; por tanlo Ilão se lhe ensina 
nada Da dilcuRsão. 

O Sr. Ribfiro t!' Andr(J(la: - A questão limi
-ta.te .- .abe-r-se- vai -0- negocio_ILGommissãº-t_oll se 
entrl em dc"at~; proponha por tRnto V. El[. nes
les termo" e decida-sc tambem se deve 1 Commi»são t 

no cnso de ter de dlir o seu Parecer t retirar-se já 
para procedcr adie, e apresenta. lo Da Assembléa. 

O Sr. PrtJsidrllte propoz entiie á Assembléa: 
1.- Se o negol!io devia ir a UUla Commillliío: 

Vence0-se que sim. 
'.l." A que Com missão devia ter remettido: Ven

eeo-80 qne foa" remettido ús ComlDi88õ~ reunids$ 
de Conlltttuiç;io e Pulitica Interna. 

S.O Se eatas se deviiio retirar já.plr:\ dar t) REI) 

Parecer: Venceo.se que lim. 
Em cOD8equenei3 da resulm.:tio f!a As,:;clr,bléa 

fttitario.&e os Membros das duas COI .. mi&aÕes .. 
Continuou o ~r. Secretario Maciel da CO .• tfl 

COR1 o expediente t e deo conta de uma felicil:lção 
wripida 1 Assembléa pelll Camara de Pitaogui. 

D Foi re :ebirla com parlicwar agrado. 
Deo lawbem conta d' uma Rcprcscntal;lio de 

Joaqu;".ÂnIonio de M(J~alltãe, sobre melf,oramen
toa ~a • Cemarca de Rio de São li'rancisco. 

Foi l·elDouida As ComlDil8Úe' de Legislação, 
E.latitrica, o Guerra. 

Deu 6Dalmento conta de outra Representação 
d. MIlMeI Mortte;ro de Pitaho com uln PlaDO de 
.forma para melhoramento da Extracção Diamaftoo 
tiaa. 

Foi naaet&icla , ComUÜllio d. Fue". 

PaIIOU-. , ordtm do di. e eo1ltinao1l... • 
discussão adiada na aessiío anlecedente lobre o mo
do de remeUet' & Sua Mageatade Imperial uaa 
exemplar do Projecto tio Constituição. 

O Sr. Mo"'t'~,ma: - Sr. Presidente: Se & 
questáe ainda ver"asse fõohre ir ou não ir o 
Projecto de Constituição a Sua Magestade eu 
,"otaria que não f08se; mas CO~IO iato ja eAt' 
decidido. sou de AOtO que deve Ir por uma De
putação. 11ma ve& que a Auemblé. aS8ent.ou 
que convillha remettcr f'ste papel he preciso 
manda-lo de um modo digno da RUO importaDcia; 
a obra do maior interesse da Nação não· deve 
ser remettlda pela \' ia ordinaria da Secreta ria. 
A Asscmbléa ja deliberou que fossem por De. 
putação as mesmas Leis e!l' que o Impe,!'dor 
Dão tem sancção; bem sei que eSlte ProJp-cto 
não lIe Lei; mlls. Jopo qlle a Algembléa o~de
na que clle seja enVIAdo he porque o con~lde
ra de grallde importancia, e como tal deve ir 
do mesmo modo • .A Assembléa na SUII ded!;áo 
pata se remetter o Projecto teve c~rt8meDta 
por fURdnmento o se.' regul~r que ASSIm como 
lIe mandava para lollm. 8S Proyincia8 S8 man
dasse ao Chefe da Nação, paro que elle co· 
nheça o~ principios que n08 r("gem, e como 
vamos de Recordo com ello e com a meAma N a
çio. Tendo estes fins não pOIiSO convir que a 
remessa ~cja feita 8e ~ão por uma D("putação, 
como costumamos praticar em outros casos que 
não !lão de maior monta do qae este. 

O Sr. Yerguf'iro: - Que se mande .0 Pro. 
iecto d~ Constituição a Slla ~lagt'stade está de
'cidido, "gom o que re .. ta he aSSE'ntor' no mo· 
do de lhe ser enviado. Eu creio que no Rt'gi-· 
meuto temos regras para as communicaç,>e!! da 
Assembléa COIU o Imperador •••••••• para a 
rf'mC!l!:a das Leis sabemos que t;e nomeo uma 
Dt>putação, mils pam .qualquer '-,esolução ~a 
Al'sembléa ser communlcnda 00 (:7o\'erno nno 
nl_ lleputaQ"io ,_ ex_p"dc.r.e A,riso _pela Secreta
ria. Se isto he assim, como ha de agoura re
meUer.se e .. te Pr"jecto por uma J)qlutaÇ"fo ~ 
O que he este Projeclo? He a opinião de 
quatro Sra. Deputados. Pois será plau:<ivcl quo 
va a opinhio de quntro Dt"putadus á presf'nça. 
do I rnperodor por uma Deputação? Será isto 
decoroso! O que estil marcado liO Regimeoto 
entendo cu, e o tenho por jUfi;tO; 'lue vn u!na 
Deputação levnr a Sua l\iageiita.d(' as LeIR. 
j"to he, a vontade da Nação expressa por seOR 
Representantes, concordo; ma;; não serem r(!me
ttidas 08 resoluções da ASilembléa por Dcptl-ta
ç,ío, e ir t.lma para levar a opiniH:o d" algun!C 
l\Ielnhl·os detla, em que muitas altcraçõeA 88 

h;io de fazer, parece·me .uuilo irregulllr. Con
tesso qUQ não posso dar n isto consideração 
que mereça tIo grande apparato. 

O Sr. Monle.mma: - Diz·se que não deve 
ir o Projf''::io a ~ua Mllgestade por uma De
putaçiio porque clle mio he por cra a opinião 
ila A85embléa, mls só d' alguns dos soos Mem
bros, que páde ser alteràda c revogada em 
muit~8 . partes ; eu cO!,,~l"do que o ~roJecto h. 
a OplnlllO da Commi.~ que o redlglo; mlUJ 
parece-me que isto não.. vem para a questliQ. 
A Assembléa aSlentou que o deve mandar. c 
pur esta decisão deo-lhe srande importaneia. jure 
lOu-o digno da coDsidmaçio dee Sua M_C;" 



t.d'e pot'que a n«o ennlidenl' de ti' natareza 
.. te o~jel'to, mio resolveria manda. lo· logo 
prescindindo de qualquer outra eon,ider~c;io qu~ 
JU'~o ~!ltrHnha á materia, digo que lerá faltar 
a diJDldade da ~s8em~lé8, e ~~r. menos in.por. 
tanela á 5,ua deh~eraçao, o dlrlglr.se o Proje
~to pela ~e~retarIlJ.. Demais, «lue a Assembléa . 
Julg.a o I rnJeeto dIgno de conlllderaçio não. ha 
duvida, porque se ulI"im não fosse não manda
ri~ i!'lprimir dou. mil. e~emplarea para so dis
trlb~.lIrem pelas Provincial do Imperio; ora 
tambeln nio 1'0~~'! "er ~isto um lue,'o arbitrio. 
os Poderei POJltlCOS naa obrão por arbitrio' 
11180 pertence ao DeJ;l)oti601o; regulão-s8 pel: 
que be 1Ul1to, e pelo que convem ao bem ge. 
rAI da Nação; portanto a deliberação d. A5-
~~mblêa he fundada em principios attendive!l; e 
entre outrol o de promover por todos os meios 
e. em toda8 ai occf\!liões n cORservaçáo da armo
ma dos Poderes. Se lIão querião dar r.onflidera. 
ção .. o Projecto não tomaSlem aqudlas relolu. 
ções; depois dell,," ~ntendo que para proceder
D'OS com regularid:lde, deve Ir uma Deputação; 
disto nenhum mal resulta, e obra.se ~om digni
dade tanto a respeito do Chefe da Nação C0010 
desta Assembléa. 

() S!'. Perf';ra da Cunha: - (Não o ou,i. 
rão OI 'rachi~rafoll. ) 

O Sr. França: -'- Nin~nt'!m' ('omn Cidadão 
!m particular toe avantajará mai" do flue ell na 
jUit~ def~'ren('ia de re.-ppito, e con~idprnção (Iue 
se dE'\'e ao Chefe da Na(;iio Brasilpira; ma'! 
como Dt-putado, mnnt('rei sempre pela lIlinhll 
parte o posto da D;gnidade .-olitica (lue de"e 
gnardar em todos o~ flf'OI BetOA, e relloluç()es 
uma Af:llernhhl compo~ta dOI Reprc!'entantes 
da mesma ~ação. NÃo pOAI'O portanto ouvir 
calado, Sr. Presidente, que ha d& suhir uma 
Depntação do nOS80 seio com o fim de le\'8r 
o presente, di~"mo.'o 3~silD, de 1I!1\ ERhoço, Ool 
Projf.!cto de Conl'til'iuição r.o Imper:;,duf e um 
}~3boço que nem da mc"'ma Assembléa !te; sen
do obra de uma Comlllifls,io, q11e por ,'entu'-" 
p,ide sei' no cAsencia\ df.'!'aprovado pela maioria 
dosl Rppresentantel'. Deputaçõeil não SE! mandão 
nem lIe d('\'f'm manclar se não por motivol .iu~. 
ti6cad08 de interes~e ~acional, e esse hf' que eu não 
deticuhro n' aquelle que se indica. O Projecto de 
uma Con",'.ituiçúo qualqner que ene s'!l:t he cousa 
em si indilfercntií4sima, para que os Represen
taDte~ dn N R~:ão Brasileira lhe dem tamanha 
importaneia. ainda a outros respeitol, quanto 
ma i" no partielllar de mover uma Deputação a 
tevalo como em triunfo á presença do Impera
dor ; opponbo.me porLallto a q!le isso se faça 
c que a mandar."e o me!!Jno Pr~l' ecto t eorno 
para o .Imr:eradnr hav(l~ noticia dei e, f'!ja per· 
via ordlnarl8 de expediente de Secretaria, fim 
que não pode ocenrrer ~enllura publica em IDe
Doscobo da Dignidade da Ãssembl&. 

O Sr. Corntire de CnmTJM. - Levanto-me 
para fazer uma upica refte~io lIobre o que 00· 
\fi a um nobre Deputadocf Qqando .e escreve 
ao iecretario d' Estado t:ommuni~a·le a A ... ernaba com o Goveroo, mal no caiO ele que ira .. 
__ mos dirige-Ie • Â88embléa direedmente , Pea
toa-de Sua Magestade. e a rorma de o tilze!" 
.. tã determinaria no ~mento, que be _ por 
• .,ão •• .... Depataçi50. l..tO lrft •• • A.IIemW6a 

quer remetter e PtoJecto de ConRitaiçlo • 
Sua Mage8tade, como não se dia'ige ao Gover. 
no ba d. manda·lo por Deputação, e não P" 
lo esped.iente da Secretaria. Nio confunda .. .
G Chefe do Govern~ com o Chefe da Nação, 
pO!iito que &e acbem na mesma pes80a; uma 
qualidade está muito di.tante da outra; e OI 
mei08 de ae comOlunicar a ÃSllembléa COlO o 
Imperador 110 tio diferentes quanto o .ão en' 
tre li a. duas referidas qualidade8. A' rilta 
disto, tendo-se resolvido que se renleUa o Pro
jec:to não páde ir 8e não peJo meio marcado 
no Regimento para a. commnnicaçõet direct •• 
da Alsembléa com a Pessoa do Imperador. 

O Sr. Hen,.ique, de Relfntlt!: - Opponho. 
me a que vá por URla Deputação, .isto que 
está vencido que se mande um exemplar. e já 
roe não pOISO opor a iCj~o. Opponho-m'! a De. 
putação por dual ra~1 : uma para 80 não dat 
esse ár de importhl1da a uma ~ou!Ja que pode 
ainda passar por muitas aItt'raçõei, c até mes
mo ser rE':reitada: 2,- para que se não enlcllda 
que he um aju~te entre n A"<':l'mbléa, e o Im~ 
perante; por111~ o Pacto Social he entre O!l ha
bitantes, ou ao llO·nOb t>oh'e as PrO\·jncial do 
Brspil, que a i"to se ha\'iá" proposto allt~ 
In e~mo da Acla ma('lÍo • Sr. Pl'elSic t'r. h·: ti ma 
Df>putação iria seg'..;fillllellte cal' já lw.a granJ. 
importancln, e pol'lnr:idade B cnl Projl'l'!n que 
p"de f:f'r regeitado e~1I parte, e até m ..... mo E'11l 

todo: não que (~U BllrOnl!" que elle seja rf'gei
tado j Uial COII'O ha tie !'f'r di'lcutido ~ e p'USI'I3 r 
por vota~õei não "f'rá n('nhlltnll manl\'ilho o 'ôPf 

re;:eitarlo. Para que fois he mnnd~r tl!llll ca~à. 
de palltll qlle fJflde muito bc:!' ader? Srf\c is-
80 para cOOlproOl('te,' a Jitcn>dc e fl'anque.a 
da AOIR('mhléa, porq'!c n,'io fult~l'á quem com 
is~o queira laZf"r j!lgO, div.el1uo·:;c que teudo a 
A~Pf'mbléa Illandado pllr uma solemne Deputa. 
ção o PrCljecto ao Impr,rante, sf'ria agora falta 
de fé e de. decoro fo."er.lhe mucanças e !lltcra
çõep. Pareceria que com isso se assegura desde 
já '1ue elle será assim aprovndo, uu que se 
procura consultnr a vontade do Imperante, para 
por ella nOI dirigirmos: e até mesmo tem.l!ie ii 
dito que Sua Magestade Impprial tem gllstUf'IO 
do Projceto, e dir·se·há que nó~ prornrarr\os 
conformar·nos sacri6('Qndo oq intf'r~"se!l da Na',. 
ção ao gOj;to de alguPID. Não digo tom i!'.o 
que este Projecto 8&erifica Oll intere .. r'el' da Na
ção; mas digo que n08 comp.rometemo'! a que 
se diga isto, !te reml'temoR al8im um Ptnjf>cto', 
que· tem ainda de I!er dilcutido, a1teutlo, e 
talvez regeitado em parte •••• (A Ordem. E~. 
tá vencido que deve hir.) Fóra da Ordem está 
quem diz que eu estou féra della, Sr. Pr .... i. 
dente: Eu .... ton sómente mostrando OI incort
venient", que ha em hir por uma Deputação, 
que ui dar um ar de imporl8n~ia e 8olemnida. 
de, usendo crer que o Projecto he já uma 
Obra da A8sembMa, que de c~rto fica compro_ 
metid., porque muita gf'nte dirá que he iIIa. 
dir o Imperante, fàser mudanças em uma cou
'., que por uma Dellutação lolemne .e lhe 
tem mandado de mimo. Digo que 1"á porém poz 
"jada Secretaria, e nem eu acho nll80 al(rU" 
daàr t porqqe_be mesmo com" Pessoa do Im
perado1' q1l8 ". Ãlsembléa (ratn, quando prnclf • 
la _. d' EU. .. horas, • o lupr em que 
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811. ~u~r reeeber alguma D~Ut8ç10 que ... Proetn-uJo~ da. mesma PrOVlnellt. ~ ~n. e .... 
Lhe dirige! e í .. to .0 faz por v,a dOI Srl. Se- bronçR ser.a utal se não esth'e~iiem aqui quatre 
eretarioJl, ~pezar de não ler materia de Gover- Deputados pára expor .. que conviecsiE-, mas 
nu. 110 tatu partifHlar como isto a remea.. des- eatóllldo elles be o mesmo que dizer que ofio 
tI' l'r~j('cto; e portanto 0poDbu-me' a que vá tem ~lbado por i8~0. Sr. lJ~sidellte isto he 
uOIa Depuração. um d aquelles easos que se nao ~em preye-

J ulgando-se a lDaceria ~Ílculida, propos-. Dir; o req uerimeoto veio i, no Lh ro ~a Porta 
I,· Me o uempl.r do I'roJecto .cria mandado por declara-se qye fo,!, re~ettldo 'Commluio da 

uma DCIJucação a Sua M.gn&ade: Veaeeo.se que nlio. Fasenda; e todavia nao .~ acba, na PIIAta da 
!lI! ~e .eria reme Ui do .. a forma ordinaria. pela Con!misst\o. SabE:ndo eu disto, dl81le ao lu~me~ 

Secro",,·i.: V"nceo-.. que .im. que era nec~~larlo fll~er outro (!orque o pfllDe~. 
(;om" era cheg~ .ta a bon da leitnra du la. ro le extraviara; e nisto le esta.. POl'tanto fiai-

c1icaçún, o tiro Lope, 0"1114180 a teguÍB&e ba o nobre Depuaado tlue elite Procurador e a 
." Provineia tem quatro Advogados ne.;ta Assem-

INDICAGAO. bléa ~ com tudo sempre ~gradeço a parte que 
u l'rDJKlIlho que • AlSemblé. decicfa-_Ie • COID- ni8to tomou. . 

mi»,,:io de. J'etiçQe1 pede, para dar destino a esc .. , O Sr. Ilt'!"''1utl de !l,~~"tk: - Eu nio 
reunir UI COInmüI&8 que julgar rClpectivu, segun>-' r~lJel a IH:neficlQ d~ ProvlDcla ~o Ceará, 00,,' 
do o. dlfl~relltc8 objC:lUI que contem 81 mesmas que para l!õl'~ !De Julgu!! autbofl81lCO como De
l'etÍl,õel. - Paço da Anembléa 9 de Setembro vulado da N~çao. Fallftl a favor de um homem 
do J8!t:J ~ O Depllt~o Lnpe. Gmna. que tenl aquI o 8.eo r.qt~erlmento, e qUQ por 

l>e.,oil de· alguma discu'~lio (cnl que se nio l'C!eS o tenho OUVido. qUt'IXIt~ da demora. 
enten~lo o l.'acb;~rat~ Pos.it/o"in) e juJ~andv-sc " ~ut!-,,?~.se a. mawl'Ia discutida, e proposta a In-
deba'lda li mltcrlG, pr"poa .. Sr. fre.mlmtl1 fie a dlcaçao tOI regcltada.. . 
(;ullImills:iu de Petiçúes IiC podia r«'pufar audwrisa- O Sr. Alvart'8 tla S,I'CIJ·: - Peço becnça rara 
d ... rcmelkr Olt requerimento8 qUI:.' pertellcem a oR"erl't-er á C;onsidelação da A6S~mb~é~.o que J~lgo 
ma;~ d' uma Com .. is";o pala aqudtí!i a q-uc con- de b8StaDte ImportilDCla para a I rOVlDC18 de 60 .... 
jun'fAmtnfO tociio; V,'nceO·AO que sim. 

O Sr. Ri6.:iru ('ampa, pedio iguala.cnte a l,a
lana, O leo a Icguinte 

INDICAC;lo. 

,. Propo,nho quo aI diffc=rcntcs Commis~õcl 
.pr .. cnlem "'t!ntro de oito diaa nc~':a A88eU)bl~a oS 
IegS p.ueces CI em todos os requi. i:nentol de Pa"tcs 
que .0 acharem ('m »uu competente. Pastlts até o 
dia de hoje. Paço d. A".~mbllÍ. 10 de S:temlJro 
de lt623 ,- Riberr(l L'amp(J~, ~ 

O Sr. ROfJri;i'''$ ue Curvall:o: - Eu cÓmo 
)Jombro elo uana t:omlllil;tião quero dizf'r al~lI
me cousa .obro Q m3lc::4'ia. Nüo me COllsta flU~ 
)'AJa n,,~la papel o~g!Jm ntuumt.o, ~ hum he quI" 
lIe Oxpllll'le IItlO porque e'~hl Jjidi,:~'(,ilo p"rt'ce 
!f'~ uhjc,:to deter~mnacto. O. que. uC~J;cndclll de 
JllturmllçoeA do Governo neCOj;Cll',ao1 ·.wll) AO de
.11 (l&'Iio , ma" osta demora bo d" 1;~llJrCZll do 
JI('~()tio, e núo pode "~r imputada iÍ COlumift
.. lo, fi'!' pnrl\ dAr o I'!O l~an:c(:l" pncha dos 
"Mc,lltre~lInE'naQl' que pedo: D~ ouh'~!J' nfo ~ci, c 
,eAhlllltrla qUfI 18 "ponta"""1R para que, CIJu:l" 
\'ordudo fllI~ 18 aeMo demorado.:;, lla lh~ d,'I 
,F1"OUlptA "aidA. 

() SI'. J/~nr;qll" de Rf'f.n;],: - C«l\r.O ~c 
exi:.ta quu "" dt'clare de quem "lio o8/requi!ri
nu~nlo" d~morl\d08; eu dir(!í nlu que me Itm.
brn, Aquí checou um rro('urnuor Lia Pl'oviflcia 
du COlmá, o qllal hnvia lIá recebido titiiK cento. 
011 oitnc:ento. mil réill, fi preltou fiança a esse 
dinbeiro; lI"'or. ja núo exillle o Consclho de 
EAtodn; Il A~lo,nbléa dl'ciclioque nada le de
vi" do .111"'t;çea • e'It!A Procuradores; e IICll"l 
t~rmflll aalv(,~ Icjll obd~tldo H rOflur aquelJe di. 
nheiro. Rf'"uol'oo a Â"scmlbléil sobre isto, e e 
.• eo requerimento quftnto n mim h.. urgente; 
m.1I ni" teln appal"l'cido. Bom leria que a il. 
1 •• tro Clbnrtni"Aio dCI'o flobre elle o aco PÜrCCel", 

() Sr. COIla Barl'ol: - COIUO Deputado 
"o C .... ni JenuCo-mo pa1·. agradt'Ur ao Sr. 
Rflltntll • p.rt. tU, to •• DO r"1..aerimea&q cio 

I~DICA.ÇÃO 

J'roponbo qlle se offieie ao Govcrno para qua 
('~te faça o mesmo no Governo da Provmcia de 
Goiaz que de :lcordo com os Commandanlcl doa 
rcspecli, 08 De5!tr:ctos tomem medidas eficazes 111lra 
~. eXlinçiio do Gentio Canoeiro que tanlo mal telll 
ff:ito, e eon,jnua a fll~er aqufIJ_ Plovincia t segura. 
mente. ba cincoeuta annos. Em dias de Maio ma
lariio 7 pessoas que "illhiio conduliindo para o Ar
r.lial de S. José de TOC'3Dtins uma Boiada do Es
pirito. Santo, distante este foclo do Arraial de Trai:
r3S cinco JCgo18! "Lincoenfa rªSel!~!l~. ~le Gado Va. 
C111n e Ctn"alar se desert;~,ão int~iràmenle t te de.
trllh·ão por aqueile Gentio; occupando PIra as suas 
emhm;cadaa o melhor terreno para o dito Oaclo. 
fomo srja o A J'raial de A maro Leite quaai deser
to , Q lodo o Norle da Província. aonde ba nlo 

.fj() os melhores p:lstos e cxcellentts Rios navegaveis, 
como Sant~ Theres& que logo 80 une ao Maranhão, 
e ~fe em pouca disfancia no Ania80nas, como tam. 
bem bol8 Minas de Ouro com agoa por cima até 
conSnar com CastClU., que me dizem vem entra0. 
d ... ,peta~ nossas terral t e apfoveitll~tfo-se daspre
tlolilclades que despresamo5. O Arraial de S. Felix 
e'itlÍ qu:ui deserto, • redusHo a maior d~1011çi:o 
pO!lllh et t a ponto de não poderem os seos hahitan,. 
tel sabir r,ra do A rraial um qnarto de Legoa, • 
nem ai ... J. podc.>rem livremente condusir ago4, e 
lAvar roupa t sem que não sejaio eacoltados por uma 
pequena ~uarda elladonada no mCtilDO Arraial pelo 
&eo t'X·Goveroador Manoel Iprcio de São Paio a 
r~qu..erimc:nto ~o Povo,' e b.verti tres unoe qu. 
\'lerllO ao Arraial de dI, t e furtarcÍo um criouliDhq 
de 11 annol do Viga~ do meamo Arraial Jl4fWtl 
J/artjlle, doi Anjo •• -:Al'DlJru da Si/va. 

O ir • . Aú,JC4f': -'Este papel deveria COIltllr 
lo.mente. aprop'oltl! porque o Regimeuto DÚO acJ 
mme dllCurlOl acllp&ol; agora he pr,ci1O '118 
,nobro DtP,utado requeira a ulJ'!ncia, e lO .r apN& 
tia • , .. lida, de" remeta· ... Ip.qcaçM ,Com 



••• ~" para c!ar o 100 Plree6l'. 
O Sr. França: - O q~e o nobre Aathor da 

flOpaIta perteD~ lIe quase oflicie ao Governo 
... tomar Ibediclas contra qs Indioa; mu iato nãô 
Cl8Il~em; o. que desejamOl eão meios de 08 civiliaar-t 
• 011,. de !UmaOl dates i~migoa D08808 amp 
ror 1810 .. a Proposta , €ommiasão de Civifiaa. 
,\,«o ~ que aponte a1guaa meios provisoriOl de 
~iar o que apoem ó iUuatre Preepiu.nte. 

O nobre Aut&or da In~caçio requereo a ur-
.. dia, • Ai apoiada. . 

O Sr. Hellri9utl de lte$mde: - Eu estou 
que he urgente a materia; mas não para que 110 

Jemetta ao Govemo; OUÇAIIl08 a Commissão e en
tio • deliberará. 

Como .niar~ mais ~t_ a paI .. ra, julgou
• a matena discutIda; e o Sr. Presidente propez: 

1." Se era urgente o n~o indicado: Vellceo
• q,e sim, e fea-se 2.· leit,ra. 

'=~ ~ devia ir ~ Commi~s~o de Colonisação e 
Cl\'lIJaaçao dos Indlos: DecldlO-se que sim. 

~ntrarão então na Sallla as Commissães de 
Cons~tuição e Politica Interna que se tinbão re
tirad~ para ordenar o Parecer sobre a chegada do 
lIergantim Portugoes Treu de Maio, e Oflicioa re
lativos a este negocio. 

Como tinha dado a hora propoz o Sr. Presi .. 
c1e1ite se devia prorogar·se a sessão para ler-se o 
mencionado Parecer: Venceo-se que sim. 

o Sr. Maia, como Relator, fez a leitura deI .. 
1e nos termos seguintes 

PARECER. 

As éommissõe8 reunidas de COllstituição. 4! 
politica I nterna tomando em considerllcão o <-'Ri
cio da data de hoje, do Ministro Secretario de 
Estado dos Ne~ocios do Imperio, e Estrangeiros; 
em que participa á Assembléa a entrada, e exis
tencia neste Porto do Bergantim Portuguez Trese 
de !tfoio, que tem a o;eo bordo o Marccbal Luiz 
Pa"lino de Olit'cirlJ Pi:~ta ''!.'J França, inculcado 
Commissario de S. Mage~ta.de Fidelissima. e apre-. 
8cllt:!do como tal, á sombra de Bandeira Parl:lmen
taria; e que acompanha, da comunicação Official , 
que tem havido com o ditol\farcchal, e das Co
pias da.o; Cartas Regias, e Instrucções do Governo 
Portuguez dirigidas aos Chefes das Forças de Mar, 
e Terra (ás ordens do mesmo Governo) qll(' I\in. 
da OI supunha na Bahia; ao Governo Provisorio 
daqu~l1a Provincia; e ao referido Marel hal Com
missario, que na conformidade dessas Inatrucções 
pertende esperar aqui outros Commi.sarios, :1 qu!:m 
foi mandado reunir·se: e tendo as ditas Commis
lIÕes penetrado asr;:z as cllpciosas, e l\fach~;welic:1s 
intenções do Governo Portuguc%, que ahas lhes 
não são novas, nem já mais lhes causarão emba. 
raças, são de parecer: . 

1.° Que d:egarll!',) a este Porto esses COmml5-
.. rios de S. l\Ingestadc Fidelíssima o Governo lhes 
permifa o (lesembarque, se apresentarem titulos, 
que os caractcriscm verdadeiros Parlan\elltllrios. 

2.° Que sejão pOlém sua~dadf\!! por uma (Tuar
~a t que os honre, e defepdj1 la arbítrio do Gover
pp, que tm~ará_ todas as ptedidl's para evitar qual-
4uer comumcaçao. 

8.0 Que o Governo não admita algumas ulte
nafta negociações que não tcnhão por base o au
tctdÍCO e expresso· rec·onhccimonlo dI.' ImlclJ8Dden-

da, e Jlltepic1ac1e ao tmperlo BruifeflO: ,. tIP 
esta occuião .. CommillÕel po.1UÍÜI ela pIIIdIo. 
que deve aalmar toda ata A .... blU. lóavlo, .. 
agradecem a Sua M~ Imperial·. ~ 
Já por lUA 0nIem COID"aicada ao Marechal 1ÃIiII 
P"uJiM. 

41.° Que esté Marecbal. 18 a~tar u tustruc .. 
~ a que se refere o eeo Olicio de '( do corra .. 
te li para legitimat a eua ..... 10 l'arlaDleDtaria, leja 
c:ouacrvado ao Porto a bord. ela Embar~ em 
que Ie acha; até que chego_ OI oubol Cénnmi8-
.. rios para com eU. deaemba~r j como Ih. ceaa 
lido permitido. 

5.° Que no C&fJO de estar o mesmo Marechal 
1'e&lmell~ . doente, o Govetno lhe possa permitir o 
leO desembarque para onde melhor convier I Í&cili
tando.:lhe o tratAmento com detida bospitaHdade ti 
necessaria eauteUa. 

6.- Que quando aconteça, que o ditd Marechal 
não se legitime com o caracter Parlamentaiio, Dio 
tendo, ou iJão querendo apreseDtar &8 IDstruCÇón, 
o Governo faça aprezar a EiDba~o com todos 
08 8eOl I*'t~nces, e igualmente o Marechal Luiz 
Pa"Uno, Officiaes, e 1.'ripulaçf(o; que lérão consi. 
derados pi'ision~iro. de Guerra, para passárem ~lo 
~esmo destino, que tiverem 08 outros prisioneIros." 

7.° Que o mesd10 procedimeBto te terá co .. ~ 
outros Emilsariol, em iguaes circunc:tanciai; e coni 
RS Embarcações, em que ,-idem. Paço da Assem. 
bléa 10 de Setembro de 1823. - Joal .Antonio da 
Silva Maia -lIlanoel Ferreira da Comara ~ An~ 
tanio Luiz Pereira d. Cunha.o..- Fran·c;sco Moniz 
TaMres - Joaé Bonifacio de Andradll e SU". 
- JOIé Ricardo do Costa ÂgM;ar de Andrada
Pedro tk. Arall;9 L,ma - Manoel Cal/ano de AI
meidtJ ..Alhuquerqlle - A!'tonio Carlos ~ib~;,o de 
.Andrada Machado e Silva - José TeixeIra ti. 
F0n8eca Yalconcelloa. 

O Sr. Mónf,uuma: - (Não se entende o Ta .. 
chigrafo Po~.,;do",io. ) 

O Sr. Vergueiro: -- Sr. Presidente: Eu eiI
tendo que deve ficar adiado o Parec~r; não he 
tantll a urgencia que se precise já a discussão e 
decisão. A udica pnrte que me parece urgente he 
a que trata da saude da Màrecllal; mas como es
tou persuadido da intelligencia do Governo autl1o· 
risemo-lo para providenciar sobre o ca~(J como jul
gar conveniente, e n~io precisamos llHlfcar quaes 
~tevão ser essa~ providencias. O Governíl pois que 
:.',me em ccnsitleração o 86tlJdo desse Oàicial e que" 
t:'.('1\ o que ('ntender; e quantl) ao resto «.10· Pare:.o 
ccr flque adiado para I'e dciiber~r com acerto .. 

O Sr. Andrcrlt: llIar.hado: -.,.; A Ass,etnbléa 
re·~onh('ce que o Governo he que eleve tomar as 
met!iJas necel'sarias; e eu sou realmente o maior 
i',imigo das ingerencias; Olas o caso he mui differ
rente; o mesmo Governo foi quem r('metteo o ne
gocio a Asscmbléa, e qualldo elle mostra desejar 
que o guiemos ; não me parece decoroso (lrh:ar de 
dcel::rar sobre todos 011 pontos a Ilos~·a opinitlo. Nos 
Lavemos diti~dr.nos pelos principi(ls de justiça e 
corr~sponder Íl alta ('onfillnça 'Iue & N:lção Br:l!'i
leira tem em n:)8; vamos pois dI'! accordo co)n o 
Governo, como muito implIrta, e de1ibncmo3 !'oore 
o negocio segundo os intercsst's da Naçüo. 

O Sr. Carneiro da Cunha: - O Go\·crna 
~sou de delicadeza; vio que o n~gtlcio er.& de pon. 
deração, e quii dar ao 1'0'·0. Brasihiil't) nina plllVl. 

. de proceder deconfoimitlade éom Il A~\ Dl\)lé3. O 
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epI' ha • trafar de mais ar«ente t eomo disse o Sr. 
Ve"ueiro, he o artigo da saude do Marechal; 
m~ IObn iato creio que ~nbecendo-Ie flue ea&á. 
rcal,men&e doente, deve o Governo, com .. cau
lei.. precilU, facilitar-lhe 08 IOCCOrroa que forem 
neceuariOl. 

O Sr. Ribeiro d' ANdrada: - Eutambem 
peulO que visto o Govern~ consultar a opinião da 
Aa,Bembléa deve esla decl~ra-la •••.•••••••••••••••••••• 
Q~ando porém se ralla no Marechal sempre lem. 
br. perguntar: QueM he este homem hoje P Que 
fig~ra Cu eUe aqui? Eu me guardo para a dia
cu~wio do Parecer 1'111 mOlitrar ao llio de Jan~i. 
ro, a eata Aasembléa, e ao Brasil quem he este 
hqmem. Agora cu o olho como enfermo; e nelle 
ell~ado justo he que adie entrc nó, hospitalidade, 
e humanid3de. 8ej~ pois conduzido para onde se lhe 
pJ!C1Itrm os SOCCOH08 de que precisar, mas pá ,ado 
de tuda a comlDuuicaçüo com cidadãos Brasileirotl. 
Eis o quc me parece q~c deve sef a opinião da 
~sl;etnbléa, logo que seJa conhecido que a ~nfer. 
n,idade he feoal; tenha o tratamento que le Julgar 
l1i~cess:lfi() r.lali em aJguDl liitio fóra da Cidade; • 
suardado com cautela comO convém. 

O 8r. CUlIle;ro de C~mpo8 : - O GonlDo sabe 
muito hem quaes .. iio as sual attribufçõe", ma ... u 
,ircuns'ancias actuaes em rqne le accendem de propu
.,ito suspeitas de união com Portugal, Ulentou-.. 
que assim be devia proceder; e por tBnto .e o Go
verno pede o parecer da Assembléa nenhuma inge
r .. ncia se (>f',de considerar da parte deUs no Poder 
Executivo. }'aasando agora ao ulttro ponto, que 
hc relativo ao cstado de liaude do Marechal, creio 
que bem se p,:,llc colligir qual elle scja por essa 
Nota fluC me dirigio em resposta • minha; além 
disto, laa pouco MO veio aqui procurar seo cURha
do, e me communicon que teRdo perguntado ao 
11l8p~ctor do, A rsenal pelo Marechal Ih.. mlponde
ra que f~ta"u em perigo lan~ando sangue pela bo
ca~ Neste c,;tado creio que merccerá a compaixão 
d,~~til A~;!lemblél1 (ainda que ° consideremos nosso 
inimigu) para lhe prestarmos t"dos OI soccorrOl de 
que preeia;ar; e p"ra 1I,'"s podermos ofterecer não 
lua de eslar m,a da Cidade, como diz ° iIIustre 
Prcopinante, puis a bgar di:stantc nem MediCO lhe 
irií Il.\liilitir. Ent('ndo rur i5S0 que he indisp~nsavel 
a sua rt8ld~nciil na Cidade. e que Bwum rboo 

-

18 a>rN em pratica. este .eto de hu.anic1ac1., por. 
que ao Govemo compete tomar .. cautellu aeeeto 
aariaa para evitar por ora quaesquer communicaçõel. 

O Sr. Rodr;guu de Ca",a/Ao: - (Não .. 
entende o mamo 'rachigrafo.) 

ConJuUada • Auembléa, declarou ... adiada 
por doua dias o Pareeer para te poder euminar; 
excepto o Artigo S·o, que foi logo approvado tal 
qual, para se expedirem sem demora ao Goyerna 
as ordeDI ntc:ell&rial. 

O Sr. Preridenle auipou para • ordem do 
dia: 1.° A TabeUa da Lei,: 2.0 A coD&iDuaçlo 
d. 1.. discullão do Projecto de Lei IObre a crea. 
ção de Univeflidada: S.o A IDdicação do Sr. 
FrtlllcUco Carneiro. 

Lenntou-se a seaio ás ! hora e meia da &areJe. 

L,,;. J. di CtJrDaUUJ e J.V,lIo, Sec:retari •• 

llESOLUÇOES DA ASSEMBLEA. 

Para JOI~ JOdpi .. C"NNWo ilt CafJIpol. 

111. e Es. Sr. - A Allembléa Geral CODSu.' 
tuilJte e Legislativa do Imperie do Braail, sendo. 
lhe ~lente o Parecrr das Commil8Õtl rellDidu 
de Conlltituição e Politica Ia'erna IObre o oflicio 
do l\finislro e Secretario de Es&ado dOi Negocioa 
d,o Jmperio em .que_partecipa a entrada e esistm': 
cla do Bergantlm Portuguel True de Maio q"e 
t~m a s80 ,bo~do o. Marechal de Campo Luiz Pau
I.no de Oll'rJe,~a Panw da Frtlnçtl inculcado Com
missario de S. M. Fidelissima, e apr8lentado como 
bl á IOmbra de Bandeira Parlamentaria: E não 
cabendo no tempo dar resposta a &odo. OI ardg. 
do mellcioaado officio, • por eutro lado reconhe
cendo a urgencia de dar a 8ua opinião sobre o que 
he relativo ao estado de liIud. do mesma Mnre-
chal: Entende que ao caso dc e"tar elle realmente 
doente póde o Governo permittir o leo dcaembar. 
que para onde melhor conyier, racilitando-Iho o 
tratamento com 8 de,ida ho.pitalidade e aeceasaria 
cautdla. O que V. Ex. levará ao Conhecimento 
de Sua l\'Jagestade Imperial. Deos (iuarde • V. 
EL Paço da Asaembléa em 10 de Setembro d. 
1829. - JiMo SneriMlO Maczll'" COIl4I. 

IUO DZ JANEll\O NA IMPRENSA NACIONAL. J ... 
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SESSAO DE 11 DE SETEMBRO. 

P,uide1fC;a do SmAor Barão de Samo ÂHJaro. 

R Eunidoa OI Sra. Deputados pelas 10 Iloras da 
n,anbia , (H-se a chamada, e acharão-ae presentes 
69, faltando com causa oa Sn. Xa1lie,. de Car· 
fHÚluJ, Marein, Btllt08, A,.a.go Gondim, CD3ta 
Aguiar, Si/vri,.a ~Jmdon{a, Rodriglle. da CoIto, 
e p,.",ira Fronça; e em eUa 08 Sn. ~ndrtMÜI 
],/ocllado, e Riheiro de Andrada. 

O Sr. P'uiJente declarou aberta a lessãet, e 
-lida -a- Arta-dA- -an1ececten.-fcJi- approvada. 

Veio á Mesa a seguinte declarac;50 de veto. 
" Declaro que na IeIÃe (l' ontem votei que 

18 lIão remettesse a S. M. o Imperador o Projecto 
de Conlitituição pelo expediente da Secrt"taria. ,,
Rocha Franco - Dua,te Silva - Areio/i. 

O Sr. Secretario flloriel lia COIto deo conta 
de uma participação de mole~lia do Sr. ~la,tin, 
Bano. em que pedia 15 ou 20 dias de IkenÇ&. 

O Sr. Pre,itlente propol o requerimento da 
licenç_a. 

O Sr • .4ndrada e Silva: O costume he con
c:eder.se. 

O Sr. Ye'piro: - Tenho quI'! dizpr 11 isso. 
Conceder.,e esse tempo <ll·terminarlo supl'oem que 
• moltllia não dura Além desse prazo, e D,;8 não 
sabemos 18 durará mais; por t;tnto parécc-nle me
lhor dizer simplclDlenle que fica a AlIscmbléa in. 
teirada. 

O Sr. l'r.monrl'8 Pinltei'n:~- Sempre se tem 
assim praticado; quando qualquer Sr. Deputado 
pede li~'en\'a concede 8~ lhe; e se findo o tempo 
não fica bom pe'Ie maIs. 

O Sr. Pe,.eira da Cu"l,a: - E sempre por 
uso lie diJ que le esperA da honra do . Sr. lJepu
&Ido que virá a,r~'eAt.l.se se antes Srar melhor. 

O Sr. ,.4,.tJuju Li ha :,0- Parece me que se 
deverià alterar o us,. I nesta.. pllrte f ptlrque. rcttlft\('n
g dizer que ae c~ncede. suppoem autlio'ldade rle 
eoDr.edei', e por I'SO entendo que o') termos pro
prios .ao ~ ii8er·ilt ~ A Asse'."bléâ. fiCá inteirft. 
da- --; pota. 8e o I?eputildo esta da.:nte he claro 
que ulo comparece. lndep.nJID&C de 114. en\"" 

o Sr. And,.ada e Silvo: - Qnem niío vem 
porque e~tá. doente escusa de licença; esta pede. se 
para convaleScer; .m quanto dura a ml)lesti~ par. 
ticipa que está dOf"nte e niío tem que pedir lieeD~a. 

O Sr. Preridente propol se devia continuar« 
pratica ob.eryada: Vence0-se que lim. 

O mesmo Sr. Secretario deo conla de um re. 
querimento de ARtonr"o Saturnino, Tenente do i.
Batalhão de Caçadores dOi Libertos d' EI-Rei, que 
pedia ser admiltido ao lugar de Fiel da :Baluça' 
do Arsenal da Marinha, ou do Exercito. 

O Sr. Ca,ne;ro de Campo': - Estes reque
rimentos Jlão YeDl -á- -Mesa-t -vão-em di,·eitura- 1\ 
CommisSlÍe de PetiffõeB que lbe dá o deatino com. 
petente. 

O Sr. llo"t,.,uftla:, - Eu d'elejára saher le 
aiuda aqui ttmos alguma cou84 pertencente a El-Rei. 

O Sr. ('a"'"""o de Campo.: - O Corpo em 
que lerve este Odieial tem o titulo de Libertos de 
El-Rei; assim como ainda ba Ser2.ipe d' EI-ltei e 
São João d' t!lltd; são titulol que não se mu. 
thír.'io. . 

O Sr. ~lonte,tltms: - Pois pareela-me que se' 
devião ter mudado. 

O 8r. Cd,fit';rn ,le Ctn1tpn8: - Pedião estar 
já mudados.; Mas ainda o niio estio; algum par .. 
ticular jll () tem fcito em 8e09 arrellidos, eu c0-
nheço utn ql1e Se! thl\mava Fulano d., Rei" e 
hoje se chama FuláDO doi lmppriQf,. 

O Sr. Aft.d,.ada , Si:va: -- O melhor he r .. 
ler uma Indicação. 

A final foi ,,,mettmo o 1'Cq!Jed,~nto a Secre
taria para o_diri~ir á Comn:iSfiiod~t·Peti,;õitr. 

O 8r. Per';, fi da l fltllta :_:fPc.'c:O a palavra 
pAta faut uma declaraçli'o re1a!i.. lO Parecer das 
Commis~õc's reunidas de COl)stiLlli~iio é }>o1ltica In.' 
tero" que ontt.m sc apreéénton. Aa Comml.sõe. nno 
!Dencior0riio o que propol .0 Sr. V'erglleiro sobre .a· 
JmpreSlIllo de todos os papel9 t mas n.;lo porttue deI. 
xassem de teconheeer que he convemente a lIDprn
são: en en1 partieuJat tambem me cOáformo cem 
• opiJlião ,to ~r. J!1:'gut'i,n poi. entendo que de-
ve ler )ateitte á Nação o procmimen'o do Gover
no l>ortuguel, e por isso tequc>iro que ia ASlem. 
bléa • tome em COIt~idei'.ção ,ara deli},erar o qu. 
for jU!'lO. 



C 7õ6) 
o 8r. Jlfol,;:J TII'DII"',: - Sou etc voto que dtr MaciulIlD, que passo- a. ler (leo a emenda.) . Na: 

• imp.im50 todos estie~ I,apeis, e tam~m o Pare- ultima discus8~0. deste Artigo ' .. veneeo-se que ,tlve~. 
ter cIM ComnlillllÚell, para quo o PubliCo conbeça se lugar. a referida .emenda, Isto he, que. 80 f~a. 
...... são as idt;as deU.s. sem vahosas as LeIs das Cortes que se mgerls-

O 8r. C",,,e;rn da C""l,a: - O Parecer das sem Da Tabela, que se màndav4 form~r. Para re· 
Comn,ÍIIÕH lietll IJC • .,ber o que a ABsembléa re- digi-Ia foillomeada uma Cemmiuão que apresentou 
101feo IObr: "nc, creio que de nada i .. teressa~ a que se leo nesta Assemblés. A mesma Commis.. 

O Sr. ·.AlencuT: - l'arecc-me que se não po- são em consequcllcia disto entende0 que deverião
elem imprimir, porque 10 del'Ídio que estive.sem ter lugar nesta Tabela todos os Decretos. da! Cor
IObre a Mesa para lerem examinados ~or quem de.. tes de Portugal, que pudessem ter apphc:l{ao en. 
ajalse ve.lo.. .ro nós por sercio conformes á Justiça e á utilida-

O Sr. PertirG da Cunha: - Isso não obsta de geral, e por.que j{l mui los dellcs Be tinhão ob. 
porque podo qualquer Oflicial da Secretaria ir ti. senado em consequen~ia rle .se t~r mandado ex~ 
l'ando copias para a Imprensa. entar por • ordem superIOr. FOI pots por esle mou-

O ijr. ..4l1d,atla e :SUVil: - O q-ae disse (j vo que a Commissfto encarr,gada da redacção des .. 
8r. CflTnei,.o da Cu.nha hão. deslróc a proposla do tas Leis le occàpou das rasôes que ql~alq\ler Le .. 
Sr. Ytr/fllciro; tambem os Projecto~ de LeiS e a8 gislador deve. tt'r em ,!Ista pAra a promulgação de 
emcnd ... ,e iml'rimrm, e dflpois se diticlltem e al- qualquer 1 .. (,1, e por ISSO tratou lambem de ver, 
to.ãn Irgundo o jui:co da Assembléa; por tanto que al1 inseridas na Tabela fossem justns e conve
ainda q~,e o Parecer poisa ser reprovadu não he Dl'ntes ao Brasil. NetSta craveira estão todas ... col~ 
j.ao inconveniente para a impressão. Ilgldall: assim o De.ereto de 12 de Março, que 

O Sr. Ca,nci o de Cunhe,: - O fim princi. extinguio todos os ordenados, pensõe8, gratificações 
pal que le tem em villla na imprel;tião doa Proj,.- e plOpillas que 1150 aejiio eslabelt'cid:as por Lei ou 
elOS de Lei ho a diltlrieniçlio I'I-}(\S Srli. Dopula- DecrE'to deVia ter lugar, por quanto bem que eIa' 
tadOl, para 'lue cada um pos~a formar com madu- tempos antt'riores e desde o estabt'lecimehto do Era. 
reza o MO jUI20 ~olJre dIcs; mas jllo nio be o rie ero J 7(j~ as Provisões e ordens passal1as pelct 
que se per tende com • impr"ssão do Parecer, o Presidente do Thesouro . fossem valiosas para quaea-· 
'lue 10 quer lIe q'.le o Publico conht'ça a Dosea quer delipel:ias publicas, como eru tambem ant.-
0l,ini:io, 0/8 el!ta eó pode conhecer-se depoi da riurmente as d~polliçõea do Vedore. ãa FaseDda, 
decião que se t'lmar subre c!le, e por isso digo COm tudo &8 Cortes de Portugal julgarão ex~i.,. 
'lu se deve imprimir depOi8 de dihCutido. esta A.uthori·lade, e determinarão, q'''. IÓ por pu-. 

O Sr. :Alo"i. TuvarI8:- Cum~re advertir nha do Subcrano, como aliáa he justo. fosle .. 
,ue oa Prnjccto~ Dao se imprimem IÓmente para .. lida .. semelhante8 Mercês. Quem negará que uma 
OI Sr.. Deputados 08 verem; ma tambempara se tftl dlllposição he j~Slis~ima, que 6ca Hm outra 
delcubrir a opinião publica; demais· estc' Parecer ordem regular; e que só quem póde COMeder . sc
lle de lumma in,pnrllllda, e bom he que Ie sai- melhantett Inercê8 ""sigDe a sua "erificação? Pare. 
ba já o vo~o da CommÍllião. Se o Diario da As- eerão li Co;umiaslio justilisiml8 ei&aa rasôes, e ajun .. 
ICmbléa não anel .. "e &lio atrasado ahi se publicava tou ~.ta l.ei á Tahda, assim como todas as ou
·tudo· ,e- -D.da· maU· ~.f" preciso..; IQ" esprar.9.ue &oras, de que darei 3S rabóes, como Relator da 
por ~sle modo chegue isto ao conbecimento do Pu- mesma Coniínilisã·o, se esta Augtta'- AeHlIIlJUa o 
blico mio pode ser pela grande demora t quanào julgar DeCeS61ar&o.. 
t.nto convem que o n(lISO procedimeDto a elte re... O Sr. Perf'ha da Cun1J,a: - Quando propus 
pvito lIeja conhecido DO Brnsil e na Europa~ o Prcriecto llara qlie a Legislação Portugueza con-

O Sr. rerguei,o: - Eu acho mais acertacl'o tilluasse" re~er os negocioi civis, economiCOl, fi. 
que dr.poil da drcisáo le imprima; nlio he tanta polillcos dCl-te Imperio, até a organiza~ão do DOS. 
a demora que ná,) I>Ollia e'perar"8 por ella; além ISO (;odigo, à10tei 8S divertias épocas qlle lbe erão 
de que uão lIe n yoto da Cl)mmis~o mas o da rclaliva~, e6p~ialJzando 08 Decretos das Corle. d~ 
Alllembléftque lle preciso que a Nação conheça. Lisoua p.omlllgadoll a:é o rnemo.avel dia Jtl de .o ~r. Pre.,~Jen', pl'CipClZ s~ _ de~cria. fazer-&c a ~utll.,)fo dei S~~, a rt'Rp~ito dos quaes ocoorriÃo 
pllbhC&fiUO J)ela J~prelllln Illlt(.·S dedlscutJdoo Pa- Justlficados.-mntIYC/i .. _que filZ1..1 _}~r.pl~la sua observao
leeer: Vencco·~c <Iue nflo. . . cia; l-'f)rq!le nrdcnllndo a Pottaria de 28 de Agos. 

Paliiuu.se li ordem do lha, e entrou em dls- lo de Jl'i!i!l, que se cumpri~lero os ·que fOlsem ehe. 
~u •• iio a 'l'abclla das Ld:i pata :;e reunir ao De- f.!ando, e reilllp!es~os nesta Cupital, e restringindo .. 
ereto da Confirmação dali l.eis cxi"tentcs. se esr.a providellcia pela oulra Portaria de ~ de. 

O Sr. Perei'G (I" C:mlw: - Parece.me me- l\hio ele Ifo\!l2, era iJ\di~pensavel fixar uma regr .. 
lhor qlle UI lugar .(!e se lei' " TlIb~lIa toda, ~e certa para lbes dar o caracter de validade; mas' 
J!A cada um d08 Artl~08 delta, para Irmos 811CCes·· npezar da gc,alidlldc d' et-ua ordens ,elativamente 
1lvameult: falendo RI n~8Ias. ubserv~ç3e~, e passao- a.os. D~cretl)s antetÍnres,. ningucm desconhece .. 
do de 11m rum outru e:epols de dIG'~uudo. hmllaçot's clue lhe enio Insep:lfaveis para lerem só-

AII:.N.lou·ee queasHim se fizesse; e leo o Sr. mente admissi,ei~ as qu~ fossem aduptavei, ao nos':' 
Sttcrei~r;u o § 1.° d" Tahclla: socOntillellte, pois assim como 88 Leis mão podem 

" J)c'creio cf" 1 ~ de MaTço de J 821 oxtinguin- com prehender todai 88 esrítdes para 08 ('asOI oçor. 
, •. do c'ldus OI Ord"ntldo8, Pen&ões, gratificações ,rentes na vida Sodal, ti&&l.bem· n~o podem 'er & . 

., propinu o nutras quacsquer despeza. que naio se DleGma aplica\~ão em lQd08 :w I'aiies, e circun., 
JI ach .. rC!~1 ~~taheJecidl8 pur l.ei ou Decreto. " tanciáide . que lel.noa um~ pro\:a .entré nÓII. mel"'," 

() ~r. r:.Q,vfllkD ! ~Vello: - Qnando .10 tratou. porq.uelJ)ult~8 Lel8:ae prolliulgtlr.,o re.t>eclt'am<'tl~. 
~r~ l'rcllldento; do P!oJecto do ~r •. Peresra .• dJI Cu.. 8.0 t:ummerclO, Agrlcult.ra ~ e Navegação do Ura , 
.• ',G lobro a ~eclaraçoo das UI' que d!,.ao Ocar uI, quo nio pedil~o .. ier ~nqui ,ia • ..,· ou4r, .qual" 
em G,lJllnlocal. Jlou" uma emeDdÀ do Sr. dnd'II-. quer luprdu J1ellio~Uí\J"'" Â CAir". de 1.Jabga 
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ambicioul de T .. cgisl:\r, I) pHsuadindo.so que devifto 
fuer !Rpidamcntc umA reforma geral DOS costumes 
e Legl81ação da Mon,archi:.. J'ara a invertert'm des. 

irnoranle da Sciencl. de Credito ou de P •• ilida f 
dir(, 9ue he pll~l.moedll, cujos caracteres lão hojet 
em' dIa bem ('()nheciclos. 

de 08 ac08 fundamcmtOlI. üintta nntes da f"ciura d" 
18$ no!o CoJigo, IJ~lh1icRrão tantas, e tfio vllri:t .. 
das Le18, que sI'ndo all.;'ulllas dcllus mui judicio:. 
saa, e provlClentes, tcmi., com tudo OnCll1S ociosa.'t, 
o e~~mporllne:t8, com v~8.ta.s tll)vez no lIyl\tema tlue 
havlRo adopt.Hlo, p~ra, ~'~rlg1r os destinos d~ N~çiio 
aqllclles que. maiS lnflm:to DO corpo I .. eglslatJvo, 
sendo. a mll,lor parte i delllts dh igidas ao Governo, 
e rtglmen Interno de l')llrlugal, e a euepçüo de 
algum.. que podifto ~hrallger (l nosso l'a1z, como 
acontece a respeito <lo Decretu de 12 de Março 
de 1821, lembrado em primeiro lugar da 'faheJla 
que deve a('ompanhar e~ta Carta de Lei na qual 
se detelmina, que fos!itm extintos todos OI Orde
nados t Pensões, (~ratifiraçõe", e outras quarsqul'r 
despezas que se nito achassem estabelecidas -por Lei. 
E8ta providencia hc t:io conselllanea com a razão, 
e regulada de tal màncira p~lo8 n08808 Regimen
tos de Fazenda, que escllzatto 8rria amontoar no
'\'as disposições a el!se re!!peito se as Leis tiverlio 
entre 1108 soo exacto cumpairueuto como exige o bem 
da Sociedade para evitar as arlJitrariedades t e os 
roubos, a que tem sido sacri6cado o Cofre Nacio. 
lIal, devendo-se por tanto adoptar ('6ta Lei, que 
jli estava em eflcctiva execução, por ser ulDa das 
flue se reimprimirão e enviarão IIOS Tribunaes, a 
fim de flue se regulem as despez.. publiCai por ti. 
,tulos legaes e viridicOl que as authoriaem, e lem 
as quaea prosl!guirião os abusos escandalosos que até 
lentão 8e praticavão. 

Julgando-se dh:cutida a materia, propoz o Sr. 
Presideate á votaç.io ia primeira Lei da 'fabclla: 
Foi 8pprovadm. 
, Passou.se ao § 2l', que di. o seguinte: 

" Dito de 25 do mesmo mez e anno deter
,t minando que aos Credores do 'l'he811uro P.ublico 
" se acbnittáo encontros ft respeito de seos debltos. " 

O Sr. CflTValh" e Mellu: - Esta Lei parec~ 
, Com missão 8er digna de «,nlrar n, Tabela. Es
ubdece-sé uma rt'gra, que he de evidente j \lsli", 
ça, e sem offensa dos interesses da Fasenda: es
&abélece.sc a comp:'nll~ç1io de uma divida com o 
credito que tctn o devedor par.l cobrar oulra do 
The80uro PulJlico. ~~~ regra semclhantes cempen· 
Sltções são admittidas it"~ulldo os principios geraes 
tle direito. () motivo da exceJ>ção a re:lpelto das 
dividas da "'l1s~.'nda Nl\cion.l foi ,,;alvl&r que se qui. 
:r.essem Cllcnntrar dividas q'Ie não fiu;sem do origi
nario devedor para se evitar o perigo de se pu
!larem dividlls alheias l'ara o cleJor 41a Faseoda 
}Jublira deixando esla por esle meio de cobrar as 
qUllol ias', que lhe tI:i o nCl'essarias p.ra. acudir ás 
despesas pub1íras,. P?:lendo acontecer. que um ar· 
rematante ou admlDlstrndor de qualquer . ~amo da 
"'asenda Publica, comprasse a olltro legitimo cre· 
dor della os seoS lil"lu8 e .. presentando'se como 
ces8ionario delle, quizesse en.conlrar .• om .8 sua ee
culiar di "idn. P:l:'1& affalZtar Isto,· fOI multo acerta
eb semelhante exccpção. que se enCQotranesta 
Lei que a todos os respe:toJ'i deve S"r observada 
ent~ nrla, "ela just;ça em .<t'1e ~e :&s~ent"da; se~ 
que ptlllS8 fazer embartl.ço ! provlden~laque se da 
ti '4rt"sp .. ,to do l,apel moeda, que nao. o !,avendo 
'qui he claro que mio p:>de ter aphcaçao nelta 
,';art~, po:s o que ha neste Pa~1 são No~al do Ba~. 
.~. p"savcls ao l'0nador J que nlDguelB) :nnda o mlll 

O Sr. Pereira da C,,"ha: - A Lei de f~ 
de Março de 1851" prOMulgada pelai Cortes de 
Lisbea, e qne ocupa o 2.D lugar da Tabcl!a, he 
fundada em priAcipios de J uSli'ça t poiS' liada bllo 
tóio contrario á equidade natural do q'le e1igirmetS 
daquelle com quem tivemos contas a Itltalid8de d" 
qUlllqutr quantia q'le nos deve, quando he igualmene 

te 00880 ere,l"r. He regra dictadrr pela r:lIlio; p0-
de ser exactamente observada nas transações parti .. 
'!ul:ues; mas nas exações fiscacs se devem recear 
grnes inconvenientes pelo jC1go que de t&e8 nego
cia\ões podem resDltar em proveito daquelles que 
directa, Ou iodirectamf'Dte entrüo neste manejo. He 
por i8so qU.3 nossas antigas Leis privile~iallif) • 
Fazenda Publica para não serem en\:ontrsd.. suai 
dividas por eompensaçõea ordinari&" Ildà'littinclo-.. 
em lermos mui restrictoM, e escrupulollo8, 08 quaes 
.endo por esla Lei ampliad08 lIe tc .... ario tcl(favia 
as preeizas cautdlas para se evilarem "e08 ahusGs. 
e per iuo aslim a r~speilo de8te objecto;; como 
da maleria compreendida no § 2 me parece que 
esta Lei deve. passar para ser executada. 

O Sr. Henriqufs de Resende: -'tf>nho ~ran .. 
de duvida em que se discuta a Tabella d~t& 
modo que vai, artigo por artigo t e opponho
me a iSflo. Para se dar vigor áS Lei'S dali Cor
tes de Li:lboa que tem sido executadas nesta 
Imperio, em vi rtude de ordem do 'Imperante, 
determinou-se que se apresentasse uma Tabella 
destas Leis; digo pois Que se as Leis aqui 
aponladas ~ão todas ja recebidas e executadas 
no Brasil, então nada mais ba que discutir, 
pois que a discuSflão só póde rolar tlohre se laR. 
Dlguma na Tabella que não esteja neste caso. 
Agor,a se na Tabella vem Leia ainda não rt>
cebidas, mas que se julgão applicaveis ao Bra
t4il, essas devem ler cuntooideradatt como m~ro. 
Projectes de Leis t e então devem passar pOl" 

todas as formalidades e di!;cussõel do Rf>gimf"o
to, porque os Leis das Cortes de Lisboa nãG 
são Leis para nbs, se ja não forão adaptada!; i 
e para o serem agora he preciso ver 8e são 
em todo ou em parte applicaveia ás nossas cir
cunstuncias, o ctue se não púde conseguir selD 
serem impressas e distribuidas pelos Sra. Depu
tados para as verem e examinarem, e entrarem 
depoil1 em discu!lsão; nem eu lIei comO' h,ei de 
avaliar a utilidade ou inconvenientes de uma 
Lei sem te-la á vista. Os aelos da Conunlssãe 
mio são aetos da Assembléa; podia a Commis .. 
são achar boa uma Lei e ella !ler má; e' co
mo se ha de ver isto? Eu conwliso que nãD 
sei. Portanto 011 a questão ha de versar só a 
respeito de ha"er ou mio haver na TabeHa al
guma Lt>i uinda n:io mandada executar, ou en
tão tle ella contem Leis ainda não recebidas. 
hão de pa:u!l!r pelaR discubSócs do Regimento 
para serena "anccionndas. 

O Sr. Almeid" e AllJul(uerqur.: - Sr. Pre
sidente: Por maitii que aquI filG digão as cousas. 
ou nilo tI(~ lhes dá attençãQ, ou esquecem, o 
depois flUa-se. n' a~uillo de que se não está ao 
facto. As Lell f citas nas Cortes d. Porh,«al 
até, ce.rto tempo e~o . remettidaa para o 8ra.ail, 
e aq,!l I!e executav:to. De- certa epoca em dlan. 
te MaD~ou Sua, Mageatade Imperial, eDtão 



Prlaeipe 1legeRto, que lá ti\Oessem execução 
.quell.. qae sendo ('xllruinndas pelai peSSÓllS 
tto leo Conlelho, Ie visse que erio exequiveis. 
Ora o tlue nó' agora fizemoil te)i formar uma 
Tabella de toda. eSAas Leis das Cortes, quo 
ja IC achaviio em obtervancia, para de novo 
H examinar il. em Rlguola colisa se oppunhão 
ao IIO.IM) lIistema selua); lOandou-se para este 
fim imprimir ellsa Tabello e repartir com o. 
8"0 Deputadol, para que ~I' examinassem; le 
o não fizerão lido foi por falta de tempo, e 
",i~ fac ago~a qUI:! le ha de ir discutir cda 
Lei de perltl, como 88 rosae H!:. Projecto no'o. 
Se algum dos Srs. Deputado!! tem encontrado, 
em alguma dai Lei& que estiio na 'rabella, cod
.~ que .e nio deva ou não convenha eltecular, 
dlga-o, e .obre o qve ap.ontar ~erllará a dis
CUI.O. 

. O Sr. 1JIDn!esuma: - J;u levanto-me para 
p~dlr uma cxpllcação, porqde não assi8ti á !.Ies-
1"0 em que le tratou deste ohjecto. Não !lei 
bem lohre que poSIIO vOlal', illto he, se posso 
epprovar ulDa· parte da Lei ou Decreto e re
geltl" outra, ou se hei . de . por força . adoptai' 
ou reprovar o Decreto antcaro; requeiro flue 
le declllre isto pnra que po<;~a ,lar o meo- voto. 

OS,'. C(Irt'ul.',o ~ A/d/o: - A Commissãf) 
como j;l di,;" ~ fez f'.;tc trahalho em conlequen
cio da emt'lu"t do SI. Andrada .JVacl",do DO Art. 
-x.o du Proj('ct?, el}) f)uu ~rop()z qüc todos 08 

Decrelos publicados pela Cortes de Lisboa que 
a AfI~~mlJ["a ~('c?~hece"se que ~e nito oppunbiio 
aOI Sistema lolltlco do ámperlo fossem valio
In" IU& forro!' da Tabella 'lue os mencionasse 
pU'cedendo ~x"m! da Comrnlssl[o dI) Legislaçiio: 
li Sr. Arnt!lo L'mn lembrou uepois que seria 
nlelbor crear uma CornmilSão Etlpecial para elite 
• "ame em hlgRr de Icr enl:nrregado ê!lte traba
lho. R de (~egifllação como se propusera na 
lia dito_emenda. A Alillembléa approvott·a com a 
aUeraçl\o do Sr • ..4ralljo LÍlnr, i e sendo nomea
da esta Commis!'Iiio apreselltou n~ta TabelJa o 
!rHIJa"h~ do qUI! foi incumbida. MandOU-fie entlÍo 
Jfllprlllll~ o. repilrtir 'lelos Sra. Dl"putadoll; G 

_;:ora dISCl.ltC-S8 a TabclJa (Iue te,i dadll na or
dl!ln do dia, Leu-ia o 1.0 ~. discntio-se, e "P
provou·se; estKlIlos com o 2,°; creio que esta 
lIe a n1areho do nf'gocio. 

, O S,-, Ilel11'it/,ú, tle Rt:.,,.,,de: - O que de 
alal .e se~uu he '1ue a COIiIIll;'!.ISlio uprcllenta 
~m!, TIlI)ella (Iu,r. c~ntelll \·lIri,u Pl'Ojl?ctOH i e 
IDIlItO ~IJC, 110 IlDpl'llllll cada um dellcs para 
Iterem dl"('~lIdoll. Eu nlÍo teulw, e lIIuitOI ou
tr08 Sra. It~O t(>ln, {>II~..... l.eis ia \'iltR; e qunn
d!l . a~ ~p.III'no,' não Me detem adoptAr r.OIO pre
el,pltllÇuO I..~I"qUl' podE'm tC'r muitos illcotl\'e
'lIentes. gevem pasRI.,r por to,las "" formolida
de.- porclue p~Bsa 'l'to'rl'It~r PI,,~j"cto do Lei 
p'lrquf' h~ dehalxo de"te punto do \'jo;ta que cum
P"8 C""IiIlJel'ar elltar. Leifl, 

() S.I'. f'ugltf'iro: - (t'ili II nece3 .. idade '1 ue 
IIClM ohr~ gOIl ~ ndoplar f!8 Lei. IInti(as i'I 

Ilr:IIl(!(~ pn"'(' Il1co!"pnti,~is; !lUiS adopialD~R to~ 
~:lR n~ dl1"l\I,IIt1:lI'clll," l~(lrt"gllf'~a; Hem excl'l,tuar 
• Ilt (i(l8 F clappr.s Intru30A domiOI"tllrc9. Como 
"ltUrll IIilHI,II08 'cr tanto r.8cru.pulo .. rellpeito 
ti,' .. I,,!'! '''ndo lido 8 IUlthurichulu das Cortes de 
Pllrtn':iil roco:a!,ecidll no Brat;il, al~ o di" em 
'lua dedal'ou 11 liua lD<icpeD\leJ1cia 1 Â lluÇ,s.i .. 

dede que DOI ohl'i(Ott • adoptar n. outra. .... 
obrip taebem a adoptar estas;· he yerd.de CftI~ 
com a declaração da nossa I ndt'p~ndencia 18 
declarou contra nóti um inimigo, quo Fio DI 
Cortes de Lillboa, e he por isso que se formo" 
esta Tabella de Leis d~poi. de examinadas, 
pois pode succeder '1ue nellaR haja alguma ~ou· 
lJ8 que não convenha ao Brasil. Quantas da9 
que ha Desltes immen~OI volumes do Lei8 Por ... 
tuguezu niio tem aplicaçio para nÓ8, nem .e 
podem executar! E com tudo como não 8e po
dem estar ja a examinar, por !ler necessario 
Dluito tempo para iS!lo, e igualOlentf\ não dne 
estar incerta a regra da nossa Legi.lnção, 
foi necessorio adoptllrm08 etlse montão enorme. 
Nlio sei poil' como t'J8 honrad08 Membros elilão 
a~ora tão escl'upulosoR a respeito destaA; ell 
niio veju rasão para i!tso. A~oru R respeito da 
d:n-ida que I~mhruu o Sr. ltlontl'Juma, de .ap
provar em purte uma Lei, e em parte nio,. 
cr(>!o que poderá faze-lo; pois se houwer algum 
artl~o que 8C oponha as no~,:all aduaes cir
cunstaneia8 nã(l se ha de ohservar. QUIlDtO aG 

IUcis, como ja dillse I niio devemos entrar a8'Or. 
em um exalDe tão t'scrupulolo IÓ para estas 
Leis, porqnf' isso leutill muito tempo. Por
tanto p"rcrc·mc que tletc continuar a di.culsã~ 
IPm '1"'3 Hin'ão de ohjeção as. duvidas propos
tas que não merecem ler tomada em CODSicIe

ra~o. 
J uJ~ou-se 8 Snal discutida a materia. e o 

Sr. Presidente propo~: 
1.- Se ao; Leis da Tabella paRsavüo pelo pro. 

cess~ d~s Projectos ~e Lei: Venceo-8e que não. 
2. Se poJI~ re(t·el~ar-~e uma parte de qual. 

quer dos raferldas LeIS ficaDdo a outra em vi .. 
gor: vence0-se que sim. 

Dcclor~u er~fão o Sr. Prl'Sitll'tlfe que eonti • 
nuava a dIS('URSHo do ~ 2.0 da Tabella. 

O Sr. Jtlotllt'sumtl: - Eu tenho que fallar 
lobre este D.4'creto, e por is80 requeiro que 
8e Jca f) Artigo dellc~ em que tr:lta de papel 
moeda; b~!I(a. me !;c) essa parte. 

, O Sr. Cnrvtlllw e Jl1dlu : - Eis-aqui o qu. 
diZ a parte do Decreto a que 84;1 refere o no
bre Depritado. 
" ~'quantlo em algl1l1lll e"f'cução fiscal 8e 

arlJudltarem á FazendA Pubtir.a 09 bens de 
te qllal(flJ~r de"edor, por não b:lver arrematan
:: te, 11': proct'del"ií lo~o á segulIJa al'r~mataçaio 

dos dltoR hnnR, rt'('côcnJo·se (I pa~Arnento eu. 
" pApel-moc'rla, ou em qllat'l'qut'ô' outl'O!l Titu
:: los de crt'llito liquidados peio I!(O \"alor cor
" retlpoodenfe, ao mesmo pnpel·mocda, RO tCID-

po da rf'fl'rldll nr~~mntação. " 
Sen~ ~~tll prOVidencia para fllcilitar na hy

pothl"se, Inc!l('ada n no\'8 arrematação. pela con
VI'nlenCla d~ I'e poder paglll' (>111 papel-moeda; 
mlls. como 11110 . temo~ <,,,te papel fico nullo este 
Artago para 11011; flu nOi; scn'c~ a pllrte em que 
t~:wa dos en-:nlltroll adlllittidos nOIl Crf'dore!t do 
1. h~!lou~o Publ!co a re~peit() dus seos debitoR; 
porem llito nf"~hll,,,m du,·joln poli\' fll7:f'r porque 
u porte 'Iue IIno, tell\ lugar lU'? se eXE'cutft, e
a que be lIpphcavcl ao BraSil manda-ie ob • 
scrvar. 

O Sr. MOlllf,.um,,: - ~"l~ df'"emoll faliu 
eom ~ clareza pro,!lria rle Le~isladores; e ~om~ 
a Lei que fie Odlll1tte ,deve ~er aecommodada 0110 
estado IlctullI do B .. SlIll pareciame j.uto cOt'tu 
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'~8e i." 4rti.l'I que n~o ,~/)II hc Af'lpliravt:l; 
~lém di8tQ .. ~!;im lIe e\'ltalluo de touo as ",us
,f!itRII !JU8 elle pocll' ,'uscitar ti, appllrecl'r ~l
,-!UIU dUI enhe 11,')1 p."~t'. Illal publico <lo p:lpp.l
moeda i filcllva a Lf'1 lllnp... dest:8 DI/úoa. He 
'~reci.flo el~'ert'gllrmoi a I.ingoagem propl'ia do 
BralHl, e ~mo a que çonVluha ao estadn de Por
tugal. QUleira V. Ex. propor se li ASlieUlblé. 
'convem elO que lIe tire esta perte. 

O Sr'l França: - O iIlullhe Preopioacte 
adn.iue a Lei, maH quer que se fluprima o Ar
tigo que fiem apontado; póde mandar á Me-a a 
aua erucnqa. 

O~r'l dlld~ad" f. SilofJ: - E. jul,..o de,,
neCe&li8rlO tudo .... to; JéI 5e ente.nde que he adnp
tado o D~cretp na parte ~III que be applica
ui, e qu~ naquelJa que uão tcm 8pplica~o 
não se ex~('uta. N isto não púd~ haver duvida 
o maill be estarluoa a gaslar te.mpG st:m nada 
~zer. I 

O Sr~ .J.'1Ionlc,u.,a wéUldoll á Mesa a 1._ 
• I 1 ,uIRte en1eo( a. 

" Pr@ponho "Ul' le I'upruna a parte do 
Art~o q~a fall<ta de papel-moedal - O Deputa
do Mo"t~~umfl. 

Niio foi apoi.da. 
O Sr~ F,a1lça; - Quando eu requeri que o 

Sr. Deputado que propoz a emenda a mandas
f. á Meia foi somente por caUfoia da Ordem; 
porque alialleu não PU'IO com'ir na lua inten
ção, e~tand() como está em vigor entre n()s a 
Lei da crl'aç(o do Banco que manrl" ~eceber 
em tocl8R ai; Estaç6ett da FMzenda Publica as 
lIua~ NotRJ: como moeda; rlcltorte que ainda 
qU<lndo fallido df" credito fos.~e f>~!i~ Estabf>leci. 
mente se não poderí& naR mf'flmalt El!itaçõe8 re
cusar (') ncebimf>nto d3S Notas em pagamento 
~em que uma ou~ Lei revo~atoria da primei. 
ra authorizalle a recuzaç:'io. E comu N ot89 de 
Banco, no n.eo fraco entender, não pns .. ão de 
tl~r moeda Pélpel, niio I'e poderá dizpr ",Inca 
com verdade q'Je cntr" nós não existe tal 
moeda. 

J ulgando.se entlio dil;clltido o Artigo, foi POI
to á votação, e approvado. 

Passou·se ao § 8,° do teor f.ejluinte: 
" Dit\) de 10' l10 ditCl me' P. ,mito drderandn 

,. os BncÍ!:1:l·is F,),:na!los em Leis, 011 "m Ca';o· 
" nell, h:;hilil:lc1o. p,rs os lugares de Magistratura 
" ,em df'p:!Il~Lilc:a de Leitura. " 

O Sr. AnJ,adlJ e Silva: - Peço a leitura 
deste Dpcrcto. (Leo-se.) 

O Sr. Carvnlho e ll/f'/IQ: - Esta Lei lobre 
qtle se qucJ;tiona, deve ter o lugar, qu.e • Com
mis!\:io fts"entou, por'l\1e "t'lIdo o m.tlvo de se 
.mllndar formar a Tahela '''as Leis feitas pelas Cor. 
ks de PortllO'sl, que rnt>reci:io ser observadas, a 
pret!ente est\ e no C3foin de dever . te.r observ"ncia : 
decidio rIJa. que para !;erem admltudos os B~cha-
1'eis .T urist:1&õ a08 Empregos da M:1gistr8tura, erão 
hastardes documentos as suas Cartas de Baclaarel e 
Fnrm:1tnra. e proll('rn("o por conseguinte IS habi
litações e JnfjJrmaç~es. 9~em não vê '. 9ue_ he a!
saz judiciosa e.;ta dlsposl';'cio? A. habdIlaçoes SilO 

filha!l do moelo de pl'n!uir do tempo em que forão 
iDstituidss. N:1 par"le' qu; r~9p~ita li li!"pesa ,de 
ungoe, .lá posteriores Lela. tl.nhao pl'08cnpto. a In
lemia que resultava do J Dualllmo, que par~lcular
c .. cnte S~ queria não tivessem 08 DO~08 C'DduJatOI; 

e pela parte .da Nobre.a, he a todOl e»aheeid., 
qlJ,e a principal para h~bilitar para (Jj EmJlresu~ 
ce o tWenlo, merecimento littcrario, e virtude. :), 
il Carta de FormAtura he a carar.terilific$ leglll d, 
que o Bach:uel a quem elln 8e deo tlequentou&8 Au
las, e merece0 a Arprovaçlio em tudoa '08 Actol 
do Reo Cur.o, hllhebtado se deve jull(ar par, en
trár DOI Empregos de: l\lagistralura, para cujo ex
erciclo e d~8cmpenho he mister ler frequentado .. 
Anho; Jurídicas. Pelo que toca ás Informações, 
militão as OICtllD,IlS rasócs. PAr. que be necesiario 
que ela Lentes dem n'no tes(eDlUlllw do merecimen
to litt8rario de Hacltareis, .. c eHea ji lh'o derão 
i',ando os approvar50 e mandarão pa6Sal' as C.rtts? 
Veràade he, que as melm .. Informaçõe, vert.'io lam
bem IIObre C',oatumes, e mui justo par~ce, que não se 
rcpulem dignoi de Empregos publicos homeDl que 
oa r.iiu "'m: 1\'las, quão incerto b~ o juiliO for
mado aobre costumei de mancebos, ~ 60r da ida.
de , e quando as paixõt:s 8ão ardentes, ~ OI 

animo. díspostCls para jovialidades e louçanias I Se
rião sempre duvidosos juiso8 form3dos flObT'f! a proe 

bidade em tael idadell, 'Iuando &O 'oaudar do tem
po produz rdlexõe, sisudas. e nunca páde formar
se juiso aDtt'c-ipado sobre o Qra~r d' alguns, que 
sendo naqlllUa época levados do es"irito folga.ão 
dos compaubt'iro8, mudiio depois na" CúUS8S serias t 

uaim como muitos defois no t.racto d. vida civil 
e publica se tornão peiores. O 5eO ~omporl.emento 
DOS emprt'gos he quem pód . .! deciQir ae do aptel6 
para neHes continuarem; e o premio e o CB!JUgo 
repartidos segundo a justiça, t>ão oa ~e~ioa pr9~ 
prios para cur:! r achaques e de,tinguit o m,teci~ 
mento. Por tilO justos m~ivos, Sr. Presi6leDle, de.\e 
a Lei pasliar como e:ttá a respeito da. JII/ormcJçóe8 
e 1."bilitaçÕt 8; podendo só accrescentaNie, que a 
respeito do tClJlpo passaalo em que bavião infurma
çõ.:s, ellas devlio reger, ficando a dispo~ic~;io desta 
I4ei para ter applicaçãe desde a lua data. As Lei~ 
luras no Desemhargo do p~ tambem se deyem 
bannir. porque tendo um Bachard lIido approvadc 
e*n tliverlO8 Acws que teve de faler em todo o 
sec' quinquenio, ,,'e que apresenta o testemunho Da 
Carta de Formatura, um novo Acto !te superftuo, 
sobejo, e até injusto. He accresceDtar formalidades 
e embaraços t quundo por tal Acfo Mão pódc ta.erG 
5e juiso seguro do mereC'Ímenlo litterario. Eat. iDS
titui,;ão te~e o fim de marcar diversos grá08 de 
mereómento na yntação dos Desembargadores (lo 
Paço, quando e:stea fasii'io os de~pachos por con
curso. Mas este m('&mo modo era pouco seguro, e 
alé dcmecessario porque para os primeiros Lugares 
todol tem igual titulo, e n08 pORtcriores devem 
servir de regra os ml'lhores serviços de cada um. 
Eu fui Le~lemunha, ~r. Presidente, no Desembargó 
do Pa(,'o de muiL'Js dt,!Otes ACt08: eu mesmo argu
mentei e fi'Juei persuadido d. 811a inutilidade. Eis 
aqui a rasao porque pela reforma da Unh'ersidade 
.e proscrl'verão taes LeituJ", o que se observou 
sté certo tempo; 8. depoi. se torDOU a instaurar 
este costume antigo, foi t.lvez por querer o l.'rie 
bUDa.! reassumir mais eMa prerogalivL Se be pois 
justa a disposição da Lei d. que traLamas; R • 

!Ou. dilposição merece ser adoptad4 como acat.moli 
de ~xpor. he nteessari, con.eqnencia o entrar Da 
Tabela aegnnd9 o que ordenou eaca A~gUl~ A'Q 
lembléa. , 

O Sr. 4.d,.ada • Silt1tJ: - Não ,q preci.ed 
que o illustro a.lator el. CemlPi,., ...... UUl 

••• 
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tüo lnt'lgo flil'~u\'Su; eu r:ríd re1i a ltltura do De- alguns de muito inferior merecimento, que desem
creto l'ar:\ tt-r e!lclarerilll(:!~l()!1 sollre a ~ua doutri- baraçadameia~e repoem no exame o que ~e .ort'lh. 
na; pedi.a pllrl\ moslrar que eJle não tem al'pli- receberão nu dia allteced~nte de um Lt'clonl~tR. A 
cau;io aClualmente, porque !Ui illformações não vem unica difficuld3de que occorre. na Ildop~ii(l dt,~tl& 
n,'m pódem vir ,Ie mo Ueiuo Estrangeiro; até Lei he, que eUa n:'io dispensa das informaçõell; 
agora mlmelado.na!: d~ l'ortug31, mas agora não mas nós náo nos veremos livre!l do mesmo emlul. 
RI mandün. purque mudárlio as circum;lllncia. s. To. ra"o se sugtlitarmos os Hachareis á l..eiturM , por. 

'r' _ pód S!. • r-. ~ 
"'os 08 8aehareis que tem vindo e tem requerido que esta se_ Oito. ..! Jazer sem a8 ln,orma5oes: 
lug"res, Sua .l\ta~cstade Imperial us tem acolhido por tanto Dito se ~XIJ;W tam_bem .~oror~ 8!j lnfor
e ílespachadll; lu'm nulra ppdia lier a pratica. Além mações t não porque e:las nao seJu~ mUlto <"?Ilve
disto a Lei está concebida em uma generalidad" nientes, mas porque 08 BacharclI' que VIcrcm 
qllC mio póde ter lugnr; porql;e hoje só os Da- agora as n~o podem aprcsentar aqui. As informa
choreili Brasileiros pód~m 8~r admittidos; os outros çõeli da Universidade erlio rerot'tt.idas em scgredo 
... ão elStrangeiros. A' vista destas duas ralSões en- á Secretaria d' Estado d~s Negocios do Reino, e 
tendo (IUe ft Lei não póde pas8ar. d' ahi passavlto para aí Mesa do Dcsernbargo do 

O Sr. Carneiro lle l{jmpoa: - Sr. Presiden- Paço, os "achareis quantlo erilo admittidos á Lei
tl':, AcllO que não he neceR!\luio que entreR)OfI em tura he que sauiãQ que tinbão aa sufficiente. in
distussão sohre ca(b um dos arti!!os desta l.ei, forma<;ões llara podercm entlar .nos Lugnres de 
,levemos lé,mente examinar, se ella' ofl'efcee algum J ... etrlls mas quaes eIlas fossem l~noraviif.'. Estai 
inl1onvcnicnte, para que se não deva mandar exe. ini:.,rmações o Governo jú as niie púie ter de Portu
cu~~r. Quando tratá mos das Leis, que nos região gal, que he um Ueino estrangeiro. H~ verdade 
an~e8 da il1stalação desta Assembléa, di&semos ~ue que pndc o Bacharel. apresc'~tar :.uma Certi~ão que 
deyiio continuar em seo vigor todas as Leis que fac;a constar achar·se elle lDcluldo na Lllita dos 
r.lI~avão em observancia até aquella época t e nao lilhharels habilitados; mas ele que serve isto, se 
exigimos que cada uma deUas entrasse em discussão; por t!~ta maneira não fal tambem constante quel 
se fomos tão fraucos p!lra com as Leis antigas t st'ja " seo merecimento litterario e moral, pois 
que poderi!io Hervir de materi/& a muilas t' pondero. que esta Lei nadll alterou quanto ao segredo da 
.as reflexócs, não posso achar uma razão plausi- t{ualdade da informação? Cortemos pois todos 
vel que nos pcrsuada a não procedermos da mesma esle:. embaraços; he esta, uma. medida de urgcn
maneira para com as Leis das Cortes de Portu- da, que' reclama o bem geral; guardemos para 
gal, que foriio mandadas executar aqui pelo Im. outro tempo, para qUAndo th'ermo8 Bnc.hareis 
pcradur, durante a Sua Rcgenda.A de qUt' tra- formaclos nas nossas Ulliversidades , as providen
tllmos se reimprimio aqui, e foi di~trilmida ás Es- eias proprii'ls e definilivas da org~nis"çiio desle 
t.1ÇÜl'~ competentes •. c era e.;te o sillal caractel isfico negocio; por ora vamo~ com as provisorias, que 
(I'w c1i-;(II1~uia as I.. .. cis'· das Corle-s que devião ler são as unicas que tem lugar. Nem se di,;" que 
t'xcr\~::~{l no Dra .. il, das que lhe não erão appli- nos llfriscamos a entregar a administrllçõo da J lIS

('t\vcili: ~e dIa foi ou mio efiectivamen!e ext'cutnda tiça a homens incapazes. As informa(;ões tambem 
pllll(~O importa, devia o ser, pois a talta de exe- não nos segurão desie risco; ('lias .sómente nos 
&:11(;0"111 em t:io curto tempo mio a pode despojar da dão presumpções favoraveis, que muitas vezes se 
fore,'a, que havia oh tido pela f;ancf:ão dI) Regente. desvanecem pela expcricllcia; porque os hftml'ns, 
J::~t, Lei. Sr. PrehidrntE', reputo eu não só sem mórmcnte os que exercem jurisdicção, conhecem
incill1\'l'nientc, mas até mui util e mesmo indis- se. depois de empr('gados; a maneira prudente e 
rfnloa\'el nas rirculIstanria'l em cluC nos achamos. sabia com que dcsempenh:lo os seos sevl'res, Ile a 
1\ó~ ainda nüo tf'mos Universidade, e temos gran- verdadeira pedra de toquc do seo merecimento. 
<1(' f/llla de l\Jagiliti"adotJ para muitos Lugares das IJe!o' que voto que se admitta sem diECUl8ão cHpe
Pro,·inrias, que Hctualnlt:nte estão servidos t com tial a Lei, para ser obscrvada pro,isorillmente, 
gravis:',imo danno da causa puhlica, por Juizes ld- com a dispensa das informações pela impo&sibili
gOl; e ignoratlleM; se não lan\'armos mão dOI dade cm que nos achamos de as haver. 
Daí'hareis Braéleiros, que velll vindo de Coim. () Sr .. Rodrigues de 'Cart'allw: -:- Pedio ;a 

hra • e ns mio despllcharmos immediatamente para palavra.e mandou á Mesa a emenda seguinte: 
efiSf>J 11u,:ares, continllarã~ os Povoa a sofrer a "Proponho que se dt'clare na Tabella que 
tllla da Ildministraçtto da J u8tiça, de que ja ('e se adoptl& a Lei na parte que dillpellsa a Leitura·, 
C'llIeixão. Não devcmos esperar que estes Bacla.reis revo~ada . na ~parte que r~z dependente o despàcho 
vt~nltãl,) (:om toc1a~ as habiJilaçõt>lI precisas para sem das mformaçoes - Rodraguea de Carvalho.' 
rerel" de tempo serem logo admiUid08 á Leitura. Fei apoiada. 
J\iloptemos pois a Lei, e em virtude deUa não O Sr. Sil'OtJ Li8hoa : ---:- Sr. Presidente: Voto 
fiC clijll dellc8 este ceremonilll de Leitura, que se pela admissão deste Decreto, só quanto á primeira 
mllnt(~m 80mente por. uma regalia da Mesa do II!'rte, mas ~ão .!luanto á req~is~toria das Informa
llcsemhargo do Paljo; &8 Cartas de Bacharel e fOC8 da Umversulade. A .pnnclpal. r8~ão portf·e 
J4'orlllatura, que lhes fact1ltão o poderem ullar das enlendo que se devem abolir 8S LeIturas no De-
8UIIS I.,·tras. spjlio por agora a uuica habilitação sembargo do Paço t he po~que aindapl'el!entemente 
para .c~rem despachado •• Se 811 Cartas que são pas- nesta Corte se tem requerIdo taea Leitura8 e ns 
hlHIRS depois d~ repetidc9 t~xames t nüo os habili. ditas llrformnçãea; só dispensndas por Consu)t;, em 
t:in. 11\\'ito menos 08 poderá habilitar a Leitura. attençio ús circunlltancilts da separa~'ão do Brasil. 
N .,q \t·:I(l14 ~"hmn08 avaliàr 11 prova de uni exame A. I .. eiluras erão requeridas em Portugal dr.pois 
l·"!!t rido 11 um ponto, que se dá vinte e quatro de habilitações prévias, instituidaspl'lo systE'ma d~" 
hl.r~~ para f'ef!st udar, e sahemos i,ualmente que Aristocracia, que não admittia á IUao-istralura se." 
.. :; Vt·y.c8f1ralldcs Estudante,/.or motIvos mcramen· não pessoas da dasse da nobreza, de

o 
sorte q'l. 

te .(.'Cidtnla~lI· o . DIlO .. ti aaem tão bem, .como 08 Bachareis fuião uma JUltiftcafio cl. l) '0'1 .,' 



Üe8tcmiln~as em pro'fS de tAl nobrez.. Estft inatie 
tuiçno contnnuou com enurme immorlllidade du.J uSa 
~iÂc&l!(jte e dlt!i testemunhal!, niio obitmnt~ a nut.o .. 
rioo.a~e ~e f~ct(j), qUl' a maior parte dos que se 
habihtavl!o par~ LugareA ele letlras ~ n~o erfto ds 
c!3sse da nobreza Ql1s1ificada pela Id do' neiOlt t 

~iRld& que fossem de cduca~~i'o I,tteraria, Ordinmri ... 
mente os ~l(lrg'ados oiio estutl,Av,io o Direito; nem 
a~~umJ Nobr.cs que s,;.dav:io á c),le Estudo, .reque
lU:J\Oi ser JUIzes de lt o.a. No sj'slcm-a COlÍlIhtucioe 
man, em que, IIÓ tnlenlo e m:"flle) sii'l Os rC(luÍsl'; 
~06 necctiisarios M~ Lugare" de Honra do Est::du; 
moEu deve Goleru·se 8ljuelic ahu'io. As Cartall de 
Formatura constituem o legiLimotitulu, pelo meo 
n09 presumptivo» de s\l!i1ciencit~ <10 c-inJidato. I~eo 
qut.>rell'ose de mais & Cf!' tid;io de Iritin'maç6es da 
1U aüversidllde, he desacreditar um Titulo honol'ifi= 
1!:0l ~ qtlle sempre fi,i resp~itado em todos os :Esladoll 
<!:u~tos. As lllform~çõc!i s~it) o effeito sioi·tro de 
.M@IIUra Secretll, e ;n{jllilição dan![estirm d'js Len
te& ubre virIas e costumes, sem audiencia do mí
sero Estudante; o que he summamcllte odioso. é 
nio .di segurança conlra os empel!hoR. parciAlidas 

des ,e villlgstH:as do e~Firilo de Corpo. Me contr~s 
dnctorno O pasSo.1 f· Be Carta de Fonuatura á um ESQ 
tudante , (o que 8i1ppõa a liua idoneidade, e m5,..i~ 
tencia diutuml\JIJ8 e'1I1OS da lei 110 seo Corso J Ua 

ridico t e ao ID«.>SR'O tempo justiça DOS tentes que 
Il) 8pprovárão plenamente) e depuis mandar. se ao 
Governo a Gil&!) c:rcl148iva por btformaçáo 8t'creta, 
que desllonra e RM'uina a quem teve por si o Juió 
sodas seos publicas Eltltmina,lotes. Consta da his .. 
teria Literaria, que 9 por semelhantes cahali!s di 
Universida(les, IIté se tem excluido deUas a Es
tudantes das maiures esperança~, protestando·se OI 

des(:oncertos ,e errai da mncidade. Isto acontl~eeo 
a Locke, qu(', depois foi celebrado Escritor da 
obra sobre o EntemlimeH.lo lIuma",,; verificando-se 
nf>lIe o que tem sido no!ado, q'IG, ás vezl's um 
só homem illustra o seo Pai\1l, e ville ti Nação. 
Além de que, Srs. ~ aqui há muitos Me'll bras que 
fi!ef~ G -seo€uTSo -de Estllflo na Universidatle-. 
Po.nha calia qual a m:io no peito, e diga. se ain. 
ci" o mais estudioso sep:',õe considerarmerecedot 
de canollisaç,i,) no seo Curso da U :1iversilla~eP 
QÚlintos na vida pub:ic~ tem f!f\rrigido o carllcler 
.ios primeiros nonos? Porque não recorreremos ao 
dictame d:s. R1!ligião. e 11;':0 (j:-arelr.nM, C(lmo o 
Plialmhittl Rey. 110 Knt~ Supremo - Esquecel.vos, 
S:mlwr. dos dl"licffls, e ,1118 i!!nor:mdall da minha 
f!wd~ladc ! - ror iJsc offerc,;o li :Mcza :li Indicõl.<;iio 
MgulDte.. •. .. 

" Gen~uhze-re o Decreto UIIS Cortcs de Lls-
hóa. acima di/o t para qualquer BacbarclFormado 
em Dlrcitcj se conshlenr habilill!l!lo 1l:\I'a os Lugares 
de J ... e(ras, ~prc:)cntando a sua Carta de FormlltUa 
1&, illdepet1Je~le de Leitura 00 n"zclohargo do 
p.~!"o, e de Informações de Uni.crsidade.-

.', l.ida ~sl-ft emenda e reconhecendo-se que a 
ilIua doulrinaera& 'IIlCluua da cmcmla do Sr·o ROI
dd!!,f.lCa de Cu.o-,'allw ~ o !iCO illuslre Author a 
retirou. 

o Sr. Mll'nlolUmn: _QtlImllo euerl& estu-
dante de Coimbra dcsejava !lummamcnte que se 
~calJn.s~e comas I .. ei:uras dos Ba,'h01rei~; mal. ~Ca 
pois vi que niío era. merr.mente um formulano f 

.fimodi~se o nobre PreOi!inanle ::10 _ menOR se era 
Jbrmularlo para os c:'tlu:nnar\o.res tno o era pa.r& 
., 'q\U' iio fl&er~UmL O\lntambeme um il .. 

'il1sfre DepufacJo que era muito faeil • me"" -
Estudante na cabeça o ponto, para no dia segui ... 
te ser examinado, porque o éxame sé limh_y. li 
fima certa e determ!aadli meteria; mas eu não 
me possO' perltuadir nU'Dca disso, porqu'· se um ni. 
pergunta, pergunta o Ou'ro o que n io está o. 
pOli tu mas tem relação com a doLitrina deITe; e 
não he poa81vel que um ettudanle, sem. ter idéaa 
Gufficientes de Direito, possa levar fia cabeça li 
resposta que ha de dar quando nHO sabe iobre o 
«Iue púde ser perguntado; direi mais, até cuido 
que Clise exame hc talvez o mais vago que se p6-
de fazer, e port.nte se assim SUCC,~de8ge-me par8lo 
eeria milagre .•..••.••.•.•••.•••...•..•....••••.••••••...••••• 
Eu creio, Sr. Pre.8id~Dte, qlle uma ras,ioespecial 
fez em Portugal Julgar prec:sa esta Lei, cumo 
me fói eomlDunicado por bons canaes, é vem a 
oer. pessoa! de certa ordem elevada, que tinhão 
sido mi~os estudantes ,porque commllmcante a que' 
se apphca e elltuda he a chamada b;lixa, qUI'rilio 
entrar na l\tog:stratur3; é nMo lie "thanelo cora 
ilnimo para o exame, poderão fazer ql,e algun!! De
pu~adOK ,d4S Cor~s de Portugltl prnpuzessem est. 
Le1, pllra t.{ue dIspensados por , do e ... mé po
dessem entrar na Magislrlttttra, e merecer a coo
tian~'a dos po'VOli. {Não se ouvio o resto. ) 

O Sr. Andrada e Silva pedia novamente a 
palavra, e mandou para • Mt:sa a IlegUinte 
émeuda. 

EMENDA. 

te Propollb() que se suprima da Tahella o De
creto de que sé trata , e ae faça umnovuRgun
do a emenda do Sr. Silva Lishoa - J()sé Bem" 

fatio rI' Andradil . 
. Foi apoiada. 
O Sr. Presidente declarou que ftcava &diac1a 

a discussão por ter dado a hora da leitura dali 
Pareceres. 

O Sr. Araujo Lima redio a palavra; e como 
Relator da Commissão de (;ohstituiçáo o seguinte 

PARECER. 

A Commi~ão ele Con!llifúição tendo de dar 
o seo Parecer $ubre O' modo dediacutiro Pr.oje· 
cto de Constituição, e recollhecend:o'llão poder 
applica,es~ o meihodo detres discussÕC!$ es1abeh:d
dono Regimento: He de parecer Gue não 'haja 
mais do que 1'(1113 S:' oisclIs'3:io, pooendu nda De
putado tilllar tres '"~~cs :1 C::dll Artigu; e que de •. 
poi~ de discutido t;),'O o Projecto viri • revisão, 
em que re poderá -reforma'r algum-absurdo' ou cen. 
tradi~'ão .mRnifp.!!t.a, e mesmo ~u'hstitllir.alg'lma. p:te 

lavra mais proprla !1 outra "le~O!l propna. '~alla .da 
AssemblétllO de 'Setem'bro de 182.~. --- P.:ilro de 
Araujo J.i-ma - Alltlmio Carlos Rib( iro ti' AniZra
fi,,, Jf"chmfo e Sílr.!a - ~"I rJl10eZ l't'rreira da ,Ca
ma.Ta - Antonio Luiz P~,cira tia ClillluJ 
FrtJnduo ~f1uni% Tavflrt'S - JO$(, Rirare dtl 
('O/ltt' A guiar d' .fmlrada - José Bon.jfocio dê 
.A.lldndll e ~'iITJa. 

O Sr. MontesltmlJ: - Lcv.anto·me .para fallar 
conlra este PareceT na ·par.te q'tl~ .di :faculdade a 
cada Dcputado .p~ra filnar '·t,res :vezes; pois niio 
sei que csta maieria precise fica.r àdiltd.- segundo 
a pra.tica; todos .podenrdiser .gota lDesmo •• sua 
opinião,. e di-cidir-se hoje este iJl~cio. 

:OSl. Jli'c~; -~ome •. ASlelâblé. ·te • 
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tetol.ido que liqut>m atli:ulos OI Pareceres logo que rel a vir t mas quero em todo o caso estar autho
.a quem .&1le contra elles, mie devemua allerar risado. 
a reaolu,,"lio. O Sr. Fratlfa: - Eu tntendo .que o honrado, 

O Sr. "e.-gueiro: _ Eu concordo em que Membro deve deri"ir o Sl'O requerunento por fI
deve ficar adiado; Inas parcceme que posso ofJc- cripto, porque pe<1: tres meles, e jlí he tempo eon .. 
~ecer uma emenda pari' se tumar elll consideração aidcravcl para se dispensar nesta Ass8Albl(:a a eo~. 
com o mesmo l:tllrecer, no caso de scr apoiada.. peração das lullCs de um seo Dcputlulo. D~lDaI' 

Aueolou.se que poJia ofFereee·la , e '0. á Me.. talvel st'j~ Deceasllrio que dê o seu parecer. a IlIulI .. 
a concebida 110' seguintes termos tre Commlssio de l"oderes, e talvez esla d1h"" que 

Propooho - O Projecto de COllstituição pS5- 8e deve chamilr o respectivo Suplente para vir lo-
ani pelas tres dilcu.sões do Regimenlo. mar assenlo na Alisembléa; em fim bom he que 

Na 2.- diseu88âo debater·sc-ha cada Artigo faça o seu requerim8uto por escripto. 
tie per si com .. alterações e 8ubalteraçãe$ corres. O Sr. C"rlle,ro dl' CtWhl' : - Se isto ha de 
pondentelt. Haverá nella votação pela qual se es. scr objecto de de'liberação da J\Rsemh1,;a, hc pre
c:olhenio OI ArtigOlf e allerações que no todo ou cíliO saber Be o Sr. Deputado vai flh nüo; c COltlO· 

em parte devem pas8ar á 8.- discussão. di. que quer ver se melhora até /in fim do me!, 
A Commisllio de Constituição ir" redigindo pArece-me que por ors não ha quc trlltar; espere 

eada Capitulo com a8. proposiçõet Yen~idas tanto o illuslre Deputado que finde este jJ,~~o, e en!üe. 
do J:trojecto originario como das alterações, de IDO. se não melhorar he que 1'Ie a occnsiãn de requerer;. 
meua que no fim Rppa~ça o Projecto reformado por ora não tem lugar, porque ainda não está. 
pelo voto da A8sembléa para enlrar na :.s.a dis- chcg~o o temJlo de pedir. 
cUIBão - Vergueiro. O Sr. Â.lldrnw, e Sih~a ~ - Nfío ~r., cu peçC) 

Foi apoiada. já, porque se não melhorar YuQ-nlQ embora. 
O Sr. Pre8;tlelfle declarou adiada a discuslúe O Sr. J.Vaill: - Pois cntíio se o illustre Da.. 

do Parecer e emenda para a seMão I>eguinte no pulado pede já, dl"ve fue-Io comu manda o ar. 
lugar da ordcm do dia.' tigo do Regimenlo, que be uclo expresso. 
O Sr Andrada c SilvA: - Eu ontem pe(lí O Sr. Andrada e Silt'a: - J(, escrevi o qu~ 

a ptlllvra, c hoje torno a JX'di.la para e~por um requeiro. e Ile o seguinte. 
negocio que he todo meo e ebpero na bondade des- " Pede o Deputado José BOl1ifat:i1l 4' .ÂndradtJ 
tel Sra. quciriio attender.me. O estado da minha frea mele.& de licença .para ir fazer uma viagem li 
aallde creio qUI! hc bem conhecido a est .. , Assem. sua Provinda, a fim de restabelecer a aua laude 
.blc~a, qttanclo elJ" se abrio campareci quasi morto, com a mudallça de ar; bem entendido que niio 
• tenho co~tinuado em quanto la minhas forças mo usará de'ita licença caso de que atf o fim 40 mea 
perrnetião; ngora tomo segunda ves a rer.ahir, e tetlr.a fundadas e!perançu de melhoramento de SIU. 

.into.me mui doenle, nem creio que posu restabe.. de nesta Corte. " 
leccr.me no clima do Uio de Janeiro. Apello pois Se for a melhor não vou; mas se em vez desse 
.para a boodade e jus'iça da mesma Aasembléa que melhoramento lor a pior, preciso ter na minha mão 
nenhum interesse tem na ruina da minha &aude; e a licença que me authorille A pal·tir. Para (Iue hei de 
peço que me conceda dous ou tres merea de li- estar arruinando a minha saude, e perdendo tempo 
cellça pllra fazer uma viagl'm ao meo Pai. a ver st>m ser ulil a Assembléa, lIem a mim? Eu deite. 
ee me restabeleço, e pOsa0 dcpois continuar com os jaria estar aqui para augrneutar ·asminhas idtlS. 
trabalhos desla Augullta Allsembléa. Se eu ficar e farei todo o possi\'c1 para vir, um" vez que es
melhor até o fim do mel não U80 da licença; e teJa capaz; mas a minha saude está muila arrui
farei por comparecer se eClm efdto tOUlar novo vi. nada. e tanto que todo elite mez p&1lsado não pu
gor: IUftS pfSO a licc~~'" pilra me aproveitar de ir ele vir a ASbcmblé:a. Por tauto 8e ltem a Assem
lof,ro que yeJa qlle DItO melhoro. O ·trabalho elesta bléa ganha, nem cu em estar doeu,te t quero cui. 
Âlisernhléa Ulais essencial jil e:»lá feito, que era o dar do Dleo melhoi'amento com qoe sempre se' ga. 
Projccto de CUDstilui\'áo, e eu por mim já o apro- nrJa alguma CO"!S8, pois hc q~:aDdo posso senir tom 
",ci todo, e cuido que JlE'qll6'ti3S mudanças se pude- o pollCO que SCI~ 
rito fazer; alguma emenda de palavra, algum erl'o O Sr. Prf'sidcnll propoz se deyia ir , Com .. 
de rcdac"lio, c par. iuo n;~o falço -falta; se algUl1l AlisRão de .Puderes para dar o ato parecer: V coeea
ponto cle mais drcunstancia Sla ".·hat~r tambem não sc quc sim 
faço falta, porque jli disse aprovei tudo, e par. O Sr. Cameh'o: - Eu fiz uma Indicação que 
caliea catos hu lIesta AsscmlMa 110men9 muito ela- Cem per fim remediRr 8S marca causados Ilelos im
Jla1.cI. Peço licença por Ires meses porque como postos nOI gencros da primeira necessidade, quand~ 
,c::rcil' que esta A68eml)ll'~a se ,demorará maiS, posso taes impostos se podem bem suprir por outros 
8in~a c~leg;,r a tempo até de tr.tar do Projecto; como na mesma Indicação aponto; eu considero 
crc:lo nao me cnganRr nel<te calculo, porque fie um o fieo objecto importante; mas tendo lIido dada 
J'rojecto de Lei com pequenos e poucos artigos Jl()r div.enas vezes p:'lrn a ordem du dia.. ainda 
leva 8CIlIllnas, quanto g'\stlrãtt tllntOl artigol de Cons- n~u foi disclaida. Eu requeiro a V. Ex. que pro-
tituic,:lio! ltilo ha de Icvar muito lempo; e plra o p?nba _ a .A.ssembléa se tem lugar agora a lua 
da revisiio da Constituição he pO&siv~ o eu es· dlscusslto. 
Ilr aqui. e podereí fK&C!r algum .eniço, se lle O Sr. Pre.y1rlet1.le: - "~8t& Indicaç~o tem ai
'1'10 UI llleos conhecimentos pbdem servir parlL ale elo dada para a ord-eID' do di" lIete vezes; a r\ 6. 

f(UlnlL COUSR; e quando niío Rirvão aprenderei e fi- sembléa decidirá se deve 'entrar em discuas:io. Df
c::arei com ino mui latilfêito; mu agora rreciso ci4io.se que sim.' ~ 
quo 1110 authorisem para poder ir ao meo 1 ais se O Sr. Secretario fel a leitura dQUa (Vicl. 
., meo ostadu de Raude o exigir; se me mio for N.o 65 do Diario.) 
peciaa I llccoça wio 110 UWUQ della J g ÇO&l~:lJ.ua. O Sr. Moni;; TQVare8: - Eu julgo C)ue n~(; 



/?á;:õlQ; lluB'VGl? Q liiill~llíl@U' «llni??n~uh1111(~~ cr.\ ie pedirem 
lllii1{f'qJ)li'\liIDI9',ç@~Q ~qj) <G<I)l~(pJrKilOl. Toool:\ lO!! diJS se podem 
o&â @I@ 1(!~~Q»$lI!l© Üli~1Il1l1 hllsle'l1lifirantcs. c mio póde 
llDQ\7@U' a1l\\ll'llYrll&\\ ~m Ml ywdirem sobre c"~.e t~ravame 
<q)tllrê ~{fU"e1Il1l1 <Ola ~V'C1lile1l'Ol~ que fll7.em a sllbsiRtencis da 
íãIDDii@[i' ~rrQre. <dl<Ol 1lW!':@; pOi' isso diA'o qur. se peção 
@!l)(1\ffi 1lll~IlilCn51 Q~ (mG~l2li'no 9 e que o Governo as 
<?~ij~ US>l/!1ilht!I1I\ <com u1i'gemcill l11i;U ti:'. da Bahia, 
©:õlImll<Ol lfôHla &l hdiução. mlii de (ot!as u Pro
müil©llQ!,'! p«ll1'1l1ll1!: &l8 cGilsid~ro em iguaes circunstan. 
~ll~; depois de tCl'mOI as infoi'Inacães veremos o 
<g(ll.ie @~râ meYlffil!lli' fll2er. • 

((D Sr. C«ilV'fieiY'(J: = A. Cortes de l.ishoa 
QClm~ilíil iVIólrid:arão ali ... iar ~!stefl gencros de tribuo 
'Qoo, .iiÓQ devemos fal!er v melimo, com a differen
~ F»ré~a que il!l Cortel:l fizcr.io sem meditar, 
!a(!)!iilil pre~~i' c%ame; e ll'iÓS devemos 'fcr o que 
hl~ »na de '\Iu~tituif. nc mais eu não pcço que 
w 'Y~'irltique já R pi'o~idei'lci3; peço s(,mente infor.;., 
1illil~õe8; e com isto já os povos conhecem as in. 
\1,e!iilçõev iIIijlte temos de aiiviar de impo~tos estes 
grooterOSo ~'QUei lUA üahil;l com c~pecialidade porque 
(?::Ui Pro'llim:iii ~l/)fi'1OO 9 e tal\1e~ ainda mesmo agora 
~!l'1Í. ii@fi'eüdo fome pd~s circunstancias em que 
(3@ ach!l/)u; mll~ eoMO se qm~f para as 01111':\8 por
~Il!l~ ~ julga urgente li ll'espello de todas, 000001'0 

~@ lIie ooamerlte- que ®~ I.iSiim ie f.1«;;a. 
O Si'. Co,'1aa BtJlYi'(;$: = Peço que quando 

~® Unil)'ill\l'~rem de pedir ~stas informações, seja com 
[) liilili1io!r urgcnda • pois que a minha Provincia 
~llJl~ ei'lil ~ que m~is sbu'ôdsVíi neste genero de ne;. 
~cl@ ~ ~ig'@, dlis Cêl\i'llC8 charqueAdas, a ponte de 
a~ QS raanddilf pirli1 as Pro'i'incias do Sul '. hem 
(l'!@1l1l~ecidas ~i' t':unes do Ceará, ilolO ex~i'b ja 
llooje uma l'lÓ §umaca com este ramo de negocio; 
ctl[J)Ylscqilenda do e:&orbitaille imposto sobre as car
!l1J(ci, villdo & pag"rose pOi' ceada rêz 3300 e tantos 
líléis 9 'mó:is d&o metade do s~o valor, p<'lo que os 
lllHêg@ciadOfCS destc gencro deixarão- se delle sendo. 
nn~~8 maia facil 9 e menos doloroso ver morrer to
(!]l~ @ 800 gadocm conti~uas SêC8S do que expo_ 
l\'Iemo~ & uma ncgol'iaç;io que só 1!les dava fraba.. 
Uno ~ ~ prej uiso, Su !lstittüccsc a este florerellte 
<Comm:.'rdo. que da-c:lhio in~ciramciltt>, o d:l plan. 
U~ção do algodiic. ent:;o d,·~c()nlt('cido lia Pi"o\'in~ 
(Cia; fi o rczultalil!» fi;i cm~ :lS terras que crão 
«lcstimidu pels Nalui':~SliO para Povos simplt'smente 
lPastores, ynss:uão :1 tUlTlar um novo aspcct~ adllp
Q&do aos Povos Lavradores; ccmcc:olI-:.;e portan(Q 
S!, d('<;pir das poucas 3i'\'OrC:i f,oni!os;ls que r('frige
l?&vão 8COS g:'i,d~o 9 ab~inJo·s~ CIII immcnios roç'ados 
1P~'i'a ~ plantnç;ío do a!g",d.io; tornou-se 1'0:' cs~e 
lMteio cada 'Vez i"iIH'.is nridti 9 c seOi gados desahrl
~d~s morrião e morrem ,a~nda consideravcltnc?:c 
CLlcoamo dc um Inl sdenlissllilo. Di\das que f~pO 
pR'ovidcncias salutares a elõte ~espeilo" dimmuiudo 
quanto fui' poslivel ftquclle_ lefY'l\'cl tributo os nc
ITociadorcs de O'ados v(,!larao de novo aquclle Ira
~co malis alpmpriado ás ~ua!! inclinações; r('~lantaD 
li':'io SCOiJ campos ,I' SlrVo~es tobu~tas 9 pOllp:uao. as 
"\'idgs da!! q'"! ainda rest:io; c cCllo tornaremos It. 

W~i' flm"ecci' aquelle prodigioso Cl)mm~~rcio da~ car
mes de mitOS dadas (~om o do Blg-unao em seos tcr
mOfJ~ e li Provínc:a a gQ$sr ii.ind" d' aqllelle!l dias 
't~I!1~~1i'OSIOlS ~ q ~Ie cm SU2 inlanda fizerão a sua 
f<&HddtMIe. . 

o. Sw, ;,Uonf.t9UfiUi.:~. Eu adUl conVCll,umte a 
\f~ide<'1ciQ 9 rn~s ilio conw~nho em que, se peção 
~ GonnMl) infc;m:dàçõCli t 'j:.». se lhe padlr!o· sabre 

tOR"! os ramo. de IcJmmistnção pobliea t .' .. 

dcsneces8&rio tornar a -pedi.I .. , depois de se .. tvt 
que ali está &promptando. Parecia. me maia acerca
do rell1etter a Indicação. li Co",mi8sã~ de Fuead. 
pa\'a que eUa á vist3 da8 noçõe. que tiver, apreJ 
(lente um Projcelo ele Lei pllra. elttincção de ~ 
tributos· pelo modo que julgar mais' acertado. Se' 
pedirmos informações ao Governo, el1e ba de m.i 
gilas da Bahia, 8 ist. leva um tempo immeDlO; 
provavelmente niio teremos o negocio decidido era 
menos de seis mezes, e entretanto vão OI Povo. 
sofrendo o pelO das imposições. NRIJ me parece 
isto justo, e por i880 fi. á Indicaçlo do Sr~ Car. 
neiro a seguinte emenda que vou mandar :t M~ 

" Proponho que a Indicaç.io do Sr. Frallct,. 
co Carneiro va á Cummissãll para que clla, p0.
dendo, ou' consultando as informações que tem s0-

bre o objecto de impOtltos, apresente um Proje
eto de l.ei sobre a etlincção d' aqnelles tributos.
O Deputado Montesflma. 

Não foi apoiaela'. 
O Sr. Carneiro de Cn11l'PM: - N:io 80U ami. 

go de impostos sobre generol d.. 1.· nt'ceI!4ida<Je ~ 
ILtacno com força igual o pobre, e o rico, e as 
VC8C8 ata<:ão o pobre mais do que o rico, em ta
Seio de suas fainiliu; mas nunca serei de opin!ãa 
quanclo se tratar de tirar um imposto que ae ta
que etite objecto de leve porque merece muita cir
cunspeção. Eu coft,"cnho que se faça' eSIJ& 1R1ldan
ça de impostoi, mas não cortelll'Os o Nó Gordi~ 
com a espada de Aleundre. A COlrlm'is&ão de Fa
lenda, bem que compOR:' de Membros--de mUltai 
luses, como ha ele sem dad08 decidir cousa alJu
ma?, Em um Pai, táo e~eD60, e onde até ~ 
la se despresou sempre a estatistica do Pau, por
que elite cra 8 custume errado dOI DO!lSOS primei_o 
ros pai., que viviio sem cuidado. no que mais 
devia merecer OI seGS desvdo8, como de repente 8& 
ha de suprimir um imposto,. sem ver onde eUa 
ficará mais bem assentada? Todos sabem como 
principio reconhecido em. economia politica, que 
qnalquer alteração em tnhutos produz re~ultados 
conflidera\"cis; portanto sem se saber de cada ums 
das Provinci8!t, quaes sio os aTtigm a qae pode 
passar.se o imposto suprimido t;e,ia conveniente não' 
pôr a mio ncste ne~ocio, se não queremos Legis. 
larna arêa, e filzcr cous" com qtl~ podemos per .. · 
d~r o nos~o credito n.oral. Peção-sc informações e' 
muito exactas, de quem fiq",e pnr eUIl!; rCRponsa~ 
VQl, como 8lio DS ~J nnt!lS das m('~mas Provincias, 
porque ninguem mc:~h(\r pode saber quaes sã.' os 
~{'neros q'le melhor sofreráõ iml)ostos, e depois 
ddlherarclllos. Este he D meo parecer. 

Por dar a hura, requereráu /llguus Srs. Depu':' 
t:ldos que se proroga~"e 1\ scs";io atl~ se decidir & 

lnaleria; c cons.ultllda a Assembléa resolve0 que 
contin lIa!õ:- e n tliscn~sáo. 

O SI', it-fonfrtmma: Sr. Prf'siclente: Eu 
nfio rr.n~:o q'le o Un!lSO Pai. seja t.io pobre t que 
não chef!ut'ift as rendas para· ali despe~a"S, uml\ vcs 
que se suprimão e ... ~cs imJWstos. Estou pcr~uadi~o 
'Iue pua as cssen<:,i:lcs, .pa!'a Sllstentarmos a nossa 
digniebde como Naç'ilo livre tQmCllt dinheiro; ago
ra para ,~olltinl1:lr nas de ll»'o desse antil!'0 syste
ma, como não temos prcci1.iio desse luxo, poueo 
importa que para isso não cht'guc; e ainda assim 
tAlvez que chc~sae. Em todos os E.t:ulos as d~spe7.as 
siio filbas das clrcunstancias , e quando se trata de SUI

tentJt o que he- Cli5euciid eJD ~ma N&ç.io para,. 



lfatár legao'do :l ~~ta C'atll..:.:.cori:\, ClllUO Na~lio livre, 
Hmpre ha dillheiro, c oUr:u.il tem Huficit'ntclI 
.. eio. para .. lUas despcJ8:1 r(·a~s. Cum o 1;'lto 
principio d.. no .. a pobre la ví muitas vuzcs ar~ll • 
.. enlar I,ara penuadir .qUf! o nra~i1 mio podi:a scr 
ia.lependcnte, .ffirmando .• e que nlio tinha I riqucu 
lufBdente p.r., ... stelltar f) leo lu~ar entre as ou
...... Nações; miai .cria facil de mostrar que bem 
pode fllzer face ál. despeza, el8enri aes. Se (:om t'fei
$O o impo~tn de que te Irata .. rI indis~nsavel PII_ 
ra luitentllr taeedespesas, então pode aplicar-se 
IOlJrc ohjecto. delulo, que liio imensos.; e podem 
.olrer o peso de.ta imposu;aio " e aliviem-Ie os ge
neros fie primeira necessidade; poaha.se por e'lem
pio lobre agoas ar,lentel, "u~. he genero de I~xo , 
lobre' tabaco, leges t cadeirinhas (que na mmha 
.erra he luxo famoso) e outras COU8as similha.tes; 
.e assim se fizene seria bom j mas nUQca, Sr, Pre
• idente t sobre pão nem carne; porque Ino generol 
tia r.rimcira ne«'''IIU.de ••• .••... Não sei em quem 
min la Propo8ta tende a precipitar a de1iher~ão da 
ÂSlCmbléa, nunca •• lpertt'ndi, e entendo que 
110m ai minha. p;,lavras exprimirão tal pensamento. 
DiJae que fosse remt.'tido o negocio á Commi8sio 
propria para dar o seo parecer; porque supooho 
que a Commi,,!io de Fazenda está fnunldr. de co· 
IIhecimentu8 8u6ciente. para ajuilar d'esta materia; 
ora t ao menos pelA minha logicI t não vejo que isto 
indula pre"ipicio de deliberação lobro este objecto. 
Se a Commi8s;io le achar com suficieute. 10lel apro. 
lenta á ASlembléa o seo Parecer, a Allembléu to. 
,.ua.o em eonsideraçlio, e delibera;. e le nRo livér 
o. conhecimentos precilO!I, pede as inform&çõ~. que 
j u1s.r nece •• ariu. Querer poré~ J o Sr. Cllr",j,o,. 

,--- . 

qu~ :llltf's de tudo ~e peç;t(7 as inf",maçóet J,e m'u;. 
to estranho pura mim; he querer que a A6itJ1lbl~. 
8C nrr~de .Ia 'llllrchà geral que sempre km IC

fCuido: e t:.ntn nlliill OH! admiro (le CJue isto. te 
proponha quanto Ile rectntE! o cnsQ de eu nquNer 
que st"! pt'd::;s:'m informllç'ões gerac8 t ~ 8"'s('utar-1I8 
que isso não tinha lugar, pürque serl~ notar ~o 
negligente o Governo, quando t'lle subla cumpr.r 
bem com as SUII olnigaç'õt's; ilté se Ine disse que 
era atacar a honra do Governo J • ao que rt'spondi 
que n:io t'ra abear a llOAfa du Governo, IDa. 
firlllR' a honra da Assemhh'a. Ctlml) cnllio se me 
resJlOndeo as~i~.. e .."g""'. se quer rll~er o me,mo 
que eu requeri,.! NilO St'I; o qlle -reI ~c que CI
da um estiÍ prompto a ser '('lll\lrA,lltoTlo qllando 
iSlIo lhe conv(m. Por tanto. Sr. Prc.'sitlente. re
lervando tudo para qUMldo s:e nalar ,lo ohjeclo i 

só direi que' o estado do n ... "il niio ('SUl tiio mia .. 
gUIl.lo como se dia; e ~e etat.j t n(Í~ o devemos re
medi.,., lieja como ror. corte· 'é J)()r onde se rortar; 
eu não trnho medo de 9 duer t padeça qu('m 
padecer t com tanto que oiio llacleça o pilo, Dela 
a carne. 

J ulgandG se 8 'Mal.'n. dillcntid. t ptoPO! o S'i'. 
Prelidente se devia pedir.se informnçõe. ao Gove .. 
DO: Venceo·w que sim. 

O ~r. P fl'Iid rile aSligno.para la ordem do di.: 
J .• O Parecer sobre a forma de dillcutir a Cona&i. 
tuiçiio: 2.· A Tabena er •• I.eis: 8.° O Projt'cto d. 
Lei sobre a CItação de Universidade •• 

Levantou-Ie a seuã'G á 2 boru e um quarto. 

Lu;;c JOIé 41 Caroalllo eMtllD t $.cre&ari~ 

4 
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DIARlIO DA ASSEMBJ..4EA 

GERAL, CONSTITUINTE, E LEGISL.I:ITlr.ll 

DO 

IIIPE·RIO DO BRASIL. 

1 8 2 3. 

SESSAO DE 12 DE SE'fEMBRO. 

PreJidtnCÜJ tIo Sr. BQrão de Santo Amaro. 

R Eunidos os Srs. Deputados pelas 10 horas 
da manhãa, fcz..se 4 chamada, e acharão-!c presen
tes 71 • faltando com cau.a os Srs. b-JartinJ lJastlJ8, 

Ala,yo Gondim, Mig"el Calmon, .draujo Vianna, 
... ~il'Ct'ira MmdlJnça; e sem ell~s os Srs. Ferreira 
França, e Henrique. de Resende. 

O Sr. Pr,silÚ'nte declarou aberfa a Iessão, e 
lida A Acta da antecedente foi approvada com uma 
pequena emenda. 

O Sr. Secretario Naciel da COlta leo o le
guinte Offido do Minilitro d' E,tado des Negocios 
do Imrrio. 

11. e Ex. Sr. - Tendo.me V. Ex. dirigido em 
data de 10 de Setembro corrcnte um offieio commu
..eando-me para &Cr prcsente a Sua Magestade Im
perial que a Assembl.;a Gc·ral COAstituinte e Le
gilllati va entendia que no caio Je estar o Marechal 
L71iz Pa"lino de Oli7:eira Pinto da França real
mente doente, podesE.e o GOlerl10 permitir o sco 
desembnrgue para onde melhor conviesse: tellho 
de parteclpar a V. Ex. para conhecimento da mcs
ma Assembléa Geral, que o Doutor Amaro Bap
tista Pereira, teve ordem de ir olltem a bor,lu do 
Der"antim Portllguez Tre;:e fIe Jlai() ell8millal' o 
estado de Rlolestia do referido !\larcchal; e tendo-o 
cam cffeite achado de cama, e not~do que todos 
os illco:m-.lodos qne actu:llmclite sufre são elfeitos 
,naill ou menos constantes do el1j~, e tanto mais 
quanto clle tem 8i~o cuntinua(lo, e rec~indo em um" 
constituição doenha! COMO K do m('nCIllDado ~are
chal . que ha mUItos annes padece dpprpslll e 
JleDl~pty~es ch~onica~. ~ellda. por isso a mudnllça do 
Jocal o remedlo maIs aprilpllado a melhorar o scu 
estado; Houve Sua M8ge~tade Imperial por bem Or
denar o seo' de!;embarque, () qUIII fie efFectuou hon
tem pelas seis boras e meia ~Il' .t~rclc, vindo ~c.m
panllado para terra por um· .Ornelal de M~rlnhl\. 
... e.ate fim "~preõsa'nente eo .. 1:1(10; e ('ondusuto p~-
• \tÃ lUla de seo cunhado o DesembarJ,!adol' Ântonm 
- • ~ Pinto de Jt-fadw'l'lra, onde 8C ach2; teO(lo-

.~.if' . di.5 .. lo. pre ... viam. e. nte ... C1ffi._ .cilulo . ao Minstro e 
~ . d.~ .illt~d~ j~ N~~1r:iQ~ da Guerra l'larA 

que o tivesse debaixo da conveniente c:auteUa, EW1,lr 
tando-lhe a coDlmunicação com pe880118 estranhas , 
lua familiL Deos Guarde a V. Ex Paço )! d. 
Setembro de J8~. - Jo,é Joaquim Carneiro tI. 
Campol. - Sr. João Stwritmo ~Jaciel da (0I1e .. 

Ficou a Assembléa inteirada. 
O mosmo Sr. Secretario deo conta de ulila 

participação de moletotia do Sr. .Ár""jo Vianna • 
Ficou a Auembléa inteirada. 
Passou-se á ordem do' dia, e entrou ("Dl di .. 

cU8são o Parecer lobre o modo de se discutir o 
}'rojecto de Constituição, adiado na seuão u&ece
dente t com a emenda do Sr~ Yerl!fldro. 

O Sr. Rodrigt4es de Carval/w: - Eu creio 
que estamos gastando temp" com cousas superflu!il. 
U 10 Codigo D:io póde discutir-se como um Preje
cto de Lei. Como havemos seguir com a Constio. 
tuição o methodo marcado no Hegirnento? N. I.a 
discussão trata·se da utilidade ou d08convenieoci. 
do Projecto; e acaso deveremos nós, porque fue
mos . isto com 'qualquer Projecto, .faze.lo tamb.m· 
com a Constituiçiio? Deveremos por ventura argu
m('ntar sobre a sua utilidade, como se isto fosse 
um ponto duvidoMo, e gastar tempo com uma di,. 
cussão só por mera fOfDlIllidade? Creio que se o 
praticassem os 8rria um aeto irlilorio. Acho por taD. 
lo que de sua naturesa he inadmis~ivel aquelle 
mtthCl(lo; e por i liSO , votando por duas discu8~õe8, 
conformo-me com a opinitto do Sr. Ve"gutiro, Da 
parte em que quer que sc vá redigindo o que ee 
for velleendo; reas c::Itendo que dever.í fallll? cada 
Sr. Deputado <lua'l verelt somente a cnda A rti~o. 
Se~uindo c~te8 principios formei uma emenda· do 
t_or seguinte: 

EMENDA. 

Proponho que IIajão duas discussõe8 no Pro
jecto de Constituiçíto ledigindo'l>e na 1.~ di8C'~ss4o 
o que fie for vl'ncendo, çomo propoem o Sr. J',.r. 
plteiro. fali ando carla um d08 SI'II. Deputados dU811 
veze'! a cada A-rtip:o em c:da ulCa das discUl.óeI. 
- RodriguN/ til! Ctlrvalho. 

Foi apoiada . 
O Sr. Monte8uma: - En j!\ (1)~~ qui. f:at'9 

lar contra o Parf'cer da Commissno çom·· o qQ11 
piio pGS!O de fór~A 1I1suml Çfff9rm.r~~~ ()~'Of 
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.. .oito meaor menta temos DÓ' sempre tratado IObre eUe com eonllecimento e t as as 81ID par. 
Com toda • cUDllidera~ão possivel, • quando se teI e das relações que ligc'? umas 6s flutra~,.~. 
apraenta elte, o maior de todos os que tem of. ch~ar em seo discurso a tuar alguma Clll1<'. U8:lC; 

tereciclo á deliberação desta Assemblc!a, per!eDde. geral. Nos oUlr~s Pr~j~clos, quando. tcm JIlôllS '~e 
te que .eja debatido cm urna só discu_o,. ~ que dous ou ~res A!tJgos ~ r l os ~OSIlOS dlllcorsos s~ nllo 
apena depois VOS" ser revisto para se corrigir ai. refe~e~. ," _ tolaiu)ade . do ,ProJecto, q~.nto mal!,. Da 
luD absurdo, 011 emendar algum .. palavra! Não COlIstltulçao! OrnaIs. que _ se podcrl~ ~azer serIa: 
palIO convir. Sr •. Prc~ide"te: De. se ap.,rova~ ou ~tabcJ~ceD"o dU~li dlSCUS&Oes, o .Sl'~uu.se a ~2. 
regeicar cada ArtIgo Jogo na .. - dl8Cnssão. pódeni Jmme(balamente 1\ 1.· e!" cad~ Capltulo ou Se~çao IJ 

leIulc:.r grafes inconveni~nte8; póde talvea SDCce. pois de outro modo he I~rosslvcl ~or.serva~ as Idéas 
der que não Mia Conslit~ição, DIas uma mula rle de relação enl~e 08 Artl~os; e amd~ aSSIm 9uel~ 
relalho.. Di .. "" que cada um dos Sr •• Deputados ~abe como sera em Capltnlo ~e !"Ultos Artigos. 
deve ter sempre em .ista" quando vo'-r, o todo Eu nno sei como, se olha COIJl JIIdlffereD~'" J>lHI\ o 
d. Conilitúiçio para if sempre ti' acordo com os immenso tempo que vamos gllstUf _ com semelhante. 
principios apilaa; mas pergunto eu podcrá qual. metho.do ~ue de nada scrve, a n"o ser pllru' ralo 
fluer presJIr.se de fltl" sempre com es6A apurada a paC19nCUl, dos_Povos ~ ~ue provl\veh~ellle se e 
.Uençáo? Pela minba p.~te Dão_posso promette.lo; ~td~r~o. A NnÇ&o B~astlelra,!r('~'s3 MUllo de Coa ... 
• Cl "10 que os outr08 Sr.. ell8Tuo no mcslRo caso. tllulçao, e por este lIIodo _ .. quI. estnrCRlfllil. colt~dos 
Retlpon(te'lIe a i810 que na revisão, se appareccr t~es ou quatro aDnos; e. lIau seI se hltVem paclen .. 
alguma falha se pôde remedear; mn8 cu mio o en- cla para tan~o. Eu fl!1 Membro das Cor~e8. ~e 
~ndo 881iim, porque a Commi!lsüo falla expressamen- Port~ló(at e ~I o q~e la ~~cced~. ~ C~nStltlll\'itO t, de absurdo8 ou CODEraJições manifestas, e por levarIa anno e meIO, e J!' todos g~llavao que ~e 
t91110 IIÓ nestes casOI se Jl!íde a<.lmiteir reforma. acabas!le, que a querião ver conclulda: Rotav".~e 
Qual he pois o melo de e\·itar laes males? Creio uma especie de dese-peração no Pctv:o. Ora eu CffIQ 
gue n:io p"lde BCr outro le não unia 2." discussão. qu~ ~~nguel1l deseja,:"d que o. mcsmo nos succ~da: 
Eu convenho bem em qlle n~o tem lugar a 1 .• do Nos Jfl est .. m08 aqm ha quatro melreS, ou quas. 
!lOBSO ~tc~imc~t(l, porque l1élO sci o que a Naçiio cinco, e não lemos feito nada; a? !DI'n08 &gor' 
.u pporJa de nos se. entrassem08 erA dt'bate sobre &8 que appareceo o ProJecto de CoushtulÇio, econo.~ 
"fantngl.'ns ou dC8\'antagcns cl' uma Constituiçõo; misem08 o t6'mpo, não nos mettam08 em ~rabalhes 
m". a 2.- e S,~ me ~recl'm indispensaveis. De 8e inutilmente- demorados .. Em Portugal as dlseuasôes 
Jl:io regeitRreln nem approvalcm Da 2." discussão 08 erão menos longa8 porque, em regra f:.lIarião li 
irti,08 deh&Liclos tira-sc a grande "til Idade de se Deputados, e entre nós são muito mais os que 
poder ptll84l' nlclhor llebre 81 rl8Ôel dadas e 811vi. fallão; reina aqui uma certa comillão de fallar '., 
d ... , e "sentar juilo mus scgl1fO para votar defi- como se temessem perder f); dirrii .. de declarar a 
lJiúvaliumte sobre elles; o que niio t.u,.cec1eria vo. 8ua opini:to, não fallando sobr. todas as materias; 
tando logo lIegllidltllenle á tliliCU3l!ãO 1.~ sobre • e por tanto ainda mais attenção devemos ter ,ara 
m'teria N,io vejo outro meio a se~uir se quere. evitar perdas cODsideraveis de tempo sem utilidade 
mo. que a Conl6!ituic;iio saia digne desta AS8émbl~., alguma da Nação O argumenfo que parece de mais 
e.,mpondo um todo uniforme. e coherente em to- ptSO bc o que se funda na ebrigaçã'o de darmos , 
du a8 5111UJ partes com os principios gerat·s que Constituição a maior I'erfêiçlto possivel; mas Dão 
.e tomóírão para Lalies de!ite ediü.io, e até cOritbr. sei COh'O não se rtpora que as Constituições reCf'
~c í& 0l,inilio ~ral da Nação; motivo este sum. bem essa perft'ição- do- decl1fso dos temJ>a. e da 
tlcnte para cu volar st"Olpre forme I't'la 2.ft discus- ~xperit'ncia, como tem acontecido ás que conbece
.iio, em quc se dchut'1 IIrti~o por 8rtj.~o, e se pás- mos sflm excc'ptuar a da Inglalerra, feita, por aSio 
ao (& S.ft na conle,rDliduue do que marca ° Regi- sim dizer, de pedaços, á l8erlida que se forão' re
mento. eonhecenoo as altCTações de que prec'lsava. Eis-aqui 
, <? S!. ~/oni.,: Tavares: - (Não o ouvirão os c~ r~suin() as rMôes em que se fu~dou o Com-

'1 achl,~rn!"s.). mlss:io ft que tenho ft hODrI\ de pertencer, para 
O ~r • .. 4Ildrm!t& Mad'llrlo: - Reql1erct mn!fu- aprcsentar o Sto Pareeer,' em que nãG se- admitt. 

reaa, e drcunspcc<,:iio oall Jcliheraç~~1i he, gpralmen- fS8a S.a di@cussão, na qual 'lenho sempre repArado 
tj). t .. lIanrlo \, pruuente e fI~cC8Sarh); mas ql1llntlo, que não. app,ut"l-e idéa alguma llO'a.; repi&a 8e. o 
p,do ~ethO(::' (Itl~ se apphcA, css~ madurc!:l he tIue se (hsse na 2.·, c gasta-se tempo sem proveito. 
ll!uAorla, 11110 "cJo para clue e1la liltva. I1e preei- O Sr. Cu.m,,;m ,I" Cúnlm: - Sr. Presidente: 
.at,ncntc ° que Itcontece ptHltlo.seem pratica ares- Niio posso deiehar de fazer algumas reflexões sobre 
I)CI~O ,10 l'l'"Jl!Ctl! ~a ~onstituh:lio.. li',r!lla de dis- o que tenho. ouvido; embora algtms Srs. Deputa .. 
cU'lr "" .0utrJs 1 r~Jcct:Ja. AI." dlSCUSSUo t.'m por d08 8C enfaslJcm de me oDvir; eu nUllca me enfa .. 
tim a\'cllgl~ar sc C'lnVem Gb lI;io o que. se propoelil tio de ouvir 38 8uas opiniões por mais longos quo 
{a .,\s~,'mhlt·a; o ht' cl:1fo ~!lte lenc10 sido o fim sejão os discll1'8uS em que a!I ·('X.poem; além de 
I'r~fI~l!Iro ,~a,. n~88a corJ\':)caç'uo o f(J~mar .a C!'nsti- quc, tenho obrigação d.e pate1ltear omee modo de 
tU1C."0, , .. I/utlr Il~C)I~ ".0 e.lla hc utli seria por em p~"sar, e quero cumpm~, com o mco dever. Ouçe 
dl1\'.J. " que a Ncc:llo antelra \'econhece por certo; dllcf que a Naç:'io tcm muitos dezejos (le ver lil. 
pur tu"r.u pelu qll~pert.euc: il .1.' discussão creio limada a ConRtituição; ningucm duvida {lisso; rea. 
"'.lC Im!u!J cunc(~rcl.lIo que JlI\O pnLle ter lugar. {la8- tambem "inguem duvida <Iue a COQstiluiçõo deve 
".,ndo " 3 ... , dlrcl com franqUtlSá que quem a pi'o. ser baseada na opinhão' geral d' um povo livre co\WUCID· 
pO~ln cllha com pout'~ nttcnçlio para a materia que o do Brasil; direi maIS que a Nação Brasileira 
ellll trat:&ndo. O llel(iment·) dlz que na S." dis- não se' mostra tão sófrega como o Povo de Portu
clI8!1no. "O 111\ dI' dehater a doutrina em globo: ora gal; he mais moderada em seos desejos; e ..... 
• 'u (kl(:i" 'lue .e me di,. onde esli a cabeça fe. va acha-se na prudência com que esperou pela che-
li:. 'il.ll 'em prelOD~Gt &oLle ° l'rujecto para flillar gada dos seos Deputados, e pela apresentação da 
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l'ttljeeto que levou me~es. N:in se penle pois que 
-eJl •• deaespere por se ~aatar algum tempo na di •• 
eUSiao do que ha de fazer a IUIl futurA felidoade., 
e segurar o ThroDo do que escolhen para ICO Che
fe; e liem tf'mpo Diio se póde cOQl;ultar a opinülo 
.geral, em um territoriu tão exten&o cumo u Bra
ffil. porque. fallt>moa com franC;"Iesa, a opinião ge
rai nl0 he certamente a do R.io de Jant'irn. bem 
que eu 8upponha R(lui muitas lllzel. Tambem D:\O 

4t"ero dixer ~ue precisRmoll "ef a C'pinitio de lodol 
O! Povos dI) Brasil: mas a dos que sempre tiz .. 
IRO caus~ commum ~mnoa('~. ~u Irabalhárào par. 
a nossll mdcp.'/ldcllua, hc 1I1dlspensavel .••••••• -. 
Julgo por isso que não deve merecer grande atten· 
çãn a demOla de alguns meses na dilCuatJlo deste 
Prujeclo; demora que me mio parece 8er tão gran
de comll se I~m eaqlai. IiUppostO '. pois estou persua
dido que mUltu.doa lieos Arllgos hiio de passar 
sem disc" .... ito, porque se deriviio de principif'l ju~
tos e profeSliad6Js pelos PUV08; e ainda concedendo 
-que serR .,;rancle a demora não julgo que haja o 
perigo que o illultle Prf'oplnante receu. Se em Por
tugal a Nação le mostrava como desl"Iperada por 
se. demorar a Conltitui-;iio. e se mU81rava d'al~,,1ft 
modu indignada contra a8 Cortei, não era o prin
eipal motl VI) essa tardança. mas sim a IIt'para
çào do Brasil que lhe era attribuid., e outrlUJ 
mUlt" call1as podero"al A nossa siluRção he dif. 
ferenle; nem para nós tem applica~ão aemelhante 
.ezemplo. (Não lU ouvio o lelllu) 

O Sr. SOUUj Mello: - I.f'vanto-me para fal
Inr contra o Pareçer da Commul"ão t>1n quanto eUe 
.pretende estabelecer que a C(lR~li'uiC;iio pa~se por 
uma &Ó discussão fl&lIando carla Sr. Dep"tado tre!! 
'nzes, e tebdo á tinal a reYis~o. AR rallóes que 
tenho para ntio estar pelo 'Parecer silo. o ser ma
nifesto que o bom exüo das dl6cussões e delihe
J'lçóea ntio consiste em se fallar lIe,llls muihu; ve
lea, maa em se refleclir maduramente pelos inter
val08; e &c á respeito de qualquer Pro1)001.. ou 
Lei regulamentar lO ob ... erviio essas formali ade. de 
maduresa. como se acha estabelecido no I!egimento 
inlerno. parece que fie n;io deve p e indir dellll8 
Da discusÀo da Lei fuudarrental riu (lDperio; em 
que aqul'U" que nõo trahalha",o no Projecto de
~em ter &empe de reBeetir tu.s ponto ... snh'e que 
J'olár a discussão. Além dUito he co"veniente que 
.eODcorramoa quanto for posíÍivel pllra que todo. 9 

40 quui todol OI DeputadOl do Imperio tenhão 
par&e nesta .:raf!de obra, o qu~ aconteet'n com a 
eegunda discuuão, porqHe pelo tempo delta etttArRO 
reunidos nes&e Augusto R.,dnlo OI que nos faltão. 
• le ainda "!lim não estiverem todos. pelo menos 
ecgotarão 58 tod08 011 meio8. Vllto por lanto eontrll o 
dito ParC!cl·r , e adopto a emenda do Sr. Yt'r~"ei,o. 

O Sr. ~fttlrQda e Silt1a: - Quando eu pedi 
• palavra era para dizer o que di8lle o Sr. Anto
nio Carlo,; e por isso pouco falJarei. O ilIllstre 
Preopillante saindo. a meo ver, fóra da ordem, 
w('ou em objecto que n:io tem rela~ão com as ~i ... 
cus.s; Maa como lhe fi)i 'permiuido fallar assim, 
I.rei tamltem á meslna ma&eria algumal reBexõe&. 
Dine o nobre Deputado que be preciso e!Operar 
pela opinião de algumas Provincias; e eu digo que 
Dão ha Naia rar.io de e"perar pela opinião publi
a de alguma. Provincias. do que pela de toda~ ; 
e senda Deeesaario e~te geral conhecimento de opi
D~ t he indiapenRavel adiar a discussão do Pro
~P, porto muito tempo li ha de gastar até 

querh .. g-Ieó 90to do. Padres J\ltutrd, e do Clt
ra, ·e oUtíO' Srl. da Roça. Na maior parte du 
}'rovine1all não h. Imprenll&l. e por ta •• to lefá 
preciso ellperar que c.da Cama'l de Tabareos de 
a lua informarçic;·, porque Ilão temos outro me fi 
Ge nos certiti.·armol da opillião da, Plovinci.,. Ora 
flc"te caso, digo eu, que era eleuado .ermo. 
R.eprellentaDtes da Na~iio. como teCI devemos Ca
St'r o que enwmdermol , e o que fizemos deve eer 
executado; quando a Nação nos nomeou julgou. no. 
capazes de a r,-prt·st>ntar. e de formarmos a lua 
<':oilstituiçüo; desempenhemos pois a nOlsa Com
missiio 8egundo OI puderes que nos derão, embe
ra um ou outro não IleJa de8ta opinião. Passemo. 
agora ao Parecer da t;ommis~o. Eu creio, Sr. 
Presidenle, que Dão póde havei duvida elll appr~ 
va lo; se nós de boa fé quiluJDOS fazer a oou. 
obrigação, bem dia;utidas hão de ficar aI material 
da Conslituição pelo metbodo estabelecido no mes
mo Parecer. Eu IOU pouco apaixonado de melha
fil:C81 , e por isso l'atou perluaditAo que a bua C~ 
tltuição he aqueUa que o Povo quer executar, 
donde concluo que para não ser a DOISa papel 
borrado t cemo tem lIido muitaa da Eur"pa t he 
preciso que 8t~a apropriada ao pais, e com aoa
logia aOI lentimentos e principios que se tem ar .. 
raigado g.'raiWt·ote nOI Povo.. Ora o Projecto cui
do que es~ .rganisado 8egundo ellw idéu. e Pft 
con&equtncla Uma dlICUllsio e uma rerido dão 
&empo lufticienle para maduro eUdle e prudeDte 
deliberação; muito mais 8elldo eerto, pela YOD'ade 
que tem osmeQS Collegas de fallar 9 que o deba
te de cada Artigo ba de levar mu to tempo: o 
que lierá, b:'m lIe pode 6uppor pelos adiamatos 
cOlltinuus que tem havido em dlICusa6es de mate
rias 81 malll insignificantes. Demais 9 Da revisno ~ 
If'gun.lo o Parecer, pode fallar·se lobre absurdo. 
ou contradições; e tlta palavra ab8U T tlo t tomada 
no senlldo Illto, dá vaslo campo para debata, 
poifi o 4u~ nã., he absurdo para mim he para ou. 
tros; e por tanto deve con.iderAr·se como ~.a rlis
cusQlio, a re\·izllo 4ue BC e-tahelecI" nu Parf'('f'1'\ 
Nilo lia pois incoDven ente a guIO em appru\'1& 1 •• , 
porque DItO pode haver ("lta de colIsidt',a(lio lias 
deliberações admittindo·se • f_culdade de fallar tr('1I 
vezel Di' chamada dls(~u~são unica t em que freque,,
&emente Rcará adiada a malcria, como mo~tra a 
experiencia da AIi~,'mbl~a. e haverá assim tempo 
de estudar a dOlltrlila para falIar na liessão !oegu Dle; 
e porque pútle ainda cada qufll lia revisão decl:a. 
rar absurdo UII\ Art'g.>, e debate-lo de DOVO quan
do tenha alguma du ,ida. A pprovo por tanto o 
Parecer por4ue dá tempo lufBciente para se deli· 
berar com circunspecçfio, e evita as demoras 8U

perftuas a. que no~ le~aria. "! Rt·gimento ~ quando 
tanlo prccllI&mos de ConllltUlçiio. 

O Sr. .",101';% Tavares; - Eu J'eC!lDheço a 
grandeza da oba a que temol qu~ razer, e que--eUa 
deve ser accommlJdada á indole e CIllstullles doa 
povos do DI ~il; mal para se I't'provar o Parere~ 
da Commissão cumpre mo!ílrar que nlÍo a. 'ar. mo'" 
&lIsim sem a S.a discussuo; e iBto he _que ain.da 
não vi provado. Cada um dos Srs. Deputadu. 
tem sullicientea conhecimentos do .stado de 'u •• 
Provincias e opinhio geral della, e podendo lallar 
tres vez" tem occasiões bastantea paI a ruer as suas 
reflexões e debater qualquer Arliga, para q .. e a 6~ 
Dal saia uma Constituição tã" boa romo permltfe 
a fraqueza hutll.u. Sr. Prc:.sidente: Prua a Deoa 

•• 
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.. Ia me ~ngaae, ma .. iIIe nllo wmittirmOl oPa
neer d. Commillio, tal.e. ehegae tempo de n08 

.rrepradcrmol de o nfio· ter adoptado. O exemplo 
de Portugal he mui digno de auenção, apelar de 
que .já ouvi jul~a-Io inap"lica~f'1 nas no~sas .circuns
tonCl ... O enthu.iSlmo era la extraordmarlo pelos 
Deputado. da Auembléa, lal. Jogo que entrarão 
• demor.r se com A Conlitituição, perdeo.se de to
do o r"""'o que Ibe era devido como Represen
t.",e. da Nação, ~ fanava.se claramente que 6e 
demorado para não perderem tão depressa a mGe
da diaria, e outra. patifaria. detJta nalurela. O pC).
yo do Bralil deseja muito a Constituição, e bom 
he que não 8uscitemos deseon6.llças desairosas pur 
delong .. escusadas, e que sem inconvellicllte se 
ftvido adoptando o Parecer da Commis8iio; hc (lor 
;810 que voto por elle. 

O Sr • .4/enrar:- Sr. Prellidcnte: t>ar~ce que 
he um erro querermos , maneira dos Tbeologus, 
que tir~o da Sagracla E.critura todos os 'l'h(mas 
par. 8eOI di.cursol ,t.irar do nosso Regimell~o 
Dorma par. o procealO de todas 8S nUIIS3S delibe
. raçõ.. O Regimento, Srs., he uma Lei leita 
para N«Ular OI cuoa ordinarios, e o andamento 
,eral cro. negoci08 da A8sembl~a.; c não púue 
por illO abranger, e menos regular os cisoal u, 
traordinariOl. He tanlO iato assim, que já 'Da dii;. 
cuuão do mesmo Regimento nó' nos apartamos 
da doutrina, que eUe mesmo nos prescrevia, vi
mOi que aquiJIo era um caso particular, que erito 
impossíveis tantas discussões t e por isto cingimo-
nOI a una. aimplesmente; ag~ra temos o mesmo 
('.a1li0. A Con8tit.,ição he uma obra extrlorcli naria; 
niãu ~e estar no caso doa processos oruinaMos 
que o Regimento prevê t e por tanto he necefiSS
rio tomar para sua diac:ufI8Üo uma medida taDlbem 
extrlOrdinarfll adaptada a este caso particular, e 
, naturess da materia que 8e vai tra'ar; e tanlo 
nós temos já tacitamcnte reconhecido isto, que 
II1llndamos :l Commis8iio dc Constiluição, que 110S 

jndi(,8sse 11m modo de a disclJlirmos. 1'udo pois 
que se Cllf'ga com o Rf'Sirneuto para esle caso 
mio pcíde ,· .. Jer t c nunca fará n:gra. Tratcmos 
11m de estabelecermo. um mo:lo d~ discutirmos o 
I'rojecto d. Con.tituição, ~ nito nos importe o 
R.egimento • que nunca tbi feito para abr.nger 
eate caso. A Commiasão parece temer uma moro
lidude estraordinaria na diHcu~são de um tio vas
to ·l'rojecto, e por isto no. propoeUl uma só dis
cu.alio, e apenas dó. mail uma revisão; a emen
d. do Sr. fergueiro parece ressentir-ie do medo 
de • que em um ProjeclO de taDta consideração 
Dlo haja precipitação, e por isto nos indica trea 
discu ••• : ambos OI esce'108 me parecem vicio-
101. Tanto ler' de temer, que pareçamos preci. 
pitado. eatabelecendo uma 16 discussão, como 
umbem que figuremo. de nOl querer fazer elernos 
Deite emprego, estabelecendo tre.1 discussões. Qual 
poi, lerá o meio de lairmol desles ('xtremos? He 
faeil do conhecer; marcllemol pelo meio; regei te
mOI uma discunio, para que noa não taxem de 
precipitadol; regeitemos as trel. para não parecer
mOI querer eterni .. r elCe nt'gocio; estabeleçamos 
pai. dua. diacuI'õe,. o .rjiio pela maneira que 
indica o Sr. "c,Tgueiro na sua emenda, que re8-
trinr,hl. na 1.. parte, isto he. lupprimida a I.· 
dillcluudio que propoem I póde..18 muito btm combi
Rlar com o Parecer da ~omruiulo, ampliMo ns 
~., Il.r&l, iato be, 'lJ'. DIIU ",ilio h.ja • li· 

berdade de 8e reprovar não s.ó o que (clT incom~i-
ti.el e absurd... como aqUlllo I que pda milor 

" -reftexiio dos Srs. Deputadoli plire<'er que nuo co.n-
vem. Hnjõo pois as duas cliscuslIôcs: n& l.~ diS

cutamos arlino pur artigo com 88 alterações e emen
das. que s: oft~:recerem; haja votu(;ão, e a Cum
missão vá redigindo novo Projecto de COllltituiçãQ, 
segundo o voto da maioria da Assembléa; mas 
sem que essa rne.s~lIa materia, jli assim v~ncid~. 
teoha vi"or de6mtlvo em quanto na ~ .• dlsculJsao 
a Rova ';otaçào lhe não der o ultimo cURho de va
lidade. Para· cQrroborar o meu voto, Srs.. teuho, 
alem de muitas rssões, que já muito sabiamente 
tl"m expendido alguns Srs. Deputados, uma que 
me parece muito forte. Sr. Pre~idente: ~u sou 10-

teiramcnlc da opinião de um illus&rc Deputado, 
que ha poucos dias disse neste' recinto que nós 
não temos arllitrin; apenas somos orgãos da ,·ont~. 
de Puhliea, e eata se conhece pelo rumor, .e OpI
nião divulgada n08 escritos PU~)liC08. Esta verdllde 
tanto nós já a reconhecemos, que logo, que .a 
Commiss.io nos apresentou o Pl'f)jecto de Constilui. 
ção, mandámos imprimir não só o numero lUiS • 
cien!e para os Srs. Deputados t ma. uma grande c0-
pia de exemplares para se divulgar por toda • 
~<\<;;io; e uma das rasões mail fortel, que se de. 
r:id p:IO":1 ('ste procedimento, foi que era necessario 
.:iUÚt a o)JinÍéio publica para nos amoldarmos a 
t.:lh. ilpanlo fOllse possinl. O mesRlo pois se dá 
n~,,:iC 2." Proj,~clo, que deverá a,parecer depois da 
1." dls(:ussão; e então já níio 8erd um Projeclo, 
resultado da opiniãe de 4 ou 5 homens que for
mão a maioria da Commissãe, será sim um Proje
cto, rCHultado da maioria da Aasemblé.; então 
ouve·se segunda vez, f! sobre segundo trabalho • 
ol,iniüo pulJlica, e depois conforme eUa terem08 -u; 

nossas ultimas deliberações na 2." discussão; ne ... 
será feio que reformemos nfOsla discussão alguma 
coiFa que tiver ,ido aprovada na 1.-: uma maior 
re8exiio, duraute o tempB de uma a oulra dill(:UI-
8iio, a VOI da opinião publica divagada nesse tem
po, talvez nos faça conhecer ser máo aquiUo que 
outrora nos parece0 .bom. Coril estas duai discus
sões parece-me termos coDseguido o fim, que dese
jamos, isto he, nem sermos precipitados. nem &am
bem ex'raordinariamente demorados. Com tudo se 
ainda em algum excesso cahirmos, sejs o da demora: 
autes nada façamos, do que haja em Dossa -obra 
precipitação. A Nação 001 cJerá desconto; ella to
da está convenciLia da entidade importante da obra, 
que vamos a fazer; um tal edificie, em que deve 
buear a felicidade não só da Ger.ção presente , 
como das futuras, nio póde ler obra de um mo
mento. Saiba a Nação, que o 00180 desejo he só 
obrar segundo lua vontade, e que adoptamol .. 
duas discussões porque talves haja eD&ã~ • melhor 
oportunidade de conhecermos a opinião publica, 
que em tudo nos deve guiar; e de que eu jámaie 
me apartarei, salvo se for tão infeJi., que • não 
po_ conhecer. 

O Sr. eMiti .Aguiar: - Sr. Presidente: Quan_ 
do a ilIultre Commi8lão, • que tp.nho • honra de 
pertencer, tomou o arbitrio de apresentar o Pare
cer que ae debate, teve tambem em .ufa &o
das ou a maior parte dei reflexões ba pouco poli_ 
deradaspelos honrados Membros, que me prece.. 
derão. EUa rdlectio igualmente sobre OI ÍDcoJlve_ 
nien'ee que te podião ,.uir d. ••• dela .. da 
demora na discu.io da CoDltikliçio c • _ca. Iai 
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li Dão depoil de l&adUfO exame. ~U. julgou mai. 
~oado oeapedienw que J!fopoem. Que tempo, 
SR., que tempo não consumlrlamos nós na dilc,,',. 
lie da Censtituição, se com efeito pa8saaae o que 
per tendem o. illustra Preopinlntel P Se IlÓmente 
eate !)arecer nOI tom custado duas sessões, quantas 
em verdade não levará cada uma das discu8sões 
pela maneira que se projecta? E. 8uplico a aten. 
ção deste Augusto Recinto para o que aqui se tem 
pauado. e ha pouco acontece0 com o Projecto so. 
bre o Juizo dos Auzlntes, quo de~is de nOI ter 
roubado tanto tempo, foi tal a coÀfuaão em que 
ficou pela aluvião de emendas, Mldi~mentos, no
'Vos àrtigos, e ainda nevas emendaa IObre estel, 
q.ue não foi possiveI poder f&ler-" obra alguma 
IGbre similhante ot.jec;to, perdendOese por iaao todo 
o n0110 trabalho. Ora ", se isto succodeo com um 
simples Projecto. o que Dão deverá resultar da 
complicação immeDsa de emendas, que neceaaaria· 
mente devem aparecer em cada uma das discu88Õe1 
da Constituição P Eu unto, mas lIe forçoso con. 
fessar, que com a vontade excessiva, ou para me
lhor dizer comido de falIar, que ttmos constante
mente' aqui observado, nem om dous &DnOIl apare .. 
cerá sanccionada :a Constituu;ão: e que males, e 
talvez 9.ue desgraças se não podem seguir de tão 
extraordmarió relardamento! Nem pareça exccIsivo 
4) que acabei de avan~'ar sobre a demora que inta. 
livclmente se deve seguir, a passar o que se pt'r
tende; porque belO poucas reflexões bastão para fa .. 
zer sentir o que dilse. O Projecto da Constitvição 
<>.onté,n, se bem me lembro. 27i artigos: quero 
I!uppor que a discussão de cada um delles DOI 
custe apenas &lma ses'ião: ~i8 CID anno de certo tIÓ 
para " primeira discussãe. Be verdade que lambem 
em u\Ua seslilão podem ser approvadoa maia artigos; 
mas he i~ualmente certu que muitos' nOI cUltaráó 
mais ete duas, e talvez quatro ou cinco; o que a 
experieneia melhor mostrará: Ora se a primeira dis
cussão pais tem de levar-nos tanto tempo t quanto 
não despenderemos ainda na segunda t já entá" 
aobrecarregada com as taes emendas, additamento8 t 
8utlpr.c8sões &c. &c. ? Tudo isto importa o mesmo 
que dizer, temos Constituição para dOlls auno., e 
110 entanto vamos percebendo os 200~OOO réis men· 
eaes; e 08 nossos Constituintes á espera, e por 
fim tl\lvez que cansados desesperem, o que Deos 
tal na') J;eranila. AccresC8 demais que SllppoSto a 
discuo;SHO da Con:.tiluição s~ja o IIOSSO principal fim; 
todavia exi~telD outros objeclos quali de i~ual 10011" 

ta, q"e dev,'m ser tam~m discuti,los; porque a 
Constituição não poderá ,iámais marchar e p~o~e
dir. se não assentar sobre algumas reformas mdu; .. 
pensaveis, á' que devemos procetler, e que nOI 
dl'vem cuslar mIlito trabalho. 'l'aes ~ãl), entre ou .. 
tras, varias leis rC~lIlamentares t com particularidll
de na parte admini.,trativa, e na rcparliçtio da Jus
tiça &c AjtlDtemos R tudo isto que nio he possi
vel gastnr uma sessão inteira só na discussã,! d!, 
Constituição, porque a atlenção fatiga-se: depoIs 4e 
\IIn intenso trabalho, que deve ser modtncallo pe
Ja variedade de OLllros obj(~ctoil que se tratio; 
além de que seria injusto' que niio tivessemos a 
chamada hora ela prorogaçã.o pa~a & lei~tlr~ e. dis-

"losiio dos Pareceres, porque. ISto preJudl.c&!1& a 
Justiça das partes que tem Igu:tlmente direIto á 
deciÃo dos seoj negoci.lS e pertençõe,: o que tu .. 
do Sr. Presidente, augmentalldo as nossas difi· 
I:IJl3acles, fará retardar 8ilacla mie • discusaáo da 

~.ID. Coutituição. Foi pois fundada _ tocJ .. li 
razões que deiu expendidas t que a CODlmi_o 
j~lgou bUtaDte uma ,ó disCUMão, na qual OI 8ft. 
l)eputado. pOOeuem fallar tres n~e.; ., ql)e em 
verdade he mais que iuficiente, principalmente se 
8e attender que a mesma Constituiçi,o ao dtpoia 
deve ser revista: re~i!ião "ta que a uperieocia 
tansbem mostrará que deve cus'ar-nu, alSlilD tcn:po; 
polque como Dão pensamos todos .do me8tUe· lIiodo, 
eu posso 8uppor, precizar de revisão aquillo que ou. 
tro Sr. Deputado julga que Dão deve aer I'evisto; 
o, que tudo consome tempo. Pcrmita.s~-me, Sr~., 
ponderar em ultimo lugar t que nas CIrCuDstanclAS 
Rctuaes em que nOI achamos, I'Xpostos á raiva e 
furor dos n0880l inimigos, que não perdem um ISÓ 
momento para retardar o reconh .. ciRltnto da nossa 
lndependencia, n41da ha !Dlli. conducence _para tão 
digao filO, como a ultimação do nosso Pacto SOe 
cial, e que este seja quanto antes sanccionado e 
firmado. Longe ~e milO a idéa de penend~r inc:ul
car o Projecto da Commi_o de que sou )lt'mbro: 
conheço com lizura que deve talvez sfremenaaclo 
em alguma parte, pela Sabedoria deste Congreslo ; 
mas por o.utro ~ l~do he tambem innfgavel t que b. 
do nosso Interc~ae termol quanto antee uma Con .. 
tituição; e iato quando mesmo ella possa ter aI. 
gum defeito; porque esteJ pod('ID ser dt'poi. emen
dados pela e"perlCncia, que he a melhor mestra 
em taes materias; e ,. á meo ver são malea infini. 
tamente muito menores, do que aquc:JJes ~e se nos 
podem seguir de não termqs neuhum.. Em vista 
do ponderado, c de tQdo quanto deixo npeodi
do, voto que passe o Parecer da CC'mmill8iio. 

O Sr. Yergueiro: - O !t'gimento exige tr. 
discussões para as Lei. reg.ulamentares; e 80 o 
Projeclo de Constituição não ~e menos importante 
não sei porque ha de pasear pur uma ou quande 
muito por duas. A mco ver, com mll!S rasão de
ve passar pelas tres pela grandeza da materi& e 
pela sua duração. Ouço fallar em econom'R de tem
po; mas, Sr. Presidente, esta econlimia de 1em. 
po hlt de ser bem entendida, p'lis para o poupar 
nl'O havemos de fflzer uma obra defeiluoia, e prin .. 
cipal~ente uma Constituição, cujas cmendu de
pois slio de gravissimas con~cquen,cias'; e por isso 
preciso he que trabalhemos com toda a c:ircl1nsr:
ção. para que saia com a perfeição que be posai. 
vel sair das mãos dos bomenl, c isto me parece 
impossivel conseguir-se em uma só discussão. Se 
IIlguns Srs. receRO delongas. grandes, eu receio OI 
~ellultados d' uma obra feita á pressa. principalmen. 
te havendo uma' relação tão estreita entre toóaa 
•• 1\laS partes. Entendo 1lor isso que he necessa .. 
rio que a Assembléa manifeste a sua opiniéio sobre 
todos os Artigos, sem que fiquem vcncidos, c 
que se forme, com os vencimentos um novo Pro
jcc'o, para então c.:bp.g:lrmos á decisão deffi .. Wva. 
'Eis-aqui porque prepuz a minba emenda.; e se 
nella raUo em J.. discussão "e mais por ir confor .. 
me ao Regimento do que por julga.lll indisp .. Dl!a .. 

vel; f'U SOQ inimigo de alterações em Leis &em 
gravissima necessidAde, e como a não ha neste ca .. 
RO cinjo-me ao RegimeRto. Demais, ~l1a niio pi,de 
levar-nos muito tempo; e se ninguem quizer fale 
lar, melhor; da-se por feita, e não 8e dispensà 
Da Lei. que eu muito deaejo ver eempl'e respei. 
tada. Na i.· discussão, núo deve haver vOtaçllO 
deffinitiva; eUa deve servir, como diz Ben'''IJf1I; 
para praenUr a opinião da Auembléa e termiur 

••• 
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• c1iseussáo de cada Artigo, depois d. se .... 
rem em conl!uJeração todas 88 lUas clausulas. No 
Parlamento Inglez rcmette·se o Projecto no in_
valia de uma sessão á outra, a uma Commiasão 
particular para o ir redigindo com as -emendas e 
c:orre\~õcs; e he o que eu proponho que se faça 
da 2.- para a 3,· discussão, que não será mais 
que uma re"isão geral, ou uma ultima demão 
para aperfeiçoar algumas das sual partes, e vo
tar.se de6nitivamente sobre " moateria. Já out'i 
aqui dizer que o reservar a votação para a ultima 
discuBSão tinha o inconvenicnte de esquecerem OI 
argumentos e ra!:õcs produsidas na antecedente; 
mas eu creio que isto ainda succooendo nada obs
ta, porque o que importa na S.· discussão he la
ber se passa ou não a doutrina, pelo conhecimen
to que deU. se adquiri0 na 2.-; e pelo que se peDe 
IiOU no intervallo desla para a ultirna. Disse um 
honrado l\lembro que só admittiria duas disculsões 
• uma !te lIeguisse logo á oul ra no fim de cada Capi
Culo; e he jUltalneote Íito o que eu não approvo ; por
que não quero que' se adlTlittão ou regeitem dou
trinai sem repousar. o espirito, que por agitado 
Doa debates he incapaz de ver a materia com a 
frieza precisa para acertar com o melhor. Igual
mente me não merecem considerAção os exemplos 
de outras Nações; o que &e póde, por ex. J fa
I('r em FrAnça com uma &Ó tliscusÃo, não tem 
1\1~ar t>"'r" 'I()S; lá até f'acillimo he conhf.cer a opi. 
ní:'lo Pllblica com uma rapidez extraordinnria por 
via da imprensa, l~ por ella se discutem fóra os 
Projectos á medida (Iue se debatem no Congresso; 
mas aqui as impremaa são poucas, as Provincias 
mui distantes umas das outras, e sendo por isso 
• t.!ilicussão popular lnui vagarosa, não chega a 
f.cmpo de esclarecer-DOS para os nossos trabalhos. 
Precisamos pOi'tanto de obrar cQm grande circuns
pccção e mai!f demora, porque mio temos cucs 
;.lIIxi!iu8 estr::mho8. Em Portugal tambem he certo 
que mio hou\'e se mio uma disf'usslio; mas advir
ta·le que hOIl\'crJo ba!'es; quando se apresentou o 
Projp.cto de Constitui(;ão ja eitavão estabclecidas, 
e contr:i elIAS nada se podia fazer; estava feito, 
por ll!Sim diz.er, o esqueleto ti' aquelle Corpo. Fi
nalmente n/ls temos neceSlida(le de consultar a opi
D~'O (lublica;. isto be incontestllvel; porque 10-

mOI os interpretes da vontade da Nação, e por 
eUa nos devemos guiar; se flzessec:.os uma Cons
tituição Fem ser ia 8ua vontade, por si mesma 
eairia. He verdade que mio podemos conhecer a 
opihião puhlil:a de todas as Provincias, mal nem 
por isso devemos desprezar a que podermos alcan
çar; o el'pirito das Provincias he muito differen
te do da (~nrte, e he de primeira necessidade co
nhecc.lo; não digo que sigamos as indiscrições do 
povo, mas cumpre guiar. nos pela vontade geral, 
e para chegarmos ao conhecim~nto della precisamos 
do tempo que nos dão as duas discussões. Não 
le pensc com h:do que serão muitu demorados es
tes doua deh~tes; pelo methodo que proponho a 
8... discuslião levará pouco tempo, porque tudo se 
acha ele )!JOvo redigido i o grande barulho he na 
~.a por causa daa emendas, ma. depois da redac. 
ção o mais fica mui facil. Assim 6uccede no Par
lamcnto Inglez que tem 81 mesmas tres discussões, 
e onde a ~." he verdadeiramente o campo da bata
lha, e a 3." de ordinario muito rapida. Sustento 
'~oil a minha enlenda •. por me parecer que o me. 
. :./h'~ "eU"" cfi~belccidG 110 o que .e póde prali. 

ar .em ineoll,enitnte.· . 
O Sr. Preridente declarou atUada • di.eule 

por ter dado a hora da leitura dos Pareeens. 
O Sr. Jlaia, por parte da Commisaio de 

Legislação, Jeo OI seguintes ParecereI. 

Primeiro. 

A Commiaio de Lesislação, vendo a COIIIllt. 
ta do Conselho da Fasenda sobre o requerimn:lto 
dos Negocian~ desta Praça, que pedem a dera.. 
gação do Decreto de II de Desembro do anDO 
palSado, na parte relativa ao sequestro sobre o. 
bens dOI habItantes de Angola, e conhecendo por 
ella, que ja por ordem de Sua Mage5tode Impe
rial te relaxou igual sequestro doa bens dos habi
tantes de Bel1pela: precisa' que o Governo a in
forme da resolução que houve sobre tal obj eof o , 
e reque~' por isso, que ae exija eala informação da 
Secrelaria de Estado competente. Paço da Âssem. 
bléa 12 de Setembro de 1823: - Jo,~ AII/onio 
da Silva .Maia - J08~ Ttize;,./J dtJ Fonseca Y08-
concell08 - D. NUM Eugmio de Lodo - JOM 
.t1l1tonio Rodril(ut8 de Car'DIJ/Ao - B~rnlJrdlJ Jo,é 
da Gama - E~te:Jão Ri6eiro de Rucnde. 

Resol veo a Aasembléa que se pediste- com 
urgenciL 

S'gunt!o. 

A Commissão de Legislaçlo confrontando o 
requerimento de João Gonça/'Dt' Duart, Pereira, 
e outros Cret10res do falJecido JOI~ Ttirei,./J Mel. 
10 t que pedem a prorogação de um anno na Ad_ 
ministração dos bens do dito fallecido para se po
der fazer o necessario raleio, e haverem elles () 
pagamento para que estão habilitados competente
mente, com as Consultas dú Tribunal da J unta 
do Commercio sobre ou~ros requerimentes dos Sup .. 
plicantes, e us resoluções deslal de 28 de Julho 
de 182l , 26 de Novembro de 1822, 8 de Fe
vereiro, e 15 de Maio de 18!S, todas contrari .. 
as pertençóe~ dos mcsmolf: consider~ estar a Justiça 
a tà"or do dito requerimento. Porque lendo 
reconhecida a necessidade da requeritla P'o~ 
gação pelo sobredito Tribunal da J unta cio Co ... 
merdo, não só em quanto dirt'çla, e expreaaamea. 
te assim o declarou na primeira CODsulta de !l 
de Julho de 1~21, por acordo de todel os Depu
tados, a excepção de um, a Cttio parecer se COD. 
formou a resolução, mas tambem em quanto prati. 
cou actos, e proferio despachos muito post!?riores 
a esta resolução, porque os julgára indisptnsaveis 
a bem do~ Supplicantes Credores, ainda que de
pois lhes niio deixou produzir effeito, declarando 
extincla a Administração, e mandando farer re1lleí
sa para o Juizo da Provedoria dOI Defuntos e 
Ausentes, por Despacho de 20 de Abril de 182!!, 
eon6rmado pelo de 8 de Junho do mesmo anno 
1'1 sem duvida que deverião ser deferidos os Sup: 
phcantcs não lhes ohstando as disposições dOI AI. 
varás de 17 de Junho de 1766, ,ei 10 de Noyem. 
bro do Jito, que pre~erevem o pralo de dous an
nos para laes Administrações, quando existem as 
disposições do § 7 do. Alvará de 2 de Outubro 
d~ 1811. e do outro de 26 de Setembro de 1815 
que admitem as prorrogações nos casos de necessi
dade por lI!eio das Consultas, E portanto a sobre· 
dita Comissão he de parecer, que os Supplican
tes estão nas circunstancias de serem deferidos, 
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tnthori'IiIn4rn.r.f n GMeflHli p~lI't! Ihu ('nnl,~du 1\ 

prorOl!a~lio pp.dida de um .!lnno, sem I!~Ah!Arrrll daij 
rt'"ol~~·õe~. fito ('/'Illt,rl4 rio, pOl' ter @ido a J~rimeirm 
t;el~ J"stlti~adu fun(ll!.mlti't(l., f! lClurtil'ipl/.rem do W!lcno 
mOI def~it.~ as, Olb!,ras, q~e ~ivnao lJor pll'incipal ba
~e ~lise pr.m(!'lfu mdd~lm~m.to. Pa~o dI. A6I}emhl{a~ 
12 de Set~mbro de ltl't'"J: ~José Antunio da Silo 
!liJ Maia - JOtlé Tei.):eim da, Fm&8ecu, VnscoVl/cld. 
lo" = J(I{i(~ AlIU>'Rio RodrigutI.f de Cwrvallw = D. 
Nuno ElI;!?min de Lod.o = Bemardo J!OfJ~ dkJ Gt!,o 
ma. ~ E,d~viio Riheim de Resemie. 

PIO! b&.l ~e!i' quem f21h~~~(1) C~&fi'.m I!:H@ flUClOlll 

."diado P'.F$ll a oessiio de 17. 
O ~!'. .Macu! da Conta, cl[J)m@ IRIe~.IDtor da 

ComililllB"soo~1 @S H~daç!iio @~&l Ld&l li !@@ I!D t:!tÇgaanKBM; 

.&. Commissão e!!1lc~ll'fE'gtld! da rcdacção das Leitl 
'.ndo d(ll epre8entlAr !l qlnE: r<2digid de providelnciam 
sobre t, err~cndação dos beos dos DefulIll!os e .A uo 
sentes,. jUlS2 não excedert' os limih:1I de 8uas atlrio 
buições em rf'p11'esenlar ª e~t" Augusta Assemblé&l 
que exmmin~ndo qu~nt.o t:e vence0 sobre o Projeclo 
á vista do original e Ul.n~s relópccHvM emendas cen
front"das com 3 Act~, ~ch2. l.o Que 8 Lei fi'edi· 
gida, por ming"arls em providermcial:\l, parece não 
encher nem a lndic~ção que se fe2'l, gem os fins 
importentes que a mesma Augusta Assembléa se 
"ropaz lIeste f&lmO intt'reSf:Snle de Administração. 
fi.r. Que a dita Lei fica man:.:i& em ",co contexto. e 
lia ligação de !I lias providencias; porque tend«D 
plHlsadu o ~rt.igo 2 .... do Projecto ~ e 1.0 lia redação, 
tlll qual Ml acha s() eDm a emcnd" vereml do Sr. 
'Deputsdo . Fon!ltca Vasconrfllos, a qual r;,'neralisa 
te' estf'nde a pro~ideneil!. dclJe a todos os Credores 
ainda que miro srjúo I",bditns 110 Imperio; e di~('n· 
do·se 110 fim do artigo q"'~ nos slIhsequentf's se 
declararia q\laes Ilerião os J ui~es p('rante quem e 
com qlle formalidades deol/Andanão os Cred(,reli seos 
rllgllmentos; falta c~tl\es~ellcial d"c18ração, "orque 
os artigos em que e!la se fitúe" c bem .%ssim Olõ 

das emendlls do Sr. Deputado ~'trgueiro sohre 3 

mc~ma matcria forão regeitaao~. ~LQue cstendeno 
do-se a providencia do ar~igo ~.lJ do Proje~·t(), e 
1.0 na redação, aOIl bens sequestrados aoto Euroo 

peos, como medida política e consequencia do rom
pimento entre o Brasil, e Pnrtugal; em todos os 
artigos que compõe, e completão a redação, e são 
das emendas do Sr. Deputado Y~rgllt'iro, ni:o se 
(alla mais em tal m~teria, e todos .ão ebmmrnte 
aplica'feis ao antigo Juizo da arrecadação das he
ranças elos Defuntos e AuscRtes. como aparecerá 
de SIJa leitura. A' vista do que a Augusta A~semo 
bléa tom!l>rá 1& deliberação que lhe p~r('cer melhor. 
Paço da Ass(\!mbléa ]0 de Setembro de 1823: = 
Jflão Severid3no Maciel da Coata - Luiz .José & 
Can·g,lIu)) e Jtldlo = .ft'!i~'Uel Calmon du lPin @ 

AlmâtkJ = Frtmcisco Ctzrneiro de Ca,mpoB. 

A Assembl~a ConstltODyote &c. Decreta. 
Artigo 1 Q Todos os credores de pessoas falle

cidas ou ausentes, cujos bens estejão em. arrecada
ção ou sequestro, poderão demandar ~os paga
mentos qualquer que seja a qualidade e quantida
de das dividas, perante os Juizes e com as forma
lidades que se declarào nos Artigos seguintes. 

.1\ rI. !!." Se houver pCSI!Oa. que quetra f~ 
Nr. allcg;'Ç~8 ma provas em t;,~or da h~ranc.., ·0 
Tht:sltlll1't'iro h('rd ubrig:ulo a IH~~,ila-h!.s e fazer uso 
dd:as, floh pcna de ~(.'ponsah1lidade. 

Art. S.U Quando a herança IQ~ conycnc;d~ !!eo 

ll'iÁ {'.o.o.demna.da nall custas. 
Art. 4.° As SeRtcoças contra a herança nlÍo 

terão tinal E'Xccução sl'm que o exeql1entc, p'este 
fiallça idunt'!>\ a rt'slituir a cousa v(:ncid~; da qual 
!fiança ,,~ré" desonerado no fim de t,es ~nnos, se 
dt'!.l~1rO delles não appar('cer redam:1ção. 

Art. 5." Ficiio revllgad-,s todos os RegillleD
tos, Leis, Alvarál. Provisões, e q!l~squer outrae 
ne~olllc;ões, que se oppo8erem ao disposto nes
ta ui. Paço da As!;hmbli'. 10 de Setembro de 
18~3 ~ Joãu ~evt1'itlno jUaritl dt& Colta - Luiz 
Jo.,é d~ Carvalho t Mt!lo ~ .Migutl Ca/mo" Ju 
Pi1& € Almeida - FrnTlciacu Catfteuo de CtlmpcJs • 

O Sr. Dias - Eu cn:lo que o ultiulo Artngú 
rm~o passou; e póde consultar-se a Arta 

O S. Prtaidellte: - Não ha duvida; n.\o 8e 

IJenceo ,apezar de manifeaita contrarlicção. 

Le 
. fi Sr. dnd,adl& Machado: - El!téio isto não he ., ~ . 

1, nt'tn n:ngueu· sabe Q que be; parece t~r sujo 
\Um" brinrade:~; t''' fim fic" sem effeico. Como 
furéio laes vencimentos ~ãQ ~ei; o l:"rtu be que não 
mos honrão. 

O Sr. .Andrada e Silva: - O melhor he for
mar outro Projecto, aproveitando o que está ven
~ido, porque este he inteiramente mSDCO, e o SIJO 

mal não tem cura. 
O Sr. Dias: - Quando e .pretentou este 

}'rojec1o, tivemos esperanças de nr deltruido e!ite 
shominavel Juiso d' Ausenlfs; porém tanto se qui! 
IfIOt:ndar. e subtilisar, que por fim estamos sem a 
Lei que esperav8mos. QUl1.era ClOm tudo que r.tio 
o desprc~as~emos inteiramente depois de se ter gas
to tauto tempo a discuti lo; pare( e-me que elle 
3inda p(~de ter remedio , e servir de alg.ma ut~Ji
dl!de; ie hào ficamol! Sl·m Projeeto algum, e as 
IM.rocidades cOlltinuão 

O Sr. And'ada lt!nrhodo: - De I'f'geitarmos 
este n';o se se&;ue que lIIe não poua ruer outro; 
<I) que nós repro\'amos he elite; 1Ie houver f\Utro 
~oncd!bido ·em difterentejt princi"ios. wpfMie a Âucm, 
bléa toma-lo l'm cnnsidera~'ão (Apoiado.) 

O Sr. lJlon;esllma: - O que.. lie deve ~ 
agora he voltar á Commi!osão para Rpresenfar um 
Projrcto seo; ·isto part'ce conforme ás infen~ões da 
Ag~emlMa; portanto não se 6anecion~ eRte Pr~je
cto, e depois tome·se em con~ideraçio a ema1fa 
do Sr. Relldon. Eu não lhe vejo outro reniC(ll~. 

O Sr. Di(/s: - l?nendo-ile .~8im, eitou eon
~e!l(e. 

O Sr. Arollrhe llendon: - Sr. Presidente 
«Iesde ~ principio impugnei este Plojecto; porque 
ainda que conhecia a existeucia do mal, e que el
!e necessilavll de um remedio, conhecia tambem 
que o rt'medio proposto n não reme'diava ; e qlJan. 
do pareciA remediar em parte, use mesmo reme 
dio tr,nZll~ Otlltro8 im:onv4tllientes que erão outros 
tantos males. Na 8. disc~ssão se conhece0 melhor 
<I) que acabo de profterir, porque app2recerão tan
tas e tão '4iver~as emendlis, 8upre88Óe8, e addita
mentas, que se c()D1teCf'O com e~ideneia que o pro-, 
jecto mio era l'emedio proprio para a l'Dfermidede: 
Então eu aqui disse, que no estado em que eu 
"ia ~ qu,eftio , !'eceav~ que mttando nés em vota
çio, () rt'st! 1t~dg leria máo, e que Gpm CC';tI d.AdqJA 



'lilo po~ia sair uma boa obra. Foi por isto, que 
eu na 8.- discu:.siio ofTereci como emenda geral ao 
Projecto. que firasse absolutamente cxtincto o J ui .. 
10 doa A UGentes ,ficando em IiCO vigor a Legisla.. 
çiio anterior; PorIIUP., Sr. Prrsidenle, este J uilo 
he loteirlll'Aente desligado da Legisla\'ão = dle foi 
frito • Cavor de Portugal, e contra os ·interesses 
do Brasil, então Colonia: helH~e um Juízo ·não 
~Ó inu' il, mas hmbem prejudicial no Brabil em 
favol' de nossos inimigos. Agom ,'cmos apparecel' 
o Projt"cto, ~epoi~ de sua nu\':~ redaçiio: ?e um 
modo que nao póde licr sanc!:lonado. Sablo um 
Moostr(,: e nem Olltra coüsi\ podi" liair, não ten" 
do a Commissiio outros dados, se min VIn'i08 frag
mentos desli~ados, que unjc,nr.~nte foriio vencidos. 
Ne~las circunstaucias parece, q~,e nrio sendo 'Sane
cionada a Lei, como não ~mí, dcver~ V; ,Ex. 
por a votos a mioua antiga emendll, que então foi 
apoiada, pois aindl~ vejo a Ihs~Qlblt& prQpe •• 
rta ao mesmo fim • .e na verdaàe Sr. P~den{e , nlio 
bA outro remedio para o mal ex'istente, ee não este. 
O 1.0 Projecto vai ser ulcimame~te .. e~eittdo por 
in'iuffi ~H'nte: mas elt,stindo o mal apliquell\Os.lhe 

I 'IrUe reQledio, que agora ço .. heceQlO~ lIer o ulllCO 
que o Pllde curar. };ntão IPcsmo ",.,co,mmissiiQ pó.. 
de examinar a I4egislaçiio que fic.e~issindQ; por
que h,vendo nen. algum in.conveniente, no meeIRO 
ProJecto novo pócle elle ser remediadl). 

O Sr. PrNidcnte propoz então se a ABtlemblS. 
appraYl1va o Pr~iec'o: Foi regei~ado. . 

O Sr . .Andrada lrloc'f;4df) pedio entio A pa
lavra e mandau la ~Je$a a Indicação seguinte: 

'4 Proponho ql18 se apre!lentem };),,~~tos di .. 
IJ4m,mtp.~ 8 •• lne a aboliç,iQ 11" J uiso doa Ausentes, 
e Jlwvidencils sohre as ci)bl'an<;~lJ d\>s bens seques .. 
trados aos P .. rtugt1~~es - 4ndracltl ~"'I(lfhªtW. 

() Sr. p,.esldf"te declln'ou a liaftit a discussio 
por elar a hClTa, e tambem pura que 8e pode!!8e 
exammar tudo ° que fosse rclutivo a este objecto. 

O ~r. Amujo Lima, lco por parte da COIQ~ 
Al:SSKO de Con!llitnição, o seguinte 

PARECEll 

A Comissão de . Constituição, tomando em 
consideração a necessida.de de se alterar a regra 
estabelecida para QS vencimentos das materias com 
46 votos por i. ter celAdo o motivo que fe. t0-
mar IfJueUa reaolução: he de parecer que, sem di,. 
Weren~. d. Dlaterias, fação.8e todos os vencimentos 
~1I 62 votos, Paço d. AElsemblé. 11 de Setem
bro' de 1823 - Pedro d' A"Quio Lima - MfJnoel 
FtrreirlJ da Comora ..... ~to,.áo Luisr Pe,.eirlJ dtJ 
C.mhlJ - F"lJn.ci,co Monifl' Tavarel - Anloftio 
CarltM Ri/)tiro tf • .f"d,ada Machado ,Si/fllJ
J 0111. BnnifQcio ti' 4~,.tJdn, , Silvo. 

O Sr. Arulrou "'Mac,,"do: - E.u ... ignei este 
Parecer; mnl Iloto-lbe f.lta de elare. e eucção; 
eQ direi o que entendo qu.uelo &e diacutir, puia 
be claro que fica adiado. 

O Sr. A,.oujo Lima: - Eu nqaeiro que Ie 
dê para • ordem do di. d' amanhã .. 

Declarou-5e adiado, na forlllle do ",stUo, per 
haver quem rllll.".e ~ontra elle. 

O Sr. Presidente designou para _ ordem fio 
dia: 1.° O Parecer sobre () modo de dia ~utir o 
Projecto doe Conslituição: 2.0 A Proclamação ela 
AssomlJléa ao, Povo. de Bruil: s.a O Parecer e 

mais papeis re1atiyos , ehepda do Brigue - Trl-
1St: de A/aio. -

Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde. 
Luiz José de Carvalho e M,.[lo, SecretArio. 

RESOLUÇÕ ES DA ASSEMBLEA. 

Para J 086 Joaquim Carftliro de Campo •• 

IIl, e Ex. Sr. - A Assemblé. Geral Consti. 
tuinte e Legilllaliva do Imperio do Brasil, sendo
lhe apresent3d'lO Projecto de Conlitituição para o 
lJu'smli» I mperio, e d8sejaado faler ~b~.r ao Co. 
nhecimento de Sua Magestade este tr,balh .. da 1't'1. 
pectiva Commissãn, não obstante ser apenas o re
sllltado das 8uas idéaapar" liobre. elle deliberar o 
Congresso: Man~ .'emener. a . ~.Ex.. o inclulO 
exemplar IJara 'lu" haja de cf levar á Presença de 
hua Magt'!Slade Impelial. Deea Guarde a V. Elt. 
Paço da ASliembléa em J 2 de Setembro de 1828. 
-- JOÓI) ,sçveria"o .J/odel tW CO$ta. 

111. e Ex. Sr . ..- A Assembléa Geral Con.ai. 
tuhte e Legislativa do Imperio do 8raail, mana. 
participar ao Govenlo que além das inf01'lnaçõea 
ped!dIS, na data de 3 do corrente, sobre as Se
çreu,rias de Estadodolil Nogocios do Imperio e 
Estrangeiros, precis,- que se declare se todos o. 
Otti~iae!i ~el.l~!I servem effeetivaroente t ou se .'«uns 
hl1 IIHPO&SlbJhtaflus do desempenho de suu obriga
~õe!i. O que V. EJ. lc,ªrn ªo conhecimento da
Sua l\'lage"tade Imperial. Deoi GUArde a Y. Ex. 
Paço d,. Assembléa 12 de Setembro de 1828.
Jf)i,o Seve,ümo .. V«ciel dr, Costa, 

N. mCSOJa çOflf(}rmida.de ~ (fata ás Repartiçõet 
da Marinba, Guerra, e Justiça. 

_. __ a; 

SESSÃO DE IS DE SETEi.\IBRO. 

Pre~idencia do Senlior !lfJraO de Sa"to Amaro. - --

R ~unidos os 5r8. Deputados peJas JO horaa da 
manhaa, Cc.·se a cbamada t e achanio.se present~ 
69, faltando C:OID çausa Os Sra. Rodrigu(8 J'e/~o, 
~arli1f8 Bo~to8, F,,'rei,o F,."nfa, Ara~ Gota~ 
ti.,,,, .4,rafl)O Vi4nnIJ, Carneiro, e C"rnri"o de 
Ctlmpo,; e selP ella OI ir.. Perfirtl d4 Cwnll,Q. 
e Ribeiro CQ"',oI. • 
. . o Sr. Pre,itknle decluou ahena • sessão, e 
bda a Acta d. antecedente rQi .pprovacln. r0.r não haver e~pediente, pauou· se á ordem. 
do dla, e eotrou em discussão o Parcc("f .olne o 
Ill~O de. dili('utir o Projecto de Constituição, que 
6cena adIado na eesaio antecedente. 

(Fallárão sobre elHe os 8rs. Ara.yo Ltmr:, 
FranfO, Andradn Machado, Vergueiro, Ak"c(J" 
e lUo"t!'Jftm~, ma, nad ... e entende do que estre
veo o raclugrl&fo P08ridonio.) 

O 8r. ,d"1J,g0 Lima mandou á l\lesa • emeD-
ela leguinte: .. . 

'. Proponbo ta Que a ultima dileQuão a ~ 
Projecto da Coastiluiçio ie faça por partes.; 

!' i.a Que, se appareçel'tmI. ellleadu Cl\K1' 
teplaão doutnQa nOVa 0" que reritua • qu.o "~_ 

·tII~ 
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A'r1'~v.da t rio pouão 
dúu. terçcM de voto. --

Foi apuiada. _ 

reT venci(lr.:; se o:i., por 
~ra,!jo Lim'*. 

O Sr. j'Tcmça ofFcrxeo eor;;o I\~Ukd'ío a ellfa, 
emenda do Sr. Arfl'd,' I.:'ma, &1 8r.2;~iaie emt'uda: 
_ "QullnJo n8 ultima di8Clltis,io clt) Projedo de 

Conslituição vier ti 1\'Ic.;a algul" Artigu itddicional 
á doutrina veucida, e for apuia,lo IM fOlma dI) Rt:
.rmento, serr, approvaJo r,~lli maioria absoluta doS 
,"otos da Asscmbl.!a, e não pelos dous terços dos 
ineslDot votos, cumo se requer })I!ra Re alterar 8 
doutrina 'Vencida DQ antecedente aãscu""o = O 
De.,~tado li;"lflfo. 

Foi apuiada. _ 
O Sr. Andrada i.r."r:itnoo tambem offereceo OUG 

tra, como doclarativa li do Sr. ~J IiJI90 Lim,., nos 
Itguiatea termclJ: 

_ ,; Proponho que fte enhmda a f'mem1. do Sr~ 
Aratfjo Lima, (!Ilanto a set a ultima discllss:io 
Jklr pàrtes; que fin(la aI." discmsao d' um Titu. 
lo, Capitulo; ou Secção, volte-se logo á ~.a dllll
CU85ã~, *lf\herva(t08 08 intenallos do Hegiml!llto. 

Foi apoiada. . 
J ulgon-se a matcria discuti(b, e posto á vo

taç5'o ta Parecer, não foi. epprovado. 
Propoz então o Sr. P"c8i.d""te a t'menrla do 

Sr. ROllriglté8 de Carvalho oWerecida na Seieão 
antecedente: Foi áPprovada. 

Sf'gui', .. st" á du ~r. A rllldo LitnG; e julgando
se pr.judi,·ada ta. I." parte, passou. se á ~.' co ... , o 
additaml"nto que lhe fizera o Sr. Frallça, e o Sr. 
Presidente proJlilz o s<1pinte : .. 

Nas émendas qne aJlpare:~f'rl'm na uluma dls· 
cus!liio do l)l(~j,cto de .ConstituiçflO, ou nus a,ldie:. 
cion2mento~ berão preCl80s dous terços de fotoa? 
Venceo-s ql.e não. 

Em conseqnenf'ia d,'sfa d,'c:i"ão n~io propOI o 
Sr. Pre~idente o adtlill\m"nto do Sr_ França, por 
"ficar isto na r{'gra gcríll est&uelcclda no Reg,menco 
páTa-a -volaçíio. 

O Sr . .Anclrad:l M"rh",l:J pedio el1~ão alguns 
esc1artciml'lít(lS sobre uma da::su!a de t>menda do 
Sr. tter,!(IlB";rO, i :nrllicit:: -n~;:~!e cnmpreelJflída na do 
Sr. Rodr1~tlt:' fIe Ca1··"(l/.~n j:l ap~,r09&IIIl. . . 

DepOIS de al!!l'm (~cu.::e o ~r Almea,. p'PdlO 
a palavra, e manelo" a ]\,. 8& a emend" sf'gmotc: 

" Proponh.-. que a~ ('mt'r.~la!l 'lU:' se houverem 
de faJel' na 2.' <iiSCl\;.~.io clo P:'llj .... cto de (\m'la 

titlllçiio Ilccessitl"ól vinte veIos p:1ra serem li .,oia
das - .dle"c,~r-

.'oi np_,jada'l. 
f.l1trúu em duvida 

t rar l"go em disCUiS:ío, 
.un. 

"C ~3t~ emendo' aevcria en· 
ma;; ti :itul '·l'U;:co·sc que 

O Sr. Henriques de Resende: Se nos ti-
vessemos cingido ao Regimento não havia qUI stão, 
porque nelle se vence0, segundo me lembra, q~e 
houvesse uma só discussão nos Artigos do R 'IP
mento, e da Constituição; porém tudo se tem hL ie 
invertido, e he. Cúm dor que eu vi passar que hou 
vessem düas discussoes, Sr. Presidente: Uma só 
discussão deste Projecto ha de levar se não. um 
anho pelo menos oito ou nove mezes, o que já he 
um grande mal, porque os Povos estão ancio
sos por veremconcluida a Constituição, que já 
lhes tarda; agora unindo-se-Ihe 2~ discussão he 
outro tanto tempo, e he quanto basta tyara que 
a Assemblea perca. a opinião e a força moral. E qual 
será o resultado? Ao menos para se não fazereter-

a1l& a diseunão, he que eu 'fOfo pe!o .aditatMeto 
do Sr. Altllrar; haverão assim menua eaaesadaa • 
pouparemos tempo. 

O Sr. fergrui10 mt\ndou , Ales. a qui ... 
emenda: 

" Proponllo que na I.· diseu"MO u ftDtDd .. 
.I'jão apoiadas por dnco Sra. Deputad.-. e Da j._ 
por quinae - '''u,!;,tuiro • 

Foi lpoiada. 
Pi-~OOI eu':,o o ~r. Preaiden1e: 

1_° ~~ r~~lva a emeada do Sr. 4leru:t1r: Foi 
approvada. 

!.O Se pa'lsava a do Sr. Yerglltim: Foi reri
meta, por se julgar uma parle (."Ompreeadida DO 
Regimenlo, e oltera pl't'judica,ta. 

O Sr. Andrad. ltlQt'hado pedio entio a pala. 
na e mltndol. á Mesa a se~uin1e emenda 

"Proponho que .a 1.' di~us..jo' da eoolti .. 
tuição, visto evitar se a 1.- do RrgilhfDto, ... jão 
as emendit' apoiadas por da Depata.lol - Jlntt,... 
da .J.lI(1cl"do. 

Fo~ t1poiada; e p~!ltIIl , vofaç:1' o foi I pprovada. 
Pksou·!IJe á 5l.. pa!'te di ordem do dia, ql'. 

ti'a di~eussão ela PNCIamI~ãu lOS Povo. do 
Br~lI. 

Du:"ou a dif!cu~ão at~~ ás duas hora" da tar .. 
d~ (da qllal nacla escrcver:io OI TaehigratUa) • a 
tinal fil~OU adiou la, 

A pezar de tt't' dl:do :a tlMa, pfdio a pala" ... 
o Sr 8C~l'cl,.rao ~U,,(' .. d da (e).'tla e leo o M'guin
te Offidh dI) l\iiniAitro de Estado doa NegOCIO" da 
Guero.. ~ 

111. e Ex. Sr. - Sua 'M~&4d., o Imperador 
Ordena-me que eu r~mctt~ • V. Ez. Jlarl ser p«"
sente á A8seIMbl,~a Geral Constltui"te e I .. t>gi .. l ... va 
., incluso Officio e mais partis que me enviou o 
Guvl'rno Provisoriu d. Provinda _, de ~ãu Paulo, o 
COIDO () eMado politicu da Ca})ital d' 8<J.,'ellA Pro
vindA poderia exigir medid"s exlranrdina .... , deltt'ja 
o Governo qtlC a mesma Ass!'mhl~a Geral Cunsti. 
tuinte c Ll'~isllltiva, ju:gt'odo-u assim convenieDte 
lh~ faça COII~tar AS SUIlS dt'li'lerfl',õeS que I.siga ... 
leIO att! que p.,nto dem o C:o\'crnll levar tael me
di,las exlraorclillarit::!; - f)ro3 (,u~rde a VEz. 
J~al;o em' 1:-1 d~ S('temblo de IS2S V"iN 
tk Carvdlho - Sr. Juáo Se'ttertaflO' Mociel da,(o,Ia 

Off1do ckI Got"trtlO de São 1 nu",. 

111. eK~_._ Soro _ ... A '-flrifl'll!l~de de- _volunis o~ .. 
p;niõcs ohl!'ej\'acl:ls Tlf-$Ia Ci.IRde, nntidas CClr 

(!ueoles fi? uma cunjnrllcio IHtdl"tt:uta .nll 11\ 
{runs inc!,yidllO:I ,la mt'!!N.. ém oJll'osi~ão áa Or
dens (te Sua :\lag'!l!tli~é lmp<,rill\: C .'\ p~uea f'~ 
qUE' mer.'cem 05 Cnq_H,l:t ció ~\iiil'in~ flcilimos de 
eech:;:ir·se) r.Ol'!lO tt':õl mM',t"ilno li e::!,ercenc:õl, co· 
moverilll (':>.c Go\'emo 3 tl:r em arlll~S, em lI/da a 
noite do llia 31 "to .0\ !!ot;lo pl"llximn IHc.llado. a ti. 
... illl<h Forr;a de 'rrOr"!l ria 1," J.i"h:.. Cf'Imprtl'lI
did., ° t~ .qll.ulriio f'l~ l'a ,'aBori. Ccmllnandado pt'
lo di~l1c) CUU;t"ifl .Tllj.() JPia'tll' }'; rri". 80"/(1'1. e 
~JCl>tilcllm\!II1.''' ti' Arlilhari.\ CClm""tn.I;"lo 1' .. 10 \J.·nc
IIIl'rilo Sar~~o l\iMr"f'r:t"tl'18(to 0('1;1" J"8~ ti,: .11, ... 
'-MS. Coas· ell~t'tncnlt' p411~:l t''Õte nOY('rllo "mau
dar pro:~dc pclo J ui 011 de l''.'.ra 1'i"1~ I.ei :'1 1)~l""la 
()CV!\llS:& M,l;l~ a orllulh~sa cemjurn:;,in. como t:am
h~", tiln!I:-"t':' .10s Ruchore. ,te p:l~lIins, e e~criplutr 
ilitun-'torill~, q'le t>iH'aildaloAamente flt'rt,,~hMo tI lO()e 

c::So 'pltblieu, ua l~rUla deWOD'i&raJ, pelAi Copias 
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inclus •• , par" q!le sendu tudo prcfienle á Sua Ma.. 
'g~8tade Impeli"l, o l\lt'smo Allgusto Senhor Haja 
por hem mandar prover cum a!l p,ovidcncias mais 
110 ~t'O Imperial Agrado. Deos Guarde' a V. Ex. 
l'alacio do Governo de S. Paulo J.o de Setemlno 
~e )8~S. - 111 e Ex. Sr. Jor;o Vieira de Cartla
lIao. - Candido .XclVll r tk Almeida e SOllsa - João 
Baptilla da Si/PIJ PallOl - JoÍlo GORçalvcl Li",". 

Copias a 'Pu ;e refere o O.ffici'o. 

1.' Convem a bem do Serviço da Nação, e 10-
eego publico da Provincia, 'lue OI Corpos df" 
CaYall Ilfi a , e Artilharia cxilStentes nesta Capital 
fação o sery;ço com ClavinaB aparelhadas, e promp. 
UI a fazer fogo nas urg«'ncills occurentes. Conie
C)uentemeate ordena este Governo, que V. S. 
mande intimar aos Corpos de J ,lO, e ~.a Linha, 
que serlio proll1ptos em comparecer sem dilitin~lÍo 
.1e pessoa, a depôr na presença do Juiz de }<'f). 
1'4 pela Lei sobre o que torem inquiridos na De-, 
"assa, R que o mesmo Governo Itland proceder 
tlelo refci ido l\linilitro - Dcos G uurcfe V. S. 
,lJalacio do Governo de S. Paulo 1.0 de ,:,"ê,eilh 
Jlro "de Ib~3. - Candido X(lvit;... de AlmCJda e 
~t)."a - Jo(in B(lpti.~t(1 da SitVfJ P0380S - João 
{}()llçalv('s Li.mfJ - m. Sr. Coronel José Joaquim 
Cel(lr dI' Siqueira Lt'lne. - Está conforme. O ~ecre
brio lnlNino do Go\'erno, João Gonçalves Lima. 

2.. Constando.á este (Joverno ,I que a variedade 
de volu veis Opilliõu observndàs 'nelita ~Cidade, 
tem pruduziuo entre alguns individuolt da mesma 
I1ma conjurttf;tio, proj(~clada· em opposição ás Ordens 
de Sua I\lagcllt4de, Imperial; e outra sim n es
c:andaloza multipiiddade de pasquins, e escriptos 
infamatorios , oppost~i ás Leis do Reino, e ao 
.ocego publico, ordena I) mesmo Governo da Pro
~incJ:\ ao Sr. J ,âz de l·'tira pela Lei Bento J o"é 
L,·,te Pellteado, que. F~s~e sem demora a proce
der Íl uma Devass:!, inquirindo· sobre os artigos 
referidos , e pr.lced\?n. io logo li prizão das pe&soas 
em q .. em cor;corJ'cr o maior .numero de testemunhas, 
para o que depI'ccará a captura dos Militarcs pro
n!lt,riadt:s ans tcsp<,ctivos Chefes na forma da Lei. 
l'tlllh:."I . rio Gn"erno de S. Paulo }.O de Setembrú 

182.'3: - SOllsa - Pai/soa - Lima. -'Está 
-..r'mc. O '-i;'~rctado lntcrilio do Go\'erno, João 

(}unçalvr., L 
O Sr. lleJlri~·/{e., ár. Ilcswtlc: - O Governo 

ohr. de bOlt ti!, c de il1tdligcn('i~ com a A~scm
a, f' por issfI pede o auxilio do juizo qlle fi~t.~r

,~ •• Parcct! dar. muito pt!so a este lIt'g.,cio, c co
mo o tratl' de urgente h~ciso "Cf lie ha lleces
,idade de decidir i~to If,( , \\'UI uJ;audo sc a hora: 

talVéZ qualquer demora Rja- ptejudicial; e se o ne
,!ocio deve ir á Commilfti~o, peço que apresElnte 
Da sessão seguinte o lSl·o·;al'f'cer.. , 

Con~ultada a A&sembléa, decidlll qlle fosse tu
do remcttidu á Com missão de I.cgisla(;ão c J usti
ça Civil e Criminal para. dill' o HCO Parecer com 
urgencia. . 

O mesmo Sr, .Secretai Q deo conla que parti
cipara o Sr. f'arnciro, que pelo moti\'o do falle. 
cl1nente de sua mulher "não porjia comparecer I'la 
,J\ssembléa os dias do estilo; e que igual pllrtici. 
pação fizera ') Sr. Carneiro de Campos por ser 
J> _n" ..... O fallecida sua cunhada E: sobrinha. 

Ficou a Assemblf~a inteirada. 
O Sr. Presidewe IlSsigllou pAra a ordem do 

dia 1.° O Parecer da 'Cummissã(\ de Constituição 
sohre o numero indi~pensa\·tl, e Deputados para 
furmar Casa: 2.° O I'rojéâ8 de COllstitui~âo. 

Levantou-se a sessão úa; 2 horas e um quarto. 

Luiz Jasé de Carvall,o e .1l1el/o, S~r.tario. 

R E S O I .. U ç Ü E S D A AS SEM B L E A. 

Para .1tIa1lOcl Jacir.to ,Nogueira da Gama. 

Jll e I~x. Sr. - A Assembléa Geral Conui
tmnte e Legic;lativa elo Imperio do Brasil, mand"J, 
}>articipar 110 Govcrno que, para o acerto de suas 
delib&rações, pr,'cisa que lhe iejiio com urgencia 
trammittida~ inform(t~õcs sobre a t}ualidade dos im
postos, seo protlllcto pelo calculo medio dos cinco 
annos passados, e modo de cobrança, relativos aos 
dois generolJ de primeira nec~ssidade Carnes Verdes 
e FArmha· de l\Ialldioca, 'declarando-se tambem se 
11:& outros de exportação ou de luxo que com moda
mente admiltão nova imposição que indemnise a 
!i'ascnda Puhlica, no todo ou em parte, do que 
percebe sobre os ditos generos de primeira necc8!1i
dacle; e se /lO caso de ser impraticuel a nou im
posiçiio hAverá ao menos algum meio facil d~ sim_ 
plificar e ~melhorar a perccpç:io daquelles impostos, 
de maneira que se evitem 05 vexames e o mono
poli/), que os Povos sofrcm e de que tão justa
mente se queixiio: Para cUJ() f.m officiará o Go
verno lis ditferenlei Juntas Pruvisol'ias para que 
Citas mini'strem. e com cspl'cil1lidal!e a da Jlabia, 
as precisas instruccges, ou vind:> as J untas de Fa
zenda, e as suas respectivas Camaras. O que V. 
Ex. levará ao COl\h(~ciIllCllto de !:5ua MagestAde 
Imperial. De.ols Guarde • V. Ex, Paço da As
scmbl,!a em 1.1 elc Setclnbro de J823. - .Ju[il) Se. 
vc:riano Jfac:icl da Costü. 

--------_._-----_._------------_._------.. --
RIO DE JANElll.O NA IMPRENSA NACIONAL. 18~4. 
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